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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - CAPITAL SP

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 
RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL (11875) Nº 5031653-16.2018.4.03.6100 / CECON-São Paulo
RECLAMANTE: DELVAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RECLAMANTE: MARIA APARECIDA GONCALVES - SP228074
RECLAMADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ITAU UNIBANCO S.A.
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Trata-se de reclamação pré-processual com pedido de indenização por danos morais contra a Caixa Econômica Federal e Itaú Unibanco S.A.

Considerando que as informações constantes na petição inicial tratam de ação de reparação de danos morais, com pedido liminar, e não reclamação pré-processual, determino o arquivamento do
feito.

Ressalte-se que não é possível a distribuição de ação, na classe pré-processual, na situação apresentada.

Informe-se ao setor responsável sobre a distribuição indevida da presente reclamação.

Intimem-se. Arquive-se.

                                  

 

 

              

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

1ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008914-83.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELIZABETH DE NORONHA ANDRADE
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA LUIZA GALVAO DE BARROS VILLALOBOS BUENO - SP151308, LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS - SP21650
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DO MINISTERIO DA FAZENDA DE SAO PAULO, UNIÃO FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Dê-se vista ao impetrante para contrarrazões.
Decorrido o prazo legal, com ou sem contrarazões, remetam-se os autos ao MPF para vista.
No retorno, subam os autos ao E. TRF da 3a Região.
Intimem-se

                                                          

 

 

  

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030927-42.2018.4.03.6100
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AUTOR: METAL FAS COMERCIO DE ACOS E METAIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: VITOR TEIXEIRA BARBOSA - SP232139
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO - SP210750
 
 
 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência.

Intimem-se.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002311-23.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELVA RIBAS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA RODRIGUES FARIA - SP246925
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Manifestem-se as partes sobre a redistribuição.

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027272-62.2018.4.03.6100
AUTOR: OFFICEBRAS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO MARQUES DA SILVA - SP351624, JOSE CRISTIANO DA SILVA - SP341032
 

 

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência.

Intimem-se.
 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5003317-65.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ARNALDO CARVALHO DA SILVA, PATRICIA RAMOS DA CUNHA
Advogado do(a) REQUERENTE: KAREN CRISTINA DOS SANTOS SILVA - SP328212
Advogado do(a) REQUERENTE: KAREN CRISTINA DOS SANTOS SILVA - SP328212
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

 

 

 

 

                        ARNALDO CARVALHO DA SILVA E PATRÍCIA RAMOS DA CUNHA, qualificados na inicial, ajuizou a presente Tutela Cautelar Antecedente, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine à ré que se abstenha da realização do leilão referente ao imóvel registrado sob a matrícula nº 344, número de ordem AV – 3, no serviço notarial e registral
Velton Braga, no endereço Rua Olindo Dartora, nº 181, Jardim Luciana, Franco da Rocha/SP, ou alternativamente, sustar os efeitos na hipótese do leilão já ter sido realizado, até o julgamento de mérito do pedido principal.

 

                        Alega o autor, em síntese, que é mutuário do Sistema Financeiro da Habitação – SFH, e que adquiriu imóvel por meio de financiamento celebrado com a requerida (contrato nº 1.4444.0675850-9), tendo
aquele sido alienado fiduciariamente à ré, em garantia do pagamento da dívida.
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                        Relata que, em janeiro de 2018, “deixou de adimplir com as prestações do financiamento, em razão da crise econômica vivida pelo país, sendo que, posteriormente, por diversas vezes, através de contato
telefônico, buscaram opções que pudessem solucionar as pendências.

 

                        Sustenta que, receberam do Portal Consultoria Imobiliária uma notificação da ré com o Edital do Leilão Público nº 1004/2019/CP A/BU – 1º Leilão, com data para 12/03/2016 às 12h. Fazendo necessário
a concessão da liminar para suspensão imediata do leilão.

 

                        Requereram os benefícios da justiça gratuita.

 

                        A inicial veio instruída pelos documentos às fls. 47/93.

 

                        É o relatório. Fundamento e decido.

 

                        Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

                        Pretende o autor a concessão de provimento jurisdicional que determine à ré que se abstenha da realização do leilão referente ao imóvel registrado sob a matrícula nº 344, número de ordem AV – 3, no
serviço notarial e registral Velton Braga, no endereço Rua Olindo Dartora, nº 181, Jardim Luciana, Franco da Rocha/SP, ou alternativamente, sustar os efeitos na hipótese do leilão já ter sido realizado, até o julgamento de
mérito do pedido principal.

 

                        Pois bem, do exame dos autos (fls.52/53 e 84), observo que se trata de financiamento submetido ao regime da Lei nº 9.514/97, ou seja, ao procedimento de alienação fiduciária de coisa imóvel e, nesse
sentido, estabelece o artigo 26 do referido diploma legal:

 

“Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do
competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de
Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao
oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil
acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.”

(grifos nossos)

 

                    Conforme narrado na inicial, o último pagamento relativo ao mútuo contratado, foi realizado em janeiro de 2018 (fls.07), ou seja, até a data de ajuizamento da presente ação, decorreram mais de 400
(quatrocentos) dias, sendo que a dívida é considerada como antecipadamente vencida e imediatamente exigível após o prazo contratualmente estabelecido no pagamento dos encargos mensais decorrentes da mencionada
avença.

 

                        Portanto, estando o autor há mais de um ano inadimplente com o pagamento dos encargos mensais, não há de se falar em purgação da mora das prestações vencidas, tendo em vista o vencimento antecipado
da dívida decorrente do apontado inadimplemento.

 

                        Ademais, a alegação de que não houve a intimação para purgação da mora e consequente consolidação da propriedade pela credora fiduciária, não está satisfatoriamente comprovada nestes autos, tendo em
vista que não foi trazida certidão atualizada da matrícula do imóvel objeto de financiamento.

 

                     Portanto, analisando os autos, verifico que inexistentes os elementos da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco do resultado útil do processo, das alegações da parte autora.

 

                  Diante do exposto, ausentes os requisitos dos artigos 300 e 305 do Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE.

 

                        Emendem os requerentes a petição inicial atribuindo-se o valor à causa de acordo com o benefício econômico pretendido.

 

                    Devendo ainda informarem para qual juízo federal fora distribuído o processo nº 10068459220188260198, remetidos pela 2ª Vara Cível do Foro de Franco da Rocha, em razão da decisão de incompetência
absoluta.

 

                        Apresentem os autores cópia do contrato de financiamento imobiliário firmado com ré.

 

                        Sem prejuízo do indeferimento, manifestem-se ainda nos termos do art.310 do CPC.

 

   Intimem-se e cite-se, devendo a ré se manifestar quanto ao interesse na realização de audiência de conciliação, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.
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   São Paulo, 11 de março de 2019.

 

  

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

Juiz Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030013-75.2018.4.03.6100
AUTOR: LUAN DA SILVA RAMALHO
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL ARAGAKI RODRIGUES - SP352649, MARIANA FERNANDES DE OLIVEIRA SILVESTRINI - SP357357
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência.

Intimem-se.
 

2ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022206-02.2012.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO - SP126504
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) RÉU: MAURY IZIDORO - SP135372
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes, no prazo sucessivo de 5 dias conforme disposto na Resolução 142/2017 a conferência dos autos, iniciando-se pelo autor e requerendo no mesmo prazo o que de direito.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada   pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Sem prejuízo, intimem-se as partes que doravante o peticionamento deverá ser realizado exclusivamente nos autos eletrônicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0024089-33.2002.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROMILDO PAZATTO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ARTHUR DE MOURA - SP115249
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes, no prazo sucessivo de 5 dias conforme disposto na Resolução 142/2017 a conferência dos autos, iniciando-se pelo autor e requerendo no mesmo prazo o que de direito.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada   pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Sem prejuízo, intimem-se as partes que doravante o peticionamento deverá ser realizado exclusivamente nos autos eletrônicos.
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Int.

 

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008292-07.2008.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE RICARDO SANT ANNA - SP132995, CARLOS RONALDO DANTAS GEREMIAS - SP201779
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes, no prazo sucessivo de 5 dias conforme disposto na Resolução 142/2017 a conferência dos autos, iniciando-se pelo autor e requerendo no mesmo prazo o que de direito.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada   pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Sem prejuízo, intimem-se as partes que doravante o peticionamento deverá ser realizado exclusivamente nos autos eletrônicos.

Int.

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014403-94.2014.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JAIME DURAN GUTIERREZ
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL JONATAN MARCATTO - SP141237, CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP163569, VANESSA COELHO DURAN - SP2596415
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes, no prazo sucessivo de 5 dias conforme disposto na Resolução 142/2017 a conferência dos autos, iniciando-se pelo autor e requerendo no mesmo prazo o que de direito.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada   pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Sem prejuízo, intimem-se as partes que doravante o peticionamento deverá ser realizado exclusivamente nos autos eletrônicos.

Int.

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010087-67.2016.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALOISIO MOISES ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: LIVIA BALBINO FONSECA SILVA - SP169042
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes, no prazo sucessivo de 5 dias conforme disposto na Resolução 142/2017 a conferência dos autos, iniciando-se pelo autor e requerendo no mesmo prazo o que de direito.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada   pessoalmente, a qualquer tempo.
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Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Sem prejuízo, intimem-se as partes que doravante o peticionamento deverá ser realizado exclusivamente nos autos eletrônicos.

Int.

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001716-85.2014.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROQUE PIRES GODINHO
Advogado do(a) AUTOR: CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO - SP222130
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes, no prazo sucessivo de 5 dias conforme disposto na Resolução 142/2017 a conferência dos autos, iniciando-se pelo autor e requerendo no mesmo prazo o que de direito.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada   pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Sem prejuízo, intimem-se as partes que doravante o peticionamento deverá ser realizado exclusivamente nos autos eletrônicos.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004936-91.2014.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO JOSE DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO CARLOS TYROLA - SP119889
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes, no prazo sucessivo de 5 dias conforme disposto na Resolução 142/2017 a conferência dos autos, iniciando-se pelo autor e requerendo no mesmo prazo o que de direito.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada   pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Sem prejuízo, intimem-se as partes que doravante o peticionamento deverá ser realizado exclusivamente nos autos eletrônicos.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009626-32.2015.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE LUIZ PASSADOR
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes, no prazo sucessivo de 5 dias conforme disposto na Resolução 142/2017 a conferência dos autos, iniciando-se pelo autor e requerendo no mesmo prazo o que de direito.
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Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada   pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Sem prejuízo, intimem-se as partes que doravante o peticionamento deverá ser realizado exclusivamente nos autos eletrônicos.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015054-92.2015.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: ADA GARRIDO RODRIGUES
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 Trata-se de ação de rito comum, ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS em face de ADA GARRIDO RODRIGUES, objetivando provimento jurisdicional que
condene a parte réu ao ressarcimento da quantia percebida referente aos valores do benefício indevidamente recebido.

 Alega o Autor que a parte ré requereu e obteve o benefício de Amparo Social a Pessoa Portadora de Deficiência (LOAS) NB 88/532.959.977-2, previsto na Lei 8.742/1993, que teve início (DIB) em
11.10.2008.

 Assevera que foi constatado pela parte autora que a ré não reunia as condições para o recebimento da prestação porque constatou-se que a renda mensal familiar era superior à ¼ do salário mínimo,
vigente à época da sua concessão, faltando-lhe, portanto, a miserabilidade legal, prevista no art. 20, §3º da Lei 8.742/93.

 Informa que após o regular procedimento, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, com a devida manifestação da parte ré, sobreveio a cassação do benefício indevido; foram apurados os
valores a serem ressarcidos ao erário, sendo a devedora notificada para efetuar o pagamento do débito, o que não ocorreu.

 De acordo com os cálculos do INSS, o benefício foi indevidamente pago no período de outubro/2008 a fevereiro/2012, totalizando o valor principal de R$20.533.00 (vinte mil, quinhentos e trinta e três
reais), que, atualizado até agosto/2013, resulta em R$ 24.375,26 (vinte e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais e vinte e seis centavos), valor este atribuído à causa.

 A inicial veio instruída com os documentos necessários.

 Citada, a parte ré deixou transcorrer “in albis” o prazo concedido para apresentação de contestação (fl. 172/173).

 Após, o processo veio concluso para sentença, todavia, o julgamento fora convertido em diligência para digitalização do feito, nos termos da Resolução PRES nº 235/2018.

Em seguida, os autos vieram conclusos.

 É o relatório. Decido.

 Inicialmente, diante do silencio injustificado da parte ré após a citação, decreto-lhe a revelia, com fundamento no artigo 344 do CPC. Anote-se.

 Passo a sentenciar o feito, fundamentada e antecipadamente, com fulcro no art. 355, II, do CPC, mormente porque, para o deslinde da questão, mostra-se suficiente a prova documental já carreada aos
autos, não sendo necessária qualquer dilação probatória.

 Ademais, nos termos do artigo 374, III, do CPC, a inexistência de controvérsia, ante a ausência de contestação, torna dispensável a produção de provas.  

 De outra parte, configurado o efeito da revelia previsto no art. 344 do CPC, reputam-se verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora em sua exordial.

 Em verdade, ainda que não se aplicasse o efeito da revelia, a solução não seria diferente.

 A pretensão deduzida na demanda ora sob análise tem como suporte fático o recebimento indevido de valores de benefício Amparo Social a Pessoa Portadora de Deficiência (LOAS) NB
88/532.959.977-2 que teve início em 11.10.2008.

 A parte ré obteve o benefício porque na ocasião preenchia os requisitos necessários para tanto.  

 Todavia, na revisão do benefício, após a apresentação de denúncia à ouvidoria (BBBS69145), apurou-se por meio de procedimento administrativo que a segurada detinha renda mensal familiar superior à
¼ do salário mínimo vigente à época da sua concessão, faltando-lhe, assim, a condição de miserabilidade legal, prevista no art. 20, §3º da Lei 8.742/93.

 Apurou-se que à época da concessão do benefício à parte autora havia declarado que estava separada do cônjuge, todavia, após o devido procedimento administrativo, conclui-se que, em verdade, a ré
sempre residiu com o cônjuge, sr. Vladimir Rodrigues, que percebe aposentadoria por tempo de contribuição.

 Houve comunicação à parte ré acerca da revisão, abrindo prazo para defesa. Houve manifestação da requerida na esfera administrativa.

 Constou-se que o benefício fora indevidamente pago no período de 11/10/2008 a 29/02/2012, totalizando o valor principal de R$20.533.00 (vinte mil, quinhentos e trinta e três reais).

 Destarte, através da análise de toda a documentação apresentada pela parte autora, em sua exordial e ante a decretação da revelia, resta claro que houve a irregularidade apontada.

 Ademais, diante da revelia, a parte ré não se desincumbiu do ônus processual de trazer aos autos fatos modificativos, extintivos ou impeditivos do direito alegado na inicial, de forma a
desconstituir as alegações da parte autora (artigo 373, inciso II, do CPC).

 Relevante destacar, como determinado nos arts. 186 e 927 do Código Civil, que aquele que causar dano a outrem fica obrigado a repará-lo.

 Os valores a serem ressarcidos deverão ser corrigidos monetariamente, acrescidos de juros e eventuais multas, nos termos da legislação própria aplicada pela Autarquia autora para pagamento do mesmo
tipo de benefício em atraso.

 Ante todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral, resolvendo o mérito da presente lide, com fundamento no disposto no art. 487, I, CPC, para condenar a parte ré a ressarcir
integralmente os valores indevidamente sacados benefício Amparo Social a idoso (LOAS) NB 88/532.959.977-2, nos termos da fundamentação supra, tudo devidamente atualizado e corrigido conforme acima
determinado.

 A parte ré arcará com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, o que faço com fundamento no artigo 85, § 3º, inciso I, do CPC.

 Tendo em vista que a digitalização do presente processo (Resolução PRES n.º 235, de 28/11/2018), eventuais petições deverão ser encaminhadas unicamente por meio eletrônico.

 Transitada em julgado, nada mais sendo requerido, dê-se baixa e arquive-se com as formalidades legais.
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 P.R.I.

 São Paulo, 08.03.2019.

 ROSANA FERRI

   Juíza Federal

 gse

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0031448-68.2001.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
RECONVINTE: SEIDO NAKANISHI, SLAVIA BASTOS
Advogado do(a) RECONVINTE: ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS - SP151637
Advogado do(a) RECONVINTE: ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS - SP151637
RECONVINDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ITAU UNIBANCO S.A.
Advogados do(a) RECONVINDO: ELVIO HISPAGNOL - SP34804, ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL - SP81832
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021330-83.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO COSTA PINTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO RICIERI SASSO - SP366032
IMPETRADO: COMANDANTE DA BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO IBIRAPUERA, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, por meio do qual o impetrante pretende obter provimento jurisdicional que determine a autoridade coatora que lhe assegure o
direito à liberdade, bem como seja deferida a sua transferência para outra organização militar.

Em apertada síntese o impetrante narra na sua petição inicial que a autoridade impetrada teria concluído pela penalidade de detenção de 08 (oito) dias, por transgressão contida no anexo I, número 35 do
Regulamento Disciplinar do Exército (RDE). Informa que tal medida seria uma retaliação diante da concessão da liminar proferida nos autos do processo nº 5016010-52.2017.403.6100.

Sustenta que a punição fere o princípio constitucional da legalidade e da presunção da verdade e da inocência, uma vez que não haveria prova real de cometimento de transgressão.

Aduz, ainda, que há irregularidades na punição (não entrega do boletim autenticado de punição, excesso de punição, sindicâncias abusivas com intuito de prejudicar a sua vida, cerceamento de defesa), ou
ainda, que a punição teria sido aplicada como meio de infringir decisão judicial, sem o devido processo legal, ou seja, sem a instauração de sindicância.

Sustenta que o ato emanado pela autoridade coatora é ilegal e abusivo e pretende ver resguardado o seu direito líquido e certo.

Pretende, ainda, a sua transferência para outra organização militar (OM).

Alega decadência/prescrição para a aplicação da sanção militar.

Por fim, requer a concessão e deferimento dos benefícios da justiça gratuita, conforme o disposto nos artigos 5º, XXXV, CF e 98, CPC, que foi deferida.

A inicial veio instruída com procuração e documentos.

Atribuiu à causa o valor de um mil reais.

Foi deferida a liminar e o pedido de justiça gratuita.

A União manifestou seu interesse em ingressar no feito, o que foi deferido.

A petição id Num. 3414695 e documentos id 3414698, 3414700, 3414703, 3414706 pág. 1/3, 3414709 e 3414711 que a acompanharam não pertencem a este processo (referem-se ao processo nº 5016010-
52.2017.4.03.6100, da 24ª Vara Cível Federal).
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A parte impetrante requer sejam desconsideradas (id Num. 3414718).

Devidamente notificado, o Comandante da Base de Administração e Apoio do Ibirapuera apresentou informações. Inicialmente, informou que a decisão liminar foi cumprida integralmente. No mérito,
afirma que não houve qualquer nulidade a macular o processo administrativo. Apresentou documentos.

O Ministério Público Federal informou não ter interesse público no presente processo que justifique sua intervenção.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e Decido.

Inicialmente, desconsidero a petição id Num. 3414695 e documentos id 3414698, 3414700, 3414703, 3414706 pág. 1/3, 3414709 e 3414711 que a acompanharam, porque não pertencem a este processo
(referem-se ao processo nº 5016010-52.2017.4.03.6100, da 24ª Vara Cível Federal). Anote-se.

Verifico, ainda, que os fatos tratados neste processo são diversos daqueles tratados no processo judicial eletrônico de nº 5016010-52.2017.4.03.6100, da 24ª Vara Cível Federal.

Quanto ao pedido de transferência do impetrante para outra OM, a autoridade coatora informou que o Comando comunicou à 4ª CSM que concordava coma transferência do S Ten Eduardo para Àquela
OM. Aduz desconhecer os motivos pelos quais a 4ª CSM não deu prosseguimento ao referido processo de transferência, mas que a Diretoria de Controle de Efetivo e Movimentações (DCEM) no
aditamento 3H, ao Boletim do DGP, nº 123, de 27 de outubro de 2017 (fls. 43, publicou a transferência do S Ten Eduardo da Base de Administração e Apoio do Ibirapuera para o 5º Centro de Geo
Informação do Exército (5º CGEO). Assim, entendo que nesta parte do pedido não há interesse processual, restando apenas para análise e julgamento o pedido de que seja assegurado o direito de
liberdade do impetrante. 

Não havendo outras preliminares a apreciar, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo a analisar a alegação de prescrição.

Da prescrição.

O impetrante relata que a solução do FATD (Formulário de Apuração de Transgressão Disciplinar) foi em 11 de Setembro de 2017, ou seja, há um mês, sendo atingido pela decadência/prescrição, nos
moldes do parágrafo 1º, do artigo 48, do RDE.

Entendo que no presente caso não decorreu o prazo prescricional ou decadência.

No citado parágrafo 1º do artigo 48 do RDE não restou definido prazo para a apuração da Transgressão Disciplinar.

Hely Lopes Meirelles (1994, p. 585) preleciona “que, quando a lei não fixa o prazo da prescrição administrativa, esta deve ocorrer em cinco anos, à semelhança da prescrição das ações pessoais contra a
Fazenda Pública (Dec. 20.910/32), das punições dos profissionais liberais (Lei 6.838/80) e para cobrança do crédito tributário (CTN, art. 174). Para os servidores federais a prescrição é de cinco anos,
dois anos e cento e oitenta dias, conforme a gravidade da pena (Lei 8.112/90, art. 142).”

O impetrante foi notificado em 29.08.2017 para pagamento dos valores devidos referentes aos meses de março, abril, maio, junho e julho, sendo estabelecido o prazo limite de 04 de setembro de 2017
para o pagamento da guia (id Num. 3884362 - Pág. 5) e relatou que a solução do FATD ocorreu em 11 de setembro de 2017, não tendo decorrido portanto o prazo prescricional de cinco anos.

Prossigo, analisando o mérito propriamente dito.

Mérito.

Pretende a parte impetrante obter provimento jurisdicional que determine a autoridade coatora que lhe assegure o direito à liberdade, bem como seja deferida a sua transferência para outra organização
militar.

A parte impetrante afirma que assim que ficou sabendo dos fatos, prontamente, por intermédio de seu advogado, peticionou ao Sr. Comandante a fim de quitar os débitos referentes a Próprios Nacionais
Residenciais (PNR), ou seja, todos militares que residem no imóvel do Exército, são obrigados a contribuir com um valor mensal, à título de manutenção das áreas comuns. Informa que deve ser emitida
uma GRU para pagamento da contribuição, mas por um erro do setor, não foi emitido.

Assevera que foram feitas obras no imóvel, e em nenhum momento foi descontado os valores gastos no imóvel.

Narra que se ofereceu a fim de negociar seu débito em aberto, mas, ao invés de resolver o assunto, o Sr. Comandante resolveu punir injustificadamente com detenção de 8 (oito) dias o impetrante.

Aduz que não teve acesso ao boletim interno, o que foi requerido por seu advogado no dia da detenção militar; que o boletim sequer fora publicado, infringindo-se o art. 47, §1º, do RDE; que a autoridade
optou pela sanção mais gravosa, quando deveria aplicar a mais branda, conforme os artigos 23 e seguintes do RDE.  

Argumenta que vem sofrendo retaliações; que uma delas fora a determinação do Sr. Comandante de afastá-lo de suas funções, sendo enviado para uma sala, isolada, sem computador ou qualquer outro
tipo de comunicação; que como subtenente fora enviado para a mecânica/abastecimento, quando possui formação é em direito.

Assegura que sempre foi um militar exemplar, mas a partir de 2017, ano em que o Sr. Comandante da Base de Apoio e Administração do Ibirapuera assumiu, vem sofrendo perseguições. Por isso,
pretende a transferência para outra OM.

A autoridade coatora informa que “ O S Ten Eduardo foi punido em 25 de outubro de 2017, conforme publicado no Boletim de Acesso Restrito (BAR) nº 65, de 25 de outubro de 2017, por não atender,
sem justo motivo, à obrigação de autoridade superior no sentido de satisfazer débito já reclamado, por meio do DIEX nº 2245-16/01, do Chefe da Divisão de PNR, de 28 de agosto de 2017”.

Informa, ainda, que “A transgressão disciplinar imputada ao S Ten Eduardo seguiu todos os trâmites previstos no Decreto nº 4.346, de 26 de agosto de 2002, Regulamento Disciplinar do Exército (RDE),
e a justa causa consiste na inadimplência das parcelas referentes à taxa de uso do Próprio Nacional Residencial, prevista no Art. 39, da Portaria nº 340, de 18 junho de 1998 (fls. 15) do qual o impetrante
é permissionário (morador), desde 15 de agosto de 2016.

Afirma a autoridade coatora que não há qualquer relação entre o processo judicial eletrônico de nº 5016010-52.2017.4.03.6100, da 24ª Vara Cível Federal e este processo. Tratam-se de fatos totalmente
independentes, sem nenhum nexo de causalidade, acrescentando que “a data da segunda transgressão disciplinar fio comunicada a este Comando, em 24 AGO 17, por meio do DIEx nº 2220-16.01 (fls.
13), data anterior à concessão da primeira liminar, a qual foi prolatada em 21 SET 17.

Assegura a parte impetrada que a prova do cometimento da transgressão disciplinar consiste na comunicação da Divisão de PNR ao Comando, por  meio do DIEx nº 2336-16/01, de 06 de setembro de
2017, cuja punição obedeceu as prescrições contidas no RDE, que não prevê a instauração de sindicância, quando não houver dúvidas a respeito dos fatos; que por se tratar de matéria de direito (não
pagamento de taxa de uso), fundamentado nos princípios da celeridade e economia processual, o Comando optou por não instaurar a respectiva sindicância. 

Vejamos a legislação aplicável ao caso em tela.

A Lei 6.880/80, prevê no artigo 47:

Das Contravenções ou Transgressões Disciplinares
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Art. 47. Os regulamentos disciplinares das Forças Armadas especificarão e classificarão as contravenções ou transgressões disciplinares e estabelecerão as normas relativas à amplitude e aplicação das
penas disciplinares, à classificação do comportamento militar e à interposição de recursos contra as penas disciplinares.

        § 1º As penas disciplinares de impedimento, detenção ou prisão não podem ultrapassar 30 (trinta) dias.

        § 2º À praça especial aplicam-se, também, as disposições disciplinares previstas no regulamento do estabelecimento de ensino onde estiver matriculada.

Diz o Decreto nº 4.346, de 26 de agosto de 2002, que aprovou o RDE, no anexo IV, n. 4, letra a):

4. DO PROCEDIMENTO:

a) Recebida e processada a parte, será entregue o Formulário de Apuração de Transgressão Disciplinar ao militar arrolado como autor do(s) fato(s) que aporá o seu ciente na 1ª via e permanecerá com a
2ª via, tendo, a partir de então, três dias úteis, para apresentar, por escrito (de próprio punho ou impresso) e assinado, suas alegações de defesa, no verso do formulário;

Consta do artigo 34, do RDE:

Art. 34.  A aplicação da punição disciplinar compreende:

I - elaboração de nota de punição, de acordo com o modelo do Anexo II;

II - publicação no boletim interno da OM, exceto no caso de advertência; e

III - registro na ficha disciplinar individual.

§ 1o A nota de punição deve conter:

I - a descrição sumária, clara e precisa dos fatos;

II - as circunstâncias que configuram a transgressão, relacionando-as às prescritas neste Regulamento; e

III - o enquadramento que caracteriza a transgressão, acrescida de outros detalhes relacionados com o comportamento do transgressor, para as praças, e com o cumprimento da punição disciplinar.

(...)

§ 4o  A publicação em boletim interno é o ato administrativo que formaliza a aplicação das punições disciplinares, exceto para o caso de advertência, que é formalizada pela admoestação verbal ao
transgressor.

(...)

Art. 47. O início do cumprimento de punição disciplinar deve ocorrer com a distribuição do boletim interno, da OM a que pertence o transgressor, que publicar a aplicação da punição disciplinar,
especificando-se as datas de início e término.

§ 1o  Nenhum militar deve ser recolhido ao local de cumprimento da punição disciplinar antes da distribuição do boletim que publicar a nota de punição.

(...)

Art. 49.  O cumprimento da punição disciplinar por militar afastado totalmente do serviço, em caráter temporário, somente deverá ocorrer após sua apresentação "pronto na organização militar".

§ 1o  O cumprimento da punição disciplinar será imediato nos casos de preservação da disciplina e de decoro da classe, publicando-se a nota de punição em boletim interno, tão logo seja possível.

 

Da documentação apresentada nos autos, verifico que o procedimento administrativo disciplinar seguiu os regulamentos militares vigentes – RDE e Portaria do Comando do Exército nº 107/2012.  

 

Mas vejamos o que diz a Constituição Federal:

 

Art. 5º (...)

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;

(...)

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do
Brasil seja parte.

(...)

 § 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros,
serão equivalentes às emendas constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)    (Atos aprovados na forma deste parágrafo: DLG nº 186, de 2008, DEC 6.949, de 2009, DLG 261,
de 2015, DEC 9.522, de 2018)  - Destaquei.

Consta da Convenção Americana De Direitos Humanos (1969) (Pacto De San José Da Costa Rica), do qual o Brasil é signatário que “Artigo 7º - 7. ninguém deve ser detido por dívidas. este princípio
não limita os mandados de autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação alimentar.”

Tendo em vista o caráter supralegal dos diplomas normativos internacionais, a legislação infraconstitucional posterior que com eles seja conflitante também tem sua eficácia paralisada. “Desde a adesão
do Brasil, no ano de 1992, ao PIDCP (art. 11) e à CADH — Pacto de São José da Costa Rica (art. 7º, 7), não há base legal para aplicação da parte final do art. 5º, LXVII, da CF/1988, ou seja, para a
prisão civil do depositário infiel.” [RE 466.343, voto do rel. min. Cezar Peluso, P, j. 3-12-2008, DJE 104 de 5-6-2009, Tema 60.]
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No RE 603.116-RS, com repercussão geral, o STF decidiu que “As sanções de detenção e prisão disciplinares, por restringirem o direito de locomoção do militar, somente podem ser validamente
definidas através de lei stricto sensu (CF, art. 5º, LXI), consistindo a adoção da reserva legal em uma garantia para o castrense, na medida que impede o abuso e o arbítrio da Administração Pública na
imposição de tais reprimendas. Ao possibilitar a definição dos casos de prisão e detenção disciplinares por transgressão militar através de decreto regulamentar a ser expedido pelo Chefe do Poder
Executivo, o art. 47 da Lei nº 6.880/80 restou revogado pelo novo ordenamento constitucional, pois que incompatível com o disposto no art. 5º, LXI. Consequentemente, o fato de o Presidente da
República ter promulgado o Decreto nº 4.346/02 (Regulamento Disciplinar do Exército) com fundamento em norma legal não-recepcionada pela Carta Cidadã viciou o plano da validade de toda e
qualquer disposição regulamentar contida no mesmo pertinente à aplicação das referidas penalidades, notadamente os incisos IV e V de seu art. 24. Inocorrência de repristinação dos preceitos do
Decreto nº 90.604/84 (ADCT, art. 25)”. – Negritei.

Por outro lado, a impossibilidade, convencional e legal, de prisão do depositário infiel impede a prisão civil para forçar ao cumprimento de obrigação pecuniária - restituição de bem ou equivalente em
dinheiro.

A autoridade coatora informou que “A sanção disciplinar tem o caráter pedagógico, por isso o militar reincidente recebe maior punição, além do mais, o militar feriu a disciplina ao usufruir de um imóvel
da União, sem prestar a contrapartida pecuniária prevista na legislação, cabendo à Administração Militar coibir tal enriquecimento sem causa”.

Entendo que a medida imposta extrapola os princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade, mormente porque há mecanismos processuais à disposição que possibilitam ao credor buscar
receber aquilo que entende devido. Não pode o Decreto nº 4.346/02 (Regulamento Disciplinar do Exército) com fundamento em norma legal não-recepcionada pela Constituição Federal validar
disposição regulamentar que aplique a penalidade de dentenção por dívida militar.

Com efeito, tem o presente remédio a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No presente caso, a autoridade agiu fora dos
ditames legais, restando caracterizada a violação do direito líquido e certo da impetrante, devendo ser concedida a segurança.

“Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração.” (Hely Lopes Meirelles, Direito
Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).

Ante o exposto:

i. confirmo a liminar e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar que a autoridade
coatora assegure o direito à liberdade do impetrante quanto aos fatos narrados neste processo, nos termos da fundamentação supra;

ii. com relação ao pedido de transferência do impetrante para outra OM, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI (ausência de interesse), do CPC.

Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei n° 12.016/2009).

Custas “ex lege”.

Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, § 1° da Lei n° 12.016/2009).

Transitada em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se com as devidas cautelas.

P.R.I.C.

São Paulo, 08.03.2019.

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

gse

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002372-78.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611, JOSE ROZINEI DA SILVA - PR50448
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

 

DECISÃO

 

Trata-se de comunicação de interposição de agravo de instrumento manejado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, com pedido de retratação da decisão liminar, que determinou a análise dos pedidos de ressarcimento
protocolizados pela impetrante em 31.08.2018.

 

Em síntese sustenta que a demanda proposta afronta o art. 24 da Lei nº 11.457/2007 e a jurisprudência do C.STJ no Resp nº 1.138.206/RS, ao postular a análise de processos de ressarcimento, antes do prazo legal de
360 dias.

 

Requereu fosse exercido o juízo de retratação, com a revogação da liminar.
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É a síntese do necessário.

 

DECIDO.

 

Assiste razão ao Procurador da PFN.

 

De fato, em se tratando de processos administrativos tributários o prazo para análise é de 360 (trezentos e sessenta dias), a contar da data do protocolo dos respectivos pedidos, consoante o precedente do C. STJ,
apreciado sob a sistemática dos recursos representativos de controvérsia, conforme abaixo:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99.
IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07.

NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART.

535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da
eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008;
REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do
Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e
recursos administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se
aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito
passivo da obrigação tributária ou seu preposto;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento
dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou
recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do
protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,
os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.

(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

Os processos administrativos em discussão nesta demanda foram protocolizados em 31.08.2018 e, portanto, não decorreu o prazo de 360 dias, devendo ser revogada a liminar concedida.

 

Nestes termos, reconsidero a decisão id 14745335 e REVOGO a liminar anteriormente deferida.

 

Comunique-se a presente decisão nos autos do agravo de instrumento nº 5004927-35.2019.403.6100 (Terceira Turma).

 

Inclua o Procurador da Fazenda Nacional no polo passivo da demanda, nos termos do inciso, II do art. 7º da Lei nº 12.016/2009.

 

Intimem-se. Oficiem-se Após, remetam-se os autos ao MPF e conclusos para sentença.

 

Registre-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2019.

 

 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

ctz
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0014244-35.2006.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: ALBERTO DOS SANTOS FREITAS, MARIA HELENA ALVES CESAR NETTO, ESMERALDA MACIEL DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM - SP212419
 

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0024513-17.1998.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PRODUTOS QUIMICOS SAO VICENTE LIMITADA
EXECUTADO: INDUSTRIA DE EMBALAGENS TOCANTINS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS CESAR DARBELLO - SP128812, LUIZ ROBERTO MUNHOZ - SP111792, MARCELO VIDA DA SILVA - SP38202
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIZ ROBERTO MUNHOZ - SP111792, MARCELO VIDA DA SILVA - SP38202, MARCOS CESAR DARBELLO - SP128812
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0020277-90.1996.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO SOARES RODRIGUES, JOAQUIM RAMALHO SOBRINHO, MANOEL CARVALHO, NELSON CERUTTI, TOMIKO SAKAI
Advogado do(a) EXEQUENTE: TOMOCO SAKAI - SP36557
Advogado do(a) EXEQUENTE: TOMOCO SAKAI - SP36557
Advogado do(a) EXEQUENTE: TOMOCO SAKAI - SP36557
Advogado do(a) EXEQUENTE: TOMOCO SAKAI - SP36557
Advogado do(a) EXEQUENTE: TOMOCO SAKAI - SP36557
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.
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Int.

 

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013950-65.2015.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ELBOW STEEL - INDUSTRIA & COMERCIO DE CONEXOES LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIZ FRANCA GUIMARAES FERREIRA - SP166897, ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO - SP100930
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0038209-47.2003.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS GITYN HOCHBERG, JACQUELINE RESENDE BERRIEL HOCHBERG
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO - SP74093, ADAILTON CARLOS RODRIGUES - SP121533, JACQUELINE RESENDE BERRIEL HOCHBERG - SP164030
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO - SP74093, ADAILTON CARLOS RODRIGUES - SP121533, JACQUELINE RESENDE BERRIEL HOCHBERG - SP164030
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MARTINS PEREIRA COMERCIAL E INCORPORADORA E IMOBILIARIA LTDA - ME, COOPERATIVA HABITACIONAL PROCASA, F PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. - ME,
PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. - MASSA FALIDA
REPRESENTANTE: CLAUDIO DOS SANTOS PEREIRA, RENATO RIBEIRO PEREIRA, WALTER ANTONIO IASBEKE FERREIRA, MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ
Advogado do(a) RÉU: MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ - SP69061
Advogado do(a) RÉU: MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ - SP69061
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022777-65.2015.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VLADIMIR MIRANDA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DEISE TONUSSI MOYA - SP181030
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 9 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002363-75.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO PURVES
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS FERNANDES SMURRO - SP176450
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 9 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015773-45.2013.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: INDUSTRIA E COMERCIO LAVILL LTDA - EPP
Advogado do(a) RÉU: EDSON BALDOINO - SP32809
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 9 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0021282-83.2015.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO ANTONIO RUSCITTO
Advogado do(a) AUTOR: OSMARINO LAURINDO DA SILVA - SP292536
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 9 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022981-12.2015.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SOLANGE MARIA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 9 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002634-21.2016.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JACINTO TAKASHI IWATO, JAIME FERNANDES FILHO, JAIME NOBUYOSHI HONDA, JOAO ANTONIO CARDOSO, JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, JOAO DE OLIVEIRA ROCHA, JOAO LUIZ PRIVIERO, JOAO MOREIRA BARBOSA
FILHO, JOHANN HUBER, JORGE LUIZ ERLACHER
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 9 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014194-67.2010.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TRISOFT TEXTIL LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO AUGUSTO ROSA GOMES - SP117750
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS LENCIONI - SP15806, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 9 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002642-95.2016.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RUBENS ERNANI GIERSZTAJN, SAINT CLAIR NEGRAO DO ROSARIO, SERGIO FARABOTTI, VALDEMAR THAMADA, VALERIA DE ABREU SUZUKI, VALTAIR CORREIA PINTO, VANIA PINTO GONCALVES BRUNO, WANDERLEY
MUNHOZ, WILLIAM TAVARES MARTINS JUNIOR, WLADIMIR MANZO, ZELIA MARIA RODRIGUES DA CRUZ, ZOROASTRO GUSTAVO BISI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO - SP216058
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.
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Int.

 

 

   SãO PAULO, 9 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0025612-89.2016.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DANIELA APARECIDA VILELA TAVARES
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER - SP147028
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 9 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000936-87.2010.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NACOUL BADOUI SAHYOUN, IVANISE DE OLIVEIRA PINTERICH SAHYOUN
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANISE DE OLIVEIRA PINTERICH SAHYOUN - SP247710
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANISE DE OLIVEIRA PINTERICH SAHYOUN - SP247710
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXECUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - SP353135-A
TERCEIRO INTERESSADO: BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 9 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0020812-18.2016.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372
RÉU: STL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP, INVESTPREV SEGURADORA S.A., ADRIANA FONSECA DE OLIVEIRA, ROSELI DE FREITAS RODRIGUES, SIMONE BATISTA OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: ANDRE RODRIGUES CHAVES - RS55925
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    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018112-69.2016.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO PUGLIESI
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI - SP133046
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015136-26.2015.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIA DE OLIVEIRA MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: DAVIDSON GONCALVES OGLEARI - SP208754
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015924-06.2016.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROMILDA APARECIDA VICENTE RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014579-73.2014.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TATIANE CRISTINA FERREIRA PISSINATI
Advogado do(a) AUTOR: IVONE FERREIRA - SP228083
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012015-39.2005.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ARMANDO LOPES, LEA MARIA PESSOA AFLALO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: MARCELLO VAZ DOS SANTOS - SP188763
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE MARQUES - SP133036
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: OLGA LUZIA CODORNIZ DE AZEREDO - SP58558, MARCIA REGINA GUIMARAES TANNUS DIAS - SP88378
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.
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Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0037183-58.1996.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DIRCE DOS SANTOS VIEIRA, ELZA RAIMUNDA SILVA, EMANOEL OLIVEIRA DA CONCEICAO, ESMERALDA DA SILVA RIBEIRO, ESTELITA MUNIZ MALDONADO, ESTER MARIA ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAMIL CHOKR - SP143482
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAMIL CHOKR - SP143482
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAMIL CHOKR - SP143482
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAMIL CHOKR - SP143482
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAMIL CHOKR - SP143482
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAMIL CHOKR - SP143482
EXECUTADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004775-81.2014.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GERSINO DA SILVA, PAULO DA SILVA, AUGUSTO JOSE DA SILVA, MARCELO ASSIS RIVAROLLI, LEANDRO CORTEZ, EDSON FERNANDES DE OLIVEIRA, MARCIA MARIA DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ABRIL HERRERA - SP83016
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ABRIL HERRERA - SP83016
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ABRIL HERRERA - SP83016
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ABRIL HERRERA - SP83016
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ABRIL HERRERA - SP83016
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ABRIL HERRERA - SP83016
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ABRIL HERRERA - SP83016
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0022489-64.2008.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 
EMBARGADO: DIRCE DOS SANTOS VIEIRA, ELZA RAIMUNDA SILVA, EMANOEL OLIVEIRA DA CONCEICAO, ESMERALDA DA SILVA RIBEIRO, ESTELITA MUNIZ MALDONADO, ESTER MARIA ALVES
Advogado do(a) EMBARGADO: JAMIL CHOKR - SP143482
Advogado do(a) EMBARGADO: JAMIL CHOKR - SP143482
Advogado do(a) EMBARGADO: JAMIL CHOKR - SP143482
Advogado do(a) EMBARGADO: JAMIL CHOKR - SP143482
Advogado do(a) EMBARGADO: JAMIL CHOKR - SP143482
Advogado do(a) EMBARGADO: JAMIL CHOKR - SP143482
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor, devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0020827-89.2013.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372, JORGE ALVES DIAS - SP127814
RÉU: COMERCIAL MGD LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização do presente processo, nos termos da Resolução PRES 247, de 16 de janeiro de 2019.

Procedam as partes a conferência do processo, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, conforme disposto na Resolução PRES 142, de 20 de julho de 2017, iniciando-se pela parte autora.  No mesmo
prazo, requeiram o que de direito.

Verificada qualquer irregularidade, encaminhe-se o processo ao setor de digitalização para as providências necessárias.

Inexistindo irregularidades, arquive-se o processo físico, observadas as formalidades legais.

Sem prejuízo, tendo em vista a digitalização do presente processo, ficam cientificadas as partes de que eventuais petições deverão ser encaminhadas unicamente por meio eletrônico.

Int.

São Paulo,

 

ROSANA FERRI

  Juíza Federal

 

gse

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0000186-80.2013.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO RICCA - SP81517
REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL
 
 

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor,  devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.
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Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Intimem-se.

São Paulo, 8 de março de 2019.

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003146-45.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ESPÓLIO DE CLAUDIA FERREIRA DE SOUZA
REPRESENTANTE: IRENE FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DUARTE SAAD - SP36634, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: JOSE EDUARDO DUARTE SAAD - SP36634
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de uma impugnação interposta pela União Federal ao cumprimento da sentença, nos termos previstos no artigo 525 e seguintes do Código de Processo Civil, alegando excesso de execução.

Sustenta que os cálculos do exequente apresentam excesso de execução, uma vez que deixou de considerar os parâmetros da decisão que transitou em julgado (ID 11382935).

A parte impugnada manifestou-se concordando expressamente com os cálculos apresentados pela impugnante (ID 12580247).

Decido.

Considerando que a parte impugnada concordou com o cálculo apresentado pela impugnante,  acolho como correto o montante apresentado (ID 11382935) R$ 27.066,72 (vinte sete mil e sessenta e seis reais e
setenta e dois centavos) relativo ao principal e de R$ 2.108,50 (dois mil e cento e oito reais e cinquenta centavos) relativo aos honorários advocatícios, atualizados até 12/2017, devendo ser atualizado até
a data de seu efetivo pagamento.

Diante disso, acolho a impugnação e o montante acima mencionado.

Condeno a parte impugnada em honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da diferença entre o cálculo apresentado pelo impugnado e o aqui acolhido, nos termos do art. 85, § 1º, 2º do
Código de Processo Civil, que deverão ser corrigidos até a data de seu efetivo pagamento.

Após, decorrido o prazo para eventuais recursos, expeça-se o Oficio Requisitório.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2019.

 

 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

lsa

 

lsa

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026098-52.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: D DIOS CABELEIREIROS E COSMETICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE BEVILACQUA - SP183537
RÉU: C D O EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME, INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
Advogados do(a) RÉU: MARCELO JUNQUEIRA INGLEZ DE SOUZA - SP182514, CESAR ROSSI MACHADO - SP281771, GUSTAVO CESAR MAZUTTI - SP373222
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o autor sobre a contestação ( ID 6840222).

Indefiro, por ora,  o pedido de depósito dos produto tendo em vista o objeto da presente ação e o formato dos autos.

Int.

São Paulo, 7 de março de 2019
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Rosana Ferri

Juíza Federal

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

              

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003146-11.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RENATO APARECIDO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CLARET VALENTE JUNIOR - SP253192
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

    D E S P A C H O

Intime-se a União Federal para, querendo, apresentar impugnação à execução, em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535 do CPC.

No caso de concordância com o valor do débito em execução, total ou parcial, certifique-se o decurso do prazo para a impugnação.

Após, expeça-se a minuta do(s) ofício(s) requisitório(s) (art. 535, par. 3º e 4º do CPC).

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003147-93.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: STEPHANIE SILVA BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CLARET VALENTE JUNIOR - SP253192
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

    D E S P A C H O

Intime-se a União Federal para, querendo, apresentar impugnação à execução, em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535 do CPC.

No caso de concordância com o valor do débito em execução, total ou parcial, certifique-se o decurso do prazo para a impugnação.

Após, expeça-se a minuta do(s) ofício(s) requisitório(s) (art. 535, par. 3º e 4º do CPC).

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003164-32.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RODRIGO DA SILVA MELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CLARET VALENTE JUNIOR - SP253192
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

    D E S P A C H O

Intime-se a União Federal para, querendo, apresentar impugnação à execução, em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535 do CPC.

No caso de concordância com o valor do débito em execução, total ou parcial, certifique-se o decurso do prazo para a impugnação.

Após, expeça-se a minuta do(s) ofício(s) requisitório(s) (art. 535, par. 3º e 4º do CPC).

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003140-04.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANDREA DOS SANTOS FERREIRA RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CLARET VALENTE JUNIOR - SP253192
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

    D E S P A C H O

Intime-se a União Federal para, querendo, apresentar impugnação à execução, em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535 do CPC.

No caso de concordância com o valor do débito em execução, total ou parcial, certifique-se o decurso do prazo para a impugnação.

Após, expeça-se a minuta do(s) ofício(s) requisitório(s) (art. 535, par. 3º e 4º do CPC).

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0001892-31.1995.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: REFINACOES DE MILHO BRASIL LTDA, WERIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, METALURGICA CARTO LTDA, OCRIM S A PRODUTOS ALIMENTICIOS, REAGO INDUSTRIA E COMERCIO S A
Advogados do(a) REQUERENTE: PLINIO JOSE MARAFON - SP34967-A, MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES - SP112499
Advogados do(a) REQUERENTE: PLINIO JOSE MARAFON - SP34967-A, MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES - SP112499
Advogados do(a) REQUERENTE: PLINIO JOSE MARAFON - SP34967-A, MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES - SP112499
Advogados do(a) REQUERENTE: PLINIO JOSE MARAFON - SP34967-A, MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES - SP112499
Advogados do(a) REQUERENTE: PLINIO JOSE MARAFON - SP34967-A, MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES - SP112499
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos das Resoluções 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes à conferência dos autos, no prazo sucessivo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 142/2017, iniciando-se pelo autor,  devendo requerer, no mesmo prazo, o que de direito.

Apontada qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Consigno que qualquer manifestação das partes deverá se dar exclusivamente nos autos eletrônicos, e não nos autos físicos.

Intimem-se.

São Paulo, 8 de março de 2019.

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024927-26.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BEATRIZ SPINA FORJAZ
INVENTARIANTE: LIGIA SPINA FORJAZ LESBAUPIN
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549, PAULA CAROLINA DE CASTRO MARRACCINI - SP192485, 
Advogados do(a) INVENTARIANTE: LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549, PAULA CAROLINA DE CASTRO MARRACCINI - SP192485
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Em que pese a manifestação do autor, observo que as folhas mencionadas trazem aos autos cópias de qualidade sofrível, que servem apenas para consulta nos autos físicos.

Assim, tragam aos autos, no prazo de dez dias cópias digitalizadas a partir dos originais dos documentos mencionados.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2019.

Rosana Ferri

Juíza Federal

              

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013691-41.2013.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COSTA PINTO S.A.
Advogados do(a) AUTOR: ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO - SP196655, HEBERT LIMA ARAUJO - SP185648, ANDREZZA HELEODORO COLI - SP221814
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização do presente processo, nos termos da Resolução PRES 247, de 16 de janeiro de 2019.

Procedam as partes a conferência do processo, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, conforme disposto na Resolução PRES 142, de 20 de julho de 2017, iniciando-se pela parte autora.  No mesmo
prazo, requeiram o que de direito.

Verificada qualquer irregularidade, encaminhe-se o processo ao setor de digitalização para as providências necessárias.

Inexistindo irregularidades, arquive-se o processo físico, observadas as formalidades legais.

Sem prejuízo, tendo em vista a digitalização do presente processo, ficam cientificadas as partes de que eventuais petições deverão ser encaminhadas unicamente por meio eletrônico.

Int.

São Paulo, 11.03.2019.

 

ROSANA FERRI

  Juíza Federal

 

gse

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012408-46.2014.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELANCO SAUDE ANIMAL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO TRIGUEIRO FONTES - SP244463-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização do presente processo, nos termos da Resolução PRES 247, de 16 de janeiro de 2019.

Procedam as partes a conferência do processo, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, conforme disposto na Resolução PRES 142, de 20 de julho de 2017, iniciando-se pela parte autora.  No mesmo
prazo, requeiram o que de direito.

Verificada qualquer irregularidade, encaminhe-se o processo ao setor de digitalização para as providências necessárias.

Inexistindo irregularidades, arquive-se o processo físico, observadas as formalidades legais.

Sem prejuízo, tendo em vista a digitalização do presente processo, ficam cientificadas as partes de que eventuais petições deverão ser encaminhadas unicamente por meio eletrônico.

Int.

São Paulo, 11.03.2019.

 

ROSANA FERRI

  Juíza Federal

 

gse
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012073-03.2009.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
 
RÉU: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) RÉU: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES - SP98709
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização do presente processo, nos termos da Resolução PRES 247, de 16 de janeiro de 2019.

Procedam as partes a conferência do processo, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, conforme disposto na Resolução PRES 142, de 20 de julho de 2017, iniciando-se pela parte autora.  No mesmo
prazo, requeiram o que de direito.

Verificada qualquer irregularidade, encaminhe-se o processo ao setor de digitalização para as providências necessárias.

Inexistindo irregularidades, arquive-se o processo físico, observadas as formalidades legais.

Sem prejuízo, tendo em vista a digitalização do presente processo, ficam cientificadas as partes de que eventuais petições deverão ser encaminhadas unicamente por meio eletrônico.

Int.

São Paulo, 11.03.2019.

 

ROSANA FERRI

  Juíza Federal

 

gse

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0022545-10.2002.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: METALURGICA JOIA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR - SP191583
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução 235/2018 e 247/2019.

Procedam as partes, no prazo sucessivo de 5 dias conforme disposto na Resolução 142/2017 a conferência dos autos, iniciando-se pelo autor  e  requerendo no mesmo prazo o que de direito.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem  irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Sem prejuízo, intimem-se as partes que doravante o peticionamento deverá ser realizado exclusivamente nos autos eletrônicos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

4ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025705-30.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUCCHI LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MARTINS FERREIRA NETO - SP263587
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos
termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘b’, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a(s) contestação(ões) (ID: 5704606).
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                  Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas, no
prazo de 15 (quinze) dias.

              

 

   SÃO PAULO, 8 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009464-78.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) AUTOR: ALBERTO STEIN MARIANO - SP279484, DAGOBERTO SILVERIO DA SILVA - SP83631
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

  Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos
termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘b’, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a(s) contestação(ões) (ID: 5807104).

                  Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas, no
prazo de 15 (quinze) dias.

              

 

   SÃO PAULO, 8 de março de 2019.

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5009948-93.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: GISELE PEREIRA ZAFFANI
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO ARAUJO DE ARRUDA - SP360882
REQUERIDO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO
Advogados do(a) REQUERIDO: TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108, FABIO ANTUNES MERCKI - SP174525
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, alterada pela Portaria n. 7, de 19 de março
de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 21/03/2018, deste MM. Juízo, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘e’, item "ii", fica a parte ré intimada para,
no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos (ID: 5655658), nos termos do artigo 1.023, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Após, tornem os autos conclusos.
Int. 

 

   SÃO PAULO, 8 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030735-12.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MIG-MEDICINA INTEGRADA DE GRUPO LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTHUR OTAVIO RAUGUST MINGUE - SP360866
IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DE SÃO PAULO - JUCESP, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: PAULO BRAGA NEDER - SP301799-B
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de
19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘c’, dê-se vista à impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto às informações
prestadas pela autoridade impetrada (id 14969950).

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027780-08.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS
Advogados do(a) IMPETRANTE: MATHEUS AUGUSTO CURIONI - SP356217, FLAVIO DE HARO SANCHES - SP192102
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CHEFE DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3A REGIÃO
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de
19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘c’, dê-se vista à impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, vez que a autoridade impetrada informou que a CNP/CPEN foi expedida em 21/12/2018.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019

 

*PA 1,0 Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 
Juíza Federal 
Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 10484

MONITORIA
0016794-27.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LUCIENE DE ALMEIDA
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, artigo 1º, e nos termos do artigo 3º,
inciso II, alínea z - fica a parte autora intimada para ciência do desarquivamento dos autos, sendo que, em nada sendo requerido em 10 (dez) dias, os autos retornarão ao arquivo, observadas as formalidades legais. ,

 
MONITÓRIA (40) Nº 5006481-09.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
RÉU: GUSTAVO ANTONIO TORSELLI
 

  

    D E S P A C H O

ID 10907130: Defiro a consulta aos sistemas informatizados disponíveis a este Juízo.
À Secretaria, para as providências cabíveis.
Sobrevindo endereços não diligenciados, proceda-se à nova tentativa de citação.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2018.

              

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000745-10.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: E.Z.C. SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA, EDUARDO ZINI CAMPANELLA, ERICO ANTONIO DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

ID 10869962: Defiro a consulta aos sistemas informatizados disponíveis a este Juízo.
À Secretaria, para as providências cabíveis.
Sobrevindo endereços não diligenciados, proceda-se à nova tentativa de citação.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006240-35.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: SVIRTUAL SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI - ME, EVELYN BARRA
 

  

    D E S P A C H O

ID 10908848: Defiro a consulta aos sistemas informatizados disponíveis a este Juízo.
À Secretaria, para as providências cabíveis.
Sobrevindo endereços não diligenciados, proceda-se à nova tentativa de citação.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5013095-93.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SILENI COSTA QUEIROS BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE ALVES CUSTODIO - SP191073
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                    Manifeste-se o exequente nos autos nº 5016634-67.2018.403.6100 em relação ao pedido de extinção daqueles autos. 

                             Outrossim, sobrestem-se os presentes autos, uma vez que os autos físicos (0011667-31.1999.403.6100) forma encaminhados à central de digitalização para a devida virtualização. Com o retorno dos
autos físicos (virtualizados), tornem os autos conclusos para deliberação acerca em qual feito prosseguirá a execução.

                                             

                             São Paulo, 28 de fevereiro de 2019            

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021803-35.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: ASSOCIACAO RESIDENCIAL ALPHAVILLE 2
Advogado do(a) EXECUTADO: ARTUR AUGUSTO LEITE - SP56493

  

    D E S P A C H O

Intime-se a executada para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 12, I, “b”, da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017.

Tendo em vista que a exequente apresentou memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 524, C.P.C.), intime-se o executado a promover o depósito, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa, no valor de 10%, bem como de honorários advocatícios de 10%, nos exatos termos do art. 523, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027116-11.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SINDICATO DOS HOSP.CL, C.SAU., LAB.DE PESQ. ANAL.CL.DO E. DE S.PAULO, SINDICATO DOS HOSP. CLIN. C.SAU. LABOR.PESQ. ANAL.CLIN. E DEMAIS ESTABEL. DE SERVS DE SAUDE DE JUNDIAI E REGIAO, SINDICATO
DOS HOSP. CLIN.C.SAUDE, LABOR.DE PESQ. E ANAL.CLIN.E DEMAIS ESTABEL. SERVS.DE SAUDE DE SUZANO, SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLINICAS, CASAS DE SAUDE, LABORATORIOS DE PESQUISAS E ANALISES CLINICAS E
DEMAIS ESTABELEC, SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS DE SAUDE LABORATOR DE PESQU E ANAL CLIN E DEMAIS ESTABEL DE SERV DE SAUDE DE PRESIDENTE PRUDENTE E REGIAO, SINDICATO DOS HOSPITAIS
CLINICAS CASAS DE SAUDE LABORATORIOS DE PESQUISAS E ANALISES CLINICAS E DEMAIS ESTABELE SERV DE SAUDE DE MOGI DAS CRUZES
Advogado do(a) AUTOR: SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA - SP079080
Advogado do(a) AUTOR: SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA - SP079080
Advogado do(a) AUTOR: SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA - SP079080
Advogado do(a) AUTOR: SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA - SP079080
Advogado do(a) AUTOR: SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA - SP079080
Advogado do(a) AUTOR: SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA - SP079080
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
PROCURADOR: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO
Advogado do(a) RÉU: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795

  

    D E S P A C H O

              

 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Silentes, arquivem-se. Outrossim, considerando que o Ministério Público Federal oficiou no feito em
todo o seu processamento, altere-se a autuação para possibilitar sua intimação. 

Int.

São Paulo, 19 de setembro de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     30/735



 

EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5002199-54.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: DINAMARCO, ROSSI, BERALDO & BEDAQUE ADVOCACIA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos de terceiro opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de DINAMARCO, ROSSI, BERALDO E BEDAQUE ADVOCACIA, no qual requer a concessão de
liminar a fim de suspender todos os atos constritivos em andamento no processo nº 1007596-83.1998.26.0100, em trâmite perante a Justiça Estadual, na 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP.

No mérito, pugna pela declaração de nulidade do acórdão proferido no Agravo de Instrumento nº 2119619-31.2016.8.26.0000 e a nulidade do registro de ineficácia averbado junto ao Cartório de
Registro de Imóveis de Indaiatuba.

Depreende-se que aqueles autos dizem respeito a cumprimento de sentença, promovido por DINAMARCO, ROSSI, BERALDO E BEDAQUE ADVOCACIA em face de DALVA MATHEUS.

Nesse sentido, o bem objeto dos presentes Embargos era de propriedade de DALVA MATHEUS, alienado, em 2014, para EDILY ANDRADE CRUZ.

A seu turno, EDILY ANDRADE CRUZ alienou fiduciariamente o imóvel em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ora embargante.

Ressalta-se, por oportuno, que, em sede de Agravo de Instrumento, o Tribunal de Justiça de São Paulo reconheceu a ocorrência de fraude à execução, de modo que considerou ineficaz a transmissão do
bem de DALVA MATHEUS para EDILY ANDRADE CRUZ.

É o relatório. Decido.

Em regra, a responsabilidade patrimonial incidirá sobre o devedor, integrante da relação jurídica processual. Apenas de forma subsidiária, será permitida a constrição patrimonial daquele que não participou
do processo, nos moldes do artigo 790 do CPC.

Caso o terceiro alheio às hipóteses de responsabilidade pelo cumprimento da obrigação venha a sofrer constrição de seu patrimônio, poderá ingressar com a ação de embargos de terceiro, com o objeto
exclusivo de desconstituir ou evitar a ameaça a seus bens (artigo 674, “caput”, do CPC).

Os embargos de terceiro têm, assim, o escopo de afastar constrição judicial, levando à consequente liberação do bem.

No presente caso, o juízo estadual reconheceu fraude à execução na compra e venda operacionalizada entre DALVA MATHEUS e EDILY ANDRADE CRUZ.

A ora embargante aduz, em suma, que a decisão não poderia ter sido proferida sem sua oitiva prévia, pelo que requer a declaração de nulidade do acórdão da Justiça Estadual.

Patente, contudo, a total inadequação da via eleita para tanto.

Como já ressaltado, o objeto dos embargos de terceiro é restrito a afastar a constrição patrimonial determinada judicialmente, no tocante aos bens estranhos às hipóteses do artigo 790 do CPC.

Assim, deve a parte embargante, além de atender aos requisitos do artigo 319 do CPC, também fazer prova sumária a respeito de seu domínio, oferecer documentos e o rol de testemunhas (artigo 677 do
CPC).

Todavia, nos autos, a embargante pretende a desconstituição de decisão judicial, com base em supostas nulidades no procedimento adotado pela Justiça Comum Estadual.

Com efeito, existem duas relações jurídicas distintas na hipótese. De um lado, há a compra e venda operacionalizada entre as senhoras DALVA MATHEUS e EDILY ANDRADE CRUZ. De outro, o
contrato de alienação fiduciária em garantia firmado entre EDILY ADRADE CRUZ e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

De tal forma, a competência para declarar a fraude à execução no tocante à compra e venda celebrada entre as pessoas privadas é da Justiça Estadual de São Paulo.

À evidência, o procedimento sumário dos embargos de terceiro não se presta a anular ou rever decisões judiciais proferidas por órgãos e instâncias diversos, de modo que a parte
embargante é carecedora de interesse processual na modalidade de adequação.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, diante da inadequação da via eleita, indefiro a petição inicial dos embargos de terceiro opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito,
nos termos dos artigos 330, III, c/c 485, VI, ambos do CPC.

Custas “ex lege”.

Não tendo sido instaurado o contraditório, deixo de condenar a embargante em honorários sucumbenciais.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Não interposta a apelação, intime-se o embargado do trânsito em julgado (artigo 331, §3º do CPC), e, ato contínuo, dê-se baixa e arquivem-se, observadas as formalidades legais.

P.R.I.C.

 

 

SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza federal substituta

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5023188-18.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: MARINA MARIA ALVES PENNA
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a executada para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 12, I, “b”, da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017.

Tendo em vista que a exequente apresentou memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 524, C.P.C.), intime-se o executado a promover o depósito, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa, no valor de 10%, bem como de honorários advocatícios de 10%, nos exatos termos do art. 523, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5023395-17.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030
EXECUTADO: CELSO DONIZETTI RIBEIRO, CRISTINA MITIKO MISSAKA, IVETE BARBOSA DA COSTA BERNARDES, MARIA LUIZA DE ARAGAO PAIVA DOS SANTOS, SUSANNE BEATRIX GREMPEL
 

  

    D E S P A C H O

Esclareçam os executados a presente execução, uma vez que tem o mesmo objeto dos autos de n. 5013438-89.2018.4.03.6100, em curso por esta 4.ª Vara Federal Cível.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.            

 

   SãO PAULO, 21 de setembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0065234-21.1992.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ATENEU REGO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA HELENA LEITE RIBEIRO - SP63457
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente altere-se a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (CLASSE 229), invertendo-se os polos.

Intimem-se as executadas para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 12, I, “b”, da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017.

Após, tendo em vista que a exequente apresentou memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 524, C.P.C.), intimem-se as executadas a promover o depósito, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa, no valor de 10%, bem como de honorários advocatícios de 10%, nos exatos termos do art. 523, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079) Nº 0092106-73.1992.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: COFACO FABRICADORA DE CORREIAS EIRELI, RICARDO GOMES LOURENÇO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO - SP279302
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO - SP279302

  

    D E S P A C H O

Colho dos autos que, apesar de inseridos os metadados de autuação do processo físico, não houve a digitalização dos documentos, indispensáveis ao prosseguimento da demanda. Assim,
intimem-se as partes a promover a inclusão dos documentos digitalizados, nos termos da Resolução n. 142, de 20 de Julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal,
alterada pelas Resoluções 150, de 22 de agosto de 2017, 148, de 09 de agosto de 2017; 152, de 27 de setembro de 2017 e 200, de 27 de julho de 2018. Silentes, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2018

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0016975-86.2015.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     32/735



EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: BUNGE FERTILIZANTES S/A
Advogados do(a) EMBARGADO: ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR - SP155224, ELOI PEDRO RIBAS MARTINS - SP106409

  

    D E S P A C H O

 

 

Intime-se  a embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos
do artigo 4º, inciso I, alínea “b”, da Resolução n. 142, de 20 de julho de 2018.

Silente ou havendo manifestações não relacionadas a apontamentos descritos no dispositivo acima mencionado, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as nossas homenagens.

 Int.

 São Paulo, 10 de outubro de 2018

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5026813-60.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANE CRISTINE TAVARES CASQUEL DE OLIVEIRA - SP203746
EXECUTADO: RAPHAEL RAHAL VINHA
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Primeiramente, considerando que a intimação prevista no art. 523, do C.P.C. aperfeiçoa-se na pessoa do advogado, promova a Secretaria o cadastramento do advogado do executado.

Após, intime-se a executada para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 12, I, “b”, da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017.

Por fim, tendo em vista que o exequente apresentou memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 524, C.P.C.), intime-se a executada a promover o depósito, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa, no valor de 10%, bem como de honorários advocatícios de 10%, nos exatos termos do art. 523, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5022464-14.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
ASSISTENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
ASSISTENTE: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a executada para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 12, I, “b”, da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017.

Tendo em vista que a exequente apresentou memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 524, C.P.C.), intime-se o executado a promover o depósito, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa, no valor de 10%, bem como de honorários advocatícios de 10%, nos exatos termos do art. 523, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018258-54.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUPERCIO ALVES BRAGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGINA CELIA DE SOUZA VELOSO - SP294472
EXECUTADO: EDUARDO PASSARELLA PINTO, VICENTINA ALVES FERREIRA BRAGA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, VICENTINA ALVES BRAGA, LUPERCIO FERREIRA BRAGA
 

  

    D E S P A C H O
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Intimem-se os executados para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 12, I, “b”, da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017.

Tendo em vista que a exequente apresentou memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 524, C.P.C.), intimem-se os executados a promover o depósito, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa, no valor de 10%, bem como de honorários advocatícios de 10%, nos exatos termos do art. 523, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2018

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5025805-48.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EPOCA DIST. DE PECAS PARA VEICULOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente altere-se a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

Intime-se a executada para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 12, I, “b”, da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017.

Indefiro o pedido formulado pela exequente para que os autos sejam remetidos à Contadoria, uma vez que cabe à exequente apresentar memória de cálculo atualizada, dos valores que
ainda entende devidos, nos termos da decisão proferida pelo E. T.R.F., da 3.ª Região e nos termos do art. 524, C.P.C. Silente, encaminhem-se os autos ao arquivo, onde aguardará
provocação.

Int.  

São Paulo, 16 de outubro de 2018

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018354-69.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELOA AVALLONE CORREA
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Primeiramente, altere-se o polo passivo da demanda para UNIÃO FEDERAL - AGU.

Após, intime-se a exequente a apresentar memória de cálculo para início da execução, nos termos do art. 534, do C.P.C.

Outrossim, intime-se a executada para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 12, I, “b”, da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017.

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003307-21.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CASTOR TEC CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO BONIFACIO FLOR - SP358277
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para:

a) esclarecer a propositura desta demanda, tendo em vista a identidade dos processos administrativos, quais sejam, 19679.720081/2014-27 e 19679.720699/2016-59, no Mandado de Segurança n. 5000673-
52.2019.403.6100, em trâmite na 1ª Vara Cível desta Subseção Judiciária;
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b) acostar na íntegra o contrato social.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

São Paulo, 11 de março de 2019

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000380-82.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RINALDO GUESSE
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO - SP147913
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Mandado de Segurança Preventivo, com pedido liminar, impetrado por RINALDO GUESSE em face de ato do Sr. DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do IRPF sobre  valores a serem pagos à título de
adesão ao “Programa de Reestruturação” da empregadora.

Informa que aderiu ao programa de demissão voluntária da empresa DOW BRASIL SUDESTE LTDA, denominado “Programa de Reestruturação”, tendo firmado Instrumento de Transação e Quitação
do Contrato de Trabalho (Id 13584952), ajustando a rescisão do seu contrato de trabalho, sem justa causa, configurando hipótese de plano de demissão voluntária. Afirma que as verbas rescisórias foram integralmente
pagas, assim como os depósitos fundiários na conta vinculada de FGTS e a respectiva multa indenizatória, comprovando assim a natureza indenizatória do PDV em questão.

Relata que está na iminência de receber valores exclusivamente indenizatórios referentes à extinção do contrato de trabalho, consequência da adesão ao programa de demissão voluntária. Contudo,
manifesta receio de que sofrerá cobrança indevida do imposto de renda na fonte.

Intimado a esclarecer o seu interesse de agir, uma vez que a Receita Federal há muito curvou-se ao entendimento pacificado quanto à não incidência do Imposto de Renda na fonte sobre verbas
indenizatórias referentes “a programas de demissão voluntária”, o impetrante, em síntese, que há risco de a autoridade coatora não reconhecer os valores a serem pagos em razão do “Programa de Reestrruturação” como
provientes de programa de demissão voluntária, efetuando a cobrança do tributo em questão.

 

É o relato do necessário. Fundamento e decido.

                                                                                                                                        

Verifico demonstrados os requisitos que ensejam o deferimento da medida liminar.

A Súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça, dispõe que  "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de
renda.”.

No julgamento do REsp n. 1.112.745, pelo E. Superior Tribunal de Justiça, selecionado como representativo da controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do antigo
Código de Processo Civil, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA
REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO
INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de,
aplicando a jurisprudência desta Corte, classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.
2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de
nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as
indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de
Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ,
Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP,
Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux,
Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em
26.11.2008, entre outros.
3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no
caso das relações regidas pela CLT, ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência de um acordo de vontades para
por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das
partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de
incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.
4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV.
5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
(REsp 1.112.745-SP, Relator:  Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009).
 

Desta forma, resta verificar se o “Programa de Reestruturação” ao qual o impetrante aderiu tem a mesma natureza do PDV.

Verifico do documento "Instrumento de Transação e Quitação do Contrato de Trabalho" (Id 13584952) que o impetrante foi desligado por adesão a uma fonte normativa prévia (Programa de
Reestruturação), estabelecida pelo empregador, que deve ser caracterizada como um programa de demissão voluntária, independentemente de sua nomenclatura.

Nesse sentido, em casos análogos, já se manifestou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. INDENIZAÇÃO PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL NÃO PROVIDAS.
- Com relação à verba paga em incentivo à demissão voluntária, o STJ já se pronunciou, na sistemática do artigo 543-C, do CPC e, ao julgar o RESP 1.112.745, representativo de controvérsia, entendeu que os valores pagos por liberalidade do empregador tem natureza remuneratória e, portanto, sujeitam-se à tributação. No tocante as indenizações pagas em razão de plano de demissão voluntária (PDV) ou aposentadoria incentivada não deve incidir o imposto de renda.
- A Súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça, dispõe que "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda".
- In casu, verifico da documentação acostada aos autos (fls. 24/50), no tocante à verba denominada "indenização incentivada especial", se tratar de indenização fundada em adesão dos então empregados, ora apelados, a termo de quitação em virtude de "Programa de Reestruturação" adotado pela empresa DOW, com objeto de adesão opcional de seus empregados, circunstância a qual afasta a qualidade de mera liberalidade, configurando-se em indenização, no contexto de demissão voluntária incentivada pela empregadora. Ou seja, no programa de desligamento estão presentes todas as características concernentes ao Plano de Desligamento Voluntário (PDV).
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- A mudança de nomenclatura para "indenização incentivada especial" com o intuito de incentivar o desligamento espontâneo do trabalhador, não pode descaracterizar a sua natureza indenizatória.
Trata o caso de hipótese de não incidência, uma vez que não há aumento no patrimônio do impetrante, o qual somente é recomposto pela compensação, à vista da perda de direitos assegurados, cujo exercício não mais poderá ser usufruído, em função da demissão.
- Não há falar em interpretação ampliativa da hipótese de isenção prevista na legislação de regência, pois se cuida de caso de não-incidência. Figuras distintas: "isenção é a exclusão, por lei, de parcela da hipótese de incidência, ou suporte fático da norma de tributação, sendo objeto de isenção a parcela que a lei retira dos fatos que realizam a hipótese de incidência da regra de tributação. A não incidência, diversamente, configura-se em face da própria norma de tributação, sendo objeto da não incidência todos os fatos que não estão abrangidos pela própria definição legal da hipótese de incidência" (Hugo de Brito Machado, op. cit., p. 186-187). Inexistindo acréscimo patrimonial, não se concretiza, no caso em tela, a hipótese de incidência do imposto de renda.
- Ilegítima a incidência do imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de "indenização incentivada especial".
- Remessa oficial e apelação da União Federal não providas.
(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 365041 / SP 
0009867-97.2015.4.03.6102, Relatora:  DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, julgado em 16/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/08/2017).
 
AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. DEMISSÃO INCENTIVADA. PROGRAMA DE DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA. CARÁTER INDENIZATÓRIO DA VERBA RECEBIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, III da Constituição da República, tem como fatos geradores: a) a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim
entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; b) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso
anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43, incisos I e II).
2. Referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo,
como se vê também do inciso II do mesmo art. 43 (proventos de qualquer natureza). Escapam, pois, da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no conceito
de renda ou proventos acima descritos.
3. No caso vertente, conforme se denota do Instrumento de Transação e Quitação do Contrato de Trabalho  acostado aos autos, trata-se de indenização garantida por Termo de Adesão firmado em
virtude de um Programa de Reestruturação adotado pela empregadora DOW e objeto de adesão opcional de seus empregados, não representando mera liberalidade, o que demonstra, de modo
insofismável, ante a presença de uma fonte normativa prévia, o caráter indenizatório da verba recebida. Precedentes.
4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
5. Agravo legal improvido.
(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003764-17.2014.4.03.6100/SP 2014.61.00.003764-3/SP, RELATOR Juiz Federal Convocado PAULO SARNO, Sexta
Turma, , julgado em 05/02/2016)
 

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR  pleiteda para suspender a exigibilidade do IRPF sobre o valores a serem pagos ao Impetrante à título de adesão ao “Programa de Reestruturação” pela
empregadora DOW BRASIL SUDESTE LTDA.

Notifique-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se
tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria para as devidas anotações.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 07 de março de 2019.

 

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003220-65.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GAMAFIRE SOLUCOES CONTRA INCENDIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANILO MARTINS FONTES - SP330237
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

  

 

 
Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO , visando à obtenção de

medida liminar que determine a conclusão dos pedidos administrativos de ressarcimento protocolados há mais de 360 dias.

 É o breve relatório. Fundamento e decido. 
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Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada.
Reconheço o requisito da urgência, já que a demora na restituição de tributos (se e quando admitidos pela legislação de regência) implica em restrição ao patrimônio dos contribuintes, provocando inegáveis

prejuízos ao longo do tempo.
Também verifico demonstrado o relevante fundamento jurídico invocado.
Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição normativa geral), a Lei nº 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Por certo esse comando normativo especial do art. 24 da Lei nº
11.457/2007 tem aplicação ao tema em foco, preferencialmente ao contido nas disposições gerais da Lei 9.784/1999.

Considerando o quanto disposto pelo art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, que prevê a duração do processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é
excessivo em se tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos
litigiosos (impugnações e recursos).

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o Colendo STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 1.036, do Código
de Processo Civil, concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a
partir do protocolo dos pedidos.

Nesse sentido, o seguinte julgado do E. STJ:
 

“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99.
IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.
APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito
judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF,
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em  29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,
mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, §
2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,
cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início
do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.  § 2° Para os efeitos do
disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos
trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de
petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360
dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).  8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão. 

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008.”

(STJ, REsp nº 1.138.206, 1ª Seção,  Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010)

 

Compulsando os autos, verifico que a impetrante protocolou os pedidos de ressarcimento há mais de 360 dias. Assim, torna-se cabível a concessão da medida liminar, para que a parte impetrada proceda à
análise dos processos administrativos em exame. 

Também deve ser acolhido o pedido da Impetrante para que, havendo crédito a ressarcir, se determine o efetivo cumprimento de todos os atos de competência da autoridade impetrada, já que a impetrante
não busca o efetivo pagamento dos valores, mas apenas que a autoridade impetrada conclua todas as etapas de sua incumbência relativas ao procedimento de restituição/ressarcimento dos créditos tributários.

A propósito, a IN RFB 1.717/2017 já trazia nas disposições comuns (art. 97, inciso V), a obrigatoriedade de a RFB emanar ordem bancária na hipótese de remanescer saldo a restituir ou ressarcir depois de
efetuada a análise de compensação de ofício. Com a edição da IN RFB 1.810/2018, esta previsão legal passou a dispor no art. 97-A, inciso III, nos seguintes termos:

 

“Art. 97-A. Homologada a compensação declarada, expressa ou tacitamente, ou efetuada a compensação de ofício, a unidade da RFB adotará os seguintes procedimentos:

I - registrará a compensação nos sistemas de informação da RFB que contenham informações relativas a pagamentos e compensações; 

II - certificará, se for o caso:

a) no pedido de restituição ou de ressarcimento, qual o valor utilizado na quitação de débitos e, se for o caso, o saldo a ser restituído ou ressarcido; e

b) no processo de cobrança, qual o montante do crédito tributário extinto pela compensação e, sendo o caso, o saldo remanescente do débito; e 

III - expedirá aviso de cobrança, na hipótese de saldo remanescente de débito, ou ordem bancária, na hipótese de remanescer saldo a restituir ou a ressarcir depois de efetuada a compensação de ofício.” 

 

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR  para determinar que a autoridade impetrada aprecie, no prazo de 30 (trinta) dias, os pedidos de ressarcimento protocolados há mais de 360 dias e indicados na
documentação juntada com a petição inicial, com a respectiva conclusão ou apresentação da lista de exigências a serem atendidas para a devida instrução, bem como para que, em caso de decisão administrativa favorável, a
autoridade impetrada conclua, no mesmo prazo, todas as etapas de sua competência, inclusive eventual expedição de ordem bancária para liberação dos créditos deferidos.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento da presente decisão e para prestar as informações pertinentes, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito.

Com a chegada das informações, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para sentença.
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Intimem-se.

São Paulo, 08 de março de 2019. 
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     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por  PINE ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACÕES LTDA.  contra ato do Sr.DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO – DERAT  objetivando, em liminar, provimento jurisdicional para que “a Autoridade Coatora se abstenha
de obstar o seu direito líquido e certo de liquidar por meio de compensação as estimativas de IRPJ e CSLL apuradas mediante o levantamento de balancetes de redução, afastando-se, neste específico caso, a
vedação trazida pela Lei nº 13.670/2018, ou, sucessivamente, que tal vedação passe a valer apenas no ano calendário de 2019”.

Intimada, a impetrante regularizou a inicial.
 
 É o relatório. Decido.
 
Recebo a petição Id 14875349 como emenda à inicial.
Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança é necessário o concurso dos requisitos previstos no artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, o fumus boni juris e

o periculum in mora.
O artigo 6º da Lei 13.670/2018 promoveu alterações significativas na redação do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, nos seguintes termos:
 
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição
ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.  (Redação dada pela Lei nº 10.637, de
2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de 2013)

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos
débitos compensados. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.  Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no §
1o: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em
Dívida Ativa da União; (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Redação dada pelo Lei nº
13.670, de 2018)

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda que o pedido se encontre pendente de
decisão definitiva na esfera administrativa; (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018)

VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal;
(Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018)

VIII - os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade; e (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018)

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)
apurados na forma do art. 2º desta Lei. 

(Redação dada pelo Lei nº 13.670, de 2018 - grifado)

 
Assim, o inciso IX, § 3º, do artigo 74, passou a estabelecer que as pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração com base no lucro real e que promovem o recolhimento do IRPJ e da CSLL por

meio das antecipações mensais por meio de estimativa não poderão mais quitar estes débitos pela via da compensação.
No entanto, cumpre frisar que o art. 74, § 3º, IX, da lei 9.430/96 é claro ao consignar que a impossibilidade de compensação diz respeito apenas a débitos de estimativa apurados na forma do art.

2º da mesma lei (apuração com base na receita bruta), não sendo possível, assim, sua aplicação às estimativas apuradas via balancetes de redução, tendo em vista que tal modalidade é prevista no art. 35 da lei
8.981/95.

Se o legislador excluiu taxativamente a compensação do tributo devido por estimativa na forma do art. 2º da Lei 9.430/96, não se pode admitir que interpretação extensiva que autorize também a
vedação da compensação em relação às estimativas apuradas via balancetes de redução, conforme previsão do art. 35 da lei 8.981/95.

Desta forma, entendo que há fundamento relevante a justificar a concessão da liminar.
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Quanto ao receio de dano irreparável, em matéria tributária, o risco de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas as partes: não ter a disponibilidade imediata de recursos financeiros. O
contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento que entende indevido e o Fisco na de deixar de receber prestação que entende devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso,
porém, a compensação futura é absolutamente viável, razão pela qual o relevante fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

 
Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida para determinar que a Autoridade Coatora se abstenha de obstar a liquidação por meio de compensação das estimativas de IRPJ e CSLL

apuradas mediante o levantamento de balancetes de redução.
Notifique-se a autoridade coatora para cumprimento da presente decisão e para que preste as informações, no prazo legal.
Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no

feito, e, se tiver interesse, manifeste-se no mesmo prazo. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria para as devidas anotações.
Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.
Por fim, tornem os autos conclusos para sentença. 
Intime-se. Cumpra-se.
São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016234-87.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: CELSO BATISTA FERREIRA - ME, CELSO BATISTA FERREIRA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Tendo em vista a informação de que as partes se compuseram (Id 66732), mas a ausência de juntada do referido acordo a permitir sua homologação, JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo
485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Intimem-se. Cumpra-se.
São Paulo, 08 de março de 2019.
 

TATIANA PATTARO PEREIRA
Juíza Federal Substituta

 

  

 

 

 

 

 
OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5017732-24.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: GHASSAN HAIDAMOUS
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI - SP113910
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 11016744:  Cumpra o Requerente, em 15 (quinze) dias, o requerido pelo Ministério Público Federal bem como se manifeste sobre a impugnação formulada pela
União Federal (ID 10981669).

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.             

 

 

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5012693-12.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FABIO RODRIGUES DE CARVALHO, VIVIANE VITORINO MUNIZ DE CARVALHO
 

  

          S E N T E N Ç A

                         Tendo em vista a informação de que as partes se compuseram, mas a ausência de juntada do referido acordo a permitir sua homologação, JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 485, inciso VI,
do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
PRI.
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São Paulo, 30 de janeiro de 2019.
 

TATIANA PATTARO PEREIRA
Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002804-97.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARCO ANTONIO ZAMBONI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Proceda a autora ao recolhimento das custas judiciais, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.289/96 e da Resolução PRES nº 138/2017  do e. TRF - 3ª Região.

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 e seu parágrafo único do CPC.

Int. 

              

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003303-81.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DO SOCORRO ABREU ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: NILO DE ALCANTARA SANTOS - SP392694
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se o autor a emendar a petição inicial:

- adequando o valor da causa de acordo com o benefício econômico pretendido;

- trazendo cópia da matrícula do imóvel completa e atualizada.

 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único, CPC).              

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002436-25.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ZEFERINO QUINTO, IRIS APARECIDA DE SOUZA QUINTO
Advogado do(a) AUTOR: LETICIA MEIRA PINTO - SP367725
Advogado do(a) AUTOR: LETICIA MEIRA PINTO - SP367725
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente emende a parte autora a inicial incluindo o arrematante no polo passivo da demanda, sob pena de extinção do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Id. 14258051: Nada a deferir quanto ao pedido de tutela de urgência, uma vez que este Juízo já se manifestou (como se depreende da decisão id. 5532668) onde não divisou a existência dos requisitos para sua concessão.
O pedido ora formulado não traz elementos que afastam a conclusão da mencionada decisão.

Int
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SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010032-60.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO PINACOTECA ARTE E CULTURA - APAC
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ - SP163613
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a União Federal para que confira os documentos digitalizados, indicando, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n. 142/2017.

Silente ou havendo manifestações não relacionadas a apontamentos descritos no dispositivo acima mencionado, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

              

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

7ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008169-28.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ZENNA AL NAJJAR
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte ré por edital, nos termos do art. 513,§2º, IV, para que promova o pagamento do montante devido à exequente, nos termos da planilha apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos
autos.

Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, bem como honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

Cumpra-se, intime-se.

SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003149-63.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE DE ANCHIETA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CLARET VALENTE JUNIOR - SP253192
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Vistos em Inspeção.

Ciência às partes da redistribuição do feito.

Comprove a parte exequente o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 290 do NCPC, sob pena de cancelamento da distribuição.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009645-77.2011.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HELIO FRANCISCO LEONCIO
Advogado do(a) AUTOR: EZIO LAEBER - SP89783
RÉU: INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em Inspeção.

Trata-se de pedido de cumprimento de sentença em que pretende o autor a intimação do réu ao pagamento de 412.131,40 (quatrocentos e doze mil, cento e trinta e um reais e quarenta centavos), atualizados até 28.02.2017 (id 13767390 – Fls. 186 e ss), bem
como a imediata implementação do pagamento da GRATIFICAÇÃO DE RAIO X.

O IPEN impugnou a execução, afirmando que o autor utiliza de maneira equivocada o total de sua remuneração para calcular o valor devido, devendo ser observada a proporcionalidade de 60% (sessenta por cento) de sua remuneração total, uma vez que
foi reconhecido seu direito à jornada semanal de 24 horas, a qual equivale a 60% da jornada normal de 40 horas semanais.

Alega ainda a existência de outros equívocos nos cálculos elaborados, tais como a inclusão dos valores pagos a título de PSS na base de cálculo, apresentado como devido o valor de R$ 102.560,48 (cento e dois mil, quinhentos e sessenta reais e
quarenta e oito centavos).

O autor discordou da impugnação apresentada.

Determinada a remessa dos autos à Contadoria, que solicitou esclarecimentos ao Juízo acerca da base de cálculo das horas extras.

O autor apresentou normas que estabelecem o cálculo das horas extras com base no vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas na Lei n° 8.112/90, devendo ser excluídos tão somente os valores
atinentes ao vale transporte, auxílio alimentação e a GERP, até a data da publicação do Decreto n° 948 (ID 13767390 – fls. 268 e ss).

O IPEN novamente pleiteou o cálculo dos valores com base em 60% da remuneração recebida, tão somente no tocante ao salário base, sem incluir outras gratificações eventualmente recebidas pelo autor.

Os autos retornaram à contadoria, que apurou o montante devido de R$ 301.427,45 (trezentos e um mil, quatrocentos e vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos), atualizados até fevereiro/2017.

O autor discordou dos valores, alegando que a contadoria não utilizou o critério estabelecido na Nota Normativa da própria CNEN para o cálculo de horas extras de servidores com jornada de trabalho de 24 (vinte e quatro) horas semanais, sustentando
ainda outras inconsistências nos cálculos realizados.

A CNEN também discordou dos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, reforçando os argumentos já utilizados em suas manifestações anteriores, silenciando no tocante aos critérios estabelecidos em sua norma interna.

Novamente os autos foram remetidos ao Setor de Cálculos da Justiça Federal,  que elaborou os cálculos segundo os critérios previstos na Nota Informativa da CNEN, n° 807/2017, chegando ao montante de R$ 405.664,40 (quatrocentos e cinco mil,
seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos), atualizados até fevereiro/2017.

O autor concordou com os valores e a CNEN/IPEN pugnou pela procedência da impugnação, com a desconsideração dos novos cálculos apresentados.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Não assiste razão à CNEN em suas alegações.

Inicialmente, no tocante ao cálculo de forma proporcional dos vencimentos do autor, cumpre ressaltar que a decisão proferida nos autos do processo n° 0025408-05.2008.4.03.6301 julgou procedente o pedido formulado pelo autor para “CONDENAR a ré
a REDUZIR a jornada de trabalho do autor para, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas semanais, SEM REDUÇÃO SALARIAL e sem afetar qualquer outro benefício do servidor.”.

Dessa forma, considerando a determinação judicial, não há como calcular os valores de forma proporcional.

Ademais, não há nenhuma limitação nesse sentido no acórdão proferido neste feito.

Já no tocante à base de cálculo para apuração do montante devido, os cálculos foram elaborados com base nos critérios estabelecidos pela própria CNEN na Nota Normativa 807/2017, de forma que a sistemática adotada não comporta maiores digressões.

Dito isto, verifica-se que o valor correto é aquele apurado pela contadoria judicial, eis que baseado na documentação apresentada nos autos, bem como elaborada respeitando-se os critérios supracitados.

Em face do exposto, acolho parcialmente a impugnação apresentada pela ré, fixando como valor total devido pela mesma a quantia de R$ 405.665,40 (quatrocentos e cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos) atualizada até
02/2017.

Condeno ambas as partes ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte contrária, que fixo nos percentuais mínimos previstos nos incisos I e II do §3º do art. 85 do CPC, a serem aplicados sobre o proveito econômico obtido por cada
parte, observando-se ainda a regra do escalonamento do art. 85, §5º do mesmo diploma legal.

Expeça-se ofício requisitório nos termos da conta ID 13767391 - fls. 44.

Intime-se.

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018123-42.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: THIAGO ALVES PORCEL PINTO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO ANTONIO ALVES CARLOS DA SILVA - SP353328
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação de cobrança c/c indenização por danos morais e materiais proposta por THIAGO ALVES PORCEL PINTO em face de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL e CAIXA SEGURADORA, em que pretende o pagamento da proporcionalidade do seguro de vida e adimplemento proporcional do contrato de
compra e venda de imóvel, devido ao falecimento da Coproprietária Dejanira Alves da Silva (genitora do autor).

Postula, ainda, pela condenação das rés por danos materiais a serem apurados pelo período em que o Autor arca sozinho com o pagamento integral
das parcelas e dano moral a ser arbitrado pelo Juízo.

O pedido de tutela provisória de urgência foi indeferido na decisão ID 9577075.

Devidamente citada a CEF apresentou contestação arguindo em preliminar a ilegitimidade ativa do autor para pleitear a quitação do contrato de
financiamento em razão de sinistro ocorrido com sua genitora, e no mérito, pleiteando pela improcedência da ação.

A Caixa Seguradora apresentou contestação no ID 10195464, arguindo em preliminar a ilegitimidade ativa do autor e, no mérito, pela improcedência
da ação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     42/735



Instadas a especificarem as provas que pretendem produzir, a CEF e o autor pleitearam pelo julgamento antecipado da ação, ao passo que a Caixa
Seguradora pleiteou pela produção de prova pericial médica indireta.

Na manifestação ID 14238668 o autor formulou pedido de tutela antecipada de urgência em caráter incidental alegando que a segurada (sua
falecida genitora) era quem respondia por 70% do valor das prestações e que seus proventos de policial militar não permitem que cumpra com a integralidade da
prestação sem prejuízo ao sustento de sua família.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

Petição ID 14238668 – Indefiro o pedido de tutela antecipada de urgência em caráter incidental formulado, pelos mesmos fundamentos já elencados na decisão ID
9577075, ressaltando ainda, que o pagamento da cobertura prevista na apólice de seguro mencionada na petição ID 10733902 não pode ser utilizado como
paradigma para deferimento da pretensão do autor, haja vista que a referida apólice é estranha ao objeto desta ação e, conforme ressaltado pelo próprio
demandante, a conclusão daquele pedido de cobertura não comtemplou a análise dos documentos aqui questionados (laudo médico apresentado pelo autor na
sindicância aberta pela seguradora – ID 10195486, pág. 09).

No que tange a preliminar de ilegitimidade ativa formulada pelas rés, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor esclareça se era o único
herdeiro da Sra. Dejanira Alves, acostando ainda aos autos em caso de existência de inventário ou arrolamento de bens, certidão de objeto e pé do mesmo,
compromisso de inventariante e procuração outorgada pelo representante do espólio (inventariante), regularizando assim, a polaridade ativa. Na inexistência dos
referidos, apresente certidão negativa de inventário ou, estando o mesmo findo, apresente cópia do formal de partilha.

 Inexistentes vícios e irregularidades a sanar, de modo que, dou o feito por saneado.

A matéria debatida nos presentes autos envolve questão de direito e que demanda apenas a análise dos documentos já carreados aos autos, sendo
desnecessária a produção de outros meios probatórios.

Em face do exposto, indefiro a produção da prova pericial médica indireta pleiteada pela Caixa Seguradora.

Após o cumprimento das determinações supra e eventual regularização da polaridade ativa, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002945-87.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SOBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO BRINGEL VIDAL - SP142362
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.          

   Requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

   Silentes, ao arquivo.

   Int.

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5029191-86.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALONSO CASTILHO DA SILVEIRA, MARCELO AUGUSTO DE TOLEDO
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO EDUARDO DE FREITAS ARRUDA - SP98094
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO EDUARDO DE FREITAS ARRUDA - SP98094
 
 

  

    D E S P A C H O

Em consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que os veículos automotores do executado Marcelo Augusto de Toledo possuem alienação cadastrada pela Justiça Estadual e registro de "baixado". Já o executado Alonso Castilho da Silveira não
possui veículo automotor registrado em seu nome, conforme se depreende dos extratos anexos.                          

Assim sendo, intime-se a exequente, a fim de que requeira o quê de direito no prazo de 05 (cinco) dias.                                            

Silente, arquivem-se os autos.                                       

Int.                             

 SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5029434-30.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBSON BRISOLA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA RODRIGUES FARIA - SP246925
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Trata-se de cumprimento de sentença em que pretende a parte autora o pagamento de R$ 2.583,02 (dois mil, quinhentos e oitenta e três reais e dois centavos), decorrentes da decisão proferida nos
autos da demanda que tramitou perante a 13ª Vara Cível Federal, registrada sob o n° 0017510-88.2010.4.03.6100.

Afirma que aquela demanda foi julgada procedente, para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária (“cota do empregado”) da categoria subordinada à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
declarando o direito de restituição ao empregado dos valores indevidamente recolhidos.

Comprova ser agente dos correios, e que faz jus ao recebimento dos valores por força da mencionada decisão judicial.

Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (ID 13190670).

Devidamente intimada, a União Federal impugnou a execução, afirmando a ilegitimidade da parte Autora para executar o título judicial coletivo, em função da ausência de comprovação da condição de
substituído no rol da lista apresentada pelo Sindicato na demanda de origem, bem como exceção de incompetência absoluta da Vara Federal em favor do JEF Cível Federal.

Subsidiariamente, a União requer o reconhecimento da ausência de documentos comprobatórios das retenções indevidas, bem como a necessidade de liquidação do julgado.

O exequente manifestou-se acerca da impugnação da União e pugnou pela improcedência, alegando a legitimidade do empregado integrante da categoria beneficiada, desde que comprove essa
condição, ainda que não seja filiado ou associado à entidade autora da ação de conhecimento.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela União Federal.

O Juízo tem conhecimento acerca das decisões de Tribunais Superiores que conferem aos Sindicatos legitimidade extraordinária para propositura de ações coletivas em benefício de toda a categoria.

No entanto, no caso em análise, há acordo homologado que restringe os efeitos da decisão aos substituídos nominados nos autos da demanda coletiva, o que impede a ampliação dos efeitos do título.

Dessa forma, considerando que não há prova de que a autora fazia parte da lista apresentada pelo Sindicato na ocasião da celebração do acordo junto ao E. TRF da 3ª Região, não há como estender o comando judicial, posto que o acordo formulado na
ação coletiva possui apenas eficácia “intra partes” e não “erga omnes”, de forma que não há como a exequente se beneficiar do título executivo objeto da ação judicial n° 0032162-18.2007.4.03.6100.

Nesse sentido, segue a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LEGITIMIDADE ATIVA. AUSÊNCIA DO NOME NO ROL DE SUBSTITUÍDOS DO SINDICATO. COISA JULGADA. ALTERAÇÃO DO ENTENDIMENTO ALCANÇADO PELA CORTE DE ORIGEM.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que a Corte de origem consignou que, "havendo coisa julgada limitando a concessão do benefício pleiteado aos sindicalizados que foram elencados no rol de fls. 31/46 da respectiva ação
coletiva, e, considerando que a parte ora apelante não consta no referido rol, deve ser reconhecida a sua ilegitimidade para a execução do título originário na ação judicial" (fl. 260, e-STJ). 2. O acórdão recorrido está em sintonia com o
entendimento firmado no STJ de que, em respeito à coisa julgada, havendo expressa limitação no título executivo quanto aos beneficiários da ação coletiva, é indevida a inclusão de servidor que não integrou a referida listagem. 3. Além disso,
alterar as conclusões alcançadas pelo Tribunal a quo, a fim de aferir a existência ou não de limitação de beneficiários no título executivo, demanda reexame de provas, o que é vedado nesta estreita via recursal, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 4.
Recurso Especial não provido.”

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1602848 2016.01.37104-8, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/04/2017 ..DTPB:.)

Em face do exposto, alterando em parte a fundamentação utilizada por este Juízo em casos semelhantes, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELA UNIÃO FEDERAL, e reconheço a ilegitimidade ativa da parte autora para se beneficiar do
título executivo judicial coletivo.

Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados no percentual mínimo previsto nos incisos do §3º do art 85 do CPC, a ser aplicado sobre o proveito econômico obtido pela ré, o qual é equivalente ao valor atribuído à causa,
observando-se ainda a regra do escalonamento do art. 85, §5º do mesmo diploma legal.

Oportunamente, arquivem-se.

Intime-se.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5003277-83.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: HAGANA SEGURANCA LIMITADA.
Advogados do(a) REQUERENTE: MELINA TEIXEIRA CARDOSO - SP263979, RAIMUNDO PASCOAL DE MIRANDA PAIVA JUNIOR - SP114170
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em Inspeção.

Trata-se de tutela cautelar antecedente, em que pretende a parte autora a concessão da medida liminar que determine a emissão da certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, mediante a
prestação de caução.

Argumenta que não pode ser impedida de dar continuidade as suas atividades aguardando até que finalmente a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ajuíze execução fiscal e uma vez feita a penhora, possa a ora Requerente apresentar embargos a
execução e possa obter uma Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

Alega que o perigo de dano irreparável é eminente, haja vista que se relaciona com uma lesão que provavelmente deverá ocorrer, ainda durante o curso da presente ação, isto é, antes da solução definitiva ou de mérito, com meses sem participação em
licitações, sem fechamento de novos contratos, com faturamento estagnado.

Entende totalmente possível e legal a liminar inaudita altera pars pelo fato de a apresentação de caução representar grande beneficio a Requerida que acaba por obter uma penhora antes de qualquer processo executório judicial, sendo que no caso
vertente, a pretensão é por depósito judicial, que ficará à disposição deste R. Juízo.

Aduz que, nesta mesma esteira foi publicada a Portaria PGFN número 294 de março de 2010 que inclusive autoriza os procuradores a não recorrerem no caso de impetração de Tutela de Urgência de caução de dívida ativa.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

Nos termos do Artigo 1° do Provimento CJF3R n° 25, de 12 de setembro de 2017, compete às Varas Especializadas de Execuções Fiscais o processamento de ações e tutelas tendentes exclusivamente à antecipação de garantia da execução fiscal não
ajuizada, conforme segue:
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“Art. 1º Atribuir às Varas Especializadas em Execuções Fiscais, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, competência para processar e julgar:

I - as ações de execução fiscal, bem como os respectivos embargos; 

II - as medidas cautelares fiscais, previstas na Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992; 

III - as ações e tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de garantia da execução fiscal não ajuizada, mesmo quando já aforada, no Juízo cível, ação voltada à discussão do crédito fiscal. - grifei 

Dito isto, em se tratando de competência absoluta, declinável "ex ofício", determino que sejam os presentes autos remetidos ao Juízo Distribuidor do Fórum de Execuções Fiscais desta Capital, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se.

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 
INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119) Nº 5031903-49.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
ASSISTENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
ASSISTENTE: RODRIGO DA RESSURREICAO, RENATA ASSIS DE SA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa UNITOUR – UNIÃO DOS PROFISSIONAIS AUTONOMOS EM COOPERATIVA DE LAZER, TURISMO E HOTELARIA, visando a inclusão dos sócios RENATA DE
ASSIS DE SÁ E RODRIGO DA RESSUREIÇÃO, ante a ausência de bens penhoráveis, mormente a situação ativa da executada perante a Receita Federal do Brasil.

Foi indeferida a tutela de urgência, visando a penhora de aplicações financeiras dos sócios, via BACENJUD e, determinada a citação dos mesmos (ID 13418017).

Diante do pagamento efetuado nos autos principais, houve a sustação da determinação anterior, até a manifestação da União Federal quanto à satisfação do débito.

A União Federal manifestou ciência do despacho.

Já nos autos principais, a exequente manifestou ciência da conversão em renda efetuada e, os autos foram arquivados.

É a síntese do essencial. Passo à análise.

Diante do pagamento do montante devido, DEIXO DE ACOLHER o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada e a inclusão de seus sócios no polo passivo da ação nº
5019821-83.2018.403.6100.

Arquivem-se estes, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.           

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000201-56.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE RENA - SP49404
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Trata-se de impugnação formulada pela União Federal manifestando sua discordância acerca do pedido de complementação dos honorários periciais formulado pelo perito, sob o argumento de se tratar de valor excessivo, se
comparado ao valor provisório fixado por este juízo, incluindo, em seu montante, diligências inerentes ao munus desempenhado pelo expert.

É o breve relato.

Decido.

Assiste razão à União Federal.

Com efeito, os honorários provisórios foram fixados em R$ 20.505,00 (vinte mil quinhentos e cinco reais) na decisão de ID 2453677 com base na proposta apresentada de 83 (oitenta e três) horas de trabalho (ID 2191786).

Realizada a perícia, o perito apresentou demonstrativo do trabalho realizado no total de 204 (duzentas e quatro) horas, sendo certo que o que excedeu ao planejado foram os trabalhos de Planejamento/Execução/Cálculos (60 horas
contra 12 horas planejadas) e Revisão Técnica (36 horas contra 7 horas planejadas), o que majoraram, significativamente, os honorários periciais.

Em que pese serem notórios o volume de documentos e a complexidade da análise destes, bem como o prestígio do trabalho realizado pelo expert, o valor apresentado demonstra-se sobrelevado, de modo que reputo razoável a fixação
de honorários periciais DEFINITIVOS, neste caso, em R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais), acolhendo a impugnação formulada pela União Federal.

Intime-se o autor para que promova o depósito da diferença entre o valor depositado sob ID 2882328, e já levantado pelo expert (ID 14456819), e o valor arbitrado na presente decisão, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, expeça-se alvará de levantamento em favor do perito.

Por fim, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Intime-se.

               

 SãO PAULO, 6 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003309-88.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DISNEY ROSSETI
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO LICASTRO TORRES DE MELLO - SP156617
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.

Ratifico os atos praticados pelo Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Considerando que o presente caso enquadra-se na hipótese legal prevista no inciso II, do §4º, do art. 334 do NCPC, ou seja, não admite autocomposição, deixo de designar a audiência de
conciliação tratada no caput do referido dispositivo legal.

Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas processuais devidas perante esta Justiça Federal, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0020152-24.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LEICHT SAO PAULO MOVEIS PLANEJADOS - EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: WALMIR ANTONIO BARROSO - SP241317-A, PRISCILLA DE MORAES - SP227359
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.   

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.              

Silentes, ao arquivo.

Int.

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021108-81.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONFEITARIA E PANIFICADORA PARK LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS - SP297170
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXECUTADO: MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES - SP340648-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Arbitro nos honorários periciais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com base na justificativa apresentada pelo expert, com relação ao número de horas necessárias à elaboração do laudo pericial.    

Promova a ELETROBRÁS o recolhimento, tendo em vista a sua responsabilidade em arcar com tal verba, conforme decidido no REsp n. 1.274.466/SC (REL. MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 14/05/2014, DJE 21/05/2014), submetido ao rito dos recursos repetitivos.

Comprovado o depósito, intime-se o perito nomeado para início dos trabalhos e entrega do laudo em 30 (trinta) dias.

Int.           

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018400-58.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: THIAGO FERREIRA
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    D E S P A C H O

   Vistos em inspeção.

   Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.            

   Silentes, ao arquivo.

   Int.

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021215-28.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: POSTO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS E COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PEGAZUS EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR - SP170162
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

SENTENÇA TIPO C   

          S E N T E N Ç A

Vistos em inspeção.

Trata-se de ação pelo procedimento comum, na qual a parte autora, intimada a regularizar o valor atribuído à causa (ID 10397058), pleiteou prazos
suplementares para cumprimento da ordem, os quais lhes foram concedidos nos despachos IDs 11311294 e 12498800, sendo certo que, deixou transcorrer in albis
os novos prazos concedidos.

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, a teor do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil e JULGO EXTINTO O PROCESSO,
sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil.

Custas pela parte autora.

Sem honorários.

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

P.R.I.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008713-91.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MALURI - TRANSPORTE ESCOLAR E FRETAMENTO LTDA. - EPP, RITA DE CASSIA SANTANA ALBANEZ, LUIS CARLOS ALBANEZ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a expedição de ofício para liberação do depósito de ID 14696012 em favor da CEF.

Indique a exequente outros bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, aguarde-se pelo prazo do edital expedido.

Cumpra-se, intime-se.               

 

SãO PAULO, 1 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002538-13.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: E-LAW TECNOLOGIA S A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAMILA PETRONE ROCHA E SILVA - SP232755
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte impetrante, cumpra corretamente o determinado na decisão ID 14717229, juntando aos autos instrumento de mandato, vez que o
colacionado no ID 14780257, está em desacordo  com o parágrafo único, do artigo 11 do documento - ID 14697502 - pág. 11/12.     

Int.
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São Paulo, 11 de março de 2019.    

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001190-57.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAURO VITOR BOCONCELLO SIMOES - SP378241, THAISSA NUNES DE LEMOS SILVA - RJ176186, LEANDRO LAMUSSI CAMPOS - SP287544
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

ID's 15142195 a 15142198: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

              

 

   

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0038636-98.1990.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EATON LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANNE VILELA CARCELES - SP119336
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    Vistos em inspeção.

   Defiro à parte exequente a dilação de prazo requerida, de 15 (quinze) dias.          

   Silente, arquivem-se os autos.

   Int.

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003213-73.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSEMERI DE CASSIA DIAS LUCIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA RODRIGUES FARIA - SP246925
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Defiro nos benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada aos autos da procuração e da declaração de pobreza, vez que os documentos juntados no ID 15501301 - pág. 1 e 2,
encontram-se ilegíveis, sob pena  extinção do feito sem julgamento do mérito.      

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0007998-08.2015.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
RÉU: ANDERSON PIRES
Advogado do(a) RÉU: VANIA DOS SANTOS - SP212461
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    D E S P A C H O

Primeiramente, retifique-se a classe processual para constar "Cumprimento de Sentença", sendo exequente ANDERSON PIRES.

Petição ID 15012968: Assiste parcial razão ao autor em suas argumentações, posto que o valor do depósito engloba os honorários devidos ao causídico e a multa arbitrada em sentença, esta última devida à parte, sobre a qual não
incide imposto de renda.

Dessa forma, apresente o exequente a via retirada do alvará de levantamento para posterior cancelamento e expedição de outros dois alvarás, um atinente à multa paga em favor do réu e outro atinente aos honorários advocatícios.

Saliente-se que o montante atinente aos honorários advocatícios sujeita-se à incidência do imposto de renda, por se tratar de rendimento decorrente de trabalho, devendo ser retido na fonte pela fonte pagadora, de acordo com a
tabela progressiva vigente no mês do pagamento ou crédito nos termos dos artigos 33, 34 e 38, I do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018.

Intime-se.

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009781-42.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANTONIO AYRTON RODRIGUES BICAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Reputo o executado citado, nos termos do art. 239, §1º, NCPC.

Adeque a parte executada a petição retro, no prazo restante para oposição de Embargos à Execução, tendo em vista que devem ser autuados em apartado e distribuídos por dependência, nos termos do art. 914, §1º, NCPC, sob pena de
desconsideração.

Quanto ao pedido liminar de suspensão do arresto, recebo como impugnação ao arresto. Comprove o executado suas alegações, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, intime-se a CEF acerca da impugnação ofertada, no mesmo prazo.

Publique-se, juntamente com o despacho anterior.               

SãO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009781-42.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANTONIO AYRTON RODRIGUES BICAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que não houve o esgotamento das medidas cabíveis para obtenção do endereço da parte executada, indefiro o pedido de citação por edital.

Manifeste-se a exequente objetivamente quanto a citação da parte executada, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se ao desbloqueio dos valores objeto de arresto e remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).

Intime-se.

SãO PAULO, 1 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021520-12.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA - SP167704
EXECUTADO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos em Inspeção.

Considerando que já houve transferência dos valores bloqueados via BACENJUD, proceda-se à consulta ao sistema informatizado de depósitos judiciais, para que seja extraído o número da conta referente à operação realizada no ID nº 15126258.

Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da  EMGEA.

Cumpra-se e, após, publique-se, juntamente com o despacho de ID nº 15071515.

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021520-12.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA - SP167704
EXECUTADO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o depósito efetuado pela EMGEA, proceda-se ao imediato desbloqueio dos valores.

Após, intime-se a exequente para que indique os dados do patrono que efetuará o levantamento, nos termos do despacho anterior, no prazo de 5 (cinco) dias.

Cumpra-se, publique-se.              

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0015555-51.2012.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: SILVERADO SERVICOS DE INFORMACOES CADASTRAIS LTDA, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISETORIAL MAXIMUM
Advogado do(a) REQUERENTE: DOUGLAS RIBEIRO NEVES - SP238263
Advogado do(a) REQUERENTE: DOUGLAS RIBEIRO NEVES - SP238263
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EVERMOBILE LTDA
Advogados do(a) REQUERIDO: EMANUELA LIA NOVAES - SP195005, CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001
Advogados do(a) REQUERIDO: KAREN CRISTIANE BRASSEIRO BOUZA - SP309335, GABRIELA LEITE ACHCAR - SP273120, MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO - SP246770
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

ID's 15083919 e 15083921: Providencie a Secretaria a habilitação da procuradora da Requerida - Evermobile Ltda., na qualidade de visualizador dos documentos sigilosos.

Após, intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

   

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000141-78.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALERIA DOS SANTOS DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO RODRIGUES FAIA - SP223167, ADRIANA RODRIGUES FARIA - SP246925
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.     

Considerando as razões recursais apresentadas pela exequente, em Juízo de retratação, reconsidero a decisão agravada (ID 14540064).

O precedente citado pelo Juízo se aplica às demandas propostas por associações, as quais não se confundem com Sindicatos.

Comunique-se a prolação desta decisão ao Exmo Sr Desembargador Federal Relator do AI 5005595-06.2019.4.03.0000.
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Aguarde-se no as decisões a serem proferidas nos autos dos agravos de instrumento interpostos sob nº 5002508-42.2019.4.03.0000, referente à Justiça Gratuita.

Intime-se.

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

9ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001375-95.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: REJANE VERA Y DOMINGUEZ
Advogado do(a) AUTOR: WALTER CALZA NETO - SP157730
RÉU: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito comum, ajuizada por REJANE VERA Y DOMINGUEZ , em face da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO,  com pedido de tutela de urgência, para que seja determinada liminarmente a imediata baixa do arrolamento de bens e direitos quanto ao imóvel
situado na Rua Ibijaú, 191, apto 81, São Paulo /SP, CEP 04524-020 e garagens (matrículas nºs 97.191, 97.192 r 97.193), com a expedição de ofício ao 14º Cartório de Registro de Imóveis da Capital – SP. Ao
fina, objetiva a nulidade do referido arrolamento.

Narra a parte autora que a Delegacia da Receita Federal arrolou um bem seu sem que houvesse qualquer ligação com o devedor original, a empresa Isolux Projetos e Instalações Ltda.

Relata que o arrolamento foi promovido em face de Carlos Vera Y Dominguez e Rejane Vera Y Domingues, em razão de o primeiro nomeado ter participado da pessoa jurídica Isolux
Projetos e Instalações Ltda., na função de Diretor de Energia, no período de 01.08.2011 até 2017, e em razão do Auto de Infração iniciado pelo procedimento fiscal nº 0819000.2016.00767, que resultou na
instauração do Processo Administrativo nº 10830-727.708/2017-49.

Alega que 50% do quinhão do imóvel arrolado é de sua propriedade (conforme averbação nas matrículas e sobrepartilha), tendo casado com Carlos Vera Y Dominguez com separação
total de bens, mas se divorciaram em setembro de 2012, antes da lavratura do auto de infração (2017). Assim, considerando-se, ademais, tratar-se de bem de família, tentou anular o arrolamento
administrativamente, porém, sem sucesso.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 50,000.00.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Foi determinada a retificação do polo passivo, considerando a indicação da Delegacia da Receita Federal.

Intimada, a parte autora requereu a substituição pelo Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo.

É o relatório.

Decido.

De início, providencie a parte autora ao aditamento da inicial para fazer constar no polo passivo a UNIÃO FEDERAL - PFN, considerando que a Delegacia da Receita Federal de
Administração Tributária não possui capacidade de ser parte nos autos de procedimento comum, por ausência de personalidade jurídica.

Consoante o disposto no artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência deverá ser concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Nos termos do §3º, do aludido dispositivo legal, a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

A presente ação tem por objeto obter provimento jurisdicional que determine ao cancelamento do arrolamento de bens e direitos, quanto ao imóvel situado na Rua Ibijaú, 191, apto 81, São
Paulo /SP, CEP 04524-020 e garagens (matrículas nºs 97.191, 97.192 r 97.193), em virtude do Processo Administrativo nº 10830-727.708/2017-49.

O arrolamento de bens e direitos do contribuinte com dívida fiscal é previsto no art. 64 da Lei nº. 9.532/97, o qual dispõe, verbis:

“Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for
superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula
de incomunicabilidade.

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última declaração de rendimentos apresentada.

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-
los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de
medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais bens e direitos.

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento.

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita
Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º,
para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em
Dívida Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.

§ 10.  Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que trata o § 7o deste artigo.      (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 11.  Os órgãos de registro público onde os bens e direitos foram arrolados possuem o prazo de 30 (trinta) dias para liberá-los, contados a partir do protocolo de cópia do documento
comprobatório da comunicação aos órgãos fazendários, referido no § 3o deste artigo.        (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)

§ 12.  A autoridade fiscal competente poderá, a requerimento do sujeito passivo, substituir bem ou direito arrolado por outro que seja de valor igual ou superior, desde que respeitada a
ordem de prioridade de bens a serem arrolados definida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e seja realizada a avaliação do bem arrolado e do bem a ser substituído nos termos
do § 2o do art. 64-A.       (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)
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O arrolamento previsto no art. 64 da Lei nº. 9532/97 tem por finalidade assegurar o pagamento do crédito e proteger terceiros, impondo ao contribuinte o dever de comunicar ao Fisco
algum ato de alienação do bem.

Analisando-se a matrícula nº 97.191, verifica-se que o imóvel em questão foi transferido, em 23/12/2005, a Carlos Vera Y Dominguez; que em 23/06/2016, em razão do divórcio, foi
partilhado na proporção de metade ideal, no valor de R$ 555.904,00 para cada um; e, por fim, em 26/02/2018, averbou-se o arrolamento das matrículas 97.191, 97.192 e 97.193, por requisição da Delegacia
da Receita Federal/SP.

Conforme se verifica no Termo de Arrolamento de Bens e Direitos (id 14036075), foi arrolada a totalidade dos imóveis, objeto dos autos, como sendo de Carlos Vera Y Dominguez.

Verifica-se, ainda, impugnação administrativa da baixa do gravame, em 05/07/2018, Processo nº 10830.728754/2017-65, conforme ID 14035732, não havendo juntada da respectiva
decisão pelo DERPF.

No entanto, razão assiste, em parte, à parte autora, uma vez que 50% das matrículas nºs 97.191, 97.192 e 97.193 lhe pertencem. Apesar de não resultar na indisponibilidade dos imóveis
e apenas impor o encargo de comunicação de eventual alienação, transferência ou oneração dos bens, o ato constritivo só pode atingir a esfera patrimonial do sujeito passivo do crédito tributário, ou seja,
50% dos imóveis. Ademais, o arrolamento se deu em data posterior à averbação da partilha.

Desse modo, a parte autora não pode permanecer com os seus bens particulares (50%) arrolados como garantia da dívida fiscal de seu ex-marido.

Ressalto que cabe à autoridade fiscal a retificação da relação de bens e direitos para arrolamento, bem como a comunicação ao registro imobiliário.

Ressalto, por fim, que com relação ao quinhão pertencente ao devedor tributário (outros 50%), nada a decidir.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a tutela de urgência requerida para determinar que a ré proceda à imediata análise do pedido de cancelamento/baixa do Arrolamento de
Bens e Direitos lavrados em face da autora, objeto do processo administrativo nº 10830.728754/2017-65, concluindo-o, no prazo de até 20 (vinte) dias, considerando-se a partilha de bens devidamente
averbada nas matrículas supra mencionadas, objeto dos autos.

Providencie a parte autora ao aditamento da inicial para retificação do polo passivo, conforme fundamentação acima, o que fica desde já deferida, devendo a Secretaria deste Juízo
realizar as devidas anotações.

Após, cite-se e intime-se a ré, para cumprimento da presente decisão.

 

P.R.I.C.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025031-18.2018.4.03.6100
AUTOR: FELIPE BERNARDES MURA, BARBARA SOUZA DA PAZ
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO - SP166881
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO - SP166881
RÉU: COLINAS BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ALEXANDRE JUNQUEIRA GOMIDE - SP256505, FABIO TADEU FERREIRA GUEDES - SP258469

   

  DESPACHO

            Intime-se a Caixa Econômica Federal para que informe a este Juízo acerca da anotação de restrição junto ao SERASA noticiada pela parte autora, conforme petição juntada sob o ID nº
14923458, no prazo de 48 horas.

 Cumprido, tornem conclusos.
  
  Int.

 

  São Paulo, 8 de março de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 JUÍZA FEDERAL

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5020900-97.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO BUSTAMANTE - SP76825
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de execução de sentença cujo processo tramitava por meio físico sob nº 0034868-37.2008.403.6100.
Fls. 135/140: foram apresentados documentos e requerida habilitação da herdeira da autora falecida Rosaria Barbeiro Alves, respectivamente a filha VERA REGINA ALVES  (CPF 670.986.738-
20), sendo que o outro filho Luiz Antonio Alves já é co-autor na presente ação.
Assim, determino:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     52/735



1. Intime-se a CEF, na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios sobre o valor da condenação (art. 523, §1º do CPC).                                       
2. No mesmo prazo, manifeste-se quanto ao pedido de habilitação. Não havendo insurgência, solicite-se o cadastramento da herdeira supra.
3. Defiro prioridade na tramitação, no termo do art. 1.048, I, do CPC. Anote-se.
Intime-se e cumpra-se.
São Paulo, ds.
         

 Cristiane Farias Rodrigues dos Santos

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016853-17.2017.4.03.6100
AUTOR: ANDREA ORSOVAY PROMOCOES E EVENTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE DE SOUZA PAGAN - SP324652
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

Petição ID nº 2832326: recebo como emenda à inicial. Promova a Secretaria a retificação do valor atribuído à causa. 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito.                                          

Int.           

                                                 

    São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

       

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012857-11.2017.4.03.6100
AUTOR: GLAUCIA REGINA TANZILLO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA - SP275130
RÉU: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
 

   

  DESPACHO

Petição ID nº 8678048: ciência à autora acerca da interposição do Agravo de Instrumento nº 5012661-71.2018.403.0000.

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.

No mais, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

    São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022764-73.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: F.B.LEAL COSMETICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO DE OLIVEIRA E SILVA - SP238676
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     53/735



Considerando as alegações da União (id 14970844) de que a parte autora possui débitos não abrangidos no objeto da presente demanda (id 14970847) e o fato de não haver comprovação quanto ao não
cumprimento da tutela antecipada que determinou a suspensão da exigibilidade do valor referente ao ISSQN e ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, resta indeferido o pedido de depósito judicial.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.

Oportunamente, registre-se para sentença.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

                        Juíza Federal 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013235-30.2018.4.03.6100
AUTOR: BENJAMIN MIN
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE DE AGUIAR RANGEL - SP344930, EDEMILSON FERNANDES COSTA - SP101614
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, bem como se há interesse na designação de audiência de conciliação, conforme despacho proferido sob o ID nº 8851723.

No mais, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

    São Paulo, 7 de março de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003223-20.2019.4.03.6100
AUTOR: RENAN EDUARDO MELO, JESSICA CAROLINA CARVALHO PONTES MELO
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO AGUILERA BRAGA - MS18259
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO AGUILERA BRAGA - MS18259
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  DESPACHO

 Intime-se a parte autora para que junte aos autos cópia dos documentos pessoais dos autores.

No mais, esclareça a propositura da ação nesta Justiça, considerando que o imóvel está situado na cidade de Cajamar/SP e que há cláusula de eleição de foro no contrato objeto dos autos.

Cumprido, tornem conclusos.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

    São Paulo, 8 de março de 2019.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
JUÍZA FEDERAL 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002133-74.2019.4.03.6100
AUTOR: VALMIR LOPES DIONIZIO
Advogados do(a) AUTOR: THAIS ALMEIDA LARONGA - SP411026, ENZO SCIANNELLI - SP98327, JOSE ABILIO LOPES - SP93357
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  DESPACHO

Intime-se a parte autora para que retifique o valor atribuído à causa, adequando-o ao benefício econômico pretendido, juntando aos autos planilha de cálculo.

Intime-a, ainda, para que junte aos autos procuração e declaração de hipossuficiência atualizadas, tendo em vista que os documentos juntados aos autos  foram outorgados no ano de 2015.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.
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Int.

    São Paulo, 8 de março de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006751-96.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PAULO HENRIQUE DE ARAUJO
 

   

  DESPACHO

             Ciência à Caixa Econômica Federal acerca da diligência negativa para citação do réu, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

 
 Int.
 

 

  São Paulo, 8 de março de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001462-51.2019.4.03.6100
AUTOR: FONTAINE INTERNATIONAL DO BRASIL S.A.
Advogado do(a) AUTOR: SALVADOR ANTONIO DA SILVA FILHO - SP374548
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

 

Vistos em inspeção.

Intime-se a parte autora para que cumpra o despacho proferido sob o ID nº 14142447, observando que o contrato social a ser apresentado é da parte autora FONTAINE INTERNATIONAL DO
BRASIL S.A.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
JUÍZA FEDERAL

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015335-48.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: ELISEU DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA - SP121882
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: JONATAS DE SOUZA FRANCO - SP223425

   

  DESPACHO

Ciência à parte autora acerca da digitalização dos autos promovida pela União Federal.

Ante a manifestação juntada sob o ID nº 12094030, defiro a suspensão do feito pelo prazo definido no § 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil.

Aguarde-se em arquivo, sobrestado.

Int. 

 

    São Paulo, 8 de março de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003231-94.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SWISSPORT BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS CANTISANI MAZZUCO - SP91293, RAFAEL DE MELLO E SILVA DE OLIVEIRA - SP246332, MARIANA CARDOSO MARTINS - RJ167477
IMPETRADO: ILMO. SR. SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SÃO PAULO, GERENTE DA GERÊNCIA DE FILIAL DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - SÃO PAULO, ILMO. SR.
PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por SWISSPORT BRASIL LTDA em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E DO EMPREGO
EM SÃO PAULO, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP, PROCURADOR GERAL
DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO e GERENTE DA GERÊNCIA DE FILIAL DO FUNDO DE
GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - SÃO PAULO,  objetivando seja concedida medida liminar para suspender a exigibilidade da contribuição ao FGTS na razão de 10% sobre o total acumulado
durante o contrato de trabalho, em eventuais demissões sem justa causa, instituída no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01. Ao final, pleiteia o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-
tributária, bem como o direito ao crédito dos valores recolhidos indevidamente, atualizados pela taxa SELIC.

Relata que, além dos tributos regulares aos quais se sujeita a recolher, lhe é exigido o pagamento da Contribuição Social Geral, instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, tributo
que incide, no caso de demissão de seus empregados sem justa causa, sobre o valor total dos depósitos realizados na conta vinculada ao FGTS durante a vigência do contrato de trabalho de cada
empregado, à alíquota de 10%.

Alega, em síntese, que tal tributo onera de forma substancial as empresas e a finalidade para a qual o tributo foi instituído - recompor financeiramente as perdas das contas do FGTS sofridas
pelos expurgos inflacionários, notadamente em razão dos planos econômicos denominados "Verão" e "Collor" - não subsiste mais, visto que o déficit das contas vinculadas ao FGTS deixou de existir.

Afirma que com a Emenda Constitucional nº 33/2001, houve a revogação do art. 1º da LC nº 11/2001, por incompatibilidade com o texto acrescentado no art. 149 da CR/88, motivo pelo qual
não há como admitir a manutenção da cobrança da Contribuição Social.

Sustenta que foi proposta duas ADIN’s (nº 5.050 e nº 5.051), tendo o STF reconhecido a repercussão geral do Recurso Extraordinário nº 878.313/SC, o qual se encontra pendente de
julgamento.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 713.702,72.

 

A inicial veio acompanhada de documentos.

 

É o relatório.

Decido.

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida, pressupostos legais esculpidos no
artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida
somente ao final.

Em sede de cognição sumária, não constato a presença dos requisitos necessários para a concessão da liminar.

Objetiva a impetrante suspender a exigibilidade da contribuição social de 10% instituída pelo artigo 1º, da LC 110/2001.

Preliminarmente, observo que o artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001, que instituiu a aludida contribuição social objeto do presente “Mandamus” prevê o seguinte:

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos
devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos.

Assim, nos termos do dispositivo legal em questão, restou criada contribuição social a ser recolhida pelos empregadores no percentual de 10% sobre o montante de todos os depósitos
devidos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos casos de despedida de empregado sem justa causa.

Entretanto, diversamente do que sustenta a parte impetrante, o dispositivo legal que instituiu referida contribuição não previu como finalidade específica o custeio das despesas do Governo
Federal com a correção dos expurgos inflacionários nas contas dos trabalhadores vinculadas ao FGTS ocorridos no Plano Verão e Plano Collor.

Não há no texto legal qualquer menção à destinação específica dos recursos obtidos com o recolhimento da contribuição, mas apenas a previsão que referida receita seria incorporada ao
FGTS, nos termos do artigo 3º, § 1º do mesmo diploma legal:

“Art. 3o Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1o e 2o aplicam-se as disposições da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei no 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto a sujeição passiva e equiparações,
prazo de recolhimento, administração, fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários federais.

§ 1o As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e as respectivas receitas serão incorporadas ao
FGTS. (negritei)

                        (...)

Ainda que se encontrem pendentes de julgamento as ADI’s 5.050 e 5.051, que pedem a extinção do art. 1º da LC 110/2001, sob o argumento de que a finalidade da cobrança já foi atingida,
registro que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2556, já havia reconhecido que as contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01 constituem espécie
de contribuições sociais gerais. Assim, estão submetidas ao regime delineado pelo artigo 149 do Constituição Federal:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas,
observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
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                            (...)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

                            I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

                           II- incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;

                           III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

                           b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

 

Na referida ação declaratória foi reconhecida a inconstitucionalidade da norma somente em razão do princípio da anterioridade, previsto no artigo 150, inciso III, alínea "b", da Constituição
Federal, que veda a cobrança das contribuições no mesmo exercício financeiro em que for publicada a lei, de onde se conclui a existência de respaldo constitucional da referida exação.

Igualmente, não há que se falar em inconstitucionalidade superveniente da norma, por não ter prazo legalmente previsto para o término de vigência da contribuição.

A Lei Complementar 110/01 não trouxe o termo final de vigência da contribuição descrita no artigo 1º, que poderia gerar a alegada inconstitucionalidade superveniente da cobrança, ao contrário
da contribuição prevista no artigo 2º da Lei Complementar nº 110/2001, que teve o prazo de vigência expressamente estabelecido pelo parágrafo 2º do dispositivo.

Justamente por essa razão, o Congresso Nacional tentou aprovar o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, para extinguir a aludida contribuição a partir de 1º de junho de 2013, por já ter
cumprido a finalidade para a qual foi criada.

Contudo, o referido projeto de Lei Complementar foi vetado pela Presidência da República.

Ainda que esse não fosse o entendimento, não seria possível afirmar que todo o passivo foi, de fato, pago, inclusive em razão de ainda penderem de julgamento diversas ações judiciais
referentes ao tema.

Também não é possível afirmar que os recursos derivados da cobrança da contribuição sejam utilizados para atender objetivos diversos.

Logo, o aspecto econômico decorrente da aplicação do dispositivo legal, no caso o pagamento dos débitos ou o superávit do FGTS, não invalida o fundamento constitucional da norma.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. JULGAMENTO ANTECIPADO. MATÉRIA DE DIREITO . CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR
110/2001. REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA . 1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de
origem efetivamente enfrentou a questão jurídica posta, qual seja, o direito dos autores de não se submeterem à cobrança do tributo previsto no art. 1º da Lei Complementar 110/2001,
porquanto, no seu entender, a finalidade de instituição da contribuição já teria se efetivado, o que conduziria a sua inexigibilidade. 2. O julgamento antecipado de lide eminentemente de direito
não configura cerceamento de defesa. 3. A promulgação da Lei Complementar 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, cuja finalidade era trazer novas receitas ao FGTS, uma vez que a
necessidade de promover complementação de atualização monetária a que fariam jus os trabalhadores, em decorrência dos expurgos inflacionários das contas vinculadas ao referido fundo
que não foram devidamente implementadas pela Caixa Econômica Federal. 4. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001 baseia-se em percentual sobre o saldo
de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada por empregador, não se podendo inferir do normativo complementar que sua regência é temporária e que sua vigência
extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi instituída. 5. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar 110/2001 de
estabelecer quando instituiu a segunda contribuição social, prevista no art. 2º do normativo, que estabeleceu prazo de vigência de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade. 6. Portanto, a
contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar 110/2001 ainda é exigível, mormente ante o fato de que sua extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar 200/2012, o qual foi
vetado pela Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional em agosto de 2013. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1567367/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 10/02/2016)

 

E:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. FGTS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. LEI
COMPLEMENTAR 110/2001. REVOGAÇÃO PELA PERDA DA FINALIDADE. IMPOSSIBILIDADE . 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza
ofensa ao art. 535 do CPC. Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito. 2. Com a promulgação da Lei Complementar
110/2001, instituíram-se duas contribuições sociais, cuja finalidade era trazer novas receitas ao FGTS, haja vista a necessidade de promover complementação de atualização monetária a que
fariam jus os trabalhadores, em decorrência dos expurgos inflacionários das contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente implementadas pela Caixa Econômica Federal. 3. A
contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001 baseia-se em percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada por
empregador, não se podendo inferir do normativo complementar que sua regência é temporária e que sua vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi
instituída. 4. Caso fosse esse o entendimento, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar 110/2001 de estabelecer quando instituiu a segunda contribuição social,
agora baseada em percentual sobre a remuneração. 5. Assim sendo, a contribuição instaurada pelo art. 1º da Lei Complementar 110/2001 ainda é exigível. Esclareça-se, ainda, que sua
extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar 200/2012, o qual foi vetado pela Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional em agosto de 2013. 6. Agravo Regimental
não provido. (AgRg no REsp 1551301/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 20/11/2015)

 

Afasto, ainda, o argumento no sentido de que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir da alteração promovida pela Emenda
Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da Constituição Federal, que teria excluído a possibilidade de exigência de contribuições sociais com alíquotas ad valorem senão as que
tivessem, como base de cálculo, aquelas taxativamente indicadas na nova redação do referido preceito.

Isso porque se reputa, também, analisado e rejeitado tal argumento pela Suprema Corte (STF) quando decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição na ADIn nº 2.556/DF, julgada em
26/06/2012, considerada válida justamente com fundamento no artigo 149 da Constituição Federal, sendo que a alteração redacional não importa em conclusão no sentido da invalidade das contribuições
anteriormente criadas com base na redação original do dispositivo constitucional e a interpretação de seu enunciado normativo há de realizar-se no contexto sistemático constitucional, não se podendo
apreender que o termo "poderão" deve ter o significado linguístico de "deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições sociais sobre tais bases de cálculo, para o fim de que não
conflitem com a regra proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/ artigo 154, I, da Lei Maior

A corroborar o entendimento supra os seguintes precedentes jurisprudenciais dos e. Tribunais Regionais Federais:
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 TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO - FGTS - LEI COMPLEMENTAR, ARTIGO 1º - REJEIÇÃO DE ARGUMENTO DE INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE POR ATENDIMENTO DA
FINALIDADE DE INSTITUIÇÃO - REJEIÇÃO DO ARGUMENTO DE INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE PELA NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 149, § 2º, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001. 1- Rejeita-se a argumentação no sentido de que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser
inconstitucional a partir do atendimento da finalidade invocada para a sua instituição, posto que foi analisado e rejeitado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento em que se decidiu
pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), quando se decidiu que "o argumento relativo à perda superveniente de objeto
dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios", sendo que a Suprema Corte reconheceu a repercussão geral sobre essa questão, no
sentido de que alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, objeto do RE nº 878.313/SC,
pendente de julgamento, sendo que enquanto não examinada pela Colenda Corte tal questão, não se encontra fundamentos relevantes que possam afastar a conclusão pela constitucionalidade
e plena exigibilidade da contribuição, eis que a tese de superação da sua finalidade institutiva contraria uma razoável interpretação no sentido de que apenas a contribuição do artigo 2º seria
temporária (o que é expresso em seu § 2º) para suprir a referida finalidade transitória. 2- Ausência de fundamento para acolhida do argumento no sentido de que a contribuição do art. 1º da Lei
Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir da alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da Constituição
Federal, que teria excluído a possibilidade de exigência de contribuições sociais com alíquotas ad valorem senão as que tivessem, como base de cálculo, aquelas taxativamente indicadas na
nova redação do referido preceito. Rejeição do argumento porque: a) reputa-se também analisado e rejeitado pela Suprema Corte quando decidiu pela constitucionalidade de referida
contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), considerada válida justamente com fundamento no artigo 149 da Constituição Federal; b) a alteração redacional não
importa em conclusão no sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas com base na redação original do dispositivo constitucional; e c) a interpretação de seu enunciado
normativo há de realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo apreender que o termo "poderão" deve ter o significado linguístico de "deverão", mas sim
que expressa a admissibilidade de novas contribuições sociais sobre tais bases de cálculo, para o fim de que não conflitem com a regra proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/ artigo 154, I, da Lei
Maior. Precedente desta Corte Regional. 3- Apelação da parte autora desprovida. Apelação da União provida. (AMS 00152211220154036100, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA
RIBEIRO, TRF3, SEGUNDA TURMA, Data da Publicação 23/06/2016) (negritei)

 

E:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º DA LC 110/2001. LEGITIMIDADE E INTERESSE DO CONTRIBUINTE. VALIDADE
INDETERMINADA DA EXAÇÃO. QUESTÃO OBJETO DAS ADIs 5050, 5051, 5053. CONTRIBUIÇÃO EXIGÍVEL ENQUANTO SE AGUARDA O DESFECHO DA QUESTÃO PELO STF. 1.
Art. 1º da LC 110/2001 instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os
depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. 2. O sujeito passivo da obrigação tributária
tem legitimidade e interesse para discutir, por meio de mandado de segurança, as contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/2001. Não se trata de controle do destino do produto da
arrecadação da exação, mas, na verdade, apenas alegação de esgotamento da suposta finalidade para a qual a contribuição foi criada como um dos fundamentos do pedido. 3. O artigo 1.013,
§3º, I do Código de Processo Civil permite que o tribunal, no julgamento contra uma sentença terminativa, passe ao julgamento definitivo do mérito da ação. 4. A referida exação, diversamente
da prevista no art. 2º da Lei Complementar nº 110/2001, foi instituída por tempo indeterminado. 5. Ausência de perda superveniente da finalidade específica. 6. Questão submetida ao STF
através das ADINs 5050,5051 e 5053, pendentes de julgamento . Contribuição exigível enquanto se aguarda o desfecho pelo STF. (AMS 00080485920144036103, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3, SEGUNDA TURMA, Data da Publicação 23/06/2016) (negritei)

 

E:

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA.
CONSTITUCIONALIDADE. I. A matéria discutida já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). II.
Assim, restou decidido que as contribuições instituídas pela LC nº 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício financeiro de 2002. III. As contribuições em testilha
revestem-se de natureza tributária, já que consistem em prestações pecuniárias de caráter compulsório, instituídas por força de lei que não constituem sanção de ato ilícito e são cobradas
mediante atividade administrativa plenamente vinculada. V. As exações instituídas pela Lei Complementar 110/01 configuram contribuições sociais gerais, entendimento este embasado no fato
de seu produto ser destinado a assegurar direito social instituído por força do art. 7o, inciso III da Lei Maior, qual seja, o FGTS. VI. Agravos legais desprovidos. (APELREEX
00020206820024036112, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3, PRIMEIRA TURMA, Data da Publicação 14/06/2016) (negritei)

 

 

Ante o exposto, inexistindo eventual ilegalidade, ameaça ou risco de lesão a direito líquido e certo da impetrante, não vislumbro, em sede de cognição sumária, o preenchimento dos requisitos
necessários para concessão da liminar.

Ante o exposto, INDEFIRO a medida liminar.

Notifique(m)-se a(s) autoridade(s) impetrada(s) para ciência da presente decisão, bem como para que preste informações no prazo legal.

Comunique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias (artigo 12 da Lei nº 12.016/09).

Por fim, tornem conclusos para sentença.

P.R.I.C.

São Paulo, 8 de março de 2019.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

                   Juíza Federal
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Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por CONSORCIO CST LINHA 13 - JADE - LOTE 04 em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT , objetivando medida liminar inaudita altera pars, para suspender a exigibilidade dos valores relativos a (i) salário maternidade; (ii) férias gozadas; (iii) horas-extras e
seu respectivo adicional; (iv) adicional de trabalho noturno; (v) adicional de insalubridade; (vi) adicional de periculosidade; (vii) décimo terceiro salário; (viii) adicional de transferência; e (ix) prêmios e
gratificações não habituais na base de cálculo das Contribuições incidentes sobre o salário e sobre a remuneração devida aos trabalhadores que prestam serviço sem vínculo empregatício. Ao final, pleiteia
seja reconhecido o direito ao crédito dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos, bem como daqueles que venham a ser realizados durante o curso desse processo, devidamente
atualizado pelos juros equivalentes à Taxa Selic ou outro que venha substituí-lo, crédito este passível de restituição, inclusive mediante compensação e/ou restituição. 

Relata que, no exercício de suas atividades, contrata inúmeros colaboradores internos e externos, sujeitando-se ao pagamento da Contribuição Previdenciária prevista no art. 195, I, “a” da CR/88,
tendo como base de cálculo o valor relativo à "folha de salários e demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício".

Alega que a autoridade coatora, indevidamente, tem incluído na base de cálculo deste tributo valores pagos aos seus empregados que não se destinam a remunerar o trabalho prestado, a saber:
(i) salário maternidade; (ii) férias gozadas; (iii) horas extras e seu respectivo adicional; (iv) adicional de trabalho noturno; (v) adicional de insalubridade; (vi) adicional de periculosidade; (vii) décimo terceiro
salário; (viii) adicional de transferência; e (ix) prêmios e gratificações não habituais.

Sustenta que a materialidade "folha de salários" possui sentido de remuneração em decorrência de vínculo empregatício, ou seja, é composta apenas pelos valores pagos aos a) empregados; b)
com habitualidade; c) como contraprestação por trabalho realizado; e d) que repercutam em benefícios previdenciários.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 200.000,00.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Foi determinado que a parte impetrante esclarecesse o pedido em relação às férias, visto estar incluído no pedido dos autos nº 5025834-98.2018.403.6100 (id 11599226).

Petição da parte impetrante no id 11908592.

 

É o relatório.

Decido.

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida, pressupostos legais esculpidos no artigo
7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida
somente ao final.

É com enfoque nessas questões, portanto, dentro do breve exame cabível neste momento, que passo à análise da matéria.

Inicialmente, observo que a contribuição à Seguridade Social é espécie de contribuição social e tem suas bases definidas na Constituição Federal de 1988, nos artigos 195, incisos I, II e III, e
parágrafo 6º, bem como nos artigos 165, parágrafo 5º, e 194, inciso VII.

As referidas contribuições têm por objetivo financiar a seguridade social, caracterizando-se pelo fato de os valores recolhidos a este título ingressarem diretamente em orçamento próprio, definido
no inciso III, parágrafo 5º do artigo 165 da Constituição Federal de 1988.

Para definir a natureza salarial ou indenizatória da verba percebida pelo trabalhador, ou seja, se integra o salário de contribuição ou não, é preciso verificar se consiste em um ressarcimento a um
dano sofrido pelo empregado no desempenho de suas funções ou, ainda, no pagamento em vista da supressão de algum direito que poderia ter sido usufruído e não o foi, vale dizer, trata-se de uma
compensação pela impossibilidade de fruição de um direito.

Assim, passo a analisar cada verba que integra o pedido da impetrante, verificando se possui natureza salarial, e, portanto, deve sofrer a incidência de contribuição previdenciária, ou indenizatória.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS  

O pagamento de adicional às horas extraordinárias é prevista pelo artigo 7º, XVI da Constituição Federal e deve corresponder, no mínimo, a cinquenta por cento do valor da hora normal.

Trata-se de verdadeiro acréscimo à hora normal de trabalho como retribuição ao trabalho além da jornada normal, restando evidenciada sua natureza remuneratória. Nestas condições afigura-se
legítima a incidência tributária sobre o respectivo valor.

Da mesma forma, é devida contribuição previdenciária sobre verbas a título de horas de banco de horas pagas em dinheiro, visto possuir caráter remuneratório.

Neste sentido:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, II DO CPC: OMISSÃO INEXISTENTE. TRIBUTÁRIO. INCIDE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, POIS DETÉM NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESP. 1.358.281/SP, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE 05.12.14, FEITO SOB O RITO DO ART. 543-C DO
CPC. DESCABE O SOBRESTAMENTO DO PRESENTE FEITO EM RAZÃO DO RECONHECIMENTO, PELO STF, DE REPERCUSSÃO GERAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Trata-se, na origem, de Mandado de Segurança em que se busca afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o valor pago a título de horas extras,
afirmando seu caráter indenizatório. (...) 3. Ao julgar o REsp. 1.358.281/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05.12.14, representativo da controvérsia, esta Corte assentou o entendimento de
que incide contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras, dada sua natureza remuneratória. 4. Outrossim, cumpre asseverar que o reconhecimento da repercussão geral pelo
Supremo Tribunal Federal não enseja o sobrestamento do julgamento dos Recursos Especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. Veja-se: AgRg no REsp. 1.222.246/SC, Rel. Min.
HUMBERTO MARTINS, DJe 17.12.2012. 5. Agravo Regimental desprovido.” (STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1341537/CE, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 21/05/2015)”
(negritei)

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-
EXTRAS E ADICIONAIS PERMANENTES. 1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício que inquina o aresto recorrido,
limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional. 2. Integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição
previdenciária o adicional de horas-extras, adicional noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido.” (STJ, Segunda
Turma, AgRg no AREsp 69958/DF, Relator Ministro Castro Meira, DJe 20/06/2012)” (negritei)

“..EMEN: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE BANCO
DE HORAS E TRABALHO REALIZADO AOS DOMINGOS E FERIADOS (NATUREZA DE HORAS EXTRAS), EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC CONFIGURADA.
OMISSÃO. CONTRADIÇÃO ENTRE A PARTE DISPOSITIVA DO JULGADO E A EMENTA. 1. A decisão anterior não se manifestou quanto a incidência de contribuição previdenciária sobre o
trabalho extraordinário realizado sobre a rubrica banco de horas e aquele realizado aos domingos e feriados. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.358.281/SP (Rel. Min. Herman
Benjamin, Sessão Ordinária de 23.4.2014), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre as
horas extras (Informativo 540/STJ). 2. De fato, houve contradição entre o dispositivo do voto e o item 9 da ementa de fls. 1418-1419, e-STJ. Não resta dúvida, pelos precedentes apresentados, de
que o recurso do particular deve ser desprovido. Diante do exposto, acolho os Embargos de Declaração, com efeitos integrativos, para alterar a ementa da decisão de fls. 1418-1419, e-STJ. Onde
se lê: "9. Recurso Especial provido", leia-se: "9. Recurso Especial não provido ". 3. Embargos de Declaração acolhidos. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as
acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: ""A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos termos do voto do(a) Sr(a).
Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães (Presidente) e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator." 
(EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1581122 2016.00.27451-0, HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/03/2017 ..DTPB:.)

 

SALÁRIO MATERNIDADE/PATERNIDADE
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Em relação ao salário maternidade, não obstante seja a sua execução um ato complexo que envolve a atuação tanto do empregador quanto do INSS, a verdade é que em tais hipóteses se
estabelece apenas uma forma solidária de compor os rendimentos da trabalhadora, durante o período da licença.

O artigo 72 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1.991, em sua redação anterior à Lei nº 10.710/2003, era bem preciso quanto à forma de retribuição à empregada afastada de suas atividades em
razão do gozo da licença maternidade, in verbis:

“Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual à sua remuneração integral e será pago pela empresa, efetivando-se a
compensação quando do recolhimento das contribuições, sobre a folha de salários.”

Ora, na verdade o empregador não sofre nesse caso nenhum prejuízo de ordem financeira, não podendo alegar que está a indenizar a empregada durante o gozo da licença, dado que os valores
despendidos são prontamente compensados na apuração da contribuição incidente sobre a folha de salários. Assim, o simples fato de a lei engendrar esse mecanismo de composição financeira para a
retribuição à segurada empregada de seus rendimentos, durante o gozo da licença maternidade, não desnatura esse rendimento de sua condição de parcela salarial.

Nesse sentido, o c. Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESp 1.230.957/RS na sistemática dos recursos repetitivos, entendeu ser legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre
os valores pagos a título de licença-maternidade e também a título de licença paternidade.

13º SALÁRIO INDENIZADO

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento, no julgamento do REsp nº 1.230.957/RS, submetido ao regime repetitivo, que o aviso prévio indenizado tem caráter indenizatório.

Não sendo exigível a contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, também não é possível a cobrança da referida contribuição sobre o décimo terceiro
salário proporcional a tal verba.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E 13º SALÁRIO
PROPORCIONAL. INCIDÊNCIA: HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA, ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE. COMPENSAÇÃO. 1. No julgamento do REsp
1.230.957/RS, sob a sistemática dos recursos repetitivos, art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, o egrégio Superior Tribunal de Justiça reconheceu a inexigibilidade da contribuição social previdenciária sobre o
aviso prévio indenizado. 2. Não sendo exigível a contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, também não é possível a cobrança da referida contribuição sobre o décimo terceiro salário
proporcional a tal verba. Precedentes. (TRF-1, AMS 0028956-85.2010.4.01.3500/GO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 p.1079 de 13/02/2015).

 

FÉRIAS USUFRUÍDAS  

Segundo artigo 7.º, “caput”, inciso XVII, da CF/88, é direito constitucional social do empregado o gozo de férias anuais remuneradas acrescidas de no mínimo 1/3, o conhecido terço constitucional
sobre as férias.

A remuneração correspondente às férias devidamente usufruídas pelo empregado se integra ao conceito de salário, conforme disposição expressa do artigo 148 da CLT:

“A remuneração das férias, ainda quando devida após a cessação do contrato de trabalho, terá natureza salarial, para os efeitos do artigo 449.”

 Em tal sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "É
pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 2. O pagamento de férias
gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição.  Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço constitucional" (AgRg
no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12). 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1355135/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 21/02/2013, DJe 27/02/2013)

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E ADICIONAL NOTURNO  

O adicional de periculosidade e insalubridade tem previsão no inciso XXIII do artigo 7º da Constituição Federal e representam um acréscimo ao valor da hora normal de trabalho, quando o
empregado trabalha em determinadas condições consideradas perigosas ou insalubres. Desta forma, tal como ocorre em relação ao adicional noturno, resta evidenciada a natureza remuneratória sobre as
verbas em questão.

Ao apreciar o REsp nº 1.358.281/SP na sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, a Primeira Seção do C. STJ pacificou o entendimento de que deve haver incidência da contribuição
previdenciária sobre os adicionais de horas extras, noturno e de periculosidade. Da mesma forma, por ostentar evidente natureza remuneratória, é devida a incidência também sobre o adicional de
periculosidade.

Neste sentido, o julgado do C. STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA
SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: ADICIONAIS DE HORAS-EXTRAS, NOTURNO, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E TRANSFERÊNCIA. 1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.358.281/SP (Rel. Min.
Herman Benjamin, Sessão Ordinária de 23.4.2014), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre as horas extras e
respectivo adicional, e sobre os adicionais noturno e de periculosidade (Informativo 540/STJ). 2. A orientação desta Corte é firme no sentido de que o adicional de insalubridade integra o conceito de remuneração e se sujeita
à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no AREsp 69.958/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 20.6.2012; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 2.12.2009). 3. A orientação
do Superior Tribunal de Justiça, em casos análogos, firmou-se no sentido de que o adicional de transferência possui natureza salarial, conforme firme jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, pois, da leitura do §
3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um direito do empregador, sendo que do exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o
correspondente adicional de transferência (REsp 1.217.238/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 3.2.2011; AgRg no REsp 1.432.886/RS, 2ª Turma, Rel. Min. OG Fernandes, DJe de 11.4.2014). 4.
Agravo regimental não provido.” (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1474581/SC, Relator Mauro Campbell Marques, DJe 05/11/2014) (negritei)

  EMEN: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E TRANSFERÊNCIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE. ANÁLISE DE
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. 1. Nos termos da jurisprudência dominante do STJ, incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de insalubridade e de
transferência, dada a natureza remuneratória de tais rubricas. Precedentes. 2. Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de alegada violação de dispositivos constitucionais (arts. 150, inciso I, e 195 da Constituição
Federal), sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental improvido. (AGARESP 201501945738, Relator HUMBERTO MARTINS, STJ, SEGUNDA TURMA, Data da Publicação
08/06/2016) (negritei)

Quanto ao adicional de transferência também incide a contribuição previdenciária, eis que a transferência é um direito do empregador ensejando para o empregado o direito de receber o adicional,
daí sua natureza remuneratória.

Tal entendimento é pacífico no Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da ementa abaixo:

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. 1.A jurisprudência mais moderna deste Superior

Tribunal de Justiça, com base na interpretação do Tribunal Superior do Trabalho acerca do § 3º do art. 469 da CLT, entende que a modificação do lugar de trabalho do empregado é um direito do empregador, sendo que do exercício

regular desse direito enseja para o empregado transferido, o direito de receber o correspondente adicional. Dessa forma, é reconhecida a natureza remuneratória do auxílio transferência. Precedentes: AgRg no REsp 1474581/SC,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe 05/11/2014; AgRg no REsp 1480368/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 09/12/2014. 2. Agravo regimental não provido.”(STJ, AGRESP 201402142378, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJE DATA:07/04/2015).

Em relação aos prêmios e gratificações, somente representarão verbas de natureza salarial se houver habitualidade.

Nesse sentido:
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APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. 1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73. 2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

ao julgar o REsp 1.230.957/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio, ainda que indenizado, por configurar verba indenizatória. 3. Por não

possuir natureza remuneratória, não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga nos 15 (quinze) dias anteriores à concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente. 4. Tanto o Supremo Tribunal Federal

quanto o Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido da não incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título do denominado terço constitucional, o que abrange os celetistas

(art. 28, §9º, "d", da Lei nº 8.212/91). 5. A natureza salarial das férias usufruídas (férias gozadas) e da licença-maternidade exsurge pelo simples fato de que o vínculo de emprego se mantém, incidindo contribuição

previdenciária. 6. Quanto às gratificações e prêmios, a incidência da contribuição à Seguridade Social depende da habitualidade com que estas gratificações são pagas. Integra a remuneração e sobre ela recai a contribuição, se for

habitual. Caso contrário, quando não há habitualidade, não integra a remuneração e, em conseqüência, não é devida a contribuição. 7. A compensação só será possível após o trânsito em julgado, nos moldes do

artigo 170-A do Código Tributário Nacional. 8. Como a impetração é posterior à entrada em vigor da Lei nº 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-receita) e unificou os órgãos federais

de arrecadação, mas consignou expressamente, em seu art. 26, parágrafo único, que o art. 74 da Lei nº 9.430/96 (que permite a compensação entre quaisquer tributos) é inaplicável às contribuições previdenciárias,

conclui-se que, a partir dessa lei, restou vedada a compensação entre créditos e débitos de natureza previdenciária com outros tributos administrados pela antiga SRF. 9. Os valores a serem compensados serão

corrigidos pelos critérios de atualização previsto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010 com alterações feitas

pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. 10. Apelação da União Federal e reexame necessário parcialmente providos. Apelação da impetrante desprovida. 

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 340582 0002493-82.2010.4.03.6109, JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO DIAFERIA, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2018

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Por fim, a contribuição previdenciária deve ser recolhida pelo empregador mesmo quando não há vínculo empregatício com o trabalhador. Assim, a contribuição deve incidir sobre os rendimentos
pagos, ainda que não haja reconhecimento de vínculo empregatício, uma vez que a norma constitucional faz referência ao “trabalhador” e não ao “empregado”.

Ante o exposto, CONCEDO, EM PARTE, A LIMINAR,  para determinar a suspensão da base de cálculo da contribuição incidente sobre a folha salarial e demais rendimentos do trabalho pagos a
pessoas físicas, os valores pagos somente a título de 13º salário e prêmios e gratificações não habituais.

Notifique-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para prestar informações no prazo legal.

Comunique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Por fim, tornem conclusos para sentença.

P.R.I.C.

São Paulo, 08 de março de 2019.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

 

 

 

 
HABEAS DATA (110) Nº 5002297-39.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VALMIR DA SILVA PEREIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALAN EDUARDO DE PAULA - SP276964, EVERALDO TITARA DOS SANTOS - SP357975
IMPETRADO: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA (SESP), MTPREV - MATO GROSSO PREVIDENCIA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o impetrante para que informe se persiste o interesse no presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

Int.

 SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003242-26.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ICSK PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA CAROLINA VIANNA COUTO - SP273262, VERIDIANA MARQUES DA SILVA FOPPA - SP278425, MARCIO MACHADO VALENCIO - SP135406
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de liminar em Mandado de Segurança, impetrado por ICSK PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. em face de ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO,  a fim de que seja determinado à Autoridade Coatora que profira decisão nos processos administrativos nºs 18186.726394/2018-00 (BJL/ETB) e
18186.726416/2018-23 (STERLITE), no prazo de 05 dias.

Alega ser pessoa jurídica de direito privado, tendo firmado contrato com a sociedade denominada STERLITE NOVO ESTADO ENERGIA S/A, CNPJ nº 29.411.968/0001-92 (“STERLITE”), para execução, na
forma de empreitada global, do projeto previsto na Portaria 152/SPE (doc. 04), que aprovou o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do Projeto de Transmissão de
Energia Elétrica, correspondente ao Lote 03 do Leilão nº 02/2017-ANEEL, de titularidade da empresa Sterlite Novo Estado Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.411.968/0001-92.

Relata haver, também, firmado contrato com a sociedade denominada ETB EMPRESA DE TRANSMISSÃO BAIANA S.A., atual denominação de BJL SPE TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A.,
CNPJ nº 24.870.961/0001-15, (“BJL/ETB”) nos termos de projeto aprovado pela Portaria do Ministério de Minas e Energia nº 37/2017 (doc. 06), que aprovou o o enquadramento no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de transmissão de energia elétrica, correspondente ao Lote E do Leilão no 13/2015-ANEEL, de titularidade da empresa BJL SPE
Transmissora de Energia Elétrica S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.870.961/0001-15.

Alude que protocolou pedido de co-habilitação ao programa REIDI, sendo surpreendida, no entanto, com decisões de indeferimento em 11/01/2019 (BJL/ETB) e 14.01.2019 (STERLITE), sob a alegação de
que os objetos dos contratos não se enquadrariam na hipótese do §1º do art. 7º do Decreto nº 6.144/2007, pois não seriam exclusivamente de execução de obras de construção civil, referente ao projeto
aprovado pela Portaria do ministério competente.

Sustenta que, inconformada, protocolou recursos administrativos em 23.01.2019 e 24.01.2019 (docs. 09 e 10), reiterando o pedido e, principalmente, atentando-se ao fato de que pelo menos parte do
contrato se refere a obras de construção civil, no entanto, até o momento, os recursos não foram analisados.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida, pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III
da Lei n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao
final. É com enfoque nessas questões, portanto, dentro do breve exame cabível neste momento, que passo à análise da matéria.

O art. 5º, LXXVIII, CR/88, incluído pela EC nº 45/2004, estabelece que “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de
sua tramitação”.

O artigo 49, da Lei nº 9.784/1999, que trata do processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federa, determina que, concluída a instrução de processo administrativo, a administração tem o
prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

O art. 59, da referida Lei nº 9.784/1999, por sua vez, dispõe o que segue:

“Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente.

§ 2o O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante justificativa explícita”.

 

Considerando que os recursos foram protocolados em 23/01/2019 (id 15065400) e 24/01/2019 (id 15066053), já se passaram os trinta dias previstos em lei, sendo direito da impetrante a determinação da
análise do pedido.

Portanto, diante da existência de uma provocação do administrado, entende-se que o Estado-Administração não pode se quedar inerte, tendo o dever de analisar o pedido e proferir decisão sobre o caso.
Quando este pronunciamento não acontece, tem-se o chamado silêncio administrativo, não podendo imputar ao administrado os prejuízos advindos da morosidade administrativa.

Anoto, entretanto, que não cabe a este Juízo afirmar o direito da impetrante ¾ questão afeta à atribuição da autoridade coatora ¾, mas apenas resguardar o processamento do documento apresentado à
Administração, afastando a mora da autoridade administrativa, compelindo-a em cumprir o seu “munus” público e apresentar decisão nos autos do processo administrativo.

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  e, como tal, determino a análise dos processos administrativos nºs 18186.726394/2018-00 (BJL/ETB) e
18186.726416/2018-23 (STERLITE), no prazo de 05 (cinco) dias.

Notifique-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para que preste informações no prazo legal.

Comunique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei nº 12.019/2006.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/09.

Por fim, tornem conclusos para sentença.

 

P.R.I.C

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023906-49.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TRANSFORMADORES E SERVICOS DE ENERGIA DAS AMERICAS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: TIAGO DE OLIVEIRA BRASILEIRO - MG85170, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção.

Trata-se de Mandado de Segurança ajuizado em face do Delegado da DERAT, objetivando seja determinado que a referida autoridade se abstenha de efetuar a compensação de ofício com os débitos que
estejam com a exigibilidade suspensa ou garantidos em processos judiciais, sendo deferida medida liminar nesse sentido em favor da parte impetrante.

Posteriormente, alega a parte impetrante que a Receita Federal do Brasil deixou de dar andamento nos pedidos eletrônicos de ressarcimento referentes a créditos decorrentes de IPI, REINTEGRA,
Pagamento Indevido ou a Maior e Saldo Negativo de IRPJ e CSLL.

Intimada a se manifestar, a União Federal opôs Embargos de Declaração alegando omissão/contradição/obscuridade “com relação a que exatamente deve a União se manifestar” (id 12942680),
considerando que a alegação da parte impetrante não está contida no objeto da presente ação.

De fato, razão assiste à União.

A mora administrativa quanto à análise e conclusão dos pedidos de ressarcimento não faz parte do objeto dos autos, constituindo-se novo ato coator que não poderá ser apreciado nestes autos.

Desse modo, resta prejudicado o pedido de efetividade ao procedimento de ressarcimento constante no id 8194222.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

                        Juíza Federal 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001872-12.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JEFFERSON AMAURI DE SIQUEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JEFFERSON AMAURI DE SIQUEIRA - PR57142
IMPETRADO: SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS S.A., REITOR DA SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS LTDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o impetrante para emendar a inicial, nos termos da decisão proferida no ID nº 14396460, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, venham os autos conclusos pra sentença de extinção.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

           Juíza Federal

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5001973-49.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: FERNANDO NATRIELI PINTO DE ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: SERGIO PAULO LIVOVSCHI - SP155504
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Intimem-se as partes acerca da data da audiência de conciliação, designada para o dia 22/05/2019, às 14 horas, a ser realizada na Central de Conciliação, com endereço na Praça da República, 299 -
Centro - CEP 01045-001 - São Paulo - SP, Telefone: (11) 3225-8600. 

 SÃO PAULO, 8 de março de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

                          Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008834-85.2018.4.03.6100
AUTOR: MAURO VICENTE
Advogado do(a) AUTOR: PAULO EGIDIO SEABRA SUCCAR - SP109362
RÉU: BANCO SANTANDER S.A., SAG BRASIL FABRICACAO DE TANQUES LTDA., BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - SP247319
Advogado do(a) RÉU: PATRICE GILLES PAIM LYARD - RJ121558

   

  DESPACHO

 Cite-se a corré SAG Brasil Fabricação de Tanques LTDA, em nome de seu representante ALEXANDRE NASSAR LOPES, no endereço indicado na petição juntada sob o ID nº 9723078, para
que apresente a sua contestação. 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pelo Banco Santander, juntada aos autos sob o ID nº 9534767.

Oportunamente, apreciarei a preliminar arguida pelo BNDES.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

  São Paulo, 7 de março de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001005-11.2018.4.03.6114
AUTOR: JONAS NEVES COSTA
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO VIANA MIRANDA - SP377616, NATALIA YASMIM DE BARROS SILVA HERCULANO - SP400536
RÉU: R029 SAO PAULO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A., GNG ENGENHARIA LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  DESPACHO

            Ciência à parte autora acerca da designação de audiência para tentativa de conciliação para o dia 22 de maio de 2019 às 14 horas a ser realizada na Central de Conciliação, situada na
Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo/SP.

             Citem-se as corrés.

              Int.

 

    São Paulo, 7 de março de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 JUÍZA FEDERAL

10ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014630-21.2013.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ANTONIA GEOQUENEDE FELIX DA SILVA CAVALCANTI
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.
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Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003290-46.2014.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: BELA INOX ACO LTDA, ADRIANA CRISTINA SILVESTRE DA SILVA, LEDA DE JESUS MATIAS, FATIMA MASSAE SATORU
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida
em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012049-96.2014.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: JOSE DE RIBAMAR ROCHA DA SILVA HIDRAULICO - EPP, JOSE DE RIBAMAR ROCHA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017097-36.2014.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: EVANDRO BARRA NOVA
 

  

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em
que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0024036-32.2014.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: OLIVEIRA DOS SANTOS CRUZ
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0024189-65.2014.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ALEXANDRE OLIMPIO DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0024298-79.2014.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: CLAUDENICE PEREIRA CALAZANS
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0024552-52.2014.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: JOAO PAULO PAULINO
 

  

    D E S P A C H O
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Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000766-23.2007.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: BRILHOCAR COMERCIO DE AUTO PECAS E SERVICOS LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO CORTONA RANIERI - SP129679
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO - SP176586

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002995-79.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: ELETRONICA MAXWELL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: IVANIA SAMPAIO DORIA - SP186862
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de embargos à execução propostos por ELETRONICA MAXWELL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a
desconstituição da execução de título extrajudicial nº 5017761-74.2017.403.6100.

Com a petição inicial vieram documentos.

De início, foi determina a remessa dos autos à Central de Conciliação – CECON, em conjunto com o processo de execução.

Realizada a audiência conciliatória, as partes informaram que se compuseram em via administrativa, requerendo a extinção do feito.
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É o relatório.

DECIDO.

O presente processo comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.

Observo que as partes chegaram à solução do conflito de interesses noticiado na petição inicial pela via conciliatória, conforme se verifica do termo de audiência (id. 11162480).

Deveras, o exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de duas condições: legitimidade de parte e interesse de agir (ou processual). A segunda condição (interesse) desdobra-se
no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros meios de pacificação. E adequação da via processual eleita, ou
seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional.

Considerando-se a extinção da ação principal, tendo em vista o acordo firmado entre as partes, resta configurada a carência superveniente do direito de ação, por falta de interesse de agir, ou
seja, pela desnecessidade de intervenção judicial, no que se convencionou chamar de perda do objeto da ação.

Por conseguinte, a carência superveniente do direito de ação impede a análise do mérito, comportando a extinção imediata do processo, com suporte no inciso VI, do artigo 485, do Código de
Processo Civil.

III – Dispositivo

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual
superveniente.

Sem honorários, já que englobados no acordo que antecedeu à quitação do débito.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

Traslade-se cópia desta sentença aos autos do processo principal.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002321-75.2007.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: JOAO RODRIGUES TEIXEIRA FILHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO CORTONA RANIERI - SP129679
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO - SP176586

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0019406-35.2011.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: ANDRE ROBERTO ARA DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.
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Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001489-66.2012.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: CLINICA MEDICA FATOR HUMANO SOCIEDADE SIMPLES LTDA, JOAO LUIZ FERNANDES, ARNALDO MARQUES FILHO
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0011663-37.2012.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: CLINICA MEDICA FATOR HUMANO SOCIEDADE SIMPLES LTDA, ARNALDO MARQUES FILHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROSEMEIRE SOLIDADE DA SILVA MATHEUS - SP114344
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROSEMEIRE SOLIDADE DA SILVA MATHEUS - SP114344
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: SUELI FERREIRA DA SILVA - SP64158

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

 

Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

Após, torne concluso.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0021853-25.2013.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES - SP90130
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO - SP210750

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte ré para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo de corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 4º, I, b,
da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.    

Após, se em termos, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.    

São Paulo, 23 de novembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014800-29.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FERNET COMERCIAL IMPORTADORA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE - SP146121
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
(Sentença tipo A)
 

 

 

 

SENTENÇA

 

 

I. Relatório

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FERNET COMERCIAL IMPORTADORA LTDA. em face do D. DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SÃO PAULO/SP, objetivando provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária patronal incidente sobre os valores pagos aos seus empregados relativos às
verbas de caráter indenizatório e não salarial que, indevidamente, compuseram a base de cálculo, a saber: 1 – Férias gozadas; 2 - Terço constitucional de férias; 3 - Aviso prévio indenizado; 4 - Décimo-terceiro salário
indenizado; 5 - Adicional de insalubridade / periculosidade; 6 - Adicional noturno; 7 - Auxílio-acidente; 8 - Auxílio-creche e auxílio-babá; 9 - Auxílio-doença nos primeiros 15 dias de afastamento; 10 - Prêmios e
bonificações; 11 - Ajudas de custo (v.g. diárias para viagem que não excedam de 50% do salário); 12 - Alimentação “in natura” e auxílio-alimentação (vale refeição); 13 - Cesta básica; 14 - Vale transporte; 15 -Transporte
gratuito fornecido pela empresa; 16 - Ressarcimento de despesas de transporte; 17 - Hora extra e banco de horas; 18 - Educação, compreendendo os valores relativos à matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material
didático; 19 - Transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público; 20 - Pró-labore retirado por diretor empresário ou acionista; 21 - Previdência privada; 22
- Seguros de vida e de acidentes pessoais; 23 - Salário maternidade.

A impetrante aduz ser indevido o recolhimento da supracitada contribuição sobre as mencionadas verbas, porquanto estas possuem natureza indenizatória, não se enquadrando na sua hipótese de
incidência. Dessa forma, requer a declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes no que tange à exigência da contribuição previdenciária patronal incidente sobre os valores pagos aos seus empregados
relativos às verbas de caráter indenizatório e não salarial que, indevidamente, compuseram a base de cálculo, assim como a restituição dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas pela parte impetrante.

O pedido liminar foi parcialmente deferido.

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações, defendendo, em suma, a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas apontadas pela impetrante.

A União noticiou no feito a interposição do recurso de agravo de instrumento.

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito.

Este é o relatório.

DECIDO.

II. Fundamentação 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando provimento judicial que declare a não incidência das contribuições sociais, caracterizadas por hipótese de incidência composta pelos elementos
objetivo e quantificativo que abarcam a remuneração paga ou creditada a título de Férias gozadas; Terço constitucional de férias; Aviso prévio indenizado; Décimo-terceiro salário indenizado; Adicional de
insalubridade/periculosidade; Adicional noturno; Auxílio-acidente; Auxílio-creche e auxílio-babá; Auxílio-doença nos primeiros 15 dias; Prêmios e bonificações; Ajudas de custo (v.g. diárias para viagem que
não excedam de 50% do salário); Alimentação “in natura” e auxílio-alimentação (vale refeição); Cesta básica; Vale transporte; Transporte gratuito fornecido pela empresa; Ressarcimento de despesas de
transporte; Hora extra e banco de horas; Educação, compreendendo os valores relativos à matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; Transporte destinado ao deslocamento para o trabalho
e retorno, em percurso servido ou não por transporte público; Pró-labore retirado por diretor empresário ou acionista; Previdência privada; Seguros de vida e de acidentes pessoais e Salário maternidade.

Inicialmente, verifica-se que a impetrante requereu a exclusão das verbas denominadas auxílio-acidente, auxílio-educação, vale-refeição, auxílio-creche, ressarcimento de despesas de transporte, a
parcela in natura de alimentação, vale-transporte, diárias de viagem, prêmios e bonificações, previdência privada, transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte
público, seguro de vida e de acidentes pessoais, da base de cálculo das contribuições sociais.

Ocorre que, por expressa determinação legal, tais verbas não integram o salário-de-contribuição e, por conseguinte, a base de cálculo das contribuições sociais, nos termos do artigo 28, §9º, alíneas
“a” (auxílio-acidente), “c” (alimentação in natura e cesta básica), “f” (vale-transporte), “h” (diárias para viagem – ajuda de custo), “p” (previdência privada), “s” (ressarcimento de despesas de transporte e auxílio-creche), “t”
(plano de educação) e “z” (prêmios e bonificações), da Lei nº 8.212/91, e nos termos do artigo 458, §2º da CLT, incisos II (auxílio-educação), III (transporte destinado ao deslocamento para o trabalho), V (seguro de vida
e de acidentes pessoais) e VI (previdência privada), in verbis:

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

(...)
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§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:                  
a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;                 

(...)

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de
1976;

(...)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

(...)

h) as diárias para viagens;   (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

(...)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;                  

(...)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade,
quando devidamente comprovadas as despesas realizadas;                  

(...)

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à
educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e:                  

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e                 
2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor

correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior;                 

(...)

z) os prêmios e os abonos. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

(...)

 

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por fôrça
do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.                    
(...)
§ 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador:                         
(...)      
II – educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático;                        
III – transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público;                     
(...)
V – seguros de vida e de acidentes pessoais;                    
VI – previdência privada;                       
(...) 

 

Consigne-se, outrossim, que, após a reforma trabalhista, estabelecida pela Lei nº 13.467/17, “as importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado seu
pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao Contrato de Trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e
previdenciário” (artigo 457, parágrafo 2º, CLT).

Por sua vez, o exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de duas condições: legitimidade de parte e interesse de agir (ou processual). A segunda condição (interesse) se
desdobra no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros meios de pacificação. E adequação da via processual
eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional.

A autora não logrou comprovar que a autoridade impetrada está a exigir o recolhimento das contribuições sociais sobre as referidas verbas, mesmo estando expressamente excluídas do salário-de-
contribuição.

Assim, não está configurado o interesse de agir quanto à exclusão das verbas supramencionadas da base de cálculo das contribuições sociais, sendo caso de extinção do feito sem resolução do
mérito quanto a elas.

Quanto aos pedidos remanescentes, verifica-se que estão presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais
do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão pela qual é mister examinar o MÉRITO.

A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que instituiu o Plano de Custeio da Previdência Social, com arrimo no artigo 195, inciso I, alínea “a”, da Constituição da República, previu o recolhimento da
contribuição social pela empresa, em razão das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestassem serviços, consoante se
denota da norma inserta no artigo 22, inciso I, com a redação determinada pela Lei nº 9.876, de 1999, in verbis:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de
trabalho ou sentença normativa.

 

Por sua vez, o inciso II do referido dispositivo legal, estabeleceu que os benefícios de aposentadoria especial e os concedidos em razão da incapacidade laborativa seriam financiados de acordo com
o grau de risco da empresa, também sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos seguintes termos:

 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei
nº 9.732, de 1998).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

 

Outrossim, o parágrafo 2º deste dispositivo legal relaciona expressamente quais as verbas não consideradas para tais fins, estando excluídas, portanto, da base de cálculo da exação.

A impetrante insurge-se contra a incidência das contribuições sociais sobre verbas que alega possuir natureza indenizatória, visto que não são contraprestação por serviços prestados.

Assentes tais premissas, importa distinguir cada uma das verbas relacionadas na petição inicial e sobre as quais não houve o reconhecimento da carência de ação.
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Férias e respectivo terço constitucional

O gozo das férias e o acréscimo, em, pelo menos, um terço a mais do que o salário mensal, são garantias trabalhistas previstas no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição da República.

Durante a fruição das férias, o empregado recebe o seu salário acrescido de, pelo menos, um terço do valor, com a manutenção do vínculo laboral. A remuneração das férias possui nítido caráter
salarial, visto que decorre diretamente do contrato de trabalho.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 1.322.945, sob o regime dos recursos repetitivos, modificou o
entendimento anteriormente exarado, para reconhecer a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA. QUESTÃO RELATIVA À INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO MATERNIDADE QUE FICOU
PREJUDICADA, EM RAZÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA QUE OBSTA O ACOLHIMENTO, NO PONTO, DOS PRIMEIROS EMBARGOS
APRESENTADOS PELA FAZENDA NACIONAL.

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS
(REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL). ACÓRDÃO EMBARGADO QUE SE CARACTERIZA COMO PRECEDENTE ÚNICO DESTA SEÇÃO, CUJO ENTENDIMENTO
ESTÁ EM DESCOMPASSO COM OS INÚMEROS PRECEDENTES DAS TURMAS QUE A COMPÕEM E EM DIVERGÊNCIA COM O ENTENDIMENTO PREVALENTE ENTRE OS
MINISTROS QUE ATUALMENTE A INTEGRAM. SITUAÇÃO QUE IMPÕE A REFORMA DO JULGADO PARA SE PRESERVAR A SEGURANÇA JURÍDICA.

CONCLUSÃO. Embargos de declaração de GLOBEX UTILIDADES S/A acolhidos para reconhecer que ficou prejudicada a questão relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre o
salário maternidade, razão pela qual não se justificava, no ponto, o acolhimento dos embargos de declaração de fls. 736/756 (acompanhando o Ministro Relator). Embargos da FAZENDA
NACIONAL acolhidos para determinar a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas.

(EERESP 1.322.945, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)

 

Por outro lado, o acréscimo de um terço recebido em razão das férias não pode ser considerado como de natureza remuneratória, eis que não se incorpora à remuneração do empregado para fins
de aposentadoria.

Acerca da não incidência da contribuição social sobre o terço constitucional de férias, já se manifestou a Segunda Turma do Colendo Supremo Tribunal Federal, consoante ementa do Eminente
Ministro EROS GRAU, que ora transcrevo:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE.

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento.

(2ª Turma – AI-AgR nº 603.537 – Relator Min. Eros Grau – j. em 27/02/2007 – in DJ de 30/03/2007, pág. 92)

 

Assim, considerando o caráter não remuneratório do terço constitucional de férias, não deve integrar a base de cálculo das contribuições em questão.

Aviso prévio indenizado

Nota-se, pelo perfil constitucional e pela Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que a contribuição social deve recair sobre os salários ou quaisquer outras remunerações pagas ao trabalhador. Estes
pagamentos representam, simplesmente, a contraprestação pecuniária pelos serviços dedicados em favor de empregador, empresa ou entidade equiparada em lei. Não abrangem, portanto, quantias pagas, por imposição
legal, a título de indenização por uma determinada circunstância que afete o patrimônio do prestador de serviços (empregado ou não).

A verba denominada “aviso prévio indenizado” não pode ser considerada de natureza salarial, porquanto não há contraprestação pelo serviço, mesmo porque o empregado não permanece à
disposição da empresa. Simplesmente, a verba é paga por ocasião da ruptura do contrato de trabalho.

Desta forma, não há incidência da contribuição social do empregador sobre o aviso prévio indenizado, em razão de sua natureza indenizatória.

Décimo-terceiro salário indenizado

Quanto ao décimo-terceiro salário, há que se analisar a previsão específica do § 7º do artigo 28 da Lei nº 8.212, de 1991, in verbis:

 

§7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento.

 

No mesmo sentido, foi editada a Súmula nº 688 pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos seguintes termos: “É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário”.

Assim, não há que se falar na exclusão do décimo-terceiro salário, seja ele integral ou proporcional ao aviso prévio indenizado, do cálculo da contribuição social patronal.

Adicional de insalubridade, de periculosidade, adicional noturno e hora extra

O adicional de horas extras encontra previsão no inciso XVI do artigo 7º da Constituição Federal (art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social: (...) XVI – remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à do normal) e é devido ao empregado pelo serviço extraordinário prestado, à razão de pelo menos 50%
sobre a hora normal.

Destarte, considerando que o referido adicional visa remunerar o trabalho prestado após a jornada normal, resta nítido o seu caráter salarial, devendo integrar a base de cálculo da Contribuição
Social sobre a Folha de Salários.

Da mesma forma, os adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, previstos, respectivamente, nos incisos IX e XXIII do artigo 7º da Constituição Federal (IX – remuneração do
trabalho noturno superior à do diurno; (...) XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei), representam um acréscimo ao valor da hora normal de trabalho, quando o
empregado trabalha em condições diferenciadas.

Logo, é de se reconhecer a natureza remuneratória dos mencionados adicionais e, por conseguinte, a incidência da contribuição previdenciária.

Nesse sentido, firmou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial processado sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1916,
com a seguinte ementa:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA

1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a)
horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA REMUNERATÓRIA

2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as
importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.
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ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição
previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp
486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os
pagamentos.

6. Embora os recorrentes tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a
deficiência na fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não
integram o salário de contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(RESP 201202615969, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:05/12/2014 ..DTPB:.)

 

O mesmo entendimento também foi adotado pelo Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementa que segue:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (COTA PATRONAL E SAT) E CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS ÀS ENTIDADES TERCEIRAS SOBRE AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, FÉRIAS PROPORCIONAIS, AUXÍLIO-CRECHE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AUXÍLIO-TRANSPORTE,
FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO MATERNIDADE, HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - Cabe à Secretaria da Receita Federal a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, não detendo as entidades terceiras legitimidade para figurar no polo passivo. Precedentes.

II - Contribuições destinadas às entidades terceiras que possuem a mesma base de cálculo da contribuição prevista nos incisos I e II, do art. 22, da Lei nº 8.212/91 e que se submetem à mesma
orientação aplicada à exação estabelecida no referido dispositivo legal.

III - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença/acidente, férias proporcionais e auxílio-creche não
constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não
deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

IV - O valor concedido pelo empregador a título de auxílio-transporte não se sujeita à contribuição, mesmo nas hipóteses de pagamento em pecúnia. Precedentes do STF e STJ.

V - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, salário-maternidade, horas extras, adicional de horas extras, adicional noturno, adicional de insalubridade e adicional de periculosidade,
o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

VI - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

VII - O mandado de segurança é via inadequada para o exercício do direito de restituição decorrente do pagamento indevido de tributo, posto não ser substitutivo de ação de cobrança.

VIII - De ofício, reconhecida a ilegitimidade passiva do SENAI e do SESI para exclusão da lide, prejudicados seus recursos. Recurso do SEBRAE provido, para excluí-lo da lide. Recurso da União
desprovido. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Recurso da impetrante desprovido.

(Ap 00221125420124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2018.)

 

Valor pago nos primeiros quinze dias de afastamento anteriores à concessão do auxílio-doença

Prescrevem os artigos 59 e 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que o auxílio doença é devido ao empregado incapacitado para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias
consecutivos, sendo pago a partir do décimo sexto dia do afastamento.

Dispõe, ainda, o §3º do mencionado artigo 60 que, durante os quinze primeiros dias de afastamento do empregado, caberá à empresa pagar o seu salário integral.

Neste contexto, o valor pago pela empresa nos quinze primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado não configura contraprestação pelo serviço prestado, não possuindo,
portanto, natureza remuneratória e sim indenizatória.

Auxílio-babá

                                    De acordo com entendimento do C. STJ, o "auxílio-babá" não remunera o trabalhador, “mas o indeniza por ter sido privado de um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária” (RESP
- RECURSO ESPECIAL - 489955 2002.01.72615-3).

                                    Nesse sentido, manifesta-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementas que seguem:

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA. AUXÍLIO CRECHE/AUXÍLIO
BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a não incidência de contribuição previdenciária nos valores
pagos a título de quinze dias que antecedem o auxílio-doença (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

2. O auxílio-creche não remunera o trabalhador, mas o indeniza por ter sido privado de um direito previsto no art. 389, § 1º, da CLT. Dessa forma, como não integram o salário-de-contribuição,
não há incidência da contribuição previdenciária. Nesse sentido é a jurisprudência do STF: ARE N. 639337AgR/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, j. 23/08/2011, DJE 15/09/2011, pág.
125; RE n. 384201AgR/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 1ª Turma, j. 26/04/2007, DJE 03/08/2007, pág. 890.

3. Semelhantemente, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não incidência da contribuição social sobre os valores pagos a título de auxílio-babá (STJ, REsp n. 489.955,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 12.04.05; REsp n. 413.651, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 08.06.04; RESp n. 387.492, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02).

4. O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional nos termos do art. 66 da Lei n.
8.383/91, porquanto o parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007 exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

5. A Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A, vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em
julgado da respectiva sentença.

6. O STF, no RE n. 561.908/RS, da relatoria do Ministro MARCO AURÉLIO, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, em 03/12/2007, e no RE n. 566.621/RS, representativo da
controvérsia, ficou decidido que o prazo prescricional de cinco anos se aplica às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005.

7. A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo, até a sua efetiva restituição e/ou compensação. Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos
do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

8. Apelação e remessa oficial não providas. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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(AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329284 0002710-34.2010.4.03.6107, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/04/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

I. Cumpre à União Federal a instituição, arrecadação e repasse das contribuições das terceiras entidades, de modo que a relação jurídico-tributária se forma entre ela e o contribuinte, como sujeito
ativo e passivo, respectivamente, do tributo.

II. As entidades não atuam na exigibilidade da exação. Elas apenas recebem posteriormente o resultado da arrecadação, repasse de ordem exclusivamente orçamentária. Se deixar de haver a
contribuição, deixarão de receber.

III. Dessa forma, nas ações em que se discute a inexigibilidade das contribuições às terceiras entidades sobre verbas indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é
somente da União, tendo as entidades às quais se destinam os recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico. IV. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição social
consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à
realização de uma função de interesse público.

V. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do
valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

VI. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou
creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

VII. As verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, auxílio-doença/acidente (primeiros 15 dias), terço constitucional de férias, auxílio-creche e auxílio-babá, auxílio-alimentação pago in
natura, vale transporte, ajuda de custo (diárias que não excedam 50% do valor do salário), auxílio-educação e seguro de vida e de acidentes pessoais possuem caráter indenizatório, não
constituindo base de cálculo das contribuições previdenciárias.

VIII. As verbas pagas a título de horas extras e banco de horas, adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno, férias gozadas, prêmios e bonificações, 13º salário proporcional ao aviso
prévio, auxílio-alimentação pago em pecúnia, salário-maternidade e previdência privada apresentam caráter salarial e, portanto, constituem base de cálculo das contribuições previdenciárias.

IX. Remessa oficial e apelações da União Federal e da parte impetrante parcialmente providas. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira
Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações da União Federal e da parte impetrante, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 358974 0015373-10.2014.4.03.6128, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/07/2018.)

 

Transporte gratuito fornecido pela empresa

                                    De acordo com entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça, “o transporte fornecido pelo empregador de forma gratuita, sem o desconto previsto na lei que regula o vale-transporte,
constitui salário in natura, razão pela qual incide a Contribuição Previdenciária” (RESP - RECURSO ESPECIAL - 389550 2001.01.47958-0, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:29/10/2008.)

                                    Da mesma forma vem se manifestando o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementas que seguem, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. CABIMENTO. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE
PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL). NÃO INCIDÊNCIA: 15 DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO DOENÇA. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ADICIONAL NOTURNO. PRÊMIOS
E BONIFICAÇÕES. HORA EXTRA E BANCO DE HORAS. ADIOCIONAL DE TRANSFERÊNCIA. TRANSPORTE GRATUITO FORNECIDO PELA EMPRESA. RECURSOS IMPROVIDOS. (...)

5. O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST. Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária. O mesmo
raciocínio se aplica ao banco de horas pago na rescisão.

6. Do mesmo modo, os adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade que, por possuírem evidente caráter remuneratório, sofrem a incidência da contribuição previdenciária, consoante
pacífico entendimento jurisprudencial.

7. Não incide contribuição previdenciária sobre o pagamento referente aos quinze dias que antecedem o auxílio-doença e sobre o terço constitucional de férias.

8. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a incidência, ou não, de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a
título de terço constitucional de férias, salário-maternidade, licença-paternidade, aviso prévio indenizado e importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

9. No que se refere ao adicional de transferência, o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pela incidência da contribuição previdenciária patronal, considerando que a transferência
do lugar de trabalho do empregado é um direito do empregador, do que exsurge, em contrapartida, o direito ao recebimento do adicional, tornando clara a sua natureza remuneratória.

10. As verbas pagas como prêmios, abonos e bônus para fins de incidência, ou não, de contribuição previdenciária, dependem da verificação da habitualidade de seu pagamento. Desse modo,
constatada a habitualidade, a verba integrará a remuneração, assim, autorizando a cobrança de contribuição; em sentido diverso, ausente a habitualidade, a gratificação ou abono não comporá o
salário, restando indevida a incidência dessa espécie tributária.

11. No caso em tela, embora a impetrante tenha sustentado que os valores pagos aos empregados sob a rubrica de "Bônus, prêmios e abonos pagos em pecúnia" não constituem pagamentos
habituais, não ensejando sua incorporação ao salário ou remuneração efetiva, as alegações apresentadas mostram-se genéricas, no sentido de que se estaria a tratar de ganhos eventuais pagos em
caráter excepcional e provisório. Assim, constata-se que não restou demonstrada a natureza jurídica das contribuições referidas, de forma que, não estando efetivamente comprovado o caráter
eventual das verbas denominadas pela impetrante, não comporta procedência o pedido.

12. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que o transporte gratuito fornecido pela empresa aos seus empregados consubstancia-se em salário in natura, razão
pela qual deve haver a incidência da contribuição previdenciária patronal.

13. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia
Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 341773 0010225-65.2011.4.03.6114, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Pró-labore retirado por diretor empresário ou acionista

                                Como apontado na decisão que apreciou o pedido emergencial, o pagamento destinado ao diretor-empresário ou não empregado, acionista, membro do conselho de administração de sociedade
anônima, sócio gerente e demais membros de direção da empresa não sujeitos ao regime jurídicos de empregados não tem sua natureza salarial modificada, tampouco afastada a incidência da contribuição previdenciária.

                                    A contribuição a cargo da empresa incide sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados e contribuintes individuais que lhe
prestem serviços, a teor dos artigos 12, incisos I e V, letra "f", 22, inciso I e III, da Lei n. 8.212/91.  

 

Salário-maternidade

O salário-maternidade é um benefício pago pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS durante o período da licença maternidade da empregada. O fato de o benefício ser custeado pela
Autarquia Previdenciária, no entanto, não afasta a obrigatoriedade do empregador pelo recolhimento da contribuição previdenciária sobre o referido benefício.

Ademais, o §2º do artigo 28 da Lei de Custeio da Previdência Social (Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991) é expresso ao determinar que o “salário-maternidade é considerado salário-de-
contribuição”.

Igual previsão está disposta na alínea “a” do § 9º do artigo 28 do mesmo Diploma Legal, in verbis:
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§ 9º. Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

a) os benefícios da Previdência Social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;

 

De fato, o salário-maternidade possui natureza salarial, eis que é pago em razão da relação de trabalho, não havendo o rompimento do contrato durante o período de afastamento da empregada.
Sendo assim, é devida a contribuição social a cargo do empregador sobre a referida verba.

É imperioso ressaltar que a Egrégia Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.230.957-RS, sob o regime previsto no artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1916, no qual foi Relator o Eminente Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, assentou as mesmas conclusões obtidas por este Juízo quanto ao terço constitucional de férias, o valor pago
nos quinze dias anteriores à concessão do auxílio-doença, o aviso prévio indenizado e o salário-maternidade, conforme segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A
RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou
entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações
ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei
Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do
CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 -
redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho
habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das
Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por
empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei
8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego
involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da
segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza
indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a
verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição.
Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das
posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição
Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher,
mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos
salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária
incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na
jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel.
Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no
REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS,
2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma,
Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art.
10, § 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se
tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de
licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à
disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem
justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos
salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso
prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na
Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por
não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à
disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp
1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições
de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min.
Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do
seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é
destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado.
Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros
quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza
remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe
16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações.
Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.
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3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de
férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ.

(RESP – 1.230.957-RS; Primeira Seção; decisão 26/02/2014; DJ Eletrônico de 17/03/2014)

 

Consigno, por oportuno, que o entendimento inicialmente exarado no Recurso Especial nº 1.322.945, em relação ao salário-maternidade, foi modificado em razão do acolhimento de embargos de
declaração opostos pela Fazenda Nacional, adequando-o ao decidido no recurso representativo de controvérsia.

Desta forma, quanto à incidência da contribuição social sobre o salário-maternidade, prevalece o decidido no Recurso Especial nº 1.230.957, cuja ementa foi acima transcrita.

Compensação

Reconhecida a não inclusão do valor pago nos quinze primeiros dias de afastamento antes da concessão do auxílio-doença, bem assim do aviso prévio indenizado, do terço constitucional de férias e
do auxílio-babá na base de cálculo das contribuições sociais a cargo do empregador, há que se reconhecer o direito de crédito da impetrante, referente aos valores indevidamente recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores
ao ajuizamento da ação.

Os valores devem ser acrescidos da taxa SELIC, conforme previsto no § 4º do artigo 89 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009.

Registre-se que por ser a taxa SELIC composta por juros e correção monetária, não deve ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. Nesse sentido já se manifestou o Colendo
Superior Tribunal de Justiça sob o rito dos recursos repetitivos, consoante se verifica do seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização
monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de
vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção
desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(RESP 200900188256, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/07/2009 ..DTPB:.)

 

Fixo que, em caso de compensação, o encontro de contas deverá observar o disposto nos artigos 89 da Lei nº 8.212, de 1991, 74 da Lei nº 9.430, de 1996 e 26-A da Lei nº 11.457/2007,
incluído pela Lei nº 13.670, de 2018.

III – Dispositivo

Posto isso, deixo de resolver o mérito, com supedâneo no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da falta de interesse de agir da autora quanto à exclusão do auxílio-
acidente, auxílio-educação, vale-refeição, auxílio-creche, ressarcimento de despesas de transporte, a parcela in natura de alimentação, vale-transporte, diárias de viagem, prêmios e bonificações, previdência privada,
transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público, seguro de vida e de acidentes pessoais da base de cálculo das contribuições sociais.

Outrossim, julgo parcialmente procedente o pedido contido nesta impetração, pelo que CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA  para assegurar o direito da impetrante de proceder ao
recolhimento das contribuições previdenciárias patronais sem a inclusão do valor pago a título dos quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, bem como do aviso prévio indenizado, do
terço constitucional de férias e do auxílio-babá na base de cálculo da exação, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Por conseguinte, reconheço o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos nos cinco anos anteriores à impetração do presente mandamus, que deverá
ocorrer após o trânsito em julgado (artigo 170-A do CTN), atualizados com base exclusiva na taxa SELIC, desde a data dos respectivos recolhimentos. Fixo, ainda, que o encontro de contas deverá observar o disposto
nos artigos 89 da Lei nº 8.212, de 1991, 74 da Lei nº 9.430, de 1996 e 26-A da Lei nº 11.457/2007, incluído pela Lei nº 13.670, de 2018.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016, de 2009.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, parágrafo 1º, da Lei federal nº 12.016, de 2009, razão pela qual os autos deverão ser remetidos ao Tribunal Regional Federal da
3ª Região, independentemente de eventual recurso voluntário.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O  

 

Trata-se de manifestação a impetrante afirmando que não houve o cumprimento da determinação exarada em sede de liminar, razão pela qual pede a aplicação
de multa.

Tendo em vista o teor do alegado, manifeste-se a d. Autoridade impetrada acerca do estrito cumprimento da medida liminar, concedida em 22/02/2019, que
estabeleceu o prazo de 05 dias para que a Administração Fiscal “providencie a conclusão da análise dos pedidos de habilitação de crédito, Processos Administrativos de nº
18186.720345/2019-36 e 18186.720346/2019-81”, o qual transcorreu in albis, eis que a impetrante traz notícia do descumprimento das providências determinadas.

Prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Oficie-se, com urgência. Intimem-se.
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São Paulo, 11 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012648-08.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EUZA MARIA BARBOSA DA SILVA DE FARIA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GERALDO BARBOSA DA SILVA JUNIOR - SP108925
IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DE SÃO PAULO - JUCESP, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP
Advogado do(a) IMPETRADO: PAULO BRAGA NEDER - SP301799-B
Advogado do(a) IMPETRADO: PAULO BRAGA NEDER - SP301799-B
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP para apresentar contrarrazões à apelação da parte impetrante no prazo legal.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5024796-51.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROMANO PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LETICIA MARY FERNANDES DO AMARAL - SP255884, CRISTIANO LISBOA YAZBEK - PR40443, GILBERTO LUIZ DO AMARAL - PR15347
EXECUTADO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSANA MARTINS KIRSCHKE - SP120139
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSANA MARTINS KIRSCHKE - SP120139
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 1863436: Intime-se por mandado a JUCESP para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.            

 

   São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001464-26.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: DANILO DA SILVA SANTOS
 
 
 

  

   

D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

             

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

 

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.
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LEILA PAIVA MORRISON

 

Juíza Federal

 

   

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008117-73.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: RAF COMERCIO DE FRUTAS LTDA - ME, ADRIANO LUIS FERRARI, FABIANA MONTEIRO GOMES DE MENDONCA, GUILHERME MONTEIRO GOMES DE MENDONCA, RUY GOMES DE MENDONCA JUNIOR
Advogados do(a) EMBARGANTE: LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO - SP84253, EDUARDO GUTIERREZ - SP137057, LIGIA VALIM SOARES DE MELLO - SP346011
Advogados do(a) EMBARGANTE: LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO - SP84253, LIGIA VALIM SOARES DE MELLO - SP346011, EDUARDO GUTIERREZ - SP137057
Advogados do(a) EMBARGANTE: LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO - SP84253, LIGIA VALIM SOARES DE MELLO - SP346011, EDUARDO GUTIERREZ - SP137057
Advogados do(a) EMBARGANTE: LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO - SP84253, LIGIA VALIM SOARES DE MELLO - SP346011, EDUARDO GUTIERREZ - SP137057
Advogados do(a) EMBARGANTE: LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO - SP84253, EDUARDO GUTIERREZ - SP137057, LIGIA VALIM SOARES DE MELLO - SP346011
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

  

D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

Devidamente intimada em audiência a parte ré deixou de apresentar defesa.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 15 dias.

Oportunamente, torne o processo concluso.

Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

  

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006636-75.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: RENATO DOS SANTOS CASSIANO MODAS E ESTETICA - ME, RENATO DOS SANTOS CASSIANO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADELAIDE MARGARIDA LUCATELLI PIRES IYUSUKA - SP222776
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADELAIDE MARGARIDA LUCATELLI PIRES IYUSUKA - SP222776
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   

D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte embargante, nos termos do artigo 98, do CPC. Anote-se.

Com efeito, o Código de Processo Civil estabelece, em seu artigo 919, caput e 1º, que a suspensão da execução não é regra, dependendo do reconhecimento judicial acerca da presença de determinadas condições.

A oposição de embargos apenas suspende a execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) estejam presentes os requisitos para concessão da tutela provisória.

Neste caso, verifica-se que a embargante não atendeu na inicial todos os requisitos supracitados. Assim, recebo os embargos sem suspender o curso da execução.

Vista à parte embargada para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.
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LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

 

 

              

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5011785-52.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: IVANI BARRETO DA SILVA FEITOSA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIA FERREIRA DE CARVALHO - SP129983
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   

D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte embargada para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017313-04.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MOACIR ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO CARLOS RAMOS DUARTE - SP216057
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se à exequente para que informe acerca da quitação do acordo, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

                                                                                     LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5023076-49.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EMBARGANTE: MOACIR ALVES DOS SANTOS
REPRESENTANTE: NICKOLAS STAUFACKAR ALVES DOS SANTOS
 
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

Dê-se vista às partes acerca do cumprimento do acordo, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                Juíza Federal

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020336-55.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: F & R HOTEIS E TRASLADOS LTDA - ME, FABIO RODRIGO TEODORO
 
 
 

  

     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

 

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                Juíza Federal

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5012119-86.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SERGIO GALDIERI
Advogado do(a) RÉU: FABRICIA VEZARO DE SIQUEIRA - SP233164
 
 

  

     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Recebo os embargos monitórios opostos pela parte ré, por serem tempestivos, suspendendo a eficácia do mandado executivo inicial, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Manifeste-se a parte autora/embargada, no prazo de 15 dias (artigo 702, parágrafo 5º, CPC).

Decorrido o prazo sobredito e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 15 dias.

Oportunamente, torne o processo concluso.
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Int.

 

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002984-16.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCOS CORREA NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO RODRIGUES FAIA - SP223167
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O  

Indefiro o benefício da assistência judiciária gratuita requerido pelo exequente.

Ainda que a parte tenha juntado declaração de pobreza, verifico que ocupa a função de “Analista de Correios Jr.” perante a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ID n.º 14922196 - Pág. 24), o
que afasta a presunção de que não tem condições de arcar com as custas processuais.

Destarte, providencie a parte exequente o recolhimento das custas processuais devidas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Após, tornem os autos conclusos.

 

Int.              

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5020547-91.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HERNANDEZ E FERREIRA - ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO - SP226577
EXECUTADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O   E M   I N S P E Ç Ã O

Diante da informação ID n.º 15145166, republique-se o despacho ID n.º 3377487 em nome do(s) procurador(es) da parte executada.              

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0037060-07.1989.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O  

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está
relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. (caso atue como fiscal da Lei)

Sem prejuízo, decorrido o prazo acima, ficam as partes intimadas do despacho ID n.º 14278084 - Pág. 170.              

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021465-61.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ANGELO MASSARDI
REPRESENTANTE: JOSE ANGELO MASSARDI JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA HELENA DESSIMONI CESARIO - SP166232, 
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDACAO CESP
Advogados do(a) RÉU: FERNANDA GARAVELLI SILVA - SP376965, LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI - SP113806, ROBERTO EIRAS MESSINA - SP84267
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

                                      ID 14984049: O pedido da União deduzido por meio da quota de fl. 466 é incoerente, uma vez que – após decorrido o prazo concedido – cabe ao sistema
do Processo Judicial eletrônico, tão somente, certificar que transcorreu “in albis” a oportunidade processual para manifestação.

Indefiro, portanto, nova vista após decorrido o prazo concedido.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030685-83.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA IMACULADA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA - SP143487, RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS - SP153298
RÉU: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

                                       Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a
pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028604-64.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: REGINALDO ALVES CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL ALVES SILVA - GO35046
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O    E M     I N S P E Ç Ã O
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Trata-se de ação sob o rito comum, ajuizada por REGINALDO ALVES CRUZ em face de UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, objetivando, em
caráter de tutela antecipada, provimento jurisdicional que obste a eventual inscrição de seu nome em cadastro de Dívida Ativa, Cartórios de Protestos, Órgãos de Proteção ao
Crédito, bem como a instauração de procedimento visando a cobrança ou execução referente ao débito em discussão no Processo Administrativo nº 19515.001640/2002-35.

 

Alega o autor que foi autuado em razão de uma suposta discrepância entre os valores declarados e os efetivamente apurados pelo Fisco quanto ao IRPF
referente ao ano de 1998, sendo constituído um crédito tributário no valor de R$304.440,45.

Sustenta que apresentou impugnação em via administrativa, argumentando acerca da inobservância ao disposto no IN SRF nº 246/2002, também, a
inobservância do artigo 8º, da Lei nº 7.713/88, havendo ainda ilegalidade na referida autuação, visto que foi originada pelo cruzamento da DIRPF em face da movimentação
financeira prestada pela instituição bancária. Afirmou, ainda, a inexistência do nexo causal entre os depósitos e a suposta omissão, a ilegalidade na quebra do sigilo bancário, a
ausência de notificação e intimação, dentre outros, pugnando pelo cancelamento do auto de infração.

Aduz, no entanto, que o órgão administrativo entendeu não existir qualquer nulidade no procedimento realizado, de modo que apresentou recurso voluntário
objetivando o acolhimento de seus argumentos, porém, o seu recurso foi indeferido e, posteriormente, o Recurso Especial interposto não foi conhecido em razão de sua
intempestividade, de modo que os autos foram encaminhados à RFB para a cobrança do valor atualizado de R$ 713.735,54.

Por fim, afirma que o julgamento em sede administrativa não merece prosperar, sob argumento de que a autuação foi realizada com uma série de situações
contrarias à e lei vigente, motivo pelo qual deve ser anulada.

Com a inicial vieram documentos.

Inicialmente o exame do pedido de antecipação de tutela foi postergado para apreciação após a contestação do feito, em atenção ao devido processo legal,
especialmente aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Em resposta, a União apresentou contestação, pugnando, em suma, pelo indeferimento da antecipação de tutela e a improcedência do pedido.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem,
concomitantemente, a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco do resultado útil do processo (periculum in mora).

Neste juízo de cognição sumária não é possível concluir que houve irregularidade no procedimento administrativo ora discutido nos autos, portanto, o pleito
deve ser apreciado após a efetiva dilação probatória.

Conforme se verifica dos autos, o ato de imposição da penalidade foi plenamente delineado, o que revela que, em princípio, teria sido observado o princípio
do devido processo legal na esfera administrativa, ao qual a Administração Fiscal está vinculada, havendo de ser considerada também a presunção de legitimidade dos atos
administrativos.

Nesse contexto, o ato administrativo goza de presunção de legitimidade e veracidade, cabendo ao autuado a demonstração de sua irregularidade.

Ademais, do cotejo dos documentos dos autos, verifica-se que em 12/03/2002, foi proferida decisão em sede de mandado de segurança, autos n.
2002.61.00.002418-0 (ID 14972800, p.33/35), por meio da qual foi indeferida a medida liminar. Na ocasião, o impetrante, ora autor, já buscava amparo judicial para impedir a
prevalência do Mandado de Procedimento Fiscal nº 0813400.2001.01019-0, que indicava a movimentação de mais de oitocentos mil reais nas instituições financeiras
indicadas, sem a corresponde apresentação de declaração de imposto de renda, pois o contribuinte apresentou Declaração IRPF exercício 1999, ano-calendário 1998, como isento

Naquela ocasião, o autor foi intimado a apresentar a documentação hábil que pudesse comprovar a sua movimentação financeira, cujo valor, segundo afirmava,
não passava de oito mil reais, ao invés dos oitocentos mil reais indicados pelo Banco Itaú. Todavia, não foram apresentadas as provas de tais circunstâncias (ID 14972800 p. 73).

No termo de Verificação Fiscal consta (ID 14972800 ps. 80/82) que após não ter apresentado os documentos, o autor foi novamente intimado em 04/04/2002.
Além disso, foi enviado ao banco Itaú o pedido de informações sobre a movimentação financeira do contribuinte, sendo que a instituição financeira apresentou os extratos em
10/06/2002.

Assim, a partir da análise dos extratos bancários, a Secretaria da Receita Federal do Brasil intimou o autor a esclarecer a origem da importância de R$
477.598,37, descontados os cheques devolvidos e estornos. Porém, não recebeu resposta, tendo lavrado o auto de infração (ID 14972800 p. 88/90).

O autor, naquela ocasião, apresentou impugnação (ID 14972800 p. 96/114), questionando a legalidade do auto de infração. Todavia, não logrou sucesso, nos
termos do acórdão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (ID 14972800 p. 125/141).

Apresentado recurso voluntário (ID 14972800 p. 146/161), o feito foi encaminhado ao CARF, processo nº 19515.001640/200235, que negou provimento ao
recurso (ps. 173/186).

Interposto recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, requerendo a nulidade da autuação fiscal (ID 14972800 p. 201/208), o órgão manifestou,
por meio do acórdão de 14 de agosto de 2018, (ID 14972800 p. 223/224), não conhecendo do recurso porque intempestivo.

Com efeito, não se verificam na petição inicial, nem tampouco em nenhuma das fases da tramitação na esfera administrativa, os elementos necessários a indicar
a pertinência das alegações do autor.

Não existem indícios probatórios que pudessem, pelo menos, indicar a probabilidade dos argumentos nos quais se funda o pleiteado direito a anulação do
lançamento fiscal guerreado.

Ademais, a alegação de que o entendimento cristalizado no julgamento do RE nº 601.314, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, somente poderia ser
aplicado a partir de seu trânsito em julgado também não se aproveita, uma vez que, conforme foi demonstrado, o autor foi notificado a apresentar a documentação necessária e
deixou transcorrer in albis o prazo que lhe fora concedido.

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Considerando o objeto da presente ação, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, nos termos do art. 334, §4º, II do CPC.

Cite-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008649-81.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FACTOR BANK DO BRASIL FOMENTO COMERCIAL LTDA
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Advogados do(a) AUTOR: HUMBERTO RICARDO MARTINS DE SOUZA - SP238100, MARIA RAQUEL BELCULFINE - SP160487
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO DE SOUZA - SP214970, PAULO RENZO DEL GRANDE - SP345576, LUCIANO DE SOUZA - SP211620
 
 

     D E C I S Ã O   EM   INSPEÇÃO

 

 

Petição ID 10421796: O despacho ID 9165468 determinou que “autora junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os contratos firmados e as correspondentes
notas fiscais emitidas, no período de 6 (seis) meses anteriores e posteriores à alteração do objeto social, ocorrida em 2016”.

Juntados os documentos solicitados por este Juízo (ID 3276192), sobreveio manifestação da ré (ID 10323363).

A parte autora, por fim, requereu a realização de “audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas” ID 10421793).

É o sucinto relatório. Decido.

Verifico que a matéria objeto do presente feito é eminentemente de direito, prescindindo da produção da prova testemunhal. Ademais, os
documentos juntados aos autos revelam-se suficientes para fundamentar o pleito da parte autora.

Ademais, a documentação solicitada por este Juízo foi devidamente juntada aos autos (ID 3276192), restando devidamente instruído o
presente feito.

 Destarte, indefiro o pedido da parte ré, nos termos do Art.  464, parágrafo primeiro, inciso II, do CPC.

Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

  São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0030129-21.2008.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOEL PEREIRA DE MOURA
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO LAZZARINI - SP18614, EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO - SP139285
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O  

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está
relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. (caso atue como fiscal da
Lei)              

Após, decorrido o prazo acima, fica a UNIÃO - FAZENDA NACIONAL intimada do despacho ID n.º 14278076 - Pág. 207.

Sem prejuízo, proceda-se a alteração da classe processual em face do início da execução do julgado.

 

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008522-12.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FUNDACAO LEONOR DE BARROS CAMARGO
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS AUGUSTO LEITAO DE OLIVEIRA - SP272411, DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

     D E C I S Ã O  E M  I N P E Ç Ã O

A parte autora requer a produção de prova documental, mediante a intimação da ré para que “proceda com a juntada a estes autos eletrônicos do
processo administrativo que efetivamente deu origem à GRU nº 29412040002505828 que se encontra em discussão na presente demanda ordinária (ID 10816379, p. 23).

Aduz que, somente mediante a análise do processo administrativo acima mencionado, poderá apontar as divergências existentes na documentação
juntada aos autos pela ré, além de poder demonstrar eventual ocorrência de prescrição intercorrente e/ou decadência para a cobrança do débito ora discutido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     85/735



É o sucinto relatório. Decido.

O artigo 373 do Código de Processo Civil assim estipula:

Art. 373.  O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

(...)

§ 1o Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção
da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que
lhe foi atribuído.

(...)

A parte autora não demonstrou, nos autos, quaisquer argumentos que justifiquem a aplicação do parágrafo 1º do artigo acima indicado. Cabe à
autora, portanto, trazer aos autos a documentação necessária à comprovação do alegado na petição inicial, incluindo-se a cópia do processo administrativo referente à
GRU nº 29412040002505828.

Portanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora providencie a juntada do referido processo administrativo, sob pena de
preclusão.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003197-22.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CASSIA MARIA DOMINGAS RINALDI
Advogado do(a) AUTOR: OSWALDO MACHADO DE OLIVEIRA NETO - SP267517
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  D E C I S Ã O  E M  I N S P E Ç Ã O 

 

 

A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 36.640,68 (vtrinta e seis mil, seiscentos e quarenta reais e sessenta e oito centavos), de acordo com o benefício
econômico pretendido.

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei Federal nº 10.259/2001:

 “Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários
mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Nos termos da Lei federal nº 13.152/2015, de 29.05.2015, bem como do Decreto n.º 9.661, de 1º.01.2019, o salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 2019, passou a
ser de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), que multiplicado por 60 (sessenta), resulta no montante de R$ 59.880,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta reais). Por
isso, este valor passou a ser o limite de alçada da competência dos Juizados Especiais Federais.

Consoante dispõe o artigo 43 do Código de Processo Civil, a competência é determinada no momento da propositura da demanda. Logo, a causa proposta pela parte
autora, em razão do valor, está inserida na competência do E. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, cuja natureza é absoluta, conforme o parágrafo 3º do artigo 3º da
aludida Lei Federal nº 10.259/2001.

Por outro lado, esta demanda não está catalogada dentre as hipóteses de exclusão de competência previstas no parágrafo 1º do artigo 3º da Lei dos Juizados Especiais
Federais. Cabendo ressaltar, ainda, que por força da Resolução nº 111, de 10/01/2002, combinada com a Resolução nº 228, de 30/06/2004, ambas do Egrégio Conselho da Justiça
Federal da 3ª Região, o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo detém a competência para todas as causas versadas na Lei Federal nº 10.259/2001 desde
1º/07/2004. 

Tendo em vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, é de rigor a remessa dos autos ao E. Juízo
competente, na forma do artigo 64, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Diante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São
Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos ao E. Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, com
respeitosas homenagens.

Os demais pedidos formulados na inicial serão apreciados pelo Juízo Competente.

Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011144-64.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALI SAN SUPERMERCADO LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO REHDER CESAR - SP220833
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O  

                                      Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a
pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

                                                                                                         LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002872-47.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CLEIDE CARDOSO
 
 
 

  

   D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O   

              

Considerando que a CECON/SP conta com estrutura física adequada e quadro de conciliadores capacitados, segundo os critérios fixados na Resolução nº 125/2010 do CNJ, para a
realização das audiências de conciliação previstas no artigo 334 do novo Código de Processo Civil e diante da inclusão do presente feito na pauta de audiências da Central de Conciliação
da Justiça Federal de São Paulo, designo o dia 21 de maio de 2019, às 17h00min, para realização de audiência de conciliação, que será realizada na Praça da República, nº 299, 1º
andar, Centro (ao lado da Estação República do Metrô – saída Rua do Arouche).

Cite(m)-se o(s) réu(s), com pelo menos 20 dias de antecedência, no endereço declinado à fl. 81, devendo manifestar eventual desinteresse na auto composição em até 10 dias,
contados da data da audiência (art. 334, §5º do CPC).

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002865-68.2004.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GFG COSMETICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ FERNANDO RANGEL DE PAULA - SP59995
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) RÉU: ROGERIO FEOLA LENCIONI - SP162712, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187
 
 

  

D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O  

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está
relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. (caso atue como fiscal da Lei)

Sem prejuízo, decorrido o prazo acima, ficam as partes intimadas do despacho ID n.º 14278082 - Pág. 156.              

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012292-13.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: PAULO JOSE LENTE BITTENCOURT
REPRESENTANTE: LUCIANA MANOELLI MANSO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493, 
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O  

              

IDs 9650205, 9650215 e 11089889: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5012663-74.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - SP303021-A
RÉU: JONAS LEONARDO MORIKI SILVA
 
 
 

  

 D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O   

                         Diante da certidão ID 15029031, decreto a revelia da parte ré Jonas Leonardo Moriki Silva, nos termos dos art. 344 do Código de Processo Civil.

Tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021200-59.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: POSTO DO SINO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR - SP170162
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

           Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

            Prazo: 15 (quinze) dias.

            Int.

             São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006866-54.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANA DE ASSIS OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA MENDES RODRIGUES ARAUJO E SILVA - SP316094, FELIPE PINTO RIBEIRO ARAUJO E SILVA - SP306610, DEBORA PEREIRA MENDES RODRIGUES - SP97380
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: JOAO BATISTA VIEIRA - SP95563
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
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IDs 10578953 e 11144883: Manifeste-se a CEF sobre as alegações da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

 

Juíza Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003167-84.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERTO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CLARET VALENTE JUNIOR - SP253192
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

Forneça a parte exequente os demonstrativos de pagamento referentes ao período abrangido na presente demanda no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

Int.              

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014628-24.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GIDEILTON MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: ALAN VIEIRA ISHISAKA - SP336198
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

  D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

                                                            Transitada em julgado a v. sentença, conforme certificado em ID 13190695, digam as partes se algo têm a requer, no prazo de 10 (dez) dias.

                                                            No silêncio, arquive-se.

                                                            Int.

 

 

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5019538-60.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: PRISCILA GOMES SOUSA TONELLI
Advogados do(a) EMBARGANTE: GUILHERME TADEU DE ANGELIS AIZNER - SP375668, FELIPE FERNANDES - SP384786, ITALO LEMOS DE VASCONCELOS - SP375084
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 15 dias.
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Oportunamente, torne o processo concluso.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007866-55.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: POSTO LUVAS DE OURO LTDA, RONILSON LEITE DA COSTA, FILIPE VALINO DA COSTA, NATANAEL VALINO DA COSTA
 
 
 

  

     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000096-03.2017.4.03.6114 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: THIAGO ALVES COELHO, VANESSA COELHO ALVES
 
 
 

  

     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014877-38.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ABRAAO OLIVEIRA DOS SANTOS, CARINA DE CASSIA MINUTELLA
Advogados do(a) AUTOR: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310, ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

           Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

            Prazo: 15 (quinze) dias.

            Int.

            São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018613-64.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NATZAR TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ AUGUSTO CARATTI - SP377870
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

            Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

            Prazo: 15 (quinze) dias.

            Int.

             São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025266-82.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA AKIKO GUSHIKEN - SP119031
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

           Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

            Prazo: 15 (quinze) dias.

            Int.

             São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003199-89.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL BATISTA DE SOUSA - SC46152, ALFREDO CESAR CORREA RODRIGUEZ - SC53004
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

              

 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais devidas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON
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Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000454-39.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS NOVAIS JUNIOR - SP256036-B
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

                                      

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando
a pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

                               Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029212-62.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ABDULHAKIM ALI MARYA
Advogado do(a) AUTOR: JAYME BAPTISTA JUNIOR - SP177775
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O 

                                       

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando
a pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

                              Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004139-88.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: AO MUNDO DAS TINTAS LTDA
Advogado do(a) RÉU: MARCELO LUIZ DA ROSA SANTOLIN - PR32705
 
 

  

        D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

ID 10221449: A empresa ré apresenta, no presente feito, exceção de pré-executividade, com base no art. 702 e seguintes do Código de Processo
Civil, não obstante o artigo citado pela ré referir-se, na verdade, aos embargos cabíveis em ação monitória.

Contudo, verifico que o conteúdo da petição, em sua essência, contesta as alegações da autora, tendo sido protocolizada, ainda, dentro do prazo
legal para oferecimento de contestação, nos termos do Artigo 335 do CPC.

Dispõem, ainda, os artigos 188 e 277 do mesmo Código:

Art. 188.  Os atos e os termos processuais independem de forma determinada, salvo quando a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de
outro modo, lhe preencham a finalidade essencial.

Art. 277.  Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade. 

Recebo, portanto, a petição ID 10221433 como contestação, devendo a parte ré manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência. 

Int.
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São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017737-46.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO NOVA CONSELHEIRO EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

       D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

ID 10423825: Manifeste-se a autora, bem como sobre a alegada necessidade de litisconsórcio passivo necessário formulada em contestação (ID
3887963, p. 3), no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006600-33.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDO NONATO GOES DE OLIVEIRA, SUZIANE BRAGA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO LUIZ AZEVEDO PALUDETTO - SP385933
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO LUIZ AZEVEDO PALUDETTO - SP385933
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Manifestem-se as partes sobre o pedido de admissão na presente lide, na qualidade de litisconsortes passivos, dos adquirentes do imóvel (ID
9556702), no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a petição ID 9815559.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013080-27.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: NELCIENE REIS SALES DOS SANTOS
 
 
 

  

         D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Cumpra a CEF o determinado pelo ID 9822635 no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5009377-88.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GISELE DE LIMA FERREIRA ALMEIDA, KLEBER ROGERIO SILVA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO CESAR GUASTAFERRO JUNIOR - SP327722
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO CESAR GUASTAFERRO JUNIOR - SP327722
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

         D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
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Diante da certidão ID 15141766, decreto a revelia da Caixa Econômica Federal, nos termos dos art. 344 do Código de Processo Civil.

Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006041-76.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: TILIPEX - COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
 
 
 

  

      D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

ID 10675386: Indefiro a busca de endereço pelo sistema SIEL, uma vez que o Sistema de Informações Eleitorais armazena dados de eleitores, não
existindo, portanto, quaisquer informações sobre endereços de pessoas jurídicas.

Assevero, ainda, que a consulta ao sistema Webservice já foi realizada (ID 9765885).

Por fim, considerando que os endereços apontados pelas pesquisas realizadas pelo Juízo não apresentaram novas informações aptas a
instrumentalizar a expedição de novo mandado citatório (ID 9765885), bem como terem restado infrutíferas as diligências efetuadas para a tentativa de citação real (ID
8391404, caracterizou-se que a parte ré TILIPEX - COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA encontra-se em lugar incerto e não sabido, motivo pelo qual,
com fundamento no artigo 256, inciso II, do CPC, defiro a citação por edital, na forma do artigo 256 do mesmo Diploma Legal.

Expeça-se o referido edital, observando-se o disposto no artigo 257 do CPC.

Fixo o prazo do réu em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335, III, do CPC.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008588-26.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: APSEN FARMACEUTICA S/A
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIA MACHADO CORCHS - SP292218, CLAUDIO MAURICIO ROBORTELLA BOSCHI PIGATTI - SP93254
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

                                    

Petição ID 2545812: O débito encontra-se com a exigibilidade suspensa, nos termos informados pelo IBAMA no ID 2235023.

Petição ID 10551817: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para prolação de decisão saneadora.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019800-44.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CDG COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP, HULLA AMADIO, DANIEL LIMA DOS SANTOS
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     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Dê-se vista à exequente acerca da manifestação dos executados, após torne o processo concluso.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015975-58.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GIULIANO OTAVIO PIVA
Advogado do(a) EXECUTADO: SHEILA DAS GRACAS MARTINS SILVA - SP216104
 
 

  

     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Em face da não localização de bens do(s) executado(s) passíveis de penhora, suspendo a presente execução, pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual ficará suspensa a prescrição, nos termos do artigo 921, inciso III,
parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.

O processo deverá permanecer no arquivo e somente será desarquivado, mediante provocação da parte interessada.

Int.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019102-38.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: HV7 CERIMONIAL ASSESSORIA E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA - ME, VALDIRENE SAMPAIO LIMA, FRED RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: IRACEMA VASCIAVEO - SP137473
Advogado do(a) EXECUTADO: IRACEMA VASCIAVEO - SP137473
Advogado do(a) EXECUTADO: IRACEMA VASCIAVEO - SP137473
 
 

  

     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002216-90.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: L.M.G. ASSESSORIA MEDICA OCUPACIONAL LTDA, PAULO DE TARSO PATRIANI GOZZO
 
 
 

  

     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a exequente para complemento das custas judiciais, no prazo de 15 dias.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026818-82.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARIA CRISTINA CAIRO
 
 
 

  

     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023726-96.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: PEDRO JOSE SILVESTRE
 
 
 

 D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

                                                                                                Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016971-90.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PROMAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MARCIO RIBEIRO LEAL, FABIO RIBEIRO LEAL, DANILA RIBEIRO LEAL, MOACIR RIBEIRO LEAL
Advogados do(a) EXECUTADO: TAISA MARIA OLIVEIRA VASCONCELOS BERNARDES - SP343625, FLAVIO AUGUSTO MONTEIRO DE BARROS - SP349796
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIO AUGUSTO MONTEIRO DE BARROS - SP349796
 
 

  

     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000256-07.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: GAMERHOUSE COMPUTADORES LTDA - ME, MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO, PAULO MAURICIO RUFINO
 
 
 

  

     
D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

 

Dê-se vista à autora/exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004750-75.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA ATLANTICA LTDA, SILVIO NACHIM, MILA SEREBRENIC CALO, JAIME SEREBRENIC
 
 
 

  

  D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O 

 

Dê-se vista à exequente para que se manifeste acerca dos pedidos do arrematante, no prazo de 15 dias.

Após, torne concluso.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027179-02.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: THYMI COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO DE OLIVEIRA E SILVA - SP238676
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O 

              

ID 14969112: Defiro, por 5 (cinco) dias, o prazo requerido pela parte autora.

Silente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de indeferimento da inicial.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002485-66.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: METALURGICA NAIRI EIRELI, SARKIS CHADALAKIAN, MARIA ADIR CHADALAKIAN
 
 
 

  

     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Em face da não localização de bens do(s) executado(s) passíveis de penhora, suspendo a presente execução, pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual ficará suspensa a prescrição, nos termos do artigo 921, inciso III,
parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.

O processo deverá permanecer no arquivo e somente será desarquivado, mediante provocação da parte interessada.

Int.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028588-13.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASTER SISTEMAS DE SERVICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL FREIRE CARVALHO - SP182155, SILVANYA CONDRADE PAYAO - SP336577
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP
 
 
 

  

   D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O  

Recebo a petição Id 15015649 como emenda à inicial e concedo à impetrante o prazo de 5 (cinco) dias para complementar as custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Proceda a Secretaria à anotação do novo valor da causa (R$534.786,36).

Int.              
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   São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018975-66.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: WF RIO MODAS LTDA E.E.P - ME, MARIA APARECIDA WENCESLAU FRAGA, JORGE RAFAEL WENCESLAU FRAGA
 
 
 

  

         D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Dê-se vista à autora/exequente acerca da juntada da carta precatória.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002712-67.2019.4.03.6182 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BRAJAK CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695, THALES MARIANO DE OLIVEIRA - MS9572
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O   E M   I N S P E Ç Ã O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por BRAJAK CORRETORA DE SEGUROS LTDA – EPP em face da decisão de id nº 14679466, que apreciou
e deferiu o pedido de tutela antecipada, a fim de determinar a reativação da inscrição no CNPJ da autora sob o nº 01.016.179/0001-38, que deverá figurar na condição de apta, até o
julgamento da presente lide.

Alega, em síntese, haver erro material na referida decisão, ao argumento de que número de CNPJ indicado (01.016.179/0001-38) é de sociedade empresarial
diversa, de modo que o número correto de seu CNPJ é 51.548.238/0001-97.

É a síntese do necessário.

Decido.

O recurso de embargos de declaração foi previsto pelos artigos 994, inciso IV, 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil, que preveem o seu
cabimento nos seguintes casos: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou
a requerimento; III - corrigir erro material”.

De fato, razão assiste à parte embargante. Na referida decisão houve erro material na transcrição do CNPJ da embargante.

Assim retifico o trecho do dispositivo da decisão de id nº 14679466, o qual deverá ser substituído pelo teor abaixo transcrito:

“Diante do exposto, DEFIRO o pedido de tutela antecipada, a fim de determinar a reativação da inscrição no CNPJ da autora sob o nº 51.548.238/0001-97, que
deverá figurar na condição de apta, até o julgamento da presente lide.”

Pelo exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, apenas para retificar o erro material contido em seu dispositivo, nos termos acima expostos.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014307-86.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TERESE TERCEIRIZACAO LTDA, MIRTES APARECIDA CEOTTO
 
 
 

  

         D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Dê-se vista à autora/exequente acerca da juntada da carta precatória.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021399-81.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DANIEL RUDRA FERNANDES SILVA
 
 
 

  

       D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Dê-se vista à autora/exequente acerca da juntada da carta precatória.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021574-12.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PISTON COMERCIO DE MOTOS EIRELI - EPP, VALFREDO JOSE ROMANI
 
 
 

  

         D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Dê-se vista à autora/exequente acerca da juntada da carta precatória.

Silente, ao arquivo para aguardar futuras manifestações.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0014037-89.2013.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: JOSE AMERICO SOARES DA COSTA, SANDRO ZILLI
Advogado do(a) EMBARGADO: ANGELO FEBRONIO NETTO - SP21753
Advogado do(a) EMBARGADO: ANGELO FEBRONIO NETTO - SP21753
 
 

  

  D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O 

Aguarde-se o retorno dos autos físicos da Central de Digitalização pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de possibilitar a intimação das partes para a conferência da virtualização dos autos.

Int.             

 

   São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5003240-27.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: MARIA FILOMENA MAURANO FRANGIONI CASTELLS, ANTONIO CARLOS SALVATORE, MARIA ARACI SMILARI IACOVINI, PEDRO SMILARI IACOVINI, MARCOS WILSON SAMPAIO, MARIO SALVATORE, CARLOS ALBERTO
SALVATORE FILHO, JPC PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME, UNIÃO FEDERAL
ESPOLIO: EDUARDO PEDRO PAULO SALVATORE - ESPOLIO
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012
 
 

  

   D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O  

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial Id 15025000 no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.              

 

   São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027737-08.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NEIVALDO BUZINARI
Advogado do(a) AUTOR: CICERO MOREIRA MESQUITA - SP386617
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

   D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

                                                            Transitada em julgado a v. sentença, conforme certificado em ID 13191383, digam as partes se algo têm a requer, no prazo de 10 (dez) dias.

                                                            No silêncio, arquive-se.

                                                            Int.

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON
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Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013196-33.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TALINE DE LIMA E COSTA
 
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 
 
 

  

D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O 

Id 11980184: Deixo de determinar nova intimação pessoal da parte autora para apresentar contrarrazões à apelação interposta pela UNIFESP, eis que a diligência já realizada no seu endereço indicado nos autos para
intimá-la para constituir novo advogado já restou negativa (Id 9122945).

Assim, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.               

 

   São Paulo, 11 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031710-34.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INTELCAV TECNOLOGIAS E CARTOES S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO BOTTON - RS19156
IMPETRADO: GERENTE DE SETOR DA CESUP LICITAÇÕES SP DO BANCO DO BRASIL, BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) IMPETRADO: ALESSYARA GIOCASSIA RESENDE DE SA ROCHA VIDIGAL - MG146647, DEBORA MENDONCA TELES - SP146834
Advogados do(a) IMPETRADO: ALESSYARA GIOCASSIA RESENDE DE SA ROCHA VIDIGAL - MG146647, DEBORA MENDONCA TELES - SP146834
 
 

  

   D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O 

Arquivem-se os autos.

Int.              

 

   São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001434-88.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ERISVALDO PONTES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O 

              

 

                                                          

                                                            Transitada em julgado a v. sentença, conforme certificado em ID 13191785, digam as partes se algo têm a requer, no prazo de 10 (dez) dias.

                                                            No silêncio, arquive-se.

                                                            Int.

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.
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LEILA PAIVA MORRISON

 

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020583-02.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SABRINA DE FREITAS ALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: IANA MARA AMORIM ROCHA - PI12296
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE, UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO
Advogados do(a) IMPETRADO: VICTOR DA SILVA MAURO - SP264288, TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108
Advogados do(a) IMPETRADO: VICTOR DA SILVA MAURO - SP264288, TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108
 
 

  

     D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Arquivem-se os autos.

Int.              

 

   São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025145-88.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NUTRISAFRA FERTILIZANTES LTDA, NUTRISAFRA FERTILIZANTES LTDA, NUTRISAFRA FERTILIZANTES LTDA, NUTRISAFRA FERTILIZANTES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - SP373479-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - SP373479-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - SP373479-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - SP373479-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

                                                                                                   LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026735-03.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KLEBER DA VEIGA EUSTAQUIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICKSON ALEXANDRE PEREIRA DE ARAUJO - MS15320
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL, COMANDANTE DO COMANDO GERAL DE APOIO - COMGAP
 
 
 

  

 D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil.

Int.
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São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0014099-95.2014.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS RIBEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS DOS SANTOS RIBEIRO - SP154316
EXECUTADO: DIANA GOMES DOS SANTOS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
 
 

  

    DESPACHO EM INSPEÇÃO

              

                        Para o início da execução, observo ser desnecessária nova intimação pessoal da ré revel, uma vez que contra ela deverá ser aplicada a regra prevista pelo artigo 346 do CPC, segundo a qual os prazos
processuais fluirão a partir da publicação do ato decisório no Diário da Justiça Eletrônico da 3ª Região.

                            Destarte, intime-se a ré DIANA GOMES DOS SANTOS para o pagamento da quantia requerida, no prazo de 15(quinze) dias, devendo ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento,
sob pena de acréscimo de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento, no caso de não pagamento voluntário naquele prazo, conforme disposto no artigo 523, parágrafos primeiro e
segundo, do CPC.

                        Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte ré/executada apresente sua impugnação, nos próprios autos,
independentemente de penhora ou nova intimação.

 

                             Int.

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014721-50.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUILHERME YAMAHAKI - SP272296, VANESSA CARRILLO DO NASCIMENTO - SP337496, EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO/SP, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011639-11.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CARLOS DE CAMPOS MELLO FREIRE
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS FERNANDES SMURRO - SP176450
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O
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Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões à apelação da parte autora no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027785-64.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALFREDO ARAUJO PEDRONI
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA - SP271634, MARIANA CARRO - SP267918
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões à apelação da parte autora no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015164-98.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GIOVANA GARCIA LAGO
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE FERRAZ DE ARRUDA - SP201753
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões à apelação da parte ré no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011353-33.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611, JOSE ROZINEI DA SILVA - PR50448
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

  

    D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil.

Int.
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São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027561-29.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NOVASOC COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

D E S P A C H O  E M  I N S P E Ç Ã O

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

12ª VARA CÍVEL

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025580-28.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DOUGLAS FONSECA DE OLIVEIRA
 

D E S P A C H O

 

Considerando que devidamente citada a executada não compareceu à audiência designada, aplico a multa de 1% (um por cento) sobre a vantagem econômica pretendida, tendo em vista o que de que trata o artigo 334, parágrafo 8º do
Código de Processo Civil. Oportunamente, promova-se vista dos autos à União Federal.

Tendo em vista que os executados não apresentaram a defesa cabível à espécie, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Nos termos do artigo 827 do CPC, fica a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da dívida.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de março de 2019.

 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026022-91.2018.4.03.6100
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ESPOLIO: FIT-ONE ACADEMIA DE ESPORTES COMERCIAL LTDA - ME, VANDERLEI DANTONIO PEREIRA
 

D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista que os executados não apresentaram a defesa cabível à espécie, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Nos termos do artigo 827 do CPC, fica a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da dívida.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de março de 2019.

 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021215-62.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LUCIA ALEXANDRE MARTINS
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRO RICARDO ULHOA CINTRA - SP199111

D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista que os executados não apresentaram a defesa cabível à espécie, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Nos termos do artigo 827 do CPC, fica a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da dívida.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de março de 2019.

 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019037-43.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FLAVIA MARIA GERODETTI AUBERT
 

D E S P A C H O

 

Considerando que devidamente citada a executada não compareceu à audiência designada, aplico a multa de 1% (um por cento) sobre a vantagem econômica pretendida, tendo em vista o que de que trata o artigo 334, parágrafo 8º do
Código de Processo Civil. Oportunamente, promova-se vista dos autos à União Federal.

Tendo em vista que os executados não apresentaram a defesa cabível à espécie, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Nos termos do artigo 827 do CPC, fica a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da dívida.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de março de 2019

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015406-91.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ALESSANDRO VALERIO FOLLADOR
 

D E S P A C H O

 

Considerando que devidamente citada a executada não compareceu à audiência designada, aplico a multa de 1% (um por cento) sobre a vantagem econômica pretendida, tendo em vista o que de que trata o artigo 334, parágrafo 8º do
Código de Processo Civil. Oportunamente, promova-se vista dos autos à União Federal.

Tendo em vista que os executados não apresentaram a defesa cabível à espécie, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Nos termos do artigo 827 do CPC, fica a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da dívida.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de março de 2019.

 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025092-73.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ANTONIO CALIL DE MELO
 

D E S P A C H O

 

Considerando que devidamente citada a executada não compareceu à audiência designada, aplico a multa de 1% (um por cento) sobre a vantagem econômica pretendida, tendo em vista o que de que trata o artigo 334, parágrafo 8º do
Código de Processo Civil. Oportunamente, promova-se vista dos autos à União Federal.

Tendo em vista que os executados não apresentaram a defesa cabível à espécie, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Nos termos do artigo 827 do CPC, fica a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da dívida.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de março de 2019.

 

ECG
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0016103-37.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ALEXANDR BUGRIMENKO
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação do executado foi infrutífera,  indique a exequentee autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 7 de março de 2019

 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5022278-88.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: OSVALDO SIQUEIRA GABRIEL ACABAMENTOS - ME, OSVALDO SIQUEIRA GABRIEL
 

 

D E S P A C H O

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora promova as diligências que entender necessárias ao deslinde do feito.

Após, voltem conclusos.

Int.           

 

São Paulo, 8 de março de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025584-65.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALINE KARLA DOS SANTOS
 

 

D E S P A C H O

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para que a exequente tome as providências necessárias para seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.           

 

São Paulo, 8 de março de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5026598-84.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CENTER CARNES NOVA CHARMOSA DE VILA MARA LTDA - ME, EDSON ELIAS ESPINDOLA, MARINA MOREIRA ESPINDOLA
 

 

D E S P A C H O

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para que a exequente tome as providências necessárias para seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.                    

 

São Paulo, 8 de março de 2019

ECG
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5024059-82.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: INEZ APARECIDA DE CARVALHO NERLICH
 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 8 de março de 2019.

 

 

ECG

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5021776-52.2018.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LEANDRO SOARES DE SOUZA, KEYLLA DOS SANTOS SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIAN BANI DE MIRANDA FERREIRA - SP384374
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIAN BANI DE MIRANDA FERREIRA - SP384374
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Id13585128: Manifeste-se a embargada sobre as razões dos embargos, no prazo legal.

Após, tornem conclusos para decisão.

 

Int.

             

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022189-65.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DANIELLA TEIXEIRA DE OLIVEIRA
 

 

D E S P A C H O

           

Antes que seja realizada a busca de endereço pelas ferramentas eletrônicas disponíveis a este Juízo, deverá a parte autora comprovar nos autos documentalmente as pesquisas que realizou.

Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos.

Prazo: 30 dias.

Intime-se.

São Paulo, 8 de março de 2019.

 

ECG

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5000974-33.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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RÉU: ORIGINAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., FREDERICK SANTOS ALVES, ANDERSON FERREIRA DE FARIAS
 

D E S P A C H O

 

Indefiro o requerido em petição acostada aos autos, tendo em vista o quanto determinado no termo aditivo ao ACORDO DE COOPERAÇÃO nº 01.004.10.2016, de 06/12/16, entre o Tribunal e a Caixa Econômica Federal, em que se
acresceu no item 3 da Cláusula Segunda o subitem 3.1, com a seguinte redação, in verbis:

 

“3.1 nas ações promovidas pelo sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje, NÃO deverão ser adicionados advogados às autuações dos feitos, mantendo-se íntegro o cadastro da Caixa Econômica Federal como Procuradoria.”

Considerando que a citação dos réus foi infrutífera, indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

São Paulo, 7 de março de 2019

 

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018019-50.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EXPORT ASSESSORIA TECNICA EM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP, RICARDO LUIS OLIVEIRA DA SILVA, LUIZ CARLOS FREDERIQUE, OSMAR APARECIDO GOMES, LUCIANO MENEZES DA SILVA
 

 

D E S P A C H O

Considerando que não houve a citação do réu: LUIZ CARLOS FREDERIQUE - CPF: 077.768.518-33, indique a exequente novo endereço para que seja formalizada a relação jurídico processual.

Após, visto que a  pretensão visa o cumprimento de  obrigação  adequada ao procedimento, devidamente instruída com prova escrita sem eficácia de título executivo.

Reconheço a pertinência da ação monitória (CPC, art. 700 e seus incisos). Defiro, de plano, a expedição do mandado, com o prazo de 15 dias, nos termos da inicial (CPC, art. 701 "caput"), anotando-se que o seu cumprimento isentará o
réu de custas (CPC, art. 701, parágrafo primeiro) fixados estes para  eventual  descumprimento, em 5% (cinco por cento) do valor da causa.           

Deverá constar no mandado, que, nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos nos termos do artigo 702 "caput". Ainda, caso não seja cumprida  a obrigação ou oferecidos embargos, " constituir-se-à, de pleno direito, o título
executivo judicial", convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título II, da Parte Especial do do C.P.C., visto o que dispõe parágrafo 2º do artigo 701 do C.P.C.                        

 

Intime-se e cumpra-se.           

São Paulo, 7 de março de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5015748-68.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: EDGARD CAMILO, CELESTE GESINI BLANCO, DEODORO YAMAUTI, DONISETI DORNELAS, EDISON ROBERTO CUNHA CHRISTIANINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença formulada por UNIÃO FEDERAL no âmbito da presente execução desmembrada, proposta por servidores públicos federais da Receita Federal do Brasil, na qual pretendem o
recebimento de diferenças salariais a partir da incorporação, no vencimento básico, da GAT - Gratificação de Atividade Tributária, com fundamento em decisão proferida na ação coletiva nº 000042333.2007.4.01.3400, ajuizada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL perante a 15ª Vara Federal de Brasília/DF, título esse consubstanciado na r. decisão proferida pelo E. STJ, da lavra do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, no Agravo
Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF.

Na supracitada ação coletiva, a UNAFISCO objetivou o pagamento de quantia certa para seus associados, relacionados em lista juntada naqueles autos, relativo à incorporação da GAT, desde sua criação pela Lei nº 10910/04 até sua
extinção em 2008, pela Lei nº 11890, que implantou o regime de subsídios aos servidores.

Julgado o Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF, foi dado provimento ao REsp, em juízo de retratação, para o fim de “reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção
pela Lei 11.890/2008”.

Transitado em julgado o v. acórdão, vieram os associados, ora Exequentes, ingressar com a presente ação de cumprimento individual do título executivo judicial, para perceber os valores referentes à incorporação da GAT ao
vencimento básico da categoria dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (ativos, aposentados ou pensionistas), com o consequente pagamento dos reflexos dela decorrentes, a incidir sobre as demais verbas remuneratórias recebidas no
período, apresentando documentos e cálculos a instruírem a exordial.

Intimada para pagamento, a executada apresentou sua impugnação (ID. 10218974), aduzindo total ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão executória. Sustenta a União que não há qualquer
determinação ou mesmo declaração no v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça de que a GAT deva compor a base de cálculo de outras verbas remuneratórias, a exemplo da GIFA, anuênios e adicionais.

Sustenta que, em que pese a parte dispositiva do julgado, a única sobre a qual recai a coisa julgada, se limite a reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n°
11.890/2008, as execuções vêm sendo manejadas justamente para cobrança das diferenças dessas diversas verbas, as quais foram pagas sobre o vencimento básico, sob o fundamento de que o título lhes garante o pagamento também sobre a GAT.

Informa que as fichas financeiras dos auditores-fiscais da RFB comprovam que a Gratificação de Atividade Tributária foi paga pela União aos Exequentes em todo o período em que teve vigência a Lei nº 10.910/2004, até sua extinção
pela Lei nº 11.890/2008, razão pela qual se afigura inexigível a obrigação cujo cumprimento se requer.

Por fim, defende a existência de excesso à execução, apresentando seus cálculos e critérios de atualização monetária.

Aberta oportunidade para manifestação dos Exequentes, sobreveio resposta à impugnação (ID. 12808580).
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Os autos vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Observo que a controvérsia gerada refere-se ao alcance do v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pela necessidade de se reconhecer a gratificação GAT como parte do vencimento básico dos servidores e, assim,
por consequência, garantir seus reflexos sobre as demais parcelas que tem como base o vencimento básico.

Neste ponto, assiste razão à Executada em sua impugnação.

Isto porque, em que pesem as alegações da parte Exequente no sentido de que não haveria controvérsias sobre o pagamento da GAT aos auditores fiscais, vez que sempre foi paga aos servidores, aliada ao fato de que o pedido
formulado na exordial da ação coletiva seria no sentido de se condenar “a União Federal a incorporar a GAT – Gratificação de Desempenho da Atividade Tributária incidindo sobre ela as demais parcelas remuneratórias, com reflexo em todas as
verbas recebidas no período, a partir da edição da Lei n. 10.910, de 15 de julho de 2004”, verifico que consta REsp 1.585.353-DF, bem como do julgamento do Agravo de Instrumento no referido REsp somente o reconhecimento, como devido, do
direito ao pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

Segundo relatório do v. acórdão do REsp supracitado:

“(...)Nas razões do seu Apelo Nobre, o recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1o., I, a da Lei 8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3o. e 4o. da Lei 10.910/2004,
posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei 11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso; (b) a GAT, embora denominada como
gratificação, ostenta natureza jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do
sistema remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008(...)”.

 

Ocorre, todavia, que da leitura da fundamentação e dispositivo dos acórdãos proferidos no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça na ação coletiva da qual deriva a presente execução individual, observa-se que somente houve a
discussão inerente ao reconhecimento do caráter de vencimento e/ou gratificação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, sendo silentes acerca da aplicação a verbas eventualmente reflexas.

Como bem asseverado pela União Federal, o Art. 504 do Código de Processo Civil estabelece que não fazem coisa julgada: (I) os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; (II) a
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença.

Transcrevo o dispositivo do v. acórdão do Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF:

“(...)Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008”.

Da análise do dispositivo acima, entendo que o provimento judicial limitou-se a reconhecer o pagamento da GAT, de modo que acolher o pedido da Exequente configuraria verdadeira interpretação extensiva de julgado em ação
coletiva dotado de efeitos erga omnes, extrapolando os limites objetivos da coisa julgada.

Nesse passo, considerando que não cabe a este Juízo monocrático se imiscuir na função de interpretar extensivamente o v. acórdão proferido pelo C. Tribunal Superior, promovendo verdadeira integração do julgado, associado ao
fato do presente feito se tratar de cumprimento de sentença, devem ser acolhidos os fundamentos da União e, uma vez confirmado o pagamento das verbas de GAT aos Exequentes, deve ser extinto o processo.

DISPOSITIVO.

Isto posto, acolho a impugnação da Executada e julgo parcialmente procedente o pedido de cumprimento de sentença, devendo o cumprimento prosseguir somente em relação a eventual diferença existente sobre o vencimento a
título de GAT, a ser calculado pela Contadoria Judicial.

Condeno a parte Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 85, §§ 2º e 8º, ambos do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores.

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes, iniciando-se pela Exequente, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias.

Publique-se. Intime-se.           

 

São Paulo, 8 de março de 2019

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006972-64.2018.4.03.6105
AUTOR: VIDAS HOME CARE SAO PAULO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JANE APARECIDA DA SILVA DELAMARE E SA - SP134781
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação, com pedido de antecipação da tutela, proposta por VIDAS HOME CARE SAO PAULO LTDA em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando provimento jurisdicional no sentido de recolher

legalmente o IRPJ e CSLL, com alíquotas de 8% e 12%, respectivamente, por estar equiparada as empresas que prestam serviços hospitalares, na forma do artigo 15 da Lei nº 9.249/95.

Narra que é uma empresa de Home Care que atua no ramo da saúde hospitalar, abrangendo todas as modalidades de atendimento domiciliar.

Sustenta que a Lei nº 9.249 /95, em seu artigo 15, §1º, inciso III, alínea “a”, estabeleceu um regime de tributação especial às empresas prestadoras de serviços hospitalares, situação em que o recolhimento do imposto, passa a ter um

percentual bem menor, ou seja, Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) de 32% para 8% e redução da alíquota da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) de 32% para 12%.

Defende a Autora que preenche os requisitos legalmente previstos para se enquadrar a empresa equiparada a serviços hospitalares, razão pela qual entende poder usufruir do supracitado benefício fiscal.

No mérito, requer a ratificação da tutela, com consequente devolução dos tributos eventualmente pagos a maior no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A inicial veio acompanhada dos documentos.

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido de tutela.

É o relatório do necessário. Decido. 

O art. 300 do Novo Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela de urgência, nos seguintes termos:

 “Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte

economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.”

 

Portanto, a tutela de urgência de natureza antecipatória poderá ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. Não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, ressalvada as hipóteses

em que poderá haver caução real ou fidejussória, a fim de ressarcir eventuais danos à outra parte - dispensada se a parte hipossuficiente não puder oferecê-la.  

A tutela antecipada, como medida excepcional, só deve ser deferida em casos extremos em que esteja emaçado o próprio direito do requerente ou, quando o prejuízo seja demasiado de ser suportado.

No caso concreto, vislumbro a urgência suscitada pela parte. 
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Pretende a parte autora a concessão da tutela provisória “em razão tanto da urgência, quanto da evidência” para que possa, imediatamente, passar a apurar e recolher o IRPJ e a CSLL com base nas alíquotas de 8% e 12%,

respectivamente, atinentes aos serviços tipicamente hospitalares prestados.

O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Recurso Especial nº 1.116.399/BA, em sede de Repetitivo, firmou o entendimento no sentido de que “para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, a

expressão 'serviços hospitalares', constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), devendo ser considerados serviços hospitalares

'aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde', de sorte que, 'em regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples

consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos'”.

Conforme salientado pela parte Autora na exordial, a Lei nº 9.249/95 disciplina que os prestadores de serviços em geral devem recolher o IRPJ e a CSLL sob a alíquota de 32%, enquanto os prestadores de serviços hospitalares o

fazem sob as alíquotas de 8% e 12%, respectivamente, sobre sua receita bruta mensal.

No caso dos autos, de acordo com o contrato social, a parte autora possui o seguinte objeto social: “a prestação de serviços de assistência domiciliar ‘Home Care’ nas modalidades de atendimento e/ou internação domiciliar e

atendimento pré-hospitalar” (ID. 8505016).

O Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral junto à Receita Federal do Brasil (ID. 8505030) demonstra que a Autora desenvolve como atividade econômica principal “atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e

assistência a paciente no domicílio”.

Da análise dos autos, entendo que os serviços de “home care” prestados pela parte autora estão enquadrados na expressão “serviços hospitalares” constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, visto que a empresa fornece

a infraestrutura necessária para realização de atendimentos pré e pós hospitalares nos domicílios dos pacientes e, portanto, exerce atividades vinculadas à atenção e assistência à saúde humana.

Nesse sentido, já se posicionaram os E. Tribunais Regionais Federais da 2ª, 3ª e 5ª Regiões, in verbis:

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (IRPJ) E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL). ALÍQUOTA REDUZIDA. LEI Nº 9.245/95. SERVIÇOS DE NATUREZA HOSPITALAR.

INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL Nº 1.556/2015 (ART. 4º, §§ 9º-A E 10, III). PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO. P OSSIBILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. (...) 5. Os arts. 15, §

1º, III, "a" e 20 da Lei nº 9.250/95previram a redução da base de cálculo do IRPJ e CSLL relativos aos "serviços hospitalares" apurados por empresas prestadoras de serviços optantes pelo regime do lucro presumido. Ao

julgar o REsp nº 1116399/BA, sob a égide dos recursos representativos de controvérsia, o STJ decidiu que a expressão "serviços hospitalares" compreende as atividades voltados diretamente à promoção da saúde, excluídas as

consultas médicas. 6. Como a expressão "serviços hospitalares" foi mantida pela Lei nº 11.727/08, que incluiu novas atividades relacionadas à promoção da saúde no dispositivo, mantiveram-se fora do alcance do benefício

apenas as receitas oriundas de consultas médicas. 7. Portanto, é ilegal a previsão da IN RFB nº 1.556/2015 que, modificando o art. 4º, para introduzir o § 10º, da IN da RFB nº 1.515/2014, assentou que a redução de base de

cálculo não seria aplicável "à pessoa jurídica prestadora de serviço médico ambulatorial com recursos para realização de exames complementares e serviços médicos prestados em residência, sejam eles coletivos ou

particulares (home care)". 8. O contribuinte tem o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96,

observado o art. 170-A do Código Tributário Nacional (CTN). 9. O indébito deverá ser acrescido da Taxa SELIC, que já compreende correção monetária e juros, desde cada pagamento indevido, até o mês anterior ao da

compensação, em que incidirá a taxa de 1%, tal como p revê o artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. 10. Apelação da Impetrante a que se dá parcial provimento, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o

pedido, para assegurar (i) à Impetrante o reconhecimento do benefício da redução da base de cálculo do IRPJ e da CSLL previsto no art. 15, § 1°, III, "a" e art. 20, caput, da Lei 9.249/95, excetuando-se as atividades de

consultas médicas e; (ii) o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, observado o art. 170-A do

Código Tributário Nacional (CTN), acrescidos da Taxa SELIC, que já compreende correção monetária e juros, desde cada pagamento indevido, até o mês anterior ao da compensação/restituição, em que incidirá a taxa de 1

%, tal como prevê o artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. ACÓR DÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª

Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da Impetrante, na forma do voto da Relatora.” (AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0002730-92.2012.4.02.5101, Leticia De Santis Mello,

TRF2 - 4ª TURMA ESPECIALIZADA.)

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO

OBJETIVA. DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. RESP N.º 1.116.399-BA, JULGADO PELO RITO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. Estabelecem os artigos 15, § 1º,

inciso III, a, e 20 da Lei nº 9.249/95 e 30 da Instrução Normativa SRFB nº 1.234/2012: "Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a

receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto no art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo

do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. § 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: (...) III - trinta e dois por cento, para as atividades de: a) prestação de

serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a

prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa; (...) Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimestral a que se referem os arts. 2º, 25 e 27 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, corresponderá a 12% (doze por cento) sobre a receita

bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, exceto para as pessoas jurídicas

que exerçam as atividades a que se refere o inciso III do § 1o do art. 15, cujo percentual corresponderá a 32% (trinta e dois por cento)(...)" Art. 30. Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, são considerados serviços

hospitalares aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde, prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saúde que desenvolvem as atividades previstas

nas atribuições 1 a 4 da Resolução RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, da Anvisa. Parágrafo único. São também considerados serviços hospitalares, para fins desta Instrução Normativa, aqueles efetuados pelas pessoas

jurídicas: I - prestadoras de serviços pré-hospitalares, na área de urgência, realizados por meio de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) móvel instalada em ambulâncias de suporte avançado (Tipo "D") ou em aeronave de

suporte médico (Tipo "E"); e II - prestadoras de serviços de emergências médicas, realizados por meio de UTI móvel, instalada em ambulâncias classificadas nos Tipos "A", "B", "C" e "F", que possuam médicos e equipamentos

que possibilitem oferecer ao paciente suporte avançado de vida." - O objeto social da agravante é "a exploração do ramo de transporte e remoção de pacientes em geral, através de ambulâncias ou de UTI móvel, serviços

médicos em geral, prestados em consultório, serviços médicos em geral prestados em clínicas, hospitais e centros de saúde, serviços pelo sistema "home care" e locação de veículos, com ou sem motorista.". In casu, o pedido de

recolhimento do IRPJ e da CSLL pelas alíquotas reduzidas de 8% e 12%, respectivamente, decorre dos serviços pré-hospitalares de ambulância, UTI móvel, remoção de pacientes e atendimento de urgência, o que é

comprovado pelos documentos juntados. Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado (REsp1.116.399-BA, julgado pelo rito do artigo 543-C do CPC) de que esse tipo de serviço se enquadra no

conceito de serviços hospitalares, para fins de incidência de alíquota reduzida do IRPJ e da CSLL. - Dessa forma, à vista da fundamentação e do precedente anteriormente explicitado, justifica-se a confirmação da tutela

antecipada recursal deferida, com a consequente reforma da decisão agravada. - Agravo de instrumento provido, para autorizar a agravante a apurar, calcular e recolher o IRPJ e a CSLL pelas alíquotas reduzidas de 8% e

12%, respectivamente, relativamente às receitas originadas dos serviços tipicamente hospitalares de UTI móvel, nos termos do artigo 15, § 1º, inciso III, a, e 20 da Lei n.º 9.249/95, c.c. o artigo 30 da IN SRFB nº 1.234/2012 e

pedido de reconsideração declarado prejudicado.” (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 553581 0006305-53.2015.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/11/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

“TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. ALÍQUOTA REDUZIDA. ARTIGO 15, PARÁGRAFO 1º, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI Nº 9.249/95. EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. PRESTADORA DE

SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO DOMICILAR (HOME CARE). POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. - Resta pacificado na jurisprudência do colendo STJ o entendimento de que, para efeitos de

redução da alíquota do IRPJ e da CSLL, a interpretação da referida expressão deve se pautar em critérios objetivos, ou seja, sob o prisma da atividade realizada pelo contribuinte, a saber, a assistência à saúde. (REsp nº

1116399/BA, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 29/09/2010 sob a égide do recurso repetitivo, nos termos do art. 543-C do CPC.) - As atividades desempenhadas pelas Prestadoras de Serviços de atenção domiciliar -

home care - se coadunam com o conceito da expressão "serviço hospitalar", tendo em vista que promovem a assistência à saúde ao efetuar atendimentos de internação no domicílio do paciente, com estrutura propícia para tal.

Precedentes desta eg. Corte. (APELREEX21505/PB, DES. FEDERAL MARGARIDA CANTARELLI, DJE 31/05/2012; AC531353/CE, DES. FEDERAL MARCELO NAVARRO, DJE 12/03/2012 e APELREEX5191/PE, DES.

FEDERAL PAULO GADELHA, DJE 02/03/2011) - In casu, a parte Autora obteve a licença de funcionamento junto à autoridade sanitária local, tão-só, em 14.02.2011, a partir de quando os seus serviços no ramo do home care

passaram a ter caráter de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia a ensejar o benefício fiscal de aplicação da alíquota reduzida do IRPJ e da CSLL, a teor do art. 15, parágrafo 1º, III, "a" e do art. 20, da Lei nº

9.249/95. - Cabível a restituição ou compensação do que fora recolhido indevidamente, nos moldes da Lei nº 9.430/96. Limitação legal do art. 170-A do CTN. Correção monetária do montante a ser devolvido nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. - A tese do Autor quanto ao mérito propriamente dito foi totalmente acatada, podendo-se concluir que o pleito não deferido de compensação do

que fora recolhido indevidamente nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação corresponde à parte mínima da sucumbência, não havendo que se falar em inversão dos ônus sucumbenciais, nem tampouco em

sucumbência recíproca. Ante as circunstâncias da lide e o valor da causa, R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), há de ser mantida a verba honorária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) arbitrada na douta sentença. Inteligência

do art. 20, parágrafo 4º, do CPC. - Apelação e remessa oficial desprovidas”. (Tribunal Regional Federal da 5ª Região, APELREEX 00067705820114058500, relator Desembargador Federal Francisco Wildo, Segunda Turma, DJE -

data: 22/11/2012, página: 185).

Diante de todo o exposto, DEFIRO a tutela provisória pleiteada pela autora para autorizar o recolhimento do IRPJ e CSLL com as alíquotas de 8% e 12%, respectivamente, relativamente aos serviços médicos hospitalares que

desempenhe, até o julgamento final da lide.

Citem-se e intimem-se os réus para o cumprimento imediato desta decisão, a contar da ciência, devendo proceder às anotações cabíveis em seu banco de dados, bem como para apresentar defesa, no prazo legal.

Intimem-se. Cumpra-se.           
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São Paulo, 6 de março de 2019

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029039-38.2018.4.03.6100
AUTOR: EMBRASIL IMPRESSORA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515, MARCOS VINICIUS COSTA - SP251830
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
                                                  DESPACHO

 

           Manifeste-se o autor sobre a contestação, em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

           No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos  fatos que
pretende provar por meio delas.                                      

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os
autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.                                     

            Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.                

            I.C.                   

São Paulo, 8 de março de 2019.                                                myt

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5026609-16.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: M.A. DE OLIVEIRA - SOCIEDADE DE ADVOGADOS - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: DENISE HELENA DIAS SAPATERRA LOPES - SP160163, MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA - SP74089-B
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

           

ID nº 12455252 - Manifeste-se o EXEQUENTE (parte autora) acerca da IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA apresentada pela UNIÃO FEDERAL, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham conclusos para saneamento e/ou decisão.

I.C.

 

São Paulo, 8 de março de 2019

MYT

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5028420-11.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: FLAVIA STEIL ABEID - SP350622, MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - SP303021-A

 

D E S P A C H O

           

Em face do silêncio do executado, requeira a CEF o que de direito, no prazo legal.

Sobrevindo o silêncio, arquivem-se os autos.

I.C.

São Paulo, 8 de março de 2019

MYT

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005719-56.2018.4.03.6100
AUTOR: GUILHERME MASSIS BARONI DE GODOY, SOLANGE CRISTINA BILLER DE GODOY
Advogados do(a) AUTOR: BELICA NOHARA - SP366810, PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA - SP374644
Advogados do(a) AUTOR: BELICA NOHARA - SP366810, PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA - SP374644
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

           

Considerando que a audiência de conciliação restou infrutífera, intime-se a CEF para apresentar nos autos a planilha dos valores devidos para a purga da mora e os documentos relativos à execução extrajudicial, inclusive a
notificação para purga da mora e da consolidação da propriedade.
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Prazo de 10 (dez) dias.

Com os documentos juntados, abra-se vista à parte contrária.

Após, apreciarei o pedido de produção de prova técnica.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 8 de março de 2019

MYT

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002549-42.2019.4.03.6100
AUTOR: AMARO RICARDO QUEIROZ RODERO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO SOARES DE ALVARENGA - SP222420
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

Atribua à causa valor compatível com o benefício econômico pretendido, em face do crédito tributário que se pretende desconstituir., recolhendo as custas processuais, em complemento.

Considerando que pretende o autor, visando a suspensão da exigibilidade do crédito constituído e a garantia do Juízo, o oferecimento de bens imóveis de sua propriedade, emende a inicial, apresentando as matrículas
atualizadas de todos os imóveis.

Prazo : 15 dias.

Após, voltem conclusos.

I.C.

 

São Paulo, 8 de março de 2019

MYT

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032179-80.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FERNANDO PARDIN DOS SANTOS DE SOUSA
 

 

D E S P A C H O

Tendo em vista que restou infrutífera a diligência realizada pelo Sr. Oficial de Justiça, intime-se a CEF para que no prazo de 30(trinta) dias emende a inicial e informe novo endereço do réu.

No silêncio, expeça-se mandado de intimação a CEF, para que cumpra integralmente o item supra.

I.C.     

 

São Paulo, 11 de março de 2019

MYT

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011519-65.2018.4.03.6100
AUTOR: MARCELO MENDES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310, ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

           

              Comprove o autor em 5(cinco) dias, a efetivação dos depósitos que encontram-se em aberto, conforme despacho ID nº 12682976.

Sobrevindo novo silêncio, fica REVOGADA A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA  na decisão ID nº 8242903.

Após, encaminhem-se os autos ao CECON.

 

I.C.

São Paulo, 8 de março de 2019

MYT

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5015091-63.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: SAMUEL SOARES DOS SANTOS, J A DOS S
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Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA ROBERTA DE MORAES SILVA - SP315989
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA ROBERTA DE MORAES SILVA - SP315989
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

 

                      ID. 14652822 - Considerando o teor das alegações da parte Autora, bem como os documentos juntados aos autos, e tendo em vista que, devidamente instados a se manifestarem, a União Federal restou silente e o Ministério Público Federal
limitou-se a asseverar sua ciência no feito, DEFIRO o pedido formulado pela parte Autora, a fim de que a União Federal seja compelida a promover o depósito mensal, pelo período de 02(dois) anos, de US$ 1.500,00 (mil e quinhentos dólares), a título de
aluguel, vestuário, alimentação e transporte, nos exatos termos da liminar deferida.

                        Os valores destinados ao pagamento dos aluguéis deverão ser depositados pela União Federal diretamente na conta do locador e/ou administradora do imóvel locado, cujos dados bancários deverão ser trazidos aos autos pela parte
Autora no prazo de 10(dez) dias, juntamente com cópia do contrato de locação firmado.

                    Ressalto, por oportuno, que os depósitos mensais a serem efetivados pela União Federal ficam condicionados à comprovação pela parte Autora, a cada 06(seis) meses, da necessidade de continuidade no tratamento do menor em solo
estrangeiro, mediante apresentação de laudos médicos, sob pena de suspensão do pagamento dos valores a título de aluguéis e demais despesas ora indicadas.

                  Fornecidos os dados pela parte Autora, intime-se a União Federal a fim de que promova o cumprimento da presente decisão, com o depósito da primeira parcela, no prazo de 72(setenta e duas) horas, sob pena de aplicação de multa em caso de
descumprimento, a ser arbitrada oportunamente.

                        Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2019

BFN

                     

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011633-04.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: MARIO RODRIGUES MORENO, MARIO SINITI BABA, MARIO YUKIO KAIMOTI, MARLENE APARECIDA CASTIGIO, MARLENE PEIXOTO GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

Diante dos efeitos infringentes pleiteados nos embargos de declaração opostos, dê-se vista à parte contrária para manifestação no prazo legal.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2019

                                                                                                IMV

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016592-18.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: FLAMARION REZENDE DE OLIVEIRA, FERNANDO SOARES DA SILVA, FLAVIO RAMON CARVALHO SAMOS, FLORINDA SIZUKO TESHIMA, FRANCISCA GOMES DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença formulada por UNIÃO FEDERAL no âmbito da presente execução desmembrada, proposta por servidores públicos federais da Receita Federal do Brasil, na qual pretendem o
recebimento de diferenças salariais a partir da incorporação, no vencimento básico, da GAT - Gratificação de Atividade Tributária, com fundamento em decisão proferida na ação coletiva nº 000042333.2007.4.01.3400, ajuizada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL perante a 15ª Vara Federal de Brasília/DF, título esse consubstanciado na r. decisão proferida pelo E. STJ, da lavra do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, no Agravo
Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF.

Na supracitada ação coletiva, a UNAFISCO objetivou o pagamento de quantia certa para seus associados, relacionados em lista juntada naqueles autos, relativo à incorporação da GAT, desde sua criação pela Lei nº 10910/04 até sua
extinção em 2008, pela Lei nº 11890, que implantou o regime de subsídios aos servidores.

Julgado o Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF, foi dado provimento ao REsp, em juízo de retratação, para o fim de “reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção
pela Lei 11.890/2008”.

Transitado em julgado o v. acórdão, vieram os associados, ora Exequentes, ingressar com a presente ação de cumprimento individual do título executivo judicial, para perceber os valores referentes à incorporação da GAT ao
vencimento básico da categoria dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (ativos, aposentados ou pensionistas), com o consequente pagamento dos reflexos dela decorrentes, a incidir sobre as demais verbas remuneratórias recebidas no
período, apresentando documentos e cálculos a instruírem a exordial.

Intimada para pagamento, a executada apresentou sua impugnação (ID. 10175636), aduzindo total ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão executória. Sustenta a União que não há qualquer
determinação ou mesmo declaração no v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça de que a GAT deva compor a base de cálculo de outras verbas remuneratórias, a exemplo da GIFA, anuênios e adicionais.

Sustenta que, em que pese a parte dispositiva do julgado, a única sobre a qual recai a coisa julgada, se limite a reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n°
11.890/2008, as execuções vêm sendo manejadas justamente para cobrança das diferenças dessas diversas verbas, as quais foram pagas sobre o vencimento básico, sob o fundamento de que o título lhes garante o pagamento também sobre a GAT.

Informa que as fichas financeiras dos auditores-fiscais da RFB comprovam que a Gratificação de Atividade Tributária foi paga pela União aos Exequentes em todo o período em que teve vigência a Lei nº 10.910/2004, até sua extinção
pela Lei nº 11.890/2008, razão pela qual se afigura inexigível a obrigação cujo cumprimento se requer.
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Por fim, defende a existência de excesso à execução, apresentando seus cálculos e critérios de atualização monetária.

Aberta oportunidade para manifestação dos Exequentes, sobreveio resposta à impugnação (ID. 12581098).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Observo que a controvérsia gerada refere-se ao alcance do v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pela necessidade de se reconhecer a gratificação GAT como parte do vencimento básico dos servidores e, assim,
por consequência, garantir seus reflexos sobre as demais parcelas que tem como base o vencimento básico.

Neste ponto, assiste razão à Executada em sua impugnação.

Isto porque, em que pesem as alegações da parte Exequente no sentido de que não haveria controvérsias sobre o pagamento da GAT aos auditores fiscais, vez que sempre foi paga aos servidores, aliada ao fato de que o pedido
formulado na exordial da ação coletiva seria no sentido de se condenar “a União Federal a incorporar a GAT – Gratificação de Desempenho da Atividade Tributária incidindo sobre ela as demais parcelas remuneratórias, com reflexo em todas as
verbas recebidas no período, a partir da edição da Lei n. 10.910, de 15 de julho de 2004”, verifico que consta REsp 1.585.353-DF, bem como do julgamento do Agravo de Instrumento no referido REsp somente o reconhecimento, como devido, do
direito ao pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

Segundo relatório do v. acórdão do REsp supracitado:

“(...)Nas razões do seu Apelo Nobre, o recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1o., I, a da Lei 8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3o. e 4o. da Lei 10.910/2004,
posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei 11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso; (b) a GAT, embora denominada como
gratificação, ostenta natureza jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do
sistema remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008(...)”.

 

Ocorre, todavia, que da leitura da fundamentação e dispositivo dos acórdãos proferidos no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça na ação coletiva da qual deriva a presente execução individual, observa-se que somente houve a
discussão inerente ao reconhecimento do caráter de vencimento e/ou gratificação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, sendo silentes acerca da aplicação a verbas eventualmente reflexas.

Como bem asseverado pela União Federal, o Art. 504 do Código de Processo Civil estabelece que não fazem coisa julgada: (I) os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; (II) a
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença.

Transcrevo o dispositivo do v. acórdão do Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF:

“(...)Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008”.

Da análise do dispositivo acima, entendo que o provimento judicial limitou-se a reconhecer o pagamento da GAT, de modo que acolher o pedido da Exequente configuraria verdadeira interpretação extensiva de julgado em ação
coletiva dotado de efeitos erga omnes, extrapolando os limites objetivos da coisa julgada.

Nesse passo, considerando que não cabe a este Juízo monocrático se imiscuir na função de interpretar extensivamente o v. acórdão proferido pelo C. Tribunal Superior, promovendo verdadeira integração do julgado, associado ao
fato do presente feito se tratar de cumprimento de sentença, devem ser acolhidos os fundamentos da União e, uma vez confirmado o pagamento das verbas de GAT aos Exequentes, deve ser extinto o processo.

DISPOSITIVO.

Isto posto, acolho a impugnação da Executada e julgo parcialmente procedente o pedido de cumprimento de sentença, devendo o cumprimento prosseguir somente em relação a eventual diferença existente sobre o vencimento a
título de GAT, a ser calculado pela Contadoria Judicial.

Condeno a parte Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 85, §§ 2º e 8º, ambos do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores.

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes, iniciando-se pela Exequente, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias.

Publique-se. Intime-se.           

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2019

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018721-93.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: IDIONE TABAI COELHO, IRMA GATTO ROSA, LUCIA GOMES DA SILVA, SONIA MARIA DA SILVA BARCELOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença formulada por UNIÃO FEDERAL no âmbito da presente execução desmembrada, proposta por servidores públicos federais da Receita Federal do Brasil, na qual pretendem o
recebimento de diferenças salariais a partir da incorporação, no vencimento básico, da GAT - Gratificação de Atividade Tributária, com fundamento em decisão proferida na ação coletiva nº 000042333.2007.4.01.3400, ajuizada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL perante a 15ª Vara Federal de Brasília/DF, título esse consubstanciado na r. decisão proferida pelo E. STJ, da lavra do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, no Agravo
Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF.

Na supracitada ação coletiva, a UNAFISCO objetivou o pagamento de quantia certa para seus associados, relacionados em lista juntada naqueles autos, relativo à incorporação da GAT, desde sua criação pela Lei nº 10910/04 até sua
extinção em 2008, pela Lei nº 11890, que implantou o regime de subsídios aos servidores.

Julgado o Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF, foi dado provimento ao REsp, em juízo de retratação, para o fim de “reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção
pela Lei 11.890/2008”.

Transitado em julgado o v. acórdão, vieram os associados, ora Exequentes, ingressar com a presente ação de cumprimento individual do título executivo judicial, para perceber os valores referentes à incorporação da GAT ao
vencimento básico da categoria dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (ativos, aposentados ou pensionistas), com o consequente pagamento dos reflexos dela decorrentes, a incidir sobre as demais verbas remuneratórias recebidas no
período, apresentando documentos e cálculos a instruírem a exordial.

Intimada para pagamento, a executada apresentou sua impugnação (ID. 10720256), aduzindo total ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão executória. Sustenta a União que não há qualquer
determinação ou mesmo declaração no v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça de que a GAT deva compor a base de cálculo de outras verbas remuneratórias, a exemplo da GIFA, anuênios e adicionais.

Sustenta que, em que pese a parte dispositiva do julgado, a única sobre a qual recai a coisa julgada, se limite a reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n°
11.890/2008, as execuções vêm sendo manejadas justamente para cobrança das diferenças dessas diversas verbas, as quais foram pagas sobre o vencimento básico, sob o fundamento de que o título lhes garante o pagamento também sobre a GAT.

Informa que as fichas financeiras dos auditores-fiscais da RFB comprovam que a Gratificação de Atividade Tributária foi paga pela União aos Exequentes em todo o período em que teve vigência a Lei nº 10.910/2004, até sua extinção
pela Lei nº 11.890/2008, razão pela qual se afigura inexigível a obrigação cujo cumprimento se requer.

Por fim, defende a existência de excesso à execução, apresentando seus cálculos e critérios de atualização monetária.

Aberta oportunidade para manifestação dos Exequentes, sobreveio resposta à impugnação (ID. 12488910).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Observo que a controvérsia gerada refere-se ao alcance do v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pela necessidade de se reconhecer a gratificação GAT como parte do vencimento básico dos servidores e, assim,
por consequência, garantir seus reflexos sobre as demais parcelas que tem como base o vencimento básico.
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Neste ponto, assiste razão à Executada em sua impugnação.

Isto porque, em que pesem as alegações da parte Exequente no sentido de que não haveria controvérsias sobre o pagamento da GAT aos auditores fiscais, vez que sempre foi paga aos servidores, aliada ao fato de que o pedido
formulado na exordial da ação coletiva seria no sentido de se condenar “a União Federal a incorporar a GAT – Gratificação de Desempenho da Atividade Tributária incidindo sobre ela as demais parcelas remuneratórias, com reflexo em todas as
verbas recebidas no período, a partir da edição da Lei n. 10.910, de 15 de julho de 2004”, verifico que consta REsp 1.585.353-DF, bem como do julgamento do Agravo de Instrumento no referido REsp somente o reconhecimento, como devido, do
direito ao pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

Segundo relatório do v. acórdão do REsp supracitado:

“(...)Nas razões do seu Apelo Nobre, o recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1o., I, a da Lei 8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3o. e 4o. da Lei 10.910/2004,
posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei 11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso; (b) a GAT, embora denominada como
gratificação, ostenta natureza jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do
sistema remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008(...)”.

 

Ocorre, todavia, que da leitura da fundamentação e dispositivo dos acórdãos proferidos no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça na ação coletiva da qual deriva a presente execução individual, observa-se que somente houve a
discussão inerente ao reconhecimento do caráter de vencimento e/ou gratificação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, sendo silentes acerca da aplicação a verbas eventualmente reflexas.

Como bem asseverado pela União Federal, o Art. 504 do Código de Processo Civil estabelece que não fazem coisa julgada: (I) os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; (II) a
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença.

Transcrevo o dispositivo do v. acórdão do Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF:

“(...)Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008”.

Da análise do dispositivo acima, entendo que o provimento judicial limitou-se a reconhecer o pagamento da GAT, de modo que acolher o pedido da Exequente configuraria verdadeira interpretação extensiva de julgado em ação
coletiva dotado de efeitos erga omnes, extrapolando os limites objetivos da coisa julgada.

Nesse passo, considerando que não cabe a este Juízo monocrático se imiscuir na função de interpretar extensivamente o v. acórdão proferido pelo C. Tribunal Superior, promovendo verdadeira integração do julgado, associado ao
fato do presente feito se tratar de cumprimento de sentença, devem ser acolhidos os fundamentos da União e, uma vez confirmado o pagamento das verbas de GAT aos Exequentes, deve ser extinto o processo.

DISPOSITIVO.

Isto posto, acolho a impugnação da Executada e julgo parcialmente procedente o pedido de cumprimento de sentença, devendo o cumprimento prosseguir somente em relação a eventual diferença existente sobre o vencimento a
título de GAT, a ser calculado pela Contadoria Judicial.

Condeno a parte Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 85, §§ 2º e 8º, ambos do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores.

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes, iniciando-se pela Exequente, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias.

Publique-se. Intime-se.          

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2019

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018662-08.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: MARINALVA AZEVEDO DOS SANTOS BRAGHINI, MARINALVA DE OLIVEIRA FELIX, MARINETE FUKAMACHI GAKIYA, MARIO ANTONINHO BENASSI, MARIO YAMAMOTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença formulada por UNIÃO FEDERAL no âmbito da presente execução desmembrada, proposta por servidores públicos federais da Receita Federal do Brasil, na qual pretendem o
recebimento de diferenças salariais a partir da incorporação, no vencimento básico, da GAT - Gratificação de Atividade Tributária, com fundamento em decisão proferida na ação coletiva nº 000042333.2007.4.01.3400, ajuizada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL perante a 15ª Vara Federal de Brasília/DF, título esse consubstanciado na r. decisão proferida pelo E. STJ, da lavra do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, no Agravo
Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF.

Na supracitada ação coletiva, a UNAFISCO objetivou o pagamento de quantia certa para seus associados, relacionados em lista juntada naqueles autos, relativo à incorporação da GAT, desde sua criação pela Lei nº 10910/04 até sua
extinção em 2008, pela Lei nº 11890, que implantou o regime de subsídios aos servidores.

Julgado o Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF, foi dado provimento ao REsp, em juízo de retratação, para o fim de “reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção
pela Lei 11.890/2008”.

Transitado em julgado o v. acórdão, vieram os associados, ora Exequentes, ingressar com a presente ação de cumprimento individual do título executivo judicial, para perceber os valores referentes à incorporação da GAT ao
vencimento básico da categoria dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (ativos, aposentados ou pensionistas), com o consequente pagamento dos reflexos dela decorrentes, a incidir sobre as demais verbas remuneratórias recebidas no
período, apresentando documentos e cálculos a instruírem a exordial.

Intimada para pagamento, a executada apresentou sua impugnação (ID. 11123444), aduzindo total ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão executória. Sustenta a União que não há qualquer
determinação ou mesmo declaração no v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça de que a GAT deva compor a base de cálculo de outras verbas remuneratórias, a exemplo da GIFA, anuênios e adicionais.

Sustenta que, em que pese a parte dispositiva do julgado, a única sobre a qual recai a coisa julgada, se limite a reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n°
11.890/2008, as execuções vêm sendo manejadas justamente para cobrança das diferenças dessas diversas verbas, as quais foram pagas sobre o vencimento básico, sob o fundamento de que o título lhes garante o pagamento também sobre a GAT.

Informa que as fichas financeiras dos auditores-fiscais da RFB comprovam que a Gratificação de Atividade Tributária foi paga pela União aos Exequentes em todo o período em que teve vigência a Lei nº 10.910/2004, até sua extinção
pela Lei nº 11.890/2008, razão pela qual se afigura inexigível a obrigação cujo cumprimento se requer.

Por fim, defende a existência de excesso à execução, apresentando seus cálculos e critérios de atualização monetária.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Observo que a controvérsia gerada refere-se ao alcance do v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pela necessidade de se reconhecer a gratificação GAT como parte do vencimento básico dos servidores e, assim,
por consequência, garantir seus reflexos sobre as demais parcelas que tem como base o vencimento básico.

Neste ponto, assiste razão à Executada em sua impugnação.

Isto porque, em que pesem as alegações da parte Exequente no sentido de que não haveria controvérsias sobre o pagamento da GAT aos auditores fiscais, vez que sempre foi paga aos servidores, aliada ao fato de que o pedido
formulado na exordial da ação coletiva seria no sentido de se condenar “a União Federal a incorporar a GAT – Gratificação de Desempenho da Atividade Tributária incidindo sobre ela as demais parcelas remuneratórias, com reflexo em todas as
verbas recebidas no período, a partir da edição da Lei n. 10.910, de 15 de julho de 2004”, verifico que consta REsp 1.585.353-DF, bem como do julgamento do Agravo de Instrumento no referido REsp somente o reconhecimento, como devido, do
direito ao pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

Segundo relatório do v. acórdão do REsp supracitado:
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“(...)Nas razões do seu Apelo Nobre, o recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1o., I, a da Lei 8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3o. e 4o. da Lei 10.910/2004,
posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei 11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso; (b) a GAT, embora denominada como
gratificação, ostenta natureza jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do
sistema remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008(...)”.

 

Ocorre, todavia, que da leitura da fundamentação e dispositivo dos acórdãos proferidos no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça na ação coletiva da qual deriva a presente execução individual, observa-se que somente houve a
discussão inerente ao reconhecimento do caráter de vencimento e/ou gratificação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, sendo silentes acerca da aplicação a verbas eventualmente reflexas.

Como bem asseverado pela União Federal, o Art. 504 do Código de Processo Civil estabelece que não fazem coisa julgada: (I) os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; (II) a
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença.

Transcrevo o dispositivo do v. acórdão do Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF:

“(...)Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008”.

Da análise do dispositivo acima, entendo que o provimento judicial limitou-se a reconhecer o pagamento da GAT, de modo que acolher o pedido da Exequente configuraria verdadeira interpretação extensiva de julgado em ação
coletiva dotado de efeitos erga omnes, extrapolando os limites objetivos da coisa julgada.

Nesse passo, considerando que não cabe a este Juízo monocrático se imiscuir na função de interpretar extensivamente o v. acórdão proferido pelo C. Tribunal Superior, promovendo verdadeira integração do julgado, associado ao
fato do presente feito se tratar de cumprimento de sentença, devem ser acolhidos os fundamentos da União e, uma vez confirmado o pagamento das verbas de GAT aos Exequentes, deve ser extinto o processo.

DISPOSITIVO.

Isto posto, acolho a impugnação da Executada e julgo parcialmente procedente o pedido de cumprimento de sentença, devendo o cumprimento prosseguir somente em relação a eventual diferença existente sobre o vencimento a
título de GAT, a ser calculado pela Contadoria Judicial.

Condeno a parte Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 85, §§ 2º e 8º, ambos do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores.

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes, iniciando-se pela Exequente, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias.

Publique-se. Intime-se.           

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2019

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012331-10.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ANTONIO GALLORO, ANTONIO HIROCHI MIURA, ANTONIO JOSE PINHEIRO LEDA, ANTONIO LUIZ DE BARROS, ANTONIO MANUEL TEIXEIRA MARTINS RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença formulada por UNIÃO FEDERAL no âmbito da presente execução desmembrada, proposta por servidores públicos federais da Receita Federal do Brasil, na qual pretendem o
recebimento de diferenças salariais a partir da incorporação, no vencimento básico, da GAT - Gratificação de Atividade Tributária, com fundamento em decisão proferida na ação coletiva nº 000042333.2007.4.01.3400, ajuizada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL perante a 15ª Vara Federal de Brasília/DF, título esse consubstanciado na r. decisão proferida pelo E. STJ, da lavra do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, no Agravo
Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF.

Na supracitada ação coletiva, a UNAFISCO objetivou o pagamento de quantia certa para seus associados, relacionados em lista juntada naqueles autos, relativo à incorporação da GAT, desde sua criação pela Lei nº 10910/04 até sua
extinção em 2008, pela Lei nº 11890, que implantou o regime de subsídios aos servidores.

Julgado o Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF, foi dado provimento ao REsp, em juízo de retratação, para o fim de “reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção
pela Lei 11.890/2008”.

Transitado em julgado o v. acórdão, vieram os associados, ora Exequentes, ingressar com a presente ação de cumprimento individual do título executivo judicial, para perceber os valores referentes à incorporação da GAT ao
vencimento básico da categoria dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (ativos, aposentados ou pensionistas), com o consequente pagamento dos reflexos dela decorrentes, a incidir sobre as demais verbas remuneratórias recebidas no
período, apresentando documentos e cálculos a instruírem a exordial.

Intimada para pagamento, a executada apresentou sua impugnação (ID. 10993760), aduzindo total ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão executória. Sustenta a União que não há qualquer
determinação ou mesmo declaração no v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça de que a GAT deva compor a base de cálculo de outras verbas remuneratórias, a exemplo da GIFA, anuênios e adicionais.

Sustenta que, em que pese a parte dispositiva do julgado, a única sobre a qual recai a coisa julgada, se limite a reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n°
11.890/2008, as execuções vêm sendo manejadas justamente para cobrança das diferenças dessas diversas verbas, as quais foram pagas sobre o vencimento básico, sob o fundamento de que o título lhes garante o pagamento também sobre a GAT.

Informa que as fichas financeiras dos auditores-fiscais da RFB comprovam que a Gratificação de Atividade Tributária foi paga pela União aos Exequentes em todo o período em que teve vigência a Lei nº 10.910/2004, até sua extinção
pela Lei nº 11.890/2008, razão pela qual se afigura inexigível a obrigação cujo cumprimento se requer.

Por fim, defende a existência de excesso à execução, apresentando seus cálculos e critérios de atualização monetária.

Aberta oportunidade para manifestação dos Exequentes, sobreveio resposta à impugnação (ID. 12489402).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Observo que a controvérsia gerada refere-se ao alcance do v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pela necessidade de se reconhecer a gratificação GAT como parte do vencimento básico dos servidores e, assim,
por consequência, garantir seus reflexos sobre as demais parcelas que tem como base o vencimento básico.

Neste ponto, assiste razão à Executada em sua impugnação.

Isto porque, em que pesem as alegações da parte Exequente no sentido de que não haveria controvérsias sobre o pagamento da GAT aos auditores fiscais, vez que sempre foi paga aos servidores, aliada ao fato de que o pedido
formulado na exordial da ação coletiva seria no sentido de se condenar “a União Federal a incorporar a GAT – Gratificação de Desempenho da Atividade Tributária incidindo sobre ela as demais parcelas remuneratórias, com reflexo em todas as
verbas recebidas no período, a partir da edição da Lei n. 10.910, de 15 de julho de 2004”, verifico que consta REsp 1.585.353-DF, bem como do julgamento do Agravo de Instrumento no referido REsp somente o reconhecimento, como devido, do
direito ao pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

Segundo relatório do v. acórdão do REsp supracitado:

“(...)Nas razões do seu Apelo Nobre, o recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1o., I, a da Lei 8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3o. e 4o. da Lei 10.910/2004,
posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei 11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso; (b) a GAT, embora denominada como
gratificação, ostenta natureza jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do
sistema remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008(...)”.

 

Ocorre, todavia, que da leitura da fundamentação e dispositivo dos acórdãos proferidos no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça na ação coletiva da qual deriva a presente execução individual, observa-se que somente houve a
discussão inerente ao reconhecimento do caráter de vencimento e/ou gratificação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, sendo silentes acerca da aplicação a verbas eventualmente reflexas.
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Como bem asseverado pela União Federal, o Art. 504 do Código de Processo Civil estabelece que não fazem coisa julgada: (I) os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; (II) a
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença.

Transcrevo o dispositivo do v. acórdão do Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF:

“(...)Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008”.

Da análise do dispositivo acima, entendo que o provimento judicial limitou-se a reconhecer o pagamento da GAT, de modo que acolher o pedido da Exequente configuraria verdadeira interpretação extensiva de julgado em ação
coletiva dotado de efeitos erga omnes, extrapolando os limites objetivos da coisa julgada.

Nesse passo, considerando que não cabe a este Juízo monocrático se imiscuir na função de interpretar extensivamente o v. acórdão proferido pelo C. Tribunal Superior, promovendo verdadeira integração do julgado, associado ao
fato do presente feito se tratar de cumprimento de sentença, devem ser acolhidos os fundamentos da União e, uma vez confirmado o pagamento das verbas de GAT aos Exequentes, deve ser extinto o processo.

DISPOSITIVO.

Isto posto, acolho a impugnação da Executada e julgo parcialmente procedente o pedido de cumprimento de sentença, devendo o cumprimento prosseguir somente em relação a eventual diferença existente sobre o vencimento a
título de GAT, a ser calculado pela Contadoria Judicial.

Condeno a parte Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 85, §§ 2º e 8º, ambos do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores.

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes, iniciando-se pela Exequente, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias.

Publique-se. Intime-se.           

 

São Paulo, 8 de março de 2019

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012371-89.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: JOSIMAR GUIMARAES DE BRITO, JOSMAR ASTIL RICCETTO, JULIO ARITON PETERLEVITZ, JULIO CESAR CAVALCANTE MARTINS, JULIO CESAR NAVAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença formulada por UNIÃO FEDERAL no âmbito da presente execução desmembrada, proposta por servidores públicos federais da Receita Federal do Brasil, na qual pretendem o
recebimento de diferenças salariais a partir da incorporação, no vencimento básico, da GAT - Gratificação de Atividade Tributária, com fundamento em decisão proferida na ação coletiva nº 000042333.2007.4.01.3400, ajuizada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL perante a 15ª Vara Federal de Brasília/DF, título esse consubstanciado na r. decisão proferida pelo E. STJ, da lavra do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, no Agravo
Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF.

Na supracitada ação coletiva, a UNAFISCO objetivou o pagamento de quantia certa para seus associados, relacionados em lista juntada naqueles autos, relativo à incorporação da GAT, desde sua criação pela Lei nº 10910/04 até sua
extinção em 2008, pela Lei nº 11890, que implantou o regime de subsídios aos servidores.

Julgado o Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF, foi dado provimento ao REsp, em juízo de retratação, para o fim de “reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção
pela Lei 11.890/2008”.

Transitado em julgado o v. acórdão, vieram os associados, ora Exequentes, ingressar com a presente ação de cumprimento individual do título executivo judicial, para perceber os valores referentes à incorporação da GAT ao
vencimento básico da categoria dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (ativos, aposentados ou pensionistas), com o consequente pagamento dos reflexos dela decorrentes, a incidir sobre as demais verbas remuneratórias recebidas no
período, apresentando documentos e cálculos a instruírem a exordial.

Intimada para pagamento, a executada apresentou sua impugnação (ID. 11005772), aduzindo total ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão executória. Sustenta a União que não há qualquer
determinação ou mesmo declaração no v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça de que a GAT deva compor a base de cálculo de outras verbas remuneratórias, a exemplo da GIFA, anuênios e adicionais.

Sustenta que, em que pese a parte dispositiva do julgado, a única sobre a qual recai a coisa julgada, se limite a reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n°
11.890/2008, as execuções vêm sendo manejadas justamente para cobrança das diferenças dessas diversas verbas, as quais foram pagas sobre o vencimento básico, sob o fundamento de que o título lhes garante o pagamento também sobre a GAT.

Informa que as fichas financeiras dos auditores-fiscais da RFB comprovam que a Gratificação de Atividade Tributária foi paga pela União aos Exequentes em todo o período em que teve vigência a Lei nº 10.910/2004, até sua extinção
pela Lei nº 11.890/2008, razão pela qual se afigura inexigível a obrigação cujo cumprimento se requer.

Por fim, defende a existência de excesso à execução, apresentando seus cálculos e critérios de atualização monetária.

Aberta oportunidade para manifestação dos Exequentes, sobreveio resposta à impugnação (ID. 12489497).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Observo que a controvérsia gerada refere-se ao alcance do v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pela necessidade de se reconhecer a gratificação GAT como parte do vencimento básico dos servidores e, assim,
por consequência, garantir seus reflexos sobre as demais parcelas que tem como base o vencimento básico.

Neste ponto, assiste razão à Executada em sua impugnação.

Isto porque, em que pesem as alegações da parte Exequente no sentido de que não haveria controvérsias sobre o pagamento da GAT aos auditores fiscais, vez que sempre foi paga aos servidores, aliada ao fato de que o pedido
formulado na exordial da ação coletiva seria no sentido de se condenar “a União Federal a incorporar a GAT – Gratificação de Desempenho da Atividade Tributária incidindo sobre ela as demais parcelas remuneratórias, com reflexo em todas as
verbas recebidas no período, a partir da edição da Lei n. 10.910, de 15 de julho de 2004”, verifico que consta REsp 1.585.353-DF, bem como do julgamento do Agravo de Instrumento no referido REsp somente o reconhecimento, como devido, do
direito ao pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

Segundo relatório do v. acórdão do REsp supracitado:

“(...)Nas razões do seu Apelo Nobre, o recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1o., I, a da Lei 8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3o. e 4o. da Lei 10.910/2004,
posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei 11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso; (b) a GAT, embora denominada como
gratificação, ostenta natureza jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do
sistema remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008(...)”.

 

Ocorre, todavia, que da leitura da fundamentação e dispositivo dos acórdãos proferidos no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça na ação coletiva da qual deriva a presente execução individual, observa-se que somente houve a
discussão inerente ao reconhecimento do caráter de vencimento e/ou gratificação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, sendo silentes acerca da aplicação a verbas eventualmente reflexas.

Como bem asseverado pela União Federal, o Art. 504 do Código de Processo Civil estabelece que não fazem coisa julgada: (I) os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; (II) a
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença.

Transcrevo o dispositivo do v. acórdão do Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF:

“(...)Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008”.

Da análise do dispositivo acima, entendo que o provimento judicial limitou-se a reconhecer o pagamento da GAT, de modo que acolher o pedido da Exequente configuraria verdadeira interpretação extensiva de julgado em ação
coletiva dotado de efeitos erga omnes, extrapolando os limites objetivos da coisa julgada.
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Nesse passo, considerando que não cabe a este Juízo monocrático se imiscuir na função de interpretar extensivamente o v. acórdão proferido pelo C. Tribunal Superior, promovendo verdadeira integração do julgado, associado ao
fato do presente feito se tratar de cumprimento de sentença, devem ser acolhidos os fundamentos da União e, uma vez confirmado o pagamento das verbas de GAT aos Exequentes, deve ser extinto o processo.

DISPOSITIVO.

Isto posto, acolho a impugnação da Executada e julgo parcialmente procedente o pedido de cumprimento de sentença, devendo o cumprimento prosseguir somente em relação a eventual diferença existente sobre o vencimento a
título de GAT, a ser calculado pela Contadoria Judicial.

Condeno a parte Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 85, §§ 2º e 8º, ambos do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores.

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes, iniciando-se pela Exequente, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias.

Publique-se. Intime-se.           

 

São Paulo, 8 de março de 2019

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014622-80.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: FRANCISCO PLAUTO MENDES MOREIRA, HAILTON DE PAULA, HAROLDO ARTHIDORO PAES DE BARROS, HELIO MAKIUTI, IVONE MARQUES DE FREITAS TOSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença formulada por UNIÃO FEDERAL no âmbito da presente execução desmembrada, proposta por servidores públicos federais da Receita Federal do Brasil, na qual pretendem o
recebimento de diferenças salariais a partir da incorporação, no vencimento básico, da GAT - Gratificação de Atividade Tributária, com fundamento em decisão proferida na ação coletiva nº 000042333.2007.4.01.3400, ajuizada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL perante a 15ª Vara Federal de Brasília/DF, título esse consubstanciado na r. decisão proferida pelo E. STJ, da lavra do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, no Agravo
Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF.

Na supracitada ação coletiva, a UNAFISCO objetivou o pagamento de quantia certa para seus associados, relacionados em lista juntada naqueles autos, relativo à incorporação da GAT, desde sua criação pela Lei nº 10910/04 até sua
extinção em 2008, pela Lei nº 11890, que implantou o regime de subsídios aos servidores.

Julgado o Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF, foi dado provimento ao REsp, em juízo de retratação, para o fim de “reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção
pela Lei 11.890/2008”.

Transitado em julgado o v. acórdão, vieram os associados, ora Exequentes, ingressar com a presente ação de cumprimento individual do título executivo judicial, para perceber os valores referentes à incorporação da GAT ao
vencimento básico da categoria dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (ativos, aposentados ou pensionistas), com o consequente pagamento dos reflexos dela decorrentes, a incidir sobre as demais verbas remuneratórias recebidas no
período, apresentando documentos e cálculos a instruírem a exordial.

Intimada para pagamento, a executada apresentou sua impugnação (ID. 9921170), aduzindo total ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão executória. Sustenta a União que não há qualquer
determinação ou mesmo declaração no v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça de que a GAT deva compor a base de cálculo de outras verbas remuneratórias, a exemplo da GIFA, anuênios e adicionais.

Sustenta que, em que pese a parte dispositiva do julgado, a única sobre a qual recai a coisa julgada, se limite a reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n°
11.890/2008, as execuções vêm sendo manejadas justamente para cobrança das diferenças dessas diversas verbas, as quais foram pagas sobre o vencimento básico, sob o fundamento de que o título lhes garante o pagamento também sobre a GAT.

Informa que as fichas financeiras dos auditores-fiscais da RFB comprovam que a Gratificação de Atividade Tributária foi paga pela União aos Exequentes em todo o período em que teve vigência a Lei nº 10.910/2004, até sua extinção
pela Lei nº 11.890/2008, razão pela qual se afigura inexigível a obrigação cujo cumprimento se requer.

Por fim, defende a existência de excesso à execução, apresentando seus cálculos e critérios de atualização monetária.

Aberta oportunidade para manifestação dos Exequentes, sobreveio resposta à impugnação (ID. 12592895).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Observo que a controvérsia gerada refere-se ao alcance do v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pela necessidade de se reconhecer a gratificação GAT como parte do vencimento básico dos servidores e, assim,
por consequência, garantir seus reflexos sobre as demais parcelas que tem como base o vencimento básico.

Neste ponto, assiste razão à Executada em sua impugnação.

Isto porque, em que pesem as alegações da parte Exequente no sentido de que não haveria controvérsias sobre o pagamento da GAT aos auditores fiscais, vez que sempre foi paga aos servidores, aliada ao fato de que o pedido
formulado na exordial da ação coletiva seria no sentido de se condenar “a União Federal a incorporar a GAT – Gratificação de Desempenho da Atividade Tributária incidindo sobre ela as demais parcelas remuneratórias, com reflexo em todas as
verbas recebidas no período, a partir da edição da Lei n. 10.910, de 15 de julho de 2004”, verifico que consta REsp 1.585.353-DF, bem como do julgamento do Agravo de Instrumento no referido REsp somente o reconhecimento, como devido, do
direito ao pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

Segundo relatório do v. acórdão do REsp supracitado:

“(...)Nas razões do seu Apelo Nobre, o recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1o., I, a da Lei 8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3o. e 4o. da Lei 10.910/2004,
posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei 11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso; (b) a GAT, embora denominada como
gratificação, ostenta natureza jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do
sistema remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008(...)”.

 

Ocorre, todavia, que da leitura da fundamentação e dispositivo dos acórdãos proferidos no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça na ação coletiva da qual deriva a presente execução individual, observa-se que somente houve a
discussão inerente ao reconhecimento do caráter de vencimento e/ou gratificação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, sendo silentes acerca da aplicação a verbas eventualmente reflexas.

Como bem asseverado pela União Federal, o Art. 504 do Código de Processo Civil estabelece que não fazem coisa julgada: (I) os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; (II) a
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença.

Transcrevo o dispositivo do v. acórdão do Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF:

“(...)Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008”.

Da análise do dispositivo acima, entendo que o provimento judicial limitou-se a reconhecer o pagamento da GAT, de modo que acolher o pedido da Exequente configuraria verdadeira interpretação extensiva de julgado em ação
coletiva dotado de efeitos erga omnes, extrapolando os limites objetivos da coisa julgada.

Nesse passo, considerando que não cabe a este Juízo monocrático se imiscuir na função de interpretar extensivamente o v. acórdão proferido pelo C. Tribunal Superior, promovendo verdadeira integração do julgado, associado ao
fato do presente feito se tratar de cumprimento de sentença, devem ser acolhidos os fundamentos da União e, uma vez confirmado o pagamento das verbas de GAT aos Exequentes, deve ser extinto o processo.

DISPOSITIVO.

Isto posto, acolho a impugnação da Executada e julgo parcialmente procedente o pedido de cumprimento de sentença, devendo o cumprimento prosseguir somente em relação a eventual diferença existente sobre o vencimento a
título de GAT, a ser calculado pela Contadoria Judicial.

Condeno a parte Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 85, §§ 2º e 8º, ambos do CPC.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores.

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes, iniciando-se pela Exequente, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias.

Publique-se. Intime-se.           

 

São Paulo, 8 de março de 2019

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5026191-78.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARLENE APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: RUBENS SIMOES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP315770

 

D E S P A C H O

           

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

 Decorrido o prazo supra, e tendo em vista que atendidos os requisitos do art. 524 do CPC, recebo o requerimento do credor (CEF), na forma do art. 523 do CPC.        

Dê-se ciência a(o) devedor (MARLENE APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA), na  pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência
da multa legal de 10% (dez por cento) e, também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do parágrafo 1º do art. 523 do CPC, calculados sobre o valor do crédito, sem prejuízo da expedição de
mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, parágrafo 3º do CPC).                                          

Fica o devedor ciente que decorrido o prazo acima assinalado sem que seja efetuado o pagamento, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze dias) para apresentação de sua impugnação, independentemente de penhora ou de nova
intimação deste Juízo (art. 525, "caput" do CPC).                                        

Havendo alegação de excesso de execução, deve o devedor indicar o valor que entende correto, juntando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob pena de sua rejeição liminar (art. 523,4º e 5º,
CPC).          

Atendidos os requisitos legais, a impugnação será, em regra, recebida sem efeito suspensivo e processada nos mesmos autos.                         

Versando a impugnação sobre excesso de execução - ainda que em parte- remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos necessários à análise das alegações das partes.                                     

Apresentada a conta, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo credor.                                     

Após, voltem conclusos.                                              

Intime-se. Cumpra-se.                                                

São Paulo, 7 de março de 2019

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023472-26.2018.4.03.6100
AUTOR: CHP ASSESSORIA A CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANO LINS HENRIQUE - SP248835, ELIANE ZINI VIANA HENRIQUE - SP222736
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO DE SOUZA - SP214970, LUCIANO DE SOUZA - SP211620

 

D E S P A C H O

           

ID 14992365: Ciência ao réu. Prazo: 05 (cinco) dias.

Após, venham conclusos para sentença.

Int.

 

São Paulo, 7 de março de 2019

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012312-04.2018.4.03.6100
AUTOR: AGROCANA PRODUCAO E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO ANTONIO MEDA - PR06320
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

           

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por AGROCANA PRODUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, em razão da decisão ID 14080695, fundados no art. 1.022 do Código de Processo Civil.

Alega a embargante que a decisão é omissa, pois apesar de baixada na Receita, a empresa não foi extinta, uma vez que ainda não foi feita sua liquidação, como exige a lei. 

 A parte contrária não foi intimada, uma vez que ainda não citada.

Tempestivamente apresentado, o recurso merece ser apreciado.

Vieram os autos conclusos para decisão.
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DECIDO.

 

Analisando as razões dos embargos, não verifico a ocorrência de qualquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC, tendo o recurso nítido caráter infringente.

O entendimento deste Juízo restou expressamente consignado na decisão embargada, que determinou que "com a extinção da sociedade, a autora passou a não ter personalidade jurídica e capacidade processual, o que a
torna parte ilegítima para figurar no polo ativo da demanda, ante a impossibilidade de formação da relação processual entre a pessoa jurídica extinta e outro qualquer".

A jurisprudência é pacífica neste sentido:

"EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EXTINTA ANTES DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PERSONALIDADE JURÍDICA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. 1. A capacidade para estar em Juízo decorre da personalidade jurídica, que se finda, no caso das empresas, com a sua extinção. Dessa forma, a ação ajuizada contra empresa não mais existente deve ser extinta
sem julgamento do mérito, por ausência de pressuposto de constituição válida e regular do processo, conforme d ispõe o art. 485, IV, do NCPC (art. 267, IV, do CPC/73). 2. O fato de a empresa ser extinta sem que haja
a integral quitação dos tributos devidos não autoriza, por si só, o redirecionamento da execução fiscal para os administradores ou sócios-gerentes, por não configurar i nfração à lei, tal como exige o art. 135, I, do CTN. 3.
No caso, A Serventia do Juízo pesquisou no sítio da Receita Federal e constatou que o CNPJ da Executada encontra-se baixado desde 31/03/1999, por motivo de Extinção por Liquidação Voluntária ( fl.162), enquanto a
execução fiscal foi ajuizada apenas em 08/07/2004. 4. Antes mesmo desta pesquisa, em 2005, quando a Exequente requereu o redirecionamento da execução, juntou à fl.52, pesquisa pelo CNPJ da Executada e já havia a
seguinte informação: "extinção por encerramento liquidação voluntária, em 31-03-1999/situação cadastral CNPJ: cancelada". 5 . Remessa necessária e apelação da União a que se nega provimento."
(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0521366-30.2004.4.02.5101, MAURO LUIS ROCHA LOPES, TRF2 - 4ª TURMA ESPECIALIZADA.)

Concluo, assim, que o recurso interposto pela embargante consigna o seu inconformismo com os termos da decisão proferida, objetivando a sua reforma, o que deve ser objeto de recurso próprio.

Em razão do acima exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

Entretanto, defiro ao autor o prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que junte aos autos cópia de seu Contrato Social e alterações da sociedade devidamente ATUALIZADOS, fornecidos pela Junta Comercial do Estado de
São Paulo, comprovando que a dissolução da sociedade ainda não foi averbada, e que a sociedade não está extinta.

Int.

São Paulo, 7 de março de 2019

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5024421-50.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: VERA REGINA PANDOLFO RIBEIRO FELICIO
Advogados do(a) EXECUTADO: AFONSO ARINOS DE ALMEIDA LINS FILHO - PA6467, MARIA CLAUDIA CANALE - SP121188

 

D E S P A C H O

           

Esclareça o exequente o seu pedido, uma vez que a executada já efetuou o pagamento conforme GRU de ID 14172146. Prazo: 10 (dez) dias.

No silêncio, venham conclusos para extinção da execução.

Int.

São Paulo, 7 de março de 2019

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0018671-94.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: ANDERSON DE ALMEIDA VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALTER DE FARIAS - SP223234
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, e diante do silêncio do exequente, venham conclusos para extinção da execução. 

Intime-se. Cumpra-se.  

São Paulo, 7 de março de 2019.

                                                                                                IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009532-41.2002.4.03.6100
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
 
RÉU: JOSE ELIAS, JULIA GONCALVES BAUMGARTNER, KOZEN MAKISHI, MARCELLO TACHINARDI SIMONELLI, ODAIR ROBERTO LOUREIRO, PAULO MIGUEL, PAULO SERGIO MARQUES, ROMILDO MENEGON, WLADIMIR PENHA
PEREIRA, JOSE SANTINO DE LIRA FILHO
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM - SP52361
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM - SP52361
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM - SP52361
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM - SP52361
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM - SP52361
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM - SP52361
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM - SP52361
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM - SP52361
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM - SP52361
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM - SP52361
 

D E S P A C H O 
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Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti, nos termos da Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, e tendo em vista que atendidos os requisitos do art. 524 do CPC, recebo o requerimento do credor (UNIÃO FEDERAL), na forma do art. 523 do CPC.        

            Dê-se ciência a(o) devedor (JOSÉ ELIAS E OUTROS), na  pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa legal de
10% (dez por cento) e, também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do parágrafo 1º do art. 523 do CPC, calculados sobre o valor do crédito, sem prejuízo da expedição de mandado de
penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, parágrafo 3º do CPC).                                          

            Fica o devedor ciente que decorrido o prazo acima assinalado sem que seja efetuado o pagamento, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze dias) para apresentação de sua impugnação, independentemente de penhora ou
de nova intimação deste Juízo (art. 525, "caput" do CPC).                                        

            Havendo alegação de excesso de execução, deve o devedor indicar o valor que entende correto, juntando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob pena de sua rejeição liminar (art. 523,4º e 5º,
CPC).          

            Atendidos os requisitos legais, a impugnação será, em regra, recebida sem efeito suspensivo e processada nos mesmos autos.                         

            Versando a impugnação sobre excesso de execução - ainda que em parte- remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos necessários à análise das alegações das
partes.                                     

            Apresentada a conta, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo credor.                                     

            Após, voltem conclusos.                                              

            Intime-se. Cumpra-se.                                                

                  São Paulo, 7 de março de 2019.

                                                                                                                                    IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0023232-40.2009.4.03.6100
RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
RECONVINDO: LUCIO MARTINS RODRIGUES
Advogado do(a) RECONVINDO: LUIZ ANTONIO PEREIRA MENNOCCHI - SP24600
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, resta a União Federal intimada dos despachos de fls. 642 e 644 proferidos nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 7 de março de 2019.

                                                                                                IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0025963-34.1994.4.03.6100
AUTOR: INTERNATIONAL INDUSTRIA AUTOMOTIVA DA AMERICA DO SUL LTDA., KNORR-BREMSE BRASIL (HOLDING) ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA, BENJAMIM DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS E UTILIDADES
LTDA, BENJAMIM COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA, COMERCIAL E IMPORTADORA BENJAMIM S/A, BENJAMIM PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA, BENJAMIM PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA, COMERCIAL
CIBRASIL LTDA, VINASTO INDUSTRIAL S/A, VINASTO INDUSTRIAL S/A, VINASTO INDUSTRIAL S/A
Advogados do(a) AUTOR: PLINIO JOSE MARAFON - SP34967-A, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A, VALDIRENE LOPES FRANHANI - SP141248
Advogado do(a) AUTOR: PLINIO JOSE MARAFON - SP34967-A
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO LUIZ KUGELMAS - SP15335
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO LUIZ KUGELMAS - SP15335
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO LUIZ KUGELMAS - SP15335
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO LUIZ KUGELMAS - SP15335
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO LUIZ KUGELMAS - SP15335
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO LUIZ KUGELMAS - SP15335
Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO LUIZ KUGELMAS - SP15335
Advogados do(a) AUTOR: PLINIO JOSE MARAFON - SP34967-A, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A, CESAR MORENO - SP165075
Advogados do(a) AUTOR: PLINIO JOSE MARAFON - SP34967-A, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A, CESAR MORENO - SP165075
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, prossiga-se nos embargos à execução nº 0010694-85.2013.403.6100, que foram remetidos ao E. TRF da 3ª Região em fevereiro/2019. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 7 de março de 2019.

                                                                        IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014753-55.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ANDREA SETSUKO KADOWAKI KINOSHITA, ANGEL NASSER TRITTO, ANGELA MARIA DE OLIVEIRA REIS, ANGELA MARIA DE ROSA, ANGELO CELSO BOSSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
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D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença formulada por UNIÃO FEDERAL no âmbito da presente execução desmembrada, proposta por servidores públicos federais da Receita Federal do Brasil, na qual pretendem o
recebimento de diferenças salariais a partir da incorporação, no vencimento básico, da GAT - Gratificação de Atividade Tributária, com fundamento em decisão proferida na ação coletiva nº 000042333.2007.4.01.3400, ajuizada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL perante a 15ª Vara Federal de Brasília/DF, título esse consubstanciado na r. decisão proferida pelo E. STJ, da lavra do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, no Agravo
Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF.

Na supracitada ação coletiva, a UNAFISCO objetivou o pagamento de quantia certa para seus associados, relacionados em lista juntada naqueles autos, relativo à incorporação da GAT, desde sua criação pela Lei nº 10910/04 até sua
extinção em 2008, pela Lei nº 11890, que implantou o regime de subsídios aos servidores.

Julgado o Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF, foi dado provimento ao REsp, em juízo de retratação, para o fim de “reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção
pela Lei 11.890/2008”.

Transitado em julgado o v. acórdão, vieram os associados, ora Exequentes, ingressar com a presente ação de cumprimento individual do título executivo judicial, para perceber os valores referentes à incorporação da GAT ao
vencimento básico da categoria dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (ativos, aposentados ou pensionistas), com o consequente pagamento dos reflexos dela decorrentes, a incidir sobre as demais verbas remuneratórias recebidas no
período, apresentando documentos e cálculos a instruírem a exordial.

Intimada para pagamento, a executada apresentou sua impugnação (ID. 9889451), aduzindo total ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão executória. Sustenta a União que não há qualquer
determinação ou mesmo declaração no v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça de que a GAT deva compor a base de cálculo de outras verbas remuneratórias, a exemplo da GIFA, anuênios e adicionais.

Sustenta que, em que pese a parte dispositiva do julgado, a única sobre a qual recai a coisa julgada, se limite a reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n°
11.890/2008, as execuções vêm sendo manejadas justamente para cobrança das diferenças dessas diversas verbas, as quais foram pagas sobre o vencimento básico, sob o fundamento de que o título lhes garante o pagamento também sobre a GAT.

Informa que as fichas financeiras dos auditores-fiscais da RFB comprovam que a Gratificação de Atividade Tributária foi paga pela União aos Exequentes em todo o período em que teve vigência a Lei nº 10.910/2004, até sua extinção
pela Lei nº 11.890/2008, razão pela qual se afigura inexigível a obrigação cujo cumprimento se requer.

Por fim, defende a existência de excesso à execução, apresentando seus cálculos e critérios de atualização monetária.

Aberta oportunidade para manifestação dos Exequentes, sobreveio resposta à impugnação (ID. 12488412).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Observo que a controvérsia gerada refere-se ao alcance do v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pela necessidade de se reconhecer a gratificação GAT como parte do vencimento básico dos servidores e, assim,
por consequência, garantir seus reflexos sobre as demais parcelas que tem como base o vencimento básico.

Neste ponto, assiste razão à Executada em sua impugnação.

Isto porque, em que pesem as alegações da parte Exequente no sentido de que não haveria controvérsias sobre o pagamento da GAT aos auditores fiscais, vez que sempre foi paga aos servidores, aliada ao fato de que o pedido
formulado na exordial da ação coletiva seria no sentido de se condenar “a União Federal a incorporar a GAT – Gratificação de Desempenho da Atividade Tributária incidindo sobre ela as demais parcelas remuneratórias, com reflexo em todas as
verbas recebidas no período, a partir da edição da Lei n. 10.910, de 15 de julho de 2004”, verifico que consta REsp 1.585.353-DF, bem como do julgamento do Agravo de Instrumento no referido REsp somente o reconhecimento, como devido, do
direito ao pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

Segundo relatório do v. acórdão do REsp supracitado:

“(...)Nas razões do seu Apelo Nobre, o recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1o., I, a da Lei 8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3o. e 4o. da Lei 10.910/2004,
posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei 11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso; (b) a GAT, embora denominada como
gratificação, ostenta natureza jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do
sistema remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008(...)”.

 

Ocorre, todavia, que da leitura da fundamentação e dispositivo dos acórdãos proferidos no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça na ação coletiva da qual deriva a presente execução individual, observa-se que somente houve a
discussão inerente ao reconhecimento do caráter de vencimento e/ou gratificação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, sendo silentes acerca da aplicação a verbas eventualmente reflexas.

Como bem asseverado pela União Federal, o Art. 504 do Código de Processo Civil estabelece que não fazem coisa julgada: (I) os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; (II) a
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença.

Transcrevo o dispositivo do v. acórdão do Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF:

“(...)Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008”.

Da análise do dispositivo acima, entendo que o provimento judicial limitou-se a reconhecer o pagamento da GAT, de modo que acolher o pedido da Exequente configuraria verdadeira interpretação extensiva de julgado em ação
coletiva dotado de efeitos erga omnes, extrapolando os limites objetivos da coisa julgada.

Nesse passo, considerando que não cabe a este Juízo monocrático se imiscuir na função de interpretar extensivamente o v. acórdão proferido pelo C. Tribunal Superior, promovendo verdadeira integração do julgado, associado ao
fato do presente feito se tratar de cumprimento de sentença, devem ser acolhidos os fundamentos da União e, uma vez confirmado o pagamento das verbas de GAT aos Exequentes, deve ser extinto o processo.

DISPOSITIVO.

Isto posto, acolho a impugnação da Executada e julgo parcialmente procedente o pedido de cumprimento de sentença, devendo o cumprimento prosseguir somente em relação a eventual diferença existente sobre o vencimento a
título de GAT, a ser calculado pela Contadoria Judicial.

Condeno a parte Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 85, §§ 2º e 8º, ambos do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores.

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes, iniciando-se pela Exequente, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias.

Publique-se. Intime-se.           

 

São Paulo, 8 de março de 2019

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014733-64.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: SERGIO DA CONCEICAO DE SOUZA, SERGIO DA SILVA SERAFIM, SERGIO EDUARDO BARRETO MAYR, SERGIO LUIZ SADALLA ZEITUNE, SERGIO MURAMATSU
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O
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Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença formulada por UNIÃO FEDERAL no âmbito da presente execução desmembrada, proposta por servidores públicos federais da Receita Federal do Brasil, na qual pretendem o
recebimento de diferenças salariais a partir da incorporação, no vencimento básico, da GAT - Gratificação de Atividade Tributária, com fundamento em decisão proferida na ação coletiva nº 000042333.2007.4.01.3400, ajuizada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL perante a 15ª Vara Federal de Brasília/DF, título esse consubstanciado na r. decisão proferida pelo E. STJ, da lavra do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, no Agravo
Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF.

Na supracitada ação coletiva, a UNAFISCO objetivou o pagamento de quantia certa para seus associados, relacionados em lista juntada naqueles autos, relativo à incorporação da GAT, desde sua criação pela Lei nº 10910/04 até sua
extinção em 2008, pela Lei nº 11890, que implantou o regime de subsídios aos servidores.

Julgado o Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF, foi dado provimento ao REsp, em juízo de retratação, para o fim de “reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção
pela Lei 11.890/2008”.

Transitado em julgado o v. acórdão, vieram os associados, ora Exequentes, ingressar com a presente ação de cumprimento individual do título executivo judicial, para perceber os valores referentes à incorporação da GAT ao
vencimento básico da categoria dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (ativos, aposentados ou pensionistas), com o consequente pagamento dos reflexos dela decorrentes, a incidir sobre as demais verbas remuneratórias recebidas no
período, apresentando documentos e cálculos a instruírem a exordial.

Intimada para pagamento, a executada apresentou sua impugnação (ID. 9889465), aduzindo total ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão executória. Sustenta a União que não há qualquer
determinação ou mesmo declaração no v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça de que a GAT deva compor a base de cálculo de outras verbas remuneratórias, a exemplo da GIFA, anuênios e adicionais.

Sustenta que, em que pese a parte dispositiva do julgado, a única sobre a qual recai a coisa julgada, se limite a reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n°
11.890/2008, as execuções vêm sendo manejadas justamente para cobrança das diferenças dessas diversas verbas, as quais foram pagas sobre o vencimento básico, sob o fundamento de que o título lhes garante o pagamento também sobre a GAT.

Informa que as fichas financeiras dos auditores-fiscais da RFB comprovam que a Gratificação de Atividade Tributária foi paga pela União aos Exequentes em todo o período em que teve vigência a Lei nº 10.910/2004, até sua extinção
pela Lei nº 11.890/2008, razão pela qual se afigura inexigível a obrigação cujo cumprimento se requer.

Por fim, defende a existência de excesso à execução, apresentando seus cálculos e critérios de atualização monetária.

Aberta oportunidade para manifestação dos Exequentes, sobreveio resposta à impugnação (ID. 12591423).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Observo que a controvérsia gerada refere-se ao alcance do v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pela necessidade de se reconhecer a gratificação GAT como parte do vencimento básico dos servidores e, assim,
por consequência, garantir seus reflexos sobre as demais parcelas que tem como base o vencimento básico.

Neste ponto, assiste razão à Executada em sua impugnação.

Isto porque, em que pesem as alegações da parte Exequente no sentido de que não haveria controvérsias sobre o pagamento da GAT aos auditores fiscais, vez que sempre foi paga aos servidores, aliada ao fato de que o pedido
formulado na exordial da ação coletiva seria no sentido de se condenar “a União Federal a incorporar a GAT – Gratificação de Desempenho da Atividade Tributária incidindo sobre ela as demais parcelas remuneratórias, com reflexo em todas as
verbas recebidas no período, a partir da edição da Lei n. 10.910, de 15 de julho de 2004”, verifico que consta REsp 1.585.353-DF, bem como do julgamento do Agravo de Instrumento no referido REsp somente o reconhecimento, como devido, do
direito ao pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

Segundo relatório do v. acórdão do REsp supracitado:

“(...)Nas razões do seu Apelo Nobre, o recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1o., I, a da Lei 8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3o. e 4o. da Lei 10.910/2004,
posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei 11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso; (b) a GAT, embora denominada como
gratificação, ostenta natureza jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do
sistema remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008(...)”.

 

Ocorre, todavia, que da leitura da fundamentação e dispositivo dos acórdãos proferidos no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça na ação coletiva da qual deriva a presente execução individual, observa-se que somente houve a
discussão inerente ao reconhecimento do caráter de vencimento e/ou gratificação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, sendo silentes acerca da aplicação a verbas eventualmente reflexas.

Como bem asseverado pela União Federal, o Art. 504 do Código de Processo Civil estabelece que não fazem coisa julgada: (I) os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; (II) a
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença.

Transcrevo o dispositivo do v. acórdão do Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF:

“(...)Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008”.

Da análise do dispositivo acima, entendo que o provimento judicial limitou-se a reconhecer o pagamento da GAT, de modo que acolher o pedido da Exequente configuraria verdadeira interpretação extensiva de julgado em ação
coletiva dotado de efeitos erga omnes, extrapolando os limites objetivos da coisa julgada.

Nesse passo, considerando que não cabe a este Juízo monocrático se imiscuir na função de interpretar extensivamente o v. acórdão proferido pelo C. Tribunal Superior, promovendo verdadeira integração do julgado, associado ao
fato do presente feito se tratar de cumprimento de sentença, devem ser acolhidos os fundamentos da União e, uma vez confirmado o pagamento das verbas de GAT aos Exequentes, deve ser extinto o processo.

DISPOSITIVO.

Isto posto, acolho a impugnação da Executada e julgo parcialmente procedente o pedido de cumprimento de sentença, devendo o cumprimento prosseguir somente em relação a eventual diferença existente sobre o vencimento a
título de GAT, a ser calculado pela Contadoria Judicial.

Condeno a parte Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 85, §§ 2º e 8º, ambos do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores.

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes, iniciando-se pela Exequente, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias.

Publique-se. Intime-se.           

 

São Paulo, 8 de março de 2019

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5027673-61.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: VALERIA APARECIDA CALENTE MENDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALERIA APARECIDA CALENTE MENDES - SP122191
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

          ID 14981955: Tendo em vista as manifestações da União Federal, cumpra a exequente o art. 10 da Resol. PRES nº 142/2017, inserindo no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças
processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:

I. petição inicial;

II. procuração outorgada pelas partes;

III. documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;

IV. sentença e eventuais embargos de declaração;

V. decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
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VI. certidão de trânsito em julgado;

VII. outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão 

            Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de não prosseguimento do cumprimento de sentença.

            Int.

          São Paulo, 8 de março de 2019

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021371-16.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARINA FRANCO DA ROCHA - SP184129, JORGE ALVES DIAS - SP127814
EXECUTADO: AM FIGUEIREDO ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: CEUMAR SANTOS GAMA - SP81899

 

D E S P A C H O

           

Diante do silêncio da executada, requeira a exequente o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Int.

 

São Paulo, 8 de março de 2019

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008643-09.2010.4.03.6100
RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
RECONVINDO: CLINICA DRA DINORAH TOLENTINO PRIESTER LTDA - EPP
Advogado do(a) RECONVINDO: KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI - SP211495

 

D E S P A C H O

           

            ID 14679525: Retifico parte do despacho ID 14116767, a fim de que fique constando “...resta a exequente União Federal...”

            Venham conclusos para decisão do cumprimento de sentença.

            Int. Cumpra-se.

            São Paulo, 11 de março de 2019

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005303-88.2018.4.03.6100
AUTOR: STILO PLAST INDUSTRIA COMERCIO IMP E EXP DE PLAST LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CLEIDE PORTO DE SOUZA - SP135647
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

           

Vista a(ao) autor acerca da apelação interposta pelo réu, para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (parágrafo 1º do art.1.010 CPC).                                                                         

Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do parágrafo 3º do art.1010 do
CPC. 

I.C.                                                                 

São Paulo, 11 de março de 2019

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013393-85.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: GREICY ANJOS RODRIGUES ERCOLIN
 

 

D E S P A C H O

           

ID 14773123: Indefiro o requerido em petição acostada aos autos, tendo em vista o quanto determinado no termo aditivo ao ACORDO DE COOPERAÇÃO nº 01.004.10.2016, de 06/12/16, entre o Tribunal e a Caixa
Econômica Federal, em que se acresceu no item 3 da Cláusula Segunda o subitem 3.1, com a seguinte redação, in verbis:
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“3.1 nas ações promovidas pelo sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje, NÃO deverão ser adicionados advogados às autuações dos feitos, mantendo-se íntegro o cadastro da Caixa Econômica Federal
como Procuradoria.”

Venham conclusos para sentença.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028003-92.2017.4.03.6100
AUTOR: LEX COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: KELLY GERBIANY MARTARELLO - SP367108-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

           

Vista a(ao) autor acerca da apelação interposta pelo réu, para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (parágrafo 1º do art.1.010  CPC).                                                                          

Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do parágrafo 3º do art.1010 do
CPC.   

I.C.                                                                  

São Paulo, 11 de março de 2019

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031461-83.2018.4.03.6100
AUTOR: NELSON LUIZ MAGALHAES BASTOS
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON DOS REIS - SP290044
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
                                                  DESPACHO

 

            Manifeste-se o autor sobre a contestação, em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

           No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos  fatos que
pretende provar por meio delas.                                      

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os
autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.                                     

            Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.                

            I.C.                   

São Paulo, 7 de março de 2019.          

                                                                                                            IMV                                      

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012344-09.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: JOSE ALVES MARTINS, JOSE AMILTO RODRIGUES BALSALOBRE, JOSE ANGELO PESSOTTI, JOSE ANTONIO GAETA MENDES, JOSE ANTONIO GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença formulada por UNIÃO FEDERAL no âmbito da presente execução desmembrada, proposta por servidores públicos federais da Receita Federal do Brasil, na qual pretendem o
recebimento de diferenças salariais a partir da incorporação, no vencimento básico, da GAT - Gratificação de Atividade Tributária, com fundamento em decisão proferida na ação coletiva nº 000042333.2007.4.01.3400, ajuizada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL perante a 15ª Vara Federal de Brasília/DF, título esse consubstanciado na r. decisão proferida pelo E. STJ, da lavra do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, no Agravo
Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF.

Na supracitada ação coletiva, a UNAFISCO objetivou o pagamento de quantia certa para seus associados, relacionados em lista juntada naqueles autos, relativo à incorporação da GAT, desde sua criação pela Lei nº 10910/04 até sua
extinção em 2008, pela Lei nº 11890, que implantou o regime de subsídios aos servidores.

Julgado o Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF, foi dado provimento ao REsp, em juízo de retratação, para o fim de “reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção
pela Lei 11.890/2008”.

Transitado em julgado o v. acórdão, vieram os associados, ora Exequentes, ingressar com a presente ação de cumprimento individual do título executivo judicial, para perceber os valores referentes à incorporação da GAT ao
vencimento básico da categoria dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (ativos, aposentados ou pensionistas), com o consequente pagamento dos reflexos dela decorrentes, a incidir sobre as demais verbas remuneratórias recebidas no
período, apresentando documentos e cálculos a instruírem a exordial.

Intimada para pagamento, a executada apresentou sua impugnação (ID. 10172596), aduzindo total ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão executória. Sustenta a União que não há qualquer
determinação ou mesmo declaração no v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça de que a GAT deva compor a base de cálculo de outras verbas remuneratórias, a exemplo da GIFA, anuênios e adicionais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     127/735



Sustenta que, em que pese a parte dispositiva do julgado, a única sobre a qual recai a coisa julgada, se limite a reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n°
11.890/2008, as execuções vêm sendo manejadas justamente para cobrança das diferenças dessas diversas verbas, as quais foram pagas sobre o vencimento básico, sob o fundamento de que o título lhes garante o pagamento também sobre a GAT.

Informa que as fichas financeiras dos auditores-fiscais da RFB comprovam que a Gratificação de Atividade Tributária foi paga pela União aos Exequentes em todo o período em que teve vigência a Lei nº 10.910/2004, até sua extinção
pela Lei nº 11.890/2008, razão pela qual se afigura inexigível a obrigação cujo cumprimento se requer.

Por fim, defende a existência de excesso à execução, apresentando seus cálculos e critérios de atualização monetária.

Aberta oportunidade para manifestação dos Exequentes, sobreveio resposta à impugnação (ID. 12867447).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Observo que a controvérsia gerada refere-se ao alcance do v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pela necessidade de se reconhecer a gratificação GAT como parte do vencimento básico dos servidores e, assim,
por consequência, garantir seus reflexos sobre as demais parcelas que tem como base o vencimento básico.

Neste ponto, assiste razão à Executada em sua impugnação.

Isto porque, em que pesem as alegações da parte Exequente no sentido de que não haveria controvérsias sobre o pagamento da GAT aos auditores fiscais, vez que sempre foi paga aos servidores, aliada ao fato de que o pedido
formulado na exordial da ação coletiva seria no sentido de se condenar “a União Federal a incorporar a GAT – Gratificação de Desempenho da Atividade Tributária incidindo sobre ela as demais parcelas remuneratórias, com reflexo em todas as
verbas recebidas no período, a partir da edição da Lei n. 10.910, de 15 de julho de 2004”, verifico que consta REsp 1.585.353-DF, bem como do julgamento do Agravo de Instrumento no referido REsp somente o reconhecimento, como devido, do
direito ao pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

Segundo relatório do v. acórdão do REsp supracitado:

“(...)Nas razões do seu Apelo Nobre, o recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1o., I, a da Lei 8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3o. e 4o. da Lei 10.910/2004,
posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei 11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso; (b) a GAT, embora denominada como
gratificação, ostenta natureza jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do
sistema remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008(...)”.

 

Ocorre, todavia, que da leitura da fundamentação e dispositivo dos acórdãos proferidos no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça na ação coletiva da qual deriva a presente execução individual, observa-se que somente houve a
discussão inerente ao reconhecimento do caráter de vencimento e/ou gratificação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, sendo silentes acerca da aplicação a verbas eventualmente reflexas.

Como bem asseverado pela União Federal, o Art. 504 do Código de Processo Civil estabelece que não fazem coisa julgada: (I) os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; (II) a
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença.

Transcrevo o dispositivo do v. acórdão do Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF:

“(...)Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008”.

Da análise do dispositivo acima, entendo que o provimento judicial limitou-se a reconhecer o pagamento da GAT, de modo que acolher o pedido da Exequente configuraria verdadeira interpretação extensiva de julgado em ação
coletiva dotado de efeitos erga omnes, extrapolando os limites objetivos da coisa julgada.

Nesse passo, considerando que não cabe a este Juízo monocrático se imiscuir na função de interpretar extensivamente o v. acórdão proferido pelo C. Tribunal Superior, promovendo verdadeira integração do julgado, associado ao
fato do presente feito se tratar de cumprimento de sentença, devem ser acolhidos os fundamentos da União e, uma vez confirmado o pagamento das verbas de GAT aos Exequentes, deve ser extinto o processo.

DISPOSITIVO.

Isto posto, acolho a impugnação da Executada e julgo parcialmente procedente o pedido de cumprimento de sentença, devendo o cumprimento prosseguir somente em relação a eventual diferença existente sobre o vencimento a
título de GAT, a ser calculado pela Contadoria Judicial.

Condeno a parte Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 85, §§ 2º e 8º, ambos do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores.

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes, iniciando-se pela Exequente, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias.

Publique-se. Intime-se.           

 

São Paulo, 8 de março de 2019

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017426-21.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: INES DO CARMO GUIMARAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO PAULO FAINE GOMES - RJ567
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

ID12917482: Ciência à PARTE AUTORA acerca das informações prestadas pela UNIÃO FEDERAL (AGU). Assiste razão ao EXECUTADO ao informar que os valores pretéritos deverão ser objeto de Cumprimento
de Sentença, a ser promovido pela EXEQUENTE, nos termos do art.534 e 535 do CPC. Desta forma, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a INTERESSADA junte demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito que lhe é devido visando ao início da execução contra AGU.

ID12462577: Expeça-se minuta de pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$4.037,69 (atualizado até MARÇO/2018), tão logo o sistema PRECWEB esteja disponível para acesso.

 São Paulo, 7 de março de 2019

TFD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5015744-31.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: LIGIA MARIA CAPRETZ, LILIAN MARCONDES DE FARIA, LUCIA HELENA PARREIRA DUARTE, LUCIA PACHECO SILVA VALENTE, LUCIA TAKEZAWA TROMBELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença formulada por UNIÃO FEDERAL no âmbito da presente execução desmembrada, proposta por servidores públicos federais da Receita Federal do Brasil, na qual pretendem o
recebimento de diferenças salariais a partir da incorporação, no vencimento básico, da GAT - Gratificação de Atividade Tributária, com fundamento em decisão proferida na ação coletiva nº 000042333.2007.4.01.3400, ajuizada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL perante a 15ª Vara Federal de Brasília/DF, título esse consubstanciado na r. decisão proferida pelo E. STJ, da lavra do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, no Agravo
Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF.
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Na supracitada ação coletiva, a UNAFISCO objetivou o pagamento de quantia certa para seus associados, relacionados em lista juntada naqueles autos, relativo à incorporação da GAT, desde sua criação pela Lei nº 10910/04 até sua
extinção em 2008, pela Lei nº 11890, que implantou o regime de subsídios aos servidores.

Julgado o Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF, foi dado provimento ao REsp, em juízo de retratação, para o fim de “reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção
pela Lei 11.890/2008”.

Transitado em julgado o v. acórdão, vieram os associados, ora Exequentes, ingressar com a presente ação de cumprimento individual do título executivo judicial, para perceber os valores referentes à incorporação da GAT ao
vencimento básico da categoria dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (ativos, aposentados ou pensionistas), com o consequente pagamento dos reflexos dela decorrentes, a incidir sobre as demais verbas remuneratórias recebidas no
período, apresentando documentos e cálculos a instruírem a exordial.

Intimada para pagamento, a executada apresentou sua impugnação (ID. 10220218), aduzindo total ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão executória. Sustenta a União que não há qualquer
determinação ou mesmo declaração no v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça de que a GAT deva compor a base de cálculo de outras verbas remuneratórias, a exemplo da GIFA, anuênios e adicionais.

Sustenta que, em que pese a parte dispositiva do julgado, a única sobre a qual recai a coisa julgada, se limite a reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n°
11.890/2008, as execuções vêm sendo manejadas justamente para cobrança das diferenças dessas diversas verbas, as quais foram pagas sobre o vencimento básico, sob o fundamento de que o título lhes garante o pagamento também sobre a GAT.

Informa que as fichas financeiras dos auditores-fiscais da RFB comprovam que a Gratificação de Atividade Tributária foi paga pela União aos Exequentes em todo o período em que teve vigência a Lei nº 10.910/2004, até sua extinção
pela Lei nº 11.890/2008, razão pela qual se afigura inexigível a obrigação cujo cumprimento se requer.

Por fim, defende a existência de excesso à execução, apresentando seus cálculos e critérios de atualização monetária.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Observo que a controvérsia gerada refere-se ao alcance do v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pela necessidade de se reconhecer a gratificação GAT como parte do vencimento básico dos servidores e, assim,
por consequência, garantir seus reflexos sobre as demais parcelas que tem como base o vencimento básico.

Neste ponto, assiste razão à Executada em sua impugnação.

Isto porque, em que pesem as alegações da parte Exequente no sentido de que não haveria controvérsias sobre o pagamento da GAT aos auditores fiscais, vez que sempre foi paga aos servidores, aliada ao fato de que o pedido
formulado na exordial da ação coletiva seria no sentido de se condenar “a União Federal a incorporar a GAT – Gratificação de Desempenho da Atividade Tributária incidindo sobre ela as demais parcelas remuneratórias, com reflexo em todas as
verbas recebidas no período, a partir da edição da Lei n. 10.910, de 15 de julho de 2004”, verifico que consta REsp 1.585.353-DF, bem como do julgamento do Agravo de Instrumento no referido REsp somente o reconhecimento, como devido, do
direito ao pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

Segundo relatório do v. acórdão do REsp supracitado:

“(...)Nas razões do seu Apelo Nobre, o recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1o., I, a da Lei 8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3o. e 4o. da Lei 10.910/2004,
posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei 11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso; (b) a GAT, embora denominada como
gratificação, ostenta natureza jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do
sistema remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008(...)”.

 

Ocorre, todavia, que da leitura da fundamentação e dispositivo dos acórdãos proferidos no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça na ação coletiva da qual deriva a presente execução individual, observa-se que somente houve a
discussão inerente ao reconhecimento do caráter de vencimento e/ou gratificação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, sendo silentes acerca da aplicação a verbas eventualmente reflexas.

Como bem asseverado pela União Federal, o Art. 504 do Código de Processo Civil estabelece que não fazem coisa julgada: (I) os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; (II) a
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença.

Transcrevo o dispositivo do v. acórdão do Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF:

“(...)Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008”.

Da análise do dispositivo acima, entendo que o provimento judicial limitou-se a reconhecer o pagamento da GAT, de modo que acolher o pedido da Exequente configuraria verdadeira interpretação extensiva de julgado em ação
coletiva dotado de efeitos erga omnes, extrapolando os limites objetivos da coisa julgada.

Nesse passo, considerando que não cabe a este Juízo monocrático se imiscuir na função de interpretar extensivamente o v. acórdão proferido pelo C. Tribunal Superior, promovendo verdadeira integração do julgado, associado ao
fato do presente feito se tratar de cumprimento de sentença, devem ser acolhidos os fundamentos da União e, uma vez confirmado o pagamento das verbas de GAT aos Exequentes, deve ser extinto o processo.

DISPOSITIVO.

Isto posto, acolho a impugnação da Executada e julgo parcialmente procedente o pedido de cumprimento de sentença, devendo o cumprimento prosseguir somente em relação a eventual diferença existente sobre o vencimento a
título de GAT, a ser calculado pela Contadoria Judicial.

Condeno a parte Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 85, §§ 2º e 8º, ambos do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores.

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes, iniciando-se pela Exequente, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias.

Publique-se. Intime-se.           

 

São Paulo, 8 de março de 2019

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010726-29.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ODETTE ALVARES GONZALEZ, ODINACYR VAZ MOUTA, OLAVO BORGATTO, OLGA GONCALVES, OLYMPIO BASTOS DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença formulada por UNIÃO FEDERAL no âmbito da presente execução desmembrada, proposta por servidores públicos federais da Receita Federal do Brasil, na qual pretendem o
recebimento de diferenças salariais a partir da incorporação, no vencimento básico, da GAT - Gratificação de Atividade Tributária, com fundamento em decisão proferida na ação coletiva nº 000042333.2007.4.01.3400, ajuizada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL perante a 15ª Vara Federal de Brasília/DF, título esse consubstanciado na r. decisão proferida pelo E. STJ, da lavra do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, no Agravo
Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF.

Na supracitada ação coletiva, a UNAFISCO objetivou o pagamento de quantia certa para seus associados, relacionados em lista juntada naqueles autos, relativo à incorporação da GAT, desde sua criação pela Lei nº 10910/04 até sua
extinção em 2008, pela Lei nº 11890, que implantou o regime de subsídios aos servidores.

Julgado o Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF, foi dado provimento ao REsp, em juízo de retratação, para o fim de “reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção
pela Lei 11.890/2008”.

Transitado em julgado o v. acórdão, vieram os associados, ora Exequentes, ingressar com a presente ação de cumprimento individual do título executivo judicial, para perceber os valores referentes à incorporação da GAT ao
vencimento básico da categoria dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (ativos, aposentados ou pensionistas), com o consequente pagamento dos reflexos dela decorrentes, a incidir sobre as demais verbas remuneratórias recebidas no
período, apresentando documentos e cálculos a instruírem a exordial.
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Intimada para pagamento, a executada apresentou sua impugnação (ID. 10404704), aduzindo total ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão executória. Sustenta a União que não há qualquer
determinação ou mesmo declaração no v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça de que a GAT deva compor a base de cálculo de outras verbas remuneratórias, a exemplo da GIFA, anuênios e adicionais.

Sustenta que, em que pese a parte dispositiva do julgado, a única sobre a qual recai a coisa julgada, se limite a reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n°
11.890/2008, as execuções vêm sendo manejadas justamente para cobrança das diferenças dessas diversas verbas, as quais foram pagas sobre o vencimento básico, sob o fundamento de que o título lhes garante o pagamento também sobre a GAT.

Informa que as fichas financeiras dos auditores-fiscais da RFB comprovam que a Gratificação de Atividade Tributária foi paga pela União aos Exequentes em todo o período em que teve vigência a Lei nº 10.910/2004, até sua extinção
pela Lei nº 11.890/2008, razão pela qual se afigura inexigível a obrigação cujo cumprimento se requer.

Por fim, defende a existência de excesso à execução, apresentando seus cálculos e critérios de atualização monetária.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Observo que a controvérsia gerada refere-se ao alcance do v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pela necessidade de se reconhecer a gratificação GAT como parte do vencimento básico dos servidores e, assim,
por consequência, garantir seus reflexos sobre as demais parcelas que tem como base o vencimento básico.

Neste ponto, assiste razão à Executada em sua impugnação.

Isto porque, em que pesem as alegações da parte Exequente no sentido de que não haveria controvérsias sobre o pagamento da GAT aos auditores fiscais, vez que sempre foi paga aos servidores, aliada ao fato de que o pedido
formulado na exordial da ação coletiva seria no sentido de se condenar “a União Federal a incorporar a GAT – Gratificação de Desempenho da Atividade Tributária incidindo sobre ela as demais parcelas remuneratórias, com reflexo em todas as
verbas recebidas no período, a partir da edição da Lei n. 10.910, de 15 de julho de 2004”, verifico que consta REsp 1.585.353-DF, bem como do julgamento do Agravo de Instrumento no referido REsp somente o reconhecimento, como devido, do
direito ao pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

Segundo relatório do v. acórdão do REsp supracitado:

“(...)Nas razões do seu Apelo Nobre, o recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1o., I, a da Lei 8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3o. e 4o. da Lei 10.910/2004,
posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei 11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso; (b) a GAT, embora denominada como
gratificação, ostenta natureza jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do
sistema remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008(...)”.

 

Ocorre, todavia, que da leitura da fundamentação e dispositivo dos acórdãos proferidos no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça na ação coletiva da qual deriva a presente execução individual, observa-se que somente houve a
discussão inerente ao reconhecimento do caráter de vencimento e/ou gratificação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, sendo silentes acerca da aplicação a verbas eventualmente reflexas.

Como bem asseverado pela União Federal, o Art. 504 do Código de Processo Civil estabelece que não fazem coisa julgada: (I) os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; (II) a
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença.

Transcrevo o dispositivo do v. acórdão do Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF:

“(...)Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008”.

Da análise do dispositivo acima, entendo que o provimento judicial limitou-se a reconhecer o pagamento da GAT, de modo que acolher o pedido da Exequente configuraria verdadeira interpretação extensiva de julgado em ação
coletiva dotado de efeitos erga omnes, extrapolando os limites objetivos da coisa julgada.

Nesse passo, considerando que não cabe a este Juízo monocrático se imiscuir na função de interpretar extensivamente o v. acórdão proferido pelo C. Tribunal Superior, promovendo verdadeira integração do julgado, associado ao
fato do presente feito se tratar de cumprimento de sentença, devem ser acolhidos os fundamentos da União e, uma vez confirmado o pagamento das verbas de GAT aos Exequentes, deve ser extinto o processo.

DISPOSITIVO.

Isto posto, acolho a impugnação da Executada e julgo parcialmente procedente o pedido de cumprimento de sentença, devendo o cumprimento prosseguir somente em relação a eventual diferença existente sobre o vencimento a
título de GAT, a ser calculado pela Contadoria Judicial.

Condeno a parte Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 85, §§ 2º e 8º, ambos do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores.

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes, iniciando-se pela Exequente, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias.

Publique-se. Intime-se.           

 

São Paulo, 8 de março de 2019

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016424-16.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OLGA MARIA BARROS DE CASTRO, OLINDA GONCALVES NOVAES, ORMINDA FERREIRA NASSIF, REGINA CAETANO BATALHA, REGINA COELI DUARTE LOUREIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença formulada por UNIÃO FEDERAL no âmbito da presente execução desmembrada, proposta por servidores públicos federais da Receita Federal do Brasil, na qual pretendem o
recebimento de diferenças salariais a partir da incorporação, no vencimento básico, da GAT - Gratificação de Atividade Tributária, com fundamento em decisão proferida na ação coletiva nº 000042333.2007.4.01.3400, ajuizada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL perante a 15ª Vara Federal de Brasília/DF, título esse consubstanciado na r. decisão proferida pelo E. STJ, da lavra do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, no Agravo
Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF.

Na supracitada ação coletiva, a UNAFISCO objetivou o pagamento de quantia certa para seus associados, relacionados em lista juntada naqueles autos, relativo à incorporação da GAT, desde sua criação pela Lei nº 10910/04 até sua
extinção em 2008, pela Lei nº 11890, que implantou o regime de subsídios aos servidores.

Julgado o Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF, foi dado provimento ao REsp, em juízo de retratação, para o fim de “reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção
pela Lei 11.890/2008”.

Transitado em julgado o v. acórdão, vieram os associados, ora Exequentes, ingressar com a presente ação de cumprimento individual do título executivo judicial, para perceber os valores referentes à incorporação da GAT ao
vencimento básico da categoria dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (ativos, aposentados ou pensionistas), com o consequente pagamento dos reflexos dela decorrentes, a incidir sobre as demais verbas remuneratórias recebidas no
período, apresentando documentos e cálculos a instruírem a exordial.

Intimada para pagamento, a executada apresentou sua impugnação (ID. 10190497), aduzindo total ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão executória. Sustenta a União que não há qualquer
determinação ou mesmo declaração no v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça de que a GAT deva compor a base de cálculo de outras verbas remuneratórias, a exemplo da GIFA, anuênios e adicionais.

Sustenta que, em que pese a parte dispositiva do julgado, a única sobre a qual recai a coisa julgada, se limite a reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n°
11.890/2008, as execuções vêm sendo manejadas justamente para cobrança das diferenças dessas diversas verbas, as quais foram pagas sobre o vencimento básico, sob o fundamento de que o título lhes garante o pagamento também sobre a GAT.

Informa que as fichas financeiras dos auditores-fiscais da RFB comprovam que a Gratificação de Atividade Tributária foi paga pela União aos Exequentes em todo o período em que teve vigência a Lei nº 10.910/2004, até sua extinção
pela Lei nº 11.890/2008, razão pela qual se afigura inexigível a obrigação cujo cumprimento se requer.

Por fim, defende a existência de excesso à execução, apresentando seus cálculos e critérios de atualização monetária.
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Os autos vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Observo que a controvérsia gerada refere-se ao alcance do v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pela necessidade de se reconhecer a gratificação GAT como parte do vencimento básico dos servidores e, assim,
por consequência, garantir seus reflexos sobre as demais parcelas que tem como base o vencimento básico.

Neste ponto, assiste razão à Executada em sua impugnação.

Isto porque, em que pesem as alegações da parte Exequente no sentido de que não haveria controvérsias sobre o pagamento da GAT aos auditores fiscais, vez que sempre foi paga aos servidores, aliada ao fato de que o pedido
formulado na exordial da ação coletiva seria no sentido de se condenar “a União Federal a incorporar a GAT – Gratificação de Desempenho da Atividade Tributária incidindo sobre ela as demais parcelas remuneratórias, com reflexo em todas as
verbas recebidas no período, a partir da edição da Lei n. 10.910, de 15 de julho de 2004”, verifico que consta REsp 1.585.353-DF, bem como do julgamento do Agravo de Instrumento no referido REsp somente o reconhecimento, como devido, do
direito ao pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

Segundo relatório do v. acórdão do REsp supracitado:

“(...)Nas razões do seu Apelo Nobre, o recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1o., I, a da Lei 8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3o. e 4o. da Lei 10.910/2004,
posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei 11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso; (b) a GAT, embora denominada como
gratificação, ostenta natureza jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do
sistema remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008(...)”.

 

Ocorre, todavia, que da leitura da fundamentação e dispositivo dos acórdãos proferidos no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça na ação coletiva da qual deriva a presente execução individual, observa-se que somente houve a
discussão inerente ao reconhecimento do caráter de vencimento e/ou gratificação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, sendo silentes acerca da aplicação a verbas eventualmente reflexas.

Como bem asseverado pela União Federal, o Art. 504 do Código de Processo Civil estabelece que não fazem coisa julgada: (I) os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; (II) a
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença.

Transcrevo o dispositivo do v. acórdão do Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF:

“(...)Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008”.

Da análise do dispositivo acima, entendo que o provimento judicial limitou-se a reconhecer o pagamento da GAT, de modo que acolher o pedido da Exequente configuraria verdadeira interpretação extensiva de julgado em ação
coletiva dotado de efeitos erga omnes, extrapolando os limites objetivos da coisa julgada.

Nesse passo, considerando que não cabe a este Juízo monocrático se imiscuir na função de interpretar extensivamente o v. acórdão proferido pelo C. Tribunal Superior, promovendo verdadeira integração do julgado, associado ao
fato do presente feito se tratar de cumprimento de sentença, devem ser acolhidos os fundamentos da União e, uma vez confirmado o pagamento das verbas de GAT aos Exequentes, deve ser extinto o processo.

DISPOSITIVO.

Isto posto, acolho a impugnação da Executada e julgo parcialmente procedente o pedido de cumprimento de sentença, devendo o cumprimento prosseguir somente em relação a eventual diferença existente sobre o vencimento a
título de GAT, a ser calculado pela Contadoria Judicial.

Condeno a parte Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 85, §§ 2º e 8º, ambos do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores.

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes, iniciando-se pela Exequente, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias.

Publique-se. Intime-se.           

 

São Paulo, 8 de março de 2019

BFN

                     

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001015-34.2017.4.03.6100
AUTOR: ELAINE CRISTINA SIQUEIRA COELHO, RODRIGO GOMES COELHO
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO AUGUSTO GRAVELLO - SP85714, ANA CAROLINA MADID MOLINA - SP374021
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO AUGUSTO GRAVELLO - SP85714, ANA CAROLINA MADID MOLINA - SP374021
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: HELENA YUMY HASHIZUME - SP230827, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809, ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297

 

D E S P A C H O

Diante dos efeitos infringentes pleiteados nos embargos de declaração opostos, dê-se vista à parte contrária para manifestação no prazo legal.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019

xrd

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018995-84.2014.4.03.6100
AUTOR: TIM CELULAR S.A.
Advogados do(a) AUTOR: IVAN TAUIL RODRIGUES - SP249636, ANA LUIZA IMPELLIZIERI DE SOUZA MARTINS - SP302176-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, devolvo o prazo para que a autora apresente suas contrarrazões de apelação.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a fim de que seja julgado o recurso de apelação interposto pela União Federal. 

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 7 de março de 2019.

 

ECG
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021096-67.2018.4.03.6100
AUTOR: FABIANO BARBOSA CAVALCANTE
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR RODRIGUES BARBOSA - SP220751
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO BRADESCO S/A., THIAGO DE ALMEIDA RODRIGUES
 
 
 
 
                                                  DECISÃO
 

Vistos em decisão.

Trata-se de ação de restituição proposta por FABIANO BARBOSA CAVALCANTE em face da CEF E OUTROS, em que se objetiva o ressarcimento de valor depositado pelo AUTOR na conta de THIAGO DE ALMEIDA RODRIGUES, visando à
aquisição de veículo, cuja transação mostrou-se fraudulenta.

Juntou procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Analisando os autos, verifico que o valor da causa fixado pela parte autora é de R$2.000 (dois mil reais). Além disso, trata-se de causa de menor complexidade.

Neste sentido, prevê o artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/01, a respeito da competência do Juizado Especial Federal:

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Assim, tratando-se de incompetência absoluta, esta deverá ser declarada de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do art. 64, § 1º, do CPC, razão pela qual DECLINO de minha competência para processar e julgar o presente feito,
determinando o encaminhamento dos autos para redistribuição perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP.

Decorrido o prazo para recurso, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009126-70.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: NELSON RAMOS DE SIQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAPHAEL ARCARI BRITO - SP257113
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença formulada por UNIÃO FEDERAL no âmbito da presente execução desmembrada, proposta por servidores públicos federais da Receita Federal do Brasil, na qual pretendem o
recebimento de diferenças salariais a partir da incorporação, no vencimento básico, da GAT - Gratificação de Atividade Tributária, com fundamento em decisão proferida na ação coletiva nº 000042333.2007.4.01.3400, ajuizada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL perante a 15ª Vara Federal de Brasília/DF, título esse consubstanciado na r. decisão proferida pelo E. STJ, da lavra do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, no Agravo
Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF.

Na supracitada ação coletiva, a UNAFISCO objetivou o pagamento de quantia certa para seus associados, relacionados em lista juntada naqueles autos, relativo à incorporação da GAT, desde sua criação pela Lei nº 10910/04 até sua
extinção em 2008, pela Lei nº 11890, que implantou o regime de subsídios aos servidores.

Julgado o Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF, foi dado provimento ao REsp, em juízo de retratação, para o fim de “reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção
pela Lei 11.890/2008”.

Transitado em julgado o v. acórdão, vieram os associados, ora Exequentes, ingressar com a presente ação de cumprimento individual do título executivo judicial, para perceber os valores referentes à incorporação da GAT ao
vencimento básico da categoria dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (ativos, aposentados ou pensionistas), com o consequente pagamento dos reflexos dela decorrentes, a incidir sobre as demais verbas remuneratórias recebidas no
período, apresentando documentos e cálculos a instruírem a exordial.

Intimada para pagamento, a executada apresentou sua impugnação (ID. 9953913), aduzindo total ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão executória. Sustenta a União que não há qualquer
determinação ou mesmo declaração no v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça de que a GAT deva compor a base de cálculo de outras verbas remuneratórias, a exemplo da GIFA, anuênios e adicionais.

Sustenta que, em que pese a parte dispositiva do julgado, a única sobre a qual recai a coisa julgada, se limite a reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n°
11.890/2008, as execuções vêm sendo manejadas justamente para cobrança das diferenças dessas diversas verbas, as quais foram pagas sobre o vencimento básico, sob o fundamento de que o título lhes garante o pagamento também sobre a GAT.

Informa que as fichas financeiras dos auditores-fiscais da RFB comprovam que a Gratificação de Atividade Tributária foi paga pela União aos Exequentes em todo o período em que teve vigência a Lei nº 10.910/2004, até sua extinção
pela Lei nº 11.890/2008, razão pela qual se afigura inexigível a obrigação cujo cumprimento se requer.

Por fim, defende a existência de excesso à execução, apresentando seus cálculos e critérios de atualização monetária.

Aberta oportunidade para manifestação dos Exequentes, sobreveio resposta à impugnação (ID. 10710775).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Observo que a controvérsia gerada refere-se ao alcance do v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pela necessidade de se reconhecer a gratificação GAT como parte do vencimento básico dos servidores e, assim,
por consequência, garantir seus reflexos sobre as demais parcelas que tem como base o vencimento básico.

Neste ponto, assiste razão à Executada em sua impugnação.

Isto porque, em que pesem as alegações da parte Exequente no sentido de que não haveria controvérsias sobre o pagamento da GAT aos auditores fiscais, vez que sempre foi paga aos servidores, aliada ao fato de que o pedido
formulado na exordial da ação coletiva seria no sentido de se condenar “a União Federal a incorporar a GAT – Gratificação de Desempenho da Atividade Tributária incidindo sobre ela as demais parcelas remuneratórias, com reflexo em todas as
verbas recebidas no período, a partir da edição da Lei n. 10.910, de 15 de julho de 2004”, verifico que consta REsp 1.585.353-DF, bem como do julgamento do Agravo de Instrumento no referido REsp somente o reconhecimento, como devido, do
direito ao pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

Segundo relatório do v. acórdão do REsp supracitado:

“(...)Nas razões do seu Apelo Nobre, o recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1o., I, a da Lei 8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3o. e 4o. da Lei 10.910/2004,
posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei 11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso; (b) a GAT, embora denominada como
gratificação, ostenta natureza jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do
sistema remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008(...)”.
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Ocorre, todavia, que da leitura da fundamentação e dispositivo dos acórdãos proferidos no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça na ação coletiva da qual deriva a presente execução individual, observa-se que somente houve a
discussão inerente ao reconhecimento do caráter de vencimento e/ou gratificação da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, sendo silentes acerca da aplicação a verbas eventualmente reflexas.

Como bem asseverado pela União Federal, o Art. 504 do Código de Processo Civil estabelece que não fazem coisa julgada: (I) os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; (II) a
verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença.

Transcrevo o dispositivo do v. acórdão do Agravo Interno no Recurso Especial 1.585.353-DF:

“(...)Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008”.

Da análise do dispositivo acima, entendo que o provimento judicial limitou-se a reconhecer o pagamento da GAT, de modo que acolher o pedido da Exequente configuraria verdadeira interpretação extensiva de julgado em ação
coletiva dotado de efeitos erga omnes, extrapolando os limites objetivos da coisa julgada.

Nesse passo, considerando que não cabe a este Juízo monocrático se imiscuir na função de interpretar extensivamente o v. acórdão proferido pelo C. Tribunal Superior, promovendo verdadeira integração do julgado, associado ao
fato do presente feito se tratar de cumprimento de sentença, devem ser acolhidos os fundamentos da União e, uma vez confirmado o pagamento das verbas de GAT aos Exequentes, deve ser extinto o processo.

DISPOSITIVO.

Isto posto, acolho a impugnação da Executada e julgo parcialmente procedente o pedido de cumprimento de sentença, devendo o cumprimento prosseguir somente em relação a eventual diferença existente sobre o vencimento a
título de GAT, a ser calculado pela Contadoria Judicial.

Condeno a parte Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 85, §§ 2º e 8º, ambos do CPC.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores.

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes, iniciando-se pela Exequente, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias.

Publique-se. Intime-se.           

 

São Paulo, 8 de março de 2019

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5022014-71.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: DROGA EX LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE DELLA COLETTA - SP153883

 

D E S P A C H O

 

Verifico que o exequente CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO (ID13153087), requer a transferência do valor depositado pela executada DROGA EX LTDA (ID10912700 - R$198,79), para sua conta na CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.

Esclareço que este Juízo permite os levantamentos de valores disponíveis nos processos tão somente por ALVARÁ DE LEVANTAMENTO.

Desta forma, intime-se o CRF para que forneça os dados necessários para emissão do respectivo alvará. O advogado indicado deverá ter poderes para "receber e dar quitação."

Prazo: 10 (dez) dias.

Fornecidos, SE EM TERMOS, EXPEÇA-SE.

Com a juntada do alvará liquidado, venham conclusos para sentença de extinção.

I.C.

 

 

São Paulo, 8 de março de 2019

TFD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008365-39.2018.4.03.6100
AUTOR: MARILDA BONETTI FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO ANTONIO VITOR VILELA - SP239947, DANILO CALHADO RODRIGUES - SP246664
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

Prossiga-se o feito, eis que a TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO restou infrutífera (ID12274753).

Manifeste-se a AUTORA acerca da CONTESTAÇÃO da CEF, bem como cálculos fornecidos pelo réu para purgação da mora (ID7001672), no prazo de 15 (quinze) dias.

NO MESMO PRAZO, indiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Caso não haja provas, venham conclusos para sentença.

I.C.

 

 

São Paulo, 8 de março de 2019

TFD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014684-23.2018.4.03.6100
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AUTOR: COBASI COMERCIO DE PROD BASICOS E INDUSTRIALIZADOS LTDA, COBASI COMERCIO DE PROD BASICOS E INDUSTRIALIZADOS LTDA, COBASI COMERCIO DE PROD BASICOS E INDUSTRIALIZADOS LTDA, 
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO DE ALMEIDA FILHO - SP388218, KELLY CAROLINE PALMA VITORINO - SP324936, MARIA DO CARMO AITH DE FARIA - SP106595
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
 
 
 
                                                  DESPACHO

 

            Manifeste-se o autor sobre a contestação, em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

           No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos  fatos que
pretende provar por meio delas.                                      

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os
autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.                                     

            Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.                

            I.C.                   

São Paulo, 7 de março de 2019.                                                

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014684-23.2018.4.03.6100
AUTOR: COBASI COMERCIO DE PROD BASICOS E INDUSTRIALIZADOS LTDA, COBASI COMERCIO DE PROD BASICOS E INDUSTRIALIZADOS LTDA, COBASI COMERCIO DE PROD BASICOS E INDUSTRIALIZADOS LTDA, 
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO DE ALMEIDA FILHO - SP388218, KELLY CAROLINE PALMA VITORINO - SP324936, MARIA DO CARMO AITH DE FARIA - SP106595
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
 
 
 
                                                  DESPACHO

 

            Manifeste-se o autor sobre a contestação, em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

           No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos  fatos que
pretende provar por meio delas.                                      

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os
autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.                                     

            Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.                

            I.C.                   

São Paulo, 7 de março de 2019.                                                

13ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030883-23.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: U T C ENGENHARIA S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 14744901: Prejudicado o pedido de reconsideração, ante a interposição de agravo de instrumento.

ID 14781214: Para fins do artigo 1.018 do CPC, mantenho a decisão ID 14563870, por seus próprios fundamentos.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Com a vinda do parecer, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.

Intime-se.

São Paulo,11 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5022102-12.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES - SECCIONAL SAO PAULO
Advogados do(a) IMPETRANTE: DIOGO TELLES AKASHI - SP207534, PERCIVAL MENON MARICATO - SP42143
IMPETRADO: SR. SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8ª REGIÃO FISCAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a impetrante, no prazo de cinco dias, acerca da ilegitimidade passiva parcial, arguída pelo impetrado em suas informações ID 11626161.

Cumprido, ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.
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São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020934-72.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IMPLAMED-IMPLANTES ESPECIALIZADOS COM IMPOR E EXPOR LTD
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAIS FOLGOSI FRANCOSO - SP211705
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

1. Nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, intime-se o impetrante a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, contrarrazões à apelação ID
12636844.

2. Caso a impetrante interponha apelação adesiva, igualmente intime-se a União Federal, nos termos do parágrafo 2º do supramencionado artigo.

3. Intime-se a União Federal a manifestar-se acerca do pedido formulado pela impetrante no evento ID 1202230, no prazo de 5 (cinco) dias.

4. Após o decurso dos prazos assinalados e a vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região (CPC, art. 1.010, §
3º).

5. Intimem-se.

São Paulo,  8 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0033496-83.1990.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SERVICO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE SANTO ANDRE - SEMASA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CRISTINA FERREIRA BRAGA RUIZ - SP66211, ROSELI APARECIDA SILVESTRINI - SP77589, CARLA ADRIANA BASSETO DA SILVA - SP119680, FABIO AUGUSTO BATAGLINI FERREIRA PINTO -
SP128358, WALTER DA COSTA BRANDAO - SP72109-B, MARJORY YAMADA - SP130614
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os
autos do processo acima referido retornaram digitalizados.

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles constantes nos autos físicos.

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

4. Decorrido o prazo do item 3 supra, ficam as partes intimadas a se manifestar sobre os cálculos da Contadoria Judicial às fls. 465/469, no prazo de 10 (dez) dias.

5. Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028025-53.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PRISCILA THAYSE DA SILVA - SC34314, SABRINA FARACO BATISTA - SC27739
IMPETRADO: PREGOEIRO DA CESUP LICITAÇÕES SP DO BANCO DO BRASIL, BANCO DO BRASIL S.A
LITISCONSORTE: KANTRO EMPREENDIMENTOS APOIO E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) LITISCONSORTE: CARLOS EDUARDO GOMES BLOOMFIELD GAMA - RJ128305, BRUNO AUGUSTO SOUZA FREITAS - RJ088699
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a devolução da Carta Precatória ID 4823106, sem cumprimento, em função da ausência do prévio recolhimento conforme noticiada pelo Judiciário Estadual (ID 8558139), manifeste-se a impetrante, no prazo de cinco
dias.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para parecer, e, após, tornem os autos conclusos.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018126-92.2012.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON CARMO DA COSTA, RITA DE CASSIA DO CARMO COSTA
Advogados do(a) AUTOR: ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS - SP151637, ROMILDO RODRIGUES DE SOUZA - SP147072
Advogados do(a) AUTOR: ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS - SP151637, ROMILDO RODRIGUES DE SOUZA - SP147072
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogado do(a) RÉU: HELENA YUMY HASHIZUME - SP230827
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    D E S P A C H O

 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os
autos do processo acima referido retornaram digitalizados.

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles constantes nos autos físicos.

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

4. Decorrido o prazo do item "3" supra, dê-se vista à CEF para manifestação, considerando a informação de secretaria de fls. 826 e petição da ré juntada pelo id
15118760. Prazo: 15 (quinze) dias.

5. Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0009966-15.2011.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MAURO RODRIGUES GASPAR
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: MAURO RODRIGUES GASPAR, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005153-37.2014.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ACAO SOCIAL CLARETIANA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA EDNALVA DE LIMA - SP152517, KATIA CRISTINA SATURNINO DE SOUZA - SP271410
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI, SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, SERVICO DE
APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Advogado do(a) RÉU: MARCELO CAMARGO PIRES - SP96960
Advogado do(a) RÉU: JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE - SP93150
Advogados do(a) RÉU: BRUNA CORTEGOSO ASSENCIO - SP317487, KARINA MORICONI - SP302648
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID: 14632615: A União Federal levanta apenas a controvérsia do fato da inversão das páginas digitalizadas, ponto esse considerado superado apenas com um comando de
giro para tornar a leitura possível. 

 

Quanto ao requerimento da autora quanto à penalização da União Federal pela não conferência dos documentos, não há nada que se prover, não só pela ausência de
previsão legal para tanto (Resolução Pres nº 142 de 2017), como também pelo exaurimento da atividade jurisdicional do juízo com a prolação da sentença.

 

Não havendo mais fatos levantados pelas partes, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Int.

             

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013057-94.2003.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 
EXECUTADO: DURATEX S.A., DURATEX S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: ADALBERTO CALIL - SP36250, FERNANDO CALIL COSTA - SP163721
Advogados do(a) EXECUTADO: ADALBERTO CALIL - SP36250, FERNANDO CALIL COSTA - SP163721
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os
autos do processo acima referido retornaram digitalizados.

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles constantes nos autos físicos.

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

4. Intime-se a União Federal acerca da resposta do ofício da CEF id 14811076.

5. Nada requerido, venham-me conclusos para extinção da execução.

6. Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012392-34.2010.4.03.6100
AUTOR: DARIO DOS SANTOS MELO, HELENA GUERREIRO, LUSIENE ALVES DE ANDRADE, MARIA LUIZA RAMOS, NADIA SAYAD, NEWTON DE LUCCA, PAULO MARSOLLA, REGINA HERNANDES NUNES, THAIS LASCO
MAGALHAES, WALDIR MARQUES
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817, ROBERTO CAPISTRANO HOLANDA - CE19062-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018753-28.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LAISE MERY NUNES DA COSTA
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;
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2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0022537-81.2012.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: RENATO ANTUNES DO NASCIMENTO
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0026160-51.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
EXECUTADO: BRAZAO DOS LUSTRES LTDA - EPP, ANDREA DOMINGOS, VILMA CORREA DOMINGOS
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 11 de março de 2019.
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EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 0023212-54.2006.4.03.6100
EMBARGANTE: FRANK TAKEZO MURAMOTO
Advogado do(a) EMBARGANTE: THIAGO NOVELI CANTARIN - SP178937
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: LUIZ GONZAGA SIMOES JUNIOR - SP85823, FRANCINETE ALVES DE SOUZA - SP176238

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 0012359-59.2001.4.03.6100
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
ESPOLIO: ANTONIO CARLOS DA ROCHA
EXECUTADO: MARIA LEONICE CAMARGO DA ROCHA
Advogado do(a) EXECUTADO: PERLA BARBOSA MEDEIROS VIANA - SP149446

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 11 de março de 2019.

DR. FERNANDO MARCELO MENDES
Juiz Federal Titular 
Nivaldo Firmino de Souza
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6207

PROCEDIMENTO COMUM
0020075-30.2007.403.6100 (2007.61.00.020075-6) - SERGIO GABRIEL CALFAT(SP049969 - MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO E SP026599 - PEDRO ORLANDO PIRAINO E SP244322 -
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HIGOR AUGUSTO SANTOS SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Nos termos do Provimento COGE-64/2005, deste Juízo, fica a parte requerente intimada do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito no prazo legal, sob pena de retorno dos autos ao arquivo. 
Fica a requerente informada que, nos termos do art. 5º da Resolução Pres. n 247, de 16 de janeiro de 2019, para eventual prosseguimento dos mesmos será necessária a virtualização dos autos pela parte interessada, com
exceção apenas para extração de certidão, cópia ou vista dos autos.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022845-25.2009.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FILIP ASZALOS, ORGANIZACAO DE SAUDE COM EXCELENCIA E CIDADANIA - OSEC
Advogado do(a) EXECUTADO: OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR - SP76608
Advogados do(a) EXECUTADO: SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA - SP266742-A, PAULO ROBERTO SATIN - SP94832, OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO - SP152916

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0026716-05.2005.4.03.6100
RECONVINTE: PAULO ANTONIO DE SOUZA PINTO, MARIA DE LOURDES PENTEADO DE SOUZA PINTO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RECONVINTE: AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI - SP146873, MIGUEL BELLINI NETO - SP67899
Advogados do(a) RECONVINTE: AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI - SP146873, MIGUEL BELLINI NETO - SP67899
RECONVINDO: ITAU UNIBANCO S.A., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ANA CRISTINA DE CASTRO BORTOLUZO CASSIANO, SILVIO ANTONIO CASSIANO, PAULO ANTONIO DE SOUZA PINTO
Advogados do(a) RECONVINDO: ELVIO HISPAGNOL - SP34804, ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL - SP81832
Advogado do(a) RECONVINDO: ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - SP28445
Advogados do(a) RECONVINDO: JOSE CARLOS PERES DE SOUZA - SP21201, EMERSON GIACHETO LUCHESI - SP121861
Advogados do(a) RECONVINDO: JOSE CARLOS PERES DE SOUZA - SP21201, EMERSON GIACHETO LUCHESI - SP121861

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003371-02.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALBERTINO RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA TORRES ALVES - SP261246
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONSTRUTORA E INCORPORADORA FALEIROS LTDA
Advogado do(a) RÉU: SAVERIO ORLANDI - SP136642
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito, nos termo do despacho ID 14106154.

Prazo para manifestação: 15 (quinze) dias.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000879-25.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ELAINE FREDERICK GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: ELAINE FREDERICK GONCALVES - SP156857

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004676-77.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: SULAMERICANA FOMENTO IMOBILIRIO LTDA
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 11 de março de 2019.
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INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119) Nº 0000493-92.2017.4.03.6100
ASSISTENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) ASSISTENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
ASSISTENTE: SULAMERICANA FOMENTO IMOBILIRIO LTDA
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS (193) Nº 5001626-16.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DENISE ANDERE SALGADO
Advogado do(a) REQUERENTE: CHRISTIAN GARCIA VIEIRA - SP168814
REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Em aditamento à inicial, providencie a parte Autora, no prazo de 15 (quinze) dias,  o recolhimento das custas iniciais, em conformidade com o disposto no art. 290 do CPC, sob pena de cancelamento
da distribuição.

2. No mesmo prazo, deverá justificar a pertinência da demanda, já que alega ter integrado o quadro societário da empresa OTOPAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sem, contudo,
trazer documentos nesse sentido.

 3. Após a comprovação do recolhimento das custas, tornem os autos conclusos para decisão.

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010181-56.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HORNINK & FILIPPI LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL GERBER HORNINK - SP210676
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo  ofereceu impugnação à execução demandada por HORNINK &FILIPPI LTDA - ME a título de
honorários advocatícios, no valor de R$ 336,64, para maio de 2018, alegando excesso de execução no cálculo apresentado pela exequente (R$ 725,93, para abril de 2018), sob a alegação
de que houve incidência de juros de mora de 1% desde a data do ajuizamento da demanda, além de possuir o acréscimo de 10% previsto no art. 523 do CPC.

O exequente não se manifestou sobre a impugnação. 

Os autos foram para a Contadoria Judicial, que apresentou laudo id 13552520, indicando o valor de R$ 336,64, para maio de 2018 (mesmo cálculo apresentado pela executada).

Intimadas para manifestação, a parte exequente novamente quedou-se inerte e a executada concordou com os cálculos da Contadoria, informando, ainda, que o valor dos
honorários já foi depositado, conforme petição id 8530795.

Fundamento e decido. 

É o relatório. 
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Tendo em vista a concordância da parte executada quanto aos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, bem como a inércia da parte exequente, restam os mesmos
homologados.  Portanto, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, fixando como valor da execução o montante de R$ 336,64, atualizado para maio de 2018.

Condeno a exequente no pagamento de honorários de sucumbência em favor da CEF que arbitro em 10% sobre a diferença entre o montante requerido em seus cálculos (R$
725,93, para abril de 2018) e o montante homologado por esse Juízo (R$ 336,64, para maio de 2018), aproximadamente R$ 39,00 (trinte e nove reais).

Tendo em vista que o pagamento já foi efetuado pelo executado junto à conta judicial nº 0265.005.86408807-0, informe a exequente os dados bancários necessários para se
efetuar a transferência de valores, nos termos do art. 906 do CPC. Após, expeça-se o respectivo ofício de transferência.

Ultimadas todas as providências acima determinadas, comunicada a liquidação das ordens de pagamentos, bem como inexistindo qualquer manifestação da parte
Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.

 Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. 

 

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029379-79.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: S/A O ESTADO DE S.PAULO
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO FRANCISCO RUIVO - SP203688, TATIANA CARVALHO SEDA DE VASCONCELLOS - SP148415
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL, em face da decisão que deferiu a tutela de urgência requerida pela parte autora determinando a
suspensão da exigibilidade dos créditos tributários exigidos no Processo de Cobrança nº 10880.725904/2009-83, oriundo do Processo Administrativo de Crédito nº 13804.000837/2003-4,
afastando  qualquer ato tendente a exigi-los, notadamente os de inscrição na dívida ativa, inscrição no CADIN e negativa de Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Tributos Federais, até
o julgamento definitivo desta ação (ID 12739050).

Alega a embargante que a decisão embargada ostenta contradição por ter considerado que o periculum in mora residiu no fato de que a cobrança de débitos que estão sendo
objeto de discussão administrativa possa a vir afetar o patrimônio da autora, aduzindo que, na verdade, referido processo já estaria encerrado, o que acabou culminando com a intimação da autora
para pagamento do débito.

É o relatório. Decido.

No mérito, entretanto, observo que não há omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, uma vez que foi realizada análise clara e precisa sobre as questões
postas nos autos.

Em que pese a alegação da embargante de que o processo administrativo tenha se encerrado em virtude do não conhecimento do recurso da parte autora pelo CARF,
chegando ao seu término, fato é que a decisão foi clara no sentido de determinar-se exatamente a suspensão do referido débito, pelos demais fundamentos trazidos aos autos pela parte autora.

Assim, o embargante se insurge contra a própria fundamentação tecida na decisão, a fim de que se proceda à revisão do julgado, o que não é cabível na via estreita dos
embargos de declaração.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no mérito, nego-lhes provimento, mantendo a decisão em todos os seus termos.

Devolvo às partes o prazo processual.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

ANA LUCIA PETRI BETTO

 

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0036946-77.2003.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO, COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO, MELHORAMENTOS CMPC LTDA, MELHORAMENTOS CMPC LTDA, MELHORAMENTOS DE SAO PAULO - ARBOR LTDA.,
MELHORAMENTOS DE SAO PAULO - ARBOR LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME CEZAROTI - SP163256, LUIS EDUARDO SCHOUERI - SP95111
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME CEZAROTI - SP163256, LUIS EDUARDO SCHOUERI - SP95111
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME CEZAROTI - SP163256, LUIS EDUARDO SCHOUERI - SP95111
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME CEZAROTI - SP163256, LUIS EDUARDO SCHOUERI - SP95111
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME CEZAROTI - SP163256, LUIS EDUARDO SCHOUERI - SP95111
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME CEZAROTI - SP163256, LUIS EDUARDO SCHOUERI - SP95111
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: LACAZ MARTINS, PEREIRA NETO, GUREVICH E SCHOUERI ADVOGADOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: GUILHERME CEZAROTI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUIS EDUARDO SCHOUERI

  

    D E S P A C H O

 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os
autos do processo acima referido retornaram digitalizados.

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles constantes nos autos físicos.

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

4. Decorrido o prazo do item "3" acima, fica a parte autora intimada do pagamento a título de Requisição de Pequeno Valor (RPV), conforme id 15075215                       
                                 

                5. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência
efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente da instituição financeira depositária.  

                6. Considerando a manifestação da União Federal de fls. 1361/1363:

                6.1. Homologo a desistência da execução promovida pela União Federal constante às fls. 1070/1076;

                6. 2. Quanto à execução dos honorários advocatícios - fls. 1087/1319, tendo em vista a concordância da União, fixo o valor da execução aquele título em R$ 5.109,4, para
janeiro de 2017. Expeça-se o ofício requisitório de pagamento em favor da sociedade de advogados LACAZ MARTINS, PEREIRA NETO, GUREVICH & SCHOUERI ADVOGADOS,
CNJ nº 67.631.077/0001-30.

                 7. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor do ofício requisitório expedido, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017, devendo, ainda,
a parte Exequente, em caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias.                        

8. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e
os constantes junto à Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência, o que, se
o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.

 9. Oportunamente, se e em termos, este Juízo providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.   

10. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais e ou pagamento a título de Requisição de Pequeno Valor
(RPV), na hipótese de remanescer eventual pagamento de PRECATÓRIO, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja comunicação de sua liberação pelo E. TRF3, ocasião
em que a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) acerca da disponibilidade dos valores junto às instituições financeiras (CEF e BANCO DO BRASIL), a fim de
efetuarem o levantamento do  montante depositado.                                               

 11. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a
agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente da instituição financeira depositária.  

12. Ultimadas todas as providências acima determinadas, comunicada a liquidação das ordens de pagamentos (RPV's, Precatórios e ou Alvarás), bem como inexistindo
qualquer manifestação da parte Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as cautelas de
praxe.                                      

 13. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.                    

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022887-94.1997.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ORLANDO GOBO, JOAO ALFREDO DA SILVA, IVANILDA CANDIDA PINHEIRO, AKIKO IKEBATA, KATIA REGINA POLEZI CLARO DA SILVA, FRANCISCA COSTA VELOSO, MONICA CRISTINA DE MIRANDA PELLEGRINO,
MARINILSA DAMASIO TREVELATO, EDI CARDOSO, ANGELICA BORGES DA FONSECA
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO PIRES MENEZES - SP187265-A, HENRIQUE COSTA FILHO - SP187264-A, ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO PIRES MENEZES - SP187265-A, HENRIQUE COSTA FILHO - SP187264-A, ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO PIRES MENEZES - SP187265-A, HENRIQUE COSTA FILHO - SP187264-A, ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO PIRES MENEZES - SP187265-A, HENRIQUE COSTA FILHO - SP187264-A, ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO PIRES MENEZES - SP187265-A, HENRIQUE COSTA FILHO - SP187264-A, ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO PIRES MENEZES - SP187265-A, HENRIQUE COSTA FILHO - SP187264-A, ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO PIRES MENEZES - SP187265-A, HENRIQUE COSTA FILHO - SP187264-A, ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO PIRES MENEZES - SP187265-A, HENRIQUE COSTA FILHO - SP187264-A, ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO PIRES MENEZES - SP187265-A, HENRIQUE COSTA FILHO - SP187264-A, ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO PIRES MENEZES - SP187265-A, HENRIQUE COSTA FILHO - SP187264-A, ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: MENEZES E REBLIN ADVOGADOS REUNIDOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: SERGIO PIRES MENEZES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: HENRIQUE COSTA FILHO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ALIK TRAMARIM TRIVELIN
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    D E S P A C H O

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os
autos do processo acima referido retornaram digitalizados.

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles constantes nos autos físicos.

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

4 Decorrido o prazo do item "3" supra, manifestem-se os autores sobre as petições da União Federal de fls.998/1070 e id 14278607, no prazo de 15 (quinze) dias.

5. Resta suspenso o cumprimento do despacho de fls. 992, item "1", em razão da alegação da União Federal de que a autora Katia Regina Polezi Claro da Silva possui
saldo positivo de apenas R$ 510,21, em razão da quitação administrativa das diferenças nominais e de correção monetária do período de março/1994 a novembro/2000, a titulo de
Unidade Real de Valor (URV) 11,98%.

6. Quanto aos demais autores, nos termos do item "4", observe-se que o relatório do Tribunal Regional do Trabalho informa a quitação administrativa ou saldo negativo em
desfavor daqueles.

7. Assim, após o exercício do contraditório, tornem-me conclusos para análise do requerimento da União de ressarcimento dos valores recebidos indevidamente.

8. Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004357-51.2011.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
RÉU: MARCIONIL XAVIER, EDNA DE CARVALHO XAVIER
Advogado do(a) RÉU: JOSE RICARDO MARCONDES DE MIRANDA COUTO - SP122828
Advogado do(a) RÉU: JOSE RICARDO MARCONDES DE MIRANDA COUTO - SP122828
 
 

  

    D E S P A C H O

 

            Ciência às partes do retorno dos autos do Supremo Tribunal Federal.

            Manifestem-se as mesmas em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

            Inclua-se no sistema a tramitação em segredo de justiça, com base no despacho de fls. 27 dos autos físicos. Anote-se.

            Nada requerido, arquivem-se.

            Int.

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0021737-19.2013.4.03.6100
AUTOR: SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO PAULO SESP
Advogados do(a) AUTOR: PRISCILA FARIAS CAETANO - SP207578, GLADIS MARIA HANAUER - SP224390-E
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
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São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014423-61.2009.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: KATIA FILGUEIRAS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR25334-A
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os
autos do processo acima referido retornaram digitalizados.

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles constantes nos autos físicos.

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

4. Publique-se o despacho de fls. 280.

5. Outrossim, decorrido o prazo do item "3" supra, e considerando a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5020608-79.2018.403.0000 (id 14564086),
encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para refazimento dos cálculos de liquidação sem o afastamento da TR na correção monetária.

6. Após, dê-se vista às partes para manifestação. 

7. Sem prejuízo, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento acima indicado para posterior providências quanto à definição  do levantamento (e valores)
dos montantes requisitados que foram expedidos com anotações de bloqueio (fls. 268/269).

8. Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0550143-43.1983.4.03.6100
EXEQUENTE: ADELINA NORBIATO ALVARES, LINEU ALVARES, SERGIO ROBERTO ALVARES, HELENA JERCEM ALVARES, JULIANO JERCEM ALVARES, BEATRIZ JERCEM ALVARES MACEDO, CELSO LUIZ ALVARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LINEU ALVARES - SP39956
Advogado do(a) EXEQUENTE: LINEU ALVARES - SP39956
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA LUIZA PEREIRA SANCHEZ - SP353813
Advogado do(a) EXEQUENTE: LINEU ALVARES - SP39956
Advogado do(a) EXEQUENTE: LINEU ALVARES - SP39956
Advogado do(a) EXEQUENTE: LINEU ALVARES - SP39956
Advogado do(a) EXEQUENTE: LINEU ALVARES - SP39956
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 11 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025395-87.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CONDOMINIO EDIFICIO PACO DOS ARCOS
Advogado do(a) RÉU: KARIN POLJANA DO VALE LUDWIG - SP126586
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à exequente do depósito judicial comprovado pela parte executada id 14025170.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015205-65.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RONALDO VIANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ANGELICA CARNEVALI MIQUELIN - SP133503
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

  INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do item I do despacho Id 9070143, manifeste-se a CEF.

           

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030511-74.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: J3F CONSULTORIA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL FREIRE CARVALHO - SP182155
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Nos termos do item 1.35 da Portaria nº 28, de 12 de agosto de 2016, que designa os atos ordinatórios deste Juízo, fica a parte impetrante intimada a apresentar contrarrazões à apelação ID 15134861, no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, parágrafo primeiro, do CPC.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009167-71.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A
Advogados do(a) AUTOR: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES - SP98709, CIBELE MIRIAM MALVONE TOLDO - SP234610
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do ID 13614851, ficam as partes intimadas dos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial no Id 14750745.

             

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0019974-56.2008.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNI FILME LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO MARINO DE SOUZA - SP204722
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) RÉU: MARIA CONCEICAO DE MACEDO - SP53556, IRENE LUISA POLIDORO CAMARGO - SP233342
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    D E S P A C H O

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os
autos do processo acima referido retornaram digitalizados.

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles constantes nos autos físicos.

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

4. Id 13817180: A execução contra a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT deve ser feita pelo sistema de precatório, pois segundo o entendimento do STF,
seus bens são impenhoráveis (RE nº 220.906-9). Isto porque, o artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 que a equipara à Fazenda Pública, no tocante à impenhorabilidade de seus bens, renda
e serviços, foi recepcionado pela CF.

5. Assim, incide o art. 85, parágrafo 7º, do CPC, que traz regra específica para o cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, dispondo, explicitamente, que “não
serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha sido impugnada”.

6. Portanto, adeque a parte exequente a sua peça de cumprimento de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, conforme despacho de fls. 314/315, já ficando afastada a fixação
de honorários advocatícios, conforme item "5" acima.

7. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.

8. Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0735668-20.1991.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PLASCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO - SP146231, FERNANDA MAYRINK CARVALHO - SP222525
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PLASCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os
autos do processo acima referido retornaram digitalizados.

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles constantes nos autos físicos.

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

4. Decorrido o prazo do item "3" supra, dê-se ciência às partes acerca das penhoras no rosto dos autos oriundas da 1ª e 2ª Varas do Trabalho de Barueri (ids 14695419 e
15142395).

5. Cumpra-se o despacho de fls. 484/484vº.

6. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002631-73.2019.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PADARIA CRUZEIRO DO LESTE - EIRELI - ME, MARIA NEUMA NOGUEIRA DA SILVA SOMBRA
 
 
 
 

DESPACHO/DECISÃO
 

 

1. Cite-se o Requerido nos termos do art. 701 do Código de Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da Caixa Econômica Federal quanto à sua opção pela audiência de conciliação, e
não havendo discordância expressa da parte Ré, fica, desde já, a Secretaria autorizada a enviar os autos à Central de Conciliação/SP, bem como cientificando-o de que, se cumprir o mandado no prazo, ficará isento do
pagamento das custas processuais e da faculdade prevista no art. 916 do referido diploma processual civil (possibilidade de parcelamento).

2. Sendo localizado o Requerido, não havendo o pagamento e ou a oposição de embargos monitórios ou, igualmente, sobrevindo sentença rejeitando eventuais embargos, constituir-se-á de pleno direito o
mandado em título executivo judicial (CPC, art. 701, § 2º, c/c art. 702, § 8º).

3. Na hipótese supra, intime-se a parte Requerida nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil ou, ainda, decorrido o prazo para efetivar o pagamento voluntário, para, querendo, impugnar a execução (CPC, art.
525), sem prejuízo do cumprimento do disposto no § 3º do referido artigo 523, cuja constrição recairá sobre bens eventualmente arrolados pela parte Requerente (CPC, art. 524, VII), ou, ainda, caso não haja indicação
prévia, mediante, preferencialmente, ordem de bloqueio de valores, o qual somente será efetivado após a vinda de planilha de débito atualizada (CPC, art. 523, § 1º), com o que fica autorizada a Secretaria elaborar minuta
no sistema BACENJUD.
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4. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC) , hipótese na qual
deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Requerido, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

5. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável de 24 (quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

6. Por outro lado, havendo oposição do Requerido (CPC, art. 702, caput), intime-se o Requerente/Embargado, nos termos do art. 702, § 5º, do CPC. Após, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença.

7. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

8. Restando negativas as diligências, dê-se vista ao Requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo,
independentemente de nova intimação.

9. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a citação da parte Requerida.

10. Pleiteada a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado de 20 (vinte) dias, consignando-se a advertência de que será nomeado curador especial em
caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257, II, do supramencionado diploma processual civil.

11. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos termos do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual
manifestação.

12. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023676-97.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: ELETROSTAR ELETRICA COMERCIAL E SERVICOS EIRELI - EPP, KARIN FERREIRA PRADO, CAIO ASCHERMANN DE ALMEIDA BRAZ
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423

 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000057-07.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: ANTONIO J. F. DE CARVALHO COLCHOES - ME, ANTONIO JOSE FREIRE DE CARVALHO
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 11 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0031650-45.2001.4.03.6100
AUTOR: GIUSEPPE PIGNATARO, JOSE CARLOS MOREIRA, GILCELI MARIA MARTINS COUTINHO, JOSE BRAZ DOS SANTOS, ALVARO CARVALHO DE SANTANA JUNIOR, ARI LUCIANI
Advogado do(a) AUTOR: AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO - SP115728
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIA EDNA GOUVEA PRADO - SP8105, ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES - SP172265

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022652-07.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OMILTON VISCONDE JUNIOR
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANO ROTOLI OKAWA - SP179231, IGOR NASCIMENTO DE SOUZA - SP173167
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o impetrante, no prazo de cinco dias, acerca da ilegitimidade passiva arguída pelo Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo no evento ID 14728282.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após a vinda do parecer, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001260-74.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TRUST CONSULTORES E ASSOCIADOS, SERVICOS DE INFORMATICA E PARTICIPACOES S/A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCISCO CARLOS PERCHE MAHLOW - SP202515-A
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO - PRFN/3, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência ao impetrante das informações prestadas pelo impetrado no evento ID 14883209, pelo prazo de cinco dias, inclusive para manifestar-se acerca do interesse no prosseguimento do feito. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para parecer, e, a seguir, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 0007697-28.1996.4.03.6100
AUTOR: CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA FILHO, CONSTANTINA ALESSI DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI - SP89663
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI - SP89663
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO BRADESCO S/A.
Advogado do(a) RÉU: LUIZ AUGUSTO DE FARIAS - SP94039
Advogado do(a) RÉU: ANGELA MARIA DA ROCHA CLARO - SP134055

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;
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4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0023264-31.1998.4.03.6100
RECONVINTE: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO., COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RECONVINTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
Advogado do(a) RECONVINTE: CARLOS LEDUAR LOPES - SP13757
RECONVINDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS, COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO
PAULO.
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022043-24.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AGUAS PETROPOLIS PAULISTA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DE TOLEDO BLAKE - SP304091
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Nos termos do item 1.35 da Portaria nº 28, de 12 de agosto de 2016, que designa os atos ordinatórios deste Juízo, fica a parte impetrante intimada a apresentar contrarrazões à apelação ID 12856942, no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, parágrafo primeiro, do CPC.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000206-73.2019.4.03.6100
AUTOR: FIXA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PARAFUSOS E AFINS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: RENATO APARECIDO GOMES - SP192302
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 D E C I S Ã O

1. Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que, em seu art. 3º, § 3º, estabelece a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar,
conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças e, em virtude da Resolução nº 228, do
Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 30 de junho de 2004, que ampliou a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a apreciação da matéria discutida nestes autos
passou a ser de competência absoluta do Juizado Especial Cível desta Capital.

2. Tendo em vista que o valor atribuído à causa na petição inicial corresponde a valor inferior a 60 salários mínimos, E TRATANDO DE MICRO-EMPRESA, verifico a
competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo para processar e julgar o presente feito.

3. Ressalte-se que, de conformidade com o art. 64, § 1º, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada em
qualquer tempo e grau de jurisdição.
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4. Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a imediata remessa dos autos ao Juizado
Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo, observadas as orientações da Resolução nº 0570184 da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, procedendo-se
à baixa através da rotina apropriada.

5. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016196-41.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS SODRE MORALIS - SP305394
EXECUTADO: AGASSETE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO GONCALVES - SP215716
 
 

  

    D E S P A C H O

Em resposta ao requerimento feito pelo SEBRAE em seu ID 14442265, informamos que o detalhamento BACENJUD encontra-se no abaixo, no ID 14251205.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0030972-25.2004.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: LUIZ AUGUSTO DA QUEIJA
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0012366-36.2010.4.03.6100
EMBARGANTE: PRODIGI INFORMATICA LIMITADA - EPP, CLAUDIO PETKEVICIUS
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSNEL TEIXEIRA DANTAS - SP148452
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSNEL TEIXEIRA DANTAS - SP148452
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;
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4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0013549-66.2015.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: FRANCISCO DE ASSIS FALLEIROS
Advogados do(a) EMBARGADO: DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA - SP152978, BRUNO FERREIRA DE FARIAS - SP324698
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à parte Embargada sobre a manifestação da Delegacia da Receita Federal em Franca, conforme id 15097959.

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0010981-53.2010.4.03.6100
EMBARGANTE: DARCI LOMBARDI
Advogado do(a) EMBARGANTE: PEDRO LUIZ LESSI RABELLO - SP93423
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PRODIGI INFORMATICA LIMITADA - EPP
Advogados do(a) EMBARGADO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006999-31.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: PRODIGI INFORMATICA LIMITADA - EPP, DARCI LOMBARDI, CLAUDIO PETKEVICIUS
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSNEL TEIXEIRA DANTAS - SP148452
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSNEL TEIXEIRA DANTAS - SP148452
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSNEL TEIXEIRA DANTAS - SP148452

A T O   O R D I N Á R I O
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1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0023093-25.2008.4.03.6100
AUTOR: GIUSEPPE LANIGRA
Advogados do(a) AUTOR: LEO ROBERT PADILHA - SP208866, ALCIDES TARGHER FILHO - SP79644, VANESSA RODRIGUES DOS SANTOS CAMPOS - SP298569
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: JAMIL NAKAD JUNIOR - SP240963

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010588-02.2008.4.03.6100
AUTOR: PEDRO ALVES COELHO
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER - SP223890
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013577-15.2007.4.03.6100
AUTOR: ELZA HACAD, ELIAS HACAD
Advogados do(a) AUTOR: HELENICE HACHUL - SP156998, REBECA DE MACEDO SALMAZIO - SP181560
Advogados do(a) AUTOR: HELENICE HACHUL - SP156998, REBECA DE MACEDO SALMAZIO - SP181560
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009290-28.2015.4.03.6100
RECONVINTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) RECONVINTE: MAURY IZIDORO - SP135372, HENRIQUE LAZZARINI MACHADO - SP246189
RECONVINDO: MARCELO EDUARDO DA IGREJA
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5004314-19.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CEBRASSE - CENTRAL BRASILEIRA DO SETOR DE SERVICOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: DIOGO TELLES AKASHI - SP207534
IMPETRADO: SR. SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8ª REGIÃO FISCAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a Impetrante acerca do deslinde relativo ao agravo de instrumento por ela interposto, no prazo de 5 (cinco) dias.

 2. Caso ainda não haja julgamento definitivo, determino o sobrestamento do feito até que haja comunicação a respeito.

3. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013487-26.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: DEX - TERRA LOCACAO DE CACAMBAS LTDA - EPP, EDUARDO JORGE CARLOS, SUELY DE QUEIROZ LEITE CARLOS
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE GONCALVES PINTO JUNIOR - SP276938, MARCOS LEANDRO EVARISTO - SP303223
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE GONCALVES PINTO JUNIOR - SP276938, MARCOS LEANDRO EVARISTO - SP303223
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE GONCALVES PINTO JUNIOR - SP276938, MARCOS LEANDRO EVARISTO - SP303223
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A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021044-40.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: WALTER KLINKERFUS
Advogado do(a) EXECUTADO: SILVIO EDILBERTO PINTO RIBEIRO - SP22369

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022215-90.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ROMANA SILVA SAMPAIO
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
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São Paulo, 12 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0019719-06.2005.4.03.6100
RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
RECONVINDO: SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE
SAO PAULO, EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO MUNICIPIO DE SAO PAULO - PRODAM-SP S/A
Advogados do(a) RECONVINDO: TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780, FERNANDA HESKETH - SP109524
Advogado do(a) RECONVINDO: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993
Advogados do(a) RECONVINDO: KARINA MORICONI - SP302648, DANIELA MATHEUS BATISTA SATO - SP186236
Advogado do(a) RECONVINDO: LUCIANO DOMINGUES LEAO REGO - SP154311

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008280-46.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR - SP76153
EXECUTADO: JS DOURADO SERVICOS DE PORTARIA, RECEPCAO E LIMPEZA EIRELI - EPP, EDINALDO DE JESUS NASCIMENTO
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001346-38.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA - SP270722, MAURY IZIDORO - SP135372
EXECUTADO: MSE SYSTEMS - COMERCIO DE MAQUINAS GRAFICAS - EIRELI
 

A T O   O R D I N Á R I O
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1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003433-79.2007.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: CARLOS ROBERTO RANDI
Advogados do(a) EXECUTADO: EMILIO CARLOS CANO - SP104886, GABRIELA FRANCISCATO CORTE BATISTA - SP218959

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0020634-69.2016.4.03.6100
AUTOR: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
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São Paulo, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008419-86.2001.4.03.6100
AUTOR: CARLA CARVALHAES BARBI
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO LAZZARINI - SP18614, RENATO LAZZARINI - SP151439
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
USUCAPIÃO (49) Nº 0020499-25.1977.4.03.6100
CONFINANTE: EMIDIO DIAS CARVALHO, MARIA CAROLINA PINTO COELHO CARVALHO
Advogados do(a) CONFINANTE: ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER - SP85022, HELIO PINTO RIBEIRO FILHO - SP107957, REINALDO FRANCESCHINI FREIRE - SP100206, CLAUDIO PIRES OLIVEIRA DIAS DIDIER FECAROTTA -
SP166279
Advogados do(a) CONFINANTE: ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER - SP85022, HELIO PINTO RIBEIRO FILHO - SP107957, REINALDO FRANCESCHINI FREIRE - SP100206, CLAUDIO PIRES OLIVEIRA DIAS DIDIER FECAROTTA -
SP166279
CONFINANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0060839-10.1997.4.03.6100
EXEQUENTE: RITINHA ORLANDO DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
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1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0006337-57.2016.4.03.6100
EMBARGANTE: HELEN & FERNANDES PNEUS E PECAS LTDA - ME, HELEN FARIAS DOS ANJOS FERNANDES, EUCLIDES AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA
 
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO - SP218575, SWAMI STELLO LEITE - SP328036

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000470-83.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: HELEN & FERNANDES PNEUS E PECAS LTDA - ME, HELEN FARIAS DOS ANJOS FERNANDES, EUCLIDES AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.
 

São Paulo, 12 de março de 2019.
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14ª VARA CÍVEL

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015902-23.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DESIGUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI - EPP, JOEL REIS DE MENDONCA, CLAUDIO CAIADO
 

 

 

 SENTENÇA 

 

 

Trata-se de ação ajuizada buscando recebimento de valores em decorrência do inadimplemento de contrato mantido entre as partes.

Foi noticiada a composição extrajudicial entre as partes e requerida a extinção do feito.

É o breve relatório. Passo a decidir.

No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda.

Faz-se mister observar que, à ausência do instrumento de acordo feito, não há se falar em homologação de transação efetuada pelas partes, especialmente porque não especificam o teor do acordo que
teria sido realizado, o que impede o Juízo de verificar o preenchimento dos requisitos formais inerentes à repactuação, mormente se o objeto comporta transação e se as partes que figuraram na negociação são capazes e se
encontram regularmente representadas em Juízo. O preenchimento desses requisitos é imprescindível à homologação da transação, haja vista que a sentença que a homologa tem força de título executivo, conforme
disposição do art. 515,  II, do CPC.

Por essa razão, impõe-se a extinção do feito sem julgamento do mérito por perda superveniente do interesse de agir.

Tendo em vista que a própria credora noticiou a composição das partes, ainda que não se homologue o acordo, cabe determinar o levantamento de eventuais valores bloqueados nestes autos e a exclusão
da parte ré ré dos cadastros de restrição ao crédito.

Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,
VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Determino o levantamento eventuais de valores e bens bloqueados, bem como que a autora tome as medidas necessárias para a exclusão do nome da parte ré dos cadastros de restrição ao crédito
referente à dívida executada nesta ação.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.

P.R.I.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2018.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015902-23.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DESIGUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI - EPP, JOEL REIS DE MENDONCA, CLAUDIO CAIADO
 

 

 

 SENTENÇA 

 

 

Trata-se de ação ajuizada buscando recebimento de valores em decorrência do inadimplemento de contrato mantido entre as partes.

Foi noticiada a composição extrajudicial entre as partes e requerida a extinção do feito.

É o breve relatório. Passo a decidir.

No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda.

Faz-se mister observar que, à ausência do instrumento de acordo feito, não há se falar em homologação de transação efetuada pelas partes, especialmente porque não especificam o teor do acordo que
teria sido realizado, o que impede o Juízo de verificar o preenchimento dos requisitos formais inerentes à repactuação, mormente se o objeto comporta transação e se as partes que figuraram na negociação são capazes e se
encontram regularmente representadas em Juízo. O preenchimento desses requisitos é imprescindível à homologação da transação, haja vista que a sentença que a homologa tem força de título executivo, conforme
disposição do art. 515,  II, do CPC.

Por essa razão, impõe-se a extinção do feito sem julgamento do mérito por perda superveniente do interesse de agir.

Tendo em vista que a própria credora noticiou a composição das partes, ainda que não se homologue o acordo, cabe determinar o levantamento de eventuais valores bloqueados nestes autos e a exclusão
da parte ré ré dos cadastros de restrição ao crédito.

Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,
VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Determino o levantamento eventuais de valores e bens bloqueados, bem como que a autora tome as medidas necessárias para a exclusão do nome da parte ré dos cadastros de restrição ao crédito
referente à dívida executada nesta ação.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.

P.R.I.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
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14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015902-23.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DESIGUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI - EPP, JOEL REIS DE MENDONCA, CLAUDIO CAIADO
 

 

 

 SENTENÇA 

 

 

Trata-se de ação ajuizada buscando recebimento de valores em decorrência do inadimplemento de contrato mantido entre as partes.

Foi noticiada a composição extrajudicial entre as partes e requerida a extinção do feito.

É o breve relatório. Passo a decidir.

No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda.

Faz-se mister observar que, à ausência do instrumento de acordo feito, não há se falar em homologação de transação efetuada pelas partes, especialmente porque não especificam o teor do acordo que
teria sido realizado, o que impede o Juízo de verificar o preenchimento dos requisitos formais inerentes à repactuação, mormente se o objeto comporta transação e se as partes que figuraram na negociação são capazes e se
encontram regularmente representadas em Juízo. O preenchimento desses requisitos é imprescindível à homologação da transação, haja vista que a sentença que a homologa tem força de título executivo, conforme
disposição do art. 515,  II, do CPC.

Por essa razão, impõe-se a extinção do feito sem julgamento do mérito por perda superveniente do interesse de agir.

Tendo em vista que a própria credora noticiou a composição das partes, ainda que não se homologue o acordo, cabe determinar o levantamento de eventuais valores bloqueados nestes autos e a exclusão
da parte ré ré dos cadastros de restrição ao crédito.

Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,
VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Determino o levantamento eventuais de valores e bens bloqueados, bem como que a autora tome as medidas necessárias para a exclusão do nome da parte ré dos cadastros de restrição ao crédito
referente à dívida executada nesta ação.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.

P.R.I.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003048-26.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ULTRAX DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: IRINEU GALESKI JUNIOR - PR35306
IMPETRADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS, CHEFE DO NÚCLEO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO DE SÃO PAULO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

            Vistos, etc..

             Trata-se de mandado de segurança impetrado por Ultrax do Brasil Indústria Química Ltda. em face do Chefe do Núcleo Regional de Fiscalização de São Paulo da Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis – ANP, visando ordem para suspensão do exame da amostra contraprova do produto Lynix Syntec Premium 10W40 API SN.

Em síntese, a parte-impetrante sustenta que foi autuada pela ANP por suposto vício de qualidade de um dos produtos per ela fabricados (Lynix Synbtec Premium 10W40 API SN). Ciente, no âmbito do processo
administrativo, formulou pedido de prova pericial consubstanciado na análise da amostra contraprova em laboratório não vinculado à ANP, indicando o Instituto de Pesquisas Tecnológicas – IPI – USP. Todavia, a ANP
designou para o dia 18/03/2019 (id 1495731) a realização do exame da amostra contraprova no seu próprio laboratório, sob a justificativa de que o IPT e nenhum outro laboratório realiza o controle de qualidade de
lubrificantes no Brasil. Ocorre que a ora impetrante, após diligências, localizou o laboratório do SENAI (acreditado pelo INMETRO), que também realiza a análise específica (perda por evaporação Noack) e, com base no
art. 13-A da Resolução ANP 09/2007, requer liminar para a realização do exame da amostra contraprova em laboratório de sua escolha.

            É o breve relato do que importa. Passo a decidir.

            Estão presentes os elementos que autorizam a concessão parcial da liminar pleiteada. A urgência está demonstrada em face da iminência do exame de contraprova agendado (qual seja, 18/03/2019, id
14957312), em laboratório da própria ANP, o que pode levar à utilização da única parcela restante de material a ser eventualmente analisado por outro laboratório.

De outro lado, quanto ao relevante fundamento jurídico, se de um lado não está suficientemente demonstrada a capacitação do laboratório do SENAI (acreditado pelo INMETRO) para realização da análise
específica (perda por evaporação Noack), ao menos há elementos para sugerir a plausibilidade de esse ser também capaz de efetuar a aferição necessário nos termos do art. 13-A da Resolução ANP 09/2007, requer
liminar para a realização do exame da amostra contraprova em laboratório de sua escolha.

            Logo, pelos elementos constantes dos autos, vejo base jurídica suficiente para provimento cautelar no sentido de preservar a única parcela restante de material a ser eventualmente analisado por outro laboratório.

Assim, ante ao exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR pleiteada para determinar a suspensão da realização do exame de contraprova pela ANP, designado para o dia 18/03/2019. Caberá à ANP a
preservação do material em tela, até ulterior deliberação deste Juízo.
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Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da
Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria  para as
devidas anotações.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

 

            Intime-se a autoridade impetrada, por mandado, conforme disposto no art. 5º, §5º, da Lei 11.419/2006. 

                São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5031227-04.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ASSISTENTE: INSTITUTO DE LUTAS SOCIAIS, MOVIMENTO DOS MORADORES DAS CAUSAS SOCIAIS, FRENTE DE LUTA POR MORADIA, ASSOCIAÇÃO CONDESSA DE SÃO JOAQUIM, MOVIMENTO DE MORADIA PARA TODOS -
MMPT
 

  

    D E S P A C H O

 

Doc. ID nº. 15143972: Dê-se ciência à parte autora do teor da certidão ID nº. 14326976.

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a inclusão do "Movimento dos Sem Teto do Centro" no polo passivo da ação, expedindo-se mandado de citação e intimação da decisão
ID nº. 15089659.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 11 de março do 2019.

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004002-09.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: INNOVA INVENTARIOS LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte exequente da certidão ID 13297808 para que, no prazo de 10 (dez) dias promova o regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens de titularidade da parte executada passíveis de penhora
(certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial, entre outros).

Decorrido o prazo acima indicado sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome da parte executada, restará suspensa a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e §§ 1º, 2º
e 4º, do Código de Processo Civil, e autorizada a remessa dos autos sobrestados ao arquivo.

Int.          

São Paulo, 6 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004479-32.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES VAL MAR LTDA - EPP, VALDIR HAMED HUMAR, MARLENE CHUSTER HAMED HUMAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência à parte exequente da certidão ID 12337015 para que, no prazo de 10 (dez) dias promova o regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens de titularidade da parte executada passíveis de penhora
(certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial, entre outros).

Decorrido o prazo acima indicado sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome da parte executada, restará suspensa a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e §§ 1º, 2º
e 4º, do Código de Processo Civil, e autorizada a remessa dos autos sobrestados ao arquivo.

Int.
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São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5012377-96.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MAKTUB CONSULTORIA E CONTABILIDADE EIRELI - EPP, IRANI DE JESUS LUCIO
Advogados do(a) EXECUTADO: LEOPOLDO CHAGAS DONDA - SP182488, FRANCISCO TOSTO FILHO - SP63036
Advogados do(a) EXECUTADO: LEOPOLDO CHAGAS DONDA - SP182488, FRANCISCO TOSTO FILHO - SP63036
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado acordo extrajudicial, conforme petição ID 14685566.

Int.            

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

17ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5028921-62.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: RAFAEL TEDESCO GUIMARAES
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 
Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.              

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5028923-32.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MIGUEL ARCANJO DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 
Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.              

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5028926-84.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARIA DA GLORIA DE AGUIAR MALTA
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 
Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.              

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5028934-61.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ROBERTO ELIAS HOPF MUNHOZ
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 
Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.              

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5028990-94.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: PRISCILA MELO MOISES
 

  

    D E S P A C H O

 Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 

Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.             

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029018-62.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: PEDRO RAPHAEL CAMPOS FONSECA
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 
Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.              

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029040-23.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SERGIO HENRIQUE CARDOSO LISBOA
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 
Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.              

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029131-16.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ROSELI AMARAL SILVA BERTAGLIA
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 
Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.              

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029197-93.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: RENATA MARIA BRUNO
 

  

    D E S P A C H O

 Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 

Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.             

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029280-12.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: RUDY NEDER ROCHA
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 
Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.              

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029328-68.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SANDRA COSTA E SILVA ABDALLA BRAGA
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 
Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.              

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029410-02.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SOLANGE APARECIDA DE GODOI
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 
Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.              

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029427-38.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SIGRID EDWARDS DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

 Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 

Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.             

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029439-52.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SYLVIA MARIA CHAMBERLAIN VAGOS AMARAL
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 
Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.              

 

   SãO PAULO, 14 de janeiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029470-72.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SUELI MALULI MARQUES MARTINS
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 
Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.              

 

   SãO PAULO, 14 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025493-09.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ERIKA DANTAS KACHY
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Considerando o acordo estabelecido entre as partes, homologo a transação e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso III, “b” do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, na medida em que não houve formação da lide. Custas "ex lege".

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 06 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025493-09.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ERIKA DANTAS KACHY
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Considerando o acordo estabelecido entre as partes, homologo a transação e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso III, “b” do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, na medida em que não houve formação da lide. Custas "ex lege".
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 06 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029606-69.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ROBERTA GOMES FERREIRA
 

  

    D E S P A C H O

 Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 

Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.             

 

   SãO PAULO, 14 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023527-11.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA ALZIRA RIBEIRO DA SILVA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

 

Custas ex lege.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 
São Paulo, 06 de março de 2019.
 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5016570-91.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
RÉU: MICHELE CRISTINA GOMES DA SILVA - ME, MICHELE CRISTINA GOMES DA SILVA
 
 
 

 

Converto o julgamento em diligência.
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Preliminarmente, intime-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias,  informe quais são os contratos discutidos neste feito, bem como o
documento Id correspondente.

 

Após, apreciarei o pedido de extinção parcial Ids ns.º 3752636 e 3777097. 

 

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2019. 

 

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5015799-16.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: HORTIFRUTI JEQUIRITUBA EIRELI - ME, ELAINE APARECIDA PAULINO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 Tendo em vista que o pedido de desistência realizado pela parte autora se deu em 27/04/2018, ou seja, em momento anterior ao da citação da parte ré, HOMOLOGO, para que
produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de desistência Id n.º 6842607. Como consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
com base no art. 485, VIII do Código de Processo Civil. Custas "ex lege".

 

Deixo de condenar a CEF em honorários advocatícios, tendo em vista que o requerimento desistência se deu em momento anterior a formação da lide.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I.
 

São Paulo, 07 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5024277-76.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: TERCEIRA ONDA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP, CLAUDIO CAIADO
Advogados do(a) EMBARGANTE: IVANIA SAMPAIO DORIA - SP186862, FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA - SP124893
Advogados do(a) EMBARGANTE: IVANIA SAMPAIO DORIA - SP186862, FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA - SP124893
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

O embargante foi regularmente intimado para indicar o valor devido à causa, apresentar a memória de cálculo e comprovar a insuficiência de recursos e mantiveram-se silentes.        

Desse modo, indefiro o pedido de justiça gratuita e deixo aqui registrado que a alegação de excesso de execução não será apreciada, nos termos do artigo 917, parágrafo 4º, II, do CPC.

Recebo os presentes embargos à execução, deixando de atribuir-lhes efeito suspensivo, tendo em vista não se enquadrarem na hipótese prevista no artigo 919, par. 1º, do Código de Processo Civil.

Intime-se a embargada à impugnação, em 15 (quinze) dias.

Após, em igual prazo, especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando sua necessidade e pertinência, bem como informem se há interesse na designação de audiência de conciliação.

A seguir, se em termos, tornem conclusos.

Int.      

 

   SãO PAULO, 16 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5020331-96.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS CAUDURO ALVES GUIMARAES
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Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO SALIS DE MOURA - SP70808

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento.

Int.              

 

   SãO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
DEPÓSITO DA LEI 8. 866/94 (89) Nº 0001127-30.2013.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: PATRICIA DE SOUSA DIAS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID nº 14001000: Ciência às partes acerca da digitalização dos autos físicos, ficando as mesmas intimadas a proceder à conferência dos autos, consoante o previsto no
art. 4º da Res. Pres. 142/2017, no prazo de 5 (cinco) dias. 

No mesmo prazo, deverá a autora providenciar a juntada de informes acerca do cumprimento da carta precatória expedida para a comarca de Itapecerica da Serra/SP.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000077-95.2015.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: SALA BANCARIA CREDITO LTDA - ME, REINALDO BISPO JUNIOR, ANA CAROLINA DE GODOY SMITH BISPO
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art.
4º, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, c.c art. 2º, III, da Resolução Pres nº 235/2018.

No silêncio, expeçam-se mandados de citação em desfavor dos executados, orientando-se pelos endereços fornecidos às fls. 85/86 e 66.

Int.              

 

              

 

   SãO PAULO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0035383-14.2004.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
RÉU: PATRICIA PEREIRA DE NOBREGA BONDEZAN DA SILVA
Advogados do(a) RÉU: CRISTIANO THIAGO PEREIRA - SP272627, RICARDO MARTINS - SP217908

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art.
4º, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, c.c art. 2º, III, da Resolução Pres nº 235/2018.

No silêncio, intime-se pessoalmente a parte autora acerca da decisão de fl. 194.
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Int.                            

 

   SãO PAULO, 11 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000793-88.2016.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: CRISTIANO RODRIGO DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art.
4º, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, c.c art. 2º, III, da Resolução Pres nº 235/2018.

No silêncio, cumpra-se a decisão anterior, qual seja, expeça-se mandado citatório para os endereços indicados à fl. 46, desde que não diligenciados.

Int.                            

 

   SãO PAULO, 11 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5027716-95.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LEAO ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO VITAL CHAVES - SP257874
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

  

    D E S P A C H O

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.              

 

   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5021022-47.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JORGE SILVA ARAUJO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

A parte exequente noticiou que as partes se compuseram e requereu a extinção do feito.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que a parte exequente noticiou que as partes se compuseram e que o pagamento do débito teria sido realizado. No entanto, deixou
de apresentar o mencionado acordo. Assim, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do acordo celebrado entre as partes. Custas "ex lege".

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I.
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São Paulo, 08 de março de 2019.  

 

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5020256-57.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS EKOLOS LTDA - ME, IN SOON CHO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

A parte exequente noticiou que as partes se compuseram e requereu a extinção do feito.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que a parte exequente noticiou que as partes se compuseram e que o pagamento do débito teria sido realizado. No entanto, deixou
de apresentar o mencionado acordo. Assim, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do acordo celebrado entre as partes. Custas "ex lege".

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 08 de março de 2019. 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5007764-33.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: ROBERTO CELIO DA SILVA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a extinção do feito, com fulcro no
dispositivo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 
São Paulo, 08 de março de 2019.
 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003036-46.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: EDUARDO ALVES BARBOSA
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       S E N T E N Ç A

 

 

Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a extinção do feito, com fulcro no
dispositivo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 
São Paulo, 08 de março de 2019.
 

MONITÓRIA (40) Nº 5000156-18.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Compulsando os autos, verifico que a parte exequente noticiou que as partes se compuseram e requereu a extinção do feito. No entanto, deixou de apresentar o
mencionado acordo. Assim, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do acordo celebrado entre as partes. Custas "ex lege".

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 08 de março de 2019.

  

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5022521-66.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: LUJA SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME, JAMES QUERINO SILVA DO NASCIMENTO, LUCIANE MARIA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se, nos termos do artigo 701 do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:

a) efetue o pagamento do débito, acrescido de 5% (cinco por cento), sobre o valor da causa, a título dos honorários advocatícios;

b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do caput do artigo 702.

Intime-se o réu para que decline eventual interesse na realização de audiência conciliatória.

 

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5013957-98.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALEMAR PINTO DA SILVA, ABELARDO PINTO DA SILVA FILHO, MARILDA MOURA COELHO, EDUARDO PINTO DA SILVA FILHO, EDER CARVALHO DA SILVA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA MARIA SALATIEL - SP262933
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA MARIA SALATIEL - SP262933
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA MARIA SALATIEL - SP262933
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA MARIA SALATIEL - SP262933
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA MARIA SALATIEL - SP262933
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

                        ID nº 9180880: Tendo em vista a interposição de recurso de apelação pelos requerentes e a necessidade em se promover a citação da ré para oferecimento de contrarrazões, cite-se-a, nos termos do art. 331, par. 1º do CPC.

                       Int.

            

 

   SãO PAULO, 18 de setembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024140-94.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID nº 12386493: Manifeste-se a parte impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias.

Sobrevindo manifestação ou decorrendo "in albis" o prazo, retornem os autos conclusos para decisão. Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0017341-91.2016.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BASILE QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757, WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

De início, diante da certidão retro, intime-se a parte apelada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da

Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações expostas pelas Resoluções PRES nº 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017, daquele

Tribunal. Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0022773-91.2016.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ATACADISTA SAO PAULO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA - SP245040
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

De início, diante da certidão ID nº 15129681, intime-se a parte apelada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 12, inciso I,
alínea “b”, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações expostas pelas Resoluções PRES nº 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017,
daquele Tribunal. Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007437-88.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIA REGINA APPROBATO MACHADO MELARE - SP66202, LUCAS LAZZARINI - SP330010, LIDIA VALERIO MARZAGAO - SP107421
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Acolho os embargos de declaração ID nº 9247332 apenas para fazer constar que a União Federal – Fazenda Nacional já integrava o polo passivo do presente feito desde a sua distribuição, conforme

inclusive já decidido (ID nº 9017588).

Após, tendo em vista já haver nos autos parecer ministerial, venham conclusos para sentença. Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028865-29.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VENTUNO PRODUTOS TEXTEIS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO HIROSHI AKAMINE - SP165388, BRUNO DE JESUS SANTOS - BA41497
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID nº 12936260: Manifeste-se a parte impetrada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham conclusos para decisão. Int.

 

 

  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028589-95.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: YEMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS S.A., YEMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, YEMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
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Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTA BRASIL CINTRA - SP169845, MICHELL PRZEPIORKA VIEIRA - SP356979, NATHALIA HILD DE JESUS - SP381274, CAIO AUGUSTO TAKANO - SP309286
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTA BRASIL CINTRA - SP169845, MICHELL PRZEPIORKA VIEIRA - SP356979, NATHALIA HILD DE JESUS - SP381274, CAIO AUGUSTO TAKANO - SP309286
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTA BRASIL CINTRA - SP169845, MICHELL PRZEPIORKA VIEIRA - SP356979, NATHALIA HILD DE JESUS - SP381274, CAIO AUGUSTO TAKANO - SP309286
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID nº 12921706: Manifeste-se a parte impetrada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham conclusos para decisão. Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028589-95.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: YEMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS S.A., YEMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, YEMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTA BRASIL CINTRA - SP169845, MICHELL PRZEPIORKA VIEIRA - SP356979, NATHALIA HILD DE JESUS - SP381274, CAIO AUGUSTO TAKANO - SP309286
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTA BRASIL CINTRA - SP169845, MICHELL PRZEPIORKA VIEIRA - SP356979, NATHALIA HILD DE JESUS - SP381274, CAIO AUGUSTO TAKANO - SP309286
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTA BRASIL CINTRA - SP169845, MICHELL PRZEPIORKA VIEIRA - SP356979, NATHALIA HILD DE JESUS - SP381274, CAIO AUGUSTO TAKANO - SP309286
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID nº 12921706: Manifeste-se a parte impetrada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham conclusos para decisão. Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028589-95.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: YEMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS S.A., YEMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, YEMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTA BRASIL CINTRA - SP169845, MICHELL PRZEPIORKA VIEIRA - SP356979, NATHALIA HILD DE JESUS - SP381274, CAIO AUGUSTO TAKANO - SP309286
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTA BRASIL CINTRA - SP169845, MICHELL PRZEPIORKA VIEIRA - SP356979, NATHALIA HILD DE JESUS - SP381274, CAIO AUGUSTO TAKANO - SP309286
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTA BRASIL CINTRA - SP169845, MICHELL PRZEPIORKA VIEIRA - SP356979, NATHALIA HILD DE JESUS - SP381274, CAIO AUGUSTO TAKANO - SP309286
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID nº 12921706: Manifeste-se a parte impetrada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham conclusos para decisão. Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012240-51.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LEANDRO MALUF
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL OLIVEIRA MATOS - SP315236
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

 

Petições IDs nºs 12339022 e 12339023: Providencie a secretaria o desentranhamento, visto que estranhas aos autos.

Após, tendo em vista a manifestação ID nº 12092239, venham conclusos para decisão. Int. 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009934-75.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: PRISCILLA BELIZOTTI DA SILVA - SP201740
IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, DIRETOR DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, etc. 

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no polo passivo do INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÂO PAULO – IPEM-SP, incluindo-se como advogada a Dra. Helena Carina Mazola

Rodrigues – OAB/SP 254.719 e do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO, representado judicialmente pela procuradoria Regional Federal da 3ª Região.

Após dê-se vista dos autos ao MPF e, com o parecer ou após o decurso do prazo, venham conclusos para sentença. Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009934-75.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: PRISCILLA BELIZOTTI DA SILVA - SP201740
IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, DIRETOR DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, etc. 

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no polo passivo do INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÂO PAULO – IPEM-SP, incluindo-se como advogada a Dra. Helena Carina Mazola

Rodrigues – OAB/SP 254.719 e do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO, representado judicialmente pela procuradoria Regional Federal da 3ª Região.

Após dê-se vista dos autos ao MPF e, com o parecer ou após o decurso do prazo, venham conclusos para sentença. Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016453-66.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: HALLEY HENARES NETO - SP125645, RAFAEL SIMAO DE OLIVEIRA CARDOSO - SP285793
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

 

1. Anote-se a interposição do AI 5016821-42.2018.4.03.0000 perante o E. TRF da 3ª Região. Mantenho a decisão proferida (ID nº 9286788) por seus próprios e jurídicos fundamentos.

2. Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA no polo passivo, representado judicialmente pela Procuradoria Regional Federal

da 3ª Região.

3. Diante das informações prestadas ao Ministério Público Federal e, com o parecer ou após o decurso do prazo, venham os autos conclusos para sentença.

4. Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028557-90.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA CICERA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA ELISUA DE OLIVEIRA FERREIRA FERNANDES - SP349725
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - APS VILA MARIANA
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por MARIA CICERA DOS SANTOS em face do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL –APS
VILA MARIANA, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada profira decisão no requerimento administrativo n.º
861644892, no prazo de 30 (trinta) dias, tudo conforme narrado na exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. A medida liminar foi deferida. A autoridade impetrada deixou de prestar informações. O Ministério Público
Federal opinou pela concessão da segurança.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.

 

Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado para a solução da presente lide.  Com efeito, a
autoridade apontada na inicial é competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para atender às determinações desse
Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Encontra-se igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações,
impugnou o direito invocado pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito líquido e certo alegado. 

 

Verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi deferida a medida liminar requerida pela parte impetrante.  Além disso, após a prolação da referida decisão não se
constata a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento deste Juízo, razão pela qual é de se adotar a decisão Id n.º

12715067, como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde logo, que a fundamentação remissiva, per relationem
[1]

, encontra abrigo na jurisprudência do
Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Eis o teor da decisão liminar:

 

“Recebo a petição ID nº 12676788 como emenda à inicial.

 

Defiro à parte impetrante os benefícios da Justiça Gratuita nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do art. 98 do Código de Processo Civil, bem como a prioridade na tramitação
do feito a teor do art. 1.048, I, do CPC. Anote-se.

 

A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende de estarem presentes o fundamento
relevante e, ainda, o risco de a não neutralização do ato impugnado poder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

 

No presente caso, a parte impetrante sustenta a ilegalidade praticada pela autoridade impetrada, ao não apreciar, até o momento, o seu pedido administrativo n.º número 861644892.

 

Verifica-se, de fato, estar pendente de análise no âmbito administrativo referido pedido efetuado originariamente em 25/05/2018.

 

O art. 49 da Lei nº 9.784/99,dispõe:
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“Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.”

 

Dos elementos que compõem os autos, verifico que o impetrante aguarda decisão do processo administrativo em tempo superior ao legalmente previsto para análise do seu pedido.

 

Nesse diapasão, verifico que a parte impetrante está aguardando a conclusão do pedido desde 01/06/2017, restando evidente a falha no desempenho da Administração, em total ofensa ao princípio da
eficiência que rege sua atuação.

 

No caso, os fundamentos jurídicos são relevantes e constatam a presença do fumus boni iuris, necessário à concessão da medida, tendo em vista que consta pedido formulado e assinado pela parte
impetrante na data mencionada.

 

O perigo da demora evidencia-se na medida em que a parte  impetrante fica impedida da fruição de eventual direito ao benefício pretendido.

 

Isto posto, DEFIRO o pedido de liminar e, para tanto, determino à autoridade impetrada que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda a análise conclusiva do pedido administrativo n.º número 861644892,
gerência do INSS da Vila Mariana – São Paulo.”

 

Isto posto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada na exordial para o fim de determinar à autoridade impetrada que proceda à análise conclusiva, no prazo de 15
(quinze) dias, pedido administrativo n.º 861644892. Procedi à resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente
decisão.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região para reexame necessário.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 01 de março de 2019.

[1] EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE CONSUMAÇÃO, NA ESPÉCIE, DA
PRESCRIÇÃO PENAL - INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” - LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO -
DEVOLUÇÃO IMEDIATA DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, PARA EFEITO DE PRONTA EXECUÇÃO DA DECISÃO EMANADA DA JUSTIÇA LOCAL - POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se
revelam admissíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da
causa. Precedentes. - Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica da motivação “per relationem”, que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo
magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui meio apto a promover a
formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir. Precedentes”

 

(AI-AgR ED – 825.520; Relator Ministro CELSO DE MELLO; Segunda Turma; decisão 31/05/2011; DJe de 09/09/2011) 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021529-71.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUCIA FELIPE DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO COSTA CABRAL - SP339722
IMPETRADO: CHEFE DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE PESSOAS DO NÚCLEO ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por LUCIA FELIPE DOS SANTOS em face do NÚCLEO ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE SÃO
PAULO

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. Posteriormente, a parte impetrante requereu a desistência da ação (Id n.º 10597389).

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Isto posto, HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de desistência (Id n.º 10597389). Como consequência, DENEGO A
SEGURANÇA e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 6º, § 5º,
da Lei nº 12.016/2009.

 

Custas ex lege.
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Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009.  Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 01 de março de 2019.  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020541-84.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SIDNEY SARAIVA APOCALYPSE
Advogados do(a) IMPETRANTE: SIDNEY SARAIVA APOCALYPSE - SP42293, MARCIO CRISTIANO DA SILVA SOUZA - SP278650
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Trata-se de mandado de segurança, impetrado por SIDNEY APOCALYPSE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA em face do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que se abstenha de exigir que a parte impetrante se estabeleça
em endereço diverso do domicílio de seu titular, como condição para atribuição de CNPJ e, por consequência, atribua à parte impetrante o número de inscrição no CNPJ, tudo
conforme narrado na exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. A autoridade impetrada prestou informações. A medida liminar foi indeferida. O Ministério Público Federal se
manifestou pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.

 

Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado para a solução da presente lide.  Com efeito, a
autoridade apontada na inicial é competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para atender às determinações desse
Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Encontra-se igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações,
impugnou o direito invocado pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito líquido e certo alegado. 

 

Verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi indeferida pela Juiz Federal Substituto Pedro Henrique Meira Figueiredo, a medida liminar requerida pela parte
impetrante.  Além disso, após a prolação da referida decisão não se constata a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do
convencimento deste Juízo, razão pela qual é de se adotar a decisão de fls. 4144148, como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde logo, que a

fundamentação remissiva, per relationem
[1]

, encontra abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Eis o teor da decisão liminar, da qual peço vênia ao Magistrado Pedro Henrique Meira Figueiredo, para transcrever:

 

“2. A liminar prevista no art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009 é medida excepcional, que somente deve ser concedida nos casos em que se constatar, de plano, a existência de fundamento relevante (fumus
boni iuris) e se do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida (periculum in mora). 
 
No caso, além de não ter sustentado a existência do periculum in mora para a concessão da tutela de urgência, o impetrante não demonstrou, na documentação anexada à inicial, o efetivo ato de
indeferimento de sua inscrição no CNPJ por meio do aplicativo apontado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Coleta Web - art. 14 da IN RFB 1.634/16). E, como indicado pela própria
autoridade tida como coatora, o fato de ser domiciliado no mesmo endereço da pessoa jurídica não obsta a inscrição no CNPJ no endereço residencial, não constando tal hipótese no art. 22 da Instrução
Normativa RFB nº 1.634/2016. Tudo leva a crer, ao menos por ora, que o impetrante não fez uso da ferramenta correta para inscrever a sociedade individual de advocacia por ele constituída no CNPJ,
faltando, pois, o fumus boni iuris necessário à concessão da medida antecipatória. 
 
3. Ante o exposto, INDEFIRO a medida liminar requerida.” 

 

Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada na exordial. Procedi à resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente
decisão.

 

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 01 de março de 2019.
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[1] EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE CONSUMAÇÃO, NA ESPÉCIE, DA
PRESCRIÇÃO PENAL - INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” - LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO -
DEVOLUÇÃO IMEDIATA DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, PARA EFEITO DE PRONTA EXECUÇÃO DA DECISÃO EMANADA DA JUSTIÇA LOCAL - POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se
revelam admissíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da
causa. Precedentes. - Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica da motivação “per relationem”, que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo
magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui meio apto a promover a
formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir. Precedentes”

 

(AI-AgR ED – 825.520; Relator Ministro CELSO DE MELLO; Segunda Turma; decisão 31/05/2011; DJe de 09/09/2011)

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006670-50.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUANA DE CARVALHO BRITO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ATILA MELO SILVA - SP282438
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, etc. 

Conforme disciplinado nos Artigos 994, I, c/c Art. 995 do CPC e Art. 14, parágrafo 3º da Lei nº 12.016/2009, a apelação interposta (ID nº 9284442) não possui efeito suspensivo; ainda, não há nos

autos qualquer informação acerca de eventual efeito suspensivo concedido no AI 5011931-60.2018.4.03.0000. Assim sendo, oficie-se a autoridade impetrada determinando-se o imediato cumprimento

da sentença ID nº 8842806, sob pena de desobediência.

Após, tendo em vista o decurso do prazo para apresentação de contrarrazões pela parte impetrante, remetam-se os autos para o E. TRF para julgamento da apelação interposta. Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020850-71.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RESTOQUE COMERCIO E CONFECCOES DE ROUPAS S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: VANESSA NASR - SP173676, HELIO LAULETTA JUNIOR - SP268493
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte impetrada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Sobrevindo manifestação ou decorrendo "in albis" o prazo, retornem os autos conclusos para decisão. Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031860-15.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ETNA COMERCIO DE MOVEIS E ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO PEREZ SALUSSE - SP117614, LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354, SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte ré em 08/03/2018 (ID nº. 15076861 e seguinte), bem como especifique as provas que pretende

produzir, justificando-as.

No prazo acima assinalado, intime-se a parte ré para que especifique as provas que pretende produzir, justificando as suas pertinências.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008806-20.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: APOLO TUBULARS S/A
Advogado do(a) AUTOR: FABIO HENRIQUE ANDRADE DOS SANTOS - RJ133340
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte ré em 08/03/2018 (ID nº. 15074589 e seguinte), bem como especifique as provas que pretende

produzir, justificando-as.

No prazo acima assinalado, intime-se a parte ré para que especifique as provas que pretende produzir, justificando as suas pertinências.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021553-02.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TECNOVAL LAMINADOS PLASTICOS LTDA, TECNOVAL LAMINADOS PLASTICOS LTDA, TECNOVAL LAMINADOS PLASTICOS LTDA, TECNOVAL LAMINADOS PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FISCHBORN - SC19005
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FISCHBORN - SC19005
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FISCHBORN - SC19005
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FISCHBORN - SC19005
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte ré em 06/03/2019 (ID nº. 14992624 e seguinte), bem como especifique as provas que pretende

produzir, justificando-as.

No prazo acima assinalado, intime-se a parte ré para que especifique as provas que pretende produzir, justificando as suas pertinências.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003207-66.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO BEZERRA DE ARAUJO, IVANILDE MARIA SANTOS DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: ELIDA VISGUEIRA VIEIRA - SP322146
Advogado do(a) AUTOR: ELIDA VISGUEIRA VIEIRA - SP322146
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO BEZERRA DE ARAUJO e IVANILDE MARIA SANTOS DE ARAÚJO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF,

com pedido de tutela, objetivando provimento que determine a suspensão da constrição extrajudicial do imóvel objeto de financiamento, conforme fatos

narrados na inicial.

É o relatório. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Observo que o contrato em questão segue os termos da Lei 9.514/97. O contrato menciona os procedimentos, especialmente quanto a execução

pela Credora, em caso de falta de pagamento das prestações.

Aliás, a Lei 9.514/97 não ofende a qualquer dispositivo da Constituição. Nesse sentido, o seguinte julgado:
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SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH - ANULAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE - LEI 9.514 /97 - RECURSO DE APELAÇÃO

DESPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença

mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514/97; não havendo nisso a mínima

inconstitucionalidade consoante já afirmou esta Turma em caso análogo. 2. Em face da inadimplência em que se encontrava a parte autora, é

garantido o direito de consolidação da propriedade do imóvel (garantia do contrato de empréstimo) em favor da credora fiduciária, nos termos da

norma prevista no artigo 26, § 7º, da lei nº. 9.514/97, consequência que à parte autora não é dado ignorar, vez que prevista no contrato de mútuo.

3. Quanto à alegada inobservância das formalidades do processo da execução extrajudicial, os elementos presentes nos autos não permitem

concluir pela apontada nulidade, tendo em vista que as intimações dos devedores fiduciantes estão em conformidade com o disposto nos §§ 3º e

4º do artigo 26 da Lei nº. 9.514/97, não se podendo, por isso, falar em título destituído dos requisitos indispensáveis para execução. E a prova de

eventual irregularidade ocorrida na execução é fato constitutivo do direito da parte autora, de sorte que a ela incumbia o ônus da prova. 4.

Conforme documento de fls. 21/23, foi registrada a consolidação da propriedade do imóvel em nome da CEF em 22.08.2013, ou seja, antes do

ajuizamento desta ação (27/02/14), cuidando-se, portanto, de situação inalterável, posto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato

se extinguiu com a transferência do bem. 5. Recurso de apelação desprovido. (TRF 3, Segunda Turma, AC 00010038020144036110   AC - APELAÇÃO

CÍVEL – 2110310, Rel. Des. Federal Souza Ribeiro, DJ 05/07/2016).

 

Ressalto que o contrato em questão decorreu da vontade livremente manifestada pelas partes, diante de condições que interessavam a ambas na

efetivação do negócio.

E não havendo provas de que a parte ré tenha desrespeitado os requisitos da Lei n.º 9.514/97 em relação ao imóvel objeto da inicial, ao menos

neste momento de cognição, não há como deferir a tutela requerida pela autora.

Ademais, no presente caso, em Juízo de análise de tutela, não é possível aferir a legitimidade das alegações pela autora, considerando as

disposições contratuais firmadas.

Em suma, não é possível constatar, neste momento, as alegadas evidencias do descumprimento do contrato por parte da ré.

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela requerida.

Cite-se a ré.

I.

 

    SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003207-66.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO BEZERRA DE ARAUJO, IVANILDE MARIA SANTOS DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: ELIDA VISGUEIRA VIEIRA - SP322146
Advogado do(a) AUTOR: ELIDA VISGUEIRA VIEIRA - SP322146
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO BEZERRA DE ARAUJO e IVANILDE MARIA SANTOS DE ARAÚJO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF,

com pedido de tutela, objetivando provimento que determine a suspensão da constrição extrajudicial do imóvel objeto de financiamento, conforme fatos

narrados na inicial.

É o relatório. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Observo que o contrato em questão segue os termos da Lei 9.514/97. O contrato menciona os procedimentos, especialmente quanto a execução

pela Credora, em caso de falta de pagamento das prestações.

Aliás, a Lei 9.514/97 não ofende a qualquer dispositivo da Constituição. Nesse sentido, o seguinte julgado:
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SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH - ANULAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE - LEI 9.514 /97 - RECURSO DE APELAÇÃO

DESPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença

mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514/97; não havendo nisso a mínima

inconstitucionalidade consoante já afirmou esta Turma em caso análogo. 2. Em face da inadimplência em que se encontrava a parte autora, é

garantido o direito de consolidação da propriedade do imóvel (garantia do contrato de empréstimo) em favor da credora fiduciária, nos termos da

norma prevista no artigo 26, § 7º, da lei nº. 9.514/97, consequência que à parte autora não é dado ignorar, vez que prevista no contrato de mútuo.

3. Quanto à alegada inobservância das formalidades do processo da execução extrajudicial, os elementos presentes nos autos não permitem

concluir pela apontada nulidade, tendo em vista que as intimações dos devedores fiduciantes estão em conformidade com o disposto nos §§ 3º e

4º do artigo 26 da Lei nº. 9.514/97, não se podendo, por isso, falar em título destituído dos requisitos indispensáveis para execução. E a prova de

eventual irregularidade ocorrida na execução é fato constitutivo do direito da parte autora, de sorte que a ela incumbia o ônus da prova. 4.

Conforme documento de fls. 21/23, foi registrada a consolidação da propriedade do imóvel em nome da CEF em 22.08.2013, ou seja, antes do

ajuizamento desta ação (27/02/14), cuidando-se, portanto, de situação inalterável, posto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato

se extinguiu com a transferência do bem. 5. Recurso de apelação desprovido. (TRF 3, Segunda Turma, AC 00010038020144036110   AC - APELAÇÃO

CÍVEL – 2110310, Rel. Des. Federal Souza Ribeiro, DJ 05/07/2016).

 

Ressalto que o contrato em questão decorreu da vontade livremente manifestada pelas partes, diante de condições que interessavam a ambas na

efetivação do negócio.

E não havendo provas de que a parte ré tenha desrespeitado os requisitos da Lei n.º 9.514/97 em relação ao imóvel objeto da inicial, ao menos

neste momento de cognição, não há como deferir a tutela requerida pela autora.

Ademais, no presente caso, em Juízo de análise de tutela, não é possível aferir a legitimidade das alegações pela autora, considerando as

disposições contratuais firmadas.

Em suma, não é possível constatar, neste momento, as alegadas evidencias do descumprimento do contrato por parte da ré.

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela requerida.

Cite-se a ré.

I.

 

    SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000926-74.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES B TOPO GIGIO LTDA - ME, ANA APARECIDA PEREIRA DOS REIS
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para pagar o débito reclamado na inicial, no prazo de 3 (três) dias, ou indicar bens passíveis de penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a
satisfação do crédito da parte exequente (art. 829 e seguintes do CPC), bem como intime-se para que decline eventual interesse na realização de audiência conciliatória.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, reduzidos pela metade, no caso de integral pagamento no prazo supramencionado.

 

              

 

   SãO PAULO, 26 de janeiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000926-74.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES B TOPO GIGIO LTDA - ME, ANA APARECIDA PEREIRA DOS REIS
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para pagar o débito reclamado na inicial, no prazo de 3 (três) dias, ou indicar bens passíveis de penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a
satisfação do crédito da parte exequente (art. 829 e seguintes do CPC), bem como intime-se para que decline eventual interesse na realização de audiência conciliatória.
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Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, reduzidos pela metade, no caso de integral pagamento no prazo supramencionado.

 

              

 

   SãO PAULO, 26 de janeiro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016705-69.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MONTE VERDE CORRETORA DE SEGUROS LTDA, FABIO ALVES
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Compulsando os autos, verifico que a parte exequente noticiou que as partes se compuseram. No entanto, deixou de apresentar o mencionado acordo. Assim, julgo
extinto o processo sem resolução de mérito, com relação aos referidos contratos nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do acordo celebrado entre as partes. Custas "ex lege".

 

P. R. I.

 

São Paulo, 08 de março de 2019.  

 

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018667-64.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: A.L.V DA ROCHA COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS - EPP, ANDERSON LUIZ VELOSO DA ROCHA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

A parte exequente noticiou que as partes se compuseram e requereu a extinção do feito.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Isto posto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do acordo celebrado entre as partes. Custas "ex lege".

 

 Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

     

São Paulo, 08 de março de 2019.  

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014861-84.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: WINT FRANCHISING E PARTICIPACOES LTDA., LUIZ FRANCISCO SALLES PINTO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

 

Custas ex lege.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 
São Paulo, 08 de março de 2019. 
 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5020107-95.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: FERNANDO CAETANO DE MELLO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Considerando o acordo estabelecido entre as partes, homologo a transação e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso III, “b” do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do acordo celebrado entre as partes. Custas "ex lege".

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I.
 

São Paulo, 08 de março de 2019.
 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001131-40.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
RÉU: NEW LIFE SAO PAULO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, MARCELO DE OLIVEIRA, ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a extinção do feito, com fulcro no
dispositivo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.
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São Paulo, 20 de agosto de 2018.
 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5017331-88.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: BENZOL COMERCIO DE MATERIAIS ESPECIAIS PARA LIMPEZA LTDA - EPP, CELSO LUIZ CARMELO
 
 
 

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias,  informe o documento Id correspondente ao contrato de n.º 0000000205310037.

 

Após, apreciarei o pedido de extinção parcial Id n.º 13019655.

 

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2019. 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005745-88.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: VIACAO ITAPEMIRIM S.A., CAMILO COLA
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se  o recebimento dos embargos à execução nº 5009162-15.2018.403.6100, distribuídos por dependência a este feito.            

 

   SãO PAULO, 23 de outubro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026385-78.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LILIAN GONCALVES CORREIA
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela exequente sob o argumento de que possui natureza jurídica equiparada a autarquia federal. 
Conforme ADI 3026 DF, a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da Administração Indireta da União e sim uma entidade sui generis. Desse modo, revela-se inviável o acolhimento do
referido pedido, pois carece de previsão legal que albergue a isenção pretendida. 
A Lei nº 9.289/96, artigo 4º, elenca os beneficiados à isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, de sorte que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
como a OAB, foram excluídas. 
Nesse contexto, a parte exequente deve ser intimada para que comprove o recolhimento das custas judiciais devidas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo
290 do CPC.

Int.              

 

   SãO PAULO, 19 de outubro de 2018.

 

 

19ª VARA CÍVEL
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016527-23.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JORDAN DA SILVA BARROS
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO SILVA PEREIRA - SP360696
RÉU: CEBRASPE, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIA MIZIARA PORTO - DF38751, DANIEL BARBOSA SANTOS - DF13147
 
 

  

    D E S P A C H O

                                  Vistos.

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e
pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                           Int.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010548-80.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIO CELSO DONARUMO CALDAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                              Vistos.

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e
pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                            Int.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019452-89.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RUMO S.A
Advogados do(a) AUTOR: TATIANA RING - SP344353, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                              Vistos,

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e
pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                            Int.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028202-80.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VANDERLEI BAPTISTA DOMINGUES, VIVIANE MARQUES DA SILVA DOMINGUES
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUZIA DE CARVALHO - SP193236
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUZIA DE CARVALHO - SP193236
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                             Vistos,

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e
pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

                            Int.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000986-13.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MEGA SW BRASIL TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: SALVADOR ANTONIO DA SILVA FILHO - SP374548
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

Considerando que, apesar de intimado o impetrante não comprovou o recolhimento das custas judiciais devidas, bem como não promoveu a juntada dos documentos
indispensáveis à propositura da ação, deixando de cumprir o determinado no r. despacho ID 13932198, impõe-se o indeferimento da petição inicial.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso I do Código de
Processo Civil.

Diante da ausência do recolhimento de custas judiciais, determino o cancelamento da distribuição, consoante disposto no artigo 290, do CPC/2015.

P.R.I.

 

 

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000973-14.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DI ANDREA GOURMET PIZZA E ALIMENTOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: SALVADOR ANTONIO DA SILVA FILHO - SP374548
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

Considerando que, apesar de intimado o impetrante não comprovou o recolhimento das custas judiciais devidas, bem como não promoveu a juntada dos documentos
indispensáveis à propositura da ação, deixando de cumprir o determinado no r. despacho ID 13933064, impõe-se o indeferimento da petição inicial.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso I do Código de
Processo Civil.

Diante da ausência do recolhimento de custas judiciais, determino o cancelamento da distribuição, consoante disposto no artigo 290, do CPC/2015.

P.R.I.
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SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004586-13.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HAYS RECRUTAMENTO E SELECAO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO - SP169024
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Desnecessária a intimação da Autora para resposta ao recurso de apelação da Ré (ID 11080511), tendo em vista as contrarrazões por ela apresentadas (ID
13052199).

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo. 

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012556-64.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MSPB ASSESSORIA ADMINISTRACAO E VENDA DE IMOVEIS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO YUDI SOARES KOGA - SP316085
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Intime-se a parte apelada (ré) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo. 

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001646-75.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO FERREIRA DA SILVA COSTA - SP168693
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Intime-se a parte apelada (Autor) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo. 

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001712-55.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS OTICOS E ESPORTIVOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO - SP276491-A, MARIANA DE REZENDE LOUREIRO ALMEIDA PRADO - SP238507, CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO - SP315221, PAULO DE FIGUEIREDO
FERRAZ PEREIRA LEITE - SP317575, MARCOS VINICIUS PASSARELLI PRADO - SP154632
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Intimem-se as partes contrárias para apresentarem contrarrazões às apelações (ID 6718119 e 12460832), no prazo legal.

 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo. 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009272-48.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA NINI MANENTE - SP130049, FERNANDO LOESER - SP120084
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

 

Intimem-se as partes contrárias para apresentarem contrarrazões às apelações (ID 12571443 e 12987517), no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo. 

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006020-59.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANDREA PARK, ALBERTO BERNARDO DE ALCANTARA, CLEBER ANTONIO BERNARDO ANTUNES, FLAVIA REGINA MORE, GERALDA BATISTA DOS PASSOS DE MORAES, JULIA KATURABARA DE MELLO, JULIO CESAR
TIRABOSCHI JUNIOR, LUIZ FERNANDO FERNANDES VIEIRA, MASSAE SUGO, NAIR CONCEICAO SOARES LAZZARI, NELSON JOSE FAGUNDES
Advogado do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
Advogado do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
Advogado do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
Advogado do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
Advogado do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
Advogado do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
Advogado do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
Advogado do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
Advogado do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
Advogado do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
Advogado do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.
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Verificadas eventuais desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades
dos documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Outrossim, intime-se a parte apelada (Ré) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, e superada a fase de conferência e eventuais retificações, promova a Secretaria o
encaminhamento do processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.  

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009609-03.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: DAVID MATEUS LOPES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                         Vistos.

Considerando que o Réu, apesar de citado (ID 11827157), deixou de apresentar contestação, e sendo a matéria posta neste feito de comprovação meramente
documental, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010573-93.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FABIOLA ZIONI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Vistos.

Considerando que o Réu, apesar de citado (ID 11572735), deixou de apresentar contestação, e sendo a matéria posta neste feito de comprovação meramente
documental, tornem os autos conclusos para sentença.

Int. 

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030818-28.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JONAS DOS SANTOS BEZERRA
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE GONCALVES LOPES TABERNERO MARTINS - SP386630, BRENO HENRIQUE DA FONSECA VITORINO - SP363392
RÉU: UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.
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Trata-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando a concessão de provimento jurisdicional destinado a compelir os réus a providenciarem o
tratamento oncológico de radioterapia ao autor.

Relata ter buscado atendimento perante o Sistema Único de Saúde no Município de Sorocaba/SP, em razão de dores na garganta, ocasião em que foram solicitados exames médicos que
conduziriam à necessidade de realização de biópsia. Contudo, em razão da demora, seus parentes custearam o exame da biópsia em uma clínica particular, que apontou tratar-se de neoplasia maligna.

Alega que, no retorno do atendimento, recebeu prescrição de tratamento urgente de radioterapia, razão pela qual buscou atendimento nas cidades de Sorocaba/SP e Jaú/SP, onde os médicos
concordaram que o início deveria ser imediato. Todavia, advertiram que, em razão da fila de pacientes que aguardavam tratamento e a escassez de equipamentos, o tratamento deveria ocorrer entre 3 a 4 meses.

Argumenta que, em razão da demora, somado às distâncias que teria que percorrer, ele retornou a São Paulo e deu entrada no pedido de tratamento oncológico pelo Sistema Único de Saúde da
Cidade de São Paulo.

Afirma ter sido recusado o atendimento, sob o fundamento de que somente considera a validade de laudos de biópsias realizados pelo Sistema de Saúde Pública.

A apreciação do pedido de tutela provisória foi diferida para após a vinda das contestações.

Foi interposto agravo de instrumento, no qual foi proferida decisão não conhecendo do recurso, nos termos do art. 932, inciso III, do CPC (ID 13302053).

A Municipalidade de São Paulo contestou no ID 13679664 assinalando, em suma, a falta de interesse de agir, por ausência de pretensão resistida. Informa que a Municipalidade jamais negou o
tratamento pleiteado, tanto que o autor agendou consulta em oncologia de cabeça e pescoço para o dia 15/01/2019, dentro dos prazos estabelecidos na Portaria de Consolidação nº 2, observando que o primeiro registro
de atendimento na rede municipal de saúde de São Paulo se deu em 10/12/2018 na AMA/UBS integrada Vila Oratório, 5 dias após o resultado da biópsia e, em 14/12/2018, teve o agendamento da consulta para o dia
15/01/2019. No mérito, argumenta que o autor vinha sendo atendido em outros Municípios do Estado de São Paulo, tendo realizado exames em Sorocaba e Tatuí, não havendo qualquer documentação que comprove que
ele seja domiciliado em São Paulo. Pugnou, ao final, pela improcedência do pedido.

A União Federal contestou no ID 14552586 afirmando, igualmente, a ausência de interesse de agir, na medida em que o autor está sendo atendido pela Municipalidade. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.

Por sua vez, o Estado de São Paulo ofereceu contestação sustentando não existir necessidade ou utilidade na tutela jurisdicional pleiteada, haja vista que o objetivo da demanda foi alcançado com o
atendimento do autor pela rede Municipal de saúde. Pleiteou, ao final, pela extinção do feito sem exame do mérito.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, nesta primeira aproximação, tenho que não se acham presentes os requisitos previstos para a concessão da tutela provisória requerida, na medida em que não restou demonstrada
a pretensão resistida.

Consoante se infere das contestações apresentadas pelos entes réus, mormente aquela do Município de São Paulo, não houve negativa de atendimento ao autor, que obteve agendamento de
consulta em oncologia de cabeça e pescoço para o dia 15/01/2019.

Narra que o primeiro registro de atendimento na rede municipal de Saúde de São Paulo ocorreu no dia 10/12/2018, na AMA/UBS Integrada Vila Oratório, 5 dias após o resultado da biópsia e, no
dia 14/12/2018, o autor logrou agendamento para consulta para o dia 15/01/2019.

Ademais, o autor alega na inicial ter procurado tratamento nos Municípios de Sorocaba e Jaú, ambos no Estado de São Paulo, no entanto, teria sido advertido da demora no início do tratamento,
que poderia levar de 3 a 4 meses, em razão da pequena disponibilidade de equipamentos.

Cumpre observar que o autor ajuizou a presente demanda apenas dois dias após o primeiro atendimento perante a rede municipal de saúde do Município de São Paulo. Como se vê, a despeito de
noticiar a recusa ou a demora no atendimento, é certo que que tal fato não pode ser atribuído ao Município de São Paulo.

 

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO a tutela provisória na forma requerida.

Manifeste-se o autor sobre as contestações apresentadas, no prazo legal.

No mesmo prazo, indiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência.

 

Intimem-se.

    SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001096-12.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CANTAGALO GENERAL GRAINS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a impetrante obter provimento judicial que determine à autoridade impetrada que mantenha os processos
administrativos nºs 10880.729836/2018-12; 10880.729863/2018-95; 10880.729880/2018-22 e 10880.729958/2018-17 no parcelamento simplificado previsto no art. 14-C da Lei nº 10.522/2002
ou, caso se entenda pela necessidade da oitiva fiscal, que se abstenha de inscrevê-los em dívida ativa até a análise da liminar.

Alega que os débitos em cobrança se referem à antecipação de 50% dos créditos pleiteados em pedidos de ressarcimento administrativo, com base na Portaria MF nº
348/2010, no qual a autoridade impetrada entendeu que a impetrante teria direito a apenas 22% do total dos créditos. Assim, passou a exigir a importância relativa à diferença entre a
antecipação do crédito e o valor reconhecido em seu favor.

Relata que optou por aderir ao parcelamento simplificado previsto no art. 14-C da Lei nº 10.522/2002 em 06/12/2018, ocasião em que recebeu a comprovação de consolidação
e as guias DARF para pagamento da primeira parcela, cujo pagamento deveria ser comprovado perante o CAC da RFB em São Paulo até o dia 14/12/2018, o que foi feito, resultando na
formalização e homologação pela autoridade impetrada.

Afirma que as parcelas posteriores seriam pagas por meio de débito automático em conta corrente, o que não ocorreu no mês de janeiro, tendo a impetrante por meio do e-
CAC tentado emitir as DARFs para pagamento, contudo, percebeu que havia sido equivocadamente excluída do parcelamento.

Alega que recebeu informação do chefe do setor de parcelamento do CAC da RFB em São Paulo de que os débitos em comento não poderiam ser parcelados nos termos do
art. 14-C da Lei nº 10.522/2009, sem qualquer base legal, na medida em que inexiste limitação de valores, tipos de débitos ou exigência de garantia.

A apreciação do pedido de liminar foi diferida para após a vinda das informações.

A União requereu o ingresso no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09.

A autoridade impetrada prestou informações no ID 14724985 alegando, em síntese, que os créditos indicados pela impetrante para parcelamento referem-se a créditos de
natureza financeira, nos termos do art. 39, §2º, da Lei nº 4.320/64. Afirma que o art. 10 da Lei nº 10.522/02 deve ser interpretado de forma restritiva. Aponta que o CTN não é diploma legal que
rege as receitas financeiras, que não são passíveis de parcelamento tributário, como no caso em tela, disposto pelo art. 14-C da Lei nº 10.522/02. Pugnou, ao final, pela improcedência do
pedido.

 

A impetrante manifestou-se no ID 14881766, afirmando que os débitos em questão não estão previstos nas hipóteses de restrição do parcelamento simplificado e, ademais, o
próprio sistema da RFB não permitiria a inclusão de débitos de natureza financeira no parcelamento em comento.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar
requerida.

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante a manutenção dos débitos relativos aos processos administrativos nºs 10880.729836/2018-12;
10880.729863/2018-95; 10880.729880/2018-22 e 10880.729958/2018-17 no parcelamento simplificado previsto no art. 14-C da Lei nº 10.522/2002, sob o argumento de que foi indevidamente
excluída.

A autoridade impetrada prestou informações alegando que os valores em cobrança se referem à recuperação financeira decorrente de pagamento indevido de antecipação de
50% de pedidos de ressarcimento formulados pela impetrante.

Esclarece a autoridade que tais valores não possuem natureza tributária, mas sim financeira, nos moldes do art. 39, §2º, da Lei nº 4.320/64, que dispõe:

 

Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas
rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

(...)

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida
Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de
qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos
públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda
estrangeira, de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979).
Grifei.

 

De outra parte, a Lei nº 10.522/2001, em seu art. 14-C, trata do parcelamento simplificado, fazendo referência a créditos tributários, nos seguintes termos:

 

“Art. 14–C Poderá ser concedido de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento
hábil e suficiente para exigência do crédito tributário.

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam as vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei.”

 

Como se vê, o parcelamento pretendido pela impetrante é destinado a créditos tributários que, consoante explicitado pela autoridade impetrada, não é o seu caso.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO a liminar requerida.

Ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, tornem conclusos para sentença.

 

P.R.I.C.

    SãO PAULO, 8 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001535-23.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA HELENA QUERIDO RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO EMILIO GALINARI BERTOLUCCI - SP99967
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos efeitos, a desistência formulada na petição ID 14409890.

Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de mérito, nos termos do inciso VIII, do artigo 485 do Novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, consoante legislação de regência do mandado de segurança. Custas ex lege.

Considerando que as informações prestadas pela autoridade são protegidas por sigilo fiscal, decreto o segredo de justiça referente aos documentos ID 14623166.
Anote-se.

Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009582-54.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO SA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ILO DIEHL DOS SANTOS - RS52096, RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO - RS51139, ANDREA PIMENTEL DE MIRANDA - SP374292, LINARA PANTALEAO DE FREITAS - RS69722, RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO -
SP169715-A, LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA AZEVEDO - RS52344
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos efeitos, a desistência formulada na petição ID 14536033.

Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de mérito, nos termos do inciso VIII, do artigo 485 do Novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, consoante legislação de regência do mandado de segurança. Custas ex lege.

Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022948-63.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAN FERNANDO DE PROENCA GODOY - SP298738
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a petição ID nº 10288552 como emenda a inicial.

Isto posto, considerando a informação do atendimento da regularização processual solicitado na r. decisão “retro” (ID nº 9312614 – recolhimento de custas iniciais devido nos autos) promova a Secretaria a citação da(s)
parte(s) ré(s) para apresentar(em) resposta(s) no prazo legal.

Cumpra-se. Cite(m)-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     197/735



              

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026647-62.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSIBGE SINDICATO NACIONAL TRAB F.P.F.GEO E ESTATISTICA
Advogados do(a) AUTOR: ELIANA LUCIA FERREIRA - SP115638, HELENICE BATISTA COSTA - SP323211, CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804, JOYCE NERES DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA - SP317533
RÉU: FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a petição ID nº 9897611 como emenda a inicial.

Isto posto, considerando a informação do atendimento da regularização processual solicitado na r. decisão “retro” (ID nº 9424798 – recolhimento de custas iniciais devido nos autos) promova a Secretaria a citação da(s)
parte(s) ré(s) para apresentar(em) resposta(s) no prazo legal.

Cumpra-se. Cite(m)-se.

              

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000548-84.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO S/A 
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEONARDO DE LIMA NAVES - MG91166, RAFAEL FABIANO DOS SANTOS SILVA - MG116200
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento judicial que lhe assegure o direito de não ser compelida ao recolhimento de contribuições destinadas
aos terceiros – Sistema “S” (SESC e SENAC) incidentes sobre a folha de salários e demais remunerações.

Alega que as contribuições em tela foram reconhecidas pela jurisprudência dos Tribunais como contribuições sociais gerais ou contribuições de intervenção no domínio econômico e, ao adotarem como
base de cálculo a folha de salários, incidem em inconstitucionalidade, por violação ao artigo 149 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 33/2001; que o dispositivo constitucional teria estabelecido um rol
taxativo de base de cálculo ad valorem possíveis, na qual a folha de salários não foi prevista.

Foi determinado à impetrante a correção do valor da causa, bem como a comprovação do recolhimento das custas judiciais, sob pena de indeferimento da inicial.

A impetrante aditou a inicial no ID 14622579 afirmando que o valor da causa foi atribuído por estimativa, retificando-o para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Comprovou o recolhimento das custas
judiciais complementares no valor de R$ 905,25 (novecentos e cinco reais e vinte e cinco centavos).

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Cumpra a impetrante integralmente o despacho ID 13945416, no tocante ao recolhimento das custas judiciais devidas com base no valor atribuído à causa, considerando que a guia GRU juntada no ID
13659288 é do ano de 2017.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

 

Int. 

    SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002547-72.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: MARINALVA ANDRADE DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: JUSCILEA BITENCOURT DE MORAES - SP355028
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando a autora obter provimento judicial destinado a sustar o protesto da CDA 8011503014477 perante o
9º Cartório de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo.

Alega residir no Estado da Bahia, nunca ter declarado imposto de renda, haja vista não ter o que declarar, por ser pessoa humilde, nunca ter trabalhado com registro em carteira, não ter bens e morar de
favor na casa de seu pai.

Relata que teve seu nome negativado indevidamente em 2015, o que ensejou o ajuizamento de ação no Estado de São Paulo, haja vista que fraudadores abriram firma individual com o seu CPF sob razão
de “NALVA CUZINHEIRA E MARMITEX EM GERAL”, com endereço no bairro do Belenzinho, na cidade de São Paulo.

Argumenta que foi comprovada a fraude mediante sentença proferida na ação em trâmite na Justiça Estadual.

Assevera ter sido informada que o valor protestado pela União refere-se a débito de imposto de renda e que o pedido para a retirada do seu nome dos cadastros de proteção ao crédito não foi aceito
pelo Juízo Estadual, por não ser objeto daquela demanda.

Requer, ao final, indenização por danos morais.

Juntou documentos.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, entendo que não se acham presentes os requisitos para a concessão da tutela provisória requerida.

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a autora sustar o protesto da CDA 8011503014477 perante o 9º Cartório de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo.

Analisando os documentos acostados aos autos, verifico que o débito objeto da CDA refere-se ao período de apuração de 2013/2014.

De outra parte, o documento extraído de consulta na Receita Federal aponta o CNPJ vinculado ao CPF da autora, com data de início em 17/09/2014.

Assim, não é possível inferir dos documentos acostados a plausibilidade do direito alegado, ao menos nesta primeira aproximação, na medida em que o débito em cobrança parece ser anterior à
constituição da sociedade que a autora alega ter sido fraudulenta.

Ademais, os documentos juntados, concernentes à ação nº 1092401-70.2015.8.26.0100, não revelam o reconhecimento da fraude noticiada.

Consoante se infere da decisão acostada no ID 14700717, foi proferida sentença que julgou parcialmente o mérito, nos moldes do art. 356, II, do CPC, no tocante ao pedido de declaração de
inexigibilidade e indenização em relação ao BANCO PAN. Quanto ao pedido de declaração de nulidade da constituição da pessoa jurídica “Nalva Cuzinheira e Marmitex em Geral”, o Juízo Estadual entendeu pela
necessidade de dilação probatória, com a realização de perícia grafotécnica.

Por conseguinte, não há elementos nos autos a amparar a pretensão da autora em sede de tutela provisória.

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, INDEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA requerida.

Cite-se a União Federal para apresentar contestação, no prazo legal.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Intimem-se.  

    SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5021478-94.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RÉU: ANTERO RODRIGUES CASTRO
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

            ID  10305069. Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando o atual endereço do devedor ou comprovando a realização de
diligências para sua localização, bem como providencie o recolhimento das custas de distribuição e diligências do Oficial de Justiça do Juízo Estadual, se for o caso.
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   Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se, caso necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção. 

   Int. 

              

 

   SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001947-22.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: TAN KEE MENG
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              IDs 9152465 e   10402875.  Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando o atual endereço do devedor ou comprovando a realização de diligências para
sua localização, bem como providencie o recolhimento das custas de distribuição e diligências do Oficial de Justiça do Juízo Estadual, se for o caso.

Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se, caso necessário. D

Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva, voltem os autos conclusos para extinção. 

Int. 

 

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007973-02.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ROSEMEIRE TEIXEIRA DOS SANTOS, FABIO CARLOS DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                          Vistos.

Considerando que os Réus, apesar de citados (ID12155197), deixaram de apresentar contestação, e sendo a matéria posta neste feito de comprovação meramente documental, tornem os autos
conclusos para sentença.

Int.

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012163-64.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MANDARIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO - SP274066
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.
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Verificadas eventuais desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou
ilegibilidades dos documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após, superada a fase de conferências e eventuais retificações; intime-se a parte apelada (União - PFN) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Manifeste-se a parte autora sobre as preliminares arguida pela Caixa Econômica Federal.

Por fim, não havendo preliminares em contrarrazões arguida pela União (PFN) ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo. 

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012162-79.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ENTREVERDES URBANISMO S/A
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO - SP274066
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas eventuais desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou
ilegibilidades dos documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após, superada a fase de conferências e eventuais retificações; intime-se a parte apelada (União - PFN) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Manifeste-se a parte autora sobre as preliminares arguida pela Caixa Econômica Federal.

Por fim, não havendo preliminares em contrarrazões arguida pela União (PFN) ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo. 

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012359-68.2015.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: OXXON - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ANTONIO TURRA - SP176950
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas eventuais desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou
ilegibilidades dos documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após, superada a fase de conferências e eventuais retificações; intime-se a parte apelada (União – PRF3) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.
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Por fim, não havendo preliminares em contrarrazões arguida pela União (PFN) ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo. 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001312-97.2015.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ONYEKA CHARLES MADUKOLU
 
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas eventuais desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou
ilegibilidades dos documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após, superada a fase de conferências e eventuais retificações; intime-se a parte apelada (União – PRF3) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Por fim, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo. 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006489-49.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RAQUEL BARBOSA PARPINELLE CORREA
Advogados do(a) AUTOR: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065, THIAGO LUIZ MINICELLI MARTINS - SP299750, FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIO BORREGO NOGUEIRA - SP194527, ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 10059509: Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o rol de testemunha que pretende arrolar, com a qualificação completa, devendo ser observado o
previsto no artigo 357, inciso V, § 6º do Código de Processo Civil - CPC.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da necessidade e pertinência da oitiva da prova oral requerida pela parte autora.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017537-39.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: POSTO JARDIM SAO BENTO LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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ID 10333124: A parte autora requereu a produção de prova pericial técnica, sem, contudo, especificá-la.

Assim, proceda a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a indicação da especialidade do perito a ser eventualmente nomeado para a realização da perícia técnica,
sob pena de o processo prosseguir sem a dilação probatória solicitada.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da necessidade e pertinência da prova requerida.

No silêncio ou não havendo a especificação da perícia demandada, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008354-66.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
RECONVINTE: HELOISA MEIRA ROCHA
Advogados do(a) RECONVINTE: DANIEL FERREIRA GOMES PERCHON - SP318370-B, SANDRA ORTIZ DE ABREU - DF34942, RAFAELA AMBIEL CARIA - SP363781
RECONVINDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: AUDA DE ALMEIDA MEIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DANIEL FERREIRA GOMES PERCHON
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: SANDRA ORTIZ DE ABREU
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RAFAELA AMBIEL CARIA

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas eventuais desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou
ilegibilidades dos documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após, superada a fase de conferências e eventuais retificações; intime-se a parte autora sobre a r. decisão proferida às fls. 325 nos autos físicos, como abaixo
transcrita:

“Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as alegações da União (AGU) de fls. 318/319.

Após, dê-se nova vista à União (AGU).

Int.”

ID. 14205197: Dê-se vista à União (AGU) para que se manifeste, com urgência, acerca do alegado descumprimento da decisão liminar que determinou o fornecimento
gratuito, imediato e contínuo, à autora do medicamento Miglustat (Zavesca), na forma e nos quantitativos constantes da prescrição médica de fls. 30-31 dos autos físicos, bem
como para que, na eventualidade de suspensão da entrega, proceda ao restabelecimento do fornecimento do medicamento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Após, tornem os autos conclusos.

Int

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002315-19.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TRILHA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: FRANCISCO ORTEGA CUEVAS JUNIOR - SP149573, RICARDO TAVARES DOS REIS - SP283231
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.
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Verificadas eventuais desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou
ilegibilidades dos documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após, superada a fase de conferências e eventuais retificações; intimem-se as partes sobre a r. decisão proferida às fls. 103 nos autos físicos, como abaixo transcrita:

“Diante da concordância da parte autora (fl. 102), venham os autos conclusos para sentença.

Int.”

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015526-59.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADEMILSON DOS SANTOS, MARCIA BAPTISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO - SP32282
Advogado do(a) AUTOR: ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO - SP32282
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas eventuais desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou
ilegibilidades dos documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após, superada a fase de conferências e eventuais retificações; intimem-se a parte RÉ sobre a r. decisão proferida às fls. 190 nos autos físicos, como abaixo transcrita:

“Vistos.
Fls. 186/188: Manifeste-se a parte RÉ, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca dos embargos de declaração opostos pela autora, conforme disposto no art. 1.023, 2º, do

Novo CPC.
Após, tornem os autos conclusos.

Int.” 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000079-31.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA - SP116238
RÉU: LINE SERVICOS E EVENTOS LTDA - ME
Advogados do(a) RÉU: FLAVIO SAMPAIO DORIA - SP84697, FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA - SP124893
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas eventuais desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou
ilegibilidades dos documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após, superada a fase de conferências e eventuais retificações; intime-se a parte autora sobre a r. decisão proferida às fls. 80/81nos autos físicos, como abaixo
transcrita:

“Vistos. Converto o julgamento em diligência. Trata-se de ação ordinária, objetivando a autora, Caixa Econômica Federal, provimento judicial que condene a ré ao
ressarcimento da quantia de R$ 127.205,41 (cento e vinte e sete mil, duzentos e cinco reais e quarenta e um centavos).

Afirma que a ré emitiu em seu favor Cédula de Crédito Bancário - CCB, porém deixou de cumprir suas obrigações, restando inadimplida a mencionada cédula de
crédito.

Alega que o contrato original firmado com a ré foi extraviado.
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Em sede de contestação (fls. 33-47) a ré aduziu a possibilidade de existência de fraude, uma vez que não teria assinado o contrato mencionado pela autora, bem como
não fez saques da quantia supostamente creditada em seu favor.

Requer a exibição de documentos para comprovar que foi ela quem assinou o contrato e efetuou as retiradas na conta mantida junto à instituição financeira.
Inicialmente, a prova pericial grafotécnica foi indeferida (fl. 61-62. A ré juntou aos autos partes de inquérito policial, ao qual foi intimada para depor, instaurado para

apurar infrações criminais realizadas pelo gerente de contas, Sr. Eduardo Souza Loução Preto, que "teria realizado diversas operações com suspeita de fraude envolvendo 15
(quinze) clientes", dentre os quais constou o nome da empresa ré (fls. 63-72).

Intimada a se manifestar sobre as alegações da ré, a CEF manteve-se silente.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
Providencie a parte autora (CEF), no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada da ficha de abertura de conta corrente PJ da empresa ré, bem como todas as guias das

retiradas (cheques, débitos autorizados, guias de retiradas, etc.) efetuadas na conta a partir da data do depósito do empréstimo objeto da presente lide (11/09/2014 - fl. 46), a fim de
realização de futura perícia grafotécnica.

No mesmo prazo, manifeste-se a CEF sobre o inquérito policial em andamento (petição de fls. 63-72), bem como sobre seu interesse no prosseguimento do feito, uma
vez que, aparentemente, a CEF já identificou falhas em seu procedimento interno, supostamente levadas a efeito pelo gerente Eduardo, que culminaram com os saques e
empréstimos indevidos controvertidos no presente feito.

Após, em havendo interesse no prosseguimento do feito, voltem conclusos para designação de perícia grafotécnica.
Int.”

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0017036-10.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RENATO CARREIRA
Advogado do(a) AUTOR: NEDINO ALVES MARTINS FILHO - SP267512
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas eventuais desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou
ilegibilidades dos documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após, superada a fase de conferências e eventuais retificações; manifeste-se a parte autora se renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, conforme requerido pela
União.

Por fim, com ou sem a manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos para sentença.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0024072-40.2015.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DOMINGOS DE PAULA
Advogados do(a) AUTOR: GERSON LAURENTINO DA SILVA - SP178182, ROGERIO RAIMUNDINI GONCALVES - SP254818
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.
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Verificadas desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou ilegibilidades dos
documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após, superada a fase de conferências e eventuais retificações; intimem-se as partes sobre a r. decisão proferida às fls. 108 nos autos físicos, como abaixo transcrita:

“Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Requisite-se à Delegacia Da Receita Federal de Pessoas Físicas em São Paulo, informações relativas à restituição de imposto de renda do autor Domingos de Paula,
CPF 942.706.518-49, no período de 2009/2010 e 2010/2011, inclusive a razão da demora em eventual restituição. Prazo: 30 dias.

Com a juntada da toda documentação requisitada, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de quinze dias, com início pela parte autora.

O autor deverá manifestar-se sobre eventual litigância de má fé, caso a restituição tenha ocorrido antes do ajuizamento ou no curso do processo, por faltar com o dever
de lealdade processual.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

PRIC.” 

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018568-30.2017.4.03.6182 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIA MARTINES FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: EVERSON SANTOS DE OLIVEIRA - SP377051
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas eventuais desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou
ilegibilidades dos documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após, superada a fase de conferências e eventuais retificações; defiro o prazo de 15 (quinze) dias, para que a União (PFN), providencie a juntada da análise da matéria
de fato pela Divisão de Dívida Ativa - DIDAU, referente à eventual divergência entre rendimentos auferidos e tributados, conforme requerido à fl. 70-verso.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int. 

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003834-63.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO BRAS DAS INDS DE PRODS DE LIMPEZA E AFINS, SIND NACIONAL INDUSTRIAS DE PRODUTOS DE LIMPEZA
Advogado do(a) AUTOR: CAIO CESAR ARANTES - SP182128
Advogado do(a) AUTOR: CAIO CESAR ARANTES - SP182128
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas eventuais desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou
ilegibilidades dos documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
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Após, superada a fase de conferências e eventuais retificações; passo a decidir a Impugnação ao Valor da Causa suscitada pela parte autora às fls. 149/162 dos autos
físicos.

Indefiro o pedido de Impugnação ao Valor da Causa suscitado pela autora, haja vista não ser este o meio processual adequado, tendo em vista que esta matéria já foi
decidida na r. decisão proferida às fls. 116/118 dos autos físicos.

Diante do exposto, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0019036-80.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IZABEL CRISTINA DA SILVA
 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ARBORE ENGENHARIA LTDA, ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM COM E ADJACENCIAS
Advogados do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B, FERNANDA MAGNUS SALVAGNI - SP277746-B
Advogado do(a) RÉU: ENRICO FRANCAVILLA - SP172565
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas eventuais desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou
ilegibilidades dos documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após, superada a fase de conferências e eventuais retificações; tornem os autos conclusos para a apreciação dos pedidos de provas requeridos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005308-06.2015.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NATHALIA FILLIS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA REGINA DE SOUSA JANUARIO - MG99038-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, devendo o peticionamento ser feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo o protocolo de
petições nos processos físicos.

Verificadas eventuais desconformidades no procedimento de digitalização, indiquem as partes a este Juízo, em 05 (cinco) dias úteis, quaisquer equívocos ou
ilegibilidades dos documentos digitalizados, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após, superada a fase de conferências e eventuais retificações; indefiro o pedido formulado pela parte autora nos autos físicos às fls. 176/181 por ausência de
previsão legal.

Tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.
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21ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003264-84.2019.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ECONOMIZE NO SEGURO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ADOLPHO BERGAMINI - SP239953, DANIEL BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS - SP346152
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ECONOMIZE NO SEGURO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA em face do DELEGADO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO , visando à concessão de liminar para suspender a exigibilidade do IRPJ e da CSLL na modalidade do lucro presumido incidentes

sobre a parcela da receita bruta composta pelo ISS.

A Impetrante relata que está sujeita ao recolhimento do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) na

modalidade do lucro presumido.

Afirma que a União Federal inclui na base de cálculo de tais tributos (lucro presumido) os valores recolhidos pela empresa a título de ISS.

Sustenta a inconstitucionalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados na modalidade do lucro presumido, pois o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do RE e 574.706 entendeu que a receita bruta não inclui os valores pagos pelo contribuinte da contribuição ao PIS e da COFINS a título de ICMS.

Afirma que referida decisão deve ser aplicada ao presente caso, no qual se pleiteia pela exclusão do ISS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, por versar quanto à

indevida inclusão de tributo na receita bruta/ faturamento. 

Ao final, requer a concessão da segurança para que seja reconhecido o direito líquido e certo da Impetrante de excluir da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

Pleiteia, ainda, a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o relatório. Decido.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do

fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

No caso em tela, não observo a presença dos requisitos legais.

A impetrante requer a concessão de liminar para suspender a exigibilidade do IRPJ e da CSLL na modalidade do lucro presumido incidentes sobre a parcela da receita

bruta composta pelo ISS.

Em 15 de março de 2017 foi finalizado o julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 574.706, em que, por 6 votos a 4, firmou-se a tese de que o

ICMS, por não compor faturamento ou receita bruta das empresas, deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sobredito entendimento já havia sido tomado pelo Plenário, no ano de 2014, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, sem repercussão geral, cuja

ementa foi então redigida:

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a

tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento”.

Observo que o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal é mais restritivo do que a tutela pretendida pela parte autora, eis que abrange somente a exclusão

do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Assim, a questão será apreciada por ocasião da prolação de sentença. 

Diante do exposto, indefiro a medida liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência, cumprimento e para que preste informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito,

nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos, solicite-se a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior

determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, data registrada no sistema. 
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IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS EXPORTADORAS DE CARNES - ABIEC
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE PERLATTO SILVA - SP198914
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ABIEC – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS EXPORTADORAS DE CARNES contra ato do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO-SP, objetivando medida liminar para que: (i) seja determinado à autoridade coatora que se abstenha de impedir os associados da

Impetrante de remeter ao Brasil recursos provenientes de operações de exportação originalmente mantidos no exterior, com incidência do IOF à alíquota ZERO, conforme expressamente

previsto no art. 15-B, I do Decreto nº 6.306, de 2007; (ii) a autoridade coatora se abstenha de considerar os valores de IOF aqui discutidos como fundamento para negativa de certidão

de regularidade fiscal (arts. 205 e 206 do CTN), para inscrição no CADIN ou outro cadastro de devedores e, ainda, para autuação do contribuinte, inclusive quanto às operações já

praticadas com a aplicação da alíquota 0 do IOF; (iii) seja oficiado o BANCO CENTRAL DO BRASIL, para que se determine/autorize todas as instituições financeiras a realizar as operações

de câmbio de receitas de exportação das associadas da Impetrante sob alíquota ZERO do IOF.

A petição veio acompanhada de documentos.

O sistema PJe não identificou eventuais prevenções.

A impetrante informa tratar-se de entidade fundada para representar seus associados devidamente descritos no documento de ID nº 15005807, bem como menciona que a

propositura desta medida coletiva foi aprovada pelo Conselho de Administração da entidade, conforme documento de ID nº 15005807.

Afirma que suas associadas se tratam de empresas exportadoras habituais.

Objetiva a Impetrante, por meio da presente demanda, a garantia de seus associados de remeter ao Brasil recursos provenientes de operações de exportação com alíquota zero

relativo ao imposto IOF de acordo com o previsto em legislação.

Aduz que, em 24/12/2018, foi publicada a Solução de Consulta nº 246 da COSIT, por intermédio da qual a Receita Federal do Brasil expressou entendimento no sentido de que as

receitas de exportação mantidas no exterior e, mais tarde, encaminhadas ao Brasil, não mais fariam jus à alíquota 0 (zero) do IOF, de modo que tais recursos não mais estariam vinculados

ao processo de exportação.

Sustenta a impetrante a ilegalidade da referida solução de consulta, porquanto teria dado nova interpretação ao art. 15-B, I do Decreto nº 6.306 de 2007.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,

qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

A liminar em mandado de segurança será concedida quando (i) houver fundamento relevante (fumus boni iuris) e (ii) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso

seja finalmente deferida (periculum in mora), nos termos do § 3º, do artigo 7º, da Lei federal n. 12.016, de 2009.

Vislumbro a presença dos requisitos para a concessão da medida liminar pleiteada.

O Decreto nº 6306 de 14 de dezembro de 2007, que regulamentou o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF,

estabelece:

 

“Art. 15-B. A alíquota IOF fica reduzida para trinta e oito centésimos por cento, observadas as seguintes exceções: (Incluído pelo Decreto nº 8.325, de 2014)

I – nas operações de câmbio relativas ao ingresso no País de receitas de exportação de bens e serviços: zero; (Incluído pelo Decreto nº 8.325, de 2014)”.

 

Destarte, resta claro que a norma supracitada excetuou as operações de câmbio relativas ao ingresso no País, de receitas de exportação de bens e serviços da submissão à

tributação pelo IOF à alíquota de 0,38%.

Em interpretação ao dispositivo legal referido, emitiu a Receita Federal do Brasil a Solução de Consulta COSIT n. 246, de 11.12.2018, em que se afirma:

“Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF RECURSOS PROVENIENTES DE EXPORTAÇÕES. MANUTENÇÃO NO

EXTERIOR. INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. Não incide IOF quando da manutenção de recursos em moeda estrangeira em instituição financeira fora do país, relativos aos

recebimentos de exportações brasileiras de mercadorias e de serviços para o exterior, realizadas por pessoas físicas ou jurídicas. Nesta situação, não há liquidação de contrato

de câmbio e, portanto, não se verifica a ocorrência do fato gerador do imposto conforme definido no art. 63, II do Código Tributário Nacional (CTN) e no art. 11 do Decreto

6.306, de 2007. No entanto, se os recursos inicialmente mantidos em conta no exterior forem, em data posterior à conclusão do processo de exportação, remetidos ao Brasil,

haverá incidência de IOF à alíquota de 0,38%, conforme determina o caput do art. 15-B do Decreto nº 6.306, de 2007.

(...)”

 

Verifica-se, portanto, que a Receita Federal firmou o entendimento de que o termo final do “ciclo da exportação” é o momento do recebimento dos recursos em conta mantida no

exterior, de modo a remessa de valores ao Brasil em data posterior àquele momento ensejará incidência de IOF à alíquota de 0,38 %.

Ocorre que, nos termos do artigo 111 do Código Tributário Nacional, a norma que determina a redução da alíquota para ser deve ser interpretada literalmente.

O Decreto nº 6.306/2007, ao reduzir a zero a alíquota do IOF, não estabeleceu qualquer limitação temporal para a realização das operações de câmbio relativas ao ingresso de

receitas e exportação de bens e serviços no país.

Desta forma, verifica-se que, ao interpretar o artigo 15 B do Decreto 6.306, de 14 de dezembro de 2007, a Receita Federal do Brasil desbordou da previsão normativa contida na

referida regra, extraindo da norma reguladora restrição que ela não contempla.

Impende ressaltar que referidas restrições impostas pela Receita Federal do Brasil, ao extrapolar os limites do Decreto regulamentador, fere o escopo extrafiscal da norma, ao fixar

a alíquota zero para o IOF.

Portanto, verifico a relevância do fundamento invocado pela Impetrante, requisito necessário à concessão da liminar pleiteada.

Presente, por outro lado, o periculum in mora, ante o risco de eventual cobrança da exação debatida no presente mandamus.
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Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar para que seja determinado à autoridade coatora que se abstenha de impedir os associados da Impetrante de remeter ao Brasil recursos provenientes de operações de
exportação originalmente mantidos no exterior, com incidência do IOF à alíquota ZERO; a autoridade coatora se abstenha de considerar os valores de IOF aqui discutidos como fundamento para negativa de certidão de regularidade
fiscal, inscrição no CADIN ou outro cadastro de devedores e, ainda, para autuação do contribuinte, inclusive quanto às operações já praticadas com a aplicação da alíquota zero do IOF; seja oficiado o BANCO CENTRAL DO
BRASIL, para que se determine/autorize todas as instituições financeiras a realizar as operações de câmbio de receitas de exportação das associadas da Impetrante sob alíquota ZERO do IOF.

Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal n. 12.016, de 2009 ao representante judicial da autoridade Impetrada.

Em seguida, vista ao Ministério Público Federal para manifestação e, após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

   

 

 

 

22ª VARA CÍVEL

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 
JUIZ FEDERAL TITULAR
BEL(A) MARIA SILENE DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11959

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010966-85.1990.403.6100 (90.0010966-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007960-70.1990.403.6100 (90.0007960-8) ) - IND/ E COM/ ZARAPLAST LTDA(SP013727 - PIO
PEREZ PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X LENCIONI ADVOGADOS ASSOCIADOS
- EPP(SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E RJ145726 - GUSTAVO VALTES PIRES E RJ115002 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA DA SILVA
E RJ140721 - MARIA CRISTINA BRAGA DE BASTOS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X IND/ E COM/ ZARAPLAST LTDA X UNIAO FEDERAL X IND/ E COM/
ZARAPLAST LTDA(SP143069 - MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA)
Fls. 538/548: Para a expedição do alvará referente a 50% dos honorários à Associação dos Advogados do Grupo Eletrobrás, deverá esta trazer aos autos, cópia atualizada de seu Estatuto, no prazo de 15 dias. Com a
juntada do Estatuto, se em termos, deverão seus advogados entrar em contato com a Secretaria desta 22ª Vara e agendar data para a retirada do alvará, em 05 dias. Int.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002993-75.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAN-CLEAN SOLUCAO INTELIGENTE PARA SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDREA AKEMI OKINO YOSHIKAI - SP151926
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que conclua a análise dos Pedidos de Restituição
protocolizado sob os n.º 21127.23484.300817.1.2.15-3650; 28445.48130.300817.1.2.15-2491; 37071.79872.300817.1.2.15-7097; 29522.92240.300817.1.2.15-0464;
40153.09560.300817.1.2.15-6454; 29260.73345.140917.1.2.15-1923; 00716.38343.140917.1.2.15-3950; 20310.91270.140917.1.2.15-9321; 30140.75712.140917.1.2.15-8552;
23198.34263.140917.1.2.15-7600; 31769.38346.140917.1.2.15-2660; 24299.91139.140917.1.2.15-2000; 12927.16339.140917.1.2.15-9060; 19964.29873.140917.1.2.15-9735;
37241.75372.140917.1.2.15-9155; 28946.54430.140917.1.2.15-7093; 30798.14958.140917.1.2.15-0306; 12586.63327.140917.1.2.15-7386; 39933.84222.210917.1.2.15-9986;
04610.62373.210917.1.2.15-5229; 41414.94052.210917.1.2.15-3846; 20977.00090.210917.1.2.15-7087; 07950.44879.210917.1.2.15-9177; 39189.96056.210917.1.2.15-7233;
04503.27759.210917.1.2.15-0078; 14813.21897.210917.1.2.15-2990,  em 15 (quinze) dias corridos ou em outro que esta MM Vara entenda adequado e que atenda ao primado da
razoável duração do processo, sob as penas do § 2º do artigo 77 do CPC.

A Impetrante qualifica-se como pessoa jurídica de direito privado, que tem por objeto social a prestação de serviços de terceirização de mão de obra efetiva de portaria,
limpeza, telefonia, recepção, mecânica, zeladoria, jardinagem, departamento de pessoal e auxiliar de serviços em gerais para estabelecimentos comerciais, industriais, bancários, edifícios
comerciais e residenciais entre outros, com mão de obra fixa.

Sujeita-se, portanto, à retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços por parte dos
tomadores de seus serviços, conforme previsão contida no art. 31 da Lei nº 8.212/911 , com as alterações da Lei 9.711/98. A mesma Lei nº 8.212/91 prevê que o valor retido poderá ser
compensado e na impossibilidade de compensação será objeto de restituição (§§ 1º e 2º do artigo 31).

Assim, requereu a regular restituição de valores referentes a agosto/12 a dezembro/12, outubro/14 a dezembro/14, janeiro/15 a maio/15, agosto/15 a dezembro/15,
janeiro/16, março/16 a jul/16 e janeiro/17 e fevereiro/17, sendo tais pedidos transmitidos no período compreendido entre 30/08/17 e 21/09/2017.

Como tais pedidos não foram apreciados até o momento, buscam o Poder Judiciário para o resguardo de seu direito.

Acosta aos autos os documentos.

É o relatório. Decido.

Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda a eficácia do ato que deu motivo ao pedido
quando for relevante o fundamento do ato impugnado e puder resultar na ineficácia da medida, caso seja deferida ao final, devendo esses pressupostos estar presentes cumulativamente.

Compulsando os autos, constato que:

 

00716.38343.140917.1.2.15-3950; protocolo em 14.09.2017, fl. 1 documento id n.º 14924935;
04503.27759.210917.1.2.15-0078; protocolo em 21.09.2017, fl. 2 documento id n.º 14924935;
04610.62373.210917.1.2.15-5229; protocolo em 21.09.2017, fl. 3 documento id n.º 14924935;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     210/735



07950.44879.210917.1.2.15-9177; protocolo em 21.09.2017, fl. 4 documento id n.º 14924935;
12586.63327.140917.1.2.15-7386; protocolo em 14.09.2017, fl. 5 documento id n.º 14924935;
12927.16339.140917.1.2.15-9060; protocolo em 14.09.2017, fl. 6 documento id n.º 14924935;
14813.21897.210917.1.2.15-2990; protocolo em 21.09.2017, fl. 7 documento id n.º 14924935;
19964.29873.140917.1.2.15-9735; protocolo em 14.09.2017, fl. 8 documento id n.º 14924935;
20310.91270.140917.1.2.15-9321; protocolo em 14.09.2017, fl. 9 documento id n.º 14924935;
20977.00090.210917.1.2.15-7087; protocolo em 21.09.2017, fl. 10 documento id n.º 14924935;
21127.23484.300817.1.2.15-3650; protocolo em 30.08.2017, fl. 11 documento id n.º 14924935;
23198.34263.140917.1.2.15-7600; protocolo em 14.09.2017, fl. 12 documento id n.º 14924935;
24299.91139.140917.1.2.15-2000; protocolo em 14.09.2017, fl. 13 documento id n.º 14924935;
28445.48130.300817.1.2.15-2491; protocolo em 30.08.2017, fl. 14 documento id n.º 14924935;
28946.54430.140917.1.2.15-7093; protocolo em 14.09.2017, fl. 15 documento id n.º 14924935;
29260.73345.140917.1.2.15-1923; protocolo em 14.09.2017, fl. 16 documento id n.º 14924935;
29522.92240.300817.1.2.15-0464; protocolo em 30.08.2017, fl. 17 documento id n.º 14924935;
30140.75712.140917.1.2.15-8552; protocolo em 14.09.2017, fl. 18 documento id n.º 14924935;
30798.14958.140917.1.2.15-0306; protocolo em 14.09.2017, fl. 19 documento id n.º 14924935;
31769.38346.140917.1.2.15-2660; protocolo em 14.09.2017, fl. 20 documento id n.º 14924935;
37071.79872.300817.1.2.15-7097; protocolo em 14.09.2017, fl. 21 documento id n.º 14924935;
37241.75372.140917.1.2.15-9155; protocolo em 14.09.2017, fl. 22 documento id n.º 14924935;
39189.96056.210917.1.2.15-7233; protocolo em 21.09.2017, fl. 23 documento id n.º 14924935;
39933.84222.210917.1.2.15-9986; protocolo em 21.09.2017, fl. 24 documento id n.º 14924935;
40153.09560.300817.1.2.15-6454; protocolo em 30.08.2017, fl. 25 documento id n.º 14924935; e
41414.94052.210917.1.2.15-3846; protocolo em 21.09.2017, fl. 26 documento id n.º 14924935.

 

A planilha documento id n.º 14924937 demonstra que todos os PERDCOMP acima elencados, protocolizados em 30.08.2017, 14 e 21.09.2017, encontram-se ainda em
análise.

Ora, o artigo 24 da Lei 11.457/2007 estabelece um prazo de trezentos e sessenta dias para a decisão administrativa, contados do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.

Além do largo prazo concedido ao administrador para análise dos pedidos e impugnações apresentados pelo contribuinte, no caso em tela, o impetrante comprovou que os
seus pedidos encontram-se pendente de análise há mais de 1 (um) anos, sem que qualquer decisão tenha sido proferida.

Assim, entendo que o impetrante faz jus à apreciação, o quanto antes, de seu pedido, desde que satisfeitas as exigências legais.

Neste diapasão, o periculum in mora resta consubstanciado na medida em que já perfaz tempo razoável desde o protocolo do requerimento administrativo, sendo dever
legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços.

O fumus boni iuris igualmente resta presente, em face do disposto no art. 24 da Lei 11457/2007.

Dessa forma, DEFIRO A LIMINAR , tão somente para que a impetrada profira decisão no pedido administrativo protocolizado pelo impetrante sob o n.º
21127.23484.300817.1.2.15-3650; 28445.48130.300817.1.2.15-2491; 37071.79872.300817.1.2.15-7097; 29522.92240.300817.1.2.15-0464; 40153.09560.300817.1.2.15-6454;
29260.73345.140917.1.2.15-1923; 00716.38343.140917.1.2.15-3950; 20310.91270.140917.1.2.15-9321; 30140.75712.140917.1.2.15-8552; 23198.34263.140917.1.2.15-7600;
31769.38346.140917.1.2.15-2660; 24299.91139.140917.1.2.15-2000; 12927.16339.140917.1.2.15-9060; 19964.29873.140917.1.2.15-9735; 37241.75372.140917.1.2.15-9155;
28946.54430.140917.1.2.15-7093; 30798.14958.140917.1.2.15-0306; 12586.63327.140917.1.2.15-7386; 39933.84222.210917.1.2.15-9986; 04610.62373.210917.1.2.15-5229;
41414.94052.210917.1.2.15-3846; 20977.00090.210917.1.2.15-7087; 07950.44879.210917.1.2.15-9177; 39189.96056.210917.1.2.15-7233; 04503.27759.210917.1.2.15-0078;
14813.21897.210917.1.2.15-2990,no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento desta decisão no prazo supra, devendo ainda prestar as informações no prazo legal. Prestadas as informações, dê-
se ciência ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, bem como ao Ministério Público Federal, tornando conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se.

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002773-77.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FUNDACAO ANTONIO PRUDENTE
Advogados do(a) IMPETRANTE: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513, RICARDO RAMIRES FILHO - SP257509
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, para que este Juízo permitia que a Impetrante proceda ao desembaraço aduaneiro dos equipamentos hospitalares
Constantes na Fatura Comercial Invoice nº 90875237, bem como na Licença de Importação – LI nº 18/4090277-3, sem a obrigatoriedade do recolhimento de Imposto de Importação -II,
Imposto Sobre Produtos Industrializados IPI, PIS/PASEP, COFINS, que lhe está sendo previamente exigido pela autoridade Coatora.

A Impetrante qualifica-se como entidade sem fins lucrativos, nos campos científico, técnico, e, de assistência social, voltado ao combate ao câncer, mantendo, para tanto,
um Instituto Central, composto de Hospital - A.C. Camargo, Escola de Cancerologia, Centro de Estudos, Centro de Pesquisas Básicas, Escola de Enfermagem e programas de Pós-
Graduação na área de Oncologia.

Nessa qualidade, afirma dedicar-se, única e exclusivamente, à prestação assistencial de serviços de saúde, sendo reconhecida como Entidade de Assistência Social, tendo
celebrado o Convênio Municipal nº 027/2018 com a Prefeitura do Município de São Paulo/SP, possuindo Títulos de Utilidade Pública nas esferas Municipal, Estadual. Guarda em si o
caráter eminentemente beneficente, social e científico, sem qualquer fim lucrativo, e sem dedicar-se, de modo algum, à comercialização de qualquer produto, nos termos do artigo 2º, § 2º
do seu Estatuto Social.

No exercício de sua atividade importou equipamento constantes na Fatura Comercial Invoice nº 90875237, para cujo desembaraço exige-se da Impetrante a apresentação
da Guia de Recolhimento dos Imposto Sobre a Importação de Produtos Estrangeiros –II, do Imposto Sobre Produtos Industrializados–IPI, do PIS E COFINS, todos calculados sobre o
valor dos referidos materiais, como faz prova a Licença de Importação.

Assim, busca o Poder Judiciário para que o direito ao desembaraço das mercadorias importadas, sem o recolhimento dos tributos exigidos em razão de qualidade de
Entidade de Assistência, lhe seja reconhecido.
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É o relatório. Decido.

Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda a eficácia do ato que deu motivo ao pedido
quando for relevante o fundamento do ato impugnado e puder resultar na ineficácia da medida, caso seja deferida ao final, devendo esses pressupostos estar presentes cumulativamente.

O art. 150 da Constituição Federal determina:        

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

(. . .)

VI - instituir impostos sobre:   (Vide Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

(. . .)

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social,
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

(. . .)

§ 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades
nelas mencionadas.

A imunidade constitucionalmente reconhecida às entidades de assistência social que atendem os requisitos legais recai, portanto, unicamente sobre os impostos.

No que tange às contribuições sociais, o parágrafo 7º do artigo 195 da Constituição Federal  estabelece norma similar, reconhecendo a isenção de contribuição para a
seguridade social para as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.

O artigo 55 da Lei 8.212, que estabelecia os requisitos de isenção das contribuições sociais para as entidades beneficentes de assistência social foi revogado pela Lei 12.101
de 2009, que atualmente dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social e regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social.

Nos termos do artigo 29 da Lei 12.101 de 2009, para fazer jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212/1991, a entidade
beneficente deve ser certificada  como entidade beneficente de assistência social, na forma e procedimento previstos pelos artigos 3º e 21/25 da Lei 12.101 de 2009.

Analisando a documentação acostada aos autos pela impetrante observo ter sido a inicial instruída com: Declaração de utilidade pública exarada em 10.12.2015 pelo
Secretário do Governo Municipal, documento id n.º 14809650; Portaria n.º 1799, de 24 de novembro de 2017, emitida pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, que
renovou o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social,  na área de Saúde, ao Hospital Antonio Prudente com sede em São Paulo, documento id n.º 14810493; e Convênio
n.º 027/SMS. G/2018 firmado entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO por meio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DA
SAÚDE e a FUNDAÇÃO ANTONIO PRUDENTE/A.C.CAMARGO CANCER  CENTER para a Prestação de assistência à saúde, para atender a demanda submetida à regulação do
Complexo Regulador Municipal, documento id n.º 14810481, publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 21.12.2018, fl. 93, documento id n.º 14810484.

Infere-se, portanto, que a impetrante atende ao qualificativo estabelecido pela lei, na medida em que possui Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social,  na
área de Saúde, emitida pelo Ministério da Saúde.

Quanto ao mais, observo que os risco de dano aos pacientes da impetrante, caso os materiais e equipamentos não sejam desembaraçados é notóiro, o que justifica a
concessão da medida. 

Diante do exposto, DEFIRO a medida liminar para que a Impetrante proceda ao desembaraço aduaneiro dos equipamentos hospitalares, Constantes na Fatura Comercial
Invoice nº 90875237, bem como na Licença de Importação – LI nº 18/4090277-3, sem a obrigatoriedade do recolhimento de Imposto de Importação -II, Imposto Sobre Produtos
IndustrializadosIPI, PIS/PASEP, COFINS, que lhe está sendo previamente exigido pela autoridade Coatora.

Notifique-se a autoridade impetrada, para prestar informações no prazo legal. Após, dê-se vista ao digno representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos
do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao Ministério Público Federal para parecer, vindo a seguir conclusos para sentença.

Intime-se.   

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002704-45.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FUNDACAO ANTONIO PRUDENTE
Advogados do(a) IMPETRANTE: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513, RICARDO RAMIRES FILHO - SP257509
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, para que este Juízo permita que a Impetrante proceda ao desembaraço aduaneiro dos equipamentos médico-hospitalares constantes do Extrato
da Licença de Importação LI: nº 18/4091066-0, bem assim como a licença de funcionamento expedida pela Secretaria do Estado de Saúde – CEVS nº 355030890-861-000177-1-0, com validade 26/10/2018, sem a
obrigatoriedade do recolhimento de Imposto de Importação -II, Imposto Sobre Produtos Industrializados-IPI, PIS/PASEP, COFINS, que lhe está sendo previamente exigido pela autoridade Coatora.

A Impetrante qualifica-se como entidade sem fins lucrativos, nos campos científico, técnico, e, de assistência social, voltada ao combate ao câncer, mantendo, para tanto, um Instituto Central, composto de
Hospital - A.C. Camargo, Escola de Cancerologia, Centro de Estudos, Centro de Pesquisas Básicas, Escola de Enfermagem e programas de Pós-Graduação na área de Oncologia.

Nessa qualidade, afirma dedicar-se, única e exclusivamente, à prestação assistencial de serviços de saúde, sendo reconhecida como Entidade de Assistência Social, tendo celebrado o Convênio Municipal
nº 027/2018 com a Prefeitura do Município de São Paulo/SP, possuindo Títulos de Utilidade Pública nas esferas Municipal, Estadual. Guarda em si o caráter eminentemente beneficente, social e científico, sem qualquer fim
lucrativo, e sem dedicar-se, de modo algum, à comercialização de qualquer produto, nos termos do artigo 2º, § 2º do seu Estatuto Social.

No exercício de sua atividade importou dos Estados Unidos um palhete contendo diversos equipamentos médico-hospitalares constantes do Extrato da Licença de Importação LI: nº 18/4091066-0, bem
assim como a licença de funcionamento expedida pela Secretaria do Estado de Saúde – CEVS nº  355030890-861-000177-1-0, com validade 26/10/2018.

Assim, busca o Poder Judiciário para que o direito ao desembaraço das mercadorias importadas, sem o recolhimento dos tributos exigidos em razão de qualidade de Entidade de Assistência, lhe seja
reconhecido.

É o relatório. Decido.

Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda a eficácia do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento
do ato impugnado e puder resultar na ineficácia da medida, caso seja deferida ao final, devendo esses pressupostos estar presentes cumulativamente.

O art. 150 da Constituição Federal determina:       
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Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

(. . .)

VI - instituir impostos sobre:   (Vide Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

(. . .)

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os
requisitos da lei;

(. . .)

§ 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

A imunidade constitucionalmente reconhecida às entidades de assistência social que atendem os requisitos legais recai, portanto, unicamente sobre os impostos.

No que tange às contribuições sociais, o parágrafo 7º do artigo 195 da Constituição Federal  estabelece norma similar, reconhecendo a isenção de contribuição para a seguridade social para as entidades
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.

O artigo 55 da Lei 8.212, que estabelecia os requisitos de isenção das contribuições sociais para as entidades beneficentes de assistência social foi revogado pela Lei 12.101 de 2009, que atualmente
dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social e regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social.

Nos termos do artigo 29 da Lei 12.101 de 2009, para fazer jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212/1991, a entidade beneficente deve ser certificada 
como entidade beneficente de assistência social, na forma e procedimento previstos pelos artigos 3º e 21/25 da Lei 12.101 de 2009.

Analisando a documentação acostada aos autos pela impetrante observo ter sido a inicial instruída com: Declaração de utilidade pública exarada em 10.12.2015 pelo Secretário do Governo Municipal,
documento id n.º 14777449; Portaria n.º 1799, de 24 de novembro de 2017, emitida pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, que renovou o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social,  na
área de Saúde, ao Hospital Antonio Prudente com sede em São Paulo, documento id n.º 14778958; e Convênio n.º 027/SMS. G/2018 firmado entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO por meio de sua
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE e a FUNDAÇÃO ANTONIO PRUDENTE/A.C.CAMARGO CANCER  CENTER para a Prestação de assistência à saúde, para
atender a demanda submetida à regulação do Complexo Regulador Municipal, documento id n.º 14778471, publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 21.12.2018, fl. 93, documento id n.º 14778493.

Infere-se, portanto, que a impetrante atende ao qualificativo estabelecido pela lei, na medida em que possui Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social,  na área de Saúde, emitida pelo
Ministério da Saúde.

Quanto ao mais, observo que os risco de dano aos pacientes da impetrante, caso os materiais e equipamentos não sejam desembaraçados é notório, o que justifica a concessão da medida.

Diante do exposto, DEFIRO a medida liminar para que a Impetrante proceda ao desembaraço aduaneiro dos equipamentos médico-hospitalares constantes do Extrato da Licença de Importação LI: nº
18/4091066-0, bem assim como a licença de funcionamento expedida pela Secretaria do Estado de Saúde – CEVS nº 355030890-861-000177-1-0, com validade 26/10/2018, sem a obrigatoriedade do recolhimento de
Imposto de Importação -II, Imposto Sobre Produtos Industrializados-IPI, PIS/PASEP, COFINS, que lhe está sendo previamente exigido pela autoridade Coatora;

Notifique-se a autoridade impetrada, para prestar informações no prazo legal. Após, dê-se vista ao digno representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º
12.016/2009, bem como ao Ministério Público Federal para parecer, vindo a seguir conclusos para sentença.

Intime-se.  

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000614-22.2019.4.03.6114 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LAIS AMADA DE SOUZA CUNHA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SHEYLA FERREIRA DA SILVA - SP373362
IMPETRADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, para que este Juízo determine a autoridade impetrada a rematricular a impetrante no curso de medicina da Universidade Nove de Julho em 48
horas, sem qualquer ônus financeiro a esta, bem como encaminhar a reativação legal do contrato de financiamento estudantil (FIES), para a correta continuidade da graduação, sob pena de multa diária no valor de R$
1.000,00 (mil reais).

A impetrante afirma ser a aluna do curso de medicina, período integral, na instituição de ensino Universidade Nove de Julho, onde, atualmente, cursa o 2º semestre da graduação.

Ao iniciar o curso, foi selecionada para o financiamento estudantil FIES, (fundo de financiamento estudantil), código 020.078.754, em 08/09/2018, pela Caixa Econômica Federal, realizando a matrícula em
15/09/2018 e assinando o contrato com a Caixa Econômica Federal em 19/09/2018.

Alega que, muito embora todos os valores devidos tenham sido pagos, a universidade obstou sua rematrícula sob alegação de débito de 3 parcelas de R$ 2.222,64.

Assim, busca a tutela jurisdicional para assegurar seu direito

É o relatório. Decido.

Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda a eficácia do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento
do ato impugnado e puder resultar na ineficácia da medida, caso seja deferida ao final, devendo esses pressupostos estar presentes cumulativamente.

Muito embora a impetrante alegue estar sendo impedida de realizar a sua rematrícula no curso de Medicina mantido pela Uninove, em razão da inadimplência de três parcelas de R$ 2.222,64, não acostou
aos autos documento comprobatório desta negativa.  

A impetrante alega em sua inicial o deferimento do FIES  nos seguintes termos:

 

Valor da Semestralidade – R$ 56.317,00 sendo R$8.749,00 (matrícula) + 6 parcelas de R$ 7.928,00;
Valor do financiamento semestral – R$ 42.981,13;
Valor excedente a pagar – R$ 13.335,87;
Valor excedente: em 5 parcelas de R$1.166,98 para a Universidade e 2 parcelas de R$2.222,64 para o banco.

 

Ocorre que, além do parágrafo primeiro da cláusula terceira do contrato de financiamento estudantil, fl. 2 do documento id n.º 14787755, que fixou o valor do financiamento semestral,  não há qualquer
documento nos autos que demonstre a origem desta quantia, sua forma de apuração e, nem mesmo, o montante das mensalidades devidas no período.
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Muito embora a impetrante afirma que efetuou o pagamento de todos os valores devidos, tanto à instituição financeira, quanto à instituição de ensino,  também não constam dos autos documentos que
comprovem os pagamentos efetuados.

O  documento 10, id n.º 14787799, recibo emitido pela instituição de ensino Uninove, demonstra o pagamento da quantia de R$ 1.666,98 em 16.10.2018, mas não há indicação de que as outras quatro
parcelas devidas à este título tenham sido pagas à instituição.

Consta dos autos um extrato emitido pela CEF, documento 13, id n.º  14788098, indicando a efetivação de quatro  pagamentos realizados em 08 e 31 de janeiro de 2019, mas não há discriminação nem
dos valores pagos e nem da origem do débito, razão pela qual não se pode deduzir referir-se às quatro outras prestação de R$ 1.666,98 devidas à instituição de ensino, até porque o recibo foi emitido pela CEF.

No que tange às duas parcelas devidas à CEF no montante de R$2.222,64, não foi localizado nos autos qualquer comprovação de pagamento.

Por fim, o extrato financeiro emitido pela Uninove, documento 14, id n.º 14788202, não foi acostado aos autos digitais de forma legível.

Isto posto, indefiro a liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada, para prestar informações no prazo legal. Após, dê-se vista ao digno representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º
12.016/2009, bem como ao Ministério Público Federal para parecer, vindo a seguir conclusos para sentença.

Intime-se.    

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001229-54.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ADMINISTRADORA CARAM LTDA. - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDREA GIUGLIANI NEGRISOLO - SP185856
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO
PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, para que este Juízo determine a exclusão do ISS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS.

Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência de ISS na base de cálculo do PIS e COFINS, uma vez que os valores recebidos a titulo do referido imposto municipal não integram seu
faturamento, correspondente à receita bruta da venda das mercadorias e serviços.

Com a inicial vieram documentos.

 É o relatório. Decido.

A obrigatoriedade de inclusão do ICMS na apuração da base de cálculo das contribuições sociais denominadas PIS/COFINS foi definitivamente julgada pelo E. STF, que reconheceu que o ICMS não
deve integrar a base de cálculo da COFINS, por ser estranho ao conceito de faturamento ou receita.

No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, prevaleceu o voto da relatora ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se
enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado
ao fisco estadual.

 A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.

No caso dos autos,  a questão da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS obedece à mesma sistemática da inclusão do ICMS, distinguindo-se apenas pelo fato de que o primeiro
insere-se no rol dos tributos municipais e o segundo no rol dos tributos estaduais, de modo que há que se aplicar em relação ao ISS a tese firmada pelo E.STF sobre a exclusão do ICMS na apuração da base de cálculo das
contribuições PIS/COFINS.

Posto isso, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da impetrante a inclusão na apuração da base de cálculo das contribuições vincendas do
PIS e da COFINS, os valores de ISS incidentes sobre suas vendas de serviços.

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência e cumprimento desta decisão judicial, devendo ainda prestar informações no prazo legal. Após, dê-se ciência ao representante judicial da pessoa jurídica
interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12016/2009, bem como ao Ministério Público Federal, vindo a seguir conclusos para sentença.     

Publique-se. Intime-se. 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000776-59.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COBRIREL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DEBORA BUCH PORTELA - SP166848
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, AUDITORA FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, objetivando a concessão de prazo razoável para o atendimento o termo 15/2018, até que a 8ª Vara da Justiça Federal
disponibilize os autos físicos e realize a confecção da certidão de objeto e pé solicitada pela própria impetrada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     214/735



 A impetrante narra que em 10 (dez) de novembro de 2018 recebeu a intimação n.º 15 de 2018, na qual lhe foi solicitada a apresentação de documentos, dentre os quais
certidão de objeto e pé da AÇÃO ORDINÁRIA n.º 98.00.42676-0, que tramitou perante a 8ª Vara Cível Federal desta Subseção Judiciária , para que fosse dado prosseguimento à revisão
de débitos inscritos através das CDAs n.ºs 80 6 11 088335-72 (COFINS) e 80 7 018506-22 (PIS), processo administrativo n.º 10880.730067/2011-29.

Ao requerer a emissão da certidão, foi informada pela Secretaria da Vara de que, segundo determinação do CNJ, o processo foi encaminhado para a digitalização no dia 03
(três) de dezembro de 2018, não havendo previsão de retorno.

Em 17 (dezessete) de dezembro, após o recolhimento das custas , a IMPETRANTE afirma que retornou à Secretaria e preencheu o requerimento para obtenção da
certidão, mas nele foi consignado que a certidão só seria expedida após o término do prazo para ciência dos documentos juntados no PJE.

Muito embora a impetrante tenha requerido a dilação de prazo para a apresentação da certidão, a autoridade impetrada concluiu que o prazo então deferido seria suficiente,
por se tratar de documento de fácil obtenção.

Assim, requer a impetrante lhe seja assegurado o direito de apresentar o documento em prazo razoável, considerando que a impossibilidade de fazê-lo decorreu, e decorre,
do trâmite adotado para a digitalização do processo.

Com a inicial vieram documentos.

É a síntese do pedido. Passo a decidir.                         

Dispõe o inciso II do artigo 7.º da Lei n.º 1.533, de 31.12.51, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda a eficácia do ato que deu motivo ao
pedido quando for relevante o fundamento do ato impugnado e puder resultar na ineficácia da medida, caso seja deferida ao final, devendo esses pressupostos estar presentes
cumulativamente.

O Termo de Intimação Fiscal n.º 15/2018, documento D01 id n.º 13749788, determinou à impetrante a apresentação no prazo de quinze dias, dentre diversos outros
documentos, de “Certidão atualizada de objeto e pé, descritiva de inteiro teor, da Ação Ordinária nº 98.00.42676-0, onde conste toda a movimentação do processo principal e das demais
ações judiciais a ela pertinentes”.

Conforme Termo de Ciência Por Abertura de Mensagem, documento D02 id n.º 13749789, a intimação da impetrante para cumprimento da medida se deu em
10.11.2018.

O documento D09 id n.º 13750413, decisão proferida no âmbito administrativo, demonstra que  o prazo de quinze dias originariamente concedido findou em 26.11.2018,
tendo sido concedido à impetrante mais vinte dias, os quais se esgotaram em 16.12, data a partir da qual a autoridade administrativa concedeu trinta dias para a apresentação da certidão,
sinalizando a improrrogabilidade deste.

Portanto, o prazo concedido pela autoridade administrativa estaria esgotado por volta de  16.01.2019.

A Solicitação de Certidão de Objeto e Pé (inteiro teor) do processo 0042676-45.1998.403.6100 foi recebida no Cartório da 8ª Vara Cível Federal em 18.12.2018,
consignando um prazo de emissão de cinco dias úteis, contados da intimação para conferência dos documentos digitalizados, documento D08 id n.º 13750409, para a sua emissão.

O extrato de andamento processual referente aos autos do processo n.º 042676-45.1998.403.6100, emitido em 12.12.2018, documento D11 id n.º 13750416, demonstra
que os autos físicos foram foi remetidos para digitalização em 03.12.2018, não tendo ainda retornado.

Diante do exposto e considerando que a digitalização dos processos físicos decorreu de medida administrativa tomada no âmbito interno do Poder Judiciário Federal desta
Terceira Região, seguindo procedimento próprio no qual a parte não tem qualquer ingerência, reconheço a momentânea impossibilidade da impetrante acostar aos autos do processo
administrativo fiscal certidão de objeto e pé do processo n.º 042676-45.1998.403.6100.

Dessa forma, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para que a impetrante possa apresentar à autoridade impetrada, em atendimento ao TERMO DE NOTIFICAÇÃO
15/2018,  a  certidão de objeto e pé dos autos judiciais do processo PJE n.º 042676-45.1998.403.6100, em tramite na 8ª Vara Federal Cível de São Paulo, destinada à juntada no Processo
Administrativo n.º 10880.730067/2011-29, no prazo de 10( dez dias) após o fornecimento da referida certidão de objeto por parte da 8ª Vara Federal Cível de São Paulo. 

Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento desta decisão judicial, bem como para apresentação das informações no prazo legal. Após, dê-se vista ao
representante judicial da pessoa jurídica interessada, bem como ao representante do Ministério Público Federal, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença.

Intime-se. Publique-se.

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000399-82.2019.4.03.6102 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JULIO DE OLIVEIRA PAZIANI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDERSON DOS REIS SOUZA - SP400366
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA DE SÃO PAULO DA 4 º REGIÃO, CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA
4 REGIAO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que se abstenha de praticar qualquer ato que vise a
fiscalizar, autuar ou impedir o autor de exercer livremente sua profissão de instrutor técnico/treinador de tênis de quadra, em todo o território nacional.

Aduz, em síntese, que é técnico de tênis de quadra, contudo, a autoridade impetrada exige de forma indevida que o impetrante esteja devidamente inscrito no Conselho
Regional de Educação Física para que possa realizar as suas atividades de treinadora, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para que não sofra qualquer autuação.

 É o relatório. Passo a decidir.

 Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda a eficácia do ato que deu motivo ao pedido
quando for relevante o fundamento do ato impugnado e puder resultar na ineficácia da medida, caso seja deferida ao final, devendo esses pressupostos estar presentes cumulativamente.

No caso em tela, o impetrante alega que é técnico de tênis de quadra, contudo se insurge contra a obrigatoriedade da autoridade impetrada para que esteja inscrito no
Conselho Regional de Educação Física.

Com efeito, a Lei n.º 9696/98, que disciplina acerca da profissão de Educação Física, dispõe:

Art. 1o O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos
Regionais de Educação Física.

Art. 2o Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:
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I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor;

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem
estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.

Art. 3o Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e
projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e
elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto.

Noto que a legislação supracitada elenca as atividades que podem ser exercidas pelos profissionais de educação física, contudo, não estabelece que a atividade de treinador
de tênis somente pode ser exercida por esses profissionais graduados e inscritos no Conselho Regional de Educação Física.

Notadamente, a atividade de treinador de tênis se presta a coordenar, estabelecer métodos de atuação e estratégias aos jogadores, de modo que não se mostra uma
atividade que possa se enquadrar como sujeita à fiscalização do Conselho Regional de Educação Física.

Nesse sentido, colaciono o julgado a seguir:

Processo Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 371083 / SP 0018351-73.2016.4.03.6100 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE Órgão Julgador QUARTA
TURMA Data do Julgamento 04/04/2018 Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2018

Ementa

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. REGISTRO DE TREINADOR/TÉCNICO DE TÊNIS.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA LEI N° 9.696/98. REGISTRO EXIGÍVEL SOMENTE AOS TREINADORES GRADUADOS. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL
IMPROVIDAS.

-A Lei n. 9.696/98 dispôs sobre a profissão de Educação Física, regulamentando as atribuições e requisitos concernentes aqueles que viessem a desempenhar tal profissão.

-Se um profissional vier a desempenhar as atividades discriminadas pelo art. 3º da Lei n. 9.696/98 sem possuir diploma válido, ou sem ter comprovado a experiência nos termos
em que exigido pelo Conselho Federal de Educação Física, ele deverá responder pela prática abusiva.

-Consequentemente, aquele que atua como treinador/técnico de tênis, não poderá atuar como profissional de educação física, a menos que preencha os requisitos acima
elencados.

-De outro lado, um treinador/técnico profissional de tênis que exerça somente esta função, não pode ser considerado um profissional da área de educação física.

-O artigo 3º da Lei nº 9.696/1998 elenca a natureza das atividades que podem ser exercidas pelo profissional de Educação Física, todavia, tais atividades não possuem caráter
exclusivo, possibilitando a outros profissionais a atuação na área.

-Não há comando normativo que obrigue a inscrição dos instrutores de tênis no Conselho de Educação Física.

-Igualmente, não há diploma legal que obrigue o técnico a possuir diploma de nível superior. O treinador de tênis pode ou não ser graduado em curso superior de Educação
Física, e, somente nesta última hipótese, o registro será exigível.

-Incabível a fixação de honorários recursais, na espécie, porquanto a ação que originou o presente recurso é mandado de segurança, sendo inaplicável o art. 85, § 11, do
CPC/2015 diante da disposição prevista no art. 25 da Lei 12.016/2009.

-Remessa oficial e recursos de apelação improvidos.

 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para o fim de determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir do impetrante a sua inscrição no Conselho
Regional de Educação Física pela prática da atividade de técnico de tênis, bem como de autuá-la em razão de tal fato, até prolação de ulterior decisão judicial.

Notifique-se a autoridade impetrada, para cumprimento desta decisão judicial, devendo ainda prestar informações no prazo legal. Após, dê-se vista ao digno representante
judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao Ministério Público Federal para parecer, vindo a seguir conclusos para
sentença.

Intime-se.   

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003055-18.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DALGAS INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA., DALGAS INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO
PAULO - DERAT/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte impetrante para que promova o recolhimento das custas judiciais, nos termos da Lei n. 9289/96, no prazo de 15 (quinze) dias.

Atendida a determinação e diante da ausência do pedido liminar, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações. Após, dê-se vista ao representante judicial da pessoa
jurídica interessada e ao Ministério Público Federal para elaboração do parecer. Em seguida, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025163-75.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MAIS ATIVA PROMOCOES E EVENTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAOLA COSTA FICO - RJ163739
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO - SÃO PAULO, GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

A impetrante opõe os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO face à decisão proferida em 08.10.2018, documento id n.º 11449402, que indeferiu a medida liminar,
alegando a existência de contradição e omissão.

Afirma que a decisão proferida tomou por base o teor das ADINs nº 2.556 e 2.568, AgRno RE 396412, julgados pelo Supremo Tribunal Federal, e no recurso de Apelação
em Mandado de Segurança nº 0027942-40.2008.4.03.6100, julgado pelo TRF-3ª região, onde teria sido analisada a natureza jurídica da contribuição social do adicional do FGTS,
instituída através da Lei Complementar nº 110/2001, entendendo que se trataria de uma contribuição social geral agasalhada pelo caput do art. 149, da Constituição Federal, declarando a
constitucionalidade do destacado tributo, ressalvando-se a possibilidade  matéria vir a ser enfrentada posteriormente por considerar o inevitável esgotamento da finalidade para a qual foi
criada a contribuição social em análise.

Acrescenta que, com a edição da Emenda Constitucional nº 33/2001, a base de cálculo utilizada para apuração, na forma do § 2º do art. 149 da Constituição Federal, de
tributos com alíquotas ad valorem somente pode incidir sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação, e, no caso de importação, o valor aduaneiro, o que não reflete a
realidade, já que, conforme estabelecido no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, a base de cálculo da contribuição social objurgada seria “o montante de todos os depósitos devidos,
referentes ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS”.

Assim, como tal fundamento não foi analisado pelo juízo, entende caracterizada a omissão e contradição.

Intimada, a ré manifestou-se, salientando o caráter infringente dos embargos opostos, o combatendo os argumentos apresentados pela parte, documento id n.º 14540643.

Conforme restou consignado na decisão embargada, a constitucionalidade da Lei Complementar 110/2001 foi objeto de apreciação definitiva pelo E.STF, inclusive em sede
de ADIN, restando acolhida apenas a arguição de ofensa ao princípio da anterioridade previsto no artigo 150, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal. No que tange à alegação de
que as razões que justificaram a instituição da contribuição social prevista no art. 1º, caput, da LC n.º 110/01 não mais existem, depende do teor das informações a serem prestadas pela
autoridade impetrada, após o que os demais argumentos apresentados pela parte serão também melhor analisados.

Não se trata, portanto, de omissão ou contradição no julgado, mas sim da irresignação da parte autora com o teor da decisão proferida, o que não autoriza a interposição de
embargos declaratórios, pois que ausentes seus pressupostos legais de conhecimento.

POSTO ISTO, recebo os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos, porém nego-lhes provimento por ausência de seus pressupostos de
admissibilidade.

I.  

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

TIPO A

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008040-98.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CICERA MARIA DA SILVA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOEL MANCINI - SP105226
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B, ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER - SP300900
 
 

 

    S E N T E N Ç A

   

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por CICERA MARIA DA SILVA FERREIRA em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a restituição da quantia de R$
62.329,74, (sessenta e dois mil, trezentos e vinte e nove reais e setenta e quatro centavos), devidamente corrigida até a data da efetiva restituição, a título de danos materiais, bem como a
condenação da Requerida a título de danos morais em montante equivalente à metade dos saques realizados.

A autora afirma ser titular da conta poupança nº 00168981-0, mantida junto à agência 605, São Miguel Paulista, da Caixa Econômica Federal, onde guardava economias
para enfrentar a velhice, não efetuando saques, mas apenas depósitos dos valores que lhe sobravam do seu trabalho em um pequeno comércio.

No mês de setembro de 2016, após retirar um extrato de sua conta, descobriu que foram realizados diversos saques, em sua poupança.

Alega ter procurado a gerência da agência, que nada fez a respeito, por terem os saques e transferências sido realizados com cartão e senha. Assim, a autora dirigiu-se à
Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor, onde formulou a reclamação autuada sob o nº 35.001.006.16-0332549, esgotando todos os meios disponíveis para solução do caso na
via administrativa.

A autora afirma, ainda, ter lavrado no dia 15 de fevereiro de 2017 o Boletim de Ocorrência nº 40/2017, perante o 22º Distrito Policial da Capital.

Assim, busca o Poder Judiciário para o resguardo de seu direito.

Com a inicial vieram os documentos.

Instada a se manifestar, documento id n.º 1610063, a autora manifestou interesse na designação de audiência para tentativa de conciliação, documento id n.º1709102.

Citada, a CEF contestou o feito. Consignou seu desinteresse na realização de audiência de conciliação, a ocorrência da prescrição para os saques ocorrido antes de 06.2014
e pugnou pela improcedência dos pedidos.

A partem autora apresentou réplica, documento id n.º 3295722.
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Instadas as partes a especificarem provas, a autora requereu a inversão do ônus da prova, documento id n.º 4787626, parcialmente deferida para que a CEF trouxesse aos
autos fitas de segurança ou outras mídias de mesma natureza, passíveis de comprovarem que foi a autora quem efetuou os saques questionados na inicial, no prazo de trinta dias,
justificando eventual impossibilidade de fazê-lo, documento id n.º 5545371.

A CEF manifestou-se, esclarecendo que não dispõe de imagens ou vídeos de gravação em decorrência do lapso de tempo decorrido e que a maior parte das transações foi
realizada em lotéricas próximas à residência da autora, documento id n.º 6501797.

A autora manifestou-se, documento id n.º 8438603, requerendo o desentranhamento dos documentos acostados aos autos pela CEF por intempestivos, o que foi indeferido
pelo juízo, documento id n.º 8846247.

É o relatório. Decido.

Não havendo preliminares arguidas, passo ao exame do mérito da causa, iniciando pela preliminar de prescrição.

A autora Cícera Maria da Silva Ferreira é titular da conta poupança n.º 00168981-0, mantida junto à agência 605, (São Miguel Paulista – São Paulo), da Caixa Econômica
Federal, conforme extrato documento id n.º 217846.

Muito embora a autora alegue ter contestado os saques e transações realizadas no âmbito administrativo da agência bancária onde mantida sua conta poupança, não há nos
autos documentos comprobatórios de sua efetivação.

Consta dos autos apenas o Termo de Comparecimento P.A. N.º 35.001.006.16-0332549, datado de 27.04.2017, firmado  perante  a Fundação de Proteção e Defesa do
Consumidor – PROCON, documento id n.º 1543957, onde a autora narrou os fatos e solicitou providências para que o alegado dano fosse reparado.

Em 15.02.2017 foi também lavrado, perante a Delegacia de Proteção ao Idoso – 7ª SEC, o Boletim de Ocorrência n.º 40/2017, documento id n.º 1543958, conforme
Termo de Declarações documento id n.º 1543963.

Analisando a relação de saques e transações impugnadas pela autora, observo que ocorreram no período compreendido entre 03.06.2011 e 20.09.2016, interregno de
tempo superior a cinco anos, razão pela qual se faz necessária a análise do transcurso do prazo prescricional.

No caso dos autos, em se tratando de relação de consumo, aplicam-se as regras trazidas pelo CDC, notadamente em seu artigo 27, segundo o qual: “prescreve em cinco
anos a pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do
dano e de sua autoria”.

Em se tratando de situação em que não há possibilidade de identificar-se o autor dos saques e das transações impugnadas, e sendo esta informação irrelevante para a ação
de reparação civil proposta em face da instituição financeira fornecedora do serviço, o prazo prescricional quinquenal conta-se da efetivação dos saques, momento a partir do qual
poderiam ter sido percebidos pela autora, não sendo razoável admitir que a Autora não consultou o saldo de sua conta nesse largo tempo.

Assim, reconheço a prescrição para o ressarcimento dos valores sacados no período anterior aos cinco anos contados da propositura da presente ação, o que ocorreu em
06.06.2017, ou seja,  declaro prescritos os os valores dos saques ocorridos anteriormente a 06.06.2012.

No que tange ao mérito propriamente dito, a parte autora contesta nesta ação os saques e transações que envolveram débitos efetuados em sua conta poupança a partir de
03.06.2011.

Como já consignado, a presente ação foi proposta em junho de 2017, sendo que a medida administrativa tomada junto ao Procon data de abril de 2017, o que demonstra
que a autora, titular da conta, demorou cerca de seis anos para perceber que estavam ocorrendo saques irregulares em sua conta poupança.

Os últimos saques contestados foram efetuados em setembro de 2016, quase um ano antes da propositura da presente ação.

Considerando-se essa largo tempo entre os saques indevidos e a propositura desta ação, não se mostra razoável exigir que a instituição financeira ainda possuísse as
gravações extraídas de seus terminais de auto-atendimento, ainda mais no caso dos autos em que não há qualquer documento que comprove a contestação dos valores debitados da conta
poupança da autora no âmbito administrativo da instituição financeira.

Outro ponto relevante concerne ao fato de que a maior parte dos saques e transações foram efetivados em lotéricas, e não em agências da CEF, razão pela qual a
instituição financeira também não pode ser punida por não possuir imagens antigas de saques efetuados nesses locais.

Em casos de fraude, como o alegado pela autora na presente ação, este juízo tem observado um certo padrão de conduta dos fraudadores, qual seja, saques e transações
realizados sequencialmente até o limite diário permitido pelas instituições financeiras, enquanto não se esgotar o saldo disponível ou efetuar-se o bloqueio do cartão magnético.

Observa-se, também, que em caso de fraude as transações realizadas destoam em muito do habitual costume do titular da conta, seja pelos valores envolvidos, seja pelos
horários e pelos locais em que são efetuadas.

No caso dos autos  observa-se que foram efetuados diversos saques ao  longo de seis anos,  em valores que variam de R$ 1,20 a R$ 11.500,00,  espaçados no tempo, em
alguns casos com intervalo de meses, revelando que alguém estava efetuado os saques esteve na posse do cartão da Autora e de sua senha por um longo período de tempo. 

Confiram-se as transações realizadas apenas no período não abrangido pela prescrição:

 

09/07/2012, doc.  071031, SAQ LOTER, valor R$ 500,00 – fl. 3 id 2174846
18/09/2012, doc. 181036, SAQ LOTER, valor  R$ 1.000,00 – fl.  4 id 2174846
19/09/2012, doc. 191117, SAQUE ATM, valor R$ 700,00  - fl.  4 id 2174846
26/09/2012, doc. 261421, SAQ LOTER, valor R$  600,00 – fl.  4 id 2174846
25/10/2012, doc. 251529, SAQ LOTER, valor R$ 500,00 – fl.  4 id 2174846
30/10/2012, doc. 301620, SAQ LOTER, valor R$ 30,00 – fl. 4 id 2174846
31/01/2013, doc. 311201, SAQ LOTER, valor R$ 150,00 – fl. 4 id 2174846
27/02/2013, doc. 271452, SAQ LOTER, valor R$ 500,00 – fl. 4 id 2174846
15/03/2013, doc. 151650, SAQ LOTER, valor R$ 100,00 – fl. 5 id 2174846
27/03/2013, doc. 271656, SAQ LOTER, valor R$ 100,00 - fl. 5 id 2174846
04/04/2013, doc. 000000 RETIRADA, valor R$ 200,00 – fl. 5 id 2174846
17/05/2013, doc. 171604, SAQ LOTER, valor R$ 200,00 – fl. 5 id 2174846
24/05/2013, doc. 241618, SAQ LOTER, R$ 500,00 – fl. 5 id 2174846
24/05/2013, doc.  241651, CP MAESTRO R$ 10,00 – fl. 5 id 2174846
21/06/2013, doc. 211542, SAQ LOTER, R$ 500,00 D – fl. 5 id 2174846
28/06/2013, doc. 281652, SAQ LOTER, R$ 400,00 D – fl. 5 id 2174846
12/07/2013, doc. 121602, SAQ LOTER, R$ 180,00 D – fl. 5 id 2174846
25/07/2013, doc. 251520, SAQUE ATM, R$ 700,00 – fl. 5 id 2174846
26/07/2013, doc. 261625, SAQ LOTER, R$ 1.000,00 – fl. 5 id 2174846
16/08/2013, doc. 161608, SAQ LOTER, R$ 200,00 – fl. 6 id 2174846
23/08/2013, doc. 231641, SAQ LOTER, R$ 200,00 – fl. 6 id 2174846
27/09/2013, doc. 271608, SAQ LOTER, R$ 400,00 – fl. 6 id 2174846
04/10/2013, doc. 041538, SAQ LOTER, R$ 600,00 – fl. 6 id 2174846
17/10/2013, doc. 171557, SAQ LOTER, R$ 350,00 – fl. 6 id 2174846
18/10/2013, doc. 181655, SAQ LOTER, R$ 600,00 – fl. 6 id 2174846
01/11/2013, doc. 011608, SAQ LOTER, R$ 500,00  – fl. 6 id 2174846
19/11/2013, doc. 191523, SAQ LOTER, 300,00 - fl. 6 id 2174846
06/12/2013, doc. 061714, SAQ LOTER, R$ 350,00 - fl. 6 id 2174846
24/12/2013, doc. 241105, SAQ LOTER, R$ 200,00 - fl. 6 id 2174846
31/01/2014, doc. 311550, SAQ LOTER, R$ 700,00 - fl. 7 id 2174846
07/02/2014, doc. 071714, SAQ LOTER, valor R$ 200,00 - fl. 7 id 2174846
28/02/2014, doc. 281609, SAQ LOTER, Valor R$ 1.000,00 - fl. 7 id 2174846
21/03/2014, doc. 211656, SAQ LOTER, valor R$ 200,00 - fl. 7 id 2174846
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28/03/2014, doc. 281606, SAQ LOTER, valor R$ 350,00 - fl. 7 id 2174846
31/03/2014, doc. 000000, SAQ CARTAO, valor R$ 3.400,00 - fl. 7 id 2174846
08/05/2014, doc. 110264, ENVIO TED, valor R$ 11.500,00 - fl. 8 id 2174846
22/05/2014, doc. 221105, SAQ LOTER, valor R$ 800,00 - fl. 8 id 2174846
30/05/2014, doc. 301542, SAQUE ATM, valor R$ 1.000,00 - fl. 8 id 2174846
02/06/2014, doc. 021147, SAQ LOTER, valor R$ 250,00  - fl. 8 id 2174846
25/07/2014, doc. 251606, SAQ LOTER, valor R$ 300,00 - fl. 8 id 2174846
30/07/2014, doc. 301527, SAQ LOTER, valor R$ 500,00 - fl. 8 id 2174846
01/08/2014, doc. 011552, SAQUE LOT, valor R$ 400,00 - fl. 8 id 2174846
03/10/2014, doc. 031700, SAQUE LOT, valor R$ 100,00 - fl. 8 id 2174846
28/01/2015, doc. 281550, SAQUE ATM, valor R$ 1.000,00 - fl. 9 id 2174846
13/03/2015, doc. 131653, SAQUE LOT, valor R$ 633,72 - fl. 10 id 2174846
17/04/2015, doc. 171636, SAQUE LOT, valor R$ 100,00 - fl. 10 id 2174846
23/04/2015, doc. 231613, SAQUE LOT, valor R$ 240,00 - fl. 10 id 2174846
24/04/2015, doc. 241638, SAQUE LOT, valor R$ 420,70 - fl. 10 id 2174846
28/05/2015 , doc. 281554, SAQUE LOT, valor R$ 284,08 - fl. 10 id 2174846
16/06/2015, doc. 161559, SAQUE ATM, valor R$ 500,00 - fl. 10 id 2174846
18/06/2015, doc. 181614, SAQUE LOT, valor R$ 1.039,09 - fl. 10 id 2174846
25/06/2015, doc. 251618, SAQUE LOT, valor R$ 40,00 - fl. 10 id 2174846
25/06/2015, doc. 251620, SAQUE LOT, valor R$ 10,00 - fl. 10 id 2174846
26/06/2015, doc. 261629, SAQUE LOT, valor R$ 713,45 - fl. 10 id 2174846
29/06/2015, doc. 150625, SAQUE CB, valor R$ 1,20 - fl. 10 id 2174846
29/06/2015, doc. 150626, SAQUE CB, valor4 R$ 1,20 - fl. 10 id 2174846
02/07/2015, doc. 021542, SAQUE LOT, valor R$ 1.112,14 - fl. 10 id 2174846
03/07/2015, doc. 031634, SAQUE LOT, valor R$ 340,00 - fl. 10 id 2174846
14/07/2015, doc. 141548, SAQUE LOT, valor R$ 500,00 - fl. 11 id 2174846
24/07/2015, doc. 241637, SAQUE LOT, valor R$ 591,65 - fl. 11 id 2174846
27/07/2015, doc. 150714, SAQUE CB, valor R$ 1,30 - fl. 11 id 2174846
27/07/2015, doc. 150724, SAQUE CB, valor R$ 1,30 - fl. 11 id 2174846
03/08/2015, doc. 031611, SAQUE LOT, valor R$ 1.200,00 - fl. 11 id 2174846
03/08/2015, doc. 031702, CP MAESTRO, valor R$ 33,44 - fl. 11 id 2174846
01/09/2015, doc. 011605, SAQUE LOT, valor R$ 1.043,51 - fl. 11 id 2174846
02/09/2015, doc. 021537, SAQUE LOT, valor R$ 1.500,00 - fl. 11 id 2174846
25/09/2015, doc. 251555, SAQUE LOT, valor R$ 598,51 - fl. 11 id 2174846
28/09/2015, doc. 150925, SAQUE CB, valor R$ 1,30 - fl. 11 id 2174846
05/10/2015, doc. 051459, SAQUE LOT, valor R$ 700,00 - fl. 11 id 2174846
20/10/2015, doc. 201653, SAQUE LOT, valor R$ 281,36 - fl. 11 id 2174846
22/10/2015, doc. 221615, SAQUE LOT, valor R$ 997,90 - fl. 11 id 2174846
27/10/2015, doc. 271606, SAQUE LOT, valor R$ 200,00 - fl. 11 id 2174846
27/10/2015, doc. 151022, SAQUE CB, valor R$ 1,30 - fl. 11 id 2174846
27/10/2015, doc. 151027, SAQUE CB, valor R$ 1,30 C- fl. 11 id 2174846
30/10/2015, doc. 301620, SAQUE LOT, valor R$ 300,00 - fl. 11 id 2174846
30/10/2015, doc. 151030, SAQUE CB, valor R$ 1,30 - fl. 11 id 2174846
03/11/2015, doc. 311006, SAQUE LOT, valor R$ 200,00 - fl. 11 id 2174846
09/11/2015, doc. 071024, SAQUE LOT, valor R$ 228,72 - fl. 11 id 2174846
11/11/2015, doc. 111018, SAQUE LOT, valor R$ 600,00 - fl. 11 id 2174846
27/11/2015, doc. 151111, SAQUE CB, valor R$ 1,30 - fl. 11 id 2174846
16/12/2015, doc. 161100, SAQUE LOT, valor R$ 1.500,00 - fl. 12 id 2174846
18/12/2015, doc. 181147, SAQUE LOT, valor R$ 100,00 - fl. 12 id 2174846
29/12/2015, doc. 291559, SAQUE LOT, valor R$ 300,00 - fl. 12 id 2174846
29/12/2015, doc. 151229, SAQUE CB, valor R$ 1,30 - fl. 12 id 2174846
15/01/2016, doc. 151549, SAQUE LOT, valor R$ 600,00 - fl. 12 id 2174846
19/01/2016, doc. 191545, SAQUE LOT, valor R$ 200,00 - fl. 12 id 2174846
21/01/2016, doc. 211123, SAQUE LOT, valor R$ 1.500,00 - fl. 12 id 2174846
27/01/2016, doc. 160121, SAQUE CB, valor R$ 1,30 - fl. 12 id 2174846
29/01/2016, doc. 291620, SAQUE LOT, valor R$ 129,93 - fl. 12 id 2174846
29/01/2016, doc. 160129, SAQUE CB, valor R$ 1,30 - fl. 12 id 2174846
12/02/2016, doc. 121554, SAQUE LOT, valor R$ 1.000,00 - fl. 12 id 2174846
23/02/2016, doc. 231507, SAQUE LOT, valor R$ 500,00 - fl. 12 id 2174846
25/02/2016, doc. 251628, SAQUE LOT, valor R$ 1.311,42 - fl. 12 id 2174846
29/02/2016, doc. 271643, CP MAESTRO, valor R$ 350,00 - fl. 12 id 2174846
29/02/2016, doc. 160225, SAQUE CB, valor R$ 1,30 - fl. 12 id 2174846
03/03/2016, doc. 031616, SAQUE LOT, valor R$ 655,72 - fl. 12 id 2174846
03/03/2016, doc. 031620, SAQUE LOT, valor R$ 655,72 - fl. 12 id 2174846
11/03/2016, doc. 111634,  SAQUE LOT, valor R$ 534,40 - fl. 12 id 2174846
18/03/2016, doc. 181618, SAQUE LOT, valor R$ 597,88 - fl. 12 id 2174846
24/03/2016, doc. 241604, SAQUE LOT, valor R$ 443,80 - fl. 12 id 2174846
28/03/2016, doc. 160311, SAQUE CB, valor R$ 1,30 - fl. 12 id 2174846
28/03/2016, doc. 160318, SAQUE CB, valor R$ 1,45 - fl. 12 id 2174846
28/03/2016, doc. 160324, SAQUE CB, valor R$ 1,45 - fl. 12 id 2174846
30/03/2016, doc. 301739, CP MAESTRO, valor R$ 149,69 - fl. 12 id 2174846
31/03/2016, doc. 311618, SAQUE LOT, valor R$ 1.145,13 - fl. 12 id 2174846
31/03/2016, doc. 311635, CP MAESTRO, valor R$ 15,00 - fl. 12 id 2174846
31/03/2016, doc. 160331, SAQUE CB, valor R$ 1,45 - fl. 12 id 2174846
19/04/2016, doc. 191644, SAQUE LOT, valor R$ 535,51 - fl. 12 id 2174846
20/04/2016, doc. 201715, SAQUE LOT, valor R$ 556,87 - fl. 12 id 2174846
28/04/2016, doc. 281453, SAQUE LOT, valor R$ 1.291,43 - fl. 12 id 2174846
28/04/2016, doc. 160428, SAQUE CB, valor R$ 1,45- fl. 12 id 2174846
10/05/2016, doc. 101053, SAQUE ATM, valor R$ 1.500,00 - fl. 13 id 2174846
20/05/2016, doc. 201609, SAQUE LOT, valor R$ 577,13 - fl. 13 id 2174846
10/06/2016, doc. 101602, SAQUE LOT, valor R$ 362,20 - fl. 13 id 2174846
23/06/2016, doc. 231511, SAQUE LOT, valor R$ 1.000,00 - fl. 13 id 2174846
24/06/2016, doc. 241601, SAQUE LOT, valor R$ 200,00 - fl. 13 id 2174846
27/06/2016, doc. 271612, SAQUE LOT, valor R$ 500,00 - fl. 13 id 2174846
27/06/2016, doc. 160624, SAQUE CB, valor R$ 1,45 - fl. 13 id 2174846
27/06/2016, doc. 160627, SAQUE CB, valor R$ 1,45 - fl. 13 id 2174846
20/07/2016, doc. 201221, SAQUE ATM, valor R$ 1.400,00 - fl. 13 id 2174846
22/07/2016, doc. 221614, SAQUE LOT, valor R$ 259,12 - fl. 13 id 2174846
28/07/2016, doc. 281236, SAQUE LOT, valor R$ 300,00 - fl. 13 id 2174846
28/07/2016, doc. 281237, SAQUE LOT, valor R$ 200,00 - fl. 13 id 2174846
28/07/2016, doc. 160728, SAQUE CB, valor R$ 1,50 - fl. 13 id 2174846
28/07/2016, doc. 160728, SAQUE CB, valor R$ 1,50 - fl. 13 id 2174846
04/08/2016, doc. 041603, SAQUE LOT, valor R$ 510,27 - fl. 13 id 2174846
12/08/2016, doc. 121620, SAQUE LOT, valor R$ 207,51 - fl. 13 id 2174846
19/08/2016, doc. 191642, SAQUE LOT, valor R$ 100,00 - fl. 13 id 2174846
19/08/2016, doc. 160819, SAQUE CB, valor R$ 1,50 - fl. 13 id 2174846
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25/08/2016, doc. 251612, SAQUE LOT, valor R$ 148,78 - fl. 13 id 2174846
25/08/2016, doc. 160825, SAQUE CB, valor R$ 1,50 - fl. 13 id 2174846
26/08/2016, doc. 261621, SAQUE LOT, valor R$ 300,00 - fl. 13 id 2174846
26/08/2016, doc. 160826, SAQUE CB, valor R$ 1,50 - fl. 13 id 2174846
06/09/2016, doc. 061302, SAQUE LOT, valor R$ 80,00 - fl. 13 id 2174846
20/09/2016, doc. 201626, SAQUE LOT, valor R$ 98,21 - fl. 13 id 2174846

 

Conforme documento id n.º 6513205, os saques foram efetuados em lotéricas situadas nos seguintes endereços:  Rua MIGUEL ANGELO LAPENNA; AV. MARECHAL
TITO, n.º 775, n.º 3333 e n.º 4207; RUA PROF CARLOS DE A FIGUEIREDO, n.º  94 e RUA ARICANGA, n.º 953, todos situados em locais próximos ao endereço da autora,
documentos id n.º 6513206, 6513207 e 6513209.

Durante seis anos, a conta poupança da autora foi movimentada nos mesmos pontos, lotéricas e agências, sem que a autora, ou os próprios estabelecimentos se
apercebessem de qualquer irregularidade.

Observo, ainda, que muito poucas foram as compras realizadas,  o que mais uma vez contraria o padrão que se verifica em casos de fraude, nos quais os fraudadores
rapidamente esgotam o saldo, utilizando-o na aquisição de produtos e serviços de maneira rápida nos mais  diversos estabelecimentos.

Por todo o exposto, mesmo reconhecendo o direito do consumidor à inversão do ônus da prova, a situação fática narrada nos autos não favorece em nada a autora,
permitindo apenas inferir-se que se os saques foram realizados à sua revelia, o foram por pessoas próximas,  de sua confiança, que tinham acesso ao seu cartão e senha,  notadamente
porque muitos dos saques foram realizados após a efetivação de depósitos, o que demonstra um claro conhecimento pela autora acerca dos valores que estavam sendo depositados em
sua conta poupança, sendo estranho para o juízo, que a autora, que se declara comerciante, em um período de seis anos não tenha tido interesse em saber a evolução do saldo
dessa conta. 

Em face do exposto, e tudo o mais que dos autos consta julgo improcedente a presente ação, extinguindo feito com resolução do mérito da lide com fundamento no
artigo 487, inciso I, do CPC.

Custas pela sucumbente.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, ressalvados os benefícios da assistência judiciária gratuita
que defiro neste momento, conforme declaração documento id n.º 1543948.

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006243-53.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS.
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE - SP58126
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos/informações juntados aos autos pela Contadoria, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030339-35.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ISABEL D AGOSTINO FLEMING
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS DE MELO MORAIS - SP273217
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora acerca da contestação apresentada pela União Federal, e especificamente sobre a preliminar arguida, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008370-61.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDUARDO DE SA
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS - SP111133
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078
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    D E S P A C H O

Prossiga-se com a manifestação da parte autora acerca da contestação apresentada, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes outras provas que porventura queiram produzir.              

 

SÃO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008599-55.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TRINDADE SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: JOAO LUIZ BARRETO PASSOS - SP287865
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do art. 1010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, dê-se vista à parte autora do recurso de apelação interposto pela União Federal (id 14045059), para apresentação de

contrarrazões no prazo de 15 dias. Em seguida, subam os autos ao E. TRF-3. 

              

SÃO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016830-37.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO DE JESUS MARCAL
Advogado do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 14476806: recebo como emenda à inicial. Anote-se o novo valor atribuído à causa.

Especifique o autor a natureza da perícia que pretende seja realizada nos autos.

Dê-se ciência à União, como solicitado anteriormente (id 14057430).         

 

SÃO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025781-20.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SAMANTHA CRISTINA RODRIGUES ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE DE ARAUJO ABRAHIM - SP362512, NILSON CRUZ DOS SANTOS - SP248770, JOSE ALBERTO RODRIGUES ALVES - SP285111, ERIC MINORU NAKUMO - SP272280
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão atacada por agravo (id 14131080) por seus próprios fundamentos.

Manifeste-se a autora acerca da contestação apresentada, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes outras provas que porventura queiram produzir.              

 

SÃO PAULO, 6 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5027305-52.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BARBOSA E FERRAZ IVAMOTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: DENIS KENDI IKEDA ARAKI - SP310830, LUIS ALEXANDRE BARBOSA - SP195062, MONICA FERRAZ IVAMOTO - SP154657
EXECUTADO: MARTA CARREGOSA MONTEIRO, VINÍCIUS MAXIMUS MONTEIRO BASSANI
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO JOSE TELLES PONTON - SP66530
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO JOSE TELLES PONTON - SP66530
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente acerca da impugnação apresentada, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015431-70.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO ANDRADE ROSA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON PINTO DA SILVA - SP113620
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Esclareça a autora o seu pedido de prova testemunhal, especificando quais testemunhas pretende arrolar, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010492-81.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ANTONIETA DE ALMEIDA MILANI
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS HARUMY KAMOI - SP137700
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do art. 1010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, dê-se vista à parte autora do recurso de apelação interposto pela União Federal (id 14094094), para apresentação de

contrarrazões no prazo de 15 dias. Em seguida, subam os autos ao E. TRF-3. 

              

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020999-67.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HOTEL MARCO INTERNACIONAL S.A.
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549, EMELY ALVES PEREZ - SP315560
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ausente o interesse na dilação probatória, venham os autos conclusos para julgamento.

              

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016844-21.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROBSON RICARDO DA SILVA, ELISANGELA ROSENDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO - SP215220-B
 
 

  

    D E S P A C H O

Dado o desinteresse da CEF pela designação de audiência de conciliação, nada mais sendo requerido pelas partes, em quinze dias, tornem os autos conclusos para julgamento.              

 

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024565-24.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TINTAS MC LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO RODRIGO FRIZZO - PR33150
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ausente o interesse na dilação probatória, venham os autos conclusos para julgamento.              

 

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024565-24.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TINTAS MC LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO RODRIGO FRIZZO - PR33150
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ausente o interesse na dilação probatória, venham os autos conclusos para julgamento.              

 

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004042-25.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CENTRO CULTURAL E PEDAGOGICO NOVO ALICERCE LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA RAIMONDI - SP227735
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante da informação da União de que não pretende apelar da sentença, certifique-se o trânsito em julgado e, após, intime-se a parte autora a requerer o que de direito, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023103-32.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO NOBRE LTDA
Advogado do(a) AUTOR: WLADMIR DOS SANTOS - SP110847
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ausente o interesse na dilação probatória, venham os autos conclusos para julgamento.              

 

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021658-76.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FLEURY S.A.
Advogados do(a) AUTOR: ENIO ZAHA - SP123946, JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE - SP153509, FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, JORGE LUIZ DE BRITO JUNIOR - SP271556
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a produção de prova pericial pleiteada pela autora, nomeando, para tal mister, o contador Tadeu Henrique Jordan.

Intimem-se as partes a apresentar quesitos e indicar, se o quiserem, assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.

Após, intime-se o expert a apresentar proposta de honorários, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006208-93.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SINDIFISCO NACIONAL - SIND. NAC. DOS AUD. FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Advogados do(a) AUTOR: ELAINE NOGUEIRA DA SILVA - DF29371, RACKEL LUCENA BRANCO DE MEDEIROS GOMES - DF27216
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando-se que a União Federal deu por desnecessária a produção de prova pericial, nada mais sendo requerido, em quinze dias, tornem os autos conclusos para julgamento.              

 

SÃO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

24ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001441-05.2015.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA PENHA GAMBASSI
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente à conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019632-98.2015.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: HUMBERTO DE OLIVEIRA SARRAT DUARTE, VERONICA OTILIA VIEIRA DE SOUZA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente à conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003126-20.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARISTELA SALVADOR DOS SANTOS COMERCIO - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ISAMAR RODRIGUES MEDEIROS - SP234661
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

     D E C I S Ã O

Verifico nesta fase de cognição sumária que há irregularidade a ser sanadas antes do prosseguimento do feito. Assim, intime-se a impetrante para que, em 15
(quinze) dias, comprove o recolhimento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição. 

Postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da autoridade impetrada, em atenção aos princípios constitucionais
do contraditório e da ampla defesa. 

Após o cumprimento da determinação supra, requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por ofício.
Ressalte-que nas informações também deverá ser informado se já houve o julgamento da impugnação apresentada em 23.12.2015, nos autos do Processo
Administrativo nº 16151.720235/2015-12 e, em caso positivo, a data da intimação da impetrante.  

Com a vinda das informações, retornem os autos imediatamente conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

São Paulo, 08 de março de 2019. 

 
VICTORIO GIUZIO NETO 

 

Juiz Federal 

 

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013015-66.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VANILDA DA MOTA LOPES
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A
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Vistos, etc.

 

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de VANILDA  DA MOTA LOPES , objetivando o recebimento da quantia de R$ 53.805,68 (Cinquenta e três
mil e oitocentos e cinco reais e sessenta e oito centavos) decorrente de inadimplemento da Cédula de Crédito Bancário firmado entre as partes.

Junta procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ R$ 53.805,68 (Cinquenta e três mil e oitocentos e cinco reais e sessenta e oito centavos).

Pela petição ID 13140628, a CEF informou que as partes transigiram, requerendo a extinção da demanda, nos termos do artigo 487, III, a do NCPC.

Foi determinado pelo Juízo que a CEF trouxesse os termos do acordo firmado para fins de homologação (ID13487529).

A CEF não se manifestou.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Tendo a requerente informado a transação das partes, porém sem trazer aos autos cópia do acordo firmado, de rigor a extinção do feito nos termos do artigo 485, VI, do NCPC. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se, Registre-se e Intime-se.

São Paulo, 08 de março de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008750-48.2013.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: CARLOS SOARES CARVALHO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente à conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022267-93.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PRO - ESCOLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, MARCELO ANDRE PEREIRA CHAINHO, CLARICE MARTINS DE OLIVEIRA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, etc.

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de PRO - ESCOLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP, MARCELO ANDRE
PEREIRA CHAINHO e CLARICE MARTINS DE OLIVEIRA objetivando o recebimento da quantia de R$ 118.592,46(Cento e dezoito mil e quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e seis centavos).

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Custas recolhidas (ID  3277396) .

Pela petição ID 11527708 a exequente informou que a parte executada quitou seu débito, requerendo a extinção do feito, nos termos dos artigos 924, II,  e 487, II,  “b”, do CPC.  

Foi determinado pelo Juízo que a CEF trouxesse aos autos os termos do acordo firmado para fins de homologação.

A CEF informou que a dívida foi paga através de nova sistemática de renegociação/liquidação não existindo emissão de contrato/termo de quitação pois o comprovante fica com o devedor.

Vieram os autos conclusos.
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É o relatório.

Diante da informação da exequente acerca da satisfação da obrigação objeto destes autos, de rigor a extinção da presente ação.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 08 de março  de 2019.

 

 

                                                   VICTORIO GIUZIO NETO

                                                            Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018040-24.2012.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: ALEXANDRE MARGOSIAN CONTI, PLINIO GUSTAVO ADRI SARTI, MARINHO DE CARVALHO CONSULTORIA S/C LTDA - ME
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente à conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007654-68.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELECTROMAN COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP258440, GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417
IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

   Vistos, etc.
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ELECTROMAN COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA. em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT, objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como
o direito à compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos nos 05 anos anteriores à distribuição do feito, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído inicialmente à causa o valor de R$ 935.539,59 (novecentos e trinta e cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta e nove centavos).
Custas recolhidas em ID n. 1483764.

A União requereu seu ingresso no feito (ID n. 1542124).
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 1640685), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 2464461).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
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Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”. 
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’ 

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação: 

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.
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Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição 

Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                            

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão." 

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 

Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional.

 

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para
afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos últimos 05 anos anteriores ao ajuizamento desta demanda, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa
SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO

                                             Juiz Federal

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001893-20.2012.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FRIEDRICH WIDMER
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA CRISTINA BARNABA - SP94844, VILMA PIVA - SP37738
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente à conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004356-68.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BELLA ILUMINACAO E DECORACAO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDRE PACINI GRASSIOTTO - SP287387, LUIZ CARLOS RIBEIRO VENTURI CALDAS - SP123481
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 

 

    S E N T E N Ç A

    Vistos, etc.
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por BELLA ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO LTDA. em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT , objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como o direito à
compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos nos 05 anos anteriores à distribuição do feito, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído inicialmente à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Custas em ID n. 975999.
Instada a emendar a inicial (ID 1157784), a impetrante se manifestou conforme petição ID 1369442. Ratificou o valor da causa para R$ 253.851,19 (duzentos e cinquenta e três Mil, oitocentos e

cinquenta e um reais e dezenove centavos) Custas complementares em ID n. 1369499.
A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 1594965.
A União informou a interposição de Agravo de Instrumento (ID n. 1747826), ao qual foi negado provimento (ID n. 1910285).
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 1897144), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 1938113).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”. 
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’ 

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).
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7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição

 Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                               

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 

Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional. 

DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para

afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos últimos 05 anos anteriores ao ajuizamento desta demanda, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa
SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO

                                              Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003390-08.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SIL SOLUCOES EM LUBRIFICACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SELMO ROBERTO POZZI MALHEIROS - SP184857
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 

  

     

       S E N T E N Ç A

      Vistos, etc.
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SIL SOLUCOES EM LUBRIFICACAO LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT , objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como o direito à
compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos nos 05 anos anteriores à distribuição do feito, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído à causa o valor de R$ 185.325,36 (cento e oitenta e cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais e trinta e seis centavos). Custas em ID n.
871959- 872034.

Instada a emendar a inicial (ID 1045774), a impetrante se manifestou conforme petição ID 1125279.
A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 1347468.
A União requereu seu ingresso no feito, informando a interposição de Agravo de Instrumento (ID n. 1392596), ao qual foi negado provimento (ID n. 5497992).
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 1455310), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 2230687).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”. 
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.
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(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

  Da Compensação/Restituição 

Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                               

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 

Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional. 

DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para

afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos últimos 05 anos anteriores ao ajuizamento desta demanda, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa
SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.
 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO

 

                                            Juiz Federal
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001884-94.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KAWAPACK COMERCIO E SERVICOS DE EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR - SP41830
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

     Vistos, etc.
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por KAWAPACK COMERCIO E SERVICOS DE EMBALAGENS LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT, objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como
o direito à compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos nos 05 anos anteriores à distribuição do feito, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído inicialmente à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). Custas em ID n. 735766.
Instada a emendar a inicial (ID 749172), a impetrante se manifestou conforme petição ID 979988, ratificando o valor da causa para R$ 105.419,00 (cento e cinco mil, quatrocentos e dezenove reais).

Custas complementares em ID n. 980172.
A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 1194902.
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 1333503), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 1866054).
A União requereu seu ingresso no feito, informando a interposição de Agravo de Instrumento (ID n. 2578640), ao qual foi negado provimento, conforme consulta ao sistema eletrônico do TRF 3ª Região. 
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”. 
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:
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‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição 

Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                               

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 
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Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional. 

DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para

afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos últimos 05 anos anteriores ao ajuizamento desta demanda, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa
SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO

 

                                             Juiz Federal
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011550-22.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OUROLUX COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MONICA MESSIAS AGUIAR - SP231401
IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

            S E N T E N Ç A

      Vistos, etc.
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por OUROLUX COMERCIAL LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT, objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como o direito à compensação/restituição dos
valores indevidamente recolhidos nos 05 anos anteriores à distribuição do feito, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído inicialmente à causa o valor de R$ 13.441.315,06 (treze milhões, quatrocentos e quarenta e um reais e seis centavos). Custas em ID n.
2098215-2098230.

A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 2112899.
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 2218141), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
A União requereu seu ingresso no feito (ID n. 2229485).
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 2497608).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”.
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.
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Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação:

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição 

Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                               

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 
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"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 

Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional. 

DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para

afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos últimos 05 anos anteriores ao ajuizamento desta demanda, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa
SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO

 

                                           Juiz Federal
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010944-91.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROHM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS DE FIXACAO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO FIGUEIREDO SILVA - SP265367
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

       Vistos, etc.
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ROHM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS DE FIXACAO LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT , objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem
como o direito à compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos nos 05 anos anteriores à distribuição do feito, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído à causa o valor de R$ 404.099,24 (quatrocentos e quatro mil e noventa e nove reais, e vinte e quatro centavos). Custas em ID n. 1996527.
A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 2016681.
A União se manifestou conforme petição de ID n. 2073182, requerendo seu ingresso no feito, e pugnando pelo sobrestamento do feito até a publicação do acórdão resultante dos embargos de declaração

opostos nos autos do RE nº 574.706/PR.
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 2218189), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
A impetrante informou (ID n. 2503318) a realização de depósitos judiciais das parcelas incontroversas de PIS e COFINS, conforme guias de ID n. 2503331/2503338, 2766996/2767001,

3075428/3075441, 3603461/3603470, 4030198/4030204, 4182563/4182576, 4744317/4744334, 5355011/5355045, 6199628/6199632, 8271978/8271983, 9062057/9062059, 9506662/9506664,
10409421/10409427, 11203284/11203289, 11861645/11861646, 13013272/13013274, 13323635/13323638, 13747778/13747783.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 2606719).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
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EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”. 
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.
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Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição

 Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                               

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 

Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional. 

DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para

afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos últimos 05 anos anteriores ao ajuizamento desta demanda, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa
SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Condeno a União a reembolsar as custas adiantadas pela impetrante. Honorários advocatícios indevidos, a teor do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009.
Diante do depósito em juízo dos valores incontroversos devidos a título de PIS e COFINS vencidos no curso da ação, ou seja, já com a exclusão do ICMS de sua base de cálculo, convertam-se em

renda da União, após o trânsito em julgado, já que a compensação dos valores indevidamente recolhidos se dará pela via administrativa. (guias de depósito conforme IDs n. 2503331/2503338, 2766996/2767001,
3075428/3075441, 3603461/3603470, 4030198/4030204, 4182563/4182576, 4744317/4744334, 5355011/5355045, 6199628/6199632, 8271978/8271983, 9062057/9062059, 9506662/9506664,
10409421/10409427, 11203284/11203289, 11861645/11861646, 13013272/13013274, 13323635/13323638, 13747778/13747783).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO

 

                                            Juiz Federal
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004862-44.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BORVA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANILO DA FONSECA CROTTI - SP305667, JOSE RENATO CAMILOTTI - SP184393, FERNANDO FERREIRA CASTELLANI - SP209877
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 Vistos, etc.
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BORVA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT , objetivando seja declarado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como o direito à
compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos nos 05 anos anteriores à distribuição do feito, devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Fundamentando a sua pretensão, aduz ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS com base nas Leis nº 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03, cuja apuração leva em
conta parcela relativa ao ICMS, o que entende ser inconstitucional.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído à causa o valor de R$ 120.442,80 (cento e vil mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos). Custas em ID n. 1063232.
A liminar foi deferida, conforme decisão de ID n. 1157259.
A União requereu seu ingresso no feito conforme petição de ID n. 1304530, informando a interposição de agravo de instrumento.
A autoridade impetrada foi devidamente notificada, tendo prestado informações (ID 1307510), sustentando que embora a questão tenha sido decidida pelo STF, não produzem efeitos erga omnes e não

vinculam as Administrações Públicas, cuja atuação está adstrita ao texto da lei, pelo que pugna pela denegação da segurança.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 1410710).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:
Ementa 
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. 
Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta

os tributos sobre ela incidentes (e isso inclui o ICMS ou o ISS):
 "Art. 12. A receita bruta compreende:
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(…) 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º."  
E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte

redação:
"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 
O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço

dos serviços prestados”.
Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao

recurso para fixar a tese:
“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
 
Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas

Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual”. 
 Assim, se o ICMS é despesa do sujeito passivo das contribuições sociais previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, e receita do erário estadual, revela-se injurídico tentar englobá-lo na

hipótese de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, haja vista configurar tributação de riqueza que não pertence ao contribuinte.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação:

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática.

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’).

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.
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Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição

 Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a impetrante faz jus à restituição/compensação, da importância recolhida
indevidamente a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.                                

Há que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição.  

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002:

 "Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996. 

Os valores passíveis de restituição/compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença, sendo que a
fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional.

 DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para
afastar da base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da impetrante à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos a tal título nos últimos 05 anos anteriores ao ajuizamento desta demanda, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa
SELIC.

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos, a teor do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009.

Comunique-se à 4ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal, via on line, nos termos do provimento CORE nº 64/2005 (AI nº 5006291-13.2017.4.03.0000).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.

 
 
                                  VICTORIO GIUZIO NETO

 

                                            Juiz Federal
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007752-53.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BANCO SANTANDER S.A., AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862, NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615
Advogados do(a) IMPETRANTE: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862, NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, etc.
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BANCO SANTANDER S.A E AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A em face do DELEGADO DA
DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF, objetivando seja declarado o direito de efetuar o recolhimento do PIS  e da COFINS com a dedução nas respectivas
bases de cálculo das despesas de comissões pagas a correspondentes, porquanto despesas de intermediação financeira, bem como o direito à restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 05 anos
anteriores à distribuição do feito.

Fundamentando sua pretensão, informam as impetrantes que são instituições financeiras que se submetem ao recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS pela sistemática cumulativa prevista na Lei
n. 9.718/1998 com as alterações introduzidas pela Lei n. 12.971/2014.

Assevera que a Receita Federal do Brasil, a partir das definições trazidas pela legislação, editou a Instrução Normativa n. 1.285/2012 prevendo a possibilidade de dedução das despesas incorridas nas
operações de intermediação financeira.

Sustenta que dentre essas despesas se incluem aquelas atinentes às comissões pagas a correspondentes bancários que operam como facilitadores na venda de seus produtos e na prestação de serviços, tal
como se seus prepostos fossem, porém assinala que a autoridade impetrada, com base nas IN n. 37/1999 e 247/2002 e no Parecer PGFN/CAT n. 325/2009, tem entendido serem indevidas as deduções atinentes às
comissões pagas a correspondentes, o que entende afrontar a previsão legal.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído inicialmente à causa o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Custas conforme ID 1498352.
A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações, conforme ID 1549334.
A União Federal (Fazenda Nacional) requereu seu ingresso no feito (ID 1569951).
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 Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (ID 1696402 e ID 1696407), aduzindo que, nos termos da Lei n. 9.701/1998 e da Lei n. 9.718/1998, as instituições financeiras
podem deduzir de sua base de cálculo para as contribuições ao PIS e COFINS as “despesas de captação em operações realizadas no mercado interfinanceiro, inclusive com títulos públicos” (art. 1º, III, “a”, Lei
9.701/1998) e as “despesas incorridas nas operações de intermediação financeira” (art. 3º, §6º, I, “a”, Lei 9.718/1998), sendo, no entanto, expressamente “vedada a dedução de qualquer despesa administrativa” (art. 1º,
§1º, Lei 9.701/1998).

Sustenta, em suma, que tais despesas correspondem àquelas incorridas nas operações financeiras, que, uma vez deduzidas, dão ensejo ao resultado bruto da intermediação financeira, conforme as regras
contábeis vigentes.

Argumenta que a contratação de correspondentes, por meio de relação jurídica de prestação de serviços, não se confunde com as operações de intermediação financeira em si, que consistem no objeto
social da instituição financeira, apontando que a contratação de correspondentes tem por objetivo viabilizar a realização de intermediação financeira, mas não lhe é inerente.

Afirma que a interpretação da norma deve ser realizada de maneira restritiva, nos termos do artigo 111, conforme reconhecido na jurisprudência que transcreve.
A liminar foi indeferida conforme decisão ID 1719224. Interposto Agravo de Instrumento pelas impetrantes, (ID 2066579), no qual foi negada a antecipação da tutela (ID n. 2258430).
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (ID n. 1913690).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamentando, DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de mandado de segurança por meio do qual objetivam as impetrantes o reconhecimento do direito de deduzir das bases de cálculo do PIS e da COFINS as despesas de intermediação financeira

relativas às comissões pagas a correspondentes bancários.
Destaca-se inicialmente que o artigo 2º da Medida Provisória n. 2.158-35/2001, introduziu na redação do artigo 3º, § 6º, inciso I, alínea “a”, da Lei n. 9.718/98, a possibilidade de deduzir da base de

cálculo do PIS e da COFINS, para as instituições financeiras, as despesas incorridas nas operações de intermediação financeira.
No mesmo sentido, a INRFB nº 1.285/2012, com redação dada pela IN RFBnº 1.544/2015, que repetiu em seu art. 8º, inciso I, a previsão supra.
Embora inquestionável que as despesas com intermediação financeira sejam passíveis de dedução da base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e da COFINS (art. 3º, §6º, I, "a", Lei n. 9.718/98),

o cerne da controvérsia cinge-se em classificar como despesa de intermediação financeira os recursos despendidos na remuneração dos correspondentes bancários, já que os dispositivos normativos supra transcritos não
especificam quais as operações de intermediação financeira passíveis de dedução.

Posto isso, o Parecer PGFN/CAT nº 352/2009 se posiciona no sentido de ser “inequívoco que a legislação, ao referir-se a despesas incorridas nas operações de intermediação financeira, reporta-se
àquelas operações praticadas pelas instituições financeiras típicas, ou seja, à atividade financeira intermediada, onde a captação de recursos é essencial” , sendo as instituições financeiras típicas os bancos, sociedades e
cooperativas de crédito, “que captam recursos junto aos agentes econômicos superavitários e os repassam aos agentes econômicos deficitários.” (item 20 e 23, ID 1498364)

Para tanto, o Fisco recorre-se ao Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF, cujo preenchimento é obrigatório para a elaboração das demonstrações financeiras, inclusive
as saídas dedutíveis da base de cálculo de tributos, dentro do qual, não consta entre as opções disponíveis na rubrica “despesas de intermediação financeira” as despesas oriundas de comissões pagas a correspondentes
bancários.

Isso não obstante, em observância ao disposto no artigo 111 do Código Tributário Nacional, a norma de exclusão ou dedução tributária, assim como a de isenção ou de dispensa de obrigações
acessórias, deve ser interpretada restritivamente em sua literalidade, não podendo ser conferida interpretação ampliativa para possibilitar a dedução de quaisquer despesas.

Assim sendo, afigura-se correta a interpretação dada pela Receita Federal do Brasil, anteriormente prevista expressamente no Anexo I da IN n. 247/2002, mas implícita no regramento em vigor (IN
1.285/2012), de se valer dos conceitos contábeis estabelecidos pelo Banco Central do Brasil no Plano Contábil das Instituições Financeiras - COSIF, até em virtude de harmonia sistêmica daí resultante.

E pelo COSIF, as despesas incorridas com comissões a agentes pela captação de clientes em operações de intermediação financeira não são consideradas despesas de captação, já que essas últimas
correspondem ao custo que o banco tem ao captar os recursos financeiros no mercado para então emprestá-lo (a remuneração de um CDB ou de uma LF, por exemplo).

Como sucintamente, porém bem explanado pela autoridade impetrada, as comissões pagas a correspondentes são despesas para a realização da intermediação financeira, e não de intermediação
financeira, não se enquadrando na norma de exclusão tributária de despesas incorridas nas operações de intermediação financeira.

Por intermediação financeira, tem-se tão somente as operações de intermediação da moeda e do crédito entre agentes econômicos, com a captação de recursos entre os agentes superavitários, para
emprestá-los aos agentes deficitários, sendo que para compensar o risco assumido, os bancos são remunerados pela diferença de taxas, denominada “spread”, que é a diferença da taxa de captação de recursos fornecida
pelo banco (operações passivas) versus a taxa de aplicação destes mesmos recursos pelo banco (operações ativas).

Tendo em mente o claro conceito de intermediação financeira, tem-se que as despesas com o pagamento de comissões devem ser classificadas como despesas operacionais, o que se infere até pelo
conceito de “correspondentes” adotado pelo Banco Central e mencionado pelos próprios impetrantes, no sentido de serem “empresas contratadas por instituições financeiras e demais instituições autorizadas pelo Banco
Central para a prestação de serviços de atendimento aos clientes e usuários dessas instituições”, o que torna claro a sua natureza de prestadores de serviços, ainda que contratados para a realização de intermediação
financeira.

Nesse sentido, transcreve-se ementa do E. Tribunal Regional da Terceira Região:
 “TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ART. 3º, § 6º, I, "a" DA LEI Nº 9.718/98 - DEDUÇÕES E EXCLUSÕES - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. 1. Consoante previsão do art 3º, § 6º, I, "a", da lei nº
9.718/98 as pessoas jurídicas referidas no § 1o do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, poderão excluir ou deduzir, da base de cálculo do PIS e da COFINS as despesas de operações de
intermediação financeira. 2. O artigo 111, I, do Código Tributário Nacional dispõe que em se tratando de suspensão ou exclusão de crédito tributário, a legislação tributária deve ser
interpretada de forma literal. 3. O disposto nos art. 3º, § 6º, I, "a", da Lei nº 9.718/98, não pode ser interpretado extensivamente para assegurar à autora o creditamento pretendido, visto que as
hipóteses de exclusão do crédito tributário devem ser interpretadas literalmente e restritivamente, não comportando exegese extensiva, à luz do art. 111, I do CTN. 4. A dedução das despesas
incorridas nas operações de intermediação financeira abrange apenas aquelas realizadas diretamente pelo contribuinte na consecução de sua própria atividade. Assim são as despesas
decorrentes das próprias operações financeiras envolvendo os títulos e valores mobiliários, mas não as despesas ou comissões pagas a terceiros pela apresentação de novos clientes.” (g.n.).
(Sexta Turma, Apelação Cível n. 0021267-61.2008.4.03.6100, Rel. Des. Mairan Maia, e-DJF3 18.09.2015).
O que ocorre, no caso, não é uma inovação da ordem jurídica, com imposição de restrição não prevista em lei, e sim da aplicação, pelas Instruções Normativas da Receita Federal, do conceito financeiro

puro de intermediação financeira, conceito este que buscam as instituições financeiras ampliar, a fim de alcançar vantagens tributárias indevidas.
 
DISPOSITIVO
Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, DENEGANDO A SEGURANÇA e resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.
Comunique-se à 6ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal, via on line, nos termos do provimento CORE nº 64/2005 (AI nº 5013035-24.2017.4.03.0000).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.

 
 
                                   VICTORIO GIUZIO NETO

                                              Juiz Federal
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       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, etc.
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Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO  em face de GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA, ITAU
UNIBANCO S/A e CENTRAL BUSINESS COMUNICAÇÃO LTDA, com pedido de tutela de urgência, objetivando a declaração de inexigibilidade da Duplicata de Serviços por Indicação (DSI) nº 0003280285, no
valor original de R$ 37.362,42, emitida por Google Brasil Internet Ltda e apresentada pelo Banco Itaú S/A (protocolo nº 1221/12-09/2017-37).

Em sede de antecipação de tutela, requereu a sustação provisória de protesto, inclusive os efeitos publicísticos, com expedição de ofício ao cartório respectivo, ou caso já tenha sido o título
protestado, a sustação de seus efeitos publicísticos.

Fundamentando sua pretensão, alega o autor que na qualidade de ente público, firmou contratou com o 3º réu (Central Business), através de licitação, para prestação de serviços de publicidade e
comunicação.

Sustenta que de acordo com os termos do contrato a contratada (Central Business) obrigou-se a tratar com veículos de divulgação, sendo o 1º réu (Google) um desses veículos, e, ainda, que
estabeleceu na cláusula 11.22 de tal contrato que o conselho não poderia ser cobrado diretamente por terceiros e que não realizaria pagamento a terceiros sem a devida autorização formal.

 No entanto, alega ter sido surpreendido com a informação de que o 1º réu (Google) encaminhou para apontamento e protesto, ao 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo,
Duplicata de Serviços por Indicação - título nº 0003280285, no valor de R$ 37.362,42, emitido em 06/09/2017, com vencimento em 06/09/2017 e com dia da graça (data final para pagamento) previsto para 14/09/2017.

Aduz que o apontamento a protesto deve ser declarado ilegal e nulo, apontando os seguintes vícios: que a correspondência lhe foi entregue após a data do vencimento; a inviabilidade de protesto
extrajudicial contra ente público; a impossibilidade de emissão de duplicatas contra a administração pública, quando se tratar de contrato administrativo típico, como é o caso; que o emissor (Google) não é integrante do
contrato administrativo, pois a contratação foi firmada com o 3º réu (Central Business); que independentemente de contrato ser ou não administrativo, não houve comunicação do endosso translativo realizado pelo 1º réu
(Google) para o 2º réu (Itaú).

Sustenta estar dispensada da apresentação de garantia-caução, no entanto, requer seja aceito imóvel de sua titularidade como caução, avaliado no valor de R$ 1.542.663,54. Informa que a
atribuição de tal valor foi realizada a partir de pesquisa no site “imovelweb.com.br”, em que se constatou que o metro quadrado do imóvel na região é de R$ 22.878,00.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído à causa o valor de R$ 38.856,80 (trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos).
Recebidos os autos da distribuição, o autor apresentou guia comprobatória do recolhimento de custas e informou que até aquela data ainda não havia o protesto do título (ID 2721311, 2722583,

2722588 e 2722595). 
O pedido de tutela antecipada foi deferido para determinar “ao 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo/SP a suspensão dos efeitos do protesto da Duplicata de Serviços

por Indicação (DSI) nº 0003280285, no valor original de R$ 37.362,42, emitida por Google Brasil Internet Ltda e apresentada pelo Banco Itaú S/A (protocolo nº 1221/12-09/2017-37), consignando que o
tabelionato deverá permanecer com a guarda do título”. (ID 2840854).

Na sequência, o autor manifestou interesse na realização de audiência de conciliação (ID 2891870).
Oficiado, o Tabelião informou ter providenciado a suspensão dos efeitos do protesto (ID 3335415).
Citados, os réus apresentaram contestação (Itaú – ID 3463988 e anexos; Central Business – ID 37776857 e anexos; Google – ID 3831166 e anexos) 
Em seguida, foi apresentada petição conjunta pelo autor e réu Itaú, informando a celebração de acordo por meio do qual o Itaú comprometeu-se a pagar à parte autora a quantia de

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) e, realizado o pagamento, a autora dá quitação à parte ré, para nada mais reclamar em juízo ou fora dele sofre fatos, pedido e causa de pedir referente à presente demanda. As
partes informaram que cada parte irá arcar com os honorários de seus patronos e requereram o prosseguimento da ação em relação aos demais corréus  (ID 4458908).

Em decisão ID 8634842 foi determinada a apresentação pelas partes acordantes de documento juridicamente idôneo para comprovar o acordo realizado. Determinou-se, ainda, a manifestação de
todas as partes acerca da transação noticiada.

Regularmente intimados, as partes acordantes não apresentaram o documento determinado e os demais corréus não se manifestaram sobre a transação, tendo apenas o autor apresentado
comprovante de recebimento do acordo (ID 9185874).

Em seguida, foi proferida sentença para homologação do acordo realizado entre o autor e o corréu Itaú Unibanco S/A. Inicialmente foi reconsiderada a decisão ID 8634842 no se que
refere a inidoneidade do documento apresentado informando a celebração de acordo (ID 4458908), tendo em vista que foi firmado manualmente pela patrona do conselho autor (Dra. Marta Regina Satto Vilela – OAB/SP
106.318) e através de assinatura digital pelo patrono do Itaú (Dr. José Quagliotti Salamone – OAB/SP 103.587). Ainda nesta decisão foi determinada a especificação de provas pelas partes (ID 10171480).  

A  Central Business Comunicação Ltda., afirmou não ter outras provas a produzir (ID 10292781).
O Google Brasil Internet Ltda. manifestou desinteresse na produção de outras provas, requerendo o julgamento antecipado do feito (ID 10586813).
Em seguida, o autor requereu a juntada do termo de acordo firmado com o corréu Google Brasil Internet Ltda, objetivando a extinção da presente ação, por meio do qual a autora se comprometeu

a pagar à corré Google o valor de R$ 37.362,42, conferindo as partes total e geral quitação para nada mais reclamar, em juízo ou fora dele, sobre os fatos que constituem o objeto da ação, renunciando, inclusive, ao direito
de reclamar indenização por danos morais e materiais, bem como renunciando ao direito de pleitear custas, despesas processuais, verba sucumbencial e honorários advocatícios. A petição foi instruída comprovante de
pagamento do valor acordado (ID 13875187).

Certificado o trânsito em julgado da sentença proferida (ID 14014293), vieram os autos conclusos.
FUNDAMENTAÇÃO
A presente ação foi ajuizada pelo Conselho Regional de Odontologia de São Paulo em face de três réus (Google Brasil Internet Ltda, Itau Unibanco S/A e Central Business Comunicação Ltda),

visando a sustação de protesto (em sede de antecipação de tutela) da Duplicata de Serviços por Indicação (DSI) nº 0003280285, no valor original de R$ 37.362,42, emitida por Google Brasil Internet Ltda e apresentada
pelo Banco Itaú S/A (protocolo nº 1221/12-09/2017-37) e a declaração de sua inexigibilidade (em sentença).

Foi celebrado acordo entre o Conselho-autor e o corréu Itaú, comprometendo-se este réu a pagar ao autor a quantia de R$ 2.500,00, para pôr fim à demanda em relação a estas partes.
Posteriormente, foi celebrado um segundo acordo entre o Conselho-Autor e o corréu Google, para extinção da presente ação, comprometendo-se o autor ao pagamento do valor de R$ 37.362,42

ao Google.
Desta forma, cabível a homologação dos acordos apresentados nos autos, o que inclusive já foi providenciado em relação ao firmado entre o autor e o Itaú, através da sentença proferida no

documento ID 10171480.
No que se refere à corré Central Business, não foi celebrado acordo com a parte autora, razão pela qual a ação deveria prosseguir em relação a esta ré.
No entanto, tendo em vista o valor pago pela autora ao corréu Google (R$ 37.622,42), que corresponde ao valor do título impugnado através da presente ação, houve a extinção da dívida em

cobrança, o que implica no cancelamento do protesto. Desta forma, não mais se verifica o interesse de agir da parte autora, devendo a ação ser também extinta em relação à corré Central Business.
DISPOSITIVO
Ante o exposto:
a) HOMOLOGO o acordo firmado entre o CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO e o corréu GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA. e julgo extinto o feito

em relação a estas partes, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, “b”, do Código de Processo Civil.
Honorários advocatícios incabíveis em relação aos réus Google e Itaú, nos termos dos acordos por eles firmados.
b) tendo em vista que houve o pagamento do título impugnado através da presente ação - Duplicata de Serviços por Indicação (DSI) nº 0003280285, no valor original de R$ 37.362,42, emitida por

Google Brasil Internet Ltda e apresentada pelo Banco Itaú S/A (protocolo nº 1221/12-09/2017-37)  - JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir superveniente,
com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação à corré CENTRAL BUSINESS COMUNICAÇÃO LTDA.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da corré Central Business Comunicação Ltda, nos termos do artigo 85, § 2º, e §10, do Código de Processo Civil, os quais
arbitro em 3,3% do valor atribuído à causa, tendo em vista que a ação foi ajuizada em face de três réus. O valor da causa deverá ser atualizado nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Ação Ordinária nº 5004513-07.2018.403.6100.
Oficie-se ao 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo/SP para ciência da presente sentença e cancelamento do protesto em razão do pagamento do valor em cobrança ao corréu

Google Brasil Internet Ltda. O título objeto da presente ação deverá ser entregue ao autor pelo responsável por sua guarda.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 
                                      VICTORIO GIUZIO NETO
                                                   Juiz Federal 
 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004919-28.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DES COMERCIO ELETRONICOS E PERIFERICOS EIRELI - EPP, ALEXANDRE DANTAS DO ESPIRITO SANTOS DINIZ
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

     Vistos, etc.

 

Trata-se de execução de título extrajudicial, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de DES COMERCIO ELETRONICOS E PERIFERICOS EIRELI - EPP e
ALEXANDRE DANTAS DO ESPIRITO SANTOS DINIZ, objetivando o recebimento da quantia de R$ 456.946,50 (Quatrocentos e cinquenta e seis mil e novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos),
decorrente de Cédulas de Crédito Bancário.
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Alegou que a empresa executada emitiu em favor da exequente Cédulas de Crédito Bancário – CCB no valor de R$ 70.000,00 e R$100.000,00.

Relatou que o coobrigado compareceu na referida Cédula na qualidade de avalista, respondendo solidariamente pelo pagamento do principal e acessórios, como pactuado.

Afirmou que os executados deixaram de cumprir com o avençado, restando inadimplido o valor de R$ 456.946,50 (Quatrocentos e cinquenta e seis mil e novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta
centavos), que deverá ser corrigida por ocasião do efetivo pagamento nos termos pactuados expressamente nas cédulas emitidas.

Juntou procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 456.946,50 (Quatrocentos e cinquenta e seis mil e novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos). Custas (ID 4825782).

Pela petição ID 9335693, a CEF informou que as partes transigiram, requerendo a extinção da demanda, nos termos do artigo 487, III, a do NCPC, razão pela qual foi determinado que a exequente
apresentasse os termos do acordo para fins de homologação (ID 13590833).

A CEF não se manifestou.

Vieram os autos conclusos.

 Fundamentando, decido.

 Tendo a exequente informado a transação das partes, porém sem trazer aos autos cópia do acordo firmado, de rigor a extinção do feito nos termos do artigo 485, VI, do NCPC.

 Desta forma, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.

 Custas pela exequente.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 Publique-se, Registre-se e Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

     Juiz Federal

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001282-69.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LIGHT VISION INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA - ME, RICARDO MITIDIERI VIEGA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

   Vistos, etc.

 

Trata-se de execução de título extrajudicial, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de LIGHT VISION INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA – ME e
RICARDO MITIDIERI VIEGA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 226.765,70 (Duzentos e vinte e seis mil e setecentos e sessenta e cinco reais e setenta centavos), decorrente de Cédula de Crédito
Bancário.

Juntou procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 226.765,70 (Duzentos e vinte e seis mil e setecentos e sessenta e cinco reais e setenta centavos). Custas (ID 4196913).

Pela petição ID 9316159, a CEF informou que as partes transigiram, requerendo a extinção da demanda, nos termos do artigo 487, III, a do NCPC, razão pela qual foi determinado que a exequente
apresentasse os termos do acordo firmado para fins de homologação (ID 13550181).

A CEF não se manifestou

Vieram os autos conclusos.

Tendo a exequente informado a transação das partes, porém sem trazer aos autos cópia do acordo firmado, de rigor a extinção do feito nos termos do artigo 485, VI, do NCPC. 

Desta forma, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se, Registre-se e Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002925-62.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: STAND-UP AGENCIA DE TURISMO LTDA - EPP, INES SOARES DE JESUS VITORINO LOPES
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A
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     Vistos, etc.

 

Trata-se de execução de título extrajudicial, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de STAND-UP AGENCIA DE TURISMO LTDA – EPP e INES SOARES DE JESUS
VITORINO LOPES, objetivando o recebimento da quantia de R$ 112.590,24(Cento e doze mil e quinhentos e noventa reais e vinte e quatro centavos), decorrente de Cédulas de Crédito Bancário.

Juntou procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 112.590,24 (Cento e doze mil e quinhentos e noventa reais e vinte e quatro centavos). Custas (ID 4454982).

Pela petição ID 12601800, a CEF informou os executados cumpriram com o pagamento da dívida, informando o desinteresse no prosseguimento do feito

Pelo despacho ID 13559230, foi determinado que a exequente apresentasse os documentos que comprovam o alegado.

A CEF não se manifestou.

Vieram os autos conclusos.

Fundamentando, DECIDO.

Tendo a exequente informado a quitação da dívida, porém sem trazer aos autos documentos que comprovem o alegado, de rigor a extinção do feito nos termos do artigo 485, VI, do NCPC. 

Desta forma, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se, Registre-se e Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

   Juiz Federal

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000602-84.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PANIFICADORA E CONFEITARIA LARANJEIRO VILARES LTDA - EPP, ADELSON FERNANDES DE SOUZA, MARIA DAS GRACAS SILVA DE SOUZA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de execução de título extrajudicial, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de PANIFICADORA E CONFEITARIA LARANJEIRO VILARES  LTDA – EPP,
ADELSON FERNANDES DE SOUZA e ADELSON FERNANDES DE SOUZA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 144.778,20 (Cento e quarenta e quatro mil e setecentos e setenta e oito reais e vinte
centavos), decorrente de Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações.

Alegou que a empresa executada firmou com a exequente Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações.

Relatou que o coobrigado compareceu no referido contrato na qualidade de avalista, respondendo solidariamente pelo pagamento do principal e acessórios, como pactuado.

Afirmou que os executados deixaram de cumprir com o avençado, restando inadimplido o valor de R$ 144.778,20 (Cento e quarenta e quatro mil e setecentos e setenta e oito reais e vinte centavos), que
deverá ser corrigida por ocasião do efetivo pagamento nos termos pactuados expressamente no contrato.

Juntou procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 144.778,20 (Cento e quarenta e quatro mil e setecentos e setenta e oito reais e vinte centavos). Custas (ID 4107539).

Pela petição ID 4777587, a CEF informou que as partes transigiram, requerendo a extinção do feito, nos termos do artigo 487, III, a do NCPC, razão pela qual foi determinado que a exequente
apresentasse os documentos que comprovam o alegado (ID 13445354).

A CEF não se manifestou.

Vieram os autos conclusos.

Fundamentando,  decido.

Tendo a exequente informado a transação entre as partes, porém sem trazer aos autos documentos que comprovem o alegado, de rigor a extinção do feito nos termos do artigo 485, VI, do NCPC. 

Desta forma, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se, Registre-se e Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

 Juiz Federal

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003198-41.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AUTODATA SEMINARIOS LTDA., MARCIO SIQUEIRA STEFANI, APARICIO DE SIQUEIRA STEFANI, VICENTE ALESSI FILHO
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          S E N T E N Ç A

  

Vistos, etc.

 

Trata-se de execução de título extrajudicial, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de AUTODATA SEMINARIOS LTDA MARCIO SIQUEIRA STEFANI, MARCIO
SIQUEIRA STEFANI APARICIO DE SIQUEIRA STEFANI VICENTE ALESSI FILHO, objetivando o recebimento da quantia de R$ 130.604,62 (Cento e trinta mil e seiscentos e quatro reais e sessenta e dois
centavos), decorrente de Cédula de Crédito Bancário. 

Juntou procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 130.604,62 (Cento e trinta mil e seiscentos e quatro reais e sessenta e dois centavos). Custas (ID 4495766).

Pela petição ID 8813917, a CEF informou que as partes transigiram, requerendo a extinção da demanda, nos termos do artigo 487, III, a do NCPC. razão pela qual foi determinado que a exequente
apresentasse os termos do acordo para fins de homologação (ID 13561410).

A CEF não se manifestou.

Vieram os autos conclusos.

Fundamentando, DECIDO.

Tendo a exequente informado a transação das partes, porém sem trazer aos autos cópia do acordo firmado, de rigor a extinção do feito nos termos do artigo 485, VI, do NCPC. 

Desta forma, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se, Registre-se e Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004830-05.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CORTINAS CARMELITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, RENATA VIEIRA TEIXEIRA, VAINER FRANCISCO TEIXEIRA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

    Vistos, etc.

 

Trata-se de execução de título extrajudicial, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CORTINAS CARMELITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, RENATA
VIEIRA TEIXEIRA e VAINER FRANCISCO TEIXEIRA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 112.195,11 (Cento e doze mil e cento e noventa e cinco reais e onze centavos), decorrente de Contrato
Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações.

Juntou procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 112.195,11 (Cento e doze mil e cento e noventa e cinco reais e onze centavos). Custas (ID 4805694).

Pela petição ID 9577468, a CEF informou que as partes firmaram acordo extrajudicial, requerendo a extinção da demanda.

Pelo despacho ID 13590041, foi determinado que a exequente apresentasse os documentos que comprovam o alegado.

Em seguida, a CEF apresentou o boleto quitado referente ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 867,79 (oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e nove centavos) (ID 14590270).

Vieram os autos conclusos.

 Fundamentando, decido.

Tendo a exequente informado a transação das partes, porém sem trazer aos autos cópia do acordo firmado, de rigor a extinção do feito nos termos do artigo 485, VI, do NCPC. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se, Registre-se e Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

  Juiz Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023424-04.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE PEREIRA NUNES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Diante da notícia da composição das partes traga a CEF os termos do acordo firmado para fins de homologação.

Intime-se.

São Paulo, 01 de março de 2019.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023825-03.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RENATO HENRIQUE FERREIRA PINTO DE LIMA - EPP, RENATO HENRIQUE FERREIRA PINTO DE LIMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Converto o julgamento em diligência.

Diante da notícia de composição das partes traga a CEF os termos do acordo firmado para fins de homologação.

Intime-se.

São Paulo, 01 de março de 2019.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004145-95.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANDREA KLAUTAU DE AMORIM
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

      Vistos, etc.

 

Trata-se de execução de título extrajudicial, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ANDREA KLAUTAU DE AMORIM, objetivando o recebimento da quantia de R$
38.068,89 (Trinta e oito mil e sessenta e oito reais e oitenta e nove centavos), referente ao Contrato Particular de Consolidação, Confissão, e negociação de Dívida e Outras Obrigações. 

Alegou que firmou com a executada Contrato Particular de Consolidação, Confissão, e negociação de Dívida e Outras Obrigações.

Afirmou que os executados deixaram de cumprir com o avençado, restando inadimplido o valor de R$ 38.068,89 (Trinta e oito mil e sessenta e oito reais e oitenta e nove centavos), devidamente atualizada.

Juntou procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 38.068,89 (Trinta e oito mil e sessenta e oito reais e oitenta e nove centavos). Custas (ID 4659185).

Pela petição ID 10707869, a CEF informou que as partes firmaram acordo extrajudicial, requerendo a extinção da demanda.

Pelo despacho ID 13578222, foi determinado que a exequente apresentasse os documentos que comprovam o alegado.

A CEF juntou comprovante de pagamento de honorários advocatícios (ID 14589735).

Vieram os autos conclusos.
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Fundamentando, DECIDO.

Tendo a exequente informado a transação das partes, porém sem trazer aos autos cópia de documentos que comprovem o alegado, de rigor a extinção do feito nos termos do artigo 485, VI, do NCPC. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se, Registre-se e Intime-se.

São Paulo, 01 de março de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009067-82.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SIMOES FILHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CAMILO SIMOES FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO SILVA JUNQUEIRA - SP187006
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO SILVA JUNQUEIRA - SP187006
 
 

  

          S E N T E N Ç A

    Vistos, etc.

 

Trata-se de execução de título extrajudicial, inicialmente proposta perante a 6ª Vara Cível da subseção judiciária de Campinas/ SP, sob o número 00023347820154036105 pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL em face de SIMOES FILHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS e CAMILO SIMOES FILHO, objetivando o recebimento da quantia de R$ 118.282,40 (cento e dezoito mil e quatrocentos e oitenta e
dois reais e quarenta centavos), decorrente de Cédula de Crédito Bancário.

Juntou procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 118.282,40 (cento e dezoito mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos). Custas (ID 5888603).

A CEF indicou endereços para a citação dos réus (ID 5888603).

Devidamente citado (ID 5888603), o executado apresentou embargos à execução (autos nº 5009075-59.2018.4.03.6100), alegando, preliminarmente, a incompetência do juízo e inexistência de título
certo, líquido e exigível.

No mérito, sustentou a ilegalidade da cobrança do valor expresso na Cédula de Crédito Bancário, haja vista que tal título foi criado por medida provisória inconstitucional (MP 2.170-36). Subsidiariamente,
requereu a devolução em dobro dos valores indevidamente cobrados pela exequente.

Pela decisão ID 5888603, foi reconhecida a incompetência do juízo de Campinas e determinada a remessa dos autos a uma das varas cíveis da Justiça Federal de São Paulo. 

A CEF informou a regularização administrativa do débito, requerendo desistência do feito, com a consequente extinção e arquivamento do processo, levantando-se eventual constrição judicial sobre os
bens do executado (ID 5888603).

Pelo despacho ID 13734039, foi determinado que a exequente apresentasse os documentos que comprovasse o acordo firmado entre as partes.

 Vieram os autos conclusos.

 Fundamentando, DECIDO.

Ambas as partes concordaram com o pedido de desistência formulado neste autos e nos autos da execução de título extrajudicial n. 5009067-82.2018.403.6100.

Desta forma, HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VIII do Novo Código de Processo
Civil.

Custas pelo exequente.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se, Registre-se, Intime-se.

São Paulo, 01 de março  de 2019.

          

 VICTORIO GIUZIO NETO

            Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009075-59.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: SIMOES FILHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CAMILO SIMOES FILHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: THIAGO SILVA JUNQUEIRA - SP187006
Advogado do(a) EMBARGANTE: THIAGO SILVA JUNQUEIRA - SP187006
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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          S E N T E N Ç A

 

 

        Vistos, etc.

 

Trata-se de Embargos à Execução, inicialmente propostos perante a 6ª Vara Cível da subseção judiciária de Campinas/ SP, sob o número 0005565-79.2016.403.6100 por SIMOES FILHO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS e CAMILO SIMOES FILHO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a redistribuição dos autos à uma das Varas Cíveis Federais de São Paulo e a anulação
da execução.

Pela decisão ID 5888603 nos autos da execução extrajudicial foi reconhecida a incompetência do juízo de Campinas e determinada a remessa dos autos a uma das varas cíveis da Justiça Federal de São
Paulo.

Os embargantes requereram a desistência do feito diante da regularização administrativa do débito.

Foi determinada a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis Federais de São Paulo.

Vieram os autos conclusos.

 Fundamentando, DECIDO.

Ambas as partes concordaram com o pedido de desistência formulado nestes autos e nos autos da execução de título extrajudicial n. 5009067-82.2018.403.6100.

Desta forma, HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VIII do Novo Código de Processo
Civil.

Custas pelo exequente.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se, Registre-se, Intime-se.

São Paulo, 01 de março de 2019.

          

              VICTORIO GIUZIO NETO

            Juiz Federal

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001602-22.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VALDIR ALTINO DAS GRACAS, ADRIANA DA FONSECA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL TADEU ROCHA - SP404036
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL TADEU ROCHA - SP404036
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

    Vistos, etc.

Trata-se de ação ordinária, proposta por VALDIR ALTINO DAS GRACAS e ADRIANA DA FONSECA BARBOSA , em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a
anulação da execução extrajudicial com o consequente cancelamento do registro de averbação da Carta de Arrematação/adjudicação do imóvel, referente ao Contrato de Financiamento n. 155551862905 para aquisição
de imóvel.

Juntaram procuração e documentos. Atribuíram à causa o valor R$105.278,13 (cento e cinco mil, duzentos e setenta e oito reais e treze centavos).

Distribuídos os autos, a parte autora foi instada a comprovar o recolhimento das custas judiciais, bem como trazer cópia atualizada da matrícula do imóvel, o que foi cumprido conforme petições ID
4280858 e ID 4448714. 

Em seguida, o autor juntou as guias de custas iniciais (ID 4280936), bem como a certidão de imóvel atualizada (ID 4448836).

Pela decisão ID 4471123, a tutela provisória foi indeferida e as petições ID 4280858 e ID 4448714 foram recebidas como emenda à inicial. Foi determinada, ainda, a regularização do polo passivo bem
como o esclarecimento dos autores sobre a aparente conexão da presente demanda com aquela anteriormente ajuizada pelas partes sob o n. 5010522-19.2017.4.03.6100.

Os autores não se manifestaram.

Vieram os autos conclusos.

 É o relatório. Fundamentando, DECIDO.

                        FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de ação ordinária objetivando a nulidade da execução extrajudicial com o consequente cancelamento do registro de averbação da Carta de Arrematação/adjudicação do imóvel, referente ao
Contrato de Financiamento n. 155551862905 para aquisição de imóvel.

Pela decisão ID 4471123, foi determinado aos autores a regularização do polo passivo, bem como o esclarecimento dos autores sobre a aparente conexão da presente demanda com aquela anteriormente
ajuizada pelas partes sob o n. 5010522-19.2017.4.03.6100.

Dispõe o Novo Código de Processo Civil:

Art. 320: A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Art.321. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias a emende ou a complete indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
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Portanto, nos termos do artigo 321, do Novo Código de Processo Civil (CPC), a petição inicial deve ser indeferida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I,  do Novo Código de Processo Civil.

Custas pela autora.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2019.

 

   VICTORIO GIUZIO NETO

        Juiz Federal

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009909-62.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EME FOODS IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA, LIGIA PEREIRA DE SOUSA MOURA, FRANCISCA FRANCINEUMA DE LIMA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de ato do EME FOODS IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA , LIGIA
PEREIRA DE SOUSA MOURA e FRANCISCA FRANCINEUMA DE LIMA  com pedido de tutela de urgência, objetivando o recebimento da quantia de R$ 403.302,04 (quatrocentos e três mil e trezentos e dois
reais e quatro centavos).

Juntou procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 403.302,04 (quatrocentos e três mil e trezentos e dois reais e quatro centavos). Custas ID 6701699.

A CEF requereu a DESISTÊNCIA da ação, com fulcro no artigo 775 do CPC, relativamente ao contrato nº 214054734000041265, e seu prosseguimento em relação ao contrato nº
214054606000012425, não quitado (ID 10304261).

Pelo despacho ID 13636641. Foi determinado à exequente a apresentação de planilha atualizada em relação ao contrato 214054606000012425, bem como dos documentos que comprovem a quitação
do débito referente ao contrato 214054734000041265.

Em seguida, a CEF apresentou demonstrativos atualizados do débito exequendo (ID 14932452).

Vieram os autos conclusos.

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a desistência requerida em relação ao contrato número 214054606000012425, determinando o regular prosseguimento do feito em relação ao contrato
nº e JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil.

Cite-se.

Publique-se, Registre-se, Intime-se.

São Paulo, 08 de março de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000815-56.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIO CESAR SQUILLANTE
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANA SOBRAL TAMBELLINI - SP170366
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

    Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANTONIO CESAR SQUILLANTE em face de ato do PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA
REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO-3ª REGIÃO , com pedido de medida liminar, objetivando a suspensão de qualquer ato constritivo em nome do
impetrante relativo aos débitos inscritos em dívida ativa da União (DAU) sob os nºs 80.2.13.051671-34 e 80.6.13.103674-20, de titularidade de Squillante Sociedade de
Advogados, até que seja julgada a legalidade da desconsideração da personalidade jurídica realizada administrativamente pela autoridade impetrada.

O impetrante relata que a autoridade impetrada teria identificado supostos indícios de dissolução irregular da pessoa jurídica Squillante Sociedade de
Advogados (CNPJ nº 08.831.121/0001-97) em razão da ausência de faturamento, movimentação financeira e pagamento de tributos nos anos de 2014, 2015, 2016 e
2017, e instaurou procedimento administrativo visando responsabilizar pessoalmente o impetrante pelos débitos em nome da sociedade, inscritos em DAU sob os nºs
80.2.13.051671-34 e 80.6.13.103674-20.

Afirma que apresentou impugnações informando que a sociedade ainda estava ativa e que não teria ocorrido a sua dissolução irregular, porém foram rejeitadas.
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Sustenta a arbitrariedade do ato, defendendo que não se configuram os requisitos para a desconsideração da personalidade jurídica.

Atribui à causa o valor de R$ 50.000,00.

Junta procuração e documentos.

O pedido de liminar foi indeferido. 

Em seguida, a impetrante requereu a desistência do feito.

É o relatório. Fundamentando, DECIDO. 

HOMOLOGO, por sentença, a desistência manifestada pela impetrante e JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Custas “ex lege”. 

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 25 da Lei n° 12.016/2009. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.O.

São Paulo, 01 de março de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

 

Juiz Federal

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001255-52.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GAFOR S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

   

       Vistos, etc. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por GAFOR S/A em face do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO , com pedido
de medida liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade do saldo devedor remanescente emitido pela PGFN até o julgamento definitivo da ação, de forma a impedir
o cancelamento da amortização realizada com utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), com efeitos
retroativos à data do vencimento do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) em 31.01.2019.

Em sede de julgamento definitivo do mérito, requer o reconhecimento de seu direito líquido e certo de utilizar o saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo
negativa de CSLL para amortização do parcelamento da Lei nº 12.996/2014, declarando a ilegalidade do disposto no artigo 5º, §7º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
15/2014 e cancelando definitivamente o Darf do saldo devedor remanescente.

Atribui à causa o valor de R$ 684.174,78.

Junta procuração e documentos.

Trouxe comprovante de recolhimento de custas (ID 13987600).

Em seguida, a impetrante requereu a desistência do feito.

É o relatório. Fundamentando, DECIDO. 

HOMOLOGO, por sentença, a desistência manifestada pela impetrante e JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Custas “ex lege”. 

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 25 da Lei n° 12.016/2009. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I.O. 

São Paulo, 01 de março de 2019. 

  

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal
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RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de ação ordinária ajuizada por GRAFICA ROMITI LTDA, em face da UNIÃO FEDERAL tendo por escopo declaração de inexigibilidade das contribuições previdenciárias
patronais incidentes sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado e horas extras. Requer, ainda, a compensação/restituição dos valores pagos indevidamente recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao
ajuizamento da ação. 

Afirma o autor, em síntese, que os recolhimentos da contribuição sobre a quantia paga sobre o aviso prévio indenizado e as horas extras são indevidos, uma vez que não possuem tais importâncias
caráter salarial ou remuneratório, mas indenizatório.

Transcreve jurisprudência que entende dar suporte ao seu pedido.

Junta procuração e documentos. Atribui à causa o valor de R$ 733.003,37 (setecentos e trinta e três mil e três reais e trinta e sete centavos). Custas em ID n. 3019245.

       A União Federal, devidamente citada, contestou o pedido (ID n. 3288007), arguindo, em preliminar, a falta de comprovação documental do alegado. No mérito, reconhece a procedência de parte do
pedido do autor concernente ao aviso prévio indenizado em decorrência da tese firmada no julgamento do Recurso Especial n. 1.230.957/RS, nos termos do artigo 19, inciso V, da Lei n. 10.522/2002, apresentando
impugnação quanto ao restante do pedido. Quanto à compensação, ressalta a sua impossibilidade antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, bem como a necessidade de se observar a prescrição
quinquenal.

Réplica em ID n. 3606732.

Intimadas, as partes se manifestaram pela desnecessidade de produção de novas provas (ID n. 6255638 e 6978186).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamentando, D E C I D O.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora requer declaração de inexigibilidade das contribuições previdenciárias patronais incidentes sobre os valores pagos a título de aviso prévio
indenizado e horas extras. Requer, ainda, a compensação/restituição dos valores pagos indevidamente recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

Inicialmente, afasto a preliminar de ausência de comprovação documental, visto que os documentos que acompanharam a petição inicial se mostram suficientes à sua instrução.

Passo ao exame do mérito.

As contribuições previdenciárias sobre a folha de salários e demais rendimentos são previstas no art. 195, I, “a” da CF/88 (com a redação da EC nº 20). Tais exações são delineadas na Lei nº
8.212/91 e na Lei Complementar nº 84/96. O primeiro diploma legal trata das contribuições incidentes sobre folha de salários somente, pois esta era a redação original da Constituição.

O segundo diploma legal foi criado utilizando-se da competência residual da União para criar novas fontes de custeio da Seguridade Social (art. 195, § 4º da CF/88), abarcando todos os
pagamentos destinados a obreiros sem vínculo empregatício, que não eram atingidos pela Lei nº 8.212/91.

A contribuição a cargo da empresa destinada à Seguridade Social conforme prevista na Lei 8.212/91 com a redação da lei 9.876/99 é uma autêntica contribuição destinada ao financiamento da
seguridade social, nos termos constitucionais, que se apóia no princípio da solidariedade, pelo qual, seu custo deve ser suportado por toda a sociedade, inclusive o Poder Público.

Em matéria fiscal possível visualizar-se duas vertentes para o financiamento da seguridade social: a do princípio do benefício, que Geraldo Ataliba se reportava quando aludia às contribuições em
geral, e a do princípio do custo ou sacrifício, mediante o qual, sempre que uma atividade estatal incorre em custos, deve este ser satisfeito por aqueles que lhe deram causa e, em igualdade, suportando cada contribuinte o
que seria suportado por outro. (Stuart Mills)

Assim, pela primeira vertente a carga deve ser distribuída de acordo com os benefícios que os obrigados desfrutariam da atividade governamental, isto é, somente se veriam obrigados a suportá-la
se viessem a obter uma vantagem concreta da atividade estatal e dispensados os que não fossem dela beneficiados. É a tese comumente defendida por empresas urbanas compelidas a prestações sociais voltadas à área
rural.

Ocioso dizer ser propiciadora de injustiças por agravar e preservar as abissais desigualdades sociais do país.

Pela outra vertente ninguém sofre mais do que o outro no financiamento das prestações sociais, contribuindo todos, com o mesmo valor, nas prestações sociais. É a tese que postula tratamento
igualitário com aqueles sujeitos a alíquotas menores.

É, igualmente, proporcionadora de injustiças, pois, numa sociedade que embora não dividida em classes (a exemplo da Índia) revela perversos efeitos na distribuição da renda, além de nem todos
se beneficiarem, igualmente, das ações do Estado, para os que se encontrassem em situação econômica melhor, a prestação seria menos onerosa e mais para aqueles em pior situação.

Dentro desse universo, busca-se na contribuição social incidente sobre a folha de salários sob base de cálculo que é o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, uma grandeza econômica tradutora tanto da capacidade econômica quanto da de utilização da mão de obra trabalhadora que, consiste, em última
análise, a base em que se sustenta a riqueza da indústria.

Haja vista a China atualmente.

Buscar a exclusão da obrigação de financiamento da seguridade social a pretexto de ocorrer uma absoluta vinculação da contribuição ao trabalho que é efetivamente prestado ao empregador
conduziria ao absurdo de considerarmos que também os finais de semana não estivessem sujeitos à contribuição, afinal, o trabalhador não se encontra à disposição do patrão produzindo riquezas para ele nesses dias.

Observe-se que a interpretação que se pretende dar ao dispositivo para justificar a exclusão não deixa de ser apenas gramatical, pois sistemática ou teleológica conduz à conclusão oposta dado
não se poder ignorar estar diante de contribuição voltada exatamente a financiar prestações sociais devidas aos trabalhadores da própria empresa.

É certo que a Contribuição Social sobre a "Folha de Salários" submete-se ao princípio da legalidade tributária, o qual, para ter efetividade plena deve ser interpretada de modo a dar conteúdo à
segurança jurídica e, assim, nortear toda e qualquer relação jurídica tributária, posto que dela dependente a garantia da certeza do direito a qual todos devem ter acesso.

A hipótese de incidência da Contribuição Social sobre a Folha de Salários — CSFS alcança tão-somente as relações fáticas que caracterizem o conjunto de operações denominado "folha de
salários" conforme contida na Lei 8.212/91 com a redação dada pela lei 9.876/99.

Porém, a dimensão do termo depende da interpretação sistemática do ordenamento jurídico, que embora se faça no sentido de afastar vagueza e ambigüidade do vocábulo e sem malferir a sua
essência, deve ser buscada nas normas que regulam o Direito do Trabalho, em observância ao artigo 110, do Código Tributário Nacional.

A contribuição social incidente sobre a “Folha de Salários” foi regulamentada pela Lei 8212/91, com as alterações introduzidas pela Lei 9876/99, dispondo em seu artigo 22:

“Art. 22- A contribuição a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social, além do disposto no art. 23 é de:
vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem
serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a forma, inclusive  gorjetas e ganhos habituais sob forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção e
acordo coletivo de trabalho  ou sentença normativa.” 
 

A remuneração consiste em valor pago como contraprestação por um serviço de natureza não eventual, prestado pelo empregado ao empregador, integrado não só pela importância fixa estipulada,
como também por comissões, gratificações ajustadas e ajudas de custo desde que não habituais, diárias de viagens, abonos pagos pelo empregador, etc.

A remuneração, por sua vez, é gênero do qual o salário e a gorjeta são espécies.
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As gratificações, desde que pagas com habitualidade integram o salário, pois aderem ao contrato de trabalho, sendo computadas para cálculo do décimo terceiro salário.
A Constituição Federal reza no artigo 201, § 11:

 
Art. 201- A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro
e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(...)

§ 11-Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüentemente repercussão em benefícios, nos
casos e forma da lei. 
 

Atualmente não mais se discute a natureza tributária das contribuições sociais. Voto do Ministro Moreira Alves no julgamento do RE nº 146.733-9 respondeu de modo categórico que a contribuição
instituída pela Lei 7.689/88 era, verdadeiramente, uma contribuição social destinada ao financiamento da seguridade social com base no Art. 195, I, da CF.

A Previdência Social é o instrumento de política social, cuja finalidade precípua é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de
seguro social, definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador na existência de contingências, como velhice, doença, invalidez, acidente do trabalho e morte (aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-
acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador).

A concessão dos benefícios restaria inviável se não houvesse uma contraprestação que assegurasse a fonte de custeio. Assim, o fato ensejador da contribuição previdenciária não é a relação custo-
benefício e sim a natureza jurídica da parcela percebida pelo trabalhador, que encerra a verba recebida em virtude de prestação do serviço.

A Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195, I, “a” e art. 201, § 11º:
 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (redação de acordo com a Emenda
Constitucional nº 20/98)
 
Art. 201. ...
§ 11º.  Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e
na forma da lei.” (Incluído pela Emenda Constitucional nº. 20, de 1998, grifo nosso)

 
Assim, para fins de recolhimento de contribuição previdenciária, a Constituição Federal ampliou o conceito salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a qualquer título, ou seja, sua própria

remuneração.
A Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, alterou dispositivos da Lei n.º 8.212/91, ao discriminar a base de cálculo e alíquota da contribuição do artigo 195, I “a” da Constituição Federal.
Inclusive, nesse sentido também se orientou a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 28, ao definir salário-de-contribuição:
 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I – para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título ,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato ou, ainda, de convenção ou
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (destaque nosso).

 
A própria redação da CLT enquadra esta verba no conceito de salário:
Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as
gorjetas que receber.

§ 1º. Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador. (grifo
nosso)

 
Desta forma, resta claro que somente as verbas com caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da incidência, pois não se enquadram nos conceitos de “folha de salários” ou “demais rendimentos

do trabalho”. O próprio legislador expressamente previu as exclusões de incidência de contribuição social pelo §9º do art. 28 da Lei nº. 8.212/91.
Entende-se por indenização a reparação de um dano. As partes, muitas vezes, por mera liberalidade denominam verbas de cunho salarial com este nome - indenização.  Entretanto, não é o nome

jurídico dado à parcela que enseja sua caracterização como tal e sim sua natureza.
Portanto, todos os valores pagos, além do salário, de cunho não indenizatório constituem remuneração indireta e nos termos da legislação em vigor constituem base de cálculo da contribuição

previdenciária, pois são rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho.
Fixadas tais premissas, cumpre examinar se as verbas questionadas na inicial enquadram-se ou não nas hipóteses de incidência.

Inicialmente, quanto ao aviso prévio indenizado, curvo-se ao entendimento do C. STJ que no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C do CPC/1973 (atual
artigo 1036), atribuiu-lhe caráter indenizatório, ante a ausência de prestação efetiva de serviço, razão pela qual sobre referida verba não incide a contribuição previdenciária:

  

 PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição. O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC
(repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo
de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no
REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir
de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do
pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".
1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal
(art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A
Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal,
adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias
também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .
1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos
termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo
de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de
afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido
tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário,
possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de
contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem
embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A
Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da
mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao
pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a
título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição
previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo
na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel.
Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no
REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª
Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma,
Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c oDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     254/735



1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o
art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício
previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-
paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp
1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional. 2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada
ofensa ao art. 535 do CPC.
2.2 Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços
prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo
indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador,
nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo,
o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual
com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório
pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que,"se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado
não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em
relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado,
destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp
1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma,Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença .
No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias
consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 — com redação dada
pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos
quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira
Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a
contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma,
Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe
2.12.2009; REsp  36.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda
Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o
adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. DJe: 18/03/2014

 

Nota-se que, em relação aos reflexos do aviso prévio indenizado sobre outras verbas, a natureza remuneratória ou indenizatória será a mesma da verba em que refletida.

Como exemplo, sobre o décimo terceiro salário incide a contribuição previdência, porquanto sua natureza remuneratória é matéria já pacificada, inclusive já sumulada, nos termos da Súmula n. 688[1]
do E. Supremo Tribunal Federal, eventual reflexo do aviso prévio indenizado sobre o valor do décimo terceiro salário deverá constituir base de cálculo para a contribuição previdenciária.

Nesse sentido, vale transcrever acórdão recente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, ABONO DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO e REFELXOS E
AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença
ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base
de cálculo para as contribuições previdenciárias, por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - No que concerne à rubrica férias indenizadas, anoto que a mesma possui
natureza indenizatória, porquanto é paga como retribuição pelo não usufruto do direito ao descanso anual. Precedentes. III - No que diz respeito ao abono pecuniário de férias, pagos ao trabalhador nos termos do art. 143
da CLT e art. 28, § 9º, "e", item 6, da Lei nº 8.212/91, deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária, dado o seu cunho indenizatório. IV - O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de
que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem natureza indenizatória, de modo que não integram a base de cálculo para fins de incidência de contribuição
previdenciária. Por sua vez, no tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial
daquela verba, conforme entendimento consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal. Precedente. V - Agravo de instrumento parcialmente provido. (grifo nosso)

(TRF-3, Agravo de Instrumento n. 0019671-28.2016.4.03.0000, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, publ. e-DJF3 Judicial 1 de 23.03.2017)

Por sua vez, as verbas pagas a título de adicional quando os empregados exercem jornada superior à avençada (horas extras e seu respectivo adicional) possuem natureza remuneratória do
trabalho realizado em condições especiais.

A Constituição, por meio de seu artigo 7°, põe termo à discussão sobre a natureza remuneratória das horas extras e dos adicionais por trabalho noturno, perigoso ou insalubre, pois os equipara à
remuneração, ou seja, possuem natureza salarial. Neste sentido, basta a simples leitura dos seguintes incisos do referido artigo:

 
"IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
(...)
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;
(...)
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;"
 
 

No sentido do supra exposto é o julgamento do Resp nº 1.358.281/SP, igalmente submetido ao art. 543-C do antigo CPC:
 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES
DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte
tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade". CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou
firme jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados
nem a tempo à disposição do empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC). 3. Por outro lado, se
a verba possuir natureza remuneratória , destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição. ADICIONAIS NOTURNO, DE
PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS:INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória,
razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp
69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira
Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010;
AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 9/11/2009). PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos
empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos. 6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação",
apresentam alegações genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a
natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF). 7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao disposto no item 7 do § 9° do
art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário. 8.
Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. CONCLUSÃO 9.
Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008. DJe: 05/12/2014.

 

  Desta forma, torna-se devida e revestida de legalidade a contribuição previdenciária incidente sobre os valores referentes às horas extras e seu respectivo adicional.

 Da Compensação/Restituição 

 A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação no caso presente, ressalte-se que o artigo 74, da Lei n. 9.430/96, que possibilita a compensação de débitos próprios relativos
a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal, não é aplicável ao caso, diante da vedação disposta no artigo 26, da Lei n. 11.457/2007:

 
“Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições previdenciárias de que trata o artigo 2º desta Lei  será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência no máximo 2 (dois)

dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no artigo 74, da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996 não se aplica às contribuições sociais a que se refere o artigo 2º desta lei.”DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     255/735
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Parágrafo único. O disposto no artigo 74, da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996 não se aplica às contribuições sociais a que se refere o artigo 2º desta lei.”

Os débitos previdenciários só podem ser compensados nos termos do artigo 89, caput e parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008,
convertida na Lei nº 11941/2009:

“Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão
ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

...

§ 4o  O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente,
a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.
(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).

...”

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, na compensação de contribuições previdenciárias deve ser afastada a aplicação do artigo 74, da Lei nº 9430/96, que prevê a
compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE AO TEMPO
DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da
Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias
previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de
tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ, 2ª Turma, Resp nº 1.235.348 - PR, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., Dje: 02/05/2011)

Desta forma, o indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto
nos arts. 66, da Lei n. 8.383/91, 39 da Lei n. 9.250/95 e 89 da Lei n. 8.212/91.

Confira-se:
“Lei 8.383 - Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de
decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subsequente.

Lei 9.250/95 - Art. 39.  A compensação de que trata o art. 66 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o recolhimento
de importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação constitucional, apurado em períodos subsequentes”.    

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, excluiu o indébito relativo às
contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Mais recentemente, houve considerável alteração legislativa promovida pela Lei nº 13.670/2018.
Entretanto, apesar de o parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 11.457/2007 ter sido revogado pela Lei nº 13.670/2018, foi introduzido no diploma legal o artigo 26-A, mantendo a vedação de

compensação de contribuições previdenciárias em diversos casos, dentre os quais em relação a créditos ou débitos de períodos de apuração anteriores à utilização do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), que por sua vez, foi instituído pelo Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014 e está em curso de implantação para as empresas em geral nos termos da Resolução do Comitê
Diretivo do eSocial nº 3, de 29 de novembro de 2017.

Portanto, o caso dos autos se enquadra nos casos de vedação previstos pela nova lei, tendo em vista que os créditos pleiteados pela impetrante em seu pedido de compensação/restituição se refere
ao período de 05 anos antes do ajuizamento da ação, que se deu em 2017.

Cumpre salientar que deve ser afastada a vedação imposta pela Instrução Normativa n. 1300/2012 no que se refere as contribuições devidas a terceiros (art.59) . Isto porque o artigo 89, caput, da
Lei 8212/91, previu a hipótese da compensação das respectivas contribuições. (REsp 1.498.234/RS, 1ª Seção, 24/02/2015).

E, nos termos do artigo 170-A do CTN (acrescentado pela Lei Complementar nº 104/2001), a compensação somente pode ser procedida após o trânsito em julgado.
Em relação à aplicabilidade do art. 170-A do Código Tributário Nacional no presente caso, necessárias algumas considerações.  
Antes mesmo da entrada em vigor da Lei Complementar nº. 104/2001, o Código Tributário Nacional já estabelecia que, em se tratando de decisão judicial, apenas aquela passada em julgado

produz o efeito jurídico de extinguir o crédito tributário.
Desta forma, como a compensação também estava prevista como forma de extinção do crédito tributário, o seu efeito jurídico já decorria da coisa julgada. Por essa razão, entendemos não haver

inovação na ordem jurídica com a nova disposição veiculada pelo artigo em comento.
Ainda que assim não fosse, nos casos de requerimento de compensação tributária, aplica-se a lei vigente à data da propositura da ação.
Neste sentido são os inúmeros julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A, DO CTN. PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA LEI
VIGENTE À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA.  1. Hipótese em que, configurada, à época, a divergência entre o acórdão embargado (no sentido
de que a compensação mediante o aproveitamento de tributo somente é cabível após o trânsito em julgado da decisão judicial) e o acórdão paradigma (que concluiu pela não aplicação da
regra do art. 170-A, do CTN), aplica-se entendimento pacificado pela Primeira Seção, no sentido da decisão recorrida. 2. "Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar n.º
104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da Seção. (AgRg nos EDcl nos EREsp
755.567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 13/03/2006). 3. Nos casos de compensação tributária é aplicável a lei vigente à data da propositura da ação. Divergência não
configurada. 4. Caracteriza-se a divergência jurisprudencial quando, da realização do cotejo analítico entre os acórdãos paradigma e recorrido, verifica-se a adoção de soluções diversas
para litígios semelhantes. 5. Embargos de Divergência conhecidos parcialmente e, nessa parte, não providos. (ERESP 200501894167 ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO
RECURSO ESPECIAL – 730426 Relator: HERMAN BENJAMIN – STJ - PRIMEIRA SEÇÃO - DJ DATA: 08/10/2007 PG: 00206).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – PIS - PRESCRIÇÃO - TEMA PRECLUSO - CPC, ART. 473 - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO – ART. 170-A
DO CTN – APLICABILIDADE SOMENTE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS À SUA VIGÊNCIA (10.01.2001) - PRECEDENTES STJ. 1. Inadmissível recurso especial interposto com o fim de
rediscutir matéria atingida pela preclusão, a teor do disposto no art. 473 do CPC. 2. Pacificou-se nesta Corte o entendimento de que, às demandas ajuizadas após à vigência da LC
104/2001, aplica-se o disposto no art. 170-A do CTN, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa
parte, provido. (RESP 200702960047 RESP - RECURSO ESPECIAL – 1014994 Relatora: ELIANA CALMON – STJ - SEGUNDA TURMA – DJE DATA: 19/09/2008).

Assente tal premissa, é de se reconhecer o direito da autora à restituição ou compensação do montante pago a título de contribuição previdenciária sobre as verbas aqui reconhecidas como indenizatórias,
respeitada a prescrição quinquenal.

 

DISPOSITIVO

Isto posto e pelo mais que nos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, dando por resolvido o mérito, nos termos do artigo 487, I do CPC, para
declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária relativa aos valores pagos a título de aviso prévio indenizado,  observando-se que, quanto aos seus reflexos, a incidência das contribuições dependerá da natureza da
verba em que refletida – se indenizatória ou compensatória –, nos termos supra, bem como reconhecer o direito da autora à restituição ou compensação dos valores indevidamente retidos, respeitada a prescrição
quinquenal, com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto nos arts. 66, da Lei n. 8.383/91, 39 da Lei n. 9.250/95 e 89 da Lei n.
8.212/91, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa SELIC.

Custas ex lege.
Ante o reconhecimento da procedência do pedido acima declarado pela União Federal, deixo de impor condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 19, §1º da Lei 10.522/2002 (AgRg

no REsp. 1.389.810/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 18.9.2013, e AgRg no REsp. 1.506.470/PR, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 13.3.2015).
Sentença sujeita a reexame necessário, a teor do que dispõe o artigo 496, inciso I, do Código de Processo Civil.
Publique-se, Registre-se, Intime-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 

                              VICTORIO GIUZIO NETO

                                                Juiz Federal
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[1] Súmula n. 688 do STF: “É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º
salário.”
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       S E N T E N Ç A

                                                                                                            Vistos, etc.

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por GRAFIJOR EMBALAGENS E ARTES GRÁFICAS LTDA  em face da UNIÃO FEDERAL, tendo por escopo o reconhecimento do direito à exclusão do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como seja reconhecido o direito aos créditos provenientes dos pagamentos efetuados a maior a este título a partir de janeiro de 2015, créditos estes a serem apurados
e compensados/restituídos, com a devida atualização. 

 Fundamentando a sua pretensão, aduz a autora ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS, cuja apuração leva em conta parcela relativa ao ICMS, o que entende
ser manifestamente inconstitucional.

Atribuído à causa o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), Custas recolhidas conforme ID nº 804115.

Instrui o processo com procuração e documentos.

Inicialmente distribuído perante à 19ª Vara Cível Federal, foram os autos redistribuídos a este Juízo, por dependência aos autos de nº 5002525-82.2017.403.6100, cujo pedido, coincidente no tocante à
exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS da COFINS, requereu compensação dos valores recolhidos indevidamente no período de março/12 a janeiro/15.

Determinada a citação da União Federal (ID n. 1313232), esta apenas tomou ciência da redistribuição do feito, deixando de apresentar contestação no prazo legal.

Aberta a fase instrutória, (ID n. 3610170), as partes não manifestam desejo pela produção de novas provas.

Foi proferido despacho (ID n. 14777237) deixando de reconhecer a perda de objeto destes autos em virtude do sentenciamento do feito de nº 5002525-82.2017.403.6100, que acabou por abranger o
pedido destes autos no tocante ao período de compensação, diante da possibilidade de modificação daquele julgado perante o Eg. TRF desta 3ª Região.

É o relatório. Fundamentando, DECIDO.

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

Inicialmente, torno sem efeito o despacho de ID 14777237 no tocante à determinação de citação da União Federal, visto que de fato foi a mesma devidamente citada após o apensamento do processo de
nº 5002525-82.2017.403.6100 a estes autos, deixando, porém, de apresentar contestação no prazo legal.

Passo ao mérito, nos termos do despacho anteriormente proferido, que afastou a perda de objeto da presente ação.

O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:

 

Ementa
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor
alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.

 

Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta
os tributos sobre ela incidentes:

 

 "Art. 12. A receita bruta compreende:

 

(…)

 

§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º." (grifo nosso) 

 

E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte
redação:
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"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 

 

O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço
dos serviços prestados”.

 

Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao
recurso para fixar a tese:

“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

 

Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas
nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.” 

 Assim, ante o exame do tema pelo E. STF em regime de repercussão geral, excluindo expressamente o ICMS da base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS, não há que se falar em sua
exigibilidade.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:

“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’ 

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação: 

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática. 

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’). 

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação.

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.
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Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição 

Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a autora faz jus à restituição/compensação da importância recolhida indevidamente
a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo, no período pleiteado, qual seja, a partir de janeiro de 2015.

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002:

 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão."

 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal.

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996.

Os valores passíveis de compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença. Assente tal premissa, é de se
reconhecer o direito da autora à compensação dos valores efetivamente comprovados, em conformidade com esta decisão, sendo que a fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional.

E, nos termos do artigo 170-A do CTN (acrescentado pela Lei Complementar nº 104/2001), a compensação somente pode ser procedida após o trânsito em julgado.

 

DISPOSITIVO

 

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para afastar da base de cálculo da contribuição para o
PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da parte autora à restituição ou compensação dos valores indevidamente recolhidos a partir de janeiro de 2015, na via
administrativa, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa SELIC. 

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN. 

Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta. 

Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor atribuído à causa nos termos do artigo 85, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil,
devidamente atualizado nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 

  

                                      VICTORIO GIUZIO NETO

                                                Juiz Federal
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                                                                                                           Vistos, etc.

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por VANRAL COMERCIAL LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, tendo por escopo o reconhecimento do direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do
PIS e da COFINS, bem como seja reconhecido o direito aos créditos provenientes dos pagamentos efetuados a maior a este título.

Fundamentando a sua pretensão, aduz a autora ser pessoa jurídica obrigada ao recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS, cuja apuração leva em conta parcela relativa ao ICMS, o que entende
ser manifestamente inconstitucional.

Atribuído à causa o valor de R$ 81.041,21 (oitenta e um mil, quarenta e um reais e vinte e um centavos), Custas recolhidas conforme ID nº 2892633.

Instrui o processo com procuração e documentos.

Citada, a União Federal apresentou contestação (ID 3873518), requerendo a suspensão deste processo até julgamento final do RE 574.706/PR, defendendo, no mérito, que o ICMS, como parcela
componente do preço da mercadoria, integra o faturamento/receita bruta da pessoa jurídica, devendo compor a base de cálculo das exações em comento. Requer a improcedência da ação.

Réplica ID n. 4671681.

É o relatório. Fundamentando, DECIDO.

 

FUNDAMENTAÇÃO

  

Inicialmente, afasto o pedido de suspensão do feito, uma vez que, segundo a jurisprudência do próprio STF, não é necessário o trânsito em julgado ou eventual modulação de efeitos para a aplicação de
decisão proferida em RE com repercussão geral.

Passo ao mérito.

O fulcro da lide cinge-se em analisar a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

O tema tem sido objeto de constantes debates e decisões, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que, inicialmente, no dia 08/10/14 deu provimento ao RE 240.785/MG para reconhecer a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91:

 

Ementa
TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor
alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.

 

Entretanto, com a entrada em vigor da Lei 12.973/2014, em 01/01/2015, foi inserido novo panorama nesta discussão, já que em seu teor ficou expressamente consignado que se incluem na receita bruta
os tributos sobre ela incidentes:

 

 "Art. 12. A receita bruta compreende:

 

(…)

 

§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º." (grifo nosso) 

 

E a mesma Lei n. 12.973/14, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3º da Lei n. 9.718/98 que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos. O artigo 3º passou a ter a seguinte
redação:

 

"Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977" (redação dada pela lei 12.973/2014). 

 

O artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê: “A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço
dos serviços prestados”.

 

Posto isso, o tema voltou a ser objeto de discussão no âmbito do Eg. STF, que, nos autos do RE 574.706, e com repercussão geral, decidiu em 15/03/2017 e por maioria de votos, dar provimento ao
recurso para fixar a tese:

“ O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Referido julgado, publicado no DJE nº 223, de 02/10/2017, foi proferido nos seguintes termos:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

 

Na decisão prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que “a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas
nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.” 

 Assim, ante o exame do tema pelo E. STF em regime de repercussão geral, excluindo expressamente o ICMS da base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS, não há que se falar em sua
exigibilidade.

Quanto ao montante do ICMS que deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, observa-se que, apesar de não constar expressamente da tese firmada pelo E. STF em
repercussão geral, sequer estar claro na sua ementa, foi extensamente abordado no voto condutor do acórdão, de lavra da Ministra Cármen Lúcia, notadamente entre seus itens 6 a 10. Confira-se:
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“6. Poder-se-ia aceitar que a análise jurídica e a contábil do ICMS, ambas pautadas na característica da não cumulatividade deste tributo, revelariam que, assim como não é possível incluir o ICMS na
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, também não seria possível excluí-lo totalmente, pois enquanto parte do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se mantém no patrimônio do
contribuinte até a realização da nova operação.

Entretanto, a análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há que levar em consideração o conteúdo normativo do art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, ou seja,
examina-se a não cumulatividade a cada operação: 

‘Art. 155, § 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;’ 

O tributarista Roque Antonio Carrazza2 [2. ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 364-367.] escreveu sobre a compensação: 

‘A Constituição, ao aludir à ‘compensação’, consagrou a ideia que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de
imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável.

O realizador da operação ou prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante de ICMS a recolher os valores cobrados (na acepção acima fixada), a esse título, nas operações ou
prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe, em dinheiro aos cofres públicos, a diferença resultante desta operação matemática. 

É por esse motivo que dizemos que uma das hipóteses de incidência do ICMS é ‘realizar operações relativas à circulação de mercadorias’ (e, não, ‘realizar operações, com lucro, relativas à circulação
de mercadorias’). 

Vai daí que, juridicamente, o ICMS não é um imposto sobre o valor agregado. Só para registro, o imposto sobre o valor agregado caracteriza-se, nos patamares do Direito, por incidir sobre a parcela
acrescida, ou seja, sobre a diferença positiva de valor que se verifica entre duas operações em sequência, alcançando o novo contribuinte na justa proporção do que ele adicionou ao bem. Não é o caso do ICMS,
que grava o valor total da operação. 

(…)

Não passa, pois, de uma técnica de tributação, peculiar ao ICMS (que, em absoluto, não interfere em sua base de cálculo), a apuração do saldo devedor (ou credor) – por meio da diferença entre o
imposto relativo às saídas e o correspondente às entradas de mercadorias, bens ou serviços –, que apenas assegura ao contribuinte a fruição do direito constitucional de abater, do quantum do imposto a seu
cargo, o ‘montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado ou pelo Distrito Federal’ (art. 155, § 2º, I, da CF).

Repisando a ideia, o princípio da não-cumulatividade, conforme vimos, garante ao realizador da operação ou da prestação o direito de creditar-se de todo o montante de ICMS cobrado nas operações
ou prestações anteriores.

(…)

Registramos que o pagamento do ICMS é habitualmente feito parte em créditos (quando estes equivalem ou excedem os débitos nascidos no mesmo período de apuração) ou só em moeda (quando não há
créditos de ICMS provenientes de operações ou prestações anteriores)’ (grifos nossos).

7. Considerando apenas o disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, (...) é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na “fatura” é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado
na operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com
a definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições.

Portanto, ainda que não no mesmo momento, o valor do ICMS tem como destinatário fiscal a Fazenda Pública, para a qual será transferido.

8. Por ser inviável a apuração do ICMS considerando cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, resolveu-se adotar o sistema de sua apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é
apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Esta é a chamada análise contábil ou escritural do ICMS.
Invocando, uma vez mais, a doutrina de Roque Antonio Carrazza3 [3 ICMS, 13. ed., Malheiros: São Paulo, 2009, p. 368-369.], tem-se:

‘A compensação em tela efetiva-se por meio de simples operações de encontro de contas de crédito/débito.

Conforme já acenamos, o princípio da não-cumulatividade outorga ao contribuinte o direito público subjetivo de pagar, à guisa de ICMS, apenas a diferença apurada, no encerramento do período,
entre seus créditos e débitos.

De fato, a compensação a que estamos a aludir efetiva-se por intermédio da chamada ‘conta corrente fiscal’, em que o saldo, se devedor, é pago pelo contribuinte e, se credor, é transferido para
aproveitamento em períodos subsequentes.

Portanto, o contribuinte tem o direito de lançar em sua escrita fiscal o ‘crédito’ decorrente das aquisições de mercadorias, bens ou serviços tributadas (ou tributáveis), pelo ICMS, para, no momento
oportuno (em geral a cada trinta dias), utilizá-lo como ‘moeda de pagamento’ desta exação.

Conforme vemos, a Constituição submeteu o ICMS ao sistema ‘imposto contra imposto’, e não o sistema ‘mercadoria contra mercadoria’.

Desta forma, o contribuinte, para calcular o montante de ICMS a recolher, deve subtrair, periodicamente, de todos os débitos (causados por saídas de mercadorias, bens e serviços tributáveis), todos os
créditos (provenientes de entradas de mercadorias, bens e serviços tributáveis). Se o resultado for negativo, isto é, se os créditos forem superiores aos débitos, há saldo credor a transferir para o período de
apuração subsequente.

Observamos que, na medida em que o ICMS não é um ‘imposto sobre valor agregado’, todas as ‘operações de entrada’ de mercadorias, bens ou serviços devem ser levadas em conta no momento de
calcular-se a quantia de dinheiro a pagar.

Razão assiste, pois, a Aroldo Gomes de Matos quando proclama:

‘O critério correto e lógico é, pois, exclusivamente o financeiro: o montante do ICMS cobrado nas operações anteriores relativas à aquisição de bens destinados ao consumo, ao ativo fixo, a revenda e
a serviços tributáveis etc. deve ser, totalmente, compensado com o devido nas operações de saída, em períodos determinados’.

Em suma, o princípio da não-cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal’.

Essa forma escritural de cálculo do ICMS a recolher baseia-se na verdade matemática segundo a qual a ordem dos fatores não altera o resultado 4 [4 No caso do ICMS, poderia ser expresso na seguinte
estrutura matemática: (A – B) + (C – D) + (E – F) + (G – H) = (A + C + E + G) – (B + D + F + H); sendo A, C, E e G o ICMS creditado na entrada de determinada mercadoria e B, D, F e H o devido na operação
de saída da mercadoria]. É igualmente verdadeiro que também o momento das diferentes operações não pode alterar o regime de aplicação de tributação, num sistema que, quanto a esse caso, se caracteriza pela
compensação para se chegar à inacumulatividade constitucionalmente qualificadora do tributo.

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar
do tributo se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo
ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.” (grifos originais, destaques nossos).

Depreende-se, portanto, que prevaleceu no referido julgado o posicionamento segundo o qual o ICMS incidente sobre toda a cadeia até (e inclusive sobre) a operação de saída do estabelecimento do
contribuinte, isto é, aquele que foi destacado em sua nota fiscal de saída, deve ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, por não se adequar ao conceito de faturamento, e não aquele que
efetivamente deverá ser recolhido pelo contribuinte após o aproveitamento de créditos das operações anteriores.

Da Compensação/Restituição
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Como o STF ainda não discutiu a modulação dos efeitos da decisão, e em decorrência do caráter de indébito tributário, a autora faz jus à restituição/compensação da importância recolhida indevidamente
a título de PIS e CONFINS incidentes sobre todo o ICMS incluído em suas bases de cálculo.

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal, esta vem disposta no artigo 74, da Lei Federal nº
9.430/1996, com redação imprimida pela Lei federal nº 10.637/2002: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão." 

À luz desta norma citada, a compensação deve ser realizada com outros tributos e contribuições administradas pela própria Secretaria da Receita Federal.

Há ainda que se reconhecer que os valores recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidos pela prescrição. 

Os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 (combinado
com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), porque são todos posteriores à 01/01/1996.

Os valores passíveis de compensação deverão ser integralmente comprovados, na via administrativa, após o trânsito em julgado, observadas as diretrizes desta sentença. Assente tal premissa, é de se
reconhecer o direito da autora à compensação dos valores efetivamente comprovados, em conformidade com esta decisão, sendo que a fiscalização dos valores e verificação da regularidade caberá à Fazenda Nacional.

E, nos termos do artigo 170-A do CTN (acrescentado pela Lei Complementar nº 104/2001), a compensação somente pode ser procedida após o trânsito em julgado.

 

DISPOSITIVO

 

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para afastar da base de cálculo da contribuição para o
PIS e COFINS todo o montante de ICMS destacado em nota fiscal, e reconhecer o direito da parte autora à restituição ou compensação dos valores indevidamente recolhidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da
ação, na via administrativa, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos desde a data de cada pagamento indevido pela taxa SELIC. 

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do CTN. 

Fica assegurado à Fazenda Nacional exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da compensação, bem como quanto à regularidade desta. 

Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor atribuído à causa nos termos do artigo 85, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil,
devidamente atualizado nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 

 

                                 VICTORIO GIUZIO NETO

 

                                           Juiz Federal
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       S E N T E N Ç A

                                                                                                                   Vistos, etc.

Trata-se de ação ordinária ajuizada por D.P.V. PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, em face da UNIÃO FEDERAL tendo por escopo declaração de inexigibilidade das contribuições previdenciárias
(cota patronal e SAT/RAT) incidentes sobre os valores pagos a título de adicional constitucional de 1/3 de férias, aviso prévio indenizado e sobre a remuneração paga ao empregado durante os primeiros quinze dias de
afastamento do trabalho por motivo de incapacidade. Requer, ainda, a compensação/restituição dos valores pagos indevidamente nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, devidamente atualizados.   

Fundamentando sua pretensão, informa a empresa autora que exerce atividade industrial na distribuição, produção e terceirização de produtos químicos e intermediários, e que tem se deparado com
ilegalidades no pagamento de determinadas verbas decorrentes da relação trabalhista e seus reflexos.

Afirma a autora, em síntese, que os recolhimentos das verbas mencionadas são indevidos, uma vez que possuem caráter indenizatório e não tem natureza salarial/remuneratória.

Transcreve jurisprudência que entende dar suporte ao seu pedido.

Juntam instrumento de procuração e documentos, atribuindo à ação o valor de R$ 395.727,85 (trezentos e noventa e cinco mil, setecentos e vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos). Custas em ID
n. 10277183.

Por decisão proferida em ID n. 10384609 o pedido de tutela antecipada foi deferido.

A União Federal, devidamente citada, contestou o pedido (ID n. 10634062), deixando de contestar o pedido em relação ao aviso prévio indenizado, defendendo, em relação aos demais pedidos, a
natureza salarial das verbas, concluindo que as parcelas pagas pela autora a seus empregados a tais títulos estão sujeitas à incidência da contribuição previdenciária instituída pelo inciso I do artigo 22, cc. Artigo 28, ambos
da Lei 8.212/91, sendo que o art. 28, §9º da lei em comento exclui as verbas de natureza puramente indenizatória da base de cálculo do salário-de-contribuição, razão pela qual defende que a incidência de contribuição
previdenciária sobre as verbas em questão é legítima, pelo que, pugnou pela parcial procedência da ação.

Réplica em ID n. 13151738.

Intimados acerca do interesse na produção de novas provas, a parte autora apresentou documentos (ID n. 13152143).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamentando, DECIDO.

 

FUNDAMENTAÇÃO
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 Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora requer declaração de inexigibilidade das contribuições previdenciárias (cota patronal e SAT/RAT) incidentes sobre os valores pagos a título de
adicional constitucional de 1/3 de férias, aviso prévio indenizado e sobre a remuneração paga ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de incapacidade. Requer, ainda, a
compensação/restituição dos valores pagos indevidamente nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, devidamente atualizados.   

Passo ao exame do mérito.

As contribuições previdenciárias sobre a folha de salários e demais rendimentos são previstas no art. 195, I, “a” da CF/88 (com a redação da EC nº 20). Tais exações são delineadas na Lei nº
8.212/91 e na Lei Complementar nº 84/96. O primeiro diploma legal trata das contribuições incidentes sobre folha de salários somente, pois esta era a redação original da Constituição.

O segundo diploma legal foi criado utilizando-se da competência residual da União para criar novas fontes de custeio da Seguridade Social (art. 195, § 4º da CF/88), abarcando todos os pagamentos
destinados a obreiros sem vínculo empregatício, que não eram atingidos pela Lei nº 8.212/91.

A contribuição a cargo da empresa destinada à Seguridade Social conforme prevista na Lei 8.212/91 com a redação da lei 9.876/99 é uma autêntica contribuição destinada ao financiamento da
seguridade social, nos termos constitucionais, que se apóia no princípio da solidariedade, pelo qual, seu custo deve ser suportado por toda a sociedade, inclusive o Poder Público.

Em matéria fiscal possível visualizar-se duas vertentes para o financiamento da seguridade social: a do princípio do benefício, que Geraldo Ataliba se reportava quando aludia às contribuições em geral,
e a do princípio do custo ou sacrifício, mediante o qual, sempre que uma atividade estatal incorre em custos, deve este ser satisfeito por aqueles que lhe deram causa e, em igualdade, suportando cada contribuinte o que seria
suportado por outro. (Stuart Mills)

Assim, pela primeira vertente a carga deve ser distribuída de acordo com os benefícios que os obrigados desfrutariam da atividade governamental, isto é, somente se veriam obrigados a suportá-la se
viessem a obter uma vantagem concreta da atividade estatal e dispensados os que não fossem dela beneficiados. É a tese comumente defendida por empresas urbanas compelidas a prestações sociais voltadas à área rural.

Ocioso dizer ser propiciadora de injustiças por agravar e preservar as abissais desigualdades sociais do país.

Pela outra vertente ninguém sofre mais do que o outro no financiamento das prestações sociais, contribuindo todos, com o mesmo valor, nas prestações sociais. É a tese que postula tratamento
igualitário com aqueles sujeitos a alíquotas menores.

É, igualmente, proporcionadora de injustiças, pois, numa sociedade que embora não dividida em classes (a exemplo da Índia) revela perversos efeitos na distribuição da renda, além de nem todos se
beneficiarem, igualmente, das ações do Estado, para os que se encontrassem em situação econômica melhor, a prestação seria menos onerosa e mais para aqueles em pior situação.

Dentro desse universo, busca-se na contribuição social incidente sobre a folha de salários sob base de cálculo que é o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, uma grandeza econômica tradutora tanto da capacidade econômica quanto da de utilização da mão de obra trabalhadora que, consiste, em última
análise, a base em que se sustenta a riqueza da indústria.

Haja vista a China atualmente.

Buscar a exclusão da obrigação de financiamento da seguridade social a pretexto de ocorrer uma absoluta vinculação da contribuição ao trabalho que é efetivamente prestado ao empregador conduziria
ao absurdo de considerarmos que também os finais de semana não estivessem sujeitos à contribuição, afinal, o trabalhador não se encontra à disposição do patrão produzindo riquezas para ele nesses dias.

Observe-se que a interpretação que se pretende dar ao dispositivo para justificar a exclusão não deixa de ser apenas gramatical, pois sistemática ou teleológica conduz à conclusão oposta dado não se
poder ignorar estar diante de contribuição voltada exatamente a financiar prestações sociais devidas aos trabalhadores da própria empresa.

É certo que a Contribuição Social sobre a "Folha de Salários" submete-se ao princípio da legalidade tributária, o qual, para ter efetividade plena deve ser interpretada de modo a dar conteúdo à
segurança jurídica e, assim, nortear toda e qualquer relação jurídica tributária, posto que dela dependente a garantia da certeza do direito a qual todos devem ter acesso.

A hipótese de incidência da Contribuição Social sobre a Folha de Salários — CSFS alcança tão-somente as relações fáticas que caracterizem o conjunto de operações denominado "folha de salários"
conforme contida na Lei 8.212/91 com a redação dada pela lei 9.876/99.

Porém, a dimensão do termo depende da interpretação sistemática do ordenamento jurídico, que embora se faça no sentido de afastar vagueza e ambigüidade do vocábulo e sem malferir a sua
essência, deve ser buscada nas normas que regulam o Direito do Trabalho, em observância ao artigo 110, do Código Tributário Nacional.

A contribuição social incidente sobre a “Folha de Salários” foi regulamentada pela Lei 8212/91, com as alterações introduzidas pela Lei 9876/99, dispondo em seu artigo 22:

“Art. 22- A contribuição a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social, além do disposto no art. 23 é de:

I-                vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem
serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a forma, inclusive  gorjetas e  ganhos habituais sob forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção e acordo
coletivo de trabalho  ou sentença normativa.” 
 

A remuneração consiste em valor pago como contraprestação por um serviço de natureza não eventual, prestado pelo empregado ao empregador, integrado não só pela importância fixa estipulada,
como também por comissões, gratificações ajustadas e ajudas de custo desde que não habituais, diárias de viagens, abonos pagos pelo empregador, etc.

A remuneração, por sua vez, é gênero do qual o salário e a gorjeta são espécies.
As gratificações, desde que pagas com habitualidade integram o salário, pois aderem ao contrato de trabalho, sendo computadas para cálculo do décimo terceiro salário.
A Constituição Federal reza no artigo 201, § 11:

 
Art. 201- A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro
e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(...)

§ 11-Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüentemente repercussão em benefícios, nos
casos e forma da lei. 
 

Atualmente não mais se discute a natureza tributária das contribuições sociais. Voto do Ministro Moreira Alves no julgamento do RE nº 146.733-9 respondeu de modo categórico que a contribuição
instituída pela Lei 7.689/88 era, verdadeiramente, uma contribuição social destinada ao financiamento da seguridade social com base no Art. 195, I, da CF.

A Previdência Social é o instrumento de política social, cuja finalidade precípua é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de
seguro social, definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador na existência de contingências, como velhice, doença, invalidez, acidente do trabalho e morte (aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-
acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador).

A concessão dos benefícios restaria inviável se não houvesse uma contraprestação que assegurasse a fonte de custeio. Assim, o fato ensejador da contribuição previdenciária não é a relação custo-
benefício e sim a natureza jurídica da parcela percebida pelo trabalhador, que encerra a verba recebida em virtude de prestação do serviço.

A Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195, I, “a” e art. 201, § 11º:
 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (redação de acordo com a Emenda
Constitucional nº 20/98)

 

Art. 201. ...

§ 11º.  Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e
na forma da lei.” (Incluído pela Emenda Constitucional nº. 20, de 1998, grifo nosso)

 
Assim, para fins de recolhimento de contribuição previdenciária, a Constituição Federal ampliou o conceito salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a qualquer título, ou seja, sua própria

remuneração.
A Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, alterou dispositivos da Lei n.º 8.212/91, ao discriminar a base de cálculo e alíquota da contribuição do artigo 195, I “a” da Constituição Federal.
Inclusive, nesse sentido também se orientou a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 28, ao definir salário-de-contribuição:
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Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I – para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título ,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato ou, ainda, de convenção ou
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (destaque nosso).

 
A própria redação da CLT enquadra esta verba no conceito de salário:
 
Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as
gorjetas que receber.

§ 1º. Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador. (grifo
nosso)

 
Desta forma, resta claro que somente as verbas com caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da incidência, pois não se enquadram nos conceitos de “folha de salários” ou “demais rendimentos

do trabalho”. O próprio legislador expressamente previu as exclusões de incidência de contribuição social pelo §9º do art. 28 da Lei nº. 8.212/91.
Entende-se por indenização a reparação de um dano. As partes, muitas vezes, por mera liberalidade denominam verbas de cunho salarial com este nome - indenização.  Entretanto, não é o nome

jurídico dado à parcela que enseja sua caracterização como tal e sim sua natureza.
Portanto, todos os valores pagos, além do salário, de cunho não indenizatório constituem remuneração indireta e nos termos da legislação em vigor constituem base de cálculo da contribuição

previdenciária, pois são rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho.
Fixadas tais premissas, cumpre examinar se as verbas questionadas na inicial enquadram-se ou não nas hipóteses de incidência.
Inicialmente, quanto ao adicional de um terço de férias (terço constitucional), a questão encontra-se pacificada na jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da não incidência da contribuição previdenciária sobre a referida verba, seja ela em relação às férias indenizadas ou gozadas, em razão do reconhecimento de sua natureza indenizatória.
 Quanto ao aviso prévio indenizado e sobre os quinze primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, nos casos de auxílio-doença, curvo-se igualmente à entendimento

do C. STJ que no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C do CPC/1973 (atual artigo 1036), atribuiu-lhes caráter indenizatório, ante a ausência de prestação efetiva de serviço,
razão pela qual sobre referidas verbas não incide a contribuição previdenciária, excetuando-se o auxílio-doença ou auxílio-acidente em si, que constituem típicos benefícios previdenciários, e conservam nítido caráter
remuneratório: 

 

 PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição. O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC
(repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo
de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no
REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir
de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do
pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".
1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal
(art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A
Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal,
adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias
também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .
1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos
termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo
de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de
afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido
tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário,
possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de
contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem
embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A
Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da
mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao
pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a
título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição
previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo
na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel.
Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no
REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª
Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma,
Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o
art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício
previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-
paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp
1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional. 2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada
ofensa ao art. 535 do CPC.
2.2 Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços
prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo
indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador,
nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo,
o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual
com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório
pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que,"se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado
não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em
relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado,
destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp
1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma,Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença .
No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias
consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 — com redação dada
pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos
quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira
Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a
contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma,
Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe
2.12.2009; REsp  36.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda
Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o
adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. DJe: 18/03/2014.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     264/735



Nota-se, entretanto, que em relação aos reflexos do aviso prévio indenizado sobre outras verbas, a natureza remuneratória ou indenizatória será a mesma da verba em que refletida.

Assim, como exemplo, sobre o décimo terceiro salário incide a contribuição previdência, porquanto sua natureza remuneratória é matéria já pacificada, inclusive já sumulada, nos termos da Súmula n.
688[1] do E. Supremo Tribunal Federal, eventual reflexo do aviso prévio indenizado sobre o valor do décimo terceiro salário deverá constituir base de cálculo para a contribuição previdenciária.

Nesse sentido, vale transcrever acórdão recente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, ABONO DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO
INDENIZADO e REFELXOS E AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros
quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas
indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por constituir verba que detém natureza
indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - No que concerne à rubrica férias indenizadas, anoto que a mesma possui natureza indenizatória, porquanto é paga como retribuição pelo
não usufruto do direito ao descanso anual. Precedentes. III - No que diz respeito ao abono pecuniário de férias, pagos ao trabalhador nos termos do art. 143 da CLT e art. 28, § 9º, "e", item
6, da Lei nº 8.212/91, deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária, dado o seu cunho indenizatório. IV - O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de
que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem natureza indenizatória, de modo que não integram a base de cálculo para fins de incidência
de contribuição previdenciária. Por sua vez, no tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é devida a incidência de
contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal. Precedente. V - Agravo de
instrumento parcialmente provido. (grifo nosso)

(TRF-3, Agravo de Instrumento n. 0019671-28.2016.4.03.0000, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, publ. e-DJF3 Judicial 1 de 23.03.2017)

 

Por fim, quanto à contribuição atinente ao Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho - "GILRAT" ou apenas "RAT" (antigo
"Seguro Acidente do Trabalho - SAT") [2], ressalte-se que possuem base de cálculo coincidente com a das contribuições previdenciárias (folha de salários), de modo que também serão inexigíveis em relação às verbas
tidas por indenizatórias.

 

Neste sentido, confira-se:

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO.
COTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS. ARTIGO 97 DA CONSITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PROVIMENTO. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do
art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2. A verba recebida
de aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 3.
A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições
previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato
normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. 4. Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S")
sobre as mesmas verbas declinadas, verifica-se da análise das normas que regem os institutos - art. 240 da CF - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições
previdenciárias (folha de salários). 5. Não restou configurada a afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF), isto porque a decisão não declarou a inconstitucionalidade da
exigência fiscal ora atacada, mas apenas limitou-se a aplicar o entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional, no sentido de que não deve incidir a exação em comento sobre o
aviso prévio indenizado. 6. Agravo Legal improvido. (AMS 00056860520104036110 AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 332947 - DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI – TRF3 – 5ª Turma - e-
DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO DA UNIÃO
FEDERAL QUANTO AO TÓPICO REFERENTE À COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO COM DÉBITOS DE DEMAIS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC Nº 118/2005. ENTENDIMENTO DO STF ADOTADO NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO 566621. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO SAT E A TERCEIROS (SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SESC, SENAC, INCRA, SEBRAE e
APEX-BRASIL). VALORES REFERENTES AOS QUINZES DIAS DE AFASTAMENTO DE EMPREGADOS ANTERIORES AO DEFERIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA E DO AUXÍLIO-
ACIDENTE. ADICIONAL DE 1/3 SOBRE AS FÉRIAS. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 1. Em suas razões recursais, a UNIÃO FEDERAL sustentou a vedação à compensação de
eventual indébito relativo a contribuições previdenciárias com débitos de demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Contudo, as autoras não formalizaram pedido de
compensação, mas sim de restituição de quantias indevidamente recolhidas a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas nos quinze dias de afastamento dos empregados doentes ou
acidentados, bem como sobre o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração normal percebida em férias. A sentença, por sua vez, adstrita ao pedido somente determinou a restituição, e não a compensação.
Portanto, o recurso não deve ser conhecido neste tópico. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 566621, e, portanto, manteve a decisão do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região que entendeu ser de dez anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação. 3. O entendimento foi de que a norma teria se
sobreposto, de forma retroativa, à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que consolidou interpretação no sentido de que o prazo seria de dez anos contados do fato gerador. A maior parte dos ministros
que votaram pela inconstitucionalidade da lei, porém, entenderam que o prazo de 10 (dez) anos contados do fato gerador (art. 150, § 4º c/c 168, I, do CTN) somente pode ser aplicado para as ações judiciais
ajuizadas antes da entrada em vigor da lei (09/06/2005). Por outro lado, para as ações judiciais ajuizadas após a entrada em vigor da lei (09/06/2005), aplica-se o prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento
antecipado. 4. Ajuizada a ação em 08/06/2010, aplica-se o prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento indevido, de modo que estão prescritos os créditos referentes aos recolhimentos indevidos ocorridos
anteriormente a 08/06/2005. 5. As contribuições ao SAT e a terceiros, assim como a contribuição à Seguridade Social, incidem sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos do art. 22, II da Lei nº 8.212/91, de modo que também devem ser excluídas de sua base de cálculo as verbas de natureza
indenizatória, ou aquelas que, não obstante sua natureza remuneratória, não integram o salário-de-contribuição. A fundamentação a respeito de quais verbas poderiam sofrer a incidência
tanto do SAT, quanto da contribuição para outras entidades, é a mesma da contribuição previdenciária, isto é, a averiguação da natureza jurídica das verbas em exame . 6. Segundo a
jurisprudência do STJ, os valores pagos pela empresa aos empregados nos 15 dias de afastamento anteriores ao início do pagamento do auxílio-doença ou do auxílio-acidente pelo INSS não apresentam natureza
remuneratória, uma vez que não têm a finalidade de retribuir trabalho prestado pelo empregado, que se encontra afastado. A sua natureza é previdenciária e indenizatória. Assim, não é cabível a incidência da
contribuição previdenciária exatamente pela falta de ocorrência do seu fato gerador. 7. No tocante ao adicional de férias (1/3), embora ele não tenha natureza indenizatória, é verba que não se incorpora à
remuneração do servidor, nem será recebida na inatividade. O cálculo dos proventos de aposentadoria não consideram o adicional de férias. 8. Logo, não faz sentido a incidência da contribuição social sobre ele,
já que haveria contribuição sobre verba que não seria paga pela Previdência Social na inatividade por absoluta impossibilidade material, o que engendraria enriquecimento sem causa do Estado em detrimento do
empregado, com ofensa ao princípio do equilíbrio atuarial. Jurisprudência do STF e do STJ. 9. Como todos os créditos a serem restituídos são posteriores a 1996, em razão da prescrição reconhecida, eles serão
acrescidos apenas da taxa SELIC, desde cada recolhimento indevido, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária e de taxa de juros (EREsp 548711/PE, Rel. Ministra Denise Arruda,
Primeira Seção, julgado em 25.04.2007, DJ 28.05.2007, p. 278). 10. Em suas razões recursais, a UNIÃO FEDERAL pretende a reforma da sentença no ponto concernente à condenação em honorários
advocatícios. Na verdade, houve julgamento totalmente favorável ao pleito autoral, e a questão do acolhimento da prescrição quinquenal não afeta a questão de fundo, qual seja, a restituição dos valores
indevidamente recolhidos da contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, inclusive no que se refere às contribuições destinadas ao SAT e aos terceiros elencados no artigo 240 da CF/88 (Salário-
educação, SESC, SENAC, INCRA, SEBRAE e APEX-BRASIL), incidente sobre os valores pagos pelas autoras nos quinze dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, e sobre o terço
constitucional de férias. Por seu turno, o valor arbitrado pelo juízo recorrido a título de honorários advocatícios, no importe de 5% do valor da condenação, se coaduna com o grau de complexidade da causa, de
modo que atende aos parâmetros do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC. 11. Apelação da UNIÃO FEDERAL não conhecida quanto ao tópico referente à compensação com débitos de demais tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal. Apelação da UNIÃO FEDERAL quanto aos demais tópicos desprovida. Remessa necessária desprovida. (APELRE 201051100033341 - APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO – 612862 - Desembargador Federal LUIZ MATTOS – TRF2 – 3ª Turma Especializada - E-DJF2R - Data::26/08/2014).

 

Da Compensação/Restituição

 

Em decorrência do caráter de indébito tributário, a parte autora faz jus à restituição ou compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de contribuições previdenciárias incidentes sobre o
aviso prévio indenizado, auxílio-doença por motivo de doença ou acidente durante os primeiros 15 dias de afastamento e adicional constitucional de 1/3 de férias.

A restituição do indébito vem disciplinada pelo CTN. Quanto à compensação, ressalte-se que o artigo 74, da Lei n. 9.430/96, que possibilita a compensação de débitos próprios relativos a quaisquer
tributos e contribuições administrados pela Receita Federal, não é aplicável ao caso presente, diante da vedação disposta no artigo 26, da Lei n. 11.457/2007:

 

“Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições previdenciárias de que trata o artigo 2º desta Lei  será repassado ao Fundo do Regime Geral de
Previdência no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.
Parágrafo único. O disposto no artigo 74, da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996 não se aplica às contribuições sociais a que se refere o artigo 2º desta lei.”
 
Os débitos previdenciários só podem ser compensados nos termos do artigo 89, caput e parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº

11941/2009:
 

“Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuiçõesDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     265/735
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“Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições
devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
...
§ 4o  O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos
federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por
cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
...”
O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, na compensação de contribuições previdenciárias deve ser afastada a aplicação do artigo 74, da Lei nº 9430/96, que prevê a

compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal:
 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO
LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA
FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO
ART. 74 DA LEI 9.430/96.
1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102,
III, da CF.
2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.
3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições
"administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência
do INSS.
4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das
contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.
5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja,
vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS.
6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ, 2ª Turma, Resp nº 1.235.348 - PR, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., Dje: 02/05/2011)
 
Desta forma, o indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto nos

arts. 66, da Lei n. 8.383/91, 39 da Lei n. 9.250/95 e 89 da Lei n. 8.212/91. Confira-se:
 
“Lei 8.383 - Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de
reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período
subsequente.
Lei 9.250/95 - Art. 39.  A compensação de que trata o art. 66 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995,
somente poderá ser efetuada com o recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação
constitucional, apurado em períodos subsequentes”.     
A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, excluiu o indébito relativo às

contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.
Mais recentemente, houve considerável alteração legislativa promovida pela Lei nº 13.670/2018.
Entretanto, apesar de o parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 11.457/2007 ter sido revogado pela Lei nº 13.670/2018, foi introduzido no diploma legal o artigo 26-A, mantendo a vedação de

compensação de contribuições previdenciárias em diversos casos, dentre os quais em relação a créditos ou débitos de períodos de apuração anteriores à utilização do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), que por sua vez, foi instituído pelo Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014 e está em curso de implantação para as empresas em geral nos termos da Resolução do Comitê
Diretivo do eSocial nº 3, de 29 de novembro de 2017.

Portanto, o caso dos autos se enquadra em parte nos casos de vedação previstos pela nova lei, tendo em vista que os créditos pleiteados pela impetrante em seu pedido de compensação/restituição se
refere ao período de 05 anos antes do ajuizamento da ação, que se deu em agosto de 2018.

Cumpre salientar que deve ser afastada a vedação imposta pela Instrução Normativa n. 1300/2012 no que se refere as contribuições devidas a terceiros (art.59) . Isto porque o artigo 89, caput, da Lei
8212/91, previu a hipótese da compensação das respectivas contribuições. (REsp 1.498.234/RS, 1ª Seção, 24/02/2015).

E, nos termos do artigo 170-A do CTN (acrescentado pela Lei Complementar nº 104/2001), a compensação somente pode ser procedida após o trânsito em julgado.
Em relação à aplicabilidade do art. 170-A do Código Tributário Nacional no presente caso, necessárias algumas considerações.  
Antes mesmo da entrada em vigor da Lei Complementar nº. 104/2001, o Código Tributário Nacional já estabelecia que, em se tratando de decisão judicial, apenas aquela passada em julgado produz o

efeito jurídico de extinguir o crédito tributário.
Desta forma, como a compensação também estava prevista como forma de extinção do crédito tributário, o seu efeito jurídico já decorria da coisa julgada. Por essa razão, entendemos não haver

inovação na ordem jurídica com a nova disposição veiculada pelo artigo em comento.
Ainda que assim não fosse, nos casos de requerimento de compensação tributária, aplica-se a lei vigente à data da propositura da ação.
Neste sentido são os inúmeros julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A, DO CTN. PRECEDENTES.
APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA.  1. Hipótese em que, configurada, à época, a divergência entre o acórdão
embargado (no sentido de que a compensação mediante o aproveitamento de tributo somente é cabível após o trânsito em julgado da decisão judicial) e o acórdão paradigma (que concluiu pela não
aplicação da regra do art. 170-A, do CTN), aplica-se entendimento pacificado pela Primeira Seção, no sentido da decisão recorrida. 2. "Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar
n.º 104/2001, que acrescentou o art. 170-A ao CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da Seção. (AgRg nos EDcl nos EREsp
755.567/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 13/03/2006). 3. Nos casos de compensação tributária é aplicável a lei vigente à data da propositura da ação. Divergência não configurada. 4.
Caracteriza-se a divergência jurisprudencial quando, da realização do cotejo analítico entre os acórdãos paradigma e recorrido, verifica-se a adoção de soluções diversas para litígios semelhantes. 5.
Embargos de Divergência conhecidos parcialmente e, nessa parte, não providos. (ERESP 200501894167 ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL – 730426
Relator: HERMAN BENJAMIN – STJ - PRIMEIRA SEÇÃO - DJ DATA: 08/10/2007 PG: 00206).
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – PIS - PRESCRIÇÃO - TEMA PRECLUSO - CPC, ART. 473 - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO –
ART. 170-A DO CTN – APLICABILIDADE SOMENTE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS À SUA VIGÊNCIA (10.01.2001) - PRECEDENTES STJ. 1. Inadmissível recurso especial
interposto com o fim de rediscutir matéria atingida pela preclusão, a teor do disposto no art. 473 do CPC. 2. Pacificou-se nesta Corte o entendimento de que, às demandas ajuizadas após à vigência da
LC 104/2001, aplica-se o disposto no art. 170-A do CTN, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa
parte, provido. (RESP 200702960047 RESP - RECURSO ESPECIAL – 1014994 Relatora: ELIANA CALMON – STJ - SEGUNDA TURMA – DJE DATA: 19/09/2008).
 

DISPOSITIVO

Isto posto e pelo mais que nos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, dando por resolvido o mérito, nos termos do artigo 487, I do CPC, para declarar a
inexigibilidade da contribuição previdenciária relativa aos valores pagos a título de adicional constitucional de 1/3 de férias, aviso prévio indenizado, e auxílio-doença durante os primeiros 15 dias de afastamento do
empregado por motivo de incapacidade, observando-se que, quanto aos reflexos do aviso prévio indenizado, a incidência das contribuições dependerá da natureza da verba em que refletida – se indenizatória ou
compensatória –, nos termos supra, bem como reconhecer o direito da autora à restituição ou compensação dos valores indevidamente retidos, respeitada a prescrição quinquenal, com parcelas vencidas posteriormente ao
pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto nos arts. 66, da Lei n. 8.383/91, 39 da Lei n. 9.250/95 e 89 da Lei n. 8.212/91, corrigidos desde a data de cada pagamento
indevido pela taxa SELIC.

Custas ex lege.
Ante o reconhecimento da procedência de parte do pedido pela União Federal, condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios em 8% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85,

§3º, inciso II do CPC, com exceção do montante correspondente ao aviso prévio indenizado (pedido não contestado), a ser apurado quando da liquidação do julgado, e devidamente atualizado até a data do efetivo
pagamento.

Sentença sujeita a reexame necessário, a teor do que dispõe o artigo 496, inciso I, do Código de Processo Civil.
Publique-se, Registre-se, Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 

 

                                   VICTORIO GIUZIO NETO

                                                         Juiz Federal
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[1] Súmula n. 688 do STF: “É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º
salário.”

 

[2] Artigo 22, inciso II, da Lei n. 8.212/1991.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5025592-76.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PROJEPISOS COMERCIO DE CARPETES E PERSIANAS LTDA E P P - ME, VALERIA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: ANA KARINA FRENHANI TAKENAKA - SP177005
Advogado do(a) RÉU: ANA KARINA FRENHANI TAKENAKA - SP177005
 
 

  

     

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação monitória em face de PROJEPISOS COMERCIO CARPETES P L P e Outro, objetivando o
recebimento da quantia de R$ 192.712,89 (cento e noventa e dois mil e setecentos e doze reais e oitenta e nove centavos) referente a débito decorrente de Contratos Bancários firmados entre as partes -
21.2879690.0000016-08 e 28.79003.0000060-50.

 A inicial veio instruída com procuração e documentos. Custas recolhidas (ID 3670918). 

 Foi determinada a expedição de mandado monitório e de citação para pagamento ou entrega da coisa, no prazo 15 (quinze) dias, nos termos do art. 701 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 Devidamente citado, o réu ofereceu embargos monitórios (ID 8696116) requerendo, preliminarmente, os benefícios da assistência judiciária gratuita. No mérito, alegou a aplicação ao caso do Código de
Defesa do Consumidor. Sustentou que os valores cobrados a título de juros e multa são abusivos evidenciando a existência de vícios do negócio jurídico diante de cláusulas abusivas. Alegou violação ao princípio da boa-fé,
direito a informação, desiquilíbrio contratual e lesão subjetiva.

A tentativa de conciliação restou prejudicada diante da inexistência de condições financeiras do réu para a aceitação da proposta apresentada pela CEF.

 Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamentando. DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de Ação Monitória objetivando o recebimento da quantia de R$ 192.712,89(Cento e noventa e dois mil e setecentos e doze reais e oitenta e nove centavos) referente a débito decorrente de
Contratos Bancários firmados entre as partes - 21.2879690.0000016-08 e 28.79003.0000060-50.

O fulcro da lide está em estabelecer se o réu é devedor da quantia requerida no pedido inicial, correspondente ao valor de R$ 192.712,89(Cento e noventa e dois mil e setecentos e doze reais e oitenta e
nove centavos).

No caso dos autos, os documentos apresentados, quais sejam, os contratos devidamente assinados pelas partes, acompanhados dos demonstrativos de débito e evolução da dívida se prestam a instruir a
presente ação monitória.

Ressalte-se que, não obstante tenha o réu oposto embargos, reconheceu a existência da dívida limitando-se a questionar o valor dos juros e multas.

Embora o próprio réu tenha afirmado que o valor original da CCB era de R$ 10.169,89 em 2014 e o valor original do contrato de renegociação da dívida era de R$ 59.331,84 em 2012 não aceitou a
proposta da CEF em audiência de conciliação no valor de R$ 84.442,42 bem aproximado do valor original.

O contrato é fonte de obrigação.

O devedor não foi compelido a contratar. Se o fez é porque concordou com os termos e condições previstos no contrato.

Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração ou declaração de nulidade, tendo em vista a ausência de motivo a ensejar este
procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na legislação.

O contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos negócios, pois, caso contrário, haveria
um verdadeiro caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes.

Ademais, em face do princípio da boa-fé, exige-se que os contratantes ajam de forma correta não somente durante as tratativas, bem como durante toda a execução do contrato.

Se o réu assim o fez, independentemente do contrato ser de adesão, concordou, ao que consta, com os termos e condições de referido instrumento, que não sendo adimplido, acarretou a cobrança do
valor principal com os encargos pactuados.

Portanto, uma vez demonstrada a existência de relação jurídica de natureza obrigacional entre as partes, por meio dos contratos firmados entre as partes, e a inadimplência unilateral do réu pelo não
pagamento, consoante os demonstrativos do débito, é de rigor a improcedência dos embargos opostos.

 DISPOSITIVO

Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO  PROCEDENTE o pedido formulado na Ação Monitória para o fim de condenar o réu ao pagamento do valor de R$ 192.712,89(Cento e noventa
e dois mil e setecentos e doze reais e oitenta e nove centavos) referente a débito decorrente de Contratos Bancários firmados entre as partes - 21.2879690.0000016-08 e 28.79003.0000060-50, razão pela qual fica
convertido o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo artigo 701, parágrafo 2º, do Novo Código de Processo Civil.

O valor devido deverá ser atualizado monetariamente nos termos previstos nas cláusulas contratuais do instrumento firmado pelas partes. 
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Em conseqüência, CONDENO o réu ao pagamento dos honorários advocatícios ao réu, os quais fixo, com moderação, em 10% ( dez por cento) do valor da causa devidamente atualizado pelo Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, o qual fica sobrestado até e se, dentro dos 05 (cinco) anos, persistir a situação de insuficiência de recursos, nos termos do artigo 98, parágrafo 3º, do
Novo Código de Processo Civil.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar a memória discriminada e atualizada do valor exeqüendo.

 Após, prossiga-se nos termos do artigo 523, do Novo Código de Processo Civil.

No silêncio, arquive-se.

Publique-se, Registre-se, Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 

 

 VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5010401-88.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CHARLES BLUWOL
 

  

        D E S P A C H O

 

ID 14315423 - Diante da notícia de composição das partes, traga a CEF os termos do acordo firmado para fins de homologação e extinção do feito, nos termos do artigo 487, III do CPC, no prazo de 15
(quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

Int.

 SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026038-79.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: MARTA REGINA SATTO VILELA - SP106318
RÉU: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA., ITAU UNIBANCO S.A., CENTRAL BUSINESS COMUNICACAO LTDA
Advogados do(a) RÉU: EDUARDO LUIZ BROCK - SP91311, SOLANO DE CAMARGO - SP149754
Advogado do(a) RÉU: JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE - SP103587
Advogados do(a) RÉU: LETICIA MARA VAZ LIVRERI - SP185501, PAULO GOMES DE OLIVEIRA FILHO - SP30453
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.
Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO  em face de GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA, ITAU

UNIBANCO S/A e CENTRAL BUSINESS COMUNICAÇÃO LTDA, com pedido de tutela de urgência, objetivando a declaração de inexigibilidade da Duplicata de Serviços por Indicação (DSI) n. 0003239615, no
valor original de R$ 28.325,61, emitida por Google Brasil Internet Ltda e apresentada pelo  Banco Itaú Unibanco S/A (protocolo n. 0538-30/11/2017-7).

Em sede de antecipação de tutela, requereu a sustação provisória de protesto, inclusive os efeitos publicísticos, com expedição de ofício ao cartório respectivo, ou caso já tenha sido o título
protestado, a sustação de seus efeitos publicísticos.

Fundamentando sua pretensão, alega o autor que na qualidade de ente público, após a realização de procedimento licitatório, firmou com o réu Central Business contrato para prestação de serviços
de publicidade e comunicação.

Sustenta que de acordo com os termos do contrato a contratada Central Business se obrigou a tratar com veículos de divulgação, sendo o réu Google um desses veículos, tendo sido estabelecido na
cláusula 11.22 do contrato que o conselho não poderia ser cobrado diretamente por terceiros e que não realizaria pagamento a terceiros sem a devida autorização formal.

No entanto, alega ter sido surpreendido com a informação de que o réu Google encaminhou para apontamento e protesto, ao 3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo, Duplicata de
Serviços por Indicação, título n. 003239615, no valor de R$ 28.325,61, emitida em 06.09.2017, com vencimento na mesma data, e com dia da graça (data final para pagamento) previsto para 05.12.2017.

Aduz que o apontamento a protesto deve ser declarado ilegal e nulo, apontando os seguintes vícios: que a correspondência lhe foi entregue após a data do vencimento; a inviabilidade de protesto
extrajudicial contra ente público; a impossibilidade de emissão de duplicatas contra a administração pública, quando se tratar de contrato administrativo típico, como é o caso; que o emissor Google não é integrante do
contrato administrativo, pois a contratação foi firmada com o réu Central Business; que independentemente de o contrato ser ou não administrativo, não houve comunicação do endosso translativo realizado pelo réu Google
ao réu Itaú.

Sustenta estar dispensada da apresentação de garantia-caução, no entanto, requer seja aceito imóvel de sua titularidade como caução, avaliado no valor de R$ 1.542.663,54. Informa que a
atribuição de tal valor foi realizada a partir de pesquisa no sítio eletrônico “imovelweb.com.br”, em que se constatou que o metro quadrado do imóvel na região é de R$ 22.878,00.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Atribuído à causa o valor de R$ 29.813.87 (vinte e nove mil, oitocentos e treze reais e oitenta e sete centavos).
Originalmente os autos foram distribuídos à 2ª Vara Cível Federal de São Paulo, cujo Juízo declinou da competência conforme despacho ID 3797297.
O pedido de tutela antecipada foi deferido para determinar ao “3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo/SP a suspensão dos efeitos do protesto da Duplicata de Serviços por

Indicação (DSI) n. 0003239615, no valor original de R$ 28.325,61, emitida por Google Brasil Internet Ltda e apresentada pelo Banco Itaú Unibanco S/A (protocolo n. 0538-30/11/2017-7), consignando que o
tabelionato deverá permanecer com a guarda do título” (ID 3919231). Ainda nesta decisão foi determinada a vinculação da presente demanda aos autos do processo n. 5015810-45.2017.4.03.6100.

Em seguida, foi apresentada petição conjunta pelo autor e réu Itaú, informando a celebração de acordo por meio do qual o Itaú comprometeu-se a pagar à parte autora a quantia de
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) e, realizado o pagamento, a autora dá quitação à parte ré, para nada mais reclamar em juízo ou fora dele sofre fatos, pedido e causa de pedir referente à presente demanda. As
partes informaram que cada parte irá arcar com os honorários de seus patronos e requereram o prosseguimento da ação em relação aos demais corréus (ID 4458882).

Citados, os réus apresentaram contestação (Central Business – ID 4845267 e anexos; Google – ID 4558404 e anexos) 
Na sequência, o 3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos informou ter procedido a averbação à margem do competente termo, bem como procedeu à informação da sustação do protesto às

entidades privadas mantenedoras de cadastro de informações negativas acerca de consumidores, a fim de absterem-se sobre a informação do mesmo. Por fim, informou que após a lavratura do protesto, o referido título e
instrumento de protesto foram entregues ao apresentante, Banco Itaú Unibanco S/A, ficando assim o Tabelião impossibilitado de mantê-los sob sua guarda.

Na petição ID 10790013, o autor informou que há outra ação entre as partes, com o fundamento de discussão do contrato, sob nº 5004513-07.2018.4.03.6100, requerendo o julgamento do
presente feito, no estado em que se encontra.

Em seguida, o autor requereu a juntada do termo de acordo firmado com o corréu Google Brasil Internet Ltda, objetivando a extinção da presente ação, por meio do qual a autora se comprometeu
a pagar ao corréu Google o valor de R$ 31.879,80, conferindo as partes total e geral quitação para nada mais reclamar, em juízo ou fora dele, sobre os fatos que constituem o objeto da ação, renunciando, inclusive, ao
direito de reclamar indenização por danos morais e materiais, bem como renunciando ao direito de pleitear custas, despesas processuais, verba sucumbencial e honorários advocatícios. A petição foi instruída comprovante
de pagamento do valor acordado (ID 13875162).

Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.
FUNDAMENTAÇÃO
A presente ação foi ajuizada pelo Conselho Regional de Odontologia de São Paulo em face de três réus (Google Brasil Internet Ltda, Itau Unibanco S/A e Central Business Comunicação Ltda),

visando a sustação de protesto (em sede de antecipação de tutela) da Duplicata de Serviços por Indicação (DSI) n. 0003239615, no valor original de R$ 28.325,61, emitida por Google Brasil Internet Ltda e apresentada
pelo  Banco Itaú Unibanco S/A (protocolo n. 0538-30/11/2017-7) e a declaração de sua inexigibilidade (em sentença).
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Foi celebrado acordo entre o Conselho-autor e o corréu Itaú, comprometendo-se este réu a pagar ao autor a quantia de R$ 2.500,00, para pôr fim à demanda em relação a estas partes.
Posteriormente, foi celebrado um segundo acordo entre o Conselho-Autor e o corréu Google, para extinção da presente ação, comprometendo-se o autor ao pagamento do valor de R$ 31.879,80

ao Google.
Desta forma, cabível a homologação dos acordos apresentados nos autos.
No que se refere à corré Central Business, não foi celebrado acordo com a parte autora, razão pela qual a ação deveria prosseguir em relação a esta ré.
No entanto, tendo em vista o valor pago pela autora ao corréu Google (R$ 31.879,80) que inclusive é superior ao valor do título impugnado através da presente ação (R$ 28.325,61), houve a

extinção da dívida em cobrança, o que implica no cancelamento do protesto. Desta forma, não mais se verifica o interesse de agir da parte autora, devendo a ação ser também extinta em relação à corré Central Business.
DISPOSITIVO
Ante o exposto:
a) HOMOLOGO o acordo firmado entre o autor e o corréu ITAÚ UNIBANCO S/A, e, entre o autor e o corréu GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA, julgo extinto o feito em relação a

estas partes, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, “b”, do Código de Processo Civil.
Honorários advocatícios incabíveis em relação aos réus Google e Itaú, nos termos dos acordos por eles firmados.
b) tendo em vista que houve o pagamento do título impugnado através da presente ação - Duplicata de Serviços por Indicação (DSI) n. 0003239615, no valor original de R$ 28.325,61, emitida

por Google Brasil Internet Ltda e apresentada pelo  Banco Itaú Unibanco S/A (protocolo n. 0538-30/11/2017-7) - JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir
superveniente, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação à corré CENTRAL BUSINESS COMUNICAÇÃO LTDA.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da corré Central Business Comunicação Ltda, nos termos do artigo 85, § 2º, e §10, do Código de Processo Civil, os quais
arbitro em 3,3% do valor atribuído à causa, tendo em vista que a ação foi ajuizada em face de três réus. O valor da causa deverá ser atualizado nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Ação Ordinária nº 5004513-07.2018.403.6100.
Oficie-se ao 3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo/SP para ciência da presente sentença e cancelamento do protesto em razão do pagamento do valor em cobrança ao corréu

Google Brasil Internet Ltda. O título objeto da presente ação deverá ser entregue ao autor pelo responsável por sua guarda.
Sem prejuízo, tendo em vista a certidão de custas (ID 3858671), providencie a parte autora a complementação das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 
                                      VICTORIO GIUZIO NETO
                                                   Juiz Federal 

 

 

 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5031350-02.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EIRE FREI DA SILVA, HELIO BRAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS - SP111133
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS - SP111133
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de ação judicial proposta por EIRE FREI DA SILVA  e HELIO BRAS DA SILVA  em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando autorização para o depósito das parcelas
em aberto dos contratos de financiamento imobiliário nºs 1555571769, 144440154486-1 e 144440170302-1.

Informam que, apesar de já terem pago diversas das parcelas dos referidos contratos, a Caixa Econômica Federal aponta a existência de saldo devedor da ordem de R$ 586.054,72.

Afirmam que encomendaram um laudo contábil, com base no qual ofertaram à credora o pagamento das parcelas em aberto dos referidos contratos no montante de R$ 37.154,54, o que, todavia, foi
recusado pela CEF.

Atribuem à causa o valor de R$ 37.154,54.

Juntam procuração e documentos.

Custas recolhidas (ID 13188164 e ID 13188165).

Pela decisão ID 13259983 – disponibilizada a decisão no dia 22.12.2018 e publicada no dia 21.01.2019 –, foi apontada a aparente inadequação da via eleita, instando os autores a emendarem a inicial a
fim de alterar o procedimento, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Antes da publicação da referida decisão no Diário da Justiça Eletrônico (DJe), os autores apresentaram a petição ID 13293388, na qual apresenta comprovante de depósito no valor de R$ 37.154,54 (ID
13293397).

Em 24.01.2019, os autores juntaram a petição ID 13811607, na qual apresentam comprovante de depósito no valor de R$ 5.330,00 (ID 13811608 e ID 13811609) e, em 04.02.2019, na petição ID
14065170, na qual informam o encaminhamento de notificação à Caixa Econômica Federal, pleitearam a concessão de liminar para que a ré se abstivesse de reaver o imóvel.

Em seguida, no dia 20.02.2019, os autores apresentaram “emenda à inicial” ID 14637954 na qual, em suma, reiteram os termos da exordial, aduzindo que compareceram por diversas vezes na agência da
CEF para quitar as parcelas em aberto com base no laudo pericial, sem sucesso em razão da recusa da ré, argumentando que o depósito judicial é direito da parte que independe de autorização judicial.

Voltaram os autos conclusos.

É o relatório do essencial. Fundamento e decido.

FUNDAMENTAÇÃO

A ação de consignação em pagamento é demanda de conhecimento, de natureza declaratória, regida por procedimento especial disposto nos artigos 539 e seguintes do Código de Processo Civil.

Como a consignação configura forma de extinção da obrigação nos termos do artigo 334 do Código Civil, a ação de consignação em pagamento é demanda manejada pelo devedor que pretende liberar-se
de obrigação mediante a consignação da prestação positiva (de dar coisa certa ou incerta ou quantia em dinheiro).

A demanda consignatória é cabível apenas nos casos previstos em lei (direito material), precipuamente, o artigo 335 do Código Civil, dentre os quais se incluem os de recusa do credor em recebê-la (mora
accipiens) e de dúvida ou desconhecimento quanto à identidade do credor (incognito):

“Art. 335. A consignação tem lugar:

I - se o credor não puder, ou, sem justa causa, recusar receber o pagamento, ou dar quitação na devida forma;

II - se o credor não for, nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condição devidos;

III - se o credor for incapaz de receber, for desconhecido, declarado ausente, ou residir em lugar incerto ou de acesso perigoso ou difícil;

IV - se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do pagamento;

V - se pender litígio sobre o objeto do pagamento.”
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Observe-se que, sendo recorrente a discussão acerca de questões de fato e de interpretação de cláusulas contratuais para definição do quantum debeatur e aferição da procedência da consignação
proposta pelo devedor, a jurisprudência tem dilatado o âmbito da ação consignatória, admitindo discussão ampla, desde que não desvirtue a natureza eminentemente declaratória do provimento.

Assim, é possível discutir na ação consignatória matéria de fato, como a ocorrência de eventual amortização anterior negada pelo credor, ou a interpretação de cláusulas contratuais, porém não se permite a
invalidação de itens do contrato, dada a natureza constitutivo-negativa de tal providência. Nesse sentido, confira-se o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. ABRANGÊNCIA. A ação de consignação em pagamento admite discussão ampla sobre a liberação do devedor, mas é limitada a esse objeto, que não exige
mais do que uma sentença de natureza declaratória; conseqüentemente, nela é possível decidir a respeito da interpretação de cláusulas contratuais, mas não acerca da respectiva invalidade, que supõe sentença com carga
constitutivo-negativa. Recurso especial não conhecido.”

(STJ, Recurso Especial nº 438.999-DF, 3ª Turma, rel. Min. Ari Pargendler, j. 12.11.2002, DJ 28.04.2003, p. 199 - g.n.).

No caso dos autos, os autores oferecem em consignação o depósito de montantes apurados por laudo unilateralmente elaborado por profissional que, a pretexto de recalcular o débito dos contratos –
supostamente excluindo a capitalização mensal de juros – aponta valor de parcelas iniciais diferentes daquelas que expressamente constaram dos instrumentos negociais e altera o sistema de amortização previsto nos
instrumentos negociais – do sistema de amortização constante (SAC) para o método Gauss.

Assim, depreende-se que os autores pretendem, em verdade, não a mera liberação de obrigação da forma como exigida contratualmente, mas a revisão dos contratos, mediante a invalidação das cláusulas
que estipulam a forma de amortização pelo SAC, o que não se coaduna com o procedimento da ação de consignação em pagamento.

Observa-se que, apesar de este Juízo, à luz dos princípios da primazia da decisão de mérito (art. 4º, CPC) e da boa-fé processual (art. 5º, CPC) e em obediência às regras insculpidas nos artigos 10 (não-
surpresa) e 317 (direito à convalidação de vícios sanáveis) e 321 (direito à emenda) do Código de Processo Civil, ter apontado à parte autora a inadequação da via eleita e facultado a alteração do procedimento no prazo
de emenda, os autores insistiram no processamento da demanda como ação de consignação em pagamento.

Desta forma, sendo manifestamente inadequado o rito à pretensão deduzida, a ação deve ser extinta, sem resolução do mérito, e os depósitos efetuados nos autos devolvidos aos autores.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, por não se ter instaurado a lide.

Após o trânsito em julgado, expeça-se aos autores alvará de levantamento dos depósitos efetivados nos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de março de 2019.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5012776-28.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: GABRIEL BALBINO DE MOURA FILHO, ANGELA APARECIDA DE JESUS MOURA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

  Vistos, etc.

Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de GABRIEL BALBINO DE MOURA FILHO e ANGELA
APARECIDA DE JESUS MOURA, objetivando a reintegração/desocupação definitiva do imóvel objeto da ação.

Alegou que referido imóvel foi objeto de Contrato de Arrecadamento firmado pelas partes, porém, os réus deixaram de cumprir com o pagamento das parcelas referentes ao condomínio e o imóvel foi
abandonado ou cedido pelo mesmo, restando rescindido o contrato.

Juntou procuração e documentos. Atribui à causa o valor de R$ 2.016,11. Custas recolhidas.

A CEF comunicou a composição das partes requerendo a extinção do feito sem resolução do mérito (ID 14056714).

Vieram os autos conclusos.

Diante da notícia da solução do litígio com a informação da CEF da ausência de interesse processual superveniente, de rigor, a extinção do feito.

Desta forma, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir superveniente, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Custas pela autora.

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de março de 2019.

 

     VICTORIO GIUZIO NETO

        Juiz Federal

 

MONITÓRIA (40) Nº 5010301-02.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: RODRIGO FURLAN
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          S E N T E N Ç A

 

 

       Vistos, etc.

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propôs a presente ação monitória em face de RODRIGO FURLAN objetivando o pagamento da quantia de R$ 91.631,90 (Noventa e um
mil e seiscentos e trinta e um reais e noventa centavos) decorrente do inadimplemento do Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços – Pessoa Física - (CRÉDITO ROTATIVO -
CROT / CRÉDITO DIRETO - CDC) juntado aos autos.

Junta procuração e documentos. Custas recolhidas.

Pela petição ID 13143293 a CEF informou que as partes fizeram acordo requerendo sua homologação.

Foi determinado pelo Juízo que a CEF trouxesse aos autos os termos do acordo firmado.

A CEF não se manifestou.

Vieram os autos conclusos.

Trata-se de ação Monitória em que pretende a CEF o reconhecimento do direito de receber o pagamento referente à obrigação pactuada com a Ré por meio de Contrato Particular de Crédito. 

No caso em tela, diante da notícia trazida pela própria autora de transação entre as partes, de rigor, a extinção do feito, diante da  perda de interesse processual.

 Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.

Custas pela autora.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 São Paulo, 08 de março  de 2019.

 

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003208-85.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: JULIO CESAR MARQUES
Advogado do(a) REQUERIDO: HERIKA DANIELLA DE SOUZA MENESES - SP261342
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , devidamente qualificada na inicial, propõe a presente Ação Monitória, em face de JULIO CÉSAR MARQUES, visando obter provimento judicial que se
lhe reconheça o direito de ver assegurado o pagamento de importância de R$ 51.882,20(Cinquenta e um mil e oitocentos e oitenta e dois reais e vinte centavos) decorrente de inadimplemento do contrato particular de
crédito para financiamento de aquisição de material de construção denominado CONSTRUCARD.

Foi determinada a expedição de mandado monitório e de citação para pagamento  ou entrega da coisa, no prazo de 15 dias,  nos termos do artigo 1.102, “b” e seguintes do Código de Processo Civil.

Após a apresentação de embargos monitórios as partes informaram o pagamento da dívida  apresentando os comprovantes de pagamento, requerendo a extinção do feito.

É o relatório.

Diante da composição amigável das partes e da apresentação dos comprovantes dos pagamentos efetuados pelo requerido, correspondentes à quitação do contrato (ID  13774915 e  13774913)   de rigor
a extinção da presente ação.

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação celebrada entre as partes, dando por resolvido o mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, “b” do  e artigo 924, II, ambos do Código de
Processo Civil.

Custas e honorários advocatícios indevidos diante do acordo firmado.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 08 de março de 2019.

 

 

        VICTORIO GIUZIO NETO

           Juiz Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5011973-79.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JAIR MARIANO DE CASTRO FILHO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

                                                                Vistos, etc.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente Ação Monitória, em face de JAIR MARIANO DE CASTRO FILHO, objetivando obter provimento
judicial que se lhe reconheça o direito de ver assegurado o pagamento da importância de R$ 36.743,87 (Trinta e seis mil e setecentos e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos), referente ao Contrato Particular de
Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção, denominado CONSTRUCARD.

Relata ter firmado com o réu Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção, denominado CONSTRUCARD, a ser utilizado no imóvel mencionado na cláusula
primeira do contrato.

Alegou que o réu deixou de cumprir com o avençado, restando inadimplido o montante de R$ 36.743,87 (Trinta e seis mil e setecentos e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos), que deverá ser
devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento, conforme expressamente pactuado no contrato.

Juntou instrumento de procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 36.743,87 (Trinta e seis mil e setecentos e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos). Custas ID 2175851.

Pelo despacho ID 3671386, foi determinada a expedição do mandato citatório para pagamento ou entrega da coisa ou execução da obrigação de fazer ou de não fazer, no prazo de 15 dias, nos termos do
artigo 701 e seguintes do Código de Processo Civil.

Pelo despacho ID 4228814, determinou-se a ciência à parte autora da devolução do mandado citatório com diligência negativa. Foi determinado à autora a apresentação de cópia das pesquisas de
localização do endereço do réu junto ao DETRAN, Cartório de Registro e Imóveis e JUCESP.

Em seguida, a CEF apresentou endereços de localização do réu (ID 5300923).

Pelo despacho ID 7732626, foi determinada a citação do réu nos endereços fornecidos pelo autor.

Devidamente citado (ID 10997599), o réu deixou de apresentar sua contestação.

Pelo despacho ID 13914003, foi determinado à CEF que trouxesse o histórico de extratos, bem como o demonstrativo de débito, referentes ao contrato, CONTRUCARD, objeto dos autos (ID
2175857).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamentando, DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de Ação Monitória com a finalidade de ser efetuado o pagamento de débito referente ao inadimplemento do referente ao Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para
Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos –CONSTRUCARD (contrato 160000248354). 

O fulcro da lide está em estabelecer se a parte ré é devedora da quantia requerida no pedido inicial, consistente no valor R$ 36.743,87 (Trinta e seis mil e setecentos e quarenta e três reais e oitenta e sete
centavos).

O procedimento é idôneo para a constituição do título judicial a partir de um pré-título, a prova escrita da obrigação, em que o título se constitui por fatos processuais, como a falta de apresentação dos
embargos, sua rejeição ou improcedência e não por sentença de processo de conhecimento e cognição.

De acordo com o previsto na Súmula 247 do Superior Tribunal de Justiça, “o contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo do débito, constitui documento
hábil para o ajuizamento da ação monitória”.

No caso dos autos, embora não tenha trazido a autora o demonstrativo de débito, os demais documentos apresentados, quais sejam, contrato firmado (ID 2175857) devidamente assinado pelas partes,
acompanhado do demonstrativo de compras (ID 2175856) e planilha de evolução da dívida (ID 2175853) se prestam a instruir a presente ação monitória.

No tocante à citação do réu, foi realizada regularmente por oficial de justiça (ID 10997599).

Caracterizada a revelia da parte ré, ante a ausência de resposta à pretensão da autora, tem-se também a sua confissão quantos aos fatos descritos na exordial a teor do disposto no art. 344 do Novo
Código de Processo Civil.

Uma vez demonstrada a existência de relação jurídica de natureza obrigacional entre as partes, através do contrato firmado entre as partes a inadimplência unilateral da parte ré pelo não pagamento,
consoante a evolução da dívida juntada aos autos e a não manifestação da mesma quanto aos fatos apresentados, impõe-se a procedência da ação.

 DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora nos moldes do artigo 487, inciso I, do Novo Código Processual Civil, determinando o pagamento da quantia de R$ 36.743,87 (Trinta e
seis mil e setecentos e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos), razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 701, parágrafo 2º, do Novo Código de Processo
Civil.

O valor devido deverá ser atualizado monetariamente nos termos previstos nas cláusulas contratuais do instrumento firmado pelas partes.

Condeno a parte ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.

Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar a memória discriminada e atualizada do valor exequendo nos moldes acima determinados. Após, prossiga-se nos termos do artigo 523, do
Novo Código de Processo Civil.

No silêncio, arquivem-se os autos.

P.R.I.

São Paulo, 08 de março de 2019.

 

 

  VICTORIO GIUZIO NETO

       Juiz Federal

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5027648-82.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MUNICIPIO DE EMBU-GUACU
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO BELAS PEREIRA JUNIOR - SP351755
RÉU: CLODOALDO LEITE DA SILVA, KATIA NERIS CHICONATO, ANTONIO CARLOS DE SOUZA
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Advogado do(a) RÉU: KELEN CRISTINA DA SILVA - SP298824
Advogado do(a) RÉU: KELEN CRISTINA DA SILVA - SP298824
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Improbidade Administrativa proposta pelo MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU em face de CLODOALDO LEITE DA SILVA , KÁTIA NERIS CHICONATO e
ESPÓLIO DE ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, visando à condenação dos requeridos ao ressarcimento integral de dano, no montante de R$ 215.231,91, devidamente corrigido monetariamente e acrescido de juros,
bem como às sanções previstas no artigo 12, inciso II, da Lei nº 8.429/1992 ou, subsidiariamente, às sanções do artigo 12, inciso III, da Lei nº 8.429/1992.

Liminarmente, requer: (a) a suspensão de qualquer restrição do Município de Embu-Guaçu ao recebimento de verbas federais destinadas à execução de ações de educação, saúde,
assistência social ou ações sociais em razão de registro em cadastros desabonadores como o Cadin, Siafi, Cauc, etc; e (b) a decretação da indisponibilidade dos bens e valores de propriedade dos requeridos até o
limite do valor do pedido final, com a expedição de ofícios ao Detran, ao Banco Central do Brasil, e a Cartórios de Registro de Imóveis.

O município autor relata que instaurou sindicância em 06 de outubro de 2017, para apurar responsabilidades, após a notícia da reprovação parcial da prestação de contas do Convênio nº
700.587/2008, celebrado entre o município e a União, por meio do Ministério dos Esportes, com a apuração de débito nominal de R$ 79.849,73 nos termos do Parecer Financeiro nº 134/2014-
CPREC/CFPCO/DGI/SE/ME, o que, em valores atualizados até 31 de janeiro de 2017, perfazia R$ 215.231,91.

Afirma que a Comissão Sindicante constatou irregularidades na prestação de contas que ensejaram a reprovação da execução física e o atingimento do convênio, tais como a
intempestividade para realização de atos preparatórios ao cumprimento do objeto, inexistência de início de execução do convênio (C.I.053/2017).

Explica que o convênio foi assinado em 29 de dezembro de 2008, com vigência prevista entre 31 de dezembro de 2008 e 28 de fevereiro de 2010, prorrogada até 08.04.2010, e, em razão
de ter sido firmado no final do mandato do executivo municipal, a sua execução coube ao sucessor e corréu Clodoaldo Leite da Silva, conforme artigo 26-A da Lei nº 10.522/2002. O seu objeto consistiu no
desenvolvimento de atividades recreativas por 14 meses em 2 núcleos aos munícipes jovens, adultos, idosos e portadores de deficiência. Previu-se R$ 142.857,14 de valor global, R$ 140.000,00 oriundos da
União e R$ 2.857,14 de contrapartida municipal e os recursos foram liberados em parcela única em 05 de fevereiro de 2009, conforme OB 2009OB800630 e OB 2009OB800631, nos respectivos montantes de R$
11.417,88 e R$ 128.528,12.

Aponta que houve a reprovação da execução física do convênio, porque não foram inseridos documentos referentes ao atingimento dos objetivos do convênio na Prestação de Contas
junto ao Siconv, conforme disposto no artigo 58 da Portaria Interministerial nº 127, de 29 de maio de 2008.

Destaca que a deficiência de comprovação foi indicada pelo Ministério dos Esportes, que concedeu ao município prazo para regularização, o qual, no entanto, não foi observado,
transcorrendo in albis e acarretando a reprovação das contas e o registro de inadimplência no Siconv conforme artigo 56, § 2º, da portaria interministerial nº 127/2008.

Esclarece que, a despeito da reprovação integral da execução física do objeto, o valor histórico apontado se limitou a R$ 79.849,73 em razão de ter ocorrido a restituição de R$ 60.150,27,
decorrente da admissão de que parte do convênio de fato não havia sido executada.

Além da inexistência de cadastro da realização do programa e da negligência na prestação de contas, assevera que a Comissão Sindicante também apurou outras irregularidades, como a falta de
registro dos bens permanentes adquiridos com recursos do convênio junto ao sistema municipal de patrimônio, impedindo que se aferisse se os bens de fato foram adquiridos.

Sustenta que apesar de o município ter informado a realização de diversas atividades (gincanas; jogos recreativos de amarelinha, cabo de guerra, bambolê, e peteca; torneios de basquete,
vôlei, futebol e queimada; oficinas de arte de pintura e desenho; campeonatos de xadrez, tênis de mesa e damas; danças; festivais; show de talentos locais; apresentação de dança, artes e lutas; tenda de leitura; passeios
turísticos e trilhas ecológicas), não foram localizados nos arquivos internos qualquer documento ou registro comprobatório da realização dos eventos, tampouco do público participante, que segundo o projeto,
atingiria cerca de "800 bolsistas".

Afirma que foram encontrados apenas algumas notas fiscais e recibos de bens e serviços, dentre as quais, algumas referentes a período posterior ao término do convênio, que apontam um atraso
"extremo" na adoção das providências para execução do programa, pois apresentam datas a partir de agosto de 2009, muito embora, nos termos do instrumento de convênio, a preparação devesse ocorrer nos dois
primeiros meses de vigência.

Chama a atenção ao fato de alguns gastos terem sido realizados com pagamento de recursos humanos (02 coordenadorias de núcleo e 12 agentes sociais), mediante processo seletivo simplificado nº
009/2009, e que, nada obstante os contratos de trabalho temporário terem duração de 6 meses (novembro de 2009 a abril de 2010), o município prestou contas à União referente a pagamento por 8 meses e apresentou
relatório referente a apenas 5 meses de trabalho da equipe.

Entende que a inexecução do convênio é corroborada pelo depoimento do servidor encarregado de administrar o ginásio de esportes do Cipó, no qual onde supostamente foram realizadas
algumas ações relativas ao programa, que informou desconhecer a existência do convênio.

Sustenta que os responsáveis pela execução do convênio eram, além do prefeito, aqueles que ficaram à frente da Secretária dos Esportes e, em seguida, do Departamento de Esportes e Lazer
durante a vigência do contrato, isto é, os corréus Antônio Carlos de Souza e Kátia Neris Chiconato.

Salienta que, apesar da corré Kátia Neris Chiconato ter procurado se eximir da responsabilidade pelo convênio, ao argumento de que, como já estaria em curso ao assumir o posto, lhe caberia
apenas prestar as contas do que havia sido executado até então, há notas fiscais relacionadas à aquisição de materiais para o convênio de época em que a Secretaria de Esportes/Departamento de Esportes e Lazer já estava
sob o seu comando.

Argumenta que a inexecução do convênio nº 700.587/2008 ensejou a inscrição do Município de Embu-Guaçu no Cauc (Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias) ,
impedindo-o de celebrar novos convênios com a União, agravando a difícil situação do município autor, que já ostentaria dívidas de mais de R$ 61.000.000,00.

Conclui que a conduta dos réus, de utilizar e informar a utilização de recursos federais na execução de um convênio que já se havia encerrado consubstancia ato de improbidade administrativa
capitulado nos artigos 10 e 11 da Lei nº 8.429/1992.

Atribui à causa o valor de R$ 215.231,91.

Junta documentos.

Pela decisão ID 4011944, determinaram-se: (1) o levantamento do sigilo processual; (2) a postergação da análise do pedido de liminar para após a apresentação das defesas prévias pelos
requeridos; (3) a cientificação do Ministério Público Federal e (4) a intimação da União Federal para se manifestar sobre seu interesse em integrar a lide, em atenção ao artigo 17, § 3º, da Lei nº 8.429/1992.

Consignou-se, ainda, que o pedido de "suspensão de qualquer restrição do Município de Embu-Guaçu ao recebimento de verbas federais destinadas à execução de ações de educação,
saúde, assistência social ou ações sociais em razão de registro em cadastros desabonadores como o CADIN, SIAFI, CAUC, etc " deveria ser deduzido em demanda específica, pela pretensão fugir ao escopo da ação
de improbidade administrativa.

O Ministério Público Federal tomou ciência do feito (ID 4222490).

Os requeridos foram notificados: a Sra. Kátia Neris Chiconato conforme ID 4439323, o Sr. Clodoaldo Leite da Silva conforme ID 4439585, e o Espólio de Antônio Carlos de Souza conforme
ID 5439558.

Clodoaldo Leite da Silva e Kátia Néris Chiconato apresentaram defesa preliminar no ID 4556498 ("portable document format — .pdf" no ID 4556574), sustentando a inexistência de dolo ou
má-fé e a inexistência de ato ímprobo.

Relatam que o convênio nº 700.587/2008, com a finalidade de desenvolvimento de atividades recreativas e de lazer por 12 meses, criação de dois núcleos para atendimento de jovens, adultos,
idosos e portadores de deficiência em Embu Guaçu, com vigência inicial de 31.12.2008 a 28.02.2010, posteriormente prorrogada até 08.04.2010 foi firmado no fim da gestão do prefeito Walter Antônio
Marques, em 26 de dezembro de 2008, e, portanto, a execução coube à gestão do requerido Clodoaldo Leite da Silva.

Afirmam que ocorreu mera irregularidade na prestação de contas e que houve a execução do convênio em período inferior (5 meses) ao originalmente previsto (12 meses), ensejando a
restituição à União dos valores atinentes ao período que deixou de ser executado, e que não foi constatada qualquer irregularidade na execução do convênio pela servidora responsável pelo seu
acompanhamento "in loco".
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Alegam que a prestação de contas por meio do Sincov era realizada com a utilização de meio eletrônico, por funcionários municipais dotados de "login" e senha para acesso ao
sistema, motivo pelo qual os requeridos não têm conhecimento de qual documentação foi efetivamente apresentada, ferindo seu direito ao contraditório e à ampla defesa.

Indicam, ainda, que conforme depoimento do Secretário Municipal de Governo, a prestação de contas do convênio ficava a cargo do Departamento de Prestação de Contas, por meio do
Secretário de Administração, Sr. Adaucto Durigan, que sequer foi ouvido na sindicância que fundamenta esta ação.

Entendem que a apuração administrativa municipal que fundamenta a presente demanda foi tendenciosa e parcial, visando direcionar aos requeridos acusação infundada de prática de ato de
improbidade para eximir o ente municipal de qualquer responsabilidade pela prestação de contas do convênio e imputar-lhes exclusiva responsabilidade por eventual dever de ressarcir o erário federal.

Em relação à corré Kátia Neris Chiconato, ressaltam que assumiu a Diretoria da Secretária de Esporte e Lazer em 03.08.2009, quando parte do convênio já havia sido executado pelo antecessor.

Sustentam que, aliada à ausência de fato ilícito, a autora não se desincumbiu do dever de comprovar qualquer dolo dos requeridos, motivo pelo qual pugnam pelo abortamento da ação já em sede
preliminar.

Juntam procurações (ID 4556530).

A União manifestou-se pela desnecessidade, por ora, de integrar o polo ativo da lide, considerando que a demanda foi ajuizada por colegitimado com competência processual e material para propô-
la e, por não possuir elementos informativos que reforcem o arcabouço probatório dos autos.

O Ministério Público Federal apresentou manifestação ID 9503984 na qual faz ponderações sobre a prescrição da pretensão de responsabilização por improbidade administrativa nos termos do
artigo 23, inciso I, da Lei nº 8.429/1992 e pleiteia a intimação do município autor para que informe documentalmente as datas de desligamento dos réus de seus cargos.

A pretensão ministerial foi acolhida pela decisão ID 9538161, que concedeu ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.

Em resposta, o município de Embu-Guaçu apresentou a petição id 9824931, juntando documentos, indicando o desligamento do réu Clodoaldo Leite da Silva em 31 de dezembro de 2016, da ré
Kátia Neris Chiconato em 14 de julho de 2014 e de Antônio Carlos de Souza em 02 de janeiro de 2015.

O Ministério Público Federal apresentou nova manifestação (ID 10470244), sustentando a necessidade de maiores esclarecimentos a respeito do vínculo de Antônio Carlos de Souza antes da
apresentação de parecer.

Intimado a apresentar os esclarecimentos pleiteados pelo Parquet, o autor apresentou a petição ID 11431207, juntando aos autos o ofício nº 151/2018, no qual se informa que o Sr. Antônio
Carlos de Souza foi Chefe de Seção Administrativa entre 02 de janeiro de 2009 e 04 de janeiro de 2010; Diretor do Departamento de Esportes e Lazer entre 05 de fevereiro de 2013 e 02 de janeiro de
2015.

Pelo parecer ID 11551642, o Ministério Público Federal pugnou pelo reconhecimento da prescrição em relação ao Sr. Antônio Carlos de Souza, em razão de ter ocorrido descontinuidade de seu
vínculo com o município após a época dos atos imputados há mais de 5 (cinco) anos da propositura da demanda.

Instado a se manifestar sobre a preliminar de prescrição (ID 12048631), o Município de Embu-Guaçu deixou transcorrer in albis o prazo a ele concedido.

É o relatório.

Fundamentando, decido. 

Dispõe o artigo 17, §§ 6º e 7º, da Lei nº 8.429/1992, que a petição inicial da ação de improbidade administrativa será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da
existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, determinando-se a notificação dos Requeridos para manifestação, por escrito. Após o
recebimento dessa manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação
da via eleita ou receberá a petição inicial (art. 17, § 8º, da Lei 8.429/92).

Por conseguinte, a petição inicial somente deve ser recebida quando houver elementos que permitam concluir, ainda na fase de cognição preliminar, sobre a existência e prática de atos de
improbidade, eventual probabilidade de procedência do pedido e adequação da via eleita.

A autorização legal para o recebimento da petição inicial e, por consequência, do trâmite do processo que pode, afinal, culminar na aplicação das severas penalidades cominadas para os atos de
improbidade administrativa, exige, no mínimo, a presença de sérios indícios da prática daqueles atos, vale dizer, deve a inicial conter elementos que possibilitem a formação de um sério juízo de suspeita ou de forte suposição
acerca da prática de atos irregulares e que hão de estar devidamente narrados na petição inicial, especificadamente, para permitir o mais amplo direito de defesa.

É certo que a lei da improbidade emprega expressões reconhecidamente vagas com a finalidade de proporcionar um ajuste da norma a realidades cambiantes e de impossível previsão, ou seja,
contendo um grau de indeterminação bastante elevado a dificultar a delimitação de um conteúdo mais preciso, permitindo, a rigor, que nela se possa enquadrar qualquer comportamento de servidor que venha a descumprir
até mesmo uma ordem verbal da chefia, quando não, de um imaginado comportamento que se veria como "não ideal" a fim de se proteger o "interesse público" — outra expressão bastante vaga visto que este interesse tanto
pode ser representado em dispêndio de recursos públicos a fundo perdido a fim de atender a um interesse social, como um não dispêndio dos mesmos recursos, a fim de atender o equilíbrio de contas públicas.

Daí a razão que, a fim de se poder delimitar certas realidades quando dispostas de maneira muito ampla, exige-se de seu intérprete uma exegese necessariamente a partir de um conteúdo mínimo,
passível de ser extraído de qualquer norma, para daí em diante se buscar a denotação ou conotação ajustadas a princípios e normas informadoras do ordenamento jurídico.

Mercê desta técnica, o exato conteúdo deverá provir do instituto que se examina integrado ao sistema jurídico ao qual se submete.

No caso, os atos reputados ímprobos são narrados como decorrentes de irregularidades em prestação de contas em convênio firmado entre o Município de Embu-Guaçu e a União
Federal, por meio do Ministério dos Esportes, para o desenvolvimento de atividades recreativas por 12 meses, posteriormente prorrogados para 14 meses, em 2 núcleos aos munícipes jovens, adultos, idosos e
portadores de deficiência.

Na verdade, como se relata, concedido pela União um prazo para regularização pelo Município, este o deixou transcorrer "in albis" e que parece ser tradição pois o mesmo fez na presente ação ao
deixá-lo transcorrer sem manifestação nos autos.

Não há o relato de qualquer ato doloso por parte dos Réus e nem mesmo da prática de um ato administrativo irregular por eles praticado no exercício das respectivas funções. Relata-se, na verdade,
omissões do município em prestação de contas por meio eletrônico mediante "login" e "senha" que sequer chegam a ser indicadas como fornecidas aos Réus, os quais, em defesa prévia apontaram estar sob responsabilidade
do Departamento de Prestação de Contas, por meio do Secretário de Administração, Sr. Adaucto Durigan, que sequer foi ouvido na sindicância que fundamenta esta ação.

Basicamente são estes os fatos contidos nesta ação.

De início, deve ser de pronto reconhecida a prescrição da pretensão autoral em desfavor do corréu Antonio Carlos de Souza (espólio) conforme apontada pelo Ministério Público Federal.

Quanto a isso, oportunas algumas considerações sobre os institutos da decadência e da prescrição.

Criações notórias do reconhecimento dos efeitos do tempo sobre direitos, os institutos da prescrição e da decadência, o primeiro ao obstar a efetividade da pretensão correspondente à proteção do
direito subjetivo de natureza material que restou violado, e o outro atingindo o próprio direito pelo seu não exercício em determinado lapso de tempo, mesmo que produzindo certa agressão aos princípios de neminem
laedere e sum cuique tribuere, se impuseram como requisito da paz social e são admitidos tendo em vista a prevalência de um interesse social maior, o da segurança jurídica.

Portanto, a prescrição e a decadência não foram concebidas para se fazer justiça, mas instituídos a fim de possibilitar a convivência dos efeitos do tempo nas relações jurídicas.

Por suas características, estes institutos apresentaram mais identidade com as relações desenvolvidas no âmbito do Direito Privado, ao qual devem seu surgimento, porém, com o mesmo objetivo de
evitar insegurança jurídica, terminaram por se impor nas relações travadas entre o Poder Público e os cidadãos, inclusive e especialmente de caráter sancionatório, como o são o Direito Penal, o Direito Administrativo
Sancionador e, no caso, a responsabilidade por improbidade administrativa, no qual se inserem como uma garantia contra a atuação estatal.

No que toca à limitação temporal para imposição de sanções decorrentes da prática de ato ímprobo, a Lei nº 8.429/1992 dispõe em seu artigo 23, inciso I:

"Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta lei podem ser propostas: 

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança;"

Dessa forma, nos casos de atos ímprobos imputados a agentes públicos no exercício de mandato, cargo em comissão ou função de confiança, o prazo de prescrição para propositura da ação de
improbidade administrativa é de cinco anos e tem por termo inicial (dies a quo) o dia imediatamente posterior ao do final do vínculo.
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No caso dos autos, verifica-se que os fatos relatados na inicial aconteceram quando o corréu Antonio Carlos de Souza exercia a função de Chefe de Sessão Administrativa (ID 11431208), na
qual permaneceu entre 02.01.2009 e 04.01.2010, e, muito embora conforme informações coletadas pelo Ministério Público Federal, ele tenha voltado a prestar função pública como Diretor do Departamento de
Esportes e Lazer de Embu-Guaçu entre 05.02.2013 e 02.01.2015, seu vínculo em cargo em comissão não foi ininterrupto, motivo pelo qual o prazo quinquenal de prescrição deve se iniciar com o fim do primeiro vínculo,
tendo por dies a quo 05.01.2010.

Assim, ultrapassados pouco menos de 8 (oito) anos entre 05.01.2010 e a data da propositura da demanda, em 19.12.2017, superior aos 5 (cinco) anos previstos no artigo 23, inciso I, da Lei nº
8.429/1992, mostra-se inafastável a declaração da prescrição.

Quanto aos réus remanescentes, entendeu o município Autor que a "inexecução do convênio estaria corroborada pelo depoimento do servidor encarregado de administrar o ginásio de
esportes do Cipó, no qual onde supostamente foram realizadas algumas ações relativas ao programa, que informou desconhecer a existência do convênio.

Destarte, tem-se na ignorância do servidor encarregado pelo Ginásio "sobre a existência de convênio" o elemento de prova suficiente a sustentar o ato ímprobo. Nem mesmo se afirma que não teria
sido realizadas as atividades previstas no convênio. E, sobre este ponto, observa-se que segundo a defesa houve fiscalização "in loco" da execução.

Sustenta-se que os "responsáveis pela execução do convênio" eram, além do prefeito, aqueles que ficaram à frente da Secretária dos Esportes e, em seguida, do Departamento de Esportes e Lazer
durante a vigência do contrato, isto é, os corréus Antônio Carlos de Souza e Kátia Neris Chiconato, porém, pelo que se observa nas próprias alegações do município autor, a irregularidade nem mesmo se encontraria na
execução do convênio mas tão somente na "prestação de contas" que não se encontrava diretamente afeta aos réus.

Inexistente nos autos até mesmo a alegação de ter havido desvio dos recursos decorrentes do referido convênio ou dos réus ou de pessoas a eles ligadas terem sido beneficiados por esses recursos.
Ao contrário, relata-se que parte da verba foi restituída para a União.

No caso da corré Kátia Neris Chiconato que se a acusa de buscar eximir-se da responsabilidade pelo convênio, pela sua execução já encontrar-se em curso, sustenta-se haver notas fiscais
relacionadas à "aquisição de materiais" para o convênio, da época em que a Secretaria de Esportes/Departamento de Esportes e Lazer se encontrava sob seu comando.

Isto, de certa forma, infirma a própria alegação do Município de não execução do convênio com a União.

Finalmente afirma o município que a inexecução do convênio nº 700.587/2008 ensejou a inscrição do Município de Embu-Guaçu no CAUC (Serviço Auxiliar de Informações para Transferências
Voluntárias), impedindo-o de celebrar novos convênios com a União, agravando a difícil situação do município autor, que já ostentaria dívidas de mais de R$ 61.000.000,00 para daí simplesmente concluir que
a conduta dos réus, de "utilizar e informar utilização de recursos federais na execução de um convênio" que, inclusive já se havia encerrado, consubstanciaria um ato de improbidade administrativa capitulado nos artigos 10 e
11 da Lei nº 8.429/1992.

Estas são as alegações do Município de Mogi Guaçú, fazendo-se oportuno, desde logo salientar, conforme já observado, a ausência de menção de um ato específico, no exercício das funções
administrativas de cada um dos réus, a ensejar a tipificação como ímprobo, exceto ao que se vê, por uma deficiente prestação de contas de convênio que nem mesmo se afirma encontrar-se sob responsabilidade dos
mesmos. À rigor, não se apresentam nem mesmo indícios de atos ímprobos, mas meras suposições provenientes ao que tudo mostra, de uma deficiente apuração administrativa.

Desprezada a ausência de uma prova de prática de ato administrativo irregular no exercício das funções dos Réus, nem mesmo, ao que se vê, isto sendo objeto de investigação administrativa, exceto
pela deficiente prestação de contas pela própria municipalidade, observando-se que os acusados nem mesmo foram os que firmaram o convênio pois realizado em mandato de prefeito anterior, oportuno um breve histórico
normativo da improbidade administrativa [1], que remonta, no Brasil, às legislações criminais (DECOMAIN, 2007), desde as Ordenações Filipinas, passando pelo Código Criminal do Império de 1.830; pelo primeiro
Código Penal do período republicano (Decreto nº 847/1.890); pelo Código Penal de 1.890; pela Consolidação das Leis Penais (Decreto nº 22.213/1.932), até o atual Código Penal de 1.940 (Decreto-Lei nº 2.848/1.948).

Em linhas gerais e independentemente da tipificação penal (corrupção, peita, suborno, concussão, peculato, etc), havia uma vinculação à esfera penal para sancionar o agente público, pelo uso
indevido dos poderes do cargo em que fora investido.

Wallace Paiva Martins Júnior (2009) aborda com precisão os antecedentes normativos da tutela repressiva da improbidade que, originária no direito penal, estendeu-se paulatinamente
para uma configuração extrapenal.

Aponta ele que, antes mesmo da entrada em vigor do atual Código Penal [2] (Decreto-Lei nº 2.848/1940 entrou em vigor em 1º de janeiro de 1942, conforme artigo 361, desse mesmo diploma
legal), que previa como efeitos da sentença penal condenatória a obrigação de indenizar o dano resultante do crime e a perda do produto do crime ou de qualquer outro valor auferido dele decorrente, o Decreto-Lei Federal
nº 3.240/1941, regulava o sequestro e a perda de bens de pessoas indicadas por crime de que resultasse prejuízo para a Fazenda Pública.

Após, com a promulgação da Constituição Federal de 1946, que dispunha em seu artigo 141, § 31º, in fine: "a lei disporá sobre o sequestro e o perdimento de bens, no caso de enriquecimento
ilícito, por influência ou com abuso de cargo ou função pública, ou de emprego em entidade autárquica", foram editadas as Leis nº 3.164/1.957 e nº 3.502/1.958 regulando esse dispositivo constitucional.

Saliente-se que a Carta de 1.946, promulgada em 18 de setembro de 1946, pondo fim ao regime totalitário que vigia desde 1930, redemocratizou o país, passou a vedar (art. 141, § 31º, primeira
parte) a aplicação da pena de confisco (LENZA, 2009), retomada, conforme se verá adiante, em novo regime de totalitário inaugurado em 1.964.

A Lei nº 3.164/1.957, denominada "Lei Pitombo-Godói Ilha", regulamentou o perdimento de bens previsto na norma constitucional, elevando à categoria de sanções constitucionais, o sequestro e o
perdimento de bens derivados do enriquecimento ilícito de servidor público. A responsabilidade era promovida mediante ação civil movida pelo Ministério Público ou de qualquer pessoa do povo no juízo cível
(MARTINS JÚNIOR, 2009), onde se pode visualizar a tutela extrapenal da medida.

Ao destacar a tutela extrapenal da medida, Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2004, p. 698) anota que: "estava muito claro que se tratava de sanção de natureza civil, já que aplicada
independentemente da responsabilidade criminal e mesmo que ocorresse a extinção da ação penal ou a absolvição do réu".

À Lei nº 3.164/1.957 seguiu-se a Lei nº 3.502/1.952, denominada "Lei Bilac Pinto", que regulou o sequestro e o perdimento de bens nos casos de enriquecimento ilícito, por influência ou
abuso do cargo ou função. Saliente-se que continuavam em vigor os regulamentos anteriores (o Decreto-Lei Federal nº 3.240/1.941 e a Lei nº 3.164/1.957) naquilo que não contrariasse o novo dispositivo, que
passou a adotar um conceito mais amplo de servidor público, ampliou a legitimidade ativa aos entes da Administração Pública Direta e Indireta, bem como, previu, em um rol exemplificativo, hipóteses
que consubstanciavam o enriquecimento ilícito (MARTINS JÚNIOR, 2009).

Com o Golpe Militar de 1964 e a edição do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, passou-se a admitir, por meio de decreto do Presidente da República, o confisco de
bens em decorrência de enriquecimento ilícito no exercício de cargo ou função pública, após a devida investigação. Tratava-se, na verdade, de confisco administrativo, que cerceava o direito de propriedade sem
o devido processo legal, inclusive sem possibilidade de discussão na via judicial. Ademais, o Ato Complementar nº 42/69 estendeu a incidência do confisco às pessoas físicas ou jurídicas que, em relações de
qualquer natureza com a Administração Pública direta ou indireta, houvessem enriquecido ilicitamente (MARTINS JÚNIOR, 2009).

Já, com a Emenda Constitucional nº 11/1978 (conhecido como "pacote de junho"), que alterou a Constituição de 1969, deu-se início ao processo de redemocratização. Após, seguiram-se a Lei da
Anistia (Lei nº 6.683/1979), a reforma partidária (Lei nº 6.767/1979), as eleições diretas no âmbito estadual (EC nº 15/1980) e a convocação da Assembléia Nacional Constituinte (EC nº 26/1985) (LENZA, 2009), que
afastou a possibilidade do confisco, subsistindo o perdimento de bens por danos causados ao Erário ou, no caso de enriquecimento no exercício da função. Ainda, pela EC nº 11/1978 revogaram-se os atos
institucionais e complementares, preservando os efeitos já produzidos e deles excluiu a possibilidade de apreciação judicial (NEVES & OLIVEIRA, 2012).

As leis "Pitombo-Godói Ilha" e "Bilac Pinto" somente vieram a ser revogadas pelo artigo 25, da Lei nº 8.429/1992.

A probidade administrativa ganhou relevância com a promulgação da Constituição Federal de 1988, que no parágrafo 4º, de seu artigo 37, afirma: "Os atos de improbidade administrativa
importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal
cabível".

Ressalte-se que o dispositivo constitucional prevendo a repressão aos atos de improbidade administrativa (art. 37, § 4), era norma de eficácia limitada, não auto aplicável (DI PIETRO,
2004) [3] 

Visando regulamentar esse artigo 37, § 4º, o então Presidente da República Fernando Collor de Mello, eleito com um discurso de "caça aos marajás", expressão empregada para identificar
servidores públicos que estariam recebendo excessivas vantagens nos cargos públicos ocupados, enviou à Câmara dos Deputados, em 14 de agosto de 1991, o Projeto de Lei 1.336/91.

Paradoxalmente, por influencia de movimentos sociais e denúncias contra a probidade do Presidente da República, houve a decretação de seu impeachment (MARTINS JÚNIOR, 2009),
seguindo-se uma tramitação ágil e célere, de modo que, em 2 de junho de 1992, foi promulgada a Lei nº 8.429/1992, que "dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento
ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências".

Esta Lei de Improbidade Administrativa — LIA, adotou um conceito mais amplo de agente público, alcançando a agentes políticos, servidores públicos e particulares que atuam em nome do Estado,
ainda que transitoriamente e sem remuneração, ou que participam do ato ou dele se beneficiam (arts. 1º, 2º e 3º). E o ato de improbidade passou assim a abranger três modalidades:

(i) o que causa enriquecimento ilícito (art. 9º);

(ii) o que causa dano ao erário (art. 10); e

*

*

*
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(iii) o que atenta contra os princípios da Administração (art. 11).

Houve, ainda, uma ampliação das sanções em relação ao que foi previsto na Constituição pois, além da suspensão de direitos políticos, perda da função pública e ressarcimento ao erário, a
Lei 8.429/1992 acrescentou as sanções de perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente, multa civil e proibição de contratar com o Poder Público ou receber incentivos fiscais ou creditícios (art. 12).

Quanto às medidas acautelatórias, além da indisponibilidade de bens prevista na CF/88, previu o sequestro de bens e o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou
função (arts. 7º, 16 e 20, parágrafo único).

Ressalte-se que foi suscitada a inconstitucionalidade da Lei nº 8.429/1992, por meio da ADI nº 2.182/DF, proposta pelo Partido Trabalhista Nacional (PTN) e da ADI nº 4.295/DF, proposta pelo
Partido da Mobilização Nacional (PMN). A primeira ADI (nº 2.182/DF) foi julgada improcedente, em 12 de maio de 2010, pelo STF, afastando a inconstitucionalidade formal da Lei nº 8.429/1992. [4] Já a ADI nº
4.295/DF, na qual se que discute a inconstitucionalidade material de diversos dispositivos da referida Lei, encontra-se conclusa ao relator Ministro Marco Aurélio de Mello. [5] 

Neste contexto, tem-se como primeiro ponto a se observar, que sempre existiram normas com o objetivo de punir agentes públicos desonestos, muito embora isto se desse apenas por meio de ações
criminais. Após, passou-se a prever a tutela repressiva extrapenal, com a improbidade administrativa ganhando relevo na Constituição da República de 1988, diante da inclusão do princípio da moralidade administrativa
e da previsão expressa de sanção por ato de improbidade administrativa.

Assim, a nova lei (nº 8.429/1992) não pode deixar de ser vista, em termos históricos, como mais uma tentativa de impor, como elementos essenciais para o bom funcionamento da Administração
Pública, valores éticos e morais, sobre os quais, cabível um contraponto, aqui tirado de Dispensa, inexigibilidade e contratação irregular em face da Lei de Improbidade Administrativa, de Rita Andréa Rehem
Almeida Tourinho. [6] 

"Ao nos referirmos à improbidade, de imediato pensa-se no princípio da probidade administrativa ou, como preferem alguns, no dever de probidade contido no princípio da moralidade administrativa,
razão pela qual muitos autores partem desse princípio ou dever, para construção do conceito de improbidade. [7] Assim, sendo a probidade o dever de atuar com honestidade, boa-fé, lisura, associa-se a improbidade à
desonestidade, à má-fé, no âmbito da Administração Pública.

Caio Tácito afirma que o desvio ético coincide com a história da humanidade, acrescentando que "o primeiro ato de corrupção pode ser imputado à serpente seduzindo Adão com a oferta da
maçã, na troca simbólica do paraíso, pelos prazeres ainda inéditos da carne". [8] 

A própria Bíblia contém trecho que aborda o fenômeno da corrupção. [9] No Êxodo, Capítulo XXIII, Versículo 8, em trecho referente às testemunhas, afirma-se que: "também presente não
tomarás: porque o presente cega os prudentes e perverte as palavras dos justos".

William Shakespeare, em passagem de sua conhecida e aplaudida obra "O Mercador de Veneza", publicada pela primeira vez em 1600, já escrevia que: "só o presunçoso ostenta dignidade
imerecida. As posses, honrarias e funções não fossem atingidas por corruptos — se o prêmio só coubesse a quem merece — estaria coberto muito nú, e muito comandante comandado! Quanto joio seria
rebaixado, que hoje passa por trigo de nobreza". [10] 

No Brasil, o tema veio e permanece sendo constantemente debatido não havendo campanha política em que erradicar a corrupção não seja objeto de promessas de candidatos. Em entrevista
publicada nas páginas amarelas da revista VEJA, João Ubaldo Ribeiro tem a oportunidade de afirmar: "somos um país corrupto". Segundo o escritor "nós vivemos num ambiente de lassitude moral que se estende
a todas as camadas da sociedade. Esse negócio de dizer que as elites são corruptas, mas o povo é honesto é conversa fiada. Nós somos um povo de comportamento desonesto de maneira geral" [11]

Alguns tentam explicar este fenômeno da desonestidade no nosso país reportando-se ao espírito aventureiro herdado da colonização lusitana, pois o Brasil, como se sabe, foi colonizado por
portugueses, povo do tipo aventureiro, então, com uma "concepção espaçosa" do mundo e que valorizava o gasto de energia e esforços somente quando dirigidos a uma recompensa imediata, ou melhor, valorizava-se a
riqueza acumulada às custas do trabalho, inclusive, de outrem, principalmente de estranhos como, aliás, alguns países bem desenvolvidos o fazem com extremado talento e competência.

Na análise de Sérgio Buarque de Holanda:

... essa pouca disposição para o trabalho, ao menos para o trabalho sem compensação próxima, essa indolência, como diz o deão Inge, não sendo evidentemente um estímulo às ações
aventurosas, não deixa de construir, com notável freqüência, o aspecto negativo do ânimo que gera as grandes empresas. Como explicar, sem isso, que os povos ibéricos mostrassem tanta
aptidão para a caça aos bens materiais em outros continentes? ... E essa ânsia de prosperidade sem custo, de títulos honoríficos, de posições e riquezas fáceis, tão notoriamente característica
da gente de nossa terra, não é bem uma das manifestações mais cruas do espírito de aventura? [12]

E esta tal de "concepção espaçosa" do mundo tem acompanhado o povo brasileiro e se refletido na esfera política e na Administração Pública.

Nosso passado administrativo revela, desde a colonização do Brasil, carência de formação especializada e ausência de instrumentos de fiscalização eficientes. Os serviços administrativos são
exercidos, em geral, por pessoas despreparadas e sem muita afinidade com o interesse coletivo, recebendo péssimos salários. Serviços são voltados, na maior parte das vezes, aos interesses de grupos econômicos
localizados. [13]

O malbaratamento da coisa pública também foi, durante muito tempo, bem aceito pela sociedade, criando adágios populares do tipo, "rouba, mas faz".

E, mesmo na improbidade administrativa, associada à desonestidade, deve-se ressaltar que a Lei nº 8.429, de 03 de junho de 1992, ao regulamentar o art. 37, parágrafo 4º, da Constituição Federal,
estabeleceu uma abrangência bem maior para a improbidade, a significar, por exemplo, que descumprir normas, ocorre até mesmo quando se edita uma lei.

Conforme Maria Sylvia Zanella Di Pietro "quando tratada como infração, a improbidade é mais ampla do que a imoralidade, porque a lesão ao princípio da moralidade constitui uma das
hipóteses de atos de improbidade definidos em lei" [14]

E, neste ponto, oportuna uma abordagem do entendimento jurisprudencial que fazemos com base em excertos de Alexandre Pacheco Lopes Filho,*[15] ao observar ser muito comum no Brasil, que
servidores públicos ocupem mais de um cargo na administração pública.

Em regra, a acumulação remunerada de cargos públicos é vedada pela Constituição, que em seu artigo 37, inciso XVI, alíneas "a", "b" e "c", admite três exceções. São estas, a acumulação de dois
cargos de professor, de um cargo de professor com outro técnico ou científico, ou ainda de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas.

De acordo com a mais recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em matéria de acumulação irregular de cargos públicos, uma vez comprovada a efetiva prestação dos serviços e a boa-
fé do servidor, estaria afastada a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa por se tratar de mera irregularidade. É o que se pode concluir ao analisar o julgamento de Agravo Regimental no Recurso Especial
1.245.622-RS, tratando de caso em que houve acumulação do cargo de assessor jurídico em municípios distintos. [16]

Assim, na hipótese de acumulação de cargos, se consignada a efetiva prestação de serviço público, o valor irrisório da contraprestação paga ao profissional e a boa-fé do contratado, há de se afastar
a violação do art. 11 da Lei nº 8.429/1992. Isso se dá sobretudo quando as premissas fáticas do acórdão recorrido evidenciam a ocorrência de simples irregularidade e inexistência de desvio ético ou inabilitação
moral para o exercício do múnus público. (Precedente: REsp 996.791/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 8.6.2010, DJe 27.4.2011.)

Não deixa de ser um esgarçamento do princípio uma tolerância com a ilegalidade, baseada em fatores não jurídicos (valor irrisório da prestação) a indicar que, desde que o valor seja baixo, não
haveria prejuízo público ou então, pelo que imaginamos, que eventual persecussão, nestes casos, representaria um dispêndio de recursos públicos que jamais seria compensado pelo esforço da apuração, como também do
próprio custo do processo judicial.

E, pela origem do precedente da qual provém, merece não ser ignorado, ao contrário, prestigiado e, assim, vista a acumulação irregular de cargos como não configurando necessariamente, ato de
improbidade administrativa, visto ter que se levar em conta as "circunstâncias do caso concreto".

Passemos neste ponto a uma análise do conteúdo desta novel Lei de Improbidade Administrativa, sobre a qual algumas considerações, notadamente em relação à vaguidade de conceitos por ela
adotada merece uma reflexão.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro, "Direito Administrativo", 25ª Edição, Atlas: São Paulo, p. 899 observa: "Mesmo quando algum ato ilegal seja praticado, é preciso verificar se houve culpa ou
dolo, se houve um mínimo de má-fé que revele realmente a presença de um comportamento desonesto. A quantidade de leis, decretos, medidas provisórias, regulamentos, portarias torna praticamente impossível a
aplicação do velho princípio de que todos conhecem a lei. Além disso, algumas normas admitem diferentes interpretações e são aplicadas por servidores públicos estranhos à área jurídica."

E prossegue: "Por isso mesmo, a aplicação da lei de improbidade exige bom-senso, pesquisa de intenção do agente, sob pena de sobrecarregar-se inutilmente o Judiciário com questões
irrelevantes, que podem ser adequadamente resolvidas na própria esfera administrativa. A própria severidade das sanções previstas na Constituição está a demonstrar que o objetivo foi o de punir infrações que
tenham um mínimo de gravidade, por apresentarem consequências danosas para o patrimônio público (em sentido amplo), ou propiciarem benefícios indevidos para o agente ou para terceiros. A aplicação
das medidas previstas na lei exige observância do princípio da razoabilidade, sob o seu aspecto da proporcionalidade entre meios e fins".

E explica que, embora somente o artigo 10, da Lei 8.429/92 fale em dolo ou culpa, mesmo nas hipóteses do art. 9º e do 11, a exigência também se apresenta.

A má-fé é premissa do ato ilegal e ímprobo e a ilegalidade só adquire status de improbidade, quando a conduta antijurídica fere os princípios constitucionais da Administração
Pública, coadjuvados pela má-intenção do agente, do que resulta ser o elemento subjetivo, essencial à caracterização da improbidade, a afastar a responsabilidade objetiva.
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O mesmo raciocínio se aplica ao pedido de ressarcimento de valores em caso de ilícitos que causam prejuízos ao erário, já que a responsabilidade objetiva, via de regra, não é acolhida pelo
ordenamento jurídico. A rigor, a CF consagra em seu art. 37, 6º, apenas a responsabilidade objetiva do Estado em relação a terceiros, mas não a do agente causador do dano, cuja responsabilidade será
sempre subjetiva.

É fora de dúvida que repressão à improbidade e o rigoroso combate a este mal que corrói a Administração Pública, encontra-se no sentido de uma busca em modificar o atual cenário político-
administrativo e desestimular que dele participem aqueles que não estejam dispostos a atuar em prol da coletividade, colocando de lado a visão individualista, característica inegável de muitos de nossos administradores,
embora, como tristemente este Juízo tem tido a oportunidade de verificar, tenha se buscado atingir mais a humildes subalternos do que, propriamente, os "administradores" da "res" pública.

Consistindo a LIA uma mistura de normas de direito civil, administrativo, penal, processual penal e processual civil, emprega de forma bastante descuidada, as figuras do dolo e da culpa, a ponto de
levar doutrinadores, em princípio, a conferir à esta Lei, uma natureza penal .

E, apesar de um evidente avanço representado na lei, voltada não somente a agentes públicos [17] que tenham enriquecido ilicitamente às custas de desvios na função pública, como também
aqueles que causam prejuízo ao erário ou que violam princípios da Administração Pública, merece crítica pela exagerada amplitude dos atos que pretendeu enquadrar como ímprobos, em cotejo com a severidade
das sanções que impõe.

E exatamente esta severidade nas sanções constitui, por si só, um forte indicativo da norma encontrar-se destinada a reprimir infrações de extrema gravidade em razão da fonte da qual
provieram e das consequências danosas para o patrimônio público (em sentido amplo). Não se encontra destinada a infrações menores, onde nem mesmo o prejuízo patrimonial da administração pública se visualiza
como concreto a exigir apelar-se para o prejuízo moral a fim de viabilizar sua aplicação.

Nisto se encontra a razão de considerarmos que a aplicação das severas medidas previstas na lei de improbidade não permite que se ignore o caro princípio da razoabilidade, sob o aspecto da
proporcionalidade, a fim de não transformar qualquer ato de servidores públicos como sujeitos às penas desta lei.

E, embora somente o artigo 10, da Lei 8.429/92 fale em dolo ou culpa, mesmo nas hipóteses do art. 9º e do 11, a exigência também há de se ver como presente.

Com efeito, a interpretação das regras insertas no art. 11, consideradas as sanções e restrições impostas ao agente público, deve ser realizada com extrema cautela, já que uma interpretação
ampliativa (afora incabível em matéria penal) terminaria por acoimar de ímproba, condutas meramente irregulares, suscetíveis de correção pela via administrativa no caso de ausência de má-fé.

A má-fé, traduz-se no interesse deliberado do Réu fraudar ou prejudicar o erário sendo esta a premissa básica para tipificação do ato ímprobo pois, mesmo um ato ilegal, somente adquirirá esta
característica de ímprobo, no caso da conduta antijurídica a ser apenada ferir, deliberadamente, os princípios da Administração Pública inseridos na Constituição Federal.

Consequência disto é de o elemento anímico ser essencial para caracterizar a improbidade, com igual critério se aplicando ao ressarcimento de valores em caso de ilícitos que causam prejuízos
ao erário, já que, também neste aspecto, a responsabilidade objetiva não é acolhida em nosso sistema jurídico reservada que se encontra apenas ao Poder Público.

Portanto, para que se configure um ato que atenta contra os princípios da Administração, é necessário um comportamento doloso do agente público, do qual não se dispensa prova, ou seja, de que
estava consciente não só da violação de preceitos da Administração, como da gravidade de sua ação.

É o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/92. RESSARCIMENTO DE DANO ERÁRIO. AUSÊNCIA DE DANO E DE
MÁ-FÉ (DOLO). APLICAÇÃO DAS PENALIDADES. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO
CPC. INOCORRÊNCIA.

1. O caráter sancionador da Lei 8.429/92 é aplicável aos agentes públicos que, por ação ou omissão, violem os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições e
notadamente: a) importem em enriquecimento ilícito (art. 9º); b) causem prejuízo ao erário público (art. 10); c) atentem contra os princípios da Administração Pública (art. 11) compreendida
nesse tópico a lesão à moralidade administrativa.

2. A exegese das regras insertas no art. 11 da Lei 8.429/92, considerada a gravidade das sanções e restrições impostas ao agente público, deve ser realizada cum granu salis, máxime porque
uma interpretação ampliativa poderá acoimar de ímprobas condutas meramente irregulares, suscetíveis de correção administrativa, posto ausente a má-fé do administrador público, preservada
a moralidade administrativa e, a fortiori, ir além de que o legislador pretendeu.

3. A má-fé, consoante cediço, é premissa do ato ilegal e ímprobo e a ilegalidade só adquire o status de improbidade, quando a conduta antijurídica fere os princípios constitucionais da
Administração Pública, coadjuvados pela má-intenção do administrador.

4. Destarte, o elemento subjetivo é essencial à caracterização da improbidade administrativa, à luz da natureza sancionatória da Lei de Improbidade Administrativa, o que afasta, dentro do
nosso ordenamento jurídico, a responsabilidade objetiva. Precedentes: REsp 654.721/MT, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 01/07/2009; REsp 604.151/RS, Primeira Turma, DJ de
08/06/2006.

5. In casu (...).

11. Recurso especial provido. (REsp 1149427/SC, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, DJe 09/09/2010 JC vol. 121 p. 126). (sem destaque no original).

Isto significa, claramente, que nem toda violação da legalidade configura improbidade administrativa pois se tal premissa fosse verdadeira, qualquer ação ou uma omissão do agente público,
interpretada como contrária à lei, seria alçada à categoria de improbidade administrativa, independentemente de sua natureza, gravidade ou disposição de espírito do agente ao praticá-la.

Parece ser este o caso dos atos buscando-se alçar uma mera irregularidade administrativa de deficiente prestação de contas de convênio firmado com a União como um ato de improbidade, com
declarado objetivo, inclusive expresso e objeto de pedido ao Juízo, de desonerar o município de limitação de recebimento de recursos federais por força da irregular prestação de contas do Convênio com a União Federal.

Enfim, da ação destina-se mais em suprimir o município de um cadastro negativo da União do que propriamente em buscar coibir uma efetiva improbidade.

Retornando ao exame do tema, nem mesmo a ilegalidade é sinônimo de improbidade; a ocorrência daquela, por si só, não configura, necessariamente, um ato ímprobo pois é imprescindível para
sua caracterização que o ato ilegal tenha sua origem em uma conduta desonesta, ardilosa e objetivamente prejudicial ao patrimônio público, devendo ainda, estar contida no bojo de um ato administrativo
ou de ofício do agente público, isto é, em um ato realizado no exercício do seu cargo ou da sua função, em decorrência desta ou com desvio desta, e necessariamente na condição de agente público.

Outro aspecto relevante na lei é do chamado "enriquecimento ilícito" para o qual algumas considerações tiradas de Mauro Roberto Gomes de Mattos, [18] ao observar inicialmente que, previsto
no Art. 9º, da LIA, — até então uma construção doutrinária e da jurisprudência - passou a integrar o Código Civil, em seu artigo 884, assim dispondo: "Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de
outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários."

Portanto, a origem do preceito se encontra na presença de um desequilíbrio patrimonial entre duas pessoas, na qual uma delas foi exageradamente favorecida, em detrimento da outra, e que
seria definitivo não fosse isto coibido pelo ordenamento jurídico ao estabelecer uma obrigação de restituir, por aquele que deu causa ou foi beneficiado ilegitimamente do empobrecimento alheio.

Transposto para a Lei de Improbidade Administrativa, como materializando ato ímprobo, assim ficou redigido o artigo 9º, inciso VII, da Lei nº 8.429/92:

"Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou
atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta lei, e notadamente: 

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à
renda do agente público."

Como intuitivamente se deve reconhecer, o dano não pode ser presumido e tampouco o seu contraponto: o enriquecer ilicitamente, pois, havendo obrigação de restituir o que indevidamente
auferido, necessária se faz a prova, tanto de sua origem em determinado ato negocial no campo do direito civil ou no do ato administrativo, além da exata dimensão do ganho ilegítimo, que deverá representar um valor certo
e determinado.

Impossível presumir "vantagem patrimonial indevida" exclusivamente em razão do vínculo público de seu beneficiário, pois o princípio é inverso.

A causa do enriquecimento ilícito do agente público para os efeitos da lei de improbidade deverá ser, necessariamente, uma resultante do cargo ou do exercício da função ("em razão"
constante no texto da LIA) não se dispensando a prova cabal deste fato, é dizer, de uma irregular atuação do agente público no exercício do cargo ou da função, e a irregularidade o favorecendo.

Isto porque enriquecimento ilícito, para os exatos efeitos da lei de improbidade, deve encontrar-se, inequivocamente presente no núcleo do ato ilícito e demonstrada a conduta ilícita do
servidor público no exercício do seu cargo ou função.

*

*

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     277/735

file:///S:/SJSP-CIVEL-VARA24/Gabinete24Vara/TESES/VGN/sentenca/a%C3%A7%C3%A3o de improbidade adm/50276488220174036100  - munic%C3%ADpio de Embu Gua%C3%A7u.doc#_ftn17
file:///S:/SJSP-CIVEL-VARA24/Gabinete24Vara/TESES/VGN/sentenca/a%C3%A7%C3%A3o de improbidade adm/50276488220174036100  - munic%C3%ADpio de Embu Gua%C3%A7u.doc#_ftn18


Sem a demonstração do nexo de causalidade entre o exercício da função, embora até mesmo possa existir, objetivamente, um enriquecimento ilícito, não há como atribuí-lo, por mera presunção,
como decorrência do exercício do cargo ou função, pois a prova da elementar do tipo deve ser realizada obrigatoriamente.

Portanto, esta interpretação do Município autor, constante da inicial, no sentido de bastar a irregular apresentação de contas perante a União sobre a execução de convênio e cuja apresentação das
contas nem mesmo se encontraria no domínio dos Réus, mas de outro servidor, restrita a aspectos formais e, conforme apontam os réus em defesa prévia, nem mesmo se ouviu em sindicância o servidor responsável pela
apresentação das referidas contas, se mostra, no mínimo, equivocada.

Lesividade do erário público deve decorrer da prática concreta de um ato ilícito e tampouco se pode presumir com base na mera existência de "supostos" ou de "imaginados"
prejuízos, pois a valoração de uma acontece no plano jurídico e a da outra, no plano econômico. A lesividade que pode ser presumida ao erário, encontra-se dirigida à ordem jurídica, consistindo naquilo
que onera, sem benefício, o erário, em proveito do agente público que praticou o ato ilícito, com ânimo doloso. Não se refere a lesão econômica em si.

Portanto, mostra-se essencial, na tipificação da improbidade administrativa, a presença de três requisitos: 1º) uma ilegalidade de um ato cometido dentro da função típica do agente
público; 2º) uma lesão efetiva aos cofres públicos causada por aquele ato e 3º) um enriquecimento ilícito do agente público, obtido em razão daquele ato.

Nesse sentido, o voto do Des. Fed. Olindo Menezes:

"[...] 1 — A Lei nº 8.429/92, de 02.06.1992, alude à indisponibilidade cautelar de "bens que assegurem o integral ressarcimento do dano", no caso, de lesão ao patrimônio público, ou "acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito", na hipótese de enriquecimento ilícito (art. 7º, parágrafo único), mas em qualquer das hipótese, é indispensável que haja razoável demonstração dos supostos danos, ou do
enriquecimento sem causa; enfim, de indícios veementes de responsabilidade [...]." [19]

É posicionamento também do Desembargador Federal Tourinho Neto: "[...] 1 — O enriquecimento ilícito se dá com o que se obteve com a prática dos atos de improbidade. Perde-se o que ganhou ilicitamente [...]." [20]

E a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça considerou indispensável a prova da existência de dano ao patrimônio público para que se tenha configurado o ato de improbidade,
"inadmitindo o dano presumido", sendo "imprescindível", na avaliação do ato de improbidade, a prova do elemento subjetivo." [21]

De fato, como já abordado, o dano não se supõe nem se presume. Ou ele decorre de um ato ilegal cometido na função, ou não há que se falar em enriquecimento ilícito presumido com base no
caput do art. 9º, da Lei nº 8.429/92 que estabelece o tipo legal, como vinculado ao exercício da função ou do cargo público do agente, o que significa dizer que um ato ilícito do agente deve estar inequivocamente
demonstrado e nunca apenas presumido tendo em vista que: "A responsabilidade pelo ressarcimento deve ser proporcional aos atos praticados pelo causador do dano." [22]

Ressalte-se que o inciso VII, contém uma expressão de conteúdo meramente exemplificativo e não se apresenta com densidade apta a poder ser interpretado de forma autônoma em relação ao caput
do art. 9º que integra.

E há mais pois, para caracterização de improbidade administrativa, além da presença do ato ilegal cometido no exercício da função, há de encontrar presente, necessariamente, a falta de boa-fé,
através de uma ação desonesta ou imoral, que deverá ser devidamente comprovada, por intermédio de prova direta, sendo defesa a presunção, diante da impossibilidade de inversão do princípio de que o
ônus da prova é de quem acusa, no caso, o Poder Público, e não cabe ao acusado provar a inocência por esta presunção encontrar-se em seu favor, mesmo havendo condenáveis exemplos atuais desta
inadmissível inversão. 

Atente-se que, no caso dos autos, instada a União a manifestar-se sobre seu interesse neste processo, lealmente apontou não ter qualquer prova em seu poder de conduta lesiva imputável aos réus.

Ora, sem uma prova cabal trazida aos autos, seja de acréscimo patrimonial indevido, como do cometimento de ato ilegal no específico exercício da função, não há que se falar em improbidade pois
ilações, suposições e interpretações supostamente lógicas, não se mostram suficientes nem mesmo para o processamento da ação.

A partir do até aqui se expos podem ser fixadas, em apertada síntese, as seguintes premissas adotadas pelo juízo:

a) nem todo ato ilegal cometido por agente pública resulta em improbidade administrativa;

b) a ilegalidade deve situar-se em um ato concreto do agente público, praticado no exercício das funções que lhe são acometidas;

c) o dolo, como elemento anímico, deve estar presente e devidamente demonstrado e provado. A culpa do agente público, isoladamente, não caracteriza improbidade administrativa.

d) não se prescinde das provas, no processo judicial, da irregularidade do ato administrativo e da presença de dolo do agente;

e) eventual acréscimo patrimonial a descoberto embora prestante como "indício de improbidade", não dispensa prova efetiva dele ser resultante do exercício do cargo.

f) movimentação financeira embora podendo ser vista como indício, por não representar acréscimo patrimonial, não se mostra idônea para tipificar improbidade, na ausência de prova de
representar "riqueza nova" e ser resultante do irregular exercício do cargo ou função pública.

g) inconsistências em Declaração do Imposto de Renda não enseja improbidade na ausência de provas da presença de irregularidades no exercício do cargo ou função pelo agente público.

h) presunções e suposições se mostram insuficientes para estabelecer improbidade por esta necessitar da presença do dolo, com favorecimento do agente público ou de terceiros, em prejuízo do
erário, no exercício da função ou do cargo público;

i) o prejuízo público deverá ser objeto de determinação (outorga de liquidez e certeza) não sendo suficiente sua estimativa inicial como correspondente ao acréscimo patrimonial indevido do
agente público;

i) a ausência da passagem de valores recebidos em negócios civis pela conta corrente da titular não significa ausência do recebimento daqueles valores ou a ausência do emprego de
créditos provenientes de outros negócios civis que o agente demonstra ter realizado.

No caso concreto destes autos, não se chega nem mesmo à simples descrição de prática de um ato irregular ou estranho à competência funcional dos Réus acusados de improbidade. Tampouco
descreve a presença de qualquer intento doloso destinado a prejudicar financeiramente o município ou mesmo da prática de qualquer ato funcional específico que teria, de forma direta ou indireta, favorecido aos
Réus ou aos seus familiares em prejuízo do município.

À rigor, a não aprovação de contas em Convênio com a União Federal foi de natureza meramente formal pela não apresentação pelo servidor do município encarregado da tarefa e não dos réus cujas
funções (Prefeito e Secretária de Esportes) não alcançavam os controles formais de prova de execução do referido convênio que nem mesmo foi firmado durante o exercício de funções públicas pelos Réus.

Sobre este ponto os Réus apontam que o referido servidor nem mesmo foi ouvido na sindicância instaurada o que não é refutado pelo Município autor.

Impossível buscar adotar uma mal compreendida "Teoria do Domínio do Fato" visando concentrar no prefeito a responsabilidade considerando que teria como subordinados todos os servidores
públicos do município e qualquer deles cometendo um ato irregular (omissão na prestação de contas de Convênio) a responsabilidade pelo ato recairia no prefeito.

No campo da imaginação, qualquer conclusão é sempre possível contudo não terá aptidão no processo judicial, nisto se encontrando a razão de nele se exigir não apenas suposições, que podem até
se apresentar com aparente lógica, todavia, sem que possam ser consideradas como provas robustas, reais e efetivas da prática de um ato de improbidade, sob risco do processo judicial vir a se transformar em vetor de
injustiças.

Não são raros processos ajuizados nos quais afastamentos funcionais são afinal julgados írritos e indevidos a ensejar condenação da Administração em reintegrar servidores com o pagamento de
remuneração e vantagens atrasadas, com um claro e evidente prejuízo público na medida que sem contar com o trabalho deles ainda se vê compelido em pagar, com os consectários legais.

Não resta dúvida que a posição de servidor público exige cautelas muito além das esperadas do cidadão comum, cobrando-se-lhe comportamento equivalente ao da mulher de Cesar, Pompéia,
injustamente acusada de envolvimento com Público Clódio Pulcro (o jeitoso) que teria invadido o templo (palácio) disfarçado de mulher, com o objetivo de seduzi-la no festival em homenagem a Bona Dea e no qual não se
admitia a presença de homens. Pego e processado por "sacrilégio", Cesar não apresentou, no julgamento, qualquer evidência contra Clódio e ele acabou sendo inocentado. E, mesmo assim, Cesar se divorciou de Pompéia,
afirmando que "a mulher não poderia estar nem sob suspeita" reproduzida na famosa frase de Cícero no Senado: "à mulher de Cesar não basta ser honesta, tem de parecê-lo".

E embora se deva reconhecer como legítimo o desejo da sociedade em obter um comportamento ético e probo dos servidores públicos, dos administradores públicos e da classe política, inclusive no
plano das aparências, não se pode admitir que este sentimento social seja levado a extremos condutores de exageros transformando-se em uma "caça às bruxas", em um ameaçador Macartismo do qual os norte-americano
foram vítimas, ou ainda, tal qual os superiores "interesses da segurança nacional" justificaram intoleráveis arbítrios e severas agressões aos Direitos da pessoa humana tanto aqui como alhures como ora se vê diante de
crianças segregadas de seus pais por ousarem com estes atravessar uma linha divisória entre países ou morrendo em praias européias em fuga de conflitos políticos.

*

*

*

*
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Impossível considerar como bastante a mera justificativa em "coibir a corrupção que corrói o país" para que se tolere o "pouco caso" ou que se negligencie de uma criteriosa, cautelosa e ponderada
apuração de fatos tidos como ímprobos; ou mesmo que, com base em "os fins justificarem os meios", se tolere a ausência de provas concretas e efetivas de irregularidades cometida pelo agente público no exercício do
cargo ou da função sem dispensar a da presença do dolo e da má-fé, afora o de um favorecimento pessoal no ato funcional reputado irregular, sem deixar, inclusive em observar que, no caso de favorecimento de terceiros
- pois até mesmo o reconhecimento de um direito legítimo de alguém, não deixará de se apresentar como tal, mercê de uma visão distorcida disto por sindicantes ou inquisitores não dotados de imparcialidade - tal prova é
imprescindível e indispensável.

Enfim, para que "sindicâncias" ou "PADs" não se transformem em eficientes meios de perseguições ou vinganças pessoais, exige-se uma total e cabal demonstração de que o ato funcional foi
irregular, de forma insofismável e indubitável, é dizer, em eventuais decisões administrativas em que se admitem duas interpretações não se poder considerar uma delas como irregular por ter favorecido um contribuinte; um
segurado da previdência; um importador, enfim, um cidadão comum que pleiteia seus direitos, mas do ato irregular favorecer a quem não merecia.

A menção se faz aqui oportuna tendo em vista que em outro caso examinado por este Juízo, as irregularidades apontadas em atos em PAD, foram da servidora ter adotado um dos dois
entendimentos então admitidos (exaustivamente provado na instrução como existentes) e divergente tão somente do entender da chefia e onde ausente qualquer favorecimento pessoal, porém, sustentado como tendo
favorecido a terceiros: segurados da previdência que teriam sido beneficiados pelo "deferimento" e os quais, à rigor, faziam jus, conforme sentenças obtidas em sede judicial pelos mesmos segurados.

Por mais tentador que possa ser, é preciso evitar que acusações se transformem, no momento em que formuladas, em uma condenação definitiva, e, por consequência, que as "investigações" se
destinem em encontrar pretextos para atingir o resultado condenatório antecipadamente almejado.

A presunção deixou de ser a de inocência para passar a ser a de culpa, cabendo ao acusado a prova da sua inocência e ainda que venha a fazê-lo, sujeitar-se aos humores e arbítrio de inquiridores
mais preocupados em justificar as conclusões condenatórias por eles adredemente tomadas, do que uma que possa resultar de uma investigação efetivamente imparcial, a permitir supor parecer mais seguro para os membros
dessas "Comissões" verem como interesse predominante da administração não a busca de uma verdade real e efetiva com eventual absolvição ou um pedido de arquivamento da Sindicância ou PAD, mas na ausência de
condenação representar uma confissão de incapacidade ou talento de seus membros em encontrar motivos.

Aliás, não poucas vezes a condenação precede à própria sindicância ou ao inquérito, nos quais, longe de se buscar apurar uma equilibrada ocorrência do ilícito, se caminha na busca de justificativas
visando esconder o mais puro arbítrio.

Sem que o Juízo cometa a temeridade e ousadia de desprezar a valiosa contribuição da importante nação que sedia a prestigiada Harvard, entre outras, na "modernização" da persecução criminal, as
tradições jurídicas européias às quais o Brasil, por influências históricas, se filia, não pode ser ignorada.

A presente ação foi ajuizada recentemente mas não desconhece o juízo ações equivalentes tendo que vencer quase uma década de trâmite antes de se poder completar a instrução e julgamento, e isto
apenas em primeira instância. Considerando as etapas que essas ações têm de vencer antes de se chegar a um desfecho final, diante do axioma de que justiça tardia não é justiça, se isto pode estar presente quando o trâmite
do processo se transforma na concretização de uma obra de Franz Kafka.

Basta se ter em mente o tormento causado no espírito de um servidor público que, no mais das vezes, nem mesmo ocupa posições proeminentes, comumente técnicos, com limitados poderes
decisórios, em responder uma ação cujo próprio nome indica julgamento pela prática de desonestidade.

E isto sem levar em conta a aflição no espírito experimentada nas fases precedentes durante o andamento das sindicâncias, PADs, inquéritos criminais, não sendo novidade à este Juízo que, se uma
"comissão" termina por reconhecer os atos como regulares, inexistente garantia de que outras "comissões" não sejam, sucessivamente instauradas sob pretexto de incidirem sobre "outros fatos", até que em uma delas se
conclua pela pena de demissão, e com isto se chega à lamentável conclusão que estes procedimentos administrativos, por si só, representam uma punição, injusta aliás, para alguém honrado, até mesmo a simples suspeita ou
dúvida sobre a integridade de caráter, à exemplo de Pompéia, mulher de César, causa imenso sofrimento.

Paradoxalmente, possível ver que anos e anos de serviços prestados podendo chegar a décadas, exercidos subordinados à supostamente atentas chefias e superiores qualificados, que nunca se
depararam com algo anormal e onde nem mesmo uma simples advertência consta em prontuários, graças à ausência de genuíno interesse na apuração das "supostas irregularidades em atos funcionais", a improbidade é tida
como provada, com base em "indícios", "suposições" e "ilações" que decorrem de sofismáticos e tortuosos raciocínios de sindicantes.

"Prática de ato" apontada na LIA, refere-se sempre à uma realização concreta de um ato administrativo, ainda que em sentido amplo, porém, com um fim predeterminado, é dizer, apto a produzir
efeitos em decorrência daquilo que o sistema jurídico lhe reconhece.

A improbidade deve representar necessariamente, uma conduta de agente público, na condição de agente público, que contraria normas morais, a lei e aos costumes, indicando falta de
honradez, no que se refere ao que se espera do servidor público, também chamada de corrupção e que, sob variadas formas, desvirtua a administração pública e afronta os princípios da ordem jurídica, revelando-se, em
termos práticos, na obtenção de vantagens patrimoniais indevidas, pelo exercício nocivo das funções que lhe são cometidas pelo Poder Público.

Consiste na obtenção ou mesmo na concessão de vantagens, obséquios e privilégios indevidos à terceiros, contra a lei e em detrimento dos interesses da sociedade, sempre em função do
cargo.  

Mesmo na hipótese de não haver um ato concreto, deve encontrar-se presente um liame entre o cargo e a vantagem obtida indevidamente, é dizer, embora a vantagem possa não
ser diretamente proveniente do ato ou de uma omissão do agente público, decorrendo, por exemplo, do prestígio da função pública exercida, não se prescinde da demonstração da ligação entre um e
outro, enfim, da presença de um vínculo, de um liame ou nexo entre a vantagem e o respectivo cargo ou função exercida.

Aliás, é possível serem visualizadas situações que envolvem a prática de atos constituindo contravenções, delitos civis ou tributários ou mesmo fatos típicos puníveis, que não se
apresentam com uma vinculação natural com a função pública exercida pelo agente. Nestes casos, a prova do vínculo entre a função pública e o ato ilegal também se mostra indispensável, sob pena de consistir
agressão ao "princípio da proporcionalidade". Noutras palavras, a fim de evitar a exacerbação da pena para além da culpabilidade no delito, enfim da pena ir além da previsão legal projetando-se em uma realidade
autônoma.

Oportunas algumas considerações sobre a denominada "proporcionalidade" não sem antes observar que esse princípio foi empregado, originalmente, para afastar a exacerbação de penas impostas
pelo regime militar que durou 21 anos e buscava impedir aos condenados até mesmo de exercerem as profissões para as quais estariam legalmente qualificados (médicos, dentistas, advogados, engenheiros).

Observa-se, igualmente, que as virtudes deste "princípio da proporcionalidade" não permaneceram restritas aos domínios do Direito Administrativo, exercendo forte influência noutros campos do
direito para alcançar até mesmo o da produção legislativa, com força vinculante que não cessa de vigiar, inclusive hoje e, cada vez mais, a atuação legislativa.

Estudos doutrinários e jurisprudenciais contribuíram para aperfeiçoá-lo e, acima de tudo, tornar correntes os instrumentos conceituais concretizadores da idéia de que o Poder Público (tanto o
Executivo, quanto o Legislativo e o Judiciário) estão obrigados a "sacrificar o mínimo para preservar, ao máximo, os direitos fundamentais", mesmo diante da realidade deste nosso tempo parecendo desafiá-lo.

Exatamente como constou no Parecer AGIP 94/001, de 10/10/94, da lavra de Antonio Ferreira Alvares da Silva, Gilmar Ferreira Mendes, Inocêncio Mártires Coelho e Paulo G. Gonet Branco, ao
refletirem sobre a vinculação do Poder Legislativo ao princípio da proporcionalidade:

"A doutrina constitucional mais moderna enfatiza que, em se tratando de imposição de restrições a determinados direitos, deve-se indagar não apenas sobre a admissibilidade constitucional da
restrição eventualmente fixada (reserva legal), mas, também, sobre a compatibilidade das restrições estabelecidas com o princípio da proporcionalidade. Essa nova orientação, que permitiu converter
o princípio da reserva legal (Gesetzesvorbehalt) no princípio da reserva legal proporcional ( Vorbelzalt des verhãltnismiissigen Gesetzes), pressupõe não só a legitimidade dos meios utilizados e dos
fins perseguidos pelo legislador, mas, também, a adequação desses meios para a consecução dos objetivos pretendidos ( Geeignetheit) e a necessidade de sua utilização (NotwendigkeU oder
Erforderlichkeit). Um juízo definitivo sobre a proporcionalidade ou razoabilidade da medida há de resultar da rigorosa ponderação entre o significado da intervenção para o atingido e dos objetivos
perseguidos pelo legislador (proporcionalidade ou razoabilidade em sentido estrito)."

E a evolução deste princípio não está terminada e mesmo agora, sem prejuízo do potencial promissor em aberto, é possível extrair algumas idéias consensuais que permitem aferir, diante do caso
concreto, a proporcionalidade, quer de atos administrativos, quer dos atos legislativos.

Nesse sentido, atuam pelo menos três (3) sub-princípios de cuja confluência depende a aprovação do teste da proporcionalidade:

1. Adequação entre Meios e Fins (Geeignetheit): exige relação de pertinência entre os meios escolhidos pelo legislador ou pelo administrador e os fins colimados pela lei ou pelo ato
administrativo. Guarda simetria com o princípio da proibição de excesso (Übermassverbotes), a idéia é que a medida implementada pelo Poder Público tem de se evidenciar não apenas
conforme os fins (Zielkonformitãt) almejados, mas, também, apta a realizá-los (Zwecktauglichkeit).

2. Necessidade (Erforderlichkeit): o objetivo pode ser traduzido pela máxima popular: "dos males, o menor", e investiga não tanto a necessidade dos fins, porém e sobretudo, a palpável
inafastabilidade dos meios mobilizados pelo Poder Público. Quando há muitas alternativas, o Estado deve optar em favor daquela que afete o menos possível os interesses e as liberdades
em jogo. "O cidadão tem direito à menor desvantagem possível" (Gebot des geringstmoglichen Eingriffs).

3. Proporcionalidade em Sentido Estrito: reconhecimento de que os meios podem ser idôneos para atingir o fim, contudo, ainda assim, desproporcionais em relação ao custo/benefício.
Sem incorrer em um cálculo utilitário, a proporcionalidade em sentido estrito indaga, afinal, pelo preço a pagar. Faz a conta do lucro e da perda, para apurar se os ônus para alcançar o
fim não são, apesar de tudo, desmesurados.
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Constituições democráticas necessariamente possuem um núcleo de tensão interna congênita sob pena de não encarnarem os multifacetários anseios alojados no corpo e no espírito da sociedade. Daí
porque a tarefa exegética, requer permanente salvaguarda do núcleo de intangibilidade, sem o qual o sistema deixa de ser sistema cabendo ao intérprete, nesse mister desenvolver uma hierarquização
racional, objetiva e impessoal, com incessante diálogo com o ordenamento, desprezando soluções que se revelem contrárias às cláusulas imodificáveis e afastando, se necessário, a norma no que esta o
contrariar.

Noutro dizer, deve-se lutar, contra subjetivismos redutores da "juridicidade" pois uma das funções da interpretação consiste em combater o arbítrio irracionalista que veicula a exegese como fruto
de uma escolha lastreada na pura vontade e, mesmo que não se possa erradicar parcela de subjetividade, porquanto a liberdade é traço indissociável do ato pluralista de decidir, de julgar, a lógica
jurídica não pode ser confundida com decisionismo sob o influxo de paixões ou mesmo de "razões de Estado" diante da demonstração histórica das conseqüências da tibieza dos juízes alemães
que, aceitando-as, levou aquela grande nação ao conflito mundial.[23] 

Portanto, seja pela pretensão contida na presente ação de improbidade encontrar-se fulminada pela prescrição contra um dos Réus como, pela própria materialidades dos fatos que servem de suporte
para a presente ação não se encontrarem demonstrados, inexistente outra alternativa que não a de indeferir a inicial e julgar extinta a ação.

Deixa-se aos Réus a iniciativa de eventuais procedimentos considerando o disposto no Art. 19 da Lei de Improbidade Administrativa.

DISPOSITIVO

Isto posto e pelo mais que dos autos consta, por constatar a ocorrência de prescrição da ação contra o ESPÓLIO DE ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, julgo o Município carecedor de ação e
quanto a este DECLARO EXTINTO O PROCESSO com exame do mérito nos termos do artigo 487, II do Código de Processo Civil e com relação aos Réus CLODOALDO LEITE DA SILVA , KÁTIA NERIS
CHICONATO, por não reconhecer provadas e demonstradas as alegações que servem de fundamentos à pretensão de condenação, REJEITO A PRESENTE AÇÃO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil combinado com o artigo 17, § 8º, da Lei 8.429/1992.

Despesas e honorários incabíveis.

Sentença sujeita a reexame necessário razão pela qual, com ou sem recursos, subam estes autos para a segunda instância.

Publique-se, Registre-se, Intime-se.

São Paulo, 7 de março de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

JUIZ FEDERAL
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     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSE ROBERTO BACELAR ARRUDA contra ato do PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO – JUCESP, objetivando a concessão de medida liminar para o fim de permitir ao impetrante a apresentação de nova apólice de seguro garantia, em atendimento à
exigência de caução funcional, para o exercício da profissão de leiloeiro oficial.

Relata o impetrante, em síntese, ser leiloeiro público oficial desde 1995, ficando obrigado, em virtude do cargo, a prestar fiança no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil
reais), tendo apresentado em dezembro de 2017 o Seguro Garantia no valor da fiança arbitrada pela Junta, Apólice nº 0775.32.174-1, cuja vigência compreendia o período de 07/12/2017
a 07/12/2018.

Aduz que antes do término da vigência, diligenciou no sentido de renovar o seguro garantia, todavia foi informado pela autoridade coatora que a partir de então a fiança só
poderia ser aceita em dinheiro, por meio de depósito junto à Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 28 da IN DREI nº 44, de 7 de março de 2018.

Narra ainda ter recebido em 13/02/2019 notificação da Jucesp para apresentação, no prazo de 10 dias, de extrato bancário original de conta poupança atualizado relativo à
caução funcional, o que considera inconstitucional, por ferir o livre exercício de sua profissão.

Atribui à causa o valor de R$ 37.000,00. Custas recolhidas em ID n. 14994258.

Procuração e documentos acompanham a inicial.

É o relatório. Fundamento e decido.

O mandado de segurança visa a proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a
competência legal para tanto, seja por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.

No âmbito do exame da concessão das liminares requeridas verifica-se apenas se estão presentes os requisitos da relevância de fundamentos da impetração e se do ato
impugnado pode resultar eventual ineficácia se concedida a ordem apenas ao final, após a necessária cognição exauriente.

Neste exame superficial e pouco aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso, presentes os requisitos ensejadores da liminar
pleiteada.

A profissão de Leiloeiro é regulada pelo Decreto nº 21.981/32, que assim estabelece:

Art. 1º A profissão de leiloeiro será exercida mediante matricula concedida pelas juntas Comerciais, do Distrito Federal, dos Estados e Território do Acre, de acordo com
as disposições deste regulamento.

(...)

Art. 6º O leiloeiro, depois de habilitado devidamente perante as Juntas Comerciais fica obrigado, mediante despacho das mesmas Juntas, a prestar fiança, em dinheiro ou
em apolices da Divida Pública federal que será recolhida, no Distrito Federal, ao Tesouro Nacional e, nos Estados o Territorio do Acre, ás Delegacias Fiscais, Alfandegas
ou Coletorias Federais. O valor desta fiança será, no Distrito Federal de 40:000$000 e, nos Estados e Territorio do Acre, o que fôr arbitrado pelas respectivas Juntas
comerciais. (Redação dada pelo Decreto nº 22.427, de 1933).

§ 1º A fiança em apólices nominativas será prestada com o relacionamento desses títulos na Caixa de Amortização, ou nas repartições federais competentes para recebê-la,
dos Estados e no Território do Acre, mediante averbações que as conservem intransferiveis, até que possam ser levantadas legalmente, cabendo aos seus proprietários a
percepção dos respectivos juros.

§ 2º Quando se oferecem como fiança depósitos feitos nas Caixas Econômicas, serão as respectivas cadernetas caucionadas na forma do parágrafo anterior, percebendo
igualmente os seus proprietários os juros nos limites arbitrados por aqueles institutos.

§ 3º A caução da fiança em qualquer das espécies admitidas, a, bem assim o seu levantamento, serão efetuados sempre à requisição da Junta Comercial perante a qual se
tiver processado a habilitação do leiloeiro.

Registre-se de início, que a constitucionalidade da exigência de caução para o exercício da profissão de leiloeiro está em discussão no STF nos autos do RE nº 611.585,
cuja repercussão geral foi reconhecida.

Não obstante o fato da mera exigência de caução já ter provocado conflito com o preceito constitucional do livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão (art. 5º,
inciso XIII, CF), nova mitigação se impõe, por meio da Instrução Normativa DREI nº 44/2018, no sentido de que seja esta prestada somente em dinheiro, por depósito em conta
poupança na Caixa Econômica Federal ou outro banco oficial, nos termos do seu art. 28, §1º:

Art. 28. Deferido o pedido de matrícula, por decisão singular, o Presidente da Junta Comercial dará o prazo de 20 (vinte) dias úteis para o interessado prestar caução e
assinar o termo de compromisso (NR).

§ 1º A garantia de que trata este artigo deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal, ou outro banco oficial, em conta poupança à disposição da Junta Comercial e o
seu levantamento será efetuado, sempre, a requerimento da Junta Comercial.

Entretanto, é certo que o referido ato normativo extrapolou sua finalidade, uma vez que instruções normativas jamais poderão inovar o ordenamento jurídico, devendo
guardar consonância com o regramento legal.

No caso dos autos, exigir a prestação da caução funcional somente em dinheiro é extrapolar os limites da legislação, uma vez que o Decreto nº 21.981/32 não o fez,
conforme “caput” do art. 6º, supra transcrito.

Note-se que o próprio termo “caução” não implica a prestação de garantia em dinheiro, consistindo na apresentação de bens suficientes (real) ou nomeação de fiador
idôneo (fidejussória) para a garantia do adimplemento de um dever ou uma obrigação.

Ademais, o Código de Processo Civil de 2015, em seu art. 835, §2º, expressamente equipara a dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia judicial para fins de
substituição da penhora, o que reforça a liquidez e a segurança destas modalidades de garantia.

Assim, verifica-se cabível a concessão da medida liminar pleiteada.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR  para determinar à autoridade impetrada que receba, do impetrante, apólice de seguro garantia em atendimento à exigência de
caução funcional, para o exercício da profissão de leiloeiro oficial.

Requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por ofício, acompanhado de cópia da petição e dos documentos, bem
como dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.

Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022852-48.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: UNCAS ECO AMBIENTAL PAISAGISMO LTDA - ME, MARIA DOS ANJOS CUNHA, JULIANA SOARES MAGNO DE SENNA, MARIA FLORISBELA CUNHA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 Vistos, etc.

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de UNCAS ECO AMBIENTAL PAISAGISMO LTDA – ME, MARIA DOS ANJOS
CUNHA, JULIANA SOARES MAGNO DE SENNA, MARIA FLORISBELA CUNHA objetivando o recebimento da quantia de R$ 217.848,35 (Duzentos e dezessete mil e oitocentos e quarenta e oito reais e
trinta e cinco centavos), decorrente de inadimplemento de contrato bancário firmado entre as partes.

 A inicial foi instruída com procuração e documentos. Custas recolhidas (ID   3324959) .

Pela petição ID  14994034 a exequente informou que a parte executada quitou seu débito, requerendo a extinção do feito, nos termos dos artigos 924, II,  e 487, II,  “b”, do CPC.  

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Diante da informação da exequente acerca da satisfação da obrigação objeto destes autos, de rigor a extinção da presente ação.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 08 de março  de 2019.

 

 VICTORIO GIUZIO NETO

      Juiz Federal
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: DORIVAL PEREIRA DA SILVA JUNIOR
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0025955-22.2015.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: GERALDO ROSA RICARDO, DEBORA APARECIDA BARRETO DO NASCIMENTO RICARDO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001810-74.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ROMULO WENDEL BERALDES - DROGARIA - ME, ROMULO WENDEL BERALDES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Antes de apreciar a petição ID nº 9991541, apresente a EXEQUENTE planilha atualizada dos valores devidos pelos Executados, no prazo de 15 (quinze) dias.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Int.

 SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009682-72.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO IKA XXV
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILBER TAVARES DE FARIAS - SP243329
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Preliminarmente, manifeste-se o EXEQUENTE acerca das petições ID nº 8882223 e 8882224, no prazo de 15 (quinze) dias.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Int.

 SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006362-14.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO MIX ARICANDUVA II
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO RODRIGUES NASCIMENTO - SP267278
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o efeito suspensivo concedido nos autos dos Embargos à Execução nº 5022462-44.2018.4.03.6100, aguarde-se o seu andamento.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Int. e

Cumpra-se.

 SÃO PAULO, 11 de março de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003251-85.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: H.Q. LANCHES LTDA - ME, DOURIVAL GARCIA FILERAZ
Advogado do(a) EMBARGANTE: NEIF ASSAD MURAD - SP125388
Advogado do(a) EMBARGANTE: NEIF ASSAD MURAD - SP125388
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- 1- Recebo os presentes Embargos, posto que tempestivos.

2- Preliminarmente, emendem os EMBARGANTES a inicial, atribuindo valor à causa, nos termos em que dispõe o art. 319, V do CPC, apresentando, ainda, planilha dos valores que entendem sejam devidos (art. 917,
parágrafo 3º do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Int. 

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5022462-44.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: CONDOMINIO MIX ARICANDUVA II
Advogados do(a) EMBARGADO: CRISTINA RODRIGUES UCHOA - SP192063, RODRIGO RODRIGUES NASCIMENTO - SP267278
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Recebo os presentes Embargos, posto que tempestivos.

2- Defiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado, tendo em vista que a execução encontra-se garantida por depósito (ID nº 8914105), nos termos em que dispõe o art. 919, parágrafo 1º do CPC.

3- Já tendo o EMBARGADO se manifestado através da petição ID nº 12243600, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

 SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007739-09.1998.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SUPERGAUSS PRODUTOS MAGNETICOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: RUBENS SALLES DE CARVALHO - SP13358

  

    D E S P A C H O

                  Nos termos da Resolução PRES/TRF-3 nº 142/2017, deverá a parte EXECUTADA promover a “conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti”, bem como a completude das peças processuais adicionadas.

Intime-se o(s) devedor(es) a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor à pag. 4 do ID 13170234, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% e
honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação (art. 523, §1º do CPC).

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.

Após, proceda-se à intimação da parte credora e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.

 SÃO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5027693-52.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE MARCELO VIEIRA JUCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

     

Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação apresentada pelo Réu (ID  13366947 ), no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem conclusos.

Int.

           SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5031250-47.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELIO MOREIRA DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    

Encaminhem-se os autos à SEDI para retificação da classe da ação para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

       Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação apresentada pelo RÉU (ID 15039252 ), no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem conclusos.

Int.

 SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003142-71.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO STEFANONI FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CLARET VALENTE JUNIOR - SP253192
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Preliminarmente, providencie a parte autora o recolhimento das custas iniciais de distribuição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Após, voltem conclusos.

Int.

 SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015268-90.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: S & H NASSER COMERCIO E IMPORTADORA DE MANUFATURADOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON STEFANI - SP229381, VITOR FERREIRA SULINA - SP346079
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

           

Requeira a parte autora o que for de direito, tendo em vista o manifestado pela União Federal (ID  14353095  ), no prazo de 15 (quinze) dias.
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Após voltem conclusos.

Int.

 SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5027332-35.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: HANDERSON ARAUJO CASTRO - SP234660, FABIO CAON PEREIRA - SP234643
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Requeira a parte autora o que for de direito, tendo em vista o manifestado pela União Federal (ID   14354085 ), no prazo de 15 (quinze) dias.

Após voltem conclusos.

Int.

 SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017038-21.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARRUDA ALVIM, ARAGAO, LINS, SATO E VASCONCELOS- ADVOGADOS, ITAUBANK ASSET MANAGEMENT LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS - PR24498
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS - PR24498
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANO DE SOUZA - SP211620
 
 

  

    D E S P A C H O

   

 Encaminhem-se os autos à SEDI para retificação da classe da ação para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

 Nos termos da Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017, deverá a parte (RÉ) promover a “conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti”, bem como a completude das peças processuais adicionadas.

Sem prejuízo do prazo supra, intime-se o RÉU para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535 do CPC.   

Após, voltem conclusos.  

Cumpra-se. 

 SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

25ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0017296-63.2011.4.03.6100
AUTOR: WEIR DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: SANDRO MERCES - SP180744, FÁTIMA PACHECO HAIDAR - SP132458
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

        Sem prejuízo, tendo em vista o recurso de apelação interposto pela União (PFN), intime-se a parte autora para que apresente contrarrazões, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias.

         Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens de estilo. 

         Int.                                                                                                     
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    São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0037078-81.1996.4.03.6100
AUTOR: AKZO NOBEL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA - SP136171, KATIA SORIANO DE OLIVEIRA MIHARA - SP187787
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

 Sem prejuízo, tendo em vista o retorno dos autos da Contadoria Judicial, prossiga-se com o cumprimento do despacho de fls. 1402/1403, intimando-se as partes para que se manifestem acerca dos cálculos
apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias. 

            Int.                                                                                                     

 

   

   São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000439-93.1998.4.03.6100
AUTOR: WILSON CARVALHO, MEIRE CARNIETO CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: LUIS CLAUDIO DA COSTA SEVERINO - SP210445, VLADIMIR DE FREITAS - SP49284, ALEXANDRE TOCUHISA SEKI - SP232055, ANA PAULA CERRATO TAVARES - SP343610
Advogados do(a) AUTOR: LUIS CLAUDIO DA COSTA SEVERINO - SP210445, VLADIMIR DE FREITAS - SP49284, ALEXANDRE TOCUHISA SEKI - SP232055, ANA PAULA CERRATO TAVARES - SP343610
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: SANDRA ROSA BUSTELLI - SP96090, MARIA GIZELA SOARES ARANHA - SP68985

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

        Nos autos eletrônicos, prossiga-se com o cumprimento da decisão de fl. 318/318v, aguardando o decurso de prazo para que a parte autora proceda à adequada sucessão processual, com a indicação do inventariante
ou dos herdeiros, caso já efetivada a partilha.  

            Int.                                                                                                

 

               

    São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0024824-46.2014.4.03.6100
AUTOR: PATRICIA FREITAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA CRISTIANE FERREIRA - SP165969
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE - SP182831

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

          Sem prejuízo, tendo em vista o recurso de apelação interposto pela parte autora, intime-se a CEF para que apresente contrarrazões, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias.

            Em seguida, já apresentadas as contrarrazões pela União (fls. 108/111), encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens de estilo. 

            Int.                                                                                                     

  

 

 

    São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5024256-03.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
ESPOLIO: BERNARDINO ARANEDA VILLEGAS
Advogado do(a) ESPOLIO: EDUARDO LANDI NOWILL - SP227623
ESPOLIO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

         

A União ao fundamento de excesso de execução impugna os cálculos apresentados pela Exequente e apresenta, nos termos do CPC, art. 535, §2º, o valor que entende correto (ID
13881343).

Assim, efetivamente considerada a existência de montante incontroverso sobre o qual não há impugnação (R$ 2.773.550,43 em setembro/2018), torna-se viável o prosseguimento da
execução da respectiva parcela, com a expedição de Precatório/Requisição de Pequeno Valor, e seu respectivo levantamento, nos termos do art. 535, §4º do CPC.

Nesse sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. VALOR INCONTROVERSO. EXPEDIÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. I) Na execução
contra a Fazenda Pública a expedição de ofício precatório em relação ao valor incontroverso é admitida pela jurisprudência pátria, e não se confunde com fracionamento de
precatório vedado pelo art. 100, §8º, da Constituição Federal. II) In casu, a agravante pretende a expedição de precatório no valor de R$ 325.333,16, montante que a própria executada
entende como devido, conforme cálculos apresentados. Destaque-se que, apesar de os embargos à execução terem sido definitivamente julgados, há recurso extraordinário em agravo de
instrumento interposto pela executada, pendente de julgamento, em face da decisão que homologou o cálculo de liquidação, no qual se discute apenas a incidência de juros de mora. III)
Dessa forma, não há óbice a expedição de ofício precatório no que se refere aos valores incontroversos, a considerar aqueles constantes dos cálculos da própria Fazenda executada. IV)
Agravo de instrumento provido. (AI 00049824720144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. EXECUÇÃO DE VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. I - O C. Supremo Tribunal Federal e o C. Superior
Tribunal de Justiça adotam entendimento pacífico de que é possível a expedição de precatório para a execução de valores incontroversos, sem que haja violação ao texto
constitucional. II - No mesmo sentido estabelecem o atual art. 535, §4º, do CPC e o Enunciado da Súmula nº 31, da Advocacia Geral da União, in verbis: "É cabível a expedição de
precatório referente a parcela incontroversa, em sede de execução ajuizada em face da Fazenda Pública". III - Recurso provido. (AI 00247269120154030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. VALOR INCONTROVERSO. POSSIBILIDADE. RECURSO
PROVIDO. A jurisprudência é firme no sentido de se admitir, nas execuções contra a Fazenda Pública, a expedição de precatório referente a valores incontroversos. A existência
de valor incontroverso, admitido pelo próprio devedor, configura crédito líquido, certo e exigível. Precedentes do STJ e desta Egrégia Corte. Agravo de Instrumento provido para
determinar que o Magistrado dê seguimento aos atos necessários à expedição de ofício requisitório referente aos valores incontroversos. (AI 00032523020164030000,
DESEMBARGADORA FEDERAL ANA PEZARINI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Intimem-se e Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 1 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0050603-62.1998.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA - SP28835, VANDA VERA PEREIRA - SP98800, RICARDO UENDELL DA SILVA - SP228760, MAURY IZIDORO - SP135372
EXECUTADO: PLANALTO COM ADM E LOCADORA DE VEICULOS LTDA, FERNANDO SOARES, JACO SOARES
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO SOARES JUNIOR - SP216540, LEIDCLER DA SILVA OLIVEIRA - SP140133, JOAO LUIS HENRY BON VICENTINI - SP155389
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO SOARES JUNIOR - SP216540, LEIDCLER DA SILVA OLIVEIRA - SP140133, JOAO LUIS HENRY BON VICENTINI - SP155389
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO SOARES JUNIOR - SP216540, LEIDCLER DA SILVA OLIVEIRA - SP140133, JOAO LUIS HENRY BON VICENTINI - SP155389
TERCEIRO INTERESSADO: ESMERALDA SILVEIRA SOARES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FERNANDO SOARES JUNIOR
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LEIDCLER DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOAO LUIS HENRY BON VICENTINI

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca do despacho de fl. 970, proferido nos autos físicos, conforme segue:

Tornem ao arquivo sobrestados.

Int.

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0024992-68.2002.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CUSTODIO DA PIEDADE UBALDINO MIRANDA, AMELIA TERESINHA DE JESUS MESQUITA E MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARA SORAIA LOPES SILVA DE FARIAS - SP180593
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARA SORAIA LOPES SILVA DE FARIAS - SP180593
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO SANTANDER S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON PIETROSKI - SP119738-B, MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE - SP96186
Advogado do(a) EXECUTADO: GLAUCO GOMES MADUREIRA - SP188483
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, nos termos da Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, artigo 2º e parágrafos, intimem-se as partes acerca do despacho de fl. 1413, proferido nos autos físicos, conforme segue:

Prossiga-se com o cumprimento do despacho de fl. 1408, expedindo-se ofício de transferência no valor de R$51.586,00 (atualizado em janeiro/2016) em favor da exequente, nos termos requeridos à fl. 1402, considerando
o depósito de fl. 1273.

Com a resposta ao ofício devidamente cumprido, intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca da petição de fls. 1411/1402.

Nada mais sendo requerido, defiro o desbloqueio dos ativos financeiros pertencentes às contas do Banco executado, devendo ser cancelada a ordem de transferência via BACENJUD (fls. 1257/1260).

Por fim, deve-se seguir com a determinação exarada na decisão de fls. 1390/1391, expedindo-se alvará de levantamento do valor excedente (depositado à fl. 1273), em favor do Banco Santander S/A, conforme requerido
à fl. 1362.

Liquidado o alvará de levantamento, e considerando a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 1390/1391), intime-se o banco impugnante para requerer o que de direito, no prazo de 15
(quinze) dias.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011778-34.2007.4.03.6100
EXEQUENTE: ARACY NEYDE OLIVEIRA DE FRANCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS CLAUDIO KAKAZU - SP181475
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, cumpra a ré o despacho de fl. 329, "Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados às fls. 321/326. Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para
julgamento.Int." 

          Int.                                                                                                     

 

   

 

 

    São Paulo, 6 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011778-34.2007.4.03.6100
EXEQUENTE: ARACY NEYDE OLIVEIRA DE FRANCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS CLAUDIO KAKAZU - SP181475
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.
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Sem prejuízo, cumpra a ré o despacho de fl. 329, "Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados às fls. 321/326. Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para
julgamento.Int." 

          Int.                                                                                                     

 

   

 

 

    São Paulo, 6 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0014750-50.2002.4.03.6100
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURY IZIDORO - SP135372, RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA - SP28835, FERNANDO PINHEIRO GAMITO - SP194200
EXECUTADO: POSTAL SABRINA LTDA - ME, CARLOS AUGUSTO RIBEIRO LEITE, SILVIO FRANCISCO GOMES CAPELAO
Advogado do(a) EXECUTADO: VALDEK MENEGHIM SILVA - SP78530-B
Advogado do(a) EXECUTADO: IVO BIANCHINI - SP66704
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE AUGUSTO APARECIDO FERRAZ - SP193394

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Nada sendo requerido, cumpra-se o r. despacho, remetendo o presente feito ao arquivo (sobrestados).

          Int.                                                                                                     

 

    São Paulo, 6 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0022422-17.1999.4.03.6100
EXEQUENTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
 
EXECUTADO: TELMA DE CASTRO LEAO MONTEIRO, ERIBERTO DE CASTRO LEAO MONTEIRO, EDUARDO DE CASTRO LEAO MONTEIRO
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

        Sem prejuízo, intime-se a exequente para que se manifeste acerca do decurso de prazo para manifestação da parte executada, requerendo o que entender de direito, considerando-se os convênios celebrados com o
Bacen, Receita Federal e Detran, trazendo aos autos planilha atualizada do débito, no prazo de 15 (quinze) dias.               

         No silêncio, sem que se cogite de qualquer dilação de prazo, arquivem-se sobrestados.                                                       

        Int.                                                 

   

    São Paulo, 1 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0024648-48.2006.4.03.6100
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - SP303021-A
RÉU: ANTONIO ABEL PIERRE PAUPERIO, MARIA DE LOURDES ARANHA LOSI
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO ABEL LOSI PAUPERIO - SP183302-E
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO ABEL LOSI PAUPERIO - SP183302-E

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, republique-se a parte inicial do despacho de fl. 514, cujo teor segue:

"Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região. Requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias." 

          Int.                                                                                                     
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     São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0016167-52.2013.4.03.6100
AUTOR: M2 CONSULTORIA EM MARKETING LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: MARCELA PROCOPIO BERGER - SP223798, LUCIANO DE AZEVEDO RIOS - SP108639
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

ID 14664940: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela União em face da sentença proferida às fls. 331/338.

Inicialmente, cumpre esclarecer que os autos sairam em carga para a União no dia 10/07/2018, tendo referido orgão dela apelado (fls. 269/279) em 20/08/2018. Como os embargos de declaração foram interpostos
serodiamente no dia 21/02/2019, efetivamente são extemporâneos e, por isso, não merecem ser conhecidos.

 

Destaque-se que a suspensão/devolução de prazo para recorrer em razão de obstáculo judicial dá-se mediante a comprovação de justa causa, e demanda a efetiva demonstração pelo requerente da existência do
impedimento, seja ele decorrente de ato da secretaria do juízo, da parte contrária ou de problemas de saúde, devidamente comprovados, obstativos do exercício profissional.

 

No caso dos autos, nenhuma dessas hipóteses foi evidenciada.

Desse modo, não conheço dos embargos de declaração opostos pela União, porque intempestivos.

Sem prejuízo, dê-se ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

 Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Nada requerido, prossiga-se com o cumprimento do despacho ID 13968794, intimando-se a União para apresentação de contrarrazões.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Regão, com as nossas homenagens de estilo. 

 Int. 

   

São Paulo, 6 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0026231-95.2016.4.03.6301
AUTOR: SHIRLEY APARECIDA TUDDA
Advogado do(a) AUTOR: SHIRLEY APARECIDA TUDDA - SP312084
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, intime-se a CEF para que se manifeste acerca da petição de fls. 205/206. Prazo: 15 (quinze) dias. 

          Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para deliberação.

          Int.                                                                                                     

 

       São Paulo, 6 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0004574-60.2012.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: SUELI FERREIRA DA SILVA - SP64158, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: LEILA ADRIANA GAMBARATTO
Advogado do(a) RÉU: CRISTIANE ALEXANDRA FIGUEROA HUENCHO - SP312506

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

       Sem prejuízo, tendo em vista o acordo formalizado entre as partes (fls. 257/258) determino a suspensão da presente execução, nos termos do disposto no art. 922 e seu parágrafo único, do CPC, cabendo ao
exequente noticiar ao Juízo a inadimplência, caso ocorra, com pedido de prosseguimento ou o cumprimento integral do termo de acordo, a fim de que seja providenciada a baixa definitiva da execução.

         Int.                                                                                                     
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    São Paulo, 6 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0019512-89.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: EDINALDO DE SANTANA
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

        Intime(m)-se o(s) executado(s), por carta (ID 1246785), caso não tenha(m) procurador constituído, para que efetue(m) o pagamento voluntário do débito, corrigido até a data do efetivo depósito, no prazo de 15
(quinze) dias (art. 523, CPC). Ressalte-se que, não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários advocatícios de dez por cento, iniciando a execução
forçada (art. 523, §1º, CPC).   

            Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o(s) executado(s), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente(m), nos
próprios autos, sua impugnação.

             Retifique-se a classe processual para “cumprimento de sentença”.

        Int.                                                                                                     

 

       São Paulo, 6 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003447-48.2016.4.03.6100
AUTOR: COTTON SOCK CONFECCOES LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA - SP22368
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, cumpra a ré o despacho de fl. 241, para que "informe a parte ré, também no prazo de 15 (quinze) dias, se fora efetuado o recálculo das parcelas nos processos de nº 13807.012797/2002-24 e nº
10882.45051/2004-64".

Após, tornem conclusos.

          Int.                                                                                                     

 

   

 

 

    São Paulo, 6 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0016939-15.2013.4.03.6100
AUTOR: VANESSA FREITAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para requererem o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

            Int.                                                                                                     

 

       São Paulo, 6 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0016429-70.2011.4.03.6100
EXEQUENTE: COMPANHIA METALURGICA PRADA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ112310-A, SILVIA HELENA GOMES PIVA - SP199695, MAURICIO BELLUCCI - SP161891
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

 Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Nos autos eletrônicos, tendo em vista a concordância da Executada (fl. 444), requeira a Exequente o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nos termos da Resolução CJF n.º 405, de 09/06/2016, deverá a parte informar a data de nascimento do beneficiário, para os casos de débitos de natureza alimentícia, bem como se é portador de doença grave, para fins
de prioridade no pagamento.

Em havendo litisconsórcio, fica a parte ciente de que deverão ser expedidos ofícios separados, nos termos da Resolução supramencionada, devendo o seu patrono informar o montante cabível a cada um.                            
   

Caso o advogado queira destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, nos termos da Lei 8.906/1994, art. 21, deverá juntar aos autos o respectivo contrato particular de
honorários, antes da expedição da requisição.                                                  

Nesse caso, deverá ainda o patrono providenciar a juntada de planilha detalhada, destacando o montante que cabe à parte e o que lhe cabe.            

Cumpridas as determinações supra, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor - RPV ou ofício precatório, conforme o caso, em favor da exequente, no montante apresentado às fls. 372/376 (R$ 50.109,83), conforme
requerido à fl.  444.             

Int.                                                                                                                                                                        

 

São Paulo, 6 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008836-97.2005.4.03.6100
AUTOR: RGS INCORPORADORA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO - SP151852
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

         Sem prejuízo, intime-se a União para que se manifeste acerca do depósito efetuado pela executada (fl. 340), requerendo o que entender de direito. Prazo: 15 (quinze) dias. 

         Fica desde já deferida a expedição de ofício para a conversão em renda do valor depositado em favor da União. 

            Int.                                                                                                     

 

 

    São Paulo, 6 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011179-37.2003.4.03.6100
EXEQUENTE: ROQUE BELARMINO BUENO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TEREZA PINTO GONCALVES - SP58783, MARILDA VIRGINIA PINTO - SP72500
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A

 

   

        Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, ciência ao autor acerca dos documentos juntados ID 15024613.

Nada sendo requerido, cumpra-se o final do despacho de fl. 670/670verso, remetendo o presente feito ao Contador Judicial.

          Int.                                                                                                     
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    São Paulo, 7 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017687-20.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: BIOCOM ACESSORIOS PARA POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME, NIVALDO JOSE ALVES, MARIA LUIZA BASSETO ALVES
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

A parte exequente pede a extinção do feito com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea “b”, do CPC, sem, todavia, trazer aos autos cópia do acordo para ser homologado por este Juízo.

No entanto, considerando a notícia de que as partes transigiram (ID 12188234), tenho que houve perda superveniente do interesse processual, razão pela qual JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários, tendo em vista que a parte contrária desistiu dos embargos à execução n. 5003577-79.2018.403.6100.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

P.I.

 

SãO PAULO, 9 de novembro de 2018.

8136

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017687-20.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: BIOCOM ACESSORIOS PARA POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME, NIVALDO JOSE ALVES, MARIA LUIZA BASSETO ALVES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Tendo em vista a ausência de cadastro dos advogados da parte executada (ID 10448715), proceda a secretaria a inclusão deles no sistema PJE, conforme procuração juntada nos autos dos embargos à execução n°
5003577-79.2018.4.03.6100. 

            Em seguida, republique-se a sentença ID 12242948.          

            Cumpra-se.

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5005564-53.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: JOSE PIMENTEL MAIA
Advogados do(a) EMBARGANTE: JOSE PIMENTEL MAIA - SP29690, MATHEUS APARECIDO ROSCHEL CONRADO - SP228145
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: DIEGO MARTIGNONI - RS65244
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro o pedido de aditamento da Deprecata, para determinar que a oitiva da testemunha nela indicada seja realizada pelo método usual, tendo em vista a informação de que o deprecado não possui aparato tecnológico
para a realização da audiência por videoconferência. Defiro também o pedido de inclusão no referido ato da oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial, a serem inquiridas na forma usual.

 "TESTEMUNHAS:

1- Carlos Henrique Pereira de Menezes, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG. nº 30.128.502-0, CPF. nº 224.366.748-76, com endereço à Av. Presidente Kennedy, 20.634, Solemar,
Praia Grande – (SP).

2-Leonardo Henrique Ferreira Damasceno, brasileiro, solteiro, pintor automotivo, portador da cédula de identidade, RG. nº 48.909.499-5, CPF. nº 482.177.218-31, com endereço à Av. Presidente Kennedy nº 20.634,
Sole mar, Praia Grande – (SP)."

Comunique-se a 3ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande-SP o aditamento da Carta Precatória, lá distribuída com o n° 0000144-37.2019.826.0477.

Int. 

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003077-76.2019.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MONDELEZ BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAMES JOSE MARINS DE SOUZA - SP109351
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

  

Vistos etc.

Comprove a parte impetrante o recolhimento das custas inicias, nos termos da Lei 9.289/96 e da Resolução nº 138/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição do feito (art. 290 do CPC).

 Cumprida, tornem os atuos conclusos para apreciação da liminar.

 Int.

  

SãO PAULO, 6 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003080-31.2019.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DARIO LETANG SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO ALBERTO SQUASSONI - SP239860
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

 Providencie a parte autora a juntada da declaração de hipossuficiência econômica para fazer jus ao benefício da gratuidade da gratuidade, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprida, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

No silêncio, comprove o recolhimento das custas judiciais, no mesmo prazo, nos termos da Lei nº 9.289/96 e da Resolução nº 138/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, sob pena de
cancelamento da distribuição do feito (art. 290 do CPC).

Int.

  

SãO PAULO, 6 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003234-49.2019.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANDREAS WOLFRAM BOSSERT, GRACE KNOBLAUCH
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO LUIZ SCURATO VICENTE - SP322224
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO LUIZ SCURATO VICENTE - SP322224
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, DMF CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., CONSTRAC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD
 

  

        D E S P A C H O

 

Vistos.

Providencie o patrono da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada da petição inicial da Ação Ordinária n. 5003222-35.2019.403.6100, a fim de verificar eventual existência de conexão.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

 Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031118-87.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMERCIAL AGUIAR BOTUCATU LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: PATRICIA MARTINS VALENTE - SP261763, RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI - PR27739
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

Não há amparo legal ou constitucional na atribuição de valor da causa em montante genérico ou para fins fiscais.

Sabe-se ainda que, sempre que for possível determinar um valor econômico para o bem almejado, o valor da causa deverá corresponder a esse quantum, ou, no mínimo, ser compatível
com a pretensão autoral.

Dessa forma, providencie a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, a adequação do valor da causa, conforme arts. 291 e 292 do CPC, recolhendo-se o valor das custas judiciais.

Cumprida, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar.
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Int. 

 

  

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003000-67.2019.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SAVERIO CHRISTOVAM
Advogado do(a) AUTOR: ANA CLAUDIA RUEDA GALEAZZI - SP167161
RÉU: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
 

  

        D E S P A C H O

A Receita Federal é órgão destituído de personalidade jurídica própria por ser ente da administração pública direta.  

Assim, retifique a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o polo passivo da presente demanda para incluir, se o caso, a pessoa de direito público a cuja estrutura organizacional
pertença a Receita Federal (União Federal), sob pena de indeferimento da inicial.

Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para apreciação da tutela.

DEFIRO o pedido de concessão da gratuidade da justiça. Anote-se. 

Int. 

 

  

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004072-24.2012.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SUELI FERREIRA DA SILVA - SP64158, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: HELIO FRANCISCO RIBEIRO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à parte da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Proceda à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, nos termos da Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, artigo 2º e parágrafos, intime-se a parte autora acerca da sentença de fl. 90, proferida nos autos físicos, conforme segue:

Vistos em sentença.Retifique-se a autuação, cadastrando os autos como cumprimento de sentença.A parte exequente pede a extinção do feito (fl. 89) com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea "b", do CPC, sem,
todavia, trazer aos autos cópia do acordo.No entanto, considerando a notícia de que as partes transigiram, tenho que houve perda superveniente do interesse processual, razão pela qual JULGO EXTINTA, sem resolução
do mérito, a fase de cumprimento de sentença, com fundamento nos artigos 318 e 485, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.P.R.I.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002505-23.2019.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA, INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA, INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA, INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO
SUPERIOR ISES LTDA, INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA, INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA, INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA, INSTITUTO SUMARE DE
EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA, INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA, INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA, INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA, INSTITUTO
SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA, INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA, INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA, INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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           Vistos.

Tendo em vista o pedido formulado pela impetrante, no sentido de não ser compelida ao recolhimento das contribuições (cota patronal, SAT/RAT e Terceiros/Sistema S), PROVIDENCIE a impetrante, no prazo de 10
(dez) dias, a inclusão no polo passivo de todos os destinatários das contribuições a terceiros, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, haja vista tratarem-se de litisconsortes passivos necessários.

Cumprida a determinação supra, notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal, quando estará estabelecido o equilíbrio processual entre as partes, bem como citem-se os integrantes do
Sistema S integrados no polo passivo.

Com a vinda das informações bem como das contestações, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Intime-se. Oficie-se.

    SãO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.
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AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0002396-85.2005.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: MARCUS JAIR GARUTTI, VICENTE BUENO GRECO
Advogados do(a) RÉU: TIAGO PEREIRA PIMENTEL FERNANDES - SP243774, NELSON JULIANO SCHAEFER MARTINS - SC3016
Advogados do(a) RÉU: JULIO OLIVA MENDES - SP56535, JOSE ANTONIO OLIVA MENDES - SP85527

  

        D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por
meio físico.

Quanto ao andamento processual, dê-se vista ao INSS sobre os despachos de fls. 2934 e 2948.

Após tornem conclusos para apreciação dos pedidos de fls. 2945/2946, bem como a designação de audiência para a oitiva de testemunha. 

Int.   

 

  

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5025429-62.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GERSON MANIEZO
Advogado do(a) EXECUTADO: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a CEF para que requeira o que entender de direito, instruindo o pedido com demonstrativo discriminado e atualizado de seu crédito, acrescido de multa e de honorários (CPC, art. 523, §1º), no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de arquivamento (sobrestado).

Int.

 

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009906-71.2013.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIEGO MARTIGNONI - RS65244, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS FELIX
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    D E S P A C H O

Ciência à CEF da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Proceda à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Sem prejuízo, intime-a acerca do despacho, proferido nos autos físicos, à fl. 227, dos autos físicos, conforme segue:

Considerando-se que já foram realizadas as pesquisas Bacenjud, Renajud e Infojud em busca de bens passíveis de penhora em nome do executado, sem nenhum resultado, determino a suspensão da presente execução a
teor do disposto no artigo 921, III, do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano.

Remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados em Secretaria), no aguardo de eventual provocação da exequente.

Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5029789-40.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ISAURA SCATTOLINI AMATUCCI
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882

  

        D E S P A C H O

 

Intime-se a CEF para que se manifeste acerca da proposta de parcelamento da dívida apresentada pela executada (ID 13867932), requerendo o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No silêncio, arquivem-se (sobrestados)

Int.  

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031062-54.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BENEDITO ARAGAO DE ARAUJO DIAS
Advogados do(a) AUTOR: SULIVAN LINCOLN DA SILVA RIBEIRO - SP225532, VINCENZA DOZOLINA CARUSO DE OLIVEIRA - SP284346
RÉU: INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES
 

  

        D E S P A C H O

 

                               Intime-se a demandante, para oferecer réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 350 do CPC/2015, devendo, na mesma oportunidade, especificar as
provas que deseja produzir.

No mesmo prazo, manifeste-se a ré sobre o interesse em produzir provas, devendo especificá-las. 

Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo,
devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretendem provar por meio delas.   

Por fim, tornem conclusos para deliberação.

Intimem-se.
       
 

                  SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008593-48.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JAMAI BRASIL TECHNICAL SERVICES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO BRIGANTI - SP165367
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Considerando-se a interposição de apelação pela União (PFN), intime-se a parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §1º,
do CPC.

Oportunamente, remeta-se o presente feito ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens de estilo.                                         
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            Int. 

  

            SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022301-61.2014.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIEGO MARTIGNONI - RS65244, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: QUEZIA SANTOS GUIMARAES - ME, QUEZIA SANTOS GUIMARAES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Após, cumpra-se a determinação exarada à fl. 150, dos autos físicos, conforme segue:

Considerando-se o expresso interesse da parte executada (DPU) na realização de audiência de conciliação, remetam-se os autos à CECON para inclusão em pauta de audiência.

Int.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021313-40.2014.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIEGO MARTIGNONI - RS65244, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: TRANSMESQUITA TRANSPORTES E COMERCIO ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, FLORIZA SILVA DE ALMEIDA, PERSIO MESQUITA DE ALMEIDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à CEF da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

Proceda à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Após, cumpra-se a determinação exarada no despacho de fl. 255, proferido nos autos físicos, conforme segue:

À vista do manifesto interesse da exequente, remetam-se os autos à CECON para inclusão em pauta de audiência.

Int.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

26ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024143-83.2017.4.03.6100
AUTOR: GILENO JOSE DE DEUS
 
RÉU: ANGIL COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, ANTONIO SATURNINO BEZERRA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

   

  D E S P A C H O

 

Trata-se de ação, de procedimento comum, movida por GILENO JOSÉ DE DEUS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ANGIL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA e ANTÔNIO SATURNINO BEZERRA para  que seja declarada a inexistência de relação jurídica com a ré, consubstanciada no Contrato nº
21.0657.690.0000069-09 (objeto da ação de Execução de Título Extrajudicial nº 0016620-42.2016.403.6100).  
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Intimadas as partes para a especificação de mais provas (Id 12928570), a autora requereu a produção de prova grafotécnica (Id 13226874). A CEF não se manifestou e os demais réus
informaram não ter mais provas a produzir (Id 13019402).

É o relatório, decido.

Tendo em vista que o autor alega que seu nome foi usado de forma fraudulenta, não tendo sido signatário, na qualidade de avalista, do contrato de empréstimo discutido nos autos, defiro
a prova pericial grafotécnica requerida pelo mesmo, por ser necessária ao julgamento do feito.

Tendo em vista que a prova pericial grafotécnica requerida tem a finalidade única de demonstrar se as assinaturas do autor exaradas no contrato em questão são autênticas, não há espaço
para a formulação de quesitos, apenas indicação de assistentes técnicos para acompanhamento da prova.

Nomeio como perita do juízo SILVIA MARIA BARBETA, telefone 6331-9161, devendo esta ser intimada para que designe data, hora e local para a realização do exame pericial.

Intimem-se as partes e a perita.        

 

 

    São Paulo, 7 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028762-22.2018.4.03.6100
AUTOR: AUTO POSTO SUPER SANTANA EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

 

   

  D E S P A C H O

 
 

Trata-se de ação, de procedimento comum, movida por AUTO POSTO SUPER SANTANA ERELI em face da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS para a anulação do Auto de Infração 158.160.2018.34.532151.  

Intimadas as partes para a especificação de mais provas (Id 13425272), a autora requereu a produção de prova pericial, para verificar se a suposta infração se deu em momento anterior
ou posterior à fiscalização, quais os apontamentos existentes nos bancos de dados cadastrais e quais foram os critérios utilizados na alegação de aumento injustificado de preços de
revenda de combustíveis e naquela de uso de marcas ou indicação irregular de origem dos combustíveis comercializados, por parte do posto revendedor (Id 13741139). A ré informou
não ter mais provas a produzir.

É o relatório, decido.

Da análise das irregularidades apontadas no Auto de Infração juntado no Id 12517036, entendo ser incabível a produção de prova pericial requerida pela autora, motivo pelo qual a
indefiro.

Intimem-se as partes e, após, venham os autos conclusos para sentença.

 

    São Paulo, 7 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027370-47.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INOVACAO E QUALIDADE EM CONFECCAO EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO MARQUES DA SILVA - SP351624, JOSE CRISTIANO DA SILVA - SP341032
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de ação sob o procedimento comum aforada por INOVACAO E QUALIDADE EM CONFECCAO EIRELI em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela de urgência, com vistas a
obter provimento jurisdicional que reconheça a inexistência de relação jurídica quanto a  inclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e a COFINS, bem como seja declarado o direito à
devolução/compensação dos valores recolhidos indevidamente a este título, devidamente corrigido pela Taxa Selic, respeitada a prescrição quinquenal, tudo conforme narrado na exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. O pedido de tutela foi deferido (Id. 12134733).

 

A União apresentou contestação no Id. 13984062. Alegou a legitimidade da exigência.

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.
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A base de cálculo do PIS e da COFINS foi alterada, recentemente, pela Lei nº 12.973/2014.

 

As Leis n.ºs 10.637/2002 e 10.833/03 passaram a ficar assim redigidas:

 

“Art. 1o A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas
pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2o A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º.”

 

“Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente
de sua denominação ou classificação contábil

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas
pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2o A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º”

 

Por sua vez, dispõe o artigo 12, § 5º do Decreto-Lei nº 1.598/77, com alteração dada pela Lei nº 12.973/14:

 

“Art. 12. A receita bruta compreende:

§ 5o Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4º.”

 

Da leitura das normas acima citadas, verifica-se que as contribuições para o PIS e COFINS passaram a incidir sobre a totalidade da receita bruta do contribuinte, com a inclusão, agora de forma
expressa, dos tributos sobre ela incidentes, inclusive o ICMS e o ISS.

 

Impende, pois, o exame do conceito de receita, para, assim, concluir se nele está inserido o valor atinente ao ICMS.

 

De acordo com o Instituto de Auditores Independentes do Brasil (Ibracon) o conceito contábil de receita é “(...) a entrada bruta de benefícios econômicos durante o período que ocorre no curso das
atividades ordinárias da empresa, quando tais entradas resultam em aumento do patrimônio líquido, excluídos aqueles decorrentes de contribuições dos proprietários, acionistas ou cotistas” (NPC 14). Esse conceito é
seguido pelo Conselho Federal de Contabilidade na NBC T 19.30, aprovada pela Resolução nº 1.187/00.

 

O Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta.

 

Partilhando do posicionamento externado pelo voto do Exmo. Ministro Marco Aurélio, no Recurso Extraordinário nº 240.785-2-MG, que, com brilhantismo e clareza ímpar, abarcou a matéria em apreço,
entendo que o ônus fiscal atinente ao ICMS não pode sofrer a incidência da COFINS, por não revelar medida de riqueza, nos moldes estatuídos no artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal.

 

De acordo com o insigne magistrado, “o conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços,
implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um
desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo...A Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das operações negociais realizadas.
A contrario sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da Cofins.”

 

Somente o ingresso de valores no patrimônio da empresa pode ser considerado receita, tanto pela ótica constitucional como pela contábil.

 

Ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, como fez a Lei nº 12.973/14, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam
aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da federação.

 

O mesmo raciocínio é utilizado para o ISS, uma vez  que aplica-se a mesma sistemática do ICMS.

 

Nesse sentido:
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“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDEBITO. PIS/COFINS. ISS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS E ISS. TAXA SELIC.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (8). 1. O Pleno do STF (RE nº 566.621/RS), sob o signo do art. 543-B/CPC, que concede ao precedente extraordinária eficácia vinculativa que impõe sua adoção
em casos análogos, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, considerando aplicável a prescrição quinquenal às ações repetitórias ajuizadas a partir de 09/JUN/2005.
2. Consoante entendimento firmado no STF, é inconstitucional a ampliação do conceito de faturamento, previsto no art. 3º, caput, § 1º, da Lei 9.718/1998 (repercussão geral no RE 585.235/MG). 3. "O
que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785,
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001). Raciocínio adotado para
exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS é cabível para excluir o ISS, cujo valor também está embutido no preço dos serviços praticados. 4. Quanto à compensação, o Superior
Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos, firmou o entendimento de que a lei que rege a compensação tributária é a vigente na data de propositura da ação, ressalvando-se, no entanto, o
direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores. Precedente (REsp nº 1.137738/SP - Rel. Min. Luiz Fux - STJ -
Primeira Seção - Unânime - DJe 1º/02/2010). Aplicável, ainda, o disposto no art. 170-A do CTN. 5. A correção monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal.
6. Honorários advocatícios incabíveis na espécie (art. 25, da Lei n. 12.016/2009). Custas ex lege. 7. Apelação parcialmente provida.”

(TRF 1, Sétima Turma, AC 00093666620084013800

AC - APELAÇÃO CIVEL – 00093666620084013800, Rel. Des. Fed. Ângela Catão, DJF 1 10/07/2015, pg. 4646).”

 

A receita bruta está atrelada ao faturamento da empresa, ao passo que o ISS incide no preço da mercadoria.

 

 

Assim, tendo havido recolhimentos a maior é direito da parte autora exercer a respectiva compensação tributária, desde que após o trânsito em julgado da presente decisão (CTN, art. 170-A) e sob a
sistemática do art. 74 da Lei n.º 9.430/96 (redação dada pela Lei n.º 10.637/02), com a elaboração das competentes declarações a serem apresentadas perante a Receita Federal do Brasil.

 

A correção dos créditos da impetrante tomará por base a taxa SELIC, sendo “vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros” (STJ, 2ª Turma, AGRESP
1251355, DJ. 05/05/2014, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima), com incidência a partir de cada recolhimento indevido.

 

Anoto que a autoridade competente mantém o direito de fiscalizar a compensação ora autorizada, podendo/devendo tomar as medidas legais cabíveis caso sejam extrapolados os limites da presente
decisão (CTN, arts. 142 e 149).

 

Neste sentido, o seguinte julgado.

 

“CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DESEGURANÇA. ERRÔNEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. SUPOSTA ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. DEFICIÊNCIA SANÁVEL. CORREÇÃO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. ELEIÇÃO
DA VIA MANDAMENTAL. ADEQUAÇÃO. PIS E COFINS- IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/2004. BASE DE CÁLCULO: EXCLUSÃO DOICMS. COMPENSAÇÃO. 1. Segundo a
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a estrutura complexa da Administração Pública muitas vezes dificulta o exato apontamento da autoridade que deve figurar no feito, motivo pelo qual
eventual falha nessa indicação não pode ser, de plano, óbice ao reconhecimento de direito líquido e certo amparado por remédio constitucional (STJ, AgRg no Ag 1.076.626/MA, Primeira Turma, Relator
Ministro LUIZ FUX, j. 21/05/2009, DJe 29/06/2009). 2. É de ser conhecida a via eleita pela impetrante, eis que a matéria levada a juízo, mandado de segurança em que se busca o provimento
jurisdicional no sentido de determinar à autoridade coatora que se abstenha de cobrar as contribuições do PIS - Importação e da COFINS - Importação,excluindo da base de cálculo das referidas
exações o montante relativo aoICMS e das próprias contribuições, bem como que autorize a consequente repetição/compensação, é perfeitamente deduzível em sede mandamental e iterativamente julgada
pela Turma julgadora. 3. As contribuições sociais questionadas, PIS e COFINS - Importação,possuem base constitucional. Foram instituídas a partir das alterações promovidas pela Emenda
Constitucional nº. 42, de 19 de dezembro de 2003, que acrescentou o inciso IV ao artigo 195, da Constituição Federal. 4. O sistema constitucional tributário deve ser examinado em sua inteireza,
resultando a integração do texto constitucional de imperiosa observância, quando da edição de normas infraconstitucionais. 5. O Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, ao julgar
recentemente o RE 559.937/RS, sob o regime previsto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS
- Importação, nos seguintes termos: "Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: 'acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições', por violação do art.
149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01.". 6. Acresça-se, ainda, que a repetição/compensação, nos termos do decidido pelo MMª Julgadora de Primeiro Grau, submete-se à legislação de
regência, respeitada a prescrição quinquenal - ação ajuizada em 17/06/2014 -,devendo esta, ainda, atentar ao disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, já com suas devidas alterações, e 170-A, do
CTN, bem como à incidência da taxa SELIC, nos termos de consolidada jurisprudência desta E. Corte. 7. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.”

(TRF-3ª Região, AMS 357856, 4ª Turma, DJ 03/11/2015, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira).

 

Isto posto, julgo PROCEDENTE pedido, confirmando a tutela anteriormente proferida para o fim de reconhecer a inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS a tais
títulos, devidamente corrigido, conforme acima exposto. Procedi à resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.

 

Fica reconhecido, ainda, o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores ao da propositura da ação, após o trânsito em julgado, desde que na forma do art.
74 da Lei n.º 9.430/96, com redação dada pela Lei n.º 10.637/02.

 

Condeno a parte ré na verba honorária a ser fixada com base nas previsões do art. 85, §§3º e 5º, do CPC, conforme vier a ser apurado em futura liquidação (§4º, II, do citado art. 85), mais despesas
processuais comprovadamente incorridas pela parte autora (art. 84 do CPC). Custas ex lege. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região para reexame necessário.

 

P.R.I.

 

Paulo Cezar Duran

Juiz Federal Substituto 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022957-88.2018.4.03.6100
AUTOR: JBS S/A
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO FREIRE E SILVA - SP200391-B, LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ112310-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

   

  D E S P A C H O

 

Trata-se de ação, de procedimento comum, movida por JBS S/A em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da UNIÃO FEDERAL para seja determinada a imediata devolução à
autora dos valores recolhidos por meio das GRDE, atualmente bloqueados em conta de titularidade da autora e que aguardam a individualização (Id 11953525).  

Em contestação (Id 12737457 e 14015044), foram levantadas, pelas partes, as preliminares de falta de interesse de agir e, pela CEF, de ilegitimidade passiva.

Intimadas as partes para a especificação de mais provas (Id 14034710), a CEF protestou, de forma condicionada ao entendimento do juízo, pela produção de prova pericial e, apenas por
cautela, a juntada de novos documentos (Id 14790315). A autora requereu a realização de perícia contábil, para verificar o correto recolhimento do FGTS no período discutido, bem
como o caráter arbitrário das bases de cálculo de dezembro/10 contidas nos lançamentos (Id 14884222). A União informou não ter mais prova a produzir (Id 15018202).

É o relatório, decido.

Primeiramente, intime-se a CEF para que especifique as provas que pretende produzir, de forma não condicionada ao entendimento do juízo, no prazo de 5 dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Int. 

 

    São Paulo, 8 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011719-09.2017.4.03.6100
AUTOR: BANCO SANTANDER S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA - SP299007-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Id 13852590. Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, sob o argumento de que a sentença embargada incorreu em contradição.
 
Afirma que o INSS não deveria ter sido afastado da lide, já que ele disponibiliza as informações sobre os benefícios.
 
Insurge-se, ainda, contra a forma de fixação dos honorários advocatícios.
 
Pede que os embargos de declaração sejam acolhidos.
 

É o breve relatório. Decido.

 

Conheço os embargos por tempestivos.

 
Da análise dos autos, verifico que a sentença proferida foi clara e fundamentada, não havendo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.

 

Com efeito, a parte embargante pretende, na verdade, a alteração do julgado.
 
Assim, se entende que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.
 
Rejeito, pois, os presentes embargos de declaração.
 
P.R.I.
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030323-81.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TROMBINI EMBALAGENS S/A
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS VINICIUS COSTA - SP251830
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação, de rito comum, movida por TROMBINI EMBALAGENS S/A em face da UNIÃO FEDERAL para que seja declarado o direito ao crédito de PIS e COFINS,
condenando a ré à restituição do indébito.

Intimadas as partes para a especificação de mais provas (Id 13445621), a União informou não ter mais provas a produzir (Id 13596756) e a autora promoveu a juntada de documento e
requereu a produção de prova pericial (Id 14046150).

No Id 13784176, foram interpostos pela autora Embargos de Declaração em face da decisão que negou a tutela pleiteada (Id 13095182).

É o relatório, decido.

A matéria discutida nos autos refere-se apenas à questão de direito, motivo pelo qual indefiro a produção da prova pericial. Dê-se ciência à ré do documento juntado pela autora.

Rejeito os presentes embargos de declaração, eis que a decisão Id 13095182 foi clara e fundamentada ao indeferir o pedido de tutela, seja de urgência ou de evidência. Se a embargante
entende que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.

Intimem-se as partes e, após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022209-49.2015.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROBSON FERNANDO MACHADO DIAS
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO ZILBERMAN VAINER - SP220728, LUIZ FERNANDO VILLELA NOGUEIRA - SP220739
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: ROBSON FERNANDO MACHADO DIAS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: BRUNO ZILBERMAN VAINER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUIZ FERNANDO VILLELA NOGUEIRA

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Id 14746724. Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, sob o argumento de que a sentença embargada foi omissa com relação à solidariedade dos demais entes federados.
 
Afirma, ainda, que a sentença fixou os honorários de sucumbência com base no art. 84, § 4º, III do CPC, não mencionando a prevalência da disposição contida no § 8º do referido dispositivo legal.
 
Pede que os embargos de declaração sejam acolhidos.
 

É o breve relatório. Decido.

 

Conheço os embargos por tempestivos.

 
Da análise dos autos, verifico que a sentença proferida foi clara e fundamentada, não havendo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.

 

Com efeito, a parte embargante pretende, na verdade, a alteração do julgado.
 
 
Assim, se entende que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.
 
 
Rejeito, pois, os presentes embargos de declaração.
 
 
P.R.I.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027215-44.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TONBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO MARQUES DA SILVA - SP351624, JOSE CRISTIANO DA SILVA - SP341032
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 Vistos, etc. 

TONBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face de União Federal, pelas razões a seguir expostas:

 

A autora afirma estar sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela ré, está obrigada a inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao ICMS.
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Alega que o valor referente ao ICMS não integra conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta, não podendo, pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.

 

Pede que a ação seja julgada procedente para que seja declarada a inexistência de relação jurídica entre as partes, no que se refere a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem
como para condenar a ré na devolução dos valores indevidamente pagos (repetição do indébito). Requer que seja declarado o direito à compensação  no pagamento de parcelas vincendas e vencidas, nos últimos 5 anos a
contar da presente ação, com tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidas pela Taxa Selic.

 

Intimada a esclarecer a propositura do presente feito, em razão da impetração do mandado de segurança nº 5021931-55.2018.403.6100, a autora alegou que, naquele processo, não questionou a
possibilidade de recuperar os valores pagos indevidamente dos últimos cinco anos, tendo optado pelo ajuizamento de ação de repetição de indébito, que é o que requer nestes autos (Id. 12215787).

 

Citada, a ré contestou o feito. Alega, preliminarmente, a litispendência com relação ao mandado de segurança nº 5021931-55.2018.403.6100, perante a 12ª Vara Cível Federal. Alega, ainda, a ausência
de documento essencial à propositura da ação, tendo em vista que não foram acostadas, aos autos, a guias de apuração do ICMS. No mérito, sustenta que o ICMS não pode ser excluído da base de cálculo do Pis e da
Cofins. Alega que, caso acolhida a tese da impetrante, a compensação só poderá ser realizada no âmbito administrativo. Pede a extinção da ação pela ocorrência de litispendência, bem como que a ação seja julgada
improcedente.

 

Foi apresentada réplica.

 

Intimadas, as partes se manifestaram alegando não possuir mais provas a produzir.

 

Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, afasto a alegação de litispendência da ré. Com efeito, no mandado de segurança nº 5021931-55.2018.403.6100, em trâmite perante a 12ª Vara Cível Federal, a impetrante pretende somente
a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e a COFINS. Ela não discute a devolução dos valores pagos, nos últimos cinco anos, bem como a compensação dos mesmos com parcelas vencidas e
vincendas, arrecadadas pela Secretaria da Receita Federal.

 

Afasto, ainda, a alegação da ausência de documentos indispensáveis à propositura da demanda, eis que, eventuais documentos necessários à verificação do valor a ser restituído podem ser apresentados
em liquidação de sentença ou administrativamente, caso a tese da autora venha a ser acolhida.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso Extraordinário nº 240.785, ao qual foi dado provimento, nos seguintes termos:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor
alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.

COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de
incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.

(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO) 

 

Ademais, o Colendo STF, em sede de repercussão geral, fixou a seguinte tese:

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês
a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica d as operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição a o PIS e da COFINS. “

(RE 574.706, Plenário do STF, j, em 15/03/2017, DJE de 02/10/2017, Relatora: Carmen Lucia - grifei) 

 

Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins e do Pis.

 

Verifico, pois, assistir razão a parte autora.

 

A autora tem, portanto, em razão do exposto, direito de obter a compensação ou restituição dos valores recolhidos indevidamente.

 

No entanto, deve ser observado o prazo prescricional de cinco anos, contados retroativamente a partir do ajuizamento da ação. Sobre estes valores incidem juros SELIC, conforme previsto no parágrafo
4º, do art. 39 da Lei n. 9.250/95.

 

Quanto à impossibilidade de cumulação entre a Taxa SELIC e correção monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo:
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“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-
OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou
atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à
data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na
Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.” 

(RESP nº 1.111.175, 1ª Seção do STJ, j. em 10/06/2009, DJE de 01/07/2009, Relatora Ministra DENISE ARRUDA – grifei)

 

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil para assegurar o direito de a autora
recolher o Pis e a Cofins sem a inclusão do ICMS nas suas bases de cálculo, bem como para assegurar o direito de obter a restituição por meio de repetição do indébito ou da compensação, do que foi pago a maior a esse
título, nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, ou seja, a partir de 30 de outubro de 2013, com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos
nos termos já expostos.

 

A compensação só poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.

 

Condeno a ré a pagar à autora honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da causa até 200 salários mínimos, em 8% sobre o valor da causa, no que exceder e até 2.000 salários mínimos, e
em 5% sobre o restante, nos termos do artigo 85, §§ 3º e 5º do Novo Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das despesas processuais. O valor da causa deve ser atualizado nos termos do Provimento nº
64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, §4º, inciso II do Novo Código de Processo Civil.

 

P.R.I.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011802-25.2017.4.03.6100
AUTOR: CONGREGACAO AGOSTINIANA MISSIONARIA DE ASSISTENCIA E EDUCACAO
Advogados do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA FERRAZ CAFARO - SP183437, GIULIANA CAFARO KIKUCHI - SP132592
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  D E S P A C H O 

 

Converto em definitivos os honorários periciais provisoriamente fixados no despacho do Id 5397841.

Id 10551642 - Expeça-se Alvará em favor do perito (Id 3031007) para o levantamento dos honorários (Id 5512279 e 5512283) e intime-se-o.

Intime-se as partes para apresentarem Memoriais no prazo de 15 dias (artigo 364, parágrafo 2º do CPC).

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int. 

  

    São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015568-11.2016.4.03.6100
AUTOR: ED&F MAN VOLCAFE BRASIL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA AZEVEDO - RS52344, RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO - RS51139, ILO DIEHL DOS SANTOS - RS52096, RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO - SP169715-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  D E S P A C H O

 

Converto em definitivos os honorários periciais provisoriamente fixados no despacho de fls. 194 dos autos físicos (Id 13350067). Expeça-se alvará em favor do perito (fls. 185) para o
levantamento do valor depositado pela autora (fls. 196) e intime-se-o.

Após, intimem-se as partes para apresentarem Memoriais, no prazo de 15 dias.

Id 13764701 - Dê-se ciência à autora do documento juntado pela União. 

Int.
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    São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5027472-69.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TRAJANO EDISON ALVARADO VAYAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSILENE DIAS - SP350891
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

Diante da divergência entre as partes quanto ao valor a ser pago pelo INSS, determino a remessa destes à Contadoria Judicial, para que sejam elaborados os cálculos, nos termos da sentença de ID 12074226.

Prazo: 20 dias.

Retornados, tornem conclusos.

Int. 

  

SãO PAULO, 7 de fevereiro de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000602-23.2019.4.03.6109
IMPETRANTE: HOSPITAL BENEFICENTE SAO LUCAS DE SAO PEDRO
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO ROGERIO FURLAN LEITE - SP253270, HELIO LOPES DA SILVA JUNIOR - SP262386
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

   

  DESPACHO

Ciência da redistribuição do feito.

Preliminarmente, concedo o prazo de 15 dias à impetrante, para que regularize sua representação processual, juntando documento que comprove que a Sra. Miriam de Souza Silva possui poderes para outorgar procuração.

Recolha, ainda, as custas processuais devidas.

Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos.

Int.                                               

           

    São Paulo, 8 de março de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012794-83.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS D AVILA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMARA NOVEMBRINO ERNANDES - SP117450
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

Intimem-se as partes acerca da minuta de PRC, para manifestação, em cinco dias. 

Após, não havendo discordância justificada, transmita-se-a ao Egrégio TRF da 3ª Região.                                                            

Uma vez transmitida, remetam-se estes ao E. TRF da 3ª Região, para julgamento da apelação interposta.                         

Int.                                                                     

           

  

 São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017296-31.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: W.FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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  DESPACHO

Intimem-se as partes acerca da minuta de PRC, para manifestação, em cinco dias. 

Após, não havendo discordância justificada, transmita-se-a ao Egrégio TRF da 3ª Região.                                                            

Uma vez transmitida, aguarde-se seu pagamento.                         

Int.                                                                     

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0004130-85.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372
RÉU: REALBRAS INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI
Advogado do(a) RÉU: REGIANE SIMOES VAVRA - SP233791
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Fls. 113/117 – A ECT afirma que os valores penhorados foram transferidos para conta bancária de sua titularidade, sem a atualização monetária, contrariando a determinação contida no ofício
que determinou a transferência. Pede que a CEF seja oficiada para providenciar a transferência da atualização, sem a cobrança da taxa de transferência.

Em relação aos veículos penhorados, pediu a intimação da empresa executada, por meio de seu advogado, para que informe a localização do bem não encontrado, a fim de possibilitar a sua
avaliação pelo oficial de justiça.

Diante do exposto, determino que seja expedido ofício à agência 0265, da CEF, determinando-se que preste esclarecimentos acerca da atualização monetária da conta n. 86406944-0, no
prazo de 20 dias.

Intime-se a empresa executada, por meio de seu advogado, para que indique, no prazo de 10 dias, a exata localização do veículo penhorado (MBenz/Busscar Urbplus U, Placa CQH 3985), sob
pena de se caracterizar ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 772, II c/c atr 774, V do CPC.

Int. 

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0025442-40.2004.4.03.6100

EXEQUENTE: RIOPLAST REPRESENTANTE PARA INDUSTRIA DE PLASTICOS S/A

Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA - SP162707

EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, RIOPLAST REPRESENTANTE PARA INDUSTRIA DE PLASTICOS S/A, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE - SP137012, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187

 

 

 

 

DESPACHO
 

 

Intimem-se as partes acerca do laudo pericial.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023559-79.2018.4.03.6100
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AUTOR: AVC SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA COELHO TABORDA - SP371034
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  D E S P A C H O 

Id 15014361 - Primeiramente, altere a secretaria a Classe Judicial para “Cumprimento de Sentença”.

Após, intime-se a AUTORA para que pague, nos termos do art. 523 do CPC, com o código de receita 2864, a quantia de R$ 3.807,14 (cálculo de fev/2019), devida à ré, no prazo de 15
dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor multa e honorários advocatícios no percentual de 10% cada e posteriormente ser expedido
mandado de penhora e avaliação.                                           

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao exequente para manifestação. E, nos termos do
artigo 525, parágrafo 6º do CPC, aguarde-se por 15 dias o prazo para a impugnação.   

Int.

    São Paulo, 8 de março de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5027710-88.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ALONSO, FREIRE E CHRYSSOCHERIS ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILBERTO PAULO SILVA FREIRE - SP236264
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

Intimem-se as partes acerca da minuta de RPV, para manifestação, em cinco dias. 

Após, não havendo discordância justificada, transmita-se-a ao Egrégio TRF da 3ª Região.                                                            

Uma vez transmitida, aguarde-se seu pagamento.                         

Int.                                                                     

           

  

 São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004179-05.2011.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCINE MARTINS LATORRE - SP135618
EXECUTADO: BRUNO TEREMUSSI NETO
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIAS PIRES ABRAO GALINDO - SP302371
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Diante da manifestação de fls. 207, cancele-se o alvará expedido sob número 3154330/2017-SP-CI-26V.                                      

Após, expeça-se novo alvará, nos termos em que requerido.

Int.  

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024221-77.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: COMERCIO DE GAS JARDIM ESTHER LTDA - ME, MARCOS TADEU CESARINO, ILZA APARECIDA BASSANI CESARINO
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    D E S P A C H O

Intimada, a parte exequente pediu Bacenjud (Id. 10710552).

Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da parte executada até o montante do débito executado, na forma dos art. 837 e 854 do CPC.

Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito, intime-se o proprietário do bem, nos termos do art. 854, §2º do CPC – por carta com aviso de recebimento ou por advogado caso o tenha -,
observando-se o disposto no art. 274, parágrafo único.

Os executados terão o prazo de 05 dias para comprovarem que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis. Não havendo manifestação, fica a indisponibilidade convertida em penhora (art. 854, §5º do CPC),
com a sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se ofício à agência 0265-8, para que se proceda, em favor da CEF, à apropriação do
valor respectivo.

Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio, observando o disposto no art. 836 do CPC.

Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias,
sob pena de arquivamento por sobrestamento.

Int.

SãO PAULO, 11 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019748-70.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: BENIR DECOR PERSIANAS, CORTINAS E REVESTIMENTOS DECORATIVOS LTDA. - EPP, RONALDO ORLANDO TANCINI
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Aguarde-se a apropriação dos valores penhorados.

Após, nada sendo requerido, arquivem-se, por sobrestamento.

Int.

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0016069-62.2016.4.03.6100
AUTOR: TIAGO DA SILVA BARBOZA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAELA AMBIEL CARIA - SP363781
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  D E S P A C H O

Id 14440293 - Dê-se ciência à União.

Cumpra a secretaria o despacho proferido às fls. 516 dos autos físicos (Id 14328737), com a expedição do alvará, para levantamento dos honorários periciais, e intimação das partes para
apresentarem Memoriais, no prazo de 15 dias. 

Int.

           

 

 

    São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004025-89.2008.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MAFEMA UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - EPP, MAGALY SLYSZ VIOTTO, ADAILTON JOSE VIOTTO
Advogados do(a) EXECUTADO: WANDERLEI FRANCO DA SILVA - SP257549, HORACIO SERGIO ANDRADE ELVAS - SP233969
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO FELIPE PATRIANI - SP187316
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO FELIPE PATRIANI - SP187316

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Defiro a apropriação dos valores penhorados.

Defiro, também, o pedido de Renajud. Proceda-se à penhora de veículos da parte executada. Caso reste positiva, intime-se a parte requerente a dizer, no prazo de 15 dias, se aceita a penhora, comprovando a cotação de
mercado do bem, nos termos no art. 871, IV do CPC.

Caso a parte autora aceite a penhora e comprove a cotação de mercado, reduza-se a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por este Juízo como depositário do bem.
Expeça-se, ainda, mandado de constatação do bem penhorado, sendo que o oficial de justiça deverá descrever a situação em que este se encontra.
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Na impossibilidade de serem penhorados veículos, obtenha-se, junto ao Infojud, a última declaração de imposto de renda da parte executada, processe-se em segredo de justiça e intime-se a exequente a requerer o que de
direito, no prazo de 15 dias.

Restando infrutíferas todas as diligências aqui previstas, tendo em vista que este Juízo já esgotou todos os meios para localização de bens passíveis de penhora do executado, determino a suspensão da execução, pelo prazo
máximo de 1 ano, nos termos do art. 921, III do CPC. Findo o prazo, os autos permanecerão no arquivo sobrestado, aguardando provocação da parte exequente, nos termos do art. 921, parág. 2º do mesmo diploma
legal.

Int.

 

   SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2019.

 

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5001701-39.2017.4.03.6128 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: REGINA SANTANA DE FREITAS
 
RÉU: COMPANHIA FAZENDA BELEM, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação de usucapião, ajuizada por Regina Santana de Freitas em face de Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, Companhia Fazenda Belém e União Federal, visando à
concessão do domínio útil do imóvel localizado na Rua da Ponte Seca, 79, em Francisco Morato/SP, reivindicado tanto pela CPTM quanto pela Cia Fazenda Belém, bem como a
restituição, pela União Federal, dos valores pagos a título de permissão de uso, na hipótese de ser reconhecida a propriedade da Cia Fazenda Belém.

Às fls. 381/383 (autos físicos – ID  10462514), foi proferida decisão, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido formulado em face da União Federal,
de ressarcimento de valores pagos a título de permissão de uso, na hipótese de ser reconhecida a propriedade da Cia Fazenda Belém. A decisão reconheceu, ainda, incompetência
absoluta deste juízo para o processamento e julgamento do pedido de usucapião, tendo em vista ser voltado apenas à CPTM e à Cia Fazenda Belém. Determinou a remessa dos autos a
uma das varas da Fazenda Pública do Estado de São Paulo.

A União Federal opôs embargos de declaração, alegando a decisão ter sido proferida sem que fosse intimada sobre seu interesse no feito, violando o princípio do contraditório e da ampla
defesa. Alegou interesse no feito em razão de ser proprietária do imóvel objeto da ação. Afirmou que a área usucapienda pertencia à extinta RFFSA, de modo que, com a extinção da
entidade pela Medida Provisória n. 353, de 22.01.2007, o imóvel ingressou no patrimônio da União. Pediu que, diante de seu interesse, o feito permanecesse na Justiça Federal (fls.
388/398 - IDs 10462514 e 10462515). 

Às fls. 399/400, os embargos de declaração opostos pela União Federal foram recebidos como pedido de reconsideração da decisão de fls. 381/383 e, ante o manifesto interesse da União
Federal na demanda, a decisão foi reconsiderada para determinar o seu processamento e julgamento na Justiça Federal. Em relação à extinção do pedido condicional de ressarcimento de
valores pagos a título de permissão de uso, em face da União Federal, não houve recurso de nenhuma das partes, e o trânsito em julgado foi certificado às fls. 401.

Às fls. 454/455 (ID 10462134 – Pág 18/19), foi proferida decisão reconhecendo a incompetência absoluta deste juízo e determinando a remessa a uma das varas da Subseção Judiciária
de Jundiaí. 

O Juízo da 2ª Vara Federal de Jundiaí suscitou conflito negativo de competência (ID 3159775).

ID 4821641 - A União Federal manifestou-se, juntando documentos da Secretaria de Patrimônio da União, informando que o imóvel em questão não pertence à União, e sim à CPTM.

ID 9485075 – Ante o julgamento do Conflito de Competência, declarando a competência deste juízo para processar e julgar a ação, o processo foi devolvido pela Justiça Federal de
Jundiaí.

ID 11177201 – As partes foram cientificadas da redistribuição, bem como das informações prestadas pela União Federal, informando o desinteresse no feito.

A Cia Fazenda Belém,  a CPTM e a autora quedaram-se inertes. A União Federal ratificou a ausência de interesse na lide, informando nada ter a requerer (ID 11755575).

É o relatório. Decido.

Verifico que os autos permaneceram na Justiça Federal unicamente em razão do interesse expresso da União Federal na demanda. É que o pedido de usucapião é voltado apenas à CPTM
e à Cia Fazenda Belém. E não estando presente nenhuma das pessoas descritas no inciso I do art. 109 da Constituição Federal da condição de autora, ré, assistente ou oponente, este
juízo é absolutamente incompetente para o processamento e julgamento do feito.

Assim, decorrido o prazo sem apresentação de recurso pelas partes, exclua-se a União Federal e remetam-se os autos a uma das varas da Fazenda Pública do Estado de São Paulo.

Int.

    SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015436-32.2008.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FORMESPACO INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS DE PVC LTDA - ME, MARIA VALERIA DE ARAUJO, RUBENS DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: PATRICIA DIAS E SILVA - SP242660
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGE ATCHABAHIAN - SP115913
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGE ATCHABAHIAN - SP115913
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Vistos etc.

 

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de FORMESPAÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS DE PVC
LTDA - ME, MARIA VALDÉRIA DE ARAÚJO e RUBENS DA SILVA fundamentada no inadimplemento de contratos de empréstimo/financiamento, celebrados entre 2005 e 2008.

 

A ação foi ajuizada em 30/06/2008 e os executados foram citados em 31/08/2009. Houve oposição de embargos à execução, autuados em apartado, conforme certificado no Id 13256166 (pág. 142).
Referidos embargos foram parcialmente acolhidos (Id 13256166 - pág. 194/204).

 

Foi deferida a realização de penhora on-line em nome da executada MARIA VALÉRIA (Id 13256166, pág. 143), porém, não foram localizadas contas bancárias em nome da executada (Id 13256166,
pág. 146/148). Deferida penhora on-line em nome dos executados FORMESPAÇO e RUBENS (Id 13256166, pág. 154), houve bloqueio de valor irrisório, sendo determinado seu desbloqueio (Id 13256166, pág.
158/161).  

 

A exequente apresentou novo pedido de penhora de ativos financeiros, via Bacenjud, o que restou deferido (Id 13256166 - pág. 171 e 173). Tendo a constrição recaído, novamente, sobre valor irrisório
(Id 13256166, pág. 176/179), foi determinado o desbloqueio e manifestação da exequente quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento (Id 13256166, pág. 176/181).

 

Decorrido o prazo concedido, sem manifestação da exequente, os autos foram remetidos ao arquivo em 21/06/2010 (Id 13256166 - pág. 205).

 

Os autos foram desarquivados em 25/10/2011 (Id 13256166 - pág. 206), para a juntada de manifestações referentes à representação processual dos executados, e novamente remetidos ao arquivo em
23/11/2011 (Id 13256166 - pág. 212).

 

Por fim, foi realizado novo desarquivamento em 09/10/2014, tão somente para o traslado de cópia da decisão proferida em recurso de apelação, nos autos dos embargos à execução. Os autos foram
devolvidos ao arquivo em 30/10/2014 (Id 13256166 - pág. 212/217).

 

É o relatório. Decido.

 

A presente execução, conforme indicado na inicial, está respaldada em contratos de empréstimo/financiamento, firmados entre as partes litigantes.

 

Analisando os autos, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente do direito de executar os títulos extrajudiciais objeto desta ação, com relação aos executados, que foram devidamente citados em
31/08/2009.

 

A exequente ajuizou a presente demanda dentro do prazo prescricional e promoveu a citação dos executados tempestivamente, de modo a interromper a prescrição. No entanto, ela deixou de dar
andamento ao feito, com a indicação de bens penhoráveis dos executados, desde maio de 2010, mês em que foi intimada, pela última vez, a requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito (Id 13256166 - Pág.
180/181 e 191).

 

Ora, o prazo prescricional, que se iniciou com a intimação da exequente no mês de maio de 2010, chama-se intercorrente, já que ocorre durante o andamento processual. E o seu início ocorreu quando já
em vigor o novo Código Civil. Com efeito, o novo Código Civil entrou em vigor em 11.1.2003.

 

Aplica-se, nessa contagem, o novo prazo prescricional de cinco anos, previsto no artigo 206, §5º, inciso I do NCC.

 

E, da leitura dos autos, depreende-se que há mais de oito anos a exequente não se manifesta nos autos, no sentido de dar-lhe andamento, e não empenha esforços na localização de bens passíveis de
penhora de propriedade dos executados para a satisfação de seu crédito.

 

Ora, não existe, nos autos, nenhuma demonstração, pela exequente, de que tenha realizado, neste ínterim, diligências no sentido de localizar bens para satisfação de seu crédito.

 

A jurisprudência é assente no reconhecimento da prescrição intercorrente no curso da execução. Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE MÚTUO. DÍVIDA LÍQUIDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CÓDIGO CIVIL. EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO. 1. "É possível em exceção de pré-executividade a argüição de prescrição do título executivo, desde que desnecessária dilação probatória" (STJ. 4ª Turma. REsp 570238. Relator:
Ministro Aldir Passarinho Junior. Data do julgamento: 20/04/2010. DJe 17/05/2010). 2. Na jurisprudência desta Corte, admite-se a prescrição intercorrente na execução de título
extrajudicial, em homenagem à regra da prescritibilidade e em respeito ao princípio da segurança jurídica (v.g. AC 199938030028001, AC 199938030037540, AC 200201000040640, AC
200101000233056. No mesmo sentido: TRF-4ª Região. 4ª Turma. AC 199670040115522. Relator: Juiz Hermes Siedler da Conceição Junior. Data do julgamento: 03/02/2010. DE 22/02/2010;
TRF-4ª Região. 4ª Turma. AC 200870060007991. Relatora: Juíza Marga Inge Barth Tessler. Data do julgamento: 18/11/2009. DE 30/11/2009; TRF-5ª Região. 2ª Turma. AC
200805000731792. Relator: Desembargador Federal Paulo Gadelha. Data do julgamento: 12/01/2010. DJE 25/02/2010. 3. No Superior Tribunal de Justiça, já se decidiu que a norma "do
art. 791, III, do CPC, não implica a imprescritibilidade intercorrente da execução, por força do princípio maior da segurança jurídica (STJ. 1ª Turma. REsp 988781. Relator: Ministro Luiz
Fux. Data do julgamento: 09/09/2008. DJ 01/10/2008). 4. O prazo prescricional de execução de contrato de mútuo regula-se, a partir do novo Código Civil, pelo art. 206, § 5º, inciso I:
"prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular", contado o prazo da data de entrada em vigor do Código Civil de
2002 (11/01/2003) (v.g. REsp 848161). 5. Na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em recente julgado, prevaleceu entendimento de que, acolhida a exceção de pré-executividade e
extinta a execução, cabe condenação do exeqüente-excepto em honorários advocatícios, fixados nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (STJ. 1ª Seção. EREsp 1084875.
Relator: Ministro Mauro Campbell Marques. Data do julgamento: 24/03/2010. DJe 09/04/2010). 6. Agravo de instrumento provido.”  

(AG n.º 2009.01.00.024027-3, 5ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 18.8.10, e-DJF1 de 27/08/2010, p. 143, Relator: JOÃO BATISTA MOREIRA - grifei)  
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“PROCESSUAL CIVIL – EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL – SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES – CONTAGEM EM DOBRO DE TEMPO DE SERVIÇO E
AVERBAÇÃO EM ASSENTAMENTOS – DECRETO-LEI N.º 8.028/45 – PRETENSÃO CONDENATÓRIA – INÉRCIA DOS EXEQÜENTES – PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE –
ENUNCIADO N.º 150 DA SÚMULA DO STF – DECRETO N.º 20.910/32 – EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. I – (...) II – (...) III – Tendo em vista a lacuna no ordenamento jurídico quanto a
existência de prazos prescricionais aplicáveis na fase de execução, quando a pretensão é renovada para sua definitiva satisfação, o Supremo Tribunal Federal veio desde há muito
consagrar, através do Enunciado n.º 150 de sua Súmula, a idéia de que "prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação". IV – Daí, poderia ocorrer a extinção da execução,
pela ocorrência de prescrição intercorrente, com base no art. 269, IV do CPC, mesmo não sendo essa uma das causas listadas no art. 794 do CPC, que traz um rol não taxativo, do qual
não poderia estar excluída a prescrição. V – Em se tratando de pretensão contra a Administração Pública, deve ser aplicado, na fase de execução, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos
estabelecido no art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32. VI – Por mais de 20 (vinte) anos, sem haver nos autos qualquer explicação de quaisquer das partes da demanda, os Exeqüentes não
praticaram qualquer ato processual, vindo somente a requerer o desarquivamento dos autos, o que impende concluir que a execução ficou paralisada por todo aquele tempo, sem que nada
tivesse sido feito pelos mesmos. VII – Assim, deve ser reconhecida a ocorrência de prescrição intercorrente em desfavor dos Exeqüentes, merecendo ser mantida a sentença proferida pelo
Juízo a quo, que, diante da argüição feita pela Executada sobre a ocorrência de prescrição, extinguiu a execução, com base no art. 269, IV do CPC.” 

(AC n.º 98.02.04569-1, 7ª T. Especializada do TRF da 2ª Região, J. em 15.3.06, DJU de 30.3.06, p. 140/141, Relator SERGIO SCHWAITZER - grifei) 

 

E a prescrição intercorrente pressupõe a inércia do exequente em promover o andamento no curso processual, com a realização das diligências que lhe são imputáveis. Nesse sentido, os seguintes
julgados:

 

“AGRAVO INTERNO – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – OCORRÊNCIA – CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
ACOMPANHADO DE EXTRATO DE CONTA-CORRENTE – RECURSO IMPROVIDO 1. Deste modo, a pretensão requerida nos presentes autos encontra-se fulminada pela prescrição
intercorrente, tendo em vista que passados mais de 3 (três) anos de inércia do exeqüente em promover as diligências que lhes seriam competentes, com fulcro no art. 206, §3º, III e IV, do
Código Civil Brasileiro, por se tratar de execução de dívida ilíquida baseada em contrato de abertura de crédito. 2. (...) 3. Recurso improvido.” 

(AC n.º 1995.51.01.015495-4, 7ª T. Especializada do TRF da 2ª Região, J. em 25.8.10, E-DJF2R de 06/09/2010, p. 185, Relator: REIS FRIEDE - grifei)

 

“PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. BNCC. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA
JURÍDICA. I - Paralisado o feito por mais de cinco anos sem que tenha havido adoção de qualquer medida por parte da União, correta a proclamação da prescrição intercorrente. II -
Apelo e remessa improvidos.”

(AC n.º 2001.01.00023305-6, 6ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 4.11.05, DJ de 16/12/2005, p. 94, Relator MOACIR FERREIRA RAMOS - grifei)

 

E no caso dos autos, em todo o curso do prazo prescricional, houve clara desídia da exequente na realização das diligências necessárias à localização de bens penhoráveis de propriedade dos executados,
a despeito de ter sido devidamente intimada a tanto, por diversas vezes, até maio de 2010. Está, portanto, caracterizada a prescrição intercorrente quinquenal.

 

Em caso muito semelhante ao dos presentes autos, assim decidiu a 6ª Turma do Tribunal Regional da 1ª Região:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS.
PRESCRIÇÃO. 1. A questão prejudicial não merece ser acolhida, certo que, embora a exceção de pré-executividade nomeasse expressamente o Banco Central do Brasil - BACEN, a
prescrição atinge a eficácia do próprio título executivo judicial, restando extinta a execução, independente de para qual das partes foi dirigida. 2. O entendimento jurisprudencial assente
nesta Corte é no sentido de que, não localizados bens passíveis de suportar penhora, no prazo de cinco anos desde a citação do executado, cabe à autoridade judiciária, de ofício ou a
requerimento deste, extinguir o feito pela ocorrência da prescrição intercorrente. 3. Recursos de apelação não providos.”

(AC n.º 2007.01.00.006139-1, 6ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 15.4.11, e-DJF1 de 9/5/2011, p. 70, Relator ANTONIO CLAUDIO MACEDO DA SILVA)

 

Filio-me ao entendimento esposado no julgado acima citado e reconheço de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente do direito da CEF executar a dívida objeto desta demanda.

 

Por todo o exposto, julgo extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso II do Código de Processo Civil.

 

Incabíveis honorários advocatícios.  

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Transitada em julgado, arquivem-se.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000577-37.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: COMPANHIA PAULISTA DE RADIO TAXI LTDA - EPP, NELSON DA COSTA REIS JUNIOR
Advogado do(a) EMBARGANTE: BABINET HERNANDEZ - SP67976
Advogado do(a) EMBARGANTE: BABINET HERNANDEZ - SP67976
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra a CEF, no prazo de 15 dias, o despacho de Id. 13999416, manifestando-se acerca dos embargos, bem como da denunciação da lide.

Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

MONITÓRIA (40) Nº 0016216-25.2015.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: SUZANA PAULA DE OLIVEIRA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Vistos etc.

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação monitória visando ao pagamento de R$ 39.153,68, referente ao contrato particular de crédito para financiamento de
aquisição de material de construção, denominado CONSTRUCARD, celebrado entre as partes.

 

Expedido mandado de citação, a ré não foi localizada (Ids. 13310932-p.46).

 

Foram apresentadas pesquisas perante os CRIs pela autora no Id. 13310932-p.23/27. Foram, ainda, determinadas diligências junto ao Bacenjud, Renajud, Siel e Receita Federal para o fim de obter novo
endereço da ré no Id. 13310932-p.37, tendo sido expedido novo mandado, que restou negativo (Id. 13310932-p.56).

 

A CEF foi intimada a requerer o que de direito quanto a citação da ré, no Id. 13310932-p.57. Ela se manifestou requerendo prazo para manifestação.

 

Foi determinada a expedição de ofícios às concessionárias de serviços públicos, requisitando-se informações cadastrais acerca do endereço da ré. Contudo, não foram obtidos resultados.

 

 

Os autos foram digilitalizados nos termos da Resolução PRES nº 235, de 28/11/2018, da E. Presidência do Colendo Tribunal Regional da 3ª Região e foi dada ciência da digitalização e a CEF foi intimada,
mais uma vez, a apresentar as pesquisas perante os CRIs, bem como para requerer o que de direito em relação à citação da ré, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Contudo, ela restou inerte.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A presente ação não pode prosseguir. É que, muito embora autora tenha sido intimada a dar regular andamento à presente demanda, deixou de requerer o que de direito quanto à citação da ré.

 

A respeito do assunto, confiram-se os seguintes julgados:

 

“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO
PROCESSO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CPC. IMPROVIMENTO.

1. (...)

2. Conforme o artigo 267, IV, do CPC, o processo será extinto sem julgamento do mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular
do processo.

3. A extinção do processo, no caso presente, teve como causa o não cumprimento do despacho para manifestação, no prazo legal, acerca da certidão negativa de citação do réu.

4. Verifica-se a existência de decisão para manifestação da autora acerca da certidão negativa do oficial de justiça para que se manifestasse no prazo de 05 dias, quedando-se inerte a CEF,
razão porque o processo foi extinto sem julgamento do mérito.

5. É do entendimento de nossos Tribunais que diante da impossibilidade de se localizar o devedor, caracterizada está a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do
processo, sendo desnecessária a intimação pessoal da CEF nos termos do parágrafo primeiro.

6. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes
superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática.

7. Agravo regimental improvido.”

(AC 00306292920044036100, 2ª T do TRF da 3ª Região, j. em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 de 21/11/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA)

 

 

“PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. NÃO ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO DO JUÍZO. PRECLUSÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL, ARTIGO 276, § 1.º, CPC. DESNECESSIDADE.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISOS III E IV DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.

1. Não houve a citação da parte ré, tendo em vista a ausência de informação correta do seu endereço (art. 282, CPC) ou mesmo de requerimento fundamentado para a citação por edital.

2. O juízo de primeiro grau determinou a intimação da CEF para que suprisse a omissão verificada, sob pena de extinção do feito, no prazo de dez dias. Depois de mais de sessenta dias da
publicação, não houve qualquer justificativa para a inércia, não se dando efetividade à citação pleiteada.

3. A CEF não atendeu à determinação judicial nem agravou da referida decisão, ocorrendo a preclusão, sobrevindo sentença de extinção do processo sem resolução do mérito.

4. É apropriado o fundamento do inc. IV do art. 267 do CPC para a extinção do processo sem resolução do mérito, tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular na hipótese dos autos.

5. Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do processo, não se aplicando, no caso, o § 1.º do art. 267 do Código de Processo Civil.

6. Apelação da CEF não provida. Sentença mantida por outros fundamentos.”
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(AC 000 49362020034036119, Turma Suplementar da 1ª Seção do E. TRF da 3ª Região, j. em 20/01/10, e-DJF3 Judicial 1 de 08/02/2010, Pág: 684, FONTE: REPUBLICACAO, Relator:
JOÃO CONSOLIM)

 

 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

 

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001985-56.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: F. SOCORRO DOS SANTOS EMPREITEIRA - ME, FRANCISCO SOCORRO DOS SANTOS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

Vistos etc.

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação monitória visando ao pagamento de R$ 129.803,79, em razão de emissão de Cédula de Crédito Bancário – CCB.

 

Expedido mandado de citação, os executados não foram localizados (Id. 13316075-p.50/51).

 

Foram determinadas diligências junto ao Bacenjud, Renajud, Siel e Receita Federal para o fim de obter novo endereço dos executados, tendo sido expedidas duas cartas precatórias, que restaram
negativas (Ids. 13316075-p.72 e 74).

 

Foi determinada a expedição de ofícios às concessionárias de serviços públicos, requisitando-se informações cadastrais acerca do endereço dos executados. Contudo, não foram obtidos resultados.

 

Os autos foram digitalizados nos termos da Resolução PRES nº 235, de 28/11/2018, da E. Presidência do Colendo Tribunal Regional da 3ª Região e foi dada ciência da digitalização. A CEF foi, ainda,
intimada a requerer o que de direito em relação à citação dos executados, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Contudo, ela restou inerte.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A presente ação não pode prosseguir. É que, muito embora a exequente tenha sido intimada a dar regular andamento à presente demanda, deixou de requerer o que de direito quanto à citação dos
executados.

 

A respeito do assunto, confiram-se os seguintes julgados:

 

“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO
PROCESSO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CPC. IMPROVIMENTO.

1. (...)

2. Conforme o artigo 267, IV, do CPC, o processo será extinto sem julgamento do mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular
do processo.

3. A extinção do processo, no caso presente, teve como causa o não cumprimento do despacho para manifestação, no prazo legal, acerca da certidão negativa de citação do réu.

4. Verifica-se a existência de decisão para manifestação da autora acerca da certidão negativa do oficial de justiça para que se manifestasse no prazo de 05 dias, quedando-se inerte a CEF,
razão porque o processo foi extinto sem julgamento do mérito.
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5. É do entendimento de nossos Tribunais que diante da impossibilidade de se localizar o devedor, caracterizada está a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do
processo, sendo desnecessária a intimação pessoal da CEF nos termos do parágrafo primeiro.

6. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes
superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática.

7. Agravo regimental improvido.”

(AC 00306292920044036100, 2ª T do TRF da 3ª Região, j. em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 de 21/11/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA)

 

 

“PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. NÃO ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO DO JUÍZO. PRECLUSÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL, ARTIGO 276, § 1.º, CPC. DESNECESSIDADE.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISOS III E IV DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.

1. Não houve a citação da parte ré, tendo em vista a ausência de informação correta do seu endereço (art. 282, CPC) ou mesmo de requerimento fundamentado para a citação por edital.

2. O juízo de primeiro grau determinou a intimação da CEF para que suprisse a omissão verificada, sob pena de extinção do feito, no prazo de dez dias. Depois de mais de sessenta dias da
publicação, não houve qualquer justificativa para a inércia, não se dando efetividade à citação pleiteada.

3. A CEF não atendeu à determinação judicial nem agravou da referida decisão, ocorrendo a preclusão, sobrevindo sentença de extinção do processo sem resolução do mérito.

4. É apropriado o fundamento do inc. IV do art. 267 do CPC para a extinção do processo sem resolução do mérito, tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular na hipótese dos autos.

5. Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do processo, não se aplicando, no caso, o § 1.º do art. 267 do Código de Processo Civil.

6. Apelação da CEF não provida. Sentença mantida por outros fundamentos.”

(AC 000 49362020034036119, Turma Suplementar da 1ª Seção do E. TRF da 3ª Região, j. em 20/01/10, e-DJF3 Judicial 1 de 08/02/2010, Pág: 684, FONTE: REPUBLICACAO, Relator:
JOÃO CONSOLIM)

  

                   Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

 

JUÍZA FEDERAL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0019044-72.2007.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CLAYTON CESAR CAMPOS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Após, devolvam-se ao arquivo sobrestado.

Int.

SãO PAULO, 13 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0016192-60.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CLAUDIO LUIZ ESTEVES
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIO LUIZ ESTEVES - SP102217
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à OAB/SP da manifestação do executado de Id. 14997419, na qual o executado requer a formulação de uma proposta de acordo por parte da autora, para manifestação no prazo de 15 dias.

Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5030225-96.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: HELIO OSCAR MORAES GARCIA JUNIOR
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    D E S P A C H O

Defiro a suspensão da execução, nos termos do art. 922 do CPC, até outubro de 2020, prazo concedido pelo exequente para que o executado cumpra voluntariamente a obrigação.

Findo o prazo, os autos permanecerão no arquivo sobrestado, aguardando provocação da parte exequente, para que retomem seu curso, nos termos do parágrafo único do art. 922 do CPC.

Solicite-se o retorno do mandado de Id. 14082654, independentemente de seu cumprimento.

Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022229-40.2015.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: CAVEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP, RAFAEL BOTELHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Os executados foram devidamente citados por edital, não pagando o débito no prazo legal nem oferecendo embargos à execução. A DPU, na qualidade de curadora especial, apresentou exceção de pré-executividade. 

Assim, intime-se a CEF para que se manifeste acerca da exceção de pré-executividade apresentada, no prazo de 15 dias.

Após, tornem conclusos.

Int

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5029220-39.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ALI MAHDI KADHIM,
Advogados do(a) REQUERENTE: LUIZ ANTONIO ZULIANI - SP329367, TATIANE RENDA MACHADO DOS SANTOS - SP420748
 
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 14998234: Intime-se o autor para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal, no prazo de 15 dias.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do CPC.

Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0006710-25.2015.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372
RÉU: GBC GESTAO DE BRINDES CORPORATIVOS EIRELI - EPP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

O requerido foi devidamente citado por edital, nos termos dos Arts. 701. Nomeada curadora especial, a DPU ofecereu embargos no Id. 15119009.

Recebo os embargos monitórios, suspendendo a eficácia do mandado inicial.

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos monitórios.

Após, venham os autos conclusos para sentença, por ser de direito a matéria discutida no feito.

Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001123-29.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: FABIANA GOMES ATOLINE - ME, FABIANA GOMES ATOLINE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a citação das executadas foi realizada por hora certa, há necessidade de nomeação de curador especial para que o represente em juízo, nos termos do art. 72, inciso II do CPC.
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Portanto, remetam-se os autos à Defensoria Pública da União, em São Paulo, para que seja indicado um de seus membros para atuar no presente feito, na qualidade de curador especial do executado, nos termos parágrafo
único do artigo 72.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011761-80.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LARTECH ENGENHARIA DO BRASIL LTDA. - EPP, GILSON TENEMBAUM, RAFAEL HOMEM DE MELLO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Id 14180869. Trata-se de exceção de pré-executividade arguida por GILSON TENEMBAUM, representado pela Defensoria Pública da União, na execução promovida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, fundada em título executivo extrajudicial, consistente na CCB Girocaixa nº 734-1617.003.00001605-7.

 

Insurge-se, a excipiente, contra a indevida cumulação da comissão de permanência com taxa de rentabilidade e juros de mora, além da fixação de honorários advocatícios no referido contrato.

 

Pede que seja reconhecida a iliquidez do título executivo ou que seja determinada a elaboração de novo cálculo, excluindo-se os valores questionados.

 

Intimada, a CEF não se manifestou.

 

É o relatório. Decido.

 

A defesa do devedor no bojo da execução, denominada pela doutrina de exceção de pré-executividade, constitui forma excepcional de oposição à pretensão esboçada pelo credor. O normal é a
interposição de embargos à execução.

 

A exceção de pré-executividade somente é admitida se a matéria alegada é passível de ser apreciada pelo Juiz de ofício, ou seja, se envolver matéria de ordem pública.

 

Assim sendo, admite-se a exceção de pré-executividade, como forma de defesa de mérito a ser manejada nos próprios autos do processo executivo, independentemente de penhora, quando notória a
ausência de executividade do título, quer pela ilegitimidade da cobrança, quer pela falta de condições da ação ou dos pressupostos de regularidade e validade da relação processual.

 

Admite-se-a, também, para análise de alegação de excesso de execução, nos casos em que esta é comprovada de plano, sem a necessidade de dilação probatória. É esse o entendimento uníssono da
jurisprudência, nos termos do seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

“Processual civil. Recurso Especial. Embargos do devedor. Acolhimento integral. Honorários advocatícios. Critérios de fixação. Exceção de pré-executividade. Excesso de execução.
Cabimento. Precedentes. 

- Segundo a jurisprudência do STJ, acolhidos integralmente os embargos do devedor, os honorários advocatícios serão fixados ou por arbitramento, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, isto
é, estabelecendo-se um valor fixo, independentemente do valor executado (REsp n.° 218.511/GO, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 25.10.99); ou em percentual sobre o valor executado,
nos termos do art. 20, § 3º do CPC (REsp n.° 87.684/SP, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 24.03.97). 

- É cabível a chamada exceção de pré-executividade para discutir excesso de execução, desde que esse seja perceptível de imediato, sem dilação probatória e, para tanto, baste examinar a
origem do título que embasa a execução; na esteira dos precedentes das Turmas da 2.ª Seção. Recurso especial não conhecido.” (grifei) 

(RESP n.º 2005.00.43401-2/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 4.5.06, DJ de 22.5.06, p. 198, Relatora NANCY ANDRIGHI) 

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-
CABIMENTO. ARTIGO 135, III, DO CTN. 

1. O STJ vem admitindo exceção de pré-executividade em ação executiva fiscal para argüição de matérias de ordem pública, tais como as condições da ação e os pressupostos
processuais, desde que não haja necessidade de dilação probatória. 

2. A discussão acerca da responsabilidade prevista no art. 135 do CTN é inviável em sede de exceção de pré-executividade quando envolver questão que necessite de produção de provas. 

3. Recurso especial improvido.” (grifei) 

(RESP N.º 2003.02.03404-6/RJ, 2ª Turma do STJ, J. em 01/03/2007, DJ de 20/03/2007, p. 258, Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA)  

 

Feitas essas considerações, passo a apreciar a alegação do excipiente quanto à falta de liquidez e certeza do título executivo extrajudicial em questão.

 

Analisando os autos, verifico que o título apresentado é uma Cédula de Crédito Bancário.

 

O excipiente insurge-se contra a previsão contratual de honorários advocatícios. Verifico, no entanto, que é possível, à CEF, proceder a tais cobranças. Em caso semelhante, assim se decidiu:
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“CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. FINANCIAMENTO. TABELA PRICE. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PENA
CONVENCIONAL E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Apelação interposta pela Defensoria Pública da União, curadora dos réus revéis, contra sentença que constituiu título executivo judicial em favor da CEF no valor de R$ 65.947,06.  

2. (...) 

6. Possibilidade de convenção entre as partes no contrato de hipótese de aplicação de multas contratuais ou estipulação de percentual a título de honorários advocatícios.  

7. Possibilidade de capitalização de juros desde que convenciona em contrato (RESP 302265, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, publicado no DJ em 12.04.2010).  

8. Apelação improvida.” (AC 200884000027006, 4ª Turma do TRF da 5ª Região, j. em 3.8.10, DJE de 5.8.10, pág. 757, Relatora Margarida Cantarelli – grifei) 

 

No entanto, com relação à comissão de permanência, verifico que assiste razão ao excipiente. Vejamos.

 

Inicialmente, anoto que os custos financeiros da captação em CDI refletem o custo que a CEF tem para obter no mercado o valor que emprestou e não foi restituído. Seu pressuposto é compensar o
credor do custo da captação do dinheiro.

 

Observo que a adoção da taxa de CDI como parâmetro para pós-fixação do valor da comissão de permanência não caracteriza unilateralidade. Trata-se de critério flutuante, acolhido por ambas as partes
ao assinarem o contrato, e varia de acordo com a realidade do mercado financeiro.

 

Contudo, a jurisprudência já se encontra pacificada no sentido de que ela não pode incidir quando cumulada com correção monetária, porque, neste caso, haveria a incidência de dupla atualização
monetária. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:

 

“CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO. JUROS. INCIDÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CÁLCULO. TAXA
MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. COMPENSAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. 1. Não merece reforma a decisão agravada que, ao refletir a jurisprudência desta Corte, fixa a incidência das
disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando, entretanto, condicionada a sua aplicação, no que se refere à limitação da taxa de juros, à demonstração
cabal da abusividade em relação às taxas utilizadas no mercado, preponderando, in casu, a Lei 4.595/64, a qual afasta, para as instituições financeiras, a restrição constante da lei de Usura,
devendo prevalecer, o entendimento consagrado na Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal.

2. A comissão de permanência é devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, calculada
pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato. ...” (grifei)

(AGRESP n. 200201242230, 4ªT do STJ, j. em 10.8.04, DJ de 30.8.04, Rel: FERNANDO GONÇALVES)

 

Também, de acordo com a jurisprudência assente do Colendo STJ, a comissão de permanência não pode ser aplicada conjuntamente com os juros remuneratórios ou taxa de rentabilidade, juros
moratórios, multa ou outros encargos decorrentes da mora. Confira-se:

 

“CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL EMPRESARIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 1. (...) 2. (...) 3. No período de inadimplência contratual, é legítima a cobrança de comissão de permanência, sendo inacumulável com a
cobrança de juros remuneratórios (taxa de rentabilidade) juros moratórios e multa, pois tal comissão já abrange correção monetária e juros, tanto remuneratórios como moratórios, ou
outros encargos e punições gerados pela mora, consoante a pacífica jurisprudência emanada do STJ. 4. Apelação do Embargante parcialmente provida para decretar a prescrição da
pretensão de exigir parcelas anteriores a 07/03/2000, relativas a juros e encargos acessórios, bem como para afastar a cobrança da taxa de rentabilidade da comissão de permanência.”
(grifei)

(AC n.º 2006.38.11.006459-4/MG, 5ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 07/04/2008, e-DJF1 de 09/05/2008, p. 232, Relator FAGUNDES DE DEUS)

 

Filio-me ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça e verifico, por meio dos demonstrativos de débito, juntados às fls. 70/73 dos autos físicos (Id 13349867 – p. 86/90, que a CEF fez
incidir, indevidamente, a comissão de permanência cumulativamente com juros de mora no período antes da data do inadimplemento, ou seja, de 17/02/2013 a 17/05/2014. Depois disso, não houve a incidência de
comissão de permanência.

 

Diante do exposto, acolho em parte a presente exceção de pré-executividade para determinar que a CEF recalcule o débito do excipiente de modo a excluir a taxa de rentabilidade, que incidiu
cumulativamente com a comissão de permanência, no período acima mencionado.

 

Intime-se a CEF para apresentar novo valor e requerer o que de direito, com relação ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento por sobrestamento.

 

Publique-se e intimem-se.

 

SILVIA FIGUEIREDO MARQUES

 

Juíza Federal

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5011428-72.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: TON MUSICAL REPRESENTACAO COMERCIAL DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - ME, ANTONIO GOMES TRINDADE JUNIOR, SONIA REGINA BREDA DE FIGUEIREDO
Advogados do(a) EMBARGANTE: GUILHERME DE BRITO ACRUCHE - SP310694, MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS - SP342037
Advogado do(a) EMBARGANTE: GUILHERME DE BRITO ACRUCHE - SP310694
Advogado do(a) EMBARGANTE: GUILHERME DE BRITO ACRUCHE - SP310694
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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ID 14521897 - Intime-se a embargada, para que se manifeste no prazo de 15 dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022810-21.2016.4.03.6100

AUTOR: SESVESP - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA, SEGURANCA ELETRONICA E CURSOS DE FORMACAO DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: DIOGO TELLES AKASHI - SP207534, PERCIVAL MENON MARICATO - SP42143

RÉU: CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA-CADE
 

 

   

  D E S P A C H O

Expeça-se alvará em favor do perito (fls. 159/v dos autos físicos - Id 13255676) para o levantamento dos honorários depositados em juízo (fls. 186, 188, 190, 193 e 195 dos autos físicos
- Id 13255676) e intime-se-o.                                         

Intimem-se as partes para apresentarem Memoriais, no prazo de 15 dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5025337-84.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: CAROLINA ARANHA BERALDI
Advogado do(a) EMBARGANTE: NILSON ARTUR BASAGLIA - SP99915
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo os embargos à execução para discussão, posto que tempestivos.

Indefiro o efeito suspensivo pleiteado, haja vista a inexistência das circunstâncias autorizadoras à sua concessão, nos termos do artigo 919 do Código de Processo Civil.

Defiro, ainda, os benefícios da justiça gratuita.

Manifeste-se a embargada, no prazo de 15 dias.

Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022904-10.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: GILVAN GUERRA DE MELO
Advogado do(a) EXECUTADO: GILVAN GUERRA DE MELO - SP73959  

    D E S P A C H O

O executado, citado, apresentou sua "defesa" à presente execução, em 06.03.2019 (Id. 15011168).

No entanto, verifico que a certidão de citação do executado foi juntada aos autos, pelo oficial de justiça, no dia 04.02.2019 (Id. 14082396), sendo 27.02.2019 o último dia para manifestação que, em se tratando de
execução de título extrajudicial, a via adequada é por meio de Embargos à Execução.

A despeito disso, tendo em vista a alegação de doença grave, intime-se a exequente, para que se manifeste, no prazo de 15 dias.

Int.

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 
USUCAPIÃO (49) Nº 0015220-90.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
CONFINANTE: ELI DA SILVA CHIPRAUSKI, ROSELIA DE SOUZA CHIPRAUSKI
Advogados do(a) CONFINANTE: ELEONORA GOMES - SP123105, ANA BEATRIZ BARROS ALVES - SP203855
Advogados do(a) CONFINANTE: ELEONORA GOMES - SP123105, ANA BEATRIZ BARROS ALVES - SP203855
CONFINANTE: URBANIZADORA CONTINENTAL S/A - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA, CONDOMINIO RESIDENCIAL VERTENTES DO MORUMBI
Advogados do(a) CONFINANTE: ULISSES PENACHIO - SP174064, THIAGO D'AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI - SP183615
Advogado do(a) CONFINANTE: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001
Advogados do(a) CONFINANTE: FERNANDA MAGNUS SALVAGNI - SP277746-B, HELGA MARIA DA CONCEICAO MIRANDA ANTONIASSI - SP94996
Advogado do(a) CONFINANTE: DILSON RANZANI MOREIRA - SP317087
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    D E S P A C H O

Id. 14752102: Intime-se os réus para apresentarem contrarrazões à apelação dos autores, no prazo de 15 dias.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do CPC.

Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018712-68.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FABIA ELOISE DA SILVA RAMOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A exequente requer a expedição de carta rogatória para a citação da executada em Portugal.

Em consulta ao Ministério da Justiça, por meio do site http://www.justica.gov.br/sua-protecao/cooperacao-internacional/cooperacao-juridica-internacional-em-materia-civil/orientacoes-por-pais-1/portugal, verifiquei que os
fundamentos da cooperação jurídica internacional entre Brasil e Portugal são de reciprocidade e disciplinados internamente pela Portaria Interministerial nº 501/2012.

Verifiquei, ainda, que as diligências possíveis são, tão somente: comunicação de atos processuais, obtenção de provas e pedido de informação sobre direito estrangeiro. 

De forma que a penhora de bens, na hipótese de não pagamento, não é possível, por se tratar de ato de execução coativa.

Assim, preliminarmente, intime-se a exequente a dizer se insiste na expedição da carta rogatória em questão para que seja solicitado apenas o ato citatório da parte executada, no prazo de 15 dias.

Int. 

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021610-20.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ANDRE LUIZ STIVAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a parte executada foi citada nos termos do art. 829 do CPC para pagar a dívida e não o fez, indique a parte exequente, no prazo de 15 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à satisfação do
crédito, a fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por sobrestamento.

Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5020035-11.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: 26 DA NORTE EIRELI - ME, CASSIO ROBERTO DOS REIS MARQUES, DAVI RODRIGUES EDUARDO
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA - SP174898
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Id 14832294. Trata-se de embargos de declaração opostos por Davi Rodrigues Eduardo, sob o argumento de que a sentença embargada incorreu em omissão ao deixar de levar em consideração que não há lastro entre os
contratos assinados por ele e as planilhas de débito apresentadas, que não indicam os números dos contratos.
 
Pede que os embargos de declaração sejam acolhidos.
 

É o breve relatório. Decido.

 

Conheço os embargos por tempestivos.
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Da análise dos autos, verifico que a sentença proferida foi clara e fundamentada, não havendo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.

 

Saliento que é possível verificar a correlação entre os documentos e as planilhas apresentadas pela CEF, indicativas de que houve o creditamento dos valores cobrados em conta da titularidade do embargante.

 

A parte embargante pretende, na verdade, a alteração do julgado.
 
Assim, se entende que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.
 
Rejeito, pois, os presentes embargos de declaração.
 
P.R.I.
 
SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES
JUÍZA FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5010594-69.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: NATALI FEDERZONI
Advogado do(a) RÉU: MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS - SP111133
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Id 14973229. Trata-se de embargos de declaração opostos por Natali Federzoni sob o argumento de que a sentença embargada incorreu em contradição ao julgar improcedente seus embargos monitórios.
 
Afirma que houve irregularidades nos juros praticados e houve a presença de cláusulas contratuais abusivas relativas aos juros remuneratórios.
 
Afirma, ainda, que tem direito à compensação do crédito que tem junto à CEF, na ação que tramita perante a 13ª Vara Federal Cível.
 
Pede que os embargos de declaração sejam acolhidos para anular a sentença proferida e deferir a compensação pretendida.
 

É o breve relatório. Decido.

 

Conheço os embargos por tempestivos.

 
Da análise dos autos, verifico que a sentença proferida foi clara e fundamentada, não havendo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.

 

Com efeito, a parte embargante pretende, na verdade, a alteração do julgado.
 
Assim, se entende que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.
 
Rejeito, pois, os presentes embargos de declaração.
 
P.R.I.
 
SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES
JUÍZA FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001499-78.2019.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FLAVIO FONTAINHAS CUSIN
 

   

  D E S P A C H O 

Tendo em vista que nas ações de cobrança movidas pela CEF costuma haver muita dificuldade de localização do atual endereço dos réus, deixo de designar a audiência de conciliação
mencionada no artigo 334 do CPC. 

Cite-se, primeiramente, a parte ré, devendo esta informar na contestação se tem interesse na realização de acordo.

Expeça-se assim, o mandado de citação e intimação no endereço fornecido na inicial, bem como no endereço obtido junto à Receita Federal (webservice), cuja diligência ora determino. 
Restando negativa a diligência para a citação do(s) réu(s), determino, desde já, que sejam efetivadas as pesquisas junto ao BACENJUD, SIEL e RENAJUD, e expedidos ofícios às
concessionárias de serviços públicos (art. 256, par. 3º do NCPC), com expedição do mandado nos eventuais novos endereços encontrados.

Int.

    

           

 

 

    São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028585-58.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASTER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL FREIRE CARVALHO - SP182155
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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          S E N T E N Ç A

  

 

ASTER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a
seguir expostas:

 

A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento das contribuições previdenciárias patronal, RAT e outras entidades.

 

Alega que os valores descontados, a título de vale transporte, no percentual de 6% do salário básico, estão sendo incluídos na base de cálculo das referidas contribuições.

 

Sustenta que tal desconto não tem natureza remuneratória e não deve compor o salário de contribuição para efeitos de incidência tributária.

 

Sustenta, ainda, que o vale transporte é custeado integralmente pela empresa, que tem a liberalidade de realizar o desconto de 6% do salário básico, nos termos previstos na Lei nº 7.418/85.

 

Pede que seja concedida a segurança para assegurar seu direito de recolher as contribuições previdenciárias, tanto aquelas veiculadas pelo art. 22, incisos I e II da Lei nº 8.212/91 e de outras entidades,
sem a indevida inclusão, no salário de contribuição, dos valores descontados dos empregados a título de vale-transporte. Pede, ainda, que seja reconhecido o direito à repetição do indébito tributário, nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da ação.

 

A liminar foi indeferida.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, nas quais trata de assunto diverso do discutido nos autos.

 

O digno representante do Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito da ação.

 

É o relatório. Decido.

 
A impetrante alega que as contribuições previdenciárias não devem incidir sobre os descontos realizados sobre o salário básico do empregado para custeio do vale transporte, por ter natureza

indenizatória.

 

Da análise dos autos, entendo estar presente a falta de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual em pleitear a exclusão dos descontos incidentes na folha de salários para custeio do
vale transporte.

 

Com efeito, tais descontos não compõem o salário de contribuição do empregado e, por essa razão, não sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

 

Assim, a impetrante não ostenta uma das condições para requerer a exclusão do desconto do valor para custeio do vale transporte da base de cálculo da contribuição previdenciária, ou seja, o interesse
de agir, caracterizado pelo binômio “necessidade-adequação”.

 

A respeito desta condição da ação, ANTONIO CARLOS DE ARAÚJO CINTRA, ADA PELLEGRINI GRINOVER e CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO ensinam:

 
“Interesse de agir – Essa condição da ação assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem
na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a
prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.
Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado – ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo,
sendo vedado ao autor o uso da autotutela, ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia declaração judicial (são as chamadas ações
constitutivas necessárias no processo civil e a ação penal condenatória, no processo penal – v. supra, n. 7)
Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e o provimento jurisidicional concretamente solicitado. O provimento, evidentemente, deve ser apto a
corrigir o mal de que o autor se queixa, sobe pena de não ter razão de ser. Quem alegar, por exemplo, o adultério do cônjuge não poderá pedir a anulação do casamento, mas o divórcio,
porque aquela exige a existência de vícios que inquinem o vínculo matrimonial logo na sua formação, sendo irrelevantes fatos posteriores. O mandado de segurança, ainda como exemplo,
não é medida hábil para a cobrança de créditos pecuniários.”
(in TEORIA GERAL DO PROCESSO, Malheiros Editores, 9ª ed., 1993, págs. 217/218)

 

Assim, está configurada uma das causas de carência da ação, por falta de interesse de agir, em razão da inadequação da via eleita.

 

Por outro lado, se a impetrante incluiu o valor dos descontos para custeio do vale transporte na base de cálculo da contribuição previdenciária, recolhendo, assim, valores indevidos, terá direito ao
pretender a compensação de tais valores.

 

Com efeito, o valor dos descontos para custeio do vale transporte não deve compor a base de cálculo da contribuição previdenciária, que é informada e apurada pelo contribuinte.

 

No entanto, a impetrante, para tanto, deverá apresentar pedido de compensação e comprovar a indevida inclusão dos valores na base de cálculo da contribuição previdenciária, em via própria.
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Diante do exposto, JULGO EXTINTO, sem resolução do mérito, o pedido de reconhecimento do direito de não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o desconto do vale transporte, nos
termos do artigo 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Custas “ex lege”.

 

P.R.I.C.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028793-42.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRACA OIAPOQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, DEBORA PEREIRA BERNARDO - SP305135
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

PRAÇA OIAPOQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Superintendente do Patrimônio da União
em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

A impetrante afirma que, por força da escritura lavrada em 22/06/2017, o adquirente Carlos Alberto Soares de Paiva tornou-se proprietário do domínio útil do imóvel por venda e compra definitiva
elaborada em cumprimento ao instrumento particular celebrado, em 09/05/2008, consistente na promessa de venda e compra da Estrada Nova para a impetrante, incorporadora do empreendimento.

 

Afirma, ainda, que existe somente uma transação (venda e compra), já que o adquirente recebeu o domínio útil diretamente do anterior proprietário, Estrada Nova, com anuência da impetrante, na
qualidade de incorporadora e construtora do empreendimento.

 

Alega que a adquirente promoveu o recolhimento do laudêmio devido e obteve a Certidão de Autorização para Transferência – CAT.

 

No entanto, prossegue, a autoridade impetrada entendeu que deveria lançar o laudêmio em nome da impetrante, relativo à cessão datada de 09/05/2008, por entender que teria havido duas transações
onerosas envolvendo o imóvel.

 

Sustenta não haver duas transações distintas e não ser devido o recolhimento de novo laudêmio.

 

Acrescenta que tal cobrança já foi considerada inexigível.

 

Sustenta, ainda, que já houve decadência do direito de cobrar valores ocorridos há mais de cinco anos.

 

Pede a concessão da segurança para que seja determinado o cancelamento do lançamento do laudêmio, por não ter havido cessão de direitos. Subsidiariamente, pede que seja determinado o
cancelamento do laudêmio em razão de sua inexigibilidade, já que decorridos mais de cinco anos, desde 09/05/2008, data indicada pela autoridade impetrada.

 

A liminar foi deferida.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, nas quais afirma que a data da cessão adotada para lançamento no imóvel foi em 09/05/2008 e o conhecimento da transação ocorreu em
09/02/2018.

 

O representante do Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito da demanda.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A ordem é de ser concedida. Vejamos.

 

A impetrante insurge-se contra a cobrança do laudêmio calculado em razão da cessão de direitos que detinha sobre imóvel construído em terreno de marinha.

 

A transferência de bens situados na área de marinha, assim como a cobrança da taxa de ocupação estão previstos no Decreto Lei nº 2.398/87.
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O parágrafo 4º do artigo 3º do mencionado Decreto Lei determina que o a transferência deve ser precedida do recolhimento do laudêmio devido, cabendo ao adquirente a responsabilidade de
providenciar a transferência dos registros cadastrais.

 

De acordo com os autos, é possível verificar que há uma escritura pública de venda e compra entre a Estrada Nova Participações Ltda. e Carlos Alberto Soares de Paiva e sua esposa, em 22/06/2017,
com a anuência da impetrante, na qualidade de incorporadora do empreendimento (Id 12525532).

 

Na matrícula o imóvel consta a venda do domínio útil pela Estrada Nova Participações para Carlos Alberto (Id 12525534).

 

Ora, não é possível cobrar duas vezes o laudêmio pelo mesmo negócio jurídico, seja ele transferência onerosa do domínio útil, seja cessão de direitos relativos a ele.

 

Assim, não ficou comprovada a ocorrência do fato gerador do laudêmio pela cessão de direitos. O que restou comprovado, nos autos, foi a transferência onerosa do domínio útil do imóvel de Estrada
Nova para Carlos Alberto, devidamente registrada no CRI competente, tendo gerado o laudêmio, que foi efetivamente pago.

 

Em casos semelhantes ao dos autos, o Colendo STJ se posicionou no sentido de que o fato gerador do laudêmio somente ocorre no momento do registro do imóvel no CRI. Confiram-se:

 

“ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. TRANSMISSÃO DE DOMÍNIO ÚTIL. FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR O LAUDÊMIO. REGISTRO DO IMÓVEL EM
CARTÓRIO. BENFEITORIAS REALIZADAS APÓS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DO TERRENO E ANTERIORES AO FATO GERADOR. EXCLUSÃO NA BASE
DE CÁLCULO DO LAUDÊMIO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

5. Por sua vez, esta Corte já firmou que o fato gerador da debatida exação não ocorre quando da celebração do contrato de compra e venda nem da sua quitação, mas, sim, da data do
registro do imóvel em Cartório de Registro de Imóveis, momento da transferência do domínio útil do aludido direito real, razão pela qual deveriam incidir 5%, não meramente sobre o
valor do imóvel ao tempo do ajuste, mas sobre o valor atualizado do bem.

6. Nesse sentido, diante do princípio da legalidade e da indisponibilidade dos bens ou faculdades inerentes à titularidade do domínio público, muito embora as benfeitorias tenham sido
comprovadamente construídas após a celebração do acordo de compra e venda, estas não podem ser excluídas da base de cálculo do laudêmio, sobretudo se ainda não ocorreu o registro do
imóvel em Cartório de Registro de Imóveis.

7. Recurso especial conhecido e não provido.”

(RESP 201101249881, 2ª T. do STJ, j. em 23/08/2011, DJE de 30/08/2011, Relator: Mauro Campbell Marques – grifei)

 

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEIS DA UNIÃO. TERRENO DE MARINHA. TAXA ANUAL DE OCUPAÇÃO. EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRANSFERÊNCIA DA OCUPAÇÃO DO IMÓVEL A TERCEIRO. CESSÃO DE POSSE. NÃO OPONÍVEL EM FACE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO. PAGAMENTO. RESPONSABILIDADE DE QUEM FIGURA COMO OCUPANTE NO CADASTRO DA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU.

(...)

4. Os terrenos de marinha são bens públicos que se destinam historicamente à defesa territorial e atualmente à proteção do meio ambiente costeiro, permitindo-se a ocupação por
particulares, mediante o pagamento de taxa de ocupação e de laudêmio quando da transferência, em relação eminentemente pública, regida pelas regras do direito administrativo.

5. A responsabilidade de pagamento da referida a taxa nasce com a inscrição do terreno de marinha na Secretaria do Patrimônio da União (SPU), do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, responsável por seu registro, consoante preconiza o artigo 7º da Lei n. 9.636/98. A inscrição do terreno pela Administração Pública é o ato em que se define quem
efetivamente aproveita o imóvel, e que se tornará obrigado ao pagamento da taxa de ocupação. A partir desse momento, não são oponíveis contra a Administração Pública o não
aproveitamento do imóvel, negócios jurídicos, desocupação, senão pelo estreito caminho que leva à Administração a ciência da situação real do bem cujo poder-dever de administrar lhe
compete.

6. O processo de inscrição de ocupação do imóvel junto à SPU guarda semelhança como o próprio registro de imóveis. Isso porque a Lei exige que antes de levada a transferência a registro,
é imprescindível, além do pagamento do laudêmio, a ciência da Administração para que ela autorize a transferência. Feitas essas diligências, poderá o Cartório averbar a transferência e
permitir que o adquirente altere a inscrição do registro na SPU. Só a partir daí o adquirente terá justo título para ostentar a situação de "ocupante de direito" do imóvel pertencente à União.
Enquanto isso não ocorrer, permanecerá na inscrição do imóvel o antigo ocupante, podendo responder pelo adimplemento da taxa, caso dos autos.

7. A comunicação do negócio jurídico formalizado entre o ocupante e terceiro à SPU não se reveste de ato de mera formalidade, mas se constitui em medida de essencial importância e que
produz efeitos jurídicos relevantes, uma vez que a União é a proprietária do terreno de marinha (artigo 1º, "a", do Decreto-lei n. 9.760/46) e, nessa qualidade, deverá estar sempre a par e
consentir com a utilização de bem que lhe pertence.

8. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o título de propriedade do particular não é oponível à União nesses casos, pois os terrenos de marinha são da
titularidade originária deste ente federado, na esteira do que dispõem a Constituição da República e o Decreto-lei n. 9.760/46.

9. Recurso especial não provido. ..EMEN:”

(RESP 201001237860, 1ª T. do STJ, j. em 07/12/2010, DJE de 22/02/2011, Relator: Benedito Gonçalves – grifei)

 

Compartilhando do entendimento acima esposado, verifico que o responsável pelo pagamento do laudêmio era a vendedora do imóvel, que o recolheu corretamente.

 

A impetrante não obteve a escritura do imóvel, ou seja, não obteve o direito real de ocupação do mesmo, não tendo havido o fato gerador do laudêmio.

 

Está, pois, presente o direito líquido e certo alegado pela impetrante.

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil e CONCEDO A SEGURANÇA para afastar a cobrança do laudêmio,
em nome da impetrante, referente ao período de apuração de 09/05/2008, devendo a autoridade impetrada abster-se de proceder a sua cobrança.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

 

P.R.I.C.
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SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028265-08.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VENTILADORES BERNAUER S A
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA SOUZA ROCHA - SP154367
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

     VENTILADORES BERNAUER S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal de São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que possui créditos a título de prejuízo fiscal e base negativa de IRPJ e CSLL e que, até 1995, podia utilizar tais créditos sem restrição.

 

Afirma, ainda, que, com a edição da Lei nº 8.981/95, foram trazidas inovações, afastando a limitação temporal de quatro anos para compensação e impondo um limite de 30% por período.

 

Alega que, a partir de então, a compensação de prejuízo e da base negativa da CSLL deixou de ser considerada um ajuste de resultados, passando a ser compensação de crédito fiscal.

 

Alega, ainda, que foram editadas leis posteriores que trataram do aproveitamento dos créditos de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL.

 

Sustenta que o prejuízo fiscal e a base negativa da CSLL são créditos fiscais oponíveis contra a União Federal, podendo ser compensados com os demais tributos federais.

 

Sustenta, ainda, que o uso dos créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL não pode estar restrito à apuração do IR e CSLL a pagar, como previsto na Lei nº 8981/95 e 9065/95.

 

Acrescenta que deve ser assegurada a aplicação do art. 74 da Lei nº 9.430/96 na compensação desse crédito fiscal para que ele seja aproveitado na compensação de todo e qualquer tributo administrado
pela RFB.

 

Afirma, também, que possui prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL, do exercício de 2017, que justifica o interesse no uso dos créditos para pagamento dos débitos tributários.

 

Pede a concessão da segurança para reconhecer seu direito de compensar seus prejuízos fiscais e sua base de cálculo negativa de CSLL com débitos fiscais federais próprios, vencidos e vincendos.

 

A liminar foi indeferida.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, nas quais afirma que a compensação de 30% do prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL é um favor fiscal e sua limitação obedece ao
princípio da capacidade contributiva.

 

Alega que pretender que todo o prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa anteriores sejam compensados com valores futuros a recolher implica na ideia de que o Estado deve subsidiar a atividade
econômica, em prejuízo da arrecadação.

 

Sustenta que não há previsão legal que permita o aproveitamento do limite acima de 30% e que não é possível efetuar a compensação do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa com quaisquer outros
tributos arrecadados e administrados pela RFB.

 

O digno representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório. Decido.

 

Pretende, a impetrante, autorização para compensar os créditos decorrentes do seu prejuízo fiscal e base negativa de CSLL com outros tributos arrecadados pela RFB.

 

A Lei nº 9.065/95 assim dispõe:

 

“Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, poderá ser compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro de
1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação do imposto de renda, observado o limite máximo, para a compensação, de trinta por cento do referido
lucro líquido ajustado.
Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do montante do
prejuízo fiscal utilizado para a compensação.
Art. 16. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, quando negativa, apurada a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, poderá ser compensada, cumulativamente com
a base de cálculo negativa apurada até 31 de dezembro de 1994, com o resultado do período de apuração ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação da referida contribuição
social, determinado em anos-calendário subseqüentes, observado o limite máximo de redução de trinta por cento, previsto no art. 58 da Lei nº 8.981, de 1995.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios da base de cálculo
negativa utilizada para a compensação.” 

 

Ao contrário do pretendido pela impetrante, não é possível a compensação do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa com quaisquer outros tributos arrecadados e administrativos pela RFB.

 

Nesse sentido, têm-se a seguinte decisão monocrática do STJ e o acórdão proferido pelo STF:

 “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AFRONTA AO ART. 535, II DO CPC/1973 NÃO CARACTERIZADA. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS.
DÉBITOS DE IPI, PIS E COFINS. DECLARAÇÃO CONSIDERADA NÃO DECLARADA. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA DE HIPÓTESE DE
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

 (...)

 9.   No mérito, a orientação firmada pelo Tribunal de origem encontra apoio na jurisprudência dominante nesta Corte Superior de que não há previsão legal para a compensação de
prejuízos fiscais com débitos de IPI, PIS e COFINS. A propósito, citam-se os seguintes julgados:

 PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIENTE INATACADO. SÚMULAS 126/STJ E 283/STF. CRÉDITO
CONCEDIDO PELO ART. 80, DA LEI N. 8.713/93, ART. 99, DA LEI N. 9.504/97 E ART. 1º DO DECRETO N. 5.331/2005. MERA DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE
RENDA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI N. 9.430/96 QUE SE REFERE A RESTITUIÇÃO E RESSARCIMENTO.

 1.    No texto do recurso especial e do recurso extraordinário não há palavra a respeito do entendimento levantado pela Corte de Origem no sentido de que o horário eleitoral sequer é
objeto da concessão, permanecendo desde sempre à disposição da União que poderia conceder a exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens no seu todo ou em parte
("quem pode o mais, pode o menos"), à luz da legislação aplicável às concessões e permissões de serviço público, do art. 21, XII, da CF/88 e do Princípio da Separação de Poderes. Desse
modo, impossível conhecer do recurso especial nesse ponto já que aplicáveis os enunciados n. 283, da Súmula do STF e n. 126 da Súmula do STJ.

 2.    Tanto a restituição quanto o ressarcimento referidos no art. 74, da Lei n. 9.430/96 são institutos próprios de Direito Tributário, sendo o primeiro proveniente do pagamento indevido de
tributo (ver arts. 165 a 169, do CTN) e o segundo proveniente da existência de benefício fiscal atrelado a tributos que obedecem ao princípio da não-cumulatividade (IPI, ICMS,
PIS/COFINS) quando o crédito concedido excede o valor do tributo devido, gerando saldo a ser ressarcido em dinheiro ao contribuinte ou via compensação com outros tributos, v.g.: art. 11,
da Lei n. 9.779/99; art. 16, da Lei n. 11.116/2005 e Decreto n. 64.833/69.

 3.    Ainda que se reconheça que o crédito concedido pelo art. 80, da Lei n. 8.713/93 e art. 99, da Lei n. 9.504/97 tem natureza fiscal, partindo-se do pressuposto de que os decretos
regulamentadores são legais e de que os dispositivos legais são constitucionais (o recurso especial não foi admitido quanto a esses pontos), a natureza fiscal não é suficiente para permitir a
aplicação do art. 74, da Lei n. 9.430/96, pois o crédito concedido o foi definido pelo art. 1º do Decreto n. 5.331/2005 como mera dedução da base de cálculo do IRPJ, mera apuração de sua
base de cálculo. 

 4. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO e, nessa parte, NÃO PROVIDO. (REsp. 1.259.688/PR, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, Rel. p/Acórdão Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe 16.5.2013).

 TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREJUÍZO FISCAL E COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

 1.    Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado
nº 211 da Súmula do STJ, pois "inadmissível recurso especial quanto a questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 2.    Impossível caracterizar-se a divergência jurisprudêncial a respeito de lei federal se a omissão persiste no julgado atacado. 

 3.    A compensação de que trata o §7º do art. 38 da Lei nº. 8.383/91 é a compensação da própria base de cálculo do imposto de renda, compensando-se o lucro real negativo ( prejuízo
fiscal) de um mês com o lucro real positivo do mês subseqüente. Não trata a espécie da compensação referida no artigo 170 do CTN, ou nos artigos art. 66 da Lei nº. 8.383/91 e art. 74 da
Lei nº. 9.430/96, como quer a recorrente. Estas são compensações envolvendo créditos e indébitos tributários. Aquela é uma alteração da base de cálculo do imposto de renda (lucro real)
mediante o abatimento de base de cálculo negativa encontrada em meses anteriores (prejuízo fiscal).

 4.    Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. (REsp. 960.937/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 6.10.2008).

10.  Diante da ausência de previsão legal para a utilização dos prejuízos fiscais como créditos compensáveis, as declarações efetuadas pela parte recorrente foram consideradas não
declaradas, razão pela qual não ensejou o cabimento de recurso administrativo e, consequentemente, suspensão de exigibilidade do crédito tributário.

(...)

11.  Diante do exposto, nega-se seguimento ao Recurso Especial da Contribuinte.

12.  Publique-se. Intimações necessárias.”

(REsp 1436844, STJ, j. em 06/11/2015, DJe de 12/11/2018, Relator: Napoleão Nunes Maia Filho - grifei)

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITAÇÕES. ARTIGOS 42 E 58 DA LEI N. 8.981/95.
CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 150, INCISO III, ALÍNEAS “A” E “B”, E 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

1. O direito ao abatimento dos prejuízos fiscais acumulados em exercícios anteriores é expressivo de benefício fiscal em favor do contribuinte. Instrumento de política tributária que pode
ser revista pelo Estado. Ausência de direito adquirido

2. A Lei n. 8.981/95 não incide sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência. Prejuízos ocorridos em exercícios anteriores não afetam fato gerador nenhum.

Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

(RE 344994, Pleno do STF, j. em 25/03/2009, DJE de 03/04/2009, Relator: Eros Grau – grifei)

 

Esse também é o entendimento do E. TRF da 3ª Região. Confiram-se os seguintes julgados:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ. PREJUÍZO FISCAL. CSLL. BASES
NEGATIVAS. NATUREZA JURÍDICA DE BENEFÍCIO FISCAL. LIMITAÇÃO DE 30%. CONSTITUCIONALIDADE. ATUALIZAÇÃO PELA SELIC. COMPENSAÇÃO COM DEMAIS
TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconhece que a dedução do prejuízo fiscal do IRPJ e das bases negativas da CSLL tem natureza jurídica de benefício fiscal, razão pela
qual a sua limitação no patamar de 30% (trinta por cento) é constitucional.

2. Em razão da sua natureza jurídica de benefício fiscal concedido pelo fisco, a inexistência de previsão para a correção monetária pela taxa SELIC encontra-se dentro dos limites da
constitucionalidade e legalidade. Precedentes do e. STF e do TRF da 3ª Região.

3. A impossibilidade de compensação do prejuízo fiscal do IRPJ e das bases negativas da CSLL com outros tributos administrados pela Receita Federal, encontra-se insculpida na ideia
de que se trata de apuração do tributo devido para os períodos subseqüentes daqueles tributos. Diferentemente do quanto alegado pela apelante, não se trata de crédito do contribuinte
perante o fisco, porém de benefício fiscal para o método de apuração do quanto devido pelo contribuinte.

4. Agravo desprovido.”

(AC 00135900920104036100, 3ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 10/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 de 18/03/2016, Relator: Nelton dos Santos - grifei)
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“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO.
ABATIMENTO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL. BENEFÍCIO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS
FEDERAIS NA FORMA PREVISTA NO ART. 74 DA LEI Nº 9.430/96. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DO BENEFÍCIO PELO JUDICIÁRIO A PRETEXTO DA ISONOMIA. AGRAVO
LEGAL IMPROVIDO.

(...)

2. Conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, o direito ao abatimento de prejuízos fiscais do IRPJ e das bases negativas de CSLL tem
natureza de benefício fiscal instituído em favor do contribuinte, e não de crédito tributário, o que impossibilita a correção monetária, por falta de previsão legal.

3. O prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL são resultados negativos apurados em períodos anteriores que podem, por força de favor fiscal, ser abatidos, observados os
percentuais estabelecidos em lei, da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido nos exercícios subsequentes.

4. Não se trata de crédito fiscal, oriundo do recolhimento indevido ou a maior de tributos, de modo que é incabível a compensação dos saldos de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas
de CSLL na forma prevista no art. 74 da Lei nº 9.430/96.

5. Sendo favor fiscal, o abatimento dos resultados negativos deve ser feito nos estritos limites estabelecidos em lei (art. 150, § 6º, da Constituição Federal), sendo descabido ao Poder
Judiciário, a pretexto da isonomia, estender o benefício sem que haja previsão legal específica (RE 631641 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
18/12/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 08-02-2013 PUBLIC 13-02-2013; RE 405579, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2010, DJe-
149 DIVULG 03-08-2011 PUBLIC 04-08-2011 EMENT VOL-02559-02 PP-00144 RTJ VOL-00224-01 PP-00560; RE 344331, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Primeira Turma, julgado em
11/02/2003, DJ 14-03-2003 PP-00040 EMENT VOL-02102-04 PP-00831, dentre outros).

6. Agravo legal improvido.”

(Agravo Legal em AC 00003774920144036114, 6ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 27/11/2014, DE de 09/12/2017, Relator: Johonsom di Salvo – grifei)

 

                           Diante do entendimento acima esposado, não está presente o direito líquido e certo alegado pela impetrante.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA.

 

Custas “ex lege”.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030706-59.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: METALPO INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL DE AGUIAR ANICETO - SP232070
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

METALPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São
Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que aderiu ao Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, instituído pela Lei nº 13.496/17, para parcelamento de débitos existentes em seu nome.

 

Afirma, ainda, que incluiu débitos relativos ao Pis e à Cofins, que contêm parcela relevante já declarada inconstitucional pelo STF, que firmou a tese segundo a qual o ICMS não deve compor a base de
cálculo do Pis e da Cofins, assim como o ICMS, o ISS, o Pis e a Cofins não devem compor a base de cálculo da CPRB.

 

Alega que tais inconstitucionalidades também foram reconhecidas nos autos do mandado de segurança impetrado por ela.

 

Sustenta ter direito à revisão judicial do parcelamento, com a exclusão de parcelas consideradas inconstitucionais.

 

Pede a concessão da segurança para que seja suspensa a modalidade do Pert até que se realize a revisão pretendida, bem como para que seja determinada a revisão do Pert a fim de recalcular o Pis e a
Cofins, apresentados no programa, sem a indevida inclusão do ICMS em suas bases de cálculo e de recalcular a CPRB, apresentada no programa, sem a indevida inclusão do ICMS, ISS, Pis e Cofins em sua base de
cálculo.

 

A liminar foi indeferida. Contra essa decisão, foi interposto agravo de instrumento pela impetrante.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, nas quais pede a denegação da segurança.
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O digno representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Analisando os autos, verifico que a impetrante pretende a exclusão de valores nos débitos incluídos no Pert (Pis, Cofins e CPRB), sob o argumento de que já houve decisão judicial reconhecendo que o
ICMS, o ISS, o Pis e a Cofins não devem compor suas bases de cálculo.

 

O § 4º do artigo 1º da Lei nº 13.496/17 estabelece que a adesão ao Pert implica em confissão irrevogável e irretratável dos débitos indicados pelo sujeito passivo.

 

E o artigo 5º prevê que o sujeito passivo deve desistir das ações judiciais, renunciando ao direito em que se fundam, para promover a inclusão de débitos em discussão judicial, nos seguintes termos:

 

“Art. 5o  Para incluir no Pert débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o sujeito passivo deverá desistir previamente das impugnações ou dos recursos
administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e
recursos ou ações judiciais, e protocolar, no caso de ações judiciais, requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 487
da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).  
(...)“

 

Diante desses dispositivos legais, verifico que não cabe a este Juízo determinar a revisão dos valores indicados e confessados, no Pert, por vontade própria do contribuinte.

 

E, como bem salientado pela autoridade impetrada, há “incompatibilidade entre a adesão ao programa de parcelamento e o pedido de revisão dos débitos incluídos no referido programa”.

 

Ora, a adesão ao referido programa de regularização tributária está condicionada ao cumprimento de determinados requisitos.

 

Cabe, pois, ao contribuinte decidir se pretende aderir ou não a tal benefício fiscal. Não se trata de obrigação criada por lei. Mas, uma vez feita a opção, o contribuinte deve se sujeitar às condições
previstas pelo administrador, nos atos normativos vigentes.

 

Não está, pois, presente o direito líquido e certo alegado pela impetrante.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA.

 

Custas “ex lege”.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Oportunamente, comunique-se o Relator do Agravo de instrumento nº 5031788-92.2018.403.0000, em trâmite perante a 6ª T. do E. TRF da 3ª Região, da presente decisão.

 

P.R.I.C.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032038-61.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDITORA PATHAE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIA MIOKO TOSI IKE - SP221375
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DO BRASIL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                      EDITORA PATHAE LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo e do Procurador da
Fazenda Nacional em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que encerrou suas atividades em 2005, sendo empresa constituída com o fim de atuar na comercialização de edições de revistas, jornais, livros e periódicos, por meio físico ou
eletrônico, dentre outras atividades.
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Afirma, ainda, que, em janeiro de 2005, foi surpreendida com o recebimento do Termo de Intimação Fiscal nº 0819000.2004.02801-0, no qual se determinava a regularização de sua situação fiscal em
relação à entrega da Declaração Especial de Informações relativas a Controle de Papel Imune (DIF-Papel Imune), no período compreendido entre o quarto trimestre de 2002 até o segundo trimestre de 2004, conforme
dispõe a Instrução Normativa nº 71/01.

 

Alega que, em resposta ao termo de intimação fiscal, prestou informações, indicando que a empresa ainda não teria realizado nenhuma operação, pois, o pedido de registro especial do papel imune foi
apresentado em 05/09/2002, por meio do processo nº 11610.018041/2002-61, e que continuava “em andamento, na página eletrônica da Receita Federal, o que teria inviabilizado o início das operações.

 

Acrescenta que o agente fiscal determinou a formalização de processo administrativo, sendo lavrado auto de infração para constituição de crédito tributário, relativo à multa complementar, no valor de R$
595.000,00. Encerrada a fase administrativa, a multa foi reduzida para R$ 35.000,00, que atualizado totaliza R$ 86.502,50.

 

Sustenta que a imposição de multa é ato ilegal e arbitrário, uma vez que não há fato gerador da obrigação tributária, qual seja, a realização de operações com papel imune.

 

Sustenta, ainda, que a entrega da DIF – Papel Imune somente incide para aqueles que realizarem operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos e só após a obtenção do
registro especial.

 

Pede a concessão da segurança para que seja declarada indevida a cobrança da multa em discussão.

 

A liminar foi indeferida.

 

Notificado, o Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo prestou informações, nas quais alega sua ilegitimidade passiva, já que o débito em discussão está em cobrança perante a Delegacia da
Receita Federal.

 

O Delegado da Receita Federal em São Paulo, em suas informações, afirma que a impetrante está inscrita no Registro Especial desde 07/10/2002, data da publicação do Ato Declaratório Executivo nº
1563, e, cumprida tal formalidade, surge a obrigação de apresentação da DIF-Papel Imune, nos termos da IN RFB nº 71/2001.

 

Afirma, ainda, que, ao contrário do alegado pela impetrante, tal obrigação não está condicionada à efetiva realização de operação com papel imune, o que está claramente expresso no art. 2º da IN SRF
nº 159/02.

 

Alega que a sanção pelo descumprimento da obrigação acessória está disposta no art. 12 da IN 71/02, ou seja, sujeita o estabelecimento ao cancelamento do Registro Especial, além do pagamento de
multa.

 

Sustenta a regularidade da atuação da Administração e pede que seja denegada a segurança.

 

A digna representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Id 14792917. Nada a decidir, eis que, consultando o sistema PJe, foi possível verificar que houve a regular intimação e ciência das partes de todos os atos processuais.

Inicialmente, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo, eis que a multa aqui discutida não está inscrita em dívida ativa e se insere no campo de
atribuição da Delegacia da Receita Federal de São Paulo.

 

Passo ao exame do mérito propriamente dito.

 

Pretende, a impetrante, o cancelamento da multa imposta por ausência de apresentação de DIF-Papel Imune entre 2002 e 2004.

 

O Registro Especial foi instituído pela Lei nº 11.945/09 e regulamentado pela IN RFB nº 71/01, vigente à época dos fatos.

 

Assim, as pessoas jurídicas, que exercerem atividade de comercialização e importação de papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, devem manter tal registro especial perante a RFB e
alimentar o sistema gerencial de papel imune (GPI) com informações e cumprimento das obrigações acessórias, como a entrega da DIF-Papel Imune.

 

Ora, de acordo com os autos, a impetrante encontra0se devidamente inscrita no Registro Especial, desde 07/10/2002, data em que foi publicado o Ato Declaratório Executivo nº 1563.

 

O instrumento oficial hábil a conferir publicidade ao referido ADE é sua publicação no Diário Oficial da União, nos termos previstos no art. 2º, § 1º da IN/RFB nº 71/07, nos seguintes termos:

 

“Art. 2º O registro especial será concedido pelo Delegado da Delegacia da Receita Federal (DRF) ou Inspetor da Inspetoria da Receita Federal de Classe "A" (IRF Classe "A"), em cuja
jurisdição estiver localizado o estabelecimento, mediante expedição de Ato Declaratório Executivo (ADE), a requerimento da pessoa jurídica interessada, que deverá atender aos seguintes
requisitos:

(...)

§ 1º O ADE de que trata o caput será publicado no Diário Oficial da União (DOU), identificando o número de registro especial, mediante numeração específica. (...)”.
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Assim, a despeito de a impetrante afirmar que houve falha na página eletrônica da Receita Federal, foi cumprida a formalidade acima, oportunidade em que surge a obrigação de apresentação da DIF-
Papel Imune, com base no artigo 10 e seguintes da IN RFB nº 71/01.

 

Tal obrigação não está condicionada à efetiva realização de operação com papel imune. É o que estabelece o art. 2º, parágrafo único da IN SRF nº 159/02, nos seguintes termos:

 

“Art. 2º A apresentação da DIF - Papel Imune deverá ser realizada pelo estabelecimento matriz, contendo as informações referentes a todos os estabelecimentos da pessoa jurídica que
operarem com papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos.
Parágrafo único. A apresentação da DIF-Papel Imune é obrigatória, independente de ter havido ou não operação com papel imune no período.”

 

Caso não apresentem a DIF-Papel Imune, a pessoa jurídica está sujeita ao cancelamento do registro especial, além da imposição de multa, conforme o art. 12 da IN SRF 71/01, que faz remissão ao art.
57 da MP nº 2158-34/2001, que assim estabelecia, em sua redação original:

 

“Art. 57. O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei no 9.779, de 1999, acarretará a aplicação das seguintes penalidades:

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às pessoas jurídicas que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou esclarecimentos solicitados;

II - cinco por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais
seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta.

Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES, os valores e o percentual referidos neste artigo serão reduzidos em setenta por cento”

 

Assim está, expressamente, prevista a hipótese de imposição de multa por ausência ou intempestividade na entrega da DIF-Papel Imune, não havendo ilegalidade, nem arbitrariedade da autoridade impetrada em impor a
multa em discussão.

 

Não está, pois, presente o direito líquido e certo alegado pela impetrante.

 

Diante do exposto:

 

1) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil, com relação ao Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo, por
ilegitimidade passiva. Determino sua exclusão do feito. Anote-se;

 

 

2) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA. 

 

Custas “ex lege”.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

P.R.I.C.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002980-76.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALESSANDRO GONCALVES LINS DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) IMPETRANTE: CANDIDA MARIA GALVAO BARBOSA DORETO - SP86063
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Id 15108704. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo impetrante, sob o argumento de que a decisão que negou a tutela incorreu em omissão e contradição.

Afirma que o Cremesp não demonstrou a necessidade da aplicação da interdição cautelar.

Alega que ficou demonstrado nos autos do processo administrativo que foi extinta a punibilidade em face do impetrante e que eventual ausência de defesa na sindicância não é prova de procedimento danoso.

Alega, ainda, que a interdição cautelar foi proposta muito depois da instauração do PEP.
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Acrescenta que não foi analisado o pedido de segredo de justiça.

É o relatório. Decido.

Da análise dos autos, verifico que a decisão Id 15003417 foi clara e fundamentada, não tendo havido omissão ou contradição.

Assim, se a parte embargante entende que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.

Rejeito, pois, os presentes embargos de declaração.

Por fim, defiro o pedido de segredo de justiça, a fim de preservar a intimidade dos envolvidos nos fatos discutidos nos autos e no inquérito policial mencionado.

 

Int.

São Paulo, 11 de março de 2018

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025311-86.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SIDINEI DE JESUS PORTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: DIOGENES MADEU - SP128467
IMPETRADO: CIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE S PAULO, DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

 

SIDINEI DE JESUS PORTO, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Diretor Presidente da Companhia de Entrepostos e
Armazéns Gerais de São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, o impetrante, ter se inscrito no concurso público para técnico operacional IV – Área de atuação: agrícola, em São Paulo, veiculado no edital nº 01/2018 da
Ceagesp, bem como ter sido classificado na prova objetiva, para ser submetido à avaliação psicológica prevista no edital.

 

Afirma, ainda, que foi considerado inapto na referida avaliação, tendo interposto recurso administrativo, no qual foi mantida sua inaptidão, em 27/06/2018.

 

Alega que a decisão administrativa foi vaga e imprecisa, sem motivação, o que acarreta a nulidade de sua desclassificação.

 

Alega, ainda, que a avaliação psicológica não tem previsão legal e fere seu direito líquido e certo, já que foi classificado na prova objetiva.

 

Sustenta que a Administração Pública deve observar o princípio da legalidade, o que não acontece no presente caso.

 

Pede a concessão da segurança para que seja reconhecido seu direito líquido e certo à imediata contratação para o emprego público em questão.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, nas quais alega, preliminarmente, inadequação da via eleita por ausência de direito líquido e certo e por ausência
do direito de ser imediatamente contratado, bem como decadência do direito de impetrar mandado de segurança, eis que transcorridos mais de 120 dias da publicação do edital que previu
a combatida realização de avaliação psicológica.

 

No mérito propriamente dito, afirma que o impetrante se inscreveu no concurso, aderindo aos termos do edital, não podendo alegar desconhecimento da existência da
avaliação psicológica.

 

Afirma, ainda, que esta foi realizada por psicólogos registrados no conselho de classe pertinente, com aplicação de entrevista e teste psicológico.
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Sustenta que a decisão administrativa foi fundamentada e pede que seja denegada a segurança.

 

A liminar foi indeferida.

 

O impetrante comprovou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão denegatória da liminar.

 

O digno representante do Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, afasto a preliminar de falta de interesse de agir, por inadequação da via eleita, uma vez que os documentos juntados aos autos são suficientes para a prolação
de sentença de mérito, sem a necessidade de dilação probatória.

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido se confunde com o mérito e com ele será analisada.

 

Por fim, afasto a alegação de decadência do direito de impetrar mandado de segurança, uma vez que o ato que determinou a exclusão do impetrante do certame está
datado de 08/06/2018 (Id 11428691). Assim, não se verifica o decurso do prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 23 da Lei Federal nº 12.016/09.

 

Neste sentido, tem-se o seguinte julgado:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO TERMO INICIAL DO PRAZO DE DECADÊNCIA. DATA DA PRÁTICA DO ATO QUE PRODUZ
EFEITOS CONTRÁRIOS À PRETENSÃO DO CANDIDATO. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DO CEARÁ DESPROVIDO.

1. A parte agravante deve infirmar os fundamentos da decisão impugnada, mostrando-se inadmissível o Recurso que não se insurge contra todos eles. Incidência da Súmula 182 do Superior
Tribunal de Justiça. Decisão mantida por seus próprios fundamentos.

2. O prazo decadencial do Mandado de Segurança, nas hipóteses de impugnação a regra prevista em edital de concurso público, tem termo inicial no momento em que o candidato sofre
seus efeitos, não da publicação do instrumento convocatório. Precedentes: AgRg no REsp. 1.174.316/CE, Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ, DJe 2.2.2016; AgRg no AREsp. 290.056/BA,
Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 3.6.2014; AgRg no AREsp. 377.093/BA, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 16.5.2014.

3. Agravo Regimental do ESTADO DO CEARÁ desprovido. (STJ - AgRg no AREsp 207851/CE - Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho - Primeira Turma - Julg. 27/10/2016 - DJe 18/11/2016 -
Grifei)

 

Passo ao exame do mérito.

 

O impetrante pretende a concessão da segurança, para que a autoridade coatora proceda à sua imediata contratação para o emprego público de Técnico Operacional IV –
Área de Atuação: Agrícola.

 

A ordem é de ser negada. Vejamos.

 

O edital consubstancia o momento de abertura do concurso público. Ele “reveste-se de grande importância, porque, se é lícito à Administração usar de certa
discricionariedade em sua elaboração, uma vez publicado, torna-se imutável durante todo o transcurso do procedimento. Faz lei entre as partes, como propriamente disse Hely
Lopes Meirelles”. É o que ensina LUCIA VALLE FIGUEIREDO em seu CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO (Malheiros Editores, 7ª ed., 2004, pág. 491)

 

O edital 01/2018 da Ceagesp prevê a realização de avaliação psicológica, estabelecendo que um dos requisitos básicos para a investidura no cargo é estar apto física e
mentalmente, aptidão a ser apurada por perícia médica oficial (item 3.1.”h”). A avaliação psicológica está prevista no item 6.6 do edital, assim como prevista prova prática e teste de
aptidão física, conforme a vaga concorrida.

 

Ora, ao se inscrever em um concurso público, o candidato tem conhecimento das exigências para a sua participação e eventual aprovação no mesmo. Para isso, o edital é
publicado. E, a partir daí, a Administração fica vinculada a ele.

 

Assim, não há que se falar em ilegalidade na realização de avaliação psicológica.

 

E, com relação à ausência de motivação, verifico que o impetrante, em seu recurso, transcreveu os motivos pelos quais sua avaliação psicológica foi considerada inapta,
discordando dos mesmos (Id 11428693).

 

Ora, não é possível a este Juízo se substituir à autoridade administrativa e analisar se o impetrante está apto ou não psicologicamente para exercer o cargo em discussão.
Além do que, o Mandado de Segurança não possibilita a dilação probatória.

 

Está, pois, ausente o direito líquido e certo alegado pela impetrante.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA.

 

Custas “ex lege”.
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Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

P.R.I.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000594-10.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO BARONI NETO - SP85667, ALVARO BEM HAJA DA FONSECA - SP124366
RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte ré para que cumpra os despachos anteriores, juntando aos autos o inteiro teor do processo administrativo mencionado, no prazo de 15 dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0021090-87.2014.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: JOSE CARLOS SEIXAS DE ARAUJO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Após, devolvam-se ao arquivo sobrestado.

Int.

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0275211-39.1981.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO RODRIGUES MOURAO, ALVARO MAURICIO, IRENE TESTA, IVETE APARECIDA ROSSINI, JEANETE DIAS MENDES DA SILVA, ANNITA ALVIM DE CAMPOS NEVES, NELSON CAVALARI, NORIYUKI KANASHIRO,
MOACYR ANTONIO FERREIRA, VANILDE MACIEL PINTO DA SILVA, MARIANA RODRIGUES, ENY CORREA DOS SANTOS, RENATO ALBERTO CARDOSO, DULCE ANTONIA MOTTA PROSPERI, DAICY HELENA ROCCO ROSATO, FLAVIO
AUGUSTO RIBEIRO ARMENIO, JOSE ROBERTO ZANETTI, MARIA JOSE DA SILVA ALVES DE MIRANDA, PAULO ROBERTO ZANETI DA SILVA, PAULO FERNANDO ZANETTI DA SILVA, ANA PAULA ZANETTI DA SILVA SOUZA, AIDA
ELENA ZANETI DA SILVA, DULCE RAQUEL ZANETTI DA SILVA, ADEMIR ZANETTI, JOSE VALDECI ZANETTI, REGIANA PAULA ZANETTI DE SORDI, PAULO GUSTAVO BARROZO ZANETTI, ANA CAROLINA BARROZO ZANETTI,
ANDREA LUIZA BARROSO ZANETTI
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURILHO VICENTE XAVIER - SP159085
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURILHO VICENTE XAVIER - SP159085
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURILHO VICENTE XAVIER - SP159085
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURILHO VICENTE XAVIER - SP159085
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURILHO VICENTE XAVIER - SP159085
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURILHO VICENTE XAVIER - SP159085
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURILHO VICENTE XAVIER - SP159085
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURILHO VICENTE XAVIER - SP159085
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURILHO VICENTE XAVIER - SP159085
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURILHO VICENTE XAVIER - SP159085
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURILHO VICENTE XAVIER - SP159085
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURILHO VICENTE XAVIER - SP159085
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURILHO VICENTE XAVIER - SP159085
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURILHO VICENTE XAVIER - SP159085
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - SP60286-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - SP60286-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - SP60286-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - SP60286-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - SP60286-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - SP60286-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - SP60286-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - SP60286-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - SP60286-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - SP60286-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - SP60286-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - SP60286-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - SP60286-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - SP60286-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - SP60286-A
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: GERSELINO LUIZ DE MORAIS, ANA MARIA ZANETTI, PISKE SILVERIO - SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MAURILHO VICENTE XAVIER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MAURILHO VICENTE XAVIER
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Intime-se a União Federal acerca do despacho de fls. 1370 (autos físicos).

Int.

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 0718328-63.1991.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELMEVAR CAMARINI, FAUSTO MAEDA TATUSI, JOSE BAPTISTA DE SOUZA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: MARIO LAURINDO DO AMARAL - SP53911, MARISA RELVA CAMACHO - SP103483
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO WEINREBE - SP81085
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO WEINREBE - SP81085
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FAMILIA PAULISTA COMPANHIA HIPOTECARIA
Advogados do(a) RÉU: LUIZ AUGUSTO DE FARIAS - SP94039, CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO - SP94666, EZIO FREZZA FILHO - SP90764, CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO - SP79340
Advogado do(a) RÉU: LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA - SP132193
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência da digitalização.

Ciência, ainda, da expedição do alvará de Id. 15086597.

Publique-se o despacho de fls. 1891 (Id. 13352292), o qual tem a seguinte redação:

"Fls. 1870 e 1870/1873 - Defiro o levantamento dos valores depositados, nos termos em que requerido. Expeça-se alvará.

Fls. 1876 - Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, por publicação (art. 513, par. 2°, I), para que, nos termos do art. 523, ambos do CPC, pague a quantia de R$ 86,67 para maio/2018, devidamente
atualizada, por meio de depósito judicial, devida à CEF, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, e, posteriormente, ser expedido mandado de
penhora e avaliação.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3° do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao exequente para manifestação. E, nos termos do artigo 525, aguarde-se por 15 dias
o prazo para a impugnação.

Int."

 

Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003086-38.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SIEMENS LTDA, SIEMENS MOBILITY SOLUCOES DE MOBILIDADE LTDA., SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS S.A.
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Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Recebo a petição Id 15070398 como aditamento à inicial.

 

 Verifico que a impetrante esclareceu, em sua petição de emenda à inicial, que os débitos controlados pelos processos administrativos nºs 10880.968694/2011-31, 10880.741973/2018-25,
10880.741972/2018-81, 10880.741971/2018-36 e 10880.741968/2018-12 foram incluídos no pedido de revisão, já que fazem parte dos processos administrativos nºs 10880.962544/2011-13, 10880.942.145/2012-17
e 10880.965.920/2011-21 (Id 15070398).

 

 Assim, entendo que os débitos que estão pendentes de análise do pedido de revisão de consolidação não podem ser incluídos no pré-Cadin ou no Cadin, já que estão com a exigibilidade suspensa, até
decisão de sua inclusão no PERT.

 

 Está, pois, presente a plausibilidade do direito alegado.

 

 O perigo da demora também é claro, já que a parte impetrante ficará sujeita a restrições indevidas.

 

 Diante do exposto, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR, para o fim de determinar à autoridade impetrada que exclua os débitos controlados nos processos administrativos nºs  10314.004593/2007-88,
10314.005397/2007-21, 13804.008216/2002-80, 13808.000766/2002-11, 13816.000168/2002-42, 13816.000169/2002-97, 13816.000480/2002-36, 13816.001043/2002-30, 16151.000294/2009-22,
16151.000916/2010-56, 10880.944140/2012-29, 10880.944143/2012-62, 10880.944144/2012-15, 10880.946849/2011- 88, 10880.968694/2011-31, 10880.741973/2018-25, 10880.741972/2018-81,
10880.741971/2018-36, 10880.741968/2018-12 e 10880.007129/2004-76 o pré-Cadin e do Cadin, até decisão a ser proferida no pedido de revisão de consolidação.

 

 Comunique-se, novamente, a autoridade impetrada da presente decisão, bem como da decisão Id 15042449, bem como intime-se, por mandado, o procurador judicial da União Federal, nos termos do
art. 19 da Lei n.º 10.910/04.

 

 Publique-se.

 

 São Paulo, 08 de março de 2019

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031820-33.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VISCAYA HOLDING PARTICIPACOES, INTERMEDIACOES, ESTRUTURACOES E SERVICOS S/S LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO RAPOSO JAGUARIBE - DF42473
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Oficie-se à autoridade impetrada, para que, diante das manifestações da impetrante de ID 14788962, 15003965 e 15003988, cumpra a decisão liminar, no prazo de 05 dias.

Intime-se, ainda, o MPF para parecer, vindo, por fim, conclusos para sentença.

Int. 

  

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

3ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca*

Expediente Nº 7602

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008134-87.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CESAR LUIZ RODRIGUES DE FREITAS(SP155553 - NILTON NEDES LOPES E SP350167 - MARILIA PEREIRA ROSSI E SP416493 - ROSANA
GOMES DUNSCHMANN)
Vistos e etc.Trata-se de embargos de declaração opostos contra a sentença proferida às fls. 1187/1193, a qual julgou procedente a ação penal para condenar o acusado CÉSAR LUIZ RODRIGUES DE FREITAS à pena
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privativa de liberdade de quatro anos, quatro meses e quinze dias de reclusão e duzentos e trinta e um dias-multa pela prática do crime previsto no artigo 1º, I, c/c artigo 12, I, ambos da Lei nº 8.137/90. Sustenta o
embargante omissão na sentença quanto ao depoimento da testemunha José Geraldo Ferreira, que comprovaria a alegação do embargante no sentido de que 80% da receita da sua empresa era proveniente da exportação
de mercadorias; que teria entregue todo acervo documental da empresa ao seu adquirente, a mencionada testemunha; que os livros contábeis foram entregues por este à fiscalização, não sendo devolvidos; e, por fim, o fato
de, em que pese ter envidado esforços, não ter logrado êxito na obtenção, para posterior juntada aos autos, dos documentos que embasavam a tese de sua defesa. É a síntese do necessárioFundamento e Decido.Conheço
dos embargos declaratórios porque tempestivos, restando preenchidos os requisitos de admissibilidade.Quanto ao mérito, verifico que, no presente caso, não há qualquer omissão a ser suprida por este órgão julgador.Com
efeito, este Juízo expressamente registrou na sentença embargada que inexistem nos autos documentos que amparem a tese defensiva do acusado. Frisou que não bastava a ele afirmar que não houve o crime de sonegação
fiscal porque a movimentação financeira da empresa decorreu de operações de exportação que poderiam ser demonstradas com os livros contábeis que foram destruídos, uma vez que, se assim fosse, esta alternativa
poderia ser utilizada por praticamente todos os réus em processos desta natureza.Destacou-se, ainda, que mesmo que houvesse sido comprovada a tese sobre as operações de exportação, a defesa não justificou o motivo
pelo qual o réu deixou de apresentar as informações às autoridades fazendárias no ano de 2005.Posto isso, rejeito os embargos de declaração, por não vislumbrar omissão na sentença embargada.P. R. I. São Paulo, 06 de
março de 2019.RAECLER BALDRESCAJuíza Federal 

Expediente Nº 7603

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0001111-17.2019.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000080-59.2019.403.6181 () ) - ADAURY MANOEL MACHADO(PR072648 - CARLOS BITTENCOURT FOSSARI) X
JUSTICA PUBLICA
Autos nº 0001111-17.2019.403.6181Trata-se de pedido de restituição de veículo apreendido, formulado por ADAURY MANOEL MACHADO, preso em flagrante delito no dia 14 de dezembro de 2018, por
transportar irregularmente 42500 maços de cigarros de origem estrangeira. Sustenta o indiciado que o automóvel TRA/C TRATOR SCANIA / R124 GA4X2NZ 200, ANO 2002, MODELO 2003, PLACA AKD 4378 -
CHASSIS 9BSR4X2A023533323, CHASSIS 00778627144 é de sua propriedade e foi adquirido com recursos lícitos, não sendo produto de lucro de crimes e que necessita do referido bem para trabalhar. Alega, ainda,
que o caminhão apreendido é seu instrumento de trabalho e que atualmente se encontra apreendido em algum pátio, sofrendo deterioração. Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal, às fls. 20 e verso, opinou
pelo indeferimento do pedido, uma vez que tal veículo ainda interessa ao deslinde do feito. Postulou, contudo, pela expedição de ofício ao Detran/PR para que tal órgão informe a atual situação e histórico do veículo,
indicando o nome que consta dos registros, se há restrição judiciais ou administrativas ou débitos relativos ao IPVA e DPVAT. É o necessário. Decido.O pedido não comporta deferimento, neste momento processual, uma
vez que as investigações pertinentes aos fatos relacionados aos bens apreendidos continuam.O artigo 118 do Código de Processo Penal estabelece que, antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas
não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.Como se depreende da análise das investigações, ainda não foram realizadas algumas perícias, configurando, assim, o interesse no bem objeto do presente
pedido.De outra parte, razão assiste ao órgão ministerial, sendo mister o esclarecimentos da situação atual do veículo apreendido nos autos.Desse modo, intime-se o acusado para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
esclareça as divergências apontadas pelo órgão ministerial, elucidando as razões pelas quais LUCIA CAMPESTRINI consta como proprietária anterior do veículo em comento, em que havia reserva de domínio em favor de
AMANDA NOGUEIRA BRITO GOMES e a transferência do bem foi assinada por ADRIANA CAMPESTRINI. Sem prejuízo, oficie-se ao DETRAN/PR para que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, informe a
situação atual e histórico do veículo, com a indicação do nome constante do registro e se há restrição judiciais ou administrativas ou débitos relativos ao IPVA e DPVAT.Oficie-se, também, à autoridade policial que preside
o inquérito policial, solicitando, no prazo de 15 (quinze) dias, informações sobre o andamento das investigações, sobre a realização das perícias e se há previsão para o encerramento das diligências necessárias ao deslinde
do feito. Com as respostas, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal para ciência e manifestação.Com o retorno dos autos, voltem conclusos.Intimem-se.São Paulo, 07 de março de 2019.RAECLER
BALDRESCAJuíza Federal

4ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Expediente Nº 7861

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013848-72.2007.403.6181 (2007.61.81.013848-3) - JUSTICA PUBLICA X HUMBERTO JOSE DE ALMEIDA MACHADO(SP186502 - SANDRO NOTAROBERTO E SP393383 - MARIA CLAUDIA
VIANA DE LIMA) X APARECIDA MIRO DA SILVA

Dê-se vista à Defesa sobre as certidões negativas de suas testemunhas, devendo informar seus atuais endereços, no praço de 03 (três) dias, tendo em vista a proximidade da audiência já desiganda.

Expediente Nº 7862

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005166-45.2018.403.6181 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X QINGCHUN YANG X WANG YIFAN(SP232332 - DANIELA VONG JUN LI)

Fls. 136/145: autorizo o réu a empreender viagem no período informado, prorrogando-se seu período de prova por mais um mês, tendo em vista que não justificará suas atividades no mês de março/2019. Quanto ao mês
de abril/2019, o réu deverá comparecer até o dia 20/04/2019.
Intime-se e comunique-se à CEPEMA.

5ª VARA CRIMINAL

]PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO *PA 1,10 JUÍZA FEDERAL

Expediente Nº 5062

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000959-37.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MURILO DE ALMEIDA CAMPOS(SP282840 - JOVACY PETER FILHO) X RENE PORFIRIO GONZALEZ REYES ORTIZ(SP282840 - JOVACY PETER
FILHO)
1. Os réus alegaram, preliminarmente, que o juízo não poderia declarar rejeitada tacitamente a proposta de suspensão condicional do processo, em razão da ausência dos réus à audiência admonitória, porque a recusa seria
ato personalíssimo e somente seria válida se feita expressamente. Nesse passo, outra oportunidade deveria ser concedida aos acusados. Sem razão. Todo acusado de delito de menor potencial ofensivo tem a faculdade de
aceitar ou não a proposta formulada pelo Ministério Público Federal de suspensão condicional do processo, sem que isso seja considerado assunção de culpa. Todavia, não se trata de um direito subjetivo, mas uma solução
de consenso (AgRg no RHC 91265, 5ª T., STJ), o que exige, por corolário, a concordância do acusador. No caso, é importante verificar que a denúncia imputou aos réus crime omissivo: omissão na prestação de
informações que o Ministério Público Federal reputou indispensáveis ao ajuizamento de ação civil pública. E, curiosamente, os réus omitiram-se novamente ao não comparecerem à audiência e nem mesmo se dignaram a
justificar o porquê da ausência na audiência. Por fim, a Senhora Procuradora da República pediu o prosseguimento da ação, o que significa, sob outro prisma, na retirada da proposta anteriormente formulada. Está claro,
portanto, que o juízo não violou qualquer direito dos acusados. De qualquer maneira, no dia da audiência, poderão os réus, caso queiram, tentar obter do Ministério Público Federal a renovação da proposta. Até que isso
ocorra, contudo, a ação deve prosseguir. 2. A denúncia não é inepta, pois descreveu a conduta delituosa de forma clara e objetiva: houve negativa de fornecimento de documentos considerados imprescindíveis e os réus
seriam os autores do delito, pois eles tinham a atribuição e a responsabilidade de prestar as informações, em razão de serem os representantes legais da pessoa jurídica. Não há dúvida, portanto, que sabem do que foram
acusados e os fundamentos. Agora, se são ou não efetivamente os autores do crime imputado e se é que houve efetivamente crime, isso somente será resolvido na sentença. 3. Igualmente será na sentença que o juízo
deliberará sobre a existência do crime, quando, então, decidirá sobre a materialidade do delito. Até o momento, há indícios suficientes para que a ação prossiga. Anote-se, por oportuno, que, nos termos do art. 397, incisos
I a IV, do Código de Processo Penal, o juiz deverá absolver sumariamente o réu, quando existirem manifestas causas que excluam a ilicitude do fato ou a culpabilidade do agente; ou, quando verificar que o fato
evidentemente não constituir crime; ou, finalmente, se verificar que a punibilidade já está extinta. Trata-se, conforme se percebe, de situações flagrantes que impõe a absolvição do acusado. Com efeito, segundo já decidiu o
Superior Tribunal de Justiça:(...) A rejeição da denúncia e a absolvição sumária do agente, por colocarem termo à persecução penal antes mesmo da formação da culpa, exigem que o Julgador tenha convicção absoluta
acerca da inexistência de justa causa para a ação penal. Deveras, embora não se admita a instauração de processos temerários e levianos ou despidos de qualquer sustentáculo probatório, nessa fase processual, deve ser
privilegiado o princípio do in dubio pro societate. De igual modo, não se pode admitir que o Julgador, na fase preambular do processo, termine por cercear o jus accusationis do Estado, salvo se manifestamente
demonstrada a carência de justa causa para o exercício da ação penal. (...) (RHC 61.030/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 03/03/2017) No caso, não existem
quaisquer causas flagrantes, evidentes ou manifestas que autorizem a absolvição sumária ou mesmo a declaração de extinção da punibilidade, e, assim, ratifico a decisão que recebeu a denúncia e designo o dia 6 de junho de
2019, às 14:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento, quando os réus serão interrogados. Intime-se. Cumpra-se.

6ª VARA CRIMINAL

JOÃO BATISTA GONÇALVES 
Juiz Federal 
DIEGO PAES MOREIRA 
Juiz Federal Substituto
CRISTINA PAULA MAESTRINI 
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Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3672

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006130-38.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP020685 - JOSE ROBERTO
BATOCHIO E SP176078 - LEONARDO VINICIUS BATTOCHIO E SP130856 - RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP021082 - EDUARDO AUGUSTO
MUYLAERT ANTUNES E SP050783 - MARY LIVINGSTON E SP138414 - SYLAS KOK RIBEIRO E SP251410 - ALEXANDRE DAIUTO LEÃO NOAL E SP320577 - PEDRO HENRIQUE MENEZES
QUEIROZ E SP408685 - LAURA GASPARIAN TKACZ) X SEGREDO DE JUSTICA(SP114166 - MARIA ELIZABETH QUEIJO E SP261302 - DANIELA TRUFFI ALVES DE ALMEIDA E SP310900 -
RICARDO BATISTA CAPELLI E SP318279 - ALINE ALVES ABRANTES E SP343426 - RICARDO NACARINI E SP157274 - EDUARDO MEDALJON ZYNGER) X SEGREDO DE JUSTICA(SP131197 -
LUIS CARLOS DIAS TORRES E SP222569 - LEANDRO ALTERIO FALAVIGNA E SP305946 - ANDREA VAINER E SP337380 - ANDRE ROSENGARTEN CURCI E SP346217 - PAULO TIAGO
SULINO MULITERNO E SP324797 - PEDRO SANCHEZ FUNARI E SP399990 - FRANCISCO FELIPPE LEBRAO AGOSTI E SP403767 - MARIANA BEATRIZ WALTER GILLUNG)

Fls. 4908/4912: Trata-se de pedido da defesa de Priscila Maria Pereira Correa da Fonseca em que requer:
1. A intimação do MPF ou da Polícia Federal para que juntem aos autos a íntegra de todas as conversas recuperadas do aplicativo whatsapp utilizado pela detetive Eliane Francisca Pereira.
2. O adiamento das audiências até que a defesa tenha acesso ao respectivo documentação.
Compulsando os autos, verifico que a íntegra de todas as conversas recuperadas do aplicativo whatsapp utilizado pela detetive Eliane Francisca Pereira se encontram nos autos, mais precisamente na mídia encartada às fls.
22 do apenso XII SJK 02 - Eliane, ao qual a ré já teve acesso, conforme se depreende do teor da petição.
Tendo em vista o quanto decidido acima, indefiro o pedido de adiamento das audiências, já que o referido apenso está e sempre esteve disponível em cartório para consulta.
Intime-se também a defesa de Fernanda Villares Escobar para que se manifeste sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça às fls. 4905, em relação à testemunha de defesa Fernando Rossi Canteruccio.
Por fim, tendo em vista a informação de que a testemunha de defesa Mateus de Oliveira Rossetti não estará nesta Subseção no dia 20 de março de 2019, expeça-se com urgência novo mandado de intimação, com a
possibilidade de que ele escolha entre os dias 21 e 22 de março, às 14h30, ou dia 25 de março, às 13h30, para ser ouvido, o que deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça.
Int.

Expediente Nº 3673

INQUERITO POLICIAL
0001464-57.2019.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DAVID PEREIRA BARBOSA X EDNEILSON FREITAS APOSTOLO DE JESUS X EYNE KAROLLYN ALMANCA BALLON(SP404254 - VALMIR
BARBOSA DA SILVA E SP155360 - ORLANDO MACHADO DA SILVA JUNIOR)
Vistos.Acolho o requerimento ministerial de fls. 137/139, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, tendo em vista não existirem elementos suficientes nos autos a indicar a internacionalidade dos delitos apurados,
apta a atrair a competência da Justiça Federal e, destacadamente, desta Vara Federal Especializada em Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional e em Lavagem de Valores, motivo pelo qual, declino da competência
deste Juízo para apreciação da matéria em favor da Justiça Estadual de São Paulo.Façam-se as devidas comunicações e anotações.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Com o recebimento de cópias protocoladas,
remetam-se os autos à Justiça Estadual, providenciando a Secretaria o quanto necessário à manutenção da prisão cautelar e do monitoramento eletrônico até a apreciação do Juízo competente, com a posterior devolução do
equipamento à Justiça Federal.Por fim, oficie-se ao E. TRF3, encaminhando cópia desta decisão.Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 11 de março de 2019.JOÃO BATISTA GONÇALVESJUIZ FEDERAL

7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM
Juiz Federal Titular
DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO
Juiz Federal Substituto
Bel. Mauro Marcos Ribeiro. 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 11310

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010598-50.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CINTIA DE FATIMA VIRGINIO(SP123118 - VERA LUCIA SILVA COSTA BAHIA)

Cuida-se de denúncia, apresentada no dia 31.08.2015, pelo Ministério Público Federal (MPF) contra CINTIA DE FATIMA VIRGINIO, qualificada nos autos, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 299 do
Código Penal. A denúncia, acostada às fls. 241/242 dos autos, tem o seguinte teor:IPL nº 1355/2013-1Denunciada: CINTIA DE FATIMA VIRGINIOImputação: artigo 299, do Código PenalO Ministério Público Federal
oferece DENÚNCIA em face deCINTIA DE FATIMA VIRGINIO, brasileira, divorciada, administradora de empresas, filha de Jurandir Favini Virginio e Iracema do Carmo da Silva Virginio, nascida aos 27.02.1980, em
São Paulo, SP, RG n. 28933293 (SSP, SP), CPF n. 286.432.238-24, residente na Rua dos Ourives, 632, apto. 115, bloco 1, Parque Bistrol, São Paulo, SP, CEP 4194260, tel. (11) 50719463,pelos fundamentos a seguir
aduzidos.1. SÍNTESE DA ACUSAÇÃOEm 24.05.2012, no Município de São Paulo, SP, CINTIA DE FATIMA VIRGINIO (sócia-administradora da empresa Zeit Comercial Importadora e Exportadora Ltda., CNPJ n.
10.868.482/0001-50), dolosamente, para se esquivar dos limites e controles aduaneiros fiscais, fez inserir declarações falsas e diversas das que deveriam ser escritas em documentos apresentados à Receita Federal do
Brasil (Declaração de Importação n. 12/0950326-5), registrada em 24.05.2012, com o fim de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante (alterar a natureza cambial das operações de importação, de com
cobertura cambial para sem cobertura cambial, e, com isso, não exceder o limite semestral de pequena monta - US$ 150.000 -, imposto pela legislação aduaneira).2. HISTÓRICO DOS FATOS RELEVANTESEm
24.05.2012, a denunciada CINTIA DE FATIMA VIRGINIO, responsável pela gerência e administração da empresa Zeit Comercial Importadora e Exportadora Ltda., CNPJ n. 10.868.482/0001-50, sediada na Alameda
Santos, n. 211, conjunto 1401, Cerqueira César, São Paulo, SP, CEP 01419-000, registrou, dolosamente, por intermédio de despachante aduaneiro devidamente constituído, informações falsas, submetendo a despacho
aduaneiro perante a Alfândega da Receita Federal do Brasil em São Paulo, a Declaração de Importação n. 12/0950326-5.Apurou-se que os documentos essenciais ao desembaraço da DI nº 12/0950326-5 foram
adulterados e falsificados (v. Auto de Infração nº 0817900/09021-12 - f. 31-32). Verificada a fraude cambial, a mencionada declaração de importação foi encaminhada ao Serviço de Procedimentos Especiais Aduaneiros
(SEPEA) para a instauração de procedimento fiscal de controle aduaneiro, o qual constatou que a empresa Zeit Comercial Importadora e Exportadora Ltda. inseriu informação ideologicamente falsa na DI nº 12/0950326-5,
ao registrá-la como sem cobertura cambial, e, assim, não exceder o limite de pequena monta (US$ 150.000,00) estabelecido pelo art. 2º, 2º, II, da Instrução Normativa RFB nº 650/2006 (v. f. 10-11).No caso dos autos, o
que efetivamente ocorreu foi que a denunciada CINTIA determinou que o despachante aduaneiro devidamente constituído inserisse declaração falsa na DI n 12/0950326-5, registrando as mercadorias como sem cobertura
cambial, de modo a burlar os limites de importação impostos pela legislação.3. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVASA materialidade delitiva está consubstanciada na farta documentação juntada aos autos, em
especial Representação Fiscal para Fins Penais (f. 8-12), pelo Auto de Infração n. 0817900/09021/12 e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal lavrado pelo Serviço de Procedimentos Especiais Aduaneiros (f. 13-33).A
autoria delitiva é demonstrada pela alteração do contrato social da empresa autuada (f. 95-99) e pelos depoimentos do sócio Márcio Freire Rodrigues (f. 144) e das testemunhas Franklin da Silva Santos (f. 142), Valmir
Alexandre Ferreira (f. 143), Ana Toledo Catalano Scatena (f. 192) e Wanderley da Silva (f. 233), os quais confirmam que a denunciada CINTIA era a responsável pela administração da empresa Zeit Comercial
Importadora e Exportadora Ltda.4. IMPUTAÇÃO E PEDIDO CONDENATÓRIOAnte o exposto, o Ministério Público Federal imputa a CINTIA DE FATIMA VIRGINIO a prática do crime previsto no artigo 299 do
Código Penal, requerendo seja instaurado o competente processo penal, determinando-se a citação da acusada e os demais atos processuais, até final decisão, quando deverá ser julgada procedente a presente persecução
criminal.5. REQUERIMENTOS PROBATÓRIOS E OUTRAS DILIGÊNCIAS(...)6. COGITAÇÃO DE SURSIS PROCESSUAL(...)São Paulo, SP, 31 de agosto de 2015.A denúncia foi recebida em 26.05.2015 (fls.
599/601-verso).A acusada, com endereço nesta Capital/SP, foi citada em 03.11.2015 (fls. 284/285), constituiu defensor nos autos (procuração a fls. 281), e apresentou resposta à acusação (fls. 286/296).Em 26.01.2016,
a fase do artigo 397 do CPP foi superada sem absolvição sumária (fls. 312/313).Em audiência realizada em 16.05.2016, a acusada CÍNTIA, acompanhada de seu defensor constituído, aceitou a proposta de suspensão
condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei n.º 9.099/95, pelo prazo de 02 (dois) anos, consistente em: (A) Proibição de se ausentar do Estado de São Paulo por mais de um mês, sem autorização desse douto
juízo, o qual deverá ser sempre atualizado sobre o endereço da denunciada; (B) Prestação pecuniária no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), divididos em 20 (vinte) parcelas, na forma estabelecida pela CEPEMA, com
primeiro pagamento com vencimento em 01 de julho, e os seguintes sucessivamente a cada 30 (trinta) dias; (C) Comparecimento pessoal trimestral na secretaria dessa digna vara federal, para informar e justificar suas
atividades, ocasião na qual deverá trazer aos autos comprovantes de pagamentos da prestação pecuniária e manter atualizados seus endereços e telefones de contato; e (D) Apresentação, na secretaria dessa digna vara
federal, de certidões criminais federal e estadual, no 12º e 22º da suspensão processual (fls. 318/319). Na mesma data, foi a acusada encaminhada à CEPEMA para cumprimento das condições (fls. 320).Em 31.07.2018, a
CEPEMA informou o cumprimento integral das condições da suspensão pela acusada (fls. 327/346).Em 07.11.2018, o Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade da acusada, nos termos do artigo 89,
parágrafo 5º, da Lei 9.099/95 (fls. 348/349).É o relato do essencial. Decido.Compulsando os presentes autos, verifico que a suspensão condicional do processo foi cumprida pela acusada CÍNTIA, conforme se constata
das fls. 327/346.Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de CINTIA DE FATIMA VIRGINIO, qualificada nos autos, aplicando o disposto no artigo 89, parágrafo
5º, da Lei n. 9.099/95.Após o trânsito em julgado, (i) façam-se as devidas anotações e comunicações, (ii) ao SEDI para alteração da situação processual da ora sentenciada - extinta a punibilidade; e (iii) cumpridas todas as
determinações anteriores, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.Sem custas.P.R.I.C

Expediente Nº 11244

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001882-63.2017.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013244-96.2016.403.6181 () ) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 111 - FENELON TOSTA DA SILVA) X CLAUDIA TEIXEIRA
RIBEIRO(SP229821 - CLAUDIA TEIXEIRA RIBEIRO E SP273138 - JESSICA CRISTINA FERRACIOLI)
Fls. 325/326: 01. A decisão de fls. 206/209 deu provimento ao recurso em sentido estrito para receber a denúncia e determinou o retorno dos autos ao primeiro grau para o regular prosseguimento do feito.02. Assim, o
presente feito correrá sob o rito ordinário previsto no artigo 394, 1º, I, do Código de Processo Penal, observadas as regras do modelo instituído por esta Vara, denominado Processo-cidadão, pelo qual se busca findar a
ação penal em até 10 meses, segundo o comando constitucional da duração razoável do processo estabelecido no artigo 5º, inciso LXXVIII. 03. Providencie a Secretaria pesquisas junto ao INFOSEG e BACENJUD para,
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especificamente, obtenção de dados dos endereços atualizados do(a) acusado(a) (se ainda não constarem dos autos tais pesquisas), objetivando a citação pessoal e a garantia do contraditório e da ampla defesa, podendo-
se utilizar todos os meios de comunicação possíveis para a localização do(a) acusado(a), certificando-se nos autos todas as pesquisas realizadas.04. Certifique a Secretaria todos os endereços existentes nos autos do(a)
acusado(a), inclusive se se encontra preso por outro processo, devendo-se do mandado de citação e intimação constar os seus endereços atualizados (residencial e comercial).05. Cite-se e intime-se o(a) acusado(a) para
apresentação de resposta escrita à acusação, no prazo de 10 dias, na forma dos artigos 396 e 396-A do CPP, expedindo-se carta precatória ou rogatória, se necessário. Providencie a zelosa Secretaria as traduções de
peças, se necessário. 06. Não apresentada a resposta no prazo ou, citado(a) in faciem, não constituir defensor, fica desde já nomeada a Defensoria Pública da União (DPU) para oferecer resposta nos termos do art. 396-A,
2º, do CPP, devendo-se, neste, caso, intimá-la do encargo com abertura de vista dos autos. Se juntamente com a resposta escrita forem apresentados documentos, dê-se vista ao MPF. Após, tornem os autos conclusos
para deliberação sobre os artigos 397 ou 399 do CPP (possibilidade de absolvição sumária).07. Requisitem-se os antecedentes criminais do(a) acusado(a), das Justiças Estadual e Federal e junto ao NID e IIRGD (inclusive
da Unidade da Federação de domicílio do(a) acusado(a), abrindo-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de três dias, após a juntada das informações criminais. Caberá às partes trazer aos autos eventuais certidões de
objeto e pé que sejam de interesse à lide. 08. Caso não seja aplicada a hipótese do art. 397 do CPP (absolvição sumária), designo para o dia 11 de dezembro de 2019, às 14:00 horas, A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO (QUANDO SERÁ PROLATADA A SENTENÇA) da qual deve ser intimado(a), no mesmo mandado de citação ou na carta precatória/rogatória para esse fim, o(a) acusado(a) para comparecimento
perante este Juízo na data e hora aprazadas. Requisite-se o(a) réu/ré, caso ele(a) se encontre preso(a) por outros processos.09. Em sendo arroladas testemunhas pela defesa, caberá a ela apresentá-las em audiência
independentemente de intimação, ou requerer justificadamente na resposta a necessidade de intimação pelo Juízo, conforme previsão na parte final do artigo 396-A do CPP.10. A fim de facilitar o contato entre acusado e
testemunhas por ele arroladas, o mandado de citação deverá ser instruído com carta lembrete do qual conste: número do processo, nome das partes, Juízo processante, data e hora da audiência designada, local onde se
realizará a audiência, a qualidade processual das pessoas que nela serão ouvidas e remissão ao dispositivo da CLT sobre abono de ausência no período ao trabalho para servir como testemunha. 11. Frustrada a tentativa de
citação pessoal no endereço atualizado do(a) acusado(a), bem como certificado nos autos que o(a) réu/ré não se encontra preso(a), proceda-se à citação editalícia, na forma dos artigos 361/365 do CPP. Ad cautelam,
proceda-se, também, à tentativa de citação e intimação pessoal nos demais endereços do(a) réu/ré constante dos autos, expedindo-se carta precatória, se necessário, para esses fins.12. Depois de formalizada a citação
editalícia e esgotadas as diligências citatórias, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste nos termos do artigo 366 do CPP, abrindo-se conclusão em seguida.13. Em atenção ao princípio da economia
processual que deve reger toda a Administração Pública, o(a) acusado(a), no momento da citação, também deverão ser intimado(a) de que, para os próximos atos processuais, será intimado(a) por meio de seu defensor
(constituído ou público).14. A Secretaria deste Juízo deverá otimizar a utilização de todos os meios eletrônicos disponíveis para as comunicações, nos termos da META 10 do CNJ, definida no 3º Encontro Nacional do
Judiciário realizado em 26.02.2010, e em atenção aos princípios da celeridade e da economia processual.15. Ao SEDI para mudança de classe processual.Intimem-se. 

Expediente Nº 11311

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004942-44.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WILI OSWALDO MULLER(SP131197 - LUIS CARLOS DIAS TORRES E SP222569 - LEANDRO ALTERIO FALAVIGNA E SP305946 - ANDREA
VAINER E SP329214 - FERNANDA PETIZ MELO BUENO E SP337380 - ANDRE ROSENGARTEN CURCI E SP346217 - PAULO TIAGO SULINO MULITERNO E SP324797 - PEDRO SANCHEZ
FUNARI) X HELVIO BARROS LEITE(SP022332 - ANTONIO CARLOS FINI) X JELSON LUIZ BENATTI(SP022332 - ANTONIO CARLOS FINI)
Trata-se de pedido de autorização para viagem aos Estados Unidos da América no período compreendido entre os dias 15/03/2019 e 30/03/2019, formulado pela defesa do WILI OSWALDO MULLER. O Ministério
Público Federal opinou pelo deferimento do pleito, considerando que o cumprimento das condições da suspensão do processo encontra-se em situação regular. É o necessário.Decido.Observo que o requerente vem
mantendo o compromisso firmado com este Juízo, razão pela qual, AUTORIZO WILI OSWALDO MULLER a se ausentar do país. Contudo, deverá o requerente juntar aos autos cópia da reserva assim que a mesma for
emitida.Oficie-se à POLÍCIA FEDERAL, comunicando-se-lhe a presente autorização.Int. 

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Titular 
FABIANA ALVES RODRIGUES 
Juíza Federal Substituta
CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5342

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0002092-46.2019.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006621-79.2017.403.6181 () ) - KARITA LORENA JOSE PEREIRA RODRIGUES(SP386339 - JOCEMAR PEREIRA
BRAGA E SP386657 - JESUS CRISTIAN ERMENDEL DOS REIS) X JUSTICA PUBLICA
Autos nº 0002092-46.2019.403.6181Incidente de Restituição de Coisa Apreendida Requerente: Karita Lorena José Pereira Rodrigues e OutrosSENTENÇA Trata-se de pedido de restituição de coisas apreendidas
formulado por KARITA LORENA JOSÉ PEREIRA RODRIGUES E OUTROS, no qual requer a restituição de 35.435,00 euros, apreendidos por ocasião da prisão em flagrante de LUAN BYTYCI, denunciado nos
autos da ação penal 0006621-79.2017.403.6181, pela prática do crime previsto no artigo 22, parágrafo único, da Lei 7.492/86 c/c art. 14, II, do Código Penal. Alegam que fazem jus à restituição por serem proprietários
legítimos do numerário apreendido na posse de LUAN BYTYCI, conforme comprovantes de compra e venda de moeda estrangeira emitidos em seus nomes pela corretora de CÂMBIO AR TURISMO (fls. 07, 11, 12,
14, 15, 20, 23, 24, 26, 27, 31, 32, 34, 40, 41 e 43).O Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido, por entender que os documentos não comprovam a propriedade dos requerentes, sendo cautela
necessária a permanência dos valores apreendidos até final do período de suspensão condicional do processo relacionado a LUAN BYTYCI (fls. 46/49).É a síntese do necessário. Fundamento e decido. Os requerentes
juntaram cópias de comprovantes de aquisição dos euros, sustentando a propriedade dos valores apreendidos em poder de LUAN BYTYCI. Além disso, apresentaram documento da A.R TURISMO na qual declara o
recebimento da quantia de R$ 150.000,00 da empresa MVA ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA, tendo como adquirente da moeda estrangeira os ora requerentes, além de LUAN BYTYCI e ANTONIO MARTINEZ
TARDIEU, que não postularam a restituição nestes autos. A tabela a seguir detalha os dados dos contratos de câmbio apresentados pelos requerentes:KARITA LORENA JOSÉ PEREIRA RODRIGUES 2.500 2.500
JUNIO LEONARDO DA SILVA 2.500 2.500 LIDIA MÔNICA 2.500 2.350 DAIANE BARBOSA JUVENCIO 2.500 THAIS ARAÚJO DA SILVA 1.400 2.400 KARINE DA MOTA LISBOA 2.100 2.500
MARCELO SOARES DA SILVA 2.285 2.500 LUAN ALMEIDA OLIVEIRA 2.500 FLÁVIO SANTANA PEREIRA 2.400 Total 35.435 Os documentos comprovam que os contratos de câmbio foram feitos em nome
dos requerentes, no entanto, não são suficientes para evidenciar que sejam os proprietários da moeda estrangeira, notadamente porque há outros elementos nos autos que apontam que os requerentes não são os reais
titulares do numerário.Em primeiro lugar não foi apresentada qualquer justificativa razoável para o fato de que o valor em moeda nacional (R$ 150.000,00) utilizado para as operações de câmbio seja oriundo da empresa
MVA ENGENHARIA, algo relevante quando se observa que não foi comprovado vínculo dos requerentes com esta empresa ou com a empresa HISPASOL SOLAR SLR.Também não há qualquer justificativa pelo fato
do valor total em euros ter sido apreendido em poder de LUAN BYTYCI, ocasião em que supostamente os valores seriam transportados ao exterior, questão relevante diante do fato de não haver nada que aponte o
vínculo dos requerentes com outro país ou com pessoas residentes no exterior.Assim, além de não haver provas da propriedade, as inconsistências descritas apontam que os requerentes não são os proprietários e que
apenas cederam seus nomes para a formalização dos contratos de câmbio.Ante o exposto, INDEFIRO a restituição dos valores apreendidos, o que não impede a formalização de novo pedido instruído com provas da
titularidade dos recursos.Nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.São Paulo, 08 de março de 2019.FABIANA ALVES
RODRIGUESJuíza Federal Substituta

Expediente Nº 5343

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001472-44.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JORGETTE MARIA DE OLIVEIRA(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E SP191770 - PATRICK RAASCH CARDOSO E
SP248306 - MARCO AURELIO MAGALHÃES JUNIOR E SP347332 - JULIANA FRANKLIN REGUEIRA) X ANA MARIA CESAR FRANCO(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E
SP191770 - PATRICK RAASCH CARDOSO E SP248306 - MARCO AURELIO MAGALHÃES JUNIOR) X LICIO DE ARAUJO VALE(SP338364 - ARTHUR MARTINS SOARES E SP257222 - JOSE
CARLOS ABISSAMRA FILHO E SP295675 - GUILHERME SUGUIMORI SANTOS) X ALESSANDRO RODRIGUES MELO(SP345302 - NATASHA DI MAIO ENGELSMAN E SP160204 - CARLO
FREDERICO MULLER E SP146174 - ILANA MULLER E SP192275 - LUCIANA SAN JOSE SPAGNOLO) X DANIEL DAVID XAVIER DOLIVEIRA(SP270981 - ATILA PIMENTA COELHO MACHADO
E SP331087 - MARIA CAROLINA DE MORAES FERREIRA) X CELIO CHAGAS DE OLIVEIRA(SP248770 - NILSON CRUZ DOS SANTOS E SP272280 - ERIC MINORU NAKUMO E SP254834 -
VITOR NAGIB ELUF E SP260848 - EDUARDO LUIS FERREIRA PORTO DE JESUS E SP281620 - PEDRO NAGIB ELUF E SP310576 - GUSTAVO GARCIA SANDRINI) X FABIO COLELLA(SP050778 -
JORGE ELUF NETO E SP281620 - PEDRO NAGIB ELUF E SP260848 - EDUARDO LUIS FERREIRA PORTO DE JESUS E SP310576 - GUSTAVO GARCIA SANDRINI E SP272280 - ERIC MINORU
NAKUMO E SP248770 - NILSON CRUZ DOS SANTOS E SP357299 - KLEITON TAKESHI NAKUMO E SP368948 - ANA CAROLINA ABRAHAO) X TELMA CECILIA PERES RAMOS(SP312166 -
ADILSON JOSE VIEIRA PINTO E SP340173 - RICARDO MAMORU UENO) X NEWTON DE ALMEIDA PINHO(SP287370 - ALEXANDRE PACHECO MARTINS E SP288973 - GUILHERME SILVEIRA
BRAGA E SP098890B - CLEMENTE SALOMAO OLIVEIRA FILHO) X LAERTE PAROLO COSTA(SP282129 - JEFERSON GUILHERME DOS SANTOS E SP275880 - IVONILDO BATISTA DO
NASCIMENTO E SP107187 - ROBERTO BARTOLOMEI PARENTONI) X HAMILTON SUTTO(SP074093 - CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO E SP121533 - ADAILTON CARLOS
RODRIGUES E SP268472 - VINICIUS DE BARROS FIGUEIREDO E SP316744 - FELIPE PINHEIROS NASCIMENTO) X RICARDO FREDERICO DE JESUS TEIXEIRA MANZANO(SP074093 - CARLOS
ALBERTO MALUF SANSEVERINO E SP121533 - ADAILTON CARLOS RODRIGUES E SP157419 - THAIS MARIA LEONEL DO CARMO E SP268472 - VINICIUS DE BARROS FIGUEIREDO E
SP218033 - VERIDIANA CARRILLI DE PAIVA E SP154221 - DOMENICO DONNANGELO FILHO E SP206619 - CELINA TOSHIYUKI E SP242150 - ALEX ARAUJO TERRAS GONCALVES E
SP325491 - DENISE MARTINS VIEIRA FERNANDEZ LOPEZ E SP098890 - CLEMENTE SALOMAO OLIVEIRA FILHO E SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E SP340173 - RICARDO
MAMORU UENO) X GLEIDE SANTOS COSTA(SP220734 - JOÃO BATISTA DE ARRUDA MOTA JUNIOR E SP083255 - MYRIAN SAPUCAHY LINS E SP288266 - IGOR ALEXSANDER DOS
SANTOS) X CLEUZA ZUANON(SP349665 - JOÃO BOSCO CAETANO DA SILVA)

Recebo a conclusão nesta data.
Ante o teor da certidão de fl. 14384, intime-se novamente as defesas constituídas de JORGETTE MARIA DE OLIVEIRA, ANA MARIA CESAR FRANCO e NEWTON DE ALMEIDA PINHO para que apresentem
contrarrazões de apelação, nos termos e prazos do artigo 600 do Código de Processo Penal.
Caso não sejam novamente apresentadas as contrarrazões recursais, tornem os autos conclusos para nomeação de defensor ad hoc para realização do ato.
Com o aporte das contrarrazões recursais dos acusados restantes, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, após a Inspeção Geral Ordinária a ser realizada entre os dias 25 a 29 de março, para apresentação de
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contrarrazões ao recurso interposto por Newton de Almeida Pinho (fls. 14066 e 14325/14355), dentro do prazo legal.
Cumpridas as determinações anteriores, após a devida intimação pessoal dos réus com mandados ainda pendentes de cumprimento, remetam-se estes autos e seus apensos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com
as cautelas de praxe, nos termos da decisão de fl. 14132/14132v. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000084-60.2019.4.03.6100 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

            Tendo em vista a alegação de falta de intimação da decisão que declinou da competência para este Juízo, em prejuízo ao
contraditório em demanda na qual se pleiteia a suspensão da exigibilidade de crédito com escopo de impedir o ajuizamento de Execução
Fiscal, defiro o pedido da Requerente.

            Devolvam-se os autos ao Juízo de Origem.

            Int.

    São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 
Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 4458

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0501862-76.1998.403.6182 (98.0501862-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0522389-54.1995.403.6182 (95.0522389-7) ) - COML/ GENTIL MOREIRA S/A(SP264912 - FABIO DA
SILVA GUIMARÃES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO)

Autos desarquivados.
Defiro o pedido da Embargante de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Após, retornem ao arquivo findo.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0032006-07.2009.403.6182 (2009.61.82.032006-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016041-57.2007.403.6182 (2007.61.82.016041-2) ) - KELLOGG BRASIL LTDA.(SP169709A -
CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP120518 - JORGE HENRIQUE
AMARAL ZANINETTI)
Este Juízo não pode ficar aguardando indefinidamente o pronunciamento da Receita Federal sobre a compensação objeto do PA 11831.002611/2001-15 para julgamento da lide.Já se passaram mais de três anos desde o
despacho administrativo para execução do acórdão transitado em julgado (fl. 282), sem que a Receita desse cumprimento à decisão, reapreciando a compensação com os créditos oriundos de recolhimentos indevidos em
30/04/1992, 29/05/1992, 30/06/1992, 31/07/1992, 31/08/1992 e 30/09/1992, sendo injustificável a demora, em flagrante desrespeito aos princípios constitucionais da segurança jurídica e duração razoável dos processos.
Registre-se que, considerando que a Administração Pública tem o prazo de 360 dias para decidir sobre os pedidos e recursos administrativos, conforme do art. 24 da Lei 11.457/07, deve-se convir que igual ou menor
prazo deve ter para cumprir suas próprias decisões.Ante o exposto, intimem-se as partes para manifestação final no prazo de 15 dias e, decorrido o prazo sem que fato novo seja aduzido, venham os autos imediatamente
conclusos para sentença, para julgamento com prioridade, em atenção à meta 2 de 2015 do CNJ.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0049224-77.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048128-71.2004.403.6182 (2004.61.82.048128-8) ) - AUTO PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOMOVEIS OKM
LTDA(SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
Este Juízo não pode ficar aguardando indefinidamente o pronunciamento da Receita Federal sobre a compensação objeto do PA 10880.005605/99-78 para julgamento da lide.Já se passaram quase quatro anos desde o
despacho administrativo para execução do acórdão transitado em julgado (fl. 534), sem que a Receita desse cumprimento à decisão, reapreciando a compensação, sendo injustificável a demora, em flagrante desrespeito aos
princípios constitucionais da segurança jurídica e duração razoável dos processos. Registre-se que, considerando que a Administração Pública tem o prazo de 360 dias para decidir sobre os pedidos e recursos
administrativos, conforme do art. 24 da Lei 11.457/07, deve-se convir que igual ou menor prazo deve ter para cumprir suas próprias decisões.Ante o exposto, intimem-se as partes para manifestação final no prazo de 15
dias e, decorrido o prazo sem que fato novo seja aduzido, venham os autos imediatamente conclusos para sentença, para julgamento com prioridade, em atenção à meta 2 de 2017 do CNJ.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0021935-33.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005146-90.2014.403.6182 () ) - VOX EDITORA LTDA(SP150928 - CLAUDIA REGINA RODRIGUES ORSOLON) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Dado o tempo decorrido desde o requerimento de fl. 86, concedo, por liberalidade, prazo suplementar de 5 dias para a Embargante atender a decisão de fl. 85.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0070558-31.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003641-74.2008.403.6182 (2008.61.82.003641-9) ) - HEINER JOCHEN GEORG LOTHAR DAUCH -
ESPOLIO(SP151704 - LEANDRO BUENO DE AGUIAR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

À Embargante, para falar sobre a impugnação e, querendo, especificar provas, justificando necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias.
Sucessivamente e, em igual prazo, manifeste-se a Embargada sobre produção de provas, também justificando necessidade e pertinência.
Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos para sentença.
Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0030235-13.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032615-77.2015.403.6182 () ) - AGOSTINHO ALVES BRIGIDIO(SP119981 - MARCOS ALMIR GAMBERA E
SP343818 - MARCOS TADEU GAMBERA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (SP162431 - ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO)

À Embargante, para falar sobre a impugnação e, querendo, especificar provas, justificando necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias.
Sucessivamente e, em igual prazo, manifeste-se a Embargada sobre produção de provas, também justificando necessidade e pertinência.
Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000566-41.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001278-02.2017.403.6182 () ) - VITOGRAF ACABAMENTOS DE SERVICOS GRAFICOS EIRELI - EPP(SP315236 -
DANIEL OLIVEIRA MATOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.
O artigo 919 do CPC estabelece que os embargos à execução não terão efeito suspensivo. E o parágrafo 1o desse dispositivo, prevê que o juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos
embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.
Os requisitos para concessão da tutela provisória (de urgência e de evidência), que se aplicam ao caso de embargos, são: a) probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, e b)
independentemente do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em
súmula vinculante.
No caso, a garantia é insuficiente, prejudicada a análise dos demais requisitos.
Vista à Embargada para impugnação.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001037-57.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059366-43.2011.403.6182 () ) - ALGIRDAS ANTONIO BALSEVICIUS(SP350790 - JOSE ROBERTO MAGALHÃES
MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Providencie a embargante, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321 do CPC), o seguinte: cópia da CDA, do auto de penhora e do CPF do Executado.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0520861-82.1995.403.6182 (95.0520861-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X INDS/ MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA(SP228863 - FABIO MASSAYUKI OSHIRO E
SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH) X S.A. INDUSTRIAS MATARAZZO DO PARANA
Fls.299/373: A impugnação apresentada pela executada, referente ao valor do imóvel penhorado, será objeto de análise e decisão oportunamente, após sentença nos embargos.É que a executada sustenta que o imóvel vale
mais do que foi avaliado, mas pelo valor avaliado os embargos foram recebidos com efeito suspensivo, sob fundamento de que ... o bem penhorado é imóvel de valor bastante superior à dívida..Aguarde-se sentença nos
embargos.Int.

EXECUCAO FISCAL
0048778-60.2000.403.6182 (2000.61.82.048778-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MANACA MOVEIS LTDA X MARIO HIROSHE X JORGE HIROSHE(SP112625 -
GILBERTO GUEDES COSTA)

Manifeste-se a Exequente sobre a informação de fls. 201, requerendo o que for de direito.
Após, com a manifestação, venham os autos imediatamente conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0015907-98.2005.403.6182 (2005.61.82.015907-3) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO E SP127814 - JORGE ALVES DIAS E SP078566 - GLORIETE APARECIDA
CARDOSO)

Intime-se a Executada do desarquivamento dos autos, bem como para requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, retornem ao arquivo findo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0044323-76.2005.403.6182 (2005.61.82.044323-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X LERIANDLES INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS X VANIA LIMA DE
FREITAS BARROS X JOSE ALEIXO DE BARROS FILHO(SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES E SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM
DOS REIS)

Intime-se o peticionário de fls. 235 do desarquivamento dos autos, requerendo o for de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, retornem ao arquivo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0003755-81.2006.403.6182 (2006.61.82.003755-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SUPERMERCADO DE CARNES JUPITER LTDA X DELCILIA LOBATO CAVALCANTE
MALETTA X ELIZABETH MARLETTA GUIMBRA(SP115186 - HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF E SP236780 - ELAINE GONCALVES MUNHOZ)

Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da Executada (SUPERMERCADO DE CARNES), por meio do sistema BACENJUD, por se tratar de penhora de
dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.
1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.
2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para
depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente
para falar sobre a extinção do processo.
3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas
físicas, na ordem decrescente de valor.
4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem
manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.
5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.
6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando
o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual
provocação. Fica cientificada a Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do
protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.
7-Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0041163-09.2006.403.6182 (2006.61.82.041163-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LAVORO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.(SP162749 -
GAMALHER CORREA JUNIOR) X CAIO BRUNO CARNEVALE POSELLA X MARIA RAQUEL COSTA NEVES POSELLA

Fls. 549, verso e 554: Indefiro, por desnecessidade de atuação jurisdicional, uma vez que a própria credora pode informar ao Juízo Cível Estadual.
Aguarde-se sentença nos Embargos opostos.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003641-74.2008.403.6182 (2008.61.82.003641-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LIMITADA(SP020975 - JOSE
OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LIMITADA X FEVA - MAQUINAS FERDINAND VADERS S/A X VIVATEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
X FEVAP ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA X DAUTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X GRAFEVA GRAFICA E EDITORA LTDA X VD ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
X MMLB INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA.(RJ012595 - JARBAS MACEDO DE CAMARGO PENTEADO) X HEINER JOCHEN GEORG LOTHAR DAUCH - ESPOLIO X
THOMAS GUNTHER DAUCH X WOLFGANG PETER DAUCH X MONICA VIVIAN ERMELINDA INGRID VADERS MORA X RICHARD CHRISTIAN VADERS X VICTOR GUSTAV VADERS X
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LILIAN DE SYLOS VADERS X FERDINANDO VADERS JUNIOR X SUELY REGINA NOGUEIRA DOS SANTOS X FERNANDO CELSO BUENO X AGADE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
S/A

Nada a cumprir em relação a inclusão de FEVA - MÁQUINAS FERDINAND VARDERS S/A, VIVATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, FEVAP ADMINISTRADORA E PARTICIPAÇÃO LTDA, DAUTEC
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, GRAFEVA GRÁFICA E EDITORA LTDA, VD ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, MMLB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, HEINER J. G. LOTHAR
DAUCH, TOMAS GUNTER DAUCH, WOLFGANG PETER DAUCH, MONICA VIVIAN ERMELINDA INGRID VADERS MORA, RICHARD CHRISTIAN VADERS, VICTOR GUSTAV VADERS, LILIAN
DE SYLOS VADERS, FERDINANDO VADERS JR, SUELY REGINA NOGUEIRA DOS SANTOS e FERNANDO CELSO BUENO no polo passivo, pois já foram incluídos no polo passivo, conforme despacho de
fl. 181.
Em cumprimento ao acórdão do E TRF 3 remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de AGADE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ 08.631.428/0001-44, no polo passivo.
Em seguida, cite-se, com observância do artigo 7º da Lei 6.830/80. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0034468-97.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGARIA O.ALCANTARA LTDA-
ME(SP123202 - FATIMA DA ROCHA PRADO) X OSWALDO ALCANTARA PINHEIRO X SANDRA MALIA PEREIRA DA SILVA

Em cumprimento ao item 2 da decisão de fl. 82, intime-se a executada, através da publicação desta decisão, da penhora dos valores bloqueados através do sistema BACENJUD, para todos os fins, inclusive oposição de
embargos, se cabíveis. 
Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se. Após, intime-se a xequente para informar os dados de sua conta bancária, bem como o valor da dívida na data do depósito. Com a resposta,
defiro a conversão em renda do depósito de fl. 87, em favor da exequente, até o montante atualizado do débito e solicito informações acerca de eventual valor remanescente. A título de ofício, encaminhe-se cópia desta
decisão e de eventuais documentos que se façam necessários à CEF, para cumprimento, ficando autorizado o recibo no rodapé. 
Na sequência, promova-se nova vista à Exequente, para manifestação acerca da satisfação do crédito e extinção do feito. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0004022-30.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X AUTO POSTO NOVA PIRAJUSSARA LTDA(SP267429 - FABIO LEMOS CURY E SP124176 - GILBERTO
ALONSO JUNIOR E SP025640 - ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA) X JOAO BAPTISTA FERNANDES NETO X FRANCISCO JOSE GONCALVES MEIRELLES

1. Proceda a executada ao pagamento das custas processuais equivalentes a 1% (um por cento), conforme sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da
Lei nº 9.289/96.
2. Não ocorrendo o pagamento, encaminhem-se os autos, em carga, à Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos elementos necessários à inscrição do valor devido, como dívida ativa da União.
3. Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0022763-68.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ACADEMIA DE GINASTICA E SAUDE KLABIN LTDA.(SP236594 - LUIZ FELIPE DE LIMA
BUTORI E SP253964 - RAPHAEL LUNARDELLI BARRETO)

Defiro, a título de SUBSTITUIÇÃO/REFORÇO DA PENHORA, o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do Executado, por meio do sistema BACENJUD. 
1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.
2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para
depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente
para falar sobre a extinção do processo.
3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas
físicas, na ordem decrescente de valor.
4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem
manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.
5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.
6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso e quando o
bloqueio for negativo dê-se vista à Exequente. 
7-Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0036475-28.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO(SP147575 - RODRIGO FRANCO MONTORO E SP257400 - JOÃO PAULO DUENHAS MARCOS)

Considerando a inexistência de contas bancárias em nome da empresa executada (fl. 145), o levantamento do depósito de fl. 136 deve se dar por meio de alvará de levantamento.
Para fins de expedição de alvará, intime-se a executada, através da publicação desta decisão, para informar o nome do beneficiário, o número da OAB e do CPF e/ou CNPJ, bem como regularizar a representação
processual, caso necessário, juntando aos autos procuração com poderes para dar e receber quitação, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Ato contínuo, considerando os inúmeros casos de cancelamento de Alvarás por não comparecimento em tempo hábil, deverá o beneficiário ou seu patrono legalmente constituído comparecer na Secretaria desta Vara,
munido de documento de identificação, para marcar dia e hora para sua retirada, comprometendo-se nos autos. Prazo de 05 (cinco) dias. 
Decorrido o prazo supra sem manifestação, aguarde-se, no arquivo, provocação da parte interessada. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0069708-16.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TREC-MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA(SP124275 - CLAUDIA RUFATO
MILANEZ E SP065630 - VANIA FELTRIN)

A sentença proferida nos embargos à execução opostos, autos n. 0032505-44.2016.403.6182, julgou procedente o pedido, extinguindo o processo, reconhecendo a extinção do crédito executado pela prescrição,
extinguindo também esta execução fiscal (fls. 280/281). A referida sentença transitou em julgado (fl. 411, verso).
Assim, defiro o pedido da Executada (fls. 427/428), de expedição de alvará de levantamento dos valores depositados na presente execução fiscal.
Para fins de expedição de alvará, intime-se o executado para informar o nome do beneficiário, o número da OAB e do CPF e/ou CNPJ, bem como regularizar a representação processual, caso necessário, juntando aos
autos procuração com poderes para dar e receber quitação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ato contínuo, considerando os inúmeros casos de cancelamento de Alvarás por não comparecimento em tempo hábil, deverá o beneficiário ou seu patrono legalmente constituído comparecer na Secretaria desta Vara,
munido de documento de identificação, para marcar dia e hora para sua retirada, comprometendo-se nos autos. Prazo de 05 (cinco) dias. 
Decorrido o prazo supra sem manifestação, arquivem-se os autos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0012978-48.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ANDREA CRISTINA SALADINI-ME(SP161807 - ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA) X
ANDREA CRISTINA SALADINI

Defiro o pedido da Exequente, de extinção da inscrição n. 364057980, por pagamaneto. Ao SEDI, para as devidas anotações. Prossiga-se a execução com relação as demais inscrições. 
Em se tratando de firma individual, a pessoa física se confunde com a jurídica, razão pela qual defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes no CPF e CNPJ declinados, por
meio do BACENJUD, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.
1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.
2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para
depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente
para falar sobre a extinção do processo.
3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas
físicas, na ordem decrescente de valor.
4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem
manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.
5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.
6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando
o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual
provocação. Dê-se ciência à Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do
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protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.
7-Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0023954-17.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CLAUDETE CREMONINI DE ANDRADE(SP203636 - EDUARDO AUGUSTO DE ANDRADE)

Fls. 107/111: Ciência a Executada, para querendo apresentar manifestação, no prazo de 15 dias.
Após, vista à Exequente para manifestação, em termos de prosseguimento.

EXECUCAO FISCAL
0028900-32.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ) X COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(RS048824 - MARCELO SALDANHA
ROHENKOHL)

Para fins de expedição de alvará, intime-se a Executada para informar o nome do beneficiário, o número da OAB e do CPF e/ou CNPJ, bem como regularizar a representação processual, caso necessário, juntando aos
autos procuração com poderes para dar e receber quitação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ato contínuo, considerando os inúmeros casos de cancelamento de Alvarás por não comparecimento em tempo hábil, deverá o beneficiário ou seu patrono legalmente constituído comparecer na Secretaria desta Vara,
munido de documento de identificação, para marcar dia e hora para sua retirada, comprometendo-se nos autos. Prazo de 05 (cinco) dias. 
Decorrido o prazo supra sem manifestação, arquivem-se os autos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0055352-79.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X INALOX EQUIPAMENTOS MEDICINAIS LIMITADA X WILSON MENEZES RIBEIRO X
EDSON GONCALVES DOS SANTOS(SP420900 - EMERSON JOSE DE SOUZA)

Intime-se o Executado do desarquivamento dos autos, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, ocasião em que deverá regularizar sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de
procuração.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo, sobrestado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0031968-53.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X N.A. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP399222 - RICARDO DIAS DOS SANTOS) X
VIVIAN CRISTINA BARBOSA GONCALVES

Fl. 142/143: Nada a decidir, uma vez que todos os valores foram desbloqueados, conforme se verifica nas fl. 133.
Cumpra-se a decisão de fl. 141.

EXECUCAO FISCAL
0005146-90.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X VOX EDITORA LTDA(SP150928 - CLAUDIA REGINA RODRIGUES ORSOLON)

Aguarde-se sentença nos embargos opostos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0042726-57.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MANICA ELETRO - COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO ELETRONICOS(PR069816 -
SUELEN CRISTINA EFFTING)

Autos desarquivados.
Fls. 87: Anote-se e, após, retornem ao arquivo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0067335-07.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JEFFERSON DE SOUSA
LIMA(SP320538 - GILENO DE SOUSA LIMA JUNIOR)

Fls. 52/53: Não acolho os declaratórios, pois a decisão não tratou de eventual pagamento, total ou parcial, dos débitos. Isso será objeto de análise oportunamente, quando da retomada do curso da execução.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000969-49.2015.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA GOMES E
SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Autos desarquivados.
Fls. 25: A sentença de fls. 20 já autoriza a apropriação do depósito judicial pela parte executada. Assim, para maior celerida ao feito, solicite-se à CEF o cumprimento da referida sentença, procedendo à aprociação como
determinado.
A título de ofício, encaminhe-se cópia desta decisão e de eventuais documentos que se façam necessários à CEF, para cumprimento, ficando autorizado o recibo no rodapé. 
Após, cumprida a determinação supra, retornem os autos ao arquivo findo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0040964-69.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DOUGLAS LEVARTOSKI(SP373190 - CLAUDIA SANCHES GOMES BRUNO)

1. Proceda o executado ao pagamento das custas processuais equivalentes a 1% (um por cento), conforme sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da
Lei nº 9.289/96.
2. Não ocorrendo o pagamento, encaminhem-se os autos, em carga, à Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos elementos necessários à inscrição do valor devido, como dívida ativa da União.
3. Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0047817-94.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FABIANA DE SIQUEIRA CRISTINO(SP060604 - JOAO BELLEMO)

Intime-se a Executada do desarquivamento dos autos, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, retornem ao arquivo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0063196-75.2015.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X DANIELA LIVIERI SILVA(SP173596 - CARLOS
ALBERTO DA SILVA PRADO)

Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do Executado, por meio do sistema BACENJUD, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e
por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.
1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.
2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para
depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente
para falar sobre a extinção do processo.
3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas
físicas, na ordem decrescente de valor.
4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem
manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.
5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.
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6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando
o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual
provocação. Fica cientificada a Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do
protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.
7-Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0067488-06.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X LBR - LACTEOS BRASIL S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL(SP086544 - ANGELA MARTINS MOTTA E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI)

Suspendo o andamento da presente execução, nos termos do artigo 1037, inciso II, do CPC, tendo em vista recente publicação (27/02/2018) do Colendo STJ, determinando a suspensão nacional de todos os processos
pendentes que versem sobre a questão submetida a julgamento, qual seja, a possibilidade de prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal.
Assim, aguarde-se, no arquivo, até julgamento do Tema 987 (REsp. 1.694.261/SP, REsp. 1.694.316/SP e Resp. 1.712.484/SP).
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005676-26.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ALSTOM GRID ENERGIA LTDA.(SP222502 - DIEGO CALDAS RIVAS DE SIMONE E
SP075410 - SERGIO FARINA FILHO)

1. Proceda a executada ao pagamento das custas processuais equivalentes a 1% (um por cento), conforme sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da
Lei nº 9.289/96.
2. Não ocorrendo o pagamento, encaminhem-se os autos, em carga, à Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos elementos necessários à inscrição do valor devido, como dívida ativa da União.
3. Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0026410-95.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TORFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS SANITARIOS E FERR(SP260447A -
MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Defiro a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação da executada, conforme requerido, a ser cumprido no endereço de fls. 271.
Resultando negativa a diligência, vista ao Exequente.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0034971-11.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ZDENKA CERNY(SP257900 - GUSTAVO DOMINGUES QUEVEDO)

Intime-se o peticionário de fls. 12 do desarquivamento dos autos, requerendo o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, ocasião em que deverá regularizar sua representação processual, trazendo aos autos
instrumento de procuração.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo, sobrestados, nos termos da decisão de fls. 11.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0051355-49.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GUERREIRO INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXP(SP068931 - ROBERTO CARLOS
KEPPLER)

É direito do credor recusar o bem oferecido à penhora, caso não esteja obedecida a ordem prevista no artigo 11 da Lei 6830/80. É que, a própria LEF, no inciso II do artigo 15, prevê o direito da Fazenda à substituição
dos bens penhorados, sendo certo que, se pode exigir a substituição independentemente da ordem legal, pode também recusar quando desobedecida essa ordem.
Registre-se que o princípio da menor onerosidade não afasta o de que a execução se faz no interesse do credor em ter seu crédito satisfeito.
Assim, indefiro a penhora sobre os bens oferecidos e defiro o pedido da Exequente, determinando a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do Executado, por meio do sistema BACENJUD, por se
tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.
1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.
2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para
depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente
para falar sobre a extinção do processo.
3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas
físicas, na ordem decrescente de valor.
4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem
manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.
5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.
6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando
o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual
provocação. Dê-se ciência à Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do
protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.
7-Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0072072-19.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023215-64.2000.403.6182 (2000.61.82.023215-5) ) - RICARDO FERRARESI JUNIOR(SP163085 - RICARDO
FERRARESI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Fl. 48: Defiro a expedição de novo Ofício Requisitório (RPV), na opção R - Reinclusão, uma vez que se trata de requisição que foi estornada pela Lei 13.563/2017, sendo que a data da conta a ser utilizada deve ser a data
do estorno realizado, bem como o valor total a ser requisitado deve ser o valor estornado na requisição anterior, nos termos do Comunicado 03/2018 - UFEP, constando como beneficiário o Dr. Ricardo Ferraresi Junior,
OAB/SP 163.085.
Proceda a secretaria à consulta do nome do beneficiário e executado junto ao cadastro da Receita Federal. 
Havendo divergência entre os dados do sistema processual e os da base de dados da Receita Federal, ou em caso de ser necessária a inclusão do escritório de advogados, remetam-se os autos ao SEDI para retificação /
inclusão de dados no sistema processual, em conformidade com os cadastros da Receita Federal. 
Regularizado, cumpra-se. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0035947-52.2015.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP162329 - PAULO LEBRE E SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MUNICIPIO DE SAO PAULO

Fls. 33/35: Tendo em vista o depósito efetuado pela Executada (PMSP), referente aos honorários advocatícios, intime-se á CEF, para indicar os dados de uma conta bancária para conversão.
Com a indicação, a título de ofício, encaminhe-se cópia desta decisão, da fl. 34 e de demais documentos necessários à CEF, para cumprimento, ficando autorizado o recibo no rodapé. 
Efetivada a conversão manifeste-se à CEF sobre a satisfação do crédito e extinção do feito. 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012324-97.2017.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
 
EXECUTADO: JOAO PAULO SAVIO DE CARVALHO
Advogados do(a) EXECUTADO: MAISA CARMONA MARQUES - SP302658-E, BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
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        S E N T E N Ç A

Relatório

                        Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas.

                        A parte executada afirmou pagamento referente ao valor exequendo (folhas 19/20), o que veio a ser rechaçado pela parte exequente, a qual requereu a intimação da parte executada para efetuar a quitação do saldo devedor (folhas 24/25).

                        Instada a se manifestar, a parte executada apresentou comprovante de pagamento do valor residual, pugnando pela extinção do feito, e efetuou pedido para que o Juízo determine o cancelamento da sua inscrição de agente autônomo de
investimento junto à parte exequente, invocando os princípios da economia processual e da instrumentalidade das formas (folhas 35/36).

                        Em resposta, a parte exequente concordou com a extinção do feito, contudo informou que o cancelamento do registro da parte executada deverá ser solicitado administrativamente, pugnando pelo indeferimento do referido pleito (folhas
47/48).

                        Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.

Fundamentação

                        Tem-se como certo o recebimento, considerando a reconhecimento apresentado pela parte exequente.

                        O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:

“Extingue-se a execução quando:

(...)

II – a obrigação for satisfeita;

(...)”

                        Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.

                        Noutro giro, cumpre destacar que não é possível conhecer do pedido formulado pela parte executada, com relação à determinação judicial para cancelamento de sua inscrição nos quadros da parte exequente.

                        Primeiramente, a parte executada pretende se socorrer da tutela jurisdicional formulando pedido autônomo e inédito em relação ao objeto da presente Execução Fiscal, sendo tal manifestação juridicamente caracterizada como reconvenção,
prevista no artigo 343 do Código de Processo Civil.

                        Contudo, em sede de execução fiscal, há vedação legal expressa sobre a apresentação de reconvenção na defesa da parte executada, conforme previsto no artigo 16, parágrafo 3º, da Lei n. 6.830/80, que dispõe:

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: (...)

§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos.

                        Nessa esteira, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido do não cabimento de reconvenção no âmbito da Execução Fiscal:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUPOSTA OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. RECONVENÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA CONSTITUTIVA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO, E NESSA PARTE NÃO PROVIDO.

1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de ofensa aos art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou
obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF.

2. Cinge-se a controvérsia dos autos acerca do cabimento de reconvenção em embargos à execução.

3. O processo de execução tem como finalidade a satisfação do crédito constituído, razão pela qual revela-se inviável a reconvenção, na medida que se admitida, ocasionaria o surgimento de uma relação instrumental cognitiva
simultânea, o que inviabilizaria o prosseguimento da ação executiva.

4. Assim sendo, a reconvenção somente tem finalidade de ser utilizada em processos de conhecimento, haja vista que a mesma demanda dilação probatória exigindo sentença de mérito, o que vai de encontro com a fase de
execução, na qual o título executivo já se encontra definido.

5. Em sede de embargos à execução fiscal há previsão legal (art. 16, § 3º, da Lei 6.830/80) vedando a utilização da reconvenção. O fundamento dessa proibição é, unicamente, de natureza processual, a fim de não impor
dificuldades para o curso da execução fiscal, haja vista que ela tem como base certidão de dívida líquida e certa.

6. Vale destacar que os embargos à execução não ostentam natureza condenatória, por isso, caso o embargante entenda ser credor do exequente, deverá cobrar o débito em outra demanda.

7. Entendimento em sentido contrário violaria o princípio da celeridade e criaria obstáculo para a satisfação do crédito, pois a ideia que norteia a reconvenção é o seu desenvolvimento de forma conjunta com a demanda inicial,
o que não ocorreria ao se admitir a reconvenção em sede de embargos à execução, na medida que as demandas não teriam pontos de contato a justificar a sua reunião.

8. Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte não provido.

(STJ – 2ª Turma – REsp 1.528.049-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 18/8/2015, DJe 28/8/2015)

                        Da leitura da ementa, depreende-se que não é cabível a formulação de reconvenção ou pedido autônomo que exija cognição exauriente pela parte executada no processo de execução fiscal, ainda que este seja formulado por petição simples
– ao invés de ser apresentado em embargos à execução -, como no caso dos autos.

                        Ainda que assim não fosse, cumpre destacar que a Instrução CVM nº 497, de 03 de junho de 2011, que dispõe sobre a atividade de agente autônomo de investimento, prevê que o próprio agente autônomo de investimento deverá formular
pedido de cancelamento da inscrição diretamente à Comissão de Valores Mobiliários, que efetuará o cancelamento:

Art. 9º A entidade credenciadora suspenderá ou cancelará o credenciamento do agente autônomo de investimento nos casos de:

I - pedido formulado pelo próprio agente autônomo de investimento; (...)

§ 1º A suspensão ou o cancelamento do credenciamento, na forma dos incisos I a IV, será comunicada à CVM e implica, respectivamente, a suspensão ou o cancelamento automático do registro do agente autônomo de
investimento.

                        Diferentemente seria se, após exaurimento das vias administrativas, o pedido de cancelamento da inscrição da parte executada fosse rejeitado sem embasamento no ordenamento jurídico, caso em que a parte executada teria que pleitear
tutela jurisdicional em ação autônoma, inclusive para discussão sobre o cabimento da taxa prevista na Lei n. 7.940/89.

Dispositivo

                        Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão.

                        Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n. 9.289/96.

                        Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte se manifestou no sentido de estar satisfeita.

                        Não há constrições a serem resolvidas.

                        Conforme acima fundamentado, não conheço do pedido formulado pela parte executada na petição posta como folhas 35/36, com relação ao cancelamento da sua inscrição junto aos quadros da parte executada.

                        Publique-se.

                        Registre-se.

                        Intime-se.
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                        Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

SãO PAULO, 30 de janeiro de 2019.

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA
Juiz Federal Titular 
Bel. ALEXANDRE LIBANO.
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2626

EXECUCAO FISCAL
0502999-55.1982.403.6182 (00.0502999-6) - IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X AUTO MECANICA THEJOCAR LTDA X UGOLINO BONFANTI - ESPOLIO(SP048272 - SILVIO DE
FIGUEIREDO FERREIRA)

Converto a conclusão de data supra em conclusão para sentença.
A exequente pleiteia a satisfação de crédito representado pela(s) certidão(ões) de dívida ativa acostada(s) aos autos.
Sobreveio notícia do encerramento do processo falimentar da empresa executada, sem que houvesse a satisfação da dívida exequenda, bem como sem informação de ocorrência de crime falimentar ou de prática de atos
praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
Tratando-se a falência de forma regular de dissolução da sociedade, o prosseguimento da demanda apenas restaria autorizado se o exequente comprovasse a prática de infração hábil a ensejar a responsabilização dos
sócios.
Nesse sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. NÃO
CABIMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da sociedade empresarial suficientes à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal,
cabendo o redirecionamento tão somente quando constatada uma das hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN.
2. Se o Tribunal de origem manifesta-se expressamente sobre o encerramento regular da sociedade e a impossibilidade de redirecionamento do feito executivo em face do sócio-gerente, rever tal entendimento demandaria
simples reexame de prova, o que encontra, igualmente, óbice no enunciado da Súmula 7/STJ.
3, Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no Ag 1396937/RS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 06/05/2014, DJe 13/05/2014)

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 485, inciso IV, e 493, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo.
Nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, sem condenação em custas, diante de isenção legal.
Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.
Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.
Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento, bem como, se for o caso, ao desapensamento e ao traslado das cópias necessárias ao prosseguimento do
feito. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0004350-42.1990.403.6182 (90.0004350-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIA SL LTDA(SP156984 - ROGERIO
DONIZETTI CAMPOS DE OLIVEIRA)

Ante a preclusão da decisão proferida no E. TRF3 (fls. 234/240), remetam-se os autos ao SEDI para que proceda a exclusão de NEY DUARTE-ESPÓLIO do polo passivo desta execução.
Cumpra-se e intimem-se as partes para ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0000558-32.2009.403.6500 (2009.65.00.000558-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CARLOS HENRIQUE MARINO(SP199281B - EDNA DE SOUSA MENDES)

Diante da declaração de fl. 37,defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se.
Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome do(a) executado(a), por meio do sistema BACENJUD.
Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Intime-se.

Expediente Nº 2627

EXECUCAO FISCAL
0049286-30.2005.403.6182 (2005.61.82.049286-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MILTON VICENTE VANNI JACOB(SP136615 - FREDERICO FONTOURA DA SILVA
CAIS)

Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome do(a) executado(a), por meio do sistema BACENJUD.
Caso o valor bloqueado se mostre irrisório, proceda-se ao seu desbloqueio.
Positivo o bloqueio, intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, caso queira, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
No silêncio, converta-se em penhora o bloqueio realizado com a transferência dos valores (CPC, art. 854, 5º).
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0024176-53.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X KEI PRO IDEIAS E BOLSAS PROMOSIONAIS LTDA EPP(SP117750 - PAULO AUGUSTO
ROSA GOMES E SP013857 - CARLOS ALVES GOMES) X SYLVIA PATRICIA ALVAREZ MELLADO X VERONICA EUGENIA ALVAREZ MELLADO

Em exceção de pré-executividade acostada às fls. 111/203, sustenta a excipiente KEI PRO IDEIAS E BOLSAS PROMOCIONAIS LTDA. EPP, em síntese, a ocorrência de prescrição do crédito tributário.
Instada a se manifestar, a excepta refutou as alegações apresentadas e requereu o prosseguimento do feito com bloqueio de valores de contas da parte executada por meio do sistema BACENJUD (fls. 205/218). 
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Da mera análise dos autos, depreende-se que não decorreram os lapsos quinquenais previstos no Código Tributário Nacional, seja para a constituição do crédito tributário, seja para a cobrança da dívida.
O crédito mais antigo exigido data de 12/06/2000 (fls. 04/63). Além disso, a constituição dos créditos se deu em 20/04/2005, por meio de termo de confissão espontânea enviado em 20/04/2005 (fls. 131/136 e 209/214).
Dessa forma, não há que se falar em decadência do crédito tributário. 
Além disso, o débito foi confessado em 26/07/2007, em razão de requerimento administrativo de parcelamento (fls. 216). 

O parcelamento administrativo de débitos traz em seu bojo a confissão de dívida, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, IV, do Código Tributário Nacional:
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
(...) 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

O fato do pedido não ter sido validado não afasta a causa interruptiva, de forma que a contagem do prazo prescricional se reiniciou a partir do reconhecimento do débito (26/07/2007). Tendo em vista que a demanda
executiva foi ajuizada em 23/06/2010, nota-se que não transcorreu o lapso quinquenal. 
Por fim, com o despacho que ordenou a citação da empresa-executada em 05/08/2010 (fls. 64), ante o teor do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar
n.º 118/2005, interrompeu-se o prazo prescricional. 
Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.
Em termos de prosseguimento do feito, dê-se vista à exequente para manifestação quanto ao interesse na manutenção dos sócios no polo passivo do feito, porquanto o redirecionamento da execução decorreu
exclusivamente do retorno negativo de aviso de recebimento.
Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da parte executada, por meio do sistema BACENJUD.
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Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Por fim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a empresa executada apresente a via original da procuração acostada às fls. 121.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002237-80.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X HOREBE INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE(SP116486 -
IVONETE SOUZA NASCIMENTO) X ILMACI SOUZA NASCIMENTO X CLODOALDO DO PRADO CARDOSO

A empresa executada apresentou exceção de pré-executividade às fls. 59/79 e alegou, em suma, a inexigibilidade do crédito tributário.
Por sua vez, a exequente refutou as alegações apresentadas (fls. 83/88).
Intimada para apresentar cópia dos seus atos constitutivos (fls. 89), a empresa executada deixou o prazo transcorrer in albis (fls. 89-verso).
Portanto, DEIXO DE APRECIAR a exceção de pré-executividade ante a ausência do pressuposto processual atinente à capacidade postulatória da empresa executada. 
No mais, nos termos do artigo 185-A do CTN, defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome dos coexecutados ILMACI SOUZA
NASCIMENTO (CPF 007.018.128-42) e CLODOALDO DO PRADO CARDOSO (CPF 096.371.348-59), por meio do sistema BACENJUD. Caso a quantia se mostre irrisória, proceda-se ao seu desbloqueio.
Por outro lado, caso o bloqueio seja positivo, intime-se, por meio da publicação desta decisão, a parte executada dos valores bloqueados para que, se quiser, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º, 3º).
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000496-29.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP128341 - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES)

A exequente ajuizou a presente execução fiscal com a finalidade de satisfazer os créditos representados pelas CDAs ns. 80.2.15.001420-99, 80.2.15.001421-70, 80.6.15.003805-41, 80.6.15.003807-03 e
80.7.06.033233-45.
Após ser devidamente intimada, a parte executada noticiou a adesão a programa de parcelamento dos créditos exigidos (fls. 50/126). 
Instada a se manifestar, a exequente requereu a extinção do feito quanto à inscrição n. 80.7.06.033233-45 e o sobrestamento do feito por 180 dias em relação aos demais débitos (fls. 129/134).
Às fls. 135 foi determinada a exclusão da inscrição extinta e o sobrestamento da demanda com relação às demais CDAs. 
Em 20/04/2017 a exequente informou a rescisão do parcelamento e requereu o bloqueio de valores que o executado possuísse em instituições financeiras, por meio do sistema Bacenjud (fls. 137/141). Pedido que restou
deferido em 19/04/2018 (fls. 142). 
Houve o cumprimento da determinação de bloqueio em 28/02/2019 (fls. 43). 
Diante da efetiva constrição, a parte executada compareceu perante este Juízo com a alegação da existência de parcelamento ativo anterior à ordem de bloqueio (fls. 144/190). 
Após contato telefônico, a Procuradoria da Fazenda Nacional encaminhou por meio de comunicação eletrônica os extratos das CDAs (fls. 191/195).
É a síntese do necessário.

DECIDO.

O executado apresentou os extratos atualizados das inscrições, os quais demonstram a adesão ao parcelamento em 18/08/2017, com respectivo deferimento em 24/08/2017. Ou seja, antes de efetuado o bloqueio de
valores existia causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, conforme disciplinado no artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, in verbis:
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
(...)
VI - o parcelamento. 

De rigor, portanto, o reconhecimento do descabimento da constrição. Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal, conforme julgado que segue:
EXECUÇÃO FISCAL. VALORES BLOQUEADOS. SISTEMA BACENJUD. PARCELAMENTO ANTERIOR. RECURSO PROVIDO.
1 - Nos termos do art. 151, do CTN, o parcelamento tributário suspende a exigibilidade do crédito tributário, impedindo a Fazenda Pública de praticar atos de cobrança e execução, subsistindo os atos de constrição já
realizados nos autos para garantia do processo executivo. Havendo adesão ao parcelamento e tendo sido a penhora determinada em data posterior, perdurando a suspensão da exigibilidade do crédito enquanto o executado
permanecer no programa, não havendo informação da Fazenda de que não está sendo cumprido o acordo, entendo cabível o desbloqueio. Não se justifica a manutenção da constrição, mesmo porque nem há previsão legal
para sua conversão como forma de garantir eventual descumprimento do parcelamento. Precedentes.
2 - O STJ, ao analisar a questão, no julgamento do REsp n. 957509, representativo da controvérsia, firmou o entendimento no sentido de que o termo inicial da suspensão da exigibilidade do crédito é a homologação do
requerimento de adesão, podendo ser esta expressa ou tácita.
3 - A suspensão da exigibilidade do crédito tributário impede a prática de atos de execução futuros, isto é, não invalida aqueles já praticados, subsistindo os atos de constrição já realizados nos autos para garantia do
processo executivo.
4 - No caso sub judice, o parcelamento ocorreu sob a égide da Lei nº 11.941/09. Sendo assim, com a adesão ao parcelamento aos 21/08/2014 (fls. 142), sem qualquer impugnação da agravante, restou totalmente
inadequada a constrição efetivada em 29.03.2016.
5 - o C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentindo de que a adesão ao parcelamento veda a realização posterior de atos constritivos, portanto há que se determinar o desbloqueio requerido.
6 - Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento n. 0019951-96.2016.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Souza Ribeiro, Segunda Turma, j. 07/11/2017, e-DJF3 16/11/2017).

Diante do exposto, defiro o requerido e determino que, imediatamente após o recebimento da resposta das instituições financeiras ao pedido de bloqueio, proceda a Serventia ao desbloqueio dos valores alcançados na
conta do escritório, por meio do sistema Bacenjud.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003267-92.2007.403.6182 (2007.61.82.003267-7) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X HABITO DE VESTIR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EP X MARIA DO SOCORRO FREIRE MACHADO
X JOAQUIM DA COSTA OLIVEIRA(SP149446 - PERLA BARBOSA MEDEIROS VIANA) X HABITO DE VESTIR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EP X INSS/FAZENDA

Fls. 144: Intime-se à parte executada para que se manifeste acerca da cota de fs. 144.
Com a resposta, tornem os autos conclusos.
Publique-se.

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal Bel. LUIZ SEBASTIÃO MICALI Diretor de Secretaria

Expediente Nº 2264

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0017033-71.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046774-30.2012.403.6182 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Intime-se o executado para apresentar contrarrazões. 
Após, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 142, de 20/07/2017, alterado pela Resolução nº 200, de 24/07/2018, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, proceda a Secretaria ao cadastramento dos autos físicos no
processo eletrônico, preservando o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos.
Realizado o procedimento supra referido, intime-se o(a) apelante/exequente/executado para que efetue a carga dos autos, a fim de providenciar a digitalização das peças processuais necessárias à apreciação do recurso
interposto pela Superior Instância, bem como sua inserção no sistema do PJe (Processo Judicial Eletrônico), obedecidos os parâmetros estabelecidos no dispositivo supramencionado.
Caberá ainda à parte apelante observar as normas contidas na Resolução nº 88, de 24/01/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região. 
Prazo: 15 (quinze) dias, podendo ser solicitada a dilação do prazo pelo(a) apelante somente por uma única vez.
Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0013276-30.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0574854-60.1983.403.6182 (00.0574854-2) ) - LUCIA DE SOUSA PORTO GILIOLI(SP146186 - KLEBER LOPES DE
AMORIM) X SILVIA DE SOUZA PORTO X IAPAS/CEF(Proc. ALDO RUSSO)

Providencie o Embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de cópia do depósito de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), referido às fls. 190. Após, conclusos.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000054-58.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008602-48.2014.403.6182 () ) - TECNO FLEX IND E COM LTDA(SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     347/735



FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Providencie o Embargante, no prazo de 15 (QUINZE) dias, sob pena de não recebimento dos presentes Embargos: 
1) A juntada da cópia da (o): 
a) certidão da dívida ativa, que se encontra na execução fiscal em apenso;
b) comprovante de garantia do Juízo (auto de penhora/depósito judicial/fiança), nos termos do artigo 16, 1.º, da Lei 6.830/1990; 
2) A regularização da representação processual, apresentando original do instrumento de procuração que deverá conter claramente o nome e qualificação de quem a assina e cópia do Estatuto/Contrato Social que deverá
demonstrar especificamente quem tem poderes para representar a sociedade em Juízo.
Cumprida a determinação supra, voltem conclusos para juízo de admissibilidade dos Embargos.
Não cumprida, voltem conclusos para extinção do feito. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0033468-57.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0071397-76.2003.403.6182 (2003.61.82.071397-3) ) - RODRIGO ALESSANDRO BASSAN(SP103575 - ALEXANDRE
MIGUEL GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Intime-se o(a) apelado(a) para apresentar contrarrazões, nos termos do art. 1.010, parágrafo 1º, do novo Código de Processo Civil, se for o caso.
Após, tornem os autos conclusos.
Nada obstante, proceda a Secretaria ao desentramento destes autos da execução fiscal n.º 00713977620034036182. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0033471-12.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0071397-76.2003.403.6182 (2003.61.82.071397-3) ) - LUCIO ANDRE PEDRON X VANESSA VALENCIANO STANGL
PEDRON(SP103575 - ALEXANDRE MIGUEL GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Intime-se o(a) apelado(a) para apresentar contrarrazões, nos termos do art. 1.010, parágrafo 1º, do novo Código de Processo Civil, se for o caso.
Após, tornem os autos conclusos.
Nada obstante, proceda a Secretaria ao desentramento destes autos daexecução fiscal n.º 00713977620034036182. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0033472-94.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0071397-76.2003.403.6182 (2003.61.82.071397-3) ) - ZULMIRA DATORE(SP103575 - ALEXANDRE MIGUEL
GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Intime-se o(a) apelado(a) para apresentar contrarrazões, nos termos do art. 1.010, parágrafo 1º, do novo Código de Processo Civil, se for o caso.
Após, tornem os autos conclusos.
Nada obstante, proceda a Secretaria ao desapensamento destes autos da execução fiscal n.º 00713977620034036182. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0033473-79.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0071397-76.2003.403.6182 (2003.61.82.071397-3) ) - ANTONIO CARROCELI(SP103575 - ALEXANDRE MIGUEL
GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Intime-se o(a) apelado(a) para apresentar contrarrazões, nos termos do art. 1.010, parágrafo 1º, do novo Código de Processo Civil, se for o caso.
Após, tornem os autos conclusos.
Nada obstante, proceda a Secretaria ao desentramento destes autos daexecução fiscal n.º 00713977620034036182. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0012339-20.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009506-29.2018.403.6182 () ) - PAULO APARECIDO RAMOS(SP245483 - MARCIO JOSE DE OLIVEIRA LOPES) X
FAZENDA NACIONAL X SAMIR JORGE SAAB
Vistos, etc Trata-se EMBARGOS DE TERCEIRO ajuizado em 19/10/2018 por PAULO APARECIDO RAMOS em face de FAZENDA NACIONAL e SAMIR JORGE SAAB distribuídos por dependência à CARTA
PRECATÓRIA n.º 0009506-29.2018.403.6182 tirada da EXECUÇÃO FISCAL n.º 0000431-60.2011.403.6133 e apensos em trâmite na 1.ª Vara da Justiça Federal de Mogi das Cruzes.Em síntese, o embargante alega
ter recebido, por meio da carta precatória acima referida, mandado de imissão na posse de imóvel em que figura como locatário.É a breve síntese do necessário.Decido.A questão a ser resolvida aqui, primeiramente, é
definir se o feito pode ser processado e julgado perante esta 8.ª Vara Federal de Execuções Fiscais. É óbvio que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela demanda. O juízo não
tem parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de querer ou não apreciar o feito: ou ele é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da competência para o
juízo que a possua.Pois bem.O foro competente para o processamento dos embargos de terceiro é o juízo deprecante quando o bem constrito é indicado por este. Assim é a disposição do Código de Processo Civil: Art.
676. Os embargos serão distribuídos por dependência ao juízo que ordenou a constrição e autuados em apartado.Parágrafo único. Nos casos de ato de constrição realizado por carta, os embargos serão oferecidos no juízo
deprecado, salvo se indicado pelo juízo deprecante o bem constrito ou se já devolvida a carta. - g.n.Na hipótese dos autos, a ordem para imissão na posse do imóvel ocupado pelo embargante foi proferida nos autos da
execução fiscal deprecante. Ante o exposto, DECLINO da competência e DETERMINO a remessa dos autos do processo nº 00123392020184036182 para a 1.ª Vara da Justiça Federal de Mogi das Cruzes.Assim, dê-
se baixa na distribuição e encaminhem-se com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0055842-53.2002.403.6182 (2002.61.82.055842-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X VIACAO AEREA SAO PAULO S/A (MASSA FALIDA)(SP102922 - PEDRO
FRANCISCO PIRES MOREL E SP196291 - LENITA SATOMI HIRAKI E SP184919 - ANA PAULA BORTOLOZO E SP077624 - ALEXANDRE TAJRA) X AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA
X ARAES AGROPASTORIL LTDA X BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA X BRATA - BRASILIA TAXI AEREO S/A X BRATUR BRASILIA TURISMO LTDA X CONDOR TRANSPORTES
URBANOS LTDA X EXPRESSO BRASILIA LTDA X HOTEL NACIONAL S/A X LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA X LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA X
POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA X TRANSPORTADORA WADEL LTDA X VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA X VOE CANHEDO S/A(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO
DE FREITAS E DF009466 - MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA RAMOS)
Vistos etc., A petição de fls. 1261/1262 opõe embargos de declaração, no qual o embargado insurge-se contra a decisão de fls. 1259, alegando a existência de omissão. De acordo com a embargante a omissão apontada
diz respeito a decisão que suspendeu a presente execução fiscal em face da notícia recuperação judicial da empresa coexecutada, entretanto, alega que a recuperação judicial da coexecutada VIPLAN VIAÇÃO
PLANALTO LTDA encontra-se encerrada.Requer que sejam os presentes embargos declaratórios conhecidos e julgados procedentes, atribuindo-se-lhes efeitos modificativos, desfazendo o ponto omisso.É o breve
relatório. Passo a decidir.Não resta dúvida de que é dever indeclinável do Estado-juiz motivar todas as decisões judiciais.Aliás, reza o art. 93, IX da Magna Carta:Art. 93 (...);IX- todos os julgamentos dos órgãos do Poder
Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade .....Analisando a decisão impugnada penso que, ao contrário do alegado pelo embargante, não há que se sustentar qualquer obscuridade
com relação aos pontos impugnados, uma vez que as questões levantadas denotam, se o caso, error in judicando, cuja irresignação não pode ser atacada pela via eleita.Ademais, o processo judicial que analisa o pedido de
recuperação judicial da empresa coexecutada VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA não se encontra encerrada até a presente data, aguardando-se a análise do Desembargador Relator do processo.POSTO ISTO,
conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a não omisso (requisitos do artigo 1022, II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada.Publique-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0058015-79.2004.403.6182 (2004.61.82.058015-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMERCIAL ELETRICA P.J.LTDA(SP094908 - MARIA TERESA BRESCIANI PRADO
SANTOS)
Vistos.Requer a executada a liberação dos valores depositados em virtude de parcelamento (fls. 237/241).Instada a manifestar-se, a exequente não concorda com o levantamento dos valores considerando ter sido o
depósito realizado quando o débito se encontrava ativo e ajuizado. É o relatório. Decido.Ainda que o parcelamento do débito tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, VI,
CTN, a adesão ao parcelamento não implica o levantamento do depósito/ penhora realizada.Assim, na hipótese dos autos, como o depósito ocorreu antes do pedido de parcelamento do débito, é indevida a liberação dos
valores constritos até a efetivação do parcelamento, até porque não faria sentido liberar os bens depositados sem a prova da quitação do débito, à vista da possibilidade de conversão em renda da exequente deste valor
caso sobrevenha o descumprimento do acordo.Ante a ausência de causa capaz de ensejar o levantamento, mantenho a constrição realizada até o término efetivo do parcelamento.Ademais, considerando a existência de
acordo de parcelamento da dívida exequenda, determino o sobrestamento destes autos, nos termos do artigo 922 do CPC. Assim, deverá a parte exequente requerer o desarquivamento destes autos quando entender
conveniente, para fins de prosseguimento. Remetam-se os autos ao arquivo-sobrestado. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0024491-23.2006.403.6182 (2006.61.82.024491-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TUTTO UOMO MODAS LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA
SANTOS)

Conforme disposto no artigo 35 da Portaria consolidada desta 8.ª VEF, a obtenção de certidões de objeto e pé e de interior teor relativos a processos em trâmite nesta Vara Federal, findos ou em andamento, e não
sigilosos, independe de prévio requerimento, bastando ao interessado apresentar, em Secretaria, via de guia DARF devidamente paga. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0028522-86.2006.403.6182 (2006.61.82.028522-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X HOSPITAL SAINT GERMAIN S/C LTDA(SP174338 - MARCIA VITORIA
CAMPOS)
Conforme manifestação de fl(s). 217, o(a) exequente requer que se efetue o bloqueio e penhora de eventuais valores encontrados em nome do(s) executado(s), mediante o convênio BACEN-JUD, até o limite do débito de
R$ 164.506,97 (cento e sessenta e quatro mil quinhentos e seis reais e noventa e sete centavos), valor atualizado até 17/12/2014, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 224.O(A) executado(a) encontra(m)-
se devidamente citado(a)(s) (123).É o relatório. Decido.O art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de bens dos executados quando não encontrados bens passíveis de penhora. O convênio de cooperação técnica
BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito, pertencente aos executados e depositado em sua conta corrente, por meio do sistema intitulado BACEN JUD, denominação de sistema de
penhora on-line.O BACEN JUD tem como objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de Solicitação do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil, conforme se depreende da
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norma do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir transcrito:O STJ, CJF e os Tribunais signatários do Termo de
Adesão, poderão encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações
de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que vierem a ser
definidas pelas partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD como forma preferencial de penhora na execução fiscal. Compete ao credor apontar os bens penhoráveis do devedor
(ante a omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de pesquisas prévias acerca da existência de outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis). Além disso, a gradação do art. 11 da LEF (não-exaustiva) consagra o
dinheiro como valor primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo, Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da Publicação DJ
03/06/2009.Posto isso, defiro o pedido de bloqueio de eventuais valores existentes nas contas bancárias de HOSPITAL SAINT GERMAIN S/C LTDA, inscrito(s) no(s) CNPJ sob nº 66.668.534/0001-07, até o limite do
débito de R$ 164.506,97 (cento e sessenta e quatro mil quinhentos e seis reais e noventa e sete centavos), valor atualizado até 17/12/2014, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 224, mediante o convênio
BACEN-JUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante igual ou menor a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 836, caput, do novo CPC), salvo se o valor bloqueado for superior a R$
1.000,00 (Art. 1º, Portaria MF 75/2012).A par do prescrito no art. 854 e , do novo Código de Processo Civil, a fim de assegurar nenhum prejuízo ao executado, com perda de valor, em relação ao importe constrito, em
razão do grande volume de feitos, ativos, em tramitação neste Juízo, fato que, quando do cumprimento da decisão interlocutória, que deferiu o gravame, suplantaria, e muito, os prazos ex vi legis estabelecidos, o que
redundaria, como acima exposto, prejuízo financeiro à parte, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a
disposição desta 8ª Vara Fiscal.Sem prejuízo, determino a notificação do executado por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de assistência, para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a eventual
impenhorabilidade da quantia e/ou excessiva constrição.No caso de manifestação do executado, sobre excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao exequente para manifestação e apresentação de
planilha do crédito tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0067034-65.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X NETTER INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA(SP135677 - SALVADOR DA SILVA MIRANDA E
SP033125 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA E SP123420 - GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA E SP239883 - JOELMA MIRANDA FIGUEIREDO)

Preliminarmente, determino que fiquem, desde logo, convertidos em penhora os valores efetivamente transferidos para a agência da Caixa Econômica Federal.
Intime-se o executado da decisão que determinou a indisponibilização dos recursos financeiros e da penhora efetivada, bem como de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução, por meio de
publicação no Diário Eletrônico ou por oficial de justiça, conforme haja ou não procurador constituído nos autos, deprecando-se, se for o caso. Se necessário, expeça-se edital.

EXECUCAO FISCAL
0017428-34.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X C S F - STORAGE, COMERCIO E SERVICOS LTDA.(SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E
SP060745 - MARCO AURELIO ROSSI)
Vistos etc., Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por C S F - STORAGE, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA sustentando, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade; a novação da dívida,
bem antes do ajuizamento desta execução fiscal; que aderiu ao REFIS da crise - Lei n.º 11.941/2009, no ano de 2010, sendo certo que este executivo fiscal foi protocolado em 09/04/2012, e que vem sendo rigorosamente
quitado, razão da cobrança ilegal; que a dívida foi repactuada com a adesão ao REFIS, o que retira do título o caráter de liquidez, certeza e exigibilidade; que os créditos materializados pela CDA, constante da petição
inicial, todos inscritos em 24/12/2011, são nulos de pleno direito; ao final, pugna, em síntese, pela extinção da presente ação, além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.Inicial às fls. 19/27. Demais
documentos às fls. 28/46.Determinada a regularização processual; vista à exequente para impugnação à fl. 47.A executada à fl. 51 informa a adesão ao parcelamento da Lei n.º 12.996/2014; pugnou o sobrestamento do
feito até o cumprimento integral do parcelamento. Juntou documentos às fls. 52/70. A União (Fazenda Nacional) apresentou impugnação aos termos da exceção de pré-executividade à fl. 72 aduzindo, em síntese, os
débitos, objeto de cobrança por meio desta execução fiscal foram objeto de parcelamento (lei n.º 12.996/2014); que, de acordo, com o art. 5.º da Lei n.º 11.941/2009, o parcelamento importa em confissão de débitos
parcelados; ao final, pugna, em síntese, que a exceção deve ser rejeitada e julgada improcedente.A executada à fl. 77 pugnou a juntada de documentos. Juntou documentos às fls. 78/86.A executada à fl. 89 pugnou a
extinção da exceção, tendo em vista que a adesão ao REFIS deu-se antes do ajuizamento da presente demanda. Juntou documentos às fls. 90/91.A exequente À fl. 103 informou que o parcelamento previdenciário da Lei
n.º 12.996/2014 foi rejeitado na consolidação; pugnou que o executado regularize os débitos. Juntou documentos às fls. 104/105.É o relatório. Decido. O desenvolvimento válido do processo de execução está
condicionado, assim como em qualquer outro processo, a requisitos legais, cabendo ao juiz, ex officio, verificar a presença de tais requisitos, posto que ausentes, não há início ou prosseguimento do processo de execução.
Entretanto, não raras as oportunidades em que os requisitos essenciais têm sua ausência desapercebida pelo juiz, sendo que em tais hipóteses, pode e deve o executado, dar ciência ao juiz de tais ausências. Os pressupostos
e requisitos de desenvolvimento válido do processo de execução condicionam a atividade jurisdicional, portanto, parte integrante do Direito Processual Civil, consubstanciando-se em matérias de ordem pública, sendo que o
defeito decorrente de sua ausência gera nulidade absoluta do processo, que poderá a qualquer tempo ser declarada pelo juiz. Daí a construção doutrinária conceber a exceção de pré-executividade como instrumento hábil a
levar ao conhecimento do juiz os vícios processuais, a fim de sanar as falhas no controle de admissibilidade do processo executivo.No presente caso, pensa o Estado-juiz haver interesse e ser possível ao excipiente opor-se
ao crédito tributário, sem o oferecimento de garantia, pois da matéria que lhe interessa reconhecida é de ordem pública, sem a necessidade de produção de provas.Prosseguindo. De fato, as contribuições sociais, que são
pleiteadas nesta execução, exceto as contribuições devidas a terceiros, reúnem características de tributo. Por técnica legislativa, o art. 145 menciona apenas três gêneros tributários (porque cuida de competência subjetiva
para instituí-las), ao passo que nos arts. 148 e 149 há o complemento do rol constitucional das espécies tributárias, onde a competência basicamente é apenas da União. Em face disso se tem que, pela Constituição, há cinco
gêneros básicos de tributos: -os impostos, com suas várias espécies e subespécies (Imposto de Renda com o IRPF, IRPJ e IRF, IOF e as incidências sobre crédito, câmbio, seguro e operações com títulos e valores
mobiliários, IPI etc.); -taxas (de prestação de serviços e do exercício do poder de polícia); -contribuição de melhoria; -empréstimos compulsórios; -contribuições especiais, com três espécies básicas: -de intervenção no
domínio econômico (com suas subespécies como Concine, AFMM etc.); -no interesse de categoria profissional ou econômica (com suas subespécies como contribuições sindicais ou profissionais); -sociais (com suas
subespécies como CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS, CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS/COOPERATIVAS SOBRE REMUNERAÇÃO PAGAS,
DESTINADAS OU CREDITADAS A AUTONOMOS, AVULSOS E DEMAIS PESSOAS FÍSICAS COOPERADOS, CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS EM
RAZÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA, etc.). Nesse sentido, em que pese algumas particularidades de nomenclatura, o RE 138.284-CE (RTJ 143/313), Rel. Min. Carlos Velloso do E. STF. Diante disso, temos
que o conceito de Tributo abrange o conceito de contribuição social que, por sua vez, desdobra-se em várias modalidades, com sólida jurisprudência nesses sentidos. Por essa razão, as contribuições sociais retidas na fonte
de pessoa jurídicas de direito privado devem se adequar aos termos e limites estabelecidos pelo CTN, no particular em que esse faz as vezes de Lei Complementar (pelo fenômeno da recepção), cuidando de normas gerais
tributárias, segundo comando do art. 146, III, da Constituição. Muito bem. É certo que a constituição do crédito tributário se dá pelo lançamento. Entenda-se por lançamento a formalização documental de que o débito
existe em determinado montante perante certo contribuinte ou, em outras palavras, é a representação por meio de documento da certeza e liquidez do crédito tributário.Com efeito, esta documentação pode ser efetuada
tanto pelo contribuinte quanto pelo fisco. Na primeira hipótese, o próprio contribuinte apura e declara os tributos devidos. Já na segunda, é o fisco quem realiza diligências para apurar os tributos devidos pelo contribuinte
por meio de auto de lançamento de débito.Pelo que se constata dos documentos acostados aos autos, a constituição dos créditos tributários, deram-se pelo lançamento, com a entrega de GFIPs pela excipiente, período
02/2006 a 09/2008 - Inscrição 36.429.360-8. Ocorre que, uma vez constituído o crédito tributário, inicia-se a contagem do prazo de cinco anos para sua cobrança através de execução fiscal. No entanto, como a empresa
excipiente aderiu ao parcelamento de Débitos Previdenciários - PGFN, na competência agosto do ano de 2014, fez com que fosse reconhecida a confissão do débito em seu nome, e esta por força legal, é irrevogável e
irretratável (cf. fl. 56). Ressalte-se que a adesão ao parcelamento, pela empresa excipiente, na competência novembro de 2009, junho de 2010 e junho de 2011, consoante documentos (fls. 38/40), referem-se a - Demais
Débitos e não a Débitos Previdenciários, razão pela qual o parcelamento que, de fato, suspendeu a exigibilidade do crédito tributário foi o de 2014. E mais. Pensa o Estado-juiz que o crédito tributário regularmente
constituído só pode ter sua exigibilidade suspensa, nos casos previstos no Código Tributário Nacional (CTN, art. 141), razão pela qual não há que se sustentar que o REFIS, no qual a empresa excipiente teria aderido, com
relação aos Demais Débitos, que não os Débitos Previdenciários, seria o instituto do Direito Civil - da Novação (CC, arts. 360 a 367). Frise-se, por fim, que a adesão da empresa ao Parcelamento da Lei n.º 12.996/2014
foi rejeitado na consolidação, conforme documento (fl. 104). Assim, considerando que a inscrição da CDA n.º 36.429.360-8 deu-se em 24/12/2011; que a distribuição da presente execução fiscal, deu-se em 09/04/2012;
que o despacho de citação, deu-se em 30/11/2012; que a adesão ao parcelamento dos Débitos Previdenciários, deu-se em 18/08/2014, forçoso reconhecer que quando do ajuizamento da presente execução fiscal, a dívida
ativa foi legalmente inscrita e distribuída. Dispõe o art. 3.º e seu parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80:Art.3.º A dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que
se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Se analisarmos os requisitos da certeza quanto às Certidões de Dívida Inscrita às fls. 05/12 -
Inscrição 36.429.360-8 verificaremos que existe a obrigação da empresa excipiente para com a excepta, bem como liquidez, amoldando-se perfeitamente ao art. 202 do CTN c.c. o art. 6.º da Lei n.º 6.830/80. Ante do
exposto, rejeito a presente exceção de pré-executividade.No mais, determino o prosseguimento regular do feito.Sem prejuízo, manifeste-se a excepta, nos termos da Portaria PGFN nº 396, de 20 de abril de 2016, que em
seu artigo 20 possibilita a suspensão das execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), no prazo de 10 (dez) dias, sobre sua concordância ou não como a suspensão
da presente execução fiscal, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Após, manifestação da excepta (exequente), voltem conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0063790-89.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2569 - MARIANA KUSSAMA NINOMIYA) X TINTO HOLDING
LTDA(SP287715 - TIAGO DIAS DE AMORIM)
Conforme manifestação de fl(s). 73/74, o(a) exequente requer que se efetue o bloqueio e penhora de eventuais valores encontrados em nome do(s) executado(s), mediante o convênio BACEN-JUD, até o limite do débito
de R$ 10.506,70 (dez mil quinhentos e seis reais e setenta centavos), valor atualizado até 14/12/2017, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 13.O(A) executado(a) encontra(m)-se devidamente citado(a)(s)
(61).É o relatório. Decido.O art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de bens dos executados quando não encontrados bens passíveis de penhora. O convênio de cooperação técnica BACEN/STJ/CJF/2001
instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito, pertencente aos executados e depositado em sua conta corrente, por meio do sistema intitulado BACEN JUD, denominação de sistema de penhora on-line.O
BACEN JUD tem como objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de Solicitação do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil, conforme se depreende da norma do parágrafo
único da cláusula primeira do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir transcrito:O STJ, CJF e os Tribunais signatários do Termo de Adesão, poderão
encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações de bloqueio e
desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que vierem a ser definidas pelas
partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD como forma preferencial de penhora na execução fiscal. Compete ao credor apontar os bens penhoráveis do devedor (ante a
omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de pesquisas prévias acerca da existência de outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis). Além disso, a gradação do art. 11 da LEF (não-exaustiva) consagra o dinheiro
como valor primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo, Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da Publicação DJ 03/06/2009.Posto isso,
defiro o pedido de bloqueio de eventuais valores existentes nas contas bancárias de TINTO HOLDING LTDA, inscrito(s) no(s) CNPJ sob nº 01.597.168/0001-99, até o limite do débito de R$ 10.506,70 (dez mil
quinhentos e seis reais e setenta centavos), valor atualizado até 14/12/2017, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 13, mediante o convênio BACEN-JUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante igual
ou menor a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 836, caput, do novo CPC), salvo se o valor bloqueado for superior a R$ 1.000,00 (Art. 1º, Portaria MF 75/2012).A par do prescrito no
art. 854 e , do novo Código de Processo Civil, a fim de assegurar nenhum prejuízo ao executado, com perda de valor, em relação ao importe constrito, em razão do grande volume de feitos, ativos, em tramitação neste
Juízo, fato que, quando do cumprimento da decisão interlocutória, que deferiu o gravame, suplantaria, e muito, os prazos ex vi legis estabelecidos, o que redundaria, como acima exposto, prejuízo financeiro à parte,
proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal.Sem prejuízo, determino a
notificação do executado por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de assistência, para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a eventual impenhorabilidade da quantia e/ou excessiva constrição.No
caso de manifestação do executado, sobre excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao exequente para manifestação e apresentação de planilha do crédito tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco)
dias. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0028080-71.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PRODUBAN SERVICOS DE INFORMATICA S.A.(SP286654 - MARCIO ABBONDANZA
MORAD E MG164793 - RAFAEL ANGELO DE SALES SILVA)
Fls. 353/368: Ante a concordância da exequente, defiro a atualização do valor assegurado pela Apólice de Seguro Garantia nº 02-0775-0432003.Sem prejuízo, sobrestem-se os presentes autos nos termos da decisão à fl.
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346, até o trânsito em julgado da ação anulatória, evitando-se, inclusive, a prolação de decisões contraditórias.Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0041377-48.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X HOSPITAL E MATERNIDADE JARDINS LTDA.(SP182750 - ANDREA DE SOUZA
GONCALVES)
Requer a executada o desbloqueio dos valores constritos no BACENJUD, sob a alegação de ser irrelevante perante a dívida, não satisfazer o crédito do fisco federal e por ser essencial para a atividade da empresa
executada, conforme fls. 44/52. A exequente requer a manutenção do bloqueio, conversão em renda dos valores penhorados e penhora online de imóveis via sistema ARISP, se infrutífera a diligência, requer a penhora
sobre a receita mensal da executada.É a breve síntese do necessário.Decido.A alegação do executado de que o valor bloqueado é essencial para a atividade da empresa executada não merecer prosperar, já que pelas
obrigações respondem todos os bens do devedor conforme disposição do artigo 391 do Código Civil.As exceções à penhora de bens da pessoa jurídica devem ser interpretadas restritivamente. Neste sentido:A exceção à
penhora de bens de pessoa jurídica deve ser aplicada com caute-la, a fim de se evitar que as empresas fiquem imunes à constrição de seus bens e, consequentemente, não tenham como ser coagidas ao pagamentos de seus
débitos (STJ, REsp 512.555/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, jul. 14.10.2003, DJ 24.05.2004).Ademais, considerando ser o valor bloqueado superior a R$ 1.000,00 (um mil reais), não prospera a alegação de
insignificância do executado.Diante do exposto, ante a inércia da executada em cumprir com seu dever legal de garantir a execução e ante a ausência de comprovação de causa de impenhorabilidade da conta bloqueada de
titularidade da executada, mantenho a constrição realizada, na forma discriminada no Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores à fl. 25/26.Desde logo, determino seja convertido em penhora os valores
efetivamente transferidos para a agência da Caixa Econômica Federal. Intime-se o executado da penhora efetivada, bem como de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução por meio de
publicação no Diário Eletrônico.Sem prejuízo, proceda a Secretaria ao cadastro do advogado indicado às fls. 48 no SIAPRIWEB, certificando-se nos autos.Nada obstante, dê-se vistas dos autos ao exequente para que se
manifeste sobre a petição de fls. 29/40. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001044-20.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JP RODRIGUES PARTICIPACOES LTDA(SP301889 - NATIELE CRISTINA VICENTE
SANTOS PEREIRA E SP325613 - JAILSON SOARES)

Defiro o pedido de substituição da CDA (art. 2º, §8º, da Lei nº 6.830/80). 
Remetam-se os autos ao SEDI para as alterações necessárias. 
Expeça-se Mandado de Intimação da executada.
Com o retorno do referido mandado, tornem os autos conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001996-72.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011744-70.2008.403.6182 (2008.61.82.011744-4) ) - CARNEIRO COMERCIO E INDUSTRIA DE PORTAS DE ACO
LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FAZENDA NACIONAL X CARNEIRO COMERCIO E INDUSTRIA DE PORTAS DE
ACO LTDA
Conforme manifestação de fl(s). 130/131, o(a) exequente requer que se efetue o bloqueio e penhora de eventuais valores encontrados em nome do(s) executado(s), mediante o convênio BACEN-JUD, até o limite do
débito de R$ 12.541,22 (doze mil quinhentos e quarenta e um reais vinte e dois centavos), valor atualizado até 28/09/2018, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 131.O(A) executado(a) encontra(m)-se
devidamente citado(a)(s) (124v).É o relatório. Decido.O art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de bens dos executados quando não encontrados bens passíveis de penhora. O convênio de cooperação técnica
BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito, pertencente aos executados e depositado em sua conta corrente, por meio do sistema intitulado BACEN JUD, denominação de sistema de
penhora on-line.O BACEN JUD tem como objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de Solicitação do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil, conforme se depreende da
norma do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir transcrito:O STJ, CJF e os Tribunais signatários do Termo de
Adesão, poderão encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações
de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que vierem a ser
definidas pelas partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD como forma preferencial de penhora na execução fiscal. Compete ao credor apontar os bens penhoráveis do devedor
(ante a omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de pesquisas prévias acerca da existência de outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis). Além disso, a gradação do art. 11 da LEF (não-exaustiva) consagra o
dinheiro como valor primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo, Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da Publicação DJ
03/06/2009.Posto isso, defiro o pedido de bloqueio de eventuais valores existentes nas contas bancárias de CARNEIRO COMERCIO E INDUSTRIA DE PORTAS DE ACO LTDA, inscrito(s) no(s) CNPJ sob nº
43.175.892/0001-74, até o limite do débito de R$ 12.541,22 (doze mil quinhentos e quarenta e um reais vinte e dois centavos), valor atualizado até 28/09/2018, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 131,
mediante o convênio BACEN-JUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante igual ou menor a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 836, caput, do novo CPC), salvo se o valor
bloqueado for superior a R$ 1.000,00 (Art. 1º, Portaria MF 75/2012).A par do prescrito no art. 854 e , do novo Código de Processo Civil, a fim de assegurar nenhum prejuízo ao executado, com perda de valor, em
relação ao importe constrito, em razão do grande volume de feitos, ativos, em tramitação neste Juízo, fato que, quando do cumprimento da decisão interlocutória, que deferiu o gravame, suplantaria, e muito, os prazos ex vi
legis estabelecidos, o que redundaria, como acima exposto, prejuízo financeiro à parte, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, nos
moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal.Sem prejuízo, determino a notificação do executado por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de assistência, para que, no prazo legal,
manifeste-se sobre a eventual impenhorabilidade da quantia e/ou excessiva constrição.No caso de manifestação do executado, sobre excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao exequente para
manifestação e apresentação de planilha do crédito tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003813-35.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061987-28.2002.403.6182 (2002.61.82.061987-3) ) - FRANCISCO BEZERRA FRANCA(RR000317B - PAULO SERGIO
DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X FAZENDA NACIONAL X FRANCISCO BEZERRA FRANCA
Conforme manifestação de fl(s). 59v, o(a) exequente requer que se efetue o bloqueio e penhora de eventuais valores encontrados em nome do(s) executado(s), mediante o convênio BACEN-JUD, até o limite do débito de
R$ 1.662,85 (um mil seiscentos e sessenta dois reais e oitenta e cinco centavos), valor atualizado até 01/03/2018, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 55/57.O(A) executado(a) encontra(m)-se
devidamente citado(a)(s) (58).É o relatório. Decido.O art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de bens dos executados quando não encontrados bens passíveis de penhora. O convênio de cooperação técnica
BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito, pertencente aos executados e depositado em sua conta corrente, por meio do sistema intitulado BACEN JUD, denominação de sistema de
penhora on-line.O BACEN JUD tem como objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de Solicitação do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil, conforme se depreende da
norma do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir transcrito:O STJ, CJF e os Tribunais signatários do Termo de
Adesão, poderão encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações
de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que vierem a ser
definidas pelas partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD como forma preferencial de penhora na execução fiscal. Compete ao credor apontar os bens penhoráveis do devedor
(ante a omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de pesquisas prévias acerca da existência de outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis). Além disso, a gradação do art. 11 da LEF (não-exaustiva) consagra o
dinheiro como valor primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo, Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da Publicação DJ
03/06/2009.Posto isso, defiro o pedido de bloqueio de eventuais valores existentes nas contas bancárias de FRANCISCO BEZERRA FRANCA, inscrito(s) no(s) CPF sob nº 605.048.032-04, até o limite do débito de R$
1.662,85 (um mil seiscentos e sessenta dois reais e oitenta e cinco centavos), valor atualizado até 01/03/2018, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 55/57, mediante o convênio BACEN-JUD.Recaindo a
indisponibilidade sobre montante igual ou menor a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 836, caput, do novo CPC), salvo se o valor bloqueado for superior a R$ 1.000,00 (Art. 1º, Portaria
MF 75/2012).A par do prescrito no art. 854 e , do novo Código de Processo Civil, a fim de assegurar nenhum prejuízo ao executado, com perda de valor, em relação ao importe constrito, em razão do grande volume de
feitos, ativos, em tramitação neste Juízo, fato que, quando do cumprimento da decisão interlocutória, que deferiu o gravame, suplantaria, e muito, os prazos ex vi legis estabelecidos, o que redundaria, como acima exposto,
prejuízo financeiro à parte, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara
Fiscal.Sem prejuízo, determino a notificação do executado por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de assistência, para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a eventual impenhorabilidade da
quantia e/ou excessiva constrição.No caso de manifestação do executado, sobre excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao exequente para manifestação e apresentação de planilha do crédito
tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0032923-94.2007.403.6182 (2007.61.82.032923-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X DIALDATA INTERNET SOLUTIONS LTDA(SP325932 - ROSANGELA DA
SILVA BRITO LUTKUS E SP301008 - STEPHANIE MARTES VANNI E SP058739 - JOSE PAULO MOUTINHO FILHO E SP058730 - JOÃO TRANCHESI JUNIOR) X STEPHANIE MARTES VANNI X
INSS/FAZENDA X MOUTINHO E TRANCHESI ADVOGADOS X MOUTINHO E TRANCHESI ADVOGADOS X INSS/FAZENDA
Vistos etc.,Observo a existência de erro material na decisão de fl. 167 et verso, por equívoco em sua redação.Desta forma, retifico a referida decisão de fl. 167 et verso, que passa a constar com a seguinte redação:(...)Fixo
honorários advocatícios em 3% (três) por cento, em favor de cada excipiente, sobre o valor de R$ 812.223,46 (oitocentos e doze mil, duzentos e vinte e três reais e quarenta e seis centavos), conforme valores atualizados,
na competência março de 2015 à fl. 160, perfazendo o valor de R$ 24.366,70 (vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e seis reais e setenta centavos), nos termos do art. art. 337, 5º c.c. o art. 485, 3.º, do Novo Código de
Processo Civil.(...)No mais, mantenha-se o restante da decisão de fls. 164/167 nos seus demais termos.Prosseguindo, cumpra-se a decisão de fl. 198, elaborando uma nova minuta de Requisitório de Pequeno
Valor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Retifique-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006316-07.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

Advogado do(a) EXEQUENTE: CINARA HELENA PULZ VOLKER - RS57318

EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.

Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
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    D E S P A C H O

                          Vistos etc.

                             IDs de nºs 9423320, 1083962 e 11203926. Nos termos do artigo 370, caput, do CPC, determino a remessa dos autos ao Setor da Contadoria Judicial para informar a este Juízo o valor do débito
atualizado em 07.05.2018.

 

 Após, dê-se ciência às partes, no prazo de cinco dias.

 

Em seguida, tornem-me conclusos.

 
Int.

                         São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 

MMº JUIZ FEDERAL - DR. PAULO ALBERTO SARNO.
DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. MARA DENISE DUARTE DINIZ TERUEL.

Expediente Nº 2879

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007172-61.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018006-46.2002.403.6182 (2002.61.82.018006-1) ) - COML/ RANCHARIA IPANEMA LTDA X CARLOS ALBERTO
ZORZETTO MENOCCI(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS)
Vistos etc.Fls. 473/475: Trata-se de embargos de declaração, opostos em face da sentença proferida às fls. 470/471.Sustenta, em suma, que a decisão embargada contradiz com o despacho proferido nos autos da
execução fiscal de origem, visto que determinou a intimação da executada da conversão do valor bloqueado em penhora, para fins de eventual oposição de embargos. Acrescenta que é possível o recebimento dos embargos
do devedor, ainda que parcialmente garantida a demanda fiscal.Os embargos foram opostos tempestivamente (fl. 476).É o relatório. DECIDO. Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão,
contradição ou ainda esclarecer obscuridade em que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 1.022 e incisos do Código de Processo Civil, de modo que o espectro de devolução das matérias cognoscíveis por
intermédio deste instrumento encontra-se adstrito ao que estatuído pelo novo diploma processual, não se podendo alarga-lo de maneira írrita, sob pena de transformação da sua natureza em ação autônoma de impugnação
ou em sucedâneo recursal da apelação ou do agravo de instrumento. In casu, a pretensão da embargante não se amolda ao recurso apresentado, sendo certo que a irresignação quanto ao conteúdo do outrora decidido
deverá ser dirimida em sede recursal própria e não por intermédio dos aclaratórios. Deveras, os motivos que ensejaram a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com base no 1º do art. 16 da Lei nº 6.830/80 e
art. 485, IV, do Código de Processo Civil, foram devidamente expostos, consoante trecho da sentença proferida às fls. 470/471, in verbis:O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80 expressamente estabelece, a título
de pressuposto específico de embargabilidade, a garantia prévia do juízo, sem a qual não será conhecida a ação de embargos à execução fiscal.In casu, o valor bloqueado por este Juízo (R$ 243,32 - fl. 356), nos autos da
lide executiva, não é suficiente, sequer, para o pagamento de 1% do débito (R$ 92.454,22 - em 11/02/2011), configurando garantia manifestamente irrisória, o que difere de garantia parcial para fins de oposição de
embargos à execução fiscal.Além disso, ressalto que até a presente data não houve complementação da garantia pelos embargantes.Assim, os embargos devem ser rejeitados, nos termos do art. 16, 1º, da LEF.No sentido
exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte ementa:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVALÊNCIA DA LEF
SOBRE O CPC. OFERECIMENTO DE GARANTIA IRRISÓRIA (0,1% DO VALOR DO DÉBITO). EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. VASTIDÃO DE PRECEDENTES DO
COLENDO STJ E DESTA CORTE REGIONAL. 1. Apelação contra sentença que julgou extintos embargos à execução fiscal, sem exame do mérito, em face da ausência de segurança do juízo (valor irrisório). 2. O art.
16, parágrafo 1º, da LEF dispõe que não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. Por outro lado, o art. 736 do CPC (alteração da Lei nº 11.382/06) assevera que o executado, independente
de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos. 3. Em face do princípio da especialidade, no caso de conflito aparente de normas, leis especiais sobrepõem-se às gerais. Desta forma,
tratando-se a Lei nº 6.830/80 de uma norma especial, deve prevalecer sobre o disposto no CPC, de modo que a admissão de embargos do executado somente é viável após garantida a execução, por qualquer meio em
direito admitido. 4. Não se desconhece remansosa jurisprudência do colendo STJ de que a apresentação de garantia integral do débito não é condição sine qua non para a oposição de embargos de devedor. No entanto, é
evidente que a garantia ofertada não pode ser ínfima diante do valor total do débito, sob pena de não se prestar para garantir a execução. 5. Se o contribuinte optar por oferecer bem em garantia, este deve ser
necessariamente o valor em dinheiro da totalidade do crédito exigido, o que não ocorreu no caso ora em exame. O princípio de que a execução deve ser operada da forma menos gravosa ao devedor pode sofrer certa
relativização, ante o princípio de que esta ação se processa no interesse do credor, mormente no presente caso, em que a Corte de origem reconheceu que o bem oferecido era insuficiente à quitação da dívida (EDcl no
REsp 200601018985, Rel. Min. Francisco Falcão). 6. In casu, tem-se por não seguro o juízo, visto que o valor constrito judicialmente corresponde a menos de 0,1% (um décimo por cento) do valor do débito. 7. O valor
da caução ofertado é mínimo e não evidencia o intuito de efetivar a quitação do débito. Há apenas o intuito de procrastinar a dívida sem arcar com o ônus decorrente dessa escolha. 8. O fim perseguido nos autos não se
coaduna com aquele buscado na ação em tela. O acolhimento pela jurisprudência dominante apenas ocorre quando a dívida vencida é garantida por caução de valor suficiente e não nos casos em que ofertado em
proporção ínfima em relação ao montante do débito. 9. Vastidão de precedentes do colendo STJ e desta Corte Regional. 10. Apelação não-provida. (AC 00016975620124058311, Desembargador Federal Marcelo
Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::16/04/2013 - Página::269 - g.n.)Encontrando-se os presentes embargos desprovidos da necessária e indispensável garantia do Juízo, é de rigor a extinção do feito, com base
no art. 485, IV, do Código de Processo Civil.Em movimento derradeiro, saliento que a questão relativa à suficiência da garantia da execução é requisito de admissibilidade dos embargos à execução fiscal, matéria de ordem
pública, insuscetível de preclusão pro judicato, razão pela qual não prospera a alegação dos embargantes de fls. 369/372. No mesmo sentido, o seguinte julgado, in verbis:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. 1. A suficiência da garantia
apresentada ao Juízo é um requisito de admissibilidade da ação de embargos à execução fiscal, que é matéria de ordem pública, não havendo preclusão pro judicato. (...) (TRF2 - Apelação Cível 00117358920084025001
- 3ª Turma Especializada - Relatora Desembargadora Federal CLAUDIA NEIVA - Data da Decisão 28/06/2016 - g.n.)Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com
base no 1º do art. 16 da Lei nº 6830/80 e art. 485, IV, do Código de Processo Civil. Assim, não há qualquer contradição no julgado.Como se vê, a embargante pretende, pela estreita via dos aclaratórios, impugnar as
razões lançadas no decisum, sem sequer tangenciar qualquer pressuposto específico de embargabilidade da decisão, razão pela qual os presentes embargos são manifestamente incabíveis e possuem flagrante índole
procrastinatória, não merecendo ser acolhidos por este juízo.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, manifestamente protelatórios, razão pela qual imponho à embargante a multa pecuniária de 1%
(um por cento) sobre o valor atribuído à causa devidamente atualizado, nos termos do art. 1.026, 2º, do CPC/15, e mantenho, na íntegra, a decisão embargada.P.R.I.
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TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5004069-82.2019.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: SAULO GERMINIANI, EMERSON DE BARROS GERMINIANI, SAULO BARROS GERMINIANI
Advogado do(a) REQUERENTE: VICTOR FONTAO REBELO - MG121500
Advogado do(a) REQUERENTE: VICTOR FONTAO REBELO - MG121500
Advogado do(a) REQUERENTE: VICTOR FONTAO REBELO - MG121500
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos,
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Considerando que: i) o MM. Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Pouso Alegre/MG declinou de sua competência para a 7ª Vara de Execuções Fiscais da
Subseção Judiciária de São Paulo reconhecendo a conexão do presente feito com a execução fiscal n.º  0028495-54.2016.403.6182, conforme consta da r. decisão constante do ID 14869331 -
fl. 136; ii) o MM. Juízo da 7ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo/SP reconheceu a sua incompetência absoluta para processar e julgar o feito, determinando a
remessa para livre distribuição a uma das Varas Cíveis do Fórum Pedro Lessa, nos termos do Provimento n.º 56 de 04/04/1991 (decisão ID 14869331 - fls. 147/154); iii) o feito foi distribuído à
22ª Vara Cível, tendo o MM. Juízo declinado de sua competência, nos termos do Provimento CJF3R n.º 25 de 12/09/2017, determinado a livre distribuição a uma das Varas Especializadas em
Execuções Fiscais em São Paulo (ID 14869331 - fl. 163), declino da competência e determino a redistribuição dos presentes autos por dependência aos autos da execução fiscal n.º 0028495-
54.2016.403.6182 em trâmite na 7ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, com as devidas anotações.

Intimem-se.

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR
JUIZ FEDERAL TITULAR

Expediente Nº 3329

PROCEDIMENTO COMUM
0002555-75.2002.403.6183 (2002.61.83.002555-6) - BENEDITO APOLONIO VIEIRA X ENRIQUE GARCIA X FIRMINO AUGUSTO ANIZ X FREDERICO OLIVER X JOSE SAURO GOLINELLI X
MANUEL DE SOUZA DA CAMARA JUNIOR X NELSON FIGUEIROA(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP162864 - LUCIANO
JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO E Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) X BENEDITO
APOLONIO VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do relatório de estorno de valores recebido do e. TRF3.
Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000971-94.2007.403.6183 (2007.61.83.000971-8) - MAURO GONCALVES(SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do relatório de estorno de valores recebido do e. TRF3.
Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003611-70.2007.403.6183 (2007.61.83.003611-4) - OZENI MARIA DE LEMOS MOURA(SP141309 - MARIA DA CONCEICÃO DE ANDRADE BORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X OZENI MARIA DE LEMOS MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184495 - SANDRA ALVES MORELO)

Intime-se a parte autora a juntar comprovante de benefício ativo e regularidade do CPF, no prazo de 10 dias.
Cumprido o item anterior, reinclua-se o requisitório.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004345-84.2008.403.6183 (2008.61.83.004345-7) - JOSE FRANCISCO DA SILVA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do relatório de estorno de valores recebido do e. TRF3.
Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004585-73.2008.403.6183 (2008.61.83.004585-5) - CECILIA PENNA DE MENDONCA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CECILIA
PENNA DE MENDONCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do relatório de estorno de valores recebido do e. TRF3.
Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004682-34.2012.403.6183 - ANGELINA ALVES DOS SANTOS MAGAMI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006780-55.2013.403.6183 - CARLOS MONTEIRO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010963-69.2013.403.6183 - JOAO CLAUDIO GRAZIATO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011130-86.2013.403.6183 - PAULO CESAR VELLONI MEDINA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011977-88.2013.403.6183 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE CARVALHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012421-24.2013.403.6183 - ISRAEL JOAO CANCINO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012948-73.2013.403.6183 - MARCELO RAMOS DE GOUVEA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0036728-76.2013.403.6301 - SINAMOR SANTOS LIMA ROCHA X ANDRE CORREIA DA ROCHA(SP142685 - VERONICA CORDEIRO DA ROCHA MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000675-91.2015.403.6183 - MAURITI D AMENTI(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP283614 - VANESSA GOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto na Resolução 142/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017, 200/2018 e 224/2018, intime-se a parte autora a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, devendo: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, sob o mesmo número no sistema PJe, com a utilização de ferramenta específica; 
b) digitalizar a integralidade dos autos para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje. 
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 4º, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003371-66.2016.403.6183 - MARGARETE GOUVEIA LUIS DO NASCIMENTO(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES E PR066298 - EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, baixa findo.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0012493-79.2011.403.6183 - MARIA GOMES DOS SANTOS X VIVIANE APARECIDA GOMES DOS SANTOS(SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS E SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE
AQUINO E SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, baixa findo.
Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente e oficie-se a autoridade coatora.
Instrua-se com documentos de fls. 175/176, 224/229, 238/240, 263/268, 276/277, 317/319 e 351/363.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0010727-83.2014.403.6183 - ARISVALDO ALVES DE SOUSA(SP343532 - JOSE ALEXANDRE DOS SANTOS) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SAO PAULO
X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, baixa findo.
Intimem-se, sendo a União Federal pessoalmente e oficie-se a autoridade coatora.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0069444-51.1978.403.6183 (00.0069444-4) - ISANIL E SILVA UTSUNI X ESTER KIMI UTSUNI SABINO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ISANIL E SILVA UTSUNI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto na Resolução 142/2017, da Presidência do TRF da 3ª Região, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017, 200/2018 e 224/2018, intime-se a parte exequente a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, devendo: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, sob o mesmo número no sistema PJe, com a utilização de ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje. 
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 4º, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região. 
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0272942-63.2005.403.6301 (2005.63.01.272942-8) - GENESIO RODRIGUES(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GENESIO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução 458 de 4 de outubro de 2017, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do
nome das partes e requerentes em cotejo com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso. 
Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s). 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012120-19.2009.403.6183 (2009.61.83.012120-5) - INGRID KLUMPP MARTINEZ PIRES X AMANDA MARTINEZ PIRES X ARTHUR MARTINEZ PIRES(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INGRID KLUMPP MARTINEZ PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMANDA MARTINEZ PIRES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARTHUR MARTINEZ PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O Código de Processo Civil prevê que os atos processuais, regra geral, independem de forma determinada (artigo 188). Pensando já na evolução dos meios eletrônicos que atingem a condução dos processos judiciais,
objetivando sua celeridade, economia e eficiência, o CPC também estabelece que os atos processuais podem ser total ou parcialmente digitais, respeitando-se a publicidade (...), o acesso e a participação das partes e de
seus procuradores, onde deverão ser observadas as garantias da disponibilidade, independência da plataforma computacional, acessibilidade e interoperabilidade dos sistemas, serviços, dados e informações que o Poder
Judiciário administre no exercício de suas funções (artigos 139 e 194).
Ainda, prevê o Código que o CNJ e os tribunais podem regulamentar a prática dos atos processuais por meio eletrônico editando as regras necessárias desde que sejam sempre respeitadas as normas fundamentais do
processo civil (artigos 195 e seguintes).
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Nessa linha, e com amparo na Lei 11.419/2006 e na Resolução 185/2013 do próprio CNJ, o E. TRF da 3ª Região editou as Resoluções PRES 142 e 148/2017 visando promover, com celeridade e segurança, o processo
judicial eletrônico.
Suas determinações, portanto, não indicam ofensa à legalidade quando impõem a prática de atos processuais atribuídos às partes no curso processual, como é inerente a todo e qualquer processo judicial. O simples fato de
se relacionar a um processo que se desenvolve no meio digital não é suficiente para justificar a resistência ao ônus que incumbe à parte a partir de determinação judicial, sempre em respeito à publicidade, ao contraditório e à
ampla defesa nos termos do devido processo legal. Sua desobediência, como ocorre com qualquer ônus processual, implica em consequências para o regular andamento do feito.
Ante o exposto, indefiro o requerimento formulado pela parte autora.
Considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a vitualização dos autos (artigo 13 da Resolução), cumpra a parte autora o despacho de fls. 1323, no prazo de 10 dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras ae b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região. 
No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo. 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015211-20.2009.403.6183 (2009.61.83.015211-1) - JOAO CARLOS RAMOS DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO
CARLOS RAMOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência a parte autora do desarquivamento dos autos.
Considerando o artigo 5º da Resolução 224 de 24 de outubro de 2018, autorizo a ativação e tramitação do feito, mediante a virtualização dos autos judiciais pela parte interessada. 
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje. 
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras ae b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região. 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005030-23.2010.403.6183 - JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
FRANCISCO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Prejudicada a análise do pedido de fls.347/348, eis que o direito de certidão encontra-se garantido na Constituição Federal, no seu artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, mediante recolhimento das custas, se o caso.
Ressalto que tal requerimento deve ser formulado diretamente no balcão da secretaria do juízo, com a comprovação da inocorrência das hipóteses descritas nos artigos 110 e 111 do Código de Processo Civil e artigo 682
do Código Civil, assim como mediante a juntada de cópia autenticada da procuração, expedida pela central de cópias do juízo, consoante disposto no artigo 179 do Provimento Consolidado da E. Corregedoria Regional da
Justiça Federal da 3ª região.
Int. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013932-93.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE CARLOS CARVALHO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JANE CAMARGO PIRES - SP368621
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos. Converto o julgamento em diligência.

Junte o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral e legível de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social n. 67047, série 00012-SP.

Int. Havendo manifestação, dê-se vista ao INSS. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

São Paulo, 7 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002175-68.2019.4.03.6183
AUTOR: MASUMI TANIKAWA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do termo de prevenção, pois a causa de pedir e o pedido são distintos.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, bem como a tramitação prioritária, na forma do artigo 1.048, inciso I, do mesmo diploma legal. 

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 7 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000818-53.2019.4.03.6183
AUTOR: ALDO BLOIS JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO OLIVEIRA CHAGAS - SP360351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para:
Intimar a parte autora para manifestação sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000520-95.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE ALTAIR LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação oferecida pelo INSS.

Int.

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002283-97.2019.4.03.6183
AUTOR: LUIZ RODA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do termo de prevenção, pois a causa de pedir e o pedido são distintos. 

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, bem como a tramitação prioritária, na forma do artigo 1.048, inciso I, do mesmo diploma legal. 

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008359-11.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: SERGIO LOPES TEIXEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO ALBERTO PAVANI - SP197641
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias sobre o apurado pela contadoria judicial.

Int.

São Paulo, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001734-87.2019.4.03.6183
AUTOR: ANA ALVES XAVIER
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DOS REIS OLIVEIRA LUNA - SP271655
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016654-03.2018.4.03.6183
AUTOR: ARNALDO JOSE PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

A parte autora demandou o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de 01.01.2012 a 31.12.2014 (Dacarto Ind. e Com. de Plásticos Ltda.), entre outros. Nesse ínterim, entre
02.02.2013 e 11.05.2013 houve o recebimento do auxílio-doença previdenciário NB 31/600.545.604-4.

Em 17.10.2018 a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou o REsp 1.759.098/RS ao tema n. 998 (“Possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial, para fins de inativação,
do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença de natureza não acidentária”), com determinação da suspensão do processamento, em âmbito nacional, de todos os feitos pendentes, individuais ou
coletivos, na forma do artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil.
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Dessa forma, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça a parte se o pedido de enquadramento de tempo especial engloba ou exclui o citado tempo de recebimento de benefício previdenciário por
incapacidade.

Int. Após, tornem conclusos.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006628-02.2016.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA REGINA RIBEIRO RINALDI
Advogados do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO - SP282349, LUCIANO DA SILVA BUENO - SP370959
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Compulsando os documentos anexados pelo INSS (fls. 209/226), observa-se que a parte autora possui condições econômicas de arcar com custas e despesas do
processo, em razão da remuneração percebida pelos serviços prestados como empregada à Universidade de São Paulo, cujo montante perfez R$ 7.350,21 em setembro de 2018,
acrescida do valor do benefício previdenciário, cuja renda importa em R$ 2.283,36. Tal importância sobeja 09 (nove) salários mínimos. Além disso, não apresentou a parte autora
comprovantes de eventuais despesas capazes de comprometer a renda auferida.

Saliente-se que o benefício da Justiça Gratuita, ainda que concedido sob a égide da Lei nº 1.060/50, pode ser revogável a qualquer tempo, desde que comprovada a
inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais a sua concessão, o que ocorreu neste caso.

 Diante de tal circunstância, revogo o benefício da Justiça Gratuita, com fulcro no art. 98, §3º do Código de Processo Civil, para determinar a intimação da parte
autora para que proceda ao pagamento do débito (honorários advocatícios – fl. 213 ), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil.

Int. 

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002273-53.2019.4.03.6183
AUTOR: WILLIAM ANTONIO PESSOA ALVES
Advogados do(a) AUTOR: ALINE PASSOS SALADINO ROCHA - SP309988, LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA - SP316224
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002195-59.2019.4.03.6183
AUTOR: MIGUEL ANTONIO MORENA
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Vistos.

Inicialmente, verifica-se a inexistência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do termo de prevenção,  extinto sem resolução do mérito.

 Verifica-se que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC ao não ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, procuração "ad
judicia" e comprovante de residência atualizados, cópia integral do processo administrativo NB 1796728125 e da CTPS na íntegra. Não se faz certo pretender que o órgão jurisdicional atue, de ofício, na
obtenção de provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a  parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável.

 Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação da exordial com referidos documentos, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da
peça.

Sem prejuízo, considerando o teor da certidão (ID 15043474 e seu anexo), no mesmo prazo, deverá a parte autora comprovar o preenchimento dos requisitos para a obtenção da justiça
gratuita, ou proceder ao recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 7 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002219-87.2019.4.03.6183
AUTOR: MARCELO CARNEVALLE
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Verifica-se que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC ao não ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, procuração "ad
judicia" devidamente preenchida, com data, e cópia da CTPS na íntegra.

 Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação da exordial com referidos documentos, nos termos dos artigos 76 e 321 do CPC, sob pena de extinção.

No mesmo prazo, deverá a parte autora comprovar o preenchimento dos requisitos para a obtenção da justiça gratuita, considerando o teor da certidão (ID 15044848) ou proceder ao
recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 7 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000219-17.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE FELIPPE ADURA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA - PR64137
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JOSÉ FELIPPE ADURA, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão
da renda mensal de seu benefício (NB 42/001.112.393-1, DIB em 02.02.1978) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças
vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.
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A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 8 de março de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000025-17.2019.4.03.6183
AUTOR: JUSTINO PEREZ
Advogados do(a) AUTOR: ROGERIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA - PR64137, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR - PR84873
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JUSTINO PEREZ, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda
mensal de seu benefício (NB 42/060.244.007-6, DIB em 30.07.1979) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas, com
os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.
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Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência,
mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Assim, descarto a decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil
Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DO DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil).

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 11 de março de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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1. Doc. 14563382: a autora opôs embargos de declaração, arguindo contradição na sentença (doc. 12478554), na qual este juízo acolheu o pleito inicial, reconhecendo-se como tempo de serviço
especial os períodos de 03.12.1998 a 16.10.2006 e de 12.02.2007 a 19.09.2014 (Cia. Metalúrgica Prada), e condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria especial (NB 46/173.068.207-0), com DIB
em 16.12.2014. Impôs ao INSS os ônus da sucumbência, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios, "os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil)",
foram arbitrados "no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a [...] data [da sentença] (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini)".

Nesta oportunidade, a embargante insurge-se quanto à base-de-cálculo dos honorários sucumbenciais, que pretende incidam sobre o total do proveito econômico obtido, e não apenas sobre os valores
apurados até a prolação da sentença.

Decido.

Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do artigo 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil. O inciso I os
admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na decisão (i. e. quando não se apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou há incoerência em seu sentido); o inciso II, quando for omitido
ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo em tela, são omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa
(cf. artigo 489, § 1º) e nas quais houve silêncio acerca de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao caso sub judice.

Não restaram configurados os vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

As questões debatidas nesta demanda foram resolvidas na sentença embargada com fundamentação suficiente, à vista das normas constitucionais e legais que regem o tema. Friso não serem os
embargos declaratórios via recursal adequada para postular diretamente a reforma da decisão judicial, não se podendo atribuir-lhes efeito puramente infringente. Vale dizer, a modificação do julgamento dá-se apenas de
modo reflexo, como decorrência lógica do saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

Assinalo que o vício da contradição a que se alude no artigo 1.022 da lei adjetiva deve estar presente no próprio bojo da decisão embargada, e não estabelecida entre suas proposições e outros
elementos externos, sejam estes normativos ou probatórios:

Direito Civil. Processual civil. Embargos de declaração em embargos de declaração em recurso especial. Desapropriação. [...] Contradição. Não configuração. Alegação. Omissão. Tese. Dissociação. Norma legal. 1. Os
embargos de declaração representam recurso de fundamentação vinculada ao saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não se prestando, contudo, ao mero reexame da causa. 2. A contradição
que autoriza a oposição dos embargos é intrínseca ao julgado impugnado, ou seja, entre as suas proposições, fundamentação e conclusão, e não entre ele e fatores externos a si, como, por exemplo, as provas dos autos ou
as alegações das partes. 3. Não é contraditório o acórdão que refuta determinada alegação da parte e transcreve, como argumento de reforço, excerto do julgado que confirma essa premissa. 4. Não se conhece do recurso
especial com relação a preceito legal cujo texto não guarda relação lógico-jurídica com a tese defendida. Súmula 284/STF. 5. In casu, pontuada a falta de debate sobre a tese relativa ao prazo e à forma de pagamento de
lucros cessantes, não se reconhece a omissão, sem prejuízo da dissociação entre essa tese e dicção do art. 884 do Código Civil de 2002. 6. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EEREsp 1.145.488, Segunda Turma, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.03.2014, v. u.,  DJE 26.03.2014)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

2. Docs. 14561910, 14561922 e 14561923: não conheço do pedido incidental de tutela provisória. Proferida a sentença, esgota-se o provimento jurisdicional desta instância, conforme artigo 494 do
Código de Processo Civil, devendo eventual pedido de tutela antecipada não formulado anteriormente ser dirigido à instância superior, nos termos do artigo 299, parágrafo único, do mesmo diploma legal.

3. Devolvo à autora o prazo recursal. Sem prejuízo, termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se-lhe vista para contrarrazões à apelação do INSS.

P. R. I.

Oportunamente, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

São Paulo, 11 de março de 2019. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR
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Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012908-30.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: SANDRA REGINA VERPA LEITE
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de cumprimento de sentença. Percorridos os trâmites legais, a AADJ/INSS foi intimada para cumprir a obrigação de fazer, consistente na averbação do período de tempo de serviço especial
de 10.04.1980 a 28.05.1986, possibilitada sua conversão em tempo de serviço comum, conforme julgado.

Tal obrigação foi atendida, conforme declaração de averbação juntada (ATC 21001120.2.00496/18-4), que também pode ser retirada em qualquer agência da Previdência Social pela própria
segurada.

Intimadas as partes, não houve requerimento algum.

Vieram os autos conclusos. Decido.

Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em favor da parte exequente, conforme título executivo transitado em julgado, e o que mais dos autos consta, julgo extinta a execução, com
resolução de mérito, em observância ao disposto no artigo 925 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

P. R. I.

São Paulo, 11 de março de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5002225-94.2019.4.03.6183
DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
 
DEPRECADO: 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - PREVIDENCIÁRIA
 

Vistos.

 

Para cumprimento do ato deprecado, fica agendado o dia 01/04/2019, às 14h (mesma data e hora da audiência no juízo deprecante), para oitiva das testemunhas, sr. EDSON TADEU DE OLIVEIRA
e sr. MARCOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA.

Cumpra a secretaria a expedição de mandado de intimação para a oitiva das testemunhas indicadas no doc. 15018065, págs. 3/8, para que compareçam neste Juízo - 3ª Vara Federal Previdenciária,
localizada na Av. Paulista, nº 1682, 13º andar, Cerqueira Cesar, São Paulo- SP, onde serão ouvidas por meio de videoconfência.

Sem prejuízo, oficie-se ao MM.  Juízo deprecante, confirmando o agendamento para a data designada, conforme solicitado.

Int.

 São Paulo,11 de março de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010078-91.2018.4.03.6183
AUTOR: ALDO BARBOSA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA SANTOS CESAR - SP97708
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício
para: Intimar as partes para se manifestarem sobre o laudo do perito do juízo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 477, parágrafo 1º, do CPC.

  

 

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009719-44.2018.4.03.6183
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AUTOR: DANIEL DA SILVA DE MORA
Advogados do(a) AUTOR: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A, CAIRO LUCAS MACHADO PRATES - SC33787
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício
para: Intimar as partes para se manifestarem sobre o laudo do perito do juízo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 477, parágrafo 1º, do CPC.

  

 

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009976-69.2018.4.03.6183
AUTOR: IRLAN OLIVEIRA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DERICK VAGNER DE OLIVEIRA ANDRIETTA - SP360176, VAGNER ANDRIETTA - SP138847, MARINA ANTONIA CASSONE - SP86620
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício
para: Intimar as partes para se manifestarem sobre o laudo do perito do juízo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 477, parágrafo 1º, do CPC.

  

 

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005868-94.2018.4.03.6183
AUTOR: MILTON MARQUES DA SILVA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR DA COSTA - SP195289
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício
para: Intimar as partes para se manifestarem sobre o laudo do perito do juízo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 477, parágrafo 1º, do CPC.

  

 

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013612-43.2018.4.03.6183
AUTOR: EURIPEDES DE OLIVEIRA BENTO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ROGER TEIXEIRA VIANA - SP359588, CLAUDIO CAMPOS - SP262799
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício
para: Intimar as partes para se manifestarem sobre o laudo do perito do juízo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 477, parágrafo 1º, do CPC.
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São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006707-56.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA CRISTINA GUIMARAES
Advogado do(a) AUTOR: ARABELA ALVES DOS SANTOS - SP172396
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em Sentença.

MARIA CRISTINA GUIMARAES , devidamente qualificada, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a concessão do
benefício previdenciário denominado pensão por morte, em razão do falecimento de RAIMUNDO APARECIDO TORRES DE ARAUJO , ocorrido em 17/06/2016 (doc. Num. 3660839, p. 07) com pagamento de
atrasados desde então (DER 29/06/2016 – NB 178.249.471-2).

Foi concedido prazo para complementação da exordial (docs. Num. 3194224).

Regularizado o processo, foi proferida decisão deferindo o benefício da justiça gratuita e indeferindo a medida antecipatória (doc. Num. 4004397).

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. No mérito, sustentou a improcedência do pedido por ausência de qualidade de dependente da autora (Num. 4434066).

Houve réplica (doc. Num. 4963505).

Restou deferido o pedido de produção da prova testemunhal, com realização de audiência em 05/06/2018. Os autos baixaram em diligência com determinação para juntada de prontuário médico e
ficha de registro de empregado (Num. 8632534).

Com a juntada dos documentos, foi dada vistas às partes.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) está consolidada no sentido de que as pensões previdenciárias regulam-se pela lei vigente à
data do óbito do instituidor, momento no qual devem estar comprovados todos os requisitos legais, em consonância com o princípio tempus regit actum:

 

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: PENSÃO POR MORTE (LEI
Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).

1. a 7. omissis.

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de
referência para a concessão de benefícios nas relações previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; RE    (AgR) no
269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso,    DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min.   Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno,
unânime,   Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 1o.4.2005.

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão   recorrido violou frontalmente a Constituição, fazendo má   aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI),
conforme  consolidado por esta Corte em diversos julgados: RE no 226.855/RS,  Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no  206.048/RS, Plenário, maioria, Rel. Min.
Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP,   Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma,
unânime, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime,  Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel.
Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição
constitucional de que lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE no
92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980.

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja garantia corresponde   à manutenção do valor real do benefício, conforme
os critérios   definidos em lei (CF, art. 201, § 4o).

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie,   a exigência constitucional de prévia estipulação da fonte de  custeio total consiste em exigência
operacional do sistema   previdenciário que, dada a realidade atuarial disponível, não  pode ser simplesmente ignorada.

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no  princípio da solidariedade (CF, art. 3o, I), deve ter como  fundamento o fato de que não é possível
dissociar as bases contributivas de arrecadação da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento conjunto das ADI´s no
3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, maioria, DJ 18.2.2005.

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em
consonância com os princípios norteadores da Administração Pública (CF, art. 37).

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à
data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do benefício à recorrida.

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido.”

(STF, Plenário, RECURSO EXTRAORDINÁRIO 415454/SC, GILMAR MENDES, DJe-131 DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-2007 DJ 26-10-2007 - destacou-se)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR
MORTE. LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO
LEGAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em
provimento jurisdicional faltoso, senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de
20/11/09). 

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a
qual "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 
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3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação
original, admite, como dependentes, além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham deficiência mental ou intelectual. 

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder
Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder 

Legislativo. Precedentes. 

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543 -C do Código de Processo Civil."

(RECURSO REPETITIVO 1369832/SP, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 12/06/2013, DJe 07/08/2013, RSTJ vol 232, p. 87).

 

O óbito do segurado RAIMUNDO APARECIDO TORRES DE ARAUJO ocorreu em 17/06/2016, conforme certidão (doc. Num. 3660839, p. 07). Assim, em obediência ao princípio do tempus
regit actum, incide nesta hipótese a Lei 8.213/91, observadas as alterações supervenientes dadas pelas Leis 9.032/95, 12.470/2011, 13.135/2015, 13.146/2015 e 13.183/2015, cessando para o dependente que não mais
se enquadre nas disposições dos preceitos normativos.

A concessão da chamada “pensão por morte” tem previsão legal nos arts. 74/77 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até noventa dias depois deste; (Redação pela Lei nº 13.183, de 2015)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1o  Perde o direito à pensão por morte, após o trânsito em julgado, o condenado pela prática de crime de que tenha dolosamente resultado a morte do segurado. (Incluído pela Lei nº
13.135, de 2015)

§ 2o  Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a
formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial no qual será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. (Incluído
pela Lei nº 13.135, de 2015)

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na
data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta lei. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou
inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.

§ 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a companheira, que somente fará jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e mediante prova de
dependência econômica.

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16
desta Lei.

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 § 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2o  O direito à percepção de cada cota individual cessará: (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

I - pela morte do pensionista; (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, ao completar vinte e um anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência
grave; (Redação dada pela Lei nº 13.183, de 2015)  (Vigência)

III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, pelo afastamento da deficiência, nos termos do regulamento;  (Redação dada pela Lei nº 13.135, de
2015)  (Vigência)

V - para cônjuge ou companheiro: (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas “b” e “c”; (Incluído
pela Lei nº 13.135, de 2015)

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de 2
(dois) anos antes do óbito do segurado; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições
mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da união estável:  (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;  (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;  (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;  (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade;  (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 2o-A.  Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea “a” ou os prazos previstos na alínea “c”, ambas do inciso V do § 2o, se o óbito do segurado decorrer de acidente de
qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou
de união estável. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 2o-B. Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse período se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional única, para ambos os sexos,
correspondente à expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na alínea “c” do inciso V do § 2 o,
em ato do Ministro de Estado da Previdência Social, limitado o acréscimo na comparação com as idades anteriores ao referido incremento. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 3ºCom a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 4o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 5o  O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) será considerado na contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais de que tratam as alíneas “b” e “c” do
inciso V do § 2o.  (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 6º O exercício de atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual, não impede a concessão ou manutenção da parte individual da pensão do dependente com
deficiência intelectual ou mental ou com deficiência grave.   (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)
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Em suma, os requisitos legais para a concessão do benefício são: (a) a condição de segurado do instituidor da pensão; e (b) a condição de dependente (presumida ou não) de quem requer o benefício.
O requisito da carência, ausente na legislação pretérita (cf. artigo 26, inciso I, da Lei n. 8.213/91), chegou a ser previsto na Medida Provisória n. 664/14, mas caiu por terra quando da conversão desse diploma em lei
ordinária.

Vale mencionar que a partir da vigência da Lei 13.135/2015, a pensão por morte que antes era paga de forma vitalícia, independentemente da idade do beneficiário, passou a ter sua duração máxima
variável, conforme a idade e o tipo do beneficiário. Verifica-se, ainda, que é da própria letra da lei que a vitaliciedade depende da comprovação dos seguintes requisitos: que o óbito tenha ocorrido depois de vertidas 18
(dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da união estável e que tenha 44 (quarenta e quatro) anos na data do óbito.

O óbito de RAIMUNDO APARECIDO TORRES DE ARAUJO ocorrido em 17/06/2016, conforme certidão (doc. Num. 3660839, p. 07), bem como sua qualidade de segurado são dados
incontroversos, já que conforme consulta ao CNIS e documentos apresentados pelo último empregador o “de cujus” manteve vínculo empregatício entre 01/02/2008 e 04/02/2015 com PINTURAS GOLD IND COM E
SERV LTDA, bem como recebeu auxílio-doença NB 614.170.109-8 entre 05/04/2016 e 17/06/2016 (Num. 12252272; Num. 4434066 - Pág. 19/27).

No que tange à qualidade de dependente da autora, cabe analisar se ela se enquadrava, à época do falecimento, como companheira do falecido.

O conjunto fático-probatório deve ser levado em consideração pelo magistrado, independentemente de quem tenha produzido a prova. Todos os elementos trazidos aos autos devem ser analisados a
fim de formar seu livre convencimento capaz de embasar os fundamentos jurídicos adotados.

A fim de comprovar a existência da convivência “more uxório”, foram apresentados os seguintes documentos:

a)      Documentos pessoais das filhas em comum do casal Luana Guimarães de Araujo (nascida em 21/10/1983) e Gleice Guimarães de Araujo (nascida em 02/07/1986) – cfe Num. 3660839 - Pág.
1/6;

b)      Certidão de óbito de Raimundo Aparecido, ocorrido em 17/06/2016, em que consta seu endereço como Rua Antonio Alzelino Guerra, 411 (Num. 3660839 - Pág. 7);

c)      Carteira de saúde emitida pela Prefeitura de São Paulo em que o falecido aparecido como responsável e a parte autora como um de seus dependentes (Num. 3660849 - Pág. 3);

d)      Comprovante de endereço em nome da parte autora, de 06/2016, constando Rua Antonio Alzelino Guerra, 411 (Num. 3660849 - Pág. 24);

e)      Declaração do empregador Aquarela Pinturas Gold de que quando foi contratado o “de cujus” era convivente em união estável com a parte autora (Num. 3660849 - Pág. 28);

f)       Ficha de identificação de paciente em que o falecido indicou seu endereço como Rua Antonio Alzelino Guerra, 411 durante internação em 23/03/2016, com alta em 24/03/2016, acompanhado da
filha Luana (Num. 9847143 - Pág. 1);

g)      Ficha de identificação de paciente em que o falecido indicou seu endereço como Rua Antonio Alzelino Guerra, 411 durante internação entre 05/04/2016 e 19/04/2016, quando teve alta
acompanhado da filha Gleice (Num. 9847143 - Pág. 28);

h)      Ficha de atendimento da UPA Campo Limpo efetuada em 08/06/2016 em nome de Raimundo Aparecido Torres de Araujo, em que há indicação de acompanhante ‘Maria (Esposa)’, com  
endereço como Rua Antonio Alzelino Guerra, 411 (Num. 9847144 - Pág. 22);

 

Constitui início razoável de prova material da suposta união estável havido entre a autora e o falecido, os documentos juntados, mormente em razão da informação de que a autora foi responsável pela
internação do segurado em hospital dias antes de seu falecimento, ratificando a convivência marital ora discutida.

Em audiência, foi coletado o depoimento pessoal da parte autora, que disse que o falecido trabalhava em uma empresa próximo de sua residência e costumava almoçar em casa todos os dias. A
primeira filha nasceu em 1983, passando a morar juntos em 1984 na casa do fundo do quintal dos sogros. Compraram uma casa anos depois, por volta de 1994, com o dinheiro de indenização de uma das empresas em que
o falecido laborou. Mora na residência até os dias atuais. Hoje reside com a filha Gleice e seu filho, bem como os 4 netos filhos de Luana, que faleceu recentemente.

A testemunha Kelly confirmou o envolvimento do casal e relatou não ter notícia de separação até a data do óbito. Afirmou que trabalhou com a filha da parte autora, Gleice, nas Pernambucanas por
quase 3 anos. Quando frequentava a casa, no Capão, morava Gleice, a parte autora e o falecido. A irmã dela Luana era casada e não morava no local nessa época. Em algumas ocasiões, saiam do trabalho e iam almoçar na
casa da família de Gleice, aos domingos. Quando ele faleceu disse que estava viajando, não estava em São Paulo.

O conjunto probatório mostra-se suficiente para caracterizar a existência de união estável, ao tempo do falecimento, união esta que perdurou por prazo superior a 02 anos antes do óbito. A parte
autora, nascida em 12/10/1960, contava com 55 anos por ocasião do óbito ocorrido em 17/06/2016, enquadrando-se no art. 77, §2º, V, 6, que da lei 8.213/91, que prevê a concessão do benefício de forma vitalícia.

Assim, de rigor a concessão do benefício de pensão por morte à parte autora NB 21/178.249.471-2, com DIB e atrasados desde a data do óbito (17/06/2016), já que o requerimento foi formulado
em 29/06/2016.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL a implantar em favor de MARIA CRISTINA GUIMARAES o benefício previdenciário de pensão  NB 21/178.249.471-2 em virtude do óbito de RAIMUNDO APARECIDO TORRES DE
ARAUJO, com DIB e atrasados desde a data do óbito ocorrido em 17/06/2016, conforme fundamentação.

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de
concessão de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil, pelo que determino que o réu implante o benefício
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Condeno o INSS a pagar os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar
quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da concessão
de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados
todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: pensão por morte NB 21/178.249.471-2

- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;

- DIB: na data do óbito 17/06/2016

- RMI: a calcular pelo INSS.

- TUTELA: sim.

 

P. R .I.

 

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000514-88.2018.4.03.6183
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AUTOR: CLOVIS LINCOL MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: MIRIAM DE LOURDES GONCALVES - SP69027
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício
para: Intimar as partes para se manifestarem sobre o laudo do perito do juízo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 477, parágrafo 1º, do CPC.

  

 

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008614-32.2018.4.03.6183
AUTOR: DARBI PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRA MARIA BRANDAO COELHO - SP108490
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício
para: Intimar as partes para se manifestarem sobre o laudo do perito do juízo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 477, parágrafo 1º, do CPC.

  

 

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001010-20.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLEIDE APARECIDA BALBINO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

CLEIDE APARECIDA BALBINO, qualificada na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de
tutela antecipada, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença (NB 547.728.091-0), bem como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e
correções legais.

Inicial instruída com documentos.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Na mesma ocasião, restou indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela provisória (doc. Num. 4450026).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (Num. 4764956).

Houve réplica (Num. 5381827).

Foi realizada prova pericial com especialistas em ortopedia, em 19/06/2018 (doc. Num. 9262178), bem como clínica médica, em 11/06/2018 (doc. Num. 11547331).

Intimadas as partes, a autora apresentou manifestação acerca dos laudos (docs. Num. 9834098, 12215648).

Restou indeferido o pedido de realização de nova perícia médica (Num. 13020817).

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Decido.

No que toca à prejudicial de mérito alegada pelo INSS, na contestação, registre-se que é admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo
219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas
apenas das parcelas não pagas nem reclamadas nos últimos cinco anos anteriores à propositura da ação.

Considerando o teor do pedido elaborado na inicial, restam prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda.

Passo ao exame do mérito.

A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de
doença e invalidez, entre outros.      
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Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie
de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.

Em seu laudo, o especialista em clínica médica concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa: “Apesar da caracterização das doenças, a pericianda não demonstra complicações secundárias
das moléstias, como a ocorrência de insuficiência coronariana ou de acidente vascular encefálico, estando controladas através do uso de medicações específicas (anti-hipertensivos e estatina). Portanto, do ponto de vista
clínico não se caracteriza incapacidade laborativa no momento” (Num. 11547331).

O especialista em ortopedia concluiu pela existência de incapacidade total e temporária: “A pericianda apresenta Osteoartrose dos joelhos, que no presente exame médico pericial evidenciamos
sinais inflamatórios locais (derrame articular), limitação significativa da amplitude de flexo-extensão e quadro álgico, determinando prejuízo para a marcha, agachamento de repetição e posições desfavoráveis, portanto,
incompatíveis com suas atividades laborativas. Os demais achados considerados nos exames subsidiários, bem como as demais queixas alegadas pela pericianda não apresentaram expressão clinica detectável, quando
submetida às provas específicas constantes no corpo do laudo, portanto não temos evidencias clínicas que pudessem justificar situação de incapacidade laborativa” (Num. 9262178). Fixou a data de início da incapacidade
em 12/06/2018, com prazo de reavaliação em 08 meses.

Registre-se que os laudos periciais foram realizados por profissionais de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela parte autora, os quais
foram mencionados no corpo dos laudos.

Verifico, ainda, que foram respondidos aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na
mesma especialidade, seja em outra.

Constatada a incapacidade, passo a analisar a presença dos demais requisitos de carência e qualidade de segurado.

Em relação ao requisito da carência do benefício, dispõe o artigo 25 da Lei n.º 8.213/91 que:

 

 “Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; (......)"

 

Com relação à manutenção da qualidade de segurado, prevê o art. 15 da Lei nº 8.213/91:

 

“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada....;

(....)

§1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete
a perda da qualidade de segurado.

§2º. Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de doze meses para o segurado desempregado...(...).

 

Relativamente à qualidade de segurado, dispõe o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 que ela é encontrada naqueles que contribuem para o regime geral da previdência social e ela se provará pela
necessária filiação, na condição de segurado obrigatório ou facultativo, nas formas dos artigos 12 e 14 da Lei n.º 8.212/91, aceitando-se, pelo artigo 15 do primeiro instituto legislativo apontado, a manutenção desta
qualidade, mesmo sem a necessária contribuição, durante o chamado período de graça.

De acordo com CTPS e consulta ao plenus e CNIS da parte autora (Num. 4417273 - Pág. 2/12, Num. 4449959,  Num. 4449961 e Num. 4449965), seu último vínculo empregatício foi entre
01/07/1990 e 29/04/1991. Efetuou recolhimentos como contribuinte individual entre 01/04/2004 e 31/07/2004, 01/05/2007 e 31/05/2007, 01/06/2008 e 30/09/2008. Recebeu os benefícios de auxílio-doença NB
532.880.938-2 entre 31/10/2008 e 10/08/2010, NB 545193649-4 entre 11/03/2011 e 28/08/2011, NB 547728091-0 entre 30/08/2011 e 20/01/2012. A DII foi fixada em 12/06/2018, anos após a parte autora ter
perdido sua qualidade de segurada, sendo de rigor o julgamento pela improcedência do pedido.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015).

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil
de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005221-02.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDUARDO JOSE ROS ESCUDERO
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA HELENA PIRES - SP263134
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.
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EDUARDO JOSE ROS ESCUDERO, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido
de tutela antecipada, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença (NB 31/618.091.424-2 a partir de 07/11/2017), bem como o pagamento de
atrasados, acrescidos de juros e correções legais.

Inicial instruída com documentos.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (Num. 8803797)

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (Num. 9119753).

Houve réplica (Num. 9846788).

Foi realizada prova pericial com especialista em ortopedia em 09/10/2018 (Num. 12261256).

Intimadas as partes a parte autora e o INSS se manifestaram acerca do laudo (Num. 12959051; 13192251).

Restou indeferido pedido de realização de nova perícia formulado pela parte autora (Num. 13201700).

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Decido.

A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de
doença e invalidez, entre outros.      

Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

 

Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie
de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.

Em seu laudo, a especialista em ortopedia concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa: “O periciando encontra-se no Status pós-cirúrgico de laminectomia lombar e artrodese da coluna
cervical, que no presente exame médico pericial, evidenciamos evolução favorável dos procedimentos cirúrgicos, visto que, as manobras e testes específicos não evidenciaram limitação ou disfunção anatomofuncional para
caracterização de redução ou incapacidade laborativa. Os achados de exames subsidiários, no que tange as RADICULOPATIAS (Protrusões / Abaulamentos / Hérnias Discais) , são frequentemente observados em
pacientes assintomáticos, portanto para podermos caracterizar a incapacidade laborativa necessitamos de que dados de exame físico validem tais exames complementares. Não ocorrendo expressões clínicas durante as
manobras específicas no exame médico pericial, NÃO se pode caracterizar situação de incapacidade laborativa. Para caracterização de incapacidade laborativa é fundamental que durante o exame médico pericial as
patologias alegadas pelo periciando ou consideradas nos exames subsidiários apresentem expressão clínica, ou seja, apresentem certo grau de limitação ou disfunção associada. Cabe ressaltar que se os exames subsidiários
por si só, caracterizassem incapacidade laborativa, não haveria a necessidade da avaliação médica pericial. Após proceder ao exame médico pericial detalhado do Sr. Eduardo José Ros Escudero, 54 anos, Mecânico de
autos, não observamos disfunções anatomofuncionais que pudessem caracterizar incapacidade laborativa para suas atividades laborativas habituais” (Num. 12261256).

Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela parte autora, os quais foram
mencionados no corpo dos laudos.

Verifico, ainda, que foram respondidos aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na
mesma especialidade, seja em outra.

Portanto, ausente a incapacidade laborativa, impõe-se o decreto de improcedência do pedido.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015).

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil
de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

 

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014677-42.2010.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCOS LACERDA CRUZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: WELLINGTON WALLACE CARDOSO - SP162724, DAYANA BITNER - SP286516
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a constatação pela AADJ de que o exequente é titular de benefício previdenciário concedido administrativamente (docs. 15044556 e 15044562), manifeste-se a
parte exequente em 15 (quinze) dias optando expressamente por um dos benefícios, o concedido administrativamente ou o reconhecido judicialmente neste feito.  

Em havendo opção pelo benefício administrativo que já vem recebendo, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.  
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Silente, sobrestem-se os autos em arquivo.

Int.

São PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002242-33.2019.4.03.6183
AUTOR: ANTONIA GLAUCIA BRASIL ALVES
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 7 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009792-16.2018.4.03.6183
AUTOR: BERENICE D ANDREA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por BERENICE D'ANDREA, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão
da renda mensal de sua pensão por morte NB 21/139.137.310-0 (DIB em 27.12.2014), mediante readequação do benefício originário (NB 42/081.359.880-0, DIB em 07.03.1988) aos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas relativas ao benefício do instituidor e à sua própria pensão, desde 05.05.2006, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; impugnou a gratuidade concedida, arguiu ilegitimidade ativa ad causam, decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica.

A impugnação à justiça gratuita foi acolhida; contra tal decisão a autora interpôs o agravo de instrumento n. 5025171-19.2018.4.03.0000, cujo efeito suspensivo foi negado. A parte recolheu as custas
iniciais.

A autora requereu a remessa do feito à Contadoria judicial.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Como exposto adiante, cuida-se de controvérsia a ser resolvida com o
enfrentamento de questões exclusivamente de direito, não havendo necessidade de perícia contábil.

DA LEGITIMIDADE AD CAUSAM E DA DECADÊNCIA NA REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DA PENSÃO POR MORTE.

É assente na jurisprudência que o pensionista é pessoa legitimada para requerer a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de dependente através da revisão do benefício originário, de
titularidade do instituidor da pensão por morte. O prazo decadencial, nesse caso, começa a fluir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação da pensão, em observância ao critério da actio
nata e à regra do artigo 103, caput, da Lei n. 8.213/91, ainda que em face do beneficiário original já se houvesse operado a decadência.

[Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Revisão de prestações. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. No caso, a autora ajuizou ação de revisão de
pensão por morte, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do benefício originário de aposentadoria de seu falecido marido. 2. Tal situação denota que a pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão
do ato de concessão do benefício de pensão por morte. 3. Não merece acolhida a irresignação quanto à alegada violação ao artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. O início do prazo decadencial se deu após o deferimento
da pensão por morte, em decorrência do princípio da actio nata, tendo em vista que apenas com o óbito do segurado adveio a legitimidade da parte recorrida para o pedido de revisão, já que, por óbvio, esta não era titular
do benefício originário, direito personalíssimo. 4. Ressalte-se que a revisão da aposentadoria gera efeitos financeiros somente pela repercussão da alteração de sua RMI (renda mensal inicial) na pensão por morte
subsequente. 5. Recurso Especial não provido. (STJ, REsp 1.529.562, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 20.08.2015, v. u., DJe 11.09.2015)

No caso, ademais, busca-se a readequação da renda mensal do benefício originário aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato de concessão propriamente dito. Por tal razão, sequer se falaria de decadência
para a revisão do benefício que deu origem à pensão. A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a
aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do
benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei
8.213/1991. 3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no
ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão das prestações
mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a
decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais,
pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-C do
CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...] (STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe
01.06.2016)
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004. Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não
incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em decadência. 3. No caso, a
aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v.
u., DJe 14.05.2015)]

Todavia, a parte não tem legitimidade para pleitear eventuais diferenças relativas ao benefício originário propriamente dito, i. e. de período anterior ao início de seu benefício de pensão por morte, uma
vez que o falecido, em vida, não requereu administrativa ou judicialmente sua revisão.

[Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. [...] Atividade especial. Conversão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço em aposentadoria especial. [...] 1. [...] [R]estou comprovado o exercício de atividade especial do segurado
falecido nos períodos 28.01.1974 a 31.12.1975 e de 01.01.1976 a 01.08.1980 por exposição a ruído acima dos limites estabelecidos na legislação pertinente, consoante laudo técnico, devendo ser convertida a
aposentadoria proporcional por tempo de serviço em aposentadoria especial no coeficiente de 95% do salário-de-benefício, nos termos da legislação vigente à época da concessão do benefício ocorrida em 14.05.1980. 2.
Autora pleiteia o pagamento dos valores decorrentes da revisão desde a data da concessão da aposentadoria do segurado falecido ocorrida em 14.05.1980 e cessada em 19.02.1998, bem como os respectivos reflexos na
pensão por morte por ela titularizada, concedida em 19.02.1998. Porém, somente o próprio segurado poderia propor junto ao Poder Judiciário ação previdenciária objetivando o recebimento das diferenças em questão. 3.
Descabe a pretensão da autora de recebimento dos valores decorrentes da revisão da renda mensal inicial, ora determinada, atinentes ao benefício do segurado falecido, ante sua falta de legitimidade ad causam, sendo
devidas tão somente as diferenças relativas à citada revisão com reflexos na pensão por morte titularizada pela requerente desde a data da concessão ocorrida em 19.02.1998. [...] (TRF3, AC 0005337-19.2003.4.03.9999,
Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 09.02.2015, v. u., e-DJF3 20.02.2015)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI do benefício instituidor limitada ao teto. [...] – A pensionista não possui legitimidade para pleitear atrasados devidos
anteriormente ao seu benefício, vez que o segurado, em vida, não requereu administrativa ou judicialmente a revisão ora em discussão. [...] (TRF3, ApelReex 0008033-10.2015.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed.
Tania Marangoni, j. 08.08.2016, v. u., e-DJF3 23.08.2016)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. [...] Pensão por morte. Revisão do benefício instituidor. Legitimidade  ad causam do beneficiário da pensão. Adequação da renda mensal. Emendas Complementares nºs. 20/98 e
41/03. Repercussão geral no RE 564.354. Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94. [...] I – É pacífica a jurisprudência no sentido de legitimidade ad causam do beneficiário de pensão por morte, para pleitear a revisão do benefício de
aposentadoria (instituidor) se reflete na pensão por morte. Precedente desta Egrégia Corte. II – As diferenças apuradas são devidas apenas sobre a pensão por morte. [...] V – Preliminar de ilegitimidade ativa da parte
autora, rejeitada. [...] (TRF3, ApelReex 0011351-35.2014.4.03.6183, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 26.09.2016, v. u. (na rejeição da preliminar de ilegitimidade), e-DJF3 27.01.2017)

PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão de aposentadoria por tempo de serviço. Segurado falecido. Recebimento dos valores em atraso da revisão do benefício do de cujus. Impossibilidade. Legitimidade para a causa.
Artigo 18 do NCPC. Atividade urbana especial. Laudo técnico ou PPP. Reflexos na pensão por morte. [...] 1. Para que se possa exigir um provimento jurisdicional, a parte deve ter interesse de agir e legitimidade ativa para
a causa. 2. Em princípio, tem legitimidade ativa somente o titular do direito subjetivo material, cuja tutela se pede, a teor do artigo 18 do novo Código de Processo Civil. 3. A parte autora pleiteia a revisão da
aposentadoria por tempo de serviço do falecido marido e sua pensão por morte, bem como o pagamento das prestações em atraso das revisões. 4. Não faz jus a parte autora às prestações em atraso, referentes à revisão do
benefício de aposentadoria do falecido, uma vez que a aposentadoria é direito pessoal e o segurado falecido não ajuizou ação com pedido de revisão do benefício. 5. A análise do direito à revisão da aposentadoria do
falecido, de caráter incidental, justifica-se tão somente em razão da concessão do benefício de pensão por morte. 6. Desta sorte, sem que lei assegure a pretensão deduzida, decerto carece a parte autora de legitimidade
ativa para a causa no que tange ao recebimento dos valores em atraso de eventual revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do falecido. [...] (TRF3, ApelReex 0017413-39.2011.4.03.6105, Décima Turma,
Relª. Desª. Fed. Lucia Ursaia, j. 31.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)]

 

DA PRESCRIÇÃO.

Em demandas como a presente, a prescrição atinge as eventuais parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação individual, e não ao da ação civil pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância. Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da
prescrição pela citação em ação coletiva. Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme entendimento sedimentado pelo C. STF,
se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público
Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada,
razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90.
Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS
na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90,
combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta
sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado,
j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação
civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a
ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a
tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u.,
e-DJF3 17.01.2017)

[...] PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito. Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-
28.2011.4.03.6183. Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-DJF3 01.06.2016)]

No caso concreto, não transcorreu prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a concessão da pensão por morte e a propositura da presente demanda.

Passo ao mérito propriamente dito.

D O DESCABIMENTO DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 AOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS
EMENDAS N. 20/98 E N. 41/03.

A questão da readequação da renda mensal ante os reajustes do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em
08.09.2010, no julgamento do RE 564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas de uma readequação
ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O
julgado recebeu a seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e 41/2003. Direito intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações
jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário. (STF, RE 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

O precedente colacionado, todavia, não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988. Isso porque a recuperação da renda em face dos novos tetos
constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial (RMI) prevista na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros
limitadores eram aplicáveis. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

[Nesse tema, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é uníssona:

CONSTITUCIONAL. Previdenciário. Adequação de benefício ao teto fixado pela Emenda Constitucional 41/2003. Benefício instituído antes da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do precedente do STF (repercussão geral): RE 564.354/SE.
[...] 1 – A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática dos presentes autos. 2 – Benefício previdenciário instituído antes da Constituição Federal de 1988. O
ordenamento constitucional vigente, quando da instituição do benefício, era outro, e a normatização infraconstitucional tão-somente a ele guardou respeito. 3 – Não se há de aplicar a alteração dos limites máximos dos salários-de-benefícios,
introduzidos por Emendas Constitucionais, aos benefícios implantados sob a égide de ordenamentos constitucionais pretéritos, eis que tais alterações não têm o condão, por óbvio, de lhes alcançar. 4 – Hipótese não sujeita a juízo de retratação. [...]
(TRF3, AC 0012982-48.2013.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 30.01.2017, v. u., e-DJF3 08.02.2017)

[...] Emendas 20/1998 e 41/2003. Readequação da renda mensal. [...] 3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à observância de outros
limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto e, em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT). 4. Agravo legal não provido.
(TRF3, AC 0011095-92.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Des. Fed. Paulo Domingues, j. 10.10.2016, v. u., e-DJF3 21.10.2016)
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PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Benefício concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade. [...] II – O Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do
art. 5°, da Emenda Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III – In casu, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço com data de início em 10/9/88 (fls. 57), ou seja, em período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, não havendo que se falar, nesta hipótese, em aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais acima
mencionadas. [...]
(TRF3, AC 0012787-63.2013.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 28.11.2016, v. u., e-DJF3 13.12.2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Revisão. Repercussão geral. RE 564.354. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Aplicabilidade dos limitadores máximos. [...] Benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88.
Reajustamento. Índices. Art. 41 da Lei n. 8.213/91. Readequação aos novos tetos indevida. Julgamento mantido (artigo 1.040, II, do novo CPC). – A decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil/73, mantida integralmente
pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC/73, artigo 557, § 1º), entendeu que a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 atingia apenas os benefícios concedidos entre 5/4/1991 e
1/1/2004. – O E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de Repercussão Geral (RE n. 564.354/SE), com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação imediata dos artigos 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados. – O acórdão da Suprema Corte não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, o
que enseja o exame da questão à luz desse paradigma para os benefícios concedidos no período anterior a 5/4/1991. – Para os benefícios concedidos em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, a aplicação dos novos limites
máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não trará qualquer alteração em seus valores, mostrando-se inócua. – A norma constitucional do artigo 58 do ADCT estabeleceu, para os benefícios concedidos antes da
CF/88, a equivalência temporária de seus valores ao número de salários mínimos correspondentes na data da concessão, sem qualquer fator de redução. A posterior limitação do reajustamento ao teto, prevista no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91,
não se aplicou à situação desses benefícios, pois o próprio dispositivo salvaguardou expressamente os direitos adquiridos. – A sistemática de cálculo dos benefícios na vigência da CLPS (anterior à CF/88) adotava limitadores – denominados menor e
maior valor-teto, e estabelecia, entre outros fatores, renda máxima de 90% do maior valor-teto. Essa sistemática não foi afastada pelo Colendo STF, o qual, ao revés, validou o referido dispositivo legal, na medida em que declarou não ser dotada de
aplicabilidade imediata a disposição contida no artigo 202 da CF/88 (RE n. 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Nessa esteira, tem-se a impossibilidade de o salário-de-benefício suplantar os tetos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003. – Consoante a
fundamentação expendida no acórdão da Repercussão Geral paradigma, a aplicação imediata dos dispositivos relativos aos novos tetos não importa em reajustamento nem em alteração automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-
benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais. – Consignado que o pleito de revisão versava sobre a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em
decorrência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício para a manutenção do valor real (10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004) e, sob esse aspecto, as Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da Lei n.
8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição Federal. – Adotada a fundamentação acima como razões de decidir, sem alteração do resultado do julgamento anteriormente proferido. – Nos termos
do artigo 1.040, II, do Novo CPC, incabível a retratação do julgado, restando mantida a decisão que negou provimento ao agravo.
(TRF3, AC 00023863920124036183, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 13.06.2016, v. u., e-DJF3 27.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Benefício concedido antes da Constituição da República de 1988. Impossibilidade. 1. O benefício da parte autora foi concedido em 11.02.1988 [...], anteriormente à
Constituição da República de 1988, tendo se submetido à observância de outros limitadores, com reposição integral da renda mensal inicial, motivo pelo qual não faz jus à readequação aos tetos constitucionais, conforme jurisprudência pacífica do TRF
da 3ª Região. 2. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 0010657-03.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, j. 13.12.2016, v. u., e-DJF3 23.01.2017)]

Por conseguinte, como no caso concreto a data de início do benefício (DIB) é anterior à vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é
anterior à própria Constituição de 1988, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas ECs n. 20/98 e n. 41/03.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, declaro a ausência de legitimidade da autora para demandar diferenças relativas ao benefício que deu origem à sua pensão por morte, nos termos do artigo 485, VI,
primeira figura, do Código de Processo Civil; rejeito as preliminares de decadência e prescrição; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil).

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III). 

P. R. I.

São Paulo, 11 de março de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000770-20.2019.4.03.6143
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE MIRASSOL D'OESTE - MT
 
DEPRECADO: 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
 

 

 

 

Considerando o teor da presente carta precatória, nomeio como perito judicial o SR. VICENTE PAULO DA SILVA. 

Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, procederem conforme o disposto no artigo 465, § 1º e incisos, do CPC. 

Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, os honorários periciais serão pagos nos termos da Resolução n. 305, do Egrégio Conselho da
Justiça Federal da 3ª Região. 

Fixo, desde logo, os honorários do perito judicial em R$248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos).

Os honorários somente deverão ser requisitados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos,
depois de serem prestados.

Oficie-se o juízo deprecante acerca do presente, bem como da designação da perícia a ser realizada no dia 25/04/2019, às 10:00h, na Rua Engenheiro Jose Rubbo,
41-D, Jardim Imperador , São Paulo - SP, CEP 03934-080, conforme doc. 14837751.

Consigno que eventual alteração de endereço da parte autora, sem informação nos autos, prejudicará a realização da perícia socioeconômica.

Ainda, intime-se o perito, pela rotina própria, franqueando-lhe acesso às peças processuais e documentos, assim como aos quesitos das partes.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia para entrega do laudo, nos termos do artigo 465, caput, do CPC.

Int. 

São Paulo, 7 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011222-03.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA ALICE RESENDE DE PAULA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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 Vistos.

Diante da controvérsia, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a conferência dos cálculos de liquidação apresentados pelas partes.

Int.

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003726-54.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANA BENEDITA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP128753
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Diante da controvérsia, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a conferência dos cálculos de liquidação apresentados pelas partes.

Int.

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001574-12.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: ELEUTERIO PIRES MARQUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNALDO FARIA DA SILVA - SP116663, SONIA REGINA BEDIN RELVAS - SP146827
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação oferecida pelo INSS.

Int.

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005742-78.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PEDRO PAULO DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Vistos.

Certidão (ID 15060443 e seu anexo): Dê-se ciência à parte exequente para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013433-12.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: HERBERT OLIVEIRA MENDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA REGINA DE PAIVA - SP239759
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Petição (ID 10235650 e seu anexo):

Cumpridos os ditames do artigo 534 do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta dias), nos termos do artigo 535 da lei adjetiva.

Sem prejuízo, dê -se ciência à parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias sobre o teor da informação ID 15050905 e seu anexo.

Int. 

São Paulo, 8 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015930-96.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA CARMEN DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA - SP130604
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, bem como sobre o cumprimento da obrigação de fazer. 

Havendo divergência, a parte deverá apresentar demonstrativo discriminado de crédito com os valores que reputar corretos, nos termos do artigo 534 do Código de
Processo Civil. 

Havendo concordância, tornem os autos conclusos. 

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002085-31.2017.4.03.6183
AUTOR: JOAO PEREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528, ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF.

Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Silentes, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 7 de março de 2019.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020106-21.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELIZIARIO BERTOLETTI
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Concedo a prioridade de tramitação.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.

Afasto a prevenção, litispendência ou coisa julgada em relação ao processo n. 0185564.06.2004.403.6301, que tramitou perante Juizado Especial Federal, cujas cópias das principais peças foram trazidas pela parte autora,
tendo em vista que os pedidos são diferentes.

Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão pela qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do NCPC.

I - Justificar o valor da causa, apresentando demonstrativo de cálculo;

Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência de caráter absoluto, o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico perseguido, computando-se no cálculo as parcelas
vencidas e as doze vincendas. Nos casos de pedido de revisão do benefício, as prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, respeitando-se a
prescrição quinquenal.

 

Int.              

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002178-57.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HELENA APARECIDA CANDIDO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA - SP174445
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias a complementação da virtualização, por meio da inclusão no PJE dos versos das fls. 87 a 94, as quais fazem parte da sentença.

Com o cumprimento da determinação supra, intime-se o INSS para que confira os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

              

   São Paulo, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014558-15.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIANGELA DEL VECCHIO
Advogados do(a) AUTOR: MARIA CRISTINA MICHELAN - SP183440, ELISA ANDREIA DE MORAIS FUKUDA - SP377228
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a emenda à inicial.

Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 15 de julho de 2019, às 08:20, na clínica à 
Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso
do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes
e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais
se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar
apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação?
Qual atividade?

13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de
quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais
documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

Int.         

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012839-95.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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    D E S P A C H O

Recebo a emenda à inicial.

 

Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 16 de julho de 2019, às 08:00, na clínica à 
Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso
do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes
e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais
se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar
apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação?
Qual atividade?

13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de
quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais
documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

Int.       

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.
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    D E S P A C H O

Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias a complementação da virtualização, por meio da inclusão no PJE das fls. 73(verso) e 74(frente).

Com o cumprimento da determinação supra, intime-se o INSS para que confira os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

              

   São Paulo, 11 de março de 2019.
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    D E S P A C H O

              

             Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

 

Nomeio como Perito Judicial o Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE, especialidade CLÍNICA GERAL, para realização da perícia médica designada para o dia 11 de abril de 2019, às 09:40 , na clínica à  Rua São Benedito, 76, bairro Santo Amaro, em
São Paulo/SP.

 

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 17 de julho de 2019, às 16:50, na clínica à  Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial
e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?

13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de
Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
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    D E S P A C H O

             Recebo a emenda à inicial.              

             Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 07 de agosto de 2019, às 08:00, na clínica à  Rua Sergipe, 441, cj. 91,
São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

 

Nomeio como Perito Judicial o Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE, especialidade CLÍNICA GERAL, para realização da perícia médica designada para o dia 25 de abril de 2019, às 09:20, na clínica à  Rua São Benedito, 76, bairro Santo Amaro, em
São Paulo/SP.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial
e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?

13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de
Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

 

Int.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018973-41.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DIUVANIRA PATRICIA BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.      
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Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 17 de julho de 2019, às 08:00, na clínica à 
Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso
do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes
e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais
se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar
apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação?
Qual atividade?

13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de
quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais
documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

Int.        

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004368-90.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO MAURICIO CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO LIMA CONCEICAO - SP375808
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Recebo a petição ID nº 7990606  como emenda da inicial. 

Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 22 de julho de 2019, às 08:00, na clínica à 
Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso
do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes
e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
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 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais
se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar
apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação?
Qual atividade?

13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de
quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais
documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009833-17.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NILZA OLIVEIRA DE SOUZA KOBASHIGAWA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS RODRIGUES - SP283449
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a emenda à inicial.

Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 23 de julho de 2019, às 08:00, na clínica à  Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial
e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
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13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de
Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005585-08.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANA SANTOS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO RUBENS DE ARAUJO - SP379833
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a emenda/aditamento da inicial.           

Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 23 de julho de 2019, às 08:20, na clínica à 
Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso
do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes
e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais
se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar
apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação?
Qual atividade?

13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de
quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.
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Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais
documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

Int.  

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000953-02.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARTA SUELI DE OLIVEIRA CAMPOS PERETTO
Advogado do(a) AUTOR: MEIRE DE OLIVEIRA CAMPOS - SP302919
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

      Recebo a emenda à inicial.

Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 24 de julho de 2019, às 08:00, na clínica à  Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial
e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?

13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de
Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

Int. 

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019021-97.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALDIVAN JALES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS - SP333983
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 29 de julho de 2019, às 08:00, na clínica à 
Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso
do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes
e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais
se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar
apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação?
Qual atividade?

13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de
quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais
documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

Int. 

São PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004202-58.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SOLANGE DO NASCIMENTO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SONIA REGINA BARBOSA DE SOUZA - SP211698
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

I - Recebo a inicial.

II – Defiro os benefícios da assistência judiciária. Anote-se.
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III – Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica, ficando por ora postergada a análise do pedido de tutela antecipada.       

Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 30 de julho de 2019, às 08:00, na clínica à 
Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso
do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes
e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais
se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar
apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação?
Qual atividade?

13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de
quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais
documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

 

Int. 

 

 

   São Paulo, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001747-23.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LIGIA NADER
Advogados do(a) AUTOR: WEVERTON MATHIAS CARDOSO - SP251209, RENATA COSTA OLIVEIRA CARDOSO - SP284484
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Excepcionalmente, defiro a realização de perícia médica na especialidade médica psiquiatria.

Oportunamente, solicitem-se honorários periciarias.

Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.
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Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 31 de julho de 2019, às 08:00, na clínica à 
Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso
do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes
e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais
se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar
apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação?
Qual atividade?

13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de
quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais
documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

Int. 

 São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005173-77.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLEIDE MARCONI MARCELINO
Advogado do(a) AUTOR: ALEX SANDRO SOUZA GOMES - SP305767
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro, excepcionalmente, novo agendamento para realização de perícia médica.

Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 05 de agosto de 2019, às 08:00, na clínica à  Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial
e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
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 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?

13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de
Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

Int. 

   SãO PAULO, 11 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014457-75.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SIMONE ANDRADE ROSA
REPRESENTANTE: VALESKA ROSA
Advogados do(a) AUTOR: FABIANA BARRETO DOS SANTOS LIRA - SP313285, MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA - SP293440, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo a emenda à inicial.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 06 de agosto de 2019, às 08:00, na clínica à 
Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso
do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes
e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais
se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar
apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação?
Qual atividade?
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13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de
quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais
documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

 

Int. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000485-38.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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    D E S P A C H O

     Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 12 de agosto de 2019, às 08:00, na clínica à 
Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso
do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes
e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais
se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar
apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação?
Qual atividade?

13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de
quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
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20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais
documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

Int.         

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008533-83.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DA ANUNCIACAO LIMA NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: IVANIR CORTONA - SP37209
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

I - Recebo a inicial.

II – Defiro os benefícios da assistência judiciária. Anote-se.

III – Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica, ficando por ora postergada a análise do pedido de tutela antecipada.        

Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica.

Nomeio como Perita Judicial a Dra. RAQUEL NELKEN, especialidade PSIQUIATRIA, para realização da perícia médica designada para o dia 13 de agosto de 2019, às 08:00, na clínica à  Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP, CEP.: 01243-001.

Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial
e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.

Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

 1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

 7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?

13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?

17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?

18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de
Paget – osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS e ou contaminação por radiação)?

19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de  documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.

 Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.

 Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

 

Int.

   São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000191-81.2012.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS MATOS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA - SP114542
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se às partes acerca da virtualização do feito, facultando-lhes o prazo de 5 (cinco) dias para indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

 

 

Sem prejuízo, manifeste-se o INSS acerca do despacho de fls. 397 (autos físicos).          

   São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021319-62.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA AMELIA BASTOS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RUBEM MARCELO BERTOLUCCI - SP89118
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.              

2- Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC, razão pela qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do CPC.

2.1- Justificar o valor da causa, apresentando demonstrativo de cálculo. 

Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência de caráter absoluto, o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico perseguido, computando-se no cálculo as parcelas
vencidas e as doze vincendas. Nos casos de pedido de revisão do benefício, as prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, respeitando-se a
prescrição quinquenal.

Intime-se

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007060-96.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDIZIR DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: BIANCA TIEMI DE PAULA - SP232323
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, tendo em vista o apontamento no laudo pericial, defiro a realização da perícia na especialidade psiquiatria.

 

Consulte a secretaria profissional no AJG para oportuna nomeação.

   São Paulo, 11 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000147-30.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSVALDO MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO OLIVEIRA CHAGAS - SP360351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Concedo a prioridade de tramitação.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.             

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária
não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de
designar referida audiência.      

Cite-se

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003980-83.2015.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LAURA MELISSA RUSSI PRUDENCIO
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO - SP263728
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se às partes acerca da virtualização do feito, facultando-lhes o prazo de 10 (dez) dias para indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

Na mesma oportunidade, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, tendo em vista o apontamento no laudo pericial, defiro a realização da perícia na especialidade neurológica.

 

Consulte a secretaria profissional no AJG para oportuna nomeação.

   São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002705-51.2005.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARINA SENA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CLEONICE MARIA DE PAULA - SP209611
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: DURVAL GONCALVES DOS SANTOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CLEONICE MARIA DE PAULA

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Publique-se a decisão de fls. 449/450.

" Trata-se de embargos de declaração opostos às fls. 441/444 (original às fls. 445/448), em face do despacho de fl. 437, que indeferiu o pedido de execução complementar formulado pelo exequente na petição de fls.
422/431.

Em síntese, o embargante esclarece que o requerimento formulado foi de aplicação de correção monetária pelo IPCA-E e não de juros em continuação, como constou no despacho de fl. 437, culminando
com o indeferimento de seu pedido.

Assim, pugna pelo acolhimento dos presentes embargos para que seja sanada a contradição apontada.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Conheço do recurso, porquanto tempestivamente oposto.

Assiste razão ao embargante.
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De fato, faz-se necessária a correção requerida, para tanto o despacho de fl. 437 passará a ter a seguinte redação:

“Fls. 422/431: trata-se de pedido de execução complementar, pela inclusão, no que tange à correção monetária, do IPCA-E em substituição à TR nos cálculos de liquidação.

Por ocasião da expedição dos ofícios requisitórios de pagamento do crédito do exequente, houve a intimação deste a fim de manifestar concordância com os valores requisitados, conforme despacho

de fl. 408.

                           Não consta dos autos insurgência manifestada pela parte, no momento oportuno, o que ensejou a transmissão dos referidos ofícios.

                           Dessa forma, não há como se acolher, agora, o requerimento de pagamento de saldo remanescente, motivo pelo qual fica aquele indeferido.

                           Ante o pagamento dos ofícios requisitórios expedidos, conforme extratos que seguem, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.”

Ante o exposto, ACOLHO os presentes Embargos Declaratórios, na forma acima explicitada.

 

Int. "

                 SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000149-97.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERA REGINA RAPP DE OLIVEIRA PIMENTEL
Advogado do(a) AUTOR: FABIO MARIN - SP103216
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.

Ratifico todos os atos praticados no Juizado Especial Federal.  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, apresentando na oportunidade Declaração de Pobreza, para regularização dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do CPC.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação acerca do pedido de assistência judiciária Gratuita.

Int.            

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002027-57.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE PAZ DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALANE NASCIMENTO COSTA - SP346857
IMPETRADO: AGÊNCIA INSS PENHA SÃO PAULO - CHEFE OU GERENTE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             Da análise da documentação juntada aos autos, verifico que o NB 42/187938304-4, com DER em 16/04/2018, já foi analisado administrativamente pelo INSS, conforme os documentos juntados aos autos, em
especial o “DESPACHO E ANÁLISE ADMINISTRATIVA DA ATIVIDADE ESPECIAL” e a “ANÁLISE E DECISÃO TÉCNICA DE ATIVIDADE ESPECIAL”.

 Ademais, observo que o impetrante promoveu a juntada de uma consulta, efetuada em 27/02/2019, do andamento (atendimento à distância) acerca de um benefício cujo protocolo é 946983384 e a DER é
28/05/2018.

 Ante o exposto, tendo em vista que o benefício pleiteado foi objeto de análise pelo INSS, intime-se o impetrante a comprovar o interesse de agir, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.      

           Tendo em vista a determinação supra, postergo a análise do pedido de concessão da liminar.            

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007929-62.2008.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALDIR LUIS MALAGONE, JOSE EDUARDO DO CARMO
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     390/735



  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Publique-se a decisão de fls. 269/270.

"   Trata-se de impugnação nos termos do art. 535 do Novo Código de Processo Civil, apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de VALDIR LUIZ MALAGONE, por meio da qual se insurge contra a conta de
liquidação apresentada pelo exequente, sob o fundamento de que em desconformidade com o título executivo, resultando em excesso de execução. Aduz que nada é devido ao exequente e se reporta aos cálculos de fl. 210, em que apontado saldo
negativo de R$ 1.488,87 (fls. 235/248).

 

A parte exequente apresentou discordância às fls. 255/256.

Autos remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou parecer e cálculos às fls. 258/263, em que apurado saldo devedor.

O exequente discordou do perito judicial (fl. 267) e o INSS apôs ciência (fl. 268).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

É certo que a liquidação deve ser balizada nos termos estabelecidos no julgado proferido no processo de conhecimento.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

A decisão transitada em julgado (fls. 157/162, 181/186 e 193/196) condenou o INSS a converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, a partir da sentença (13/09/2013).

Foi delimitado ainda que, no que tange à correção monetária, deverá incidir nos termos da Súmula 148 do E. STJ e Súmula 08 do E. TRF-3 e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal.

Os juros de mora foram fixados 0,5% ao mês, a contar da citação, até 10/01/2003 e, a partir da vigência do Novo Código Civil, passaram a 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC/2002 e art. 161, §1º, do CTN. Com a Lei 11.960/2009, a

partir de 30/06/2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês).

Os honorários de sucumbência foram fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, conforme Súmula 111 do E. STJ.

Após impugnação, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que, às fls. 258/264, apresentou parecer e cálculo. Utilizando documentos acostados aos autos, o perito judicial emitiu parecer no sentido de apurar valor negativo de

R$ 1.806,63 para 04/2016.

De fato o expert do juízo manifestou-se no sentido de que “a parte autora não obteve vantagem, pois a conta restou em valor negativo, por ter recebido em duplicidade na competência outubro/2013, a rena mensal da

aposentadoria por tempo de contribuição (R$ 1.987,51) e da aposentadoria especial (R$ 3.023,86)”.

De fato, da detida análise dos autos, verifico que a conta apresentada pelo segurado-exequente não procedeu aos necessários descontos do PAB da competência de 10/2013, devidamente adimplido em 11/2013(fls. 212, 243/246 e

262/263). Com efeito, o exequente percebeu valores em duplicidade, que não foram levados em consideração nos seus cálculos de fls. 228/232.

Sendo assim, entendo que a conta que se encontra nos termos do julgado é aquela apresentada pela Contadoria judicial às fls. 258/263.

Portanto, não existe diferença de atrasados em favor do segurado no cumprimento do julgado.

No entanto, a despeito do saldo negativo de 1.806,63 para 04/2016, entendo que, a devolução dos valores pagos mostra-se incabível, uma vez que importa em repetição de verbas alimentares, percebidas de boa-fé pelo beneficiário.

Ressalto, ainda, que não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa ou mesmo de negativa de vigência dos artigos 115 da Lei nº 8.213/91 e 876 do Código Civil. Não há de se falar em devolução de valores pelo beneficiário,

conforme os ditames dos princípios da dignidade da pessoa humana e da proporcionalidade. O segurado, hipossuficiente na relação, não pode ser prejudicado no caso dos autos, considerando que recebeu os valores de boa-fé e que os benefícios

previdenciários possuem caráter alimentar.

Por oportuno, colaciono ementa de julgados do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. JULGAMENTO DE APELAÇÃO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. ART. 1.011 DO CPC. RESTITUIÇÃO DE VALORES
PERCEBIDOS DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A possibilidade de julgamento do recurso de apelação por decisão monocrática está
prevista no Art. 1.011 do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. De outro lado, cumpre ressaltar que eventual nulidade do decisum fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado na via de agravo
interno. Precedentes do STJ. 2. Restou pacificado, pelo E. Supremo Tribunal Federal, ser desnecessária a restituição dos valores recebidos de boa fé, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade
dos alimentos. 3. Agravo desprovido. (Ap 00015367020184039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFICIO CONCEDIDO. 1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de
segurado e condição de dependência. 2. Da análise dos autos, verifico que o benefício de pensão por morte foi concedido pelo INSS após a avaliação do preenchimento dos requisitos legais para sua concessão. Assim, os
valores pagos a esse título foram recebidos de boa-fé pela autora, não se restando configurada, in casu, qualquer tipo de fraude. 3. Nesse passo observo que, em observância ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, da
boa-fé da autora e da natureza alimentar do benefício previdenciário, não há que se falar em devolução dos valores pagos indevidamente. 4. Apelação improvida.
(ApReeNec 00111968820184039999, DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/08/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ante o exposto, entendo que não há diferenças de atrasados em favor do segurado-exequente. No entanto, conforme a fundamentação supra, não há de se falar na restituição de valores à autarquia federal.

Em face da sucumbência preponderante do segurado-exequente, condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, caput, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º,

do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se as partes acerca da presente decisão."            

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000179-35.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JESONILDO OLIVEIRA ANUNCIACAO
Advogado do(a) AUTOR: TANIA SILVA MOREIRA - SP265053
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     391/735

http://www.jusbrasil.com/topicos/11343204/artigo-115-da-lei-n-8213-de-24-de-julho-de-1991
http://www.jusbrasil.com/legislacao/104108/lei-de-benef%C3%ADcios-da-previd%C3%AAncia-social-lei-8213-91
http://www.jusbrasil.com/topicos/10680976/artigo-876-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027027/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02


              

1- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

2- Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC, razão pela qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do CPC.

2.1- Justificar o valor da causa, apresentando demonstrativo de cálculo. 

Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência de caráter absoluto, o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico perseguido, computando-se no cálculo as parcelas
vencidas e as doze vincendas. Nos casos de pedido de revisão do benefício, as prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, respeitando-se a
prescrição quinquenal.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0017424-15.2013.4.03.6100 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSA RODRIGUES CORDON
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON RAMOS RIBEIRO - RJ79978
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     Ciência às partes da digitalização dos autos.

     Publique-se a sentença de fls. 201/203.

"   Recebo a conclusão nesta data.

 

Vistos em exame de competência jurisdicional.

Trata-se de ação ajuizada por Rosa Rodrigues Cordon, em face de Rede Ferroviária Federal S.A., União Federal e Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando o recebimento de valores que entende devidos, no

período de 31/01/1992 a 31/03/1998, em razão do reposicionamento conferido pela Lei 8.186/96, art. 2º, parágrafo único, inclusive reflexos sobre décimo terceiro salário, acrescido de juros de mora e correção monetária.

A autora afirma ser pensionista de ex-empregado da Rede Ferroviária Federal S.A., o que é confirmado pela cópia do processo administrativo NB 21/070.136.591-9 (fls. 148/168).

A inicial foi instruída com documentos.

A Rede Ferroviária S.A. (em liquidação) arguiu ilegitimidade passiva ad causam, suscitou prescrição quinquenal e pugnou pela improcedência, sob argumento de que já ocorrera pagamento administrativo das parcelas reclamadas

(fls. 50/51).

O INSS invocou ilegitimidade passiva ad causam, inépcia da inicial e carência de ação, bem como advogou a improcedência do pleito inicial (fls. 52/57).

Observo que a ação foi ajuizada inicialmente em litisconsórcio ativo na seção judiciária do Rio de Janeiro, sendo autuada sob número 0030884-43.2000.4.02.5101. Sobreveio acolhimento de exceção de incompetência em relação a

diversos coautores em razão do domicílio dos litisconsortes ativos, com desmembramento do feito originário e livre distribuição às seções judiciárias de cada um dos respectivos coautores (fls. 63/65). Tal decisão monocrática de primeiro grau de

jurisdição foi mantida pelo E. Tribunal Regional Federal da Segunda Região (fls. 66/85) e pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fls. 88/99).

Ato contínuo, em relação à autora Rosa Rodrigues Cordon, o processo foi redistribuído à 17ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária de São Paulo (fl. 102).

Após ciência às partes da redistribuição (fl. 103), a autora requereu o prosseguimento do feito, em petição com alteração do valor da causa, acompanhada de documentos (fls. 105/118).

Foram recolhidas custas (fls. 122/123).

Após ciência aos réus (fls. 124/125), a parte autora se manifestou em réplica (fls. 127/134) e requereu intimação da Rede Ferroviária Federal através da Advocacia Geral da União, para informar ao juízo acerca de eventual

pagamento administrativo (fl. 137).

Foi juntada cópia do procedimento administrativo da pensão por morte previdenciária em favor da autora, NB 21/070.136.591-9 (fls. 148/168).

 

Em petição acompanhada de documentos, o INSS reiterou argumento de carência de ação por falta de interesse de agir (fls. 170/176). Após manifestações da autora (fls. 178/179) e da União Federal (fls. 184/184-verso), o juízo da

17ª Vara Federal Cível entendeu por declinar da competência em favor de uma das Varas Previdenciárias, esposando entendimento de que o caso versava sobre complementação de aposentadoria de ex-trabalhador da extinta Rede Ferroviária Federal S.A.

(fls. 186/188).

Os autos foram redistribuídos, então, a esta 6ª Vara Federal Previdenciária (fl. 190).

Após ciência às partes da redistribuição a este juízo, vieram os autos conclusos.

Fundamento e decido.

Não se desconhece o entendimento do C. Órgão Especial do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região no sentido de que compete às Varas Previdenciárias o devido processo e julgamento dos feitos em que se postula o

pagamento de complementação de proventos de aposentadoria e pensão por morte instituída por ex-empregado da Rede Ferroviária Federal S.A., de modo a equipará-los aos vencimentos do pessoal da ativa, nos termos da Lei 8.186/91 e Lei 10.478/02.

Com efeito, a Lei n. 8.186/91 garante aos ferroviários da RFFSA admitidos até 31.10.1969 a complementação da aposentadoria paga na forma da lei de benefícios do Regime Geral da Previdência Social, prescrevendo, em seu artigo

6º, que “o Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS, à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento da União, os recursos necessários ao pagamento da complementação de que trata esta lei”. Dessa forma, o INSS “arca com a

aposentadoria, nos limites da legislação previdenciária, e a diferença resultante da remuneração percebida pelo pessoal na ativa é repassada pela União”.
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Todavia, da detida análise dos autos, observo que a controvérsia não se refere propriamente ao efetivo direito à complementação do benefício previdenciário da pensionista.

De fato, a demanda versa tão somente sobre eventual direito ao pagamento do período de 31/01/1992 a 31/03/1998 e consectários legais, conforme se extrai da inicial.

Nesta perspectiva, eventual acolhimento do pedido seria hipoteticamente dirigido apenas à União Federal, visto que a obrigação pelo pagamento dessas verbas é da União Federal, efetiva responsável pelo seu custeio, cabendo

ao INSS tão somente deveres de caráter instrumental. Portanto, este juízo federal previdenciário carece de competência para processar e julgar este feito.

Diante do exposto, nos termos dos artigos 951, caput e 953, inciso I, do Código de Processo Civil, e artigo 108, inciso I, alínea e, da Constituição da República, suscito conflito negativo de competência com o Juízo Federal da 17ª

Vara Cível desta Subseção Judiciária da Capital.

Expeça-se ofício à egrégia Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Intimem-se."      

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000249-52.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARISA DE JESUS CANTUARIO
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.              

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária
não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de
designar referida audiência.      

Cite-se

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0048464-23.2015.4.03.6301 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DO LIVRAMENTO DE JESUS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO DA SILVA RUBINO - SP316222
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, OLYMPIA BUONOMO PINTO
Advogado do(a) RÉU: REGINA LUISA CLEVE CANHONI SUFFI - SP44508
 
 

  

    D E S P A C H O

    Ciência às partes da digitalização dos autos.

      Após, tornem conclusos para sentença.          

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000289-34.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CICERO DIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA DE SOUZA - SP220351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
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Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária
não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de
designar referida audiência.      

Cite-se.              

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001007-25.2017.4.03.6143 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LAUDILINA ALVES OLIVEIRA DOS ANJOS
Advogados do(a) AUTOR: ALINE SILVA ROCHA - SP370684, RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.

Ratifico todos os atos praticados no Juizado Especial Federal.

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int.              

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0020289-53.2014.4.03.6301 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
INVENTARIANTE: BENEDITO HAROLDO MARCONDES
Advogado do(a) INVENTARIANTE: REINALDO ALEIXANDRINO - SP300697
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias a complementação da virtualização, por meio da inclusão no PJE das fls. 366 a 370.

Com o cumprimento da determinação supra, intime-se o INSS para que confira os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

              

   Sã Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

Expediente Nº 3035

PROCEDIMENTO COMUM
0001075-91.2004.403.6183 (2004.61.83.001075-6) - EFIGENIA TRINDADE DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça o exequente o requerimento de fl. 381/382, tendo em vista que o precatório de fl. 377 não foi expedido com bloqueiro, bem como não houve o pagamento, pois encontra-se Ativa - Em proposta, conforme
consusta de Requisição de Pagamento que segue.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0762066-22.1986.403.6183 (00.0762066-7) - CLAUDIO DOS REIS X PAULO DOS REIS X JOAQUIM DOS REIS NETO X ADAUTO RATTEIRO X ADIB TAUIL X ADONES CANATTO X AFFONSO
VICENTE RAZVRANAUCKAS X AGNALDO ALBUQUERQUE X MARCOLINA ABREU VAZ X ALBERTO SOARES X ALBINO MARTINS GUTIERREZ X ALBINO SIMOES MOREIRA X ALFREDO
AVILEZ X ALFREDO SEYFFERT X ALVARO CUSTODIO DOS SANTOS X ALVARO SIMIONI X AMAURY SILVESTRINE X ANDRE BATISTELLA X ANGELO FREDI NETO X ANTENOR ATILIO X
ANTONIO AGNOR SOAVE X ANTONIO CARPINHEIRO DA SILVA X ANTONIO CUSTODIO DOS SANTOS X ANTONIO FERREIRA X LUZIA MARSOLLA FERNANDES X ANTONIO MARIA
PEREIRA X ANTONIO MARTINS X ANTONIO MARTINS X ANTONIO DE PADUA DO CANTO GARROUX X ANTONIO PIVOTTO X ARACI DE ALMEIDA CECCHETTI X ARNALDO PEREIRA X
BENEDITO FRANCISCO DE TOLEDO X BENEDITO LEME X BENEDITO DA SILVA GUIMARAES X BENEDITO DE SIQUEIRA X BERNARDINO VILLERA X BERNARDO MORENO LOPES X
BENEDITO SOARES DE OLIVEIRA X CAMILO ABRUSIO JUNIOR X CARA ANTOINE X CARLOS COLLARUOLO X CARLOS WERNER PREISKORN X CARMEN LOURENCO DO AMARAL X
SILVIA FERREIRA REZENDE X CARLOS DE OLIVEIRA X DENIR DE OLIVEIRA X DINIZ DE ALMEIDA CALADO X LEONILDA PELEGRINA X ADEMAR PELEGRINA X DINA THEREZA
GUGLIELMONI X WILLIAM PELEGRINA X DIRCEU HESSE X DOMENICO COLARICCI X DOMILIO CAPELOSSA X DONATO MONTELEONE X CARMEN CARREGALO DE JESUS X EDVALDO
PEREIRA X ELISABET ALLESDORFER DA SILVA X IRACI RODRIGUES LACERDA X FORTUNATO DE ROSA MONTANARI X FRANCISCO BANDEIRA X FRANCISCO DECIO BRAVO X
FRANCISCO IZIDORO DE OLIVEIRA FILHO X JOSE ANTONIO LADISLAU DA SILVA X FRANCISCO MARTINS GARCIA X GABRIEL DA SILVA X GEORGINA DOMINGUES SILVA X ROSA
NEVES DA SILVA X GERALDO ALVES X GILDA DA FONSECA MORAES X GUMERCINDO GARCIA POLIDO X HARRY HOVING X HELIO APARECIDO FERNANDES X HAIDEE DE SOUZA
LOPES X HELIO BRASILIENSE DE ABREU X HELIO SALGADO PEREIRA X HELIO DA SILVA X ZULEIKA ELAINE SOARES X HENRIQUE FERREIRA SOARES X SAULO FERREIRA SOARES X
RONALDO FERREIRA SOARES X FERNANDA FERREIRA SOARES X HERBERT SCHAFER X HERMANO AMARO DE SOUZA X HERMINIO CANELA FILHO X HERMINIO DE OLIVEIRA X IGNEZ
ALVES DE SOUZA X IRINEU PINTO DE ALMEIDA X IRINEU SANTOS X EUNICE NOGUEIRA DE GOUVEIA X JOAO ANTONINO DA SILVA X JOAO BATISTA LOTUFO NETO X JOAO BATISTA
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DA SILVA X JOAO DONEGA FILHO X JOAO ESCOBAR DOS REIS X JOAO FRANCISCO DE PAULA X JOAO LEME DE SOUZA X JOAO MATINS X JOAO NIEUWENHOFF X JOAO OTOBONI X
JOAO RIVA X JOAO DOS SANTOS SOBRINHO X JOHANNES CORNELIS ANTONIUS X JOILSON GOMES DA SILVA X JORGE LUCIO DE LIMA FILHO X JOHANNES HEINZ DAMM X JOSE
ADERBAL NESPOLI X JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA X JOSE BENEDITO CARACA X JOSE BEZERRA DE ARAUJO X JOSE DE CARVALHO X JOSE ELIAS FILHO X JOSE FRANCISCO AVILA X
JOSE DE FREITAS MENDONCA X JOSE GUIMARAES FILHO X JOSE IGNACIO X JOSE INACIO DA GAMA X NILCE COSTI DE OLIVEIRA LEITE X JOSE DE OLIVEIRA PESO X JOSE
RODRIGUES DA SILVA X JOANINA SORIANO X JOSE VILELA BORGES X JOSUE DA SILVA X JUAN MANUEL MUNOZ PAN X JUSTINIANO RODRIGUES X LAERCIO BOARATTO X LEON
POLESCZUK X LEONARDO SOMERA X LEONARDO CAPOTORTO X LEONIDAS RIBEIRO DO VALE X LEOPOLDINO PORTO BATISTA X LIVIO MARTINS BARBOSA X LUIZ CARLOS
RAGAZINI X LUIZ FELIPE DOS REIS X LUIZ FERNANDES X MARIA PRATES DE CARVALHO X LUIZ JOSE MARTINS X LUIZ PINCERNO X SONIA MARIA DINIZ X CELIA MARIA DINIZ GALLI
X MANOEL PEREIRA X MARIA APARECIDA LOPES X MARIA DE LOURDES DO AMARAL PEREIRA INACIO X ANTONIO RODRIGUES DE MAGALHAES X EDSON RODRIGUES DE
MAGALHAES X MARIETA ELENICE DE SANTANA X MARIO GARCIA X MARIO DE OLIVEIRA X MARIO ROBERTO RODRIGUES X MARTINIANO FERREIRA BARBOSA X MERCEDES
DALARMI PIVATTO X MILTON SILVESTRINI X NATALIO FRANCISCO RAIMUNDO X NAZARENO FERRATA X NEIDE BITTENCOURT LAMBIAZZI X NORBERTO GASTAO X OCTAVIO DA
SILVA X ODILON CARLOTTI X ODIVAL BROSSI X OLEGARIO RIOS X OLENI FERNANDES X OLESIO GUGLIELMONI X ORDEPE CORREA LEITE X OSVALDO BROTERO X OSVALDO EGON
JUST X ORAVIO CARLINI X PAULO DE SOUZA FILHO X PEDRO ALVES BARBOSA X PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA X PEDRO SIMOES FILHO X PEDRO SOARES DE ALCANTARA X PERCY
RAMON KOBLITZ X PIERRE JOHANNES LAMBERTOS THYSSEN X RANULFO PEREIRA DA SILVA X REGINALDO DOS SANTOS X RICARDO PASQUINI X ROBERTO GALANTE X MARIA
TEREZA PALUAN SOBAN X ANTONIO CARLOS PALUAN X ROQUE BARBOSA FONTES X ROQUE JOAO FIORESI X ROSSINI GERALDO MOUTINHO X RUY ALVARO PINTO X RUI
BENDAZOLLI X SANTO RICCI X SEBASTIAO ARANTES X SEBASTIAO ORTIZ DE CAMARGO X SERGIO MARCELINO X SILVERIO PEREIRA DOS SANTOS X STEFAN SILBERSTEIN X SILVIO
BOARATO X TRAJANO BARROS CAVALCANTE X VALDEMAR GONCALVES DE OLIVEIRA X WALDEMAR PESSOA DE OLIVEIRA X ESTHER SIMOES DE OLIVEIRA X VILLOBALDO DA
SILVA X DOLORES VASCONCELLOS DA SILVA X VITORIO BOSCOLO X VLADAS VERZBICKAS X VLADIMIR BRAVO X WALTER BELONI X WALTER DE OLIVEIRA X WILLIAM GOES
MONTEIRO X WILSON MIRANDA X ZILDA RODRIGUES X RIZIERI FABRICIO X MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA BORGES(SP010064 - ELIAS FARAH E SP069723 - ADIB TAUIL FILHO E
SP176700 - ELIAS FARAH JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X CLAUDIO DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Diante da alegação do INSS de omissões da parte autora de fls. 2773/2780, manifeste-se, novamente, a parte exequente, no prazo de 20 (vinte) dias, de forma clara e organizada, preferencialmente por tabela,
discriminando e especificando para cada um dos autores e seus respectivos sucessores os seguintes tópicos:
a) existência de crédito já pago (indicando as páginas dos cálculos, da homologação dos valores e do efetivo pagamento);
b) existência de crédito ainda pendente de pagamento (indicando as páginas dos cálculos e da homologação dos valores);
c) questão jurídica ainda questionada;
d) possibilidade de extinção da execução.
Deverá rebater, principalmente, eventual prescrição intercorrente.
Com o cumprimento, voltem conclusos. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0037717-29.2006.403.6301 - LUCIA MARIA DA SILVA MARTINEZ X CARMEN CAROLINA DA SILVA MARTINEZ X CLARA DA SILVA MARTINEZ(SP204365 - SILVANA MARIA RAIMUNDO
GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIA MARIA DA SILVA MARTINEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, conforme extratos de fls. 300/302 e, ante o silêncio da parte autora, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, combinado com o
artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008162-54.2011.403.6183 - VALDENILSON DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X VALDENILSON DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios (fls. 374/375, bem como o silêncio do exequente, conforme certidão de fl. 373, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II,
combinado com o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006234-29.2015.403.6183 - SANDRO MACHADO VALADARES(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRO MACHADO VALADARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Antes de apreciar o requerimento de destaque dos honorários contratuais, junte a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, declaração de que não adiantou os honorários contratuais devidos em razão da procedência,
ficando ciente que, uma vez pagos, nada será devido ao seu patrono.

Expediente Nº 3034

PROCEDIMENTO COMUM
0001631-44.2014.403.6183 - GUERINO PEDAO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da juntada da decisão proferida pelo E.Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário.
Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau
de recurso ao TRF e no início do cumprimento de sentença, determino:
1 - A intimação do exequente para que promova, no prazo de 10 (dez) dias, a virtualização e inserção do processo no sistema PJE, das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada
pelas partes, documento comprobatório da citação do réu na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, outras
peças que repute necessárias), sendo lícito promover a digitalização integral dos autos.
2 - Fica o exequente desde já cientificado de que, não promovida a virtualização, o cumprimento de sentença não terá curso, devendo os autos serem remetidos ao arquivo sobrestado.
3 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe e, após, remetam-se os autos físicos ao arquivo.
4 - Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009071-57.2015.403.6183 - JOSE BEZERRA DE MELO(SP384341 - ALMIRA OLIVEIRA RUBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 135/141: nada a apreciar, ante o trânsito em julgado da sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (fl. 118). 
Retornem os autos ao arquivo com baixa na distribuição, por findos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005030-91.2008.403.6183 (2008.61.83.005030-9) - JOAO PIRES(SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS
ALENCAR) X JOAO PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 310/311: esclareça o peticionário o seu requerimento, no prazo de 05 (cinco) dias, visto que Regina Célia Rocha não é parte neste feito.
Sem prejuízo da determinação supra, ante os extratos de pagamento que seguem, diga a parte exequente se dá por satisfeita a execução, no mesmo prazo.
Decorrido o prazo, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009531-64.2003.403.6183 (2003.61.83.009531-9) - DINORAH SINATORA X MARIA DA GLORIA MARINO X SONIA MARIA MARINO X SUELY MARINO X SILVIA HELENA MARINO X
ROBERTO RODRIGUES X CAETANO MORUZZI(SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X
CAETANO MORUZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DINORAH SINATORA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DA GLORIA MARINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP398083A - DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS)

Ante o que consta na certidão retro, cadastre-se no sistema processual o patrono subscritor da petição de fl. 263.
Após, republique-se o despacho de fl. 264, a seguir transcrito: Considerando que o subscritor da petição de fl. 263 não tem procuração, defiro a vista dos autos em secretaria, no prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo
requerido, cumpra-se o despacho de fl. 259, encaminhando os autos ao arquivo findo.
Após a publicação, descadastre-se o referido patrono e prossiga-se na forma determinada.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010319-92.2014.403.6183 - EDSON GALHARDO DE MIRANDA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON GALHARDO DE MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para expedição do ofício requisitório de pagamento dos honorários sucumbenciais, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias, para juntada do contrato social da sociedade de advogados.
Decorrido, no silêncio, dê-se vista ao INSS, conforme já determinado a fl. 259.

7ª VARA PREVIDENCIARIA
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018440-82.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO BALBINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID nº 14421411:  requer a parte autora a expedição de ofício de requisição de pagamento do valor da parte incontroversa.

Defiro pedido de expedição de ofício precatório, com fulcro no art. 356 do Código de Processo Civil, restrito ao valor incontroverso da execução, antes do efetivo trânsito em julgado.

Anote-se o contrato de prestação de serviços advocatícios constante no documento ID n.º 11793604, para fins de destaque da verba honorária contratual.  

Após a transmissão do ofício, tornem os autos à Contadoria Judicial a fim de que refaça os cálculos, compensando-se os valores já incluídos nos ofícios requisitórios.

 Intimem-se as partes. Cumpra-se

               

SãO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003707-14.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALCIDES BRUNELLI, ANTONIO OSMAR MONTEBELO, ARNALDO PEDRO, CARMO MOREIRA STIPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 15020998: Defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias para juntada aos autos das peças necessárias à verificação de eventual litispendência, conforme requerido pela parte
autora

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.                

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008065-20.2012.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LIDIANE FERNANDES DA SILVA ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSELI RODRIGUES - SP228193
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Considerando a concordância da parte autora quanto aos cálculos de liquidação do julgado apresentados pela autarquia federal, homologo-os para que surtam os seus
jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 106.652,94 (Cento e seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e noventa e quatro centavos) referentes ao
principal, acrescidos de R$ 9.132,99 (Nove mil, cento e trinta e dois reais e noventa e nove centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de
R$ 115.785,93 (Cento e quinze mil, setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e três centavos), conforme planilha ID n.º 13380232, a qual ora me reporto. 

Anote-se o pedido de prioridade de tramitação, conforme documentos constantes nos ID’s 14711286 e 14711287.

Após, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de  2017,  do Egrégio Conselho da Justiça Federal.                    

Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.

Intimem-se. Cumpra-se.              
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SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015478-86.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GECIVAL PATRICIO DE SENA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA CENCIARELI LUPION - SP198332
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

 

Tendo em vista necessidade de realização de perícia técnica no local de trabalho, nomeio como perito do juízo: FLÁVIO FURTUOSO ROQUE, CREA 5063488379, Engenheiro em Segurança do Trabalho.

 

Ciência às partes da data designada pelo Sr Perito Engenheiro do Trabalho Sr. FLÁVIO FURTUOSO ROQUE, telefone 2311-3785 para realização da perícia técnica (dia 07/06/2019 às 09:00
hs) conforme documento ID nº 15082036, o qual terá prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação do presente,  para  a  entrega  do laudo, no qual, além das  considerações  decorrentes  do domínio da
técnica que serão lançadas para elucidação da causa, considerando que a perícia tem por finalidade o reconhecimento da especialidade do labor para fins de concessão de benefício previdenciário e não ao
adicional de insalubridade,  deverá o Sr. Perito responder aos quesitos formulados por este Juízo:

 

1) Como pode(m) ser descrita(s) a(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a) autor(a) na empresa periciada e os respectivos períodos?

2) Como pode(m) ser  descrito(s)  o(s)  ambiente(s) de trabalho no(s) qual(is)  o(a)  autor(a)  atua(va) na empresa periciada?                          

3) A(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a) autor(a) na empresa periciada o expõe(unha/m)  a  agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos (nos termos dos Decretos 53.831/64, 83.080/79, 3.048/99,
2172/97? Quais? Em que intensidade?   

3.1 Tratando-se de exposição a agentes nocivos químicos, quais são precisamente o(s) elemento(s) ou o(s) composto(s) químico(s) que determina(m) a toxicidade?

3.1.1 De acordo com o Anexo IV do Decreto nº 3.048/1999 e os Anexos I, II, III, IV, VIII, XI e XII da NR-15 da Portaria MT 3.214/78, qual a concentração desse(s) agente(s) a que se  encontra(va) 
exposto  o(a) autor?

3.2 Tratando-se do agente nocivo eletricidade, qual(is) a(s) tensão(ões)? Há(havia) efetivo  risco  de  acidente (e. g. choque ou arco  elétrico,  fogo  repentino)?                              

4) A exposição a agentes nocivos se dá(dava)  de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente?

5) O(s) ambiente(s) de trabalho sofreu(eram) alterações desde a época  em que o(a) autor(a) trabalhou na empresa até a data desta perícia?  Quais alterações? Que efeitos produziram tais alterações? É
possível afirmar se essas alterações aumentaram ou diminuíram a salubridade das condições de trabalho e, em caso  positivo,  de  que forma ou em que medida?

6)A empresa fornece(ia) equipamentos de  proteção individual ou coletiva  que diminuam(íam)  a  intensidade do agente agressivo  a  limites  toleráveis  à pessoa humana? Quais?                                        

 

Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 15(quinze) dias.

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido,
ainda que na forma de reembolso.  Fixo, desde logo, os honorários do(a) Sr(a) Perito(a) em R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos). Os honorários poderão ser requisitados pela
Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho. Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique
necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a
quesitos complementares/suplementares, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme
Legislação vigente.  

 

Oficie-se a referida empresa comunicando que será realizada perícia técnica em suas dependências em data próxima, ficando autorizada a entrada da perita(o) nomeada(o) nos autos bem como dos advogados
da parte autora caso compareçam no dia da realização da perícia. Solicite-se também que à empresa disponibilize os documentos elencados pelo perito no documento ID nº 15082036, que poderão ser
enviados ao mesmo ou apresentados no dia da diligência.  Laudo(s) em 30 (trinta) dias.  

 

Intimem-se.

 

 

              

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002536-22.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDA FERREIRA RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: RUDINELIO DE OLIVEIRA PEREIRA - SP359594
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, FERNANDA APARECIDA MARTINS OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: PATRICIA DE OLIVEIRA BARBOSA - MG116089
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifestação ID nº 14426648: Diante do quanto informado pelo INSS, e para evitar prejuízos às partes, transcrevo a seguir o inteiro teor da sentença de improcedência proferida nos presentes autos,
devolvendo integralmente às partes o prazo recursal.

“Vistos, sentença em inspeção.

I - RELATÓRIO

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação processada sob o procedimento comum, ajuizada por RAIMUNDA FERREIRA RAMOS, portadora da cédula de identidade RG nº. 21.106.451-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob
o nº. 254.084.128-73, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS e FERNANDA APARECIDA MARTINS NOVAES.

Pretende a parte autora seja concedido benefício previdenciário de pensão por morte decorrente do falecimento de seu ex-cônjuge José Maria Novaes em 27-06-2013, o que lhe fora “deferido e suspenso
em 19-11-2014”, em razão da implantação do aludido benefício à atual esposa.

Aduz que preenche todos os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício de pensão por morte em questão.

Com a inicial, a parte autora juntou aos autos procuração e documentos (fls. 20/33).

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se à parte autora que apresentasse documento atualizado comprobatório de endereço, bem como cópia integral do processo
administrativo referente ao benefício de pensão por morte cessado.

Ainda, foi determinado à parte autora que providenciasse a certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte ao tempo do óbito e foi afastada a possibilidade de prevenção (fl. 36).

A parte autora cumpriu as determinações às fls. 38/65, 72/75 e 77/82.

Conclusos os autos, foi determinado à autora que providenciasse a inclusão de Fernanda Aparecida Martins Novaes no polo passivo da demanda, beneficiária da pensão por morte pretendida (fl. 83),
diligência esta cumprida à fl. 85.

Foi expedida carta precatória para citação da ré Fernanda e determinada a citação da autarquia previdenciária ré (fl. 86/87).

O INSS apresentou contestação às fls. 94/142, protestando pela improcedência dos pedidos.

A parte autora apresentou réplica à contestação do INSS às fls. 143/176.

Citada a ré Fernanda (fl. 199), apresentando contestação requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da litispendência, a incompetência relativa e, no mérito, a improcedência dos pedidos (fls.
212/251).

Foi aberto prazo para especificação de provas (fl. 201).

A parte autora requereu a oitiva de testemunhas (fls. 202/206).

A ré Fernanda apresentou petição aduzindo a desnecessidade de designação de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento e requereu a extinção do processo, colacionando aos autos
cópia integral do processo que teria gerado litispendência (fls. 257/439).

A parte autora apresentou réplica à contestação da ré Fernanda (fls. 440/461).

Vieram os autos conclusos.

II - MOTIVAÇÃO

Verifico que, no presente caso, a parte autora Raimunda Ferreira Ramos pretende a concessão de benefício de pensão por morte, oriunda do óbito de José Maria Novaes, com a consequente cessação do
benefício atualmente pago a favor da corré Fernanda Aparecida Martins Novaes.

Ocorre que, consoante se depreende dos documentos apresentados de fls. 259/439, é possível verificar que a corré Fernanda propôs ação judicial contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e
contra a ora autora Raimunda Ferreira Ramos (processo n. 0153.13.009378-1), o qual tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Cataguases – Justiça Estadual de Minas Gerais.

Por meio desta ação, pretendeu a ora corré a anulação do desdobramento de sua pensão por morte a favor da ora autora, reconhecendo ser Fernanda a única dependente do falecido José Maria Novaes.

O pedido formulado naquele feito foi julgado procedente, com a anulação do desdobramento da pensão por morte instituída por José Maria Novaes e foi determinada sua concessão exclusivamente à
Fernanda Aparecida Martins Novaes, com as consequências financeiras cabíveis.

Atualmente, o recurso de apelação interposto pela autarquia previdenciária está pendente de julgamento perante o Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

O Código de Processo Civil estabelece o conceito de litispendência como a reprodução de ação anteriormente ajuizada, que ainda se encontra em curso, nos termos do art. 337, §3º, in verbis:

Art. 337.  Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar:

(...)

VI - litispendência;

(...)

§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.

(...)

§ 3º Há litispendência quando se repete ação que está em curso.

Com efeito, no caso sob análise, o objeto daquela demanda, ainda em andamento, é idêntico ao deste feito.

Por meio de ambos os processos está sendo apreciada a titularidade do benefício de pensão por morte instituída por José Maria Novaes, se da parte autora Raimunda Ferreira Ramos ou se da parte ré
Fernanda Aparecida Martins Novaes.
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Inclusive, já houve exaurimento de cognição perante a Justiça Estadual, que reconheceu o direito à pensão a favor da ora corré Fernanda.

Inadmissível a pretensão da autora de, por meio da propositura de nova demanda, submeter novamente a Juízo questão que já se encontra litigiosa. 

Imperioso reconhecer a ocorrência da litispendência, pois houve claramente repetição de ação que está em curso.

É notório o risco de julgamentos conflitantes, uma vez que, conforme exposto, a controvérsia submetida em ambos os processos é exatamente a mesma, não obstante a inversão quanto aos polos ativo e
passivo.

Patente, pois, a caracterização da litispendência, já que houve a reprodução idêntica de ação anteriormente ajuizada.

Compete ao magistrado, no mais, reconhecer de ofício a litispendência aferida no processo. Confiram-se arts. 337, §5º e 485, V e §3º, do Código de Processo Civil.

Pontuo que a parte autora, ao se manifestar quanto à litispendência suscitada pela parte ré, não cuidou de trazer elementos que a descaracterizasse, limitando-se a aduzir questões formais que não
influenciam em seu reconhecimento.

Portanto, reconheço, de ofício, a litispendência e extingo o processo, com fundamento no artigo 485, inciso V e §3º do Código de Processo Civil.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso V e §3º do Código de Processo Civil.

Refiro-me à demanda proposta por RAIMUNDA FERREIRA RAMOS , portadora da cédula de identidade RG nº. 21.106.451-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 254.084.128-73, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS e FERNANDA APARECIDA MARTINS NOVAES.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa a ambas as rés, verbas que ficarão com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 98, §3º do novo Código de Processo Civil.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019982-38.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE WILSON ANIZIO VITURINO
Advogado do(a) AUTOR: LUCELIA MARIA DOS SANTOS SCREPANTI - SP358244
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A autarquia previdenciária apresentou impugnação à Justiça Gratuita, indicando elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a sua concessão – renda mensal do autor de R$6.200,18 (seis mil, duzentos reais e
dezoito centavos) em 12/2018, e nos demais meses, igualmente significativa.

Verifico que, “revogado o benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa” (art. 100, par. único, CPC).

Assim sendo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, justifique a necessidade da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, especificando as dívidas que alude ter e juntando documentos que possam
comprovar o sustentado, de maneira a demonstrar que as despesas processuais importam prejuízo à sua subsistência (art. 98, § 6º, CPC), ou apresente o comprovante de recolhimento das custas, se o caso.

Nesse sentido, transcrevo ementa de importante precedente do Superior Tribunal de Justiça a respeito da questão:

PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

1. O Superior Tribunal de Justiça entende que é relativa a presunção de  hipossuficiência  oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício  da  justiça  gratuita,  sendo  possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação.

2.  O Tribunal local consignou: "In casu, o agravante, de acordo com o seu comprovante  de  rendimentos,  fl. 36, datado de setembro de 2014, percebe, mensalmente, a quantia bruta de R$ 4.893,16, que, à época,  equivalia  a  6,75 salários mínimos, não se havendo falar em necessidade de concessão da benesse." (fl.  83,  e-STJ). A reforma de tal entendimento requer o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, atraindo à espécie o óbice contido na Súmula 7 do STJ.

3. Recurso Especial não conhecido. [1] 

Transcorrido o prazo concedido, com ou sem manifestação, tornem, então, os autos conclusos.

Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002247-55.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MILTON CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.
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Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos cópia integral e legível dos processos administrativos referentes aos benefícios de auxilio-doença e aposentadoria por
invalidez.

Afasto a possibilidade de prevenção em relação ao processo, apontado na certidão de prevenção, documento ID de nº 15070807, por serem distintos os objetos das demandas.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012738-58.2018.4.03.6183

AUTOR: ALEXANDRE TIANI

Advogado do(a) AUTOR: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016315-44.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor retificado em relação aos valores INCONTROVERSOS, nos termos do artigo 11  da
Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal.  

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.                                                   

Transmitidas as requisições, remetam-se os autos ao Contador Judicial a fim de que verifique a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elabore conta de liquidação.

 

Intimem-se. Cumpra-se.  
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   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031080-75.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS SOUSA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS - SP299237-B
RÉU: UNIÃO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogado do(a) RÉU: MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora gratuidade da justiça, conforme art. 98 do CPC.

Emende a parte autora a inicial para atribuir valor à causa, compatível com o rito processual eleito ou de acordo com o benefício econômico pretendido.

Destaco que o valor atribuído à causa, considerando o valor do adicional postulado referente às prestações vencidas e doze vincendas, apresentando simulação dos cálculos e apuração correta do valor da
causa, nos termos do art. 291, do Código de Processo Civil.

Intime-se a demandante para que apresente procuração e declaração de hipossuficiência recentes, já que aqueles juntados aos autos foram assinados há mais de 1 (um) ano.

Sem prejuízo, apresente também  documento recente que comprove o seu atual endereço.

Prazo 15 (quinze) dias.

Após,  venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

              

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019307-75.2018.4.03.6183

AUTOR: PASQUALINO VASCONCELOS

Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

 

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014248-09.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TANIA REGINA FERREIRA MAUTONE
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Verifico que até o presente momento a parte autora não deu cumprimento ao despacho ID nº 10607756.

Assim, concedo à demandante o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para cumprimento das determinações.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

SÃO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012391-25.2018.4.03.6183

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA LOPES

Advogados do(a) AUTOR: HELVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONCA - SP222160, LUCCAS MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONCA - SP376762

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000474-65.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RAIMUNDO FRANCISCO COSTA DINIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA - SP46152
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados  pelo INSS, requerendo o que de direito,  consoante  dispõe  a  Resolução 458, de 04 de  outubro  de  2017,  do 
Egrégio Conselho da Justiça Federal.                               

Observe-se a incumbência prevista no artigo 20, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o caso.                                          

 Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência,  apresentando, desde logo, memória de cálculo, nos termos do artigo  534 do Novo Código de Processo Civil.                      

Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.        

Intime-se. Cumpra-se.  

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004531-10.2008.4.03.6183

AUTOR: ALVARO LAURINDO SIQUEIRA

Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES SIEGL - SP187859

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

 

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005554-15.2013.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VERA TEREZINHA DA COSTA MOREIRA
SUCEDIDO: DRAUSIO DE ALMEIDA MOREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARINA CONFORTI SLEIMAN - SP244799, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

Diante da informação acerca da conversão da conta n.º 4000123957256 em depósito judicial, à ordem deste Juízo, intime-se o ilustre advogado responsável pelo  levantamento a indicar os números de seu CPF e RG, a
fim   de viabilizar a expedição  de  alvará,  assumindo  total   responsabilidade pela indicação, nos termos do item 3 do   anexo I da Resolução nº 509, de  31/5/2006,  do  Egrégio   Conselho da Justiça
Federal.                              

Após, se em termos, expeça-se o alvará de  levantamento.                                                

Intimem-se.                                     

 

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001677-69.2019.4.03.6183
AUTOR: EDVAN FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal.
Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

           

 

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016440-12.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDUARDO DA SILVA ANTUNES
Advogados do(a) AUTOR: WALMOR DE ARAUJO BAVAROTI - SP297903, ELIEZER SILVERA SALLES FILHO - SP367347
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petições ID nº 15071566 e 15104481: Dê-se vista ao INSS acerca dos documentos juntados pela parte autora.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011867-94.2010.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO BATISTA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONALD FAZIA DOMINGUES - SP215373
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Diante do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013786-52.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA BRIGIDA DE JESUS, LEANDRO DE JESUS LUNA
REPRESENTANTE: MARIA BRIGIDA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CEZAR LIMA DE MOURA - SP370942
Advogados do(a) AUTOR: JULIO CEZAR LIMA DE MOURA - SP370942, VANESSA NASCIMENTO BARBOSA - SP266250, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: VANESSA NASCIMENTO BARBOSA - SP266250
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
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A procuradora dos autores, Dra. Vanessa Nascimento Barbosa, apresentou substabelecimento sem reserva de poderes ao Dr. Julio Cezar Lima de Moura (ID nº 12281453). Posteriormente, o
Dr. Julio Cezar informou que o substabelecimento fora feito sem o seu consentimento, requerendo a retirada de seu nome dos autos. Instada a se manifestar (despacho ID nº 14043982), a advogada nada
informou até o presente momento.

Diante do exposto, intimem-se pessoalmente os demandantes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizem sua representação processual, constituindo novo patrono, se o caso, sob pena
de extinção.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. Cumpra-se.

   SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008165-74.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA ANTONIA LIMA DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 Diante do transito em julgado em julgado da sentença, bem como da informação acerca da implantação do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017026-49.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANA RIPARI SERVILHA
Advogados do(a) AUTOR: DENILSON DE SOUZA RAMOS DA SILVA - SP398740, MARIA BRASILINA TEIXEIRA PEREZ - SP269144
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Considerando a informação e a documentação juntada na petição ID nº 14977501 as perícias médicas já agendadas deverão ser realizadas de forma indireta com base na documentação juntada aos autos.

Intimem-se os peritos nomeados nos autos.

Após, aguarde-se a vinda dos laudo periciais e venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

            

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014840-53.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EURICO PATRICIO PINTO
Advogado do(a) AUTOR: LISIANE ERNST - SP354370
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004177-45.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS APARECIDO SEVAROLLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Refiro ao documento ID nº 14661356:  requer a parte autora a expedição de ofício de requisição de pagamento do valor da parte incontroversa.

Defiro pedido de expedição de ofício precatório, restrito ao valor incontroverso da execução, antes do efetivo trânsito em julgado, com respaldo no art. 356, do Código de Processo Civil.

Após a transmissão tornem os autos à Contadoria Judicial a fim de que refaça os cálculos, compensando-se os valores já incluídos nos ofícios requisitórios.

  

Intimem-se as partes. Cumpra-se

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000008-15.2018.4.03.6183

AUTOR: SIMONE INACIO DE OLIVEIRA, RAPHAEL LUIZ OLIVEIRA DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: ELIELSON PINHEIRO DOS SANTOS - SP392895
Advogado do(a) AUTOR: ELIELSON PINHEIRO DOS SANTOS - SP392895

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

 

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003290-61.2018.4.03.6183

AUTOR: WILLIAN SANTANA DE SOUSA
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Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA MARTINS COSTA - SP395541

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006441-35.2018.4.03.6183

AUTOR: EVERALDO FERREIRA

Advogado do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO - SP256608

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002364-46.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELUIRCIO SANTOS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA ANASTACIO DE SOUZA - SP384342, SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS PENHA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

A impetrante requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita mas não apresentou qualquer elemento que evidencie a impossibilidade de recolhimento das custas processuais.

Alerto a impetrante que a obtenção da gratuidade sem as condições legais e configurada a má-fé dá ensejo à devolução dos valores que indevidamente deixar de adiantar, até o seu décuplo (art. 100, CPC).

Notadamente no presente caso, em que o valor das custas iniciais não se mostra expressivo – à luz do valor atribuído à causa – e que inexiste condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.
12.016/2009), a afirmação de impossibilidade financeira deve guardar correspondência com as circunstâncias concretas dos autos.

Desta forma, recolha a impetrante o valor das custas iniciais OU comprove documentalmente a impossibilidade de recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do
benefício da Justiça Gratuita.
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Sem prejuízo, apresente o impetrante no prazo de 10 (dez) dias, documento com data recente que comprove o seu atual endereço.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intime-se.

              

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007498-88.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: YASMIN MACHADO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de nº 14628820. Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007942-24.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DANIELA APARECIDA BORELLI DOS ANJOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de nº 14650558. Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009087-74.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ZULEICA APARECIDA LIRIO DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: JOELMA AYALA CRUZ - SP187581, ELAINE CRISTINA ALVES DE SOUZA FASCINA - SP215743
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
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Dê-se ciência ao INSS do ofício de fls. 342/364 juntado aos autos.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

              

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002004-46.2012.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FLAVIO AUGUSTO ZAMBOLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 Ciência às partes da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça.

 Intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias, exceto nos casos
de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação para que realize a opção pelo
benefício mais vantajoso.

 Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

 Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003644-50.2013.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NELSON BENEDITO GARCIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de nº 13536706. Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0065684-05.2013.4.03.6301 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO PROIETE - SP109729
RÉU: MICHEL SANTANA DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Notifique-se a AADJ para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, se foi implantado o benefício concedido à parte autora na sentença de fls. 266/279[1] (documento ID nº 12381881).
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Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

[1] Referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consulta realizada em 11/03/2019.

   

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017789-50.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ODAIR DE AGOSTINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Providencie a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a retificação da planilha de cálculo de fl. 12, uma vez que os subtotais devidos a título de valor principal e juros não correspondem ao valor da liquidação
apresentado.

Regularizados, cumpra-se o despacho de fls. 92/95.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008129-32.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INACIO DA SILVEIRA BUENO NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - SÃO PAULO/VILA MARIANA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados  pelo INSS, requerendo o que de direito,  consoante  dispõe  a  Resolução 458, de 04 de  outubro  de  2017,  do 
Egrégio Conselho da Justiça Federal.                               

Observe-se a incumbência prevista no artigo 20, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o caso.                                           

 Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência,  apresentando, desde logo, memória de cálculo, nos termos do artigo  534 do Novo Código de Processo Civil.                      

Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.        

Intime-se. Cumpra-se.  

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000863-28.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EXUPERIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
   

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Considerando a concordância da parte autora quanto aos cálculos de liquidação apresentados pela parte autarquia federal, homologo-os para que surtam os seus
jurídicos e legais efeitos, fixando o valor total devido em R$ 76.899,25 (Setenta e seis mil, oitocentos e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos) referentes ao
principal, acrescidos de R$ 6.397,90 (Seis mil, trezentos e noventa e sete reais e noventa centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$
83.297,15 (Oitenta e três mil, duzentos e noventa e sete reais e quinze centavos), conforme planilha ID n.º 13783429, a qual ora me reporto. 

Anote-se o contrato de prestação de serviços constante no documento ID n.º 874625, para fins de destaque da verba honorária contratual.

Após, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de  2017,  do Egrégio Conselho da Justiça Federal.                    

Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.

Intimem-se. Cumpra-se.              

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002185-08.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE IBIAPINO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
   

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Considerando a concordância da parte autora quanto aos cálculos de liquidação apresentados pela parte autarquia federal, homologo-os para que surtam os seus
jurídicos e legais efeitos, fixando o valor total devido em R$ 79.677,88 (Setenta e nove mil, seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos) referentes ao
principal, acrescidos de R$ 5.319,77 (Cinco mil, trezentos e dezenove reais e setenta e sete centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de
R$ 84.997,65 (Oitenta e quatro mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta e cinco centavos), conforme planilha ID n.º 14516126, a qual ora me reporto. 

Anote-se o contrato de prestação de serviços advocatícios constante no documento ID n.º 14895422, para fins de destaque da verba honorária contratual.

Após, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de  2017,  do Egrégio Conselho da Justiça Federal.                    

Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.

Intimem-se. Cumpra-se.              

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017787-80.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ FORTES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEMIRAMIS PEREIRA - SP369230
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Por derradeiro, cumpra a parte autora o despacho ID n.º 13277859 no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intimem-se.

           

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008587-76.2014.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PIOTR DROZDOWSKI
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 14764259: Anote-se o contrato de cessão de crédito.

Após, aguarde-se o cumprimento do despacho ID n.º 14563654.    

Intimem-se.          

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013215-81.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE ANTONIO MARTINS PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICSON CRIVELLI - SP71334
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 458, de 04 de outubro de 2017,
do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

Observe-se a incumbência prevista no artigo 20, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o caso.  

Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo, nos termos do artigo 534, do Novo Código de Processo Civil.

Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se. Cumpra-se.              

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0035239-09.2010.4.03.6301 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MANOEL MACEDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSA OLIMPIA MAIA - SP192013-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Trata-se de distribuição eletrônica para execução do título judicial formado no processo físico de nº 0035239-09.2010.403.6301.

Intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias,
exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação
para que realize a opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004223-76.2005.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: RAIMUNDO RODRIGUES FRANCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do artigo  11  da   Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho 
da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.                               

 

Intimem-se. Cumpra-se.                                          

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004671-97.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO CEZAR MASSON
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Tendo em vista que compete ao Juízo velar pela correta execução do julgado, remetam-se os autos ao Contador Judicial, para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta)
dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003671-33.2013.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUZIA VIEIRA ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: LUIZ ALVES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias.      

Intimem-se.                                               

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000173-96.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALOYSIO ANICETO DE MATTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO - SP235864
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Cumpra a parte autora corretamente o despacho ID nº 1431288,  apresentando memória de cálculo, nos termos do artigo  534 do Novo Código de Processo Civil.                 

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

 Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007833-08.2018.4.03.6119 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE MARIA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSS DA APS DE SANTO AMARO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Considerando o poder geral de cautela do magistrado e o que dispõe o art. 77, inciso IV do Código de Processo Civil, INTIME-SE NOVAMENTE A AUTORIDADE COATORA para que para que preste
as informações em Mandado de Segurança nos termos da decisão ID nº 13913137 , no prazo de 10 (dez) dias, com a advertência de que a omissão injustificada importa ato atentatório à justiça, conduta
sujeita a imposição de multa de até 20% sobre o valor da causa.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se. 

              

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010207-96.2018.4.03.6183

AUTOR: DEISE MOYA FERNANDES RICCI

Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO RODRIGUES RIBEIRO - DF55989

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013281-61.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROGERIO SIQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

            Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

 

  Intimem-se.                                                 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001387-54.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS - SP137110
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Considerando o poder geral de cautela do magistrado e o que dispõe o art. 77, inciso IV do Código de Processo Civil, intime-se novamente  o demandante para que cumpra, no prazo derradeiro de 15
(quinze) dias, o despacho ID nº  14498885, sob pena de extinção do processo.

Intimem-se.

              

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019617-81.2018.4.03.6183
AUTOR: VERA LUCIA GUIMARAES ELPIDIO
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal.
Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

           

 

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009418-97.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IRAIDES SOARES DE BONFIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, CAMILA BASTOS MOURA DALBON - SP299825
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Exclua-se a anotação de sigilo dos autos.

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o aditamento da planilha de cálculos de contida no ID de º 8979035, contendo os subtotais devidos a título de valor principal e juros para fins de cumprimento da
Resolução 458 de 04 de outubro de 2017, do E. Conselho da Justiça Federal.
Após, dê-se nova vista ao INSS e venham conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018012-03.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA VANEUZA SILVESTRE DA SILVA, JOSE APARECIDO DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, REFERENTE À PARCELA INCONTROVERSA, nos termos do artigo  11  da   Resolução nº 458, de
04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, tornem os autos à Contadoria Judicial a fim de que refaça os cálculos, compensando-se os valores já incluídos nos ofícios requisitórios.

Intimem-se. Cumpra-se.                                                                        

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016584-83.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AURORA DOS REIS COUTINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DE MORAIS SOARES - SP310319-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, REFERENTE À PARCELA INCONTROVERSA, nos termos do artigo  11  da   Resolução nº 458, de
04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, tornem os autos à Contadoria Judicial a fim de que refaça os cálculos, compensando-se os valores já incluídos nos ofícios requisitórios.

Intimem-se. Cumpra-se.                                                                        
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   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015306-47.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANNA HENRIQUE SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
   

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, REFERENTE À PARCELA INCONTROVERSA, nos termos do artigo  11  da  
Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, remeta-se os autos ao Contador Judicial a fim de que verifique a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elabore conta de liquidação, compensando-se os valores já
incluídos nos ofícios requisitórios.

Intimem-se. Cumpra-se.                                           

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017054-17.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: JOAQUIM QUINTINO DA SILVA
Advogado do(a) ESPOLIO: JOSE MARIA OLIVEIRA JUNIOR - MG96886
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
   

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, REFERENTE À PARCELA INCONTROVERSA, nos termos do artigo  11  da  
Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, remeta-se os autos ao Contador Judicial a fim de que verifique a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elabore conta de liquidação, compensando-se os valores já
incluídos nos ofícios requisitórios.

Intimem-se. Cumpra-se.                                           

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017156-39.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIO ANTONANGELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELAINE CRISTINA DE MEDEIROS ANTONANGELI - SP416014
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SÃO PAULO - BRAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado por MARIO ANTONANGELI, inscrito no CPF/MF sob o n° 037.305.198-08, em face do GERENTE DA AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – APS BRÁS.

Aduz o impetrante que formulou requerimento administrativo para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição do deficiente em 29-11-2017, NB 184.574.858-9, o qual foi indeferido sob o
fundamento de não cumprimento do tempo mínimo de contribuição.
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Contudo, suscitou que teria a autoridade impetrada deixado de considerar o período de 1º-04-1984 a 13-03-1986, que teria laborado junto ao Colégio Mario de Andrade o qual, computado, garante ao
impetrante o benefício pleiteado.

Prossegue aduzindo que formulou outro requerimento administrativo em 25-04-2018 (NB 186.510.662-0) o qual não teria, até o presente momento, sido analisado pela autoridade coatora.

Requereu a concessão da segurança para que fosse a autoridade coatora impelida a concluir o procedimento administrativo.

Requer, assim, a concessão da segurança para que a impetrada inicie o pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição a seu favor desde a 27-11-2017, com a concessão de medida liminar para
tal fim.

Com a inicial, foram colacionados aos autos procuração e documentos (fls. 15/462[1]).

Foi determinada a intimação do impetrante para comprovar a inviabilidade do pagamento das custas iniciais sem prejuízo do próprio sustento (fl. 465/466).

A determinação judicial foi cumprida às fls. 467/470.

Conclusos os autos, foi o impetrante intimado a esclarecer exata e expressamente qual o ato coator, se o indeferimento do pedido administrativo NB 184.574.858-9 ou a morosidade na análise do
requerimento administrativo NB 186.510.662-0.

O impetrante manifestou-se, informando que “o presente mandamus se volta contra a morosidade da análise do requerimento relativo ao Processo Administrativo (PA) nº NB 186.610.662-0.” (fls.
474/475).

Conclusos os autos, foi indeferida a medida liminar (fls. 476/479).

O Ministério Público Federal tomou ciência (fl. 483).

A autoridade coatora foi regularmente notificada (fl. 484).

Ato contínuo, o impetrante peticionou manifestando a ausência de interesse no prosseguimento do feito, uma vez que obteve o benefício pretendido na seara administrativa (fls. 485/494).

É o breve relatório. Fundamento e decido.

Vieram os autos à conclusão.

II - FUNDAMENTAÇÃO

O impetrante demonstrou seu desinteresse expresso no prosseguimento do feito, por meio de seu advogado, com poderes expressos para desistir (ID 11641229), nos termos do artigo 105 do Código de
Processo Civil.

Assim, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, é caso de extinguir o processo sem análise do mérito, em decorrência da desistência da ação.

Pontuo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que é possível a desistência do mandado de segurança até mesmo depois da prolação da sentença e sem necessidade de oitiva do
impetrado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA
DEDUZIDO APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA. ADMISSIBILIDADE. “É lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, independentemente de
aquiescência da autoridade apontada como coatora ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos litisconsortes passivos necessários” (MS 26.890-
AgR/DF, Pleno, Ministro Celso de Mello, DJe de 23.10.2009), “a qualquer momento antes do término do julgamento” (MS 24.584-AgR/DF, Pleno, Ministro Ricardo
Lewandowski, DJe de 20.6.2008), “mesmo após eventual sentença concessiva do ‘writ’ constitucional, (…) não se aplicando, em tal hipótese, a norma inscrita no art. 267,
§ 4º, do CPC” (RE 255.837-AgR/PR, 2ª Turma, Ministro Celso de Mello, DJe de 27.11.2009). Jurisprudência desta Suprema Corte reiterada em repercussão geral (Tema
530 - Desistência em mandado de segurança, sem aquiescência da parte contrária, após prolação de sentença de mérito, ainda que favorável ao impetrante). Recurso
extraordinário provido.[1]

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às fls. 485/494, e DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, inciso VIII, Código
de Processo Civil.

O impetrante arcará com as custas processuais, suspensa a exigibilidade ante a gratuidade da justiça.

Não há o dever de pagar honorários advocatícios, a teor do disposto no verbete n.º 512, do E. STF e do artigo 25, da Lei n.º 12.016/09.

Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

[1] RE. n.º 669.367/RJ; Plenário; Rel. Min. Luiz Fux; Rel. p/ acórdão Min. Rosa Weber; j. em 02-05-2013.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018814-98.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADEBAR PONCIANO ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo ADEBAR PONCIANO ROCHA, em face da decisão de fls. 314/315, que reconheceu a duplicidade na propositura das demandas, determinando o
cancelamento da distribuição da presente demanda. (1)

 

Sustenta a parte autora que não era caso de sua condenação na verba honorária, considerando que não houve apresentação de defesa pela parte ré. Além disso, suscitou a omissão quanto à Justiça
Gratuita a seu favor.
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Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Conheço dos embargos porquanto tempestivos e formalmente em ordem.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por erro material ou por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 1.022 do Código de
Processo Civil.

 

Não há omissão na decisão embargada, que indicou expressamente os motivos pelos quais é cabível a condenação do exequente ao pagamento da verba honorária:

 

“Contudo, à luz do princípio da causalidade, considerando que a distribuição em duplicidade, no presente caso, se deu por equívoco da parte autora, o que ensejou a
intimação da parte ré, com a apresentação de defesa, condeno ao pagamento das custas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2o do Código de Processo Civil, ressalvada a gratuidade da parte autora (art. 98, §3º, CPC)”.

 

Tampouco há que se falar em omissão, uma vez que a decisão fez menção expressa à gratuidade da justiça.

 

Deste modo, rejeito os embargos de declaração ante a inexistência de contradição e de omissão apontada.

 

Conheço dos embargos de declaração opostos pelo ADEBAR PONCIANO ROCHA. Deixo de acolhê-los, mantendo a decisão tal como fora lançada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

(1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’, consulta em 11-03-2019.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0018814-05.1989.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO PALMIERI GRIMALDI, ANTONIO CAPEZZUTO, AUGUSTINHO MEIRELLES, CONCEPCION ESPASA RAVELL DE MAESTRE, CAETANO PINTON, ALZIRA
MOREIRA PINHEIRO, ELZA I MEMMO, FERNANDO MORETTO, IRENE CELESTINA MAIOLINO, JOSE CARLOS VIRIATO DE FREITAS, OLINDA KOWALSKI VIOLINI, LUIZ PITTA,
LINDOLFO PAULO HUBER, LUIZ XAVIER PERES, CECILIA DA CONCEICAO SANTOS PINTON, IRES FIGLIOLI MANCUSO, PASCHOAL CAVALLARI, ROSA MARIA FUSCO,
SALVADOR KALIL SAUMA REZK
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182, ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

      D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Aguarde-se por 90 (noventa) dias o julgamento do recurso de agravo de instrumento interposto.

Intimem-se.             

SãO PAULO, 8 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004726-73.2000.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZA APARECIDA PASQUALIN ROXO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA QUEIROZ DE BARROS - SP306606
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Tendo em vista a inércia das partes quanto ao prosseguimento do feito após o retorno do autos do E. TRF 3, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se. Cumpra-se.              

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003468-08.2012.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERALDO NOGUEIRA DE PAIVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 14819544: Esclareça a parte autora sua manifestação e concordância, uma vez que consta na planilha de cálculos apresentadas pelo INSS o valor correspondente aos
honorários de sucumbência.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006580-21.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGRIPINO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUDREY CRICHE BENINI - SP328699
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
   

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Considerando a concordância da parte autora quanto aos cálculos de liquidação apresentados pela parte autarquia federal, homologo-os para que surtam os seus
jurídicos e legais efeitos, fixando o valor total devido em R$ 34.821,63 (Trinta e quatro mil, oitocentos e vinte e um reais e sessenta e três centavos) referentes ao
principal, acrescidos de R$ 3.482,16 (Três mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de
R$ 38.303,79 (Trinta e oito mil, trezentos e três reais e setenta e nove centavos), conforme planilha ID n.º 13213655, a qual ora me reporto. 

Após, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de  2017,  do Egrégio Conselho da Justiça Federal.                    

Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.

Intimem-se. Cumpra-se.              

SãO PAULO, 8 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005042-66.2012.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LAURO ARRUDA MENDES, LAZARO ANTONIO ZAGO, LUPERCIO PANELLI, MARIA HELENA SANTIAGO DE SOUZA, NAZIR ABRAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 14728829: Providencie o patrono do autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada aos autos das principais peças do processo n.º 2003.61.85.002513.0, mencionado pela
autarquia federal, a fim de verificação de eventual existência de coisa julgada em nome do co-autor Lupercio Panelli.

Após esclarecimentos, cumpra-se o r. despacho ID n.º 13418410.

Intimem-se.               

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017104-43.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCIA APARECIDA DOS SANTOS DE LIMA, EMERSON APARECIDO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Providencie o patrono a juntada aos autos dos cálculos das partes, informando expressamente nas planilhas as somas totais dos valores corrigidos, bem como os valores totais de juros de mora.

Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.

Após, cumpra-se o r. despacho ID n.º 14003822.               

Intimem-se. 

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010174-36.2014.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DARCI SILVA DE JESUS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     421/735



PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019132-81.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANGELA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Petição ID nº 15041338: Defiro a redesignação da perícia social na residência da parte autora.

 

Designo o dia 06-04-2019, às 08:00 horas, para realização da perícia social na  residência  da  parte autora, situada na Rua Cuitegi, nº 38, Perus, São Paulo, SP, CEP: 05202-230, Telefone: 11 2645-
5969  (informado no documento ID nº 12100472),  devendo estar presentes também os responsáveis da parte autora, para que sejam fornecidas todas as  informações necessárias ao trabalho técnico.

 

Consigno que eventual alteração de endereço da parte autora, sem informação nos autos,  prejudicará  a perícia com o assistente social.

 

Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 465, §1º  e  incisos, do Código de Processo Civil.

 

Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade da Justiça, os honorários periciais serão pagos nos termos da Resolução nº 305, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Fixo, desde logo, os honorários do Perito Judicial em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos).

 

Os honorários somente deverão ser requisitados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.

 

No intuito de oferecer maior base de elementos de convicção deste Juízo para a elaboração de estudo social, o senhor perito deverá responder aos seguintes quesitos:

1. Considerando a condição de saúde e/ou a deficiência declarada, informe se a parte autora:

1. Realiza cuidados pessoais sem o apoio de terceiros?

 

         b.  Auxilia nos afazeres domésticos? Com ou sem supervisão?

 

         c. Frequenta e participa de atividades em instituições religiosas,  educacionais,  clubes,  entre  outras? Quais?

 

         d. É alfabetizado? Em caso afirmativo, informar a escolaridade e em quanto tempo concluiu os estudos.

 

         e. Houve dificuldade para acessar a instituição de ensino?

 

         f. Frequenta o comércio e participa  de  transações econômicas? Se o fizer, há necessidade de supervisão de terceiros para tanto?

2. Exerce ou exerceu trabalho formal?  Qual o cargo e por quanto tempo? Informar a idade em que  iniciou   as atividades laborativas.

3. A parte autora possui acesso a recursos e equipamentos tecnológicos adaptados e adequados à melhoria da funcionalidade de uma pessoa com deficiência? Quais?

4. Na residência da parte autora há fatores limitantes ou facilitadores à funcionalidade de uma pessoa com deficiência? Quais?

5. Informe se na localidade onde a parte autora reside existem fatores ambientais, decorrentes da intervenção humana e/ou climáticos que colocam em risco a população em geral e sobretudo pessoas  com
deficiência ou condições de saúde fragilizadas, tais como córrego, área de desabamento, inundações,  poluição  e  violência urbana. Quais?

6. A parte autora utiliza transporte coletivo ou particular para o deslocamento ao local trabalho ou outras atividades diárias?  Referido deslocamento ocorre com ou sem supervisão de terceiros?  O transporte
dispõe de adaptação?

7. A parte autora dispõe ou depende de pessoas ou animais que forneçam apoio físico ou emocional prático, proteção e assistência em sua vida diária?

 

Intime-se o perito, encaminhando cópia da inicial e dos documentos a ela anexados, assim como os quesitos das partes e as informações adicionais sobre o endereço da parte autora constantes da petição ID
nº 15041338.

 

Aguarde-se a juntada do laudo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia.

 

Intimem-se.

 

              

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019804-89.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAMILA MANARESI
Advogado do(a) IMPETRANTE: CICERO VIEIRA DA SILVA DE ANDRADE - SP410643
IMPETRADO: CHEFE DE AGENCIA INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Considerando o poder geral de cautela do magistrado e o que dispõe o art. 77, inciso IV do Código de Processo Civil, INTIME-SE NOVAMENTE A AUTORIDADE COATORA para que para que preste
as informações em Mandado de Segurança nos termos da decisão ID nº 13827578, no prazo de 10 (dez) dias, com a advertência de que a omissão injustificada importa ato atentatório à justiça, conduta sujeita
a imposição de multa de até 20% sobre o valor da causa.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se. 

              

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018914-53.2018.4.03.6183
AUTOR: RONEI ELOI MALVES
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIA DUTRA DE CASTRO - SP220492, IARA DOS SANTOS - SP98181-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, especificamente acerca da impugnação ao pedido de justiça gratuita, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal.
Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

           

 

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010992-51.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DALMO SILVA SENA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 264/265 (1)), bem como do despacho de fl. 266 e da ausência de impugnação idônea do exequente, com apoio no
artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a concessão de benefício previdenciário a
favor da parte exequente.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

(1) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’, consulta em 11-03-2019.

      

8ª VARA PREVIDENCIARIA
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Dr. Ricardo de Castro NascimentoJuiz FederalAndré Luís Gonçalves NunesDiretor de Secretaria

Expediente Nº 3452

PROCEDIMENTO COMUM
0073118-46.1992.403.6183 (92.0073118-0) - EDUARDO GOMES DE QUEIROZ(SP349909 - ANTONIO LINDOMAR PIRES E SP349909 - ANTONIO LINDOMAR PIRES E SP099408 - ROSELY
CATANHO LOPES SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Dê-se ciência à parte autora da juntada dos ofícios 4464076 e 4464079do TRF3/Divisão de Análise de Requisitórios de fls. 178/187.
Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização da divergência apurada às fls. 182 e 187.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006584-32.2006.403.6183 (2006.61.83.006584-5) - ANTONIO ARRUDA DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP189705 - VIVIANE MIKAMI FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações posteriores, que regulamenta a VIRTUALIZAÇÃO VOLUNTÁRIA
de processos judiciais físicos em qualquer fase do procedimento, INTIME-SE A PARTE AUTORA a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10
(dez) dias.
O processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe, conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 
Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, BEM COMO
tornem conclusos os autos virtuais para REALIZAÇÃO DE VIDEOCONFERÊNCIA, COM EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA - SP.
7. Intimem-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000378-65.2007.403.6183 (2007.61.83.000378-9) - CLAUDEMIR SESSO X LILIAN MARTINS SESSO X MARCELO SESSO X MARCELA MARIA SESSO DEL PORTO(SP191976 - JAQUELINE
BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando informações sobre o pagamento do alvará de levantamento NCJF 2115338.

PROCEDIMENTO COMUM
0048090-51.2008.403.6301 - JOAQUIM RODRIGUES DE SOUSA(SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO E SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Considerando a Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 200 de 27 de julho de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual estabelece que, transitada em
julgado a decisão proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento de início do cumprimento de sentença condenatória para a virtualização do processo físico, prossiga-se nos
termos da referida Resolução.
Promova o exequente, no prazo de 10 dias, a virtualização e inserção do processo no sistema do PJe, das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento
comprobatório da citação do réu na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, outras peças efetivamente
necessárias), sendo lícito promover a integral digitalização dos autos.
Deverá a Secretaria do Juízo converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
Assim, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Advirto que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Cumprida a providência, certifique a virtualização e inserção no sistema PJe e, após, remetam-se os autos ao INSS.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013004-48.2009.403.6183 (2009.61.83.013004-8) - ADILSON APARECIDO BERNARDES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 200 de 27 de julho de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual estabelece que, transitada em
julgado a decisão proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento de início do cumprimento de sentença condenatória para a virtualização do processo físico, prossiga-se nos
termos da referida Resolução.
Promova o exequente, no prazo de 10 dias, a virtualização e inserção do processo no sistema do PJe, das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento
comprobatório da citação do réu na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, outras peças efetivamente
necessárias), sendo lícito promover a integral digitalização dos autos.
Deverá a Secretaria do Juízo converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
Assim, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Advirto que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Cumprida a providência, certifique a virtualização e inserção no sistema PJe e, após, remetam-se os autos ao INSS.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004384-13.2010.403.6183 - REGINALDO RAMIRO DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.184/185: Aguarde-se, no arquivo, a regularização da habilitação do autor falecido.

PROCEDIMENTO COMUM
0008597-62.2010.403.6183 - LEIA DOS SANTOS MACHADO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN E SP297627 -
LUCIANE FURTADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos, para vista pelo prazo de dez dias.
Após, retornem os autos ao arquivo, com baixa findo.
Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008723-15.2010.403.6183 - EDA ABBATEPIETRO GIMENEZ(SP183771 - YURI KIKUTA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.207/208: Proceda-se à juntada de extrato de pagamento dos ofícios requisitórios expedidos, dando-se vista ao exequente. 
Após, aguarde-se, no arquivo, o trânsito em julgado dos embargos à execução de nº00082825820154036183.

PROCEDIMENTO COMUM
0004089-05.2012.403.6183 - JOSE FRANCISCO FERREIRA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 200 de 27 de julho de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual estabelece que, transitada em
julgado a decisão proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento de início do cumprimento de sentença condenatória para a virtualização do processo físico, prossiga-se nos
termos da referida Resolução.
Promova o exequente, no prazo de 10 dias, a virtualização e inserção do processo no sistema do PJe, das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento
comprobatório da citação do réu na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, outras peças efetivamente
necessárias), sendo lícito promover a integral digitalização dos autos.
Deverá a Secretaria do Juízo converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
Assim, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Advirto que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Cumprida a providência, certifique a virtualização e inserção no sistema PJe e, após, remetam-se os autos ao INSS.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009595-59.2012.403.6183 - MAIRTON DOS SANTOS SOARES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações posteriores, que regulamenta a VIRTUALIZAÇÃO VOLUNTÁRIA
de processos judiciais físicos em qualquer fase do procedimento, INTIME-SE A PARTE AUTORA a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10
(dez) dias.
O processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe, conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 
Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, BEM COMO
tornem conclusos os autos virtuais para APRECIAÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
7. Intimem-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007270-77.2013.403.6183 - CAIO DA SILVA(SP320334 - PAULO SERGIO RAMOS DE SOUZA E SP288054 - RICARDO MENDES SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Considerando a Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 200 de 27 de julho de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual estabelece que, transitada em
julgado a decisão proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento de início do cumprimento de sentença condenatória para a virtualização do processo físico, prossiga-se nos
termos da referida Resolução.
Promova o exequente, no prazo de 10 dias, a virtualização e inserção do processo no sistema do PJe, das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento
comprobatório da citação do réu na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, outras peças efetivamente
necessárias), sendo lícito promover a integral digitalização dos autos.
Deverá a Secretaria do Juízo converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
Assim, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Advirto que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Cumprida a providência, certifique a virtualização e inserção no sistema PJe e, após, remetam-se os autos ao INSS.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012612-69.2013.403.6183 - PAULO ARTUR DE SOUZA(SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos, observando-se que a autora é beneficiária da justiça gratuita.
Caso o INSS,apesar da concessão do benefício da justiça gratuita, tenha interesse emrevogar o benefício concedido, em razão da sua condição suspensiva ( art. 98, 3º do NCPC), deverá instruir seu pedido com prova
robusta da modificação da situação econômica do beneficiário fato posterior -, demonstrando quea situação econômica do beneficiário, após a concessão do benefício da justiça gratuita teve efetiva modificação, bem como
se ocorrida a alteração, essa não inviabiliza o sustento próprio e de sua família.
No silêncio ou nada requerido, arquivem-se os autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0046760-43.2013.403.6301 - MIGUEL GONCALVES DE ALMEIDA(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 200 de 27 de julho de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual estabelece que, transitada em
julgado a decisão proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento de início do cumprimento de sentença condenatória para a virtualização do processo físico, prossiga-se nos
termos da referida Resolução.
Promova o exequente, no prazo de 10 dias, a virtualização e inserção do processo no sistema do PJe, das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento
comprobatório da citação do réu na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, outras peças efetivamente
necessárias), sendo lícito promover a integral digitalização dos autos.
Deverá a Secretaria do Juízo converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
Assim, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Advirto que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Cumprida a providência, certifique a virtualização e inserção no sistema PJe e, após, remetam-se os autos ao INSS.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001564-79.2014.403.6183 - EDECIO PINHEIRO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da solicitação do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, encaminhem os autos para a Divisão de Agravo em Recursos Excepcionais.

PROCEDIMENTO COMUM
0006020-72.2014.403.6183 - SENESIO PEDRO DE CARVALHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 200 de 27 de julho de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual estabelece que, transitada em
julgado a decisão proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento de início do cumprimento de sentença condenatória para a virtualização do processo físico, prossiga-se nos
termos da referida Resolução.
Promova o exequente, no prazo de 10 dias, a virtualização e inserção do processo no sistema do PJe, das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento
comprobatório da citação do réu na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, outras peças efetivamente
necessárias), sendo lícito promover a integral digitalização dos autos.
Deverá a Secretaria do Juízo converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
Assim, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Advirto que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Cumprida a providência, certifique a virtualização e inserção no sistema PJe e, após, remetam-se os autos ao INSS.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006055-32.2014.403.6183 - RODNEI DE LIMA COSTA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações posteriores, que regulamenta a VIRTUALIZAÇÃO VOLUNTÁRIA
de processos judiciais físicos em qualquer fase do procedimento, INTIME-SE A PARTE AUTORA a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10
(dez) dias.
O processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe, conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 
Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, BEM COMO
tornem conclusos os autos virtuais para apreciação dos esclarecimentos do perito.
7. Intimem-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007402-03.2014.403.6183 - VITO SIMONE(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 200 de 27 de julho de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual estabelece que, transitada em
julgado a decisão proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento de início do cumprimento de sentença condenatória para a virtualização do processo físico, prossiga-se nos
termos da referida Resolução.
Promova o exequente, no prazo de 10 dias, a virtualização e inserção do processo no sistema do PJe, das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento
comprobatório da citação do réu na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, outras peças efetivamente
necessárias), sendo lícito promover a integral digitalização dos autos.
Deverá a Secretaria do Juízo converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
Assim, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Advirto que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Cumprida a providência, certifique a virtualização e inserção no sistema PJe e, após, remetam-se os autos ao INSS.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009177-53.2014.403.6183 - LUIZ ARAUJO DOS SANTOS(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações posteriores, que regulamenta a VIRTUALIZAÇÃO VOLUNTÁRIA
de processos judiciais físicos em qualquer fase do procedimento, INTIME-SE A PARTE AUTORA a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10
(dez) dias.
O processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe, conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 
Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, BEM COMO
tornem conclusos os autos virtuais para DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA.
7. Intimem-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008417-70.2015.403.6183 - FRANCISCO SANCHES(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 200 de 27 de julho de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual estabelece que, transitada em
julgado a decisão proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento de início do cumprimento de sentença condenatória para a virtualização do processo físico, prossiga-se nos
termos da referida Resolução.
Promova o exequente, no prazo de 10 dias, a virtualização e inserção do processo no sistema do PJe, das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento
comprobatório da citação do réu na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, outras peças efetivamente
necessárias), sendo lícito promover a integral digitalização dos autos.
Deverá a Secretaria do Juízo converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
Assim, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Advirto que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Cumprida a providência, certifique a virtualização e inserção no sistema PJe e, após, remetam-se os autos ao INSS.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009617-15.2015.403.6183 - MARIA APPARECIDA CAMARGO TERRIN(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 200 de 27 de julho de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual estabelece que, transitada em
julgado a decisão proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento de início do cumprimento de sentença condenatória para a virtualização do processo físico, prossiga-se nos
termos da referida Resolução.
Promova o exequente, no prazo de 10 dias, a virtualização e inserção do processo no sistema do PJe, das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes, documento
comprobatório da citação do réu na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, outras peças efetivamente
necessárias), sendo lícito promover a integral digitalização dos autos.
Deverá a Secretaria do Juízo converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
Assim, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Advirto que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Cumprida a providência, certifique a virtualização e inserção no sistema PJe e, após, remetam-se os autos ao INSS.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005777-60.2016.403.6183 - IVELISE PAIVA VALSECCHI(PR025051 - NEUDI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(PR066298 - EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI)

Ciência às partes do retorno dos autos, observando-se que a autora é beneficiária da justiça gratuita.
Caso o INSS,apesar da concessão do benefício da justiça gratuita, tenha interesse emrevogar o benefício concedido, em razão da sua condição suspensiva ( art. 98, 3º do NCPC), deverá instruir seu pedido com prova
robusta da modificação da situação econômica do beneficiário fato posterior -, demonstrando quea situação econômica do beneficiário, após a concessão do benefício da justiça gratuita teve efetiva modificação, bem como
se ocorrida a alteração, essa não inviabiliza o sustento próprio e de sua família.
No silêncio ou nada requerido, arquivem-se os autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0008444-19.2016.403.6183 - ISMAEL THEODORO DOS SANTOS(SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL E SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto na Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações posteriores, que regulamenta a VIRTUALIZAÇÃO VOLUNTÁRIA
de processos judiciais físicos em qualquer fase do procedimento, INTIME-SE A PARTE AUTORA a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10
(dez) dias.
O processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Vale ressaltar que os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe, conforme dispõe do parágrafo 4º da Resolução 142/2017. 
Por fim, cumpridas as determinações supra, proceda a Secretaria a necessária certificação, remetendo os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, BEM COMO
tornem conclusos os autos virtuais para DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA.
7. Intimem-se e cumpra-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0006453-23.2007.403.6183 (2007.61.83.006453-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009015-44.2003.403.6183 (2003.61.83.009015-2) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X TARCIZIO DO AMARAL SULA X GERALDO MIGUEL X JOAO MOSTASSO CAMACHO X JOAO NELSON DE LA TORRE X LUIZ
CARLOS RODRIGUES(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN)

Ciência do desarquivamento dos autos.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05(cinco) dias.
Silente, retornem os autos ao arquivo.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0011342-44.2012.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003819-25.2005.403.6183 (2005.61.83.003819-9) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO
SALES DE SOUZA(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA E SP220181E - FRANCINY CRISTINA CARVALHO DOS SANTOS )

Cumpra-se a determinação de fls.95, remetendo-se os autos ao arquivo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008525-13.1989.403.6183 (89.0008525-5) - LEONIDAS FERREIRA LIMA X ABDIAS ALVES ROCHA X CLARICE JACINTHO DE SOUZA RUIZ X BRAHINN MIGUEL TALGE X CLAUDIO MOREIRA
X DORIVAL PINTO X EDISON GIL X IGNEZ DEGRANDI X VITOR SATURNINO BUENO(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X LEONIDAS FERREIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Publique-se, com urgência, a decisão de fls.380.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0018981-85.1990.403.6183 (90.0018981-0) - MARIA OLIVARES ALIAGA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA
PARENTE) X MARIA OLIVARES ALIAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.193/194: Anote-se a interposição de agravo de instrumento, devendo o INSS informar acerca da eventual atribuição do efeito suspensivo ao recurso, no prazo de 30(trinta) dias.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013358-98.1994.403.6183 (94.0013358-8) - LAURO FERREIRA JUNIOR X MARLENE FERREIRA X LEDA MARLENE PEREIRA FERREIRA X LUIZ MAURO PEREIRA FERREIRA(SP050099 -
ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 205 - ARY DURVAL RAPANELLI) X LAURO FERREIRA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.363:Tornem os autos conclusos para transmissão do ofício requisitório expedido às fls.298.
FLS.368/366: Considerando que a parte autora alega que o pagamento efetuado não satisfez o julgado, requerendo a continuidade da execução, manifeste-se quando ao interesse em digitalizar os autos físicos para
prosseguimento no PJe, informando a secretaria da vara para inclusão dos metadados.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0009015-44.2003.403.6183 (2003.61.83.009015-2) - TARCIZIO DO AMARAL SULA X GERALDO MIGUEL X JOAO MOSTASSO CAMACHO X JOAO NELSON DE LA TORRE X LUIZ CARLOS
RODRIGUES(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X TARCIZIO DO AMARAL
SULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO MIGUEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO MOSTASSO CAMACHO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOAO NELSON DE LA TORRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do desarquivamento dos autos.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05(cinco) dias.
Silente, retornem os autos ao arquivo.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003819-25.2005.403.6183 (2005.61.83.003819-9) - PEDRO SALES DE SOUZA(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
PEDRO SALES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Proceda a secretaria à juntada do extrato de pagamento do ofício precatório de nº20170033853 (fls.423).
Dê-se ciência dos pagamentos à parte exequente.
Após, venham os autos conclusos para extinção da execução.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004784-32.2007.403.6183 (2007.61.83.004784-7) - ELAINE CRISTINA CONCEICAO FERREIRA EGIDIO DOS SANTOS X CARLOS ALBERTO EGIDIO DOS SANTOS(SP177513 - ROSANGELA
MARQUES DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELAINE CRISTINA CONCEICAO FERREIRA EGIDIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a parte autora foi interditada, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal solicitando que os valores a serem creditados no precatório de nº20180034631, sejam colocados à disposição do Juízo para
posterior levantamento.
Após, sobrestem-se os autos, aguardando o pagamento do precatório.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003776-83.2008.403.6183 (2008.61.83.003776-7) - URBANO CAMPOS DE ARAUJO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X URBANO
CAMPOS DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Tratam-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, sob o fundamento de existência de omissão na decisão em Impugnação de Execução de Sentença (fls.
467-470).Alega o embargante ter ocorrido omissão, pois a decisão não se manifestou sobre a aplicação da Lei 11.960/09 e o pedido de modulação dos efeitos dos embargos de declaração opostos no RE 870.947.É o
relatório. DECIDO.Considerando que o prazo recursal de 10 (dez) dias úteis iniciou-se em 30/11/2018; e que o recurso foi protocolizado em 05/12/2018; conheço dos embargos de declaração, vez que tempestivos. Os
embargos de declaração são espécie peculiar de recurso a fim de sanar omissão, contradição ou corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil.O embargante alega que a decisão retro
determinou a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, atualmente em vigor, Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, pretende a aplicação da Lei
11.960/09 ou a suspensão da execução até julgamento dos embargos de declaração opostos no RE nº 870.947, no qual o STF declarou a inconstitucionalidade do índice de remuneração oficial da caderneta de poupança
para atualização dos valores devidos em condenações em face da Fazenda Pública.No Recurso Extraordinário mencionado, aguarda-se decisão do Supremo sobre pedido de modulação dos efeitos a fim de manter a taxa
referencial como índice de correção monetária até a data fixada pelo STF.A competência do C. STF está afeta à declaração de constitucionalidade da taxa referencial como índice de correção monetária das condenações
em face da Fazenda Pública. O índice a ser aplicado é matéria infraconstitucional.Nesse ponto, recentemente, o C. STJ definiu, em sede de recursos repetitivos, (Tema 905), a adoção do INPC para atualização dos débitos
previdenciários no período posterior à vigência da Lei 11.430/06: As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere
ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei n. 11.960/2009) (REsp 1492221/PR, Rel. Mauro Campbell, DJe 20/03/2018).Outrossim, nos termos do art. 535, 5º a 8º do CPC, dependerá de ação rescisória a influência de decisão do Supremo
Tribunal Federal proferida após o trânsito em julgado da decisão exequenda, razão pela qual é descabida a suspensão do presente processo por eventual efeito modulador a ser proferido no RE 870.947.Ante o exposto,
conheço dos embargos de declaração opostos e, no mérito, nego-lhes provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos.Devolvo às partes o prazo processual.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 05
de fevereiro de 2019.Ricardo de Castro NascimentoJuiz Federal

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011120-18.2008.403.6183 (2008.61.83.011120-7) - MANOEL CRISPIM DOS SANTOS(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL CRISPIM
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.359/370: Anote-se a interposição de agravo de instrumento, devendo o INSS informar acerca da eventual atribuição do efeito suspensivo ao recurso, no prazo de 30(trinta) dias.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013095-07.2010.403.6183 - TIBERIO RODRIGUES DOS SANTOS(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP009477SA - BORGES CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TIBERIO RODRIGUES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 236/237 : Providencie a Secretaria as retificações necessárias.
Expeçam-se novos ofícios requisitórios, abrindo-se nova vista às partes.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004885-30.2011.403.6183 - MARCIO JOSE DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARCIO JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, considerando que a decisão de fls.319/320 esclareceu que o valor incontroverso somente será expedido para aguardar o trânsito em julgado do agravo, proceda a secretaria à juntada do extrato de
movimentação processual junto ao Egrégio Tribunal Regional Federal, informando acerca de eventual recurso de embargos de declaração, assim como, do trânsito em julgado.
Após, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007273-03.2011.403.6183 - SILVIO SADAO TAKESAKO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X SILVIO SADAO TAKESAKO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a defesa da parte autora acerca da liberação dos valores pagos a título de requisição de pequeno valor - RPV.
FLS.370/374: Ciência às partes da decisão proferida no agravo de instrumento de nº5024219-40.2018.403.0000, interposto pelo exequente. 
Decorrido o prazo de 60(sessenta) dias, proceda a secretaria à consulta do recurso junto ao E. TRF.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001951-65.2012.403.6183 - JOSE JEFFERSON CURVELO DOS ANJOS X RIVALDO DE GENARO X RUBENS VIEIRA MORAES(SP308435A - BERNARDO RUCKER E PR002665SA - RUCKER
SOCIEDADE DE ADVOGADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE JEFFERSON CURVELO DOS ANJOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RIVALDO DE
GENARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS VIEIRA MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência do desarquivamento.
Diante do ofício de fl. 435, solicitando o desbloqueio dos precatórios, comprove a parte o alegado bloqueio.
No silêncio, retornem ao arquivo sobrestado.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005372-63.2012.403.6183 - JOSE MATIAS DE SOUZA(SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MATIAS DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, e suas alterações - Resolução nº 200 de 27 de julho de 2018 e Resolução nº224 de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, a qual estabelece que, a ativação ou a tramitação de processos físicos suspensos, sobrestados ou arquivados definitamente será autorizada somente mediante a virtualização dos autos judiciais respectivos pela parte
interessada. 
Logo, promova o exequente, no prazo de 10 dias, a virtualização e inserção do processo no sistema do PJe, das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes,
documento comprobatório da citação do réu na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, outras peças
efetivamente necessárias), sendo lícito promover a integral digitalização dos autos.
Deverá a Secretaria do Juízo converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
Assim, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Advirto que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Cumprida a providência, certifique a virtualização e inserção no sistema PJe e, após, remetam-se os autos ao INSS.
Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008032-30.2012.403.6183 - RESICLER FLORES DE MATTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X RESICLER FLORES DE MATTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.412/413: Anote-se a interposição de agravo de instrumento, devendo o INSS informar acerca da eventual atribuição do efeito suspensivo ao recurso, no prazo de 30(trinta) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001024-17.2003.403.6183 (2003.61.83.001024-7) - ANTONIO ROBERTO CORREA MARTINEZ NOVAES(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X SOCIEDADE SAO PAULO DE
INVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO LTDA X FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS EMPIRICA SSPI PRECATORIOS
FEDERAIS(SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ROBERTO CORREA MARTINEZ NOVAES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Defiro a expedição do alvará de levantamento para o autor Antonio Roberto Correa Martinez.
Liquidado o alvará, nada mais requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014197-11.2003.403.6183 (2003.61.83.014197-4) - ALCIDES PEREIRA DA SILVA X WAGNER SILVA FRANCO X VILMA SANTOS SILVA(SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X ALCIDES PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
WAGNER SILVA FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VILMA SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.193/215: Diante da renúncia dos valores que excedem 60 salarios mínimos , defiro a expedição de novos ofícios requisitórios de pequeno valor, conforme requerido às fls.192, solicitando-se ao Egrégio Tribunal
Regional Federal o cancelamento dos ofícios precatórios de nº.20180027371 e 20180027372(fls.189/190). 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001445-36.2005.403.6183 (2005.61.83.001445-6) - NORTON BECHTLUFFT SANT ANA X MARISE FUZATTO BECHTLUFFT(SP056103 - ROSELI MASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X NORTON BECHTLUFFT SANT ANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.334: Ciência à parte exequente.
Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal solicitando-se que os valores a serem creditados no ofício precatório de nº20180035010 (fls.326), sejam colocados à ordem do Juízo, tratando-se o credor de pessoa
interditada. 
Após, aguarde-se o respectivo creditamento, sobrestando-se os autos em secretaria. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005939-02.2009.403.6183 (2009.61.83.005939-1) - MARIA DE FATIMA GOMES DE BRITO(SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA
DE FATIMA GOMES DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a Resolução nº 142 de 20 de julho de 2017, e suas alterações - Resolução nº 200 de 27 de julho de 2018 e Resolução nº224 de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, a qual estabelece que, a ativação ou a tramitação de processos físicos suspensos, sobrestados ou arquivados definitamente será autorizada somente mediante a virtualização dos autos judiciais respectivos pela parte
interessada. 
Logo, promova o exequente, no prazo de 10 dias, a virtualização e inserção do processo no sistema do PJe, das peças necessárias ao cumprimento de sentença (petição inicial, procuração outorgada pelas partes,
documento comprobatório da citação do réu na fase de conhecimento, sentença e eventuais embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, outras peças
efetivamente necessárias), sendo lícito promover a integral digitalização dos autos.
Deverá a Secretaria do Juízo converter os metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
Assim, o processo eletrônico criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. Em seguida, a parte realizará a digitalização integral do feito e anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico.
Advirto que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Cumprida a providência, certifique a virtualização e inserção no sistema PJe e, após, remetam-se os autos ao INSS.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011221-79.2013.403.6183 - LIGIA MARIA RODRIGUES MENDES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LIGIA MARIA RODRIGUES
MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.225: Conforme informação juntada às fls.221, o documento original está à disposição da parte autora , na APS São Bernado do Campo.
Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001368-75.2015.403.6183 - MARIA HELENA BECEGATO DOS SANTOS(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS E PR002143SA - SOARES DOS REIS & ADVOGADOS ASSOCIADOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA HELENA BECEGATO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ocasião em que a Secretaria
providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente
desbloqueados, a fim de efetuarem o levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 52 e 53 da Resolução CJF nº 458/2017. 
Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000453-55.2017.403.6183 - ANA MARIA DE JESUS(SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA DE JESUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.416/425: Notifique-se a AADJ para esclarecimentos, considerando o acordo(fls. 356/357) homologado às fls.370/371, concedendo o benefício de Qposentadoria por idade NB 41/147689531-4 à autora Ana Maria
de Jesus - CPF 065.181.348-44. Prazo de 10(dez) dias. 

Expediente Nº 3453

PROCEDIMENTO COMUM
0021207-97.1989.403.6183 (89.0021207-9) - ANGELO SERPELONI X APARECIDA BALABEM MAROSSI X DIRCE PELEGRINI BARBOSA X GERVASIO DA SILVA CORTES X IDALINA MARIA
DENNY X JOAO PINHEIRO X LAZARA DA COSTA MEDEIROS PAES X LEONOR MALIMPENSA X LOURDES CREATO X LUDWIG WERNINGHAUS X LUIZA DE CAMILLO MARIANNO X LUIZ
CORRER X LUIZ MARCONDES BARBOSA X MADALENA ENGEL MORA X MARIA ANTONIA DA CRUZ BIMONT X MARIA APPARECIDA ASSALIN ROMAO X MARIA CALUNGA X MARIA
COLTRO ZOPPI X MARIA CORREIA CINTRA X MARIA DE CASTRO ALVES X MARIA IGNEZ SCACHETTI BATAJELO X MARIA THEREZA CONSTANTINO CHINELATO X MARIA TIENGO X
MANOEL JOSE LDE LIMA X ANGELA MARIA DE LIMA OLMEDO DE MORAES X GISELDA DE LIMA OLIVEIRA X GERSON JOSE DE LIMA X MARCILIA DUARTE X MARINES ASSALIM X
MARTINA PARIZZOTO ZAGHI X MAURO POSSAN X MERCEDES ANGARTEN SIGRIST X MIGUEL BIMONTE X NELSON ASSALIN X NELSON PINEZI X NERCIO CORREA X NIVALDO WOLF
X NORMA BULL FANGER X OLINDA DE ALMEIDA SAMPAIO X OLINDO FEIJAO X ORLANDO SERAFIM X PALMIRO BERTI X PAULO MODANESI X PEDRO CITADINI X RAUL LUCHESI X
ROMAN ANDRUCH X ROMEU COLAN X ROMILIO PINTO DE ALMEIDA X ROSA GONCALVES RAMOS X SABINO ZANINI X SEBASTIAO GOMES DE OLIVEIRA X TEREZA DE JESUS
TAVANO DE ALMEIDA X TEREZA MARIA AMGARTEN BERNARDINETTI X VICENTE DE CASTRO NETTO X VINCENZO MAZZAMUTO X XISTO DOS SANTOS X ZULMIRA CONSTANTINO
MASSARIOLLI X WALTER FAHL X WILMA QUIZAU(SP057526 - VOLNEI SIMOES PIRES DE MATOS TODT E SP074824 - ANNA MARIA MARTONI SALOMAO E SP052558 - MARIA APARECIDA
F DELTREGGIA E SP216883 - FABIO ALVES DA MOTTA E SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI E SP322813 - LEANDRO HENRIQUE COSTANTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR E SP266364 - JAIR LONGATTI)

Ante a informação retro, expeça-se ofício precatório, dando nova vista às partes.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001219-36.2002.403.6183 (2002.61.83.001219-7) - ALMIR SOTERO(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X ALMIR SOTERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação retro, expeçam-se ofícios precatórios, dando nova vista às partes.
Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003762-70.2006.403.6183 (2006.61.83.003762-0) - DARCY RIBEIRO DO PRADO X LUCIANO EMILIO FERNANDES X MARCELO AUGUSTO FERNANDES X JORGE EMILIO FERNANDES
FILHO(SP192100 - FERNANDO BENITO DE MORAES E SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARCY RIBEIRO DO PRADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURA BENITO DE MORAES MARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 433 : Assiste razão ao INSS.
Providencie a Secretaria a expedição de ofícios precatórios, dando nova ciência às partes.
Int.

9ª VARA PREVIDENCIARIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000780-05.2014.4.03.6183
AUTOR: SANDRA SALGADO
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE MASOTTI - SP130879
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000237-94.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE DE SOUZA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008883-64.2015.4.03.6183
AUTOR: OSNI MARQUES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO - SP262710
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0041173-06.2014.4.03.6301
AUTOR: SEVERINO CANDIDO GUIMARAES
Advogados do(a) AUTOR: PAULO GONCALVES DE LIMA - SP188152, TEREZA TARTALIONI DE LIMA - SP197543
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003258-15.2016.4.03.6183
AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULO EDUARDO NUNES E SILVA - SP278987
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004770-33.2016.4.03.6183
AUTOR: HELIO ALVES DE MELO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL DO MONTE NETO - SP67152
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008832-19.2016.4.03.6183
AUTOR: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: BIANCA DIAS MIRANDA - SP252504
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005250-50.2012.4.03.6183
AUTOR: SONIA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005250-50.2012.4.03.6183
AUTOR: SONIA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007421-38.2016.4.03.6183
AUTOR: EDUARDO GROBAS FERNANDEZ
Advogado do(a) AUTOR: SOLANGE GONCALVES SILVA DE ARAUJO - SP188618
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006280-81.2016.4.03.6183
AUTOR: JOSIVALDO JOSINO DE ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.
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Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010331-72.2015.4.03.6183
AUTOR: BENEDITO NILSO DIAS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003591-64.2016.4.03.6183
AUTOR: RAIMUNDO ROZENO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007999-69.2014.4.03.6183
AUTOR: RENATO MENDONCA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE FREITAS MATSUMOTO - SP286006
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007655-20.2016.4.03.6183
AUTOR: MOACIR ALBERTO TOMIATTI
Advogado do(a) AUTOR: ABEL MAGALHAES - SP174250
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
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Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002940-32.2016.4.03.6183
AUTOR: CARLOS MAURO BARINI
Advogado do(a) AUTOR: GENAINE DE CASSIA DA CUNHA FARAH MOTTA - SP274311
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006812-55.2016.4.03.6183
AUTOR: EDERALDO MANOEL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA SANTOS DE SOUZA SARTORI - SP307686
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012045-67.2015.4.03.6183
AUTOR: EDNALDO EZEQUIEL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WEVERTON MATHIAS CARDOSO - SP251209
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000839-32.2010.4.03.6183
AUTOR: CELSO DONIZETI CORTEZ
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010967-14.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: WALTER UZUN
Advogados do(a) EXEQUENTE: TATIANA ZONATO ROGATI - SP209692, RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005419-95.2016.4.03.6183
AUTOR: MARIA LEONOR MONTEIRO
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIO ANANIAS SOARES DA ROCHA - SP242551, BRUNO ROMANO LOURENCO - SP227593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006606-41.2016.4.03.6183
AUTOR: JOSE SABINO DA SILVA NETO
Advogados do(a) AUTOR: WASHINGTON LUIS MEDEIROS DE OLIVEIRA JUNIOR - SP295990, WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA - SP146546
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012172-25.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: GUIDO COMPAGNO, BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009555-09.2014.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS BEZERRA DE MELO - SP141396
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003757-96.2016.4.03.6183
AUTOR: JOSE EXPEDITO VIEIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: JOSE MARTINS TOSTA JUNIOR - SP296806, GILBERTO GUEDES COSTA - SP112625
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008773-31.2016.4.03.6183
AUTOR: FLAVIO PASQUALINI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011293-32.2014.4.03.6183
AUTOR: LAFAETE JOAO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VERA MARIA ALMEIDA LACERDA - SP220716
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006465-22.2016.4.03.6183
AUTOR: CESAR LUIZ ZOLIN
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000906-84.2016.4.03.6183
AUTOR: VANDERLEI CESAR SILVESTRE
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012450-50.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: RICARDO DE FAZIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUREO AIRES GOMES MESQUITA - SP125268
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.
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Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000964-63.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: NICOLINA APARECIDA MIGNELLA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA - SP121728
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010584-07.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: CARLOS MITIO OHASHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001776-39.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FELIPPE LEOPOLDO DIEFENTHALER
Advogados do(a) AUTOR: JOSI PAVELOSQUE - SP357048, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

O processo encontra-se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.            

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008926-35.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO MEDEIROS LOCKS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GEORGE ALEXANDRE ABDUCH - SP320151, NILBERTO RIBEIRO - SP106076
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     437/735



Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005957-54.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALICE RODRIGUES LORETO DE ABREU
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício sejam readequados, utilizando-se a regra definitiva
(atual) do artigo 29, inciso I da Lei nº 8.213/91, afastando a aplicação da regra de transição determinada pela Lei nº 9.876/99 (artigo 3º, § 2º), para que sejam apurados os maiores salários de contribuição de todo o
período contributivo, sem limitação àqueles recolhidos após julho de 1994.

Citado, o INSS pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Do pedido de revisão da RMA utilizando-se da regar definitiva do artigo 29, I da Lei nº 8.213/91

Discute o autor os critérios utilizados pelo INSS no cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida na vigência da Lei nº 9.876/99.

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/1998, a aposentadoria por tempo de serviço estava prevista no artigo 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher."  

Com a promulgação da Emenda Constitucional n. 20, em 16/12/1998, ocorreram profundas modificações no que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição.

Assegurou aludida emenda, em seu artigo 3º, caput, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, integral ou proporcional, a qualquer tempo, aos segurados do RGPS que, até a data de sua
publicação, ou seja, 16/12/1998, tivessem implementado as condições à obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação anteriormente vigente.

Para os segurados filiados ao regime geral em 16/12/1998 que não tivessem atingido o tempo de serviço exigido pelo regime anterior, ficou estabelecida a aplicação das regras de transição previstas no
artigo 9º da Emenda Constitucional n. 20/98, as quais exigiam a idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres, além de um "pedágio" equivalente a 40% sobre o tempo de serviço que faltava em
16/12/1998, para a obtenção do direito à aposentadoria.

Após o advento da Lei n. 9.876/99, publicada em 29/11/1999, o período básico de cálculo passou a abranger todos os salários-de-contribuição, desde julho de 1994, e não mais apenas os últimos 36 (o
que foi garantido ao segurado até a data anterior a essa lei - art. 6º), sendo, ainda, introduzido, no cálculo do valor do benefício, o fator previdenciário.

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Na hipótese, a parte autora não havia preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria na data da referida Emenda Constitucional, pois contava com menos de trinta anos de serviço.
Assim, fez-se necessário o cômputo de trabalho posterior ao advento da EC n. 20/1998 e da Lei n. 9.876/99, tendo sido computados os intervalos trabalhados até o mês da concessão do benefício, cuja soma possibilitou a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Dessa forma, a renda mensal inicial do benefício foi calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.876/99.

As regras de transição do artigo 9º, § 1º, da EC 20/98 possuem mecanismo utilizado para a manutenção do equilíbrio atuarial e financeiro da previdência social, como determina expressamente o artigo
201 da Constituição Federal, levando em conta a idade e sobrevida do beneficiário. Já a proporcionalidade do tempo de serviço/contribuição refletirá no percentual de apuração da renda mensal, mercê do menor tempo de
serviço/contribuição, de modo que a dualidade de mecanismos de redução não implicam bis in idem, tampouco em alteração do conteúdo da regra transitória constitucional.

Trata-se de mecanismo que vai ao encontro da norma constitucional, já que o legislador constituinte não pode conceder direitos sociais sem que a sociedade possa custeá-los. Com o advento da EC
20/98 e do fator previdenciário (Lei nº 9.876/99) haverá mais equilíbrio na concessão de benefícios.

A aplicação do fator previdenciário e das regras de transição às aposentadorias concedidas nos termos do art. 9º da EC 20/98 após a Lei n. 9.876/99, já foi objeto de pronunciamento por parte dos
Tribunais Superiores:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DEFERIDA COM A CONSIDERAÇÃO DE TEMPO POSTERIOR AO ADVENTO
DA LEI N. 9.876/99. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. PRECEDENTES. 1. O segurado que completar os requisitos necessários à aposentadoria antes de 29/11/1999 (início da
vigência da Lei n. 9.876/99) terá direito a uma RMI calculada com base na média dos 36 últimos salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses (redação original do
art. 29 da Lei n. 8.213/91), não se cogitando da aplicação do "fator previdenciário", conforme expressamente garantido pelo art. 6º da respectiva lei. 2. Completando o segurado os requisitos
da aposentadoria já na vigência da Lei n. 9.876/99 (em vigor desde 29.11.1999), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, extraindo-se a média
aritmética dos 80% maiores salários de contribuição, a qual será multiplicada pelo "fator previdenciário" (Lei n.8.213/91, art. 29, I e § 7º). 3. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o
entendimento de que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da lei vigente à época do implemento das condições para a concessão do benefício no que diz respeito ao limite do
salário de contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos salários de contribuição. Agravo regimental improvido. (SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, AGARESP 201500029316, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 641099, Relator(a) HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, Fonte DJE DATA:09/03/2015).(grifei)

No mesmo sentido, a posição do E. TRF da Terceira Região:
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RMI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos
autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - O recorrente não trouxe nenhum
elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a
questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - A parte autora obteve a concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição
em 12.11.97 e pretende o recálculo do benefício com a utilização da tábua completa de mortalidade nos termos explicitados em sua exordial. IV - A Tábua completa de mortalidade (IBGE),
utilizada para a aferição da expectativa de sobrevida do segurado, constitui elemento integrante do cálculo do fator previdenciário e foi introduzido na legislação previdenciária mediante a
Lei 9.876/99. Por sua vez, a lei explicitada, fora publicada em 26.11.99. V - Quanto ao cálculo dos benefícios, deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. Nesse sentido: "1.
O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora
Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385). VI - Tendo sido o benefício da parte autora concedido em 12.11.97, conclui-se que este não fora "atingido" pelos efeitos do
fator previdenciário (tábua completa de mortalidade). Tal conclusão corrobora-se pela observação dos documentos acostados aos autos, nos quais não há qualquer menção, no cálculo da
rmi, de incidência do fator previdenciário (tábua completa de mortalidade). VII - Agravo improvido.(AC 00022975920124036104, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3
- OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Como a parte autora somente preencheu os requisitos para a percepção da aposentadoria em momento posterior ao advento da Lei nº 9.876/99, não lhe assiste direito ao cálculo do benefício de acordo
com o regramento anterior. Também não procede seu pleito de que o cálculo seja efetuado de acordo com a regra atual, pois, como bem asseverou o INSS em sua contestação, o cálculo do benefício do autor já comporta
a média dos maiores salários de contribuição.

É o suficiente.

Dispositivo

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de
2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010089-23.2018.4.03.6183
AUTOR: NEWTON DE PAULA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DESPACHO

Proceda a secretaria à alteração da classe processual para cumprimento de sentença contra a fazenda pública. 

Após, notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) para que cumpra a obrigação de fazer fixada no julgado, no prazo de 15
(quinze) dias.

Cumprida a obrigação, vistas às partes para o que de direito, por 5 (cinco) dias.

No silêncio, tornem para extinção.

Int.

 

  9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Nº 5001269-15.2018.4.03.6183 
EXEQUENTE: JOSEFA ELIZONETE SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária em razão da idade. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006178-03.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE PEQUENO SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária do feito em razão da idade da parte exequente. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018 

 

              

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007465-35.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MIGUEL CORREIA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária do feito em razão da idade da parte exequente. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018 

 

              

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Nº 5000717-50.2018.4.03.6183
  9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LAURA MARIA PACHECO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária em razão da idade. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.
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Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

 

                 SÃO PAULO, 16 de julho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000739-11.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LILIA SALOMAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária em razão da idade. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

 

                 SÃO PAULO, 16 de julho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009881-73.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NOEMIA CARLOS VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária do feito em razão da idade da parte exequente. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018 

 

              

 

   SãO PAULO, 20 de julho de 2018.

 

 

  9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
Nº 5004319-49.2018.4.03.6183 
EXEQUENTES:
ENI DAS GRACAS DOS SANTOS
SEBASTIANA VITALINA DOS SANTOS 
ADAO JOSE DOS SANTOS
Advogado doa EXEQUENTES: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária, por figurar no polo ativo SEBASTIANA VITALINA DOS SANTOS, que conta mais
de 60 anos de idade. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018

 

              

 

 

 

 

 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
Nº 5003765-17.2018.4.03.6183 
EXEQUENTE: IRENE LIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária em razão da idade. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018

 

 

 

              

 

 

 

 

9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
Nº 5004678-96.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: YUSKUKI ARAKI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária em razão da idade. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.
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Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018

 

              

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006075-93.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIANA RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária do feito em razão da idade da parte exequente. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007123-24.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO CARLOS MARTINS BAPTISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de tramitação prioritária do feito em razão da idade da parte exequente. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018 

 

              

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007560-65.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NAIR PARRELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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                 Remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se necessário, observada a mesma
data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes para
manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

 

 

 

À contadoria judicial para conferência dos cálculos apresentados e elaboração de nova conta, se o caso.

Com o parecer da contadoria, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, voltando-me conclusos os autos, em seguida, para decidir
a impugnação ao cumprimento de sentença.

Int.

 

9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
Nº 5002509-39.2018.4.03.6183 
EXEQUENTE: MARIA GILENE FLORENTINO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018

 

 

 

 

  9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
Nº 5006298-46.2018.4.03.6183 
EXEQUENTE: CELIO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRO BALBINO CORREA - SP248197
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007380-15.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PEDRO GERIN ZAFALON
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça. Anote-se.

Indefiro, outrossim, o pedido de tramitação prioritária em razão da idade, posto que o exequente é nascido em 26/09/1992.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018 

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006970-54.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DANIEL MELO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça. Anote-se.

 

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018 

 

              

 

 

 

9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
Nº 5004198-21.2018.4.03.6183 
EXEQUENTE: RITA DE CASSIA GARCIA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça. Anote-se.

Indefiro, outrossim, o pedido de tramitação prioritária em razão da idade, posto que a exequente é nascida em 02/05/1965.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.
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Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018

 

              

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Nº 5008083-77.2017.4.03.6183
  9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: KAIQUE PEIXOTO SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária em razão da idade. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007836-62.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDITO RAYMUNDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária em razão da idade. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de nova conta, se necessário,
observada a mesma data das contas apresentadas. 

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, como requerido, dando-se vista às
partes para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

Havendo concordância das partes, ou permanecendo silentes estas, proceda-se à transmissão da requisição e sobreste-se o feito, para aguardar a
comunicação de seu pagamento. 

Int. 

              

 

  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
Nº 5001642-46.2018.4.03.6183
  9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELIO PINTO RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária em razão da idade. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.

 

              

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
Nº 5003110-45.2018.4.03.6183
  9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSEFA RUIZ AKIAU
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária em razão da idade. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
Nº 5006437-32.2017.4.03.6183
  9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GABRIEL GIBELI TECHEMAYER
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de gratuidade de justiça e de tramitação prioritária em razão da idade. Anote-se.

Intime-se a autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos das partes e elaboração de novos cálculos, se
necessário, observada a mesma data das contas apresentadas, dando-se vista em seguida às partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias.

Não sendo apresentada impugnação, elabore a secretaria ofício requisitório para pagamento dos valores executados, dando-se vista às partes
para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, tornem para transmissão do ofício, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu pagamento.

Int.
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São Paulo, 17 de julho de 2018

 

              

 

 

 

 

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001475-92.2019.4.03.6183
AUTOR: SAMUEL GOMES SOBRAL
Advogados do(a) AUTOR: VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP177891, RENATO JOSE DE CARVALHO - SP354256
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

À réplica no prazo legal.                        

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que
o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

Int.         

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019                                     

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017405-87.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RUI FRANCISCO MACHADO DE MATTEO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

         Defiro o destaque de honorários contratuais mediante apresentação do respectivo contrato celebrado entre as partes, no prazo de 05 (cinco) dias.

         No silêncio, expeçam-se os requisitórios incontroversos sem o destaque.

          Int.    

   São Paulo, 3 de março de 2019.

 

 

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021017-33.2018.4.03.6183
AUTOR: MARIA ANTONIETTA MANZIONE RUBIO
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

À réplica no prazo legal.                        

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que
o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

Int.         

São Paulo, 26 de fevereiro de 2019                                     

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017422-26.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PEDRA DA SILVA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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          S E N T E N Ç A

  

                     Trata-se de Ação Ordinária, promovida em face do INSS, por meio do qual a parte requereu a concessão/revisão de benefício previdenciário.

 

Em preliminar de contestação, o INSS alegou a existência de litispendência/coisa julgada.

A parte autora requereu a extinção do feito, com fulcro no artigo 485, inciso V.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

O pedido de desistência, neste caso, independe da concordância do réu, nos termos do artigo 485, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, eis que não houve citação, e, portanto, não se completou a
conformação tríplice da relação processual.

Ante o exposto e com fundamento no artigo 485, inciso V do Novo Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, pela ocorrência de litispendência/coisa julgada.

Custas na forma da lei.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação processual não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007568-08.2018.4.03.6183
AUTOR: JULIO SERGIO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA ELISUA DE OLIVEIRA FERREIRA FERNANDES - SP349725
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

À réplica no prazo legal.                        

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que
o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

Int.         

São Paulo, 26 de fevereiro de 2019                                     

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003988-60.2015.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVONE CLAUDETE DA SILVA HERRERA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico que, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do CPC:

Fls.329: Intime-se o autor para apresentar as contrarrazões, no prazo legal  e ciencia às partes da digitalização das folhas 326vº e 327 faltantes.

              

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020602-50.2018.4.03.6183
AUTOR: ISRAEL PANISSA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO ALEXANDRE ABREU - SP160397
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

À réplica no prazo legal.                        

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que
o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

Int.         

São Paulo, 26 de fevereiro de 2019                                     

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010643-55.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO ADAO DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA DA SILVA DE OLIVEIRA - SP388857
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

          ID 14106094: Determino a parte autora que comprove documentalmente a recusa da empresa em fornecer o documento, no prazo de 5 (cinco) dias.             

 

            São  Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000340-48.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: HAROLDO NONATO DA CRUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos autos pela Central de Digitalização do TRF3, nos termos da Resolução PRES nº 224/2018.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apontar eventual divergência.

Após, arquivem-se os autos físicos e prossiga-se nestes autos eletrônicos.

Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001080-37.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA CLAUDIA ZANIN SANT ANNA
Advogados do(a) AUTOR: LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO - SP223103, LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER - SP36362
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

         ID 14577749: Devido a inviabilidade de realização de videoconferência para oitiva da testemunha residente na cidade de Monte Azul Paulista, depreque-se, observando que a
referida audiência deverá ser designada após o dia 02/05/2019.

         Intima-se e cumpra-se.

            São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003702-26.2017.4.03.6183
AUTOR: CELSON SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE PETROSINO JUNIOR - SP182845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO 

 

Vista à parte autora para contrarrazões, nos temos do disposto no art. 1.010, § 1º, do CPC, pelo prazo legal.

Após, com ou sem estas, subam os autos  ao  e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,  com  as  nossas homenagens.                                                    

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006258-64.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA HELENA DA CORTE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DESPACHO

Pet. 14920554. Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias como requerido.

Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002087-30.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMADO RIBEIRO SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANANIAS PEREIRA DE PAULA - SP375917, ISRAEL CORREA DA COSTA - SP385195
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Providencie a parte autora a juntada da procuração, declaração de hipossuficiência, documento pessoal e comprovante de endereço no prazo de 15 (quinze) dias.

            Int.            

 

              São Paulo, 1 de março de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
 Nº 0003822-38.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: ERNANI RAMOS DIONISIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO - SP193207, SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO - SP262756
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DESPACHO

Pet. 14924983. Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002275-23.2019.4.03.6183
AUTOR: ANISE MOREIRA NETO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, sob o procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, por meio da qual postula a parte autora a imediata concessão ou revisão de benefício previdenciário.

Registro que a tutela de urgência é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,
invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência dos fatos constitutivos do direito da parte autora.

Nesta linha, o artigo 300 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No que concerne ao pedido de concessão da antecipação da tutela jurisdicional, a apreciação do pedido de concessão do benefício somente poderá ser efetuada depois de minuciosa e cuidadosa análise das
provas documentais apresentadas e após término da instrução probatória, sendo, portanto, descabida em sede de cognição sumária.

Assim, em exame perfunctório, não vislumbro a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da antecipação de tutela pretendida.

As questões de fato e de direito podem vir a ser confrontadas ou melhor esclarecidas após o cumprimento das determinações supra, e integração do réu à lide,  recomendando-se a observância do
contraditório previamente à emissão de qualquer pronunciamento jurisdicional.

Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada. No momento oportuno, após a fase instrutória, será novamente apreciado.

Quanto à audiência de tentativa de conciliação, considerando o teor do Ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, arquivado na Secretaria desta Vara, que informa o desinteresse na
realização da audiência prevista no artigo 334 do NCPC, porque o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da instrução probatória, deixo de designar a audiência, nos termos do § 4º, inciso II do
mesmo artigo.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se o réu para responder a presente ação no prazo legal.

Intime-se e cumpra-se.

São Paulo, 8 de março de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002184-30.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO CERCHIARO NETO
Advogado do(a) REQUERENTE: YARA LIMA DE OLIVEIRA BORGES - MG130876
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                     Considerando o valor atribuído à causa (R$ 2.994,00) e que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal com competência absoluta para
ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para
processar e julgar o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.

Transcorrendo “in albis” o prazo recursal, considerando o Comunicado Conjunto 01/2016-AGES-NUAJ, que regula o encaminhamento de processos eletrônicos para os
Juizados Especiais Federais, adote a Secretaria os procedimentos ali definidos para remessa, dando-se a seguir baixa dos autos no sistema. 

Intime-se e cumpra-se. 

          

 

                     São Paulo, 8 de março de 2019.

 

 

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001598-90.2019.4.03.6183
AUTOR: CESAR DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS - SP329972
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DECISÃO

Afasto a prevenção apontada e defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Trata-se de ação de conhecimento, sob o procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, por meio da qual postula a parte autora a concessão de aposentadoria especial.

Registro que a tutela de urgência é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,
invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência dos fatos constitutivos do direito da parte autora.

Nesta linha, o artigo 300 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No que concerne ao pedido de concessão da antecipação da tutela jurisdicional, a apreciação do pedido de concessão do benefício somente poderá ser efetuada depois de minuciosa e cuidadosa análise das
provas documentais apresentadas e após término da instrução probatória, sendo, portanto, descabida em sede de cognição sumária.

Assim, em exame perfunctório, não vislumbro a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da antecipação de tutela pretendida.

As questões de fato e de direito podem vir a ser confrontadas ou melhor esclarecidas após o cumprimento das determinações supra, e integração do réu à lide,  recomendando-se a observância do
contraditório previamente à emissão de qualquer pronunciamento jurisdicional.

Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada. No momento oportuno, após a fase instrutória, será novamente apreciado.

Quanto à audiência de tentativa de conciliação, considerando o teor do Ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, arquivado na Secretaria desta Vara, que informa o desinteresse na
realização da audiência prevista no artigo 334 do NCPC, porque o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da instrução probatória, deixo de designar a audiência, nos termos do § 4º, inciso II do
mesmo artigo.

Cite-se o réu para responder a presente ação no prazo legal.

Intime-se e cumpra-se.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2019

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001693-23.2019.4.03.6183
AUTOR: MANOEL BISPO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR - SP309297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, sob o procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, por meio da qual postula a parte autora a imediata concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
considerando período em atividade especial.

Registro que a tutela de urgência é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,
invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência dos fatos constitutivos do direito da parte autora.

Nesta linha, o artigo 300 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No que concerne ao pedido de concessão da antecipação da tutela jurisdicional, a apreciação do pedido de concessão do benefício somente poderá ser efetuada depois de minuciosa e cuidadosa análise das
provas documentais apresentadas e após término da instrução probatória, sendo, portanto, descabida em sede de cognição sumária.

Assim, em exame perfunctório, não vislumbro a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da antecipação de tutela pretendida.

As questões de fato e de direito podem vir a ser confrontadas ou melhor esclarecidas após o cumprimento das determinações supra, e integração do réu à lide,  recomendando-se a observância do
contraditório previamente à emissão de qualquer pronunciamento jurisdicional.

Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada. No momento oportuno, após a fase instrutória, será novamente apreciado.

Quanto à audiência de tentativa de conciliação, considerando o teor do Ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, arquivado na Secretaria desta Vara, que informa o desinteresse na
realização da audiência prevista no artigo 334 do NCPC, porque o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da instrução probatória, deixo de designar a audiência, nos termos do § 4º, inciso II do
mesmo artigo.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se o réu para responder a presente ação no prazo legal.

Intime-se e cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2019

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001743-49.2019.4.03.6183
AUTOR: JOAO MILTON MAGALHAES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, sob o procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, por meio da qual postula a parte autora a imediata revisão de benefício previdenciário.

Registro que a tutela de urgência é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,
invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência dos fatos constitutivos do direito da parte autora.

Nesta linha, o artigo 300 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No que concerne ao pedido de concessão da antecipação da tutela jurisdicional, a apreciação do pedido de concessão do benefício somente poderá ser efetuada depois de minuciosa e cuidadosa análise das
provas documentais apresentadas e após término da instrução probatória, sendo, portanto, descabida em sede de cognição sumária.

Assim, em exame perfunctório, não vislumbro a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da antecipação de tutela pretendida.

As questões de fato e de direito podem vir a ser confrontadas ou melhor esclarecidas após o cumprimento das determinações supra, e integração do réu à lide,  recomendando-se a observância do
contraditório previamente à emissão de qualquer pronunciamento jurisdicional.

Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada. No momento oportuno, após a fase instrutória, será novamente apreciado.

Quanto à audiência de tentativa de conciliação, considerando o teor do Ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, arquivado na Secretaria desta Vara, que informa o desinteresse na
realização da audiência prevista no artigo 334 do NCPC, porque o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da instrução probatória, deixo de designar a audiência, nos termos do § 4º, inciso II do
mesmo artigo.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se o réu para responder a presente ação no prazo legal.

Intime-se e cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2019

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001758-18.2019.4.03.6183
AUTOR: RENATO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, sob o procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, por meio da qual postula a parte autora a imediata revisão de benefício previdenciário.

Registro que a tutela de urgência é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,
invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência dos fatos constitutivos do direito da parte autora.
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Nesta linha, o artigo 300 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No que concerne ao pedido de concessão da antecipação da tutela jurisdicional, a apreciação do pedido de concessão do benefício somente poderá ser efetuada depois de minuciosa e cuidadosa análise das
provas documentais apresentadas e após término da instrução probatória, sendo, portanto, descabida em sede de cognição sumária.

Assim, em exame perfunctório, não vislumbro a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da antecipação de tutela pretendida.

As questões de fato e de direito podem vir a ser confrontadas ou melhor esclarecidas após o cumprimento das determinações supra, e integração do réu à lide,  recomendando-se a observância do
contraditório previamente à emissão de qualquer pronunciamento jurisdicional.

Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada. No momento oportuno, após a fase instrutória, será novamente apreciado.

Quanto à audiência de tentativa de conciliação, considerando o teor do Ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, arquivado na Secretaria desta Vara, que informa o desinteresse na
realização da audiência prevista no artigo 334 do NCPC, porque o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da instrução probatória, deixo de designar a audiência, nos termos do § 4º, inciso II do
mesmo artigo.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se o réu para responder a presente ação no prazo legal.

Intime-se e cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2019

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001824-95.2019.4.03.6183
AUTOR: NELSON MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: JOYCE SOARES DA SILVA - SP362246
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, sob o procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, por meio da qual postula a parte autora a imediata revisão de benefício previdenciário.

Registro que a tutela de urgência é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,
invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência dos fatos constitutivos do direito da parte autora.

Nesta linha, o artigo 300 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No que concerne ao pedido de concessão da antecipação da tutela jurisdicional, a apreciação do pedido de concessão do benefício somente poderá ser efetuada depois de minuciosa e cuidadosa análise das
provas documentais apresentadas e após término da instrução probatória, sendo, portanto, descabida em sede de cognição sumária.

Assim, em exame perfunctório, não vislumbro a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da antecipação de tutela pretendida.

As questões de fato e de direito podem vir a ser confrontadas ou melhor esclarecidas após o cumprimento das determinações supra, e integração do réu à lide,  recomendando-se a observância do
contraditório previamente à emissão de qualquer pronunciamento jurisdicional.

Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada. No momento oportuno, após a fase instrutória, será novamente apreciado.

Quanto à audiência de tentativa de conciliação, considerando o teor do Ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, arquivado na Secretaria desta Vara, que informa o desinteresse na
realização da audiência prevista no artigo 334 do NCPC, porque o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da instrução probatória, deixo de designar a audiência, nos termos do § 4º, inciso II do
mesmo artigo.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se o réu para responder a presente ação no prazo legal.

Intime-se e cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

5ª VARA CÍVEL

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5010900-38.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA FILHO
Advogado do(a) REQUERENTE: KARINA MOI AMISY - SP281345
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, BANCO CENTRAL DO BRASIL, SERMAC ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS LTDA. - ME
 

  

       

SENTENÇA 

(Tipo C) 

 

Trata-se de pedido de habilitação de crédito, formulado por ANTONIO RODRIGUES DA SILVA FILHO.

Afirma o requerente ser credor da empresa SERMAC ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS LTDA-ME, em razão de ter pago a quantia de R$ 13.545,56 quando da
sua adesão ao consórcio  (Grupo 130, Cota 111, Plano 150 meses).

  Informa ter desistido do consórcio e notificado a empresa, que não restituiu os valores pagos.

Alega que, diante da informação de que a empresa estava sob intervenção judicial, em razão de irregularidades, pretende habilitar seu crédito.

A inicial veio acompanhada de procuração e demais documentos.

É o relatório.  

Decido.

Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça.

Anote-se. 
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O artigo 17, do Código de Processo Civil, estabelece que para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade, sendo que o interesse processual pressupõe a
presença do binômio “necessidade e adequação”, ou seja, é preciso que o autor, por meio da ação proposta, possa obter o resultado almejado.

Segundo Humberto Theodoro Júnior, em sua obra Curso de Direito Processual Civil, Volume I – Teoria Geral do Direito Processual Civil e Processo de Conhecimento , 53ª
edição, 2012, Editora Forense:

“A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde com o interesse substancial, ou primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir,
que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual ‘se a parte
sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais”.

E o mesmo autor completa:

“O interesse processual, em suma, exige a conjugação do binômio necessidade e adequação, cuja presença cumulativa é sempre indispensável para franquear à parte a obtenção da
sentença de mérito”.

No caso em tela, observa-se a carência de ação, por falta de interesse de agir, em decorrência da inadequação da via eleita.

A parte autora pretende, por meio da presente ação autônoma, habilitar suposto crédito que afirma possuir em face da empresa Sermac Administração de
Consórcios Ltda. - ME, a qual figura no polo passivo de ação civil publica ajuizada pelo Ministério Público Federal e pelo Banco Central do Brasil e autuada sob nº 5009262-
04.2017.403.6100.

A Lei nº 8.078/90, em seu artigo 97, assegura a liquidação  e a execução de sentença de forma individual pela vítima ou seus sucessores, em caso de decisão
favorável prolatada em ação coletiva.

Ou seja, há autorização legal para a execução individual da decisão definitiva de mérito.

Entretanto,  no caso dos autos, não há que se falar em execução de sentença, pois o processo originário ainda encontra-se em fase instrutória.

Não somente por isso.

Naqueles autos, foi proferida decisão acerca dos pedidos de habilitação ali formulados (processo nº 5009262-04.2017.403.6100 - id. nº 5740800 - pág. 12), a
qual deve ser aplicada no caso em tela. Segue o trecho:

(...)

O presente feito deverá prosseguir, quanto aos pedidos formulados na petição inicial, com exceção dos pedidos relativos aos créditos dos consorciados, oriundos dos
contratos firmados com as empresas-rés, os quais deverão ser habilitados nos autos do processo falimentar, cabendo permanecer em vigor a decisão liminar (Id nº 1909656),
em que foram decretados o bloqueio de valores e a indisponibilidade dos bens dos réus, exceto os impenhoráveis por disposição legal, permanecendo também
em vigor a determinação para a suspensão de toda e qualquer atividade dos réus, tendente a ensejar novas contratações, bem como abstenção do seu
envolvimento em toda e qualquer atividade empresarial relativa a seguros, concessão de crédito, consórcio e similares, cabendo ressaltar, ainda, que a
intervenção judicial decretada nestes autos somente cessará com a decretação da falência.

Nestes autos, deverá ser cumprido o disposto no artigo 94 da Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, com a publicação do edital, para
ciência dos interessados, os quais, entretanto, deverão atuar somente após o trânsito em julgado, na execução da sentença nos foros dos
respectivos domicílios ou mediante habilitação de crédito perante o Juízo Falimentar, evitando tumulto no curso de deste feito, que ocasionaria
atrasos na prolação da sentença.

 

Nesse sentido, o seguinte precedente:

 

RECURSO ESPECIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AÇÃO COLETIVA.
FORO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO DO JUÍZO QUE EXAMINOU O MÉRITO DA AÇÃO COLETIVA. TELEOLOGIA DOS ARTS.
98, § 2º, II E 101, I, DO CDC. 1. A execução individual de sentença condenatória proferida no julgamento de ação coletiva não segue a regra geral dos arts.
475-A e 575, II, do CPC, pois inexiste interesse apto a justificar a prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e
julgamento das execuções individuais desse título judicial. 2. A analogia com o art. 101, I, do CDC e a integração desta regra com a contida no art. 98, § 2°, I,
do mesmo diploma legal garantem ao consumidor a prerrogativa processual do ajuizamento da execução individual derivada de decisão proferida no
julgamento de ação coletiva no foro de seu domicílio. 3. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 1098242, Processo 200802244991, REL. MIN. NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJE DATA:28/10/2010)

Por tal razão, em atendimentos de consultas telefônicas ou presenciais, deverá a Secretaria deste Juízo orientar os interessados a aguardar o trânsito em julgado e a
liquidação, a fim de habilitar seu crédito na falência ou propor execução individual no juízo do seu respectivo domicílio (...). 

 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, cuja exigibilidade ficará suspensa em razão da gratuidade concedida, nos termos do artigo 98, §3º, do Código de Processo Civil.   

Sem condenação em honorários advocatícios, por não ter havido triangulação da relação processual.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2019.

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 
OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5006827-23.2018.4.03.6100
REQUERENTE: NOAH LUCAS PALAMARTCHUC
Advogados do(a) REQUERENTE: LUCIANA BEEK DA SILVA - SP196497, ANDREA MARCONDES MACHADO DE MENDONCA - SP134449
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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                          Trata-se de ação de opção de nacionalidade brasileira formulada por NOAH LUCAS PALAMARTCHUC em face da União.

Narra o autor ter nascido em Portland (EUA) no dia 2 de fevereiro de 1999, vindo a residir no Brasil a partir dos três meses de idade, estando aqui domiciliado desde então. Aduz
ser filho de pai e mãe brasileiros.

Invoca o autor a incidência do art. 12, I, c, da Constituição Federal para que seja reconhecida sua condição de brasileiro nato.

Em face do pleito, a União manifestou-se no sentido do autor ter preenchido os requisitos para o reconhecimento de sua condição de nacional.

Igualmente favorável ao pleito foi a opinião do MPF.

É a suma do processado. Decido.

Conheço do pleito em razão do art. 109, X, da CF/88.

Sobre o direito à nacionalidade brasileira na condição de brasileiro nato, aplicando-se o critério do ius sanguinis conjugado com o elemento volitivo e a aderência territorial, assim
dispõe atualmente o art. 12, I, c, da Constituição Federal:

Art. 12. São brasileiros:

I - natos:

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em

qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira;                       (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007)

No caso em tela, os documentos revelam o nascimento no exterior, de genitores ambos brasileiros e o domicílio no Brasil. A transcrição do registro de nascimento no exterior feita
junto ao Registro Civil de Pessoas Naturais desta urbe é claro ao revelar a ascendência de pai e mão brasileira, inclusive tendo o autor passaporte nacional e título de eleitor, ou seja, até mesmo
capacidade eleitoral vem ostentando o demandante, revelando os traços jurídicos e fácticos a sustentar a pretensão.

O autor tem mais de 18 anos, podendo exercer definitivamente a opção que agora é levada a efeito. Digo definitivamente porque, na linha do entendimento do Supremo Tribunal
Federal, a vinda ao Brasil já resulta em uma opção provisória que, uma vez implementada a maioridade, suspende-se para ser exercida em caráter permanente, inclusive retroagindo[1]. O art.
32, § 2º, da Lei de Registros Públicos (Lei 6.015/73) inclusive permite o registro brasileiro do nascido no exterior[2]. Reflexo dessa opção provisória é o fato do autor já ter documentação
brasileira antes mesmo da presente ação judicial.

Desse modo, impõe-se o reconhecimento da condição de brasileiro nato.

Assim, HOMOLOGO A OPÇÃO PELA NACIONALIDADE BRASILEIRA.

Sem custas ou honorários.

Transitada em julgado, expeça-se mandado para registro no competente Cartório de Registro Civil (Lei n.º 6.015/73, artigo 32, parágrafos 2º e 4º), para averbação definitiva da
opção pela nacionalidade brasileira da requerente. 

[1] Gilmar Ferreira Mendes expõe e analisa precedentes do STF nesse sentido in Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 699 e 700.

[2] § 2° O filho de brasileiro ou brasileira, nascido no estrangeiro, e cujos pais não estejam ali a serviço do Brasil, desde que registrado em consulado brasileiro ou não registrado, venha a residir no território nacional antes de atingir a
maioridade, poderá requerer, no juízo de seu domicílio, se registre, no livro "E" do 1º Ofício do Registro Civil, o termo de nascimento.

 

 

SãO PAULO, 14 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001295-05.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NADIR AMELIA DE OLIVEIRA, AMELIA REGINA DIAS DE OLIVEIRA MIRANDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA CAMOSSI - SP272407, FABIA DE OLIVEIRA COELHO - SP293250
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA CAMOSSI - SP272407, FABIA DE OLIVEIRA COELHO - SP293250
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE YOKOMIZO ACEIRO - SP175337-B, NAILA HAZIME TINTI - SP245553
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Trata-se de cumprimento de sentença.

Foi constatada a satisfação da obrigação, indeferimento o pedido de restituição da tarifa relativa à TED.

Assim, impõe-se a extinção da execução na forma do art. 924, II, do CPC.

Decorrido o prazo recursal, arquive-se.

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001295-05.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NADIR AMELIA DE OLIVEIRA, AMELIA REGINA DIAS DE OLIVEIRA MIRANDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA CAMOSSI - SP272407, FABIA DE OLIVEIRA COELHO - SP293250
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA CAMOSSI - SP272407, FABIA DE OLIVEIRA COELHO - SP293250
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE YOKOMIZO ACEIRO - SP175337-B, NAILA HAZIME TINTI - SP245553
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Trata-se de cumprimento de sentença.

Foi constatada a satisfação da obrigação, indeferimento o pedido de restituição da tarifa relativa à TED.
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Assim, impõe-se a extinção da execução na forma do art. 924, II, do CPC.

Decorrido o prazo recursal, arquive-se.

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001295-05.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NADIR AMELIA DE OLIVEIRA, AMELIA REGINA DIAS DE OLIVEIRA MIRANDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA CAMOSSI - SP272407, FABIA DE OLIVEIRA COELHO - SP293250
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA CAMOSSI - SP272407, FABIA DE OLIVEIRA COELHO - SP293250
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE YOKOMIZO ACEIRO - SP175337-B, NAILA HAZIME TINTI - SP245553
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Trata-se de cumprimento de sentença.

Foi constatada a satisfação da obrigação, indeferimento o pedido de restituição da tarifa relativa à TED.

Assim, impõe-se a extinção da execução na forma do art. 924, II, do CPC.

Decorrido o prazo recursal, arquive-se.

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0027550-71.2006.4.03.6100
AUTOR: JANE ALVES DE ARAUJO TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
RÉU: INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: VILMA APARECIDA CAMARGO - SP31805
Advogado do(a) RÉU: SILVIO TRAVAGLI - SP58780

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0026352-81.2015.4.03.6100
AUTOR: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001956-06.2016.4.03.6100
AUTOR: RENE DA SILVA JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FERNANDO VILLELA NOGUEIRA - SP220739, BRUNO ZILBERMAN VAINER - SP220728
RÉU: UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA - SP88631

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, reitere-se a intimação (via e-mail) à perita quanto a r. decisão fls. 482/483 (Id 13371033 - paginador PDF fl. 3).
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São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018861-86.2016.4.03.6100
AUTOR: NATASHA ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO LUIZ DOS SANTOS - SP167204
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809, JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018861-86.2016.4.03.6100
AUTOR: NATASHA ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO LUIZ DOS SANTOS - SP167204
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809, JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007048-62.2016.4.03.6100
AUTOR: ROQUE TOLEDO GONCALVES, DANIELA DE MELO MIRANDA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: RENATO ELIAS MARAO - SP203190
Advogado do(a) AUTOR: RENATO ELIAS MARAO - SP203190
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

ATO ORDINATÓRIO   

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC e considerando a virtualização dos atos processuais, fica intimada a parte contrária àquela que procedeu à
digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, em conformidade com o disposto nos artigos
4º, I, “b”, e 12, I, "b", da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020275-97.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TALLINPAR PARTICIPACOES S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE - SP128600
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO - PGFN 3,
SUPERINTENDENTE DO INSS NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Id. nº 6292167: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, no qual alega omissão na sentença proferida nestes autos, no que pertine à sua ilegitimidade passiva em relação à
discussão de débitos decorrentes de contribuições sociais.

 

Aduz que esta ação foi impetrada para o fim de obter certidão positiva com efeitos de negativa de débitos (CPD-EN), em razão de a impetrante ter aderido ao programa de parcelamento de valores devidos a título de  contribuições
sociais, previstas na Lei n. 8.212/91. Afirma que, desde a edição da Lei n.º 11.457/2007,  a competência da arrecadação e cobrança das contribuições sociais passou à União Federal quando foi criada a Receita Federal do Brasil.

 

Informa que, nos termos do art. 4º da Lei nº 11.457/2007, todos os processos administrativos-fiscais, inclusive os relativos aos créditos já constituídos ou em fase de constituição, foram transferidos para a Secretaria da Receita Federal
do Brasil e que, nos termos do artigo 16 e respectivos parágrafos da Lei nº 11.457/07, a partir de 1º de maio de 2007, a competência para a  representação judicial e extrajudicial da União nas ações judiciais relativas às contribuições sociais passou a ser
exclusiva da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.
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Alega ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da presente demanda, em razão de não ser mais responsável pelo recolhimento das contribuições sociais.

 

Requer a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do NCPC, em face da sua manifesta ilegitimidade passiva; sua exclusão da lide; a retificação da autuação para que conste como parte, apenas, a
União Federal, bem como a regularização da representação judicial através da realização da  intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional.

 

Ao final, caso não seja esse o entendimento, diante das disposições contidas nas Súmulas nºs 282 e 356 do STF e 98 do STJ, prequestiona as questões expostas e para tanto requer o conhecimento e acolhimento destes embargos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, na forma do artigo 1023, §2,º do CPC/15, tendo em vista o caráter infringente  que se pretende conferir aos presentes embargos de declaração, dê-se vista às partes para que, querendo, se manifestem em 10 dias.

 

Intimem-se.

 

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011279-13.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: UNILEVER BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: VANESSA REGINA ANTUNES TORO - SP195913, RODRIGO FERRAZ SIGOLO - SP304935
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

     D E C I S Ã O
                                                                                                             

                                                                                                                                    Converto o julgamento em diligência 

Id. nº 7582188: Trata-se de embargos de declaração, interpostos pela União Federal, contra a sentença proferida nestes, na qual entende haver contradição.

 

Aduz que o objetivo inicial da impetração era a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos e que, para afastar as pendências, o contribuinte - impetrante e embargado, efetuou o depósito integral para a

suspensão de exigibilidade das dívidas relativas aos débitos de IRPJ e CSLL, concentrados no PAF 12157.720121/2017- 23, tendo sido expedida a requerida CPEN.

 

Informa que a União requereu a intimação da impetrante, para que informasse a propositura de eventual ação anulatória dos débitos consubstanciados no PAF 12157.720121/2017-23, para transferência dos depósitos aqui realizados e,

na hipótese de não ter sido proposta ação anulatória dos referidos débitos, foi pedida a imediata conversão dos respectivos depósitos (R$ 2.503.376,78 e R$ 717.285,49) em renda da União e que a impetrada informou que pretende discutir os débitos em

Embargos a Execução Fiscal.

 

Alega que, desse modo, o depósito realizado é insuficiente para a garantia de futura execução, eis que realizado sem os 20% do encargo legal, sendo necessária sua complementação, caso seja permitido que este Mandado de Segurança

produza os efeitos da Medida Cautelar para a Garantia de Futura Execução.

 

Requer o acolhimento dos embargos, a fim de afastar as dúvidas e contradições que entende existir.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, na forma do artigo 1023, §2,º do CPC/15, tendo em vista o caráter infringente que se pretende conferir aos presentes embargos de declaração, dê-se vista à embargada para que, querendo, se manifeste em 10 dias.

 

Intime-se.

 

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
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TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5017937-53.2017.4.03.6100
REQUERENTE: PROGEN PROJETOS GERENCIAMENTO E ENGENHARIA S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: FABIANA SOARES ALTERIO - SP337089, MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065, CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS - SP273788, JAMILLE SOUZA COSTA - SP362528
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

(Tipo M)

 

Id. 4678263: Trata-se de embargos de declaração, opostos pela autora, em face da sentença que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, I, do Código de Processo
Civil.

Sustenta a embargante que requereu a desistência da ação, a fim de incluir no Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, os débitos de contribuições previdenciárias, que pretendia garantir no
presente feito.

Alega que, havendo previsão expressa na legislação, tal desistência exime o autor do pagamento de honorários.

Requer, dessa forma, nos termos do art. 1.022, inciso II, parágrafo único, inciso I, do CPC/2015, o acolhimento dos embargos interpostos, a fim de que seja corrigido o erro material, para constar em sua
parte dispositiva o inciso VIII do art. 485, do CPC/2015, bem como para seja corrigida a omissão referente a aplicação do disposto no art. 5º, §3º, da Lei nº 13.496/2017 ao caso, que prevê que a desistência da ação,
para fins de inclusão do débito no Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, exime o autor da ação do pagamento dos honorários.

Diante do caráter infringente dos embargos interpostos, foi determinada a intimação da União Federal para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto à eventual anuência ao pedido de
desistência formulado. 

Pelo id. 8942846, a União Federal apresentou manifestação, aduzindo, em suma, que a embargante, ao requerer a desistência da ação, não cumpriu o previsto no artigo 5º da Lei nº 13.496/2017. Alega
que se a embargada fosse instada a se manifestar sobre o pedido de desistência, como determina a legislação processual, não teria concordado com a desistência, mas tão somente com a renúncia sobre o qual se funda a
ação. Pugnou pela rejeição dos embargos de declaração.

É a síntese do necessário. Decido.         

Inicialmente, consigno a possibilidade de apreciação de embargos de declaração por magistrado que não o prolator da sentença, pois os embargos de declaração são direcionados ao Juízo e não ao Juiz.
Nesse sentido: TRF3, AMS nº 2004.61.02.004185-3/SP, 6ª Turma, Des. Fed. Relator MAIRAN MAIA, julg. 06/04/2005, v. u., pub. DJU 25/04/2005, p. 398.

Os embargos são tempestivos.

Assim dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil:

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º”.

No mérito, tenho que não assiste razão à embargante.

A respeito da presença de erro material, Luis Guilherme Aidar Bondioli[1] leciona que:

“O erro material consiste numa dissonância entre a vontade, a intenção do juiz e a exteriorização dessa vontade, dessa intenção, num momento isolado do ato decisório, por um
descuido mínimo na transposição das suas ideias para o mundo dos fatos. Trata-se única e exclusivamente de um defeito de expressão, que não compromete o raciocínio lógico
desenvolvido para o deslinde da causa nem as respostas dadas às pretensões das partes. É um típico vício de sentença; da sentença enquanto documento, de que fala Eduardo J.
Couture. No caso, os símbolos (palavras, números) que compõem a estrutura formal do instrumento predisposto à veiculação dos juízos, dos pensamentos do magistrado não expressam
com fidelidade e inteireza esses juízos, esses pensamentos. Ou seja, está-se diante de uma desarmonia entre fórmula e ideia, que pode manifestar-se tanto em sentido positivo como em
sentido negativo. No primeiro caso, os vocábulos inseridos na decisão externam uma ideia diversa daquela que informou o convencimento do juiz (p. ex, entende-se que o réu deve
pagar ao autor R$ 100.000,00 e expressa-se na parte dispositiva a cifra de R$ 1.000.000,00). No segundo, faltam no ato decisório termos para expressar todas as ideias que o juiz
tenciona veicular (p. ex, deixa-se de inserir o nome dos réus na parte dispositiva da sentença)”.

Com relação à omissão esta pressupõe ponto sobre o qual o julgador deveria ter se manifestado e não o fez, ou seja, sobre pedido expressamente formulado pela parte que ficou sem exame, desde que
não tenha sido prejudicado pelo resultado da lide.

No caso dos autos, verifica-se da decisão datada de 19/10/17, que indeferiu o pedido de tutela antecipada, que foi concedido à autora, ora embargante, o prazo de 5 (cinco) dias, para emendar a petição
inicial, sob pena de seu indeferimento e extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 303, parágrafo 6º, do Código de Processo Civil.

Conforme constou da sentença, a extinção do processo tem fundamento no não-atendimento da determinação de emenda da inicial no prazo assinalado.

Assim, considerando a inexistência dos requisitos que autorizam os embargos de declaração e a ausência de argumentos que justifiquem a reconsideração do que foi decidido, verdadeiro intuito destes
embargos, concluo que devem ser rejeitados.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos de declaração, para no mérito rejeitá-los.

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

               Juíza Federal

[1] Bondioli, Luis Guilherme Aidar. Embargos de declaração. São Paulo, Saraiva, 2005, páginas 135/136.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011829-71.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FLORIVALDO BENEDITO GONSALVES, ROY DOUGLAS CARDOSO DA CUNHA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINA MARCONDES MACHADO - SP377818
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINA MARCONDES MACHADO - SP377818
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - SR08
 

     D E C I S Ã O

 

Nas informações id nº 9451977 a autoridade impetrada afirma que o pedido administrativo formalizado pelo impetrante foi analisado e houve o deferimento do pleito de

cancelamento do cadastro junto ao Sistema Nacional de Cadastro Rural – SNCR.

Ante as informações prestadas pela autoridade impetrada, baixem os autos em diligência e intime-se o impetrante para informar, no prazo de quinze dias, se remanesce

o interesse no julgamento do mérito da ação.

Oportunamente, venham os autos conclusos.

Intime-se o impetrante.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0021445-15.2005.4.03.6100
AUTOR: DURVAL BARBOSA ALVES FERREIRA FILHO, PATRICIA MARIA HANSSEN DE CAMARGO
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO NORBERTO LUCIANO - SP65607, EDNA ARAUJO VIEIRA - SP65498
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INCORPORACOES E CONSTRUCOES WALDORF S/A
Advogados do(a) RÉU: GABRIEL AUGUSTO GODOY - SP179892, AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO - SP183306, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0017098-50.2016.4.03.6100
AUTOR: RODRIGO FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SEM ADVOGADO
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos para sentença.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5015391-88.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO JOLI LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR - SP160493
EXECUTADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

  (TIPO M)

 

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos por COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO JOLI LTDA, em face da sentença, em que foi  indeferida a petição inicial e julgado extinto o processo, sem apreciação do mérito,

com fundamento no artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Nos presentes embargos, a parte autora pleiteia seja sanada omissão no que se refere à possibilidade de se executar a sentença proferida no Mandado de Segurança n° 5002784-77.2017.4.03.6100, diante do entendimento exarado pelo

Supremo Tribunal Federal no RE 574.706.

Sustenta o entendimento jurisprudencial no sentido da desnecessidade de se aguardar do trânsito em julgado, para a realização da compensação, mesmo que em mandados de segurança. 

     É o relatório.

     Decido.

     Os embargos são tempestivos.

     Assim dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil:

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º”

                 

                 A existência de omissão pressupõe ponto sobre o qual o julgador deveria ter se manifestado e não o fez, isto é, sobre pedido expressamente formulado pela parte que ficou sem exame.

               No caso presente, porém, não assiste razão à embargante, pois não ficou explicitado na sentença ora embargada, de forma clara, os fundamentos do indeferimento da petição inicial.

                   A  parte autora propôs esta ação pretendendo a execução provisória de sentença proferida no Mandado de Segurança nº 5002784-77.2017.403.6100, que tramitou neste Juízo, no qual foi concedida a segurança para determinar a exclusão do

ICMS da base de cálculo das contribuições relativas ao PIS e à COFINS e reconhecer o direito, à impetrante, de compensar os valores indevidamente recolhidos nos 5 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento da demanda, devidamente corrigidos,

sendo a compensação sujeita aos ditames do 170-A do CTN, ou seja, após o trânsito em julgado da sentença concessiva, exigência tal que também alcança as situações em que o STF já tenha declarado a inconstitucionalidade de tributo/contribuição,

conforme precedentes do STJ citados na sentença proferida.

            Da sentença proferida naqueles autos, sobreveio recurso de apelação, contrarrazões e os autos foram remetidos ao Tribunal, em grau de recurso, onde aguardam julgamento. 

             Dessa forma, entendendo que a pretensão posta em Juízo mostrou-se incompatível com a petição inicial do mandado de segurança impetrado, foi proferida sentença extinguindo este processo sem exame do mérito.

                Constou expressamente da sentença (id. nº 9544428):

“(...)

O pedido da requerente, no entanto, encontra óbice na própria Lei n. 12.016/09, pois há vedação expressa à concessão de medida liminar que tenha por objeto a compensação de crédito tributário, conforme previsão

do artigo 7º, §2º:

§2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e

a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

 Assim, considerando que o pedido formulado pela requerente é expressamente vedado pela Lei n. 12.016/09, impõe-se o indeferimento da petição inicial.

Diante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve a triangularização da relação processual.

...”

Infere-se, pois, das razões trazidas pela embargante que o intuito é o de rediscutir o que já foi decidido, apontando na sentença error in judicando, cuja via própria é o recurso de apelação.

 Assim, considerando a inexistência dos requisitos que autorizam o manejo dos embargos de declaração e a ausência de argumentos que justifiquem a reconsideração do que foi decidido, verdadeiro intuito destes embargos, concluo

que devem ser rejeitados.

 Posto isso, conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los.

Publique-se. Intimem-se.

 São Paulo, 05 de fevereiro de 2019.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

          Juíza Federal

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005840-43.2016.4.03.6100
AUTOR: ABINOAM DE AMORIM, ADRIANA MARIA DA SILVA SANTOS PAPA, ANNELISE VARANDA DANTE, CARLOS ALBERTO PILON, CRISTIANE DIZ VICTORIO HOFLING, DEISE FERNANDES FERRAZ, HUMBERTO RUBINI BONELI
DA SILVA, GINA PEDROSO CAMARA, PEDRO SERGIO DA SILVA JUNIOR, VANESSA MARQUART QUEMEL
Advogado do(a) AUTOR: HELENICE BATISTA COSTA - SP323211
Advogado do(a) AUTOR: HELENICE BATISTA COSTA - SP323211
Advogado do(a) AUTOR: HELENICE BATISTA COSTA - SP323211
Advogado do(a) AUTOR: HELENICE BATISTA COSTA - SP323211
Advogado do(a) AUTOR: HELENICE BATISTA COSTA - SP323211
Advogado do(a) AUTOR: HELENICE BATISTA COSTA - SP323211
Advogado do(a) AUTOR: HELENICE BATISTA COSTA - SP323211
Advogado do(a) AUTOR: HELENICE BATISTA COSTA - SP323211
Advogado do(a) AUTOR: HELENICE BATISTA COSTA - SP323211
Advogado do(a) AUTOR: HELENICE BATISTA COSTA - SP323211
RÉU: UNIÃO FEDERAL
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  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030356-71.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MOHSMMED HARUN OR RASHID
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO DIAS - SP403286
IMPETRADO: MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  Assim foi decidido:

"Primeiramente, intime-se a parte impetrante para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, promova:

1. Esclarecimento quanto a sua legitimidade ativa, tendo em vista que os vistos de viagem requeridos são em nome de seus familiares. 

2. Indicação da autoridade impetrada e manifestação sobre sua legitimidade passiva. 

3. Regularização de sua representação processual, mediante a juntada de procuração.

4. Atribuição de valor à causa e recolhimento custas processuais.

5. Juntada aos autos de documento que comprove o ato coator e indicação da data em que tomou ciência do ato. 

6. Fundamentação do pedido de concessão de medida liminar, demonstrando a presença dos requisitos legais (plausibilidade do direito alegado e perigo da demora). 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Cumpridas as determinações, venham conclusos."

 Tendo em vista a decisão acima, quedou-se absolutamente inerte o autor.

Desse modo, impõe-se o indeferimento da exordial.

Assim, EXTINGO O FEITO, na forma do art. 485, I, do CPC.

Custas pelo autor, devendo ser recolhidas no prazo de 15 dias.

 

SãO PAULO, 6 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007705-04.2016.4.03.6100
AUTOR: JEAN DA SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ALINE MENDES DA CONCEICAO - SP348184
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5015170-08.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: RITA DE CASSIA PAIVA DE SA GOIABEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: GILMARA CORREA DE FREITAS - SP207964
REQUERIDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Trata-se de embargos de declaração contra sentença que indeferiu a exordial.

A embargante não apresentou vício passível de cognição e correção na via estreita dos declaratórios, limitando-se a repetir argumentos de fundo que não foram examinados devido ao modo pelo qual a questão foi trazida ao Poder Judiciário. Não se
entrou no mérito da causa na sentença e o recurso não revelou vício a ser sanado no que tange aos motivos que levaram à rejeição da peça vestibular.

Assim, CONHEÇO E REJEITO OS DECLARATÓRIOS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     463/735



 

SãO PAULO, 6 de março de 2019.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001985-63.2019.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: HEBERT LIMA ARAUJO - SP185648, HUGO CESAR DA SILVA - SP276560, VANIA LOPACINSKI - PR55353, ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO - SP196655
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 A autora postulou a desistência e o pedido deve ser acolhido.

A procuração contempla poderes para desistir e sequer houve a citação da demandada.

Desse modo, impõe-se a homologação do pedido de desistência, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito (art. 485, VIII, do CPC).

Custas pela impetrante. Sem honorários.

 

 

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0026602-17.2015.4.03.6100
AUTOR: LUIZA MASCH NASLAUSKI
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANGELA SILVA COSTA HADDAD - SP92761
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032207-48.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TECHBIZ FORENSE DIGITAL S.A
Advogados do(a) IMPETRANTE: DIVALDO DE OLIVEIRA FLORES - MG56751, MARCELO MOREIRA RIBEIRO - MG179978, FELIPE BUENO SIQUEIRA - MG116885, FLAVIO LAGE SIQUEIRA - MG58439
IMPETRADO: EMYGDIO MACHADO NETO, POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 A impetrante postulou a desistência e o pedido deve ser acolhido.

A procuração contempla poderes para desistir e em mandado de segurança pode ocorrer a desistência a qualquer tempo. Além disso, sequer houve a notificação da autoridade impetrada.

Desse modo, impõe-se a homologação do pedido de desistência, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito (art. 485, VIII, do CPC).

Custas pela impetrante. Sem honorários.

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026115-88.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CONFEDERACAO DE TIRO E CACA DO BRASIL
Advogados do(a) IMPETRANTE: YURI GOMES MIGUEL - SP281969, FERNANDO HUMBERTO HENRIQUES FERNANDES - RJ53277
IMPETRADO: COMANDANTE DA 2ª REGIÃO MILITAR DO EXERCITO BRASILEIRO, CHEFE DO ESTADO MAIOR DA 2ª REGIAO MILITAR DO EXERCITO BRASILEIRO, CHEFE DO SERVICO DE FISCALIZACAO DE PRODUTOS
CONTROLADOS DA 2ª REGIAO MILITAR DO EXERCITO BRASILEIRO, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A
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 Assim foi decidido:

 

"Diante disso, concedo à impetrante o último prazo de quinze dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, para:

a) enumerar e identificar todos os bens que permanecem retidos junto ao Comando da 2ª Região Militar, cuja devolução requer;

b) incluir a empresa Mildot Comércio de Materiais de Segurança Exportação e Importação Ltda no polo ativo da ação, tendo em vista que a nota fiscal id nº 3753286,

páginas 15/16, indica que ela é a proprietária de parte dos bens apreendidos;

c) cumprir o item “h” da decisão id nº 3789979, justificando a inocorrência do decurso do prazo de 120 dias, contados da ciência do ato coator, previsto no artigo 23

da Lei nº 12.016/2009, pois o Termo de Recebimento id nº 3753286, páginas 02/08, foi lavrado em 22 de novembro de 2016 e o presente mandado de segurança foi impetrado em 05 de

dezembro de 2017."

Em face de tal decisão a impetrante peticionou, requerendo maior prazo em razão de compromisso da autora no exterior, dentre outras alegações.

Todavia, as justificativas não se mostram satisfatórias e constata-se o descumprimento da decisão judicial que determinou o aditamento da exordial.

Assim, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o feito sem resolução do mérito (art. 485, I, do CPC).

Custas pela impetrante. Sem honorários.

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004273-55.2018.4.03.6120 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAISSA CRISTINA SILVA BENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: GEOVANA SOUZA SANTOS - SP264921
IMPETRADO: FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA UNIESP PAGA RENDA FIXA CREDITO PRIVADO LONGO PRAZO, REITORA DO GRUPO EDUCACIONAL UNIESP - FACULDADE DE SÃO PAULO
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado com o fito de obter ordem judicial no sentido da rematrícula da impetrante.

 Assim foi decidido:

"Primeiramente, intime-se a impetrante para ciência da redistribuição, bem como para manifestação sobre eventual decadência do direito de impetração de mandado de segurança, considerando a afirmação, contida na petição inicial, de que foi comunicada
em janeiro de 2018 sobre sua desvinculação do programa "A Uniesp paga a sua faculdade". 

Diante de tal decisão, a impetrante silenciou.

Como a própria autora admitiu na exordial que o ato coator foi noticiado em e-mail recebido em janeiro de 2018 e tendo em vista que o ajuizamento da presente ação mandamental deu-se apenas em 6 de julho de 2018, flui o prazo
de 120 dias previsto no art. 23 da Lei Federal 12.016/2009, operando-se a decadência.

Assim, denego a segurança e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do art. 487, II, do CPC.

Defiro a gratuidade.

Custas pela impetrante, suspendendo-se a exigibilidade em razão da gratuidade deferida. Sem honorários.

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0024572-09.2015.4.03.6100
AUTOR: NIL AURENI MARQUES DA SILVA, MARIANA PERSICO ROSSI
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS SERGIO ALAVARCE DE MEDEIROS - SP184042
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”,
da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012975-09.2016.4.03.6100
AUTOR: GRSA SERVICOS LTDA., CLEAN MALL SERVICOS LTDA, GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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  DESPACHO

1. Ciência às partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”,
da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006224-48.2016.4.03.6183
AUTOR: RAILDA PEREIRA MAGALHAES DOS SANTOS
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU) 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”,
da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Após, intime-se o réu para que se manifeste acerca do requerido pela autora (id. nº 13375217 - pág. 56) e, em seguida, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009594-90.2016.4.03.6100
AUTOR: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0024131-28.2015.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: STMA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
 

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0025247-69.2015.4.03.6100
AUTOR: THIAGO PINTO CORREA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377, GISLAINE CARLA DE AGUIAR MUNHOZ - SP276048
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0019068-85.2016.4.03.6100
AUTOR: ADIJAILSON JOSE DA SILVA, JOSE ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO RODRIGUES FERNANDEZ - SP155897
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO RODRIGUES FERNANDEZ - SP155897
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogados do(a) RÉU: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562, JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, providencie a Secretaria a exclusão da petição id. nº 12873000, tendo em vista que foi juntada antes da virtualização e portanto, está fora da ordem cronológica, cabendo à parte autora formular
novo pedido, caso possua interesse.

3. Int.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0017751-52.2016.4.03.6100
AUTOR: EDSON DE JESUS SANTOS, TATIANE GOMES DE JESUS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014193-72.2016.4.03.6100
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: LINDINALVA OLIVEIRA DE ALMEIDA
 

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0017920-39.2016.4.03.6100
AUTOR: QUATRO MARCOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO MARTINHO LEITE - SP174082, RICARDO FLORENCIO GERALDINI - SP331957, LAURINDO LEITE JUNIOR - SP173229
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

2. Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0016743-11.2014.4.03.6100
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: ARIOVALDO MOSCARDI
Advogado do(a) RÉU: LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO - SP241857

 

   

  DESPACHO

1. Ciência às partes, bem como o Ministério Público Federal, na condição de fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017, bem como artigo 2º, inciso III da Resolução PRES nº 247/2019, ambas da Presidência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
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São Paulo, 11 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014767-39.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALISON ALVES DE FARIAS
Advogados do(a) IMPETRANTE: ADRIAN RICARDO BIANCHI E SILVA - SP346121, JOAO VICTOR ADORNO HAIDAMUS - SP400011
IMPETRADO: PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), DIRETOR-PRESIDENTE DO BANCO DO BRASIL S/A, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- FNDE, BANCO DO BRASIL SA
 
 
 

     D E C I S Ã O

Manifeste-se a parte impetrante, no prazo de quinze dias, acerca das preliminares de ilegitimidade passiva suscitadas pelas autoridades impetradas nas petições ids nºs 9580001 e
9810544.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se o impetrante.

São Paulo, 11 de março de 2019.

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA 
JUÍZA FEDERAL 
TIAGO BITENCOURT DE DAVID 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 11294

DESAPROPRIACAO
0031426-65.1968.403.6100 (00.0031426-9) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP140283 - SUELI PIRES DE OLIVEIRA QUEVEDO E SP041336 - OLGA
MARIA DO VAL E SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO) X LUIZ MAURO(SP007230 - FRANCO DE FRANCHI) X LUIZ MAURO X YONE MANARA MAURO(SP007230 - FRANCO DE
FRANCHI) X JOSE RIBEIRO DO VALLE X ZULEIKA PICARELLI RIBEIRO DO VALLE X JOSE LEAL PRADO DE CARVALHO X ELINE SANTANA DO PRADO X EDUARDI PICARELLI NETTO X
ELZA DE PAULA PICARELLI X OSWALDO PEDRO BATTAGLIA X ITALO BELLIZIA X MARIA STELLA SILVEIRA BELLIZIA X JOSE CARLOS PRATES X LOTHAIR AMERICANO PRATES X
PEDRO ALBERTO JORGE FARIA X GRAZIELLA RODRIGUES FARIA X FAUSTO FIGUEIRA DE MELLO - ESPOLIO X FRANCO DE FRANCHI X REGINA CAMARGO DE FRANCHI(SP007230 -
FRANCO DE FRANCHI) X HUGO ENEAS SALOMONE(SP028459 - OCTAVIO REYS E SP011322 - LUCIO SALOMONE E SP100707 - LUCIANA GUERRA VARELLA E SP026558 - MARIA REGINA
CASAGRANDE DE CASTRO)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

DESAPROPRIACAO
0000527-20.1987.403.6100 (87.0000527-4) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP389401A - ADRIANA ASTUTO PEREIRA) X JULIETA JACYRA GALLO - ESPOLIO(SP043392 - NORIVAL MILLAN
JACOB E SP092990 - ROBERTO BORTMAN) X APARECIDO PIRES SANTANA X MARIA APARECIDA AMARAL SANTANA(SP144962 - ALBANO GONCALVES SILVA)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0019875-09.1996.403.6100 (96.0019875-6) - ROSA SATIKO KANDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E SP154300 - MARIA ELIZA
ZAIA PIRES DA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
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a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0040929-31.1996.403.6100 (96.0040929-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024815-17.1996.403.6100 (96.0024815-0) ) - VALERIA STEVANATO(SP080315 - CLAUDIO JACOB
ROMANO E SP121821 - LOURDES NUNES RISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0011474-84.1997.403.6100 (97.0011474-0) - EDISA HEWLETT-PACKARD S/A(SP015759 - RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA E SP206899 - BRUNO FAJERSZTAJN) X INSS/FAZENDA(Proc. 457 -
MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0019972-86.2008.403.6100 (2008.61.00.019972-2) - CAMILA DE PAIVA BAYEUX FREDERIGHI(SP042246 - FRANCISCO ANTONIO PERITO E SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X
UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0018715-55.2010.403.6100 - JUREMA DARLEY BENVENUTTI(SP042435 - SALVADOR LEANDRO CHICORIA) X LUALUANA COM/ LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL
MICHELAN MEDEIROS E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0022597-88.2011.403.6100 - UNIBANCO AIG VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
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a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0014282-03.2013.403.6100 - NADIR ROCHA DE PAIVA(SP089783 - EZIO LAEBER) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0025425-18.2015.403.6100 - AEROCLUBE DE SAO PAULO(SP041732 - VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO E SP316871 - MAURICIO DE FARIAS CASTRO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0014444-47.2003.403.6100 (2003.61.00.014444-9) - DPC MEDLAB PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA(SP068931 - ROBERTO CARLOS KEPPLER E SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0010618-95.2012.403.6100 - CONSLADEL CONSTRUTORA LACOS DETETORES E ELETRONICA LTDA X SOEMEG - TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDA(SP033868 -
JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E SP113402 - MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ) X PRESIDENTE CONS REG DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP(SP126515 -
MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0012900-38.2014.403.6100 - D ALTOMARE QUIMICA LTDA(RJ170294 - JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO
FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
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b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0013461-62.2014.403.6100 - COMERCIO DIGITAL BF LTDA.(SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E SP286654 - MARCIO ABBONDANZA MORAD E SP344353 - TATIANA RING) X
DELEGADO DA DELEGACIA DA REC FEDERAL ADM TRIBUTARIA SAO PAULO-DERAT/SP X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0010950-57.2015.403.6100 - FERNANDO VERGUEIRO - ESPOLIO X JOSE GERALDO VIEITAS VERGUEIRO(SP182738 - ALESSANDRA TEIXEIRA GOCKINO) X SUPERINTENDENTE DO
PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3.REGIAO X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0014625-91.2016.403.6100 - VIVIANE PEREIRA SALVIANO 16885288810(SP293150 - NILSON COELHO FELIX) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP -
CRMV/SP X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR
0007720-07.2015.403.6100 - OPPORTUNITY INVESTIMENTOS LTDA(SP234273 - EDUARDO NOGUEIRA FRANCESCHINI E SP257098 - POLIANA CRISTINA CARRASCOSSA) X UNIAO
FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

Expediente Nº 11296

PROCEDIMENTO COMUM
0018640-75.1994.403.6100 (94.0018640-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013636-57.1994.403.6100 (94.0013636-6) ) - AMEROPLAST IND/ DE PLASTICOS LTDA(SP009151 -
JOSE CARLOS GRACA WAGNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
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eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0033959-15.1996.403.6100 (96.0033959-7) - SLIM PRODUTOS DIETETICOS LTDA(SP185499 - LEINER SALMASO SALINAS E SP028932 - ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0037339-07.2000.403.6100 (2000.61.00.037339-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP138971 - MARCELO ROSSI NOBRE E SP141127 - ELISEU DE MORAIS ALENCAR E SP064158 - SUELI
FERREIRA DA SILVA) X GERALDO BATISTA DOS SANTOS(SP181161 - SIMONE STEPHANO DE OLIVEIRA LEITE) X CELENTEX TEXTIL LTDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0010268-54.2005.403.6100 (2005.61.00.010268-3) - AGRAUPE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0023555-11.2010.403.6100 - LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR X CRISTIANE ZAMBELLI CAPUTO(SP117069 - LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 -
JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO
CASTRO DIAS) X APEAL CREDITO IMOBILIARIO S/A

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0013162-22.2013.403.6100 - MAC CARGO DO BRASIL LTDA.(SP208756 - FABIO DO CARMO GENTIL) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
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2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0018939-85.2013.403.6100 - LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA(SP185389 - SONIA MARIA FREDERICE MARIANO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0032697-44.2007.403.6100 (2007.61.00.032697-1) - HUNTSMAN QUIMICA BRASIL LTDA(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES E SP234610 - CIBELE MIRIAM MALVONE) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003060-14.2008.403.6100 (2008.61.00.003060-0) - HPHONE TELECOMUNICACOES LTDA(SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SAO PAULO

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0019774-49.2008.403.6100 (2008.61.00.019774-9) - CRM INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP182099 - ALESSANDRA TEDESCHI DE CONTI) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0012018-13.2013.403.6100 - SOCOPA-SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X DELEGADO DEL
ESPECIAL INSTITUICOES FINANCEIRAS REC FED BRASIL SPAULO X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
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2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000743-33.2014.403.6100 - CELINA ROGATTO DOS SANTOS - ME(SP047505 - PEDRO LUIZ PATERRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0011003-72.2014.403.6100 - WILLIAM GRECCO(SP019670 - LUZIA DO CARMO SOUZA) X CHEFE DE SERVICO PESSOAL INATIVO DO MINISTERIO DA SAUDE EM SAO PAULO X UNIAO
FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

CAUTELAR INOMINADA
0013636-57.1994.403.6100 (94.0013636-6) - AMEROPLAST IND/ DE PLASTICOS LTDA(SP009151 - JOSE CARLOS GRACA WAGNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 350 -
NEIDE MENEZES COIMBRA)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

CAUTELAR INOMINADA
0023575-60.2014.403.6100 - IVAN TADEU DOS SANTOS X CARINA APARECIDA ROQUE(SP205268 - DOUGLAS GUELFI E SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP374644 - PEDRO
CORREA GOMES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016612-09.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TROMPS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS - SP300804, DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS - SP277863
IMPETRADO: PRESIDENTE DA OAB SÇÃO SÃO PAULO, ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SOCIEDADES DE ADVOGADOS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO SÃO PAULO
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     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por TROMPS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, em face do PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO
DE SÃO PAULO e do PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SOCIEDADES DE ADVOGADOS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO, objetivando a concessão da segurança para declarar
ilegais todas as cobranças de anuidades por meio da Instrução Normativa nº 06/2014 da Ordem dos Advogados do Brasil, em face da sociedade de advogados impetrante, até que sobrevenha lei
específica que amplie a cobrança da mencionada taxa.

A impetrante relata que é sociedade de advogados, registrada na Ordem dos Advogados do Brasil sob o nº 13.956 e, em 29 de junho de 2018, recebeu os carnês de cobrança da
anuidade relativa ao ano de 2018, encaminhados pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de São Paulo.

Alega que a Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) estabelece a cobrança de anuidades apenas dos advogados e estagiários inscritos em seus quadros, nada
dispondo sobre as sociedades de advogados.

Defende a impossibilidade de interpretação extensiva, pois as anuidades tem natureza de taxa e oferecem aos inscritos diversos benefícios, os quais não são extensivos às sociedades
de advogados.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Na decisão id nº 9367025, foi concedido à impetrante o prazo de quinze dias, para regularizar sua representação processual, mediante a juntada aos autos de procuração.

Manifestação da impetrante (id nº 9384154).

A decisão id nº 10253131 deferiu o o prazo adicional de quinze dias, para regularização da representação processual da impetrante, providência que foi cumprida por meio da petição id
nº 10459647.

A medida liminar foi parcialmente deferida, na decisão id nº 10493625, para determinar que as autoridades impetradas se abstenham de cobrar da sociedade de advogados impetrante o
pagamento de anuidades, até o julgamento definitivo da presente demanda.

A Presidente da Comissão das Sociedades de Advogados da OAB/SP prestou as informações id nº 11212696 sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, pois não possui
poderes para alterar o entendimento do E. Conselho Secional da OAB combatido na presente demanda e a carência de ação, eis que a impetrante "não oferece qualquer embasamento jurídico de sua pretensão,
tampouco juntou aos autos qualquer documento que possa comprovar seu suposto direito, com se hipoteticamente assim o pudesse". 

No mérito, defende que a inscrição é o momento anterior ao registro, sendo este necessário para que aquela se suceda, de modo que, para estar registrada na Ordem dos Advogados do
Brasil, a sociedade de advogados deve, primeiramente, realizar sua inscrição nesta, configurando sujeito passivo para a contribuição anual. 

Argumenta, também, que as contribuições devidas pelas sociedades de advogados não possuem natureza tributária e, portanto, não exigem previsão legal, estando sua cobrança
expressamente autorizada pela Instrução Normativa nº 01/95.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela concessão da segurança, nos termos do parecer id nº 13150288.

É o relatório.Decido.

Manifeste-se a parte impetrante, no prazo de quinze dias, acerca das preliminares suscitadas pela Presidente da Comissão das Sociedades de Advogados da OAB/SP.

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se a impetrante. 

São Paulo, 11 de março de 2019.

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA 

Juíza Federal

 

 

Expediente Nº 11301

PROCEDIMENTO COMUM
0052676-07.1998.403.6100 (98.0052676-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP147843 - PATRICIA
LANZONI DA SILVA) X CONCREBRAS S/A(MG063440 - MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA E MG086844 - ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0020120-05.2005.403.6100 (2005.61.00.020120-0) - VILMA DE JESUS INACIO(SP174797 - TATIANA SOARES DE AZEVEDO E SP176587 - ANA CAROLINA LOUVATTO MARTINEZ) X UNIAO
FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
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e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0021728-38.2005.403.6100 (2005.61.00.021728-0) - CLAUDIO GOMES DE ARAUJO JUNIOR(SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0000560-09.2007.403.6100 (2007.61.00.000560-1) - NOVO RUMO INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS S/S LTDA EPP(SP221290 - ROBERTO GHERARDINI SANTOS) X INSS/FAZENDA

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0002722-69.2010.403.6100 (2010.61.00.002722-0) - MARIA IGNEZ DE MIRANDA GROHMANN(SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN MACHADO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0017985-39.2013.403.6100 - TECONDI - TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA S/A(SP103560 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON E SP220344 - RONALDO
VASCONCELOS) X CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - CADE

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0001694-27.2014.403.6100 - EZEQUIEL GARCIA PRADO(SP309125 - MARIO CESAR AMARO DE LIMA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.
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PROCEDIMENTO COMUM
0013036-35.2014.403.6100 - ACOS CANADA LTDA.(SP309914 - SIDNEI BIZARRO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0001656-30.2005.403.6100 (2005.61.00.001656-0) - PEDRO WHITAKER DE SOUZA DIAS(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X RENATO TASTARDI PORTELLA(SP169042 -
LIVIA BALBINO FONSECA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. PFN)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0021295-97.2006.403.6100 (2006.61.00.021295-0) - FABIO CUSTODIO DE OLIVEIRA(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0007742-75.2009.403.6100 (2009.61.00.007742-6) - PRML RESTAURANTE LTDA(SP200167 - DANIELLE COPPOLA VARGAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0011658-20.2009.403.6100 (2009.61.00.011658-4) - BAR E RESTAURANTE BSP LTDA(SP177073 - GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA E SP271890 - ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES E
SP271943 - JOÃO AMBROZIO TANNUS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0012696-67.2009.403.6100 (2009.61.00.012696-6) - TATIANA MARTINI SILVA(SP162464 - LEANDRO AGUIAR PICCINO) X PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL
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SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON FRANCA)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0020765-49.2013.403.6100 - SONDA PROCWORK OUTSOURCING INFORMATICA LTDA(SP182162 - DENNIS OLIMPIO SILVA) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO
PAULO - JUCESP(SP096563 - MARTHA CECILIA LOVIZIO)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0018540-85.2015.403.6100 - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.(RJ144016 - DANIEL NEVES ROSA DURAO DE ANDRADE) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL MAIORES CONTRIBUINTES - DEMAC X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL DA 3.REGIAO

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

ACOES DIVERSAS
0272863-82.1980.403.6100 (00.0272863-0) - EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A NUCLEBRAS X ROBSON ARES(SP011747 - ROBERTO ELIAS CURY)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

Expediente Nº 11302

PROCEDIMENTO COMUM
0019982-63.1990.403.6100 (90.0019982-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - CAPI S/A EDUCACAO,PESQUISA E TECNOLOGIA X RENAE S/A REDE NACIONAL DE
EDUCACAO X LABIBI JOAO ATIHE X RACHEL COELHO ATIHE(SP021247 - BENEDICTO DE MATHEUS E SP081518 - FABIO GALLI DI MATTEO E SP135842 - RICARDO COELHO ATIHE) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP172328 -
DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
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e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0050837-73.2000.403.6100 (2000.61.00.050837-9) - IGARATIBA IND/ E COM/ LTDA(SP110750 - MARCOS SEIITI ABE E SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0029511-23.2001.403.6100 (2001.61.00.029511-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026050-43.2001.403.6100 (2001.61.00.026050-7) ) - WAIVER SHOWS E EVENTOS S/C
LTDA(SP148342 - ROGERIO SALUSTIANO LIRA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0009019-39.2003.403.6100 (2003.61.00.009019-2) - ODONTOCLINICAS DO BRASIL S/C LTDA(SP147010 - DANIEL BARAUNA E SP169045 - LUIZ EDUARDO CARNEIRO LYRA) X FAZENDA
NACIONAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0028997-02.2003.403.6100 (2003.61.00.028997-0) - ODETTE GUEDES X SANTOS FERNANDES GIL(SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
- CNEN/SP(Proc. PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI E Proc. THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA)

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

PROCEDIMENTO COMUM
0014471-59.2005.403.6100 (2005.61.00.014471-9) - CINPAL - CIA/ INDL/ DE PECAS PARA AUTOMOVEIS(SP154065 - MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS) X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP340350A - RACHEL TAVARES CAMPOS E SP340648A - MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
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f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

ACAO POPULAR
0022721-03.2013.403.6100 - JAIME NEVES CORE(SP206231 - EDUARDO ARTURO VANTINI HERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS-INPE X MARCO ANTONIO
RAUPP X LEONEL FERNANDO PERONDI X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0011240-24.2005.403.6100 (2005.61.00.011240-8) - AUTO POSTO BONITAO LTDA(SP161899A - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E SP188441 - DANIELA BASILE) X DELEGADO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0025865-24.2009.403.6100 (2009.61.00.025865-2) - ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA(SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA E SP157108 - ANTONIO LUIZ GONCALVES
AZEVEDO LAGE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

CAUTELAR INOMINADA
0026050-43.2001.403.6100 (2001.61.00.026050-7) - WAIVER SHOWS E EVENTOS S/C LTDA(SP148342 - ROGERIO SALUSTIANO LIRA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 203, §4º do CPC e das disposições contidas na Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
considerando a certificação do trânsito em julgado, fica a parte interessada intimada para que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos em definitivo, bem como
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico.
No caso de eventual cumprimento de sentença, deverá a parte exequente:
1) requerer à Secretaria deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail: civel-se05-vara05@trf3.jus.br), a conversão dos metadados de autuação, do processo físico para o sistema
eletrônico (PJe), a fim de preservar o número de autuação e registro dos autos físicos;
2) após a conversão realizada pela Secretaria do Juízo (item 1 supra), cumprirá ao exequente inserir no processo eletrônico, que terá o mesmo número de autuação dos autos físicos, as seguintes peças processuais,
digitalizadas e nominalmente identificadas:
a - petição inicial;
b - procuração outorgada pelas partes;
c - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d - sentença e eventuais embargos de declaração;
e - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f - certidão de trânsito em julgado;
g - outras peças que o exequente repute necessárias.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003027-50.2019.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROGERIO ALVIM TAVARES
CURADOR: NELSON TAVARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME PEREIRA DE CORDIS DE FIGUEIREDO - SP128708, 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
 
 
 

     DECISÃO
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Trata-se de ação de rito comum, ajuizada por Rogério Alvim Tavares, representado por seu curador Nelson Tavares da Silva, em face da Caixa Econômica Federal e da Caixa Seguradora S.A., por meio
do qual o autor pretende o reconhecimento de direito à indenização securitária, bem como a condenação das rés ao pagamento de indenização por danos morais. 

De acordo com o relato da petição inicial, o autor foi acometido de lesão cerebral em 09.07.2015, encontrando-se em estado vegetativo desde então. Ajuizada a ação para curatela do autor, seu pai
(Nelson Tavares da Silva) foi nomeado curador em caráter definitivo, mediante sentença cujo trânsito em julgado deu-se em 10.05.2018.

Solicitada a cobertura securitária do contrato de financiamento que o autor mantinha com a CEF, o pedido foi negado, ao argumento de decurso do prazo prescricional. 

É o relatório. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se o autor para que, em 15 (quinze) dias, promova:

1. Esclarecimento quanto ao pedido liminar, com o enquadramento do pedido às hipóteses de tutela de evidência (art. 311 do CPC) ou de urgência (art. 300 do CPC), salientando a necessidade de
demonstração de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante, na hipótese de tutela de evidência com base no artigo 311, II do Código de Processo Civil. 

2. Adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido, que deve corresponder à totalidade do saldo devedor remanescente do financiamento, somado aos pagamentos que entende ter
realizado indevidamente, bem como à indenização por danos morais requerida. 

Cumpridas as determinações, venham conclusos para análise do pedido liminar, bem como de eventual incompetência deste Juízo. 

São Paulo, 11 de março de 2019. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002966-92.2019.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INFRA7 ENGENHARIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL MESCOLLOTE - SP167514, OSWALDO VANDERLEY DE ARRUDA JUNIOR - SP398878, CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA - SP154203, FABIANA SODRE PAES - SP279107
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     DECISÃO

 

Intime-se a parte impetrante para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, promova:

1. Adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido, que deve corresponder à totalidade do débito objeto do parcelamento. 

2. Recolhimento de custas complementares.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Cumpridas as determinações, venham conclusos para análise do pedido liminar. 

São Paulo, 11 de março de 2019. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003174-76.2019.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LA FENIX BUFFET LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ISAMAR RODRIGUES MEDEIROS - SP234661
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     DECISÃO

 

Intime-se a parte impetrante para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, promova:

1. Indicação clara da providência pretendida em caráter liminar. 

2. Juntada de cópia integral do processo administrativo n. 13807.729370/2015-83.

3. Demonstração de que o pedido de impugnação encontra-se pendente de pagamento.

4. Juntada de guia de pagamento das custas processuais. 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Cumpridas as determinações, venham conclusos para análise do pedido liminar. 

São Paulo, 11 de março de 2019. 

6ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0016646-74.2015.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: INDUSTRIA DE PECAS INDUSTRIAIS LAMC LTDA - EPP, MAURO MARCIO POSSONI, CLAUDIO ROBERTO POSSONI
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELLO EDUARDO FURMAN BORDON - SP158803, CAROLINE SUNIGA SILVA - SP339020
Advogado do(a) EXECUTADO: CAROLINE SUNIGA SILVA - SP339020
Advogado do(a) EXECUTADO: CAROLINE SUNIGA SILVA - SP339020
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    D E S P A C H O

Vistos.

Ciência às partes da virtualização do processo. Prazo de cinco dias.

 Tendo em vista que nos autos dos embargos à execução nº 0022751-67.2015.403.6100, proferiu-se decisão concedendo efeito suspensivo, conforme ID 13166860 - fl. 212, anote-se a suspensão do andamento desta execução até decisão final naqueles
autos.

Aguarde-se em arquivo sobrestado.

Int. Cumpra-se.            

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007744-98.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ALEXSANDRO FIEL IGNACIO EIRELI - EPP, ALEXSANDRO LIMA FIEL
 

   

D E S P A C H O

Ciência a CEF da digitalização dos autos.

Aguarde-se o cumprimento da carta precatória n. 240/18, distribuída na 1ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande, sob o nº 0013920-41.2018.8.26.0477, conforme ID 14176514 - fl. 124.

I.C.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001465-33.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: NELMA ORANGES HUEB
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE RIBEIRO DE SOUZA - SP233839

   

D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos. Prazo de cinco dias.

Tendo em vista que a exequente carreou aos autos planilha de débito no valor R$ 84.831,16 (Oitenta e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e dezesseis centavos - atualização até 23/08/2018,
conforme - ID 13691786 - fl. 252), intime-se a executada dos termos do despacho de fls. 236, para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 523, do CPC.

Escoado o prazo para pagamento, inicia-se, independentemente de nova intimação, o prazo para apresentação de impugnação.

I.C.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006590-79.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: GTJ SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI - ME, GENER DOS SANTOS TAMANDARE
 

   

D E S P A C H O

Ciência à CEF da digitalização do feito.

Concedo dilação de prazo por trinta dias para indicação de bens penhoráveis e localização.

No mesmo prazo, informe se há interesse na penhora do veículo bloqueado ID 14176513 - fl. 66.

Int.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0016532-04.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491, TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI - SP321730-B
EXECUTADO: LILIAN DE PADUA SERRALHERIA - EPP, LILIAN DE PADUA
 

   

D E S P A C H O
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Ciência às partes da digitalização dos autos. Prazo de cinco dias.

Intime-se a Defensoria Pública da União do encargo de Curadoria Especial da parte executada, conforme despacho ID 14170818-fl. 68 e edital de citação ID 14170818 - fls. 70/72.

I.C..

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0006241-52.2010.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: BON TON EDITORA LTDA, WILLIAM ROMANO, MARLETE PEREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) RÉU: CRISTIANE RAMOS DE AZEVEDO KARRA - SP234237, FABIO DANIEL ROMANELLO VASQUES - SP178993
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes da digitalização do feito.

Publique-se o despacho de fl. 343, com o teor que segue:

“Primeiramente, ressalte-se que os autos se encontravam em secretaria, disponíveis à consulta pelas partes interessadas, a qualquer tempo, de modo que o pedido apresentado se mostra desnecessário.

Em prosseguimento, tendo em vista que entre a data do pedido de prazo a presente data já houve o decurso do prazo requerido, intime-se a requerente para cumprimento da determinação de f1.391, no prazo de 10 dias.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Cumpra-se. Int."

Int.

 SÃO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0019337-32.2013.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGGIO DA GRANJA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA - SP271194
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes da digitalização do feito.

Publique-se o despacho de fl. 130, com o teor que segue:

“Concedo derradeiro prazo de 15 dias para que a exequente, CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGIO DA GRANJA se manifeste quanto ao que de direito para prosseguimento do feito, bem como quanto a alegação de composição extrajudicial entre as
partes, sob pena de arquivamento.

Cumpra-se. Int."

Int.

 SÃO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0005351-79.2011.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: EDINEI SCHUBERT
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes da digitalização do feito.

Publique-se o despacho de fl. 201, com o teor que segue:

“Tendo em vista que entre a data do protocolo do pedido de dilação de prazo e a presente data já houve o decurso do prazo requerido, intime-se a requerente para cumprir o despacho anterior, no prazo improrrogável de 10 dias.

Não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens do executado, nos termos do art. 921, III do CPC, ficando determinada, desde já, a suspensão da execução pelo prazo de 01 ano.

Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o inicio da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.

Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais.

Cumpra-se. Int.”

Int.

 SÃO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0025615-78.2015.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA FRANCO DA ROCHA - SP184129
EXECUTADO: T. SERVICE - TECNOLOGIA & SERVICOS - EIRELI
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes da digitalização do feito.

Publique-se o despacho de fl. 41, com o teor que segue:

“Defiro o requerimento da exequente para a inclusão do nome da executada T. SERVICE - TECNOLOGIA & SERVIÇOS - EIRELI - CNPJ 018.967.248/0001-011, nos cadastros de inadimplentes do SERASA, nos termos do art. 782, 3 0 do CPC.

Apresente a interessada, no prazo de 10 dias, demonstrativo atualizado do débito, eis que essencial para o registro da negativação.

Com o cumprimento, solicite-se a inclusão do registro.

Após ciência à interessada, arquivem-se os autos conforme determinado.

Cumpra-se. Int."

 SÃO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0017420-46.2011.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: SUELI FERREIRA DA SILVA - SP64158
RÉU: EDIVAN EMERSON GATELLI
Advogados do(a) RÉU: ISRAEL DE MOURA FATIMA - SP234444, ANTONIO FRANCISCO BALBINO JUNIOR - SP234946
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes da digitalização do feito.

Publique-se a Informação de Secretaria de fl. 115, com o teor que segue:

“Conforme Portaria de Atos Delegados, n° 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3' Região, nos termos do art. 6°, II, ante o trânsito em julgado da sentença, ficam as partes
interessadas intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, preferencialmente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado pela
Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juizo Federal), sob pena de arquivamento dos autos.”

Int.

 SÃO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0026289-56.2015.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: ISABEL MARTINEZ VAL PANTELEICIUC - SP109310
RÉU: EDITORA, LIVRARIA E GRAVADORA IMPD LTDA - EPP
Advogados do(a) RÉU: FELIPE PALHARES GUERRA LAGES - MG84632, FLAVIO NERY COUTINHO DOS SANTOS CRUZ - MG51879
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes da digitalização do feito.

Publique-se o despacho de fl. 38, com o teor que segue:

“Considerando-se a habilitação de novos patronos, intime-se a requerida para pagamento do débito remanescente, no valor de R$ 8.689,32, posicionado para 09/2018, no prazo de 15 dias.

Cumpra-se. Int.”

Int.

 SÃO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013418-33.2011.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: KLEBER TORRES DE SENA
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMIR FREITAS - SP296640
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes da digitalização do feito.

Publique-se o despacho de fl. 133, com o teor que segue:

“Tendo em vista que entre a data do protocolo do pedido de dilação de prazo e a presente data já houve o decurso do prazo requerido, intime-se a requerente para dar andamento ao feito.

No silêncio, arquivem-se os autos conforme determino à fl. 131.

Cumpra-se. Int.”

Int.

 SÃO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005016-89.2013.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: KHER INDUSTRIA E COMERCIO DE MODAS LTDA - EPP, GISLAINE MIYUKI NAKAMURA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes da digitalização do feito.

Publique-se o despacho de fl. 128, com o teor que segue:

“Considerando-se o resultado negativo das diligências realizadas, bem como a ausência de manifestação da exequente, intime-a para, no prazo de 10 dias, indicar meios para prosseguimento da execução.

Não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens do executado, nos termos do art. 921, III do CPC, ficando determinada, desde já, a suspensão da execução pelo prazo de 01 ano. Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o
prazo supra, dar-se-á o inicio da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.

Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais.

Cumpra-se. Int.”

Int.

 SÃO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009828-14.2012.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: EDUARDO AUGUSTO FRANCISCO DE CARVALHO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes da digitalização do feito.

Publique-se o despacho de fl. 126, com o teor que segue:

“Tendo em vista que entre a data do protocolo do pedido de dilação de prazo e a presente data já houve o decurso do prazo requerido, intime-se a requerente para cumprir o despacho anterior, no prazo improrrogável de 10 dias.

Não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens do executado, nos termos do art. 921, III do CPC, ficando determinada, desde já, a suspensão da execução pelo prazo de 01 ano.

 Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o inicio da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.

Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais.

Cumpra-se. Int.”

Int..

 SÃO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011959-25.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: GIAN CARLO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXECUTADO: BRUNO HENRIQUE ALVES DE SOUSA - SP297087, THIAGO GARCIA MARTINS - SP286369

   

D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Tendo em vista que os embargos à execução nº 5026086-04.2018.403.6100 não possuem efeito suspensivo, concedo dilação de prazo por trinta dias para que a exequente indique bens penhoráveis do executado e sua localização.

Após, tornem conclusos.

I.C.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0012381-97.2013.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: ANTONIA GEOQUENEDE FELIX DA SILVA CAVALCANTI
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes da digitalização do feito.

Publique-se o despacho de fl. 146, com o teor que segue:

“Considerando-se que já foi iniciada a fase de constrição forçada, tendo sido realizadas as pesquisas BACENJUD, RENAJUD E ARISP, sém sucesso, desconsidere-se a determinação de f1.136 para a reabertura de novo prazo para pagamento.

Lado outro, intime-se a requerente para, no prazo de 10 dias, indicar meios para prosseguimento da execução.

Não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens do executado, nos termos do art. 921, III do CPC, ficando determinada, desde já, a suspensão da execução pelo prazo de 01 ano.
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Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o inicio da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação. Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais.

Cumpra-se. Int.”

Int.

SÃO PAULO, 1 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005353-78.2013.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SHEILA DIAFERIA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA DE MATOS - SP213550
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes da digitalização do feito.

Publique-se o despacho de fl. 106, com o teor que segue:

“Tendo em vista que entre a data do protocolo do pedido de dilação de prazo e a presente data já houve o decurso do prazo requerido, intime-se a requerente para cumprir o despacho anterior, no prazo improrrogável de 10 dias.

Não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens do executado, nos termos do art. 921, III do CPC, ficando determinada, desde já, a suspensão da execução pelo prazo de 01 ano

 Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o inicio da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.

Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais.

Cumpra-se. Int.”

Int.

SÃO PAULO, 1 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009507-37.2016.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: CARLOS ROBERTO DIAS FRIGERIO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes da digitalização do feito.

Publique-se o despacho de fl. 46, com o teor que segue:

“Intime-se a exequente para dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, quanto à apresentação de diligências para a citação da requerida.

No silêncio, denotando-se o seu desinteresse processual, ante à informação de transação extrajudicial, venham os autos conclusos para extinção.

Cumpra-se. Int.”

Int.

SÃO PAULO, 1 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002610-90.2016.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: SERVIPLAN CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, FRANCISCO ARMANDO DUARTE, RONALDO LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: MIRVANA ENELIM VACARO CAMPIANI - SP226363
Advogado do(a) EXECUTADO: MIRVANA ENELIM VACARO CAMPIANI - SP226363
Advogado do(a) EXECUTADO: MIRVANA ENELIM VACARO CAMPIANI - SP226363
 
 

  

    D E S P A C H O

    Ciência às partes da digitalização do feito.

     Concedo à exequente o prazo de 30 (trinta) dias para que diligencie na busca de bens passíveis de penhora dos executados.

    Int.          

 

   SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0016772-27.2015.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: BACHINI CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA - EPP, ADILSON DO NASCIMENTO BACHINI, IVONE CLARO DO NASCIMENTO
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    D E S P A C H O

   Ciência às partes da digitalização do feito.

   Manifeste-se a exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a certidão de óbito da coexecutada Ivone (ID 14936858), bem como sobre as diligências necessárias para o prosseguimento do feito.            

   Int.  

 

   SãO PAULO, 1 de março de 2019.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 0006429-94.2000.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
REQUERIDO: JOSE AFONSO SANCHO, FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO, ELEN BRAGA SANCHO, ELIO DE ABREU BRAGA, FRANCISCO GOMES COELHO, INIMA BRAGA SANCHO, JOAO RAIMUNDO SANCHO, JOSE AFONSO
SANCHO JUNIOR, JOSE RIBAMAR FERNANDES BRANDAO, JOSE TAMER BRAGA SANCHO, LUIZ CARLOS DE LIMA COUTINHO, MARIA TANIA SANCHO DO NASCIMENTO, MOISES RODRIGUES SANCHO, ROMILDO CANHIM,
VALDIVO JOSE BEGALLI, VICENTE ALDEMUNDO PEREIRA, VOLNEY DO REGO, WALDSTEIN IRAN KUMMEL, BANFORT BANCO FORTALEZA S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON - SP103560, RONALDO VASCONCELOS - SP220344
Advogados do(a) REQUERIDO: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON - SP103560, RONALDO VASCONCELOS - SP220344
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO FERRIANI - SP31469
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO FERRIANI - SP31469
Advogados do(a) REQUERIDO: JOSE ADRIANO PINTO - CE1244, LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA - SP194553
Advogados do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO FERRIANI - SP31469, ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO - SP121079
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO FERRIANI - SP31469
Advogados do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO FERRIANI - SP31469, ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO - SP121079
Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE ADRIANO PINTO - CE1244
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO FERRIANI - SP31469
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO - DF09930
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO FERRIANI - SP31469
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO FERRIANI - SP31469
Advogados do(a) REQUERIDO: PEDRO JAIR BATTAZZA - SP12806, MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA - SP10974
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO CHIEROTTI VENDAS - SP157893
Advogado do(a) REQUERIDO: IEDA RIBEIRO DE SOUZA - SP106069
Advogado do(a) REQUERIDO: IEDA RIBEIRO DE SOUZA - SP106069
Advogados do(a) REQUERIDO: CARLOS ROBERTO GUIMARAES MARCIAL - DF35186, IEDA RIBEIRO DE SOUZA - SP106069, JOSE EDUARDO VICTORIA - SP103160, CARLOS ALBERTO FERRIANI - SP31469, ADRIANO FERRIANI - SP138133,
FERNANDO PEDROS BARROS - SP154719, ANTONIO CELSO CAETANO - SP83426, LAERCIO ANTONIO GERALDI - SP69063, LUIZ MARINHO DE ABREU E SILVA - SP143806-A, MARCIO CHIEROTTI VENDAS - SP157893, IBERE BANDEIRA DE
MELLO - SP113885, HENRIQUE VERGUEIRO LOUREIRO - SP183108
Advogados do(a) REQUERIDO: MARIA ELIANE CARNEIRO LEAO MATTOS - CE5305, OLYNTHO DE RIZZO FILHO - SP81210
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.

ID 15124557: Comunique-se o Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maracanaú-PE, responsável pelo andamento dos autos da ação de desapropriação autuada sob o nº 0002188-93.2002.806.0117,  noticiando que continuam
indisponíveis os bens do ex-dirigente JOSE AFONSO SANCHO, CPF 000.247.833-15 do BANFORT - BANCO DE FORTALEZA (folhas 3816/3832, 3833 e 4484/4492) por ordem judicial constante nesta medida cautelar, sendo que o processo de nº
0011211-47.2000.403.6100 se refere à ação principal (cópia integral dos autos para eventual pesquisa disponível no endereço eletrônico PJ e: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/M44A603FE8).

Aguarde-se o deslinde dos agravos de instrumento autuados sob os nº 5008280-54.2017.403.0000 e 5008523-95.2017.403.0000 no arquivo (sobrestado), observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003314-13.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAR10 TECNOLOGIA E INFORMACAO S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: VITOR HUGO THEODORO - SP318330, FABIO VASCONCELOS BALIEIRO - SP316137
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO CAETANO DO SUL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.
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http://web.trf3.jus.br/anexos/download/M44A603FE8


Trata-se de mandado de segurança impetrado por CAR10 TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO S/A contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO CAETANO DO SULDE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SP, objetivando, em sede liminar, que a parte impetrada se abstenha de exigir a inclusão do ISS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS relativos aos períodos de competência de maio
de 2017 e seguintes. 

É o relatório. Decido. 

 

O Mandado de Segurança deverá ser julgado no Juízo da sede da autoridade que deve responder pela impetração.

Confira-se a orientação jurisprudencial:

“Tratando-se de mandado de segurança, a determinação da competência fixa-se pela autoridade que praticou ou vai praticar o ato, objeto da impetração.”  (STJ – 1ª Seção, CC 1.850-MT,
Rel. Min. Geraldo Sobral, j. 23.04.91, v.u. DJU 3.6.91, pág. 7.403, 2ª col., em. )  (Citações in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor de THEOTONIO NEGRÃO, 25ª edição,
Malheiros Editores, pág. 1.101, nota 47 do art. 1º).

No caso em tela, a indicada autoridade como coatora é sediada na cidade de São Caetano do Sul-SP, afeta à jurisdição da Subseção Judiciária de Santo André-SP.

Diante do exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO para processar e julgar o feito, declinando-a em favor de uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de
Santo André-SP.

Remetam-se os autos para o Juízo Distribuidor de Santo André, observadas as formalidades legais.

I.C.

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015610-04.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GLAUCIA EMANUELE RIBEIRO PELEGRINO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SANT ANNA APPOLINARIO - SP217236
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Tendo em vista o não cumprimento do despacho de ID 10015615 pela parte autora, relativo à regularização da inicial, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 485, I, e 321, parágrafo único, do Código de Processo
Civil..

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000573-97.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WG ELETRO S.A
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO DE LIMA NAVES - MG91166
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Embora devidamente notificado o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO BRASIL, a autoridade coatora não prestou as informações requeridas.

Saliento que as informações do impetrado equivalem a peça informativa a auxiliar o Juízo na análise do ato impugnado. A não prestação das informações não induz à revelia, no entanto, constitui-se em verdadeira desatenção ao
Judiciário.

Concedo à autoridade coatora o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para atender ao determinado na decisão liminar. Expeça-se novo ofício de notificação ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA para cumprimento da presente determinação.

Após a apresentação das informações ou no silêncio, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar o seu parecer.

Voltem os autos conclusos.

Cumpra-se. Int.
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   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001564-73.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ST 88 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: WESLEY OLIVEIRA DO CARMO ALBUQUERQUE - SP330584
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DERAT DE SÃO PAULO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DEFIS DE SÃO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ST 88 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.  contra ato originalmente atribuído ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRAIL
EM SÃO PAULO, ao DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE SÃO PAULO – DEFIS e ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO – DERAT, objetivando, em sede de tutela de evidência, a suspensão do crédito tributário referente ao PIS e à COFINS que considere o ICMS
nas respectivas bases de cálculo.  

 

Sustenta, em suma, a inconstitucionalidade da tributação, haja vista que os valores do ICMS não constituem seu faturamento ou receita.

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

Os autos foram originalmente distribuídos ao Meritíssimo Juízo da 7ª Vara Federal Cível, sobrevindo a decisão de ID nº 14172560, que determinou a redistribuição dos autos a este Juízo por vinculação aos autos do
Mandado de Segurança nº 14172560, nos termos do artigo 286, II do Código de Processo Civil.

 

Recebidos os autos, foi proferida a decisão de ID nº 1421483, determinando a intimação do Impetrante para a retificação do valor da causa, bem como para a comprovação (i) do recolhimento das custas iniciais e (ii) da
exação impugnada. Foi, ainda, determinada a retificação do polo passivo de ofício, para exclusão do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO.

Em resposta, a Impetrante apresentou a petição de ID nº 15092854, requerendo a retificação do valor da causa para o importe de R$ 183.920,47 (cento e oitenta e três mil, novecentos e vinte reais e quarenta e sete
centavos), bem como a juntada de documentos, entre os quais a guia das custas iniciais (ID nº 15092893).

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, acolho a emenda representada pela petição de ID nº 15092854 e os documentos que a acompanham, deferindo a retificação do valor da causa para o importe de R$ 183.920,47 (cento e oitenta e três mil,
novecentos e vinte reais e quarenta e sete centavos). Providencie a nobre Secretaria as alterações necessárias.

 

Para a concessão de tutela de evidência não se faz necessária a demonstração do perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente
e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, conforme artigo 311, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante recursos, dentre outros, provenientes das contribuições do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei (artigo 195, I).

 

Até a vigência da Emenda Constitucional nº 20/1998 essa contribuição incidia sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; posteriormente, passou a incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, inclusive sem vínculo empregatício (artigo 195, I, “a”, CF), sobre a receita ou o faturamento (alínea “b”) e sobre o lucro (alínea “c”).

 

A contribuição para o Programa de Integração Social – PIS foi instituída pela Lei Complementar n° 7/1970, visando promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  A Contribuição
Social para Financiamento da Seguridade Social – COFINS foi instituída pela Lei Complementar n° 70/1991, com destinação exclusiva às despesas com atividades-fim das áreas de saúde, previdência e assistência social.

 

Ambas as contribuições possuíam como base de cálculo o faturamento, que sempre foi entendido como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza (confira-se:
ADC n° 1-1/DF; artigo 3º da Lei nº 9.715/1998).

 

Posteriormente, a Lei n° 9.718/1998, pela qual foi convertida a Medida Provisória n° 1.724/1998, dispôs que a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento (artigo 2°), correspondente à receita bruta da pessoa
jurídica (artigo 3°, caput), entendida como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas (artigo 3°, § 1°).
Em razão desta definição de faturamento, prevista por lei ordinária precedente à EC nº 20/1998, foi declarada a inconstitucionalidade do dispositivo pelo Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do
Recurso Extraordinário nº 390.840-5/MG, em 09.11.2005. Por fim, o § 1º foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.

 

Com a promulgação da EC n° 20/1998, foram editadas as Leis n°s 10.637/2002 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) e 10.833/2003 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) que alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, ao
considerar o valor do faturamento entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita bruta da venda de bens e
serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     489/735



A despeito de eventuais discrepâncias com conceitos empresariais e contábeis, é fato que até a EC n° 20/1998, para fins tributários, fixou-se uma sinonímia entre “faturamento” e a “receita bruta” oriunda das atividades
empresariais.

 

Com a inclusão no texto constitucional da hipótese de incidência “receita” ou “faturamento”, revela-se importante a distinção dos conceitos. Enquanto receita é gênero, que abrange todos os valores recebidos pela pessoa
jurídica, que incorporam sua esfera patrimonial, independentemente de sua natureza (operacional ou não operacional); faturamento é espécie, que comporta tão somente as receitas operacionais, isto é, provenientes das
atividades empresariais da pessoa jurídica.

 

Se, de fato, sempre houve uma imprecisão técnica na redação legislativa sobre o que é “faturamento”, agora repetida quanto ao que é “receita”, tal jamais foi empecilho para ser considerada a exigibilidade das exações cujos
fatos geradores ou bases de cálculo fossem fundadas nesses elementos, desde que respeitados os princípios constitucionais e tributários, mormente o da legalidade.

 

Na medida em que a EC n° 20/1998 permite a incidência de contribuições sociais para financiamento da seguridade social sobre “receita” ou faturamento”, basta à legislação infraconstitucional definir o fato gerador do
tributo e a base de cálculo respectiva como “receita” ou “faturamento”, tomados em sua conceituação obtida do direito privado.

 

As empresas tributadas pelo regime da Lei n° 9.718/1998 têm como fato gerador e base de cálculo do PIS e COFINS seu faturamento, entendido na qualidade de espécie de receita, cuja ordem é operacional. Já as
empresas tributadas pelo regime das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 têm como fato gerador e base de cálculo a totalidade de suas receitas e não apenas aquelas consideradas “faturamento”; independentemente de
constar no texto destas normas que o fato gerador “é o faturamento mensal” e a base de cálculo “é o valor do faturamento”, a definição apresentada para faturamento (o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendida a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela empresa) é
incontestavelmente a do gênero “receita”, que é absolutamente compatível com a EC n° 20/1998.

 

Por se considerar que os valores do ICMS estão inseridos no preço da mercadoria, por força de disposição legal – já que é vedado o aparte de tal tributo do preço do bem, constituindo o destaque respectivo mera
indicação para fins de controle – e da sistemática da tributação por dentro preconizada pelas Leis Complementares nº 87/1996 e 116/2003, construiu-se larga jurisprudência no sentido de que é legítima a inclusão dos
valores do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Inclusive com base nas Súmulas nºs 68 (A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS) e 94 (A parcela relativa ao ICMS
inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL) do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

A discussão que há muito se tem travado nos órgãos do Poder Judiciário, e de forma unânime sustentada pelos contribuintes, reside no fato de que, ainda que inclusos no preço da mercadoria ou serviço, os valores do
ICMS não constituem, efetivamente, qualquer tipo de receita em favor do contribuinte, quanto menos faturamento, na exata medida em que deverão ser vertidos aos cofres públicos. Na qualidade de responsável tributária, a
empresa não possui disponibilidade jurídica ou econômica sobre os valores percebidos a título de ICMS. Assim, não há “receita” do contribuinte, mas mero ônus fiscal.

 

Anoto que a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo dessas contribuições é objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18/DF (referente ao inciso I, do § 2º, do artigo 3º da Lei nº 9.718/1998) e do
Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, com reconhecimento de repercussão geral.

 

O Excelso STF deliberou pelo julgamento conjunto desses processos, e, em 15.03.2017, houve decisão proferida pelo Pleno daquela Corte, fixando a tese seguinte: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS”.

 

Em que pese a decisão supracitada ainda não tenha transitado em julgado, anoto que em 08.10.2014, o Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG que versa sobre a
incidência da COFINS sobre os valores de ICMS, afastando-se expressamente a necessidade de aguardar o julgamento conjunto da ADC nº 18 e do RE nº 574.706. Segue a ementa daquele Acórdão:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não
compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.” (STF, RE 240785, Plenário, Rel.: Min. Marco Aurélio, Data de Julg.: 08.10.2014)

 

Assim, considerando-se que as alegações são comprovadas de plano e reconhecido pelo Plenário do Excelso STF que não há receita, mas ônus fiscal relativo aos valores recolhidos a título de ICMS, tese firmada em
julgamento com efeito vinculante, restam preenchidos os requisitos para a concessão da tutela requerida.

 

Diante do exposto, DEFIRO A TUTELA DE EVIDÊNCIA , nos termos do art. 311, inciso II, do Código de Processo Civil, para suspender o crédito tributário das contribuições ao PIS e à COFINS, tendo como base
de cálculo os valores computados a título de ICMS.

 

Ressalvo à autoridade fazendária todos os procedimentos cabíveis para constituição de seus créditos.

 

Notifique-se a autoridade impetrada, para que dê cumprimento à determinação supra e preste suas informações, no prazo legal.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n.º 12.016/09.
Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta autorização legal.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

I.C.

SÃO PAULO, 11 DE MARÇO DE 2019.

 

 

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0761449-20.1986.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO JORGE VELLOSO - SP163471
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RÉU: ALEXANDRE MARCOS SICILIANO, GUARUSI LTDA ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO SOC CIVIL - ME, MARCUS MARIANO CARNEIRO DA CUNHA, SILVIA GUEIROS FURTADO CARNEIRO DA CUNHA, MARIA LUCIA CASTRO
DE SOUSA
Advogados do(a) RÉU: VILSON CARLOS DE OLIVEIRA - SP61336, PABLO CARVALHO MORENO - SP162948
Advogados do(a) RÉU: VILSON CARLOS DE OLIVEIRA - SP61336, PABLO CARVALHO MORENO - SP162948
Advogados do(a) RÉU: VILSON CARLOS DE OLIVEIRA - SP61336, PABLO CARVALHO MORENO - SP162948
Advogados do(a) RÉU: VILSON CARLOS DE OLIVEIRA - SP61336, PABLO CARVALHO MORENO - SP162948
Advogados do(a) RÉU: VILSON CARLOS DE OLIVEIRA - SP61336, PABLO CARVALHO MORENO - SP162948
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes da digitalização do feito.

Publique-se o despacho de fl. 553, com o teor que segue:

“Indefiro o requerimento de fls.551/552 uma vez que não incumbe à esta Secretaria a confecção de cópias em favor da requerente.

Certo é que este Fórum possui departamento de cópias e autenticações disponível para atendimento à parte interessada.

Assim, mantenha-se os autos em secretaria pelo prazo de 30 dias para que a desapropriante providencie as cópias necessárias. Decorrido o prazo, sem atendimento, arquivem-se.

Cumpra-se. Int.”

Int.

SÃO PAULO, 1 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014242-55.2012.4.03.6100
EXEQUENTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, DAIANA APARECIDA VITORIANO MELO - SP312192
EXECUTADO: JULIO RAMOS DA CRUZ NETO, LUSANIRA ALVES RAMOS DA CRUZ, CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SUL
Advogado do(a) EXECUTADO: RACHEL GARCIA - SP182615
Advogado do(a) EXECUTADO: RACHEL GARCIA - SP182615
Advogado do(a) EXECUTADO: ERICO ANTONIO DA SILVA - SP312211

   

D E S P A C H O

Ciência às parte da digitalização dos autos. Prazo de cinco dias.

Compulsando os autos, verifico que o imóvel penhorado foi arrematado (ID 14175667-fl. 255), nos autos do processo 1000875-54.2017.8.26.0002, da 12ª Vara Cível  do Foro Regional II de Santo
Amaro.

Ainda, a EMGEA peticionou naquela Vara pela preferência do seu crédito hipotecário (ID 14175666 - fls. 217/218).

Assim, informe a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse no prosseguimento desta execução.

I.C.

São Paulo, 6 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011859-02.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: AVANT SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA - ME, FELIPE DE ARAUJO MOLEIRO
 

   

D E S P A C H O

Ciências as partes da digitalização dos autos.

Tendo em vista que a Defensoria Pública devolveu os autos sem manifestação, intime-se a exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o prosseguimento do feito.

Int.

São Paulo, 6 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008668-46.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: WOTRAN TRANSPORTE E LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA - EPP, NATANAEL BATISTA DA SILVA
 

   

D E S P A C H O

Ciência as partes da digitalização dos autos.

Fls. 92: Indefiro o pedido, pois o executado foi citado por edital.

Tendo em vista que a DPU devolveu os autos sem manifestação., intime-se a exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre o prosseguimento do feito.

Int.

São Paulo, 1 de março de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0022459-87.2012.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: RENATO FERREIRA DE FARIA
 

   

D E S P A C H O

Ciência a CEF da digitalização dos autos.

Compulsando os autos, verifico que apesar de realizadas diversas tentativas para citar o réu RENATO FERREIRA DE FARIA, CPF: 205.860.588-85, todas restaram infrutíferas.

Assim, manifeste a autora no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o prosseguimento do feito.

Int.

São Paulo, 6 de março de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0018611-87.2015.4.03.6100
ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) ASSISTENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
ASSISTENTE: EDUARDO DONIZETI DE LIMA
 

   

D E S P A C H O

Ciência as partes da digitalização dos autos.

Tendo em vista a possibilidade de resolução extrajudicial, conforme acordado entre as partes, defiro a suspensão do processo pelo prazo de 120 dias, nos termos do art. 313, II c/c §2º do CPC.

Decorrido o prazo, independente de intimação, ficam as partes intimadas para requerer o que de direito no prazo de 10 dias.

Int.

 

São Paulo, 6 de março de 2019.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0025180-41.2014.4.03.6100

 EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, EMANUELA LIA NOVAES - SP195005, ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER - SP300900

 EXECUTADO: DIOIZ MESSIAS SILVA VIEIRA

 

 

D E S P A C H O

 

 

Ciência as partes da digitalização dos autos.

Tendo em vista a não oposição pela Defensoria Publica constitui-se de pleno direito o título executivo, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, como dispõe o art. 702, parágrafo 8º do Código de Processo Civil.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a decisão não impugnada.

Intime-se a parte autora para que apresente planilha atualizada do débito e que atenda aos requisitos previstos no artigo. 524 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumprida a diligência, determino a intimação pessoal da parte ré, reputando-se válida a intimação no endereço em que foi citado, ou na pessoa de seu patrono constituído, quando houver, para pagamento da quantia reclamada, no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523 do CPC.

Na hipótese de não ocorrer o pagamento voluntário, autorizo a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação.

4.) No silêncio ou na ausência de regular andamento ao feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).

A Secretaria deverá monitorar o transcurso do prazo prescricional aplicável ao caso, procedendo ao desarquivamento dos autos, após seu término, intimando a parte interessada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, como
prevê o artigo 921, parágrafo 5º do CPC.

Ressalto que a ausência de manifestação acarretará o pronunciamento imediato da prescrição, ocasião em que os autos serão remetidos à conclusão para sentença de extinção.

Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais.

Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 6 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0036968-29.1989.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: TADAMITSU NUKUI - SP96298, HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673
EXECUTADO: ESCRITORIO CONTABIL MAMEDE LTDA - ME, MARCOS ANTONIO PEIXOTO, RICARDO CESAR PICELLI, ALCIDES PICELLI, JOSE PEIXOTO SOBRINHO
Advogado do(a) EXECUTADO: LOURIVAL VIEIRA - SP48257

   

D E S P A C H O
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Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Observo que à fl.315 a exequente apresentou demonstrativo do débito, posicionado para 31/05/2010, em 96.281,10, pelo que foram realizados bloqueios de R$ 224.191,08 em 22/09/2017.

Intimada a posicionar os cálculos para a data da constrição, os cálculos da CEF indicam, para a mesma data de 31/05/2010 saldo em R$ 112.245,65, divergindo-se assim do anteriormente apresentado, em montante suficiente para
influenciar quanto à satisfação integral ou não da obrigação.

Assim, determino a remessa dos autos à CECON para abertura de incidente conciliatório.

Caso infrutífera, deverá a exequente, no prazo de 10 dias após a audiência, apresentar esclarecimentos quanto às divergências apontadas.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 7 de março de 2019.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0654912-68.1984.4.03.6100
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
 
RÉU: MANOEL BENEDITO, ANTONIO BASSANELLI, MANOEL EZEQUIEL DE MATOS, MANOEL FERNANDES MATHIAS, RITA FERREIRA DIAS, THEREZINHA MORAES GIFFONI, TITO CARNERO CARRERA, MARIA ANGELINA CABRAL
DE ARAUJO, BENEDITO MAXIMINIANO, BENEDICTA DE CASTILHO ROCHA, BRAULINO ALVES DA SILVA, EXPEDITO DE MORAES, GUILHERME BITENCOURT FERRAZ, IVO CESAR DE MELO FILHO, JOSE BATISTA DE FRANCA,
ZULMIRA DA SILVA MELO, JOSE ANTONIO PESSIN, JOSE SOARES DE SIQUEIRA, LAVINIA MARIA DOS ANJOS
Advogados do(a) RÉU: FRANCISCO ALVES DE LIMA - SP55120, MADALENA FERREIRA DA SILVA - SP120309, INES DE MACEDO - SP18356, JOAO ROBERTO GALVAO NUNES - SP18003, ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES - SP62870,
ANTONIO MARIA FERNANDES DA COSTA - SP77183, JOSE FIGUEIRA JUNIOR - SP109274
   

D E S P A C H O

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Concedo prazo de 20 dias às partes para manifestação; após, conclusos para apreciação do requerimento de realização de perícia.

Cumpra-se. Int.

São Paulo, 7 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0018406-97.2011.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: JOSIANE FERREIRA VIEGAS OLIVEIRA
 

   

D E S P A C H O

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a DPU quanto à sua nomeação para curadoria especial, no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 7 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003068-44.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: OSCAR JAIME SANTOS VALDIVIA
 

   

D E S P A C H O

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a DPU quanto à sua designação para a curadoria especial, no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 7 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000499-70.2015.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
RÉU: R FLY CONFECCOES LTDA - EPP, RENATO MOSCA, ELAINE CRISTINA BARTH MOSCA
 

 

   

D E S P A C H O
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Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a DPU quanto à sua nomeação à curadoria especial, para atuação no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

 

São Paulo, 7 de março de 2019.

 

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 0000783-44.2016.4.03.6100

REQUERENTE: ANA CAROLINA VIEIRA MENDES GALLAO

Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO CROCIATI - SP252331-A

REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 2º, V, da Portaria n. 13/2017, deste Juízo Federal, fica a autora intimada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 350 e 351 do CPC), sobre alegação constante na contestação, relativa a fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor ou sobre as matérias enumeradas no artigo 337 do CPC, facultando-se ainda, às partes, no mesmo prazo, a indicação das provas que pretende produzir quanto aos referidos pontos suscitados na contestação, justificando-se
sua pertinência.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0016885-83.2012.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
RÉU: CHARLES PIMENTEL MENDONCA, MARIA PIMENTEL BARRETO DE MENDONCA
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a DPU quanto à sua nomeação à curadoria especial, para atuação no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

 São Paulo, 7 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031498-13.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DURVALINA MENDES
Advogados do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINE BATISTA LOPES - SP372498, ALESSANDRA CARDOSO RODRIGUES DA COSTA - SP357735
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    ID 14242199: Acolho a emenda à inicial.

     Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

    Cite-se a CEF para resposta.

    Após, encaminhem-se os autos à CECON para instauração de incidente conciliatório, 

    Int.         

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0006672-52.2011.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: WILSON MARTINS FILGUEIRAS
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     494/735



   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a DPU quanto à sua nomeação à curadoria especial, para atuação no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

 

São Paulo, 7 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0020057-67.2011.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: WAGNER COSTA
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a DPU quanto à sua nomeação à curadoria especial, para atuação no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

 

 

São Paulo, 7 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0019172-53.2011.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: GERALDO HENRIQUES SOARES
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a DPU quanto à sua nomeação à curadoria especial, para atuação no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

 São Paulo, 7 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0010225-73.2012.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: ANTONIO CARLOS BARBOSA
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a DPU quanto à sua nomeação à curadoria especial, para atuação no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 7 de março de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0000180-78.2010.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA - SP221365, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
RÉU: AIRTON RIOS SILVA
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a DPU quanto à sua nomeação à curadoria especial, para atuação no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

 São Paulo, 7 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0022699-42.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: M R UTENSILIOS EM GERAL LTDA - ME, PRISCILLA JERONIMO TADDEO, ARIOVALDO TADDEO, AMANDA TADDEO BELLINI
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDEMIR FERREIRA DA LUZ - SP146366

   

D E S P A C H O

Tendo em vista o trânsito em julgado do pedido monitório, com parcial alteração das cláusulas contratuais, intime-se a requerente para apresentar demonstrativo do débito atualizado e adequado ao decidido, no prazo 15 dias.

Cumprida a diligência, intime-se a requerida para pagamento da quantia reclamada, também no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523 do CPC.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0023042-04.2014.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328
RÉU: ANDRE MOREIRA MACEDO
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a DPU quanto à sua nomeação à curadoria especial, para atuação no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

 São Paulo, 8 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0023126-39.2013.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: SANDRA REGINA DANTAS
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a DPU quanto à sua nomeação à curadoria especial, para atuação no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

 São Paulo, 8 de março de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0009090-21.2015.4.03.6100
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE LAZZARINI MACHADO - SP246189
RÉU: MEGATOP ELETROELETRONICOS LTDA - ME
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a DPU quanto à sua nomeação à curadoria especial, para atuação no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008656-32.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: JOSE MARIANO DE SOBRAL
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Manifeste-se a exequente quanto às manifestação da DPU (fls.63/68), no prazo de 10 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018922-25.2008.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: TRANSCAP TRANSPORTADORA DE CARGAS PAULISTA LTDA - ME, REGIS AUGUSTO BORGES
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Conforme determinação, procedo à publicação do despacho de fl.382, nestes termos:

"Observo que, ante à exclusão da correquerida Eni Helena Borges, restaram no polo passivo a pessoa jurídica Transcap Ltda e o sr. Regis Augusto Borges, este, todavia, citado por hora certa, conforme certidão de fl.291.

Desse modo, para a garantia do contraditório e ampla defesa, imperiosa a atuação da Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, II do CPC.

Registro, ademais, que as penhoras recaíram sobre diminuta cota dos referidos imóveis, conforme decidido à fl.225, devido à existência de diversos outros coproprietários, indicando, portanto, eventual desproporção entre as medidas
constritivas e os objetivos esperandos.

Assim, após o retorno da DPU, dê-se vista à exequente, que deverá se manifestar quanto à eventual manifestação da Defensoria, bem como quanto ao interesse na manutenção da penhora nos referidos imóveis, ou, alternativamente, indicar
outros meios para o prosseguimento da ação, no prazo de 15 dias.

Cumpra-se com a remessa dos autos à Defensoria. Após, publique-se e intime-se a requerente."

 

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0006705-76.2010.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: FABIO FERREIRA DOS SANTOS
 

 

   

D E S P A C H O
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Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Registre-se que apesar de constar termo de remessa a DPU, os autos não lhe foram remetidos, pelo que determino sua intimação quanto à nomeação à curadoria especial, para atuação no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0022424-79.2002.4.03.6100
EXEQUENTE: METALURGICA PROJETO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CENTRO AVANCADO DE ILUMINACAO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIA DAS NEVES PADULLA - SP108137, ANDREA GOUVEIA JORGE NEPOMUCENO - SP172669
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Expeça-se ofício ao BB-Ag. 1824-4, conforme determinado no despacho ID 13379311 - fls. 1852/183.

I.C.

 

São Paulo, 7 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0023550-86.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: SILVIO ODAIR PORTIOLLI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERA LUCIA MARINHO DE SOUSA - SP190111, MARCONI HOLANDA MENDES - SP111301
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SILVIO ODAIR PORTIOLLI
 

   

D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos

ID 13379299 - fls. 47/61 Defiro o pedido de penhora do imóvel matrícula 38.369, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Suzano/SP.

Proceda a escrivania à lavratura do termo e registro da penhora no sistema ARISP, sendo a União Federal isenta do recolhimento de emolumentos.

Expeça-se mandado de constatação e avaliação, a ser cumprido no endereço do imóvel, devendo o senhor oficial de justiça promover as diligências necessárias à efetivação do ato.

I.C.

São Paulo, 7 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011379-24.2015.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RAFAEL SGANZERLA DURAND - SP211648
EXECUTADO: BMC TRANSPORTES LTDA - ME, CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA, GUIOMAR KOSSO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Ato contínuo, insiro os autos em rotina para pesquisa de endereços, conforme determinado à fl.85.      

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5023722-59.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: JAIME SALVIATO, YUKI TOGUTI, WALDONEDO DOS SANTOS LAURI, REGINALDO BEZERRA DA ROCHA, REGINA CELI FEDRI DE ALMEIDA, NELLY VAL, NEIDE FARIA DO VALE, LUZIA COLETTI, FRANCISCO DEOSIMAR
DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

D E S P A C H O

 

   Ao SEDI para retificação do pólo ativo, excluindo JAIME SALVIATO  e incluindo REJANE DE SOUZA SALVIATO, CPF 212.902.538-20.   Ainda, deverá ser incluída no pólo ativo ROSIMAR MARINA DA
SILVA, CPF: 028.936.518-01.

   Após, intime-se CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para no prazo de quinze dias, carrear aos autos os valores pagos administrativamente aos exequentes, a fim de que sejam descontados da planilha ID 13594066 - fl.
275.
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   I.C.

 

 

São Paulo, 6 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023903-94.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: J.MARC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: GLAICO FREIRE DELGADO - SP223741
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de ação de procedimento comum, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que enseje a inclusão dos valores de ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Requer
ainda que a ré seja condenada à repetição do indébito, relativo aos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos, por meio de restituição ou compensação.

Sustenta, em suma, a inconstitucionalidade da tributação, haja vista que os valores do ISS não constituem seu faturamento ou receita bruta.

Foi proferida decisão que deferiu a tutela provisória de urgência, para suspender a exigibilidade tributária das contribuições ao PIS e COFINS, tendo por base de cálculo os valores computados a título de ISS, devendo a
autoridade coatora se abster de impor qualquer sanção, ao impetrante.

Citada, a União apresentou contestação, aduzindo, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais ao deslinde do feito. No mérito, sustenta, em suma, a legalidade da exação. Requereu, ainda, a suspensão do feito,
até julgamento final do RE nº 574.706.

A autora apresentou réplica.

É o relatório. Decido.

Indefiro o pedido de suspensão do feito, tendo em vista que o Pleno do Colendo Supremo Tribunal Federal no RE nº 574.706/PR, por maioria, deu provimento ao Recurso Extraordinário e fixou a tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS" em julgamento de mérito com repercussão geral em que se uniformiza a interpretação constitucional da matéria.

Cumpre ressaltar que, embora o acórdão supramencionado não tenha transitado em julgado, o artigo 1.040, III do Código de Processo Civil prevê a aplicação da tese firmada pelo Tribunal Superior, aos processos em
primeiro e segundo graus de jurisdição, assim que publicado o acórdão paradigma.

 

Ademais, constata-se que a autora juntou aos autos os comprovantes de recolhimento das contribuições discutidas (ID 3437801 e seguintes), de forma que afasto a preliminar suscitada pela ré.

Superadas as preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante recursos, dentre outros, provenientes das contribuições do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei (artigo 195, I).

Até a vigência da Emenda Constitucional nº 20/1998 essa contribuição incidia sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; posteriormente, passou a incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, inclusive sem vínculo empregatício (artigo 195, I, “a”, CF), sobre a receita ou o faturamento (alínea “b”) e sobre o lucro (alínea “c”).

A contribuição para o Programa de Integração Social – PIS foi instituída pela Lei Complementar n° 7/1970, visando promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  A Contribuição
Social para Financiamento da Seguridade Social – COFINS foi instituída pela Lei Complementar n° 70/1991, com destinação exclusiva às despesas com atividades-fim das áreas de saúde, previdência e assistência social.

Ambas as contribuições possuíam como base de cálculo o faturamento, que sempre foi entendido como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza (confira-se:
ADC n° 1-1/DF; artigo 3º da Lei nº 9.715/1998).

Posteriormente, a Lei n° 9.718/1998, pela qual foi convertida a Medida Provisória n° 1.724/1998, dispôs que a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento (artigo 2°), correspondente à receita bruta da pessoa
jurídica (artigo 3°, caput), entendida como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas (artigo 3°, § 1°).
Em razão desta definição de faturamento, prevista por lei ordinária precedente à EC nº 20/1998, foi declarada a inconstitucionalidade do dispositivo pelo Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do
Recurso Extraordinário nº 390.840-5/MG, em 09.11.2005. Por fim, o § 1º foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.

Com a promulgação da EC n° 20/1998, foram editadas as Leis n°s 10.637/2002 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) e 10.833/2003 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) que alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, ao
considerar o valor do faturamento entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita bruta da venda de bens e
serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

A despeito de eventuais discrepâncias com conceitos empresariais e contábeis, é fato que até a EC n° 20/1998, para fins tributários, fixou-se uma sinonímia entre “faturamento” e a “receita bruta” oriunda das atividades
empresariais.
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Com a inclusão no texto constitucional da hipótese de incidência “receita” ou “faturamento”, revela-se importante a distinção dos conceitos. Enquanto receita é gênero, que abrange todos os valores recebidos pela pessoa
jurídica, que incorporam sua esfera patrimonial, independentemente de sua natureza (operacional ou não operacional); faturamento é espécie, que comporta tão somente as receitas operacionais, isto é, provenientes das
atividades empresariais da pessoa jurídica.

Se, de fato, sempre houve uma imprecisão técnica na redação legislativa sobre o que é “faturamento”, agora repetida quanto ao que é “receita”, tal jamais foi empecilho para ser considerada a exigibilidade das exações cujos
fatos geradores ou bases de cálculo fossem fundadas nesses elementos, desde que respeitados os princípios constitucionais e tributários, mormente o da legalidade.

Na medida em que a EC n° 20/1998 permite a incidência de contribuições sociais para financiamento da seguridade social sobre “receita” ou faturamento”, basta à legislação infraconstitucional definir o fato gerador do
tributo e a base de cálculo respectiva como “receita” ou “faturamento”, tomados em sua conceituação obtida do direito privado.

As empresas tributadas pelo regime da Lei n° 9.718/1998 têm como fato gerador e base de cálculo do PIS e COFINS seu faturamento, entendido na qualidade de espécie de receita, cuja ordem é operacional. Já as
empresas tributadas pelo regime das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 têm como fato gerador e base de cálculo a totalidade de suas receitas e não apenas aquelas consideradas “faturamento”; independentemente de
constar no texto destas normas que o fato gerador “é o faturamento mensal” e a base de cálculo “é o valor do faturamento”, a definição apresentada para faturamento (o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendida a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela empresa) é
incontestavelmente a do gênero “receita”, que é absolutamente compatível com a EC n° 20/1998.

Por se considerar que os valores do ICMS estão inseridos no preço da mercadoria, por força de disposição legal – já que é vedado o aparte de tal tributo do preço do bem, constituindo o destaque respectivo mera
indicação para fins de controle – e da sistemática da tributação por dentro preconizada pela LC nº 87/1996, construiu-se larga jurisprudência no sentido de que é legítima a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo das
contribuições ao PIS e COFINS. Inclusive com base nas Súmulas nºs 68 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do PIS) e 94 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do
FINSOCIAL) do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

A discussão que há muito se tem travado nos órgãos do Poder Judiciário, e de forma unânime sustentada pelos contribuintes, reside no fato de que, ainda que incluso no preço da mercadoria ou serviço, os valores do ICMS
não constituíram, efetivamente, qualquer tipo de receita em favor do contribuinte, quanto menos faturamento, na exata medida em que deverá ser vertido aos cofres públicos. Na qualidade de responsável tributária, a
empresa não possui disponibilidade jurídica ou econômica sobre os valores percebidos a título de ICMS. Assim, não há “receita” do contribuinte, mas mero ônus fiscal.

Anoto que a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo dessas contribuições é objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18/DF (referente ao inciso I, do § 2º, do artigo 3º da Lei nº 9.718/1998) e do
Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, com reconhecimento de repercussão geral.

O Excelso STF deliberou pelo julgamento conjunto desses processos, e, em 15.03.2017, houve decisão proferida pelo Pleno daquela Corte, fixando a tese seguinte: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS”.

Ademais, anoto que em 08.10.2014, o Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG que versa sobre a incidência da COFINS sobre os valores de ICMS, afastando-se
expressamente a necessidade de aguardar o julgamento conjunto da ADC nº 18 e do RE nº 574.706. Segue a ementa daquele Acórdão:

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito
de faturamento.” (STF, RE 240785, Plenário, Rel.: Min. Marco Aurélio, Data de Julg.: 08.10.2014).

Assim, reconhecido pelo Plenário do Excelso STF que não há receita, mas ônus fiscal relativo aos valores computados a título de ICMS.

 

Por interpretação analógica, aquele julgado se amolda também à pretensão de exclusão dos recolhimentos de ISS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, de forma que resta demonstrada a procedência
da pretensão da parte autora.

Observado o disposto no artigo 168, I, do CTN e na LC n.º 118/05, que estabelece o prazo quinquenal de prescrição, reconheço o direito à repetição, por meio de restituição ou compensação, dos valores recolhidos
indevidamente, ambas a serem requeridas administrativamente.

A compensação observará o disposto no artigo 170-A do CTN.

Nos termos do disposto no artigo 74, da Lei nº 9.430/96, admite-se a compensação dos valores indevidamente recolhidos com créditos de quaisquer tributos administrados pela SRF. Em relação às contribuições sociais
previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91, a compensação somente será possível caso observadas as condições previstas pelo artigo 26-A da Lei nº 11.547/2007.

Os créditos serão atualizados pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic (composta de taxa de juros e correção monetária), calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior
até o mês anterior ao da repetição. Desse modo, exclui-se a incidência de juros moratórios e compensatórios, entendidos nos conceitos clássicos firmados anteriormente à Lei n° 9.250/95.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a parte autora ao recolhimento
das contribuições ao PIS e da COFINS incidentes sobre o ICMS, assegurando o direito à exclusão dos valores computados a este título da base de cálculo das contribuições.

Condeno a União à repetição dos valores indevidamente pagos pelas autoras até os últimos cinco anos que antecedem o ajuizamento do feito, corrigidos monetariamente pela Taxa Selic desde a data de cada recolhimento,
por meio de compensação ou restituição, devendo o montante ser apurado mediante processo administrativo.

A compensação observará o disposto no artigo 170-A do CTN, e poderá ser requerida com débitos relativos a quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observadas as condições
previstas pelo artigo 26-A da Lei nº 11.547/2007. Para atualização do crédito a ser compensado, aplicar-se-á a taxa referencial SELIC, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da
compensação, nos termos do artigo 39, § 4°, da Lei n.° 9.250/95.
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Condeno a parte ré ao ressarcimento das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro no percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao
valor atualizado da causa (§ 4º, III).

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 496, I do CPC.

P.R.I.C.

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027174-77.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: F.B.LEAL COSMETICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO DE OLIVEIRA E SILVA - SP238676
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Tendo em vista o não cumprimento dos despachos de ID 1250776 e 13902469 pela parte autora, relativos à regularização e devida instrução da inicial, bem como ao recolhimento de custas, INDEFIRO A INICIAL, nos
termos do artigo 485, I, e 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil..

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000974-96.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DI ANDREA GOURMET PIZZA E ALIMENTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: SALVADOR ANTONIO DA SILVA FILHO - SP374548
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Tendo em vista o não cumprimento do despacho de ID 13909100 pela parte autora, relativo à regularização e devida instrução da inicial, bem como ao recolhimento de custas, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do
artigo 485, I, e 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil..

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5032068-96.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ECTX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA - SP119083-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 Tendo em vista que a minuta do RPV foi expedida, conforme determinado pelo Juízo dá-se "... ciência às partes pelo prazo de 10 (dez) dias...".            

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017235-73.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AGFA GEVAERT DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDERSON STEFANI - SP229381, VITOR FERREIRA SULINA - SP346079
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, III, fica a UNIÃO FEDERAL
intimada para, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 1.023, §2º do Código de Processo Civil),  querendo, se manifestar  sobre os embargos de declaração opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação da
decisão embargada.

         

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006744-34.2014.4.03.6100
AUTOR: VALDIVO BISPO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO - SP196607, FRANCINEIDE FERREIRA ARAUJO - SP232624
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B, CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO - SP210750, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341

   

D E S P A C H O

 

Vistos.

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos;

Trata-se de cumprimento da sentença proferida nestes autos digitalizados.

Intime-se a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, para efetuar o pagamento da condenação e/ou verba honorária e custas no valor de R$ 24.555,17,  atualizado até dezembro de 2018, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos atos de expropriação  (artigo 523, "caput" e
parágrafos  1º e 3º do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).                                                                 

Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado apresentar a sua impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código
de Processo Civil).                                       

Int. Cumpra-se.                                        

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0074915-15.1992.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO FLAVIO PIPOLO - SP70040, DENISE DAVID - SP154247, LUIZ GUSTAVO MARQUES - SP209143, FABRICIO MOREIRA GIMENEZ - SP199635
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS - SP103423, SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO - SP117630
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes da virtualização dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Prossegue-se nos termos da r. determinação de folhas 584 dos autos físicos.            

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018980-47.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: RODRIGO JUAN MARTINS
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D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Aguarde-se até a juntada do mandado 0006.2018.00303 devidamente cumprido.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018397-62.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES - SP240573
EXECUTADO: UEFA AIR CLEAN COMERCIO E MANUTENCAO EIRELI - ME, FABIO ROBERTO GIMENEZ, RODRIGO KANAIANA SILVA
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Aguarde-se até o retorno do mandado 0006.2018.00376, devidamente cumprido.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010031-34.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: F. R. O. THOME - PIZZARIA - ME, CEZAR AUGUSTO OBLONCZYK, FLAVIA REGINA OBLONCZYK THOME
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Aguarde-se até a juntada do mandado 0006.2018.00309 cumprido.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0016868-76.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: MARCELO DE SOUZA RIOS
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO RODRIGUES FERNANDEZ - SP155897

 

   

D E S P A C H O

 

 Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Tendo em vista que entre a data do protocolo do pedido de dilação de prazo e a presente data já houve o decurso do prazo requerido, intime-se a requerente para dar andamento ao feito, no prazo improrrogável de 30 dias.

No silêncio, arquivem-se conforme determinado à fl.130.

Cumpra-se. Int.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006612-40.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
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EXECUTADO: MIDAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, RANGEL ARAUJO DA SILVA
 
 

   

D E S P A C H O

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Considerando-se o resultado negativo das diligências realizadas, bem como a ausência de manifestação da exequente, intime-a para, no prazo de 30 dias, indicar meios para prosseguimento da execução.

Não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens do executado, nos termos do art. 921, III do CPC, ficando determinada, desde já, a suspensão da execução pelo prazo de 01 ano.

Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, independente de qualquer intimação.

Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

8ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001456-15.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: BRISMAC COMERCIO E REFORMADORA DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA - ME, JOSE FABIANO DE BARROS, JOSE DE BARROS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID n. 13405937: Proceda a Secretaria ao cadastramento da advogada, TATIANE RODRIGUES DE MELO, OAB/SP - 420369, nos presentes autos. Após, adicione-a aos visualizadores de documentos submetidos a sigilo.

Cumpra-se

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0016724-34.2016.4.03.6100
EMBARGANTE: SCAN-LESTE - COMERCIO DE PECAS - EIRELI, LIBERO DE FRANCA, MARCIO FERNANDES

Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA - SP136503
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA - SP136503
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA - SP136503

EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EMBARGADO: DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA - SP63811

D E S P A C H O

 

1- Ciência às partes quanto à virtualização do feito, devendo conferir os documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

São Paulo, 7 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022860-25.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FEITICO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA. - ME, JHONATA DOS SANTOS ALVES, DUELITES ALVES DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à exequente da diligência negativa (ID n. 12551685), bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sem necessidade de nova intimação.

Publique-se.

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000866-38.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: LUIZ FERRAZ
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FERRAZ - SP296840
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID n. 12596662: Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos sem necessidade de nova
intimação.

Publique-se. 

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5015041-37.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROGERIO DE SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à exequente da diligência negativa, bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.

Publique-se.

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5023264-76.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: J C DA SILVA COLCHOARIA & MOVEIS - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à requerente da diligência negativa (ID n. 12600670), bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.

Publique-se.

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0010374-30.2016.4.03.6100
EMBARGANTE: TONINE J.LANCA CENTRO AUTOMOTIVO - ME, TONINE JARUSSI LANCA

Advogados do(a) EMBARGANTE: SERGIO EMIDIO DA SILVA - SP168584, RAQUEL RODRIGUES DOS ANJOS - SP358460
Advogados do(a) EMBARGANTE: SERGIO EMIDIO DA SILVA - SP168584, RAQUEL RODRIGUES DOS ANJOS - SP358460

EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EMBARGADO: RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597, SWAMI STELLO LEITE - SP328036

D E S P A C H O

 

1- Ciência às partes quanto à virtualização do feito, devendo conferir os documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti. 
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São Paulo, 07 de março de 2019.

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002750-08.2008.4.03.6100
EMBARGANTE: MARIA'S INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO.ALIMENTICIOS LTDA - ME, RODOLFO ROSAS ALONSO

Advogado do(a) EMBARGANTE: EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO - SP26548
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO - SP26548

EMBARGADO: AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL

Advogado do(a) EMBARGADO: LEONARDO FORSTER - SP209708-B

D E S P A C H O

 

1- Ciência às partes quanto à virtualização do feito, devendo conferir os documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

São Paulo, 07 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5011451-52.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372, JORGE ALVES DIAS - SP127814
RÉU: NOVATRANSP COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE CARGAS E PASSAGEIROS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à parte autora das diligências negativas (ID 12602711), bem como para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.

 Intime-se.

SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019645-41.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MCXI COMERCIAL E IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA - ME, JANETE VIDAL DOS SANTOS DE CARVALHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sem necessidade de nova intimação.                                                                 

Intime-se.                                                            

                  SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007047-55.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: POLIMAT COM E REPRESENT DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, MARLI ZARTH, VALDEMIR APARECIDO GAZZAROLLE
 

  

    D E S P A C H O

Determino o cancelamento da indisponibilidade do valor bloqueado (ID n.  6035194) por corresponder ao montante inferior a R$ 300,00 (trezentos reais), por economia processual, uma vez que é
contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse montante ínfimo.               

Intime-se a CEF para ciência da carta precatória ID n. 1152600, bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito.                     

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos sem necessidade de nova intimação.                                                                      

Intime-se.                                                           

SÃO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017505-97.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NOVA S. JUDAS CARNES E CONVENIENCIA LTDA, ADEMIR RODRIGUES MONTEIRO, VINICIUS FERREIRA MONTEIRO
Advogado do(a) EXECUTADO: THOMAZ ALBINO SCHMIDT - SP328821
Advogado do(a) EXECUTADO: THOMAZ ALBINO SCHMIDT - SP328821
Advogado do(a) EXECUTADO: THOMAZ ALBINO SCHMIDT - SP328821

  

    D E S P A C H O

1. Determino, de ofício, o cancelamento da indisponibilidade dos valores bloqueados (R$7,14), por economia processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento
nesse montante ínfimo.

2. ID 14169711: no prazo de 10 dias, manifeste-se a exequente.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006344-90.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: SOLARE ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS LTDA - EPP, ANDREA SANTOS DE ARAUJO

D E S P A C H O

 

Determino, de ofício, o cancelamento da indisponibilidade do valore bloqueado (R$13,90), por economia processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse montante ínfimo.

Ante o resultado negativo da ordem de penhora, manifeste-se a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento da execução.

No silêncio, arquive-se.

Publique-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018232-56.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: M.PETTENUCI CIA LTDA - ME, MARIA APARECIDA MOSQUINI PETTENUCI, MAURO PETTENUCI

D E S P A C H O

Determino, de ofício, o cancelamento da indisponibilidade do valore bloqueado (R$ 28,64), por economia processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse montante ínfimo.

 Ante o resultado negativo da ordem de penhora, manifeste-se a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento da execução.

No silêncio, arquive-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022325-96.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: ESTER DARC PEREIRA DA CONCEICAO CAMILO PINTO

D E S P A C H O
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Determino, de ofício, o cancelamento da indisponibilidade do valore bloqueado (R$6,74), por economia processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse montante ínfimo.

 Ante o resultado negativo da ordem de penhora, manifeste-se a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento da execução.

No silêncio, arquive-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001278-32.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: NOBRE COMERCIO DE BRINDES EIRELI - ME, ROBERTO FEDOR

D E S P A C H O

Determino, de ofício, o cancelamento da indisponibilidade do valore bloqueado (R$257,62), por economia processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse montante ínfimo.

 Ante o resultado negativo da ordem de penhora, manifeste-se a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento da execução.

No silêncio, arquive-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014228-73.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: SIMONE SILVA PEREIRA BITTENCOURT

D E S P A C H O

Determino, de ofício, o cancelamento da indisponibilidade do valore bloqueado (R$31,50), por economia processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse montante ínfimo.

 Ante o resultado negativo da ordem de penhora, manifeste-se a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento da execução.

No silêncio, arquive-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001953-92.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CARLOS EDUARDO CESARIO
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência à parte exequente da diligência positiva ID n. 9804657, bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.

             Intime-se.

             SÃO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012771-06.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: BRASILATA S A EMBALAGENS METALICAS

Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDRE LUIZ DOS SANTOS PEREIRA - SP285894, FABIO TADEU RAMOS FERNANDES - SP155881

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SEBRAE - SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS - SP, SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

Advogado do(a) IMPETRADO: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043
Advogado do(a) IMPETRADO: PATRICIA LEITE PEREIRA DA SILVA - DF20695
Advogado do(a) IMPETRADO: PATRICIA LEITE PEREIRA DA SILVA - DF20695

D E S P A C H O

Ficam as partes impetradas intimadas para, no prazo legal, apresentarem contrarrazões ao recurso de apelação da parte impetrante.

Em seguida, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032054-15.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO, INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MATO GR
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Cite-se o INMETRO, e intime-se para que se manifeste, em contestação, sobre a eventual regularidade e suficiência da garantia ofertada (seguro fiança).

Após, conclusos.

Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014934-90.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MOBE COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES DE ACOS LTDA, DAYANE NASCIMENTO DE CARVALHO, JEFFERSON OLIVEIRA SOUSA
Advogado do(a) EXECUTADO: VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR - SP108337
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Determino, de ofício, o cancelamento da indisponibilidade dos valores bloqueados (R$102,80) que correspondem ao montante igual ou inferior a R$ 300,00 (trezentos reais), por economia processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de
transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse montante ínfimo.

2. Diga a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 dias.

3. No silêncio, ao arquivo.

 

   SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000259-81.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: H M PISOS E REVESTIMENTOS LTDA - ME, HEBERTON SANTOS DA SILVA

D E S P A C H O

 

1- Ciência às partes quanto à virtualização do feito, devendo conferir os documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti. 
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2- Não sendo encontrada nenhuma irregularidade, fica deferido o pedido da exequente de suspensão da execução, nos termos do artigo 921, inciso III e  1º, do Código de Processo Civil.                    

Remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).                        

Intime-se.                                                           

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013916-34.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SEVERINO JORGE DA SILVA REFRIGERACAO, SEVERINO JORGE DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

                 Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto à diligência ID n. 10515708, requerendo o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.

               Intime-se.

                SÃO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000864-34.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RNJ TRANSPORTADORA TURISTICA E LOCADORA EIRELI, KATIA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA, RODRIGO NASCIMENTO DE JESUS
 

  

    D E S P A C H O

                 Ciência à exequente da diligência positiva (ID n. 10315798), bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.

  Intime-se.

  SÃO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019767-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EXECUTADO: IRMAOS SOUZA TRANSPORTE, DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA - ME, SERGIO LIMA DE SOUZA, EMANOEL LIMA DE SOUZA

D E S P A C H O

 

1. Determino a decretação de indisponibilidade, via sistema BACENJUD, dos valores mantidos em instituições financeiras no país pelo executado EMANOEL LIMA DE SOUZA, até o limite de R$ 413.247,94 (quatrocentos e treze mil, duzentos e quarenta
e sete reais e noventa e quatro centavos), até o valor atualizado da execução, indicado pela exequente.

 

2. Será determinado, de ofício, o cancelamento da indisponibilidade dos valores bloqueados que corresponderem ao montante igual ou inferior a R$ 300,00 (trezentos reais), por economia processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de
transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse montante ínfimo.

 

3. Defiro, também, a realização de penhora, bem como o registro das restrições para transferência, licenciamento e circulação (restrição total), via RENAJUD, de veículo(s) livre(s) de restrição em nome do executado EMANOEL LIMA DE SOUZA. 

4. Juntem-se ao processo os resultados das determinações acima.

5. Ante a ausência de impugnação pelo executado SERGIO LIMA DE SOUZA  e a manifestação da exequente, determino a conversão dos valores bloqueados em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e a transferência do montante
indisponível para conta vinculada a este juízo, via BACENJUD, na própria Caixa Econômica Federal.

6. Intime-se a exequente para apresentar planilha atualizada do débito, descontando-se o valor transferido, bem como para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.

7. No silêncio, arquive-se.

São Paulo, 22 de novembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026158-25.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NOVA ADONAI ASSESSORIA E INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS EIRELI - EPP, BRUNO PENAFIEL SANDER
 

  

    D E S P A C H O

Ante a diligência positiva (ID n. 9693469), requeira a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos sem necessidade de nova intimação.

Intime-se.

 SÃO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027969-20.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JUCIMEIRE APARECIDA DA SILVA COELHO - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: DANGEL CANDIDO DA SILVA - SP276384

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sem necessidade de nova intimação.                                                       
          

Intime-se.                                                             

       

 SÃO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5022875-91.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: EL PATRON SUSHI - EIRELI, MARCUS DI GIUSEPPE
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à exequente das diligências negativas, bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.

Intime-se.

SÃO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.      

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023390-92.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELIANE DA SILVA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: MANAEM SIQUEIRA DUARTE - SP248893, RUBENS SIQUEIRA DUARTE - SP131290
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

(Tipo M)

 

Trata-se de embargos de declaração de ID 13557680 opostos pela União sob o fundamento de que a sentença lançada no ID 11784387 é omissa na medida em que o dispositivo não revogou a tutela de urgência deferia
pelo Juizado Especial Federal.   

Intimada, a parte autora requereu seja mantida a tutela até o trânsito em julgado (ID 14872502).    

É o relatório. Passo a decidir.

Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão, conforme artigos 1022 e 1023 do Código de Processo Civil. 

Procede a manifestação da parte embargante.

De fato, o artigo 64, §4º, do Código de Processo Civil, assim dispõe:
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§ 4o Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida pelo juízo incompetente até que outra seja proferida, se for o caso, pelo juízo competente.

 

Este juízo, ante a ausência de pressupostos processuais de desenvolvimento válido e regular do processo, deixou de analisar o pedido de antecipação de tutela requerida pela parte autora, tendo apenas extinguido o feito
sem resolução do mérito.  

Estando irregular o processo, descabida a manutenção da decisão proferida pelo juízo incompetente.  

Pelo exposto, ACOLHO os embargos de declaração de ID 13557680 e retifico a sentença proferida no ID 11784387 para constar, onde se lê:    

“Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil”.   

Leia-se:

Pelo exposto, REVOGO a antecipação de tutela concedida e JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.   

No mais, fica mantida a sentença em todos os seus itens, tal como lançada. 

Publique-se. Intimem-se.    

 

 

SãO PAULO, 6 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002005-54.2019.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GMZ CONFECCOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI - SP211495
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Pela última vez, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, cumpra a impetrante, na íntegra, o despacho id 14477155, apresentado cópia do processo de parcelamento.

No mesmo prazo deverá comprovar que foi solicitada a revisão administrativa do parcelamento, demonstrando, com isso, o interesse processual no presente feito.

Int.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

11ª VARA CÍVEL

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0016760-04.2001.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: TANIA FAVORETTO - SP73529, ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - SP28445, MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE - SP96186

EXECUTADO: WILKENS PANTOJA SILVA, CLAUDIA TERESA PAULOSSI SILVA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0050387-14.1992.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
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Advogados do(a) EXEQUENTE: RONALDO RAYES - SP114521, VINICIUS JUCA ALVES - SP206993, KAREN ROSSI FLORINDO - SP358187, JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES -
SP154384

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005842-57.2009.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B, CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO - SP210750

EXECUTADO: IDALIA DE SOUZA DA SILVA

Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0031211-15.1993.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CLOVIS HILDEBRAND, JOAO PEDRO CAPPELL, NELSON DA SILVA JORDAO, RENATO MARCHETTI, ELMIRA LEITE GONCALVES DA SILVA, SHU SU YEN, ESTHER BANKS DE
PAULA, ROBERTO BANKS DE PAULA, MARCIA BANKS DE PAULA, MARY BANKS DE PAULA MOSER, MARIA LUIZA DE OLIVEIRA, ARNALDO MORENO PERES, ANTONIO CLAUDIO
BISSOCHI, JOSE DE OLIVEIRA

Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO ROLIM ROSA - SP25024, JOSE GUILHERME ROLIM ROSA - SP110681
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO ROLIM ROSA - SP25024, JOSE GUILHERME ROLIM ROSA - SP110681
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO ROLIM ROSA - SP25024, JOSE GUILHERME ROLIM ROSA - SP110681
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO ROLIM ROSA - SP25024, JOSE GUILHERME ROLIM ROSA - SP110681
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO ROLIM ROSA - SP25024, JOSE GUILHERME ROLIM ROSA - SP110681
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO ROLIM ROSA - SP25024, JOSE GUILHERME ROLIM ROSA - SP110681
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO ROLIM ROSA - SP25024, JOSE GUILHERME ROLIM ROSA - SP110681
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO ROLIM ROSA - SP25024, JOSE GUILHERME ROLIM ROSA - SP110681
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO ROLIM ROSA - SP25024, JOSE GUILHERME ROLIM ROSA - SP110681
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO ROLIM ROSA - SP25024, JOSE GUILHERME ROLIM ROSA - SP110681
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO ROLIM ROSA - SP25024, JOSE GUILHERME ROLIM ROSA - SP110681
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO ROLIM ROSA - SP25024, JOSE GUILHERME ROLIM ROSA - SP110681
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO ROLIM ROSA - SP25024, JOSE GUILHERME ROLIM ROSA - SP110681
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO ROLIM ROSA - SP25024, JOSE GUILHERME ROLIM ROSA - SP110681

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)
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RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

RECONVINDO: IZAURA XIMENES VIEIRA DOS SANTOS

Advogados do(a) RECONVINDO: IZAURA XIMENES VIEIRA DOS SANTOS - SP68478, CONCEICAO RAMONA MENA - SP40880

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012245-04.1993.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CRIS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIO ALVES CORREA - SP74774, MARCOS ANTONIO COLANGELO - SP84324

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003711-07.2012.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: WALDEMAR YOSHIHARU TAKA

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ALEXANDRE FERREIRA SANCHES - SP210077

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0017514-62.2009.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: VANDERLEI SAO FELICIO, BERNADETTE BOMBARDI SAO FELICIO

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID - SP161721-B, ROBERTO AIELO SPROVIERI - SP246808, MARCIO BERNARDES - SP242633
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID - SP161721-B, ROBERTO AIELO SPROVIERI - SP246808, MARCIO BERNARDES - SP242633

EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS FELIPE GEORGES - SP102121, ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES - SP146987
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809, ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES - SP146987, RAQUEL PEREZ ANTUNES CHUST - SP119574, LUIS FELIPE
GEORGES - SP102121, ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562, MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS - SP75284
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CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0017942-59.2000.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: HOMERO FERRO

Advogado do(a) IMPETRANTE: BENVINDA BELEM LOPES - SP122578

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0031505-33.1994.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: RIPLAST ARTEFATOS DE PLASTICOS E METAIS LTDA

Advogados do(a) EXEQUENTE: REGIANE STRUFALDI - SP102786, RICARDO GOMES LOURENÇO - SP48852

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009335-03.2013.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO RICCA - SP81517, FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA - SP129282

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021583-40.2009.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: PROTEMEC COMERCIO EQUIPAMENTOS PROTECAO INDIVIDUAL LTDA - ME, RAQUEL SCHOTT DE OLIVEIRA, RUBENS GANGUCU DE OLIVEIRA

Advogado do(a) EXECUTADO: JOAQUIM LEAL GOMES SOBRINHO - SP178193
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAQUIM LEAL GOMES SOBRINHO - SP178193
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAQUIM LEAL GOMES SOBRINHO - SP178193

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021583-40.2009.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: PROTEMEC COMERCIO EQUIPAMENTOS PROTECAO INDIVIDUAL LTDA - ME, RAQUEL SCHOTT DE OLIVEIRA, RUBENS GANGUCU DE OLIVEIRA

Advogado do(a) EXECUTADO: JOAQUIM LEAL GOMES SOBRINHO - SP178193
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAQUIM LEAL GOMES SOBRINHO - SP178193
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAQUIM LEAL GOMES SOBRINHO - SP178193

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0022714-65.2000.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS NACOES 3

Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL WELCIO BARBOSA - SP337327, VALTER VALLE - SP123862

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO - SP79340, CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001, CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO - SP115747, TATIANE
ANDRESSA WESTPHAL PAPPI - SP321730-B

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0022714-65.2000.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS NACOES 3

Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL WELCIO BARBOSA - SP337327, VALTER VALLE - SP123862

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO - SP79340, CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001, CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO - SP115747, TATIANE
ANDRESSA WESTPHAL PAPPI - SP321730-B

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0024409-83.2002.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: MARIO FRANCISCO MARQUES

Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA - SP194553

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0056418-45.1995.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: AUREA MARIA DE MEDEIROS, FLAVIO TREVISANI FAKIH, LIGIA MARA DA SILVA CANTERAS, LUCIANE GATTI PEREZ PIVELLO, MARIVALDA LIMA DE JESUS ALMEIDA,
MAURO DOS SANTOS PEREIRA, NAIR TEIXEIRA LIMA, SALETE GREGORIO BARREIROS, SERGIO BAXTER ANDREOLI, SUELI DIAS DE ARAUJO

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP125315-A, EDUARDO TOFOLI - SP133996, MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP125315-A, EDUARDO TOFOLI - SP133996, MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP125315-A, EDUARDO TOFOLI - SP133996, MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP125315-A, EDUARDO TOFOLI - SP133996, MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP125315-A, EDUARDO TOFOLI - SP133996, MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP125315-A, EDUARDO TOFOLI - SP133996, MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP125315-A, EDUARDO TOFOLI - SP133996, MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP125315-A, EDUARDO TOFOLI - SP133996, MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP125315-A, EDUARDO TOFOLI - SP133996, MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP125315-A, EDUARDO TOFOLI - SP133996, MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS - SP236685-A

EXECUTADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0022033-27.2002.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: DYPLAT METALURGICA ARTISTICA LTDA - ME

Advogados do(a) EXEQUENTE: EDGAR RAHAL - SP83432, LUCIANE PERUCCI - SP154930

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: DANILO BARTH PIRES - SP169012, MAURO ALEXANDRE PINTO - SP186018, DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO - SP218575
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CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0047955-41.2000.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: JOSE MARIA BRUMATTI

Advogados do(a) IMPETRANTE: ROGERIO FEOLA LENCIONI - SP162712, ODILON FERREIRA LEITE PINTO - SP142004, RODRIGO GONZALEZ - SP158817

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012411-40.2010.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO SOTILLE, CARMEN RIBEIRO SOARES BARLETTA, CELIA APARECIDA TURRA DA SILVA, ELIO TAKASHI KUMOTO, LUIZ SERGIO RIBEIRO, MARIA
FUKUMITSU HIRAMATSU, RUTH HITOMI MARUNO ISHIOKA, SANDRA REGINA DA GRACA LORENCETTI, SUELI DE OLIVEIRA, TSUTOMU FUJII

Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817, MAGALI SUSANA CHALELA - SP198246, DANIELA APARECIDA SILVA - SP299849
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817, MAGALI SUSANA CHALELA - SP198246, DANIELA APARECIDA SILVA - SP299849
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817, MAGALI SUSANA CHALELA - SP198246, DANIELA APARECIDA SILVA - SP299849
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817, MAGALI SUSANA CHALELA - SP198246, DANIELA APARECIDA SILVA - SP299849
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817, MAGALI SUSANA CHALELA - SP198246, DANIELA APARECIDA SILVA - SP299849
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817, MAGALI SUSANA CHALELA - SP198246, DANIELA APARECIDA SILVA - SP299849
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817, MAGALI SUSANA CHALELA - SP198246, DANIELA APARECIDA SILVA - SP299849
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817, MAGALI SUSANA CHALELA - SP198246, DANIELA APARECIDA SILVA - SP299849
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817, MAGALI SUSANA CHALELA - SP198246, DANIELA APARECIDA SILVA - SP299849
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817, MAGALI SUSANA CHALELA - SP198246, DANIELA APARECIDA SILVA - SP299849

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021681-40.2000.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ALAYDE DO AMARAL SECCHES, NIRLAINE MENDES MACHADO, INDIARA IRIS PADERIS FORTES, GILZA RIBEIRO SILVEIRA LIMA, FABIO GALLUZZI BUENO FRANCO,
LUCIENE GARCIA PEREIRA, LEA SUELY DOS SANTOS FERREIRA, KARIN CRISTINA DOS SANTOS, DENISE COLLADO CANTRERAS, TEREZINHA COSTA SOMENZARI

Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
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EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA - SP116238, PATRICIA NOBREGA DIAS - SP259471

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021681-40.2000.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ALAYDE DO AMARAL SECCHES, NIRLAINE MENDES MACHADO, INDIARA IRIS PADERIS FORTES, GILZA RIBEIRO SILVEIRA LIMA, FABIO GALLUZZI BUENO FRANCO,
LUCIENE GARCIA PEREIRA, LEA SUELY DOS SANTOS FERREIRA, KARIN CRISTINA DOS SANTOS, DENISE COLLADO CANTRERAS, TEREZINHA COSTA SOMENZARI

Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA - SP116238, PATRICIA NOBREGA DIAS - SP259471

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021681-40.2000.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ALAYDE DO AMARAL SECCHES, NIRLAINE MENDES MACHADO, INDIARA IRIS PADERIS FORTES, GILZA RIBEIRO SILVEIRA LIMA, FABIO GALLUZZI BUENO FRANCO,
LUCIENE GARCIA PEREIRA, LEA SUELY DOS SANTOS FERREIRA, KARIN CRISTINA DOS SANTOS, DENISE COLLADO CANTRERAS, TEREZINHA COSTA SOMENZARI

Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA - SP116238, PATRICIA NOBREGA DIAS - SP259471

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021681-40.2000.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ALAYDE DO AMARAL SECCHES, NIRLAINE MENDES MACHADO, INDIARA IRIS PADERIS FORTES, GILZA RIBEIRO SILVEIRA LIMA, FABIO GALLUZZI BUENO FRANCO,
LUCIENE GARCIA PEREIRA, LEA SUELY DOS SANTOS FERREIRA, KARIN CRISTINA DOS SANTOS, DENISE COLLADO CANTRERAS, TEREZINHA COSTA SOMENZARI

Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA - SP116238, PATRICIA NOBREGA DIAS - SP259471

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021681-40.2000.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ALAYDE DO AMARAL SECCHES, NIRLAINE MENDES MACHADO, INDIARA IRIS PADERIS FORTES, GILZA RIBEIRO SILVEIRA LIMA, FABIO GALLUZZI BUENO FRANCO,
LUCIENE GARCIA PEREIRA, LEA SUELY DOS SANTOS FERREIRA, KARIN CRISTINA DOS SANTOS, DENISE COLLADO CANTRERAS, TEREZINHA COSTA SOMENZARI

Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA - SP116238, PATRICIA NOBREGA DIAS - SP259471

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021681-40.2000.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ALAYDE DO AMARAL SECCHES, NIRLAINE MENDES MACHADO, INDIARA IRIS PADERIS FORTES, GILZA RIBEIRO SILVEIRA LIMA, FABIO GALLUZZI BUENO FRANCO,
LUCIENE GARCIA PEREIRA, LEA SUELY DOS SANTOS FERREIRA, KARIN CRISTINA DOS SANTOS, DENISE COLLADO CANTRERAS, TEREZINHA COSTA SOMENZARI

Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA - SP116238, PATRICIA NOBREGA DIAS - SP259471
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CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021681-40.2000.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ALAYDE DO AMARAL SECCHES, NIRLAINE MENDES MACHADO, INDIARA IRIS PADERIS FORTES, GILZA RIBEIRO SILVEIRA LIMA, FABIO GALLUZZI BUENO FRANCO,
LUCIENE GARCIA PEREIRA, LEA SUELY DOS SANTOS FERREIRA, KARIN CRISTINA DOS SANTOS, DENISE COLLADO CANTRERAS, TEREZINHA COSTA SOMENZARI

Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA - SP116238, PATRICIA NOBREGA DIAS - SP259471

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021681-40.2000.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ALAYDE DO AMARAL SECCHES, NIRLAINE MENDES MACHADO, INDIARA IRIS PADERIS FORTES, GILZA RIBEIRO SILVEIRA LIMA, FABIO GALLUZZI BUENO FRANCO,
LUCIENE GARCIA PEREIRA, LEA SUELY DOS SANTOS FERREIRA, KARIN CRISTINA DOS SANTOS, DENISE COLLADO CANTRERAS, TEREZINHA COSTA SOMENZARI

Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA - SP116238, PATRICIA NOBREGA DIAS - SP259471

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)
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EXEQUENTE: ALAYDE DO AMARAL SECCHES, NIRLAINE MENDES MACHADO, INDIARA IRIS PADERIS FORTES, GILZA RIBEIRO SILVEIRA LIMA, FABIO GALLUZZI BUENO FRANCO,
LUCIENE GARCIA PEREIRA, LEA SUELY DOS SANTOS FERREIRA, KARIN CRISTINA DOS SANTOS, DENISE COLLADO CANTRERAS, TEREZINHA COSTA SOMENZARI
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Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA - SP116238, PATRICIA NOBREGA DIAS - SP259471

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021681-40.2000.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ALAYDE DO AMARAL SECCHES, NIRLAINE MENDES MACHADO, INDIARA IRIS PADERIS FORTES, GILZA RIBEIRO SILVEIRA LIMA, FABIO GALLUZZI BUENO FRANCO,
LUCIENE GARCIA PEREIRA, LEA SUELY DOS SANTOS FERREIRA, KARIN CRISTINA DOS SANTOS, DENISE COLLADO CANTRERAS, TEREZINHA COSTA SOMENZARI

Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA - SP116238, PATRICIA NOBREGA DIAS - SP259471

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021681-40.2000.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ALAYDE DO AMARAL SECCHES, NIRLAINE MENDES MACHADO, INDIARA IRIS PADERIS FORTES, GILZA RIBEIRO SILVEIRA LIMA, FABIO GALLUZZI BUENO FRANCO,
LUCIENE GARCIA PEREIRA, LEA SUELY DOS SANTOS FERREIRA, KARIN CRISTINA DOS SANTOS, DENISE COLLADO CANTRERAS, TEREZINHA COSTA SOMENZARI

Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME BORGES HILDEBRAND - SP208231

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA - SP116238, PATRICIA NOBREGA DIAS - SP259471

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO
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Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003094-81.2011.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: JOSE APARECIDO PEREIRA DA SILVA

Advogado do(a) EXEQUENTE: CAMILA JOHNSON CENTENO ANTOLINI - RS67434

EXECUTADO: INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: HELOISA QUERINO CHEHOUD REAGAN - SP213541, RAFAEL AUGUSTO FREIRE FRANCO - SP200273
Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297, JOAO BATISTA VIEIRA - SP95563

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017549-46.2014.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

EXECUTADO: WAGNER OLIVEIRA PIRES

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0042079-76.1998.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: FERSOL INDUSTRIA E COMERCIO S/A

Advogados do(a) EXEQUENTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047, ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO - SP163498, DEBORA LOPES FREGNANI - SP206093, SILVIA FERNANDA
GURGEL DE OLIVEIRA - SP192007

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018450-14.2014.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

EXECUTADO: CARLOS JOSE DUARTE

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

 
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) Nº 5009837-75.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DINAURA MARTINS BERTHOLINO, AIRTON BRASIL BERTHOLINO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MORENO NETO - SP124917
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MORENO NETO - SP124917
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) RÉU: JORGE ALVES DIAS - SP127814
 
 

  

    D E S P A C H O

                        Foi prolatada sentença acolhendo parcialmente os pedidos para determinar a desocupação do imóvel e pagamento dos aluguéis vencidos e vincendos até a efetiva desocupação do imóvel; e expedição de ofício para CEF para transferência
dos depósitos efetuados no processo (R$27.259,32 e R$3.963,45) assim como indicação da conta a ser efetuado a transferência.

                        A parte autora peticionou informando os números das contas a serem efetuadas a transferência, referente ao aluguel e honorários advocatícios.

                        A parte ré peticionou informando que  celebraram novo contrato de locação e assim efetuou novos depósitos (R$44.089,74 e R$987,08).

                        Decisão

                       1.  Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a destinação dos depósitos efetuados em 07/12/2018.

                        Prazo: 5 dias.

                        2. Após, oficie-se a CEF.

                        Int.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0062185-93.1997.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: FAMILY COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

Advogados do(a) RECONVINTE: GILSON JOSE RASADOR - SP129811-A, AMANDA RODRIGUES GUEDES - SP282769

RECONVINDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008990-33.1996.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: BANCO SANTANDER S.A.

Advogados do(a) RECONVINTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452, VANESSA PEREIRA RODRIGUES DOMENE - SP158120
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020046-40.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TUPRE USINAGEM DE PRECISAO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIPE TROYSI MELECARDI - SP300505, FELIPE DE LIMA GRESPAN - SP239555
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 

 

 

Sentença

(Tipo A)

 

 

O objeto da ação é Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA.

Narrou a autora não ter sido notificada dos débitos vencidos nos anos de 2004 e 2005 de TCFA.

Sustentou a ocorrência de decadência ou prescrição, nos termos dos artigos 156, inciso V, e 174, do CTN.

Requereu antecipação de tutela “[...] a fim de afastar suspender a exigibilidade dos supostos créditos tributários referente aos anos de 2004 e 2005, os quais possuem os números
350000676554, 350000676555, 350000676556, 350000676557, 350000818552, e 350000818553 e 350000818554 e impedir qualquer ato de cobrança por parte do Réu” e, a procedência
do pedido da ação “[...] com intuito de reconhecer a decadência dos supostos créditos tributários dos anos de 2004 e 2005, que perfazem o valor originários de R$ 2.520,00 (dois mil,
quinhentos e vinte reais), ou subsidiariamente, sendo outro o entendimento, seja reconhecimento a prescrição dos mesmos, em ambos casos, com a extinção dos referidos créditos e da
relação jurídico-tributária e, confirmando-se a tutela anteriormente concedida “.

Determinada a emenda da petição inicial para que a autora juntasse cópia do processo administrativo (num. 3143538 – Pág. 1), a autora requereu a intimação do réu para fazer a
juntada (num. 6201120 – Pág. 1).

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (num. 9436606).

O réu ofereceu contestação e, no mérito, requereu a improcedência do pedido da ação (num. 10397463).

A autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação e requereu o julgamento antecipado da lide (num. 11932246).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

O ponto controvertido consiste em saber se houve ou não a decadência ou prescrição.

A decadência é causa extintiva do crédito tributário, prevista no artigo 156 do Código Tributário Nacional e diz respeito ao prazo para se efetuar o lançamento, ato que constitui o
crédito tributário.

No caso do tributo discutido nos autos o prazo decadencial, de acordo com a previsão do artigo 173, inciso I, do CTN, é de cinco anos, a contar do primeiro dia do exercício seguinte
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

A primeira competência cobrada é 04/2005, com vencimento em 06/01/2006 (num. 10397464 – Pág. 3 e 10397465 – Pág. 6).

O prazo findaria em 31/12/2012, mas como a notificação foi efetuada em 12/01/2012 (num. 10397464 – Pág. 15), não se operou a decadência.

A execução fiscal foi ajuizada em setembro de 2016 (num. 10397465 – Pág. 4) e, desse modo, também não se operou a prescrição.

Portanto, improcede o pedido da ação.

Sucumbência

Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, § 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os
honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.

Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da
causa, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil.

O parágrafo 8º do artigo 85 do Código de Processo Civil prevê que nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor

dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2o.
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Nestes casos, os honorários advocatícios devem ter por base a Tabela de Honorários Advocatícios 2019.

Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o
trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário.

Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados em valor equivalente ao mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção
São Paulo, que é de R$ 4.287,06 (quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais e seis centavos).

O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em
vigor na data da conta.

Decisão

Diante do exposto, REJEITO o pedido de nulidade dos débitos de TCFA.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em R$ 4.287,06 (quatro
mil, duzentos e oitenta e sete reais e seis centavos). Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

  Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

       Juíza Federal 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019255-93.2016.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

EXECUTADO: FELICIO ALVES DE MATOS

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0027193-96.2003.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: WILSON TOLENTINO, NEUSA DA SILVA TOLENTINO

Advogados do(a) EXEQUENTE: ADALEA HERINGER LISBOA - SP141335, CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADALEA HERINGER LISBOA - SP141335, CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE - SP96186, ILSANDRA DOS SANTOS LIMA - SP117065

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0020691-92.2013.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: ADILSON BARELLI

Advogado do(a) AUTOR: CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR - SP221160

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0020899-55.2013.4.03.6301  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: MARCOS ELIAS DOS SANTOS, DANIELLE MUNHOZ PETRONI DOS SANTOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARISVALDO DA SILVA - SP187351
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARISVALDO DA SILVA - SP187351

EXECUTADO: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO SERGIO ZAGO - SP142155
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO - SP245526

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0023453-28.2006.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: MARILENE MARTINS ZAMPIERI

Advogados do(a) EXEQUENTE: GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI - SP79620, AMANDA ROBERTA SACCHI - SP221553, MARCEL AFONSO ACENCIO - SP224006

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023117-72.2016.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

EXECUTADO: RUBENS ALVES DE OLIVEIRA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.
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Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0058463-27.1992.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ALTA COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, ALTA LOCADORA LTDA., ALTA IMOBILIARIA LTDA

Advogado do(a) EXEQUENTE: CLOVIS BEZNOS - SP16840
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLOVIS BEZNOS - SP16840
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLOVIS BEZNOS - SP16840

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0020794-07.2010.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: AIR PRODUCTS BRASIL LTDA.

Advogado do(a) EXEQUENTE: EDITH ROITBURD - SP54665

EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO - SP117630, RACHEL TAVARES CAMPOS - SP340350-A

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0018394-64.2003.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CRISTINA DO NASCIMENTO COSTA

Advogados do(a) EXEQUENTE: IVAN LACAVA FILHO - SP59473, LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS - SP252925

EXECUTADO: CONSTRUTORA INCON INDUSTRIALIZACAO DA CONSTRUCAO S A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIA PHELIPPE - SP84798, FLAVIO CAMARGO FERREIRA - SP217311
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA - SP72208, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0042538-35.2004.4.03.0000  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, FIAT SERVICOS TECNICOS EM ADMINISTRACAO LTDA

Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO - SP124071, RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO - SP124071, RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0028043-24.2001.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: ASSOCIACAO MANTENEDORA JOAO EVANGELISTA

Advogados do(a) RECONVINTE: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962

RECONVINDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010901-37.1983.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE QUELUZ

Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO NELSON CANIL REPLE - SP50644, LAERTE SAMPAIO MACIEL - SP14906, ODORICO FRANCISCO BORGES - SP133860

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0032503-45.1987.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ112310-A, DANIELA FERNANDA CASEIRO COSTA - SP261589

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO
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Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011597-23.2013.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CROMA MICROENCAPSULADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - SP260447-A, CLAUDIA SIMONE PRACA PAULA - RJ94953-A, RENATA PASSOS BERFORD GUARANA VASCONCELLOS -
RJ112211, CRISTIANE RODRIGUES RIBEIRO - DF22878

RECONVINDO: CROMA MICROENCAPSULADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010901-37.1983.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE QUELUZ

Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO NELSON CANIL REPLE - SP50644, LAERTE SAMPAIO MACIEL - SP14906, ODORICO FRANCISCO BORGES - SP133860

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0920508-10.1987.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: VM VENDAS MARKETING & TRADING S A EXPORT E IMPORT

Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO FERNANDO CORREA BASTOS - SP45898, JOSIVALDO DE ARAUJO - SP165981

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0027355-43.1993.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: FAC-PRA CONFECCOES LTDA - ME

Advogados do(a) EXEQUENTE: EDMUNDO ADONHIRAN DIAS CANAVEZZI - SP47874, RUI PIGNATARO FINA - SP11872, JOSE CARLOS FRAY - SP61514

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006158-80.2003.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A

 

EXECUTADO: SYLVIO FORNASARO JUNIOR, GISELE DOS SANTOS MOURAO, SILVIA FERNANDES BARBOSA, SIDNEY FORNASARO

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0012171-46.2013.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE ALVES DIAS - SP127814, MAURY IZIDORO - SP135372

EXECUTADO: WELLINGTON APARECIDO CAMILO - ME

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017841-31.2014.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

EXECUTADO: ROSANA KIMURA DA SILVA CAPELLI
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CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000852-88.2016.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO LAZARO FETTER, SETSUKO FETTER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELLO PEREIRA LIMA FERREIRA - SP256657
Advogado do(a) AUTOR: MARCELLO PEREIRA LIMA FERREIRA - SP256657
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

C E R T I D Ã O

Com a publicação/ciência desta informação, é(são) a(s) parte(s) apelada(s) intimada(s) a apresentar(em) contrarrazões.

Prazo: 15 (quinze) dias. (intimação autorizada pela Portaria 01/2017 - 11ª VCF).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0022765-96.1988.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: PEDRO PAULO VOSS, VALTER GARCIA, ROBERTO ALVARENGA, BENEDITO SIDNEY ANTUNES, WASHINGTON TEIXEIRA, ANTONIO DI ANGELIS

Advogado do(a) EXEQUENTE: ILTON MADIA - SP64122
Advogado do(a) EXEQUENTE: ILTON MADIA - SP64122
Advogado do(a) EXEQUENTE: ILTON MADIA - SP64122
Advogado do(a) EXEQUENTE: ILTON MADIA - SP64122
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
Advogado do(a) EXEQUENTE: ILTON MADIA - SP64122

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014566-79.2011.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: SUELI FERREIRA DA SILVA - SP64158, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

EXECUTADO: CICERO AUGUSTO DIB MARQUES

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012138-56.2013.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: PROGEN PROJETOS GERENCIAMENTO E ENGENHARIA S.A.
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Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW - SP248605, DENIS DONAIRE JUNIOR - SP147015

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0028081-94.2005.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: RUBENS THEMISTOCLES PERNA, NADIR MARIA PEDRINA CANDOZINI PERNA

Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722, DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES - SP234621
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722, DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES - SP234621

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO

Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297, MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962, MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS - SP75284
Advogados do(a) EXECUTADO: ELVIO HISPAGNOL - SP34804, ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL - SP81832

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0028081-94.2005.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: RUBENS THEMISTOCLES PERNA, NADIR MARIA PEDRINA CANDOZINI PERNA

Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722, DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES - SP234621
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722, DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES - SP234621

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO

Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297, MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962, MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS - SP75284
Advogados do(a) EXECUTADO: ELVIO HISPAGNOL - SP34804, ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL - SP81832

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0028081-94.2005.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: RUBENS THEMISTOCLES PERNA, NADIR MARIA PEDRINA CANDOZINI PERNA

Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722, DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES - SP234621
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722, DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES - SP234621

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO

Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297, MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962, MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS - SP75284
Advogados do(a) EXECUTADO: ELVIO HISPAGNOL - SP34804, ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL - SP81832
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CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0028081-94.2005.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: RUBENS THEMISTOCLES PERNA, NADIR MARIA PEDRINA CANDOZINI PERNA

Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722, DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES - SP234621
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722, DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES - SP234621

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO

Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297, MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962, MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS - SP75284
Advogados do(a) EXECUTADO: ELVIO HISPAGNOL - SP34804, ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL - SP81832

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007004-19.2011.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: IRAECIA LEITE DE SOUZA BRITO DE OLIVEIRA, IZAIAS LINO DE OLIVEIRA

 

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: EMANUELA LIA NOVAES - SP195005, DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328, ADRIANO GUSTAVO BARREIRA KOENIGKAM DE OLIVEIRA - SP172647

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0040253-78.1999.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EMBARGADO: TRANSPORTES AMERICANOPOLIS LTDA, PIRITUBA COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA, COMPANHIA DE AUTOMOVEIS TAPAJOS, COMPANHIA DE AUTOMOVEIS
TAPAJOS

Advogado do(a) EMBARGADO: RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO - SP80840
Advogado do(a) EMBARGADO: RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO - SP80840
Advogado do(a) EMBARGADO: RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO - SP80840
Advogado do(a) EMBARGADO: RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO - SP80840

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO
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Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0015442-54.1999.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EMBARGADO: BRF S.A.

Advogados do(a) EMBARGADO: SALVADOR FERNANDO SALVIA - SP62385, RONALDO CORREA MARTINS - SP76944, CARLOS SOARES ANTUNES - SP115828, CARLOS MARCELO GOUVEIA
- SP222429, KELLY DE AQUINO RODRIGUES FERNANDES - SP303011

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0003555-77.2016.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

RÉU: COMERCIO DE PECAS TECNICAS PLASTICAS LTDA - EPP, LUCIANO FRANCISCO DE CARVALHO

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0906520-53.1986.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: FUJIFILM DO BRASIL LTDA.

Advogados do(a) EXEQUENTE: DOMINGOS NOVELLI VAZ - SP71345, FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO - SP19060

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015012-05.1999.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
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RECONVINTE: BANCO DE DADOS DE SAO PAULO LTDA, AGENCIA FOLHA DE NOTICIAS LTDA, TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA., NOTICIAS POPULARES S A, UOL
BRASIL INTERNET LTDA

Advogados do(a) RECONVINTE: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR - SP23087, GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570, MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599, ROBERTO
QUIROGA MOSQUERA - SP83755
Advogados do(a) RECONVINTE: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR - SP23087, GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570, MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599, ROBERTO
QUIROGA MOSQUERA - SP83755
Advogados do(a) RECONVINTE: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR - SP23087, GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570, MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599, ROBERTO
QUIROGA MOSQUERA - SP83755
Advogados do(a) RECONVINTE: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR - SP23087, GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570, MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599, ROBERTO
QUIROGA MOSQUERA - SP83755
Advogados do(a) RECONVINTE: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR - SP23087, GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570, MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599, ROBERTO
QUIROGA MOSQUERA - SP83755, MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES - SP146961

RECONVINDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0058772-04.1999.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: TARUMA ENGENHARIA LTDA

Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ - SP156989, GLAUBER ORTOLAN PEREIRA - SP305031

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0024706-32.1998.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: FRANCISCO REIS DE ARAGAO, FRANCISCO RIBEIRO DANTAS, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, FRANCISCO SALES COSTA, FRANCISCO SALSMAN

Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON EVANGELISTA DE MENEZES - SP182226
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - SP28445, LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO - SP32686, GABRIEL AUGUSTO GODOY - SP179892

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0024706-32.1998.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: FRANCISCO REIS DE ARAGAO, FRANCISCO RIBEIRO DANTAS, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, FRANCISCO SALES COSTA, FRANCISCO SALSMAN

Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON EVANGELISTA DE MENEZES - SP182226
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - SP28445, LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO - SP32686, GABRIEL AUGUSTO GODOY - SP179892

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0024706-32.1998.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: FRANCISCO REIS DE ARAGAO, FRANCISCO RIBEIRO DANTAS, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, FRANCISCO SALES COSTA, FRANCISCO SALSMAN

Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON EVANGELISTA DE MENEZES - SP182226
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - SP28445, LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO - SP32686, GABRIEL AUGUSTO GODOY - SP179892

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0024706-32.1998.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: FRANCISCO REIS DE ARAGAO, FRANCISCO RIBEIRO DANTAS, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, FRANCISCO SALES COSTA, FRANCISCO SALSMAN

Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON EVANGELISTA DE MENEZES - SP182226
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - SP28445, LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO - SP32686, GABRIEL AUGUSTO GODOY - SP179892

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0024706-32.1998.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: FRANCISCO REIS DE ARAGAO, FRANCISCO RIBEIRO DANTAS, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, FRANCISCO SALES COSTA, FRANCISCO SALSMAN
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Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON EVANGELISTA DE MENEZES - SP182226
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - SP28445, LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO - SP32686, GABRIEL AUGUSTO GODOY - SP179892

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0024706-32.1998.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: FRANCISCO REIS DE ARAGAO, FRANCISCO RIBEIRO DANTAS, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, FRANCISCO SALES COSTA, FRANCISCO SALSMAN

Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON EVANGELISTA DE MENEZES - SP182226
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXECUTADO: ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - SP28445, LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO - SP32686, GABRIEL AUGUSTO GODOY - SP179892

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012575-92.2016.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: ASTER SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO BRIGANTI - SP165367, DJALMA DOS ANGELOS RODRIGUES - SP257345, PEDRO RAMOS MARCONDES MONTEIRO - SP306336

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0023496-04.2002.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Advogados do(a) RECONVINTE: LENICE DICK DE CASTRO - SP67859, TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA - SP179551-B, DANIEL DE ALMEIDA - SP107778, KARINA MORICONI -
SP302648, DANIELA MATHEUS BATISTA SATO - SP186236, CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043

RECONVINDO: SADOKIN ELETRO ELETRONICA LTDA

Advogados do(a) RECONVINDO: URSULINO DOS SANTOS ISIDORO - SP19068, CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO - SP46816, EDUARDO MARTIM DO NASCIMENTO - SP173615
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CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0002584-92.2016.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372

RÉU: RESTORE COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA.

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0009295-50.2015.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogados do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372, ANTONIA MILMES DE ALMEIDA - SP74589

RÉU: DLK DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010605-72.2007.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE CALIFORNIA

Advogado do(a) EXEQUENTE: LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES - SP87112

EXECUTADO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA

Advogados do(a) EXECUTADO: DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO - SP218575, IVO ROBERTO COSTA DA SILVA - SP197093

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.
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(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0012428-42.2011.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

RÉU: JOSE COSTA DA SILVA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0024958-83.2008.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

RECONVINDO: CENTRO AUTOMOTIVO TURIANI LTDA - ME

Advogado do(a) RECONVINDO: ADRIANA MARTINS DAS NEVES - SP134500

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0031031-38.1989.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: BRF S.A.

Advogados do(a) EXEQUENTE: SALVADOR FERNANDO SALVIA - SP62385, CARLOS SOARES ANTUNES - SP115828, CARLOS MARCELO GOUVEIA - SP222429, KELLY DE AQUINO
RODRIGUES FERNANDES - SP303011

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0033175-52.2007.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, JOSE RICARDO FERREIRA

Advogado do(a) RECONVINTE: FERNANDO MALTA - SP249720

RECONVINDO: JOSE RICARDO FERREIRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Advogado do(a) RECONVINDO: FERNANDO MALTA - SP249720

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003754-36.2015.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: TAM LINHAS AEREAS S/A.

Advogados do(a) AUTOR: SIMONE FRANCO DI CIERO - RJ87341-A, PAULO RICARDO STIPSKY - SP174127

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006284-33.2003.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ARISTIDES MAKRAKIS, CARLOS ALBERTO CESCATO THEODORO, CARLOS AUGUSTO FIGUEIREDO BRONCA, JOSE HENRIQUE DOMINGUES DE OLIVEIRA, MARCI
YOSHIKAWA, MARIA AUXILIADORA COLOMBO, MARIA CRISTINA DE ATHAYDE RAYMUNDI BOTARELLI, MARILENE MENDES MARINO DOS SANTOS, PEDRO LUIZ COSTA VAJANI,
SILVIA SALLES TURRI

Advogado do(a) EXEQUENTE: ZENOBIO SIMOES DE MELO - SP50791
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZENOBIO SIMOES DE MELO - SP50791
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZENOBIO SIMOES DE MELO - SP50791
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZENOBIO SIMOES DE MELO - SP50791
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZENOBIO SIMOES DE MELO - SP50791
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZENOBIO SIMOES DE MELO - SP50791
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZENOBIO SIMOES DE MELO - SP50791
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZENOBIO SIMOES DE MELO - SP50791
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZENOBIO SIMOES DE MELO - SP50791
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZENOBIO SIMOES DE MELO - SP50791

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0024108-29.2008.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES - SP219114-B, MAURICIO OLIVEIRA SILVA - SP214060-B

EXECUTADO: TIZUKO ONUSIC

Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
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CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0007976-04.2002.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EMBARGADO: ABEL AUGUSTO FIGUEIREDO, ADAIR DE AGUIAR BARBOSA, ADRIANO PIRES DE LIMA, ALCIDES GONCALVES, ALFREDO BASTOS, ALIPIO GUIMARAES, ALZIRA DE
OLIVEIRA, ARNALDO PINTO GOUVEA, BENEDICTO ASSUMPCAO, MARTHA MONTEIRO

Advogados do(a) EMBARGADO: SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA - SP116052, LUCIANO ALEXANDER NAGAI - SP206817, EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogados do(a) EMBARGADO: SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA - SP116052, LUCIANO ALEXANDER NAGAI - SP206817, EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogados do(a) EMBARGADO: SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA - SP116052, LUCIANO ALEXANDER NAGAI - SP206817, EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogados do(a) EMBARGADO: SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA - SP116052, LUCIANO ALEXANDER NAGAI - SP206817, EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogados do(a) EMBARGADO: SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA - SP116052, LUCIANO ALEXANDER NAGAI - SP206817, EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogados do(a) EMBARGADO: SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA - SP116052, LUCIANO ALEXANDER NAGAI - SP206817, EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogados do(a) EMBARGADO: SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA - SP116052, LUCIANO ALEXANDER NAGAI - SP206817, EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogados do(a) EMBARGADO: SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA - SP116052, LUCIANO ALEXANDER NAGAI - SP206817, EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogados do(a) EMBARGADO: SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA - SP116052, LUCIANO ALEXANDER NAGAI - SP206817, EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogados do(a) EMBARGADO: SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA - SP116052, LUCIANO ALEXANDER NAGAI - SP206817, EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0000547-73.2008.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

RÉU: ATIVA VISUAL GRAPHIC COMERCIO PRESTACAO SERVICO LTDA - ME, ROBERTO DA SILVA, GENI DA SILVA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0013634-18.2016.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EMBARGANTE: ANA MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA, FABIANE GONCALVES DE OLIVEIRA, FLAVIA GONCALVES DE OLIVEIRA SILVA, FABIOLA GONCALVES POLIDO, FABIO
GONCALVES DE OLIVEIRA

Advogado do(a) EMBARGANTE: SIDNEY PAGANOTTI - SP79877
Advogado do(a) EMBARGANTE: SIDNEY PAGANOTTI - SP79877
Advogado do(a) EMBARGANTE: SIDNEY PAGANOTTI - SP79877
Advogado do(a) EMBARGANTE: SIDNEY PAGANOTTI - SP79877
Advogado do(a) EMBARGANTE: SIDNEY PAGANOTTI - SP79877

EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EMBARGADO: IVONE COAN - SP77580, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
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CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0000760-11.2010.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON DOUGLAS SOARES - SP223613

RÉU: SOLANGE RODRIGUES

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0033202-21.1996.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: FABIO FERNANDO LOPES CARNEIRO, LUIZ FERNANDO LOPES CARNEIRO, PAULO HENRIQUE LOPES, LOURDES DA CRUZ VIEIRA ROSA, LUIZ GONZAGA LOPES JUNIOR,
JULIO FLAVIO LOPES

Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO JANOVIK - SP124863, JOSE CARLOS TOBIAS - SP125449
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO JANOVIK - SP124863, JOSE CARLOS TOBIAS - SP125449
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO JANOVIK - SP124863, JOSE CARLOS TOBIAS - SP125449
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO JANOVIK - SP124863, JOSE CARLOS TOBIAS - SP125449
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO JANOVIK - SP124863, JOSE CARLOS TOBIAS - SP125449
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO JANOVIK - SP124863, JOSE CARLOS TOBIAS - SP125449

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004978-77.2013.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: AMADIO & CAIAFFA PRODUCOES E EVENTOS LTDA.

Advogados do(a) RÉU: CELIA PERCEVALLI THEODORO MENDES - SP75914, ERON DIAS DE CERQUEIRA JUNIOR - SP324401

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO
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Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006538-84.1995.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL

Advogado do(a) RECONVINTE: ORLINDA LUCIA SCHMIDT - SP44804
Advogado do(a) RECONVINTE: ORLINDA LUCIA SCHMIDT - SP44804

RECONVINDO: VALDOMIRO CAMPOS, JOSE ROBERTO VARANI, MARIA LUCIA PASTORE VARANI, JOSE FLAVIO VARANI, EGERTON ADAMI CHAIM, ARTHUR JOSE CORSI, YUKIKO
ISSHIKE YAMACAKE, SILVIA MIYABARA LENS NUNES

Advogados do(a) RECONVINDO: JOYCE SETTI PARKINS - SP222904, SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI - SP143347, CARLOS KAZUKI ONIZUKA - SP104977
Advogados do(a) RECONVINDO: JOYCE SETTI PARKINS - SP222904, SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI - SP143347, CARLOS KAZUKI ONIZUKA - SP104977
Advogados do(a) RECONVINDO: JOYCE SETTI PARKINS - SP222904, SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI - SP143347, CARLOS KAZUKI ONIZUKA - SP104977
Advogados do(a) RECONVINDO: JOYCE SETTI PARKINS - SP222904, SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI - SP143347, CARLOS KAZUKI ONIZUKA - SP104977
Advogados do(a) RECONVINDO: JOYCE SETTI PARKINS - SP222904, SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI - SP143347, CARLOS KAZUKI ONIZUKA - SP104977
Advogados do(a) RECONVINDO: JOYCE SETTI PARKINS - SP222904, SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI - SP143347, CARLOS KAZUKI ONIZUKA - SP104977
Advogados do(a) RECONVINDO: JOYCE SETTI PARKINS - SP222904, SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI - SP143347, CARLOS KAZUKI ONIZUKA - SP104977
Advogados do(a) RECONVINDO: JOYCE SETTI PARKINS - SP222904, SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI - SP143347, CARLOS KAZUKI ONIZUKA - SP104977

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0006211-80.2011.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491

RÉU: MARCELO DE MELLO

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0017541-45.2009.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

RÉU: IPIRANGA COBRANCAS E PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA - ME, MARCO TULIO PARISOTTO DE MENDONCA, ALEXANDRA VALERIA MORI UBALDINI MENDONCA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.
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Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0003599-48.2006.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE - SP118524, TONI ROBERTO MENDONCA - SP199759

RÉU: MAURO AUGUSTO VEIGA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

MONITÓRIA (40) Nº 0000935-34.2012.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349

RÉU: ANTONIO MEDEIROS SILVA

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004359-80.1995.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: TERESA FERNANDA DE CAMPOS GORGULHO ZAFFALON, THIO YOGI OBATA, TANIA CRISTINA CASAGRANDE RODRIGUES MARTURANO, TERESA MARIA FERNANDES
DE CASTRO, TAKACI TANGODA, TADEU CALVOSO PAULON, TITO MARCACINI JUNIOR, THEREZINHA DE CASSIA MICCA, TEREZINHA DE JESUS BARREIRA DA SILVA, TEREZA CRISTINA
DIAS DUARTE

Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695

RECONVINDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

Advogados do(a) RECONVINDO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B, TADAMITSU NUKUI - SP96298

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.
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(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0029641-91.1993.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

RECONVINDO: TORO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogados do(a) RECONVINDO: RICARDO GOMES LOURENÇO - SP48852, ALEXANDRA SORAIA DE VASCONCELOS SEGANTIN - SP132981, RANGEL PERRUCCI FIORIN - SP196906

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007233-04.1996.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

RECONVINDO: MARCHESI - INCORPORACOES IMOBILIARIAS E CONSTRUTORA LTD - ME

Advogados do(a) RECONVINDO: FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO - SP115441, MARIA LUIZA NEO REY - SP148184

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008349-20.2011.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: JOAO LUIZ DE MOURA SORRENTINO

 

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0901080-12.2005.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: ALBERTO JOSE DO CARMO
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CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003891-77.1999.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

RECONVINTE: MARIA HELENA BARBOSA CARDOSO, MARIA HELENA DA SILVA, MARIA HELENA DA SILVA, MARIA ILDA DE OLIVEIRA, MARIA IRMA SANTIAGO PASSOS

Advogado do(a) RECONVINTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) RECONVINTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) RECONVINTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) RECONVINTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) RECONVINTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874

RECONVINDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) RECONVINDO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B, ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - SP28445

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0003277-42.2017.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

EMBARGANTE: AUTO POSTO GRANJA JULIETA LTDA, HENRIQUE JULIO CAMPOS DE CAMARGO, MARTA GARCIA PETIT DE CAMARGO

Advogado do(a) EMBARGANTE: CLAUDIO DOS SANTOS PADOVANI - SP232400
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLAUDIO DOS SANTOS PADOVANI - SP232400
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLAUDIO DOS SANTOS PADOVANI - SP232400

EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EMBARGADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

 

 

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico e dou fé que conferi os dados de autuação deste processo, bem como confirmei a inserção de peças digitalizadas dos autos físicos, que se encontram arquivados conforme
determinação da Resolução n. 235/2018 da Presidência do TRF3.

Com a publicação/ciência deste ato ordinatório, são as partes intimadas APENAS para ciência da digitalização dos autos físicos e sua inserção no PJe,  bem como para ciência da
possibilidade de, a qualquer tempo, apontar eventuais irregularidades e ilegibilidades na digitalização para correção.

(intimação por autorização da Portaria 1/2019 – 11ª VFC, conf. Resoluções 142/2017 e 235/2018 da Presidência do TRF3)

 

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 10814

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
0001308-69.2019.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013182-71.2007.403.6181 (2007.61.81.013182-8) ) - NEILSON MONGELOS(SP141174 - APARECIDO JOSE DE LIRA
E SP293196 - THADEU GOPFERT WESELOWSKI) X JUSTICA PUBLICA
Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva postulado em favor do acusado NEILSON MONGELOS (fls. 02/10).Em 18/08/2007, o requerente foi preso em flagrante, em território uruguaio, ao final da
denominada Operação São Francisco, em ação compartilhada com a Polícia Federal brasileira, pela prática, em tese, do crime de tráfico transnacional de drogas.Conforme narra o acusado, permaneceu preso em solo
uruguaio até 13 de setembro de 2012, respondendo, naquele país, a processo criminal pelo crime de tráfico de drogas.Perante este Juízo da 1ª Vara Federal Criminal de São Paulo foi oferecida denúncia em desfavor do ora
requerente, nos autos da Ação Penal nº 0013182-71.2007.403.6181, pela prática do crime de associação para o tráfico transnacional de drogas.Considerando que desde o ano de 2012 o ora requerente encontra-se em
local incerto e não sabido, este Juízo decretou sua prisão preventiva, com vistas a possibilitar eventual processo de extradição.O ora requerente agora pleiteia a revogação da cautelar decretada, afirmando que já respondeu
a processo pelos mesmos fatos em território uruguaio.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal emitiu parecer contrário à revogação da prisão preventiva de NEILSON MONGELOS (fls. 28/29).É o breve
relatório. Entendo que NÃO é o caso de revogação da prisão preventiva do acusado.Com efeito, é certo que tal pleito de que haveria bis in idem entre o presente processo paradigma e o processo criminal uruguaio já foi
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apreciado pelas cortes superiores em diversos habeas corpus impetrados por outros réus.Neste sentido, restou consignado que os fatos tratados no processo criminal uruguaio não se confundem com os fatos ora em
apreço. Isso porque o presente feito trata do crime de associação para o tráfico transnacional de drogas, enquanto o processo uruguaio tratava especificamente do tráfico de drogas, visto que, quando da prisão em flagrante
do ora requerente, foram apreendidos, em seu poder, cerca de 500 kg de cocaína, que seria transportada para a Europa.Assim sendo, a princípio, as condutas e fatos descritos em cada processo não se
confundem.Ressalte-se, ainda, que o acusado está há quase sete anos em local incerto e não sabido, sendo a decretação de sua prisão preventiva medida essencial a possibilitar eventual processo de extradição.Acrescente-
se, por oportuno, que os supostos crimes praticados pelo acusado NEILSON estabelecem pena máxima superior a 04 (quatro) anos, de modo a justificar a manutenção cautelar de sua prisão nos moldes do inciso I do
artigo 313 do Código de Processo Penal, com redação determinada pela Lei nº 12.403/2011.Ademais, a custódia cautelar do acusado é necessária para a garantia da ordem pública, da ordem econômica, da paz social e
da aplicação da lei penal, vez que há fartos indícios de materialidade, bem como os indícios de autoria, consistentes na prisão em flagrante do acusado na posse de grande quantidade de drogas, quando transportava-a em
um avião, com destino a outros países. Há nos autos, também, indícios contundentes de que os fatos se deram no contexto de atuação de uma associação criminosa, voltada para o tráfico transnacional de drogas,
especialmente por terem sido encontrados em poder dos réus grande quantidade de substâncias entorpecentes, valores financeiros e de avião de pequeno porte utilizado no contexto da associação criminosa e pilotado pelo
ora requerente.Além disso, o fato de o requerente supostamente ser primário na data dos fatos, ter bons antecedentes, trabalho lícito (como piloto de avião) e residência fixa não lhe garante o direito de responder o feito em
liberdade, já que tais condições são de somenos importância se comparadas à gravidade dos crimes em debate, cuja autoria é atribuída ao investigado. Neste sentido:PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS
CORPUS. REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA PRESENTES. INALTERAÇÃO DO QUADRO FÁTICO-JURÍDICO EM RELAÇÃO À WRIT ANTERIOR. ORDEM DENEGADA.I - As alegações
lançadas pelo requerente na presente reiteração de pedido de liberdade são insuficientes para alterar o posicionamento adotado anteriormente, na decisão que manteve o indeferimento de sua liberdade provisória nos autos
do HC nº 2016.03.00.019608-8, julgado por esta E. Turma.II - No caso em concreto, o fumus comissi delicti encontra-se devidamente demonstrado porquanto o investigado foi preso em flagrante delito quando dirigia
veículo em cujo interior encontravam-se dois revólveres utilizados para a prática do crime, os objetos da subtração, bem como mais três coacusados, os quais foram reconhecidos pelas vítimas como perpetradores do roubo
na agência dos Correios.III - Os próprios coacusados confirmaram a participação do paciente no roubo praticado contra a Agência dos Correios e, ao que tudo indica, ele deveria ser o responsável por aguardar a
perpetração do delito no veículo, facilitando a fuga dos criminosos e assegurando a consumação do delito.IV - Quanto ao periculum libertatis, o decreto de prisão preventiva está devidamente fundamentado, tanto pela
gravidade objetiva da conduta, como pelas circunstâncias dos fatos, já que o paciente é apontado como autor de crime cometido com grave ameaça, em concurso de agentes e mediante o emprego de arma de fogo,
praticado em plena luz do dia e em local de grande movimentação, demonstrando reprovabilidade acima do normal.V - A mera primariedade e existência de residência fixa e trabalho lícito não enseja o necessário
reconhecimento de eventual direito à liberdade provisória, se a manutenção da custódia for recomendada por outros elementos nos autos (RHC, Relator: Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/03/2015,
PROCESSO ELETRONICO DJe-061 Divulg 27-03-2015 Publ 30-03-2015).VI - Apesar da prisão preventiva ser medida excepcional, devendo ser decretada com a ponderação dos princípios da taxatividade,
adequação e proporcionalidade, não sendo medida automática, mas de ultima ratio e somente utilizada quando as medidas cautelares diversas da prisão relacionadas no art. 319 do CPP se mostraram inócuas, no caso em
cotejo mostram-se insuficientes para resguardar a ordem pública e assegurar a adequada aplicação da lei penal.VII - Com relação ao pleito de eventual reclassificação da conduta para a figura do favorecimento real, insta
salientar que o Juízo a quo manifestou-se escorreitamente a respeito, ao aduzir tratar-se de matéria de prova.VIII - Ordem denegada. .(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, HC - HABEAS CORPUS - 70233
- 0000291-82.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 28/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2017 ) Grifei. HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO -
ART. 157, 2º, II DO CÓDIGO PENAL - PRISÃO PREVENTIVA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - ORDEM DENEGADA1. O paciente foi denunciado pela prática, em tese, do delito previsto no artigo
157, 2º, inciso II, do Código Penal, pelo fato de ter subtraído em concurso com outro investigado não identificado, mediante grave ameaça, mercadorias que estavam em posse dos funcionários dos Correios.2. É pacífico,
tanto na doutrina como na jurisprudência, que eventuais vícios ocorridos em sede de inquérito policial não têm o condão de macular a futura ação penal, uma vez que o inquérito é peça meramente informativa, cujo escopo é
apenas colher elementos que possibilitem o seu destinatário final a propor a ação, não sendo imprescindível a obediência a um procedimento rigoroso e concatenado, tal como ocorre no processo.3. Sua segregação se faz
necessária, assim, como medida à garantia da ordem pública, visando o resguardo do meio social, e a prevenção de novas práticas delituosas.4. É cediço que simples primariedade e bons antecedentes, bem como residência
fixa, não são suficientes para garantir a liberdade provisória, quando presentes os demais requisitos subjetivos descritos no art. 312 do Código de Processo Penal.5. Ordem denegada.(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA -
1A. SEÇÃO, HC - HABEAS CORPUS - 57541 - 0004470-64.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/05/2014 ).
Destaquei.Diante o exposto, tenho que a manutenção da custódia cautelar do acusado é medida que se impõe, sobretudo por ser conveniente à regular instrução do presente feito, para desarticular provável organização
criminosa, garantir a ordem pública, a paz social e também a aplicação da lei penal, evitando, assim, que ele venha a permanecer indefinidamente foragido e, em caso de condenação, que se recuse a cumprir a sanção que
eventualmente lhe será imposta.Desta forma, INDEFIRO o pleito ora postulado e mantenho a prisão preventiva decretada em face do investigado NEILSON MONGELOS.Intimem-se. São Paulo, 01 de março de
2019.ALESSANDRO DIAFERIAJuiz Federal 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005601-05.2007.403.6181 (2007.61.81.005601-6) - JUSTICA PUBLICA X DARIO MIGUEL ANGELO CASTILLO(SP147097 - ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO)

Diante da informação e documentos encaminhados pela Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região, noticiando a rescisão/exclusão do parcelamento deferido à empresa STEEL COMPANY INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. (fls.754/755 e 895), determino a retomada do curso da ação penal, bem como do prazo prescricional.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e à Defesa.
Diante da renúncia de fls. 738 e 747, intime-se o acusado no endereço informado à fl. 643 para que constitua novo defensor, no prazo de 10 (dez) dias, com a ciência de que, findo o prazo, sem manifestação, ficará
nomeada a Defensoria Pública da União para atuar em sua defesa.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013182-71.2007.403.6181 (2007.61.81.013182-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008558-18.2003.403.6181 (2003.61.81.008558-8) ) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA
MARIA FONTES BARRETO) X GUSTAVO DURAN BAUTISTA(SP167542 - JOÃO MANOEL ARMOA JUNIOR E SP267147 - FLAVIANO ADOLFO DE OLIVEIRA SANTOS) X KRISHNA KOEMAR
KHOENKHEN(SP239535 - MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO) X ISABEL MEJIAS ROSALES X ALEXANDRE DE ALMEIDA X OSWALDO SENA X WILSON PEREIRA DA SILVA X ADRIANA
APARECIDA RODRIGUES X NEILSON MONGELOS(SP141174 - APARECIDO JOSE DE LIRA E SP245916 - CLAUDIO GILARDI BRITOS E SP293196 - THADEU GOPFERT WESELOWSKI) X
PLINIO LOPES RIBEIRO(SP245916 - CLAUDIO GILARDI BRITOS) X RICARDO RODRIGUEZ CASTRILLON X JULIO CESAR DURAN PARRA(SP267147 - FLAVIANO ADOLFO DE OLIVEIRA
SANTOS E SP127232 - OCTAVIO AUGUSTO DE CARVALHO E SP338360 - ANDRE NOGUEIRA SANCHES E SP386257 - DIEGO MATHIAS)
DECISÃOTrata-se de pedido de revogação da prisão preventiva postulado em favor do acusado JULIO CESAR DURAN PARRA (fls. 2915/3014).Em 18/08/2007, o requerente foi preso em flagrante, em território
uruguaio, ao final da denominada Operação São Francisco, em ação compartilhada com a Polícia Federal brasileira, pela prática, em tese, do crime de tráfico transnacional de drogas.Conforme narra o acusado, permaneceu
preso em solo uruguaio até 04 de junho 2014, respondendo, naquele país, a processo criminal pelo crime de tráfico de drogas e financiamento do tráfico.Perante este Juízo da 1ª Vara Federal Criminal de São Paulo foi
oferecida denúncia em desfavor do ora requerente pela prática do crime de associação para o tráfico transnacional de drogas.Considerando que desde o ano de 2014 o ora requerente encontra-se em local incerto e não
sabido, este Juízo decretou sua prisão preventiva, com vistas a possibilitar eventual processo de extradição.Assim, foi detido em solo colombiano em 25/12/2018, iniciando-se mencionado processo em cooperação
internacional.O ora requerente agora pleiteia a revogação da cautelar decretada, afirmando que já respondeu a processo pelos mesmos fatos em território uruguaio.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal emitiu
parecer contrário à revogação da prisão preventiva de JULIO CESAR DURAN PARRA (fls. 3051/3055).É o breve relatório. Entendo que NÃO é o caso de revogação da prisão preventiva do acusado.Com efeito, é
certo que tal pleito de que haveria bis in idem entre o presente processo paradigma e o processo criminal uruguaio já foi apreciado pelas cortes superiores em diversos habeas corpus impetrados por outros réus.Neste
sentido, restou consignado que os fatos tratados no processo criminal uruguaio não se confundem com os fatos ora em apreço. Isso porque o presente feito trata do crime de associação para o tráfico transnacional de
drogas, enquanto o processo uruguaio tratava especificamente do tráfico de drogas, visto que, quando da prisão em flagrante do ora requerente, foram apreendidos, em seu poder, cerca de 500 kg de cocaína, que seria
transportada para a Europa.Assim sendo, a princípio, as condutas e fatos descritos em cada processo não se confundem.Ressalte-se, ainda, que o acusado estava há quase cinco anos em local incerto e não sabido, sendo a
decretação de sua prisão preventiva medida essencial a possibilitar eventual processo de extradição.Acrescente-se, por oportuno, que os supostos crimes praticados pelo acusado JULIO estabelecem pena máxima superior
a 04 (quatro) anos, de modo a justificar a manutenção cautelar de sua prisão nos moldes do inciso I do artigo 313 do Código de Processo Penal, com redação determinada pela Lei nº 12.403/2011.Ademais, a custódia
cautelar do acusado é necessária para a garantia da ordem pública, da ordem econômica, da paz social e da aplicação da lei penal, vez que há fartos indícios de materialidade, bem como os indícios de autoria, consistentes
na prisão em flagrante do acusado na posse de grande quantidade de drogas, quando transportava-a em um avião, com destino a outros países. Há nos autos, também, indícios contundentes de que os fatos se deram no
contexto de atuação de uma associação criminosa, voltada para o tráfico transnacional de drogas, especialmente por terem sido encontrados em poder dos réus grande quantidade de substâncias entorpecentes, valores
financeiros e de avião de pequeno porte utilizado no contexto da associação criminosa.Além disso, o fato de o requerente supostamente ser primário na data dos fatos, ter bons antecedentes, trabalho lícito e residência fixa
não lhe garante o direito de responder o feito em liberdade, já que tais condições são de somenos importância se comparadas à gravidade dos crimes em debate, cuja autoria é atribuída ao investigado. Neste
sentido:PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA PRESENTES. INALTERAÇÃO DO QUADRO FÁTICO-JURÍDICO EM RELAÇÃO À WRIT
ANTERIOR. ORDEM DENEGADA.I - As alegações lançadas pelo requerente na presente reiteração de pedido de liberdade são insuficientes para alterar o posicionamento adotado anteriormente, na decisão que
manteve o indeferimento de sua liberdade provisória nos autos do HC nº 2016.03.00.019608-8, julgado por esta E. Turma.II - No caso em concreto, o fumus comissi delicti encontra-se devidamente demonstrado
porquanto o investigado foi preso em flagrante delito quando dirigia veículo em cujo interior encontravam-se dois revólveres utilizados para a prática do crime, os objetos da subtração, bem como mais três coacusados, os
quais foram reconhecidos pelas vítimas como perpetradores do roubo na agência dos Correios.III - Os próprios coacusados confirmaram a participação do paciente no roubo praticado contra a Agência dos Correios e, ao
que tudo indica, ele deveria ser o responsável por aguardar a perpetração do delito no veículo, facilitando a fuga dos criminosos e assegurando a consumação do delito.IV - Quanto ao periculum libertatis, o decreto de
prisão preventiva está devidamente fundamentado, tanto pela gravidade objetiva da conduta, como pelas circunstâncias dos fatos, já que o paciente é apontado como autor de crime cometido com grave ameaça, em
concurso de agentes e mediante o emprego de arma de fogo, praticado em plena luz do dia e em local de grande movimentação, demonstrando reprovabilidade acima do normal.V - A mera primariedade e existência de
residência fixa e trabalho lícito não enseja o necessário reconhecimento de eventual direito à liberdade provisória, se a manutenção da custódia for recomendada por outros elementos nos autos (RHC, Relator: Min.
GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/03/2015, PROCESSO ELETRONICO DJe-061 Divulg 27-03-2015 Publ 30-03-2015).VI - Apesar da prisão preventiva ser medida excepcional, devendo ser
decretada com a ponderação dos princípios da taxatividade, adequação e proporcionalidade, não sendo medida automática, mas de ultima ratio e somente utilizada quando as medidas cautelares diversas da prisão
relacionadas no art. 319 do CPP se mostraram inócuas, no caso em cotejo mostram-se insuficientes para resguardar a ordem pública e assegurar a adequada aplicação da lei penal.VII - Com relação ao pleito de eventual
reclassificação da conduta para a figura do favorecimento real, insta salientar que o Juízo a quo manifestou-se escorreitamente a respeito, ao aduzir tratar-se de matéria de prova.VIII - Ordem denegada. .(TRF 3ª Região,
DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, HC - HABEAS CORPUS - 70233 - 0000291-82.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 28/03/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/04/2017 ) Grifei. HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - ART. 157, 2º, II DO CÓDIGO PENAL - PRISÃO PREVENTIVA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - ORDEM
DENEGADA1. O paciente foi denunciado pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 157, 2º, inciso II, do Código Penal, pelo fato de ter subtraído em concurso com outro investigado não identificado, mediante
grave ameaça, mercadorias que estavam em posse dos funcionários dos Correios.2. É pacífico, tanto na doutrina como na jurisprudência, que eventuais vícios ocorridos em sede de inquérito policial não têm o condão de
macular a futura ação penal, uma vez que o inquérito é peça meramente informativa, cujo escopo é apenas colher elementos que possibilitem o seu destinatário final a propor a ação, não sendo imprescindível a obediência a
um procedimento rigoroso e concatenado, tal como ocorre no processo.3. Sua segregação se faz necessária, assim, como medida à garantia da ordem pública, visando o resguardo do meio social, e a prevenção de novas
práticas delituosas.4. É cediço que simples primariedade e bons antecedentes, bem como residência fixa, não são suficientes para garantir a liberdade provisória, quando presentes os demais requisitos subjetivos descritos no
art. 312 do Código de Processo Penal.5. Ordem denegada.(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, HC - HABEAS CORPUS - 57541 - 0004470-64.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/05/2014 ). Destaquei.Diante o exposto, tenho que a manutenção da custódia cautelar do acusado é medida que se impõe, sobretudo
por ser conveniente à regular instrução do presente feito, para desarticular provável organização criminosa, garantir a ordem pública, a paz social e também a aplicação da lei penal, evitando, assim, que ele venha a
permanecer indefinidamente foragido e, em caso de condenação, que se recuse a cumprir a sanção que eventualmente lhe será imposta.Desta forma, INDEFIRO o pleito ora postulado e mantenho a prisão preventiva
decretada em face do investigado JULIO CESAR DURAN PARRA.Intimem-se. São Paulo, 08 de março de 2019.ALESSANDRO DIAFERIAJuiz Federal 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004640-49.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARIA CELIA FAUSTINO(SP342243 - RAFAEL CEZERO PAES E SP227905 - LISANDRO CASSIO DEODATO RIBEIRO)
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Converto o julgamento em diligência.
Considerando que foi imputada à ré a prática do delito tipificado no artigo 334-A, 1º, inciso IV, do Código Penal, mas o ilustre defensor, em alegações finais, referiu-se ao crime previsto no artigo 180, do Código Penal,
sem pleitear eventual desclassificação, intime-se novamente a defesa constituída da acusada MARIA CÉLIA FAUSTINO para que retifique ou ratifique o teor dos memoriais escritos acostados às fls. 191/198. 

Expediente Nº 10833

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012553-14.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HUGSON LEANDRO MANHAES PINTO(RJ212160 - LEONARDO MARTINS PEREIRA NUNES)

Chamo o feito à ordem.
Considerando a certidão de folha 237, redesigno a audiência de instrução para o dia 19/03/2019, às 13:00 horas.
Expeça-se o necessário para o comparecimento da testemunha e do réu.
Intimem-se as partes.

Expediente Nº 10835

EXECUCAO DA PENA
0004011-41.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ADRIANO FONSECA DE JESUS(SP302586 - ALEXIS CLAUDIO MUNOZ PALMA)

Face à certidão de fl. 61 e documentos juntados às fls. 62/66, em que consta a prisão cautelar do apenado em razão de sentença condenatória proferida por Juízo Estadual, determino a suspensão da prescrição (artigo 116,
parágrafo único, do Código Penal), bem como do cumprimento da pena, tendo em vista a incompatibilidade do regime fechado com a prestação de serviços à comunidade.
Outrossim, considerando que prisão cautelar não define competência, os autos deverão permanecer nesta Vara Federal, até segunda ordem.
Solicite-se ao DEECRIM 4ª RAJ - Campinas/SP, preferencialmente por meio eletrônico, que comunique a este Juízo tão logo se tenha notícia da prisão definitiva ou da soltura de ADRIANO FONSECA SOARES, nos
autos nº 0014715-69.2018.8.26.0502, ocasião em que será avaliada novamente a questão da competência para fiscalizar e unificar as penas.
No tocante ao pedido do MPF à fl. 49-v, considerando que o envio de cópia integral da Ação Penal nº 1500846-21.2018.8.26.0548 poderá tumultuar o andamento destes autos, solicite-se à 4ª Vara Criminal de
Campinas/SP que envie, preferencialmente por meio eletrônico, certidão de inteiro teor da mencionada ação.
Deixo de determinar a comunicação desta decisão à CEPEMA, eis que este órgão já procedeu ao arquivamento do expediente administrativo do apenado.
Por fim, proceda a Secretaria ao acompanhamento periódico do status libertatis do apenado, bem como do andamento da Ação Penal nº 1500846-21.2018.8.26.0548, atualmente aguardando julgamento da apelação. 
Cumpra-se. Intimem-se.

9ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 JUIZ FEDERAL DR. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE.PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL .PA 1,0 Belª ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE FRANÇA
FLORES .PA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 7106

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0014921-30.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X PAULO SOARES BRANDAO(SP151545 - PAULO SOARES BRANDAO E SP379421 - GABRIEL AGUIAR RANGEL) X PAULO THOMAZ DE
AQUINO X EDILRENE SANTIAGO CARLOS X ROSECLER PEREIRA BARBOSA
(ATENÇÃO DEFESA DE PAULO SOARES BRANDÃO - PRAZO ABERTO PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS). [...] Abra-se vista [...] às Defesas, para que se manifestem nos termos do art. 403 do
Código de Processo Penal.Após, venham os autos conclusos.São Paulo, data supra.

Expediente Nº 7107

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003516-60.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARCELO CORDEIRO NUNES(SP295147 - WAGNER PEDRO NADIM)
(ATENÇÃO DEFESA DE MARCELO CORDEIRO NUNES - PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 48 HORAS PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS) - Tendo em vista a certidão supra, intime-se a Defesa do
acusado MARCELO CORDEIRO NUNES para apresentação dos memoriais no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de configuração de abandono injustificado do processo, com a consequente
aplicação da multa, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal. São Paulo, 08 de março de 2019.

Expediente Nº 7108

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004585-45.2009.403.6181 (2009.61.81.004585-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2729 - SABRINA MENEGARIO) X ROGERIO BARION X MARCIO PEREIRA DA SILVA(SP150284 -
PAULO ANTOINE PEREIRA YOUNES E SP236542 - CESAR EDUARDO LAVOURA ROMÃO)
(ATENÇÃO DEFESAS DE ROGÉRIO BARION E DE MÁRCIO PEREIRA DA SILVA: PRAZO ABERTO PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS - art. 403 CPP) [...] Abra-se vista [...] às defesas, para
apresentação de memoriais escritos, em cinco dias (Decisão às fls. 428/430)

Expediente Nº 7109

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0015378-62.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CAIO ORTIZ DA ROCHA DE SA(SP105520 - NILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA E SP298665 - FABIO AUGUSTO RAFAEL BIAZON SOARES E
SP175726 - SUZANA FELIX DE SA)
(ATENÇÃO DEFESA DE CAIO ORTIZ DA ROCHA DE SÁ: PRAZO ABERTO PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS - art. 403 CPP) [...] Abra-se vista [...] à defesa, para que se manifestem nos termos do
artigo 403 do Código de Processo Penal, em cinco dias [...] (Decisão às fls. 347/349)

Expediente Nº 7110

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008346-84.2009.403.6181 (2009.61.81.008346-6) - JUSTICA PUBLICA X RAFAELA FERREIRA DA SILVA(SP239989 - ROGERIO BARROS GUIMARÃES E SP364358 - WESLEY DE OLIVEIRA
LADEIRA)
(ATENÇÃO DEFESA DE RAFAELA FERREIRA DA SILVA: PRAZO ABERTO PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS - art. 403 CPP) [...] Abra-se vista [...] à defesa, para que se manifestem nos termos do
artigo 403 do Código de Processo Penal, em cinco dias [...] (Decisão às fls. 373/374)

Expediente Nº 7111

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005339-06.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X THIAGO DA SILVA FERREIRA BOUCINHA(SP156810 - RICARDO ALEXANDRE SANTOS GARCIA)
(ATENÇÃO DEFESA DE THIAGO DA SILVA FERREIRA BOUCINHA: PRAZO ABERTO PARA MANIFESTAÇÃO NA FASE DO ART. 402 CPP) [...] com a juntada do laudo, dê-se vista [...] à defesa, bem
como para que se manifeste nos termos do artigo 402 do CPP se há diligências a serem requeridas. (Decisão às fls. 155/156)
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Expediente Nº 7112

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001741-10.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CELINA BUENO DOS SANTOS(SP101735 - BENEDITO APARECIDO SANTANA) X MARALUCIA BUENO(SP101735 - BENEDITO APARECIDO
SANTANA) X MARCEL BUENO DOS SANTOS(SP101735 - BENEDITO APARECIDO SANTANA) X MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA(SP101735 - BENEDITO APARECIDO SANTANA)
ATENÇÃO DEFESA: Vistos. Intime-se o advogado Dr. Benedito Aparecido Santana, OAB/SP nº 101.735, para que, no prazo de 2 (dois) dias, junte aos autos as procurações outorgadas pelos acusados CELINA
BUENO DOS SANTOS e MARCEL BUENO DOS SANTOS, sob pena de desentranhamento da petição a fls. 291/293 e remessa dos autos à Defensoria Pública da União.No mais, aguarde-se a audiência de
instrução.São Paulo, data supra.

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA. PAULA MANTOVANI AVELINO 
Juíza Federal Titular.
BELA. TÂNIA ARANZANA MELO 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3983

EXECUCAO FISCAL
0067004-30.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CONDOMINIO EDIFICIO RIO BRANCO(SP190456 - MARCELA MIRA D´ARBO) X CONDOMINIO
EDIFICIO RIO BRANCO X FAZENDA NACIONAL

CERTIDÃO
Autos nº 0067004-30.2011.403.6182
Certifico e dou fé para ciência das partes da expedição do RPV/ Precatório, retro, nos termos do artigo 11, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, de 04/10/2017. 
São Paulo, 11 de março 2019.

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

Expediente Nº 4215

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007341-68.2002.403.6182 (2002.61.82.007341-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000370-04.2001.403.6182 (2001.61.82.000370-5) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. MARILDA NABHAN)

Intime-se a parte interessada na execução da sucumbência, para que anexe os documentos digitalizados no processo eletrônico, com a posterior devolução dos autos físicos à Secretaria processante. 
Após, arquivem-se, nos termos da Resolução nº 142/2017. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006536-81.2003.403.6182 (2003.61.82.006536-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0570738-20.1997.403.6182 (97.0570738-3) ) - SOCIEDADE ESPORTIVA
PALMEIRAS(SP097963 - CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES E SP162129 - ANA CELIA BARSUGLIA DE NORONHA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Intime-se a parte interessada na execução da sucumbência, para que anexe os documentos digitalizados no processo eletrônico, com a posterior devolução dos autos físicos à Secretaria processante. 
Após, arquivem-se, nos termos da Resolução nº 142/2017. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0044884-61.2009.403.6182 (2009.61.82.044884-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020606-93.2009.403.6182 (2009.61.82.020606-8) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Intime-se a parte interessada na execução da sucumbência, para que anexe os documentos digitalizados no processo eletrônico, com a posterior devolução dos autos físicos à Secretaria processante. 
Após, arquivem-se, nos termos da Resolução nº 142/2017. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0049453-66.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054282-37.2006.403.6182 (2006.61.82.054282-1) ) - NOVA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIMITADA(SP107953 -
FABIO KADI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

VISTOS.
Fls.781: Aprovo os quesitos apresentados.
Ratifico a decisão de fls.752 quanto aos quesitos apresentados pela parte embargante a fls.751.
Fls.784/788: Intime-se a Fazenda Nacional para manifestação, no prazo de cinco dias, nos termos do 3º, do artigo 465, do CPC.
Fls.790: Pedido prejudicado. O artigo 465, 4º, do CPC, refere-se exclusivamente ao levantamento parcial (de até 50%) pelo perito referente ao início de seu trabalho e o remanescente, ao final, depois de entregue o laudo e
feito os esclarecimentos. 
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0052769-87.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024131-44.2013.403.6182 () ) - MILTON MARTINS MALVASI(SP043406 - MILTON MARTINS MALVASI) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

VISTOS.
Fls.149: Aprovo os quesitos apresentados, exceto o de número quatro, nos termos já fundamentados a fls.143.
A questão da prova testemunhal já foi decidida a fls.143/v.
Fls.151/v.: Aprovo os quesitos apresentados, exceto o de número seis, por tratar-se de questão de mérito reservada ao Juízo.
Fls.151 e seguintes: Ciência ao embargante.
Fls.238/239: Intimem-se as partes para manifestação, no prazo de cinco dias, nos termos do 3º, do artigo 465, do CPC.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0053806-18.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049878-93.2013.403.6182 () ) - RODRIMAR MAQUINAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP(SP025640 -
ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA E SP267429 - FABIO LEMOS CURY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

VISTOS.
Fls.395/6.: Aprovo os quesitos apresentados. 
Fls.403/v.: Aprovo os quesitos apresentados, exceto o último, por tratar-se de questão de mérito reservada ao Juízo.
Intime-se o Sr. Perito nos termos do item 4 da decisão de fls.388v. (nomeação e estimativa de honorários). 
Fls.403 e seguintes: Ciência ao embargante.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0030807-37.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016839-71.2014.403.6182 () ) - CLAUTONY INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA - EPP(SP124275 - CLAUDIA
RUFATO MILANEZ E SP352525 - JAQUELINE BAHIA VINAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2442 - MARIANA FAGUNDES LELLIS VIEIRA)

VISTOS.
Fls.353/354 e 356v.: Aprovo os quesitos apresentados. O perito nomeado deverá ater-se a sua área de atuação.
Fls.365/ e 367/368: Observo que o perito apresentou demonstrativo analítico para estimativa de seus honorários e que o valor final não é exagerado.
Por outro lado, as impugnações apresentadas pelas partes são genéricas, não logrando elidir a estimativa apresentada racional e analiticamente pelo Sr. Perito.
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Pelo exposto, indefiro as impugnações. Adotando os critérios do perito, fixo os honorários periciais em R$6.865,00 (fls.363), devendo a parte embargante recolhe-los em duas parcelas, sendo a primeira no prazo de cinco
dias, sob pena de preclusão, e a segunda, no prazo de trinta dias;
Após, intime-se o perito nomeado para indicar a data e o local do início da produção da prova pericial.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0016716-05.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000958-20.2015.403.6182 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO)

Intime-se a parte interessada na execução da sucumbência, para que anexe os documentos digitalizados no processo eletrônico, com a posterior devolução dos autos físicos à Secretaria processante. 
Após, arquivem-se, nos termos da Resolução nº 142/2017. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0033232-03.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032357-67.2015.403.6182 () ) - TIM CELULAR S.A.(RJ121095 - ERNESTO JOHANNES TROUW E RJ117404 - FABIO
FRAGA GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO E RJ187956 - CLARA ANNARUMMA ROCHA GONCALVES)

VISTOS.
Fls.223/223v.: Aprovo os quesitos apresentados. O perito nomeado deverá ater-se a sua área de atuação.
Fls.215/221: Concedo cinco dias suplementares para apresentar quesitos e indicar assistente técnico, conforme artigo 465, 1º, do CPC, a que a decisão aludiu expressamente, sob pena de preclusão.
Fls.215 e seguintes: Ciência ao embargante.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0035574-84.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016459-53.2011.403.6182 () ) - CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SAO PAULO(SP162694 - RENATO GUILHERME
MACHADO NUNES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Tendo em vista a alegação de pagamento, defiro a produção da prova pericial.
Nomeio como perito(a) o(a) Sr(a). Alberto Andreoni.
Fixo, desde logo, o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão do laudo pericial.
Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a), dando-lhe ciência de sua nomeação, bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 2º, do artigo 465 do CPC/2015, estime seus honorários justificada e discriminadamente,
indicando o critério utilizado. O perito deverá ficar adstrito a sua área de atuação.
Com a apresentação da estimativa de honorários, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco ) dias (3º, do artigo 465 do CPC/2015). 
Intimem-se as partes para indicar quesitos e nomear assistente técnico, nos termos do 1º, do artigo 465, do CPC/2015.
Concedo 20 dias para que, assim desejando, a embargante complemente a documentação advinda com a inicial. Em seguida, igual prazo à embargada para tecer suas considerações, inclusive, se assim entender oportuno,
quanto a eventual reconhecimento do direito, minimizando a sucumbência. 
Fls.180 e seguintes: ciência à embargada.
Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0009138-20.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0063690-62.2000.403.6182 (2000.61.82.063690-4) ) - ELIANA MARIA SLIVAK(SP097459 - ANTONIO CARLOS
DOMBRADY) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN)

Fls.76: Ciência à embargante.
Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0239674-61.1980.403.6182 (00.0239674-2) - IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CONSTRUTORA QUADRANTE S/A X HELVENCIO FRANCISCO ALVES(SP015422 - PLINIO GUSTAVO
PRADO GARCIA) X ZAIRA GONCALVES X ESPOLIO DE FRANCISCO PEREIRA DA ROCHA X JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 -
SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA) X RICARDO DOMINGOS DE LIMA E LEMOS VAZ MONTEIRO

Proceda-se ao bloqueio das contas localizadas com saldo. 
Nos termos do art. 835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá
proceder a constrição eletrônica (art. 854, CPC).
Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal e havendo manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha maior força de
razão.
De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII).
Não se objete com o famoso princípio do menor gravame para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que ainda não ocorreu. O processo de execução
há de causar o menor incômodo possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne inócuo ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para o
abuso.
Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art.40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos
legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 854, par. 3º., CPC)
Por todo o exposto e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da eficiência, celeridade a acesso à tutela jurisdicional executiva, defiro o pedido de constrição eletrônica sobre ativos financeiros
(BacenJud), no valor atualizado do débito e seus acréscimos, adotando-se as seguintes diretrizes:
a) Em caso de bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando-se o valor atualizado do débito, quando possível, mantendo- se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras
públicas. 
b) Fica desde logo deliberado que valores eventualmente impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os montantes desbloqueados não imunes à penhora.
c) Tratando-se de ativos financeiros de pequena monta: para valores acima de 100,00 (cem reais) e/ou superiores a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se a transferência; valores inferiores aos estabelecidos
deverão ser desbloqueados, nos termos do art. 836 do CPC e Lei nº 9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal).
A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos autos informações sobre créditos e débitos ou outras semelhantes.
Intime-se o executado, pessoalmente, nos termos do parágrafo 2º do art. 854 do CPC, sendo o caso. 
Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver advogado constituído, após o cumprimento desta decisão, como garantia de sua eficácia (art. 854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao executado...).
Na ausência de valores bloqueados, abra-se vista à Exequente. A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da
presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando a(o) exequente desde já intimada(o) para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo
mencionado. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0550948-50.1997.403.6182 (97.0550948-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 443 - HELIO PEREIRA LACERDA) X APOLONIO MEIRA MAT DE CONSTRUCAO LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO
PACHECO)

Fls. 410: Ante a notícia de que o débito em cobrança neste executivo fiscal não se encontra parcelado, prossiga-se.
Nos termos do art. 835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá
proceder a constrição eletrônica (art. 854, CPC).
Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal e havendo manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha maior força de
razão.
De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII).
Não se objete com o famoso princípio do menor gravame para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que ainda não ocorreu. O processo de execução
há de causar o menor incômodo possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne inócuo ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para o
abuso.
Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art.40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos
legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 854, par. 3º., CPC)
Por todo o exposto e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da eficiência, celeridade a acesso à tutela jurisdicional executiva, defiro o pedido de constrição eletrônica sobre ativos financeiros
(BacenJud), no valor atualizado do débito e seus acréscimos, adotando-se as seguintes diretrizes:
a) Em caso de bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando-se o valor atualizado do débito, quando possível, mantendo- se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras
públicas. 
b) Fica desde logo deliberado que valores eventualmente impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os montantes desbloqueados não imunes à penhora.
c) Tratando-se de ativos financeiros de pequena monta: para valores acima de 100,00 (cem reais) e/ou superiores a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se a transferência; valores inferiores aos estabelecidos
deverão ser desbloqueados, nos termos do art. 836 do CPC e Lei nº 9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal).
A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos autos informações sobre créditos e débitos ou outras semelhantes.
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Intime-se o executado, pessoalmente, nos termos do parágrafo 2º do art. 854 do CPC, sendo o caso. 
Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver advogado constituído, após o cumprimento desta decisão, como garantia de sua eficácia (art. 854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao executado...).
Na ausência de valores bloqueados, abra-se vista à Exequente. A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da
presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando a(o) exequente desde já intimada(o) para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo
mencionado. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0512308-41.1998.403.6182 (98.0512308-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IMPORTADORA E EXPORTADORA FRESH FRUIT S/A X CHAFIK SECALI X WILSON
SECALI(SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ E SP266458 - ANTONIO LEOMIL GARCIA FILHO)

Nos termos do art. 835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá
proceder a constrição eletrônica (art. 854, CPC).
Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal e havendo manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha maior força de
razão.
De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII).
Não se objete com o famoso princípio do menor gravame para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que ainda não ocorreu. O processo de execução
há de causar o menor incômodo possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne inócuo ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para o
abuso.
Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art.40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos
legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 854, par. 3º., CPC)
Por todo o exposto e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da eficiência, celeridade a acesso à tutela jurisdicional executiva, defiro o pedido de constrição eletrônica sobre ativos financeiros
(BacenJud), no valor atualizado do débito e seus acréscimos, adotando-se as seguintes diretrizes:
a) Em caso de bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando-se o valor atualizado do débito, quando possível, mantendo- se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras
públicas. 
b) Fica desde logo deliberado que valores eventualmente impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os montantes desbloqueados não imunes à penhora.
c) Tratando-se de ativos financeiros de pequena monta: para valores acima de 100,00 (cem reais) e/ou superiores a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se a transferência; valores inferiores aos estabelecidos
deverão ser desbloqueados, nos termos do art. 836 do CPC e Lei nº 9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal).
A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos autos informações sobre créditos e débitos ou outras semelhantes.
Intime-se o executado, pessoalmente, nos termos do parágrafo 2º do art. 854 do CPC, sendo o caso. 
Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver advogado constituído, após o cumprimento desta decisão, como garantia de sua eficácia (art. 854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao executado...).
Na ausência de valores bloqueados, abra-se vista à Exequente. A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da
presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando a(o) exequente desde já intimada(o) para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo
mencionado. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0066213-81.1999.403.6182 (1999.61.82.066213-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GREGORIO E GREGORIO LTDA(SP176874 - JOAQUIM CASIMIRO NETO)

Tendo em vista a comprovação do parcelamento, anteriormente ao bloqueio realizado nos autos, defiro o desbloqueio, com urgência.
Após, abra-se vista à exequente para manifestação em relação a suspensão da execução. Int.

EXECUCAO FISCAL
0060251-43.2000.403.6182 (2000.61.82.060251-7) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO X MENETTON CONFECCOES IMP/ E
EXP/ LTDA(SP173703 - YOO DAE PARK)

Fls. 41/42: preliminarmente, dê-se ciência à executada do valor do débito indicado a fls. 43, que deverá ser atualizado para fins de pagamento da dívida.
Aguarde-se, por 15 (quinze) dias, eventual depósito dos valores. No silêncio, prossiga-se na execução, vindo-me conclusos para análise de manifestação do exequente. Int.

EXECUCAO FISCAL
0065050-32.2000.403.6182 (2000.61.82.065050-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA(PR019886 - MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ E PR033303 - MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ)

Prossiga-se na execução com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Int.

EXECUCAO FISCAL
0006311-61.2003.403.6182 (2003.61.82.006311-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X FEM - FABRICA ELETRO METALURGICA LTDA. X CARLOS ALBERTO PASSARELLA HABERLAND X
CARLOS OSCAR ANDERSON(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA)

À exequente compete localizar endereço e eventuais bens disponíveis à efetivação da penhora. 
Somente em hipóteses excepcionais, quando infrutíferos os esforços diretos envidados, admite-se a requisição pelo Juiz de informações a Órgãos da Administração Pública sobre a existência e localização de bens do
devedor. 
Quando demonstrado o exaurimento das providências à obtenção das informações, este Juízo, no interesse da Justiça determinará as medidas cabíveis. 
Diante disso, declaro a indisponibilidade de bens do(s) executado(s), nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, vez que o débito não foi pago, nem foram encontrados bens penhoráveis nas diligências já
efetivadas.
Dessa forma, defiro o pedido do exequente, determinando que se comunique a ordem a ARISP, DETRAN e CVM. 
Quanto ao Banco Central, não há necessidade de reiterar a diligência, pois já houve tentativa de bloqueio eletrônico de fundos sem êxito. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0039205-56.2004.403.6182 (2004.61.82.039205-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FIRE EXTIN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS C INCENDIO LTDA X VALDEMIR
ROGERIO DA SILVA(SP150580B - MARA LUCIA VIEIRA LOBO)

Fls. 221/225: dê-se ciência à executada.
Após, abra-se vista à exequente para manifestação sobre o prosseguimento da execução. Int.

EXECUCAO FISCAL
0020954-19.2006.403.6182 (2006.61.82.020954-8) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X SALLES CONSULTORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA X ELVIRA
RODRIGUES SIQUEIRA DE SALLES OLIVEIRA(SP239623 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR) X NELSON DE SALLES OLIVEIRA FILHO

Fls. 396/398:
1. Indefiro a penhora sobre o imóvel matrícula 27.652 do 18º CRI/SP, tendo em vista tratar-se do endereço residencial dos coexecutados.
2. lavre-se termo de penhora sobre a fração ideal dos imóveis indicados no item 1, da Comarca de Amparo-SP;
2. expeça-se mandado de intimação dos coexecutados e nomeação de depositário.
3. cumprido o item 2 supra, expeça-se carta precatória para fins de avaliação e registro da penhora no cartório de imóveis..pa 0,15 4. em relação ao pedido de reconhecimento de fraude a execução, por ora, cumpram-se
as determinações supra. Após a avaliação dos imóveis, analisarei o pedido.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0029255-52.2006.403.6182 (2006.61.82.029255-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ITG COMERCIO E IMPORTACAO LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA
TAMASSIA SANTOS)

Intime-se a parte interessada na execução da sucumbência, para que anexe os documentos digitalizados no processo eletrônico, com a posterior devolução dos autos físicos à Secretaria processante. 
Após, arquivem-se, nos termos da Resolução nº 142/2017. Int.

EXECUCAO FISCAL
0025770-39.2009.403.6182 (2009.61.82.025770-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X URANO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA(SP178509 - UMBERTO DE
BRITO) X PRO SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA X PRO-SAUDE PLANOS DE SAUDE LTDA(SP230024 - RUBIANA APARECIDA BARBIERI) X LL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     552/735



PARTICIPACOES E COM/ LTDA(SP103160 - JOSE EDUARDO VICTORIA) X RESIN REPUBLICA SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A X MAX SAUDE SERVICOS MEDICOS LTDA X SERMA
SERVICOS MEDICOS ASSISTENCIAIS S/A X LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO - ESPOLIO(SP230024 - RUBIANA APARECIDA BARBIERI)
Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por LL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, em face das decisões de fls. 1441/1452 e 1456/1457. Alega que
as decisões foram omissas quanto ao pedido de justiça gratuita.É o Relatório. Decido.Assiste razão à embargante. As decisões de fls. 1441/1452 e fls. 1456/1457 foram omissas quanto ao pedido da embargante de
concessão dos benefícios da justiça gratuita, contido no item iv de fls. 1238.DISPOSITIVOPelo exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e dou-lhes provimento, para que texto a
seguir faça parte integrante da decisão embargada.JUSTIÇA GRATUÍTAÉ possível a concessão de justiça gratuita à pessoa jurídica. Entretanto, o benefício para empresas vem sendo admitido de forma cautelosa,
condicionado à comprovação inequívoca da incapacidade financeira, como se infere da orientação trazida na Súmula 481 do STJ, in verbis: Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos
que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais. Neste sentido, já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal:EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. PRESSUPOSTOS DE GRATUIDADE
DE JUSTIÇA . OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO (...) II - É necessária a comprovação de insuficiência de recursos para que a pessoa jurídica solicite assistência judiciária gratuita . Precedentes. III - Agravo
regimental improvido .(AI - Agr 637177, RICARDO LEWANDOWSKI, STF. )O simples fato de decretação de liquidação extrajudicial não implica presunção do estado de hipossuficiência econômica, a ponto de
justificar o pedido de justiça gratuita. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1. O Supremo Tribunal Federal
decidiu que o benefício da gratuidade pode ser concedido à pessoa jurídica apenas se esta comprovar que dele necessita, independentemente de ser ou não de fins lucrativos, não bastando, para tanto, a simples declaração
de pobreza (AgRg no RE 192.715/SP, relator Ministro Celso de Mello, DJ: 09/02/2007). 2. Manifestou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o benefício da gratuidade pode ser concedido
às pessoas jurídicas apenas se comprovarem que dele necessitam, independentemente de terem ou não fins lucrativos (EREsp 1.015.372/SP, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ: 01/07/2009). 3. Destarte, para a
concessão dos benefícios da justiça gratuita, a pessoa jurídica deve comprovar, de maneira inequívoca, a impossibilidade de suportar os encargos financeiros do processo sem prejuízo do regular desenvolvimento de suas
atividades. 4. O simples ato de decretação de liquidação extrajudicial não implica presunção do estado de miserabilidade jurídica. (AGEDAG 1.121.694, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJE: 18/11/2010 e
AGA 1.292.537, relator Ministro Luiz Fux, DJE: 18/08/2010). (Destaquei)(TRF 3ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível nº 0022492-53.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, e-DJF3 Judicial 1 06.06.2012)No
caso, a excipiente LL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL não apresentou documentos que pudessem demonstrar que a Massa Liquidanda não poderá arcar com as
despesas do processo sem comprometer o cumprimento de suas obrigações. Diante disso, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à LL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.Int.

EXECUCAO FISCAL
0001762-77.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL X L.A.C.INFORMATICA LTDA(SP130603 - MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO E SP246518 - PEDRO DE ALMEIDA FRUG E SP130603 -
MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o executado para informar, NESTES AUTOS, se tem interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 534 do
Código de Processo Civil. Cientifique-se o executado de que o cumprimento da sentença ocorrerá, obrigatoriamente, por meio ELETRÔNICO. 
Tendo em vista a digitalização dos autos para o PJE (fls. 107), intime-se a parte interessada na execução da sucumbência, para que anexe os documentos digitalizados no processo eletrônico, com a posterior devolução dos
autos físicos à Secretaria processante. 
Após, arquivem-se, nos termos da Resolução nº 142/2017. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0011388-36.2012.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X BRASINCA S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS(SP168814 - CHRISTIAN GARCIA VIEIRA E
SP141320 - SANDRA FERNANDES ALVES E SP153509 - JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE)

1. Fls. 121/124: dê-se ciência à executada.
2. Fls. 115: cientifique-se a locatária Schmolz + Bickenbach do Brasil Ind e Com de Aços Ltda, da desobrigação de dar continuidade aos depósitos dos aluguéis.
3. Expeça-se alvará de levantamento em favor da executada, referente aos valores excedentes em relação ao débito informado a fls. 124. A executada deverá comparecer em Secretaria, no prazo de 05 dias, a fim de
agendar data para a retirada do alvará. 
4. Informe a executada se pretende a conversão dos valores remanescentes depositados para a quitação do débito. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0033211-66.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CYCIAN S/A. X CYCIAN S/A.(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP182592 -
FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA)

Pleiteia a exequente a penhora sobre parcela do faturamento mensal da executada. 
Entendo que a penhora sobre o faturamento da empresa é medida excepcional. Entretanto, não se deve esquecer, que a finalidade da ação executiva é a expropriação de bens do devedor visando o pagamento do débito,
motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no pleito do exequente.
Considerando a difícil situação financeira, pela qual, grande parte das empresas, encontra-se em nosso país, tenho que é necessário utilizar-se da prudência na fixação de percentual mensal do faruramento. Muito embora a
jurisprudência aceite percentuais até o patamar de 30& (trinta por cento), considerao este excessivo, para o presente caso, motivo pelo qual, iniciará, portanto, a executada seus depósitos mensais, tendo por base o módico
percentual de 5% (cinco por cento) de seu faturamento. Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adotaremos, in casu, o da revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas
auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços.
Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado para administrador, nos termos da legislação processual, o próprio executado. Caso este não
aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado adminitrador indicado por este Juízo. 
A doutrina e a jurisprudência tem entendimento semelhante, como podemos observar: 
Quando a penhora não exigir conhecimentos técnicos e contábeis para a análise de balanços, compensações financeiras, movimentação bancária ou escritural, o próprio executado poderá ser nomeado depositário judicial
do percentual fixado, e intimado a depositá-lo à ordem do Juízo, no prazo estabelecido, comprovando a veracidade dos valores apurados com a apresentação de documentos - ( Lei de Execução Fiscal - comentada e
anotada - 3ª ed. - 2000 - Maury Ângelo Bottesini e outros 
Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente ao encerramento de
cada competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal. Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa , esta decisão, ficará sujeito a eventual
reparação por perdas e danos. 
Assim, defiro o pedido do exequente, para determinar que a penhora incida sobre 5% do faturamento bruto da executada, determinando a expedição do mandado de reforço de penhora. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0051828-74.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X FENAN ENGENHARIA LIMITADA(SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA)

Fls. 305 e 311: De fato, da análise da sentença prolatada nos autos n. 0017613-95.2010.403.6100 (fls. 306/8), não há como se concluir que os débitos em cobrança neste executivo fiscal foram englobados por aquela r.
decisão. Em consulta ao e-CAC PGFN, também não há notícia de que os débitos estejam parcelados e, portanto, com sua exigibilidade suspensa. Assim, indefiro, por ora, o pedido da executada de exclusão de seus nome
do CADIN.
Passo a apreciar o pedido de bloqueio de ativos financeiros. 
Nos termos do art. 835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá
proceder a constrição eletrônica (art. 854, CPC). 
Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal e havendo manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha maior força de
razão. 
De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII). 
Não se objete com o famoso princípio do menor gravame para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que ainda não ocorreu. O processo de execução
há de causar o menor incômodo possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne inócuo ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para o
abuso.
Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art.40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos
legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 854, par. 3º., CPC).
Por todo o exposto e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da eficiência, celeridade a acesso à tutela jurisdicional executiva, defiro o pedido de constrição eletrônica sobre ativos financeiros
(BacenJud), no valor atualizado do débito e seus acréscimos, adotando-se as seguintes diretrizes:
a) Em caso de bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando-se o valor atualizado do débito, quando possível, mantendo- se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras
públicas.
b) Fica desde logo deliberado que valores eventualmente impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os montantes desbloqueados não imunes à penhora. 
c) Tratando-se de ativos financeiros de pequena monta: para valores acima de 100,00 (cem reais) e/ou superiores a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se a transferência; valores inferiores aos estabelecidos
deverão ser desbloqueados, nos termos do art. 836 do CPC e Lei nº 9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal).
A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos autos informações sobre créditos e débitos ou outras semelhantes.
Intime-se o executado, pessoalmente, nos termos do parágrafo 2º do art. 854 do CPC, sendo o caso. 
Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver advogado constituído, após o cumprimento desta decisão, como garantia de sua eficácia (art. 854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao executado...). 
Na ausência de valores bloqueados, abra-se vista à exequente. A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da
presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando a(o) exequente desde já intimada(o) para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo
mencionado. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
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0011564-78.2013.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP125850 - CHRISTIANE ROSA SANTOS) X VELOSID COML/ DE
TAXIMETROS E VELOCIMETROS LTDA - ME(SP098142 - GERSON FERNANDES DA SILVA E SP162167 - HIANY FERNANDES DA SILVA)

Trata-se de execução fiscal de DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA (MULTA), na qual, não obstante o distrato verificado, a parte exequente requer o redirecionamento contra sócio(s), sob a alegação de que a baixa no
registro não foi antecedida de liquidação regular do ativo e do passivo. Esse, o ilícito que atrairia a responsabilidade pessoal do(a)(s) administrador(a)(es).
Entendo que as circunstâncias do caso induzem o pedido a lograr êxito. Fundamento:
a) ÉPOCA DO DISTRATO: O distrato foi celebrado em data posterior ao ajuizamento da execução fiscal (fls. 36/37), de modo que o pólo passivo detinha capacidade processual naquele momento crucial; 
b) INATIVIDADE CONSTATADA PELO OFICIAL: Conforme certidão do oficial de Justiça, a empresa não se encontrava em funcionamento quanto da tentativa de penhora, em seu endereço conhecido.
Diante desses elementos, DEFIRO O PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO em relação aos sócios JOSÉ RAIMUNDO SANTOS CORREA e SIDNEY SIMÕES DA COSTA (fls. 44). 
Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão acima determinada, nesta execução e eventuais apensos e para expedição de carta de citação. 
Se necessário, abra-se vista à exequente para fornecer cópia para contrafé. 
De início, tente-se a citação por meio postal e, para o caso de não ser alcançado o intento, ocorrendo juntada de AR negativo, determino que a Secretaria realize consulta pelo sistema WebService da Receita Federal e
expeça- se mandado ou carta precatória para diligência no endereço encontrado. Se assim for conseguida a citação, considerada a hipótese de omitir-se a parte citada, do mesmo instrumento já constará ordem para livre
penhora, até o limite do valor em execução, avaliando-se e registrando-se. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0000958-20.2015.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Defiro a apropriação, pela CEF, dos valores depositados nos autos, independentemente de expedição de ofício/alvará. 
Dê-se ciência à CEF e após arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

EXECUCAO FISCAL
0005498-87.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ARTEFIX COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA - EPP(SP307565 - EVELIN DA
SILVEIRA ROSA)
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 26/33) oposta pela executada, na qual alega ausência de liquidez e certeza do título executivo, ante ao pagamento parcial do débito em parcelamentos realizados,
sem que fossem descontados do montante em cobro.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 247/254) assevera: (i) a inviabilidade de exceção de pré-executividade para discussão da questão aventada; (ii) alegações de
nulidade infundadas; (iii) higidez do título executivo. É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de
condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de
plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de medida
excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal,
para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da
economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.TÍTULO EXECUTIVO FORMALMENTE PERFEITO/AFEITO À FINALIDADE DAS FORMAS. A CDA que instrui a inicial da
execução, preenche todos os requisitos legais e contém todos os elementos e indicações necessárias à defesa da embargante. Por outro lado, estando regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez, somente
elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do termo de inscrição, estão
elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980. Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar transparentes os seguintes dados, acerca da dívida ativa: de que circunstâncias proveio; quem
seja o devedor/responsável; o documentário em que se encontra formalizada; sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelo título que aparelhou a inicial da execução.Os atos administrativos
que desaguam na inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua
classificação legal como título executivo extrajudicial.No caso, a CDA apresenta-se perfeita, com a descrição adequada do débito e seus acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada,
abrindo oportunidade para a defesa de mérito do contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o contribuinte.Ele deve demonstrar todos fatos
constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.A exequente nada tem de demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Por derradeiro, registro que a parte executada demonstrou pleno conhecimento
do que compete à cobrança e exerceu amplamente o direito de defesa, o que demonstra, por via indireta, que as finalidades legais foram atingidas. Não se deve, por leitura excessivamente formalista, levar à letra exigências
de ordem adjetiva e sacar delas onerosas conseqüências para o credor, se os objetivos da lei lograram sucesso. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ESSENCIAL OU RELEVANTE À CONSTITUIÇÃO FORMAL DO TÍTULO EXECUTIVO E À
DEFESA DO EXECUTADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Apesar da previsão legal e jurídica em sentido contrário, a jurisprudência desta Corte já orientou que meros vícios formais
não têm o efeito de contaminar a validade da CDA, desde que possa o contribuinte/executado aferir com precisão a exação devida, tendo-lhe assegurado o exercício de ampla defesa. Nesse sentido aplica-se o o princípio
da instrumentalidade das formas, quando a omissão é apenas da indicação do livro e da folha de inscrição da dívida.2. No entanto, essa prática deve ser coibida, por representar uma dificuldade adicional à demonstração da
regularidade da inscrição.3. Agravo Regimental do contribuinte a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1400594/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014,
DJe 14/02/2014)É o que recomenda o princípio da instrumentalidade das formas, de modo que se rejeitam as alegações da parte embargante quanto à irregularidade da certidão de dívida ativa.Na verdade, o princípio da
instrumentalidade é levado tão a sério pela Jurisprudência que, mesmo havendo defeito formal do título, ele não é levado em consideração se não causar prejuízo à defesa do devedor:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CDA. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. O Tribunal de origem, com fundamento no princípio da instrumentalidade das formas e com base na prova dos autos, não obstante tenha verificado inexistir o
número do processo administrativo na CDA, reconheceu a validade do título, pois entendeu não ter havido prejuízo à executada, em face da comprovação do recebimento da cópia do processo.2. Rever a ocorrência (ou
não) de prejuízo ante a ausência do número do processo administrativo da CDA implica revisar o contexto fático-probatório dos autos, o que esbarra na Súmula 7/STJ.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp
599.873/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 27/08/2015)Outro exemplo ainda mais claro desse princípio encontra-se no seguinte
precedente:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E DA FOLHA DA INSCRIÇÃO DA
DÍVIDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua a defesa, informado que é o sistema
processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas (pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins da Justiça. 2. Recurso especial provido.
(REsp 840.353/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 07/11/2008)Em suma, em que pesem os inúmeros requisitos formais da certidão de dívida ativa, enquanto título
executivo extrajudicial, não se decreta a nulidade dela, nem da execução, quando o devedor aparelhou defesa na qual manifesta a ciência do que está sendo cobrado e por que está sendo cobrado (ainda que para rejeitar a
cobrança).Em reforço a esses argumentos, é sedimentada a noção de que a CDA não exige em acréscimo a juntada de nenhum material probatório, nem de demonstrativos analíticos do débito ou de seus acessórios.O
Fisco nada tem de demonstrar, embora o devedor tenha o ônus de fazer contraprova. Pacífico, há muitos anos, o entendimento jurisprudencial no sentido de que: Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de
certeza e liquidez, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá
robustecer o seu título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma
prova, como nem foi requerida a posterior produção de elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº
1465/11).PAGAMENTOAfirma a excipiente que foram realizados pagamentos em parcelamentos não abatidos do crédito em cobro, portanto, a Certidão de Dívida Ativa contida na presente execução não contém os
pressupostos de certeza e liquidez.As alegações de fatos modificativos e extintivos impõem à parte excipiente o encargo de trazer aos autos comprovantes idôneos e cabais, que não deixem margem à dúvida. Os
documentos apresentados, sem a anuência da exequente, necessitam de trabalho pericial que as valorem positivamente, a fim de infirmar a presunção de certeza e liquidez do título executivo. O ônus de prova compete
inteiramente à parte excipiente. A Administração, munida do título executivo, nada mais tem de provar.No âmbito da exceção de pré-executividade seria impossível aprofundar na pesquisa dessa alegação, eis que, como
ficou dito, não é viável nesse incidente a dilação para fins instrutórios. Cabe uma analogia: a evidência trazida na exceção de pré-executividade é semelhante àquela do mandado de segurança - deve traduzir, em certo
sentido, certeza e liquidez, além de ser pré-constituída. Não há como produzir perícia neste momento processual, nem outro meio hábil para suprir a falta de prova material e a priori das alegações deduzidas.Dessa forma,
não restou demonstrado pela excipiente o efetivo adimplemento do crédito e a ausência de liquidez e certeza do título executivo.DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.Nos termos do
art. 835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder a
constrição eletrônica (art. 854, CPC). Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal e havendo manifestação do exequente nesse sentido, a
providência ganha maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade
(Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII). Não se objete com o famoso princípio do menor gravame para o devedor.Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que
ainda não ocorreu. O processo de execução há de causar o menor incômodo possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne inócuo ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de
incentivo para a inércia do devedor e para o abuso. Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art.40/LEF. Caso tenha
sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 854, par. 3º., CPC) Por todo o exposto e considerando os termos da legislação em
vigor e os princípios da eficiência, celeridade a acesso à tutela jurisdicional executiva, defiro o pedido de constrição eletrônica sobre ativos financeiros (Bacenjud); adotando-se as seguintes diretrizes: a) Em caso de bloqueio
de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando-se o valor atualizado do débito, quando possível, mantendo-se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras públicas. b) Fica desde
logo deliberado que valores eventualmente impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os montantes desbloqueados não imunes à penhora. c) Tratando-se de ativos financeiros de pequena monta:
para valores acima de 100,00 (cem reais) e/ou superiores a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se a transferência; valores inferiores aos estabelecidos deverão ser desbloqueados, nos termos do art. 836 do
CPC e Lei nº 9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal). A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos autos informações sobre créditos e débitos ou outras semelhantes. Proceda-se como de
praxe, publicando-se, se houver advogado constituído, após o cumprimento desta decisão, como garantia de sua eficácia (art. 854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao executado...)Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0013439-44.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X COMPANYGRAF PRODUCOES GRAFICAS E EDITORA LTDA - EPP(SP195877 - ROBERTO
GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR E SP343180B - IURIE CATIA PAES UROSAS GERMANO)
Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela executada em face da decisão de fls. 208/211, que rejeitou a exceção de pré-executividade de fls. 95/104.Alega a embargante que a decisão é omissa quanto a
alegação de impossibilidade na cumulatividade de multa e juros moratórios.É o Relatório. Decido.A decisão atacada encontra-se devidamente fundamentada, não padecendo de omissão, contradição ou obscuridade.A
decisão deixou assente a possibilidade de cumulatividade de multa e juros, conforme trecho que segue:A incidência da multa moratória apenas está vinculada à previsão legal, não dependendo de um eventual acordo de
vontades para que passe a ser exigível, inclusive, sendo prevista a cobrança cumulativa do valor principal, multa e juros moratórios no art. 2º, 2º, da Lei 6.830/80, não podendo, portanto, ser confundida com o instituto da
cláusula penal.Aliás, a cobrança cumulativa da multa e juros de mora é matéria pacífica em sede doutrinária, como demonstram os juristas Carlos Henrique Abrão e outros, in Lei de Execução Fiscal, comentada e anotada,
Editora RT, p. 35:É lícita a cumulação da atualização monetária com a multa moratória e com os juros, vistos que tais institutos têm natureza diversa, nos seguintes termos:...b) a multa moratória constitui penalidade pelo não
pagamento do tributo na data prevista na legislação (art. 97, V, do CTN);c) os juros de mora visam remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor
devido (art. 161 do CTN), inibem a eternização do litígio.No mesmo sentido leciona o ilustre professor Paulo de Barros Carvalho, in Curso de Direito Tributário, 6ª edição, Editora saraiva, p. 350 e 351:b) as multas de
mora são também penalidades pecuniárias, mas destituídas de nota punitiva. Nelas predomina o intuito indenizatório, pela contingência de o Poder Público receber a destempo, com as inconveniências que isso normalmente
acarreta, o tributo a que tem direito. Muitos a consideram de natureza civil, porquanto largamente utilizadas em contratos regidos pelo direito privado. Essa doutrina não procede. São previstas em leis tributárias e aplicadas
por funcionários administrativos do Poder Público.c) Sobre os mesmos fundamentos, os juros de mora, cobrados na base de 1% ao mês, quando a lei não dispuser outra taxa, são tidos por acréscimo de cunho civil, à
semelhança daqueles usuais nas avenças de direito privado. Igualmente aqui não se lhes pode negar feição administrativa. Instituídos em lei e cobrados mediante atividade administrativa plenamente vinculada, distam de ser
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equiparados aos juros de mora convencionados pelas partes, debaixo do regime da autonomia da vontade. Sua cobrança pela Administração não tem fins punitivos, que atemorizem o retardatário ou o desestimule na prática
da dilação do pagamento. Para isso atuam as multas moratórias. Os juros adquirem um traço remuneratório do capital que permanece em mãos do administrado por tempo excedente ao permitido.O extinto Egrégio Tribunal
Federal de Recursos também já se manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula 209, transcrita abaixo:Nas execuções fiscais da Fazenda nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa
moratória.Dessa forma, fica claro que a cobrança cumulativa de multa e juros é legitima e não retrata bis in idem, que ocorre quando o contribuinte é compelido a pagar ao mesmo ente tributante mais de um tributo incidente
sobre o mesmo fato gerador ou sobre a mesma base de cálculo.Os embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de
apelação ou de agravo, conforme o caso.Há arestos do E. STJ nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.1. Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem ser rejeitados os embargos declaratórios
interpostos que têm o propósito infringente.2. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe
25/09/2015)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se julgado
análogo do E. STJ:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO
MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (CPC/2015, art. 1.022), sendo inadmissível a
sua oposição para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas na decisão embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.2. A contradição apta a abrir a via dos embargos
declaratórios é aquela interna ao decisum, existente entre a fundamentação e a conclusão do julgado ou entre premissas do próprio julgado, o que não se observa no presente caso.3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no REsp 1127883/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 08/06/2016)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a
decisão ora embargada não padece. O que se pretende é a reavaliação das questões consideradas em seus fundamentos.Tendo em vista o emprego protelatório dos embargos de declaração, fica a parte advertida quanto à
aplicabilidade das penas por litigância de má-fé, caso venha a insistir em expedientes procrastinatórios.DISPOSITIVOPelo exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes
provimento, restando mantida a decisão nos exatos termos em que foi proferida.Int.

Expediente Nº 4214

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0035052-43.2005.403.6182 (2005.61.82.035052-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018666-69.2004.403.6182 (2004.61.82.018666-7) ) - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
PADULA)

Tendo em vista o recurso remetido eletronicamente ao E. STJ, nos termos termos da Resolução nº 237/2013 do CJF, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0027123-22.2006.403.6182 (2006.61.82.027123-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032494-74.2000.403.6182 (2000.61.82.032494-3) ) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 756 -
MARIA LUCIA BUGNI CARRERO) X MARIA ROSNER(SP107633 - MAURO ROSNER)

Tendo em vista o recurso remetido eletronicamente ao E. STJ, nos termos termos da Resolução nº 237/2013 do CJF, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0044947-91.2006.403.6182 (2006.61.82.044947-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059193-63.2004.403.6182 (2004.61.82.059193-8) ) - VERA CRUZ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA E SP220925 - LEONARDO AUGUSTO ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Tendo em vista o recurso remetido eletronicamente ao E. STJ, nos termos termos da Resolução nº 237/2013 do CJF, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0050810-18.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022165-66.2001.403.6182 (2001.61.82.022165-4) ) - BUFFET TATINI LTDA-ME(SP299794 - ANDRE LUIS EQUI
MORATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Tendo em vista o recurso remetido eletronicamente ao E. STJ, nos termos termos da Resolução nº 237/2013 do CJF, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005977-70.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030703-45.2015.403.6182 () ) - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.(SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA
ALTERO E SP260970 - DANILLO CESAR GONCALVES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Intime-se o embargante para juntar procuração com poderes expressos para desistir e renunciar ao direito em que se funda esta ação.
Após, voltem conclusos para sentença. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0026086-08.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043713-93.2014.403.6182 () ) - TAMBOR GESTAO DE NEGOCIOS LTDA.(SP151852 - GUILHERME VON MULLER
LESSA VERGUEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Fls.97/111 : 
Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecimento de contrarrazões.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0028308-46.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022399-57.2015.403.6182 () ) - SUVIFER INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA.(SP086552 - JOSE
CARLOS DE MORAES E SP213409 - FERNANDO ROGERIO MARCONATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

SENTENCA Trata-se de embargos à execução fiscal opostos entre as partes acima assinaladas, buscando afastar a cobrança de tributos, e de seus acessórios. Impugna a parte embargante a cobrança, apontando, em
síntese:a) Prescrição dos créditos em cobro;b) Nulidade da notificação do auto de infração por meio do DOU;c) Ilegalidade da aplicação da multa por descumprimento de obrigação acessória por ausência de dolo;d)
Ilegalidade da aplicação da taxa SELIC;e) Inconstitucionalidade do encargo legal.Inicial veio acompanhada de documentos. Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo.A embargada apresentou impugnação
contrariando a inicial em todos os seus termos.A embargante ofereceu réplica, reiterando os termos da inicial.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO. PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno
que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece,
mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao
impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e
simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato
de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (artigo 487, inciso II, do NCPC).Contra a
Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se
interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a
prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se
referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim
sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os
direitos que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm correspondentes
nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver
prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia
publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de
cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho
que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou
até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é qüinqüenal, contando-
se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida
preparatória à formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o
montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de
prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema.
(Curso de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência do fato gerador
(art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse
sentido que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente após a
homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso comunicado ao contribuinte, é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição. Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não correm juntos, porque a pretensão de
cobrança só surge depois de consumado o exercício daquele direito, de uma das formas descritas.Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se
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constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior
Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer
providência por parte do Fisco, entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC/1973 (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de
28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser
imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança
do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do contribuinte é a data da entrega da
declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR
N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da
entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da
declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição
Federal, sob pena de usurpação da competência do STF. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe
29/05/2012)Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção
do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário,
uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a
citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto é, a 09.06.2005. Enfim: Para
as causas cujo despacho ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação
válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata
nos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art.
543-C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja
pelo despacho que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do
Código de Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente,
retroagirá à data de propositura da ação.Com bases nestas premissas analisa-se a extinção dos créditos em cobro pela via da prescrição.Os créditos em cobro dizem respeito a multa cobrada pelo atraso na entrega da
DIPJ. Atualmente a entrega da declaração se faz por via eletrônica, sendo que, como bem demonstrou a embargada, no próprio momento da declaração efetuada em atraso o sistema eletrônico alerta o contribuinte de sua
infração. Após o transcurso de 15 dias ele é considerado notificado do auto de infração. A partir de então inicia-se o prazo de 30 dias para o pagamento da multa (fls. 69). Vencido o prazo para o pagamento da multa, o
crédito torna-se definitivamente constituído. Com a constituição definitiva do crédito inicia-se o prazo quinquenal para a sua cobrança em sede judicial.Na situação concreta, conforme as Notificações de Lançamento que
foram juntadas pela embargada as multas em execução venceram em 06/01/10 (fls. 72), 19/04/10 (fls. 74) e 02/06/10 (fls.76). Estas foram as suas datas de constituição. A execução fiscal, todavia, somente foi ajuizada em
10/03/15, de modo que, como bem reconhece a exequente a fls. 59, foi extinto pela prescrição apenas o crédito constituído em 06/01/2010 contido na CDA 80 6 14128126-01. NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO DO
AUTO DE INFRAÇÃOA embargante aduz que não poderia ter sido notificação do auto de infração por meio do Diário Oficial, tendo em vista que segue operando normalmente em seu domicílio fiscal.Na verdade, como
esclarecido no tópico anterior, a embargante foi notificada eletronicamente. A entrega da declaração foi feita por meio de um sistema eletrônico capaz de identificar eventual atraso na entrega e que alerta o contribuinte de
sua infração de modo automático, sendo que ele é considerado notificado após o transcurso do prazo de 15 dias (v. fls. 69/78). Assim sendo, não há que se falar em nulidade.ILEGALIDADE DA MULTA APLICADA
POR AUSÊNCIA DE DOLOA embargante defende a inaplicabilidade da multa por descumprimento de obrigação acessória, tendo em conta não ter agido com dolo. A obrigação teria sido descumprida pois ela foi vítima
de uma fraude perpetrada por um contador.Sucede que para a incidência da multa por descumprimento de obrigação acessória em apreço é indiferente a intenção do contribuinte.Assim dispõe do art. 136 do CTN:Art.
136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.O intuito do
legislador nesse caso foi abolir a intenção, para livrar o Fisco de ter que demonstrar, em cada situação fática, a existência da vontade específica do infrator direcionada a burlar a lei. Seria prova extremamente difícil de ser
produzida. Como corrobora o Professor Luciano Amaro:Quando cometo uma infração por engano, um erro material que não dependeu da minha vontade, que pode ter decorrido da minha imperícia, da minha negligência,
mas não decorreu da minha intenção, a coisa parece que muda um pouco de figura. O Código não está aqui dizendo que todos podem ser punidos independentemente de culpa. Ele está dizendo que a aplicação penal
independe de intenção, o que libera o Fisco de obter a prova diabólica de que, em cada situação de infração fiscal, o indivíduo queria mesmo descumprir a lei. O Fisco não precisa fazer essa prova. i (AMARO, Luciano.
Infrações Tributárias. Revista de Direito Tributário, São Paulo, n. 67, p. 25-42, 1996.)Mas há de se distinguir a desnecessidade de o Fisco provar a intenção para a aplicação da sanção, da hipótese em que o contribuinte
prova a ausência de culpa em seu cometimento. Nesse caso, se o infrator evidenciar que não teve culpa, que o eventual descumprimento decorreu de razões que escaparam ao seu controle, a sanção deve lhe ser retirada.
Ocorre que o caso em apreço escapa à excepcionalidade das hipóteses de exclusão da responsabilidade aventadas. Como dito, a embargante aduz que a fraude que teria implicado o atraso na entrega da DIPJ e a multa foi
perpetrada por contador da sociedade, que havia recebido amplos poderes de representação. Ora, é o clássico caso de culpa na escolha (culpa in eligendo). Não há como a embargante pretender não ser responsabilizada
pela conduta de um agente que ela própria elegeu livremente para representá-la. Por isso rejeito a alegação. DA TAXA SELIC. EXIGIBILIDADE DESSE ACRÉSCIMO.Consideradas as alegações da embargante,
examinemos a constitucionalidade e legalidade da aplicação da taxa de juros do sistema especial de liquidação e custódia - SELIC.Nos anos de 1970, o Governo Federal emitia títulos públicos visando a intervir na
economia e obter recursos. Os títulos, à época, eram cartulares, propiciando extravios e pouca segurança em sua manipulação. Por este motivo foram criados, os sistemas SELIC, para títulos públicos e CETIP, para os
títulos privados. Com o passar do tempo, esses títulos tornaram-se escriturais. Naturalmente, o Governo Federal sempre ofereceu seus títulos com remuneração atraente, visando a obter os recursos de que sempre
necessitou. Esta negociação de títulos é diária e opera com taxas que variam todos os dias. Basicamente, esta taxa, que passou a ser conhecida como SELIC, funciona como taxa básica de juros do mercado financeiro, pois
é utilizada, também, nas operações de overnight, empréstimos, lastreados em títulos públicos, realizados entre as instituições bancárias.Com o Plano de Estabilização Econômica conhecido como Plano Real, em 1994, houve
paulatina, mas expressiva, desindexação da economia. A correção monetária passou a ser mínima, aumentando a importância dos juros, ou seja da remuneração do capital. Considerando o acima exposto foi editada a Lei n.
9.065, de 21 de junho de 1995, que, em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias. Na esfera das contribuições para o custeio
da seguridade social esta determinação se deu através da Medida Provisória n. 1.571, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.250/95, por outro lado, no parágrafo quarto de seu artigo 39, incluiu sua
utilização para os casos de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as restituições.Alguns contribuintes, como ora acontece, passaram a questionar a constitucionalidade desta taxa,
asseverando que esta não tem definição prevista em lei e, da mesma forma, fere o princípio da estrita legalidade tributária, por não ter sido criada com objetivos fiscais. Apesar de considerar relevantes os argumentos
trazidos pelos que dessa forma entendem, a taxa SELIC é constitucional.O artigo 161, parágrafo primeiro, do Código Tributário Nacional, manda aplicar a taxa de 1% (um por cento) ao mês de juros, salvo se lei dispuser
em contrário. A autorização legal exigida pela lei complementar, o CTN, deu-se com o advento da Lei n. 9.065/95. É verdade que a taxa SELIC não foi criada por lei complementar, mas o artigo 161 do CTN não faz esta
exigência, não sendo portanto lícito ao intérprete fazê-lo. Da mesma forma, não é requisito do artigo 161, CTN, que a taxa de juros escolhida pelo legislador tenha sido criada, especificamente, para fins tributários. Não há
dúvida de que o contribuinte não pode ser equiparado ao especulador, até porque este adquire os títulos públicos voluntariamente, sendo que o pagamento de tributos é compulsório. Porém, isso não torna a lei
inconstitucional, suscetível de controle judicial, mas eventualmente inadequada, devendo ser questionada no foro adequado, o Congresso Nacional.A referida taxa é aplicada na restituição e compensação de tributos
recolhidos indevidamente pelo contribuinte. Tratar de forma não isonômica o sujeito passivo e ativo da relação tributária, traria desequilíbrio financeiro para os cofres públicos e seria de todo injusto, pois se a taxa SELIC é
inconstitucional nas execuções fiscais deveria sê-lo, também, nas compensações e repetições de indébito.Por fim, retornando ao conceito de juros, podemos perceber que a taxa SELIC não se desviou da devida
razoabilidade. O custo do capital financeiro deve ser dado pelo mercado. Não seria razoável que o governo pagasse, por empréstimos, ao mercado financeiro, a taxa SELIC e o contribuinte inadimplente arcasse somente
com o encargo de 1% (um por cento) de juros ao mês, verdadeiro incentivo para sua mora.Nesse sentido, a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CDA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. ARTIGOS.
1º, 2º e 6º, DA LEI 6.830/80. CRÉDITOS FISCAIS DA FAZENDA NACIONAL. ART. 161, 1º, DO CTN. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 83/STJ.(...)dois. O tema referente à possibilidade de utilização da taxa SELIC encontra-se já dirimido pela consolidada jurisprudência desta Corte, cujo entendimento é no sentido da
legalidade da aplicação desse critério de correção às execuções fiscais propostas pela Fazenda Pública. (...) (STJ, REsp 488878, 1ª T, DJ 15.09.03, Rel. Min. José Delgado, v.u.).EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. JUROS. SELIC. LEGALIDADE DA COBRANÇA. VERBA HONORÁRIA. I - A constitucionalidade do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, devido nas execuções
fiscais da União, é matéria já pacificada no STJ. II - O art. 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante. Havendo expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita
contra a incidência da taxa SELIC. O art. 192, 3º da CF/88, que trata da limitação da taxa de juros, depende de Lei Complementar regulamentadora para sua vigência (STF - RE n. 178.263-3/RS), reportando-se tal
limitação ao Sistema Financeiro Nacional. III - Apelação improvida. (TRF3, AC 830764, 3ª T, DJU 26.02.03, Relª. Desª. Fed. Cecília Marcondes, v.u.).TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DA
SELIC. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Os juros superiores a 12% ao ano não infringem o preceito do artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal de 1988, pois o Supremo Tribunal Federal, anteriormente à
Emenda Constitucional nº 40/2003 que revogou os parágrafos, já vinha decidindo no sentido de que o dispositivo constitucional não era auto-aplicável. 2. Aplicabilidade da taxa Selic, como correção monetária e juros de
mora, consoante o art. 13 da Lei 9065/95. (TRF4, AC 454179, 1ª T, DJU 03.09.03, Relª. Juíza Maria Lúcia Luz Leiria, v.u.).E, no mesmo sentido, recente manifestação do E. Supremo Tribunal Federal, em precedente
submetido ao regime de repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B):(...) Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da
anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa
igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária.(...) (STF, Pleno, RE nº 582.461/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011).E ainda o C. STJ, que proferiu
julgamento a respeito da questão no regime do art. 543-C do CPC/73:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART.543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.2. A Taxa SELIC é legítima como índice
de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios adotados na correção dos débitos fiscais
federais. (Precedentes: AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; REsp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag 1107556/SP, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/05/2009, DJe 21/08/2009) 3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os
cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 582461, cujo thema
iudicandum restou assim identificado: ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua própria base de cálculo. Princípio da vedação do bis in idem. / Taxa SELIC.Aplicação para fins tributários. Inconstitucionalidade. /
Multa moratória estabelecida em 20% do valor do tributo. Natureza confiscatória. 5. Nada obstante, é certo que o reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão,
em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.6. Com efeito, os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão
proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN,
Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no
REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe
26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).7. Destarte, o
sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.8.
O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.(REsp 879.844/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009)Fica afastada, portanto, a tese da inexigibilidade da taxa de juros do sistema especial de liquidação
e custódia de títulos públicos (SELIC). INCONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA DO ENCARGO LEGALA embargante impugna a cobrança do acréscimo previsto pelo artigo 1º do Decreto Lei 1.025/69, o
chamado encargo legal. Afirma que ele é inconstitucional. Em sede doutrinária há enorme divergência acerca do enquadramento jurídico do encargo. O problema de qualificação deriva em grande parte de sua dupla função
de (a) substitutivo dos honorários advocatícios; e de (b) verba vinculada à cobertura das despesas com as quais a Fazenda Nacional tem de arcar para promover a cobrança da dívida ativa. Em artigo sobre o tema a juíza
federal INGRID SCHRODER SLIWKA do Tribunal Regional Federal da 4ª Região elenca nada menos do que cinco posicionamentos doutrinários diversos a respeito de sua natureza jurídica: o encargo como (i) verba de
sucumbência; como (ii) subsídio ou remuneração; como (iii) taxa em razão de serviço público; como (iv) contraprestação das despesas necessárias à cobrança do crédito público; e até como (v) preço público (cf. O
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encargo legal da execução da dívida ativa da União e o princípio da razoabilidade. In: Revista de Doutrina do TRF4 Publicado na Edição 22 - 28.02.2008).Estas diferentes visões acerca da natureza do encargo legal
instigam, de outra parte, os debates acerca da legitimidade de sua incidência, em especial a sua recepção pela Constituição Federal de 1988. Em sede jurisprudencial, contudo, a discussão arrefece. Muitas vezes
contornando o problema relativo à sua categorização, nossas Cortes pacificaram-se em torno do entendimento de que é válida a sua cobrança e de que ele possui a dupla função de substituir os honorários advocatícios e
subsidia a cobrança judicial da dívida ativa. Mesmo o extinto Tribunal Federal de Recursos já havia sumulado o entendimento de que o encargo ... é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos,
a condenação do devedor em honorários advocatícios (Súmula n. 168).A interpretação do Tribunal Federal de Recursos seguiu sendo invocada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo o tema sendo
analisado sob a égide da nova ordem constitucional. É o que se pode observar nos seguintes julgados: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECRETO-LEI Nº
1.025/69.1. O encargo de 20% previsto no art. 1º do D.L. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não recolhidos substitui, inclusive, os honorários advocatícios sendo inadmissível a condenação
de verba sob esse mesmo título (REsp 181.747/RN (1998/0050746-9), Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, julg. 20.05.99, DJU de 10.04.00, pág. 77).2. Recurso especial improvido. (grifo nosso)(STJ, Resp 642300,
Rel. Min. CASTRO MEIRA)PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA
FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 1. A condenação, em honorários advocatícios, do
contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo
em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ
15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp
608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,
julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de
Recursos, cristalizou o entendimento de que: o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios. 3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule
o percentual de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação
judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 4. Consequentemente, em se tratando de desistência de embargos à
execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o
encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o
embargante procedeu à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários
advocatícios, por considera-los englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 6. Recurso especial
desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (grifo nosso)..EMEN:(RESP 200901063349, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:21/05/2010
..DTPB:.), DJ 27.06.2005 p. 327)Superada a questão da possibilidade de sua exigência, o Superior Tribunal de Justiça já até sumulou o entendimento de que o encargo legal é exigível inclusive na execução fiscal proposta
contra a massa falida (v. Súmula 400). E ainda, a sua Primeira Seção decidiu recentemente, em julgamento de recurso repetitivo, que o encargo legal possui preferências iguais à do crédito tributário em sede de falência. O
colegiado seguiu, por maioria, o voto do Exmo. Min. Gurgel de Faria, e fixou a seguinte tese para os efeitos do artigo 1.036 do CPC: O encargo do DL 1.025/69 tem as mesmas preferências do crédito tributário, devendo,
por isso, ser classificado, na falência, na ordem estabelecida pelo artigo 83, III, da Lei 11.101/05. Quanto ao Supremo Tribunal Federal, a sua jurisprudência entende que o tema da legitimidade do encargo legal é de ordem
infraconstitucional. Daí não ter efetivamente se debruçado sobre a questão da recepção do Decreto-lei 1.025/69 pela Constituição Federal de 1988: De mais a mais, segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
o tema alusivo ao encargo legal previsto no art. 1º do Decreto-Lei n. 1.025/1969 não transborda os limites do âmbito infraconstitucional. Logo, ofensa à Carta Federal de 1988, se existente, ocorreria de forma reflexa ou
indireta. Ante o exposto, quanto à questão remanescente, conheço do presente agravo para negar-lhe provimento (art. 544, 4º, II, a, do CPC) e, com relação à utilização da taxa SELIC para fins tributários (RE-RG
582.461), julgo prejudicado o recurso (AI 833.915, Relator o Ministro Gilmar Mendes, decisão monocrática, DJe 21.8.2013, transitada em julgado em 4.9.2013).Temos que o encargo legal é legítimo. Ele não nega
vigência às disposições Código de Processo Civil a respeito da fixação da verba honorária e tampouco ofende a garantia do juiz natural, justamente pois não tem por escopo, apenas cobri-la, mas, também, como dito,
custear a promoção do executivo fiscal. Outrossim, a determinação pelo legislador de um percentual exato a título de honorários e até mesmo a restrição à sua fixação são recorrentes no processo civil brasileiro (v.
percentuais de 10% dos arts. 523, 1º e 526, 2º do CPC/15; e restrições à condenação em honorários da Lei do Mandado de Segurança e da Lei da Ação Civil Pública).Tampouco há que se falar em desproporcionalidade
ou falta de razoabilidade do percentual de 20%. Veja-se, por exemplo, que no procedimento do cumprimento definitivo da sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa o Código de Processo
Civil fixa o acréscimo de multa de 10% somado a honorários de 10% na hipótese de débito não ser pago voluntariamente no prazo de quinze dias (art. 523, 1º). Da mesma forma, é lícito ao réu, antes de ser intimado para o
cumprimento da sentença, comparecer em juízo e oferecer em pagamento o valor que entender devido, apresentando memória discriminada do cálculo, mas sendo o depósito impugnado, e concluindo o juiz pela sua
insuficiência, sobre a diferença incidirão multa de dez por cento e honorários advocatícios (art. 526, 2º). No que toca à execução por quantia certa, ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os honorários advocatícios
de 10%, a serem pagos pelo executado, sendo que o valor dos honorários poderá ser elevado até 20%, quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso não opostos os embargos, ocorrer ao final
do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente (art. 827). Embora o percentual do encargo seja a princípio maior, além de se prestar ao custeio da máquina pública, sua
incidência sobre o crédito exequendo tem por contrapartida obstar a condenação a título de honorários advocatícios nos embargos em caso de improcedência. Também não há dúvida da maior importância dos créditos em
cobro na execução fiscal, tudo a justificar o percentual mais elevado. Rejeito a alegação de inconstitucionalidade do encargo legal.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOSOs honorários são devidos aos advogados e não mais
às partes, não admitindo, por essa razão mesma, compensação (art. 85, 14, do CPC de 2015). Nos antigos casos de sucumbência recíproca - expressão hoje ultrapassada - devem ser arbitrados a cargo de cada parte em
benefício do advogado da outra.Trata-se da cobrança de dívida ativa tributária, representada pela Fazenda Nacional. Os honorários do(a)(s) advogado(a)(s) da parte embargante, a cargo da parte embargada, obedecem ao
art. 85, parágrafos 3º, I e II, do CPC/2015, arbitrando-os, à razão de a) 10% sobre o montante atualizado do proveito econômico com a presente decisão até 200 (duzentos) salários- mínimos; b) 8% sobre o montante
atualizado do proveito econômico obtido com a presente decisão acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos; c) 5% sobre montante atualizado do proveito econômico obtido com a
presente decisão acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos; observadas as faixas sucessivas, tudo na forma do parágrafo 5º, do art. 85, do CPC de 2015, por se tratar de causa de
processamento simples, sem dilação instrutória, com prova eminentemente documental e matéria predominantemente de Direito. O proveito econômico, no caso, é dado pelo valor do crédito cuja prescrição foi
reconhecida.O valor dos honorários deve ser reduzido à metade, pois a embargada reconheceu o pedido.Com relação à sucumbência da embargante, deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios em
virtude do encargo legal, que lhe faz as vezes. DISPOSITIVOPelo exposto:I. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos, para declarar extinto por prescrição o crédito contido na CDA n. 80 6
14128126-01.II. Com fundamento no art. 85, parágrafos 2º, 3º, 5º e 6º, do NCPC, arbitro honorários em desfavor da Fazenda, nos seguintes termos: a) 10% sobre o valor do proveito econômico obtido pela executada na
presente decisão até 200 (duzentos) salários- mínimos; b) 8% sobre o valor do proveito econômico obtido pela executada na presente decisão acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-
mínimos; e c) 5% sobre o o valor do proveito econômico obtido pela executada na presente decisão acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos. O proveito econômico, no caso, é
dado pelo valor do crédito cuja prescrição foi reconhecida. O valor dos honorários deve ser reduzido à metade, pois a embargada reconheceu o pedido. Arbitro os percentuais no mínimo legal, tendo em vista que se trata
de discussão de matéria de direito, sem prolongamento ou esforço instrutório.III. Deixo de condenar a embargante, em que pese a sucumbência recíproca, por força da incidência do encargo legal, que faz as vezes dos
honorários.IV. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal, nos quais de promoverá a adaptação do título executivo. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0024277-46.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045945-25.2007.403.6182 (2007.61.82.045945-4) ) - KURT EPPENSTEIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(Proc.
3229 - LUCIANA TIEMI KOGA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

SENTENCA Trata-se de embargos à execução fiscal opostos entre as partes acima assinaladas, buscando afastar a cobrança de tributos, e de seus acessórios. Impugna a parte embargante a cobrança, apontando, em
síntese a prescrição dos créditos em cobro.Inicial veio acompanhada de documentos. Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo.A embargada apresentou impugnação contrariando a inicial, defendendo a
inocorrência da prescrição .A embargante ofereceu réplica, reiterando os termos da inicial.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO. PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno que pressupõe a
inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa
de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a
decadência é o prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da
faculdade de agir.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo
reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (artigo 487, inciso II, do NCPC).Contra a Fazenda Pública, é
de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez,
recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às
ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do
Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim sucede em casos
nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que
decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações
constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo especial
previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se
afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-
se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o.,
par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da
execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é qüinqüenal, contando-se do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à formalização do
crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142,
CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o derradeiro momento do
período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo,
Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se
admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse sentido que o direito de lançar decai.
Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente após a homologação, expressa ou tácita, no
primeiro caso comunicado ao contribuinte, é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição. Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não correm juntos, porque a pretensão de cobrança só surge depois de
consumado o exercício daquele direito, de uma das formas descritas.Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário,
na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou
sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco,
entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC/1973 (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a
declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não
havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do
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prazo prescricional para os tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do contribuinte é a data da entrega da declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado
pelo Superior Tribunal de Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA
ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência
pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data vencimento da
obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da declaração) e a citação do devedor não decorreu mais
de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF.
Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Após a vigência da LC n. 118/2005 (em
09.06.2005), forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min.
Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era
capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição,
somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto é, a 09.06.2005. Enfim: Para as causas cujo despacho ordena a citação seja
anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de interromper o prazo
prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido
despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a
Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos
da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil de 11/01/1973, com
correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação.Com bases
nestas premissas analisa-se a extinção dos créditos em cobro pela via da prescrição.A embargante defende que, desde a constituição definitiva dos créditos tributário em cobro, até o despacho citatório na execução fiscal
que a interrompeu, houve o transcurso de mais de quatorze anos, prazo que supera de longe o quinquênio prescricional.Por sua vez, a embargada aduz que a exigibilidade de sua pretensão esteve suspensa por longo período
em virtude de impugnação do auto infração pela embargante no processo administrativo fiscal.Como é cediço, a prescrição sanciona o titular de uma pretensão pelo seu não exercício durante o prazo previsto em lei. Posta
esta premissa, a toda evidência, o prazo prescricional somente pode transcorrer a partir de quando e enquanto exercitável a pretensão. Justamente, no caso dos autos, a pretensão fazendária esteve suspensa pela
impugnação do crédito tributário em sede administrativa pelo contribuinte na forma do art. 151, III do CTN.Compulsando-se as cópias do processo administrativo juntado pela embargante tem-se que: Em 25/09/1996 foi
lavrado auto de infração contra a embargante para exigência de crédito tributário correspondente a IRPJ, juros de mora e multa proporcional (fls. 207); Em 25/10/1996 a embargante protocolizou impugnação do auto de
infração (fls. 202/205), suspendendo a exigibilidade do crédito tributário na forma do art. 151, III do CTN; Em 11/11/2004 a impugnação foi julgada parcialmente procedente, do que resultou a exclusão de parcela do
crédito constituído; Em 26/10/2006, frustrada a citação pela via postal, a embargante foi intimada por edital para ciência do acórdão, bem como para pagamento do crédito tributário no prazo de 30 dias. É certo que com o
transcurso do prazo para pagamento o crédito tributário voltou a ser exigível, sendo este, portanto, o termo inicial da prescrição; Em 07/11/2007 houve o ajuizamento da execução fiscal. Ou seja, apenas cerca de um ano
após a constituição do crédito tributário; Em 23/11/2007 foi proferido o despacho citatório interrompendo a prescrição. Ante o exposto resta evidente a inocorrência da prescrição, pois ela teve seu curso interrompido pela
impugnação administrativa do crédito tributário e não houve o transcurso de mais de um quinquênio desde a intimação da embargante a respeito do acórdão que a julgou parcialmente procedente.DISPOSITIVOPelo
exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução fiscal. Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios por força do encargo legal do Decreto-lei n. 1.025/69, incidente na espécie e
que faz as vezes de sucumbência. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0013626-18.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029199-04.2015.403.6182 () ) - INDUSTRIA DE PARAFUSOS ELEKO S A(SP162604 - FERNANDO MAURO
BARRUECO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
VISTOS. A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de diversos requisitos, positivos e negativos:a) A verificação dos requisitos necessários à tutela provisória, no caso,
probabilidade do direito e risco de dano ou risco ao resultado do processo;b) A própria garantia do Juízo, líquida, idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos
formais de regularidade da petição inicial;d) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos
artigos 919 e 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015.Aos que se estranhem com a aplicação do Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução
Fiscal (Lei n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito
suspensivo ex vi legis dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em
2006.Quanto à aplicação dos mencionados dispositivos codificados, aplica-se por analogia de razão o que decidira o E. STJ no regime do Código de 1973: a incidência do art. 739-A, do CPC de 1973, à execução fiscal
já era, no regime anterior, amplamente cristalizada, conforme aresto em recurso repetitivo pelo E. STJ (RECURSO ESPECIAL Nº 1.272.827 - PE (2011?0196231-6), Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
julgado no regime do art. 543-C do antigo CPC).Tal julgamento, nos termos no art. 543-C daquele Diploma, pôs fim às dúvidas suscitadas em torno do thema decidendum e o fez muito claramente, apontando três
diretrizes:a)É indispensável o exame dos requisitos relevância e urgência para a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal. b)Os embargos não têm efeito suspensivo ope legis. c)Ditos embargos não
podem sequer ser recebidos - e com maior força de razão, gerar quaisquer efeitos - sem a presença de garantia - porque incidente dispositivo específico da Lei de Execuções Fiscais nesse sentido (art. 16, 1º).Transcrevo a
ementa do julgado paradigmático, o RECURSO ESPECIAL Nº 1.272.827 - PE (2011?0196231-6), Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, 1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E
ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN
MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de
efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n.
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC?73), nele incluindo o 1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a
cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608?39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de efeitos
suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida, culminou
no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953?94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 3. Sendo assim, resta
evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212?91 adotaram a postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio CPC?73, com o
advento da Lei n. 8.953?94, fazendo tábula rasa da história legislativa.4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da Fazenda Pública e no
próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22
de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, 4º da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito suspensivo aos embargos do
devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária do disposto no CPC?73
que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830?80 - LEF quanto o art. 53, 4º da Lei n. 8.212?91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é,
são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC?73 (introduzido pela Lei 11.382?2006) que condiciona a
atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável
ou de difícil reparação (periculum in mora).6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC?73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382?2006 - artigo que
dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei n. 6.830?80, que exige expressamente a garantia para a
apresentação dos embargos à execução fiscal.7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC?73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do Diálogo das
Fontes, ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as
Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 ? PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 ? PR, Primeira Turma,
Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 ? MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 ? SC, Primeira Turma, Rel. Min.
Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 ? RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866?PR, Segunda Turma,
Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977?RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgadoem 17?08?2010; AgRg no Ag n. 1.180.395?AL, Segunda Turma, Rei. Min.
CastroMeira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353?SC, Segunda Turma, Rei. Min. ElianaCalmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128?PR, Segunda Turma, Rei. Min. HermanBenjamin, DJe de 19.12.2008. 8. Superada a
linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 ? AL, Primeira
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 ? PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.9. Recurso especial provido. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8?2008.Passando ao exame do caso concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e bem
representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do
débito - essa é a cláusula final do art. 919, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito
cumulativo com os demais, ou seja, à probabilidade do direito e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo. Quanto a esse pressuposto, no presente caso, ele não se encontra devidamente atendido, pois a penhora
formalizada é insuficiente para a garantia da execução; o valor total do débito perfaz o montante de R$ 3.383.327,60 (três milhões, trezentos e oitenta e três mil, trezentos e vinte e sete reais e sessenta centavos), e foi
penhorada a quantia de R$ 43.339,11 (quarenta e três mil, trezentos e trinta e nove reais e onze centavos), oriunda da transferência de ativos financeiros bloqueados pelo sistema BACENJUD, conforme fls.253/254, valor
este irrisório diante do valor do débito. Em que pese a insuficiência da garantia, não é o caso de rejeição liminar dos embargos e, sim, de recebê-los sem efeito suspensivo, oportunizando ao devedor para que proceda ao
reforço de penhora e/ou ao exequente para que requeira a substituição ou ampliação da penhora (art. 919, 5º, CPC). Nesse sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme o recuso representativo da
controvérsia, REsp 1127815-SP (2009/0045359-2):Não obstante, considerando que a Fazenda Nacional poderá requerer tanto a substituição dos bens penhorados quando o reforço de penhora para a satisfação de seus
créditos, nos termos do art. 15,II, da LEF, revela-se excessivo obstar a admissibilidade dos embargos do devedor ante a insuficiência da penhora, apresentando-se como solução mais plausível, nessa hipótese, o
recebimento dos embargos com a intimação do devedor para que proceda ao reforço da penhora, isto em atenção aos princípios da celeridade, da economia processual, e do contraditório, que inspiram todas as formas de
processo. Recurso não provido.(STJ, 1ª. Seção, RESP 1127815/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,v.u. 24/11/2010, DJe 14/12/2010). No que tange à urgência (perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo), não deve
ser confundida com a simples possibilidade de excussão patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de execução. Fosse esse o perigo de cogitado pela lei, esse requisito se tornaria irrelevante; uma
verdadeira redundância. Deve-se aferir o perigo ou risco pela essencialidade do bem penhorado, cuja alienação, na pendência dos embargos, desse ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo semelhante, o
depósito integral em dinheiro preparatório dos embargos, assim como a penhora integral de dinheiro, é de azo a paralisar a execução até julgamento dos embargos, o que se depreende facilmente do art. 32, par. 2º., da Lei
n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os contextos de que cuida o art. 852/CPC-2015 (harmônico
com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho cautelar, a bem da eficiência da tutela executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência como acima conceituada, desde que não se
trate de penhora/depósito integral em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de proceder-se a alienação antecipada.No presente caso, a garantia ocorreu sob a forma de penhora parcial de dinheiro e,
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inobstante o prosseguimento da execução para oportunizar ao exequente a possibilidade de reforçar a penhora, os valores penhorados deverão permanecer retidos até o trânsito em julgado dos embargos.Por todo o
exposto, RECEBO OS EMBARGOS SEM EFEITO SUSPENSIVO, à mingua de garantia plena do juízo. Sem prejuízo disto, o depósito aguardará o trânsito na forma do art. 32, 2º, da Lei n. 6.830/1980. À parte
embargada, para responder em trinta dias.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou
objeções de pré-executividade). Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000741-35.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014327-18.2014.403.6182 () ) - MODAS VILA BUARQUE LTDA - EPP - MASSA FALIDA(SP053318 - FERNANDO
CELSO DE AQUINO CHAD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Registro n.____/2019
VISTOS, ETC. 
1. Recebo os presentes embargos à execução fiscal para discussão, por encontrar a inicial em ordem, sendo a parte legítima e bem representada. 
2. Observo que a garantia efetivada no processo principal consistiu em penhora no rosto dos autos do processo falimentar (fls.46/49), no montante do débito.
Considerando que a demanda executiva deverá aguardar o desfecho da falência, para verificação da existência de ativos suficientes ao pagamento dos valores em cobrança, não se verifica hipótese de prosseguimento das
medidas satisfativas. .PA 0,15 In casu, prescindível a análise dos requisitos do art. 919 do NCPC, atribuindo-se aos embargos o efeito suspensivo.
3. Dê-se vista à embargada para impugnação.
Proceda-se ao apensamento da execução fiscal.
Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000816-74.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013506-39.1999.403.6182 (1999.61.82.013506-6) ) - PAULO CESAR C DA S AFONSO(SP115828 - CARLOS SOARES
ANTUNES E SP174372 - RITA DE CASSIA FOLLADORE DE MELLO) X INSS/FAZENDA(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO)
VISTOS. A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de diversos requisitos, positivos e negativos:a) A verificação dos requisitos necessários à tutela provisória, no caso,
probabilidade do direito e risco de dano ou risco ao resultado do processo;b) A própria garantia do Juízo, líquida, idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos
formais de regularidade da petição inicial;d) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos
artigos 919 e 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015.Aos que se estranhem com a aplicação do Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução
Fiscal (Lei n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito
suspensivo ex vi legis dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em
2006.Quanto à aplicação dos mencionados dispositivos codificados, aplica-se por analogia de razão o que decidira o E. STJ no regime do Código de 1973: a incidência do art. 739-A, do CPC de 1973, à execução fiscal
já era, no regime anterior, amplamente cristalizada, conforme aresto em recurso repetitivo pelo E. STJ (RECURSO ESPECIAL Nº 1.272.827 - PE (2011?0196231-6), Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
julgado no regime do art. 543-C do antigo CPC).Tal julgamento, nos termos no art. 543-C daquele Diploma, pôs fim às dúvidas suscitadas em torno do thema decidendum e o fez muito claramente, apontando três
diretrizes:a)É indispensável o exame dos requisitos relevância e urgência para a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal. b)Os embargos não têm efeito suspensivo ope legis. c)Ditos embargos não
podem sequer ser recebidos - e com maior força de razão, gerar quaisquer efeitos - sem a presença de garantia - porque incidente dispositivo específico da Lei de Execuções Fiscais nesse sentido (art. 16, 1º).Transcrevo a
ementa do julgado paradigmático, o RECURSO ESPECIAL Nº 1.272.827 - PE (2011?0196231-6), Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, 1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E
ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN
MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de
efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n.
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC?73), nele incluindo o 1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a
cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608?39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de efeitos
suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida, culminou
no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953?94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 3. Sendo assim, resta
evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212?91 adotaram a postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio CPC?73, com o
advento da Lei n. 8.953?94, fazendo tábula rasa da história legislativa.4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da Fazenda Pública e no
próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22
de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, 4º da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito suspensivo aos embargos do
devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária do disposto no CPC?73
que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830?80 - LEF quanto o art. 53, 4º da Lei n. 8.212?91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é,
são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC?73 (introduzido pela Lei 11.382?2006) que condiciona a
atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável
ou de difícil reparação (periculum in mora).6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC?73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382?2006 - artigo que
dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei n. 6.830?80, que exige expressamente a garantia para a
apresentação dos embargos à execução fiscal.7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC?73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do Diálogo das
Fontes, ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as
Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 ? PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 ? PR, Primeira Turma,
Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 ? MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 ? SC, Primeira Turma, Rel. Min.
Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 ? RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866?PR, Segunda Turma,
Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977?RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgadoem 17?08?2010; AgRg no Ag n. 1.180.395?AL, Segunda Turma, Rei. Min.
CastroMeira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353?SC, Segunda Turma, Rei. Min. ElianaCalmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128?PR, Segunda Turma, Rei. Min. HermanBenjamin, DJe de 19.12.2008. 8. Superada a
linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 ? AL, Primeira
Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 ? PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.9. Recurso especial provido. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8?2008.Passando ao exame do caso concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e bem
representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do
débito - essa é a cláusula final do art. 919, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito
cumulativo com os demais, ou seja, à probabilidade do direito e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo. Quanto a esse pressuposto, no presente caso, ele não se encontra devidamente atendido, pois a penhora
formalizada é insuficiente para a garantia da execução; o valor total do débito perfaz o montante de R$ 14.502.038,14 (catorze milhões, quinhentos e dois mil, trinta e oito reais e catorze centavos), e foi penhorada a quantia
de R$ 25.389,26 (vinte e cinco mil, trezentos e oitenta e nove reais e vinte e seis centavos), oriunda da transferência de ativos financeiros bloqueados pelo sistema BACENJUD, conforme fls.137/142, valor este irrisório
diante do valor do débito. Em que pese a insuficiência da garantia, não é o caso de rejeição liminar dos embargos e, sim, de recebê-los sem efeito suspensivo, oportunizando ao devedor para que proceda ao reforço de
penhora e/ou ao exequente para que requeira a substituição ou ampliação da penhora (art. 919, 5º, CPC). Nesse sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme o recuso representativo da
controvérsia, REsp 1127815-SP (2009/0045359-2):Não obstante, considerando que a Fazenda Nacional poderá requerer tanto a substituição dos bens penhorados quando o reforço de penhora para a satisfação de seus
créditos, nos termos do art. 15,II, da LEF, revela-se excessivo obstar a admissibilidade dos embargos do devedor ante a insuficiência da penhora, apresentando-se como solução mais plausível, nessa hipótese, o
recebimento dos embargos com a intimação do devedor para que proceda ao reforço da penhora, isto em atenção aos princípios da celeridade, da economia processual, e do contraditório, que inspiram todas as formas de
processo. Recurso não provido.(STJ, 1ª. Seção, RESP 1127815/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,v.u. 24/11/2010, DJe 14/12/2010). No que tange à urgência (perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo), não deve
ser confundida com a simples possibilidade de excussão patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de execução. Fosse esse o perigo de cogitado pela lei, esse requisito se tornaria irrelevante; uma
verdadeira redundância. Deve-se aferir o perigo ou risco pela essencialidade do bem penhorado, cuja alienação, na pendência dos embargos, desse ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo semelhante, o
depósito integral em dinheiro preparatório dos embargos, assim como a penhora integral de dinheiro, é de azo a paralisar a execução até julgamento dos embargos, o que se depreende facilmente do art. 32, par. 2º., da Lei
n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os contextos de que cuida o art. 852/CPC-2015 (harmônico
com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho cautelar, a bem da eficiência da tutela executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência como acima conceituada, desde que não se
trate de penhora/depósito integral em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de proceder-se a alienação antecipada.No presente caso, a garantia ocorreu sob a forma de penhora parcial de dinheiro e,
inobstante o prosseguimento da execução para oportunizar ao exequente a possibilidade de reforçar a penhora, os valores penhorados deverão permanecer retidos até o trânsito em julgado dos embargos.Por todo o
exposto, RECEBO OS EMBARGOS SEM EFEITO SUSPENSIVO, à mingua de garantia plena do juízo. Sem prejuízo disto, o depósito aguardará o trânsito na forma do art. 32, 2º, da Lei n. 6.830/1980. À parte
embargada, para responder em trinta dias.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou
objeções de pré-executividade). Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001039-27.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004738-65.2015.403.6182 () ) - DRINKS E PETISCOS ESQUENTA DE PINHEIROS LTDA - ME(SP109162 -
ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA E SP249968 - EDUARDO GASPAR TUNALA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de diversos requisitos, positivos e negativos:a) A verificação dos requisitos necessários à tutela provisória, no caso, probabilidade
do direito e risco de dano ou risco ao resultado do processo;b) A própria garantia do Juízo, líquida, idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de
regularidade da petição inicial;d) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 919
e 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015.Aos que se estranhem com a aplicação do Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei n.
6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex
vi legis dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Quanto à
aplicação dos mencionados dispositivos codificados, aplica-se por analogia de razão o que decidira o E. STJ no regime do Código de 1973: a incidência do art. 739-A, do CPC de 1973, à execução fiscal já era, no regime
anterior, amplamente cristalizada, conforme aresto em recurso repetitivo pelo E. STJ (RECURSO ESPECIAL Nº 1.272.827 - PE (2011?0196231-6), Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado no regime
do art. 543-C do antigo CPC).Tal julgamento, nos termos no art. 543-C daquele Diploma, pôs fim às dúvidas suscitadas em torno do thema decidendum e o fez muito claramente, apontando três diretrizes:a)É indispensável
o exame dos requisitos relevância e urgência para a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal. b)Os embargos não têm efeito suspensivo ope legis. c)Ditos embargos não podem sequer ser recebidos -
e com maior força de razão, gerar quaisquer efeitos - sem a presença de garantia - porque incidente dispositivo específico da Lei de Execuções Fiscais nesse sentido (art. 16, 1º).Transcrevo a ementa do julgado
paradigmático, o RECURSO ESPECIAL Nº 1.272.827 - PE (2011?0196231-6), Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, 1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A
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RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo
aos embargos do devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 - CPC?73), nele incluindo o 1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial
da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608?39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos
embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida, culminou no projeto que
foi convertido na citada Lei n. 8.953?94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da
premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212?91 adotaram a postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio CPC?73, com o advento da Lei n. 8.953?
94, fazendo tábula rasa da história legislativa.4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo
Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de
Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, 4º da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao
regime dos embargos do devedor invocavam - com derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária do disposto no CPC?73 que tinha redação dúbia a
respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830?80 - LEF quanto o art. 53, 4º da Lei n. 8.212?91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a
atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC?73 (introduzido pela Lei 11.382?2006) que condiciona a atribuição de efeitos
suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação
(periculum in mora).6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC?73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382?2006 - artigo que dispensa a garantia como
condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei n. 6.830?80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos
embargos à execução fiscal.7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC?73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do Diálogo das Fontes, ora
utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste
Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 ? PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 ? PR, Primeira Turma, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 ? MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 ? SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux,
julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 ? RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866?PR, Segunda Turma, Rei. Min.
Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977?RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgadoem 17?08?2010; AgRg no Ag n. 1.180.395?AL, Segunda Turma, Rei. Min. CastroMeira, DJe
26.2.2010; REsp, n, 1.127.353?SC, Segunda Turma, Rei. Min. ElianaCalmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128?PR, Segunda Turma, Rei. Min. HermanBenjamin, DJe de 19.12.2008. 8. Superada a linha jurisprudencial
em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 ? AL, Primeira Turma, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 ? PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8?2008.Passando ao exame do caso concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e bem representada.Na ordem de
considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a cláusula final do
art. 919, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, ou
seja, à probabilidade do direito e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo. Quanto a esse pressuposto, ele não se encontra devidamente atendido, pois a penhora formalizada é insuficiente para garantia da
execução, conforme auto de avaliação realizado pelo oficial de justiça (fls.83). No que tange à urgência (perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo), não deve ser confundida com a simples possibilidade de
excussão patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de execução. Fosse esse o perigo de cogitado pela lei, esse requisito se tornaria irrelevante; uma verdadeira redundância. Deve-se aferir o perigo ou
risco pela essencialidade do bem penhorado, cuja alienação, na pendência dos embargos, desse ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo semelhante, o depósito em dinheiro preparatório dos embargos é
de azo a paralisar a execução até julgamento dos embargos, o que se depreende facilmente do art. 32, par. 2º., da Lei n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não é
incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os contextos de que cuida o art. 852/CPC-2015 (harmônico com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho cautelar, a bem da eficiência da
tutela executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência como acima conceituada, desde que não se trate de depósito em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de proceder-se a
alienação antecipada.Esse pressuposto também não se encontra devidamente demonstrado, porque:- A uma, porque a petição inicial sequer se esforça em demonstrar a urgência.- A duas, porque a natureza da garantia não
permite vislumbrá-la. O cogitado pressuposto não se encontra satisfeito. No caso, foram penhorados bens móveis do estoque rotativo da empresa, cuja constrição não impossibilita a continuidade dela. Por todo o exposto,
RECEBO OS EMBARGOS SEM EFEITO SUSPENSIVO, posto que os requisitos legais hão de se apresentar cumulativa e não disjuntivamente. À parte embargada para responder em trinta dias.Traslade-se cópia desta
decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade). Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0051507-73.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0541836-23.1998.403.6182 (98.0541836-7) ) - ANTONIO DIAS TOLEDO X SANDRA REGINA COSTA DIAS
TOLEDO(SP104346 - PEDRO LUCIO STACCIARINI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CELSO PERETTI(SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS E SP247979 - MARIA CAROLINA
NUNES VALLEJO) X REINALDO PERETTI SOBRINHO - ESPOLIO X ENIO PERETTI

SENTENCA VISTOS.Trata-se de embargos de terceiro entre as partes acima indicadas, por meio do qual a parte embargante pretende o cancelamento da penhora do bem imóvel de matrícula 151.622, no 12º CRI/SP,
que foi penhorado nos autos do processo executivo.Alega, em síntese: Inaplicabilidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93, do que resultaria a exclusão dos sócios da executada principal do polo passivo da execução fiscal e, por
conseguinte, a liberação do imóvel que era de sua propriedade e foi dado em pagamento aos embargantes; Ofensa ao art. 620 do CPC/73, pois a execução não estaria se dando do modo menos gravoso para devedor,
visto que os sócios da executada principal possuem outros bens imóveis livres e suficientes para a satisfação do débito; Ofensa ao art. 185 do CTN, pois a dação em pagamento do bem constrito foi feita anteriormente à
citação dos devedores na execução fiscal, além de inexistir registro na matrícula do imóvel; No mérito, defende a boa-fé dos embargantes; a inocorrência de fraude à execução.Os embargos foram recebidos com efeito
suspensivo e foi determinada a integração do polo passivo pelos executados a fls. 270.Devidamente citado, CELSO PERETTI apresentou contestação a fls. 288/297 defendendo que: A inclusão dos sócios não foi
fundamentada, que não houve prova de abuso ou violação à lei; Não houve fraude à execução pois possuía outros bens passíveis de penhora à época da dação em pagamento.A FAZENDA NACIONAL apresentou sua
contestação a fls. 319/323. Aduz que: Foi regular o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, tendo em conta a fls. 48 da execução fiscal ter sido certificada a dissolução irregular da pessoa jurídica executada
na forma da Súmula 435 do STJ; Houve fraude à execução, pois esta se presume de modo absoluto após a inscrição do crédito tributário em dívida ativa na forma do art. 185 do CTN; A embargante não se desincumbiu de
seu ônus de provar a solvibilidade dos coexecutados que justificaria a incidência do parágrafo único do art. 185 do CTN; Não pode ser condenada ao pagamento de honorários.Noticiada a morte de REINALDO
PERETTI SOBRINHO e a ausência de inventário aberto, de partilha e de filhos determinou-se a suspensão do processo por seis meses e a citação dos herdeiros, observada a ordem do art. 1.829 do Código Civil .A parte
embargante nomeou os herdeiros de REINALDO PERETTI SOBRINHO e a sua inclusão no polo passivo foi deferida pelo Juízo a fls. 329. ENIO PERETTI e CELSO PERETTI, seus irmãos, foram devidamente citados a
fls. 333 e 336, mas não se manifestaram.Veio manifestação conclusiva da FAZENDA NACIONAL a fls. 340/341. É o relato do necessário. Decido. OBJETO DOS PRESENTES EMBARGOS DE TERCEIROComo
relatei, os embargos desafiam penhora realizada na execução fiscal, que incide sobre o imóvel de matrícula nº 42.205 no 6º CRI/SP, que os embargantes receberam, supostamente, em pagamento de REINALDO PERETTI
SOBRINHO e CELSO PERETTI, coexecutados na execução fiscal na qualidade de responsáveis tributários por contribuições sociais devidas pela empresa de que eram sócios. HIPÓTESE DE CABIMENTO DOS
EMBARGOS DE TERCEIROO propósito dos embargos de terceiro é o de livrar de providência constritiva bem que não esteja albergado pela responsabilidade patrimonial do devedor.Em outros termos, o terceiro
embargante comparece para liberar da apreensão judicial bem de que tem o domínio ou a posse e que não poderia, por essa razão, sofrer excussão. Resulta daí que o terceiro não possa estar qualificado como devedor ou
como responsável porque, se assim fosse, só poderia embargar nesta última qualidade e não naquela. É dizer, neste último caso, até mesmo para negar sua responsabilidade teria de apresentar embargos à execução, pois
careceria de legitimidade para os embargos de terceiro, nos quais se discute, exclusivamente, a impertinência da constrição.Outro corolário é o de que alegações estranhas à matéria apropriada aos embargos de terceiro -
que digam respeito à existência do crédito, fatos extintivos ou modificativos e aspectos similares - não podem ser conhecidas.De conformidade com o Diploma Processual Civil de 1973, os presentes embargos competem a
quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento,
inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos (art. 1.046, caput). Conforme o Código de Processo Civil de 2015, em vigor desde 18.03.2016, os embargos, em linha
similar a seu precedente, competem a quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá
requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro. (art. 674, CPC/2015).Verifico que o polo ativo está integrado por quem não é parte na execução fiscal, nem como devedor principal, nem como
responsável tributário. Assim sendo, está legitimado a discutir os aspectos de fundo de que cuida o art. 1.046/CPC de 1973 e 674/CPC-2015, precitados.Os presentes são oportunos. Os embargos de terceiro são
admissíveis, não apenas quando tenha ocorrido a efetiva arrematação, adjudicação ou remição, mas também previamente, como reza o Código de Processo Civil/1973: Art. 1.048. Os embargos podem ser opostos a
qualquer tempo no processo de conhecimento enquanto não transitada em julgado a sentença, e, no processo de execução, até 5 (cinco) dias depois da arrematação, adjudicação ou remição, mas sempre antes da assinatura
da respectiva carta.O dispositivo tem semelhante no CPC de 2015, que entrou em vigor em 18.03.2016:Art. 675. Os embargos podem ser opostos a qualquer tempo no processo de conhecimento enquanto não transitada
em julgado a sentença e, no cumprimento de sentença ou no processo de execução, até 5 (cinco) dias depois da adjudicação, da alienação por iniciativa particular ou da arrematação, mas sempre antes da assinatura da
respectiva carta.Os embargos de terceiro consubstanciam ação impugnativa em que o terceiro senhor ou apenas possuidor rebela-se contra constrição judicial.Nos termos do art. 1.046-CPC/1973, são cabíveis na seguinte
circunstância: Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial,
arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos..No vigente CPC de 2015, há dispositivo correspondente:Art. 674: Quem, não sendo parte no
processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de
terceiro.Assim, podem ser opostos por quem não tenha a condição de devedor, ou seja, terceiro por equiparação, nos termos do parágrafo 2º do mesmo art. 1.046, com correspondente no 2º do artigo 674, do CPC/2015:
2o Considera-se terceiro, para ajuizamento dos embargos:I - o cônjuge ou companheiro, quando defende a posse de bens próprios ou de sua meação, ressalvado o disposto no art. 843;II - o adquirente de bens cuja
constrição decorreu de decisão que declara a ineficácia da alienação realizada em fraude à execução;III - quem sofre constrição judicial de seus bens por força de desconsideração da personalidade jurídica, de cujo
incidente não fez parte;IV - o credor com garantia real para obstar expropriação judicial do objeto de direito real de garantia, caso não tenha sido intimado, nos termos legais dos atos expropriatórios respectivos.O próprio
devedor e o responsável tributário não têm legitimidade para embargos de terceiro, simplesmente porque não se revestem dessa qualidade, ainda que argumentem falta de legitimação. Esse remédio é privativo de quem seja
em tese estranho à relação jurídica, por não se revestir de sujeição passiva, nem direta, nem indireta e tal posição seja imediatamente aferível, sem discussão de mérito.No caso, os embargantes não são partes da execução
fiscal. Sua irresignação se direciona à constrição de imóvel que receberam em pagamento, supostamente, dos coexecutados. Por isso reconheço a sua legitimidade, com as restrições constantes da fundamentação supra, no
que se refere à matéria apropriada aos embargos de terceiro. QUESTÕES ALEGADAS COMO SE PRELIMINARES FOSSEM. VERDADEIRAS QUESTÕES DE MÉRITOA título de preliminares os embargantes
discorrem sobre a inaplicabilidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93 (no executivo fiscal) e ofensas ao art. 620 do CPC/73 e ao art. 185 do CTN.Na verdade, as questões levantadas dizem respeito ao mérito destes embargos
e com ele serão analisadas, porque versam respectivamente sobre a responsabilidade tributária dos coexecutados, a ocorrência de fraude à execução e a possibilidade de penhora do bem.RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA DE CELSO PERETTI E REINALDO PERETTI SOBRINHONa verdade, o primeiro motivo para a rejeição dessa alegação está na sua incompatibilidade com o que se admite em embargos de terceiro.
Como já explicitei detalhamente, o embargante pode sustentar a propriedade ou a posse do bem constrito com a finalidade de defender esses direitos. Não tem legitimidade, enquanto terceiro embargante, para suscitar
questões preliminares ou de fundo atinentes à integridade do crédito ou à condição de devedor ou responsável dos sujeitos integrantes da execução. Além de essa matéria (responsabilidade dos coexecutados) não ser
cognoscível em embargos de terceiro, sua arguição ainda implica em outro defeito: o terceiro embargante estaria, sem legitimação extraordinária para tanto, defendendo direito de terceiro (no caso, a não sujeição indireta
do(s) coexecutado(s). Não é dado a ninguém ser ouvido em Juízo arguindo em favor ou em nome de terceiro, salvo os casos em que lei admita essa legitimação de natureza extravagante.Isso já seria, por si só, suficiente
para fazer arredar a alegação.Apenas por amor ao sistema e à completude, porém, faço notar que, mesmo que a alegação pudesse ser conhecida nestes embargos de terceiro, ela seria flagrantemente improcedente.O imóvel
cuja constrição está sendo desafiada foi dado em pagamento aos embargantes pelos irmãos CELSO PERETTI e REINALDO PERETTI SOBRINHO, sócios da executada original IPÊ IND. DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA., coexecutados na execução fiscal nº 98.051836-7 na qualidade de corresponsáveis solidários pelo crédito tributário relativo a contribuições sociais inadimplidas.A embargante e o embargado
CELSO PERETTI defendem que a responsabilização solidária dos sócios teve por fundamento legal o art. 13 da Lei n. 8.620/93, que já não poderia mais ser invocado, tendo em vista a sua revogação pela MP n. 449/08,
convertida na Lei n. 11.941/09. Isto não bastasse - dizem eles - em diversos julgados o STF teria reconhecido a inconstitucionalidade formal do mesmo art. 13 da Lei n. 8.620/93. E não há qualquer outro subsídio nos autos
para sua responsabilização.Os argumentos são, apesar disso, falaciosos na espécie. De um lado, ainda que a revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93 pela MP n. 449/08 seja posterior aos fatos geradores dos créditos em
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cobro na execução fiscal, o fato é que o Plenário do STF, no julgamento do RE 562.276, relato pela Exma. Min. Ellen Gracie, assentou a inconstitucionalidade desta norma, por ofensa ao artigo 146, III, da Constituição
Federal, tendo sido reconhecido que, ao tratar da responsabilidade tributária dos sócios, o legislador ordinário acabou por invadir a seara de atuação exclusiva do legislador complementar, visto se tratar de matéria típica de
norma geral de direito tributário. Por isso é correto afirmar que CELSO PERETTI e seu irmão REINALDO PERETTI SOBRINHO não podem mais ser responsabilizados pelos tributos em cobro com fulcro no art. 13 da
Lei n. 8.620/93.Ocorre que, no presente caso, como menciona a FAZENDA NACIONAL, consta dos autos da execução fiscal uma certidão de diligência realizada por Oficial de Justiça em que foi constatada em
05/04/02 que a executada original não se encontra mais em funcionamento em seu domicílio fiscal (fls. 48 da EF). Como é cediço, esta circunstância é reputada suficiente pelo STJ para a responsabilização solidária dos
administradores pelos tributos devidos pela sociedade, com fulcro no art. 135, III do CTN. Trata-se de indício de dissolução irregular da pessoa jurídica, que configura prática de ato ilícito, o que permite, nos termos do
citado dispositivo, a responsabilização dos administradores da sociedade dissolvida pelos tributos devidos e não pagos por ele. O entendimento é inclusive objeto da Súmula 435 do STJ, que possui a seguinte redação:
Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.Portanto,
(1) a tese arguida, no sentido da não-responsabilização dos sócios não é compatível com o desenho legal dos embargos de terceiro e não merece ser admitida; (2), mesmo que o fosse e mesmo que a responsabilização de
CELSO PERETTI e REINALDO PERETTI SOBRINHO pelos tributos devidos pela executada original já não mais se sustente com fulcro no art. 13 da Lei n. 8.620/93, o fato é consta dos autos prova de situação fática
ensejadora da responsabilidade por outro fundamento de direito, qual seja, a prática de ato ilícito pelos administradores nos termos do art. 135, III do CTN, consistente na dissolução irregular da pessoa jurídica. FRAUDE
À EXECUÇÃO. NOVA REDAÇÃO DO ART. 185 DO CTN. INSCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM DÍVIDA ATIVA COMO MARCO TEMPORAL. ALIENAÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA
LEI N. 118/05 (TEMPUS REGIT ACTUM). A Lei Complementar n. 118, que veio adequar diversos dispositivos do CTN à nova Lei de Falências e de Recuperação Judicial de Empresas (Lei n. 11.101/05), foi publicada
em 09/02/2005.Uma das mudanças mais relevantes, todavia, se deu no art. 185 do CTN, que se insere no capítulo referente às Garantias e Privilégios do Crédito Tributário. Assim dizia o artigo:Art. 185. Presume-se
fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de
execução.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita em fase de execução. (NR)Como se vê,
segundo a literalidade da redação anterior, somente a partir da data em que promovida a execução do crédito inscrito em dívida ativa é que se poderia falar em alienação ou oneração fraudulenta de bens - isso, em linha de
princípio, mas devem ser aduzidas ressalvas.Mas a doutrina e a jurisprudência o interpretavam de forma ainda mais restritiva, de modo que somente se reputava fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou renda
realizada após a citação do contribuinte em processo de execução de dívida tributária.Prevalecia, pois, para a execução fiscal, a regra comum de que a simples propositura da ação, por si só, não gerava a fraude, sendo
necessária a citação do executado, ou a existência de constrição judicial sobre o bem alienado. Com a alteração provocada pela Lei Complementar n. 118/2005 no texto do art. 185 do CTN, a fraude de execução,
relativamente ao crédito tributário, não mais se subordina à pendência do processo em juízo. Basta que tenha se aperfeiçoado o processo administrativo pela inscrição em dívida ativa:Art. 185. Presume-se fraudulenta a
alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.Parágrafo único. O disposto neste artigo
não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. Assim, hodiernamente, a fraude à execução fiscal dá-se, em princípio, desde o momento da
inscrição em dívida ativa (art. 185 do CTN).Essa presunção de fraude é absoluta, resultando em ineficácia das alienações promovidas pelos devedores ou responsáveis tributários.Por sua vez, a ineficácia das alienações
significa que os bens em questão, perante a execução, serão tidos como se nunca houvessem deixado o patrimônio do sujeito passivo direto/indireto e, portanto, o âmbito da responsabilidade, perante o credor da dívida
ativa de natureza tributária.No entanto, uma importante exceção deve ser aberta - em homenagem à orientação palmilhada pelo E. STJ, à qual se rende este Juízo, ressalvando seu entendimento pessoal em relação a bens
imóveis adquiridos por terceiros, mesmo que essa aquisição decorra de título ainda não registrado, em data anterior à vigência da Lei Complementar n. 118/2005. Nessas circunstâncias, em relação a terceiros adquirentes
de imóveis, o momento de definição da existência de presunção de fraude é o da citação na execução fiscal. Antes da citação, não se pode supor o conluio das partes contratantes ou que o comprador tinha conhecimento
da execução em andamento. Quanto ao termo da LC n. 118, não pode ser aplicado a fatos ocorridos em data anterior à sua vigência.O seguinte precedente ilustra essa distinção, quanto à data em que ocorrida a
alienação:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO
PROFERIDO NO RESP 1.141.990/PR. ALIENAÇÃO DO BEM APÓS A CITAÇÃO DO DEVEDOR. FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. 1. A Primeira Seção do STJ, no
julgamento do REsp 1.141.990/PR, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), sedimentou o entendimento da inaplicabilidade da Súmula 375/STJ às execuções
fiscais e que a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n. 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005,
considera-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa. 2. No caso, configurada está a fraude à execução, já que no caso de alienação efetivada antes da
entrada em vigor da LC n.º 118/2005, presume-se a fraude se o negócio jurídico sucede a citação válida do devedor, independentemente da discussão sobre a boa-fé de terceiro. 3. Agravo regimental não provido.(AgRg
no AREsp 750.038/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 21/10/2015)Por outro lado, a Súmula n. 375 do E. Superior Tribunal de Justiça - O
reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. (DJe 30/03/2009) - não se aplica à execução fiscal de dívida ativa. A fraude para fins
tributários, por estar regida em lei especial e denotar particular interesse público, não se rege pelos princípios e regras aplicáveis às dívidas de direito comum. O E. STJ deixou essa questão definitivamente resolvida ao julgá-
la, no regime dos recursos repetitivos (RECURSO ESPECIAL Nº 1.141.990 - PR (2009/0099809-0), Relator Min. LUIS FUX), de modo que o Juízo acolhe os seguintes fundamentos como razão de decidir:O segundo
aspecto de extremo relevo para a fixação da tese é o de que os precedentes que levaram à edição da Súmula n.º 375/STJ não foram exarados em processos tributários nos quais se controverteu em torno da redação do
artigo 185 do CTN, de forma que o Enunciado não representa óbice algum ao novo exame da questão.Acrescente-se que a diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na
primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.Deveras, a fraude de execução, diversamente
da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis.Aliás, essa sempre foi a doutrina do tema, como se colhe da seguinte passagem doutrinária:Como se
pode observar, a lei pune, no primeiro momento, o atentado contra a dignidade da jurisdição, fato que se verifica quando a alienação tem o escopo de frustrar a satisfação da parte através do juízo, inviabilizando o resultado
ideal do processo. O que e preciso comprovar, quando da execução, e que aquela alienação pretérita frustrou a atividade jurisdicional executiva. Assim, a fraude comprova-se se no processo de execução, mas considera-se
perpetrada antes deste. A sua verificação realiza-se na execução, mas tem caráter declaratório, haja vista que se reconhece o vício processual com eficácia ex tunc.Destarte, pouco importa o elemento volitivo-subjetivo no
sentido de que a venda que causa o malogro da execução tenha sido praticada com esse fim especifico. A fraude, ao revés, constata-se , objetivamente , sem indagar da intenção dos partícipes do negócio jurídico. Basta
que na prática tenha havido frustração da execução em razão da alienação quando pendia qualquer processo, para que se considere fraudulenta a alienação ou onerarão dos bens.Esta é a expressiva diferença entre a fraude
de execução , instituto de índole marcadamente processual e a fraude contra credores de natureza material, prevista no Código Civil, como vício social que acarreta a anulação do ato jurídico. Este vício civil exige vontade
de fraudar (concilium fraudis) para caracterizá-lo, ao passo que a fraude de execução configura-se pela simples alienação nas condições previstas em lei (in re ipsa).Por outro lado, por tratar-se de vício contra os fins de
justiça, a fraude de execução e coibida com a ineficácia processual da alienação, de sorte que os meios executivos incidem sobre o bem encontrado no patrimônio de outrem sem a necessidade de qualquer ação judicial
para desconstituir a alienação fraudulenta. Diversamente, a fraude contra credores, por versar vício perpetrado antes da pendência de qualquer processo, reclama ação desconstitutiva do negócio jurídico (ação pauliana)
para que o bem retorne ao patrimônio do alienante e após esta providência iniciar-se um processo incidente sobre a coisa fraudulentamente vendida. A ação pauliana tem cunho cognitivo e visa restaurar o patrimônio do
devedor alienante.(FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96)Outrossim, mercê da mitigação da presunção de fraude
na execução civil privada, por força da Súmula n.º 375 do Egrégio STJ, o fenômeno é indiferente quanto à execução fiscal, cujo escopo não visa interesse particular, senão público, como destaca a melhor doutrina tributária,
verbis: A presunção de fraude na alienação de bens é mais uma garantia do crédito tributário. Presume-se fraudulenta, diz o art. 185 do CTN, a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo
em débito com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Assim, se alguém é devedor de tributo e vende ou por qualquer outra forma aliena algum bem depois de
inscrito o seu débito tributário como dívida ativa, essa alienação se considera fraudulenta.Presume-se que o ato de alienação teve por objetivo frustrar a execução do crédito tributário. Cuida-se de presunção legal absoluta,
isto é, que não admite prova em contrário.(MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211)Em suma, sem embargo dos desencontros dessas lições, a presunção na
redação anterior do preceito legal, instaurava-se a partir da propositura da ação de execução até a penhora. No novo texto, a presunção atua desde a inscrição da dívida. Após a penhora, o crédito fiscal já está garantido, o
que afasta a ideia de fraude em eventual alienação de bens que o executado realize. Registre-se, apesar de óbvio, que a presunção só cabe se a alienação puser o sujeito passivo em situação de insolvabilidade. Se o devedor
possui outros bens que possam garantir a execução não há motivo para impedir que negocie livremente algum bem de seu patrimônio. (AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p.
472-473)O CTN, no art. 185, estabelece uma presunção juris et de jure, isto é, sem possibilidade de prova em contrário, de que é fraudulenta, contra o Fisco, a alienação ou oneração de bens, ou seu começo, por sujeito
passivo, desde que o crédito tributário contra ele esteja regularmente inscrito.(BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604)Aliás, os precedentes que levaram à edição
da Súmula n.º 375/STJ não foram exarados em processos tributários nos quais se controverteu em torno da redação do artigo 185 do CTN, de forma que o Enunciado não representa óbice algum ao novo exame da
questão. Ademais, mesmo após o advento do aludido enunciado sumular, outros julgados deste tribunal entenderam configurada a fraude à execução independentemente de registro de penhora.E por fim, quando couber,
após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005 (que deu a seguinte redação ao art. 185/CTN: Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para
com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes
ao total pagamento da dívida inscrita.), a incidência da lei é clara, dispensando maior comentário para seu correto entendimento.O precitado aresto do E. STJ, proferido no regime do art. 543-C do CPC, também deve ser
adotado como razão de decidir:Por outro lado, escorreito na sua juridicidade a corrente que reconhece que, a partir da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005 e da nova redação do artigo 185 do CTN, a fraude a
execução deve passar a ostentar uma nova disciplina, antecipando-se a presunção de fraude para o momento da inscrição em dívida ativa.Nesse sentido:O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a
nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ. (EDcl no AgRg no
Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009)Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação
atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações
ocorridas após 9.6.2005);.(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009)Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar
em fraude à execução no regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005. (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008)A
jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à
execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal.(REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009)Da ementa do julgado paradigma do E.
STJ, no regime do art. 543-C do CPC (RECURSO ESPECIAL Nº 1.141.990 - PR (2009/0099809-0), Rel. Min. LUIS FUX), convém extrair a seguinte síntese conclusiva:Conclusivamente: (a) a natureza jurídica
tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera
presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo
judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a
configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das garantias do crédito tributário; (d) a inaplicação do artigo
185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF. FRAUDE À EXECUÇÃO.
MOMENTO DA DAÇÃO EM PAGAMENTO DO IMÓVEL. ALEGAÇÃO DE BOA-FÉ DO ADQUIRENTE. IRRELEVÂNCIA Observando as premissas expostas no tópico anterior, passo a examinar as alegações
aqui deduzidas.Em função do princípio da responsabilidade patrimonial (Haftung), o devedor responde com todos os seus bens, presentes e futuros, para o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições estabelecidas
em lei (arts. 789, CPC e 391, CC). Ou seja, inadimplida a obrigação, todo o patrimônio do devedor passa a responder pelo seu adimplemento, de modo que o inadimplente tem restringida a liberdade de dispor de seus
bens, tendo em vista que - à exceção dos impenhoráveis - estarão todos vinculados à satisfação do crédito.Assim sendo, a saída de um bem do patrimônio do devedor, sem o consentimento do credor, implica uma
diminuição de sua garantia, de modo que: o negócio é anulável com base no instituto da fraude contra credores; ou pode ser declarado ineficaz perante a execução, com base no reconhecimento de fraude à execução, caso
o crédito já esteja sendo cobrado por meio de processo executivo. E a responsabilidade patrimonial possui força redobrada no âmbito da execução fiscal, tendo em conta que a nova redação do art. 185 do CTN considera
que frauda a execução aquele que dispõe de seus bens, em detrimento do credor, já desde a inscrição do crédito tributário em dívida ativa. Antes da entrada em vigor da LC n. 118/15, todavia, mesmo diante da expressa
redação anterior do art. 185 do CTN (presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente
inscrito como dívida ativa em fase de execução), a doutrina e a jurisprudência compreendiam que o marco temporal da fraude seria a citação a citação válida do devedor-alienante nos autos da execução.Pois bem.
Conforme a matrícula o bem em questão, registrado sob o n. 45.205 no 6º CRI/SP, foi dado em pagamento aos embargantes em 15/02/2005, por CELSO PERETTI e seu irmão REINALDO PERETTI SOBRINHO,
coexecutados na execução fiscal n. 98.0541836-7. Tratando-se de bem imóvel, está é a data em que o bem saiu do patrimônio dos coexecutados. A data em destaque é relevante, pois que posterior à vigência da Lei
Complementar n. 118/2005, de modo que aplicáveis as suas disposições. O que faz com que o marco temporal para caracterização do negócio como fraude à execução, seja a data da inscrição da dívida exequenda, e não
a da citação dos sócios no processo executivo. É o que definiu o C.STJ no já citado REsp n. 1.141.990, de relatoria do Exmo. Min. Luis Fux. Andou bem o Tribunal da Cidadania, pois são de natureza processual as
normas que regulam a exigibilidade judicial das obrigações, dentre elas, as que dizem respeito aos bens sujeitos à execução. Nesta toada, lei nova aplica-se imediatamente, respeitados os atos já praticados,
independentemente de quando constituído o título executado (tempus regit actum). É também o que defende Luiz Guilherme Marinoni: Cumpre ao direito processual civil disciplinar a exigibilidade judicial das obrigações. Daí
a razão pela qual as normas sobre responsabilidade patrimonial são normas de direito processual civil. Nessa condição, as normas sobre responsabilidade patrimonial têm incidência respeitados os atos processuais já
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praticados, independentemente do momento em que constituído o crédito nela, ou no título executivo. (Curso de Processo Civil, V. 3. Execução, 2013, p. 751)Na interpretação da disciplina legal da fraude à execução,
doutrina e jurisprudência cuidaram de traçar seus requisitos: 1) alienação ou oneração de bem ou renda, por parte do devedor; 2) pendência de inscrição em dívida ativa; e 3) insuficiência do devedor-alienante para fazer
frente aos débitos em cobrança.A dação em pagamento do imóvel em 15/02/2005 restou comprovada pela apresentação da matrícula do imóvel (fls. 275), assim como o fato de ela ter se dado, não só em momento
posterior à inscrição do crédito tributário em dívida ativa em 15/04/1998 (fls. 75), mas também, na pendência de execução fiscal, e após a citação de CELSO PERETTI em 09/09/2004 (fls. 229). Isto para demonstrar a
ciência inequívoca do processo, e, por conseguinte, da necessidade de que bens fossem reservados para a execução. No que toca à invocação do parágrafo único do art. 185 do CTN pelas embargantes, é certo que a elas
é quem cabia prova da reserva de bens suficientes à garantia da execução, porquanto fato modificativo do direito da embargada. Sendo certo que dele não se desincumbiram. Já à época do ajuizamento da execução a
dívida somava quase meio milhão de reais, sendo que o valor dos imóveis cujas cópias de certidões de matrícula foram juntadas a fls. 239/250 nem se aproxima disso. Ademais, o imóvel de matrícula n. 93.988 no 8º
CRI/SP sequer é de propriedade dos coexecutados (fls. 239/240); já o imóvel de matrícula n. 56.359 no 7º CRI/SP (fls. 241/244) tem uma penhora determinada em ação trabalhista averbada e o imóvel de matrícula n.
33.672 do CRI de Praia Grande/SP (fls. 248/250) foi hipotecado como garantia de dívida com um banco. Por isso há como se acolher este argumento.Quanto à alegação de boa-fé dos embargantes, como já se como já se
destacou, no Recurso Especial Repetitivo 1.141.990/PR, o C. STJ decidiu que a presunção de fraude estabelecida em favor da Fazenda Pública é absoluta, não tendo aplicação o disposto na súmula 375/STJ. Tem-se,
destarte, que o art. 185 do CTN não tem por requisito à sua aplicação a demonstração da má-fé das partes. Diz-se, por isso, que a má-fé é presumida em absoluto, não admitindo prova em contrário, justamente por ser
irrelevante a sua demonstração para o fim de incidência da norma. Este entendimento segue firme naquela Corte:AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPROCEDÊNCIA DOS
EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÕES SUCESSIVAS. NEGÓCIO JURÍDICO POSTERIOR. BOA-FÉ. INDIFERENÇA. VENDA DE IMÓVEL APÓS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. FRAUDE À
EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. RECURSO PROVIDO. DECISÃO MANTIDA.1. Decisão da Presidência que deu provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional para, em consequência,
julgar improcedentes os embargos de terceiro, uma vez configurada fraude à execução.2. Hipótese em que o acórdão combatido está em desacordo com a jurisprudência desta Corte no tocante à ocorrência de fraude à
execução de bem alienado após a inscrição em dívida ativa, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações. Precedentes.3. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 1634920/SC, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/05/2017, DJe 08/05/2017)Sem embargo, é difícil crer na boa-fé dos embargantes, considerando o imóvel ter sido recebido, não só após a inscrição do crédito
tributário em dívida ativa, mas já na pendência da execução fiscal, após a citação de CELSO PERETTI. Rejeito, assim, mais esta alegação.Na mesma toada, quanto à alegação de que a penhora é excessivamente gravosa
nos termos do art. 620 do CPC/73 (atual art. 805 do CPC), são insuperáveis os obstáculos para o acolhimento da tese. O que o legislador vislumbrou com a criação deste dispositivo foi a proteção do devedor executado,
e não do terceiro afetado pela execução. O bem ora em disputa nem mesmo se encontra no patrimônio dos executados, pois foi transferido aos embargantes com o registro da dação do imóvel em pagamento, de modo que
é difícil entender no que se baseiam os embargantes para afirmar que a penhora é gravosa para os executados. Outrossim, os embargantes não demonstraram quais seriam os outros meios menos gravosos que poderiam
satisfazer a execução. Eles mencionam a existência de diversos imóveis em nome dos coexecutados, mas os imóveis cujas cópias das matrículas foram juntadas não bastam à satisfação da dívida, além de um deles não ser
de propriedade dos executados, outro ter sido penhorado e o terceiro hipotecado. Não se olvide, ademais, que embora o processo de execução deva causar o menor incômodo possível, isso não pode ser interpretado no
sentido de que se torne inócuo ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para o abuso.Como se sabe, a execução fiscal é processo que se inspira no rito de sua
congênere civil, com a diferença de agregar certas prerrogativas ao exequente, não presentes na modalidade comum e que visam a tutelar de modo mais intenso e eficiente a dívida ativa. Isso, à consideração da especial
sensibilidade e relevância social do crédito exequendo.Dentre essas prerrogativas, está presente a de recusa à oferta de bens à penhora e de indicação pela entidade credora, ora embargada. Esse privilégio está implícito no
art. 15, inc. I e II, da Lei n. 6.830/1980. Deriva da norma exposta que o devedor não é livre para substituir os bens penhorados, a não ser dentro de certas condições; já o credor-exequente tem o condão de requerer, a
todo tempo, a substituição da penhora, sem a necessidade de alongar-se em justificativas, que não o interesse em ver a dívida ativa satisfeita.Conclui-se a partir daí que a Fazenda Pública exequente detém o privilégio de
indicar, prioritariamente, os bens que prefira ver penhorados. Por fim, quanto à alegação de que a execução não está se processando do modo menos gravoso para o devedor, restam vários óbices à sua estimação: (a) o
terceiro embargante não é devedor, nem responsável, por definição, não podendo invocar esse princípio; (b) mesmo que pudesse fazê-lo, não tem sentido que a deduza genericamente, sem prova efetiva e convincente; e (c)
a asserção de que há bens livres e desembaraçados para penhora é vazia de sentido se quem alega não os indica especificamente, com as respectivas provas e avaliações.Por todo o exposto, rejeito todas as alegações e
reconheço a fraude à execução fiscal, declarando, ainda, a improcedência dos embargos de terceiro.DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ARBITRAMENTO COM FULCRO NO ART. 85, 3º, INC. I,
CPC/2015.Os honorários do(a)(s) advogado(a)(s) em favor da FAZENDA NACIONAL, a cargo da parte embargante, obedecem ao art. 85, parágrafos 3º, I e II, do CPC/2015, arbitrando-os, à razão de a) 10% sobre
o montante atualizado do proveito econômico com a presente decisão até 200 (duzentos) salários- mínimos; b) 8% sobre o montante atualizado do proveito econômico obtido com a presente decisão acima de 200
(duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos; c) 5% sobre montante atualizado do proveito econômico obtido com a presente decisão acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil)
salários-mínimos; observadas as faixas sucessivas, tudo na forma do parágrafo 5º, do art. 85, do CPC de 2015, por se tratar de causa de processamento simples, sem dilação instrutória, com prova eminentemente
documental e matéria predominantemente de Direito. Os presentes embargos têm natureza desconstitutiva e o proveito equivale ao valor do imóvel demonstrado na avaliação, devendo sua expressão atualizada ser
considerada para os fins legais. DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de terceiro, extinguindo-os com resolução de mérito.Honorários arbitrados, na forma da fundamentação, em favor
da Fazenda Nacional. Traslade-se cópia para os autos do executivo fiscal. Oportunamente arquivem-se, com baixa na distribuição.O decaimento dos pedidos da Fazenda em parte mínima não implica sua condenação em
honorários. Publique-se, registre-se e intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0523453-02.1995.403.6182 (95.0523453-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A(SP108142 - PAULO CORREA
RANGEL JUNIOR E SP024761 - ANTONIO DA SILVA FERREIRA)

Tendo em conta a extinção da execução, pela sentença dos embargos, transitada em julgado:
1. desentranhem-se as garantias e respectivos documentos juntados a fls. 150 a 158, 176 a 181, 251 a 255, 290 a 299, 311 a 323 e 414 a 434, devolvendo-os ao advogado da executada, mediante recibo nos autos.
A executada deverá providenciar cópia dos documentos supra indicados, a fim de efetuar a substituição nos autos, em cumprimento ao Provimento CORE 64/2005, art. 177, parágrafo 2º.
2. dê-se vista à exequente para que adote as providências cabíveis em relação a inscrição em cobro nesta execução. 
Após, arquivem-se, com baixa na distribuição. 
Eventual pedido de prazo não será óbice ao arquivamento ora determinado. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0529390-22.1997.403.6182 (97.0529390-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 379 - MIGUEL HORVATH JUNIOR) X COMPANHIA GRAFICA P SARCINELLI (MASSA FALIDA) X REAP - REPRESENTACAO
IMP/ E EXP/ LTDA X SARCINELLI INDL/ S/A(SP297928 - ANDRE FERNANDES MORATO E SP024599 - JOSE ROBERTO MORATO DO AMARAL)

Fls. 600: Expeça-se carta precatória para levantamento da penhora da matrícula do imóvel n. 53.779 do 1º CRI de Guarulhos/SP.
Outrossim, tendo em vista que em sede de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos executivos n. 0532075-65.1998.403.6182, foi determinada a suspensão de levantamento de valores naqueles
autos, aguarde-se a decisão final do referido recurso.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0509712-84.1998.403.6182 (98.0509712-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FUNDACAO ANGLO BRASILIENSE EDUCACAO E CULTURA DE SP(SP003224 - JOSE
MARTINS PINHEIRO NETO)

Manifeste-se a exequente para o prosseguimento da execução, fornecendo o valor do débito remanescnente atualizado, nos termos do julgmaneto do V. Acórdão de fls. 191/192. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0522872-79.1998.403.6182 (98.0522872-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AFINAUTO REGULAGEM E COM/ DE VEICULOS LTDA(SP228114 - LUCIANA DA
SILVEIRA E SP260866 - RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA)

Intime-se a parte apelante para que anexe os documentos digitalizados no processo eletrônico, com a posterior devolução dos autos físicos à Secretaria processante. 
Após, arquivem-se, nos termos da Resolução nº 142/2017. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0524174-46.1998.403.6182 (98.0524174-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PETROPRIME REPRESENTACAO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA(SP138522 -
SANDRO ROGERIO SOMESSARI) X COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO S/A(SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X ATINS PARTICIPACOES LTDA(SP053260 - LUIZ
NOBORU SAKAUE E SP140213 - CARLA GIOVANNETTI MENEGAZ E SP345306 - PAULA MITIE SAKAUE) X RM PETROLEO LTDA(SP376844 - PABLO PAVONI)

Fls. 563: esclareça a executada Cia de Empreeendimentos São Paulo S/A. Int.

EXECUCAO FISCAL
0061655-32.2000.403.6182 (2000.61.82.061655-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X NAVEGANTES COM/ IMP/ E EXP/ DE AL LTDA X WALDELIRIO FRANCISCO
FLORIANO(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS E SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o executado para informar, NESTES AUTOS, se tem interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 534 do
Código de Processo Civil. Cientifique-se o executado de que o cumprimento da sentença ocorrerá, obrigatoriamente, por meio ELETRÔNICO. 
Com a manifestação do executado, Nos termos da Resolução nº 142/2017, com alteração trazida pela Resolução nº 200, de 27/07/2018, ambas da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, providencie a
Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJ-e (art. 2º).
Oportunamente o executado será intimado para que anexe os documentos digitalizados no processo eletrônico, que manterá o mesmo número do processo físico.
No silêncio ou não havendo interesse na execução de sucumbência, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na distribuição.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0039107-71.2004.403.6182 (2004.61.82.039107-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SALLES COMERCIO EXTERIOR LTDA(SP019351 - ENEAS CEZAR FERREIRA NETO) X
NELSON DE SALLES OLIVEIRA FILHO(SP221023 - FABIOLA DA MOTTA CEZAR FERREIRA LAGUNA E SP121707A - IRONCIDES NEVES GRANA)

Expeça-se nova precatória para avaliação, nos termos do artigo 870 do CPC, dos imóveis objeto das matrículas n. 34291 e 34.292, bem como para o registro das penhoras junto ao CRI da Comarca de Amparo/SP.
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Os demais pedidos de fls. 311 e verso serão apreciados oportunamente. Int.

EXECUCAO FISCAL
0046332-40.2007.403.6182 (2007.61.82.046332-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LOJAS DIC LIMITADA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X
VARUJAN BURMAIAN - ESPOLIO(SP114886 - EDMUNDO VASCONCELOS FILHO E SP012068 - EDSON DE CARVALHO)

Providencie a inventariante o quanto requerido pelo 5º CRI de São Paulo na nota de devolução de fls. 322 (original ou cópia autenticada da certidão de óbito de Varujan Burmaian). Int.

EXECUCAO FISCAL
0024201-66.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PITINGA EMPREENDIMENTOS IMOB LIMITADA(BA023911 - MARCIO PINHO TEIXEIRA)

Fls. 156: informe a executada se complementou a documentação perante a SPU da Bahia. Int.

EXECUCAO FISCAL
0011291-94.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2346 - MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X MAKRO ATACADISTA
SOCIEDADE ANONIMA(SP244463A - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES)

Tendo em vista os valores bloqueados em excesso e que o valor está desatualizado, determino :
1. mantenha-se o bloqueio nas contas do Banco Bradesco, Banco Santander e Itau Unibanco S/A, liberando-se os demais valores;
2. intime-se o exequente para fornecer o débito atualizado;
3. dê-se ciência ao executado, desta determinação e para ciência da decisão de fls. 29. Int.

EXECUCAO FISCAL
0040933-15.2016.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 3001 - ROBERTA PERDIGAO MESTRE) X BMG LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP163613 - JOSE
GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ)

Tendo em vista os valores bloqueados em excesso e que o valor está desatualizado, determino :
1. mantenha-se o bloqueio nas contas do Banco Bradesco e Itau Unibanco S/A, liberando-se os demais valores;.PA 0,15 2. intime-se o exequente para fornecer o débito atualizado;.PA 0,15 3. dê-se ciência ao executado,
desta determinação e para ciência da decisão de fls. 46/47. Int.

EXECUCAO FISCAL
0042144-86.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X COMERCIAL POLIVIDROS LTDA - EPP(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS)

Aguarde-se por 10 (dez) dias manifestação do interessado no desarquivamento deste feito. No silêncio, retornem ao arquivo. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0051694-08.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1539 - WEIDER TAVARES PEREIRA) X BAYER S.A.(SP199930 - RAFAEL DEPONTI AFONSO E SP267561 - THAIS FERNANDEZ MARINI
SALVIATTO)

Fls. 72/74: cumpra-se a decisão de fls. 65. Aguarde-se por 180 dias, eventual julgamento definitivo do Mandado de Segurança. 
Decorrido prazo, certifique a serventia o andamento da referida ação, vindo-me conclusos . Int.

EXECUCAO FISCAL
0017480-54.2017.403.6182 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 2768 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI) X CARLOS EDUARDO SCHAHIN(SP105300 - EDUARDO BOCCUZZI E
SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA)

VISTOS.No que se refere à integridade da garantia, ela há de cobrir o principal e os acessórios, pois esse é o sentido do art. 2º da Lei n. 6.830/1980, ao estipular que a execução compreende a atualização monetária,
juros, multa de mora e demais encargos. O encargo legal substitutivo dos honorários de advogado, devido às Autarquias por decorrência da Lei n. 10.522/2002, art. 37-A, não se aplica ao Banco Central por força do 2o,
verbis: o disposto neste artigo não se aplica aos créditos do Banco Central do Brasil. Desse modo, a certidão de dívida ativa não poderia mesmo (por ser espelho da inscrição) conter esse encargo. Resulta que, inaplicável a
norma especial, resta obedecer à geral - art. 85 do CPC, a saber: 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos
recursos interpostos, cumulativamente. Dessarte, a única omissão a ser suprida é a fixação provisória de honorários na execução fiscal, o que faço neste momento tomando como base o mínimo legal de 10% (art. 85, 2º -
Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento...). Tal fixação é judicial e independe, por esse fato mesmo, do teor certidão de dívida ativa, decorrendo diretamente da lei, sendo a
execução embargada ou não. Como corolário, os honorários provisórios impactam o valor da garantia, que deve inclui-los. Não se trata, porém, de obrigar o executado ao depósito pois se cuida de simples ônus: se não
complementar a garantia do Juízo, para torná-la integral, os embargos correrão o risco de, eventualmente, não ser conhecidos. Cada coisa, porém, ao seu momento. Neste instante processual, a questão quanto ao
cabimento e valor dos honorários provisórios em execução fica decidida com a finalidade de advertir o executado para, querendo, complementar o depósito inicialmente ofertado. Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014497-97.2008.403.6182 (2008.61.82.014497-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047049-57.2004.403.6182 (2004.61.82.047049-7) ) - SERRANA LOGISTICA LTDA.(SP027821 -
MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE E SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SERRANA LOGISTICA LTDA. X
FAZENDA NACIONAL

Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos dos embargos à execução fiscal, realizada nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil/2015.Foi determinada a expedição de ofício requisitório no
valor indicado na decisão proferida em sede de embargos à execução de título judicial, com trânsito em julgado.Após intimação do beneficiário dando ciência de que o valor referente ao cumprimento do ofício requisitório
estaria a sua disposição, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0552671-70.1998.403.6182 (98.0552671-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0542976-29.1997.403.6182 (97.0542976-6) ) - ESCOLA DOMUS SAPIENTIAE LTDA(SP124088 -
CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO E SP027201 - JOSE ABUD JUNIOR E SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 473 - LUCY CLAUDIA
LERNER) X ESCOLA DOMUS SAPIENTIAE LTDA X FAZENDA NACIONAL

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos dos embargos à execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil/2015.Houve manifestação do executado a fls.
277, concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.Após intimação do beneficiário dando ciência de que o valor referente ao cumprimento do ofício requisitório estaria a sua disposição, os autos vieram conclusos
para sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem
resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0034968-32.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021636-95.2011.403.6182 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY
IZIDORO E SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO

Manifeste-se o exequente para a extinção do cumprimento de sentença. Prazo: 05 dias.
No silêncio, tornem conclusos para sentença. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0059787-96.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CLAUDIO HORACIO PINTO(SP146121 - ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE E SP313533
- GUILHERME DE MEIRA COELHO) X ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE X FAZENDA NACIONAL X DESSIMONI E BLANCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos da execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil/2015.Houve manifestação do executado a fls. 88,
concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.Após intimação do beneficiário dando ciência de que o valor referente ao cumprimento do ofício requisitório estaria a sua disposição, os autos vieram conclusos para
sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem
resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5009445-20.2017.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
 

EXECUTADO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

Advogados do(a) EXECUTADO: YUN KI LEE - SP131693, FABIO RIVELLI - SP297608-A

D E C I S Ã O 

Concedo ao exequente o prazo de 60 dias.

           

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5013448-18.2017.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

EXECUTADO: EXPEDITO LORETO FILHO BIJOUTERIAS - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: LEONARDO AGRIPINO DA SILVA BARBOSA - SP361734

D E C I S Ã O 

O parcelamento do débito deve ser requerido em sede administrativa e, para que surta os seus efeitos legais, homologado/consolidado pela exequente.

Diante do exposto, concedo à executada o prazo de 15 dias para que comprove nos autos o parcelamento do débito junto ao exequente.

Int.

           

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008778-97.2018.4.03.6182 / 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
 
EXECUTADO: AL CREDIT FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS MULTISSETORIAL NP
Advogado do(a) EXECUTADO: GUARACI SILLOS MOREIRA - SP198196
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pelo exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL , com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de

Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.

Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo.

Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto no artigo 1º,

inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001972-12.2019.4.03.6182 / 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: DURATEX S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO BLAJ SERBER - SP231805, JAMES MAYSON SILVEIRA - SP342769
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       S E N T E N Ç A

Vistos.

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pelo exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL , com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de

Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.

Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo.

Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto no artigo 1º,

inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5019864-65.2018.4.03.6182 / 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO MALACHIAS CICONELO - SP130857
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado pelo exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL , com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de

Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.

Proceda-se ao levantamento da penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo.

Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto no artigo 1º,

inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5001946-48.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
 Advogados do(a) EXEQUENTE: RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233

EXECUTADO: MONICA DE ABREU CABRAL FACUNDO

 

 

D E C I S Ã O

          Suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
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Dê-se ciência à exequente, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir suporte legal, será de plano
indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo aguardando manifestação conclusiva no sentido
de localizar o executado ou seus bens.

 

Prazo: 30 dias.

 

 

São Paulo,  11 de março de 2019.

Juiz(a) Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5000737-78.2017.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

EXECUTADO: POSTO DE SERVICOS ESTILO EIRELI

Advogado do(a) EXECUTADO: NILSON RODRIGUES MARQUES - SP113168

D E C I S Ã O 

Convertam-se em renda da exequente os valores depositados nos termos requeridos. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal.
Int.
           

 

São Paulo, 12 de março de 2019.

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal
Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

Expediente Nº 3070

EXECUCAO FISCAL
0023928-63.2005.403.6182 (2005.61.82.023928-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SISTEMA OBJETIVO COMERCIO LTDA - ME X EMILIA AYAKO SHIBAKI X VALERIA
ALVES SILVEIRA X WILLIAN MASSUMI HASHIMOTO(SP237845 - JUVIR DE MATHEUS MORETTI FILHO E SP084185 - ALUIR GUILHERME FERNANDES MILANI)
Sem prejuízo da realização do leilão designado à fl. 347, intime-se a exequente para que se manifeste acerca da petição de fls. 348/355. Após, voltem-me os autos conclusos.

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.
DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

Expediente Nº 3036

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0026622-34.2007.403.6182 (2007.61.82.026622-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044249-56.2004.403.6182 (2004.61.82.044249-0) ) - SUPERTAINER ITALPLAST DO BRASIL
EMBALAG TECNICAS LTDA(SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Tendo em vista o cálculo apresentado pela embargada, intime-se o(a) embargante para proceder o pagamento voluntário, no prazo de 15 (quinze) dias.
Não ocorrendo o pagamento, proceda-se na forma estabelecida pelo art. 523, parágrafo 1º, CPC/2015, penhora com acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorário de advogado de 10% (dez por
cento), ficando determino desde já a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome da devedora, tomando-se o sistema eletrônico gerido pela autoridade
supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0032738-75.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005642-22.2014.403.6182 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE
APARECIDA CARDOSO) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI-SP(SP069554 - MILTON CELIO DE OLIVEIRA FILHO)

Defiro, anote-se que o Sr. José Alexandre Pereira da Silva, portador do RG n 20.172.026-7 SSP/SP, está autorizado a retirar os autos nos termos do art. 272, par. 6º e 7º, do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000896-38.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030412-74.2017.403.6182 () ) - BRASITEST LTDA(SP195279 - LEONARDO MAZZILLO E SP122287 - WILSON
RODRIGUES DE FARIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Emende a parte embargante sua inicial, no prazo de quinze dias (art. 321 do CPC/215), sob pena de indeferimento (parágrafo único do mesmo dispositivo), ajustando-a ao que determina o art. 320 do CPC/2015,
providenciando a juntada de procuração original ou autenticada.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001102-52.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005467-96.2012.403.6182 () ) - CONVENCAO SAO PAULO INDUSTRIA DE BEBIDAS E CO(SP182592 -
FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA E SP223795 - LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Emende a parte embargante sua inicial, no prazo de quinze dias (art. 321 do Código de Processo Civil), sob pena de indeferimento (parágrafo único do mesmo dispositivo), ajustando-a ao que determina o inciso V do art.
319 do Código de Processo Civil (especificação do valor atribuído à causa, observando-se o quantum discutido).

EXECUCAO FISCAL
0005467-96.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CONVENCAO SAO PAULO INDUSTRIA DE BEBIDAS E CO(SP182592 - FREDERICO SANTIAGO
LOUREIRO DE OLIVEIRA E SP223795 - LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO)

Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida à(s) fl(s). 202 dos autos dos embargos apensos. 

EXECUCAO FISCAL
0005642-22.2014.403.6182 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI-SP(SP069554 - MILTON CELIO DE OLIVEIRA FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO)
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Defiro, anote-se que o Sr. José Alexandre Pereira da Silva, portador do RG n 20.172.026-7 SSP/SP, está autorizado a retirar os autos nos termos do art. 272, par. 6º e 7º, do CPC.

EXECUCAO FISCAL
0032817-54.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X NAVI CARNES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP169684 - MAURO BORGES VERISSIMO)

Fls. 208/212: Considerando que o bem imóvel penhorado não se encontra apto para garantia da presente execução, determino a intimação da executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação acerca
do requerido pela exequente, devendo, na mesma oportunidade, promover a indicação de novos bens à penhora. 

EXECUCAO FISCAL
0030412-74.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BRASITEST LTDA(SP195279 - LEONARDO MAZZILLO)

Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida à(s) fl(s). 131 dos autos dos embargos apensos. 

Expediente Nº 3037

EMBARGOS A ARREMATACAO
0027704-66.2008.403.6182 (2008.61.82.027704-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000417-70.2004.403.6182 (2004.61.82.000417-6) ) - MARIO PEREIRA MAURO & CIA/
LTDA(SP212398 - MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X TRENTO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 687/88, 745, 752/66, 771 e 774 para os autos da execução fiscal. 
3) Requeira a embargada o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo eventual início de cumprimento de sentença ocorrer em meio eletrônico. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo,
observadas as formalidades legais.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0011273-88.2007.403.6182 (2007.61.82.011273-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000313-15.2003.403.6182 (2003.61.82.000313-1) ) - RONAN MARIA PINTO X TEREZINHA
FERNANDES SOARES PINTO X AUTO VIACAO SAO LUIZ LTDA X INTERBUS TRANSPORTE URBANO E INERUR LTDA X EXPRESSO NOVA SANTO ANDRE LTDA(SP160954 - EURIDES
MUNHOES NETO) X INSS/FAZENDA(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 591/606- verso, 642/47-verso, 692/94, 733-verso e 735 para para os autos da execução fiscal. 
3) Aguarde-se o julgamento do recurso especial no arquivo sobrestado. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0021046-89.2009.403.6182 (2009.61.82.021046-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059812-56.2005.403.6182 (2005.61.82.059812-3) ) - MARIO VELLONI(SP125471 - RONALDO
CAMARGO SOARES) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 281/83, 285/89-verso, 291 e 293 para os autos da execução fiscal. 
3) Remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0051621-75.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047439-90.2005.403.6182 (2005.61.82.047439-2) ) - MECTOR FERRAMENTAS E TRATAMENTO TERMICO
LTDA(SP154044 - ARTHUR LONGOBARDI ASQUINI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 381/83, 385/88-verso, 390 e 392 para os autos da execução fiscal. 
3) Remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

Expediente Nº 3038

EXECUCAO FISCAL
0007525-58.2001.403.6182 (2001.61.82.007525-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CONSTRUMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X SONIA MARIA CALDEIRA CAPATO
X CLAUDIO CAPATO(SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR)

I. Fls. 348/366: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 
II. 
Diante do depósito de fls. 367, dê-se vista ao exequente para manifestação em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.
III. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0063507-08.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X FUNDACAO NELSON LIBERO(SP152702 - RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA ARAUJO
DE SOUZA)

I. 
Fls. 386/9: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 
II.
Dê-se vista ao exequente para manifestação em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30(trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.
No silêncio ou na falta de manifestação concreta, remeta-se o presente feito ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80. 

EXECUCAO FISCAL
0028038-61.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SOCIEDADE CIVIL SOCICOR(SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ)

I. 
Fls. 198/9: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 
II.
Dê-se vista ao exequente para manifestação em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30(trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.
No silêncio ou na falta de manifestação concreta, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 

EXECUCAO FISCAL
0004244-74.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DINAR DER HAGOBIAN(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI)

I. 
Fls. 111/8: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 
II.
Dê-se vista ao exequente para manifestação em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30(trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.
No silêncio ou na falta de manifestação concreta, remeta-se o presente feito ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80. 
III. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0045683-65.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X COBERTORES MOURAD LTDA.(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

I. 
Fls. 94/101: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 
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II.
Dê-se vista ao exequente para manifestação em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30(trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.
No silêncio ou na falta de manifestação concreta, remeta-se o presente feito ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80. 
III. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0030077-89.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RICARDO JAVIER ETCHENIQUE(SP098628 - ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO)

I. 
Fls. 46/53: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 
II.
Dê-se vista ao exequente para manifestação em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015. 
No silêncio ou na falta de manifestação concreta, remeta-se o presente feito ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80. 

Expediente Nº 3039

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0047517-89.2002.403.6182 (2002.61.82.047517-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010690-16.2001.403.6182 (2001.61.82.010690-7) ) - REAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA X RENATO MARTINELLI ZIMON(SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA E SP102681 - LUCIANA ROCHA SOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)

Diante do rito sincrético impresso à execução de título judicial, conferido pelo CPC/2015, anote-se ser despicienda a citação da parte executada para fins de cumprimento da obrigação em tela, considerando já ter sido
regularmente intimada para tanto (fls.327). Outrossim, nos termos do comando traçado pelo artigo 513 (Art. 513. O cumprimento da sentença será feito segundo as regras deste Título, observando-se, no que couber e
conforme a natureza da obrigação, o disposto no Livro II da Parte Especial deste Código. - LIVRO II - DO PROCESSO DE EXECUÇÃO), defiro o requerido pela exequente às fls. 366, Assim:
1. Uma vez:
(i) superada a oportunidade para que a parte executada efetuasse o pagamento,
(ii) ter restado negativa a tentativa de leilão dos bens penhorados (cf. fls. 217/222),
(iii) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),
(iv) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de RENATO MARTINELLI ZIMON (CPF/MF nº 051.632.428-49), limitada tal providência ao
valor de R$ 145.617,17, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Tudo efetivado, desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9, promova-se a intimação da parte executada acerca do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante
publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Contudo, o prazo para interposição de embargos à execução (item 10) passará a fluir do exaurimento da faculdade concedida à parte executada no
parágrafo 3º do artigo 854 do CPC/2015 (item 6), desde que permaneça silente.PA 0,05 12. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), cientifique-se a exequente. Com a referida
intimação, quedando-se silente, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão pelo prazo de suspensão de um ano e, na imediata sequência, pelo quinquênio prescricional (parágrafo 4º, art. 921, CPC).

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006186-93.2003.403.6182 (2003.61.82.006186-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015604-26.2001.403.6182 (2001.61.82.015604-2) ) - JOSE HENRIQUE DE FREITAS & CIA/
LTDA(SP013631 - DIB ANTONIO ASSAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)

1. Fls. 291/4: Intime-se a executada para efetuar o pagamento ou o depósito complementar referente ao saldo remanescente apresentado pelo exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. 
2. Após, cumprido ou não o item 1, manifeste-se o exequente no prazo de 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012836-78.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013542-71.2005.403.6182 (2005.61.82.013542-1) ) - DULCELENA APARECIDA PAGOTTO(SP134472 - LUCIANO
CAPARROZ PEREIRA DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 512/3 e 516 para os autos da execução fiscal. 
3) Requeira a embargante o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo eventual início de cumprimento de sentença ocorrer em meio eletrônico. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo,
observadas as formalidades legais.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0016004-54.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042433-29.2010.403.6182 () ) - ARICANDUVA S/A(SP099826 - PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO E SP155530
- VIVIANE TUCCI LEAL E SP163458 - MARCO ANTONIO DANTAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 427/9 e 431 para os autos da execução fiscal. 
3) Remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

EXECUCAO FISCAL
0016153-02.2002.403.6182 (2002.61.82.016153-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X SERVAZ MINERACAO SA(SP091810 - MARCIA REGINA DE
LUCCA NOGUEIRA) X ONOFRE AMERICO VAZ - ESPOLIO

I. 
Fls. 314/2: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 
II.
Aguarde-se o julgamento do agravo interposto no arquivo sobrestado e/ou provocação das partes. 
III. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0071280-85.2003.403.6182 (2003.61.82.071280-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CELSO SANTOS FILHO(SP172338 - DOUGLAS NADALINI DA SILVA)

1. Uma vez:
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(i) superada a oportunidade para que a parte executada efetuasse o pagamento ou garantisse voluntariamente o cumprimento da obrigação exequenda (arts. 8º e 9º da Lei n. 6.830/80),
(ii) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),
(iii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de CELSO SANTOS FILHO (CPF/MF nº 065.800.508-10), limitada tal providência ao valor de
R$ 2.856.596,64, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Uma vez:
(i) que o direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a prestação de prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde
antes consagrada orientação jurisprudencial nesse sentido (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013),
(ii) que o art. 16, inciso I, da Lei n. 6.830/80 (que determina que o prazo de embargos flui, nos casos de depósito, da data de sua efetivação) só é aplicável quando o depósito a que ele se refere é efetivado voluntariamente
pelo executado,
(iii) que a garantia materializada nos termos do item 9 é juridicamente catalogada como penhora de dinheiro,
necessário que o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9) o tratamento previsto no inciso III do mesmo art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte
executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso,
adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se, abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o
valor do débito em cobro na data do depósito decorrente da ordem de transferência.
12. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Contudo, o prazo para interposição de embargos à execução (item 10) passará a fluir do exaurimento da faculdade concedida à parte executada no
parágrafo 3º do artigo 854 do CPC/2015 (item 6), desde que permaneça silente.
13. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), o processo terá seu andamento suspenso, ex vi do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, devendo ser a exequente intimada nos termos do
parágrafo 1º do mesmo dispositivo.
14. Com a intimação a que se refere o item anterior (13), se a exequente quedar silente, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu parágrafo segundo,
aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo 4º do multicitado dispositivo.

EXECUCAO FISCAL
0012333-33.2006.403.6182 (2006.61.82.012333-2) - INSS/FAZENDA(Proc. DANIELA CAMARA FERREIRA) X NOSSA CACHOEIRINHA COML LTDA SUCESSORA DE F.F X ADIEL FARES X JAMEL
FARES(SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ E SP026480 - JOSE ROBERTO MACHADO E SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO E SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B -
FELIPE RICETTI MARQUES)

Fls. 249/303: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0036987-84.2006.403.6182 (2006.61.82.036987-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FABRIFER COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO LTDA(SP137659
- ANTONIO DE MORAIS)

1. Uma vez:
(i) noticiada rescisão / rejeição do parcelamento anteriormente informado,
(ii) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),
(iii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de FABRIFER COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO LTDA (CNPJ nº
48.777.379/0001-77), limitada tal providência ao valor de R$ 921.525,42, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Tudo efetivado, desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9, promova-se a intimação da parte executada acerca do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante
publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 375, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Ressalta-se, mais uma vez, que a conversão da indisponibilidade em penhora dar-se-á apenas nos casos de não apresentação, pela parte executada, de
manifestação ou de sua rejeição, nos termos do item 6.
13. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), dê-se vista à parte exequente para requerer o quê de direito, bem como para lhe dar ciência da suspensão do feito desde a exclusão /
rescisão da parte executada do aludido parcelamento, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80 (tese firmada pelo E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro
Campbell Marques).
14. No silêncio ou na falta de manifestação concreta, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite
temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.
15. Ressalte-se que, a mera formulação de pedidos requerendo a busca do devedor ou a constrição de bens desse não possui o condão de suspender o curso da prescrição intercorrente.

EXECUCAO FISCAL
0014209-86.2007.403.6182 (2007.61.82.014209-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MARCELO DE OLIVEIRA REBIZZI X AGROPECUARIA VEREDA
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LTDA(SP115188 - ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI E SP204689 - ELAINE CAVALINI)

I) Chamo o feito à ordem.
Uma vez vencida, no plano jurisprudencial, a questão pertinente aos limites da aplicação, em relação aos executivos fiscais, da Lei nº 11.382/2006 (ficando assentada, por conseguinte, a certeza de que as inovações
impostas por aquele diploma devem ser harmonizadas às específicas prescrições da Lei nº 6.830/80), reconsidero, em parte, a decisão inicial, de modo a reconhecer que o direito de a executada oferecer embargos fica
reconhecido desde que esgotada a prestação de garantia, sendo exercitável no trintídio subsequente - nesse aspecto, portanto, é de se entender reformulada aquela decisão em seu item 2.d, assim como em seu item 2.b,
esse último tomado, aqui, como revogado.

II) Tendo em vista o início da vigência do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), dê-se prosseguimento à presente demanda nos termos do novel ordenamento processual. Observada essa linha, seguir-se-á
os passos demarcados nos itens subsequentes.
1. A petição de fls. 210 faz presumir que a União estaria postulando a prévia efetivação da medida constritiva em desfavor da parte executada, uma vez que, na consecução das providências determinadas pela Portaria
PGFN 396/2016, teria detectado patrimônio que justificasse o alavancamento do processo. 
Defiro, assim, o quanto requerido às fls. 210. Para tanto, determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de MARCELO DE OLIVEIRA REBIZZI
(CPF/MF nº 063.104.168-04), limitada tal providência ao valor de R$ 833.726,11, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Uma vez:
(i) que o direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a prestação de prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde
antes consagrada orientação jurisprudencial nesse sentido (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013),
(ii) que o art. 16, inciso I, da Lei n. 6.830/80 (que determina que o prazo de embargos flui, nos casos de depósito, da data de sua efetivação) só é aplicável quando o depósito a que ele se refere é efetivado voluntariamente
pelo executado,
(iii) que a garantia materializada nos termos do item 9 é juridicamente catalogada como penhora de dinheiro,
necessário que o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9) o tratamento previsto no inciso III do mesmo art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte
executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso,
adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se, abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o
valor do débito em cobro na data do depósito decorrente da ordem de transferência.
12. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Contudo, o prazo para interposição de embargos à execução (item 10) passará a fluir do exaurimento da faculdade concedida à parte executada no
parágrafo 3º do artigo 854 do CPC/2015 (item 6), desde que permaneça silente.
13. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), tornem os autos em vista à União para os fins da decisão anteriormente proferida, acerca do enquadramento do feito nas hipóteses da
Portaria PGFN 396/2016.
14. Concomitantemente, fica a parte exequente ciente da inexistência de bens penhoráveis e que o processo terá seu andamento suspenso, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, nos termos da tese firmada pelo E.
STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques.
15. Na hipótese do item anterior (item 14), se decorrido o prazo de um ano de suspensão do processo, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu
parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.

EXECUCAO FISCAL
0034479-63.2009.403.6182 (2009.61.82.034479-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ANTONIO SILVINO DA SILVA CONSTRUCOES ME(SP224198 - GISELE
ROCHA MORAES) X ANTONIO SILVINO DA SILVA

Apesar de a apelação da(o) executada(o), nos embargos julgados improcedentes, não ter sido ainda recebida pelo E. TRF da 3ª Região, a providência almejada não se impõe, uma vez geradora de um estado tal de
irreversibilidade (implicando a extinção do crédito exequendo), que feriria de morte o direito ao duplo grau de jurisdição.
Indefiro, pois, a pretendida conversão.
Aguarde-se, no arquivo, o julgamento da apelação interposta nos autos dos embargos à execução fiscal nº 0046913-74.2015.403.6182. 

EXECUCAO FISCAL
0004515-20.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X QUALISINTER COMERCIO DE MAQUINAS LTDA(SP214224 - VIVIAN REGINA GUERREIRO
POSSETTI)

1. Uma vez:
(i) superada a oportunidade para que a parte executada efetuasse o pagamento ou garantisse voluntariamente o cumprimento da obrigação exequenda (arts. 8º e 9º da Lei n. 6.830/80),
(ii) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),
(iii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de QUALISINTER COMERCIO DE MAQUINAS LTDA (CNPJ nº 66.134.636/0001-34),
limitada tal providência ao valor de R$ 2.752.077,32, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Uma vez:
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(i) que o direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a prestação de prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde
antes consagrada orientação jurisprudencial nesse sentido (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013),
(ii) que o art. 16, inciso I, da Lei n. 6.830/80 (que determina que o prazo de embargos flui, nos casos de depósito, da data de sua efetivação) só é aplicável quando o depósito a que ele se refere é efetivado voluntariamente
pelo executado,
(iii) que a garantia materializada nos termos do item 9 é juridicamente catalogada como penhora de dinheiro,
necessário que o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9) o tratamento previsto no inciso III do mesmo art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte
executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso,
adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se, abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o
valor do débito em cobro na data do depósito decorrente da ordem de transferência.
12. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Contudo, o prazo para interposição de embargos à execução (item 10) passará a fluir do exaurimento da faculdade concedida à parte executada no
parágrafo 3º do artigo 854 do CPC/2015 (item 6), desde que permaneça silente.
13. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), o processo terá seu andamento suspenso, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, devendo a Serventia (procedendo nos termos
da tese firmada pelo E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques) dar ciência à parte exequente da inexistência de bens penhoráveis.
14. Na hipótese do item anterior (item 13), se decorrido o prazo de um ano de suspensão do processo, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu
parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.

EXECUCAO FISCAL
0034013-64.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LAPENNA COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP209472 - CAROLINA SVIZZERO ALVES) X
JOSE LAPENNA NETO

1. Uma vez:
(i) superada a oportunidade para que a parte executada efetuasse o pagamento ou garantisse voluntariamente o cumprimento da obrigação exequenda (arts. 8º e 9º da Lei n. 6.830/80),
(ii) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),
(iii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de JOSE LAPENNA NETO (CPF/MF nº 006.472.068-38), limitada tal providência ao valor de R$
2.318.395,92, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Uma vez:
(i) que o direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a prestação de prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde
antes consagrada orientação jurisprudencial nesse sentido (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013),
(ii) que o art. 16, inciso I, da Lei n. 6.830/80 (que determina que o prazo de embargos flui, nos casos de depósito, da data de sua efetivação) só é aplicável quando o depósito a que ele se refere é efetivado voluntariamente
pelo executado,
(iii) que a garantia materializada nos termos do item 9 é juridicamente catalogada como penhora de dinheiro,
necessário que o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9) o tratamento previsto no inciso III do mesmo art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte
executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso,
adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se, abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o
valor do débito em cobro na data do depósito decorrente da ordem de transferência.
12. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Contudo, o prazo para interposição de embargos à execução (item 10) passará a fluir do exaurimento da faculdade concedida à parte executada no
parágrafo 3º do artigo 854 do CPC/2015 (item 6), desde que permaneça silente.
13. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), o processo terá seu andamento suspenso, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, devendo a Serventia (procedendo nos termos
da tese firmada pelo E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques) dar ciência à parte exequente da inexistência de bens penhoráveis.
14. Na hipótese do item anterior (item 13), se decorrido o prazo de um ano de suspensão do processo, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu
parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.

EXECUCAO FISCAL
0048946-08.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X WALMA INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP128126 -
EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR E SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI E SP180924 - JULIANA CARRILLO VIEIRA)

I. Fls. 93/112: A execução deve ter seu processamento, no que toca à constrição, paralisado, quando menos até que se resolva aquela prejudicial externa (a recuperação judicial), excetuando-se a medida de penhora no
rosto dos autos no processo de recuperação judicial, uma vez que a providência determinada será tratada e decidida no contexto da recuperação.
Nego, pois, provimento aos declaratórios. 
II.

Uma vez que o Superior Tribunal de Justiça suspendeu, nos termos do inciso II do art. 1.037 do CPC, o tramite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos que versem sobre a possibilidade da prática de
atos constritivos em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal (Tema 987, acórdão publicado no DJe de 27/02/2018; REsp 1.694.261/SP, REsp 1.694.316 e REsp 1.712.484/SP), dê-se
ciência à parte exequente (prazo de quinze dias) e remeta-se o presente feito ao arquivo até a desafetação do tema pelo Superior Tribunal de Justiça e / ou julgamento da ação de recuperação judicial e/ou provocação das
partes.

EXECUCAO FISCAL
0046009-54.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X NIAGARA INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS LTDA(SP122092 - ADAUTO NAZARO)

1. Uma vez:
(i) superada a oportunidade para que a parte executada efetuasse o pagamento ou garantisse voluntariamente o cumprimento da obrigação exequenda (arts. 8º e 9º da Lei n. 6.830/80),
(ii) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),
(iii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de NIAGARA INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS LTDA (CNPJ nº
33.500.612/0001-00), limitada tal providência ao valor de R$ 4.792.106,23, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
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impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Uma vez:
(i) que o direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a prestação de prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde
antes consagrada orientação jurisprudencial nesse sentido (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013),
(ii) que o art. 16, inciso I, da Lei n. 6.830/80 (que determina que o prazo de embargos flui, nos casos de depósito, da data de sua efetivação) só é aplicável quando o depósito a que ele se refere é efetivado voluntariamente
pelo executado,
(iii) que a garantia materializada nos termos do item 9 é juridicamente catalogada como penhora de dinheiro,
necessário que o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9) o tratamento previsto no inciso III do mesmo art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte
executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso,
adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se, abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o
valor do débito em cobro na data do depósito decorrente da ordem de transferência.
12. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Contudo, o prazo para interposição de embargos à execução (item 10) passará a fluir do exaurimento da faculdade concedida à parte executada no
parágrafo 3º do artigo 854 do CPC/2015 (item 6), desde que permaneça silente.
13. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), o processo terá seu andamento suspenso, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, devendo a Serventia (procedendo nos termos
da tese firmada pelo E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques) dar ciência à parte exequente da inexistência de bens penhoráveis.
14. Na hipótese do item anterior (item 13), se decorrido o prazo de um ano de suspensão do processo, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu
parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.

EXECUCAO FISCAL
0048755-89.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X ADRIANA MOURA DE SOUZA(SP295414 - LUCIENE MENDES DE JESUS )

1. Para a garantia integral da execução, indique o(a) executado(a) bens passíveis de serem penhorados, no prazo de 05 (cinco) dias.
2. Em não havendo indicação de bens, dê-se vista ao exequente para manifestação em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015. 
No silêncio ou na falta de manifestação concreta, remeta-se o presente feito ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80. 

EXECUCAO FISCAL
0015393-62.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X STAR PACK ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - ME(SP216484 - ANDRE SAMPAIO DE
VILHENA)

I) Fls. 205, quanto à informação de parcelamento:
1. Suspendo a presente execução em relação às inscrições da dívida ativa de nº(s) 80215012912-09, 80315001694-31, 80615078274-87, 80615078275-68 e 80715019945-59, em virtude do parcelamento informado,
nos termos do artigo 922 do CPC/2015. 
2. Deve prosseguir a presente demanda apenas em relação às inscrições da dívida ativa de nº(s) 80215012913-81. 

II) Fls. 205, quanto ao pedido de constrição de ativos financeiros: 
1. Uma vez:
(i) noticiado o não parcelamento da(s) CDA(s) remanescentes,
(ii) superada a oportunidade para que a parte executada efetuasse o pagamento ou garantisse voluntariamente o cumprimento da obrigação exequenda (arts. 8º e 9º da Lei n. 6.830/80),
(iii) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),
(iv) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de STAR PACK ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - ME (CNPJ nº 04.385.387/0001-00), limitada
tal providência ao valor de R$ 10.136,82, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Uma vez:
(i) que o direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a prestação de prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde
antes consagrada orientação jurisprudencial nesse sentido (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013),
(ii) que o art. 16, inciso I, da Lei n. 6.830/80 (que determina que o prazo de embargos flui, nos casos de depósito, da data de sua efetivação) só é aplicável quando o depósito a que ele se refere é efetivado voluntariamente
pelo executado,
(iii) que a garantia materializada nos termos do item 9 é juridicamente catalogada como penhora de dinheiro,
necessário que o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9) o tratamento previsto no inciso III do mesmo art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte
executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso,
adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se, abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o
valor do débito em cobro na data do depósito decorrente da ordem de transferência.
12. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Contudo, o prazo para interposição de embargos à execução (item 10) passará a fluir do exaurimento da faculdade concedida à parte executada no
parágrafo 3º do artigo 854 do CPC/2015 (item 6), desde que permaneça silente.
13. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), dê-se vista à parte exequente para requerer o quê de direito, bem como para lhe dar ciência da suspensão do feito desde a exclusão /
rescisão da parte executada do aludido parcelamento, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80 (tese firmada pelo E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro
Campbell Marques).
14. No silêncio ou na falta de manifestação concreta, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite
temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.
15. Ressalte-se que a mera formulação de pedidos requerendo a busca do devedor ou a constrição de bens desse não possui o condão de suspender o curso da prescrição intercorrente.
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EXECUCAO FISCAL
0030064-90.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SIDERURGICA J L ALIPERTI S A(SP036087 - JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS)

1. Uma vez:
(i) superada a oportunidade para que a parte executada efetuasse o pagamento ou garantisse voluntariamente o cumprimento da obrigação exequenda (arts. 8º e 9º da Lei n. 6.830/80),
(ii) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),
(iii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de SIDERURGICA J L ALIPERTI S A (CNPJ nº 61.156.931/0001-78), limitada tal providência ao
valor de R$ 5.472.945,00, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Uma vez:
(i) que o direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a prestação de prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde
antes consagrada orientação jurisprudencial nesse sentido (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013),
(ii) que o art. 16, inciso I, da Lei n. 6.830/80 (que determina que o prazo de embargos flui, nos casos de depósito, da data de sua efetivação) só é aplicável quando o depósito a que ele se refere é efetivado voluntariamente
pelo executado,
(iii) que a garantia materializada nos termos do item 9 é juridicamente catalogada como penhora de dinheiro,
necessário que o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9) o tratamento previsto no inciso III do mesmo art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte
executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso,
adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se, abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o
valor do débito em cobro na data do depósito decorrente da ordem de transferência.
12. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Contudo, o prazo para interposição de embargos à execução (item 10) passará a fluir do exaurimento da faculdade concedida à parte executada no
parágrafo 3º do artigo 854 do CPC/2015 (item 6), desde que permaneça silente.
13. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), o processo terá seu andamento suspenso, ex vi do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, devendo ser a exequente intimada nos termos do
parágrafo 1º do mesmo dispositivo.
14. Com a intimação a que se refere o item anterior (13), se a exequente quedar silente, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu parágrafo segundo,
aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo 4º do multicitado dispositivo.

EXECUCAO FISCAL
0034796-17.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PAULO EVANDRO ROCHA(SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS)

Requeira a executada o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo eventual início de cumprimento de sentença ocorrer em meio eletrônico. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as
formalidades legais. 

EXECUCAO FISCAL
0042934-70.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DSM MAQUINAS - EIRELI(SP386478 - RICARDO BRESSER KULIKOFF FILHO)

1. Uma vez:
(i) noticiada rescisão / rejeição do parcelamento anteriormente informado,
(ii) superada a oportunidade para que a parte executada efetuasse o pagamento ou garantisse voluntariamente o cumprimento da obrigação exequenda (arts. 8º e 9º da Lei n. 6.830/80),
(iii) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),
(iv) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de DSM MAQUINAS - EIRELI (CNPJ nº 72.859.283/0001-32), limitada tal providência ao valor
de R$ 171.361,53, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Uma vez:
(i) que o direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a prestação de prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde
antes consagrada orientação jurisprudencial nesse sentido (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013),
(ii) que o art. 16, inciso I, da Lei n. 6.830/80 (que determina que o prazo de embargos flui, nos casos de depósito, da data de sua efetivação) só é aplicável quando o depósito a que ele se refere é efetivado voluntariamente
pelo executado,
(iii) que a garantia materializada nos termos do item 9 é juridicamente catalogada como penhora de dinheiro,
necessário que o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9) o tratamento previsto no inciso III do mesmo art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte
executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso,
adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se, abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o
valor do débito em cobro na data do depósito decorrente da ordem de transferência.
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12. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Contudo, o prazo para interposição de embargos à execução (item 10) passará a fluir do exaurimento da faculdade concedida à parte executada no
parágrafo 3º do artigo 854 do CPC/2015 (item 6), desde que permaneça silente.
13. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), tornem os autos em vista à União para fins de verificação do enquadramento do feito nas hipóteses da Portaria PGFN 396/2016 (art.
20 c/c art. 21).
14. Concomitantemente, fica a parte exequente ciente da inexistência de bens penhoráveis e de que o termo inicial da suspensão do feito deu-se com a exclusão / rescisão da parte executada do aludido parcelamento, na
forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80 (tese firmada pelo E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques).
15. Na hipótese do item anterior (item 14), se decorrido o prazo de um ano de suspensão do processo, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu
parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.
16. Ressalte-se que, a mera formulação de pedidos requerendo a busca do devedor ou a constrição de bens desse não possui o condão de suspender o curso da prescrição intercorrente.

Expediente Nº 3040

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0046964-90.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013362-16.2009.403.6182 (2009.61.82.013362-4) ) - CLINICA DE REPOUSO REFUGIO TREMEMBE LIMITADA
SC(SP083428 - BENEDITO FRANCO PENTEADO FILHO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

1. Fls. 158/162: Intime-se a parte credora para, querendo, apresentar manifestação acerca da impugnação, no prazo de 15 (quinze). dias. 
2. No silêncio ou havendo concordância pela parte credora, acolho desde já o cálculo trazido pela entidade devedora (fls. 162). Expeça-se ofício requisitório, a ser encaminhado à executada (conforme disposto na
Resolução nº 458/2017, art. 3º, parágrafo 2º do Conselho da Justiça Federal), fixado o prazo de 2 (dois) meses para cumprimento, ex vi do art. 535, parágrafo 3º, inciso II do Código de Processo Civil. 

EXECUCAO FISCAL
0225196-48.1980.403.6182 (00.0225196-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ADELIA LEAL RODRIGUES) X FIXOFORJA S/A EQUIPAMENTOS E FORJARIA X MARIO FRANCISCO DA MOTA
ANTUNES X BRAULIO CESAR JORDAO MACHADO X ABNER CARLOS MOURAO BONETTI -ESPOLIO X TORAO FURUKAWA(SP172298 - ARMANDO LUIZ LUND LEITÃO) X SONIA VERA DE
ARRUDA MASSARA MOURAO BONETTI(SP010723 - RENE DE PAULA)

Proceda-se à penhora do bem imóvel de matrícula nº 73470. Para tanto, expeça-se mandado de penhora, intimação, avaliação, nomeação de depositário e registro da penhora, instruindo-o com cópias de fls. 521/524,
532/540 e 542/543.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0070673-72.2003.403.6182 (2003.61.82.070673-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GRAFITE FOTOS E FOTOLITOS LIMITADA(SP246465 - MAURICIO THIAGO MARIA E
SP195852 - RAFAEL FRANCESCHINI LEITE)

1. Uma vez:
(i) noticiada rescisão / rejeição do parcelamento anteriormente informado,
(ii) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),
(iii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de GRAFITE FOTOS E FOTOLITOS LIMITADA (CNPJ nº 55.942.551/0001-66), limitada tal
providência ao valor de R$ 280.156,40, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Tudo efetivado, desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9, promova-se a intimação da parte executada acerca do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante
publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 375, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Ressalta-se, mais uma vez, que a conversão da indisponibilidade em penhora dar-se-á apenas nos casos de não apresentação, pela parte executada, de
manifestação ou de sua rejeição, nos termos do item 6.
12. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), tornem os autos em vista à União para fins de verificação do enquadramento do feito nas hipóteses da Portaria PGFN 396/2016.
13. Ressalto que o bem penhorado (fls. 126/133) possui restrições de natureza diversas, configurando-se como garantia inútil, nos termos do art. 20, parágrafo 1º, Portaria PGFN nº 396/2016.
14. Concomitantemente, fica a parte exequente ciente da inexistência de bens penhoráveis e que o processo terá seu andamento suspenso, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, nos termos da tese firmada pelo E.
STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques.
15. Na hipótese do item anterior (item 14), se decorrido o prazo de um ano de suspensão do processo, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu
parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.

EXECUCAO FISCAL
0004830-29.2004.403.6182 (2004.61.82.004830-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X TRANSLESTE EMPRESA TRANSP.DE PASSAG EM TAXI L X LUIZ BROGLIATO
X MARLENE BROGLIATO DOS SANTOS X ESPOLIO DE CLOVIS BROGLIATO(SP098602 - DEBORA ROMANO)

I. 
Regularize o(a) executado(a) sua representação processual, juntando aos autos procuração e cópia de documento hábil a comprovar os poderes do outorgante da procuração, no prazo de 15 (quinze) dias. 
II. 
1. Dada a apelação de fls. 52/59, abra-se vista à parte recorrida para fins de contrarrazões.
2. Na sequência, haja vista o teor da Resolução Presidência n. 142, de 20 de julho de 2017 (modificada pela Resolução Presidência n. 200/2018), intime-se a parte recorrente para que retire os autos em carga a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10 (dez) dias.
3. Deixando a parte recorrente transcorrer in albis o prazo antes mencionado, providencie-se a intimação da parte contrária para a mesma finalidade.
4. Efetivada a virtualização, intime-se a parte contrária àquela que a procedeu para que promova a respectiva conferência, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegalidades.
5. Superada a fase de virtualização e conferência, promova-se a certificação nos autos físicos e sua posterior remessa ao arquivo, nos termos da alínea b do inciso II do art. 4º da Resolução Presidência n. 142/2017.
6. Ocorrendo a hipótese do art. 6º da sobredita Resolução (quando as partes, ambas, deixam de atender à ordem de virtualização dos atos processuais), tornem conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0042130-15.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X INDUSTRIA DE PLASTICO CARIA LTDA(SP347476 - DERALDO DIAS MARANGONI)

I.
Providencie-se a convolação da quantia depositada (fls. 301) em renda da União, nos termos requeridos pela parte exequente (fls. 302), oficiando-se.
II. 
Proceda-se à penhora dos bens imóveis indicados às fls. 303/312, penhorando-se livremente outros bens caso seja necessário para garantia integral da execução. Para tanto, expeça-se mandado de penhora, intimação e
avaliação, instruindo-o com as cópias necessárias. 
III. 
Uma vez que o valor convertido é inferior a R$ 2.660,17 (fl. 301), determino a abertura de vista ao exequente após o cumprimento do mandado (item II) para que forneça saldo remanescente, devendo apresentar, para
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tanto, cálculo discriminado do quanto apurado, no qual conste o valor da dívida na data do depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015. 

EXECUCAO FISCAL
0003535-10.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CALOGER SAUVEUR BARBUSCIA - EPP(SP187571 - JEAN PAUL BARBUSCIA) X
CALOGER SAUVEUR BARBUSCIA

1. A petição de fls. 99 faz presumir que a União estaria postulando a prévia efetivação da medida constritiva em desfavor da parte executada, uma vez que, na consecução das providências determinadas pela Portaria
PGFN 396/2016, teria detectado patrimônio que justificasse o alavancamento do processo. 
Defiro, assim, o quanto requerido às fls. 99. Para tanto, determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de CALOGER SAUVEUR BARBUSCIA -
EPP (CNPJ nº 06.222.488/0001-88) e CALOGER SAUVEUR BARBUSCIA (CPF/MF 030.919.708-25), limitada tal providência ao valor de R$ 285.939,30, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela
autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Tudo efetivado, desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9, promova-se a intimação da parte executada acerca do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante
publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 375, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Ressalta-se, mais uma vez, que a conversão da indisponibilidade em penhora dar-se-á apenas nos casos de não apresentação, pela parte executada, de
manifestação ou de sua rejeição, nos termos do item 6.
12. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), tornem os autos em vista à União para os fins da decisão anteriormente proferida, acerca do enquadramento do feito nas hipóteses da
Portaria PGFN 396/2016.
13. Concomitantemente, fica a parte exequente ciente da inexistência de bens penhoráveis e que o processo terá seu andamento suspenso, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, nos termos da tese firmada pelo E.
STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques.
14. Na hipótese do item anterior (item 13), se decorrido o prazo de um ano de suspensão do processo, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu
parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.

EXECUCAO FISCAL
0010575-09.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANGELO GERON NETO(SP101216 -
RICARDO DE TOLEDO PIZA LUZ)

Intimado, o executado deixou de comprovar a impenhorabilidade do valor bloqueado. Assim, fica convertida a indisponibilidade em penhora.
Promova-se a intimação do executado acerca do aperfeiçoamento da penhora, nos termos da decisão de fls. 47/48, item 10.
Decorrido o prazo de embargos, nada mais havendo, tornem conclusos para decisão sobre o requerido pela exequente. 

EXECUCAO FISCAL
0043931-58.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP202319 - VALERIA ALVAREZ BELAZ) X ASSOCIACAO AUXILIADORA DAS CLASSES
LABORIOSAS(SP171890 - FABIO ALEXANDRE CHERNIAUSKAS E SP215892 - PAULO FERNANDO AMADELLI)

1. Uma vez:
(i) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),
(ii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de ASSOCIACAO AUXILIADORA DAS CLASSES LABORIOSAS (CNPJ nº
61.740.791/0001-80), limitada tal providência ao valor de R$ 410.186,18, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Tudo efetivado, desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9, promova-se a intimação da parte executada acerca do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante
publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 375, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Ressalta-se, mais uma vez, que a conversão da indisponibilidade em penhora dar-se-á apenas nos casos de não apresentação, pela parte executada, de
manifestação ou de sua rejeição, nos termos do item 6.
12. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), o processo terá seu andamento suspenso, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, devendo a Serventia (procedendo nos termos
da tese firmada pelo E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques) dar ciência à parte exequente da inexistência de bens penhoráveis.
13. Na hipótese do item anterior (item 12), se decorrido o prazo de um ano de suspensão do processo, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu
parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.

EXECUCAO FISCAL
0060168-36.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X AMAURI VILACA DE
ARAUJO(SP327819 - AMAURI VILACA DE ARAUJO)

Fls. 217/20:
1. Os documentos apresentados pelo peticionário demonstram que a conta n. 051-27363-5, mantida no Banco do Brasil, é do tipo poupança. Observe-se, ademais, que o saldo de referida conta é inferior a 40 salários-
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mínimos. Determino, portanto, a devolução do referido valor para a conta de origem. Para tanto, expeça-se o necessário.
2. Após, uma vez frustrados os atos de penhora, suspendo o presente feito na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, promova a Serventia a intimação da parte exequente, procedendo nos termos da tese firmada pelo
E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques.
3. Na hipótese do item anterior, se decorrido o prazo de um ano de suspensão do processo, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu parágrafo
segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.

EXECUCAO FISCAL
0046988-16.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X NELSON BIAGI(SP042955 - GUIOMAR MIRANDA)

1. Providencie-se a convolação da quantia depositada (fls. 68) em renda da União, nos termos requeridos pela parte exequente (fls. 75), oficiando-se, ressaltando-se que o depósito encontra-se vinculado aos autos dos
embargos à execução nº 0020803-67.2017.403.6182. 
2. Dê-se vista à parte exequente para que forneça saldo remanescente, devendo apresentar, para tanto, cálculo discriminado do quanto apurado, no qual conste o valor da dívida na data do depósito, no prazo de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.
3. No silêncio da parte exequente ou na falta de manifestação concreta em termos de prosseguimento do feito, impor-se-á a suspensão da presente execução na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, promova a
Serventia a intimação da parte exequente, procedendo nos termos da tese firmada pelo E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques.
4. Na hipótese do item 3, se decorrido o prazo de um ano de suspensão do processo, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu parágrafo segundo,
aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.
5. Ressalte-se que, a mera formulação de pedidos requerendo a busca do devedor ou a constrição de bens desse não possui o condão de suspender o curso da prescrição.

EXECUCAO FISCAL
0059375-63.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2346 - MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X AVICCENA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
- MASSA FALIDA(SP150485 - LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES)

I. Fls. 38/50: Prejudicado o juízo de retratação da decisão agravada haja vista a superveniência da decisão prolatada em sede de agravo de instrumento.
II. 
1. Dê-se vista à parte exequente para informar a situação atual do processo de falência da executada principal, indicando, se o caso, o sucessor da respectiva massa. Prazo de 30 (trinta) dias (observado o disposto no art.
234 e parágrafos do CPC/2015).
2. Não havendo indicação e desde que a falência tenha sido encerrada, os autos deverão retornar conclusos para sentença.
3. Não havendo manifestação da parte exequente e desde que a falência não tenha sido encerrada, os autos deverão ser remetidos ao arquivo sobrestado até o desfecho do processo falimentar.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002803-31.2017.4.03.6182 / 12ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
Advogado do(a) EXEQUENTE: CINARA HELENA PULZ VOLKER - RS57318
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face da decisão que reconheceu como garantido o cumprimento da obrigação exequenda, em face da aceitação do seguro garantia, afirmando-
a omissa no tocante ao pedido de sustação do título protestado.

Razão assiste à embargante. Passo a suprir a omissão, nos termos seguintes.

Considerando que a parte interessada obteve a suspensão desta execução fiscal e estando garantida mediante aceitação do seguro garantia, fica autorizada a diligenciar direta e administrativamente para fins
de sustação do título protestado, uma vez que a intervenção judicial não é necessária (salvo prova em sentido contrário).

Sendo assim, embora indefira o pedido de expedição de ofício, faculto à parte, após o pagamento do necessário, expedição de certidão de objeto e pé, caso queira possuir tal documento antes de
diligenciar direta e administrativamente para promover sustação do título protestado.

Após, promova-se a intimação da parte exequente para fins de ciência e adequação de seus cadastros à garantia ofertada.

Intimem-se.

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000333-90.2018.4.03.6182 / 12ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E C I S Ã O

 

1. Dada a sua força subsidiária em relação à Lei n. 6.830/80 (art. 1º), é do Código de Processo Civil que se devem retirar as regras definidoras dos efeitos dos embargos à execução fiscal sobre o
processamento do feito principal.

2. Pois bem. Por regra geral, aposta no "caput" do artigo 919, "os embargos do executado não terão efeito suspensivo".

3. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo artigo prevê a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos pelo juiz quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória.
Nesse sentido, a se verificar (i) a probabilidade do direito invocado, (ii) o periculum in mora, além do (iii) asseguramento da obrigação exequenda.

4. Olhando para o caso concreto, vejo presentes os três elementos.

5. Há, com efeito, virtual plausibilidade no direito invocado nos embargos - fosse de outro modo, a hipótese recomendaria a solução prescrita no novel art. 332.

6. Por outro lado, é inegável a existência de suficiente garantia nos autos principais, especificamente expressada sob a forma de seguro, o que faz denotar, a seu turno, a presença do terceiro requisito (o
periculum in mora), à medida que a garantia sob o referido modelo é "resolvida", se prosseguir a execução, mediante a intimação da seguradora para fins de liquidação do corres pondente compromisso, desaparecendo, por
conseguinte, a obrigação quanto ao sujeito passivo originário.
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7. Por tudo isso, impõe-se o recebimento dos embargos com a suspensão do feito principal.

8. É o que determino.

9. Abra-se vista à entidade embargada para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias, observados os termos do art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

           

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001627-17.2017.4.03.6182 / 12ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face da decisão que reconheceu como garantido o cumprimento da obrigação exequenda, em face da aceitação do seguro garantia, afirmando-
a omissa no tocante ao pedido de sustação do título protestado.

Razão assiste à embargante. Passo a suprir a omissão, nos termos seguintes.

Considerando que a parte interessada obteve a suspensão desta execução fiscal e estando garantida mediante aceitação do seguro garantia, fica autorizada a diligenciar direta e administrativamente para fins
de sustação do título protestado, uma vez que a intervenção judicial não é necessária (salvo prova em sentido contrário).

Sendo assim, embora indefira o pedido de expedição de ofício, faculto à parte, após o pagamento do necessário, expedição de certidão de objeto e pé, caso queira possuir tal documento antes de
diligenciar direta e administrativamente para promover sustação do título protestado.

Após, promova-se a intimação da parte exequente para fins de ciência e adequação de seus cadastros à garantia ofertada.

Suspendo o curso da presente execução até o desfecho dos embargos à execução fiscal nº 5011693-56.2017.4.03.6182.

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5015508-27.2018.4.03.6182 / 12ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: WOMER INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: EDSON ALMEIDA PINTO - SP147390

  

    D E S P A C H O

O comparecimento espontâneo do executado supre sua citação.

Sobre a nomeação efetivada, a fim de permitir a sua análise, deverá o executado trazer aos autos:

(a) prova do valor atribuído ao(s) bem(ns) indicado(s); e

(b) a qualificação completa  daquele  que  assumirá, "in casu", a condição de depositário (nacionalidade, estado civil, data de nascimento, profissão, endereço, telefone, nº do RG, nº do CNPF/CIC, filiação
e comprovante de residência).

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

   SãO PAULO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014804-19.2007.4.03.6301 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CORINA BEZERRA DA CONCEICAO LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     577/735



2. Decorrido in albis o prazo supra, tornem os autos conclusos.

Int.

 

   SãO PAULO, 2 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004239-59.2007.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SILVANI OLIVEIRA DE SOUZA, CLEBER CLEMENTE DE LIMA, ANGELITA APARECIDA DE OLIVEIRA, JOSE ALVES PEREIRA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Ciência da digitalização, ficando as partes intimadas a indicar expressamente a este Juízo quaisquer incongruências apresentadas entre os autos físicos e os virtuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido in albis o prazo supra, tendo em vista o trânsito em julgado do agravo de instrumento e, se em termos, cumpra-se o item 5 da decisão de fls. 912, expedindo-se os ofícios requisitórios.

Int.            

   SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001099-09.2019.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EMILLY LAURINDO DA SILVA ALVES
REPRESENTANTE: ARIANE LAURINDO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE GONCALVES DE SOUZA - SP395408, 
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE ITAQUERA
 

  

    D E S P A C H O

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
2. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da Autoridade

Impetrada.
3. Intime-se pessoalmente a autoridade coatora, para que preste as devidas informações.
4. Encaminhe-se cópia ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016/2009.
5. INTIME-SE.

 

   SãO PAULO, 11 de fevereiro de 2019.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001184-29.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARLENE SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE - SP288774
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CICERA VANECI BARBOSA
Advogado do(a) RÉU: JENIFFER GOMES BARRETO - SP176872
 
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista que os fatos contidos na demanda encontram-se entrelaçados com os fatos aduzidos na demanda de registro nº 0036440-02.2011.4.03.6301, trasladem-se, nos presentes autos, as
seguintes cópias daquela demanda: documentos id 13819872, fls. 05-37 (fls. 02-34 dos autos físicos), id 13819872, fls. 152-157, fls. 185-189, 199-202 e 214-237 (fls. 134-139, 167-169, 178-179 e 190-213 dos autos
físicos) e id 12193600, fls. 08-65 (fls. 257-310 dos autos físicos), além da cópia da sentença proferida.

Após, dê-se ciência às partes dos documentos juntados, oportunizando-se, ainda, o direito de especificarem provas. No caso de decurso do prazo sem outras providências a serem requeridas, tornem os
autos conclusos para prolação de sentença.

Int. Cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     578/735



 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001184-29.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARLENE SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE - SP288774
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CICERA VANECI BARBOSA
Advogado do(a) RÉU: JENIFFER GOMES BARRETO - SP176872
 
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista que os fatos contidos na demanda encontram-se entrelaçados com os fatos aduzidos na demanda de registro nº 0036440-02.2011.4.03.6301, trasladem-se, nos presentes autos, as
seguintes cópias daquela demanda: documentos id 13819872, fls. 05-37 (fls. 02-34 dos autos físicos), id 13819872, fls. 152-157, fls. 185-189, 199-202 e 214-237 (fls. 134-139, 167-169, 178-179 e 190-213 dos autos
físicos) e id 12193600, fls. 08-65 (fls. 257-310 dos autos físicos), além da cópia da sentença proferida.

Após, dê-se ciência às partes dos documentos juntados, oportunizando-se, ainda, o direito de especificarem provas. No caso de decurso do prazo sem outras providências a serem requeridas, tornem os
autos conclusos para prolação de sentença.

Int. Cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 
JUÍZA FEDERAL TITULAR 

Expediente Nº 12182

PROCEDIMENTO COMUM
0016573-92.1988.403.6183 (88.0016573-7) - ANNA ROMERO DE SOUZA X ALBERTO CARLOS DOVAL X ANIS ALBERTO AIDAR X CELSO ALVARENGA DENSER X VERA LUCIA DENSER X
CARMEN LUCIA DENSER X REGINA APARECIDA DENSER MONTEIRO X BENEDICTO PEREIRA X BENEDICTO DE OLIVEIRA MELLO X SONIA MARIA MELLO CRISTOFANI X BENEDITO DE
OLIVEIRA MELLO JUNIOR X ARISTIDES MAGANIN X ANTONIO MAGANIN SOBRINHO X SANDRA MARIA MAGANIN ANDREATTA X LEDA MARIA MAGANIN X ARISTIDES MAGANIN
JUNIOR X ARGENTINA PIRES DE FABRIS X ANTONIO TRIGO X ANTONIO PRESTES X ANTONIO BENEDICTO DE OLIVEIRA X MARINA DE SOUSA NOBREGA X JOAO ROCHA GALHARDO
X JOAO RE X JOAO RAMOS DOS SANTOS X FRANCISCO GALHARDO X FLAMINIO ANTONIO POLATI X FIRMINO ANTUNES JUNIOR X FAUSTO LOPES MENDONCA X EIJI HAKAMADA X
DIVA ALVES DE ANDRADE X DELPHINO SECANECHIA X JOEL RODRIGUES DE SOUZA X APPARECIDA CLEMY PALA DE SOUZA X JOSE SACCO X IVETE SCACIOTA SACCO X JOSE
BAJZEK X ANNA BAJZEK X JOSE BEZERRA DA SILVA X MANOEL ALBERICO VALENCA GALVAO X TAVIFA SMOLY CAUDURO X LUIZ BALBONI X KAZUYA KUROGI X JOSEPHINA
BUSETTI LABATE X JOSE ITAMAR GONINI PACO X MARCELINO BARREIRO ROMA X MARIA DEL PILAR CARBALLO DIZ X MARIO JOSE CIERCO X MARIO TURELLI X MARIO ARIDA X
MESSIAS LOPES CANCADO X MILTON MILANO MEDEIROS X MILTON LEME X ORECY JOAO OSELLO X PAULO SOARES X RENATO PEDROSO X PEDRO AMOS WEINGRILL X SELMA
WEINGRILL DE MORAES X PEDRO WEINGRILL X SERGIO WEINGRILL X RONALDO GRACIOLLI X CLEUSA DE PAULA GRACIOLLI X RUBENS PEROVANO X ANESIA LORENTINO X
ALVARO BROCANELI X JANDYRA MORENO BROCANELI X AFREDO RICHTER X LAURA DA CONCEICAO GOMES GONCALVES X ADILIA RODRIGUES X AGENOR JOSE GONCALVES X
SERGIO FERNANDES X ANITA CESARI PANTERA X JUDITH MURTA PANISE X ANTERO MOREIRA FRANCA X APARECIDA CAMILO PIZZIRANI X NILVA PIZZIRANI NOGUEIRA X ELIANA
PIZZIRANI X ANTONIO MIRANDA FILHO X YOLANDA BONINI MIRANDA X ANTONIO MARIN BLESA X ANTONIO IZIPETTO X ANTONIO FRANCISCO DA SILVA X ANTONIO CARLOS
MONTEIRO JUNIOR X LUIZA DELAZARO DEGASPARI X ANTONIA AMARILHA BRUNO X APARECIDA SOARES NICOLOSI X ARMANDO GIANNELLA X SANTINA DI GIORGIO GIANNELLA
X ARMANDO PAVAN X ARMANDO RAMOS X ARMINDO DOMINGUES X ARTIBANO BENETTI X AUREA PINTO BUCHBORN X ODETE CATENA DE CARVALHO X BARTHOLOMEU MURCIA
GONCALVES X CHARLES DAVIS MORGAN X IDA MORGAN X CATARINA SALLERIN X CARMEN NUNEZ PAULETTE X CARLOS MARQUES DAVID X BRUNO NELLO FACCA X BRASILINA
BAROSI X BENEDICTO DE ASSIS X BENEDITO DE ALMEIDA X CLAUDIO DE MORAES JUNIOR X MAFALDA CIONI CESAR X MARLI CESAR BROWNE X TEREZINHA CESAR PRIETO DE
MORAIS X DINO MOSCHINI X DIVA GRACIA SPINELLI DE SOUZA X DIVA ROSALINO CARDIA X EDUARDO HAMMERLE X EDER RODRIGUES X ENY VILLELA NUNES X ERNESTO
MARTINHO FILHO X GENY SARAN CESAR X GILBERTO DE BARROS BEZERRA X GERTRUDES BENTI VELASCO X GERALDO ROSSI X GERALDO DOMENCIANO DA SILVA X GUIOMAR
MARTOS DRAUGELIS X FULVIO IMPERADOR X FRANCISCO ROMERO X FRANCISCO BEE X IZELI FRANCISCO GETE X IVONE GUEDES DE FREITAS X JAIR DE FREITAS X IRMA YVONNE
DI GIACOMO OLIVEIRA X IDALINA BEZERRA LAURE X HUMBERTO DO AMARAL X HILDEBRANDO BARBETTO X HELIA SOUZA PINTO X GREGORIO ESCOLASTICO SANCHES X JOSE
BENJAMIM DE OLIVEIRA X JOSE ARY X JOSE AMERICO DE OLIVEIRA X JOHANNA RABE KLAES X JOEL JACOB X THEREZA PIOVESAN JACOB X MARTA PIOVESAN JACOB X JOEL
JACOB FILHO X JOELMA JACOB X JOAO RAPHAEL FAVARO X JOAO FERREIRA DE LIMA X JOAO DEMITRIO X JOAO DE SOUZA SOBRINHO X LAURIANO BASILIO X LAERTE
APPARECIDO SANDOLI X KARILIS CELMS X IGNEZ DE CAMPOS RESINA X JOSEFINA JORGE DEMONICO X JOSE SEBASTIAO X JOSE PEREIRA CARDOSO X JOSE PASCHOAL FERREIRA X
JOSE HENRIQUE DA SILVA X VALDECIRA ALVES DA SILVA X LEA VILLELA NUNES VIANA X LEONOR MARTINS X MANOEL DA SILVA X MAMEDE FREITAS X LUIZ TENDOLIN X AMALIA
ALBIERO TENDOLIN X LUIZ PAULINO VENTURINI X LUIZ GARRELHAS X LUIZ CAVALIERI X LUIZ BEE NETTO X EUNICE MARANGONI DE MATTOS X ELISEU MARANGONI X EDGAR
MARANGONI X MANOEL GOMES X MARIO SAMPAIO JUNIOR X ANTONIA CARDOSO SAMPAIO X MARIO PERES X MARIA ELIZABETH MONTEIRO X MARIA CONCEICAO LOPES X
SORAIA LOPES X MARIA REGINA LOPES X ANTONIO CARLOS LOPES X MARIA DA CONCEICAO ABDALLA IURIF X DENIS IURIF X JAMES IURIF X WINSTON IURIF X MARIA RITA IURIF
PASTORELLI X MAURILIA DAU PELLONI X MAXIMIANO PICCOLO X MAXIMO VITORUZZO X MICHELE FOGLIA X MIGUEL VALENTE JUNIOR X OLGA DE BARROS CARRIERI X
OCTAVIANO VIEIRA DE BARROS X NORMA CASTELLARI TONSO X NELSON PIEGAIA X NELLY ACCACIO DE SOUZA X NATHANIEL AFFONSO DA SILVEIRA X NATALINA CUCCOLO
RIVA X NARCISO RODRIGUES X NAIR ALVES DE CASTRO X MURTINHO MOREIRA X NAIR DOS REIS MOREIRA X OSWALDO BARRETO X OSWALDO LEME DE MORAES X OSWALDO DE
CAMPOS X PALMIRA SVERBERI MILET X PELAGIO WASHINGTON DE ALMEIDA X PEDRO DE CASTRO PIRES X PEDRO DAVID X ALTAIR RIBEIRO DE ANDRADE VIEIRA X PAULO SURATI
X PAULO LUIZ ROTELLI X PAULO DAVID X RENE JOSE JEANGROS X CELINA JUDITH LAZARO GUERREIRO X MYRTHE POLIZINI ABUD X MARIA JOSE SAMPAIO DE ARAUJO X
REYNALDO BASILE X RICARDO FLORENTINO X REYNALDO GONCALVES DE CASTRO X SERGIO RICARDO ACCIOLI BARTOLO X ANA MARIA ACCIOLI BARTOLO X ANA PAOLA
ACCIOLI BARTOLO X ROGERIO PULCINELLI X SALVADOR RIBEIRO FLORES X RUY FERRAZ DE CAMARGO X RUTH DA SILVA ROMANO X RUGGERO BERNARDINELLI X RUBENS
MANOEL RODRIGUES X ROSETTA ZANETTA X ROMANA AGUILAR FERNANDES X ROLANDO DE SANTIS X SEVERINO COSME DA SILVA X JURACY JOSIMO DA SILVA X SEBASTIAO
JACINTHO NUNES X ROSANGELA DE ALENCAR NUNES FORTI X MARCELO DE ALENCAR NUNES X CARLOS DE ALENCAR NUNES JUNIOR X FERNANDA DE ALENCAR NUNES X
VIVIANE RICO NUNES X VANESSA RICO NUNES X CARLA RICO NUNES ALBERNAZ X SEBASTIAO FABIANO PEREIRA X SATURNINO ALVARES DA SILVA X ROSANA MARIANGELA
ALVARES DA SILVA X JOSE EDUARDO ALVARES DA SILVA X CLARA MARCIA LEME CORREIA X CRISTINA MARIA CASTRO LEME X STEFAN STUS X RUTH AUGUSTA TEIXEIRA X
URBANO DANIEL BARAO X TERTOSHI NAGANO X TEREZA RIBEIRO PRADO X THEREZA POPP X EMILIA POPP DANIEL X EVA POPP SALES X TEREZA POPP X MARIA ROSA POPP X JOAO
ANTONIO POPP X JULIANA BEATRIZ POPP NUNES X FATIMA APARECIDA POPP DA CRUZ X FLAVIA CRISTINA POPP DA ROCHA X FABIO RODRIGUES POPP X FERNANDO CARLOS
POPP X ANTONIO JOSE DE SALLES X REGINA DE BARROS CORTEZ X FERNANDO DE SALLES X ALINE BATISTA SALLES X LOURDES DE OLIVEIRA PIEROTTI X YOLANDA DOS SANTOS
X WANDA GOMIDE CAMPOS NOVO X DORA AUGUSTO VITTA X ZELINDA BARBOSA MERLINO X MARIA NEUSA MERLINO ROCHE MOREIRA X ARIOVALDO DOS SANTOS X ELVIRA
BETTINI BERLOT X FRANCISCO ANTOBIO DE PAULA X FRANCISCO FERNANDES CRUZ X GUIOMAR MARTOS DRAUGELIS X JAYRO DE LARA X JOAO CORREA DE MELLO X JOAO PIZZO
X JOSE BENEDITO DA SILVA X JOSE BENEDITO MENDES X JOSE MENDES DE CARVALHO X JOSE SANCHES X JOSEFINA SALOME X LYDIA MARGONARI X MANOEL PEREIRA
RAYMUNDO X MANOEL PERES FERNANDES X MARIA PRADO ESCOBAR X NARCIZO BERTHOLINO X ORLANDO SAID X OSWALDO BRANCACCIO X PEDRO MACHADO X QUERINO
GUERRA X RAPHAEL LABATE X THEREZA RONDINI FABROSINO X VALDIR NATAL GARCIA PASSOS(SP200784 - ARTEMES MENDES TEIXEIRA E SP181872 - SORAIA DA COSTA FRANCA E
SP110848 - ANGELA BLOMER SCHWARTSMAN E SP099845 - TEREZA NESTOR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO E
SP048117 - ZULMA DE SOUZA DIAS)

Considerando que até o momento não há decisão definitiva do agravo de instrumento nº 5010498.21.2018.403.0000, interposto pelo INSS, considerando ainda que os ofícios requisitórios de fls. 2886-2890, foram
expedidos pelo sistema MUMPS e considerando por fim que o presente feito encontra-se digitalizado no sistema PJE, cancele a Secretaria os referidos ofícios expedidos.
No mais, rearquivem-se baixa autos digitalizados.
Intime-se a parte autora. 
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5010504-06.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
TESTEMUNHA: CICERO PEREIRA DE MORAES
Advogado do(a) TESTEMUNHA: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
TESTEMUNHA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos,  etc.

CICERO PEREIRA DE MORAES, qualificada nos autos, promoveu a presente CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS.

Intimado, o INSS quedou-se inerte (ID: 13990468). 

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

A parte exequente pretende, por meio desta ação, a sentença que julgou procedente a demanda para, reconhecendo o período especial de 01/09/1996 a 14/03/2003 e somando-o ao tempo  e
aposentadoria somando-o ao tempo já  computado administrativamente, converter a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial sob NB 131.538.893-3, num total de 27 anos e 01 dia de tempo
especial. 

Entendo ser possível tão somente o cumprimento da obrigação de fazer, ou seja, converter a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Ainda que o INSS, em outras
oportunidades, tem sustentado que o cumprimento provisório esgotaria o objeto da presente ação antes mesmo da decisão definitiva e do respectivo transito em julgado, trata-se de previsão expressa no Novo Código de
Processo Civil, evitando-se que eventual demora no deslinde da demanda acarrete maiores prejuízos e impeça o segurado de gozar, pelo menos em parte, do direito reconhecido judicialmente.

Todavia, é importante destacar à parte exequente que, em caso de reforma na sentença proferida por este juízo, não caberá a alegação de que os valores foram recebidos de boa-fé, já que está, por iniciativa
própria, optando pelo cumprimento provisório da referida sentença, estando ciente das implicações do artigo 520, inciso, do Código de Processo Civil, que prevê a possível reparação de danos que o executado haja
sofrido em caso de modificação da sentença. 

Não obstante este juízo possuir entendimento, à luz do Novo Código de Processo Civil, acerca da possibilidade de cumprimento da obrigação de fazer, o mesmo não se pode afirmar no que concerne ao
cumprimento da obrigação de pagar.

Ora, o ordenamento jurídico pátrio, desde a promulgação da Emenda Constitucional nº 30, de 13.09.2000, não mais admite a execução provisória de débitos da Fazenda Pública.

Com efeito, a referida Emenda Constitucional deu nova redação ao § 1º do artigo 100 da Constituição de 1988, tornando obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público (como é o
caso do INSS) de verba necessária ao pagamento dos débitos oriundos apenas de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciais, não admitindo, a execução provisória, na hipótese de débitos
da Fazenda Pública.

Esse é o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª região.

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO PROVISÓRIA - AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO.

A Lei nº 9.528/97 deu nova redação ao caput do artigo 130 da Lei n.8.213/91, cuja eficácia já havia sido suspensa pelo Pretório Excelso, revogando, assim, a possibilidade de execução
provisória e a nova redação contida § 1º do artigo 100 da Constituição Federal exige o trânsito em julgado nas execuções contra a Fazenda Pública.

Agravo de instrumento improvido.

Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 187493. Processo: 2003.03.00.054640-8. UF: SP. Doc.: TRF300286750. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO.

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA.

Data do Julgamento: 03/05/2010.

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 306.) (grifo nosso)

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO INTERPOSTA PELO INSS CONTRA SENTENÇA QUE JULGA
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS ANULADA. EXECUÇÃO EXTINTA. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Face à
decisão proferida na ADIN nº 675-4/DF pelo E. Supremo Tribunal Federal, que suspendeu parcialmente a eficácia do artigo 130 da Lei nº 8.213/91, a apelação interposta contra a sentença que
julgou procedente a ação de conhecimento deveria ser recebida no duplo efeito. 2. A Lei nº 9.528/97 deu nova redação ao caput do artigo 130 da Lei nº 8.213/91, cuja eficácia já havia sido
suspensa pelo Pretório Excelso, revogando, assim, a possibilidade de execução provisória e a nova redação contida § 1º do artigo 100 da Constituição Federal exige o trânsito em julgado nas
execuções contra a Fazenda Pública. 3. Apelação provida para anular a r. sentença recorrida e julgar extinta a execução provisória decorrente da extração de carta de sentença.

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL – 147131. Processo: 93.03.106502-6. UF: SP. Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA. Data do
Julgamento: 16/07/2007. Fonte: DJU. DATA:09/08/2007. PÁGINA: 579. Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO. Data do Julgamento: 16/07/2007.) (grifo nosso)

 

Outro não é o entendimento do STF:

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE DÉBITOS DA FAZENDA PÚBLICA. DESCABIMENTO. EMENDA
CONSTITUCIONAL 30/2000. Desde a promulgação da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que deu nova redação ao § 1o do art. 100 da Constituição federal de 1988, tornou-se
obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento dos débitos oriundos apenas de sentenças transitadas em julgado, constantes de
precatórios judiciais. Não se admite, assim, execução provisória de débitos da Fazenda Pública. Agravo regimental a que se nega provimento.
(RE 463936 ED, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 23/05/2006, DJ 16-06-2006 PP-00027 EMENT VOL-02237-05 PP-00829) (grifo nosso)

 

Veja, inclusive, que, em sede de repercussão geral, a Suprema Corte já firmou entendimento nesse sentido:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO CONSTITUCIONAL FINANC EIRO. SISTEMÁTICA DOS PRECATÓRIOS (ART. 100, CF/88). EXECUÇÃO PROVISÓRIA
DE DÉB ITOS DA FAZENDA PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. EMENDA CONSTITUCIONAL 30/2000. 1. Fixação da seguinte tese ao Tema 45 da
sistemática da repercussão geral: “A execução provisória de obrigação de fazer em face da Fazenda Pública não atrai o regime constitucional dos precatórios.” 2. A jurisprudência do STF
firmou-se no sentido da inaplicabilidade ao Poder Público do regime jurídico da execução provisória de prestação de pagar quantia certa, após o advento da Emenda Constitucional 30/2000.
Precedentes. 3. A sistemática constitucional dos precatórios não se aplica às obrigações de fato positivo ou negativo, dado a excepcionalidade do regime de pagamento d e débitos pela Fazenda
Pública, cuja interpretação deve ser restrita. Por consequência, a situação rege-se pela regra regal de que toda decisão não autossuficiente pode ser cumprida de maneira imediata, na
pendência de recursos não recebidos com efeito suspensivo. 4. Não se encontra parâmetro constitucional ou legal que obste a pretensão de execução provisória de sentença condenatória de
obrigação de fazer relativa à implantação de pensão de militar, antes do trânsito em julgado dos embargos d o devedor opostos pela Fazenda Pública. 5. Há compatibilidade material entre o
regime de cumprimento integral de decisão provisória e a sistemática dos precatórios, haja vista que este apenas se refere às obrigações de pagar quantia certa. 6. Recurso extraordinário a que
se nega provimento. O Tribunal, apreciando o tema 45 da repercussão geral, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu do recurso extraordinário e a ele negou provi mento. Em
seguida, o Tribunal fixou tese nos seguintes termos: “A execução provisória de obrigação de fazer em face da Fazenda Pública não atrai o regime constitucional dos precatórios”. Ausentes,
justificadamente, o Ministro Celso de Mello, e, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 24.5.2017.

(RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO null, EDSON FACHIN, STF.)

 

Ressalte-se, por fim, que, em razão da previsão ser constitucional, deve prevalecer em relação aos dispositivos infraconstitucionais positivados nos artigos 520 e seguintes do Código de Processo Civil/2015.
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Destarte, embora seja possível, no presente caso, converter a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, entendo que não cabe nem sequer a apuração do quantum debeatur, já
que há controvérsia a ser decida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio da apelação interposta pelo INSS. Como este juízo entende que, na presente demanda, seria possível tão somente o
cumprimento da obrigação de fazer, determinar a realização de cálculos de liquidação e acolher uma conta (que não será paga nesta demanda) que pode ser modificada por decisão superveniente não se mostra uma medida
compatível com o princípio da economia processual, já que, após o trânsito em julgado da decisão definitiva nos autos principais, haveria necessidade de atualização ou, até mesmo, modificação completa dos cálculos
eventualmente homologados.

Ante o exposto, ACOLHO o pedido de cumprimento provisório de sentença, para converter a aposentadoria por tempo de contribuição NB: 131.538.893-3 em aposentadoria especial. 

Comunique-se à AADJ para que revise o benefício do segurado, nos termos da  sentença proferida por este juízo. 

Tratando-se apenas de cumprimento da obrigação de fazer, deixo de fixar honorários sucumbenciais.

Int. Cumpra-se. 

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009542-44.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO OLIVEIRA VIANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GONCALO RODRIGUES DE CARVALHO - SP109527
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13196073, prossiga-se.               

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no
prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja
dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda,
informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que
tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o
previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os
valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 15 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001790-16.2016.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO SIGNORETI
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13470610, prossiga-se.

Publique-se o despacho de fl. 178 dos autos digitalizados (ID: 12194436, página 206):                

(Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.

Considerando que está pendente de julgamento o Recurso Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO.                

Int. Cumpra-se)             

Int. Cumpra-se. 

   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013661-19.2011.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALDEREZ CAZARINO
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO VIEIRA PACHECO - SP200602
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13472677, prossiga-se.

Ante o pedido do INSS de REVOGAÇÃO DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, nos termos do artigo 98, º 3º , do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido do INSS. 

 

Intime-se somente a parte autora.

 

   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012598-56.2011.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO HYMINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

   

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13472438, prossiga-se.

Intime-se a parte exequente acerca da decisão de fls. 195-196 (ID: 12830101, páginas 222-224), sendo o prazo de 15 dias para apresentação de eventual recurso e o prazo de 10 (dez)
dias para informar se concorda com a execução invertida.

ID: 12830101, páginas 226-235 (fls. 198-207 dos autos digitalizados): mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

Int. 

               

   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009383-04.2013.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: SARKIS PACHALIAN, SERGIO RAMOS
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA - SP174292
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA - SP174292

  

    D E S P A C H O

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13031846, prossiga-se.

Tendo em vista que a presente demanda foi julgada improcedente e que a parte autora não foi condenada ao pagamento de honorários sucumbenciais, ARQUIVEM-SE OS AUTOS
DEFINITIVAMENTE. 

Int. Cumpra-se.                           

 

   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009383-04.2013.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: SARKIS PACHALIAN, SERGIO RAMOS
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Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA - SP174292
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA - SP174292

  

    D E S P A C H O

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13031846, prossiga-se.

Tendo em vista que a presente demanda foi julgada improcedente e que a parte autora não foi condenada ao pagamento de honorários sucumbenciais, ARQUIVEM-SE OS AUTOS
DEFINITIVAMENTE. 

Int. Cumpra-se.                           

 

   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006934-39.2014.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 14482455, prossiga-se.

Tendo em vista que não constou o nome da patrona no referido despacho, concedo a esta o prazo de 05 (cinco) dias para que se manifeste acerca do referido despacho. 

 Ademais, publique-se o despacho de fl. 222 dos autos digitalizados (ID: 12442089, página 255): 

(Ante a IMPUGNAÇÃO Ã EXECUÇÃO apresentada pelo INSS às fls. 247-251, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias úteis. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem manifestação, presumir-se-á concordância com os valores apresentados pela parte executada (INSS). 

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do 8 do Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, no mesmo prazo, DE FORMA EXPLÍCITA,
SE HÁ E QUAL 0 VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de
decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). 0 SILÊNCIO
implicará a AUSÊNCIA de deduções.

Intime-se somente a parte exequente.)

Int. 

            

 

   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010868-39.2013.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OCIMAR MENEZES LOPES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829, ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI - SP166258
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

Intime-se a parte autora sobre o despacho ID 12194972, pág. 60.

Int.

 

(Despacho ID 12194972, pág. 60:

“Tendo em vista que este juízo havia postergado a fixação dos honorários advocatícios para a fase de execução, determino que seja utilizado o percentual mínimo estabelecido
nos incisos do 3° do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil. Em outros termos, se, quando da apuração dos valores, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I
do 3° do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do
inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.

Considerando que os cálculos apresentados pelo INSS tomaram como base o percentual determinado neste despacho, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez)
dias, informando se concorda com a conta da autarquia.

Decorrido o prazo assinalado, presumir-se-á concordância com os referidos cálculos. Int.”)

SÃO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002539-09.2011.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VIVIANE LOPES
AUTOR: LEANDRO ANGELO SILVA LIMA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 
 

Intime-se a parte autora sobre o despacho ID 12194804, pág. 87.

Int.

 

(Despacho ID 12194804, pág. 87:

“Ante a concordância da parte exequente com os cálculos oferecidos pela parte executada (autarquia-previdenciária) às fls. 311-332, EM SEDE DE EXECUÇÃO INVERTIDA,
ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) oficio(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso).

Quanto a esse último, nos termos do artigo 22, parágrafo 4°, da Lei n. °8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe
couber por força de honorários contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento de
destaque de honorários no âmbito do tribunal.

Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de
Pequeno Valor - RPV, serão expedidos precatórios tanto para o exequente (principal) como para o advogado (contratual).

Int. Cumpra-se.”)

SÃO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002005-89.2016.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA INES HIRATA
Advogados do(a) AUTOR: MARIANNE FUJII - SP292283, MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI - SP66808
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 
 
 
  

Intime-se a parte autora sobre o despacho ID 12194805, pág. 187.

Int.

 

(Despacho ID 12194805, pág. 187:

“Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento do presente feito.

Considerando que a decisão foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, observadas as cautelas de praxe, RETORNEM OS AUTOS AO
ARQUIVO com BAIXA FINDO.

Intimem-se. Cumpra-se.”)

SÃO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014057-93.2011.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA EUNICE QUEIROZ SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    

Intime-se a parte autora sobre o despacho ID 12194810, pág. 73, inclusive sobre a determinação para expedição de ofício(s) requisitório(s) constante no referido despacho.

Int.

SÃO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006601-53.2015.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVANO SCHAUTZ GOMES
Advogado do(a) AUTOR: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 

Intime-se a parte autora sobre o despacho ID 12235491, pág. 231.

Int.

(Despacho ID 12235491, pág. 231:

“Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara. Considerando que está pendente de julgamento o Recurso Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS,
ATÉ JULGAMENTO do referido recurso, utilizando-se da rotina LC-BA, "7" - "Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.

Int. Cumpra-se.”)

SÃO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0748934-29.1985.4.03.6183
EXEQUENTE: ADAHIR MILLER DA FONSECA, JOSE REYNALDO FIGUEIREDO, JOSE EUGENIO FIGUEIREDO, PAULO JOSE FIGUEIREDO, LUIZ CARLOS SANCHEZ, ROSEMEIRE SANCHEZ, ANTONIO MARTINS DE ARAUJO, ANTONIO
MINARI, OLINDA AUGUSTA VARISO BARBERIO, CARLOS BRAULIO ROLIM SAVOY, MERCEDES THOMAZ PESSUTO, JOSE ROBERTO DE SOUZA, SILVIA DE SOUZA, ENIDE SIQUEIRA DO AMARAL, HEINZ SEGAL, JEREMIAS SIMOES,
JOAQUIM MONTEIRO DA FONSECA, DIVA BEATRIZ FIGUEIREDO DA SILVA, JOSE CARLOS FIGUEIREDO, LUIZ GONZAGA VALLADARES, MARIA DE LOURDES ZUQUIM, JOSE ZUQUIM, NELSON JOSE DE SOUZA, JOSE ANTONIO
EUZEBIO DOS SANTOS, FERNANDO EUZEBIO DOS SANTOS, RITA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS, MARIA MIRTES DOS SANTOS ROMANO, VALDIR EUZEBIO DOS SANTOS, JACYRA DE OLIVEIRA LEITE, OSCAR CANSIAN,
MARIA CECILIA DE MATTOS ABUCHALA, CARLOS EDUARDO DE MATTOS ABUCHALA, CLAUDIA GENZERICO RODRIGUES, ROMEU GENZERICO JUNIOR, VALERIA RHORMENS PINTO DA COSTA
SUCEDIDO: CONSTANCIO NAZAURO PESSUTO, DOMINGOS THOME DE SOUZA, ERNESTO MUNIZ DO AMARAL, ROMEU GENZERICO, TANAIR COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA - SP211430, ADJAR ALAN SINOTTI - SP114013, ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541, LUIZ GONZAGA CURI KACHAN - SP11140, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005931-56.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: GIULIANA RATTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CAMARGO FRIAS - SP189675
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Ante os extratos que comprovam que o INSS efetuou a implantação/revisão do benefício (ANEXOS), manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando se o valor
implantado está correto, ressaltando-se, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A CONCORDÂNCIA DA PARTE COM A REFERIDA RMI/RMA, não cabendo discussões posteriores acerca do valor
implantado. No mesmo prazo, deverá informar se concorda com a execução invertida, caso em que os autos serão remetidos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entender devidos.

CASO HAJA CONCORDÂNCIA ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias.

Ressalte-se que, caso o exequente discorde do valor da RMI/RMA, deverá apresentar os cálculos dos valores que entender devidos.

 

Intime-se somente a parte autora. 

 

 

 

 

           

    São Paulo, 15 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009409-72.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PEDRO MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a parte exequente não juntou aos autos o acórdão proferido neste demanda (apresentou apenas a ementa), bem como não apresentou a certidão de trânsito em julgado dos autos (juntou mero extrato de
movimentação processual), documentos essenciais para o prosseguimento deste cumprimento de sentença, concedo ao exequente o prazo de 15 (quinze) dias para que providencie a digitalização dos referidos documentos. 

Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, sobrestem-se os autos até ulterior provocação ou a ocorrência da prescrição. 

Int. Cumpra-se.               

 

   SãO PAULO, 15 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008441-42.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ZELIA TEREZINHA MEDEIROS DA FONTOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Ante os extratos que comprovam que o INSS efetuou a implantação/revisão do benefício (ANEXO), manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando se o valor
implantado está correto, ressaltando-se, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A CONCORDÂNCIA DA PARTE COM A REFERIDA RMI/RMA, não cabendo discussões posteriores acerca do valor
implantado. No mesmo prazo, deverá informar se concorda com a execução invertida, caso em que os autos serão remetidos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entender devidos.

CASO HAJA CONCORDÂNCIA ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias.

Ressalte-se que, caso o exequente discorde do valor da RMI/RMA, deverá apresentar os cálculos dos valores que entender devidos.

 

Intime-se somente a parte autora. 
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    São Paulo, 15 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0940309-51.1987.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO BOSI, ANTONIO ABBONDANZA, ANTONIO ALVES MOREIRA, ANTONIO BONASSI, ALCINDO MACHADO DE OLIVEIRA, ADA GAIOLA, AURORA PELISSON FRONER, AGENOR FRIZZARIN, ANGELO FRONER,
ALCIDES SELEGUINI, ANTONIO MOREIRA, ALCIDES SALLATI, AVANY BRAZZAROTTO PADOVANI, ARMANDO TALLO, ALCIDES GIUNCO, ALFEO ANTONIO GAIOLA, ALCIDES ALVES MOREIRA, ANDRE CIA, ANTONIO VICENTIN
FILHO, ARLINDO LOURENCO, ARAQUEM ROCHA, ANGELINA MENEGUETE MORAES, ALCEU MANFRINATO, ARMANDO DE OLIVEIRA, ANTONIO FELIPUTI, ARCINDO DESTRO, ALVARO MOIA, ANTONIO JOAO SFERRA, ALFERES
LOWCHINOVSCY, ANTONIO CALHEIRO, ANTONIO DA SILVA, ARISTIDES GONZAGA COSTA, ANTONIO FERNANDES, APARECIDA BOTASSO, ANTONIO BOCCATO, ANTONIO FONTOLAN, ARMANDO TRINCA, AMALIA DESCLOVE
VANCETTO, ALIPIO PEREIRA DE MORAIS, ANTONIO CORREA DE CAMPOS, IVANILDE BERTOLUSSI MARTINS, ALFREDO SACILOTTO, ANNA MARTARELLO, ALEXANDRE PAVAN, ANGELO FERRARI, ANDERSON CARLOS DE
CARVALHO, ABEL CAMARGO, AMBROSIO JOSE DE CAMARGO, ALBERTO JORGE PATRICIO, BOLIVAR ANTONIO VIEIRA DE FREITAS, BENEDITO POMPEO, BENEDITA BERTAGNA, CARLOS JOAO OLIVIERI, CARLOS CORREA DA
SILVA, CARLOS DOS REIS, CLAUDIO ROBERTO BORTOLUCI, DOMINGOS FORTUNATO BREJON, DYONISIO MORELATO, DEOVALDO BARBOSA, DELVIO CORDENONSI, DELCIDES AVELINO DA ROCHA, DIRCEU MARANGONI, ESSIO
FERRARI, ERMELINDA ROSENI CALHEIROS, ERNESTO STEPHANINI, EDUARDO RODER, EMILIA BASSO, EFIGENIA PAPA, FIRMINO FARIA, FLORINDO LOPES RODRIGUES, FRANCISCO MARIANO, FELICIO LEANDRO DA COSTA,
GERALDO PADOVANI, GERALDO BUENO NEVES, GERALDO MACHADO DE OLIVEIRA, HELIO FAE, HERCULANO SOLPOSTO, HENRIQUE LOATI, HENRIQUE FORTI, HELIO TRAVAGLIA, IDEFOCE SASSE, IZAEL BINOTTO, IDELLE TOGNIN,
ITAZIL PANARO, IRENNE TONHI, IVAN FILIPUTTI, IRINEU DA SILVA GUERRA, IRINEU PAZINI, JOSE CASETTA, JOAO ROSARIO ROSSI, JOSE ANTONIO BUARQUE DA CUNHA, JOSE SFERRA NETTO, JOSE PERECINOTTO, JOSUE RUFINO,
JOAO DOS REIS, JOSE LOURENCO, JOSE EMILIO DE SOUZA, JOAO ANTONIO BERNE, JOAO SCARCELLA, JOSE GERMANO, JOAO SERAFIM BARBOSA, JOSE MARIA LOPES, JOAO NAZATO, JUVENAL DECHEN, JOAO NATARIO
ANTONIOLLI, JOSE BENATTI, JOSE MAGOSSI, JOAO DE OLIVEIRA, JOSE DURVAL FRANCESCON, JOAO DE CAMPOS, JOSE LUIZ DE ANDRADE, JOSE PILON, JOAO LOURENCO, LUIZ MARQUETE, LOADYR POLONI, LUIZ DA COSTA,
LUIZ LUCHESI, LUIZ FILIPUTI, LEONARDO FURLAN, LUIZ PAVAN, LIBERTO EUGENIO GIUBBINA, LUIZ BELLINE, MOACYR AMENT, MARIA CAMANINI MASSON, MARIO PIRONATO, MARIA ZORZETTI, MILTON JOAO SALMI, MARIA
DENADAI, MARCELLO FACCO, MARIO QUATTRINI, MARIA ROCHA ANDREOSSI, MARIA INEZ JUDICE, MAIRENE APPARECIDA CONSTANCIO PEREIRA, NEYDE BRUSCO, NELSON MOBILAO, NELSON GRANZOTTE, NELSON PINTO
RIBEIRO, NATALINO STIVALLI, OVIDIO FRANCISCON, ODAIR DE JESUS WONRATH, OLIMPIO RUBIO, OCTAVIANO MASSETTI, ORIDES BERTUOLO, OSWALDO MACHADO DE OLIVEIRA, OSCAR BOSSO, PLINIO DA CRUZ, OSVALDO
TENORIO CAVALCANTI, ODERCIO BELINATTI, ODORY FERREIRA DE OLIVEIRA, PEDRO MORETTO, PASQUAL LOATTI, PEDRO BUCK, PEDRO GRANZOTTI, PACIFICO QUATRINI, PEDRO DEXTRO, PAULO JUVENAL, ROSA TEREZA
GIUBINA, RAMON MEDINA, ROBERTO RASMUSSEN, ROBERTO GRITTI, RENATO SASSE, ALCINA LEITE FONTANIN, ROBERTO ROSA, SEBASTIAO DOS SANTOS, SEBASTIAO PEREIRA LIMA, SEBASTIAO JORGE DE SOUZA,
SATURNINO PIAI, SEBASTIAO FRANCISCO, SILVIA VASCONCELOS, SILVIO MOTTA, UBIRAJARA QUINTINO, VALDOMIRO ANTONIO MINEIRO, NANCI MARQUES LINARELLO, WALDOMIRO PADOVANI, WALDYR PINCELLI,
WALDOMIRO ALEXANDRE, WALDEMAR MENEGHEL, WALTER CAMPAGNOLI, WILSON LOURENCO, ZULEMES MANIASSO, ALBERTO CHIACHIO, ANTONIO BARUFALDI, AFONSO DARAFIORE, ANTONIO DE LIAO FILHO, AVELINA
DE OLIVEIRA, ANISIO ALEXANDRE, ALZIRO LEVADA GOMES, ANTONIO CLINIO ROVINA, ATTILIO MORETTO, ANTONIO BUFON, ANTONIA JUBINA MOIA, AURORA DELFITO GIUBINA, ALVARO GONÇALVES DA CUNHA, ANGELO
VALENTIN MARCONATTO, ANTONIO ZARBIN, ANTONIO DEGANI, ANTONIO DELO REISFUNES, ALVARO TEMPONI, ANTONIO MARCONI, ANTONIA GARCIA PELEGRINE, ANTONIO MAIA PENTEADO, APARECIDA DA SILVA,
ALFREDO LUCHIARI, ANTONIO MARIANO, ALAERCIO MUCHELIN, ANTONIO DOMINGOS COLET, APARECIDA JORDANO, BENVINDA DE ARAUJO DAVID, BENEDITO MUCHELIN, BRAZ ROSALEM, CATARINA RODRIGUES GENEROZO,
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Solicite a Secretaria, via Call Center, a regularização do sistema PJE no tocante as publicações referentes  ao presente feito, para que as partes possam ser intimadas das decisões.

Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 1 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015120-24.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: GERSON CANDIDO RIBEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941, ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Ante os extratos que comprovam que o INSS efetuou a implantação/revisão do benefício (ANEXOS), manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando se o valor
implantado está correto, ressaltando-se, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A CONCORDÂNCIA DA PARTE COM A REFERIDA RMI/RMA, não cabendo discussões posteriores acerca do valor
implantado. No mesmo prazo, deverá informar se concorda com a execução invertida, caso em que os autos serão remetidos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entender devidos.

CASO HAJA CONCORDÂNCIA ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias.

Ressalte-se que, caso o exequente discorde do valor da RMI/RMA, deverá apresentar os cálculos dos valores que entender devidos.

 

Intime-se somente a parte autora. 

 

 

 

 

           

    São Paulo, 15 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0940309-51.1987.4.03.6183
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VANCETTO, ALIPIO PEREIRA DE MORAIS, ANTONIO CORREA DE CAMPOS, IVANILDE BERTOLUSSI MARTINS, ALFREDO SACILOTTO, ANNA MARTARELLO, ALEXANDRE PAVAN, ANGELO FERRARI, ANDERSON CARLOS DE
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2019.
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001598-27.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE DIVINO MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA OLIVEIRA DE SOUZA - SP220510
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Ante os extratos que comprovam que o INSS efetuou a implantação/revisão do benefício (ID 14437563), manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando se o valor
implantado está correto, ressaltando-se, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A CONCORDÂNCIA DA PARTE COM A REFERIDA RMI/RMA, não cabendo discussões posteriores acerca do valor
implantado. No mesmo prazo, deverá informar se concorda com a execução invertida, caso em que os autos serão remetidos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entender devidos.

CASO HAJA CONCORDÂNCIA ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias.

Ressalte-se que, caso o exequente discorde do valor da RMI/RMA, deverá apresentar os cálculos dos valores que entender devidos.

 

Intime-se somente a parte autora. 
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    São Paulo, 15 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010911-12.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE MARINHO DOS PASSAROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

           

Ante a informação da parte autora de que o INSS não comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, comunique-se à AADJ para que reajuste o benefício, nos termos do julgado exequendo. 

 Destaco que não é o momento de apresentação de cálculos, tendo em vista que se informou haver pendências quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, cuja constatação irá comprometer eventual conta de liquidação.

 

Int.

 

 

 

    São Paulo, 12 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003126-75.2004.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOADIR APARECIDO TELES
Advogado do(a) AUTOR: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que há controvérsia da partes acerca dos cálculos de liquidação, remetam-se os autos à contadoria para que, nos termos do julgado exequendo, apure as diferenças devidas ao exequente. 

Considerando que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região postergou a fixação dos índices de correção monetária para a sentença e a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no
DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da Fazenda Pública,
até que o órgão colegiado decida sobre a modulação de efeitos, a correção monetária das parcelas vencidas, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou por
força de decisão judicial, se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Int. Cumpra-se. 

 

   SãO PAULO, 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003351-19.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EXPEDITO ALEIXO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HERMES PAULO DE BARROS - SP34964
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito à ordem para revogar o despacho ID: 13942942, tendo em vista que o INSS não apresentou cálculos de liquidação. Destarte, apresente a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, os comprovantes de
pagamentos do benefício nos meses 10 e 11/1992. 

 Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, sobrestem-se os autos até ulterior provocação ou a ocorrência da prescrição. 

 Int. Cumpra-se.            

 

   SãO PAULO, 18 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014620-55.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIGI PELLEGRINO
Advogado do(a) AUTOR: EDGARD MENDES BENTO - SP61946
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que este juízo, nos termos da Resolução Pres nº 224, de 24/10/2018 , converteu o processo físico objeto da presente execução (processo: 0008340-
61.2016.403.6301) em virtual, gerando no PJE um processo com a mesma numeração e que houve a virtualização integral certificada por este juízo naquela demanda, entendo que
apenas a demanda nº 0008340-61.2016.403.6301 deverá prosseguir no PJE.

 Destarte, remetam-se os presentes autos ao SEDI para CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.

Int. Cumpra-se            

 

   SãO PAULO, 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000745-40.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVAN VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARINA CONFORTI SLEIMAN - SP244799
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

IVAN VIEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício,
concedido em 18/08/1987, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e
honorários advocatícios.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 12193917, fl. 65).

Citado, o INSS ofereceu contestação (id 12193917, fls. 68-82), alegando, preliminarmente, decadência, prescrição e falta de interesse de agir. Impugnou, ademais, a gratuidade da justiça. No mérito,
pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio a réplica.

A impugnação à gratuidade da justiça foi acolhida na decisão id 12193917, fls. 103-104. Rejeitados os embargos declaratórios do autor. O autor interpôs agravo de instrumento da decisão, sendo o
recurso acolhido pelo Tribunal.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Inicialmente, convém salientar que, com o acolhimento do agravo de instrumento, o autor retorna à condição de benefício da gratuidade da justiça.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si,
não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada
administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010).

Não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual,
não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da
3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula
85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de
início, tratar da própria legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e 135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite
máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.”
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Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-
benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36
últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser
utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao
teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais
uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o
limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade.

Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-
se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para
aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de
abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-
de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do
percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do
valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda
houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os
salários-de-contribuição expressos em URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite
será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição
vigente na competência em que ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16
de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),
devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios
do regime geral de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

 

A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida
em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação
infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c)
de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não
seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor
à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do
benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou
reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento
vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:
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EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira
respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-
00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos
anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen
Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:

 

“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o
reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03,
entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o
máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados
em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior
salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista
em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de
agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda,
será o valor excedentes ao da primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em
cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa
por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de
acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no
artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do
salário de benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados
pelas Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF
entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de
benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA.
SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91,
que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o
disposto no artigo 23 do Decreto 89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto
hoje denominado "teto da Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o
"maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a criação de regras próprias, situação que sequer foi
abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-
DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E
41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT.
IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter
assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do
relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de
manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.

- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda
Constitucional nº41/03, é concernente aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido de revisão, formulado pela parte autora, decorre do
fato de que o benefício foi concedido com base em sistemática anterior ao Regime Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84),
submetendo-se à observância de outros limitadores (Menor e Maior valor teto), tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números de salários-mínimos que
tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a
este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/05/2018)

 

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da
decisão que as certificou, caso o credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008830-90.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JAIME BRASILINO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: JOSADAB PEREIRA DA SILVA - SP344256
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

JAIME BRASILINO DE SOUSA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando, em síntese, a revisão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com a conversão em aposentadoria integral, mediante o reconhecimento de período especial. Subsidiariamente, requer a
exclusão do fator previdenciário, tendo em vista que a aposentadoria proporcional foi deferida nos termos da EC 20/98.

O pedido de concessão de gratuidade da justiça foi inicialmente indeferido, sendo, posteriormente, reconsiderada a decisão, sendo concedido o benefício (id 11509905).

Citado, o INSS ofereceu contestação (id 11845267), alegando a prescrição quinquenal e pugnando pela improcedência da demanda.

Sobreveio réplica.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

APOSENTADORIA ESPECIAL
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A aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:
(...)
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, definidas em lei;
(...).”

 

Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o §1º do artigo 201 da Lei Maior:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.”
 

Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.”

 

Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91.

A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se
que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso.

A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer
considerações peculiares.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58
da Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e
83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o
disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é
perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,
para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua
publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio
de formulário e laudo técnico. Confira-se:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.
3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de
comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.
4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de
trabalho, cópia autêntica deste documento."
 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS
8030.

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros
concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da
prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos
daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos
regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou
DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais
necessárias à obtenção do benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a
agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico
Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:
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“Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira
Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:
I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será
obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de
1996:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será
obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em
conformidade com o determinado pelo § 3º do art. 68 do RPS:
a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou
demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou
b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;
IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de
5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.”

 

Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

 

“Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes
informações básicas:
I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;
II - Registros Ambientais;
III - Resultados de Monitoração Biológica; e
IV - Responsáveis pelas Informações.
§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:
a) fiel transcrição dos registros administrativos; e
b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.
§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.
§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos
termos do art. 297 do Código Penal.
§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por
Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.
§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art.
225, ambos do RPS.”

 

Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa
legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois
requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.

O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31/12/2003.

Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação
do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os
requisitos previstos no §4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;

d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO

Em consonância com recente entendimento da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, veiculado em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, passo a adotar o
posicionamento segundo o qual a comprovação extemporânea da implementação dos requisitos para a concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido ao benefício desde a
data do requerimento administrativo. Segue a ementa:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO, QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.

1.  O art. 57, § 2o., da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual seja, a data de entrada do requerimento administrativo para
todos os segurados, exceto o empregado.

2.  A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário
no momento do requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

3.  In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos para a concessão de aposentadoria especial na data do requerimento administrativo,
determinou a data inicial do benefício em momento posterior, quando foram apresentados em juízo os documentos

comprobatórios do tempo laborado em condições especiais.

4.  Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada. 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

Inicialmente, tendo em vista que a DER da aposentadoria proporcional ocorreu em 17/05/2012, com data da concessão do benefício em 06/06/2012, e sendo a demanda proposta em 14/06/2018,
encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 14/06/2013.
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O autor objetiva a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com a conversão em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos de 02/09/1975 a
26/01/1976 (J. J. SILVA S. C. LTDA), 26/01/1976 a 26/04/1977 (ARQHAB ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA), 05/05/1977 a 30/05/1979 (CONSTRUTORA ADOLPHO LINDENBERG S.A), 05/10/1979 a
27/02/1980 (PRISMA IND. S.A. ENG. E CONSTRUÇÃO), 24/04/1980 a 27/04/1981 (AZEVEDO E TRAVASSOS S.A), 04/06/1981 a 09/06/1981 (FLORI ESTRUTURAS ALVENARIAS E REVESTIMENTOS
LTDA), 16/06/1981 a 19/05/1981 (HINDI – CIA BRASILEIRA DE HABITAÇÕES), 21/06/1983 a 01/07/1983 (SAMOA MÃO-DE-OBRA EM GERAL LTDA), 01/08/1983 a 05/10/1983 (EMPROL
EMPREITEIRA DE OBRA S/G LTDA), 18/11/1983 a 10/01/1984 (PROJETO ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA), 26/01/1984 a 14/09/1984 (JMU MÃO-DE-OBRA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA), 01/11/1984 a 02/01/1986 (BONFIGLIOLI COM. E CONSTRUÇÕES S.A), 03/01/1986 a 06/02/1986 (HOCHTIEF DO BRASIL S.A), 10/02/1986 a 01/04/1986 (ENCOL S.A ENG., COM. E
INDÚSTRIA), 02/04/1986 a 01/10/1992 (CBPO – CIA BRASILEIRA DE PROJETOS E OBRAS) e 12/01/1993 a 28/04/1995 (ENCOL S/A – ENG., COM. E INDÚSTRIA).

Convém salientar que, consoante se observa da contagem administrativa (id 8799444, fls. 40-42), nenhum dos períodos computados na aposentadoria proporcional foi reconhecido como especial.

Antes de analisar os períodos especiais pretendidos, no tocante ao lapso de 16/06/1981 a 19/05/1981 (HINDI – CIA BRASILEIRA DE HABITAÇÕES), cumpre ressaltar que a contagem
administrativa, a anotação na CTPS (id 8799444, fl. 26) e a consulta ao CNIS indicam que o lapso correto é de 16/06/1981 a 19/05/1983. Assim, por se tratar de erro material escusável, impõe-se a análise da
especialidade do interregno de 16/06/1981 a 19/05/1983.

Quanto aos lapsos especiais, vê-se que o autor pretende o enquadramento por categoria profissional, haja vista o exercício de atividades no setor da construção civil.

Afigura-se possível o reconhecimento da especialidade com base no código 2.3.3 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64. Isso porque o referido dispositivo apresenta um rol
exemplificativo de atividades desenvolvidas na construção civil, nas quais há grau acentuado de periculosidade (trabalhos em edifícios, barragens, pontes, torres),

Nesse sentido, é o posicionamento da Sétima Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme ementa que segue:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. ENCANADOR/TUBULAÇÕES INDUSTRIAIS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS 1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei
8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional 20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor
do seu art. 4º. 2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e os meios de sua
demonstração. 3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio da confecção de informativos ou
formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico profissional (a partir de 11/12/97). 4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade
desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A
partir da edição do Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB. 5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis
acima dos limites legais, não descaracteriza o tempo de serviço especial. 6. A função de encanador/mestre de tubulação em canteiros de obra de construção civil, na área de montagens
industriais autoriza o enquadramento pela categoria profissional nos termos do código 2.3.1 do Decreto 53.831/64 e item 2.3.3 do Decreto 83.080/79. 7. Reconhecidas as atividades especiais
deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora. 8. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Correção de ofício. 9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73.
Inaplicabilidade da sucumbência recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015. 10. Sentença corrigida de ofício. Remessa oficial não provida.
(REO 00106098120094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso dos autos, as anotações na CTPS (id 8799444, fls. 18-36) indicam que o autor, em todos os períodos pleiteados, exerceu as funções de servente, pedreiro e outras similares em estabelecimentos
do ramo da construção civil. Assim, com base no código 2.3.3 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, é caso de reconhecer a especialidade dos períodos de 02/09/1975 a 26/01/1976, 26/01/1976
a 26/04/1977, 05/05/1977 a 30/05/1979, 05/10/1979 a 27/02/1980, 24/04/1980 a 27/04/1981, 04/06/1981 a 09/06/1981, 16/06/1981 a 19/05/1981, 21/06/1983 a 01/07/1983, 01/08/1983 a 05/10/1983, 18/11/1983
a 10/01/1984, 26/01/1984 a 14/09/1984, 01/11/1984 a 02/01/1986, 03/01/1986 a 06/02/1986, 10/02/1986 a 01/04/1986, 02/04/1986 a 01/10/1992 e 12/01/1993 a 28/04/1995.

Computando-se os lapsos especiais supramencionados, junto com os períodos constantes na contagem administrativa, verifica-se que o segurado, na DER do benefício NB 160.786.049-7, em
17/05/2012, totaliza 37 anos, 08 meses e 18 dias de tempo de contribuição, conforme tabela abaixo, suficiente para a concessão da aposentadoria integral pleiteada nos autos.

 

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/
carência ?

Tempo até
17/05/2012

(DER)

ARQHAB 26/01/1976 26/04/1977 1,40 Sim 1 ano, 9 meses e
1 dia

PRISIND 05/10/1979 27/02/1980 1,40 Sim 0 ano, 6 meses e
20 dias

AZEVEDO 24/04/1980 27/04/1981 1,40 Sim 1 ano, 5 meses e
0 dia

HINDI 16/06/1981 19/05/1983 1,40 Sim 2 anos, 8 meses e
12 dias

SAMOA 21/06/1983 01/07/1983 1,40 Sim 0 ano, 0 mês e 15
dias

PROJETO
ARQUITETURA

18/11/1983 10/01/1984 1,40 Sim 0 ano, 2 meses e
14 dias

JMU 26/01/1984 14/09/1984 1,40 Sim 0 ano, 10 meses e
21 dias

BONFIGLIOLI 01/11/1984 02/01/1986 1,40 Sim 1 ano, 7 meses e
21 dias

HOCHTIEF 03/01/1986 06/02/1986 1,40 Sim 0 ano, 1 mês e 18
dias

CBPO 02/04/1986 01/10/1992 1,40 Sim 9 anos, 1 mês e 6
dias

ENCOL 12/01/1993 28/04/1995 1,40 Sim 3 anos, 2 meses e
18 dias
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ENCOL 29/04/1995 03/10/1997 1,00 Sim 2 anos, 5 meses e
5 dias

MONTECCHIO 14/10/1997 11/06/1999 1,00 Sim 1 ano, 7 meses e
28 dias

SQG 18/06/1999 01/11/2002 1,00 Sim 3 anos, 4 meses e
14 dias

SAMMARONE 20/06/2003 15/02/2008 1,00 Sim 4 anos, 7 meses e
26 dias

GOLD 10/03/2008 04/02/2009 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e
25 dias

SAMMARONE 04/05/2009 17/05/2012 1,00 Sim 3 anos, 0 mês e
14 dias

Marco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)

Até 16/12/98 (EC
20/98)

25 anos, 3 meses
e 4 dias

238 meses 44 anos e 5 meses -

Até 28/11/99 (L.
9.876/99)

26 anos, 2 meses
e 10 dias

249 meses 45 anos e 4 meses -

Até a DER
(17/05/2012)

37 anos, 8 meses
e 18 dias

391 meses 57 anos e 10 meses Inaplicável

- -
   

      

Pedágio (Lei
9.876/99)

1 ano, 10 meses
e 22 dias

 
Tempo mínimo para
aposentação:

31 anos, 10
meses e 22 dias

 

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo
de serviço (30 anos).

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (1 ano, 10
meses e 22 dias).

Por fim, em 17/05/2012 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, §7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei
9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos especiais de 02/09/1975
a 26/01/1976, 26/01/1976 a 26/04/1977, 05/05/1977 a 30/05/1979, 05/10/1979 a 27/02/1980, 24/04/1980 a 27/04/1981, 04/06/1981 a 09/06/1981, 16/06/1981 a 19/05/1981, 21/06/1983 a 01/07/1983, 01/08/1983
a 05/10/1983, 18/11/1983 a 10/01/1984, 26/01/1984 a 14/09/1984, 01/11/1984 a 02/01/1986, 03/01/1986 a 06/02/1986, 10/02/1986 a 01/04/1986, 02/04/1986 a 01/10/1992 e 12/01/1993 a 28/04/1995, e
somando-os aos lapsos já computados administrativamente, condenar o INSS à revisão da aposentadoria proporcional e conversão em aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a DER, em 17/05/2012, num
total de 37 anos, 08 meses e 18 dias de tempo de contribuição, conforme tabela supra, com o pagamento de parcelas desde 14/06/2013, ante a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução de
mérito.

Deixo de conceder a tutela antecipada, porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição desde 2012, não restando configurado risco de dano irreparável ou de difícil
reparação.  

Ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal
Federal, nos autos do RE nº 870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação de efeitos, a correção monetária das parcelas vencidas, dos
quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de
dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º
10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que
servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça. O percentual, todavia, será definido quando da liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, §3º e §4º, do Novo Código de Processo Civil. Para evitar maiores discussões, passo a
esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando
da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a
data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: JAIME BRASILINO DE SOUSA; Benefício revisto: aposentadoria proporcional por tempo de
serviço (42); NB: 160.786.049-7; DIB: 17/05/2012; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS; Tempo especial reconhecido: 02/09/1975 a 26/01/1976, 26/01/1976 a 26/04/1977, 05/05/1977 a 30/05/1979,
05/10/1979 a 27/02/1980, 24/04/1980 a 27/04/1981, 04/06/1981 a 09/06/1981, 16/06/1981 a 19/05/1981, 21/06/1983 a 01/07/1983, 01/08/1983 a 05/10/1983, 18/11/1983 a 10/01/1984, 26/01/1984 a 14/09/1984,
01/11/1984 a 02/01/1986, 03/01/1986 a 06/02/1986, 10/02/1986 a 01/04/1986, 02/04/1986 a 01/10/1992 e 12/01/1993 a 28/04/1995.

P.R.I 
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SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003217-87.2012.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GEREMIAS MARTIR PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação elaborada pelo autor
GEREMIAS MARTIR PEREIRA. Alega, em apertada síntese, excesso de execução.

O exequente discordou da conta da autarquia às fls. 207-209 dos autos digitalizados (ID: 13156100, assim como todos os outros documentos a serem mencionados
neste relatório).

Remetidos os autos à contadoria para elaboração dos cálculos nos termos do julgado (fl. 322). Esse setor apresentou parecer e cálculos às fls. 215-219, com o qual
o INSS discordou (fls. 223-229) e o autor concordou (fl. 233).

Este juízo devolveu os autos à contadoria para que o referido setor realizasse novos cálculos respeitando a modulação dos efeitos prevista nas ADI’s nº 4.425 e
4.357 (fl. 235).

A contadoria apresentou novos cálculos às fls. 238-242, tendo o INSS discordado dos cálculos. A parte exequente concordou com referida conta.

Os autos foram convertidos em virtuais e houve a digitalização integral dos mesmos, a qual foi certificada por este juízo.

As partes foram intimadas a se manifestarem acerca da digitalização, mas quedaram-se inertes (ID: 14490936). Todavia, certificou-se que o advogado da parte
exequente não foi devidamente intimado do referido ato processual por erro na autuação (ID: 14581641).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Primeiramente, considerando a certidão ID: 14581641, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o exequente se manifeste acerca do despacho ID:
13495304.

É cediço que a liquidação deverá ater-se aos termos e limites estabelecidos nas decisões proferidas no processo de conhecimento.

Verifica-se que a decisão que formou o título executivo é de 2015, fixando a correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal em vigor na data da decisão (fl. 140), observada a modulação dos efeitos prevista nas ADIs nº 4.425 e 4.357.

Como o título executivo determinou que fosse respeitada a modulação dos efeitos prevista nas ADIs nº 4.425 e 4.357, cabível a aplicação da TR até 03/2015 e,
após a referida data, o IPCA-E. De fato, a incidência de critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal somente se justifica na hipótese de omissão do título judicial.

Assim, agiu corretamente o contador judicial ao elaborar a conta nos termos do julgado. Logo, os cálculos do contador judicial (fls. 238-242), como respeitaram o
título executivo judicial, devem ser acolhidos para fins de prosseguimento da presente execução.

Como o valor obtido pela contadoria foi superior ao apurado pelo INSS e inferior ao apresentado pelo exequente, deve a presente impugnação ser parcialmente
acolhida.

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 288.060,17 (duzentos e oitenta e oito
mil, sessenta reais e dezessete centavos), atualizado até 01/07/2016, conforme cálculos de fls. 238-242.

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se. 

    SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005774-13.2013.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DO CARMO GIACOMELLO SIQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     604/735



     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação elaborada pelo autor MARIA
DO CARMO GIACOMELLO SIQUEIRA. Alega, em apertada síntese, excesso de execução.

O exequente discordou dos cálculos apresentados pela autarquia às fls. 285-288 dos autos digitalizados (ID: 12194373, aos quais se referem todos os documentos
mencionados neste relatório, com exceção à fl. 302).

Remetidos os autos à contadoria para elaboração dos cálculos nos termos do julgado (fl. 290). Esse setor apresentou parecer e cálculos às fls. 292-297, tendo o
INSS discordado (fl. 301 do mesmo ID supracitado e fl. 302, que foi digitalizada no ID: 13588234) e a parte exequente manifestado concordância (fl. 304).

Convertidos os presentes autos em digitais, sendo integralmente digitalizados e inseridos em um processo com a mesma numeração no PJE.

As partes foram intimadas para se manifestar acerca da digitalização, tendo o exequente manifestado ciência e o INSS quedando-se inerte.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

É cediço que a liquidação deverá ater-se aos termos e limites estabelecidos nas decisões proferidas no processo de conhecimento.

O título executivo judicial fixou a correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do conselho da Justiça Federal.

O INSS alega excesso de execução, tendo em vista que os cálculos do juízo não aplicaram a TR na correção monetária a partir de 07/2009, nos termos da Lei nº
11.960/2009.

Verifica-se que a decisão que formou o título executivo é de 2014. Desse modo, como o título executivo não impediu a aplicação da legislação superveniente e
tendo em vista que, na data dos cálculos da contadoria judicial elaborados nestes autos, já vigia o novo Manual de Cálculos (Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013, do
Conselho da Justiça Federal), entendo que esta deva ser aplicada.

Assim, agiu corretamente o contador judicial ao elaborar a conta nos termos do julgado. Logo, os cálculos do contador judicial (fls. 292-297), como respeitaram o
título executivo judicial, devem ser acolhidos para fins de prosseguimento do cumprimento de sentença.

Como o valor obtido pela contadoria foi superior ao apurado pelo INSS e inferior ao apresentado pela exequente, deve a presente impugnação ser parcialmente
acolhida.

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 205.349,07 (duzentos e cinco mil,
trezentos e quarenta e nove reais e sete centavos), atualizado até 10/2017, conforme cálculos de fls. 292-297 (ID: 12194373).

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se. 

    SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004989-22.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: TERCIO SALVIATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DECISÃO 

 

Visto, em decisão.

Trata-se de discussão acerca do valor da renda mensal inicial a ser implantada.

Após ser intimado para readequar os benefícios dos exequentes aos novos tetos estabelecidos pelas emendas constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, no termos do
título executivo, o INSS, às fls. 247 dos autos digitalizados (ID: 12194382) juntou documentos que comprovaram a revisão para o valor que a autarquia entendia devido ).

Este juízo, por identificar não ser possível afirmar que o INSS efetuou a revisão nos termos do julgado exequendo, determinou,  à fl. 247, a remessa dos autos à
contadoria judicial.

Remetidos os autos à contadoria judicial, este setor apresentou os cálculos dos valores RMI que entende devida às fls. 253-268 (ID: 12194359, assim como os
demais documentos a serem citados nesse relatório), tendo o INSS discordado às fls. 272-278 e o exequente manifestado concordância à fl. 282. 
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Os autos físicos foram convertidos em virtuais e integralmente digitalizados. 

As partes foram intimadas acerca da referida digitalização, apontando eventuais incorreções. Contudo, o INSS deixou decorrer o prazo in albis. 

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O título executivo judicial determinou a readequação de seu benefício aos novos tetos limites estabelecidos pelas emendas constitucionais nº 20/98 e 41/03.

O INSS discorda do cálculo da readequação da renda mensal realizado pela contadoria judicial. Sustenta que não foi observado o disposto  no Despacho Decisório
nº 1/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS e que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de forma incorreta. 

No que concerne à referida alegação do INSS, verifico que não lhe assiste razão. Isso porque não se discute, nesta demanda, os critérios de concessão do referido
benefício, até porque eventual discussão nesse sentido estaria, em princípio, prejudicada pela decadência. Ademais, A Ordem de Serviço INSS/DISE 121 de 15/06/1992 tem sido
utilizada como parâmetro para cálculo de todos os benefícios em que se defere a readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº
20/1998 e 41/2003. Modificar tais critérios para adotar outro que seja mais favorável à autarquia sem que haja previsão no título executivo representa, verdadeiramente, a adoção de
tratamento desigual para segurados em mesma condição, uma clara violação ao princípio da isonomia.

A experiência deste juízo demonstra que o INSS tem buscado modificar os índices a serem utilizados no período que ficou conhecido como “buraco negro” e,
consequentemente, reduzir os valores devidos aos segurados que fazem jus à mencionada readequação. Sob a alegação de que os índices da OS 121 estariam incorretos e que
poderiam ser modificados, sustenta a aplicação do disposto no Despacho Decisório nº 1/DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS, o qual foi publicado somente em 2017.

Saliente-se que a Suprema Corte, ao reconhecer o direito dos segurados à readequação dos segurados aos novos tetos estabelecidos pelas emendas constitucionais
nº 20/1998 e 41/2003, não diferenciou os critérios de reajuste a serem utilizados. Destarte, este juízo mantém o entendimento de que devem ser utilizados os índices previstos na
Ordem de Serviço INSS/DISE 121 de 15/06/1992 e que a adoção de outros critérios só caberiam caso o título executivo expressamente determinasse.

Destarte, remetam-se os autos à AADJ para que revise o benefício da parte exequente, nos termos dos cálculos da contadoria, considerando como RMA em
01/2016  no valor de R$ 4.594,23.

 Intimem-se. Cumpra-se.. 

 

           

    São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001796-64.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO CABRAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Informe a parte exequente no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com a execução invertida, caso em que os autos serão remetidos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que
entender devidos.

CASO HAJA CONCORDÂNCIA ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias.

Ressalte-se que, caso o exequente discorde desse procedimento, deverá apresentar os cálculos dos valores que entender devidos.

Intime-se somente a parte autora. 

 

 

 

 

           

    São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0008479-13.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO DE PAULA DA SILVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO - SP273489, ROSELAINE PRADO - SP340180, TATIANA ZONATO ROGATI - SP209692, WILSON MIGUEL - SP99858
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 
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Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13837137, prossiga-se.

Ante os extratos que comprovam que o INSS efetuou a implantação/revisão do benefício (ANEXO), manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando se o valor
implantado está correto, ressaltando-se, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A CONCORDÂNCIA DA PARTE COM A REFERIDA RMI/RMA, não cabendo discussões posteriores acerca do valor
implantado. No mesmo prazo, deverá informar se concorda com a execução invertida, caso em que os autos serão remetidos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entender devidos.

CASO HAJA CONCORDÂNCIA ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias.

Ressalte-se que, caso o exequente discorde do valor da RMI/RMA, deverá apresentar os cálculos dos valores que entender devidos.

Destaco, por fim, que a presente demanda restringe-se ao cumprimento da obrigação de fazer e à apuração dos cálculos de liquidação, já que o Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região já decidiu nos autos não ser possível o pagamento de valores homologados antes do trânsito em julgado da ação objeto da presente execução, de modo que, após a
homologação dos cálculos, aguardar-se-á a baixa dos autos principais com a decisão definitiva. Saliento que as providências tomadas nesta demanda poderão se tornar inócuas, em
caso de eventual modificação pelos Tribunais Superiores. 

Int. Cumpra-se. 

 

Intime-se somente a parte autora. 

 

 

 

 

           

    São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021086-65.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLA MARIA BERNARDELLI MASSABKI
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

1. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da declaração do imposto de renda para apreciação do pedido de justiça gratuita ou recolha as custas processuais.

2. Advirto a parte autora acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do Código de Processo Civil no que tange a concessão da justiça gratuita e eventual revogação.

3. Após, tornem conclusos.

Int.

    

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021031-17.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IRINEU MONTEIRO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RICARDO DA SILVA - SP194772
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

 

1. CIÊNCIA às partes da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Previdenciária.

2. Ratifico os atos processuais praticados no Juizado Especial Federal, inclusive o afastamento de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo 0049171-37.2000.403.6100 (ID 13177318, pág. 123) e o indeferimento da
antecipação de tutela provisória (ID 13177318, pág. 129)..

3. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.    

4. Não há que se falar em prevenção com o feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal (0034603-96.2017.4.03.6301) porquanto se trata da presente ação, a qual foi inserida no sistema PJE com o número 5021031-
17.2018.403.6183.                                                   

5. Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo JEF, sendo que passa a corresponder ao valor apurado pela contadoria daquele Juizado (R$
111.624,12).

6. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, bem como especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

7. Deverá a parte autora, ainda, informar se interpôs recurso em face a decisão do JEF que declinou da competência.

8. ID 13177318, págs. 55-69 e ID 13177319, págs. 40-5 diante dos documentos apresentados, declaro sigilo processual, o qual deverá ser anotado pela secretaria nos autos.

9. ID 13177319, págs. 71-74, ID 13177320, págs. 1-31: ciência ao INSS.

Int.
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SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

Expediente Nº 12183

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0045777-40.1995.403.6183 - NELSON PALETTA X ORLANDO MENDONCA X PEDRO DA GRACA MARTINS X PERCIO FREIRE X RENATO FONSECA X ROBERTO ROSANOVA X SILVIO
PELICO CHIARELLA X VALDEMAR RODRIGUES DE ANDRADE X WILMA RODRIGUES ALONSO X WILSON BUSSAMRA X EDNA TEREZA BUSSAMRA(SP037209 - IVANIR CORTONA E
SP110764 - ROBERTO LARRET RAGAZZINI E SP158319 - PATRICIA CORREA GEBARA E SP155126 - ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -
SONIA MARIA CREPALDI) X ORLANDO MENDONCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PERCIO FREIRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENATO
FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO ROSANOVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDEMAR RODRIGUES DE ANDRADE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILSON BUSSAMRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifique a Secretaria a necessidade de preenchimento das rotinas MVAB e MVVP, certificando-se nos autos tal verificação e eventual regularização. 
Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos. 
Considerando as Resoluções nº 142, de 20/07/2017, nº 151, de 15/08/2017, nº 182, de 29/09/2017 e nº 200, de 27/07/2018 e nº 224, de 24/10/2018, todas da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que dispõem sobre OBRIGATORIEDADE da virtualização de processos judiciais físicos, em qualquer fase processual, DETERMINO à parte EXEQUENTE, que providencie A RETIRADA DOS AUTOS EM
CARGA, a fim de PROMOVER a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DOS AUTOS FÍSICOS, BEM COMO DOS SEUS APENSOS (artigo 5º da Resolução nº 224/2018), no prazo de 10 dias.
Por cautela, ANTES da CARGA, providencie a secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 11), certificando-se nos autos, eis que o processo eletrônico assim
criado PRESERVARÁ o número de autuação e registro do processo físico (artigo 3º, parágrafo 3º). 
Realizada a digitalização integral do feito, a parte DEVERÁ anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico (JUNTAR OS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS NO PROCESSO JÁ CRIADO NO PJE COM
A MESMA NUMERAÇÃO DOS AUTOS FÍSICOS), bem como DEVOLVER os autos físicos à secretaria (artigos 3º, parágrafo 5º,, e 11).
Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, providencie a secretaria as medidas necessárias acerca da digitalização criada no PJE sem a correta virtualização dos autos e remetam-se os autos físicos ao arquivo,
sobrestados, até ulterior provocação ou ocorrência da prescrição.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003149-60.2000.403.6183 (2000.61.83.003149-3) - EDESIO FRANCISCO DE SOUZA X ANGELO APARECIDO BONFA X BALTAZAR PLACIDIO LOPES X TEREZINHA GONCALVES LOPES X
CLARINDO LUIZ ANTONIO X JOSE ARNALDO DA SILVA X JOSE CLEMENTE PENHALBEL X JOSE FERREIRA LIMA X ENEDINA DEOLINDA FERREIRA LIMA X MARIO ANTONIO BADAN
GUERRIERI X ALICE CORREA CAETANO GUERRIERI X NORIVAL CHARABA X SILVIO VENERANDO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E SP121737 - LUCIANA CONFORTI
SLEIMAN ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X EDESIO FRANCISCO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ANGELO APARECIDO BONFA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BALTAZAR PLACIDIO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLARINDO LUIZ ANTONIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ARNALDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CLEMENTE PENHALBEL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE FERREIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO ANTONIO BADAN GUERRIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
NORIVAL CHARABA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIO VENERANDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifique a Secretaria a necessidade de preenchimento das rotinas MVAB e MVVP, certificando-se nos autos tal verificação e eventual regularização.
Fls. 1294-1300 - Mantenho a decisão agravada. 
No mais, considerando as Resoluções nº 142, de 20/07/2017, nº 151, de 15/08/2017, nº 182, de 29/09/2017 e nº 200, de 27/07/2018 e nº 224, de 24/10/2018, todas da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, que dispõem sobre OBRIGATORIEDADE da virtualização de processos judiciais físicos, em qualquer fase processual, DETERMINO à parte EXEQUENTE, que providencie A RETIRADA DOS AUTOS
EM CARGA, a fim de PROMOVER a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DOS AUTOS FÍSICOS (artigo 5º da Resolução nº 224/2018), no prazo de 10 dias.
Por cautela, ANTES da CARGA, providencie a secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 11), certificando-se nos autos, eis que o processo eletrônico assim
criado PRESERVARÁ o número de autuação e registro do processo físico (artigo 3º, parágrafo 3º). 
Realizada a digitalização integral do feito, a parte DEVERÁ anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico (JUNTAR OS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS NO PROCESSO JÁ CRIADO NO PJE COM
A MESMA NUMERAÇÃO DOS AUTOS FÍSICOS), bem como DEVOLVER os autos físicos à secretaria (artigos 3º, parágrafo 5º,, e 11).
Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, providencie a secretaria as medidas necessárias acerca da digitalização criada no PJE sem a correta virtualização dos autos e remetam-se os autos físicos ao arquivo,
sobrestados, até ulterior provocação ou ocorrência da prescrição.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004824-68.1994.403.6183 (94.0004824-6) - MARIA BUCHIN MIRANDA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI
MATSUOKA JUNIOR) X MARIA BUCHIN MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (rotina MVXS).
Verifique a Secretaria, também, a necessidade de preenchimento das rotinas MVAB e MVVP, certificando-se nos autos tal verificação e eventual regularização. 
Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos. 
Considerando as Resoluções nº 142, de 20/07/2017, nº 151, de 15/08/2017, nº 182, de 29/09/2017 e nº 200, de 27/07/2018 e nº 224, de 24/10/2018, todas da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que dispõem sobre OBRIGATORIEDADE da virtualização de processos judiciais físicos, em qualquer fase processual, DETERMINO à parte EXEQUENTE, que providencie A RETIRADA DOS AUTOS EM
CARGA, a fim de PROMOVER a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DOS AUTOS FÍSICOS (artigo 5º da Resolução nº 224/2018), no prazo de 10 dias.
Por cautela, ANTES da CARGA, providencie a secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 11), certificando-se nos autos, eis que o processo eletrônico assim
criado PRESERVARÁ o número de autuação e registro do processo físico (artigo 3º, parágrafo 3º). 
Realizada a digitalização integral do feito, a parte DEVERÁ anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico (JUNTAR OS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS NO PROCESSO JÁ CRIADO NO PJE COM
A MESMA NUMERAÇÃO DOS AUTOS FÍSICOS), bem como DEVOLVER os autos físicos à secretaria (artigos 3º, parágrafo 5º,, e 11).
Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, providencie a secretaria as medidas necessárias acerca da digitalização criada no PJE sem a correta virtualização dos autos e remetam-se os autos físicos ao arquivo,
sobrestados, até ulterior provocação ou ocorrência da prescrição.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002054-24.2002.403.6183 (2002.61.83.002054-6) - JOAO HUBER(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X JOAO
HUBER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (rotina MVXS).
Verifique a Secretaria, também, a necessidade de preenchimento das rotinas MVAB e MVVP, certificando-se nos autos tal verificação e eventual regularização. 
Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos. 
Considerando as Resoluções nº 142, de 20/07/2017, nº 151, de 15/08/2017, nº 182, de 29/09/2017 e nº 200, de 27/07/2018 e nº 224, de 24/10/2018, todas da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que dispõem sobre OBRIGATORIEDADE da virtualização de processos judiciais físicos, em qualquer fase processual, DETERMINO à parte EXEQUENTE, que providencie A RETIRADA DOS AUTOS EM
CARGA, a fim de PROMOVER a DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DOS AUTOS FÍSICOS (artigo 5º da Resolução nº 224/2018), no prazo de 10 dias.
Por cautela, ANTES da CARGA, providencie a secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico (artigo 11), certificando-se nos autos, eis que o processo eletrônico assim
criado PRESERVARÁ o número de autuação e registro do processo físico (artigo 3º, parágrafo 3º). 
Realizada a digitalização integral do feito, a parte DEVERÁ anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico (JUNTAR OS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS NO PROCESSO JÁ CRIADO NO PJE COM
A MESMA NUMERAÇÃO DOS AUTOS FÍSICOS), bem como DEVOLVER os autos físicos à secretaria (artigos 3º, parágrafo 5º,, e 11).
Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, providencie a secretaria as medidas necessárias acerca da digitalização criada no PJE sem a correta virtualização dos autos e remetam-se os autos físicos ao arquivo,
sobrestados, até ulterior provocação ou ocorrência da prescrição.
Int. Cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016234-95.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WANDERLEY NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA ISABEL DE OLIVEIRA LLORENTE - SP295309, TATIANE FERREIRA ALVES - SP223903
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 
 

1. Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo.

2. No caso dos autos, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial e/ou aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento/conversão de períodos especiais. Verdadeiramente, não há que se
falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais supramencionados, devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o
contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

3. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

4. ID 13000735 e anexos: recebo como aditamento à inicial. Afasto a prevenção com o feito 0021662-80.2018.403.6301 considerando sua extinção sem resolução do mérito.

5. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do
Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

6. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                            

 

Int.                                                                    

 SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001679-39.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NEUSA VIEIRA DE ASSIS ALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA LUCIANA DA SILVA MINEIRO - SP336231
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE SÃO MIGUEL PAULISTA - SP

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de
má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC).

 Providencie a parte impetrante a emenda da inicial a fim de apontar corretamente a autoridade impetrada, na medida em que aquela indicada não possui poderes para a revisão do ato impugnado.

Saliento que a impetração deve, NECESSARIAMENTE, ser dirigida a um dos quatro Gerentes Executivos do INSS em São Paulo/SP (Norte, Sul, Centro ou Leste); mormente aquele que possui competência hierárquica
sobre a Agência da Previdência Social ao qual houve o requerimento administrativo.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001634-35.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ENIVALDA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA LUCIANA DA SILVA MINEIRO - SP336231
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - ARICANDUVA
 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de
má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC).

 Providencie a parte impetrante a emenda da inicial a fim de apontar corretamente a autoridade impetrada, na medida em que aquela indicada não possui poderes para a revisão do ato impugnado.

Saliento que a impetração deve, NECESSARIAMENTE, ser dirigida a um dos quatro Gerentes Executivos do INSS em São Paulo/SP (Norte, Sul, Centro ou Leste); mormente aquele que possui competência hierárquica
sobre a Agência da Previdência Social ao qual houve o requerimento administrativo.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015484-93.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ANTONIO MENEZES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO NUNES - SP209233, ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA NUNES - SP249493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
  

1. Recebo a(s) petição(ões) ID 12850467 e anexos como emendas à inicial.

2. O pedido de tutela antecipada será apreciado na sentença, conforme requerido na inicial.
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3. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

4.  Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 6 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001262-86.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROSEMEIRE SCARDELATO
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484, DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, para o reestabelecimento de benefício previdenciária, concedido em decorrência de decisão judicial.

Verifico, da análise da inicial, que o benefício é mantido pela Gerência Executiva do INSS de Campinas/SP. Desta forma, somente esta autoridade teria poderes para reverter os efeitos do ato coator, em
caso de eventual procedência do pedido.

Todavia, a determinação da competência, na ação de mandado de segurança, é feita mediante a verificação da categoria e sede da autoridade impetrada.

Conclui-se que este Juízo Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente causa, eis que o impetrado tem seu domicílio em Campinas, cuja jurisdição pertence a 5ª Subseção
Judiciária do Estado de São Paulo.

Neste sentido, o seguinte julgado:

 

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. AUTORIDADE IMPETRADA.

A competência para julgamento de mandado de segurança é definida de acordo com a categoria e a sede funcional da autoridade impetrada, tratando-se, nestes termos, de competência absoluta e, como tal, improrrogável.”

(STJ. Resp. nº 257.556/PR. Rel. Min. Felix Fischer)  

 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo, e determino a remessa dos presentes autos a uma das E. Varas Federais da 5ª Subseção Judiciária de Campinas, dando-se baixa na
distribuição.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021197-49.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSUE ALVES DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA DOS SANTOS ROSA - SP288105
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 
 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do
mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu
valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, qual o seu atual endereço, tendo em vista a juntada do documento ID 13271357.

Int.

 

SÃO PAULO, 7 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021318-77.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DELFINA REY REY MOREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do
mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu
valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, no prazo de 15 dias, considerando a divergência na inicial  - “R$ 76.598,61 (setenta seis mil, quinhentos e noventa e oito
reais e sessenta e seis centavos).”

3. Após, tornem conclusos para verificação de eventual decadência.

Int.

SÃO PAULO, 7 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005224-88.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL PAIXAO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 
 
 

1. CIÊNCIA às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Previdenciária.

2. Ratifico os atos processuais praticados no Juizado Especial Federal, inclusive o indeferimento da tutela antecipada (ID 14147720, pág. 35).  

3. Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou o retorno dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo JEF, sendo que passa a corresponder ao valor constante na r. decisão
de declínio da competência (R$ 83.147,25).

4. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, se interpôs recurso em face a decisão do JEF que declinou da competência para as Varas Previdenciárias.

5. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

6. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS
com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil
profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e
demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

7. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que
a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo Civil).

8. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção.

Int.

SÃO PAULO, 7 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021356-89.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL FERREIRA VIANA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO - SP203835
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 
 
 
 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal,
vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da
Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, a espécie de benefício pretendida, se apenas aposentadoria especial (espécie 46) ou, subsidiariamente, a aposentadoria por tempo de contribuição com
reconhecimento de períodos especiais (espécie 42).

3. Após, tornem conclusos.

Int.

 

SÃO PAULO, 7 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021284-05.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO JOSE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

 

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal,
vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da
Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, se os períodos os quais trabalhou sob condições especiais e cujo reconhecimento pleiteia nesta demanda restringem-se a 01.06.1978 a 17.12.1980 e
24.03.1982 a 07.08.2014 (item VI da inicial), tendo em vista  o item IV, da referida exordial.

3. Após, tornem conclusos.

Int.

SÃO PAULO, 7 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020777-44.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDMIR JOSE DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO DURÃES DOS SANTOS - SP335193
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 
  

1. CIÊNCIA às partes da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Previdenciária.

2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do
mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de
seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

3. Ratifico os atos processuais praticados no Juizado Especial Federal, inclusive o indeferimento da tutela antecipada (ID 13063211, pág. 131).  

4. Não há que se falar em prevenção com o feito que tramitou perante o JEF (0029567-39.2018.403.6301) porquanto se trata da presente ação, a qual foi inserida no sistema PJE
com o número 5020777-44.2018.403.6183.                                                   

5. Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo JEF, sendo que passa a corresponder ao
valor constante na r. decisão de declínio da competência (R$ 85.111,61).

6. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.    

7. Especifique a parte autora,  ainda,  minuciosamente,  as  provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE  dias,  lembrando que este é o momento
oportuno para apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os  vínculos laborais, fichas de registro de funcionário,  comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte 
individual, formulários  sobre  atividades  especiais  (SB  40/DSS  8030),  perfil  profissiográfico  previdenciário  (PPP), laudos periciais, bem como de cópia  do  processo administrativo,
INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por  meio  dos 
quais  pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

8. Advirto à parte autora de que esta é a  última oportunidade para produção de provas antes da  prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de
qualquer prova e que a convicção  deste juízo será formada a partir do conjunto probatório  formado nos autos até o referido momento, porquanto o  ônus de provar o alegado é seu (artigo 373,
inciso I, do  Código de Processo Civil).

9. Esclareço que o atendimento da medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.

Int.                               

SÃO PAULO, 13 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020939-39.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO LEITE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IVANA APARECIDA ORSINI - SP245465
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 
  

1. CIÊNCIA às partes da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Previdenciária.
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2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal,
vale dizer, em caso de revogação do benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em
benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

3. Ratifico os atos processuais praticados no Juizado Especial Federal.  

4. Não há que se falar em prevenção com o feito que tramitou perante o JEF (0032668-84.2018.403.6301) porquanto se trata da presente ação, a qual foi inserida no sistema PJE com o número
5020939-39.2018.403.6183.                                                   

5. Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo JEF, sendo que passa a corresponder ao valor constante na r.
decisão de declínio da competência (R$ 66.989,77).

6. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.    

7. Especifique a parte autora,  ainda,  minuciosamente,  as  provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE  dias,  lembrando que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os  vínculos laborais, fichas de registro de funcionário,  comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte  individual, formulários  sobre  atividades  especiais 
(SB  40/DSS  8030),  perfil  profissiográfico  previdenciário  (PPP), laudos periciais, bem como de cópia  do  processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais documentos por  meio  dos  quais  pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o
momento.

8. Advirto à parte autora de que esta é a  última oportunidade para produção de provas antes da  prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a
convicção  deste juízo será formada a partir do conjunto probatório  formado nos autos até o referido momento, porquanto o  ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, inciso I, do  Código de Processo Civil).

9. Esclareço que o atendimento da medida acima (simulação de cálculo) propiciará a agilização do feito.

10. Informe a parte autora se interpôs recurso em face a decisão do JEF que declinou da competência para as Varas Previdenciárias.

Int.                               

 

SÃO PAULO, 13 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012974-10.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALBINO DOMINGUES MENDONCA
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON APARECIDO VILLANO - SP157737
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 

1. Recebo a petição ID 11838110 e anexo como emendas à inicial.

2. Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que demonstrem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

3. No caso dos autos, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento de períodos especiais e comuns. Verdadeiramente,
não há que se falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais supramencionados, devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente,
na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

4. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

5. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da
inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo
Civil.

6. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que
não há provas a produzir.   

Int.                       

SÃO PAULO, 13 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002486-30.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AGRINARDO MARTINS BARRETO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Tendo em vista que o vínculo pretendido pelo autor, no período de 12/08/1970 a 15/01/1973, encontra-se parcialmente ilegível na CTPS (id 1446636, fl. 04), converto o julgamento em diligência, a fim
de que o autor junte a cópia legível.

Prazo de 15 (quinze) dias.
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Após, com a juntada do documento, voltem-me conclusos.                       

Int.

              

 

   SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008686-19.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RENILDO MOREIRA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO FONSECA MARTINS JUNIOR - SP305308
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Consoante se observa do teor da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em anexo, a Primeira Seção afetou três recursos especiais – Resp 1.727.063/SP, 1.727.069/SP e 1.727.064/SP,
contendo a seguinte questão: “possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a data de entrada do requerimento-DER para o momento de implementação dos
requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário: (i) aplicação do artigo 493 do CPC/2015 (artigo 462 do CPC/1973); (ii) delimitação do momento processual oportuno para se requerer a reafirmação da
DER, bem assim para apresentar provas ou requerer a sua produção”. Nota-se que a decisão de afetação transitou em julgado em 19/10/2018.

Assim, como o caso em comento encontra-se abrangido na decisão de afetação do STJ, é caso de suspender o processo até o julgamento dos recursos especiais afetados.

Superado o prazo de 1 (um) ano a partir do trânsito em julgado da decisão de afetação, conforme disposto no parágrafo 4º do inciso III do artigo 1037 do CPC/2015, sem o pronunciamento do Superior
Tribunal de Justiça, tornem os autos conclusos para nova deliberação a respeito do prosseguimento do feito.

In casu, como o trânsito em julgado ocorreu em 19/10/2018, conclui-se que a suspensão poderá persistir até 19/10/2019 ou em momento anterior, no caso de o Superior Tribunal de Justiça decidir a
questão antes.

Ante o exposto, SUSPENDO a tramitação do processo nos termos do artigo 1037, inciso III, parágrafo 4º, do CPC/2015.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003849-65.2002.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CICERO FERREIRA GABRIEL, JOSE RIBAMAR DE SOUZA, WALDIR SEBASTIAO DOS SANTOS, FELIX OLIVEIRA DA CRUZ DE DEUS
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162, JUSSARA BANZATTO - SP147343
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162, JUSSARA BANZATTO - SP147343
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162, JUSSARA BANZATTO - SP147343
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162, JUSSARA BANZATTO - SP147343
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 12915949, prossiga-se. 

ID: 14829489, assiste razão ao exequente, tendo em vista que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou o prosseguimento da execução "no que diz respeito às diferenças a
serem apuradas no que tange à incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a da requisição ou do precatório,
período este em que há de incidir os juros moratórios fixados na sentença exequenda, observadas as alterações promovidas no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da feitura dos cálculos. Fica prejudicado o Recurso Extraordinário. " (ID: 12915910, página 136, grifo nosso). 

Da análise do referido acórdão, vê-se que deve-se aplicar os mesmos juros moratórios fixados na sentença exequenda, não cabendo modificações no referido critério, já que o Manual se aplica
apenas quando há omissões. 

Devolvam-se os autos à contadoria judicial para que retifique sua conta, nos termos supracitados, mantendo-se os demais parâmetros utilizado na última apuração. 

É importante destacar que, a fim de se evitar que a presente execução se perpetue, não serão deferidos pagamentos de diferenças posteriores a esta conta de juros de mora até a expedição do
precatório, a qual, após a homologação e transmissão dos ofícios requisitórios de pagamento, será devidamente corrigida até o efetivo pagamento. 

Tendo em vista que se trata de processo com longa tramitação e que já foi encaminhado para a contadoria, pede-se que a devolução ocorra em até 30 (trinta) dias.

Intime-se as partes acerca deste despacho em, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos à contadoria. 

Int. Cumpra-se. 

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000802-02.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: ANSELINO VICENTE DE BARROS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO OLIVEIRA CHAGAS - SP360351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do
mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu
valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, inciso I,  do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias,  petição inicial integralmente legível, tendo em vista que as caixas de textos inseridas na exordial não estão visíveis.

4. Após, tornem conclusos.

Int.

SÃO PAULO, 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019815-21.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER PEREIRA DA FONSECA
Advogados do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941, ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 
 
  

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, especifique, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia
da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades
especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo de serviço do INSS que
embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o
momento.

3. Advirto à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de
qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I,
do Código de Processo Civil).

4. Alerto, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção.

Int.

SÃO PAULO, 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016309-37.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AFONSO FRANCISCO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

 

 

Informe a parte autora, no prazo de 20 dias,  o endereço completo e atualizado das empresas nas quais requer a perícia (LOCAL DA PERÍCIA E E LOCAL ONDE DEVERÁ SER
ENCAMINHADO O OFÍCIO PARA EMPRESA COMUNICANDO A PERÍCIA), inclusive CEP (apresentando documento comprobatório).

Em igual prazo, deverá esclarecer qual o número da OAB/SP do seu procurador, Dr. Nivaldo da Silva Pereira.

Int.                           

              

SÃO PAULO, 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009963-07.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: CARLOS ALBERTO LONGO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 
 
  

1. ID 14023206: defiro à parte autora o prazo de 20 dias.

2. Decorrido o prazo, na eventual juntada de documentos, dê-se vista ao INSS.

Int.

 SÃO PAULO, 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016896-59.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ HENRIQUE BONFIM
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 
 
 
 

1. Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há  OUTRAS provas a produzir. Advirto que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será
presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.

2. Alerto, por oportuno, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, cabendo
à parte realizar as diligências necessárias a provar suas alegações, sob pena de arcar com as consequências de eventual lacuna no conjunto probatório.

3. Em nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0016091-12.2010.4.03.6301 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EUCLIDES BRUDERHAUSEN FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS DO AMARAL - SP55351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca dos documentos digitalizados, prossiga-se. 

Primeiramente, providencie, a secretaria, a inversão dos polos da presente demanda e a alteração da classe processual para "CUMPRIMENTO DE SENTENÇA". 

Tendo em vista que a parte autora, ora executada, não apresentou impugnação em face dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 184-185 dos autos digitalizados
(ID: 12748686, páginas 194-195), providencie, a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento das referidas diferenças, conforme orientação à fl. 174 dos autos digitalizados
(ID: 12748686, página 181). 

 Advirto ao autor que a ausência de pagamento implicará a pesquisa e penhora "on-line" de ativos necessários ao adimplemento da referida dívida, por meio do sistema
"BACENJUD". 

Int. Cumpra-se.          

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011646-72.2014.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OSMAR ALONSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Antes a informação da certidão ID: 14579060, devolvo o prazo de 05 (cinco) dias para que o exequente se manifeste acerca do despacho ID: 13459470. 

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra.

Int. Cumpra-se.          

      

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016179-47.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INGRID DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELIELTHON HONORATO MANGANELI - SP287058
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a discordância das partes acerca do montante de liquidação, remetam-se os autos à contadoria judicial para que apure as diferenças devidas, nos termos do julgado exequendo.

Ademais, considerando a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal
Federal, nos autos do RE nº 870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação de efeitos, a correção monetária das parcelas vencidas,
dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da
Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Por fim, destaco que os benefícios da assistência judiciária gratuita já foram concedidos no despacho ID: 11699713. 

 Int. Cumpra-se.

    

 

 

            

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005199-41.2018.4.03.6183
AUTOR: CLAUDIA APARECIDA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: WEVERTON MATHIAS CARDOSO - SP251209
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Primeiramente, providencie, a secretaria, a alteração da classe processual da presente demanda para "CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

Ademais, ante os extratos que comprovam que o INSS efetuou a implantação/revisão do benefício (ANEXO), manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando se o
valor implantado está correto, ressaltando-se, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A CONCORDÂNCIA DA PARTE COM A REFERIDA RMI/RMA, não cabendo discussões posteriores acerca do valor
implantado. No mesmo prazo, deverá informar se concorda com a execução invertida, caso em que os autos serão remetidos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entender devidos.

CASO HAJA CONCORDÂNCIA ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias.

Ressalte-se que, caso o exequente discorde do valor da RMI/RMA, deverá apresentar os cálculos dos valores que entender devidos.

 

Intime-se somente a parte autora. 
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    São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004837-37.2012.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIO AUGUSTO CORREIA DE MELO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à parte exequente acerca da certidão de averbação dos períodos reconhecidos nesta demanda (14535519). 

É importante destacar que, como o título executivo reconheceu tão somente o direito à averbação de períodos, não há que se falar em implantação ou revisão judicial de eventual
benefício que o autor perceba, de modo que tal revisão deve ser requerida administrativamente.

Tornem os autos conclusos para sentença de extinção. 

Int. Cumpra-se.                

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010809-85.2012.4.03.6183
AUTOR: UMBERTO CARLOS GOMES
Advogados do(a) AUTOR: FIROSHI TAKAKURA TAKAMATO - SP280707, WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA - SP244443
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13739374, prossiga-se.   

Primeiramente, providencie, a secretaria, a alteração da classe processual desta demanda para "CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA".

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no
prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja
dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda,
informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que
tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o
previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os
valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009269-36.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: AUGUSTO DIMARCH NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONALDO FERREIRA LIMA - SP171364
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DECISÃO 

 

Visto, em decisão.
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Trata-se de discussão acerca do valor da renda mensal inicial a ser implantada.

Este juízo, em face das controvérsias acerca do valor de renda mensal inicial a ser considerado como correto, às fls. 725-726 dos autos digitalizados (ID: 13526833)
fixou o valor de R$ 1.864,34 e determinou a remessa dos autos à contadoria judicial para que o referido setor apurasse se a renda mensal do benefício do exequente foi
devidamente readequada aos novos tetos estabelecidos pelas emendas constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. 

Remetidos os autos à contadoria judicial, este setor apurou que a renda mensal do exequente não foi devidamente readequada (fls. 729-737 dos autos digitalizados).
O INSS discordou da referida conta às fls. 742-750 e o exequente manifestou concordância.  

Os autos físicos foram convertidos em virtuais e integralmente digitalizados. 

As partes foram intimadas acerca da referida digitalização, apontando eventuais incorreções. Contudo, o INSS quedou-se inerte. 

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O título executivo judicial determinou a readequação de seu benefício aos novos tetos limites estabelecidos pelas emendas constitucionais nº 20/98 e 41/03.

O INSS insiste em discordar do valor da RMI a ser apurado, bem como afirma ter realizado corretamente o reajuste do benefício. 

Quanto ao valor da RMI, entendo que se trata de questão preclusa. Isso porque este juízo, às fls. 725-726 dos autos digitalizados, fixou expressamente o seu valor e
esclareceu que já não caberia realizar a modificação por se tratar de questão sob o manto da coisa julgada. As partes, devidamente intimadas acerca desta questão, não opuseram
recurso algum, de modo que não cabe, neste momento, a discussão do valor da RMI, sendo correto o valor de R$ 1.869,34. 

No que concerne à readequação, verifico que a contadoria, corretamente, evoluiu a renda mensal inicial de R$ 1.869,34 com a aplicação integral do índice de
reposição em 05/2004, nos termos do artigo 21, §3º da Lei n.o 8.880/1994. 

Logo, acolho os cálculos da contadoria às fls. 729-737 dos autos digitalizados. 

Destarte, remetam-se os autos à AADJ para que revise o benefício da parte exequente, nos termos dos cálculos da contadoria, considerando, como RMI, o valor
de R$ 1.869,34 e, como  RMA em 06/2018, o valor de R$ 4.849,88..

Advirto ao INSS que nova irresignação acerca da RMI, questão que considero preclusa, ensejará a aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do artigo
84, inciso IV. 

 Intimem-se. Cumpra-se.. 

 

           

    São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004384-57.2003.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IRINEU MOITA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando as informações da certidão ID: 14468626, bem como a regularização do sistema, concedo à parte exequente, o prazo de 05 (cinco) dias, para que se manifeste acerca do despacho ID: 13450906 . 

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Int.               

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0039417-55.1996.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CREUZA BISPO DE MELO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA - SP197536, EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 14086038, prossiga-se.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.  

             

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010965-68.2015.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALOISIO DE ASSIS SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13820603, prossiga-se.

Publique-se o despacho de fl. 129 dos autos digitalizados (ID: 12191209): 

(Tendo em vista que as partes discordam acerca do valor da renda mensal, remetam-se os autos à contadoria judicial para verifique se, com a readequação do beneficio da parte autora aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
n °20/1998 e 41/2003, a parte autora faz jus a alteração de sua renda mensal. 

 É de se destacar que os critérios utilizados para cálculo da renda mensal inicial não foram objeto da presente demanda, de modo que não se deve utilizar valor de RMI diverso daquele considerado na concessão, até porque a eventual revisão da
RMI poderia levantar dúvidas acerca da ocorrência de decadência. Logo, ainda que a contadoria tenha constatado incorreções no cálculo da renda mensal inicial, não poderia efetuar retificações naquele valor, limitando-se a readequar seu
salário-de-beneficio com os aumentos reais definidos com a criação das Emendas Constitucionais n °20/1998 e 41/2003. 

 Int. Cumpra-se.)             

Int. 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002384-40.2010.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RUBENS BARBOSA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA - SP101373
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13469685, prossiga-se.   

Publique-se o despacho de fl. 343 dos autos digitalizados (ID: 12624498): 

(Ante a concordância da parte exequente com os cálculos oferecidos pela parte executada (autarquia-previdenciária) às fls. 319-340, EM SEDE DE EXECUÇÃO INVERTIDA, ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s)
requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso).

Quanto a esse último, nos termos do artigo 22,parágrafo 4º, da Lei n.° 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, caso não tenha trazido aos
autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.

Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de Pequeno Valor - RPV, serão expedidos precatórios tanto para o
exequente (principal) como para o advogado (contratual).

Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE,
NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA EXPLICITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.

 Int. Cumpra-se.)

Int.               

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004880-83.1999.4.03.6100
EXEQUENTE: RICARDO GUSTAVO RUIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA MARIA CORREA QUEIROZ - SP121283
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13838259, prossiga-se.   
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Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no
prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja
dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda,
informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que
tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o
previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os
valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000838-15.2017.4.03.6183
AUTOR: REINALDO ARAUJO CARNEIRO
Advogados do(a) AUTOR: ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS - SP116365, ALVARO LUIS JOSE ROMAO - SP74656, GASPARINO JOSE ROMAO FILHO - SP61260, GUSTAVO HENRIQUE TAVARES ROMAO - SP325272,
FERNANDA CARLOS DA ROCHA ROMAO - SP358007, ANTONIO CARLOS JOSE ROMAO - SP74655
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Primeiramente, providencie a secretaria a alteração da classe processual da presente demanda para "CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA".

Ante os extratos que comprovam que o INSS efetuou a implantação/revisão do benefício (ID 14597776), manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando se o valor
implantado está correto, ressaltando-se, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A CONCORDÂNCIA DA PARTE COM A REFERIDA RMI/RMA, não cabendo discussões posteriores acerca do valor
implantado. No mesmo prazo, deverá informar se concorda com a execução invertida, caso em que os autos serão remetidos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entender devidos.

CASO HAJA CONCORDÂNCIA ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao INSS para que elabore os cálculos dos valores que entende devidos, no prazo de 30 dias.

Ressalte-se que, caso o exequente discorde do valor da RMI/RMA, deverá apresentar os cálculos dos valores que entender devidos.

 

Intime-se somente a parte autora. 

 

 

 

 

           

    São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006028-25.2009.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALNICE APARECIDA CARDOZO DA SILVA RODRIGUES FIRMINO, VALMIR CARDOZO DA SILVA, VALDIR CARDOZO DA SILVA
SUCEDIDO: GERALDO CARDOSO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES - SP186486, 
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES - SP186486, 
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES - SP186486, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13090644, prossiga-se.

 Considerando que está pendente de julgamento o Recurso Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO.                

Int. Cumpra-se.                    

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006028-25.2009.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALNICE APARECIDA CARDOZO DA SILVA RODRIGUES FIRMINO, VALMIR CARDOZO DA SILVA, VALDIR CARDOZO DA SILVA
SUCEDIDO: GERALDO CARDOSO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES - SP186486, 
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES - SP186486, 
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES - SP186486, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13090644, prossiga-se.

 Considerando que está pendente de julgamento o Recurso Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO.                

Int. Cumpra-se.                    

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006028-25.2009.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALNICE APARECIDA CARDOZO DA SILVA RODRIGUES FIRMINO, VALMIR CARDOZO DA SILVA, VALDIR CARDOZO DA SILVA
SUCEDIDO: GERALDO CARDOSO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES - SP186486, 
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES - SP186486, 
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES - SP186486, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13090644, prossiga-se.

 Considerando que está pendente de julgamento o Recurso Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO.                

Int. Cumpra-se.                    

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002043-79.2017.4.03.6183
AUTOR: APARECIDO MENDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DA SILVA - SP268724
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 13924945 e 14193394).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007402-10.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: IGNEZ AQUIM MEUCCI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO
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Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 14110383 e 14110384).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005671-76.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: JUSTINIANO JOSE LOURENCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 14112734 e 14112735).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003526-47.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: AMBROGIO FORNASIERO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 14117598 e 14117599).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011820-91.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: TERESA MOURA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU SCARIOT - SP98137
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13760189, prossiga-se. 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 284-287 dos autos digitalizados (ID 12164603).                       
                                                   

Int.                                                                 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004875-85.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: MASSATO AKUNE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO
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Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 14137446 e 14137448).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001610-44.2009.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GIVANETE ANANIAS RODRIGUES
SUCEDIDO: JOSE BRAULIO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

       Vistos, em decisão.

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação elaborada pelo autor JOSE
BRAULIO RODRIGUES, sucedido por GIVANETE ANANIAS RODRIGUES. Alega, em apertada síntese, excesso de execução.

O exequente discordou dos cálculos apresentados pela autarquia às fls. 596-600 dos autos digitalizados (ID: 13532214, aos quais se referem todos os documentos
mencionados neste relatório).

Remetidos os autos à contadoria para elaboração dos cálculos nos termos do julgado (fl. 601). Esse setor apresentou parecer e cálculos às fls. 603-613, tendo o
INSS discordado (fl. 617-626) e a parte exequente manifestado concordância (fl. 630-631).

Convertidos os presentes autos em digitais, sendo integralmente digitalizados e inseridos em um processo com a mesma numeração no PJE.

As partes foram intimadas para se manifestar acerca da digitalização, tendo o exequente manifestado ciência e o INSS quedando-se inerte.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

É cediço que a liquidação deverá ater-se aos termos e limites estabelecidos nas decisões proferidas no processo de conhecimento.

O título executivo judicial fixou a correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. 

O INSS alega excesso de execução, tendo em vista que os cálculos do juízo não aplicaram a TR na correção monetária a partir de 07/2009, nos termos da Lei nº
11.960/2009.

Verifica-se que a decisão que formou o título executivo é de 2014. Desse modo, como o título executivo não impediu a aplicação da legislação superveniente e
tendo em vista que, na data dos cálculos da contadoria judicial elaborados nestes autos, já vigia o novo Manual de Cálculos (Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013, do
Conselho da Justiça Federal), entendo que esta deva ser aplicada.

Assim, agiu corretamente o contador judicial ao elaborar a conta nos termos do julgado. Logo, os cálculos do contador judicial (fls. 603-613), como respeitaram o
título executivo judicial, devem ser acolhidos para fins de prosseguimento do cumprimento de sentença.

Não obstante o acerto da contadoria judicial quanto aos consectários legais, verifica-se que, na data de atualização das contas das partes (janeiro de 2017 – fl. 605),
esse setor judicial apurou montante superior ao obtido nos cálculos da parte exequente.

Como o valor considerado pela parte exequente limita o montante a ser executado e tendo em vista que o juízo não pode, dessa forma, efetuar execução de ofício, a
presente execução deve prosseguir no montante apurado pela parte exequente. 

Assim, não deve ser acolhida a impugnação.

Diante do exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 162.115,05 (cento e sessenta e dois mil, cento e quinze reais e
cinco centavos), atualizado até 01/01/2017, conforme cálculos de fls. 570-577 (ID: 13532214).

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

 

Intimem-se. 

    SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004789-17.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ERMELINDA SIQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 14334683 e 14334687).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005604-14.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES BARBOSA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 14327510 e 14327512).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005674-31.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO FLAVIO DA COSTA ALCATRAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 14240994 e 14240995).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006204-35.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: GENY CAMARGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 14340365 e 14340367).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006114-27.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ROBERTO LUIS SCARANELLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO - SP166145
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 14307552 e 14307553).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000085-66.2005.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELZIRA MARIA COLOMBO BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13765579, prossiga-se.

Fls. 232-239 (ID: 12193931, páginas 255-264): mantenho a decisão agravado por seus próprios fundamentos.

Sobrestem-se os autos até o trânsito em julgado do agravo de instrumento interposto pela parte exequente.

Int. Cumpra-se.          

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004403-84.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE LUCIO CABRAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 14317785 e 14317787).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005219-66.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA ALDA DE MORAIS SERAFIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 14359616 e 14359620).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006157-61.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: RAFAEL DEBATIN ROSADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 14418670, 14418677 e 14418678).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000499-22.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CESAR ANTONIO DE SOUSA CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES - SP194729
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 
  

 

1. Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há  OUTRAS provas a produzir. Advirto que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será
presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.

2. Alerto, por oportuno, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, cabendo
à parte realizar as diligências necessárias a provar suas alegações, sob pena de arcar com as consequências de eventual lacuna no conjunto probatório.

3. Em nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005307-64.1995.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA YOLANDA DASSAN PELEGRINI
SUCEDIDO: PLINIO PELEGRINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO GOES - SP99641, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de 24 outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização
do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

ID: 12903103, páginas 91-102: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

Tendo em vista que os presentes autos foram devolvidos da contadoria, sem cálculos, para digitalização e posterior devolução, remetam-se os autos ao referido setor para que,
obedecendo à ordem em que o processo estava anteriormente, realize os cálculos conforme já determinado.  

Int. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001379-70.2016.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANGELA APARECIDA MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

Ciência às partes do despacho proferido à fl. 219 dos autos físicos (doc 12915390- fl. 78):

"Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.
Considerando que está pendente de julgamento o Recurso Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso, utilizando-se da rotina LC-BA, "7"
- "Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.
Int. Cumpra-se."

 

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008268-50.2010.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA - SP251591
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos jurídicos.

Ante a interposição de recurso de agravo de instrumento, SOBRESTEM-SE os presentes autos até o seu deslinde.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008304-60.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FLAVIO ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ - SP87790
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante o cancelamento do ofício requisitório expedido a título de honorários advocatícios sucumbenciais,  anunciado pelo E.TRF da 3ª Região, reexpeça-se, nos termos informados, transmitindo-o
em seguida.

Após, intimem-se as partes.

Int.          

 

   SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008294-72.2015.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROMUALDO PETRUCHELLI
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13878231, prossiga-se.

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.

Considerando que está pendente de julgamento o Recurso Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS ATÉ O REFERIDO JULGAMENTO.                

 Int. Cumpra-se.       

               

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005186-74.2011.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: LAERTE DORADO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR - SP242801
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  
 

1. Verifico que a parte  pretende o reconhecimento do tempo especial das seguintes empresas, atividades e períodos:

               

Empresa Atividade Período

1. GRAFCOLOR REPRODUÇÕES
GRÁFICAS LTDA

Auxiliar de expedição 03.07.1978 a
31.01.1980

2. STUDIO GRÁFICO IPÊ LTDA ½ oficial de montagem 01.06.1983 a
29.08.1983

3. GRAVAÇÕES ELÉTRICAS S/A Montador de fotolito 05.09.1983 a
18.03.1999

4. GRÁFICA ALVORA LTDA Montador de fotolito 01.06.1999 a
16.11.2009

5. FOTOLITO ABC LTDA Auxiliar de fotógrafo 02.05.1980 a
20.04.1981

6. FOTOLITO BETA S/C LTDA ½ oficial de montagem 01.11.1981 a
30.05.1983

 

2. Requereu perícia nas empresas dos itens 2, 3 e 4  (ID 12904944, pág. 34) e perícia por similaridade na Gráfica Alvorada Ltda em relação as empresas dos itens 1, 5 e 6 (ID
13215552).

3. DEFIRO a produção de prova pericial na empresa GRÁFICA ALVORADA LTDA, no endereço mencionado à fl. 311 (Avenida do Estado, 4.755, Moóca/SP).

4.Considerando as atividades exercidas nas empresas STUDIO GRÁFICO IPÊ LTDA e GRAVAÇOES ELÉTRICAS S/A , bem como a informação da não localização de
registros da FOTOLITO ABC LTDA e FOTOLITO BETA S/C LTDA e da falência da GRAFCOLOR REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA DEFIRO que a prova pericial seja produzida em relação
a essas 5 empresas, por similaridade, na empresa  GRÁFICA ALVORADA LTDA.

5.. Nomeio perito o Dr. FLAVIO FURTUOSO ROQUE , Engenheiro de Segurança do Trabalho, inscrito no CREA sob o nº 5063488379, e-mail: flavio.roque@yahoo.com.br e
telefones (11)2311-3785 e (11)98253-1129. Deverá o Sr. Perito apresentar o(s) laudo(s) no prazo de 30 dias, contados do início dos trabalhos. 

6. Solicite-se ao perito data para realização da perícia.

7. Apesar do CD-R não acompanhar a petição ID 13215552, não há necessidade de sua juntada, considerando que os autos foram virtualizados.

Int.

SÃO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001942-35.2014.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: ANNA CLAUDIA TAVARES ROLNIK - SP206330
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho  ID: 13795308, prossiga-se. Intime-se a parte exequente acerca do despacho de fl. 237
dos autos digitalizados (ID: 12194947, página 266):

(Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.

Considerando que está pendente de julgamento o Recurso Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso, utilizando-se da rotina LC-BA, "7" - "Baixa - Sobrestado -
Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.

Int. Cumpra-se.)

Int. 

            

 

   SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008922-08.2008.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MONICA PERCILIA FRUGIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
 
 
 
  

1. ID 12928860, pág. 15: devolvo o prazo ao INSS.

2. Intimem-se as partes sobre o despacho ID 12928860,  pág. 13:

“Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Considerando que a decisão foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para BAIXA FINDO,
observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.”

SÃO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009710-82.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO DELMARE PINHEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ - SP47342
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 14522718 e 14522721).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010644-72.2011.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA GREGORIO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR - SP212706
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

    D E S P A C H O

1. Prossiga-se a ação.

2. ID 12193936:  mantenho a decisão agravada pelos  seus próprios fundamentos.

3. ARQUIVEM-SE OS AUTOS, SOBRESTADOS,  até notícia neste feito da decisão e trânsito em julgado relativos ao agravo

de instrumento nº 5016511-36.2018.4.03.0000.

Int.

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005223-06.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: CRISTIANA APARECIDA GODOY
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (ID 14592731, 14592732, 14592734 e 14592735).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001073-72.2014.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE COELHO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLA MARTINS MACHADO - SP246148
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Prossiga-se a demanda nos autos virtualizados. 

Dê-se ciência às partes acerca do despacho de fl. 477 dos autos físicos (ID 13031785, pág. 47), para cumprimento no prazo assinalado.

Int.        

 

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007814-75.2007.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CANDIDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13700031, prossiga-se. 

Tendo em vista que os presentes autos foram devolvidos da contadoria sem cálculos para digitalização e posterior devolução, remetam-se os autos ao referido setor
para que, obedecendo à ordem em que o processo estava anteriormente, realize os cálculos conforme já determinado.

Int. Cumpra-se.               

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0020055-76.2011.4.03.6301 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO DONIZETI DA CUNHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA - SP46152
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13786955, prossiga-se. 

Tendo em vista que os presentes autos foram devolvidos da contadoria sem cálculos para digitalização e posterior devolução, remetam-se os autos ao referido setor
para que, obedecendo a ordem em que o processo estava anteriormente, realize os cálculos conforme já determinado.

Int. Cumpra-se. 

 

           

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001457-35.2014.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO ALESSANDRO LUGATO
Advogado do(a) AUTOR: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  
 
 
 

Considerando a dificuldade para realização de perícia na empresa PUBLITAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAINÉIS LUMINOSOS LTDA, concedo à parte autora o prazo de
10 dias para esclarecer se pretende perícia similaridade, caso em que deverá indicar o nome de uma empresa a ser periciada, por similaridade, apresentando também seu comprovante de
inscrição e situação cadastral, no qual conste sua razão social, atividade econômica exercida, endereço completo e atualizado.

Int.

              

SÃO PAULO, 1 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002052-97.2015.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SOLANGE DA COSTA LOPES
Advogados do(a) AUTOR: MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI - SP66808, LEANDRO GIRARDI - SP314646
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho  ID: 13948558, prossiga-se.

Intime-se a parte exequente acerca do despacho de fl. 137 dos autos digitalizados (ID: 12164213, página 155):        

(Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara. Considerando que está pendente de julgamento o Recurso Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso,
utilizando-se da rotina LC-BA, "7" - "Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013. 

 Int. Cumpra-se)

Int.. 

   SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0032344-70.2013.4.03.6301 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERONICE SOUSA DE ANDRADE, ALINE SOUSA DE ANDRADE, ALAN SOUSA DE ANDRADE
SUCEDIDO: ANTONIO SOUZA DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUCIA CRUZ DE SOUZA - SP304865, 
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUCIA CRUZ DE SOUZA - SP304865, 
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUCIA CRUZ DE SOUZA - SP304865, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Prossiga-se a demanda com os autos virtualizados. 

Dê-se ciência às partes acerca do despacho de fls. 472- 473 dos autos físicos (ID 12911747, págs. 61-62 dos autos digitalizados), para cumprimento no prazo assinalado.             

Int.

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0032344-70.2013.4.03.6301 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERONICE SOUSA DE ANDRADE, ALINE SOUSA DE ANDRADE, ALAN SOUSA DE ANDRADE
SUCEDIDO: ANTONIO SOUZA DE ANDRADE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     632/735



Advogado do(a) AUTOR: ANA LUCIA CRUZ DE SOUZA - SP304865, 
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUCIA CRUZ DE SOUZA - SP304865, 
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUCIA CRUZ DE SOUZA - SP304865, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Prossiga-se a demanda com os autos virtualizados. 

Dê-se ciência às partes acerca do despacho de fls. 472- 473 dos autos físicos (ID 12911747, págs. 61-62 dos autos digitalizados), para cumprimento no prazo assinalado.             

Int.

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0032344-70.2013.4.03.6301 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERONICE SOUSA DE ANDRADE, ALINE SOUSA DE ANDRADE, ALAN SOUSA DE ANDRADE
SUCEDIDO: ANTONIO SOUZA DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUCIA CRUZ DE SOUZA - SP304865, 
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUCIA CRUZ DE SOUZA - SP304865, 
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUCIA CRUZ DE SOUZA - SP304865, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Prossiga-se a demanda com os autos virtualizados. 

Dê-se ciência às partes acerca do despacho de fls. 472- 473 dos autos físicos (ID 12911747, págs. 61-62 dos autos digitalizados), para cumprimento no prazo assinalado.             

Int.

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007917-38.2014.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA HERMANA THEODORO BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ROMANO LOURENCO - SP227593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13740111, prossiga-se.   

Tendo em vista que os presentes autos foram devolvidos da contadoria sem cálculos para digitalização e posterior devolução, remetam-se os autos ao referido setor
para que, obedecendo à ordem em que o processo estava anteriormente, realize os cálculos conforme já determinado.

 Int. Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005431-17.2013.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANA MARGARIDA DE PAIVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13772676, prossiga-se.   

Tendo em vista que os presentes autos foram devolvidos da contadoria sem cálculos para digitalização e posterior devolução, remetam-se os autos ao referido setor
para que, obedecendo à ordem em que o processo estava anteriormente, realize os cálculos conforme já determinado.

Int. Cumpra-se.            

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006886-51.2012.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO TIOSSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON SILVA ROCHA - SP314461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
 
 
 
  

 Intimem-se as partes sobre o despacho ID 12831189,  pág. 250:

“Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Considerando que a decisão foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para BAIXA FINDO,
observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.”

              

SÃO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011653-40.2009.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PEDRO TORQUATO SOBRINHO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13777154, prossiga-se.

Publique-se o despacho de fls. 762 (ID: 12830900): 

(Ante a concordância da parte exequente com os cálculos oferecidos pela parte executada (autarquia-previdenciária) às fls. 701-735, EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s)
requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso).

Quanto a esse último, nos termos do artigo 22, parágrafo 4 ° , da Lei n. °8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, caso não tenha trazido
aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.

Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de Pequeno Valor - RPV, serão expedidos precatórios tanto para o
exequente (principal) como para o advogado (contratual). 

Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de

29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES
PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a titulo de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado
judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Int. Cumpra-se.)

Int. Cumpra-se. 

 

             

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0025227-53.1997.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS LAUE JUNIOR
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA - SP197536, EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 14115046, prossiga-se.

ID: 14251090: nada a decidir, tendo em vista que a referida patrono já se encontra cadastrada nos autos.   

Tendo em vista que os presentes autos foram devolvidos da contadoria, sem cálculos, para digitalização e posterior devolução, remetam-se os autos ao referido setor
para que, obedecendo à ordem em que o processo estava anteriormente, realize os cálculos conforme já determinado.

Int. Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007961-57.2014.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL EDMILSON MONTEIRO
Advogados do(a) AUTOR: NEIDE MARIA MONTEIRO - SP232363, ELAINE CRISTINA DE MESSIAS - SP242480
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

1. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias:

a) cópia da certidão de óbito de seus genitores;

b) certidão de (in)existência de dependentes habilitados no INSS.

2. Após o cumprimento, tornem conclusos para apreciação do pedido de habilitação (ID 12560202 e anexos).

Int.

SÃO PAULO, 1 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006086-96.2008.4.03.6301 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA ALVES DA SILVA, ONESIMO ROSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EMILIO CARLOS CANO - SP104886, ANDREA DOS SANTOS XAVIER - SP222800
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho ID: 13731705, prossiga-se.  

Tendo em vista que os presentes autos foram devolvidos da contadoria, sem cálculos, para digitalização e posterior devolução, remetam-se os autos ao referido setor
para que, obedecendo à ordem em que o processo estava anteriormente, realize os cálculos conforme já determinado.

Int. Cumpra-se.             

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000257-85.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PASCHOAL ROBERTO BENVENUTO
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER - SP147028
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1. ID 12130523: defiro à parte autora o prazo de 30 dias, conforme requerido.

2. Decorrido o prazo, na eventual juntada de documentos, dê-se vista ao INSS.

3. Após, tornem conclusos para sentença.

Int.

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009380-98.2003.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ RUBELLO
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLA MAGLIO LOW - SP151568, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a certidão de decurso de prazo do INSS para se manifestar acerca do despacho ID: 13891509, prossiga-se.

ID: 14500340: providencie, a secretaria, a exclusão da referida patrona no sistema processual.    

Tendo em vista que os presentes autos foram devolvidos da contadoria, sem cálculos, para digitalização e posterior devolução, remetam-se os autos ao referido setor
para que, obedecendo à ordem em que o processo estava anteriormente, realize os cálculos conforme já determinado.

Int. Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020050-85.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER FORTE
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

  

MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.             

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001269-23.2006.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RUTH MARIA LANDGRAF DE SOUZA LEAO
SUCEDIDO: JOAO CARLOS DE SOUZA LEAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID: 14507231: defiro à parte exequente o prazo de 10 (dez) dias para se manifestar sobre a virtualização dos autos. 

Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, tendo em vista que os presentes autos foram devolvidos da contadoria, sem cálculos, para digitalização e posterior devolução, remetam-se os autos ao referido setor para
que, obedecendo à ordem em que o processo estava anteriormente, realize os cálculos conforme já determinado. 

Int. Cumpra-se. 

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009619-82.2015.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELSIE SARAH LEME NETTO
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Considerando a certidão de decurso de prazo das partes para se manifestarem acerca do despacho  ID: 13836407, prossiga-se.

Intime-se a parte exequente acerca do despacho de fl. 203 dos autos digitalizados (ID: 12194955, página 357): 

(Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.

Considerando que está pendente de julgamento o Recurso Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso, utilizando-se da rotina LC-BA, "7" - "Baixa - Sobrestado -
Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013. 

Int. Cumpra-se.)

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010087-51.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALAIDES NASCIMENTO DA HORA
SUCEDIDO: ELI SOUSA DA HORA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA - SP162082, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte exequente, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que
não ultrapassam o limite previsto na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para
os valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado na data da expedição das Requisições.

Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte exequente a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo também poderes expressos
para renunciar a tal limite.

Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI
e XVII da Resolução nº 458/2017, implicará em ausência das referidas deduções.

Assim intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) exequente(s) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem
como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) exequente (es) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) exequente (es) como de seu
patrono(a).

Por fim, fique ciente de que eventual falecimento do(s) exequente (es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Intime-se e Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015633-89.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HELIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE PAVAO LIMA - SP178942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

 

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada a concessão de benefício previdenciário aposentadoria especial ou, aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o enquadramento de
períodos laborados sob condições especiais.

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

Ante o teor dos documentos juntados, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer outras causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o de n.º 5002526-15.2018.403.6106, posto
tratar-se de autores homônimos.

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto. Melhor se faz o implemento do
contraditório e a eventual realização de outras provas, cuja pertinência será posteriormente verificada, restando consignado que tal pleito irá ser analisado somente quando do julgamento definitivo, em cognição exauriente.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Ante o teor do ofício n.º 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora que não haverá audiência de conciliação
prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

 

Cite-se o INSS.

 

Intime-se.

 

  

    SÃO PAULO, 1 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018929-22.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON LUIZ ALVES
Advogados do(a) AUTOR: SILVIO MORENO - SP316942, MARLI ROMERO DE ARRUDA - SP272535
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada a implantação imediata do benefício previdenciário de auxilio doença e, posterior, concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por
invalidez.

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

 

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto, até porque, necessária a realização de
prova pericial perante este juízo.
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Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 381 do Código de Processo Civil e o teor do ofício n.º 12/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da
Secretaria desta Vara), no que diz respeito, tão somente, a possibilidade de conciliação nos processos que envolvam benefícios por incapacidade com laudos periciais positivos, proceder-se-á a produção antecipada de
prova médica pericial.

 

À Secretaria para as devidas providências, acerca da designação da referida pericia.

 

Intime-se.

 

 

    SÃO PAULO, 1 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000641-26.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA CELESTE OLIVEIRA VIANA PRUDENTE
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
 

    S E N T E N Ç A

  

Vistos

MARIA CELESTE OLIVEIRA VIANA PRUDENTE  apresenta embargos de declaração em face da sentença de ID 11822859 alegando que a mesma contém contradição e obscuridade,
conforme razões expendidas na petição de ID 12110355.

Manifestação do INSS de ID 12665583.

Decisão de ID 12621512 instando o réu à manifestação ante eventual efeito infringente dos embargos de declaração; após, devendo os autos retornarem  à conclusão. Silente o INSS. 

 É o relatório. Passo a decidir.

 Recebo os embargos, posto que tempestivos.

De fato, ocorrida a alegada contradição aduzida pela autora, uma vez que a sentença embargada determinou a aplicação da prescrição quinquenal. Ocorre que, de acordo com o documentado nos autos
e, como fundamentado na sentença, até o momento da prolação daquela não havia qualquer comprovação do encerramento do processo de auditagem pelo réu.  Portanto, retifico-a em parte para que dela passe a
constar os seguintes textos:               

No primeiro parágrafo da fundamentação, qual se refere à  aplicação da prescrição quinquenal (pg. 02 – ID 11822859):

 

“(...) É fato a permissibilidade da prescrição quinquenal acerca das parcelas vencidas. Na situação em apreço, não obstante o direito ao benefício tenha sido reconhecido em
02.05.2011, a questão acerca da liberação do PAB, objeto da controvérsia, ainda se encontra pendente, haja vista que não documentado nos autos qualquer finalização do processo de
auditagem pelo réu,. Portanto, no caso, não decorrido o lapso quinquenal até a data do ajuizamento da ação, razão pela qual afasto tal preliminar arguida pelo réu.   (...)”.

 

E, quanto ao dispositivo da sentença:

 

                 “(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de determinar ao INSS proceda ao pagamento dos valores atrasados, correspondente ao
lapso temporal havido entre 03.04.2006 à 24.04.2011, pertinentes ao benefício - NB 42/140.845.378-6, compensada eventual quantia já creditada, parcela vencida, com atualização
monetária e juros de mora, nos termos das Resoluções nº 134/2010, 267/2013, e normas posteriores do CJF (...)”.

 

No mais, fica mantida a sentença em seus próprios termos.

 

Publique-se, registre-se  e intimem-se.

 

                            São Paulo, 1 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009470-93.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO MANOEL DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Mantenho a decisão de ID 13649839 por seus próprios e jurídicos fundamentos.

No mais, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 1 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006877-91.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAFAEL MARQUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO VIEIRA GONZAGA - SP370381
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença.

Int.                                                                  

              

 

   SãO PAULO, 1 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018818-52.2016.4.03.6100 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NALDENIR TIAGO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS - SP299237-B
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogado do(a) RÉU: MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Providencie a Secretaria a intimação dos RÉUS acerca da sentença de ID 12156210 - Pág. 88/93.

 

SENTENÇA DE ID 12156210 - Pág. 88/93: “Posto isto, julgo EXTINTO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil, o pedido inicial em relação ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, referente à alteração do
parâmetro remuneratório que serve como base à complementação da aposentadoria do autor, utilizando-se como referência a tabela salarial da CPTM.
Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução, nos termos do
artigo 98, parágrafos 2º e 3º do Código de Processo Civil. Isenção de custas na forma da lei. Interposto(s) recurso(s) de apelação, dê-se vista à(s) parte(s)
contrária(s) para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. No silêncio, decorrido o prazo legal
sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo. P.R.I”

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001537-35.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: MARIA APARECIDA BISERRA MONTENEGRO DIAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: INACIO GOMES DA SILVA - SP207134
IMPETRADO: AGÊNCIA DO INSS DA VILA MARIANA - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos,

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos do processo.

 

No prazo de 15 (dias) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova a impetrante a emenda da inicial, devendo trazer andamento atualizado do processo administrativo, a fim de comprovar
inércia imputável à autoridade coatora, uma vez que o documento juntado no id. 14555021 foi emitido há mais de um ano.

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

                          Intime-se.

    SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001760-85.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE DOMINGOS DANTAS FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO - SP255436
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, AGENCIA CENTRAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos,

No prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova o impetrante a emenda da inicial, devendo:

 

-) juntar procuração;

 

-) juntar declaração de hipossuficiência, ante o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, ou promover o recolhimento das custas processuais devidas. 

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

Intime-se. 

    SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016542-34.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADEMIR DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: EVELYN PEREIRA DA COSTA - SP314328
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Postula a parte autora auferir em tutela antecipada a concessão do benefício previdenciário de auxílio doença e, posterior, conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Recebo a petição/documentos acostados pela parte autora como aditamento à inicial.

             

A respaldar o provimento jurisdicional antecipatório mister a existência conjugada dos pressupostos – efetivo ou, no mínimo, elevado grau de plausibilidade do direito, a demonstração de prova
convincente, e a ocorrência de grave lesão, no mais das vezes, irreversível, apta a justificar a tutela com urgência.

 

Se questionável for o direito e/ou cogitada eventual ocorrência de lesão, ou, até mesmo suposto dano que já vem sendo perpetrado - é certo, segundo ponto de vista da parte interessada – mas,
permissível a correção através de mera recomposição patrimonial, são hipóteses a não autorizar o deferimento da tutela desde o início, já quando da propositura da ação.

 

Na hipótese dos autos, pelos fundamentos acima deduzidos e, dada a situação fática, não verificada a existência conjunta dos requisitos necessários a tanto, até porque, necessária a realização de
prova pericial perante este juízo.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

 

Tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 381 do Código de Processo Civil e o teor do ofício n.º 12/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da
Secretaria desta Vara), no que diz respeito, tão somente, a possibilidade de conciliação nos processos que envolvam benefícios por incapacidade com laudos periciais positivos, proceder-se-á a produção antecipada de
prova médica pericial.

 

À Secretaria para as devidas providências, acerca da designação da referida pericia.

 

Intime-se.  

 

    SÃO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001861-25.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE FRANCISCO JANUARIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos,

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos do processo.

 

No prazo de 15 (dias) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova o impetrante a emenda da inicial, devendo trazer cópia datada do documento constante do id. 14749933, a fim de
comprovar que o andamento dele constate é atual, ou documento análogo do andamento processual no qual constem essas informações.

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

                         Intime-se.

    SãO PAULO, 8 de março de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001852-63.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDINALICIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: DORIEL SEBASTIAO FERREIRA - SP367159
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, AGENCIA CENTRAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

                      Vistos,

 

                        Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos do processo.

 

                        No prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova a impetrante a emenda da inicial, devendo:

 

-) trazer andamento atualizado do processo administrativo, a fim de demonstrar a alegada demora excessiva imputável à autoridade impetrada; 

 

-) trazer cópia integral (inicial, sentença, acórdão e certidão de transito em julgado) do processo indicado no termo de prevenção, para verificação de eventual prevenção.

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

Intime-se. 

    SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001966-02.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EVA RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos,

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos do processo.

 

No prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova a impetrante a emenda da inicial, devendo trazer cópia datada do documento constante do id. 14839332, a fim de
comprovar que o andamento dele constate é atual, ou documento análogo do andamento processual no qual constem essas informações.

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

                         Intime-se.

    SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001610-07.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: ETINATAN FRANCA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA PONTES TEIXEIRA - SP205583
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL VITAL BRASIL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

                                   Vistos,

                                   ETINATAN FRANCA DE OLIVEIRA propõe o presente mandado de segurança, postulando a emissão de ordem “(...) ordenando que à autoridade coatora – INSS emita de imediato
decisão quanto ao requerimento administrativo de aposentadoria do Impetrante – requerimento nº 1902700177”.

 

Com a inicial vieram documentos.

Sobreveio a petição id. 14941401 e documentos, na qual o impetrante noticia a concessão do benefício e requer a                      desistência do feito.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, a desistência manifestada pela parte impetrante (id. 14941401), posto ser facultado ao impetrante desistir da ação sem o
consentimento do impetrado, desde que antes de decorrido o prazo para a resposta (art. 485, § 4º, Código de Processo Civil), conforme verificado nos presentes autos.

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 Sem condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do impetrado à lide e da natureza da demanda. Isenção de custas na forma da lei.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

 

SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008637-12.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO PICHEK CHUERY
Advogados do(a) AUTOR: SILMARA LONDUCCI - SP191241, ABEL MAGALHAES - SP174250
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
 

    S E N T E N Ç A

 

           Vistos.

 

 RICARDO PICHEK CHUERY, qualificado nos autos, propõe Ação de Concessão de Aposentadoria Especial, pelo procedimento comum, em face do Instituto Nacional de Seguro Social, com
pedido de antecipação de tutela, pretendendo o reconhecimento dos períodos especificados no pedido inicial - item ‘a’ de pg.  36 - ID 3603217, como exercidos em atividade especial e a condenação do réu à
concessão da aposentadoria especial, desde a DER – 26.05.2017,  bem como ao pagamento das prestações vencidas e vincendas, acrescidas de juros e correção monetária.

 Com a inicial de ID 3603217 vieram os ID’s acompanhados de documentos.  

 Custas recolhidas -  ID 3603347.

 Decisão de ID 4148353 indeferindo o pedido de antecipação de tutela e determinando a citação do INSS.

 Contestação de ID 4684966 acompanhada de ID com extratos, na qual suscitada a prejudicial da ocorrência da prescrição quinquenal e, ao mérito, trazidas alegações atreladas às exigências
regulamentares da atividade especial.

 Nos termos da decisão de ID 4914833, réplica de ID 5375628.

 Instadas as partes à manifestação do interesse na produção de provas, nada sendo requerido, sobreveio a decisão de ID 8603925 tornando os autos conclusos para sentença.

 É o relatório. Decido.
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 Julga-se antecipadamente a lide.

 É certo que, em matéria Previdenciária não há que se falar em prescrição do fundo de direito. Mas, via de regra, há incidência da prescrição às parcelas vencidas, haja vista que a exigibilidade das
parcelas consideradas como devidas e não pagas resta condicionada ao lapso quinquenal. Na hipótese, não decorrido lapso superior a cinco anos entre a data da propositura da ação e o requerimento e/ou
indeferimento administrativo do pedido, razão pela qual afastada dita prejudicial.

Define-se atividade especial aquela desempenhada sob determinadas condições peculiares – insalubridade, periculosidade ou penosidade - que, de alguma forma, causem prejuízos à saúde ou
integridade física do indivíduo. Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas acerca do posicionamento deste Juízo.

Num primeiro momento, tem-se que “direito à contagem de tempo de serviço” é diverso do “direito à aposentadoria”. Na esfera previdenciária, ‘direito adquirido’ à fruição de um benefício
somente existirá quando implementados todos os requisitos e condições fáticas/legais. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a contagem de tempo de serviço
deve ser regida pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 Nos termos da Lei 9032/95, não há mais que se falar em conversão de tempo de serviço comum em especial. E, atualmente, também não é permissível o inverso – conversão do tempo especial em
comum, se adotados os critérios da Lei 9.711/98. E, até 28/05/98, por força das normas contidas na MP 1663-10, convalidada pela Lei 9711/98, vigoraria regra de transição, através da qual se permite a contagem
do período diferenciado com a conversão, mas, repisa-se, observado dito período de transição a conversão do tempo de atividade especial em comum passa a ser cogitada quando implementadas as condições à
aposentadoria por tempo de contribuição.  Não obstante, reconheço a possibilidade de conversão, sem dita limitação temporal, pautando-se no artigo 15, da EC 20/98, com a adoção dos critérios previstos nos artigo
57 e 58, da Lei 8.213/91, até que haja edição de lei complementar. 

 Até a Lei 9032/95, as atividades especiais eram aquelas insertas nos Anexos I e II, do Decreto 83.080/79, e Anexo III, do Decreto 53.814/64. A partir da vigência do citado ato normativo, faz
necessária a prova de exposição efetiva do segurado aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, consubstanciada na apresentação de laudo pericial. Em outros termos, antes da Lei 9032/95, a prova do
exercício de atividade especial era feita somente através do SB40 (atual DSS 8030), exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi imprescindível a realização/existência de laudo pericial.  Após, DSS8030 e
laudo técnico, além do enquadramento das atividades, ainda que de forma analógica, nos mencionados Decretos. A partir de 03/97, exigível o DSS8030 ou Perfil Profissiográfico Profissional - PPP, laudo técnico e
enquadramento das atividades no Anexo IV, do Decreto 2172, de 05/03/97. Ressalta-se que, segundo entendo, o preceito contido na Lei 9032/95 não necessitava de norma regulamentadora (só existente a partir do
Decreto 2172/97) para produzir eficácia.

Tem-se que, o fornecimento pela empresa e o uso de equipamentos de proteção individual, neutralizadores ou eliminadores da presença do agente nocivo, bem como as condições ambientais,
descaracterizam a atividade como especial. E, especificamente em relação ao agente nocivo ‘ruído’, agora, passa essa Magistrada a adotar também os critérios do Decreto 4882/2003. Assim, até a vigência do
Decreto 2172/97, o limite é de 80 dB, dada a coexistência dos Decretos 83.080/79 e 53.814/64, incidente a norma mais benéfica ao segurado. Após, e até 18.11.2003, o limite tolerável é de 90 dB, e a partir de
então, passa ser de 85 dB.

Some-se ainda a premissa de que, o fato do trabalhador pertencer a determinada categoria profissional ou, até mesmo, de a atividade exercida gerar, na esfera trabalhista, o percebimento de
determinado adicional, não conduz ao entendimento ou constitui-se em pressuposto para que tal atividade, obrigatoriamente, seja tida como especial para fins previdenciários.

 Sob outro prisma, consigna-se que, pelas normas constitucionais inseridas no Texto quando da EC 20/98, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição está condicionada ao
preenchimento simultâneo dos requisitos - tempo de contribuição e idade; desde a Emenda Constitucional n.º 20/98, àqueles que ingressarem no RGPS após 15.12.98, não existe a aposentadoria proporcional.

Contudo e, partindo-se da premissa de que "o benefício deve ser regido pela lei vigente ao tempo do preenchimento dos requisitos legais" (T.R.F. 3ª Reg., 5ª Turma, Ap. Cível n.º
94.03.050763-2, de 23.07.97, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce), aos segurados que, antes da promulgação da E.C. 20/98 (15.12.1998), já possuíam os requisitos da Lei 8.213/91, aplicável a regra inserta no artigo
53, quais sejam, se MULHER – 25 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário
de benefício; se HOMEM – 30 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário de
benefício.

 Ainda, necessário que o(a) requerente faça prova da carência exigida para concessão do benefício. A esse respeito, o artigo 142, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032/95.

 Já para aqueles que ainda não tinham implementados os requisitos da aposentadoria proporcional à época da reforma, a E.C. n.º 20/98 estabelece o que se chama de "regras de transição", quase
sejam:

                                  a) contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;

b) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos se mulher;

c) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anterior.

 E para a aposentadoria proporcional:

 a) contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;

b)  contar com tempo de contribuição igual, no mínimo, a 30 anos, se homem, e 25 anos, se mulher; e

c)  um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, na data da publicação da E.C. n.º 20/98 faltaria para atingir o limite de tempo constante na alínea anterior.

 A situação fática retratada nos autos revela que, em 26.05.2017, o autor formulou pedido administrativo à concessão de aposentadoria especial, para o qual vinculado o NB 46/182.708.450-0,
época na qual, se pelas regras gerais, não possuía o requisito da ‘idade mínima’.  Denota-se dos documentos, que o processo administrativo fixou a DER como sendo em 04.07.2017  (pg. 02 – ID 3603244),
contudo, verifica-se que tal data é do atendimento presencial, sendo portanto, correto considerar, caso auferido direito ao autor, a DER/DIB em 26.05.2017, data do agendamento (pg. 03 – ID 3603244), até porque,
o autor firmou sua discordância à reafirmação da DER (pg. 10 – ID 3603244). Feita simulação administrativa de contagem de tempo especial, até a DER, não computado qualquer período como em atividade especial
(pgs. 09/10 – ID 3603308), restando indeferido o benefício (pg. 03 – ID 3603317).

 Nos termos do pedido inicial, postula o autor o reconhecimento dos períodos de  01.11.1990 a 20.07.1995 (“MOINHO PAULISTA S/A”), de 25.07.1995 a 12.11.1996 (“USINAS
SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS – USIMINAS” (antiga “CIA. SIDERÚRGICA PAULISTA – COSIPA”) e de 07.05.1998 a 03.05.2017  (“COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO –
METRÔ”), segundo alega, exercidos em atividade especial.  

 À consideração de um período laboral como especial, seja pelo enquadramento da atividade exercida, seja pela inserção a agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, sempre fora
imprescindível documentação pertinente – DSS 8030 e laudo pericial e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - todos, correlatos ao próprio interessado e sua empregadora, preferencialmente, contemporâneos ao
exercício das atividades ou, ainda se extemporâneos, contendo determinadas peculiaridades/informações - elaborado por profissional técnico competente, com referências acerca das datas de medições no endereço e
local de trabalho do interessado, da mantença ou não das mesmas condições ambientais, além da existência ou não de EPI’s.                          

Em relação ao período de 01.11.1990 a 20.07.1995 (“MOINHO PAULISTA S/A”), apresentado o PPP de pg. 05 – ID 3603263, datado de 04.04.2014, repisado à pg. 01 – ID 3603335, no qual
registrados os “cargos” exercidos pelo  autor, ao longo do período, de “auxiliar de elétrica”, “½  oficial de eletricista e manutenção” e de “eletricista”. Como agente nocivo não apontado “eletricidade”,  até porque,
caso fosse, haveria ainda a necessidade de exposição a tensões acima de 250 volts.  Assinalado o agente nocivo “ruído”, com intervalos temporais sujeitos a variações de níveis entre 85 dB a 95 dB, 90 dB a 95 dB e
de 85 dB a 90 dB. De fato, tais níveis estiveram acima do limite de tolerância, contudo, ao período em questão, inexistente o imprescindível registro ambiental, havendo tal registro somente após 01.06.1999,
extemporâneo ao período laborado pelo autor.

 Quanto ao período de 25.07.1995 a 12.11.1996 (“USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS – USIMINAS” (antiga “CIA. SIDERÚRGICA PAULISTA – COSIPA”), consta o DSS
8030, datado de 21.08.1998, no qual informado o exercício do cargo de “eletricista de manutenção”. Assim como na empregadora anterior, correlato ao cargo/função exercida não há qualquer menção de exposição
à “eletricidade”, sobretudo acima de 250 volts. Anotada a exposição ao agente nocivo ‘ruído” na média de 90 dB. Ocorre que, tratando-se de tal documento específico, necessária a apresentação de laudo técnico.
Para tanto, trazido o laudo de pg. 03 – ID 3603281, sem a informação da data de sua elaboração. Ainda, nesse documento é informado que os dados foram extraídos de laudo elaborado pela Fundacentro,
juntamente anexado.  Todavia, o único documento anexo ao laudo é determinada avaliação do setor laborado pelo autor, porém, informando avaliação realizada em agosto/1988, ou seja, com extemporaneidade
antecedente ao período laborado pelo autor. Assim, tais documentos não se fazer hábeis à consideração do período como exercido em atividade especial.

 Por fim, ao período entre de 07.05.1998 a 03.05.2017  (“COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ”) acostados dois PPP’s de idênticos teor e data de elaboração –
03.05.2017 (pgs. 09/10 – ID 3603281, pgs. 01/02 – ID 3603335). Assinalado que o autor, ao decorrer do período laboroda na empregadora, exerceu os cargos de “eletricista especializado”,  “técnico de
manutenção” e “técnico de sistema metroviário” (com algumas diferenças de nomenclaturas). Como agentes nocivos, indicados o ‘ruído’ ao nível de 77,4 dB, a partir de 22.02.2007 – dentro dos limites de tolerância,
além de ‘eletricidade’, com exposição de “89 %” à tensões elétricas superiores a 250 volts - até 05.08.1999 e, após tal data, a exposição acontecia de modo “intermitente”. Num primeiro momento, ressalta-se que
não se trata de empresa do sistema de transmissão de energia elétrica. E, nesse sentido, as atividades exercidas, como descritas, não são similares, por exemplo, àquelas exercidas por profissionais que atuam nas
concessionárias de energia elétrica, junto a sistemas de transmissão de energia e redes elétricas de alta tensão, a considerar assim, a habitualidade e permanência ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts. Aliás,
em parte do período, repisa-se, registrada a exposição ao citado agente nocivo de modo ‘intermitente’. Ademais, quando em vigor as normas do Decreto 2.172/97, pressuposto essencial à consideração da atividade
como especial, a partir de então, seria o fático enquadramento da atividade exercida e agentes nocivos previstos em dito Ato Normativo, fato não evidenciado no caso. Assim, não há como resguardar a pretensão
formulada junto a tal empregadora.

 Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a pretensão inicial, atinente ao cômputo dos períodos de  01.11.1990 a 20.07.1995 (“MOINHO PAULISTA S/A”), de
25.07.1995 a 12.11.1996 (“USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS – USIMINAS” (antiga “CIA. SIDERÚRGICA PAULISTA – COSIPA”) e de 07.05.1998 a 03.05.2017  (“COMPANHIA DO
METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ”), como se trabalhados em atividades especiais, e o direito à concessão da aposentadoria especial, pleitos afetos ao NB 46/182.708.450-0.  Condeno o autor ao
pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
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 No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

     P.R.I.

         São Paulo, 7 de março de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020307-13.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIO NEUDO LOPES DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO COCCHI MACHADO LABONIA - SP228359, NELSON LABONIA - SP203764
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SÃO PAULO/SUL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 Vistos.

 

 

 

ANTONIO NEUDO LOPES DA SILVA propõe o presente mandado de segurança, postulando a emissão de ordem “(...) determinando que a Autoridade Coatora adote todas as medidas
necessárias à execução da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social, a fim de implantar imediatamente o benefício de aposentadoria especial ao Impetrante”.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Decisão id. 13054677, determinando a emenda da inicial. Sobreveio a petição id. 13098047 e documentos.

 

Pela decisão id. 13229824, intimado o impetrante a informar se mantinha interesse no prosseguimento da demanda, ante a notícia de implantação do benefício em 13.12.2018. O impetrante
manifestou-se no id. 13517498 e juntou documentos.

 

É o relatório. Fundamento e Decido.

 

Inicialmente, nada a apreciar quanto ao pedido id. 14353300, pois não houve decisão alguma em 21.01.2019, mas apenas a publicação do constante do id. 13229824.

 

Intimado a dizer se mantinha interesse no prosseguimento da demanda, à luz da notícia de implantação do benefício, o impetrante manifestou-se no id. 13517498, asseverando que o feito deveria
continuar, pois “(...) a Autarquia Previdenciária cumpriu parcialmente o pedido (...)”, uma vez que “(...) os créditos de atrasado foram retidos e estarão sujeitos à liberação somente após procedimento de
auditagem”. Todavia, não assiste razão ao impetrante. Isso porque a inicial postula apenas a emissão de ordem para “(...) implantar imediatamente o benefício de aposentadoria especial ao Impetrante”. Nada
dispõe acerca do pagamento de atrasados. Assim, a pretensão deduzida no id. 13517498 é extra petita. Além disso, o interesse de agir no mandado de segurança exige prova de ato ilegal ou com abuso de poder, e
o impetrante não esclarece de que forma o procedimento de auditagem seria ilegal ou abusivo. Por fim, a via processual escolhida para exigir o pagamento de atrasados é inadequada, posto que mandado de segurança
não é substitutivo de ação de cobrança (Súmula 269 do STF).

 

Destarte, ausente os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo, bem como não verificada a presença do interesse de agir, condição da ação consubstanciada no binômio
necessidade/adequação. Ausente a utilidade da tutela jurisdicional, na medida em que a pretensão pode ser satisfeita de outro modo que não a da atuação jurisdicional, “....não sendo lícito ao credor agravar a
posição da Autarquia Previdenciária por simples capricho”. (ob. cit. P. 60). A ação escolhida deve ser a adequada para consecução da tutela desejada, ou, “ o provimento (...) deve ser apto a corrigir o mal de
que o autor se queixa, sob pena de não ter razão de ser” (Cintra-Grinover-Dinamarco in Teoria Geral do Processo, 11ª ed. Malheiros, p.258).

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fulcro nos artigos 485, incisos I, IV e VI, e 330, inciso III, do Código
de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do impetrado à lide e da natureza da demanda. Isenção de custas na forma da lei.

                              Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

                              Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001992-97.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NELSON FERREIRA PINTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Vistos,

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos do processo.

 

No prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova o impetrante a emenda da inicial, devendo trazer prova do alegado ato coator, isto é, extrato atualizado do andamento do
processo administrativo, a fim de demonstrar a alegada demora excessiva imputável à autoridade impetrada. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

                         Intime-se. 

    SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0008393-08.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: FRANCISCO BRAZ DE CARVALHO
Advogados do(a) ESPOLIO: WILSON MIGUEL - SP99858, DANIELA VILLARES DE MAGALHAES GOMES - SP250739, CARLOS EDUARDO DANTAS - SP366818
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 14038070: Primeiramente, ante o manifestado pelo exequente, proceda a secretaria a digitalização das páginas ilegíveis constantes no ID 12956675 (págs. 39, 40, 41, 42 e 43).

ID 12956661 - Pág. 62/64: No mais, não há que se falar em expedição de Ofício Requisitório do valor incontroverso, tendo em vista que estamos diante de execução provisória, de Acórdão passível
de posterior reforma, a qual se torna ainda mais relevante em razão do interesse público, já que a questão envolve dispêndio de dinheiro público (e não do INSS).

Cabe ressaltar que, permanecendo a discordância entre as partes acerca dos cálculos de liquidação, os autos serão remetidos à Contadoria Judicial para apuração do montante efetivamente
devido, o que poderá acarretar em alteração até mesmo do valor tido pela parte exequente como "incontroverso". 
Ademais, e principalmente, a expedição de Ofício Requisitório conforme almejado pela parte exequente está em desacordo com o que preceitua do artigo 100, parágrafo 5º da Constituição
Federal, combinado com o artigo 8º, inciso XI, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, somando-se o fato de que o prosseguimento da execução pode ter seu habitual
trâmite prejudicado/tumultuado em caso de eventual deferimento da medida pleiteada pela parte exequente em razão da distinta sequência de atos processuais a serem praticados. 
Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

 

              

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002023-20.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JORGE AUGUSTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos,

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos do processo.
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No prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova o impetrante a emenda da inicial, devendo trazer cópia datada do documento constante do id. 14868220, a fim de
comprovar que o andamento dele constante é atual, ou documento análogo do andamento processual no qual constem essas informações.

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

                         Intime-se.

    SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005289-18.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SUELY LEPORE
SUCEDIDO: MARGARIDA VIEIRA LEPORE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ESTELA JOANA NICOLETI GOMES - SP99248, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte exequente, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que
não ultrapassam o limite previsto na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para
os valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado na data da expedição das Requisições.

Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte exequente a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo também poderes expressos
para renunciar a tal limite.

Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI
e XVII da Resolução nº 458/2017, implicará em ausência das referidas deduções.

Assim intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) exequente(s) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem
como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) exequente (es) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) exequente (es) como de seu
patrono(a).

Por fim, fique ciente de que eventual falecimento do(s) exequente (es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

Intime-se e Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004688-17.2007.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE IVALDO DE RESENDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA DOS REIS - SP130858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não obstante a decisão juntada aos autos no ID 14184848, tendo em vista a natureza da questão e a modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno
valor- RPV's (depósito em conta corrente), na qual as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação (pagamento do crédito incompatível com a
eventual alteração da situação fática nos autos do agravo), por ora, aguarde-se no ARQUIVO SOBRESTADO o desfecho do agravo de instrumento 5027167-52.2018.403.0000.

Intime-se e Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000173-41.2004.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO ALVES DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA - SP151974
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Tendo em vista as informações acerca da interposição dos agravos de instrumento 5031628-67.2018.403.0000 e 5002936-24.2019.4.03.0000, por ora aguarde-se no ARQUIVO
SOBRESTADO decisões a serem proferidas nos mesmos.

Int.              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008183-98.2009.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE PEREIRA ARRAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO - SP153313-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Não obstante a informação do I. Procurador do INSS de ID 12750285 – Pág. 158, verifico que não há manifestação nos autos.

Assim, intime-se o INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste os necessários esclarecimentos.

Após, voltem conclusos.

 

Int.              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009222-28.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ETELVINA DA SILVA ALVES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, providencie a Secretaria a publicação da decisão de ID 12947542 – págs. 38/40 para as partes.

Após, venham os autos conclusos para prosseguimento.

Int.             

 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE ID 12947542 – págs. 38/40:

"Posto isso, NÃO ACOLHO a presente impugnação, devendo prevalecer o cálculo apresentado pela parte impugnada às fls. 435/439 dos autos, atualizado para NOVEMBRO/2016, no montante
de R$ 303.039,33 (trezentos e três mil, trinta e nove reais e trinta e três centavos). Prossiga-se com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos insertos às fls. 435/439 dos autos.
Intimem-se às partes do teor desta decisão”.

               

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014916-77.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SEBASTIAO COSTA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              ID nº 14742786: Ante o lapso temporal, defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para integral cumprimento do despacho de ID 13907767, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013888-74.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MANOEL SOARES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TURRI NEVES - SP277346
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 14730098: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, para a PARTE EXEQUENTE cumprir os termos do despacho de ID 13016869 destes autos.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

              

 

  

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0001832-36.2014.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: JOAREZ DOS SANTOS
Advogado do(a) ESPOLIO: WILSON MIGUEL - SP99858
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, providencie a Secretaria a publicação da decisão de ID 12956636 – págs. 206/209 e da decisão de ID 12956636 – Pág. 214 para o INSS.

Após, venham os autos conclusos para prosseguimento, inclusive para apreciação da petição de ID 14500791 e ss.

Int.             

 

DECISÃO de ID 12956636 – págs. 206/209: “Vistos. Instituto Nacional do Seguro Social apresenta impugnação em face dos cálculos apresentados pelo exequente JOAREZ DOS SANTOS,
argumentando ter havido excesso de execução, impugnando os critérios de correção. Cálculos e informações às fls. 304/331.Decisão à fl. 332, intimando a parte impugnada para manifestação
acerca da impugnação do INSS e, em não havendo concordância, determinada a remessa dos autos à contadoria judicial. Referida decisão, também, determinou o cumprimento do
determinado no quarto parágrafo da decisão de fl. 293 pela parte autora. Petição da parte impugnada às fls. 338/470, discordando da impugnação apresentada pelo INSS e juntando novos
cálculos de liquidação. Decisão às fls. 471/472, intimando a parte impugnada/autora para juntar a documentação necessária, ante as decisões proferidas nos autos dos agravos de instrumentos
que deferiram tanto a expedição dos valores incontroversos como a reserva dos honorários contratuais. Petição da parte autora às fls. 475/482.Decisão à fl. 483, intimando a parte autora para
cumprir corretamente o determinado e, após, determinada a conclusão dos autos para deliberação acerca da expedição dos ofícios requisitórios incontroversos. Petição da parte autora às fls.
485/486.Informação da Secretaria do Juízo à fl. 489.Decisão às fls. 490/491, determinando a expedição de ofícios precatórios em relação ao valor principal, honorários contratuais e honorários
sucumbenciais incontroversos, com bloqueio e cientificando as partes da expedição dos mesmos e, após, determinou-se a conclusão para transmissão dos referidos ofícios. Ofícios Precatórios
expedidos e transmitidos juntados às fls. 493/495 e 500/202.Decisão à fl. 503, concedendo ao INSS prazo para vista e após, determinada a remessa dos autos à contadoria judicial. Petição da
parte autora às fls. 507/509, informando a interposição do recurso de agravo de instrumento. Cópia da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento juntada ás fls. 511/515.Decisão à fl.
516, determinando que seja oficiado à Presidência do E. TRF da 3ª Região, solicitando o desbloqueio dos ofícios precatórios, ante a decisão de antecipação de tutela proferida nos autos do
agravo de instrumento. Petição da parte autora às fls. 520/521.Comunicações eletrônicas recebidas da Divisão de Pagamento de Requisitórios juntada às fls. 522/533 e 534/557.Verificação
pela contadoria judicial às fls. 559/581.Despacho à fl. 584, intimando as partes para manifestação acerca dos cálculos da contadoria judicial. Petição da parte impugnada às fls. 592/654,
discordando dos cálculos da contadoria judicial e apresentando novos cálculos de liquidação. Petição do INSS às fls. 655/661, também, não concordando com o montante apresentado pela
contadoria judicial. Cópias dos autos do agravo de instrumento n.º 5010275-05.2017.403.0000 juntadas às fls. 662/686.Comprovantes de depósito juntados às fls. 687/689.Decisão à fl. 691,
cientificando a parte autora do depósito referente aos valores incontroversos, devendo ser apresentado a este Juízo os respectivos comprovantes de levantamento e, após, determinada a
conclusão dos autos para deliberação acerca do devido valor da execução. Petição da parte autora às fls. 693/398, requerendo a execução das diferenças relativas aos valores incontroversos
pagos e expedição do respectivo requisitório complementar. É o relatório. Fls. 592/654 e 655/661: Sem pertinência as alegações da parte impugnada e do INSS, vez que, conforme se
depreende dos cálculos de fls. 559/581, os mesmos foram elaborados nos termos do julgado e com a observância aos termos da Resolução 267/2013, ainda vigente para fase de execução do
julgado. Fls. 693/698: O requerimento do autor será apreciado no momento oportuno. Da análise dos autos, das contas das partes e das informações trazidas pelo contador deste Juízo verifica-
se que nenhuma das partes procedeu à correta forma de cálculo. Ambos calcularam diferenças de forma errônea. Não há dúvida quanto à necessária incidência da correção monetária,
implementada com o fim de assegurar o valor real da moeda que, com o decorrer do tempo, sofre uma desvalorização derivada de questões inflacionárias. No entanto, mister se faz consignar
que, salvo expressa determinação judicial em contrário, os critérios de cálculo e os expurgos inflacionários a serem adotados serão aqueles fixados pelos Provimentos emanados da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Posto isso, deverá prevalecer a conta e informações apresentadas pela contadoria judicial às fls. 559/581 dos autos, atualizada para
ABRIL/2016, no montante de R$ 647.992,61 (seiscentos e quarenta e sete mil, novecentos e noventa e dois reais e sessenta e um centavos). Prossiga-se com a execução, observando-se a
prevalência dos cálculos insertos às fls. 559/581 dos autos, dos quais deverão ser descontados os valores incontroversos já requisitados por meio de ofícios precatórios, cujos comprovantes de
depósito seguem acostados às fls. 687/689.Intimem-se às partes do teor desta decisão”. 
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TÓPICO FINAL DA DECISÃO de ID 12956636 – Pág. 214: "Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls. 699/702 opostos pela exequente. Publique-se. Intimem-se." 

               

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002352-98.2011.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCESCA EVELINA RIZZETTO DA SILVA
SUCEDIDO: VALTER FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Por ora, providencie a Secretaria a publicação da decisão de ID 12947946 – págs. 154/155 para as partes.

Int.             

 

PARTE FINAL DA DECISÃO de ID 12947946 – págs. 154/155: "Fl. 393: Sem pertinência as alegações do INSS, vez que, conforme se depreende dos cálculos de fls. 382/388, os mesmos
foram elaborados nos termos do julgado e com a observância aos termos da Resolução 267/2013, ainda vigente para fase de execução do julgado.Da análise dos autos, das contas das partes
e das informações trazidas pelo contador deste Juízo verifica-se que nenhuma das partes procedeu à correta forma de cálculo. Ambos calcularam diferenças de forma errônea, não obstante o
valor do cálculo da parte impugnada esteja próximo ao da contadoria judicial, o mesmo encontra-se a maior, portanto, incorreto, Não há dúvida quanto à necessária incidência da correção
monetária, implementada com o fim de assegurar o valor real da moeda que, com o decorrer do tempo, sofre uma desvalorização derivada de questões inflacionárias. No entanto, mister se faz
consignar que, salvo expressa determinação judicial em contrário, os critérios de cálculo e os expurgos inflacionários a serem adotados serão aqueles fixados pelos Provimentos emanados da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Posto isso, deverá prevalecer a conta e informações apresentadas pela contadoria judicial às fls. 382/388 dos autos, atualizada para
AGOSTO/2017, no montante de R$ 170.178,97 (cento e setenta mil, cento e setenta e oito reais e noventa e sete centavos). Prossiga-se com a execução, observando-se a prevalência dos
cálculos insertos às fls. 382/388 dos autos. Intimem-se às partes do teor desta decisão."              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010199-22.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IOSINOBU SHINTOME
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 14254828: Tendo em vista o manifestado pelo INSS em ID acima mencionado, notifique-se a AADJ/SP, órgão do INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado,
informando a este Juízo acerca de tal providência, inclusive esclarecendo sobre a apuração do devido valor da RMI apurada.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

  

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014414-41.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALDEMAR BISPO RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: CARLA VIVIANE AYRES LINS - SP353971
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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              Ante o documento de ID 14703977, defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para integral cumprimento do despacho de ID 13940233, sob pena de
extinção.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014121-71.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA CELIA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ANGELONI CUSIN - SP211802
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Ante o teor do ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora
de que não haverá audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

No mais, cite-se o INSS, o qual deverá, no mesmo prazo, tendo em vista as diligências realizadas pela parte autora, trazer cópia integral do processo
administrativo referente ao benefício objeto da presente ação, inclusive anterior à alegada revisão administrativa.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000714-61.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CLARICE MARIA FARIAS FERREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA BORGES ORLANDO DE OLIVEIRA - SP211527
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, 

 

Recebo a petição id. 14308949 e documento como emenda à inicial.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita a todos os atos do processo.

 

Concedo prazo adicional e improrrogável de 15 (quinze) dias para que a impetrante, sob pena de indeferimento da inicial, cumpra integralmente a decisão id. 14025909, ciente de que, não obstante o
alegado, neste Juízo existem casos análogos de pedidos formulados pelo sistema ‘Meu INSS’ nos quais a parte interessada traz documentado o andamento do pedido.

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

 

Intime-se.  

    SãO PAULO, 8 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008633-72.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ROBERTO PORTO
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                                         Vistos em inspeção,

 

                                 JOSE ROBERTO PORTO apresenta embargos de declaração em face da sentença id. 10929338, alegando que a mesma apresenta “vício” e “erro material”, conforme
razões expendidas na petição id. 12478103.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Não vislumbro os alegados “vício”, “erro material” ou quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, a impor o acolhimento do pedido do
autor, ora embargante. Com efeito, embora, de fato, a petição inicial trate, indistintamente, da revisão pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 e do instituto conhecido como “Menor
Teto”, o pedido inicial expressamente postula apenas a aplicação dos  “(...) limites de pagamento fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, quais sejam, R$ 1.200,00 a partir de 12/1998 e
R$ 2.400,00 a partir de 12/2003”. Dessa forma, a sentença julgou o feito nos estritos limites do pedido, não havendo que se falar em vício ou erro material. Ademais, ressalta-se que o embargante
dispõe de recurso próprio para atacar os motivos em que se baseou a sentença embargada.

 

Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração id. 12478103, opostos pela parte autora.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008063-52.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO JOSE ZILLI
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos em inspeção..  

 

ANTONIO JOSE ZILLI apresenta embargos de declaração em face da sentença id 12855964, alegando que a mesma contém omissão, conforme razões expendidas na petição de id. 13085551.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Recebo os embargos de declaração de id. 13085551, posto que tempestivos.

 

Não vislumbro a alegada omissão ou quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1022 do Código de Processo Civil, a impor o acolhimento do pedido do autor/embargante. Portanto, considera-se
que a real intenção do mesmo é rediscutir o julgado, dando-lhe efeito modificativo e, nesse sentido, ressalto que a parte dispõe de recurso próprio para atacar os motivos em que se baseou a sentença embargada.

 

Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de id. 13085551, opostos pela parte autora.

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008725-16.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE LEITE CARLOTA
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

                                  Vistos em inspeção.  

 

JOSE LEITE CARLOTA apresenta embargos de declaração em face da sentença id. 12854852, alegando que a mesma contém omissão, conforme razões expendidas na petição id. 13085551.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Recebo os embargos de declaração id. 13084541, posto que tempestivos.

 

Não vislumbro a alegada omissão ou quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1022 do Código de Processo Civil, a impor o acolhimento do pedido do autor/embargante. Portanto, considera-se
que a real intenção do mesmo é rediscutir o julgado, dando-lhe efeito modificativo e, nesse sentido, ressalto que a parte dispõe de recurso próprio para atacar os motivos em que se baseou a sentença embargada.

 

Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de id. 13084541, opostos pela parte autora.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009653-64.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAURA PEREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDA BIANCHI FERREIRA - SP220762
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Ante a r. decisão retro e a certidão de trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades
legais.                                                                           

Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002725-97.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDUARDO SOARES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO - SP235864
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro a oitiva de testemunhas e a produção de prova pericial que visem provar período trabalhado em condições especiais, pois tal prova se faz através do
preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar com exatidão as condições de trabalho.             

No mais, tendo em vista as reiteradas afirmações da parte autora no sentido de que o INSS mantém em seus arquivos inúmeros laudos da empresa
METALÚRGICA MATARAZZO, intime-se o I. Procurador do INSS para que no prazo de 10 (dez) dias esclareça a veracidade das referidas afirmações, e, em
caso positivo, para que junte aos autos cópias dos laudos referentes ao autor Eduardo Soares Ferreira, RG nº 22.791.117, CPF/MF nº 127.812.128-57.

 Após, voltem os autos conclusos.

Int.   
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   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012774-03.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS AYRTON DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058, MONICA MARIA MONTEIRO BRITO - SP252669
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a ratificação constante do ID Num. 13244896 - Pág. 1, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que
pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.                      

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.                       

Int.            

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006110-53.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSELY DA SILVA, LUANA ABADE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro a produção de prova testemunhal para comprovar situação de desemprego involuntário.

No mais, defiro o pedido de produção de perícia médica indireta, com médico clínico geral. Assim, providencie a Secretaria, via e-mail, a solicitação de data ao
perito. 

Com a resposta, voltem os autos conclusos para nomeação e designação de data para realização da prova pericial, bem como para designação de data para
audiência. 

Cumpra-se e intime-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000158-18.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO CERQUIARO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ABEL MAGALHAES - SP174250
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, ciência à parte autora da certidão de ID 15036130.

Providencie a Secretaria a intimação do INSS acerca da sentença de ID 12156209 - Pág. 171/176.

 

SENTENÇA DE ID 12156209 - Pág. 171/176: “Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o pedido, atinente ao cômputo do período de 01.10.1988 a
15.09.2016 (COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRO) como se trabalhado em atividades especiais, e a concessão de aposentadoria especial, sem incidência
de fator previdenciário, pleito referente ao NB 46/179.426.728-7. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Isenção
de custas na forma da lei. Interposto(s) recurso(s) de apelação, dê-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo. P.R.I.”
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Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014342-54.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE AURELIO FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004299-51.2015.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVANIA ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: IVANIR CORTONA - SP37209
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ANA KAROLINA DE SOUZA VIEIRA, JOSE VALTER VIEIRA DA SILVA FILHO, VANESSA DA SILVA VIEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

ID 14586019: Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista o teor da notificação de ID 15041742.

No mais, ante a manifestação do INSS de ID 13974159, Providencie a Secretaria a intimação do CORRÉU acerca da sentença de ID 13071792 - Pág.
236/239.

 

SENTENÇA DE ID 13071792 - Pág. 236/239: “Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para condenar o INSS à
concessão do benefício previdenciário de pensão por morte à autora, em decorrência do falecimento de seu companheiro, Sr. José Valter Vieira da Silva, com
o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, devidas desde a data do óbito - 26.11.2014 (NB 21/171.484.066-0), benefício este devido e rateado com os
outros beneficiários, até a maioridade destes, com percentual e RMI a ser calculada pelo réu. As prestações vencidas deverão ser pagas em única parcela,
com atualização monetária e juros de mora nos termos das Resoluções nº 134/2010 e 267/2013, e normas posteriores do CJF. Condeno o réu ao pagamento
dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, delimitando as parcelas vincendas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do
STJ. Isenção de custas na forma da lei. Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, 3º, do Código de Processo Civil. Por fim, CONCEDO
PARCIALMENTE a tutela antecipada, determinando ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a implantação do benefício de pensão
por morte à autora, atrelado ao processo administrativo - NB 21/171.484.066-0, restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a
posterior fase procedimental executória definitiva. Intime-se, eletronicamente, a Agência do INSS responsável, com cópia desta sentença, para o cumprimento
da tutela. P.R.I.”

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007631-89.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDNALDO LUIS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS HOMERO - SP188495
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Inicialmente, ciência à parte autora acerca da resposta da AADJ no que concerne ao cumprimento da Obrigação de Fazer.

Ante a interposição de recurso pelas PARTES, dê-se vista às partes para contrarrazões, pelo prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006029-41.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE GILBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE PEREIRA BOMFIM - SP314795
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre os laudos periciais constantes do ID Num. 8949669 - Pág. 1/13 e ID Num. 12959028 - Pág. 1/11, bem como sobre a
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifique a parte autora outras provas que pretende produzir além das constantes dos autos.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique outras provas que pretende produzir.

Não havendo outras provas a serem produzidas, apresentem as partes suas alegações finais. Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.          

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002933-81.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: DENNIS MAURO - SP119481, REGINA MARTINS IATAROLA - SP387681
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre os laudos periciais constantes do ID Num. 11310472 - Pág. 1/15 e ID Num. 12593024 - Pág. 1/17, bem como sobre a
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifique a parte autora outras provas que pretende produzir além das constantes dos autos.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique outras provas que pretende produzir.

Após, voltem os autos conclusos, inclusive, para apreciação dos quesitos do INSS constantes do ID Num. 13481107 - Pág. 13/14.

Int.          

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015958-64.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OTONIEL DE SOUZA FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS SOUSA - SP227621
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015832-14.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARILENE COSTA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO - SP321952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014444-76.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: KAILAINE DA SILVA FIRMO
REPRESENTANTE: LUCIMAR DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO CUBATELI ROTHENBERGER - SP267168, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Dê-se vista ao MPF.  

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015620-90.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS YUKIO FUKAMIZU
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Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007096-07.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIO RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016851-55.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDIVALDO ANTONIO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCO LUIZ DE OLIVEIRA CARNEIRO - SP360233
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a ratificação constante do ID Num. 14100020 - Pág. 1, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que
pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.                      

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.                       

Int.            

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014789-42.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO FAGASSA DE SOUZA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA - SP90650, SILVIA MORELLI - SP038859
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015987-17.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ ANTONIO CAMAFORTO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA ZAPAROLI COLOSIO - SP240658
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015878-03.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SIDINEA RODRIGUES DA SILVA - SP361328
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

Outrossim, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

No mais, indefiro a expedição de ofício à agência competente para juntada do processo administrativo (ID Num. 14284368 - Pág. 19), devendo o i. Procurador
solicitá-lo através de diligências internas, se for de seu interesse.

Int.             

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014881-20.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDVALDO BATISTA DO LAGO
Advogado do(a) AUTOR: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Não obstante a ausência da contestação, não se aplica, no caso em tela, a previsão do artigo 344 do Código de Processo Civil, por tratar-se o INSS de
Autarquia Federal e versar a presente lide sobre direitos indisponíveis preservando-se o interesse público.                                         

No mais, especifiquem as partes a provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (quinze) dias.

Após, voltem os autos conclusos.                                     

Int.                                                                  

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018125-54.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: JUVENTIANA MEDEIROS FERREIRA
Advogado do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Ante a interposição de apelação da PARTE AUTORA, cite-se o INSS para responder ao recurso, nos termos do art. 331, parágrafo primeiro, do CPC.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017925-47.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: MARIA ALVARENGA QUINTANILHA
Advogado do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Ante a interposição de apelação da PARTE AUTORA, cite-se o INSS para responder ao recurso, nos termos do art. 331, parágrafo primeiro, do CPC.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018288-34.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: MARIA CARVALHO DE LIMA
Advogados do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Ante a interposição de apelação da PARTE AUTORA, cite-se o INSS para responder ao recurso, nos termos do art. 331, parágrafo primeiro, do CPC.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012637-21.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LOURIVALDO DIAS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO JUSTO DE ALMEIDA - SP221798, LUIZ EDUARDO MENESES - SP373022
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017994-79.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: MARIA APPARECIDA SIMOES
Advogado do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Ante a interposição de apelação da PARTE AUTORA, cite-se o INSS para responder ao recurso, nos termos do art. 331, parágrafo primeiro, do CPC.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018591-48.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANO GONCALVES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON APARECIDO VILLANO - SP157737
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017899-49.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: ANNA VICTORIA DE PAULA E SILVA
Advogado do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Ante a interposição de apelação da PARTE AUTORA, cite-se o INSS para responder ao recurso, nos termos do art. 331, parágrafo primeiro, do CPC.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013938-03.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADEVAGNO GUIMARAES PRATES
Advogado do(a) AUTOR: EZEQUIEL GONCALVES DE SOUSA - SP251801
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não obstante a ausência da contestação, não se aplica, no caso em tela, a previsão do artigo 344 do Código de Processo Civil, por tratar-se o INSS de
Autarquia Federal e versar a presente lide sobre direitos indisponíveis preservando-se o interesse público.                                         

No mais, especifiquem as partes a provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (quinze) dias.

Após, voltem os autos conclusos.                                     

Int.                                                                  

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018153-22.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: ONOFRE PEREIRA RODRIGUES
Advogados do(a) ESPOLIO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FABRICIO ABDALLAH LIGABO DE CARVALHO - SP362150
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Ante a interposição de apelação da PARTE AUTORA, cite-se o INSS para responder ao recurso, nos termos do art. 331, parágrafo primeiro, do CPC.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008635-42.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PATRICIA CAMPOS DE PAIVA ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO RODRIGUES AYRES - SP195812
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante a interposição de recurso pelo INSS, dê-se vista à parte AUTORA para contrarrazões pelo prazo legal, bem como para manifestação sobre a proposta de
acordo constante das preliminares.          

Após, voltem conclusos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014931-46.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ORLANDO GUARIZI JUNIOR - SP157131
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não obstante a ausência da contestação, não se aplica, no caso em tela, a previsão do artigo 344 do Código de Processo Civil, por tratar-se o INSS de
Autarquia Federal e versar a presente lide sobre direitos indisponíveis preservando-se o interesse público.                                         

No mais, especifiquem as partes a provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (quinze) dias.

Após, voltem os autos conclusos.                                     

Int.                                                                  

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001176-52.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE LUCIANO DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a manifestação do INSS de ID 13669434, notifique-se novamente a AADJ/SP, órgão do INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe a este Juízo acerca da averbação da
especialidade dos períodos determinada no r. julgado.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016579-61.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADILSON BATISTA BUENO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos para apreciação, inclusive com relação à(s)
preliminar(es) constantes da contestação.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013524-05.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUCIANO RODRIGUES OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SILVA COELHO - SP45683
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 14416221: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, para a PARTE EXEQUENTE cumprir os termos do despacho de ID 12994200 destes autos.

Após, venham os autos conclusos.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002003-22.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SONIA DA SILVA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: KAREN CRISTINA FURINI FERREIRA - SP188997
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Ante a interposição de recurso pelas PARTES, dê-se vista às partes para contrarrazões, pelo prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017479-44.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILBERTO CARLOS LOPES ALVIM
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Ante o teor do ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora
de que não haverá audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

No mais, cite-se o INSS.

Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000284-12.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: UBIRATAN ARGOLO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS - SP321638
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Recebo a documentação apresentada pela parte autora como emenda à inicial.

Ante o disposto no inciso II, do art. 381, do Código de Processo Civil e o teor do ofício nº 12/2016, da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região –
INSS (afixado no mural da secretaria desta Vara), no que diz respeito, tão somente, a possibilidade de conciliação nos processos que envolvam benefícios por
incapacidade com laudos periciais positivos, proceder-se-á a produção antecipada de prova médica pericial.

À Secretaria para as devidas providências acerca da designação da referida perícia.

Cumpra-se e intime-se.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013013-07.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON CIRERA PROCOPIO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE BRESCI - SP149393
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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              Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de prevenção com relação ao feito de nº 0053388-09.2017.4.03.6301, visto tratar-se do mesmo processo.

Ante o teor do ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora
de que não haverá audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

Intime-se o(a) Procurador(a) do INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se ratifica ou retifica a contestação constante de ID 9999491 - Pág.
65/68.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020355-69.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELIANE MULLER NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SUEINE GOULART PIMENTEL - RS52736-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Verifico que ao ID 14646078 - Pág. 1 consta manifestação da parte autora, porém, não foi anexada petição, motivo pelo qual defiro o prazo de 10 (dez) dias à parte autora, sob pena de extinção, para que cumpra
integralmente o despacho de ID 13669311.

            Int.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001597-32.2011.4.03.6100 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR - SP8354
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ALINE ZANINI LIMA, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ILANA RENATA SCHONENBERG BOLOGNESE - SP114022
 
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a Secretaria a intimação do INSS acerca da decisão de ID Num. 13666233 - Pág. 9/10, bem como a citação da União Federal, nos termos da referida
decisão.  

 

DECISÃO DE ID Num. 13666233 - Pág. 9/10: "Vistos em saneador.Das preliminares arguidas pelo réu em contestação.- Da ilegitimidade passiva "ad causam": Alega o INSS que não
possui legitimação passiva para a causa, especificamente em relação ao pedido de recálculo do índice da FAP, esclarecendo que "apesar da concessão dos benefícios acidentários se dar
no âmbito do INSS, com identificação dos parâmetros epidemiológicos como um dos critérios para o estabelecimento do nexo de causalidade entre o agravo à saúde do segurado e o
trabalho por ele exercido, não é atribuição do Instituto disponibilizar o rol de ocorrências consideradas para o cálculo do Fator Acidentário de Prevenção - FAP relativo a cada empresa, o
que é feito no âmbito do Ministério da Previdência Social."O INSS ressalta, ainda, que as atribuições relativas ao FAP estão a cargo do Ministério da Previdência Social e da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, sendo que Autarquia Previdenciária somente concentra, na atualidade, os serviços de manutenção e concessão de benefícios previdenciários do RGPS.Por fim,
requer a extinção do feito, sem resolução do mérito, em face da manifesta ilegitimidade passiva.Intimada para manifestação, a parte autora manteve-se silente (fl. 264).Dada a
especificidade dos fatos, a preliminar arguida pelo réu será apreciada quando da prolação da sentença.- Da legitimidade do Ministério da Previdência Social/União Federal: Alega o INSS
que como cabe ao Ministério da Previdência Social e à Secretaria da Receita Federal do Brasil a operacionalização do FAP e o cálculo do SAT, devendo ser determinada a citação de tais
órgãos.Em relação a preliminar de legitimidade passiva do Ministério da Previdência Social, não obstante discutível tal questão, para melhor cognição desse Juízo, providencie a Secretaria
a citação da União Federal.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da União Federal, representante de tal órgão, no polo passivo da ação. Intimem-se às partes do teor desta decisão
e após voltem conclusos os autos para prosseguimento do feito.Intimem-se. Cumpra-se." 

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009792-50.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ERALDO FERREIRA DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO CASSIANO PAULO - SP292395
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID nº 9489247, fl. 05: Questões relativas à esclarecimentos e/ou retificação de PPP não são da competência deste órgão jurisdicional.

No mais, ante a ausência de manifestação das partes com relação ao despacho ID nº 13759799 e não havendo outras provas a serem produzidas, venham os
autos conclusos para sentença.

Int.  

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016143-05.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WILSON BOAVENTURA DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005415-02.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE GERALDO REIS
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA CORREA SANTOS - SP395692
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000667-58.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE PEREIRA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS - SP268187
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Inicialmente, ciência à parte autora acerca da resposta da AADJ no que concerne ao cumprimento da Obrigação de Fazer.

Ante a interposição de recurso pelas PARTES, dê-se vista às partes para contrarrazões, pelo prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016589-08.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCA TAVEIRA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020357-39.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO GONCALVES RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para o integral cumprimento do despacho de ID 13669667, devendo para isso:

-) trazer prova documental do prévio pedido administrativo – concessório ou revisional - afeto ao pedido de “aposentadoria especial”, a justificar o efetivo
interesse na propositura da lide, tendo em vista a especificidade da pretensão.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015683-18.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA OVEMAR ALVES LACERDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA HISSA FERRETTI - SP166576
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000170-10.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SUELI APARECIDA DE LIMA FERREIRA
SUCEDIDO: OSVALDO WAGNER FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: DAVID JOSE LOPES FARINA - SP328545, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência ao INSS dos documentos apresentados pela parte autora. 

Para uma melhor instrução probatória, tendo em vista o entendimento desta magistrada e diante do reconhecimento de vínculo empregatício junto à Justiça do Trabalho, determino de
ofício a produção de prova testemunhal.                                         

Assim, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas.                                                  

No mesmo prazo, informe a parte autora o nome e respectivo endereço atualizado do empregador do autor falecido, tendo em vista que o mesmo será ouvido como testemunha do
Juízo.                               

Após, voltem os autos conclusos.                     

Int.                                                                 

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003680-65.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILVANEIDE DE ALMEIDA SPINELLI
Advogado do(a) AUTOR: CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES - SP194729
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre os laudos periciais constantes do ID Num. 6575718 - Pág. 1/12, ID Num. 10734958 - Pág. 1/12 e ID Num. 13369423 - Pág.
1/7, bem como sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifique a parte autora outras provas que pretende produzir além das constantes dos autos.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique outras provas que pretende produzir.

Não havendo outras provas a serem produzidas, apresentem as partes suas alegações finais. Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.          

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003228-21.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ARNOLD WITTAKER - SP130889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Não havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007954-38.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RIQUELME OLIVEIRA DE LIMA, ELAINE CRISTINA OLIVEIRA LIMA, RAFAELA OLIVEIRA DE LIMA
REPRESENTANTE: SILVANIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ROBERTO DOS SANTOS ALVES - SP61520, 
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ROBERTO DOS SANTOS ALVES - SP61520
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ROBERTO DOS SANTOS ALVES - SP61520
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença. 

 

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009036-07.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VANDERLEIA DA SILVA REIS
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI WIKIANOVSKI - SP355768
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não obstante a ausência da contestação, não se aplica, no caso em tela, a previsão do artigo 344 do Código de Processo Civil, por tratar-se o INSS de
Autarquia Federal e versar a presente lide sobre direitos indisponíveis preservando-se o interesse público.                                          

No mais, especifiquem as partes a provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (quinze) dias.

Após, voltem os autos conclusos.                                     

Int.                                                                  

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016561-40.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DO LIVRAMENTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR - SP309297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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              Por ora, providencie a parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a comprovação das diligências realizadas, conforme alegado no segundo
parágrafo de ID 14259000 - Pág. 1, tendo em vista a ausência de qualquer documento.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009383-38.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUCINEIDE DE ARAUJO MACEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de recurso pelo INSS, dê-se vista à parte EXEQUENTE para contrarrazões pelo prazo legal. 

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.             

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010083-16.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARGARETH DE OLIVEIRA CONSANI
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO DE PAULA SOUZA - SP268328
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012002-40.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAMILTON ALVES CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: ARNOLD WITTAKER - SP130889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010635-78.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIZO BRASIL PEQUENO
Advogados do(a) AUTOR: ROSIMEIRE FAUSTINA MARIA DOS SANTOS - SP306377, CLEONICE MARIA DE PAULA - SP209611
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciente da interposição do Agravo de Instrumento nº 5004138-36.2019.403.0000.

No mais, venham os autos conclusos para sentença.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016291-16.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA JOSE DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Ante o teor do ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora
de que não haverá audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

No mais, cite-se o INSS.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003876-04.2009.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERTO MACHADO ROZO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, aguarde-se no ARQUIVO SOBRESTADO o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos Agravo de Instrumento 5005797-17.2018.403.0000.

Após, venham os autos conclusos.

Int.              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0058978-06.2013.4.03.6301 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AMADEUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Por ora, providencie a Secretaria a publicação da decisão de ID 12953473 – pág. 104 para o INSS.

Int.             

DECISÃO DE ID 12953473 – pág. 104: “ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 613/616, fixando o valor total da execução em R$ 124.605,71 (cento e vinte e quatro mil seiscentos
e cinco reais e setenta e um centavos), sendo R$ 113.573,45 (cento e treze mil quinhentos e setenta e três reais e quarenta e cinco centavos) referentes ao valor principal e R$ 11.032,26 (onze
mil e trinta e dois reais e vinte e seis centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para a data de competência 10/2017, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.
Não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da
Resolução nº 458/2017, implicará em ausência das referidas deduções. Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es)
continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu patrono, apresentando documento em que conste
a data de nascimento, tanto do(s) autor(es) como de seu patrono(a).
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. Por fim, ante o advento da Resolução 458/2017 do CJF, que determina a inserção
de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a
Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida Resolução. 

Intime-se e Cumpra-se”.              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020518-49.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RIVALDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              ID nº 14709348: Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para integral cumprimento do despacho de ID 13787710, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010847-05.2009.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARMEM LUCIO DA SILVA, OSVALDO GOMES DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, providencie a Secretaria a publicação da decisão de ID 12953350 – págs. 190/191 para o INSS.

Após, voltem conclusos, inclusive para apreciação da petição de ID 13494542 e ss.

Int.             

DECISÃO DE ID 12953350 – pág. 190/191: “ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 339/366, fixando o valor total da execução em R$ 96.850,12 (noventa e seis mil oitocentos e
cinquenta reais e doze centavos) para a data de competência 01/2017, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.

Fl. 403: Tendo em vista as reiteradas decisões do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, altero meu entendimento no tocante ao destaque da verba honorária contratual nos ofícios
requisitórios do valor principal, possibilitando tal destaque.

Entretanto, não consta nos autos contrato de prestação de serviços advocatícios firmado entre a sucessora e a Sociedade de Advogados requerente, bem como verifico que o contrato acostado
à fl. 10 está prejudicado ante o falecimento do autor contratante, conforme disposto no art. 682, inc. II do CC, o que inviabiliza a expedição dos ofícios requisitórios com destaque da verba
honorária contratual.

Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte autora, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não
ultrapassam o limite previsto na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para os
valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado na data da expedição das Requisições.

Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte autora a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo também poderes expressos para
renunciar a tal limite.

Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI
e XVII da Resolução nº 458/2017, implicará em ausência das referidas deduções.

Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como,
comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es) como de seu patrono(a).

Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.
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Por fim, ante o advento da Resolução 458/2017 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem
expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e
XVII da referida Resolução.

Intime-se e Cumpra-se”.             

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020382-52.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDUARDO LUIS CODA
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Ante o teor do ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora
de que não haverá audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

No mais, cite-se o INSS.

Resta consignado que deverá a parte autora, independente de nova intimação, trazer, até a fase de réplica: i. documentação específica – DSS/laudo
pericial – acerca de eventual período de trabalho especial; ii. cópias das simulações administrativas de contagem de tempo de contribuição, feitas pela
Administração, e; iii. cópias das peças principais (petição inicial, laudo, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do processo número 1038603-
39.2018.8.26.0053 (citado ao ID 14570275 - Pág. 2), ou andamento processual atualizado

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009468-26.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS ANTONIO VERNECK
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO - SP321952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre os laudos periciais constantes do ID Num. 13188214 - Pág. 1/15 e do ID Num. 13392290 - Pág. 1/12, bem como sobre a
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifique a parte autora outras provas que pretende produzir além das constantes dos autos.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique outras provas que pretende produzir.

Não havendo outras provas a serem produzidas, apresentem as partes suas alegações finais. Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.          

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021161-07.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALAIS SALVADOR LIMA SIMOES
Advogado do(a) AUTOR: ALAIS SALVADOR LIMA SIMOES - SP339324
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Concedo os benefícios da justiça gratuita a todos os atos processuais.

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

-) esclareça a parte autora o cadastro do documento constante de ID 13246365 como sigiloso.

-) especificar, no pedido, quais são os fatores e/ou critérios de correção e/ou revisão em relação aos quais pretende haja controvérsia.

-) esclarecer os fatos narrados nos itens II e III de ID 13246354 - Pág. 3, tendo em vista haver diversos NBs envolvidos.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007695-77.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PRISCILA LOPES MOURA NUNES
Advogado do(a) AUTOR: ILMAISA RIBEIRO DE SOUSA - SP264199
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, manifeste-se a parte autora tão somente sobre a contestação, inclusive nos termos do art. 64, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

Ressalto, por oportuno, que não obstante o réu mencionar em sua contestação a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, estes não acompanharam a referida
petição. 

Após, voltem os autos conclusos para apreciação da preliminar constante da contestação e, em sendo o caso, para apreciação dos laudos periciais de ID's Num. 10734959 e Num.
13377861. 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000658-96.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERA LUCIA CHIORLIN REVITE
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA REGINA DE ALMEIDA - SP136529
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos.

VERA LUCIA CHIORLIN, qualificada na inicial, propõe “Ação de Concessão de Benefício de Pensão por Morte”, com pedido de tutela antecipada, mediante a qual pretende obtenção de
referido benefício previdenciário, em decorrência do falecimento de seu filho – Sr. Thiago Chiorlin Revite, ocorrido em 20 de março de 2016, requerendo a condenação do Instituto-Réu na concessão do benefício
desde a data do óbito.

 

Aduz que seu filho era segurado da Previdência Social, trazendo assertivas atreladas ao fato de que era dependente do mesmo, bem como de que o benefício fora indevidamente indeferido na via
administrativa.

 

Inicialmente, a lide foi distribuída perante o JEF/SP, redistribuída a este Juízo por declínio de competência em razão do valor da causa. Com a inicial vieram documentos.

 

Pela decisão ID 886527, concedido o benefício da justiça gratuita e determinada a emenda da inicial. Petição com documentos ID 1073565.

 

Nos termos da decisão ID1251019, indeferido o pedido de tutela antecipada.

 

Regularmente citado o INSS, contestação com extratos ID 1436379. Réplica ID 1877134. Petição da autora com documentos ID 5089718.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     676/735



Instadas as partes à especificação de provas (decisão ID 2030493), requerido pela autora a produção de prova testemunhal.

 

Designada audiência instrutória – ID 3224874. Audiência realizada com registro ID 5089145.  

 

Alegações finais da autora com documentos ID 5621293. Silente o réu, conclusos para sentença.

 

Síntese do necessário. Fundamentando,

DECIDO.

 

                                   Pensão por morte é um benefício devido, independentemente de carência, ao conjunto de dependentes do segurado, tendo como evento desencadeador a morte do mesmo. Assim, é certo que,
dispensada a carência, necessária é a prova incontroversa de que, quando do falecimento, o trabalhador detinha a condição de segurado perante a Previdência Social.

 

O pedido administrativo fora formulado em 14.06.2016 – NB 21/178.295.068-8 – indeferido pela ‘não comprovação da dependência econômica em relação ao segurado instituidor’. Sob
este prisma desde já registra-se que, em caso de eventual acolhimento da pretensão, tal será devida desde a data do requerimento administrativo, nos termos do preconizado pela legislação previdenciária.

 

À época do óbito, ocorrido em 20.03.2016, conforme anotações contidas na CTPS e no extrato do CNIS, o Sr. Thiago Chiorlin Revite, filho da autora, não possuía qualquer vínculo contributivo
formal. O último vínculo empregatício registrado em tais documentos fora entre 19.02.2014 à 13.02.2015. Em audiência, declarado pela autora e por algumas das testemunhas que o pretenso instituidor estaria
trabalhando quando do óbito. Contudo, não há prova documental correlata. Anexado ao final um documento que demonstra o recebimento por parte da autora, após o óbito de seu filho, de determinada quantia que
seria devida ao mesmo, entretanto, pelo teor do referido documento não se subsume qualquer vínculo laboral, até porque a justificativa ao pagamento seria “...por serviços prestados...”, sem delimitação de período
ou qualquer outra explicitação.  Consta que era solteiro e não tinha filhos. Resta ainda saber se a autora era dependente econômica de sua filha.

 

Pelos documentos anexados aos autos verifica-se que a autora era divorciada há muitos anos, ocasião na qual os três filhos da autora ainda eram pequenos. Não afirmado pela eventual existência de
qualquer união estável. Nas ações de separação/divórcio/alimentos fixado não só aos filhos, mas, à própria autora, o direito ao recebimento de pensão alimentícia. Afirmado em audiência que, na prática, não recebiam
tais alimentos. Mas não definida qual seria a forma de sustento da família durante anos, até que os filhos da autora começassem a trabalhar. Paralelamente, também verificado pelos documentos que a autora, pelo
menos formalmente, nunca exerceu atividade laborativa, não obstante duas das testemunhas tenham afirmado que, por um período (até sua genitora adoecer), tenha a autora exercido atividade laborativa. É fato, ter
havido identidade de endereços. Entretanto, tal fato por si só, não conduz à dependência econômica, não só porque é normal que filhos jovens e/ou solteiros residam com os pais, como de fato, segundo alegado em
audiência, uma filha da autora ainda reside com a mesma, mas também porque, no caso, referido endereço, seria o da genitora da autora que, ficou doente e toda a família foi residir com a mesma, porque a autora
precisa cuidar dela, tal como afirmando em audiência.      

 

Assim, pelo contexto das declarações colhidas em audiência, algumas delas divergentes e imprecisas em relação aos fatos materiais, verificadas informações documentais, embora constatado a
existência de dificuldades financeiras na vida familiar da autora, eventual ajuda financeira por parte do filho, o que é comum em família com poucos recursos, não permitem à prova da efetiva dependência econômica
por substancial período.

 

Neste sentido:

 

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - Pedido de pensão pela morte do filho. - Constam dos
autos: certidão de nascimento e documentos de identidade do filho da autora; certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 07.06.2015, em razão de politraumatismo - o falecido foi qualificado como
solteiro, com 20 anos de idade, residente no endereço Rua Edelvira Caetano Lobo, 356 - Vila Sonia - Itapetininga - SP.; comprovante de pagamento de fatura de serviços NET, de 10.05.2015, em
nome do falecido, no mesmo endereço declarado no óbito; CTPS do falecido, com registros de vínculos empregatícios mantidos no período de 01.10.2010 a 09.05.2014 e de 10.11.2014 a
07.06.2015; livro de registro de empregados, constando que o falecido foi admitido em 10.11.2014, com salário de R$1.098,00, constando a autora como beneficiária do FGTS/PIS. - O INSS
apresentou extratos do sistema Dataprev, constando anotações que confirmam os registros em nome do falecido e a existência de vínculos empregatícios em nome da autora, mantidos de forma
descontínua, entre 10.01.1991 até 30.04.2015 e de 15.05.2015 (sem data de saída), além de recolhimentos como autônomo, bem como que ela recebeu auxílio doença de 08.11.2013 a
10.02.2014, no valor de R$881,19. - Foram ouvidas testemunhas, que afirmaram que o falecido vivia com a mãe e que ele arcava com as despesas da casa. - Não se cogita que o falecido não
ostentasse a qualidade de segurado, já que o último vínculo empregatício cessou em 07.06.2015, em razão do óbito, ocorrido na mesma data. - O conjunto probatório indica que o de cujus morava
com a autora quando faleceu, mas não há comprovação de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o sustento da genitora. - As testemunhas, por sua vez, prestaram
depoimentos que apenas permitem concluir, quando muito, que o falecido ajudava nas despesas da casa, não permitindo a caracterização de dependência econômica. - Tratando-se de filho solteiro,
residente com a mãe, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal auxílio, enfim, não é
suficiente para caracterizar dependência econômica. - A indicação da mãe como beneficiária em ficha de registro de empregado não implica em presunção de dependência econômica. Afinal, o
falecido era solteiro e não tinha filhos, apresentando-se sua mãe, logicamente, como sua beneficiária e sucessora apta à adoção de providências da espécie. - A autora possui registros de vínculos
empregatícios desde o ano de 1991 até 2015, e estava trabalhando regularmente na data do falecimento do filho. Não há, assim, como sustentar que a requerente dependesse dos recursos do
falecido para a sobrevivência. - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido filho. - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais
para concessão de pensão por morte, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido. - Apelo da parte autora improvido.”

(8ª Turma do TRF 3ª Região, AC 00346662220164039999,
AC - APELAÇÃO CÍVEL – 2196690; Relatora Desembargadora Federal Tania Marangoni, DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2017)

 

Como se depreende, a falta indício razoável de prova material que, somado aos fatos revelados pela prova oral, não permitem considerar a autora dependente do Sr. Thiago Chiorlin Revite e, assim,
autorizar a concessão da pensão almejada.

 

Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, afeto ao NB 21/178.295.068-8. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução nos termos do artigo 98, parágrafos 2º e 3º, do CPC. Isenção de custas nos termos da lei.

Interposto(s) recurso(s) de apelação, dê-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

   No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

P.R.I.

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000934-93.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HERIBERTO GONZAGA DE PAULA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     677/735



Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em inspeção.

 

HERIBERTO GONZAGA DE PAULA  apresenta embargos de declaração em face da sentença id. 12620927, alegando que ela apresenta omissão e obscuridade, conforme razões expendidas
na petição id. 12969424.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Não vislumbro a alegada omissão, obscuridade ou quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, a impor o acolhimento do pedido da parte autora, ora
embargante. Com efeito, as questões que o embargante suscita como omissas ou obscuras, a saber, computo de períodos e concessão de benefício, são inerentes ao julgamento do mérito do feito, a ser realizado
oportunamente. A sentença embargada trata apenas das preliminares suscitadas pela parte contrária. Ressalta-se, ainda, que a parte embargante dispõe de recurso próprio para atacar os motivos em que se baseou a
sentença embargada.

 

Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração id. 12969424, opostos pela parte autora.

 

                                  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SãO PAULO, 11 de março de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016623-80.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO ROBERTO DE PAULA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670, AMANDA ANASTACIO DE SOUZA - SP384342
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA TATUAPÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 Vistos.

 

JOÃO ROBERTO DE PAULA propõe o presente mandado de segurança, postulando, em síntese, a emissão de ordem “(...) para fins de impor ao INSS a obrigação de fazer para que decida
no procedimento administrativo do Protocolo 1502740661 no prazo de 10 dias, fixando-se penalidade de multa para caso de descumprimento da obrigação”. 

 

Com a inicial vieram documentos.

 

  Decisão id. 11529488, que concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou a emenda da inicial. Sobreveio a petição id. 12384987 e documento.

 

  Pela decisão id. 13056052, determinado o cumprimento integral da decisão de emenda, sob pena de indeferimento da inicial, porém o impetrante não se manifestou.

 É o breve relatório. Passo a decidir.

 A parte impetrante inviabiliza o processamento do feito, pois não cumpriu as providências determinadas por este Juízo, fato a caracterizar falta de interesse de agir. De outro lado, por sua inércia,
acabou por opor obstáculo ao válido e regular desenvolvimento do feito, impondo, também por essa razão, a extinção do processo. Distribuído o feito em outubro de 2018, mediante decisão publicada naquele mesmo
mês, instada a parte autora a emendar a petição inicial, no entanto, não cumpriu integralmente o determinado.

 A lide não pode indefinidamente ficar aguardando providências das partes, especialmente se essas foram informadas quanto aos seus ônus processuais, aspecto que se constata nos presentes autos.

 Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, I e 321, parágrafo único, do Código de Processo
Civil. Deixo de condenar a parte impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da natureza do feito. Custas na forma da lei.

 P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.
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SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0020550-77.1997.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO BRAZILIANO BEZERRA, AMILCAR BEZERRA, SUELY DE OLIVEIRA, APARECIDA DA COSTA MORRONI, BENICIA ESPER ABRAO, IRACY DE FARIA, JOSE RUBENS BUENO DE DONNO, JUSSINA DELL AQUILA
BERTELLI, LEONOR ESPER NAMIAS, MARIA LUISA VIANNA, JOSE BROCCO, MARIA DE LOURDES BEZERRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADELCI ALVES DE OLIVEIRA - SP58675, GILSON LUCIO ANDRETTA - SP54513
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O

Expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPV's em relação ao valor principal dos exequentes JOÃO BRAZILIANO BEZERRA, AMILCAR BEZERRA e SUELY DE
OLIVEIRA, sucessores de Maria de Lourdes Bezerra, sucessora do coautor falecido Antonio Braziliano Bezerra.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de
Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) exequente(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte exequente.

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo  de 05 (cinco) dias. 

Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.

Em seguida, aguarde-se o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s).

Intimem-se as partes.              

 

SÃO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001540-85.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AQUILEU JOSE FRANCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o benefício do exequente encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício Precatório em relação ao valor principal com destaque dos honorários contratuais à
Sociedade de Advogados.

Expeça-se ainda, Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação aos honorários sucumbenciais à Sociedade de Advogados.

 
Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno
Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) exequente(s) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono.

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.

Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s).

 

Intimem-se as partes.

              

 

   SãO PAULO, 6 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007979-64.2003.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANA PAULA YUASA CARANANTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CAMARGO FRIAS - SP189675, NELSON PREVITALI - SP90081
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o benefício(s) da exequente ANA PAULA YUASA CARAVANTE, sucessora do autor falecido Odimir Caravante, encontra-se em situação ativa, expeça-se ofício precatório referente ao valor
principal da mesma.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor (RPV), eventual
falecimento desse(s)  deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte exequente.                                                               

Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.                              DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     679/735



Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.                              

Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s).  

Em seguida, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s).                                             

Intimem-se as partes.                

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020878-81.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA EULINA REIS DA SILVA HILSENBECK
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA MARTINAZZO - RS74006
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para o integral cumprimento dos despachos de ID 13812924 e ID 13963549, devendo
para isso:

-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do(s) processo(s) nº(s) 0048624-
58.2009.4.03.6301 e 0106973-93.2005.4.03.6301, à verificação de prevenção.

-) trazer respectiva memória de cálculo tida como base à concessão do benefício originário informado no item ‘b’ de ID 14845711 - Pág. 3 (NB nº
076.574.644-1).

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018574-12.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS MOREIRA OZORIO
Advogados do(a) AUTOR: MARINA GOIS MOUTA - SP248763, CELINA CAPRARO FOGO - SP281125
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Não obstante o cumprimento integral do despacho de ID 13941145, tendo em vista a petição de ID 14885336 e o documento de ID 14885339, defiro à parte
autora o prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, para que manifeste se mantém interesse no feito, adequando o pedido, em sendo o caso.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003121-11.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIZETE GENARI DO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO GARUTTI JUNIOR - SP364033
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) de esclarecimentos, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subsequentes para o réu.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.     

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000550-67.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MIRTES RODRIGUES DE GODOI
Advogado do(a) AUTOR: SONIA BOSSA - SP118167
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença.

Dê-se vista ao MPF.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001784-84.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROMEU FRANCO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ROSE MARY GRAHL - SP212583-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção,

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Analisando os autos para prolação de sentença, verifiquei que a parte autora postula a revisão do seu benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de benefício ocorrida por ocasião da revisão do buraco negro, com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e
demais encargos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em 18/12/2018, acolheu proposta de afetação dos Recursos Especiais n.ºs 1.761.874/SC, 1.766.553/SC e 1.751.667/RS ao rito do artigo 1.036 e seguintes do
Código de Processo Civil e determinou a suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos que versem sobre a "fixação do termo inicial da prescrição quinquenal, para recebimento
de parcelas de benefício previdenciário reconhecidas judicialmente, em ação individual ajuizada para adequação da renda mensal aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, cujo
pedido coincide com aquele anteriormente formulado em ação civil pública". Nesse sentido, verifica-se que a ação em análise foi proposta mais de cinco anos após o julgamento do RE 564.354/SE, motivo pelo
qual se amolda na hipótese acima descrita.

 

 Com o objetivo de prevenir a prática de atos passíveis de retratação e acatando decisão superior, determino a suspensão do processamento do presente feito, na forma do artigo 1037, inciso II, do
Código de Processo Civil, até a apreciação da questão pelo Superior Tribunal de Justiça.                   

 

Assim, remetam-se os autos ao arquivo SOBRESTADO, cadastrando-se o “Tema Repetitivo n.º 1005” até a prolação da decisão  final de uniformização da matéria.     

 

Intimem-se.
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Cumpra-se

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004572-71.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE EUCLIDES DALLAN
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção,

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Analisando os autos para prolação de sentença, verifiquei que a parte autora postula a revisão do seu benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de benefício ocorrida por ocasião da revisão do buraco negro, com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e
demais encargos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em 18/12/2018, acolheu proposta de afetação dos Recursos Especiais n.ºs 1.761.874/SC, 1.766.553/SC e 1.751.667/RS ao rito do artigo 1.036 e seguintes do
Código de Processo Civil e determinou a suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos que versem sobre a "fixação do termo inicial da prescrição quinquenal, para recebimento
de parcelas de benefício previdenciário reconhecidas judicialmente, em ação individual ajuizada para adequação da renda mensal aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, cujo
pedido coincide com aquele anteriormente formulado em ação civil pública". Nesse sentido, verifica-se que a ação em análise foi proposta mais de cinco anos após o julgamento do RE 564.354/SE, motivo pelo
qual se amolda na hipótese acima descrita.

 

 Com o objetivo de prevenir a prática de atos passíveis de retratação e acatando decisão superior, determino a suspensão do processamento do presente feito, na forma do artigo 1037, inciso II, do
Código de Processo Civil, até a apreciação da questão pelo Superior Tribunal de Justiça.                   

 

Assim, remetam-se os autos ao arquivo SOBRESTADO, cadastrando-se o “Tema Repetitivo n.º 1005” até a prolação da decisão  final de uniformização da matéria.     

 

Intimem-se.

 

Cumpra-se 

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001395-65.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MILTON PASCHOAL POIANI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção,

 

Converto o julgamento em diligência.
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Analisando os autos para prolação de sentença, verifiquei que a parte autora postula a revisão do seu benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de benefício ocorrida por ocasião da revisão do buraco negro, com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e
demais encargos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em 18/12/2018, acolheu proposta de afetação dos Recursos Especiais n.ºs 1.761.874/SC, 1.766.553/SC e 1.751.667/RS ao rito do artigo 1.036 e seguintes do
Código de Processo Civil e determinou a suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos que versem sobre a "fixação do termo inicial da prescrição quinquenal, para recebimento
de parcelas de benefício previdenciário reconhecidas judicialmente, em ação individual ajuizada para adequação da renda mensal aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, cujo
pedido coincide com aquele anteriormente formulado em ação civil pública". Nesse sentido, verifica-se que a ação em análise foi proposta mais de cinco anos após o julgamento do RE 564.354/SE, motivo pelo
qual se amolda na hipótese acima descrita.

 

 Com o objetivo de prevenir a prática de atos passíveis de retratação e acatando decisão superior, determino a suspensão do processamento do presente feito, na forma do artigo 1037, inciso II, do
Código de Processo Civil, até a apreciação da questão pelo Superior Tribunal de Justiça.                   

 

Assim, remetam-se os autos ao arquivo SOBRESTADO, cadastrando-se o “Tema Repetitivo n.º 1005” até a prolação da decisão  final de uniformização da matéria.     

 

Intimem-se.

 

Cumpra-se 

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009436-55.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DOMINGOS SANTANA DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: ROSIMARI LOBAS - SP370245-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção,

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Analisando os autos para prolação de sentença, verifiquei que a parte autora postula a revisão do seu benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de benefício ocorrida por ocasião da revisão do buraco negro, com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e
demais encargos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em 18/12/2018, acolheu proposta de afetação dos Recursos Especiais n.ºs 1.761.874/SC, 1.766.553/SC e 1.751.667/RS ao rito do artigo 1.036 e seguintes do
Código de Processo Civil e determinou a suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos que versem sobre a "fixação do termo inicial da prescrição quinquenal, para recebimento
de parcelas de benefício previdenciário reconhecidas judicialmente, em ação individual ajuizada para adequação da renda mensal aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, cujo
pedido coincide com aquele anteriormente formulado em ação civil pública". Nesse sentido, verifica-se que a ação em análise foi proposta mais de cinco anos após o julgamento do RE 564.354/SE, motivo pelo
qual se amolda na hipótese acima descrita.

 

 Com o objetivo de prevenir a prática de atos passíveis de retratação e acatando decisão superior, determino a suspensão do processamento do presente feito, na forma do artigo 1037, inciso II, do
Código de Processo Civil, até a apreciação da questão pelo Superior Tribunal de Justiça.                   

 

Assim, remetam-se os autos ao arquivo SOBRESTADO, cadastrando-se o “Tema Repetitivo n.º 1005” até a prolação da decisão  final de uniformização da matéria.     

 

Intimem-se.

 

Cumpra-se

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006553-38.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALBINO PINHEIRO FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE DA SILVA NUNES - SP403707
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção,

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Analisando os autos para prolação de sentença, verifiquei que a parte autora postula a revisão do seu benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de benefício ocorrida por ocasião da revisão do buraco negro, com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e
demais encargos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em 18/12/2018, acolheu proposta de afetação dos Recursos Especiais n.ºs 1.761.874/SC, 1.766.553/SC e 1.751.667/RS ao rito do artigo 1.036 e seguintes do
Código de Processo Civil e determinou a suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos que versem sobre a "fixação do termo inicial da prescrição quinquenal, para recebimento
de parcelas de benefício previdenciário reconhecidas judicialmente, em ação individual ajuizada para adequação da renda mensal aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, cujo
pedido coincide com aquele anteriormente formulado em ação civil pública". Nesse sentido, verifica-se que a ação em análise foi proposta mais de cinco anos após o julgamento do RE 564.354/SE, motivo pelo
qual se amolda na hipótese acima descrita.

 

 Com o objetivo de prevenir a prática de atos passíveis de retratação e acatando decisão superior, determino a suspensão do processamento do presente feito, na forma do artigo 1037, inciso II, do
Código de Processo Civil, até a apreciação da questão pelo Superior Tribunal de Justiça.                   

 

Assim, remetam-se os autos ao arquivo SOBRESTADO, cadastrando-se o “Tema Repetitivo n.º 1005” até a prolação da decisão  final de uniformização da matéria.     

 

Intimem-se.

 

Cumpra-se

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005368-62.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON TREVIZAN
Advogados do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM - SP271130, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493, DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI - SP381514
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção,

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Analisando os autos para prolação de sentença, verifiquei que a parte autora postula a revisão do seu benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de benefício ocorrida por ocasião da revisão do buraco negro, com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e
demais encargos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em 18/12/2018, acolheu proposta de afetação dos Recursos Especiais n.ºs 1.761.874/SC, 1.766.553/SC e 1.751.667/RS ao rito do artigo 1.036 e seguintes do
Código de Processo Civil e determinou a suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos que versem sobre a "fixação do termo inicial da prescrição quinquenal, para recebimento
de parcelas de benefício previdenciário reconhecidas judicialmente, em ação individual ajuizada para adequação da renda mensal aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, cujo
pedido coincide com aquele anteriormente formulado em ação civil pública". Nesse sentido, verifica-se que a ação em análise foi proposta mais de cinco anos após o julgamento do RE 564.354/SE, motivo pelo
qual se amolda na hipótese acima descrita.

 

 Com o objetivo de prevenir a prática de atos passíveis de retratação e acatando decisão superior, determino a suspensão do processamento do presente feito, na forma do artigo 1037, inciso II, do
Código de Processo Civil, até a apreciação da questão pelo Superior Tribunal de Justiça.                   

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     684/735



 

Assim, remetam-se os autos ao arquivo SOBRESTADO, cadastrando-se o “Tema Repetitivo n.º 1005” até a prolação da decisão  final de uniformização da matéria.     

 

Intimem-se.

 

Cumpra-se 

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002541-78.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO ANASTACIO
Advogado do(a) AUTOR: DANILO DE OLIVEIRA PITA - SP332582
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção,

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Analisando os autos para prolação de sentença, verifiquei que a parte autora postula a revisão do seu benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de benefício ocorrida por ocasião da revisão do buraco negro, com o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e
demais encargos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em 18/12/2018, acolheu proposta de afetação dos Recursos Especiais n.ºs 1.761.874/SC, 1.766.553/SC e 1.751.667/RS ao rito do artigo 1.036 e seguintes do
Código de Processo Civil e determinou a suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos que versem sobre a "fixação do termo inicial da prescrição quinquenal, para recebimento
de parcelas de benefício previdenciário reconhecidas judicialmente, em ação individual ajuizada para adequação da renda mensal aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, cujo
pedido coincide com aquele anteriormente formulado em ação civil pública". Nesse sentido, verifica-se que a ação em análise foi proposta mais de cinco anos após o julgamento do RE 564.354/SE, motivo pelo
qual se amolda na hipótese acima descrita.

 

 Com o objetivo de prevenir a prática de atos passíveis de retratação e acatando decisão superior, determino a suspensão do processamento do presente feito, na forma do artigo 1037, inciso II, do
Código de Processo Civil, até a apreciação da questão pelo Superior Tribunal de Justiça.                   

 

Assim, remetam-se os autos ao arquivo SOBRESTADO, cadastrando-se o “Tema Repetitivo n.º 1005” até a prolação da decisão  final de uniformização da matéria.     

 

Intimem-se.

 

Cumpra-se

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004398-84.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS MENDES GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Vistos em inspeção.

 

Por ora, manifeste-se o INSS acerca das alegações da parte autora, constantes da petição de fls. 209/212 do ID 12260380.

 

 Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Em seguida, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

    SÃO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007383-04.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ALBERTO GRANDEZA, NICOLAU BARONI
Advogado do(a) AUTOR: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
Advogado do(a) AUTOR: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção,

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Analisando os autos para prolação de sentença, verifiquei que a parte autora postula a revisão do seu benefício previdenciário, utilizando os novos tetos estabelecidos
pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário de benefício ocorrida por ocasião da revisão do buraco negro, com o pagamento das
prestações vencidas, acrescidas de juros, correção monetária e demais encargos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em 18/12/2018, acolheu proposta de afetação dos Recursos Especiais n.ºs 1.761.874/SC, 1.766.553/SC e 1.751.667/RS ao rito do artigo
1.036 e seguintes do Código de Processo Civil e determinou a suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos que versem sobre a "fixação do termo inicial
da prescrição quinquenal, para recebimento de parcelas de benefício previdenciário reconhecidas judicialmente, em ação individual ajuizada para adequação da renda mensal aos tetos fixados pelas
Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, cujo pedido coincide com aquele anteriormente formulado em ação civil pública". Nesse sentido, verifica-se que a ação em análise foi proposta mais de
cinco anos após o julgamento do RE 564.354/SE, motivo pelo qual se amolda na hipótese acima descrita.

 

 Com o objetivo de prevenir a prática de atos passíveis de retratação e acatando decisão superior, determino a suspensão do processamento do presente feito, na forma
do artigo 1037, inciso II, do Código de Processo Civil, até a apreciação da questão pelo Superior Tribunal de Justiça.                   

 

Assim, remetam-se os autos ao arquivo SOBRESTADO, cadastrando-se o “Tema Repetitivo n.º 1005” até a prolação da decisão  final de uniformização da matéria.     

 

Intimem-se.

 

Cumpra-se

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020916-93.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE FELICIANO
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              Vistos em inspeção.

Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Tendo em vista a certidão de ID 13961704, defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, para trazer cópias dos documentos
necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do(s) processo(s) nº(s) 0018964-92.2004.4.03.6301 e nº
0002138-08.2012.403.6140, à verificação de prevenção.

ID 14134379: Deverá a parte autora, independente de nova intimação, trazer a memória de cálculo tida como base à concessão do benefício, até a
apresentação de réplica.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020497-73.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TAIDIS WYSOCKI
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos em inspeção.

Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para o integral cumprimento do despacho de ID 13948561, devendo para isso:

-) trazer cópias dos documentos necessários (acórdão integral e certidão de trânsito em julgado) dos autos do(s) processo(s) nº(s) 0834381-
14.1987.403.6183, à verificação de prevenção.

Decorrido o prazo, voltem conclusos, inclusive para apreciação do pedido constante do penúltimo parágrafo de ID 14894518 - Pág. 1.

Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020498-58.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS BUGELLI
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos em inspeção.

Recebo a documentação apresentada pela parte autora como aditamento à petição inicial.

Tendo em vista os documentos acostados pela parte autora, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer outras causas a gerar prejudicialidade
entre este feito e o(s) de n.º(s) 0374083-62.2004.4.03.6301.

Ante o teor do ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região – INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora
de que não haverá audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.

No mais, cite-se o INSS, o qual deverá, no mesmo prazo, tendo em vista as diligências realizadas pela parte autora, trazer a memória de cálculo tida como
base à concessão do benefício.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.
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5ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014377-14.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 
 

Id retro: Tendo em vista a data informada pela parte autora do agendamento realizado pelo INSS para retirada de cópia do processo
administrativo, concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que promova a sua juntada.

Int.
   

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018783-78.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MIGUEL HEMMEL GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA ELISUA DE OLIVEIRA FERREIRA FERNANDES - SP349725
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 
Concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias para que manifestem sobre o Laudo elaborado pelo Perito Judicial - Id n. 15093870, nos

termos do artigo 477, §1º do CPC.
Tendo em vista as especificidades do caso informados pela Sra. Perita Judicial no Laudo juntado (Id n. 15093870), defiro o pedido de

majoração dos honorários no limite de 2 (duas) vezes o valor arbitrado no Id n. 13477003, nos termos do artigo 28, parágrafo único da Resolução CJF n.
305/2014. Promova a Secretaria as anotações necessárias, comunicando-se a Sra Perita.

Após, aguarde-se a vinda do Laudo Pericial Médico da perícia designada no Id n. 13876257.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011838-05.2014.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARLINDO DONIZETE BASSO
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 14733042: Devolvo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, conforme despacho Id. 14733042, para que apresente conta de liquidação, de
acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou requeira que o réu o faça.

Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros deve ser informado separadamente no ofício requisitório,
portanto, apresente a parte autora também a discriminação do total apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito do autor quanto
em relação ao crédito dos honorários.

Int.

São Paulo, 8 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016762-32.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSALIN SAMUEL SAVIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 12683745: Defiro o pedido pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 8 de março de 2019.

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003679-46.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE GERALDO FATIMA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIAS FERREIRA TAVARES - SP317311
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Altere-se a classe processual para constar cumprimento de sentença contra a fazenda pública.

Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente conta de liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou
requeira que o réu o faça.

Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros deve ser informado separadamente no ofício requisitório,
portanto, apresente a parte autora também a discriminação do total apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito do autor quanto
em relação ao crédito dos honorários.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001848-53.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: APARECIDO VILAS BOAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 14671242: Dê-se ciência à parte exequente.
Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente conta de liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou

requeira que o réu o faça.
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Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros incide sobre o principal devido à parte exequente, bem como
sobre os honorários de sucumbência, devendo ser informados separadamente no ofício requisitório. Assim, apresente igualmente a parte exequente, a
discriminação do total apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito da parte exequente quanto em relação ao crédito dos
honorários.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012913-52.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA VALADAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADILSON APARECIDO VILLANO - SP157737
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 12811613: INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do Código de Processo Civil.

Apresentada eventual impugnação, na hipótese de concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória,
deverá especificar juntamente com a petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e de manutenção do(s) benefício(s).

 

São Paulo, 11 de março de 2019.             

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001709-45.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCELO MONTREZOL
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 14576206: INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do Código de Processo Civil.

Apresentada eventual impugnação, na hipótese de concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória,
deverá especificar juntamente com a petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e de manutenção do(s) benefício(s).

São Paulo, 11 de março de 2019.       

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001232-22.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELIFAS LEVI DOS ANJOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 14576250: INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do Código de Processo Civil.

Apresentada eventual impugnação, na hipótese de concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória,
deverá especificar juntamente com a petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e de manutenção do(s) benefício(s).

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008384-24.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDIR PAULO DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     690/735



 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 14576739: INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do Código de Processo Civil.

Apresentada eventual impugnação, na hipótese de concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória,
deverá especificar juntamente com a petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e de manutenção do(s) benefício(s).

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003285-39.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MINOL HIRAYAMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 14777667: INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do Código de Processo Civil.

Apresentada eventual impugnação, na hipótese de concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória,
deverá especificar juntamente com a petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e de manutenção do(s) benefício(s).

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015515-16.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCUS SOYKA DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 14422707: INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do Código de Processo Civil.

Apresentada eventual impugnação, na hipótese de concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória,
deverá especificar juntamente com a petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e de manutenção do(s) benefício(s).

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017018-72.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONCEICAO APARECIDA SILVANO RAPOSO DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 14789904: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte exequente cumpra o despacho ID 12947726.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int. 

São Paulo, 11 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001674-64.2003.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERTO RISSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 14572684: Manifeste-se o INSS sobre o cálculo de saldo remanescente apresentado pela parte exequente, no prazo de 15(quinze) dias.

Na eventual impugnação, encaminhe-se o feito à Contadoria Judicial para análise das alegações e, se o caso, apresentação de conta.

Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012804-38.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OSMAURI JANJIULIO PEDRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941, ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Cumpra a parte exequente o despacho ID 12493546, no prazo de 30 (trinta) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int. 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003840-49.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVETE GARCIA DE OLIVEIRA, JONATHAN DE ANDRADE
REPRESENTANTE: MARIA DE FATIMA ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA CAMILO PINHEIRO - SP158335
Advogado do(a) AUTOR: JOSE LUIZ DO NASCIMENTO - SP124694, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 
Intimem-se as parte da sentença constante do Id n. 12994460 – pág. 210/215.
Int.

               

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003518-36.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FLAVIA DA SILVA FRIED, LAVINIA VITORIA DA SILVA FRIED, ENZO GABRIEL DA SILVA FRIED
Advogado do(a) AUTOR: CICERO DONISETE DE SOUZA BRAGA - SP237302
Advogado do(a) AUTOR: CICERO DONISETE DE SOUZA BRAGA - SP237302
Advogado do(a) AUTOR: CICERO DONISETE DE SOUZA BRAGA - SP237302
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 
1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na forma do artigo 369 do CPC.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016319-81.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO ROSEO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. ID 13128848: Cumpra-se a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5031282-19.2018.4.03.0000, que determinou a requisição dos valores
INCONTROVERSOS, sendo precatório em favor do autor, considerando-se a conta do INSS no valor de R$ 40.359,82 (quarenta mil, trezentos e cinquenta e nove
reais e oitenta e dois centavos), atualizado para setembro de 2018 – ID 12214044.

2. Diante do teor da Súmula Vinculante 47, defiro a requisição dos honorários contratuais, observado o disposto no art. 100, § 4º, da Constituição Federal para
fins de classificação da requisição (RPV ou Precatório). Nesse sentido, os precedentes do C. Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 22.187 (Segunda Turma)
e no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 968.116-RS (Primeira Turma).

3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, segue(m) anexa(s) a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), para a devida ciência, nos
termos do art. 11 da Resolução 458/2017 – CJF.

4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso(s) XVI/XVII da Resolução 458/2017 –
CJF, deverá a parte exequente informá-las.

5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.

7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cumpra-se integralmente o despacho ID 12555595,
remetendo-se o feito à Contadoria Judicial.

Int.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006077-97.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GILSON TOBIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA - SP202224, EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR - SP198158, FELIPE GUILHERME SANTOS SILVA - SP338866
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. ID 14064685 e seguinte: Considerando que o INSS concordou com a conta da Contadoria Judicial – ID 13857883, entendo que referido cálculo trata-se do
valor incontroverso correto, devendo a Secretaria expedir os ofícios precatório em favor do exequente e requisição de pequeno valor - RPV para pagamento dos
honorários sucumbenciais, em consonância com o decidido no RE 564.132, considerando a conta ID 13327135 e seguinte, no valor de R$ 69.565,65 (sessenta e
nove mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), atualizado para dezembro de 2018.

2. Diante do teor da Súmula Vinculante 47, defiro a requisição dos honorários contratuais, observado o disposto no art. 100, § 4º, da Constituição Federal para
fins de classificação da requisição (RPV ou Precatório). Nesse sentido, os precedentes do C. Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 22.187 (Segunda Turma)
e no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 968.116-RS (Primeira Turma).

3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para a
devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 458/2017 – CJF.

4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso(s) XVI/XVII da Resolução 458/2017 –
CJF, deverá a parte exequente informá-las.

5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.

7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, volvam-se os autos conclusos para prolação de decisão de
impugnação de cumprimento de sentença.

Int.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013540-56.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSINO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. ID 14327228: Cumpra-se a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5030765-14.2018.4.03.0000, que determinou a requisição dos valores
INCONTROVERSOS, sendo requisição de pequeno valor - RPV em favor do autor, considerando-se a conta do INSS no valor de R$ 3.112,13 (três mil, cento e
doze reais e treze centavos), atualizado para agosto de 2018 – ID 11524081.

2. Diante do teor da Súmula Vinculante 47, defiro a requisição dos honorários contratuais, observado o disposto no art. 100, § 4º, da Constituição Federal para
fins de classificação da requisição (RPV ou Precatório). Nesse sentido, os precedentes do C. Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 22.187 (Segunda Turma)
e no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 968.116-RS (Primeira Turma).

3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, segue(m) anexa(s) a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), para a devida ciência, nos
termos do art. 11 da Resolução 458/2017 – CJF.

4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso(s) XVI/XVII da Resolução 458/2017 –
CJF, deverá a parte exequente informá-las.

5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.

7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cumpra-se integralmente o despacho ID 12230606,
remetendo-se o feito à Contadoria Judicial.

Int.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006555-08.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GILBERTO LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICA QUINTELA FURLAN - SP208219
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.

Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012361-87.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DENIS SOUZA UNGARETI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.

Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007645-17.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DIEGO RAFAEL DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

 

ID retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007688-85.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA MARIA ALMEIDA LACERDA - SP220716
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000047-80.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OSVALDO RODRIGUES FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EMERSON CHIBIAQUI - SP237072, ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA - SP255607
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Altere-se a classe para processual para constar cumprimento de sentença contra a fazenda pública.
Preliminarmente à intimação do réu para pagar quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a apuração

de todos os valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 139 do Código de Processo Civil, e com o intuito de agilizar a tramitação na fase de
cumprimento de sentença, intime-se a Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou
justificar a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Observo que na eventual existência de benefício já concedido na via administrativa, deverão ser apresentadas as informações necessárias para que o
autor exerça a opção pelo benefício mais vantajoso.

Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000580-08.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE HUMBERTO MATOS MILFONT
Advogado do(a) EXEQUENTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

 

Aguarde-se a decisão final do Agravo de Instrumento nº 5009650-30.2018.403.0000, interposto perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, sobrestado em arquivo.

Int. 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018759-50.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO FERREIRA AVELINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA - SP240942-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 13095307: Tendo em vista o requerimento da parte exequente para que a conta de liquidação seja elaborada pela autarquia ré, intime-se o INSS
para que apresente, em conformidade com os requisitos do art. 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos do que entende devido.

Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros incide sobre o principal devido à parte exequente, bem como
sobre honorários de sucumbência, devendo ser informados separadamente no ofício requisitório. Assim, apresente igualmente o INSS a discriminação do total
apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito da parte exequente quanto em relação ao crédito dos honorários.

Observo que a concordância da parte autora com a conta que vier a ser apresentada dispensará a intimação nos termos do art. 535 do CPC e
ensejará, se em termos, a determinação de expedição de requisição de pagamento.

Para tanto, deverá a parte autora especificar juntamente com a petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV e apresentar
comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e documento de manutenção do(s) benefício(s).

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013482-53.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ILDEFONSO PESSOTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEMIR GARCIA - SP95421
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 12610163: Tendo em vista o requerimento da parte exequente para que a conta de liquidação seja elaborada pela autarquia ré, intime-se o INSS
para que apresente, em conformidade com os requisitos do art. 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos do que entende devido.

Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros incide sobre o principal devido à parte exequente, bem como
sobre honorários de sucumbência, devendo ser informados separadamente no ofício requisitório. Assim, apresente igualmente o INSS a discriminação do total
apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito da parte exequente quanto em relação ao crédito dos honorários.

Observo que a concordância da parte autora com a conta que vier a ser apresentada dispensará a intimação nos termos do art. 535 do CPC e
ensejará, se em termos, a determinação de expedição de requisição de pagamento.

Para tanto, deverá a parte autora especificar juntamente com a petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV e apresentar
comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e documento de manutenção do(s) benefício(s).

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002229-34.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ GUILHERME MACEDO DAS NEVES BARATA
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Advogado do(a) AUTOR: LISIANE ERNST - SP354370
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Esclareça a parte autora a divergência existente no endereço declinado na petição inicial em relação ao encontrado no instrumento de mandato e na declaração de hipossuficiência,
juntando comprovante atualizado de residência em nome próprio.

Tendo em vista a certidão ID 15036455 do SEDI, apresente a parte autora, cópia da petição inicial, sentença, acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado do
processo indicado na referida certidão, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Int.
São Paulo, 11 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005476-57.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA LUCIA NUNES MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. ID 14886120 e seguinte: Diante da apresentação dos documentos necessários à expedição do ofício requisitório e complementados pela Secretaria,
expeça(m)-se ofício(s) precatório para pagamento do(a) exequente do valor incontroverso, consoante despacho ID 13554487.

2. Diante do teor da Súmula Vinculante 47, defiro a requisição dos honorários contratuais, observado o disposto no art. 100, § 4º, da Constituição Federal para
fins de classificação da requisição (RPV ou Precatório). Nesse sentido, os precedentes do C. Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 22.187 (Segunda Turma)
e no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 968.116-RS (Primeira Turma).

3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, segue(m) anexa(s) a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), para a devida ciência, nos
termos do art. 11 da Resolução 458/2017 – CJF.

4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso(s) XVI/XVII da Resolução 458/2017 –
CJF, deverá a parte exequente informá-las.

5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.

7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cumpra-se integralmente o despacho ID 9588805, remetendo-
se o feito à Contadoria Judicial.

Int.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013249-56.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANGELO LUIS COSTA FREIRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Cumpra-se a parte autora o despacho ID 13987611, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006958-67.2014.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANESIO COLEPICOLO
Advogados do(a) AUTOR: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898, MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 
Altere-se a classe para processual para constar cumprimento de sentença contra a fazenda pública.
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Anteriormente à intimação do réu para pagar quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a apuração de
todos os valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 139 do Código de Processo Civil, e com o intuito de agilizar a tramitação na fase de
cumprimento de sentença, intime-se a Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou
justificar a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.
 
São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005874-04.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO AUGUSTO LEPPI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 14577908: INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do Código de Processo Civil.

Apresentada eventual impugnação, na hipótese de concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória,
deverá especificar juntamente com a petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e de manutenção do(s) benefício(s).

 

São Paulo, 11 de março de 2019.             

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005403-85.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDEZIO APOLINARIO CERQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO - SP321952
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 15050236: Tendo em vista o requerimento da parte exequente para que a conta de liquidação seja elaborada pela autarquia ré, intime-se o INSS
para que apresente, em conformidade com os requisitos do art. 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos do que entende devido.

Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros incide sobre o principal devido à parte exequente, bem como
sobre honorários de sucumbência, devendo ser informados separadamente no ofício requisitório. Assim, apresente igualmente o INSS a discriminação do total
apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito da parte exequente quanto em relação ao crédito dos honorários.

Observo que a concordância da parte autora com a conta que vier a ser apresentada dispensará a intimação nos termos do art. 535 do CPC e
ensejará, se em termos, a determinação de expedição de requisição de pagamento.

Para tanto, deverá a parte autora especificar juntamente com a petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV e apresentar
comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e documento de manutenção do(s) benefício(s).

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012010-17.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSEFA ISABEL SALLES
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Cumpra a parte exequente o despacho ID 12493538, no prazo de 30 (trinta) dias.
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No silêncio, arquivem-se os autos.

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013477-31.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JONAS ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE GONCALVES BATISTA - SP253852
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Na hipótese de concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória, deverá especificar juntamente com a
petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e
de manutenção do(s) benefício(s).

3. Inexistindo acordo entre as parte, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o
caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF. 

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0058958-11.1995.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466, ADMIR VALENTIN BRAIDO - SP23181
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Altere-se a classe processual para constar cumprimento de sentença contra a fazenda pública. 

Id 13514448 - Pág. 165 e Id 14247775: Manifeste-se o INSS sobre o cálculo de saldo remanescente apresentado pela parte exequente, no prazo de
15(quinze) dias.

Na eventual impugnação, encaminhe-se o feito à Contadoria Judicial para análise das alegações e, se o caso, apresentação de conta.

Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016586-53.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDIR BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Na hipótese de concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória, deverá especificar juntamente com a
petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e
de manutenção do(s) benefício(s).

3. Inexistindo acordo entre as parte, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o
caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF. 

Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016463-55.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DERMEVAL BISTAFA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Na hipótese de concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória, deverá especificar juntamente com a
petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e
de manutenção do(s) benefício(s).

3. Inexistindo acordo entre as parte, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o
caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF. 

Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018338-60.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALERIA ROSA MARQUES
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Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Na hipótese de concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória, deverá especificar juntamente com a
petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e
de manutenção do(s) benefício(s).

3. Inexistindo acordo entre as parte, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o
caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF. 

Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018489-26.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HEUBEN DE ANDRADE GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da
seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0058401-04.2008.4.03.6301 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IOLANDA CORREIA DA SILVA DUARTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI - SP81491
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Na hipótese de concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória, deverá especificar juntamente com a
petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e
de manutenção do(s) benefício(s).

3. Inexistindo acordo entre as parte, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o
caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF. 

Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003959-51.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ISAIAS MESSIAS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Na hipótese de concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS na peça impugnatória, deverá especificar juntamente com a
petição de concordância a modalidade da requisição, precatório ou RPV, e apresentar comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e
de manutenção do(s) benefício(s).

3. Inexistindo acordo entre as parte, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o
caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF. 

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001373-78.2007.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO OLIVEIRA GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Ante o teor da informação ID 15139123 e seguintes, preliminarmente, aguarde-se a vinda dos autos dos Embargos à Execução n. 0010126-43.2015.403.6183
do arquivo.

Após, traslade-se para estes autos cópia das peças essenciais para cumprimento da decisão proferida no Agravo de Instrumento 5010320-72.2018.4.03.0000,
que determinou a requisição dos valores INCONTROVERSOS.

Sem prejuízo, diante do disposto na Resolução n.º 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, apresente a parte autora comprovante(s) de regularidade do(s)
CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e de manutenção do(s) benefício(s), no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002287-37.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMARILI FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE LOPES BEIRO - SP266088
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.
         
O artigo 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários-mínimos, bem como executar as suas sentenças.
No presente feito, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 28.645,79 (vinte e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta e nove centavos).
Assim, em face do disposto no parágrafo 3º, do artigo 3º, da referida Lei, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a

competência fixada no diploma legal supramencionado é absoluta.
Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02/2014, da Diretoria do Foro/SP.
Int.
São Paulo, 11 de março de 2019. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002192-07.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS COSTA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO OLIVEIRA CHAGAS - SP360351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 
 
A parte autora ingressou em juízo com ação de procedimento ordinário, com pedido de tutela provisória, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário.  
  
Passo a decidir, fundamentando.
 
Versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo descabida a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista à ausência

dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil. 
Com efeito, o fato de a parte autora receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da medida.
Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Quanto ao pedido de prioridade, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição

do presente.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no

oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a
autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso
V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.         

Intime-se.
São Paulo, 11 de março de 2019. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006757-07.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SOLANGE DA CUNHA CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 
1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
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2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003891-04.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JULIO MOREIRA DOS SANTOS NETO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO LIMA CONCEICAO - SP375808
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo A)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste em comum, para fins de concessão do benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/178.766.093-9.

Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de reconhecer como especiais os períodos de 15/10/1984 a 14/12/2006 (Viação Aérea Rio-Grandense) e 15/12/2006 a 03/11/2009 (VRG Linhas Aéreas
S/A), sem os quais não obteve êxito na concessão do benefício mencionado.

Com a petição inicial vieram os documentos.

 Tendo em vista a certidão do SEDI (Id 1948907), a parte autora foi intimada a trazer cópia da petição inicial, sentença, acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado do processo
indicado, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada (Id 2314503).

A determinação judicial foi regularmente cumprida (Id 2390899 e seguintes).

Informação prestada pela Secretaria deste Juízo (Id 2843006).

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional (Id 2843556).

Devidamente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação, arguindo, em preliminar, prescrição e impugnação dos benefícios da Justiça Gratuita. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id
3606070).

Houve réplica (Id 3966695).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.

Quanto à impugnação da concessão da gratuidade da justiça, entendo que não assiste razão à autarquia.

O art. 98 do novo Código de Processo Civil estabelece que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários
advocatícios tem direito à justiça gratuita.

No caso das ações previdenciárias, onde se discute a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, entendo presumida a insuficiência de recursos dos autores, vez que notória a dificuldade
financeira dos beneficiários/aposentados do RGPS no país, que tentam sobreviver com valores ínfimos de benefício. A gratuidade da justiça não está prevista apenas para os casos de miserabilidade, não podendo haver
nivelamento para valores tão ínfimos, a esse ponto, sob pena de se negar o acesso à jurisdição, o que é vedado por lei.

Ademais, os parágrafos 2º e 3º do art. 99 do novo CPC estabelecem que quando pedido for formulado por pessoa natural presume-se verdadeira a alegação de hipossuficiência, só podendo ser
indeferido o pedido, se houver nos autos elementos que evidenciam a falta de pressupostos legais para a concessão da gratuidade, o que não é o caso dos autos.

Quanto, ainda, a eventual condenação em honorários sucumbênciais, o § 2º do art. 98 do novo CPC determina expressamente que a concessão da gratuidade da justiça não exime a responsabilidade do
beneficiário pelas despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência, havendo, apenas, a suspensão da exigibilidade de tais valores, nos termos do § 3º do referido artigo.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

 

- Da conversão do tempo especial em comum -

 

O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, § 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de
critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, “ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar” (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98,
posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).

Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha
previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 – Lei Orgânica da Previdência Social – LOPS.
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Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade
física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar
prevista pelo artigo 201, § 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.

De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao
exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.

Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95.

Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, § 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob
condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.

Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que “não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à
vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98”, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).

Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido
em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do
art. 57 da Lei nº 8.213/91.

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS
MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à
conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE
MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

 

(AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data:
14/04/2011).

 

 

Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o
aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.

As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do
trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).

No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais era realizada pela simples apresentação de “informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos” (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria
profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.

É que a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nº’s 53.831, de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do
efetivo exercício destas atividades, por quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e
laudos.

Desse modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época (Decretos acima referidos), obtinha-se a
declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunham a sua
demonstração por meio de laudo técnico.

O rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas
expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.

Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia,
outras, mediante prova.

E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de
concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum.

Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais
trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.

Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para
períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da
legalidade.

Sendo assim, verifica-se que as atividades exercidas:

a)       até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292 do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer
meio, exceto para ruído e calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;

b)       de 06/03/97 a 06/05/99, são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030) embasado em laudo técnico expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, § 1º da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;

c)      A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99, comprovada a través de laudo técnico.

Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo § 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o PPP –
Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma, AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):

Quanto à época em que confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que “não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à
extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só
melhoraram com a evolução tecnológica.” - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).

Ressalto, ainda, que entendo imprescindível que referido documento esteja devidamente subscrito por profissional qualificado a atestar a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor (Médico
do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho).
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Observa-se, nos termos da legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo técnico anterior expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não subscrito pelo profissional responsável pela respectiva
avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.

Outrossim, considerando-se que o INSS, mesmo tendo acesso ao(s) respectivo(s) laudo(s) técnico(s), sustenta não haver elementos para o reconhecimento da especialidade do(s) período(s) indicado(s)
na petição inicial, não se pode pretender deste Juízo o enquadramento requerido sem a apresentação do referido documento, especialmente por tratar-se de período posterior a março de 1997, cuja efetiva exposição ao
agente nocivo deve ser tecnicamente comprovado.

Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve prevalecer:

a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);

b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há retroatividade do Decreto nº
4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;

c) e a partir de 18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de 85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 – 04/10/13).

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto
2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído
foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis.
Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do
Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto
no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.

4. Recurso Especial provido.

(RESP 201302641228 ESP - RECURSO ESPECIAL – 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE DATA: 17/09/2013)

 

 

Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a
especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE
NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que o simples fornecimento de EPI, ainda
que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção Individual implicar
revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.

 

(AGRESP 201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1449590; Relator: HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA:
24/06/2014)

 

 

- Do direito ao benefício -

 

A parte autora pretende que sejam considerados como especiais os períodos de 15/10/1984 a 14/12/2006 (Viação Aérea Rio-Grandense) e 15/12/2006 a 03/11/2009 (VRG Linhas Aéreas S/A).

Analisando a documentação trazida aos autos, porém, verifico que apenas os seguintes períodos merecem ser considerados especiais, para fins de conversão em tempo comum:

a) de 01/01/1985 a 14/12/2006 (Viação Aérea Rio-Grandense), vez que o autor laborou como copiloto e comandante, conforme atestam a CTPS (Id 1922157, p. 23 e 28) e o Perfil Profissiográfico
Previdenciário – PPP (Id 1922157, p. 9/12) acostados, atividade enquadrada como especial em razão do item 2.4.3 do Decreto n.º 83.080/79 e item 2.0.5 dos Decretos nº 2.172/97 e 3.048/99.

Saliento que, embora referido PPP não se encontre devidamente assinado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, a parte autora exercia atividades que consistiam,
essencialmente, em “trabalha auxiliando o Comandante nas operações das aeronaves e piloto responsável pela operação das aeronaves ”, o que, de fato, demonstra o exercício habitual e permanente de atividades
consideradas especiais pela legislação previdenciária.

No caso específico dos autos, portanto, a descrição das atividades do autor deixa patente que o mesmo exercia suas funções a bordo de aeronaves, de tal sorte o seu enquadramento no item 2.4.3 do
Decreto n.º 83.080/79 e item 2.0.5 dos Decretos nº 2.172/97 e 3.048/99.

Saliento, contudo, que do período acima reconhecido deve ser excluída a especialidade do interregno compreendido entre 03/07/2002 a 28/10/2005, em razão de a autora ter recebido benefício
previdenciário de auxílio-doença, NB 31/125.575.675-3 (extrato CNIS anexado a esta sentença), afastando, assim, a habitualidade da exposição ao agente nocivo.

b) de 15/12/2006 a 03/11/2009 (VRG Linhas Aéreas S/A), vez que o autor laborou como comandante, conforme atestam a CTPS (Id 1922157, p. 28) e o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP
(Id 1922157, p. 13/16) acostados, atividade enquadrada como especial em razão do item 2.4.3 do Decreto n.º 83.080/79 e item 2.0.5 dos Decretos nº 2.172/97 e 3.048/99.

Saliento que, embora referido PPP não se encontre devidamente assinado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, a parte autora exercia atividades que consistiam,
essencialmente, em “pilotar aeronaves para transporte de passageiros e cargas, conduzir a navegação operando sistemas da aeronave, seguir plano de vôo estabelecido e aplicar regras de tráfego aéreo e
procedimentos de segurança”, o que, de fato, demonstra o exercício habitual e permanente de atividades consideradas especiais pela legislação previdenciária.
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No caso específico dos autos, portanto, a descrição das atividades do autor deixa patente que o mesmo exercia suas funções a bordo de aeronaves, de tal sorte o seu enquadramento no item 2.4.3 do
Decreto n.º 83.080/79 e item 2.0.5 dos Decretos nº 2.172/97 e 3.048/99.

Ressalto, contudo, que do período acima reconhecido deve ser excluída a especialidade do interregno compreendido entre 20/05/2009 a 21/10/2009, em razão de a autora ter recebido benefício de
auxílio-doença por acidente do trabalho, NB 91/535.823.993-2 (extrato CNIS anexado a esta sentença), afastando, assim, a habitualidade da exposição ao agente nocivo.

Por outro lado, em relação ao período de 15/10/1984 a 31/12/1984 (Viação Aérea Rio-Grandense), não pode ser considerado especial, para fins de conversão em tempo comum, ante a absoluta
inexistência de elementos probatórios aptos a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado.

Nesse passo, destaco que o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP juntado (Id 1922157, p. 9/12) não se presta como prova nestes autos, haja vista que não atesta a existência de qualquer agente
nocivo.

Ademais, observo a função exercida pela parte autora (copiloto estagiário) não está inserida no rol das atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria, inviabilizando, assim,
eventual enquadramento da especialidade pela categoria profissional.

Nesse particular, destaco que, de acordo com a descrição das atividades constantes do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP juntado (Id 1922157, p. 9/12), o autor realizava “treinamento em sala
de aula e simulador de vôo para formação de pilotos”, o que, de fato, não demonstra o exercício habitual e permanente de atividades consideradas especiais pela legislação previdenciária.

Dessa forma, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, e não logrando ele
demonstrar documentalmente os fatos constitutivos do direito alegado, não procede o pedido de reconhecimento da especialidade formulado na inicial.

- Conclusão -

 

Portanto, considerando o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/01/1985 a 01/07/2002 (Viação Aérea Rio-Grandense), 29/10/2005 a 14/12/2006 (Viação Aérea Rio-Grandense),
15/12/2006 a 19/05/2009 (VRG Linhas Aéreas S/A) e 22/10/2009 a 03/11/2009 (VRG Linhas Aéreas S/A), convertidos em comuns e somados aos demais períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (Id
1912157, p. 38/39 e 43), verifico que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício NB 42/178.766.093-9, em 24/02/2016 (Id 1912157, p. 2), possuía 39 (trinta e nove) anos, 07 (sete) meses e 22
(vinte e dois) dias de serviço, fazendo jus à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição:

 

 

Anotações   Fator Tempo até 24/02/2016 (DER)

Banco Nacional S/A 01/09/1980 14/01/1981 1,00 0 ano, 4 meses e 14 dias

Viação Aérea Rio-Grandense 15/10/1984 31/12/1984 1,00 0 ano, 2 meses e 17 dias

Viação Aérea Rio-Grandense 01/01/1985 01/07/2002 1,40 24 anos, 6 meses e 1 dia

NB 31/125.575.675-3 02/07/2002 28/10/2005 1,00 3 anos, 3 meses e 27 dias

Viação Aérea Rio-Grandense 29/10/2005 14/12/2006 1,40 1 ano, 6 meses e 28 dias

VRG Linhas Aéras S/A 15/12/2006 19/05/2009 1,40 3 anos, 4 meses e 25 dias

NB 91/535.823.993-2 20/05/2009 21/10/2009 1,00 0 ano, 5 meses e 2 dias

VRG Linhas Aéras S/A 22/10/2009 03/11/2009 1,40 0 ano, 0 mês e 17 dias

Colt Táxi Aéreo S/A 23/04/2010 09/05/2011 1,00 1 ano, 0 mês e 17 dias

Paulicopter - Cia Paulista
Helicoptero Ltda. 01/06/2011 24/02/2016 1,00 4 anos, 8 meses e 24 dias

Marco temporal Tempo total Idade
Pontos (MP
676/2015)

Até 16/12/98 (EC
20/98)

20 anos, 1 mês e
17 dias

38 anos e 8 meses -

Até 28/11/99 (L.
9.876/99)

21 anos, 5 meses
e 16 dias

39 anos e 7 meses -

Até a DER
(24/02/2016)

39 anos, 7 meses
e 22 dias

55 anos e 10 meses 95,4167 pontos

     

Pedágio (Lei
9.876/99)

3 anos, 11 meses
e 11 dias

Tempo mínimo para
aposentação:

33 anos, 11 meses
e 11 dias
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De acordo com o artigo 29-C, inciso II, da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 13.183, de 04/11/2015 (convertida da Medida Provisória nº 676, de 17/06/2015), o segurado que preencher o requisito
para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição,
incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for igual ou superior a 95 (oitenta e cinco) pontos, se homem, observado o tempo mínimo de contribuição de 35 (trinta e cinco) anos.

Conforme se depreende dos dados constantes da tabela acima, na data do requerimento administrativo do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/178.766.093-9, em
24/02/2016 (Id 1912157, p. 2), o autor preenchia o requisito legal em testilha, reunindo mais de 95 (noventa e cinco) pontos, fazendo jus, assim, à concessão do benefício nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.213/91, se
mais vantajoso.

 

- Da tutela provisória -

 

Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, § único do novo CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos
legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.

Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil, decorrendo a probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença,
bem como que se encontra presente o necessário risco de dano, em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para nesta
oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto
que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.

 

- Dispositivo -

 

Por tudo quanto exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO , julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código
de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer a especialidade dos períodos de 01/01/1985 a 01/07/2002 (Viação Aérea Rio-Grandense), 29/10/2005 a 14/12/2006 (Viação Aérea Rio-Grandense),
15/12/2006 a 19/05/2009 (VRG Linhas Aéreas S/A) e 22/10/2009 a 03/11/2009 (VRG Linhas Aéreas S/A), convertendo-os em tempo comum, concedendo, assim, o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo
de contribuição NB 42/178.766.093-9 ao autor, desde a DER de 24/02/2016, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.213/91, respeitada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as
prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, quanto à incidência de correção e
juros de mora, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora,
respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.

Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, § único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios  nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e §
5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 

10ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001509-04.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BRAZ CAETANO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO CHARCON DAINESI - SP204643
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Iniciada a fase de cumprimento da sentença, com a apresentação dos cálculos pela parte exequente, a Autarquia Previdenciária apresentou
impugnação, sob a alegação da existência de excesso de execução, apresentando o valor que entende devido.

 

Diante da divergência de cálculos apresentados pelas partes, foram os autos encaminhados à Contadoria Judicial, resultando na elaboração da
manifestação Id 12557576.

 

Decido.

 

Conforme se verifica dos cálculos elaborados pela Contadoria deste Juízo, foram observados os termos da decisão ID 9127131, que “determinou que no
cálculo dos valores devidos em condenações impostas ao INSS, para fins de correção monetária, deverá ser observada a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n.
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09, aplicando-se a TR no período compreendido entre 30/06/2009 e 25/03/2015, passando, após esta data, a ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC.” 

 

No caso dos autos, a conta da contadoria é pouco maior que a conta em que o exequente iniciou a execução e, verificada tal configuração, fica
vinculado o julgador ao pedido apresentado para o cumprimento de sentença, mesmo que se apure no decorrer da execução a existência de outro valor devido,
diverso até mesmo daquele indicado pelo Exequente.
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Posto isso, REJEITO a impugnação apresentada pelo INSS, para homologar os cálculos do Exequente (documento ID 4557564), equivalente a R$ 140.841,22
(cento e quarenta mil, oitocentos e quarenta e um reais e vinte e dois centavos), atualizado até 02/2018.

 

Resta, assim, condenada a Autarquia Previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre a diferença existente
entre o valor de sua impugnação (R$ 5.307,04) e o acolhido por esta decisão (R$ 140.841,22), consistente em R$ 13.553,41 (treze mil, quinhentos e cinquenta e três reais e
quarenta e um centavos), assim atualizado até 02/2018.

 

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001468-03.2019.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVANA CRISTINA ABATE
CURADOR: MARIA DE LOURDES BELOTTA ABATE
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA - SP196355, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Silvana Cristina Abate, representada por sua curadora Maria de Lourdes Belotta Abate, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS , almejando a concessão do

benefício previdenciário de pensão por morte concedido em razão do óbito de sua genitora Sra. Lourdes Abate.

Aduz que com o falecimento de sua genitora, em 18/08/2008, servidora pública do INSS, seu pai passou a receber a pensão por morte; e que que em razão do falecimento de seu genitor em 11/09/2015, passou a figurar como parte

legítima para receber a pensão civil de sua mãe. Requer, portanto, a concessão do benefício de pensão  civil em razão do falecimento de seus genitores, sob o fundamento de que é filha inválida, inclusive interditada por sentença em 10/10/2018.

A inicial veio acompanhada de documentos e houve pedido de assistência judiciária gratuita.

 

É o relatório. Decido.

 

Com efeito, a presente demanda foi ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão do benefício de pensão civil em razão do falecimento de sua genitora Sra. Lourdes, servidora pública do INSS,

conforme consta do documento id. 14362582.

 

Nos termos do artigo 2º do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo possuem competência exclusiva para

processos que versem sobre benefícios previdenciários.

 

No entanto, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem entendimento de que o dispositivo deve ser interpretado restritivamente, para limitar a competência das varas previdenciárias, in verbis:

 

COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL DE NATUREZA ESTATUTÁRIA. REVISÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE APOSENTADORIA INTEGRAL.
1. A especialização das varas em matéria previdenciária teve por propósito o de colocar sob a respectiva competência os processos relativos aos benefícios previdenciários estrito senso, assim considerados aqueles decorrentes do
conjunto de normas dispostas na legislação da previdência social. 2. Hipótese na qual o autor da ação sob procedimento ordinário onde suscitado o conflito intenta obter revisão do tempo de serviço considerado em sua aposentadoria
proporcional, de índole estatutária, por se tratar de servidor ingresso no Regime Jurídico Único por força do disposto no artigo 243 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 3. Conflito conhecido, declarado competente o Juízo Federal da
7ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, o suscitado.

(TRF-1 - CC: 11982 MG 2002.01.00.011982-0, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, Data de Julgamento: 12/06/2002, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: 28/06/2002 DJ p.32)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. VARA PREVIDENCIÁRIA. INCOMPETÊNCIA. I - Tratando-se de ação em que se postula complementação de
aposentadoria de servidores, vantagem de natureza administrativa, a competência para o processo e julgamento do feito é de uma das varas federais cíveis da capital, sendo que a competência das varas especializadas em matéria
previdenciária, de natureza absoluta, deve ser tida de forma restritiva, apenas para ações em que o pedido consubstancie, diretamente, uma questão previdenciária. II - Conflito que se julga procedente para declarar competente o Juízo
suscitado.

(TRF-3 - CC: 268 SP 2001.03.00.000268-0, Relator: JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, Data de Julgamento: 06/03/2002, PRIMEIRA SEÇÃO)

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA PREVIDENCIÁRIA E VARA CÍVEL. PROVIMENTO Nº 186 DO CJF/3ª REGIÃO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA AFETA A SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
COMPETÊNCIA RECURSAL. I - Não obstante, o Provimento nº 186 do CJF/3ª Região tenha criado e regulamentado a competência das varas especializadas, fixando sua competência absoluta para apreciação e julgamento de causas que
versem sobre benefícios previdenciários, há que se interpretar restritivamente o dispositivo, para limitar a competência das varas previdenciárias àqueles feitos que tenham a 3ª Seção desta Eg. Corte como grau de jurisdição imediatamente
superior. II - Não há como conduzir as varas especializadas à uma competência genérica. O processo tal como "caminho" pelo qual o direito se viabiliza, deve seguir sempre o rumo mais célere, lógico e racional possível e deve ser pensado
como um "todo", não se podendo dissociar a apreciação em 1º Grau dos demais graus recursais que devem ter competência sobrejacente. III - Em que pese o fato do pedido imediato tratar de concessão de aposentadoria, cuida-se, na
verdade, de pedido de aposentadoria estatutária pleiteada nos termos do art. 40, III, c da Constituição Federal e art. 3º da EC nº 20/98 e que, portanto, caracteriza-se como matéria administrativa perante esse Colendo Tribunal na sua forma
regimental. IV - Conflito improcedente para reconhecer a competência do Juízo Suscitante.

(TRF-3 - CC: 70410 SP 2003.03.00.070410-5, Relator: JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO WALTER AMARAL, Data de Julgamento: 12/05/2004, TERCEIRA SEÇÃO)
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No caso ora em análise, a parte autora pretende a concessão do benefício de pensão por morte concedido ao seu pai no âmbito do Regime Próprio, uma vez que sua genitora era servidora pública federal do INSS. Portanto, a

competência para apreciar a matéria é das Varas Federais Cíveis, e não das Varas Federais Previdenciárias, por não se tratar de benefício de pensão por morte concedido no âmbito do Regime Geral de Previdência Social.

Tendo em vista que competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, sua verificação pode ser procedida de ofício pelo juiz.

Posto isso, declaro a incompetência desta 10ª Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando

a remessa dos autos ao SEDI para a livre distribuição perante um dos respeitáveis Juízo Federal Cível em São Paulo (1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo), com as devidas homenagens.

 

Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI), para que seja efetuada a pronta redistribuição.

 

Cumpra-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2019

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002130-64.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE ALIRIO SANTANA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que
determine a imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento dos períodos indicados em sua inicial.

É o relatório. Decido.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que
evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório, bem como, apesar de tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos, para
comprovação dos períodos de atividade discutidos. 

 
Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo, 8 de março de 2019. 
 

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015307-32.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ADJAIR MORALES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração interposto pela parte autora, em face da decisão que reconheceu a incompetência desta 10ª Vara Federal Previdenciária para julgamento da demanda (id 14901164), haja
vista ser o autor residente em Município pertencente à jurisdição da 23ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo – Bragança Paulista/SP, fundamentando-se a peça recursal no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil, quando se alega a existência de contradição, omissão e obscuridade na referida decisão.

Alega o Embargante, em síntese, que a pretensão fundada em título executivo judicial obtido na Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183,
processada e julgada pela 3ª Vara Federal Previdenciária com sede nesta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, deve ser executada perante o juízo que decidiu a causa
no primeiro grau de jurisdição, conforme determina a norma contida no inciso II do artigo 516 do Código de Processo Civil.

É o relatório.

Passo a decidir.

Os presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo o embargante a reforma da decisão recorrida, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou
contradição a ser declarada por este Juízo.
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Deveras, a decisão embargada foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna com as hipóteses previstas em lei para
sua oposição, de forma que as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a reanálise da decisão.

Ainda assim, vale a pena dispensar novos fundamentos para afastar a irresignação do Embargante, especialmente pelo fato de que a menção feita ao inciso II do artigo
516 do Código de Processo Civil não se aplica ao caso, haja vista tratar-se de Ação Civil Pública, submetida, assim, à norma contida no artigo 16 da Lei nº 7.347/85.

Dispõe o artigo 16 da mencionada legislação especial que a sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão prolator,
exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se
de nova prova.

A respeito da norma em questão, ao contrário do que afirmou o Embargante, pois os precedentes indicados no recurso não se referem a qualquer ação coletiva, mas sim
ações de conhecimento individuais, estas sim, submetidas ao disposto no inciso II do artigo 516 do Código de Processo Civil, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se
pronunciou pela eficácia da sentença não apenas circunscrita a lindes geográficas, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto,
sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo.

Veja-se o teor de tais decisões nos temas repetitivos cadastrados junto ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça sob os números 480, 481, 723 e 724.

Não bastasse tal definição no ordenamento jurídico e sua consolidação na jurisprudência de nossa Corte Superior, não há como se atender à pretensão de fixar a
competência na forma postulada pelo Embargante, pois ao combinarmos as decisões em recursos representativos da controvérsia acima mencionados, e o dispositivo processual
que pretende o Embargante ver aplicado ao caso (art. 516, II – CPC), teríamos a competência plena e absoluta da 3ª Vara Federal Previdenciária para processamento de todas as
execuções desta Terceira Região Judiciária Federal, relacionadas ao tema, uma vez que aquele fora o Juízo de primeira instância que decidiu a Ação Civil Pública, o que tornaria
inviável tal processamento.

Dispositivo.

Posto isso, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2019.

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021100-49.2018.4.03.6183
AUTOR: JOAO PEDRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES - SP169020
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que
determine a imediata revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento dos períodos indicados em sua inicial.

É o relatório. Decido.

Recebo a petição ID 14135208 como emenda à inicial. 

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que
evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório, bem como, apesar de tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos, para
comprovação dos períodos de atividade discutidos. 

 
Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo, 11 de março de 2019. 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020974-96.2018.4.03.6183
AUTOR: FRANCISCO JULIO SOARES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que
determine a imediata concessão do benefício de aposentadoria especial, com o reconhecimento dos períodos indicados em sua inicial.

É o relatório. Decido.

Recebo a petição ID 13663864 como emenda à inicial.  
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Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que
evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório, bem como, apesar de tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos, para
comprovação dos períodos de atividade discutidos. 

 
Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo, 11 de março de 2019. 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020814-71.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE CICERO ALVES DE AMORIM
Advogado do(a) AUTOR: IEDA PRANDI - SP182799
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que
determine a imediata concessão do benefício de aposentadoria especial, com o reconhecimento dos períodos indicados em sua inicial.

É o relatório. Decido.

Recebo a petição ID 13454403como emenda à inicial. 

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que
evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório, bem como, apesar de tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos, para
comprovação dos períodos de atividade discutidos. 

 
Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo, 11 de março de 2019. 
 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020433-63.2018.4.03.6183
AUTOR: LUIZ CARLOS TRINDADE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que
determine a imediata concessão do benefício de aposentadoria especial, com o reconhecimento dos períodos indicados em sua inicial.

É o relatório. Decido.

 

Recebo a petição ID 13604615 como emenda à inicial. 

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que
evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.
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Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório, bem como, apesar de tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos, para
comprovação dos períodos de atividade discutidos. 

 
Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo, 11 de março de 2019. 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020695-13.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE LIRIO SANTOS MOTA
Advogados do(a) AUTOR: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que
determine a imediata concessão do benefício de aposentadoria especial, com o reconhecimento dos períodos indicados em sua inicial.

É o relatório. Decido.

 

Recebo a petição ID 13312814 como emenda à inicial. 

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que
evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório, bem como, apesar de tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos, para
comprovação dos períodos de atividade discutidos. 

 
Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo, 11 de março de 2019. 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001535-65.2019.4.03.6183
AUTOR: REINALDO DE ASSIS DEFANTI
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA ROCHA - SP85959
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que
determine a imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento dos períodos indicados em sua inicial.

É o relatório. Decido.

Recebo a petição ID 14638637 como emenda à inicial. 

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que
evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.
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Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório, bem como, apesar de tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos, para
comprovação dos períodos de atividade discutidos. 

 
Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo, 11 de março de 2019. 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019667-10.2018.4.03.6183
AUTOR: UILSON OLIVEIRA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE FREDERICK GONCALVES - SP156857
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que
determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita (Id.12766164) e determinou a realização de perícia médica na especialidade cardiologia (Id.13134187 ).

Realizada a perícia médica, o laudo foi anexado aos autos (Id. 14901468 ).

Os autos vieram à conclusão para análise de pedido de tutela provisória.

 

É o relatório. Decido.

 

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que
evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

A evidência da probabilidade do direito verifica-se da comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito. 

Conforme o laudo médico anexado ao processo, não restou caracterizada situação de incapacidade para atividade laborativa habitual da parte autora.

Ressalto que a questão não se refere à tutela de evidência, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Cite-se. Intimem-se as partes.

São Paulo, 11 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018442-52.2018.4.03.6183
AUTOR: EDNEI OLIVEIRA GARCIA
Advogados do(a) AUTOR: VALERIA ZANDONADI VIEIRA MAGALHÃES - SP339801, JESSICA ANTUNES DE ALMEIDA - SP338651
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que
determine a imediata concessão do benefício de aposentadoria especial, com o reconhecimento dos períodos indicados em sua inicial.

É o relatório. Decido.

 

Recebo a petição ID 11955886 como emenda à inicial. 

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que
evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório, bem como, apesar de tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos, para
comprovação dos períodos de atividade discutidos. 

 
Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo, 11 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003638-29.2002.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERALDO JORGE DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063, ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA - SP197536
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: EDELI DOS SANTOS SILVA

     D E C I S Ã O

 

Por estar de acordo com a decisão monocrática Id. 12376741 - Pág. 15/18, acolho os termos da informação da contadoria e homologo os cálculos Id. 12376741 - Pág. 39.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, expeça-se o ofício precatório complementar.

Int.

    SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002115-95.2019.4.03.6183
AUTOR: ADELCI JOSE PAZIAM DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS - SP259699
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que
determine a imediata concessão do benefício de aposentadoria especial, com o reconhecimento dos períodos indicados em sua inicial.

É o relatório. Decido.

 

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que
evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório, bem como, apesar de tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos, para
comprovação dos períodos de atividade discutidos. 

 
Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo, 11 de março de 2019. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011650-82.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: AILTON JOAQUIM DA PAIXAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA - SP163656
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias.

Por oportuno, considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual contrariedade aos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada.

Da contrariedade apresentada, venham os autos conclusos para análise e, se em termos, intimação da parte executada, nos termos do art. 535 do NCPC.

Havendo manifestação favorável aos cálculos apresentados, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte: a) se existem
deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n.
7.713/1988; b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.

É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal,
considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

 

 
São Paulo, 8 de março de 2019.

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004882-43.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: CELSO LOURENCO DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIAS FERREIRA TAVARES - SP317311
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias.

Por oportuno, considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual contrariedade aos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada.

Da contrariedade apresentada, venham os autos conclusos para análise e, se em termos, intimação da parte executada, nos termos do art. 535 do NCPC.

Havendo manifestação favorável aos cálculos apresentados, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte: a) se existem
deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n.
7.713/1988; b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.

É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal,
considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

 

 
São Paulo, 8 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005851-92.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FLAVIO MIGUEL DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que não houve recurso com relação a decisão que acolheu parcialmente à impugnação ao cumprimento de sentença, informe a parte
exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro na Resolução 458/2017, do CJF:

- se existem ou não deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na
forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988, sob pena de preclusão, considerando tratar-se de interesse
exclusivo do beneficiário da requisição.

Com a manifestação da parte autora ou, no seu silêncio, expeçam-se ofícios requisitórios de pequeno valor quanto à verba principal e honorários
advocatícios, conforme cálculo acima homologo na decisão id 10966707.

 Intime-se.
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   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005092-94.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CARLOS SILVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS RODRIGUES - SP283449
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Por derradeiro, cumpra o exequente de forma adequada o despacho anterior no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.             

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007174-35.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MOACI HENRIQUE DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR - SP174583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o exequente sobre a impugnação ao cumprimento de sentença no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos.

Int.             

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005361-36.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: GILBERTO ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEFORA KERIN SILVEIRA PEREIRA - SP235201
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias.

Por oportuno, considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual contrariedade aos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada.

Da contrariedade apresentada, venham os autos conclusos para análise e, se em termos, intimação da parte executada, nos termos do art. 535 do NCPC.

Havendo manifestação favorável aos cálculos apresentados, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte: a) se existem
deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n.
7.713/1988; b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.

É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal,
considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

 

 
São Paulo, 8 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015548-06.2018.4.03.6183
AUTOR: MARIO CRUZ DAS NEVES
Advogado do(a) AUTOR: VITOR CAVALCANTI DA SILVA - SP146831
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 8 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015498-77.2018.4.03.6183
AUTOR: EMILIA AQUICO TAKEMOTO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Após, registre-se para sentença, pois a questão posta nos autos envolve matéria eminentemente de direito.

Int.

 

    São Paulo, 8 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020121-87.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MARIA BUENO DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista que já foi autuado processo eletrônico pela Secretaria, por meio da ferramenta interna “Digitalizador PJe”, com a mesma numeração
dos autos físicos (0007631-60.2014.403.6183), remetam-se estes autos ao SEDI para o cancelamento da distribuição.

 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014242-02.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PEGGY GITYN
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação ao cumprimento de sentença no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos.

Int.             

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008664-92.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ACACIO ANTONIO DE MORAIS CALADO
Advogado do(a) AUTOR: GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA - SP246696
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não havendo notícia de eventual deferimento de efeito suspensivo no Agravo de Instrumento interposto, registre-se para sentença.

Int.             

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006428-70.2017.4.03.6183
AUTOR: EDILEUSA SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO GONCALVES DE OLIVEIRA - SP228119
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do AUTOR e do INSS, intimem-se as partes, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo ofertada pelo INSS. Caso não seja aceita a proposta formulada, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 8 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006674-66.2017.4.03.6183
AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 8 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0762392-79.1986.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GIACOMINA RINALDI ASSUMPTA DAROS, ALCIDES ZANELLA, MARIA MADALENA LJUBICA DUIMOVITCH, BALTAZAR GARCIA CARO Y MORA, BENEDICTA SALVADOR MARTINS, DULCINEIA DIAS FREITAS, JOSE
MORAES SILVA, MAXIMO SANTOS, SEBASTIAO BELO, MARINA DIAS DA GAMA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI - SP38798, LUCIANA FERREIRA DA SILVA - SP153269, PRISCILA AMARAL FERREIRA DOS SANTOS - SP312002
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI - SP38798, LUCIANA FERREIRA DA SILVA - SP153269, PRISCILA AMARAL FERREIRA DOS SANTOS - SP312002
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI - SP38798, LUCIANA FERREIRA DA SILVA - SP153269, PRISCILA AMARAL FERREIRA DOS SANTOS - SP312002
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI - SP38798, LUCIANA FERREIRA DA SILVA - SP153269, PRISCILA AMARAL FERREIRA DOS SANTOS - SP312002
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI - SP38798, LUCIANA FERREIRA DA SILVA - SP153269, PRISCILA AMARAL FERREIRA DOS SANTOS - SP312002
Advogados do(a) EXEQUENTE: PRISCILA AMARAL FERREIRA DOS SANTOS - SP312002, MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI - SP38798, LUCIANA FERREIRA DA SILVA - SP153269
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI - SP38798, LUCIANA FERREIRA DA SILVA - SP153269, PRISCILA AMARAL FERREIRA DOS SANTOS - SP312002
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI - SP38798, LUCIANA FERREIRA DA SILVA - SP153269, PRISCILA AMARAL FERREIRA DOS SANTOS - SP312002
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI - SP38798, LUCIANA FERREIRA DA SILVA - SP153269, PRISCILA AMARAL FERREIRA DOS SANTOS - SP312002
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI - SP38798, LUCIANA FERREIRA DA SILVA - SP153269, PRISCILA AMARAL FERREIRA DOS SANTOS - SP312002
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: ANDRE DAROS, MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUCIANA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: PRISCILA AMARAL FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUCIANA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: PRISCILA AMARAL FERREIRA DOS SANTOS

  

    D E S P A C H O

              

Ciência ao exequente do estorno (ID. 15093891 - Pág. 2, ID.  15094302 - Pág. 1, ID.15094304 - Pág. 1, ID.  15094306 - Pág. 1 e ID. 15094307 - Pág. 1) do valor do Precatório - PRC no. 20140139504
(oficio no 20140000505) - GIACOMINA RINALDI ASSUMPTA DAROS, estorno este realizado pela instituição bancária depositária, com base na Lei no. 13.463 de 06/07/2017, uma vez que tal valor se encontrava
depositado há mais de 02(dois) anos, sem o devido levantamento.

No silêncio, retornem os autos ao arquivo.

Int.

 

                 SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010162-92.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE ROBERTO AZEVEDO HOMEM DE MELLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o exequente sobre a impugnação ao cumprimento de sentença no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos.

Int.             

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019230-66.2018.4.03.6183
AUTOR: AILTON RODRIGUES SIMOES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.       

Tratando-se de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia, deixo de designar data para audiência de conciliação e de mediação, nos
termos do inciso II, § 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil.   

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do Novo Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial,
devendo apresentar:

a) instrumento de mandato atualizado, vez que o apresentado data de julho/2015;

b) justificativa ao valor atribuído à causa conforme benefício econômico pretendido, devendo apresentar inclusive planilha de cálculos.

Com o cumprimento, retornem-se conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.
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Int.          

 

 

 São Paulo, 8 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003237-83.2009.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO JOAO DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: LIDIA BRITO DE OLIVEIRA - SP275177
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

      

Ciência ao exequente do estorno (ID. 15100035) do valor da requisição de pequeno valor  - RPV  no. 20160214990 -  FERNANDO JOÃO DUARTE, estorno este realizado
pela instituição bancária depositária, com base na Lei no. 13.463 de 06/07/2017, uma vez que tal valor se encontrava depositado há mais de 02(dois) anos, sem o devido levantamento.

Sem prejuízo, transmita-se ao Eg. TRF da 3ª Região,  a requisição cadastrada  - RPV Nº. 20180031743 (Id. 12379253), que já foi regularizada, conforme certidão Id.
15102285.

Após, nada sendo requerido, sobrestem-se os autos para aguardar o devido pagamento.

Intimem-se.

      

 

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011771-79.2010.4.03.6183
AUTOR: MARLUCE LAURENTINO BARBALHO
Advogados do(a) AUTOR: ROSANGELA CONCEICAO COSTA - SP108307, GISELE MARIA DA SILVA - SP266136
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 10 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004198-77.2016.4.03.6183
AUTOR: ELENILDA COSTA MOURA
Advogado do(a) AUTOR: MOACYR LEMOS JUNIOR - SP222596
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 10 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008443-34.2016.4.03.6183
AUTOR: MARIA APARECIDA JUDITE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HIROSHI HIRAKAWA - SP11638
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 10 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005842-55.2016.4.03.6183
AUTOR: MARIA DAS GRACAS CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO DA SILVA SANTOS - SP149231
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do AUTOR e do INSS, intimem-se as partes, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo ofertada pelo INSS. Caso não seja aceita a proposta formulada, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 10 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007091-19.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ODECIO PINHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se o embargado (AUTOR) para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração opostos, a teor do
parágrafo 2º do artigo 1.023 do novo Código de Processo Civil.

Após, voltem-me conclusos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008495-08.2017.4.03.6183
AUTOR: FATIMA APARECIDA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA - SP264944
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC). 

No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo ofertada pelo INSS. Caso não seja aceita a proposta formulada, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região. 

Publique-se. Int.    
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São Paulo, 11 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001089-33.2017.4.03.6183
AUTOR: OTACILIO FRANCISCO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: DAYSI JUSCELEIA CARNEIRO LINDHOLZ CONCEICAO - SP377612
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019738-12.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANA CLAUDIA DOS SANTOS OLIVEIRA - SP363156
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante da manifestação da parte autora - Id. 12676131, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que adite a petição inicial em relação ao valor da causa. No silêncio, cumpra-se a decisão Id. 12472802.

Int.            

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009815-59.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGINA RIBEIRO DE SOUSA CRUZES - SP120391
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Id 13076277: manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016427-13.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE ADAILTO SOUZA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JAIR RODRIGUES VIEIRA - SP197399
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018503-10.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO SIMOES GARCIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ - SP242130
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Por derradeiro, cumpra a parte exequente, no prazo 15 (quinze) dias, a decisão 12133320, sob pena de extinção.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020421-49.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE BASILIO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Após, registre-se para sentença, pois a questão posta nos autos envolve matéria eminentemente de direito.

Int.

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019810-96.2018.4.03.6183
AUTOR: SANTO MUSARRA, FABIOLA CRISTINA COELHO MUSARRA
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Após, registre-se para sentença, pois a questão posta nos autos envolve matéria eminentemente de direito.

Int.

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017720-18.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: APPARECIDO BARAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DO CARMO GUARAGNA REIS - SP99281
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação ao cumprimento de sentença no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.             

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020395-51.2018.4.03.6183
AUTOR: NEMESIO ALBA DE LA FUENTE
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Após, registre-se para sentença, pois a questão posta nos autos envolve matéria eminentemente de direito.

Int.

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009782-06.2017.4.03.6183
AUTOR: LUCIA SATIE YAMADA TAKAGUTI
Advogados do(a) AUTOR: WASCHINGTON JOSE SOARES DE LIMA - MG140949, NEWTON SILVA DE OLIVEIRA - MG77371, AMAURI LUDOVICO DOS SANTOS - MG54057, SIMONE FONSECA RIBEIRO - MG82995
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do AUTOR e do INSS, intimem-se as partes, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 11 de março de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015427-75.2018.4.03.6183
AUTOR: PAULO ROBERTO PATERLINI LUCATELI
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO - SP275809
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.
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Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 11 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009103-69.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA REGINA NAVES APOLONIO
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante o informado pela AADJ, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham-me conclusos.

Intime-se 

 

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de março de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004928-32.2018.4.03.6183
AUTOR: UDILSON GUERRERO
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 10 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007487-59.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DIEGO APARECIDO PEREIRA MIRANDA CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA - SP86006
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, JACIARA GONCALVES DOS SANTOS, DAVI LUCAS GONCALVES FERNANDES
 

  

        D E S P A C H O

 

Anoto que pesquisa realizada no banco de dados da Receita Federal não logrou êxito em encontrar endereços dos corréus, conforme diligência realizada no JEF.

Sendo assim, determino a citação por edital dos corréus DAVI LUCAS GONÇALVES FERNANDES e JACIARA GONÇALVES DOS SANTOS.

Publique-se na forma do art. 257 do CPC.

Deve constar do edital que o prazo para defesa passará a correr no dia útil seguinte ao fim da dilação assinalada (20 dias, art. 231, inc. IV, do CPC).

Int.
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SãO PAULO, 17 de setembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021106-56.2018.4.03.6183
AUTOR: JURANDIR LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA SOARES DA COSTA - SP316673
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 
 
 

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por  JURANDIR LUIZ DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando a concessão do benefício de
pensão por morte, em razão do falecimento de sua esposa.

Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e concedeu prazo de 15 dias para a parte autora emendar a petição inicial, sob pena de indeferimento (id. 13294937).

A parte autora não se manifestou no prazo assinalado.

É o relatório. Fundamento e decido.

Embora intimada para sanar irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a parte autora não cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de promover o devido
andamento do feito que lhe competia.

Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o § 1º, do artigo 485, do NCPC, restringe esta cautela às
hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 485) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do mesmo dispositivo).

Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 485, caput e § 1º, do NCPC).

Ante o exposto, considerando-se a ausência de pressuposto necessário para o devido andamento do feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,
incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, com a extinção prematura da ação, não houve a citação da parte contrária.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 12 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000511-58.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA FADIL ROMAO
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP128753
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                          A parte autora propôs ação ordinária, em face do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS objetivando provimento judicial para conversão da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida
em aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo,

Alega, em síntese, que em 06/12/12012 requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, que foi concedido, porém sem reconhecimento de alguns períodos especiais. Requer o
reconhecimento de tais períodos e a conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em especial.

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido, bem como foi determinada a emenda da inicial (id. 12340183 – pág. 33).

A parte autora apresentou petições e documentos (id.12340183 – pág. 40/84), que foram recebidos como aditamento à inicial e o pedido de tutela antecipada foi indeferido (id. 12340183 – pág. 86/87).

Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação, impugnando, preliminarmente, a concessão do benefício de justiça gratuita. No mérito, postulou pela
improcedência do pedido (id. 12340183 – pág. 98/110).

A parte autora apresentou réplica (id. 12340183 – pág. 122/132) e o INSS nada requereu.

                            É o Relatório. Passo a Decidir.

Preliminar

Inicialmente, não acolho a impugnação do INSS, pois, em que pese a alegação de que a parte autora teria condições de arcar com as custas e despesas processuais, diante dos documentos apresentados
que demonstram os rendimentos e do valor atribuído à causa, eventual improcedência da ação implicaria na condenação em verba honorária que superaria a renda mensal da parte demandante, o que justifica a concessão
do benefício da gratuidade da justiça.

Em relação ao período de 29/03/1979 a 05/03/1997, trabalhado no Hospital das Clínica da USP, verifico que já foi reconhecido administrativamente, motivo pelo qual não há interesse de agir, devendo o
processo ser extinto sem julgamento de mérito quanto a ele.

 

Mérito

DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 201.
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Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS,
publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e
II do regulamento.

Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados
Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.  Previa também, tal legislação, que a relação
das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente,
apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.  Tal regulamento estabeleceu, ainda, que
para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à
saúde e à integridade física.

Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou
à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva
comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da
exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela
empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.

QUANTO AO CASO CONCRETO

Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento de períodos especiais laborados nas empresas a seguir elencadas.

1 – Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP (de 06/03/1997 a 06/12/2012): a fim de demonstrar a especialidade do período, o autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário
– PPP (id. 12340183 – pág. 23/24), onde consta que exerceu o cargo de “enfermeiro” e estava exposto, de modo habitual e permanente, a agentes biológicos (sangue, secreção, pacientes e materiais infecto-contagiantes).

Assim, reconheço o exercício de atividade especial no período pleiteado, nos termos do código 1.3.2 do quadro anexo do Decreto 53.831/64, bem como do código 1.3.4 do Decreto 83.080/79.

2 – Fundação Faculdade de Medicina (de 16/07/1990 a 06/12/2012): o autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (id. 12340183 – pág. 25/26), em que consta que exerceu o cargo
de “enfermeiro chefe” no ambiente hospitalar e estava exposta a agentes biológicos, de modo habitual e permanente, motivo pelo qual reconheço a especialidade do período, nos termos código 1.3.2 do quadro anexo do
Decreto 53.831/64, bem como do código 1.3.4 do Decreto 83.080/79.

 

                            APOSENTADORIA ESPECIAL

Assim, em sendo reconhecidos os períodos acima como tempo de atividade especial, consideradas as concomitâncias e somados aos períodos já reconhecidos administrativamente, a parte autora, na data
do requerimento administrativo (06/12/2012) teria o total de 32 anos, 8 meses e 11 dias de tempo de atividade especial, fazendo jus, portanto, à aposentadoria especial, conforme a seguinte planilha:

Nº Vínculos Fator
Datas Tempo em Dias

Inicial Final Comum Convertido

1
Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina da USP 1,0

29/03/1979 05/03/1997
6552 6552

2
Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina da USP 1,0

06/03/1997 16/12/1997
286 286

Tempo computado em dias até 16/12/1998 6838 6838

       

3
Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina da USP 1,0 17/12/1998 06/12/2012 5104 5104

Tempo computado em dias após 16/12/1998 5104 5104

Total  de tempo em dias até o último  vínculo        11942 11942

Total de tempo em anos, meses e dias  32 ano(s), 8 mês(es) e 11 dia(s)

 

Dispositivo

Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de mérito em relação ao período de 29/03/1979 a 05/03/1997, trabalhado no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP, bem como
julgo PROCEDENTE os demais pedidos formulados pela parte autora, para:

1) reconhecer como tempo de atividade especial o período de 06/03/1997 a 06/12/2012, trabalhado no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP e de 16/07/1990 a 06/12/2012,
trabalhado na Fundação Faculdade de Medicina, devendo o INSS proceder a sua averbação;

2) condenar o INSS a converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em Aposentadoria Especial, desde a data da DER 06/12/2012;
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3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma
do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, descontados os valores já pagos em decorrência do benefício que atualmente
recebe.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.

                        Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se
encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.

Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do
Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Fica revogada a concessão dos benefícios de justiça gratuita ao autor, nos termos da fundamentação.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta
data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Custas na forma da lei.

P. R. I.

São Paulo,

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008061-82.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: ABEL CORDEIRO DA COSTA
REPRESENTANTE: OSMAR CORDEIRO DA COSTA
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação proposta pelo Instituto Nacional de Seguro Social, em face de Abel Cordeiro da Costa, objetivando o ressarcimento ao Erário no valor de R$ 10.210,35 (dez mil seiscentos e duzentos e dez reais e trinta e cinco

centavos), atualizado até outubro/2012.

Alega, em suma, que o réu Abel recebeu benefício assistencial de amparo à pessoa portadora de deficiência (NB 87/126.380.374-9), de forma fraudulenta, no período de 03/2006 a 11/2007, pois, após revisão do benefício foi

constatado que sua mãe havia falecido e que seu pai, Sr. Antônio Cordeiro da Costa, recebia aposentadoria, não preenchendo assim, o requisito de miserabilidade.

Originalmente o processo foi distribuído à 17ª Vara Cível da Justiça Federal, que determinou a citação do réu.

Devidamente citado, o réu não apresentou contestação, motivo pelo qual foi decretada sua revelia. (id. 8574811 – pág.128)

O Juízo da 17ª Vara Cível da Justiça Federal declarou sua incompetência para julgar a presente demanda e determinou a remessa dos autos a uma das varas previdenciárias. (id. 8574811 – pág.133/134)

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido. (id. 9248823)

 

É o Relatório.

Passo a Decidir.

 

O INSS pretende a restituição dos valores pagos indevidamente ao autor, em decorrência da concessão indevida do benefício NB 87/126.380.374-9, conforme apurado em revisão administrativa, no montante de R$ 10.210,35 (dez mil

seiscentos e duzentos e dez reais e trinta e cinco centavos), correspondente aos valores pagos no período de 03/2006 a 11/2007.

Uma vez comprovado o recebimento de parcelas a que a ré não fazia jus, a Lei nº 8.213/91 autoriza expressamente, em seu artigo 115, que tais valores sejam descontados de benefícios pagos além do devido (inciso II). Neste caso, o

desconto deve ser feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo em caso de má-fé do beneficiário (§ 1º).

Seguindo o mesmo raciocínio, o artigo 154, § 2º, do decreto nº 3.048/99 (RPS) permite ao segurado devolver o valor indevidamente recebido de forma parcelada, se o débito decorrer de erro da previdência social. Esse valor deve ser

atualizado nos moldes do artigo 175, ou seja, pelo mesmo índice utilizado para o reajustamento dos benefícios.

Quanto à legalidade do art. 154, §4º, II, do Decreto nº 3.048⁄99, ao permitir a inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente, o STJ, no RESP 1350804/PR, entendeu da seguinte forma:

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO

ILÍCITO. ART. 154, § 2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO

DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo

do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão colegiado. 2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os

valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes:

REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em

23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009. 3. Situação em

que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista no art.

115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, § 2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a

enriquecimento ilícito. 4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, § 4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a

inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.
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5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.”

(Processo: REsp 1350804/PR - 2012/0185253-1; Relator(a): Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; Julgamento:12/06/2013; Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Publicação: DJe 28/06/2013)

 

Assim, tendo em vista a indisponibilidade do patrimônio público, não há ilegalidade na exigência de devolução do valor recebido indevidamente, por meio de ação judicial de ressarcimento, ainda que o erro seja imputado à

Administração, contanto que obedecidos os parâmetros fixados na legislação.

No entanto, a jurisprudência pátria tem assentado que o benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo segurado não está sujeito à repetição de indébito, em razão de seu caráter alimentar. Neste sentido os seguintes julgados:

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. PENSÃO POR MORTE. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE CARÁTER

ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, em

conformidade com o que lhe foi apresentado. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça considera impossível efetuar o desconto de diferenças pagas indevidamente a servidor ou pensionista em decorrência de interpretação

errônea, equivocada ou deficiente da lei pela própria Administração Pública quando se constata que o recebimento pelo beneficiado se deu de boa-fé, como ocorreu no caso dos autos. 3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, não provido.” 

(RESP 201700869313, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:30/06/2017 ..DTPB:.)

 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE POR ERRO DA

ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será

determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973. II - Por força do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, e, sobretudo, em razão da diretriz

da boa-fé objetiva do segurado, não cabe a devolução de valores recebidos, a título de benefício previdenciário, por força de interpretação equivocada, má aplicação da lei ou erro da Administração. III - Recurso Especial não provido.”

(RESP 201502110854, REGINA HELENA COSTA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:18/05/2016 RSTJ VOL.:00243 PG:00173 ..DTPB:.)

 

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO

JUDICIAL. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já assentou que o benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo segurado, em decorrência de decisão judicial, não está

sujeito à repetição de indébito, em razão de seu caráter alimentar. Precedentes. 2. Decisão judicial que reconhece a impossibilidade de descontos dos valores indevidamente recebidos pelo segurado não implica declaração de

inconstitucionalidade do art. 115 da Lei nº 8.213/1991. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(ARE 734242 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 04/08/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-175 DIVULG 04-09-2015 PUBLIC 08-09-2015)

 

No caso em tela, entendo manifesta a boa-fé do Réu, porquanto incumbiria ao INSS a fiscalização das condições para a concessão/manutenção e pagamento dos benefícios. Ademais, verifico que o INSS demorou anos para verificar

a irregularidade na manutenção do benefício, não podendo ser imputado ao Réu essa desídia da Autarquia, a partir do momento que o recebimento do benefício se deu de boa-fé.

Ademais, não consta nos autos provas idôneas que comprovem os fatos alegados pelo autor. Isso porque o INSS, embora mencione as provas na inicial, não apresentou a avaliação do assistente social, nem mesmo a certidão de

óbito da genitora e comprovantes de endereço do autor e seu pai que pudessem comprovar a falta do requisito miserabilidade.

Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar os fatos alegados na inicial acarreta a improcedência de seu pedido

quanto a má-fé do autor não comprovada nos autos.

Destarte, em razão do reconhecimento da boa-fé por parte do Autor no recebimento dos valores decorrentes do benefício NB 87/126.380.374-9, resta improcedente o pedido feito pelo INSS, quanto a restituição destes valores.

 

Dispositivo

 

Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I do Novo Código de Processo Civil.

Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo

Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no

inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P. R. I. C.

São Paulo,12 de março de 2019
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    S E N T E N Ç A

 

 

A parte autora propôs ação ordinária em face do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento dos períodos

indicados na inicial, desde a data do requerimento administrativo.

Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria, entretanto o requerimento administrativo foi indeferido, pois o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade especial e comum, conforme

indicado na inicial.

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.
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Este Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita e indeferiu o pedido de tutela provisória (id.8517050).

Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação requerendo a improcedência do pedido (id. 8785827).

Este Juízo intimou a parte autora para se manifestar acerca da contestação.

A parte autora apresentou petição de id. 10783163.

 

É o Relatório.

Passo a Decidir.

 

 

 

Mérito

 

Depreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho indicados na inicial.

 

DO TEMPO COMUM URBANO

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito

quando baseada em início razoável de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento”.

Impõe observar, também, o disposto no artigo 19, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:

 

"Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como

prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação."

 

Sendo assim, presumem-se válidos e legítimos os registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social em que constem efetivamente os vínculos de empregos, de forma que, não questionada a sua autenticidade, não se pode negar

o direito de segurado ver considerados tais períodos para a apuração de seu tempo total de contribuição.

Além do mais, o registro na CTPS confirma a tese da existência da relação de emprego, impondo-se, assim, a obrigação de proceder à efetiva inscrição junto à Previdência Social, bem como recolher aos seus cofres as contribuições

devidas, ao Empregador, não podendo o empregado ser prejudicado pela omissão daquele, conforme precedentes:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta
Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência
de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que
comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 3. As anotações em certidões de registro civil, a
declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, todos
contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 4. Recurso conhecido e improvido. 

(REsp 280402/SP - 2000/0099716-1 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento  26/03/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 10/09/2001 p. 427)

 

Ressalto que eventual ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, não pode prejudicar o segurado na contagem de tempo e na apuração da renda mensal inicial de seu benefício, desde que

comprove a existência de relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.

Embora a Turma de Uniformização possua competência restrita às Turmas Recursais, importa destacar o teor da súmula n.º 75, que assim aduz:

 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins
previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).

 

Ressalto, também, que a ausência de contribuições previdenciárias para o período não impede o reconhecimento do tempo de trabalho para fins previdenciários, pois mesmo que sem a possibilidade de apuração do valor do salário-

de-contribuição, deverão compor o período base de cálculo em seu valor mínimo, nos termos do que dispõe o § 2º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99.

Muito embora caiba ao empregador o cumprimento dos diversos direitos trabalhistas, como proceder ao registro regular dos seus empregados, com anotação em carteira de trabalho, preenchimento de ficha de registro de

empregados, assim como o recolhimento de contribuições previdenciárias, não há como penalizar o empregado pela falha de seu empregador no cumprimento de seu ônus, visto a comprovação da atividade de trabalho.

 

DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL

 

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda

Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 201.

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto

83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.

Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o

exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.
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Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta

contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.  Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características

seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da

atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.  Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I

e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a

exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de

formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais

por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.

 

Quanto ao caso concreto

 

Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não dos períodos laborados em atividade comum nas empresas Marfinite Produtos Sintéticos Ltda. ( de 09/07/1976 a

12/11/1976), Primus Auto Posto Ltda. ( de 18/01/1978 a 20/07/1983), Indústrias Reunidas F. Matarazzo ( de 13/12/1974 a 10/03/1976), Olimpus Industrial e Comercial Ltda. ( de 13/04/1976 a 21/05/1976), Ekmital Construções Técnicas Ltda. ( de

29/06/1976 a 06/07/1976), Auto Posto Muriço Ltda. ( de 01/06/1995 a 24/04/2001) e Mitra Arq de SP ( de 02/05/2016 a 12/09/2016) bem como o reconhecimento dos períodos laborados em atividades especiais nas empresas Auto Posto Nota Maior (

de 01/01/1977 a 14/11/1977, de 01/11/2001 a 06/01/2004 e de 01/07/2004 a 31/05/2007), Primus Auto Posto Ltda. ( de 01/11/1983 a 29/11/1987 e de 02/04/1988 a 09/06/1995), Oratório Posto de Serviços Ltda ( de 02/05/2008 a 31/08/2012) e

Geopetro Posto de Serviços Ltda ( de 01/06/2013 a 30/09/2015).

Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:

 

Tempo Comum.

1) Marfinite Produtos Sintéticos Ltda. ( de 09/07/1976 a 12/11/1976), Primus Auto Posto Ltda. ( de 18/01/1978 a 20/07/1983), Indústrias Reunidas F. Matarazzo ( de 13/12/1974 a 10/03/1976), Olimpus Industrial e Comercial

Ltda. ( de 13/04/1976 a 21/05/1976), Ekmital Construções Técnicas Ltda. ( de 29/06/1976 a 06/07/1976), Auto Posto Muriço Ltda. ( de 01/06/1995 a 24/04/2001) e Mitra Arq de SP ( de 02/05/2016 a 12/09/2016): para comprovação dos vínculos

nesses períodos, a parte autora apresentou apenas as CTPS’s (id. 7533842-pág.3/4, id. 7533846 e id. 7540401-pág.3 e 5).

Os documentos encontram-se totalmente legíveis, não havendo indícios de fraude e as anotações de todos os registros lançados estão em ordem cronológica. Verifico, ainda, que nenhum período foi anotado antes da data de

emissão da CTPS correspondente. 

Ressalto que as anotações existentes na Carteira de Trabalho e Previdência Social possui presunção relativa de veracidade, no qual cabe ao INSS provar a existência de fraude ou inexistência de contrato de trabalho para

desconsiderar o vínculo empregatício do segurado. Como o réu não provou nenhuma fraude, não há como desconsiderar as anotações na CTPS.

Sendo assim, diante dos registros na Carteira de Trabalho e Previdência Social apresentadas nos autos, nas quais consta efetivamente o vínculo de emprego, não se pode negar o direito do segurado em ver considerado tais

períodos para a apuração de seu tempo total de contribuição.

 

Tempo Especial.

 

1) Auto Posto Nota Maior (de 01/01/1977 a 14/11/1977, de 01/11/2001 a 06/01/2004 e de 01/07/2004 a 31/05/2007):  para comprovação da especialidade dos períodos acima, a parte autora apresentou CTPS (id.7533842-pág.3,

7540401-pág.3/4) e PPP (id. 7542601-pág.6/16) em que consta que o autor exerceu o cargo de “frentista”, com exposição aos agentes nocivos “vapores de hidrocarbonetos”.

Em que pese não constar no PPP que a exposição ao agente nocivo se dava de forma habitual e permanente, é possível presumir tal fato diante da descrição das atividades exercidas pelo autor (“realizar o serviço de abastecimento

de combustíveis comercializados na empresa, efetuar troca de óleo em câmbio/motor”)

Assim, os períodos de 01/01/1977 a 14/11/1977, de 01/11/2001 a 06/01/2004 e de 01/07/2004 a 31/05/2007 devem ser reconhecidos como tempo especial, nos termos do código 1.2.11 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de

25 de março de 1964 e 1.2.10 do Decreto nº83.080/79.

 

                             2)Primus Auto Posto Ltda. ( de 01/11/1983 a 29/11/1987 e de 02/04/1988 a 09/06/1995): para comprovação da atividade especial, a parte autora apresentou apenas sua CTPS (id. 7533842-pág.4/5), na qual consta a que o segurado

exerceu o cargo de “frentista”.

Contudo, não é possível o enquadramento desse período como especial uma vez que a função exercida pelo autor, por si só, nunca foi classificada como especial por presunção de categoria profissional nos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

Além disso, o autor não apresentou nenhum documento (formulário, laudo ou PPP) que pudesse comprovar a exposição a algum agente nocivo previsto nos Decretos.

Desse modo, o pedido é improcedente quanto a este período.

 

3)Oratório Posto de Serviços Ltda ( de 02/05/2008 a 31/08/2012): para comprovação da especialidade do período acima, a parte autora apresentou CTPS (id.7540401-pág.4) e PPP (id.7542601-pág.03/04) em que consta que o autor

exerceu o cargo de “frentista”, com exposição aos agentes nocivos “vapores orgânicos (hidrocarbonetos e etanol)”.

Em que pese não constar no PPP que a exposição ao agente nocivo se dava de forma habitual e permanente, é possível presumir tal fato diante da descrição das atividades exercidas pelo autor.

Assim, o período de 02/05/2008 a 31/08/2012 deve ser reconhecido como tempo especial, nos termos código 1.2.11 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964 e 1.2.10 do Decreto nº83.080/79 .

 

4) Geopetro Posto de Serviços Ltda ( de 01/06/2013 a 30/09/2015):

para comprovação da atividade especial, a parte autora apresentou a sua CTPS (id.7540401-pág.5) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (id.7542601-pág.11/12).
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                          Consta no PPP que o autor exerceu o cargo de “frentista” e esteve exposto ao agente nocivo químico combustíveis, de forma habitual e permanente, motivo pelo qual deve ser reconhecido como especial.

Assim, o período de 01/06/2013 a 30/09/2015 deve ser reconhecido como tempo especial, nos termos do código 1.2.11 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964 e 1.2.10 do Decreto nº83.080/79.

 

Da contagem para Aposentadoria por tempo de contribuição

 

Assim, em sendo reconhecido os períodos acima e descontados os períodos concomitantes, o autor, na data do requerimento administrativo (12/09/2016), teria o total de 31 anos, 03 meses e 27 dias, não fazendo jus à aposentadoria

por tempo de contribuição pleiteada, conforme tabela a seguir:

 

Nº Vínculos Fator

Datas Tempo em Dias

Inicial Final Comum Convertido

1 NÃO CADASTRADO 1,0 13/12/1974 10/03/1976 454 454

2 OLIMPUS INDUSTRIAL 1,0 13/04/1976 21/05/1976 39 39

3 EKMITAL CONSTRUÇÕES 1,0 29/06/1976 06/07/1976 8 8

4 PLASTICOS ITAQUA 1,0 07/07/1976 10/12/1976 157 157

5 POSTO NOTA MAIOR 1,4 01/01/1977 30/11/1977 334 467

6 PRIMUS AUTO POSTO 1,0 18/01/1978 20/07/1983 2010 2010

7 AUTO POSTO MURIÇO 1,0 01/06/1995 24/04/2001 2155 2155

8 POSTO NOTA MAIOR 1,4 01/11/2001 06/01/2004 797 1115

9 POSTO NOTA MAIOR 1,4 01/07/2004 31/05/2007 1065 1491

10 ORATORIO POSTO 1,4 02/05/2008 31/08/2012 1583 2216

11 GEOPETRO POSTO 1,4 01/06/2013 30/09/2015 852 1192

12 MITRA ARQUIDIOCESANA 1,0 02/05/2016 12/09/2016 134 134

Total  de tempo em dias até o último  vínculo        9588 11441

Total de tempo em anos, meses e dias  31 ano(s), 3 mês(es) e 27 dia(s)

            

 

 

Dispositivo

 

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para reconhecer como tempo de atividade comum os períodos laborados para as empresas Marfinite Produtos Sintéticos Ltda. ( de

09/07/1976 a 12/11/1976), Primus Auto Posto Ltda. ( de 18/01/1978 a 20/07/1983), Indústrias Reunidas F. Matarazzo ( de 13/12/1974 a 10/03/1976), Olimpus Industrial e Comercial Ltda. ( de 13/04/1976 a 21/05/1976), Ekmital Construções

Técnicas Ltda. ( de 29/06/1976 a 06/07/1976), Auto Posto Muriço Ltda. ( de 01/06/1995 a 24/04/2001) e Mitra Arq de SP ( de 02/05/2016 a 12/09/2016) e como tempo de atividade especial os períodos laborados para as empresas Auto Posto Nota

Maior ( de 01/01/1977 a 14/11/1977, de 01/11/2001 a 06/01/2004 e de 01/07/2004 a 31/05/2007), Oratório Posto de Serviços Ltda ( de 02/05/2008 a 31/08/2012) e Geopetro Posto de Serviços Ltda ( de 01/06/2013 a 30/09/2015), devendo o INSS

proceder a sua averbação;

Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa contida no § 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no

montante de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.

Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação

de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no

inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P. R. I. C.

São Paulo, 12 de março de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta por Maria Luisa Alcântara dos Santos  em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a concessão do benefício de pensão por morte, em
razão do falecimento de seu companheiro José Lehmkuhl, ocorrido em 08/08/2012.

Alegou a parte autora que viveu em União Estável com o falecido desde 1980 até o óbito daquele e que em 10/06/2014 requereu a concessão do benefício de Pensão por Morte, o qual foi indeferido por
ausência de comprovação da qualidade de dependente. Requereu a concessão do benefício desde a data do requerimento administrativo.

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferida, bem como foi indeferido o pedido de tutela antecipada.

Citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação, alegando prescrição e pugnando pela improcedência do pedido.

Foi noticiado o falecimento da parte autora e houve a habilitação de seus sucessores no polo ativo da demanda.

Foi designada e realizada audiência de instrução, na qual foram colhidos os depoimentos da parte autora e de duas testemunhas.

Os autos vieram conclusos para prolação da sentença.

 

É o Relatório.

Passo a Decidir.

Preliminar

No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo
103, da Lei 8.213/91.

 

Mérito

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, percebendo-se, desde logo que o
principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada.

Segundo tal artigo, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência
econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles o cônjuge e a(o) companheira(o), bem como os filhos menores de 21 anos de idade, em relação ao segurado é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo
artigo.

Portanto, independente de carência, o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações: haver a qualidade de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social.

No que se refere à qualidade de segurado do falecido, não resta qualquer controvérsia a ser dirimida, uma vez que o Sr. José Lehmkuhl era beneficiário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição
(NB 42/136.825.811-2) na data do óbito.

Resta-nos verificar a presença do segundo requisito relacionado com o benefício pleiteado, qual seja, a qualidade de dependente da Sra. Maria Luisa, em relação a que devemos nos remeter ao texto do
artigo 16 da Lei n. 8.213/91, segundo a qual, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, incluindo-se no inciso I o
cônjuge, a companheira ou o companheiro.

Em audiência realizada no dia 07/03/2019 foram ouvidas duas autoras (filhas e sucessoras da Sra. Maria Luisa) e duas testemunhas.

A testemunha Alzira Antunes de Siqueira relatou que conhecia o casal Sr. José e Sra. Maria Luisa, pois era vizinha deles desde o ano 2000 mais ou menos, onde moraram até os respectivos falecimentos.
Afirma que eles viviam perante a sociedade como “marido e mulher” e que tem conhecimento de que tiveram uma empresa do ramo de lavanderia.

A testemunha Christiane Correia Leão disse que também era vizinha do casal e confirmou as informações relatadas pela testemunha Alzira.

Assim, as testemunhas foram unânimes em afirmar que conheciam o autor e a falecida segurada como se casados fossem, haja vista que assim se apresentavam perante a sociedade.

Ademais, os documentos anexados aos autos comprovam que o casal mantinha o mesmo endereço à época do óbito, à Rua do Oratório, 3.392, casa/apto 1.

Assim sendo, reunindo-se a prova testemunhal apresentada com os documentos anexados aos autos, temos que a parte autora demonstrou claramente ser o companheira da segurada, enquadrando-se,
assim, no inciso I do artigo 16 da lei n. 8.213/91, sendo que, conforme consta no § 4º do mesmo artigo, a dependência econômica destes é presumida.

Conforme a doutrina, existem duas espécies de presunção, as quais são divididas quanto à origem em presunções simples (comuns ou do homem) e presunções legais (ou de direito), sendo estas últimas
aquelas decorrentes de criação legal, tendo assim o próprio raciocínio traçado na lei, subdividindo-se em absolutas e relativas.

Sendo assim, a presunção relativa pode ser afastada por prova em contrário realizada pela outra parte, inclusive quanto ao fato presumido, permitindo, assim, que se demonstre que, conquanto
provado o fato de que se vai extrair a inferência ou ilação conducente à veracidade do fato probando, tal inferência ou ilação não corresponde à realidade.

No que se refere às presunções absolutas, por sua vez, desde que provado pelo beneficiário o fato base ou auxiliar, a inferência legal terá que ser necessariamente extraída, não restando
possibilidade alguma de o juiz deixar de atender à presunção, ou seja, o fato presumido haverá de ser reputado verdadeiro.

A partir daí, portanto, necessário se faz enquadrar o disposto no § 4º do artigo 16 da lei n. 8.213/91, no sentido de que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das
demais deve ser comprovada, se trata de presunção legal relativa ou absoluta, decorrendo daí a necessária e lógica conclusão da decisão de mérito.

O Código Civil traz diversas presunções legais, algumas absolutas, outras relativas, podendo-se exemplificar as absolutas as previstas nos artigos 163, 174, 231, 574 e 659, sendo relativas aquelas que
constam nos artigos 322, 324 parágrafo único, 500 § 1º, 581, 1.201 parágrafo único, 1.203 e 1.231.

A leitura dos artigos acima enumerados, nos leva a encontrar a fundamental diferença entre presunções absolutas e relativas, pois as primeiras não trazem em seu texto qualquer ressalva quanto a
possibilidade de ser admitida prova em contrário, como, por exemplo:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/03/2019     734/735



Art. 163. Presumem-se fraudatórias dos direitos dos outros credores as garantias de dívidas que o devedor insolvente tiver dado a algum credor.

Art. 574. Se, findo o prazo, o locatário continuar na posse da coisa alugada, sem oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a locação pelo mesmo aluguel, mas sem prazo
determinado. 

 

Nas presunções relativas, ao contrário, encontramos sempre uma ressalva que admite a atividade probatória, como por exemplo:

 

Art. 322. Quando o pagamento for em quotas periódicas, a quitação da última estabelece, até prova em contrário, a presunção de estarem solvidas as anteriores.

Art. 324. A entrega do título ao devedor firma a presunção do pagamento.

Parágrafo único. Ficará sem efeito a quitação assim operada se o credor provar, em sessenta dias, a falta do pagamento.

Art. 1.203. Salvo prova em contrário, entende-se manter a posse o mesmo caráter com que foi adquirida.

Art. 1.231. A propriedade presume-se plena e exclusiva, até prova em contrário.(não há destaques no original)

 

A presunção prevista no § 4º do artigo 16 em questão, portanto, é de natureza absoluta, uma vez que não dá margem a qualquer questionamento a respeito do fato presumido, qual seja, a qualidade de
dependente do cônjuge ou companheiro, bastando, assim, em tais casos, que se comprove o fato auxiliar ou base, no caso a união estável, para que se tenha por legal e absolutamente presumida a dependência econômica.

Veja-se aliás, decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da presunção de dependência no caso de cônjuge:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÓBITO OCORRIDO APÓS A CF/88. POSSIBILIDADE.

1. Gozando de presunção absoluta de dependência econômica, o cônjuge de segurado falecido faz jus à pensão por morte, ainda que seja beneficiária de aposentadoria por invalidez
e o óbito tenha ocorrido antes do advento da Lei 8.213/91. (não há grifos no original)

2. O direito a sua percepção, garantido constitucionalmente, somente pode ser restringido em não havendo cônjuge ou companheiro, ou quaisquer dependentes que provem a
condição de dependência; não recepção do Decreto 83.080/79, art. 287, § 4º, pela atual Constituição Federal.

3. Recurso não conhecido. (REsp 203722 / PE ; RECURSO ESPECIAL 1999/0011838-3 Relator Ministro EDSON VIDIGAL - QUINTA TURMA Data do Julgamento 20/05/1999 Data
da Publicação/Fonte DJ 21.06.1999 p. 198) 

 

Sendo assim, devidamente demonstrada a condição da Sra. Maria Luisa Alcântara dos Santos de companheira do falecido Sr. José Lehmkuhl, segurado do Regime Geral de Previdência Social, não há
que se negar que aquela tinha direito ao benefício de Pensão por Morte

Considerando o falecimento, no curso do feito, da Sra. Maria Luisa, e habilitação e seus sucessores, somente é devido o pagamento dos valores atrasados referente ao período de 10/06/2014 (data da
DER) a 27/11/2016 (data do falecimento da autora).

                                     

Dispositivo

Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS ao pagamento dos valores atrasados do benefício de pensão por morte em favor da parte autora, desde 10/06/2014
(data da DER) a 27/11/2016 (data do falecimento da autora sucedida). 

As diferenças vencidas deverão ser devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Resta, por fim, condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do
Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta
data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

 P. R. I.

 São Paulo,12 de março de 2019.
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